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EMENDA 350001-2

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

§ 52 - Ao advogado é assegurado reuntr-se reservadamente a pessoa presa ou '
detida, mesmo em regime de incomunicabilidade. 10 assegurado ao advo

gadJ acesso a inqJéritos ou investigações criminais sigilosas.

:-r---------- ,.U.MAIUD/COlussÃo/aulcO.. ISSÃO _

CCI'-1ISS/lO DA ORGANIZAÇ/lO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
JUSTIFICATIVA

r="l---------------- TI:XT0101USTIFICAÇio ---,

EMENDA

Ao Art. 66

Item II

St.4lrinan-se as expressões:

" ••• provendo os respectivos cargos da magistratura e dos serviços
auxiliares correspondentes; n

JUSTIFICATIVA

A inserção da Ordem dos Advogados do Brasil e do exercício da advocacia na •

Constituição toma-se Indí spensvel. quando se procura elaborar uma Constituição com

compromissos democráticos.

Poderá parecer a muitos estranho. Mas, a proteção dos direitos individuais e

coletivos, a garantia da estahí.Hdade das instituições, a continuidade do desenvolvi

mento e as mudanças sociais pacíficas e civilizadas, repousam na Imensa e vasta ba 

talha dos tribunais e juizados, onde as normas " o direito adquirem vida e têm sua

concretude revelada aos cidadãos. Isto é serviço público dos mais relevantes.

Em torno dessa ampla batalha surgem muitos conflitos nos embat"s cotidí anas '

entre advogados, magistrados e membros do Ministério Público. 10 preciso preservar e

cuidar dessa arena onde os conflitos se solucionam, a paz se alcança e a democracia

se salva protegendo todos os seus agentes. O advogado é Ull agente fundamental em t.Q.

dos os seus aspectos.

Este é o alcance das propostas.

A expressão é repetiva, vez que já está inserida no disposto do

item II do art. 65 do Substitutivo, como eompetência prã vativa dos Tribunais.

EMENDA 350003-9

GABINETE DO SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO
~ PL.EH"ll;IO/cONIUio/SUICOMISsÃO------------,

COMISSAO DE ORGANIZAÇAO E DOS PODERES E SISTEMA DE

liJ~------------- AUTOR

tp-=- l'~
\ Constituinte GASTONE RIGHI

r="l---------------- H:XTo/"USTlf"ICAÇio----~-----------...,

Comissão de Organ~zação dos Poderes e Sistemas de Governo

EMENDA 350002-1

E SISTEMA DE GOVER

EMENDA A'J PARECER DO RELATOR:

Inclua-se o presente Parágrafo Onico ao artigo 19 do substitutivo

do Relator:
parãgrafo On~co - Leg~slar é tarefa exclusiva do Poder Legislati

vo, não admitindo o Estado quaisquer regras e normas que tenham ou
tra origem, a despeito da natureza da matéria.

JUSTIFICAÇÃO

- Dê-se nova redação ao artigo 109,acrescentandJ-sé-Ihe os seguintes parágrafos:

" Art. 109 - O advoqada presta serviço de interes~" público indispensável à
administração da justiça, é inviolável no exercícto d" sua prQ.

f'í.ssãa e no âmbito de sua atividade, oor suas manifestações ,,~

critas e orais, observada, no entànto, a imunidade judiciária,

na forma da lei.

Há, no momento, um abuso do decreto-lei, de portarias, ordens de

serviços, etc. através de órgãos executivos. Entes sem aptidões legi~

lativas legislam muitas vezes mais do que o Congresso Nacional, como
é o caso do Conselho Monetário Nac~onal, Banco Central, etc.

O fortalec~mento do Poder Legislativo vem do pr5prio povo ano uma
formidável asp~ração, capaz de fortif~car os princípios democráticos.

Um verdadeiro equ~líbr~o entre os Poderes não admitirá, por cer
to, que a atividade de um seja cumprida por outro.

§ 12 - A Ordem dos Advogados do Brasil, instituição autênoms e perma

nente, entre outras atribuições legais, compete: a) defender a

Constituição, pugnar pela boa aplicação das hás, e contribuir

para o aperfeiçoamento das instituições; b) integrar necessa

riamente órgãos instituidos para a defesa dos Direitos Humanos.

§ 2Q - As decisões judiciais que resultem em condenações de advogado'
por atos praticados no exercício de sua profissão, decorrente

de processo instaurado "m razão de conflito com magistrado, s.!o

rão homologadas pela Câmara dos Deputados, ou pelas Ass<:l1lblé 
ias Legisl9ti'vas quando envolverem magistrados estaduaí s, Por

decisão 4 dois terços de seus membros, a Câmara dos Deputados

ou Assembléias Legislativas poderão reexaminar a decisão judi

cial.

§ 32 - Qua;'do a decisão final hJuver sido proferida pelo Supremo Tri

bunal, a homologação será, em qualquer caso, da competência da Câma

ra dos Deputados.

§ 42 _ Compete originariame.rl~e aos Tribunais de Justiça julgar os crimes ne~

te artigo mencionado.

tMENDA 3500Õ4-7
f!J AUTOR

~ CONSTrTUINTE COSTA FERREIRA

r="l~--------- 'LI.NÂIIlIO/COIlISsÃotSuaCOM...io------------,tJ WlISSIíO DE ORG1\NIZAçI\O DOS PCDERES E SIS'l'n!l\S DE OOIIERNO

~~ TUTO!tlUSTIP'lCAÇão----------------....

Dé-se ao art~go 115 do Capítulo VI das dispos!
ções transitórias da seção lI, do executivo, a seguinte r~

dação:
Art. 115 - A eleição de que trata o artigo 33

desta Constituição, realizar-se-á em 15 de no

vembro de 1989.

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente desta insigne Comissão, a ··pre

sente emenda objetiva-se tão somente a corrigir uma injus-
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tIVO:

~ TUTO/olUSTlfICAÇio------------------,

Sejam Inclu;dos os seguIntes dispos,t,vos no substltu

~OATA~'ov°6187

Cap;tulo V

DA DEFENSORIA PÚBLICA, DO SERViÇO JURfDICO DA UNIÃO E
DA ADVOCACIA.

~ 'I.t:NÁJl.IO/CO..,IS.io/IUICOIlIUÃo-----------

~-----------_-_AUTOII---------------

ConstItu inte JOSÉ LOURENÇO

r: COM.DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350007-1tiça, data vênia praticada pelo sáb10 Relator que, inclui~

do os atuais Governadores, os Senadores, os Deputados Fed~

rais e Estaduais, Prefeitos e Vereadores, preservando seus
mandatos em vigor, com término marcado para 1991 e 1995
Entretanto, violenta discriminatoriamente o mandato do a
tual Presidente da República, que segundo a Const1tuição
em vigor lhe garante seis (6) anos, conforme o artigo 75,
parãgrafo 39 da atual·Constituição. O que é de se estra~

é que os direitos preservados para os demais mandatos es
tão contidos na emenda n9 8, de 14/04/1977; isto é, na me~

~menda constitucional n9 8 onde se encontra o atual m~
dato d~ Presidente da República, sendo"que estranhamente os
primeiros foram preservados e o do ~residente lhe foi neg~

do. Considerando mais, que o Presidente abriu mão de um ano,
ficando reduzido apenas a cinco.

AI~m das funç~es instituCIonaiS do M,nist~rlo P~bl ico,
contempla o atual substitutivo a representaç~o da União em Juizo,
a defesa dos necessitados e a advocaCia privada.

Todavia, deiXOU de cogitar de u~ ~r9ão que pudesse co~
gregar os Interesses da União e suas projeçoes (AutarqUIas, Funda
ç~es e Empresas Públicas) para Identidade de tratamento quando li
tIgantes.

ASSim, al~m de tornar explicita a ex,st~ncia do orgao
para o qual a opção de que trata o Artigo 117 se manlfe~ta. a pre
sente emenda o InstitUI para se incumb,r da representaçao JudIcial
das entidades p~bl Icas: Administração DIreta e IndIreta.

Art. 108 - É Instituída a Defensoria PúblIca e o Ser
ViÇO JU;ldico da União, que serão organizados por leiS ordln~rias~

Par~9rafo Primeiro - À Defensoria Públ ica incumblr~ a
defesa, em todas as Inst~nclas, dos juridicamente necessitados.

Par~grafo Segundo - Ao Serviço Jurfdlco de UnIão incum
be a representação judicial da União, de suas AutarqUias, Funda=
çoes e Empresas Públ icas .

Parágrafo Terceiro - Aos Defensores P~bl ICOS e aos mem
bras do Serviço Jur;dlco da União são asseguradas as garantias, d7
reltos, prerrogativas e vedações, estas no coube~ conferidas ao;
membros do Mlnist~r,o P~bl ICO da UnIão, por esta ConstitUição.

JUS T I F I C A T I V A

Cap;tulo VI

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção 1I I

DO JUD-rCIÁRIO

Art. 117 - •••••••••.....•••.•.•..••..•••..•.••......•

Par~grafo ÚnIco - Tamb~m~ngrarão o ServIço Jur;dico
da União os atuaiS ocupantes dos carg s e Assistentes Jur;dicos,
Procuradores e Advogados da Adminlst açã DIreta. das AutarqUias.

das Fundaç~es e de Empresas Públ~cas.

CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

O Primeira-Ministro será o Chefe de Governo e como'
tal, além de pertencer o Congresso Nacional, ter mais de 35

anos, está no exercício dos direitos políticos e ser brasi
leiro nato, isto, dará maior confiança ao desempenho das .,
suas atividades, por se tratar de um cargo de maior respon-.
sabilidade do País.

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se ao artigo 48 da seção ~ do Primeiro-Ministro,
a seguinte redação:

Art. 48 - O Primeiro-Ministro será nomeado dentre '
os Membros do Congresso Nacional, com mais de 35 "

anos, no exercício dos direi tos políticos e seja bra
sileiro nato.

liJ..--------------·UTO.---------------
ê

EMENDA 3S00Q5-5

...---------- .LIICAIlIO/c:OIl••• io/auacolllulo----_______ DATA(!J C()lISSllO DA DRGANIZAÇ/lO OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO I (IT"õãi 0F7J
,.".,...----------------TUTO/.JuSTII"ICAÇio---- --,

'LIENÁIUO/COMI.lio/.UlCOMIUIo 1 ~DAT"---,

(!l COMISSAO OA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERl'fJ êoBI 06/87J
,.,... TIEXTO/olUSTlfICAÇio------------------,

T 111 _ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA ADITIVA EMENDA 3SOÕÓ8~0

Constituinte VIVALDO BARBOSA
Iil.--------------AUTOIt---------------

[-Acrescente-se:
Art. 46 -

-" § ónico - Os eleitos iniciarão
novo mandato de quatro anos."

um

r::'T----------------TUTO!oIUSTIFlCAÇio------------------,

JUSTIFICAÇAO

A primeira vista parece desnecessário o
parágrafo, diante do disposto no paraágrafo 12 do Art. 22 do Substl
tutivo mas não é assim. Melhor será que fique expresso o prazo do

novo mandato, tanta- mais quando substitui texto diametralmenteopo~

to do parecer da Sub-Comissão. Ajunte-se ainda que o atual Substi
tutivo teve o cuidado de referir que, no caso da vacância do Presi
dente da Repóblica, o eleito inicia "em novo mandato de cinco anos."
(ArL 37, § 2~).

EMENDA AO PARECER DO RELATOR
Dê-se nova redação aos §§ 10 e 20 do art. 70,

§10 - Os Tribunais elaborarão propbsta prçamentártas

própria, que serão encaminhadas 8E Legislativo.

§2 2 - O nUffierário correspondente arsua datação orçarnen

tária será repassada aos Tribunais trimestralmente, após presta

ção de co~tas'a Com1ssão própria do Legislativo do trimestre Rntg

Suprimem-se os parágrafos 42 e 52.



m-Comissão dá Organização (Jos Poderes e Sistemade>Governo e 005

que

ne;:

JUSTIFICATIVA

o Legislativo há de assumir suas funções fiscalizado

ras e controladoras do desempenho de todos os níveis da adminis 

tração pública. Já é uma prática do Congresso Americano,

deverá ser adotada se queremos fortalecer o Legislativo como

cessário à boa prática da democrac1a.

Não~é consequente fixar-se na Constituição datação 0L

çamentária fixas para qualquer órgão, atividades ou programas.

É necessár10 deixar de lado a discussão apriorítica e dico
1:.ã.ica eiJ:tre o Parlamentarismo -e Presidencialismo, fugir aos seus

condicionamentos e mergulhar em nossa realidade, em nossa história

e tentar enxugar os impasses do presente na perspectiva do possí-
vel futuro.

Há uma eX1gencia a que todos se curvam: opovo deve ele

ger o Presidente. Há um significado para isto: o povo quer es

co}r-e-- ......a;:ul vai tomar as decisões fundamentais que afetam a

sua vida. O Pres1dente, há então de responsabilizar-se pelas

decisões de governo especialmente nomear os Ministros e as de

mais autoriddes nos cargos de confiança. e fazer o plano de 92

verne ..

AUTOft---------------
Constituinte VIVALDO BARBOSA

GOVERNO.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Mas por outro lado, as exigências da democracia impõe o

fortalecimento do Congresso e as demais inst1tuições e a inserção do COn

gresso nas questões de governo.
A proposta faz o Congresso, além de aperfeiçoar as suas

funções fiscalizadoras e atuar como depositário da soberania

popular, ser capaz de censurar o desempenho do administrador,
em qualquer nível, desde Mín1stros até os Diretores de Depart~

mentos e Órgãos. A censura impõe ao chefe do Executivo a dem1E

são do serv1dor.

Prevê também, que o Legislativo exerça sua função con
troladora e fiscalizadora sobre o Judiciário e o Ministério PQ

blico, pois estas instituições ligadas á exata e justa execu

ção das leis, encontram-se mais próximas da função legislati.

va.

"" ..LI ..."IO/CC.....io/.U&CC.I..lo----------......
COMISSXO DE ORGANIZAÇXO DOS PODERES E SISTEMAS DE

EMENDA 380mõ-=r
tJ

XIII - Estabelecer a obrigatoriedade do funcionamen

to das Comissões em caráter periódico e per

manente e organizados da sociedade, que ne

las terão voz.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Acrescente-se incisos ao artigo 52 do Anteprojeto:

XII - Controlar a execução orçamentária, inclusive
as dotações para o judiciário, com a atr1bui

ção de liberar parcelas do orçamento, em ca

da trimestre, mediante prestação de contas
dos gastos do trimestre anterior.

O.

~
r--------------AUTOR'---------------•_ Constituinte VIVALDO BARBOSA

1":"1,..--;------ ,L.d"lO/COMI••io/.UKOM1Nio,----------~

XIV - F~scalizar os gastos públicos, inclusive os

do Judiciário, ~organizar serviços de audi

toria para" esta finalidade.
XV- Escolher os membros dos Tribunais Superiores

na forma prevista ne~ta Constituição.

XVI - Homologar as decisões judiciais que envolvam

responsabilidade civil ou criminal de magis

trados. Por decisão de dois terços dos seus

membros a Assembléia Nacional da República,

poderá reexaminar a decisão Judicial.

- Substitua-se o inteiro teor da seção II das Disposições Transitórias pelo se
guinte:

DISPOSICÕES TRANSITóRIAS

Art. 111 - Noventa dias depois de promulgada esta ConE

t1tuição, realizar-se-ão eleições à Presidência e a Vice-Presi

dência da República, e os eleitos tomarão posse quarenta e cin

co dias após as eleições.

Art. 112 - O mandato dos eleitos na forma oeste artigo

terminará em 02 de janeiro de 1992.
XVII - Censurar o desempenho de
dirigentes de órgãos,-autarquias

e das empresas de economia mista

magistratura.

Ministros de Estado,
empresas públicas

e integrantes da
Art. 113 - O atual Presidente da Repúbl1ca é

vel para as eleições previstas neste artigo.

reelegí-

§ 12 - A moção de censura

ta-se aprovada, na
lar pelo chefe do

pelo Legislativo

substituição do

Executivo.

impoL

titu-

Art. 114 - Esta Constituição será submet1da a plebis

cito no dia das eleições previstas no artigo anterior, em seu

todo e por temas escolhidos pela maioria absoluta da Assembléi
a Nac10nal Constitu1nte.

§ 22 - A moção somente poderá ser apresentada s~

is meses após a nomeação.
JUSTIFICATIV"A

JUSTIFICATIVA

Já se constitui em umverdade:ii:ID clamor nacional a rea1i
zação de eleições diretas para superar a crise que o país atrª

v.essa.

Um dos tlesafios mais ardorosamente reservados a esta Assem

bléia Nacional Constituinte está o de estabelecer o sistema do go

verno que traga estabilidade, séja democrático e contribua para as

informações sociais.

A proposta aventura em estabelecer o ponto de equilíbrio en

tre as diversas já manifestadas nas discurssões que vem se travan
do a respeito, não só no âmbito desta Constituição, mas também

em 'I::ti1Iõ:> o país.

Depois de promulgada a Constituição ficará mais difíC11 para a

atual situação no poder, governar çom uma Constituição compro
metida com os ideais democráticos e destinada ao fortalecimen

to da cidadania do Legislativo.

Prevê-se a possibilidade de a atual Presidente da Re

pública candidatar-se .. O mandato do eleito até o inciso de

1992, com eleições Presidenciais em 1991, dando-se o mandato
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razoável ao Pres1dente eleito e permitindó~se coincidência de
ele1ções com a do Congresso Nacional oportunamente.

Previu-se também, o Plebiscito para-aleg1timação mai

or da Constituição.

EMENDA 350011-0

r.:'T--------------- TEXTO/tlulTl'IÇAÇio----------------,

- Acresc~nte-se artigo à Seção VIII do Anteorojeto,renumerando-se os de
, mais:

"Art. - O Presidente da Reoública,em casos de extrema necessidade e
urgência,ooderá exoedir Decretos-Leis, Que não poderão versar
sobre assuntos da comoetência exclusiva do Congresso Nacio
nal,ou de cada uma das Casas,bem como,sobre matérias relati
vas às relações entre os Poderes do Estado,ao Regime Federa
tivo,é Organização dos Juízos e Tribunais,aos direitos e
garantias individuais e coletivas,à nacionalidade,cidadania,

direito eleitoral, sistema monetário e Estatuto da Magistrat~

ra e ods Ministério Público.

§ IQ - se a emenda imoortar em aumento de desoesa,deverá o Chefe

do Poder Executiv9 indicar a resoectiva fonte de custeio.

§ 2Q - O texto do Decreto-Lei será submetido no dia dessa oublic~

ção ao Congresso Nacional,que poderá ratificá-lo ou emen.
dá-lo, ficando o mesmo incluido na Ordem do Dia,em regime
de urgência para esse fim,pelo prazo de sessenta dias.

§ 3Q - Na falta de deliberação no prazo estabelecido no § anteri

ar.o Decreto-Lei será considerado rejeitado.

§ 4Q - Ocorrendo a rejeição,o Decreto-Lei perderá a eficácia desde

a sua edição, podendo, todavia, o Congresso Nacional atribuir dettermi

nados efeitos às situações jurídicas aperfeiçoadas durante a sua vi
gência temoorária.

§ 5Q - No caso de emenda,Que deverá ser subscrita por um terço dos mem
bras das duas casas do Congresso Nacional, o texto final aorovado =
será submetido à sanção do Presidente da Reoública, aolicando-se o
Processo Legislativo Ordinário.

~ importante descartar, desde logo, e~ prol da análise

verdadeiramente justa e isenta acerca do instituto do decreto lei;
os preconceitos tão frequentes e radicalizados na apreciação desse

ato normativo, sejam aqueles de todo contrários à sua manutenção
em nosso sistema constitucional, sej~~ aqueles que idolatram tal
~edida legiferante, ~r considerá-la indispensável ao funcionamen
to do contemporâneo Estado intervencionista. Tudo por que o decr~

to-lei não é satânico'nem divino em si mesmo, dependendo a sua
utilidade social e democrática do regime jurídico que lhe fixe a

COnstituição em cotejo com as normas editadas primariamente pelo'
Poder Legislativo, com destaque para a lei ordinária. Seria dizer,

na expressão de GERALDO ATALIBA, que - " •••0 decreto-lei só pode. -~

aer dimensmonado comparativamente com a lei, ou com outras normas
do sistema. Só pode ter seu regime jurídico determinado em confr0.!l
to com o sistema positivo, no qu2l1 inserto. Enfim, o decreto-lei

será tal ou qual, conforme a disciplina que o sistema jurídico lhe

dispense" (in ·0 Decre~0-le1 na constituição de 1967", Ed. R~, 1967

Tenha-se em conta, nesse sentido, que a maioria das

constituições de índole democrática e social da Europa adotam pr~

sentemente o decreto-lei como instrumento de normativização extr~

ordinário, que é deferido à competência da Chefia do Poder Exe~ut!

vo para o enfrentamento de situações crIticas e emergenciais, por
isso mesmo sujeitas ao imediato e pleno controle político das A~

sembléias populares (Parlamento, Congresso, etc.). Vale colaci~

nar, a titulo de exemplo, as Constituições da Itália de 1947(arts.
77 e 87), da República Federal da Alemanha de 1949 (art. 109 (4),
29), da Grécia de 1975 (arts. 43 e 48), de Portugal de 1976 (arts.

172 e 201) e da Espanha de 1978 (art. 86). De um modo geral, e
respeitadas as variafites de cada sistema constitucional, a ?rev!
são do decreto-lei compreende ~ nomeação do órgão politicamente
incumbido da sua edição (O Chefe'do Poder Executivo), a indicação

das situações que autorizam e justificam a sua utilização, as m~

térias que lhe podem servir de objeto (por inclusão ou exclusão),
a forma de controle parl~entar ou congressual, bem como os efe!
tos do decreto-lei em face da posterior ratificação, emendas Ou

rejeição determinadas pelo Poder Legislativo.

No Brasil, diferentemente do que ocorre nas atuais d~

mocracias européias, o decreto-lei tem estado a serviço de gove~

nos autoritários, e anti-democráticos, o que se deu no perIodo do

Estado Novo e nas ditad~ras'militarespós 1964. Em realidade, sua
criação e utilização nesses instantes infaustos da vida política
nacional apresenta o indisfarçável propósito de centralizar nas

l

mãos da autoridade maior do sistema dominante, a exemplo do siste
ma tecno-burocrático-militar instaurado em 1964 e recrudescid~
em 196B, o poder normativo d~ Estado, isto para fins da exclusão

.do Poder Legislativo do processo de decisão político, econômico

e social. A par disso, o órgão por excelência representativo da
soberania popular (Congresso Nacional) sofreu as mutilações dit~

das pelo arbítrio e intolerância dos go,'ernantes de então, seja
por via dos intermitentes recessos congressuais decretados pelos

atos institucionais e complementares, uns e outros de triste memó
ria. -

Essa obstina9ão das ditaduras militares em alijar o Poder
do Povo (Legislativo) do processo decisório institucionalizado

mais se evidencia, ainda, através das sucessivas alterações intr~

duzidas no processo de elaboração das leis, morwente naquele rel~

tivo à lei ordinária, tudo feito de molde a enfeixar nas mãos
dos Generais-Presidentes a iniciativa exclusiva das leis de cunho
econômico e financeiro, a impedir emenda parlamentares nessas m~

térias de superior imPortância, bem como de maneira a se impor a
aprovação dos projetos do Executivo por "decurso de prazo·, com
medida derradeira a ser conseguida através da obstrução ~egislat!

va pelas lideranças áulicas é servis da ditadura. Tudo isso sem

esquecer a expansão desmesurada do poder regulamentar autônomo

do Executivo, que, sem nenh~a cerimônia , passou a expedir decr~

tos sobre todo tipo de assuntos, valendo-se do decreto-lei como

expediente nO:LilIativo ancilar, um e outro a serviço do esvaziamento
das Casas de representação popular (Senado e Câmara dos Deputados).
Nesse sentido, merece" transcrita, por oportuna, a exposição do
Professor de Direito Constitucior.al CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CAS. -
TRO, que assevera em obra dedicada ao Poder Legislativo:

n g digno de nota que, no Brasil, a pregação da ineficiência COE
gressual serviu de pretexto, entre outros, para a reedição, que
entre nós tem sido c1clica, do autoritarismo burocrático a partir
de 1964, desta"vez alimentado pelo pacto das forças conservadoras
e contra-revolucionárias, instaladas nos quartéis, na inteligentzif

tecnocrática e no capitalismo interno e externo. O Congresso rec~'

beu, então, após o golpe Vitorioso, a pecha de Poder moroso, anti
quado e problemátlcõ, acaban~o ultrajado pelos administradores da

verdade desenvolvimentista e pelos saneadores sem mandato da propa
1ad~ corrupção e incompetência dÕs políticos com mandato. A bem i!
zer, as instituições tradicionais da'soberania, os clássicos Três
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Dal concluir o Pl:of. SIQUEIRA CASTRO:

hEm nosso País, onde o Parlamento experimentou e sobr~

viveu às tempestades c!clicas do autoritarismo, pode-se dizer, com
JOS~ RONORIO RODRIGUES, que a história parlamentar brasileira é
uma história de resistência ã opressão"ã ditadura e de luta pela

J!lanutenção da liberdadeh {idem, p.26}.

••••em que pese não possuir sentido unívoco nos dif~

3:entes palses em que tem sido ado!,-ac10, e riem mesmo em sua própria
evolução histórica no Brasil, o decreto-lei reveste-se de nItido
caráter de urgéncia e de extraordinariedade, quando não de autocr~

cia, 1st:o tanto entre nós quanto alhures, consoante dão conta, em
França, os reqlements ~ necessite e, na Itália, as ordinanze ~

necessitã. Basta ver que-seu malsinado ingresso no processo legi~

lativo brasileiro deu-se pela porta do art. 13,da Carta outorgada
em 1937, indisfaFçadmnente in,spirada na const!-tuição polonesa d!:,
cretada:dois anos antes pelo Marechal PILSUDSKY, tendo sido rei!!
corporado ao ordenmnento pátrio após o hiato liberal representado
pela Constit'Ui"ão de -1946, isto por fox:ça do art. 30 do' -Ato In.!!,
titucional n9 2, de 1965, e qarantido sua presença, a partir da!,
nas sucessivas mutilações-da ordem constitucional perpetradas p.!!.
los governos militares após 1964, Em razão dessa indole excepci2
nal, quase sempre autocrática nos palses ~e p~ecãrio desenv~lvi

mento polIticc-institucional, parece indisputãvel ~ue os limites
de aplicação do decreto-lei deva~ submeter-se aos esquemas de i~

terpretação restrita, evitando-se qualquer elastério capaz de am
pliar seu permicioso raio de atuação ••• h (idem, pâgs. l06-l071.

Nada obstante essas considerações dou-trinárias, que
revelam-se tão judiciosas quanto verdadeiras em face do autorit~

Poderes independetes e harmônicos entre si, !=oram substituídos por
um ~odelo político tecnocrático-militar••• O paradoxal nesse pr2
cesso, que hoje já pode ser avaliado em retrospectiva histórica,
é que as elites de planejadores do Novo Brasil nem de longe cu1d~

ram de bem aparelhar o Congresso, como ocorreu com outros setores
da Administração, preferindo submetê-lo ~ arbItrio do ExecUt!vo.
EII\ 'lrerdade, transformaram-no em simples instituição de chancela
das ações de governo, devendo sua própria sobrevivência a essa ;~

ção ~ubalterna e bem assim ã conveniência de melhorar a imagem do
regime mil!tar no plano internacional. Ce fato, a legislação rev2
lucionária editada no período de 1964 a 1969 teve em mira desartl
cular o resíduo de competência decisória do Congresso, deixando o
campo livre para a adoção do planejamento de baSe técnico-militar,
que encara com desdém o processo de discussão e consenso parlame~

tar••• Sob esse novo modelo técnico-burocrática-militar, a ~
~ de cunho corporativista, em que sempre radicou a concepção
de sociedade civil em nosso País, ganhou novos protagonistas, .a
saber, toda sorte de especialistas em organização e ~étodo do d~

senvolvimento capitalista, abertamente dedicados ã política de
privatização dos lucros e da socialização dos preju!zos do Estado
empresarial •••E sucedeu que nás poucas vezes em que o Congresso d~

eafiou esse pacto de sujeição foi sumariamente colocado em rece~

50. t que, por definição, os regimes autoritário-burocráticos for
talecem o );:xecutivo, consoante a penetrante aníilise de FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO: h o fortalecimento do Executivo envolve central!
zação.aumentada, o que mina a tradição federal, onde ela existia
antes. Envolve também a eliminação ou forte redução do papel do

Legislativo. Além do mais, o Judiciário é controlado na prática
se não teovicamente, pelo Executivo ••• Por out{O lado, a racional!
dade formal exige o fortalecimento de um corpo burocrático de té~

nlces, especialmente no campo econômico; por outro lado, estes r~

9imes expressam la vontàde polltica das forças armadas como inst!
tuição, Desta maneira, o Executivo depende da burocracia tecnocr!
tica e do único partido real, as forças armadas h (cf. hO Congresso
e as Delegações L~qislativash, Ed. Forense, Rio, 1986, págs. 23-26)

rismo de Estado no Brasil, é 'certo que se cuida hoje, nesta hist2
~ ~ea Assembléia Nacional Constituinte, de inspiração democrática

e voltada para o futuro da nação, de se COmpor Ul!'a partilha de clllnt

petências institucionais e um processo legislativo que permita ãs
instituições governativas o oportuno e celere enfrentamento das
crises, das emergências sociais, políticas e econô~icas, enfim
das situações adversas à grandez~ da pátria comum. Para tanto
calcado nos melhores e mais democráticos modelos constitucionais
europeus, a presente proposição, ao invés de rejeitar h~ court·
o instituto do decreto-lei, o que seria precipitado e pueril, bu.!!,
cou traçar-lhe uma configuração jurídica consentânea com a demo
cracia orgânica e com ~s indecliníiveis resPonsabilidades dos ~
vernantes neste ocaso do século XX, que exige a pronta atuação d?
Estado para resguardo do bem comum e do progresso coleti'lTO.

Faz-se oportuno destacar, por primeiro, na· proposta
que ora se submete ao superior e$ame dos Senhores Constituintes,
que a expressão - h~~~ e~trema necessidade .!!. urgênciah
reveladora da excepcionalidade de tal expediente normativo, sub.!!,
titui a. q,ue tem sido tl:adic:l.onal entl:C nós - hem casos de urg~~

cia ou de interesse pUblico relevante ft
, conforn~ prevista no art.

55, caput, da constituição Federal em vigor.

Por outro lado, não mais se indica as matérias acerca
das quais se pode editar decretos-leis, como são hoje e segurança
nacional, finanças públicas, .nozmas tributárias, criação de ca!,
gos p~licos e fixa~ão de vencimentos (C.F. - art. 55, incisos X,
11 e III1. Sabe~~e,' bã1l\ a propósito, que esses permissivos, por
sua abrangência etmolóqica, ajud~da pela ~olerância legislativa
e pretoriana do ~erIodo ditatorial, acabaram por possibilitar a
edição de decretos-leis para o regramento de' .CJ:ualguer assunto co~

eiderauo relevante ou tle interesse do :l?oder ExecutivO. :l?ara co!
bir esse abuso, e a exemplo do que faz a ConstituiÇão espanhola
(art. 86, ll, a proposição enumera de forma categórica as mat!
rias que não poderão servir de objeto do decreto-lei, dentre !:,
'las, por exclusão, todas aquelas reservada.à lei ordinária, onde
o s1stcma constitucional tributário poderâ incluir a criação e a
majoração de tribl~tos. Ênumerou-se, por igual t os temÇl.liI de suj?c!.
lat:l.va importância para a organização nacional, por isso mesmo
considerados insubtra!veis da discussão e votação no âmbito do P2
der Legislativo.

Para que não haja indev!ão compromet1Jnento das finan
Çalil pUblicas através da edição de decretO-lei, deverá o Chefe do
Poder Executivo indicar a respectiva fonte de CUsteio sempre ~ue

a medida ensejar aumento da despesa pUb~iea.

Ademais, passa a ser facultada, mediante quorum e.!!,
pecial, a apresanta~ão de emendas ao texto do decreto-lei por p~
te dos Senhores Deputados e Senadores. Se a eJUenda (ad:l.tiva, s~

pressiva ou'modificativa1 à proposta do Execut:f.vo for afinal aprg.
'Irada. pelo Congresso, abre-::.:e a oportun1,dade para a sanção (ou v~

to) presidenc1-al, caso em que se.adotará,'no ezue couber, o proce!.
so de legislação ordinário.

A grande e 1mprescindIvel novidade que se"contém na
presente proposição, em face da vigorante sistemática constit~

cional do decreto-lei, está ClII que O decurso ~~ do Pfaze e.!!,
tipulado para a discussão e votação legislativa importa doravante
em rejeição do ato normativo do Executivo, ao invés de aprovação
tácita. Com iSSQ,- restaura-se 'a supremacia do Congresso Nacional
no Call1po legiferante, ill'pedindo-se que aanobras obstrut:l.vas por

parte da maioria (ou minoria) got'ernamental possa!!' redunde:.r na
indesejada aprovação do texto do decreto-lei enviado pelo Presi
d~nte dà República. Em qualquer-caso (rejeição e>~ressa ou tác1. --
ta, por decurso de prazo), a ineficácia do decreto-lei retroag!
rã à da~a_de sua edição, eis que tal significa a desautorização

_pelo Poder Legislativo da norma jurIdica editada excepcionalme~

te pelo Executivo.

Todavia, para res~alvar o devido tratarrento·ãs eve~

tuais situações jur!d±cas OCOrridas na' vigência te~po~ãria do

oE no que respeit~ à f.igura do decreto-lei, observa

J!lesmo Autor:
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decreto-lei, desde a sua edição até a rejeição congressual, pe~

rnite-se ao Congresso atribuir a essas situações determinados
efeitos de direito, consoante faz, de for.wa sobrenodo útil e
~riativa, a vigente constitulção da Itália (art~ 77, parte fi
nal).

Por fim, acredita-se que a presente proposição, ao
lado de preservar o decreto-lei em razão de sua serventia para
o bom funcionamento do contemporâneo Estado social e democrâti
co de Direito, possa extirpar de vez o caráter autoritário e.
anti-democrãt~co que tem sido emprestado a esse instituto na
recente história constitucional do Brasil, adequando-lhe, em s~

ma, às exigências da democracia orgância e da independência e
harmonia entre os Poderes do Estado.

- no artigo 5º. incisos III ç; VII.
- artigo 6º. caput,

-no artigo 9º, incisos I e IV.

- inciso I do artigo lOº.

- inciso I do artigo 14º.
-§ lI! do art. 20.

-artigos 22 e 23.

-artigo 26, § js,

-artigo 26. caout ,

- inciso I do art. 38.
- no artigo 25, inciso I

- SUbstituir a expressão "Primeiro Ministro" pela expressão "Presidente da

República"~ nas sç;guintes partes dô Anteprojeto:

Constituinte VIVALDO BARBOSA

- o inciso III do art. 91!.

- o inciso V do art. 9º.
- § único do art. 38.

-inciso VIII. do art. 5º.
-inciso lI, do art. 9º.

-inciso VI do art. 91!.
-inciso VI do art. llJ2.

-artigo 24.

-inciso XXI do art. 38º.
-inciso XXII do art. 38.

-Suprima-se:

AUTOIt--------------

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

_ . ~ ~ _~ ,';1;'~~. ~:.dAto/cGIII..10/.UIeHl..lo ,

COMIsslo'DE ORGANIZA lO DOS PODERES E SISTEMA DE GO-

r:T_.lI.J:<l1lliu.. TIXTO/olUSTIP'cAQlo---------------..,

EMENDA 380012-8

l!J

Substituir no art. 33 a expressão: JUSTIFICATIVA

" ••. 90 (noventa) dias antes do termino ••• "pela" ••• no dia

15 (quinze) de Novembro do ano anterior ao-término ••• " As ~ndas visam retirar do projeto seu caráter parlamentarista.

JUS T I F I C A T IVV A

..uTOlll-----~--------l r=rp'D'TIlTlgO~

Constituinte VIVALDO BARBOSA "~ ~

EMENDA 350015-2
[J

A data da eleição direta é o dia 15 de novembro e tem s~

do consagrada nas últimas décadas, às eleições gerais,por ser

o dia da República, e que é próprio. t preciso conservar esta

regra no texto constitucional de forma clara.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

Emenda ao parecer do relator:

"Art. 1 2- O Presidente da República representa à. Repúb1:i

ca Federal do Brasil, é o responsável pelo Executivo, é o
Chefe de Estado, vela pelo respeito a Constituição, assegu
ra a unidade e a indenpendência, a integridade do territór~

o e o livre exercício das instituições Nacionais.

JUS T I F X C A T I V A

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação:auTOIt--------------

• '" • J.&.~~/~OWI••io/'~OIIIUiD, __ < ,

COMISSXO DE ORG~IZAÇló DOS PODERES ,E SISTEMA DE GOVER

NO.

EMENDA 350013-6
l!J

Acrescente-se parágrafo ao artigo 35.

,,§ 22 - A posse do Presidente e do Vice-Presidente da
República será no dia 2 de janeiro do ano se

guinte à sua eleição."

A emenda pretende dar responsabilidade ao Presidente da

República pelas funções do Governo, já que o Presidente se
rá eleito pelo povo necessitando responder pelo governo di
ante do·povo.

JUSTIFXCATIVA

Encontrar o tempo entre a eleição e a posse tem sido
um reclamo geral. Propõe-se O pri~eiro dia útil do ano seguin
te à .eleição.

IlEPUTAOO VIVALO'J BARBOSA

m '"·..' ...'''ICOC
10

-,

aellA AO PARECER DO RaAT(A:

_ SubsUtua-se 8 exoressl:l f1nal do § 20 do art. 37 a partir de • ••• inici... 
do..... por • J)lIl'8 o termo 00 Mandato Presid!!nClal i!II curso."

EI€NOA -AO PARECER DO RElAT~:

_ Slalr1ll1r .. cllllresslo • Prime1ro Ministro" das s~lntes lllIl'tes do Anteproje-
to: ____

- Acrescente-se llIrágrafo Ml artigo )7:

.. S )li - se a vaclincia ocorrer na segunda IIlltllde do IIiIlldato, o Presidente

da aecalbllca ser' ~le1t~ pelo Congresso Nacional."
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JUSTIFICATIVA

A emenda'visa regular a vacância em termos nacionais, respeitada a da
ta tradicional das eldções. Se a vacância ocorrer na segunda netatíe, não se

j Jstificará a convocação ao povo parà um período tão curto de mandato. ficando
o Congresso invertido dessa missão.

EMENDA 350020-9
~ Autolt

~ConstituinteVIVALDO BARBOSA

Emenda ao parecer do relator

~'''IlTIDO~

pDT

.I-Nomear e exonerar os Ministros de Estado.
lI-Exercer, com o auxílio dos Ministros dos Estados,

ção superior da Administração federal.

-YI-Apresentar plano de governo ao Congresso Nacional.

:XXI-Expedir decretose regulamentos para a fiel execução da
leis.

XIII-Celebrar tratados, convenções e atos internacionais,fir
mar acordos, empréstimos e obrigações externas, depoi
de aprovados pelo Congresso Nacional.

XXIII-Determinar a realização de referendo, ouvindo o Conselh

da República, sobre matéria legislativa e Constitucio
nal.

XXVIII-Enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional.
XXX-Apresentar semestralmente ao Congresso Nacional relatói

rio sobre a execução do Plano de Governo.

XXXI-Dispor sobre a estrutura e o funcionamento da Administra
ção federal, na forma da lei.

XXXII-Prover e extinguir os cargos públicos federais nf forro
da lei.

XXXIII - Demitir ,Ministros de Estado ou quaisquer dirigentes de
órgãos ou empresas públicas ou ne,economia mista, que

tenham recebido voto de censura do Congresso Nacionai.

Dê-se nova redação aos seguintes incisos ao artigo
centa-se os seguintes:

DEPUTADO VIVALoo BAR8JSA

AUTOIl:-=-::::--------------;
Constituinte VIVALDO BARBOSA

GOVERNO.

coarssxo DE ORGAN"iZÃeiolo:6õ'sop'gD=E=R:::E::S=-=E::-CS=I=S=T=EMA= :::S=-=D::E::-C-'

Ao Congresso Nacional é QUe deve contJetir a declaração de vacância do
cargo, por ser uma decisão eminentem..nte politica.

JUSTIFICATIVA

- No parágrafo único do artigo 35" substituir a exoressão final "Tribunal Su
prior Eleitoral" oor "Congresso Na::ional."

EME!'llA AO PARECER 00 RELATOR:

~-------------- __ nXTo/"u.TI,.C"Oio---__---_----_---,

EMENDA 380617-9
l!J

~- TUTO/olUSTI'IÇAÇÃO --,

~DÃ 350018-7
l!J

EMENDA AO PARECER DO RELATOR
- ~upriJilá"se18 palavra "generais" do inciso XVI do artigo 38.

- Suprimir as Seções IV,V,VI. correspondente aos artigos 41

à 54. JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

As seções IV, V e VI visam implantar o sistema de governo

parlamentarista. Apesar de o parlamentarismo conter elementos
democráticos, a preocupação maior deverá ser com a co~strução

da democracia. A democracia exige consonância com os anseios
populares. O anseio popular predominante, hOJe, é a ,eleição

direta para Presidente com poderes de Governo.

A emenda visa assegurar poderes de governo ao Presiden
te da República eleito em eleições diretas capazes de possibili
tar-lhes responder diante do povo que o eleger na solução dos
problemas que aflingem o povo.

Se o Presidente eleito não tardar qualquer resposta ao
povo, o voto será importante e o povo sentir-se-á frustrado.

Sabemos da crise que advirá.

.Urel---------------,
Constituinte VIVAIOO Bl\RBOSA

EMENPA 350021-7
[!1

Dê-se ao artigo 12 do Anteprojeto a seguinte redação:

tmiÕí/W
EMENDA AO PARECER DO REL~::~'''''T" .....O----------------I

" Art'. y. -.: A asSÊ!mbléia -Naéional 'd-;;; R~púbÚc;; é o'
órgão supremo de representação"do, povo

~ ~~ -" ,~- s- ;':» ...~ -.".

brasileiro,~itáriad~'se~-~aéb e';o~

berania. A Assembléia Nacional da Repúblí
ca c~põe-se de Deputado~ F~derais, ~lei:
~tos-~imultaneam~nte,co~o pre~id:nt~da' R~
pública;~ voto direto e secreto, dentre
cidadãos maiores dé dez9ito án?s, em caãá'

Estado ou Território e Dil3trito Federal."

Acolhida a emênda, os demais artigos do Anteprojeto de
verão ser ajustados.

",' "COMISSXO' DE" óR,~":t~r~it~r,:DÉkÉs"-E '·SISTEHi~:,fiE-·' J
GOVERNO.

" VI - decretação de estados de calamidade e de sítio."

JUSTIFICATIVA

EIEIIIJA AO PARECER 00 RELATOR:

_ Suprima-se no artigo 59 o seu § iJnico, oIncíso IV, e no artigo 60 o inciso
I,eII~Q§2l1!. ~.. s

o conselho da RePÚblica, objeto da Sação VIII deve ser mantido. ~ As al-
o teraç1íes são para retirar a figura do Primeiro' Ministro de' sua cOlltlo~ição e eU

minar a figura do estado de alarme. Basta o estado .de sítio, de tradiç~o his

tórica, capaz de prOPorcion,ar' so~ução nos casos'~, ,crise ins~itucional.:

,: _ Dê-se ao inciso VI do artigo 60 a seguinte redação:

r::-r UXTO/"U.T1PICAÇÃO -,
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VERNO

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A T I-V A

O mandato de quatro anos com uma reelelção tem sido opini

generalizada.

Este é o propósito da emenda.

ao

"Art. 34 - O Mandato do Presidente da Repúbllca é de

4(quatro) anos.

Parágrafo Único: Não é admitida a reeleição para um tercei

ro mandato consecutivo, ~em durante o

quadriênio imediatamente subseqüente ao

término do segundo mandato consecutivo."

EMENDA 350024:í
tJ DEPUTADO VIVALDO BARBOSA j L;;lOo~

PLENillIO/COUISSãO/CUICOIlISliO------

j
~N~It: CO\fISSAO DA ORGANIZAÇl10 OOS PODERC:S E SISTEMA DE GOVERf\(J . QJ1-'i@~'ft-J

,-,r----------------TEXTO/olUSTIFICAÇÃO------------------,

AUTOft------- _

Deputado VIVALDO BARBOSA

__A existência de uma Assembléia única dá mais consistên

cia, ressonância e carisma ao Legislativo. O povo identificará

melhor a instituição e seus representantes, compreenderá melhor
seu papel.

O Senado sempre foi justificado como necessário ao equi

líbrio federativo. O sistema tributário e o sistema financeiro

o ideal federativo e o Senado nunca foi capaz de evitar
esta corrosão.

Po~ outro lado, a atuação do Senado revelou-se idêntica à

da câmara, sem qualquer diferença, sem demonstrar utilidade espg

cial e diferenciada. Os benefícios que o Senado poderá represen

tar são inferiores ao benefício de uma Assembl~ia Única.

r:-r---------- 'J.IMÚKl/tclllllali.o/.UI:OM.uio---- --,

COMISsAo DE ORGANIZAÇXO DOS PODERES E SISTEMA DE GQ

EMENDA 350022-5

l!J

Acrescente-se o seguint~ artigo como artigo 20, renu

merando-se os demais: EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

"Art. 20 - Fica assegurado: a ôiniciativa de pro j e to

de emenda a Constituição, leis complemen

res e de leis ordinár1as, às Assembléias

Leglslativas Estaduais, às câmaras de Ve

readores, aos cidadãos e às entidades da

sociedade civil, sempre mediante proposta

articulada e justificada.

Parágrafo Único - Serão observados os seguintes prin

éípio ~ processo leglslativo nas hipóte

tes previstas neste artigo:

) I- Nas Assembléias legislativa~ deverá ser observada a
votação de seus membros.

II- As Câmaras de Vereadores serão em número não inferi

or a cinco e deverão representar ao menos 20% dos

eleitores aptos a votar em seu respectivo Estado.

III- Os cidadãos deverão contar com número não inferior'

ao quo~iente necessário para a eleição de um Parla

mentar no último pleito realizado para a Câmara dos
Deputados.

IV - As entidades da sociedade civil deverão ser

de âmbito nacional e reconhecidas por lei.

JUSTIFICATIVA

- Dê-se ao § 19 do artigo 102 a seç.rínte redação:

" § 19 - Qualquer cidadão e as Mesas da Câmra Federal e do Senado Federal e

das Assembléias Legislativas Estaduais, os Conselhos Federal e Secci.9.

nais da Ordem dos Advogados do Brasil poderão requérer ao Promotor-G!

ral o desarquivamento de qualq•.ier procedimento investigatório crimi 

nal 0:.1 de peças de informação e interpor recurso ao Colégio Superior'

do ato de manutenção de arqaívenento. Em caso de denegação do recur

so qualquer das casas dJ Congresso Nacional ou AssellÓléia Legislativa

conforme o caso, poderão convocar o Promotor-Geral para, em audiência

pú~lica, prestar esclarecimentos acerca do arquivamento. Se concluir

por ocorrência de culpa ou dolo, por voto de dois terços de seus mem
bros, o Senado Federal, a Cânara dos Deputados e as Assembléias Legi.§.

lativas promoverão a substituição do Promotor-Geral e as suas respec

tivas mesas ficarão intituladas a promover a respectiva ação penal

por crime de responsabilidade.

JUSTIFICATIVA

I: preciso estabelcer controle sobre a atuação do Ministério Público na área mais

sensível que o próprio Ministério Público quer atuar privativamente: promover ou

não a ação penal. A sociedade não pode mais ficar inerte diante de arquivamentos i!'.

justificados ou de inércia do Ministério Público. Se a ação penal há deser m:Jnopó 

lio das instituições para evitar-se os casos de vingança pessoal, o controle dessa'

decisão deverá ser o mais amplo possível e deve ser dado a:lequado tratamento às sua

consequências. O episódio do Rio Centro é por deaaí.s revelador d~j:essidade des
se contrnle,

COMISSAO DE ORGANIZA AO D::JS PODERES E SISTEMA DE

::;:-==-=:.:.=--=--=-=-=-==--==---A.TO'---------------EMENDA 350025-0
tJ DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
~ .LENAIlIO/coI.lISSÀo/sUICOIlISdo----- .,

A lniciativa de leis por parte de entldades e setores

da sociedade é uma medida' que contribu1 para a integração e

participação da sociedade no processo Legislativo. Abre o Con

gresso Nacional à participação popular, o que representa i~-_

portante passo na construção da democracia.

EMENDA 350023-3
l!J DEPUTADO VIVALDO'BARBO;:'

r:-r---------- .t.aNA.uo/coMlsaio/luacollluio------------,

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GO-

~_.....c.u:;.llJ!lQ...---_---_--_TIlXTO/olUSTI'ICAÇÃO---_------------_,

iT EMENDA AO PARECER DO RELATOR:
- Acrescente-se ao inciso ~ do art. 62:

" I - ... em aprovação em curso regular nas escolas nacionais e estaduais

de magistratura, não inferior a dois anos, após o concurso re

ferido neste inciso."

.JJSTIFICATIVA

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Dê-se nova redação ao artigo 34.

O provimento dos cargos da magistratura deverá ocorrer após curso

adequado, à semelhança dos diplomatas. I: uma proposta há Ílluito reclamada e

tem sido objetivo de diversos sugestões.

Substitua-se a redação do art. 34, pela seguinte:

~-
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EMENDA 350026-8
[J ~onstituinte VIVALDO BARBOSA

r.:r---------- PLU&A10/coallsSÁo/sulcoMlnio,-------------,

COMIssKo DE ORGANIZAÇKo DOS PODERES E SISTEMA DE GO=

Dê-se nova redação ao artigo 61:

"Art. 12 - A função Jurídica da República será exer
cida pelo~ seguintes órgãos e ramos,

VERNO. TEXTOlolUSTIFICAÇão,-----------------;

Substitu1r no § 62 a expressão" em listas triplices or-

ganizadas pelos ••• " por " ••• pelos assoc1ados das ••• ".

.JJSTIFJCATIVA

~ - Supremo Tribunal Constitucional,

11 - Tribunais Superiores de Justiça;

III - Tribunais e Juízes Federais;
IV - Tribunais e Juízes Eleitorais;

V - Tribunais e Juízes do Trabalho;

VI - Tr1bunais e Juízes dos Estados, do Distr1to Federal
e-dos Territórios •

VII - Justiça Agrária.

A escolha dos vogais classistas deve ser feita pelos associados
das entidades oara que o escolhido seja um lider de sua categoria.

§ 12 - Os Tribunais Superiores têm sede na Capital da
República e Jurisdição em todo o terr1tório na

cional.

EMENDA 350027-6

t:.: OEPllTAon VIVA! 00 BARROSA

r:-l---------- "LE:H,UllO/COlollssio/sUIlCOMIUio-------------,

COMISS/lO DA ORGANIZA AO 005 POJERES E SISTEMA DE GOVERNO
r:"I TEXTO/olUSTIF1CAÇio -,

§ 22- Salvo o Tribunal do Juri, nenhum órgão do Poder

Judiciário poderá realizar sessões ou Julgamentos
,ecretos ou proferir decisões sem fundamentação.
Se o interesse público o exigir, a lei poderá re~

tringir a presença em determinados atos às pró
prias partes e seus advogados.
-JUSTIFICATIVA

E!'1ENDA AO PARECER 00 RELATOR:

Constituinte VIVALDO BARBOSA

- Inserir no parágrafo 19 do artigo 81 após " os intentad~ a União", " bem
como os mandatos de segurança contra a autoridade federal."

I

'"""le"l" I
A emenda visa possibilitar aos cidadãos impetrarem mandado de segurança con I

tra autor ídade federal ~m sua Comarca, sem necessidade de utilizar-se da Justiça ~ I
Federal.

Pretende-se urna nova estrutura para o Judicíário no
País: criação do TFibunal Constitucional e.de diversos tr1bu
nais super i ores especlalizados, icomo terceiro grau de jurisdi

ção. A especialização Já conquistada com o Tribunal Supêrior
do Trabalho e com o Tribunal Superior Eleitoral.

EMENDA 350030-6
[J
,.,..~ "l.I:IrIÁIlIO/COM.ssio/.UacOMlssio-----------,

COM. DE ORGANIZA ÃÔ DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
'"'"'~ TEXTO/JUSTlfICAç:io,-----------------

BARBOSA
EMENDA AO PARECER DO RELATOR

1":1---------- PLEHAI'lIOlCOMlssio/SUICOM1S,io-------------,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇKo DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER
Acr~scente-se ao artigo 69 a expressão:

NO. ou pelo vencedor"que alfira ganhar econômica ou f,i

nanceira na forma da lei."

Acrescentar inc1so VIII ao art1go 102: JUSTIFICAÇÃO

'IVIII - efetuar correiç~o na polícia Judici~ria.

JUS 'r I -F I C Ao T I V-A

AS custas deverão ser pagas por aqueles de elevado PQ

der econômico ou que recebem da, ação do Judicia..rio, benefi,"

cio econômico.

~ara 9 bom controle da administração pública e em

4ecorrência do exercício de suas atribuições, O Ministé-

É_um~ contraprestação direta a um benefício
da ad~inistração pública.

recebido

rio P6blico há de efetuar correições na polícia judici~

ria. É seu dever e não sua faculdade.

EMENDA 350031-4
[J DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

Au1°
lt

_
~P,.ltTIOO~

por

""c---------- "Lf:.NARIO/cow.ssio/IUflCOMISsio------------,

COMISS/lO DA ORGANIZA 1\0 DOS PO:JERES E SlS1EMII DE GOVERNO

Constituinte VIVALDO BARBOSA

GOVERNO

""c---------- Pl.EM..l\tO/GOMiSsio/auac:o""ado-------------,

COMISSÃO DEE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE

EMENDA AO PARECER 00 RELATOR:

JUSTIFICA11VA

- Suprimir a expressão "provendo-lhes os cargos" do inciso II do art. 65:

O provimento dos cargos devem reger-se pelas normas de provimento própria

a todos os servidores.

""c-~_----- ---T[XTOIJUST.fICAÇio--_-_------------,

AUTOIt---------------

EMeNDA~O PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁ

RIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO'

EMENDA 350029-2
[J
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....---------- 'Lt:NAIUo/c:ONI"io/suacOlllssÃO------- ,

COMISSAD DA D'lGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380032-2
~ DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

AUTOII---------- _

JUSTIFICATIVA

Visa-se limitar os vencimentos dos Magistrados Estaduais peln seu parâmetro

no âmbito federal, que não os Tribunais Superiores.

=----------~~----TUTO/.l'uSTlfIÇ...çio----------------___,

r::-I TE.XTot.,JUSTlfICAÇio-..-'-.....==------------_.

tWLmA~1(61

AUTOR---------------

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PO:JERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.l---------- PLEHA"IO/cOMlssio/sUICO"ISsio-----------,

EMENDA 380036-5
l:J DEPUTADO VIVALDo BARBOS~

El-ENDA AO PARECER DO RELATOR:

- Dê-se nova redação. ao inciso IV do art. 65:

" IV - Organizar concurso público de prova, ou prova e título, para provi

mento da carga necessária a administração da Justiça."

E/oENDA AO PARECER DO RELATOR:

JUSTIFICATIVA

- Acrescente-se inciso ao artigo 62:

O provimento dos cargos deve reger-se pelas' normas gerais de provimento

de todos os servidores públicos.

EMENDA 380033-1
I!Jc: DEBITADO VIVAlDO BARBOSA

" IX - Nenhum juiz poderá oermanecer mais de 15 (quinze) anos em um mesmo trib!,!

nal, exceto o do juri. Completado este tempo de permanência, o juiz se

rá aposentado com remuneração integral.

'LUÂ.llO/CoWluio/luac:OMluio------- ---,

JUSTIFICATIVA

=----------------TUTOI"UITI'~"çio----------------_.

El-ENOA AO PARECER DO RELATOR:
A rotatividade nos tribunais é salutar ao Judiciário. Permite acesso mais

rápido dos juízes aos tribunais, propiciando maior rotatividade.

- Suprimir a parte final do § único do art.63, a osrt í.r de " dentre lista

JUSTIFICATI VA

O Tribunal, que é composto de magistrapos, não deve interferir na escolha

de um não magistrado para intergrá-lo. As características do escolhido não de 

vem seguir padrões, necessariámente, próprios da .magistratura. Ao contrário, d~

vem prevalecer oa padrões próprios das institui<;ões á que pertencere:n.

EMENDA 380037-3
(l DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

r:-J---------- ;LlhUIO/cOUI3SÁc/IUICOIilISSÃO--------------,

COMISSAO D~ ORGANUAÇAO OOS PODERES E SISTEr-l~ DE GOVERNJ

r::-I----------:--- -~,.-~--T~xTotJUSTIHCAÇio----------------_.

EMENDA AO PARECER 00 RELATOR:

JUSTIFICATIVA

" XVIII - O juíz residirá na Comarca onde estiver exercendo sua; funções."

Acrescente-se inciso ao art. 62:

.-UTOII---------------

COMISSAO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380Õ34:9
~ DEPUTADO VIVAL~J BARBOSA

....;- 'LU'"'uo/cOIol'sslo/.Ulc:OWISslo--------------,

..,, --'-r- TUTOIJUSTIFICAÇio ---,

A presença do magistrado nas cidades do interior, assim como a do Promotor

e do Delegado de Polícia, é fator indispensável à elevação da dignidade da vida

interiorana. Os cidadãos do interior pagam os illlPostos e mereceu ter as autori

dades ao seu lado .•

El-ENDA AO PARECER ~J RELATOR:

- Dê-se nova redação ao inciso IJI, do art.62:

" IJI - na acesso aos Tribunais de seç.moo grau, acl.Ica-se o critério do in

cí.so II. Os integrantes da última entrância do primeiro grau, ou

do Tribunal de Alçada, onde houver, elegerão os promovidos por mere

cimento entre seus pares."

JUSTIFICATIVA

O melhor julgamento do mérito é feito pelos pares, interessados em premiar

o melhor valor com forma de valorização de sua classe ou categoria.

EMENDA 380038-1
I: DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

õ.l--:---------- PLENÁII;IO/cOMISsio/IiiUBCOlllasio-----------,

COMISSIIO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Lf'ARTIOO--l

POT _

= TEXTC/olUSTIFICAÇÃO-----------------,

EMENDA' 380035-7
l:J DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

.... PUNAIlIO/cONlssio/sUICOMISSio-----------,

COMISSAO D~ ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
(E[.ATA;m=J. IfbY

EMENDA A'J PARECER D'J RELATOR:

- Substitua-se no artig:! 87, inciso I, alínea "a", a expressão " Supremo Tribunal

Federal " por .. Supremo Tribunal Constitucional. "

- Suprimir a al ínea "b" do inciso I do artig:! 87 •

= TEXTO/olU5Tlflc:AÇio----------------_.

El-ENDA AO PARECER DO RELATOR:
- Substitua-se a expressão final do inciso IV do art.62 por" ... nem superior a

noventa por cento (90%) dos Ministros dos Tribunais Superiores."
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JUSTIFICATIVA

- substitua-se a parte final do inciso lII. do-artigo 88 por " indicadàs pelos paI I
tidos políticos com registro jefinitivo Pllrante os lribunai-s Regionais Eleitorais.'1

I
EMENDA 350041-1
liJ AUTOR---------------t Consti tU1nte VIVALDO BARBOSA

r.r---------- ".L.ENAIC/(Jlco."Sdo/~u.CO"I.sdo----------____,

COMISSÃO DE ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GO-

Emenda no parecer do relator

VERNO

Acrescente-se 1DCisos ao art1go 62:

A emenda visa abrir a possibilidade de os partidos políticos participarem da

estrutura da Justiça Eleitoral aunentando a responsabilidade que tem quanto ao seu

funé'ionamento.

A participação dos Partidos Políticos será um fator de maior equilíbrio da,

Justiça Eleitoral.

'---- J

r;-r--------------__ TEXTO/olUSTIFICAÇio -,

Et-END~ AO PARECER 00 RELATOR:

x - Os juízes responderão civilmente, independentemen

te de interpelação ou notificação prévia, pela excessiva

demora na prática dos atos de sua competência, ou por ação

ou omIssão eivadas de dolo ou erro inexcusável.

XI - Ás decisões Judiciais sobre responsabilldadé: ci

v1l e criminal de magistrados serão homologadas pela Assem

bléia Nacional da Rep'ública ou pelas Assembléias Legisla

tivas dos Estados, ou revistas por decisão de dois terços

das respectivas Casas Legislativas.

- Suprim.-se a Seção VII e dê-se ao artigo 94 a seguinte redação:

" Art. 94 - A lei disciplinará a organização da Justiça Militar em tempos de

guerra externa."

JUSTIFICATIVA

A Justiça Militar é discriminatória ao dar tratamento diferenciado a certas

cateqorâas de servidores públicos, por mais especializados que seja sua missão.

A visão de igualdade de todos perante a lei e perante a justiça. não compol

ta este tratamento discriminatório.

A Justiça Militar sóme,te comporta ser organizada em tempos de guerra, por

todas as razões qoe cercam o ambinete de g.Jerra.

JUSTIFICATIVA

Para impor andamento normal nos processos é preciso

criar responsabilidades específ1cas para os magistrados.

As decisões que envolvem os magistrados devem _ ser

homologadas pelo Legislativo como forma de controle e pa

ra evitar que se 'inlu~nem tais decisões de prevãlec±men

tos.

EMENDA'350042:0
tJ IEPUTAoo VIVALoo BARI38SA

Deputado VIVALDO BARBOSA EMENDA AO PARECER DO RELATOR;
- Dê-se nova redação ao artigo 71:

.. Art. 71 - As serventias judiciais e extrejuãiciais são oficiais. remunera

dos seus titulares e servidores exclusivamsnte pelos cofres pú

blicos. estando as primeiras subordinadas ao Tribunal do resnec

tivo foro e as extrajudiciais aos Exacutivos Estaduais, dispondo

as leis de orqsnízação judiciária sobre as respectivas carreiras

e dapendenjJ o provimento inicial de aprovação em concurso de

provas e títulos."

JUS T I F I C A T I V A

A oficialização dos Cartórios e serventias já é .um clamor ncí.onal , A capacida

de dos titulares de Cartórios em resistir a oficialização tem sido enorme. Espera

a Nação que a Assembléia Nacional Constituinte venha resolver de vez o problema.

Prevê a emenda qJe as serventias extraj~diciais subordinem-se ao Execütivo,

pois são serviços públicos que precisam ficar sob o controle popular.

.."., TUTO/~USTI'IC..çio----------------,AUTOII---------------,

VERNO.

COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMAS DE GO-

Suprima-se a palavra "privativamente" do caput do art.

65, o seu inciso 11 e dê-se nova redação à al~ea lIB" do

inc1.so 111.

b) proJeto de lei sobre divisão e organização judiciá

rios, criação e extinção dos respectivos cargos da Magis~

tura e serviços auxiliares.

~MENDA AO PARECER DO RELATOR

..,., 'LU.."lO/cOMIIIÃO/auaCOllltaio----------____,

EMENDA 350ó4~

,~

JUSTIFICATIVA

A l~i·é que deve dispor sobre a criação e extinção de

cargos e não resolução dos tribuna1s.

Por outro lado, o processo leg1slat1vo em matéria do

Judiciário não deve ficar restrito às in1ciativas dos tribQ

nais. Deve, ao contrár1.o, ser aberto às h1.póteses previstas

para o processo leg1slat1vo ordinário. Não há porque priva

tizar o processo legislativo: O que se procura, hoje, é a
brir novas hipóteses de iniciativa.

EMENDA 350043-8
~ DEPUTADO VIVALDD BARBOSA

r.r----------- PI.ENÁ"IO/COUISSio/.U.COlflssio-----------,

COMISSM DA ORGANIZA 1\0 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND

= TEXTOfolUSTIFICAÇio----------------,

EMENDA AO PARECER DD RELATOR:

- A~rescentar o seguinte artigo à seção J do capítulo lII:

" Art. 7lA - A lei criará ju~zajJs de' instrução criminal fixando-lhe atribui

ções e competências."
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICAéÃo

deve

Quando nos livramos da "camisa de força" do bipartidarismo,

se permitiu ao congressista deixar o seu partido "para participar como funda

dor de novo partido".

De Outra parte os mandatos eletivos são partidários e não

pessoais. Assim não é justo desfalcar o partido de -seus representantes por do!!.

cisão exclusiva do detentor do mandato.

Todos reconhecem que o exercício democrático só se ef,etiva

com a existência de partidos estruturados, fortes e representativos.

Hoje com um pluripartidarismo exagerado nem isto se

"UTOIt---------------

I"LEHAlllO/c:OillSSÃO/au.cOlillnÃO-------------,

AD3IticiPa;ã:J cbs J.Jízes a ProTDI:ares na investigação criminal é a grande trans

formação na justiça criminal que se reqosr , O juizado de instrução á a forma

desta participação.

r=-r----------------TUTO!olU'TIF'ICAÇio---- _,

EMENDA 350044·6
w I~''PO-T-~
(- depJtado VIVALDO BARBOSA . C _1

permitir.

Et-ENDA AO PARECER DO R~LATOR:

-Acrescente-se inciso no artigo 102:

Comissão da Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo

:-r-------------AUTOR---------------

= nxTO/.lUSTlI'ICAÇio --.,

EMENDA 350047·1
t: Constituinte VICTOR FONTANA

r;;-r---------- PLENAAIO/cOMIS.slo/sUBCOYI'5ÃO-------------,

" VIII - exercer as funções de provedoria comrrí.tárãa, apurando ab.rsos e o

missões de qualquer autoridade, promovendo sua correção e a resp0.'2

sabilidade dos faltosos, bem como zelando pelo execício regJlar do

poder econômico e pela preservação d,. direitos e garantias indivi

duais e sociais."

DO PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

A provedoria cono-ütáría deve ~er uma das atividades que o Ministério PQ

blico deve assumir, como decorrência de suas atr íb.üções , Iô a forma de proteção

aos Interesses di fusos e col"tivos a que o Ministério Público há de dedicar.

Acrescente-se, onde couber, ao art. 10 o seguinte item:

"Item - Suspender, total ou parcialmente, a vigência de
atos normativos da Administração Pública Federal, direta ou indireta, que exo!.
bi tarem do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa".

EMENDA 350045·4
[TI DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

f:J COMISSAD DE ÔRGANIZAÇI\~L<;;;;I;~~;~~u·~'·~~~TEMA O~ GOVERNO

JUSTIFICAÇÃO

O chamado VETO LEGISLATIVO tem como principal objetivo

salvaguarda do princípio da legalidade.

a

r=-r----------------T~:llTol ..usTIFlcaçio------ _,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

- Acrescente-se artigo a seção I do capítulo UI:

São comuns as práticas de administradores que, a título de

regulamentar normas legais, legislam agredindo-as. Praticam atos sem condições

de eficácia ou sustentação jurídica.

" Art - Nos trdbunaís com número superior a vinte e cinco membros será cons

tituído órgão especial, para exercício das atribuições administrati

vas e jurisdicionais da conoetêncía do Tribunal Pleno, bem como para

a uniformização da jurisprudência no caso de divergência entre seus
grup'Js ou seções. "

JUST I F I CAl I VA

Este orgao central dos TribllnalS, ja adotado,

tem se revelado 1mportante ao seu funcionament

Neste caso, muito mais rapidamente e como efeito imediato

e aplicação geral, pode o Senado Federal, através de resolução, suspender a

vigência da norma, sem se precisar usar do recurso judicial.

A ação encontra respaldo na própria função fiscalizadora do

Poder Legislativo, que sempre merece aprimorada, ao lado de abrir aos represe.'2
tados a oportunidade de colaborar no cumprimento das leis, denunciado aos seus

representantes as suas transgressões.

sem ser ó;gão demasiadamente grande.

~OAT'~'ceJ06J87

DO PODER LEGISLATIVO

r:-t---__-----------T[);.TOIJUSTIFICAÇÃO----------------,

EMENDA 350048·9
[TI ccnstãtuínte VICTOR FONTANA

r:-T---------- PLEN..."IO/cONlssio/sUBCONlssio-------------.

Comissão da Dr anização dos Poderes e Sistema de Governo

anízação dos Poderes e Sistema de Governo

Constituinte VICTOR FONTANA

EMENDA 350046·2

.., PLEH,l.RIO!COW.SSÃO/SUBCO.,lssio-------------,

r:-t---------------- ruTO/,lUSTIFICAÇÃO------------------.,

PODER LEGISLATIVO
Dê-se ao art. 2Q , a seguinte redação:

Suprimir no item VI, do art. 13 a seguinte expressão:

"Art. 13 - salvo para participar, como fundador de novo pa.!.

tido".

"Art. 2Q - A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatro

centos e vinte representantes do povo, eleitos dentre cidadãos maiores de vin
te o!!..!!!!! anos, e no exercício dos direitos políticos, em cada Estado, no Dis

trito Federal e nos Territórios, pelo voto direto e secreto.
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

A emenda mantém a exigência atual de 21 anos para eleição
de Deputado Federal; onde o político só pode chegar com um mínimo de maturida
de e experiência. Inclui no "caput" o Distrito federal que foi esquecido.

A proposição tem por fim limitar em dez, o número máximo de
Ministros, o que deve ser estabelecido qualquer que seja o sistema de governo
adotado.

Entendemos que é excessivo o número atual de Deputados.

Nossas Constituições anteriores estabeleciam o número de
representantes por unidade federada, proporcionalmente à população: um (1) pa
ra setenta mil (70. DOO) habitantes, em 1891; um (1) para cento e cinqüenta mil
(150.000) habitantes até o máximo de vinte (20), mais um para duzentos e cín

quenta mil (250.000), em 1934 e 1946; 'pela Emenda Constitucional nº 17, de
1965, houve o aumento para trezentos mil (300.000) habitantes até vinte e cin
co (25) Deputados e, a partir daí, um (1) para cada quinhentos mil (500.000),

sendo que, em 1967, este último número foi ampliado para hum milhão

(1.000.000) .

üír-se-é que a matéria deverá ser regulada na lei de organ,!

zação administrativa do Governo Federal e não no texto constitucional. Entre
tanto, dado a nossa formação e meios adotados para resolver problemas e dispu
tas políticas, é conveniente por um fim aos permanentes acréscimos da máquina
administrativa, muitas vezes ampliada até para poder aproveitar os talentos de
determinado ministeriável. Isto sem falar em Ministros Extraordinários e nas
funções às quais se atribue prerrogativas, direitos e vantagens concedidas aos
Ministros de Estado.

Não encontramos nos países mais desenvolvidos, das chamadas

democracias ocidentais, nenhum com tantos servidores de primeiro escalão, (co

mo Estados Unidos, Argentina, França, Portugal, etc ... ).

Na eleição de 1970, quando tínhamos 94.865.000 habitantes

e 28.966.114 eleitores, a Câmara ficou com 310 representantes. O texto em vi
gor (art. 39) foi aprovado pela Emenda nº 25/85, que fixou em 487 o número de
Deputados, que era de 420, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de

1977. Deve ter sido esta decisão que inspirou a adotada pela Comissão Arinos.

A redução do número de Ministros propicia maior contacto

com o Chefe de Governo, o que facilita a execução do programa e unifica o co
mando administrativo, evitando-se superposições de tarefas e geração de confl,!

tos.

Na verdade, em um país com a nossa explosão demográfica,

não é possível vincular o número de membros da Câmara ao de habitantes ou de
eleitores, este agora ampliado com o voto dos analfabetos. Nem se deve deixar
para a lei ordinária definir a expressão numérica da representação para evitar

as normais tentações de majoração e a maior facilidade em obtê-la.

Permite maior racionalidade na aplicação dos recursos do e

rário, com a consequente redução de despesas.

Torna mais fácil a fiscalização, pelos dirigentes, do cum

primento das ordens transmitidas.

Em Portugal, a Constituição de 25/04/76 fixou o mínimo de

240 e máximo de 250 Deputados na Assembléia da República (art. 151).

A Constituição Espanhola de 24/12/78 adotou o mínimo de 300

e o máximo de 400 Deputados (art. 68).

Leva ao aprimoramento da máquina administrativa que deve
ser mais estável, para poder ganhar em produtivade, especialização técnica, e

ficiencia e profissionalização, reduzindo-se o exagerado número de cargos em
comissão. Estes aliás, mais se prestam para as prolongadas brigas e disputas

entre correligionários, quando das trocas de governos, emperrando os serviços
públicos que devem ter execução permanente e contínua.

Se pretendemos reduzir o número atual, não cogitamos de fi

xar um mínimo, visto que a tendência será sempre de se atingir o limite do peI.

missivo constitucional.
Ouço dizer, e no meu Estado fui instado a formular esta pr~

posta, que a eficiência, funcionalidade e representatividade da Câmara tem de
clinado, na medida em que se amplia o número de seus componentes.

Além da óbvia sobrecarga de despesas, até a base física fi

ca tumultuada, já agora com quatro anexos, sem contar o desejo, em boa hora
contido, de construir novo plenário, anexo de anexo, novas salas de Comissões,
escadas rolantes, etc.

lJma das formas de vencermos as di ficuldades econômico-finan
ceiras em que vivemos, ampliando recursos para imprescindível e urgente aplic~

ção em todos os setores da administração pública.
Os elevados índices de renovação das Casas Legislativas in

dicam a insatisfação que reina no seio de nossos representados. Se isto ocor
re, ninguém se salvará ou se 'reelegerá aumentando o número de representantes,

mais sim, pela confiabilidade conquistada no cumprimento de suas relevantes
funções.

EMENDA 350050-1
f: Constituinte VICTOR FONTANA
,..,..,. ..LENARIO/cOI,llssio/su.CO..ISdo----- ·_....

Comissão da Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo
=-- TUTO/JUSTIFICAÇio -,

DO PODER JUDICIÁRIO

Dê-se ao § 3º, do art. 84, a seguinte redação:

-s 3º - Os Tribunais Regionais do Trabalho são compostos de: no
mínimo sete -e no máximo quinze juízes, nomeados pelo Presidente da República".

JUSTIFICAÇÃO

A proposta procura, dentro da elasticidade do proposto texto, a
gilizar ao máximo a ação da Justiça do Trabaího neste País.

A proposta prevê artigo a ser incluído nas Disposições Tra!!.
sitórias, de sorte a respeitar os atuais mandatos, oriundos das urnas de 15 de

nov~ro de 1986.
É fácil entender as razões da proposta.

Comissão da Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo

r:-r---------------TUTO/JUSTIFICAÇio----------------..,

r:-r TEXTO/JUSTIFICAÇio -,

,..,..,. PLI:NAJUo/cONISsio/lluacOllluio----------..,

Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA: 3S005T-9
tJ Constituinte VICTOR FONTANA

AUTOR------- _

r.;-r--------- PLIEH..,UO!CONIS!io/5u.coaussio--- ....

EMENDA 350049-7
tJ Constituinte VICTOR FONTANA

OD PODER EXECUTIVO
DO PODER JUDICIÁRIO

Dê-se ao art. 41 a seguinte redação: Dê-se ao § 32 , do art. 81, a seguinte redação:

Art. 41 - O Governo é constituído pelo Presidente da Repú
blica, pelo Primeiro-Ministro, e no máximo, por dez (10) integrantes do Conse

lho de Ministros".

"§ 3º - Processar-se-ão e julgar-se-ãa na Justiça Estadual, no
foro do domicílio dos seqerados ou beneficiários, as causas em que for parte
instituição de previdência social e cujo objeto for benefício de natureza pe-
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cuniária e AS AÇlJEs EXPRCPRIATI~UAS INTENTADAS PELA LNIll.O, entidade autárqui
ca ou empresa pública federal, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juizo federal, devendo o recurso, que no caso couber, ser interposto para o
Tribunal Federal competente".

Parágrafo lº É assegurado ao escrevente substituto,

na vacância, o direito ao acesso ao cargo de titular, desde que le

galmente investido na função.

JUSTIFICAÇjl.Q

As serventias judiciais serão oficiais. As extraju

diciais não devem ser estatais. Os observadores e conhecedores des

ses serviços são convencidos de que a oficialização dos atos nota _

riais ~ registrais emperra essa atividade e dá ao governo uma desp~

sa não recomendadora da orientação traçada pelo anteprojeto em deb~

te.

JUSTIFICAÇIlO

A emenda acrescenta ao § :3º, do art. 81, do parecer Substi tutivo
a competência p~ra a Justiça Estadual julgar as ações expropriatórias intent~

das pela União, suas autarquias e empresas públicas, nas comarcas onde se si
tuam os imóveis expropriados, quando não exista vara local do juizo federal.

Já se encontra em andamento a interiorização dos órgãos da Justl
ça Federal, como permitido pelo art. 124, da Constituição em vigor, reproduzl
do no art. 23 do anteprojeto.

De outra parte, para execução da reforma agrária, se propõe a
criação de varas especializadas da Justiça F:ederal. EMENDA 350054·3fi AUTOR

ê DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI
r:=PaftTIOO~

POS
Assim, onde e enquanto não existirem os juizos federais compete~

tes, é de se ampliar a exceção prevista no § 3º, para se aanitir que a Justi
ça Estadual julgue as ações de desapropriação, onde o que se discute é o va
lor da indenização a ser paga, abreviando-se o julgamento da causa e ensêjan
do melhor condição de defesa para o expropriado.

PLENAfUO/CON'SSi,o/SUICOIfIUio \~OATA.~

t?COMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOYERNd ~lAGJ1t1J
I":"l--------------- TEXTO/olUSTIFICAÇio----------- -,

Emenda à Comissão do Ministério Público

Acrescente-se ao Art. 1D-SeçãoI-Disposição Gerais,o

Os juizos federais das capitais dos Estados, vivem emperrados p~

lo enorme nClnero de processos em andamento. A situação se agravará com as a
ções que resultarão da execução da reforma agrária. Além destas, neles são a
juizadas as ações expropriatórias necessárias para a construção de rodovias,
ferrovias e outras obras públicas federais. Daí a conveniência da modificação
proposta.

,..,..-- PLld'l.lo/COIf.sdo/.u.COlfISSÃo ---- --..

OMISSllo DA ORGANIZA 110 DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

Parágrafo Dnico: Os serviços de assistência jurídi
ca e judiciária poderão ser atribuídos, pelos Estados e pelo Distri
to Federal, a suas Procuradorias, observados os princípios estabe
lecidos neste artigo.

JUSTIFICATIVA

Nosso organismo judiciário é moroso, devido à insu
ficiência de pessoal e, além disso, inacessível a muitos, em virt~

de de seus altos custos.

Oferecer prestação de Justiça gratuita aos que dela
necessitam é obra das mais meritórias e, ao, permitir às Procurado
rias desse encargo, até melhor estruturação das Defensorias Públi
cas, é apressar a prestação de um serviço que a população necessi
ta, com a maior urgência.

seguinte:

p:r=PP"'''':J• PMDB
&UTOIII----- _

MARTINS
EMENDA 350052·7
l!J Constituinte PLíNIO

Emenda supressiva dos artigos 124, parágrafos lº e

2º e artigo 125, parágrafo único, das Disposições

Transitórias.
Os artigos 124, parágrafos lº e 22 e artigo 125

das Disposições Transitórias, são suprimidos.

Renumerem-se os artigos que se seguem.
JUSTIFICAÇll.o

O~sde que aprovada a emenda que retira do Estado a5

EMENDA 350055·1l!J AU't01Il

[- DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI
PL&ltAlUO/cOM,sa;'cjauacoM'saio J ~?V~

tJ COMISSAO DF ORGANIZAC1l0 DOS PODERES,SISTEMA DE GOVERNQ ~~
r:-r TUTOIJUSTI'ICAÇio -,

Do Poder Legislativo
Seção I

Do Congresso Nacional.......................................................................

serventias extrajudiciais não se concebe a permanência dessas disp~

sições no anteprojeto.

Art. 2º: A Câmara dos Deputados compõe-se de
até 203 (duzentos e três) representantes do povo, eleitos dentre ci
dadãos maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos polí
ticos, por voto direto e secreto, em cada Estado, Território e no
Distrito Federal.

Iô abso Iutamerrte indispensáve'l que' nos detenha
mos, com seriedade e bom-senso, no reexame dessa questão, pois,a t~

se da proporcionalidade, sem dúvida, em pouco tempo nos ,levará a
uma Câmara de proporções descomünais,E, o que é pior,cada vem mais

§1º -,Cada Legislatura durará quatro anos.
§2º - Observado o limite máximo previsto neste

artigo o número de Deputados por Estado e pelo Distrito Federal se~

rá estabelecido pel~ Justiça Eleitoral, p~ra cada Legislatura, pro
porcionalmente ~ população, com os reajustes 'necessários para que
nenhum Estado oú o Distrito Federal. tenha menos. de quatro Deputados.

§3º - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada
Território será representado na C~mara Federal por dois Deputapos. _

§4'º - No cálculo das -proporçõ~s e';' relação" -à '

população, não se computará a dos Territórios.

JUSTIFICATIVA

~' .. ftTIDO--
• PMDBaUTOlt--------------

MARTINS

,Emenda ao artigo 71 e seu parágrafo, aos quais é da

da nova redação:

,Artigo' 71. As serventia~ judiéiais são oficiais.Ds

serviços notariais e registrais .serão exercidos em caráter privado,

por delegação do Poder Judiciário, ao qual são subordinados e por

ele fiscalizados, remunerados. por meio de emolumentos •.
~

EMENDÃ -350053·5
ti Constituinte PLÍNIO

__--------------'nXTO!oIust'IPlC.ção,----------------
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.It1TO"--------------
LUIZ SOYER

O dispositivo subordina o representante popular a decl

soes discricionárias de "igrejinhas" montadas em cúpulas paE.1

tidárias. I
j

JUSTIFICAÇÃO

E conveniente e necessária a criação de Tribunais
Regionais do Trabalho nas Unidades da Federação Que ainda não os possui
rem, em razão do alto alcance social de que se reveste essa medida, vi
sando não s6 atender as caracteristicas de cada região, como também, em
razão do crescimento vestiginoso dos conflitos trabalhistas com enorme
repercussão na área social, a exigir soluções urgentes e eficazes.

Adotando-se a emenda apresentada, poderemos to~

nar realielade o sonho de fazer com que a Justiça do Trabalho seja ef!
tivaMente célere e eficaz.

"São criados, devendo ser instalados no prazo de seis meses,
a .contar da promulgação deste Constituição, os Tribunais Regionais Fed!
rais com sede no Distrito Federal e nas capitais dos Estados do Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo e Pernambuco, bem como os Tribunais
Regionais do Trabalho, com sede nas respectivas capitais, nos estados da
Federação Que ainda não os possuirem".

JUSTIFICATIVA

o Art. 121 passará ter a seguinte redação:
<

EMENDA 350058-6 "

f9

~--------------- TUTO!.lUSTIFltAÇio,------------ -,
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inoperante.
Precisamos obter uma f6rmula que permita o máximo de

equilíbrio, em termos de representação popular cameral.
O objetivo primordial da medida é o de agilizar a ati

vidade na Casa, uma vez que uma quantidade substancialmente menor
de representantes propiciará melhor utilização dos recursos mate
riais e humanos da Câmara dos Deputados, em benefício do trabalho
parlamentar.

Contará, dessa forma, o Deputado com infra-estrutura
mais adequada, tanto do ponto de vista de espaço e de recursos adml
nistrativos, com influências positivas na qualidade e, mesmo, na
quantidade de sua produtividade.

Como informação adicional anexamos o quadro demonstr~

tivo "População - Prolecão/IBGE".
(Pop1alaçlo _ Pl'eJeaoIBGE pua L. oeJUbo de 1-.5)

EMENDA" 350056-0
tJ DEPUTADO ANTONIO SALIM

I"LENAluo/cOMISSio/IUICOMlllio ]. ~D"TA;-:;:;:::::-'f9 COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER~0êrxtJO~

~--------------- TUTO/olU5TIFICAÇio,---------- -,

JUSTIFICATIVA

"bem como os atos deles decorrentes".

do artigo 38.

AUTOR--------- _

e
COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Emenda ao arti90 38 do Substitutivo da Comissão de organ~z!

ção -dos Poderes e Sistema de Governo;
Substituir no inciso XII do artigo 38 a expressão

"Senado Federal" por "Con9resso Nacional".

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Com a nova ~edação o disposto no inciso XIII do artigo 38

seria compatibilizado com o disposto no i~ciso I do arti-

EMENDA 350060-8 ou, ••--------

~ DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA

inc1so I do artigo 59 com o disposto no inciso XIII

~---------PLENARIO/cONIS$io/sUBCONISSÃO-----------,

JUSTIFICATIVA
Com a nova redação, se compatibilizaria o disposto no

.-.- TEXTO/JUSTlFlcAr;ÃO --.

Emenda ao artigo 59 do Substitutivo da Comissão de Org~

nização dos Poderes e Sistema de Governo:

Suprim1r do inciso I do artigo 59 a expressão

~ 'LUi."IO/cON.Slio/lU.COM.uiD----------...,

EMENDA 350059-4
tJ DEPUTADO BOCAYUVA CUNHA

Assim"e porque a renovação de mandatos é mister, por
que possibilita a sempre desejável compatibilidade do interesse do
mandante, de um lado, com a atuação do mandatário, estamos propon
do que se reduza, para o c~so das Mesas das Casas do Congresso Na
cional, a mandato relativo aos respectivos cargas, para um ano.Pe~

mite-se, par outra lado, a recondução para o car~o pois além de
possibilitar que, num colegiado de tão grandes expressões,como soe
ser a composlç§o da Parlamento, maior número de congressistas pos
sam ter oportunidade de aspirar à representação de seus Pares no
órg§o diretor dos trabalhos ~as Câmaras, aumentando a número de
pleitos durante a Legislatura, aqueles que tiverem uma atuação ~e

8lmente destacada poderRo ser reconduzidos ao eargo, pela vontade

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. E de um ano o mandato relativo a qualquer ca~

go da Mesa, permitida a recondução para o cargo, por mais um ano.
JUSTIFICATIVA

Exceto quando se trate de mandatos na 6rbita do Poder
Executivo, cuja duração deve~ser tal que, sem prejuízo da necessi
dade de renovação, que é salutar, se permita, 'com a amplitude rec~

mendável, realize o administrador o programa de governo, os manda
tos de natureza executiva nos demais Poderes, isto é, no Legislatl
vo e no Judiciário não se justifica o sejam por mais de um ano, em
face da ausência de planos administrativos de realização a longo
prazo.

"'....'&....,....."le 1 ~ ...,.~
t"bOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERN'J tv 6J8tJ

~

"EMENDA 3SÕ051-8 ......-------J m=:p'M"D'''B'~'{!J SENADOR LEOPOLDO PERES . ~ -.J

Suprima-se o item YI do art. 13~

90 59.
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EMENDA 350061-6
~_-'-c:..::__-'- ...UTOII------------__

tJ Deputado RUBERVAL PILOTTO

,."---.,,.....----- PL.II:HÁRIO/CONlsslo/.u.COM1hio---------_-,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Govenlo

...... TEXTO/olU5TltlC...Ç;,O -,

Inclua-se no Capítulo VI das Disposições Trarrtórias,

Seção 111 Do Judiciário, da Comissão da Organização dos Poderes

e Sistemas de Governo, o seguinte artigo.

Art. - O disposto no artigo 62, item V, nao se apl~

ca aos magistrados que houverem ingressadç

na judicatura até a data da promulgação des
ta Constituição.

JUS T I F I C A ç Ã O

A norma ora proposta, visa ressalvar a situação de in~

meros magistrados, oriundos da nobre classe dos advogados e de

Ministério Público, muitos deles com quase três décadas de serv~

ços prestados ao JUdiciário, que se vêm agora colhidos de surpr~

sa com o disposto no artigo 62, V, em questão.

nal./) do TJt.abatho e a& Jt.e./)peet~~a./) ./>eáe./> e
Ln-6tLluLJt.á a-6 Junta./) de ConcL.t'.La~éio, e Julganento,
podendo, na-6 eOI~alt.ea& onde. não úoJt.em Úl&tU,,:l.da& ,
atJt.~bu~Jt. &ua ju~&d~~ão ao& ju:l.ze& de d~Jt.e~to ••

§ 39 - A .t'.e~, ob&eJt.vado o dl-6po./)to no § .t'.9, dl&po-
Jt.á &obJt.e a eon&titu~~ão, ~nva&tLduJt.a, juJt.~~

dL~ão, competênc~a, gaJt.ant~a-6 e c.ond~~õe& d2 exeJt.
c.Ze10 do» õJt.[Jã.O& da jU-6tú;.a do TJt.aba.f.!lO, M&e!luJt.ada
a paJt.~dade de Jt.epJt.e&enta~ã.o de empJt.egaáoJt.e& e tJt.ab~

.t'.hadoJt.e& •

§ 59 - 0& TJt.ibunal& Reg~ona~~ do TJt.aba.t'.~o &eJt.ão co~

PO&tO-6 de doi./> teJt.~oJ de ju:l.ze& togado& vU~

.t'.:l.e10-6 e um teJt.~o de ju:l.ze& c.t'.a-6&~-6ta& tempoJt.á~o-6,

a&&eguJt.ada entJt.e 0-6 juZze-6 toga~o&, a pautc.l-paçéio'
de advogado& e membJt.o-6 do M~n~JteJt.~o ~üb.t'.~eo da
Jtl&tL~a do Tltaba.t'.:lo, nM pJt.opOJt.~õe& e-6t;abelee~da& '
no § 19.

JUS T 1 F r C A ç li O

Con&~u~nte GANVI JAMIL

=--------------_UlIfO/olLlS71"C.. ç.iO --,

CO a &egu~nte Jt.eda~ão:

A pJt.e-6ente enenta eoJt.Jt.e-6!"onde a una [u.ss:« Jt.e~v~lld~

ea~ã.o da FEVERAÇÃO VO COMtRCrO VE MATO GROSSO VO SUL que a.t'.ega eM 6~

volt. da medlda o &egu~nte:

2) Não -6abemo& ~nda O que lt.ep~e-6entalt.~a o eon&e.t'.he~Jt.o e.t'.Q&&~-6ta

polt.em, e&ta Mgulta já ex~te nOl>-"-6~ndüato-6 dO-6 tlt.aba.t'.hadolte& na ho
mologa~ão da ~e~e1&ã.o eontJt.atua.f. e na v~g~lãne~a eon&~ante do eump4f
mento da .t'.eg~&.t'.a~ã.o tlt.aba.t'.h~-6ta, p~ne~patmente a& que -6ejam objeto-6
de eonven~õe&, acon do» ou me&mo -6enten~a-6 nolt.mat~va&; O emplte&áJt.io ,
da me&ma úoJt.ma, atlt.ave-6 de eon-6u.t'.toJt.ia emplt.e&aJt.~al em &eu& oJt.gQn~-6-

mo& de e.t'.a&&e.

4) a Ju&~~~a do tlt.aba.t'.ho, pOIt. ./)elt. de eúe~~o ~oela.t'., é &umQJt.Z./)&~ma

e de úáe1.t'. ac.e&-6O ii-6 paJt.te-6, pe.t'.o -6~-6tema de -6ua pltopJt.ia oJt.igem; na
p~me~lt.a ~n&tâne1a a pa~dade na junta de Cone~l~a~ã.o e Ju.t'.gamento ,
ou -6eja, o voga.t'. IJu~z Cla4&~-6za) óuneiona como ói&eal da apl~eação'

da le~, e ao me-6mo zempo, aux~.t'.~a ~ paJt.te no exeJt.eZe~o do -6eu dlJt.e~

zo;

3) o tlt.aba.t'.hadolt., o m~elto e o pequeno empJt.e-6áJt.~o, p~~ne~pQtmente,plt.~

eÚa.ln de alguem que vote po n: e.t'.e, que .t'.egU~mamente, deúenda &eU& d:f.
lt.eUo./);

1) a It.eplt.e&enta~éio e.t'.a&&~~~a tJt.az ao& t~bunal-6, a expe~êne1a de v~

vêne1a emplt.e-6a~at e do tlt.aba.t'.hadolt. e úae1.t'.Ua, pJt.~ne1patmente ao
tlt.abalhadolt. O ac.e&-6O ii jU&ti~a -6oe~a.t'.;

AuTOlt'------------__

Se tal disposição fôr apl~cada aos atuais magistrados
dependendo do tempo que permaneceram no M.P. ou na advocaci~

irão aposentar-se, quase todos com mais de 35 anos Ou 40 anos de

serviço público. Isto criaria uma situação de profunda desigua~

dade.

"AJt:t. 34 - 0& ÕltgéiM da Ju&"U~a do TJt.aba.t'.ho &ão 0&
-6egúnte-6:

A norma do art~go 62, V, é moralizadora; todavia, será

odiosa se aplicada aos atuais magistrados que ingressaram na ma

gistratura sem que lhe fosse imposta essa condição.

Por isso, a ressalva objetivada pela emenda que se apresenta,

vê-./>e ao aU." 34 do Antepltojeto PJt.oPO&to pe.t'.a SUB

COMISSÃO VA ORGAIJIZAÇÃO VO POVER JUVICIÃ1UO E VO MINISTÉRIO PÚBLI-

EMENDA 350062-4
tJ

- TJt.~buna.t'. SupeJt.ioJt. do Tltaba.t'.ho;

11 - TJt.~bullaÚ Reg~onaü do Tltaba.t'.ho;

111 Junta& de Conc.~.t'.~a~ão e Ju.t'.gal'lento;

19 - O T~bu~a.f. Supe~olt. do Tlt.aba.t'.ho eomp0Jt.-&e-éi
de deze&&ente ju:l.ze& eom a denom~na~éio de

M~n~&~lto&, &endo:

a) ônze togado& e v~ta.t'.:l.e~06, nemeado& pe.t'.o Plt.e&~

dente da Repúb.t'.~c.a, depo~& de apltovada a e-6c.o.t'.ha '
pe.t'.o Senado FedeJt.a.t'.; ./)ete entJt.e magi&tJt.ado& da Ju~

t~~a do TJt.aba.t'.ho; dO~-6 entJt.e advogado& no eúet~vó'

exeltc.Ze1o da pJt.oú~-6-6ão; e do~-6 entJt.e meMbJt.o& do M~

n~téJt.~o Püb.t'.~eo da Ju./)~~a do TJt.aba.t'.ho; e

bJ· -6e~./) e.t'.a&-6i./)ta./) e tempoltõ.Jt.io./>, em Jt.epJt.e&enta~ão

paJt.itá~a do./) empJt.e9adoJt.e~ e dO-6 tJt.aba.t'.hadoJt.e./), n~

meado-6 pelo PJt.e./)~dente da Repúbl~c.a, de c.on6oJt.m~d!

de eol'l o que a .t'.el dl-6pu&eJt. e vedada a Iteeondu~ão'

poJt. I'lal./) de do~./) pelt:l.odo&;

5) exetu~ndo-&e a pa~dade, ~b~gatoJt.~amente, e~Q--6e dua~ Ú~guJt.a&

no ./)~./)tema, palta c.ompoJt. o Ju.t'.gamento do j~z -6~ngutaJt., a do p~omo

tOIt. püb.t'.~eo e o deúen&olt. püb.t'.~eo, -6em 0-6 qual-6, não &eJt.ia pO-6-6:l.ve.t'.
o andamento pJt.oee&&ua.t'., bem eomo 0& &eU& au,,~.t'.~alt.e& e&pee~a.t'.~zado&

e 0& ~nd~lt.eto&;

6) QueJt.emo& eJt.eJt., que taü plt.oced~men~o~ bult.oelt.at~za~am ~&&Zd~o&

~Jt.abalh~&ta-6, d~úLeultando,·plt.~ne1palmen~e, ao& que m~-6.pJt.ec~-6am'

de.t'.a&;

7) eomentá~o&, &obJt.e o eU&~o da-6 gJt.at~Ú~ea~õe-6 de eompaJt.ee~mento'

dO-6 vogaL./>, ou 0& plt.oven~o-6 dO-6 juZze-6 e m~M&tJt.O& e.t'.a&~~~M, &0 
mando apena& 2/3 do vene~mento bõ.&~eo do ju:l.z togado, ~dent~6~ean

do, úaz--6e neee&-6ãJt..i.o, que bá-6;[eo e o -6aláJt.io do juZz, &em a-6 van
~agen& que -6ão eotteejÜ.da& _, não ju&tiMeaJt.ia a e~a~ão de meeanú
mo& pübt~eo&, que ~~am aeJt.e-6eelt. em peJt.eentual& e.t'.evadZ-6-6~mo-6 0-6
dL&pêndlo~ o~~~mentãJt.~o~.
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"
"

.•.•.•••.•• " ou do Primeiro - Ministro

20 - ..

- '•.....•.. "por solicitação do Primeiro-Ministro .•.. "
22 - ••••••• "ao Primeiro-Ministro •.. "
23 - ••••.• "ouvido o Primeiro- Ministro
24 - •..... " Primeiro -Ministro, ouvido o
25 - .•••••••••••••••••

VI - •..•.• " através de moção ao Primeiro-Ministro •••. "
Art. 102 - .

I - " e o Primeira-Ministro "
VI - •....•.... " por proposta do Primeiro-Ministro ...• "
Art. 14 - •••...•.•..••••

I - "Primeiro-Ministro ou.•••.•• "
Art.
§ 12

Art.
Art.
Art.
Art.

I -

JUSTIFICATIVA

Suprima-se do art. 85 as expressões " acidentes do trabalho" e
"as esilmpresas tomadoras de seus serviços".

111 - COMISsKo DA ORGANIZAÇ!O DOS PODERES

EMENDA 380063-2
f: GERALDO CPU'IPOS

r=-r--------- Pl.fHA'UO/CONlssio/SUBCOMISsio------------,

= TflCTO/JUSTIFICAÇÃO -,

A questão de acidentes do trabalho deve ficar na Justiça
Comum, onde tem tido pleno atendimento. A Justiça do Trabalho
não está equipada para receb er esses processos que somente fa
rão com que as lides trabalhistas fiquem mais demora~as ainda.

A questão das "empresas tomadoras de seus serviços" sempre
~tiveram a Justiça do Trabalho como órgão competente para solucio

nar as questões trabalhistas com seus empregados, sendo tecnica
mente-imprópria a designação. Além disso, ~a Comissão da Ordem
Social foi proibida a intermediação da mão-de-obra.

Art. 26 - .•......•••• " do Primeiro - Ministro "
§ 12 - " e o Primeiro - Ministro

Art. 38 - ••.••••••.••.•.•

I - ...•..••........ " o Primeiro-Ministro
11 - ..•.........•.. " elaborados pelo Conselho de Ministros."
XXI - ......•.....•. " por solicitação do Primeiro - Ministro e

ouvido o Conselho da Repóblica .•..•.. "
XXII - ...•......... " por solicitação do Primeiro-Ministro, ou

vida o Conselho da Repóblica ..•••.... "
XXIII - •....•..•... " ouvido o Conselho da Repóblica ..•.... "

Art. 112 - " devendo, no mesmo dia, ser nomeado o Pri_
meiro-Ministro "

JUSTIFICATIVA

EMENDA 380064-1
l? GERALDO CAMPOS

Como fomos contrário à figura do Primeiro-Ministro estamos su
primindo em todos os artigos a sua existência.

P1.I:H'''IO/COMlssio/auaCOMlssÃO-----------, - ~D"TA~

rrr - COMIssKo DA ORGANIZAÇ'ÃO DOS PODERES tu; 6J87 J
",.,. T[XTO'.IU5TI'IC"1;ÃO -,

Emenda aditiva:

Acrescente-se no art. 85 entre as expressões " empresas to
madoras de serviços" e "e as causas decorrentes das reààções
trabalhistas dos servidores com os MunicIpios", a expressão:
" nas questões entre sindicato e empresa".

EMENDA 380066-7PJ AUTOR

~CONSTITUINTE BOCAYUVA CUNHA

=--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --,

Das atribuições do Poder Legislativo

JUSTIFICATIVA

Suprima-se no Substitutivo da Comissão da Orga_
nização dos Poderes e Sistema de Governo os seguintes artigos,
incisos e parágrafos, renumerando os demais:

- incisos lI, 111, V do Art. 92;

- incisos VI, X, XXVIII e Parágrafo Onico do

Inúmeras questões, permanentemente se apresentam entre sin
dicato e empre~a que são remetidas para a Justiça Comum. Situa
ções como colocação de quadros de aviso, recolhimento de descon
tos em folha, etc. Evidentemente a Justiça do Trabalho é o órgão
que deve julgar essas questões, razão porque deve ser adotada
a proposta.

Art. 38;

-Art. 41,

Art. 46, Art. 47 da seção
- Art. 48,

Art. 42, Art. 43, Art. 44, Art. 45,

IV;
Art. 49, Art. 50, Art. 51 da

Seção V;
- Art. 52~ Art. 53, Art. 54 da Seção VI;
- Art. 59, Art. 60 da Seção VIII;
- Art. 111 da Seção 11

JUSTIFICATIVA

Como somos contrário ao Parlamentarismo e canse
à figura do Primeiro-Ministro, estamos supri_

todos os artigos.
quentemente
mindo-os em

er;~RTIDO~

DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Das atribuições do Poder Legislativo

EMENDA 380065-9
f: CONSTITUINTE BOCAYUVA CUNHA
r:-r--------- PI.EHAR10/cot.usSÃo/sUICOM.5'io----------..,

r:-r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------,

Suprima-se no Substitutivo da Comissão da Organização dos Pode

res e Sistema de Governo, as seguintes expressões :

Art. 52

r:-r--------- PLENAR10/COWISSÃO/SU8COIlI!lSÃO----------..,

= TEXTO/,JUSTlF1CAÇAO ,

NCOMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GO

EMENDA 380067-5
t: CONSTITUINTE BOCAYUVA CUNHA

92 -

- " e do Primeiro-Ministro ... "
_ "do Primeiro-Ministro, bem como
6º _ ~ .... II o Primeiro-Ministro e ..... 1'

VII
VIII
Art.
Art.

I - ...•..• " o Primeira-Ministro
IV - .••... "ao Primeiro-Ministro e ...• "

No Art. 10 do Substitutivo do relator, Deputado
Egídio Ferreira Lima proceder-se-á as seguintes alterações:
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020 • m· Comissão d8 Organização dos Poderes e Sistema deGoverno

III - .

e) - do Presidente e Diretores do Banco Central
do Brasil;

h) - dos Conselheiros do Tribunal de Contas do
Distrito Federal;

i) - do Presidente do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística ; e

j) - do Presidente e Diretores do Banco do Brasil.

JUSTIFICATIVA

Pela relevância de tais funç~es, de interesse
tanto dos Poderes da República como também de toda sociedade

bras il.e irl!

EMENDA 350068-3
f: CONSTITUINTE BOCAY~VA CUNHA

r;-r---------------TEXTO/JU5TlfICAo;io----------------,

No Art. 38 do Substitutivo do relator, Deputado
Egídio Ferreira Lima, proceder-se-á as seguintes alterações:

111 - .......•.. dos Membros do Conselho Monetá
rio Nacional, dos Governadores dos Territórios, dos Conselhei_
ros do Tribunal de Contas do Distrito Federal, do Presidente
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e o Presi_
deste e Diretores do Banco Central do Brasil.

JUSTIFICA TIVA

Pela relevância de tais funç~es, de interesse
tanto dos Poderes da República como também de toda sociedade
brasileira.

EMENDA 350069-1
tJ

r=-r--------------- TEX TO/JU5TIF1CAÇÃO---- -,

00 Congresso Nacional'

No Anteprojeto da Comissão da Organização dos Po
deres e SIstema de Governo, inclua onde couber:

Art. . .. - Alei regul ará o processo de fiscal i
zação e controle, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Fede
ral, dos atos do Poder Executivo, inclusive os da administra
ção direta e indireta.

§ ..• - A edição desta lei deverá ser feita no
prazo de 120 dias, após a promulgação desta Constituição.

§ ... - A lei objeto deste artigo, entre outras
medidas, regulará a prisão administrativa de funcionários e di
ri gentes de entidades da administração direta e indireta, além
de outras penalidades, por descumprimento da obrigação legal.

EMENDA 350070-5
t= CONSTITUINTE BOCAYUVA CUNHA

~ PI.EUltl0/COf'llssio/sueCOI'I,sio 1 r/'''o'~

~SÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOYERNO ~_~
r;-r---------------TEXTO/JUSTIF,CAÇio-----------------,

Das atribuições do Poder'Legislativo

No Anteprojeto da' Comissão da Organização dos Po
e Sistema de Governo, inclua onde couber:

Art .... - O Ministro de Estado sera exonerado p~

lo Presidente da República, ou se aprovada a sua exoneração p~

la maioria da Câmara dos Deputados, em virtude de proposta
subscrita. pelo men~s por um terço dos Deputados, devendo efet~

ar-se a votação até 72 horas após a sua apresentação.

JUSTIFICATIVA

A atuação dos Ministros de Estado, auxiliare~ do
Presidente da República, não pode ficar isenta da fiscalização
e do controle político e democrático exercido pela Câmara dos
Deputados, órgão da soberania popular.

Entre as funções da Câmara dos Deputados, sem pr~

juízo do equilíbrio e da harmonia dos Poderes da República, as
modernas Constituições já acolheram o instituto do voto de de~

confianças a Ministro no Regime Presidencialista. A própria
Constituição de 1967 já rompera com a clássica e esquemática
separação dos poderes, ao obrigar os Ministros de Estado a co~

parecerem perante a Câmara dos Deputados, o Senado, ou qualquer
de suas Comissões para prestarem, pessoalmente, informações,
sa~cionando a ausência sem justificação como crime de respo~

sabiJidade.
A inovação proposta, de se atribuir à câmara dos

Deputados o poder de decidir, por maioria absoluta, pela destl
tuição de Ministro de Estado servirá para restabelecer o equi
líbrio e a harmonia entre os Poderes da República, hoje ameaç~
dos pela hipertrofia do Executivo. Com esta medida seriam evi
tadas crises políticas decorrentes do conflito entre a Câmara

dos Deputados e um ou mais Ministros de Estado.
Sala das Sessões, em 09 de junho de 1987.

(Esta é uma sugestão do Constituinte Brandão Monteiro)

EMENDA 350071-3
t: CONSTITUINTE BOCAYUVA CUNHA

~ Pl.EHARIO/cOl,l!SSÃO/SU8COW,ssio

i~AO OA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOYERNO J
-------- "[XTo/JUST1FICAÇÃO----- -,

Substitua-se, no Substitutivo do relator, as
express~es "Conselho de Ministros ", pela seguinte: "Presiden_
te da República", constantes do Art. 30, caput e § 2Q.

JUSTIFICATIV'A

Porque somos contrário ao Sistema Parlamenta
rista.

JUSTIFICATIVA
EMENDA 350072-1
tbEPUTADO JOnO NATAL

AUTCIl-------------- c:r;;"""TIOO~

PMDB-GQ.--J

O nosso objetivo é impedir que as leis votadas
pelo Congresso Nasional e sancionadas não sejam cumpridas.

Temos recentemente a chamada "Lei dos Royalties~

sancionada em 23 de julho de 1986, regulamentada em 29 de ago~

to de 1986, até hoje, não foi cumprida.

Sla das Sessões, em

__________ PLE"' .."lO/COlolISsio/suaeow.ssÃo-----------,

[JCOMISSI\O DA ORCIINIZI'. 1\0 DOS PODERES E SISTEMAS OE GOVERN

TEXTO/JU5T1flC.:.ÇÃO----------------,

No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistemas de Governo, dê-se ao artigo 118 das Oisposições Tran
sitórias a seguinte redação:

Art. 118. Os Procuradores junto aos Tribunais de Contas da g
nião e dos Estados ou órgãos eongênres e às Justiças do Trabalho e Mi-
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litar intograr-se-ão no quadro das respectivas carreiras do Ministério I

Público Federal e Estadual, aplicando-se-lhes o disposto no artigo an
terillr.

JUSTIFICAÇIlO

EMENDA 380074-8
tJ DEPUTADO DASO COIMBRA

r.-T---------- PI.ENAAIO/CONISsÃO/suaeOMIssÃO-----------,

COMISSAO DA ORGANIZA lia DOS PDDER::S E SISTEMA 'JE GOVERNO
r.:-J TEXToJoluSTlfICAÇÃO -,

o princípio da unidade e indivisibilidade do lolinistério Pú- I

blico, que se pretende institucionalizar, impõe que a sua representa
ção junto aos Tribunais de Contas e órgãos congêneres seja integrada à
instituição, com a consequência lógica e justa do aproveitamento dos
Procuradores que, ali, vinham oficiando.

Essa solução parece mais racional do que subtrair-lhes as
funções cometidas anteriormente, não só em razão da experiência acumu
lada nos assuntos pertinentes ao campo de atividades das Cortes de Co~

tas, como também pela necessidade de conter dispêndios desnecessários,
com a perspectiva de colocá-los em disponibilidade, alternativa de ju
ridicidade discutível, sobre onerosa, porque exigiria, com o afastame~

to deles, igual contingente de Procuradores de Justiça para suprir

Ihes a falta.
Não é compreensível que se excluam os Procuradores junto aos

Tribunais de Contas dos Estado~, titulares como são de cargos isolados
de provimento efetivo, da mesma solução proposta para os seus colegas
do Tribunal de Contas da União, cujos cargos são de provimento em co

missão.

Er-tNDA AO P:I'lECER DO R<ÕLATOR

- suor íma-ee no artigo 62 a expressão "com a oart.íc íoação do Ministério Publico
e da Ordem dos Advogados d'J Brasil", acrescentando-se "realizado pelo respecti
vo Tribunal".

JUSTIFICATIVA

Os Tribunais de Justiça, mercê de sua seriedade, estão "m condições da rea
lizar os concursos para o provimento inicial na carreira, como, de resto, vem a
contecendo em todo o território nacional.

No momento em que se estabeleça a autonomia do Poder Judiciário dando-lhe
condições de se auto-gerir institucionalmente. a participação de representantes'
da outras instituições em tal atividadeCsele;:ão dos membros do poder ,através co~

curso Público), revela-soe totalme-rte dispensável, na oreservaçãa, mesmo, dessa a.!!.
tonomia.

Em seguidas Emendas, temos, sem êxito, chamado a atenção p~

ra essa condição peculiar desses cargos, que mereceria, ao menos, ser
verificada, para que a nova Constituição não labore em equívoco.

COMISSAO DA Oq;:;ANIZAÇAO D:JS PODERES E SISTEM~ DE GOVERNO
r.-T---------- PLf:NAR10/COl.IISSÃO/SUllCOU1SSÃO------------,

AtJTO~----------------,
EMENDA 380075-6
e= DEPUTADO DASO COIMBRA

r.:-J---------------- TEXTD/olUSTIFICAÇÃO-----------------,GAftTltlO-,
PMOR-PEL-J

EMENDA 380073-0
e= DEPUTADO EUCLIDES SCALCO
r:;,----------- fOU:H..."IO/coUIS5Ão/suacowl ssÃO- - - - - - - - - - ---,

COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E srSTEMA DE GOVERN
~om~

o I O I
EMENDA AO PARECER DO RELATDR

- Dê-se nova redação ao art. 63 c o seu parágrafo único:

No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização
dos Poderes e Sistemas de Governo, !nsira-se, após o 119, o seguin
te artigo, no Capítulo das Disposlções Transitórias, renumerados os
demais:

Art. 120. ~ mantida a atual composição do corpo de
Procuradores que atuam junto aos Tribunais de Contas dos Estados e
órgãos congêneres. Na vacância dos respectivos cargos, exercerão as
sua~ funções membros da carreira do Ministério Público. Aos titula
res dos cargos que vagarem ficam assegurados, a qualquer tempo, to
dos os direitos, vencimentos e vantagens dos membros em final da
carreira do Ministério Público.

" Art. 63 e § único - Na composição dos Trib'J,ais EstadoJais, do Distrito Fede
ral e Territórios, um q.rínto dos lugares será preenchido
por advoqadas, em efet.ívo exercício da profissão, e mem
bros do Ministério Público, tojos de notório saber jJrí
dico ,merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pe
lo menos, de prática forense. Os lugares reservados a
membros do Ministério Público ou ajvogados serão preen 
chidos, respectivamente, por menoros do Ministério Púb1l
co ou advoqados , todos indicados em lista t r ípl íce orga
nizada pelo t.r íbonal. de Justiça."

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

Em face da pretendida unificação do Ministério públl
co,-que o anteprojeto advoga, reserv.ando-se as suas funções junto
aos Tribunais de Contas aos membros da carreira, é mister dispor c~

mo se processará essa transição, -à vista de que os atuais Procurad~

res, que ali as exercem no momento, compõem quadro próprio, consti
tuído de cargos isolados de provimento efetivo.

O que propomos é que tal objetivo seja alcançado à

proporção que forem vagando os cargos daqueles Procuradores, como
fórmula oue, sem constituir privilégio a~usivo, preserva situações
plemanente constituídas e contra as quais não seria justo que a no
va carta se insurgidse~

Essa alte~nativa parece mais racional do que subtra
ir-lhes as funções, não só em razão da experiência acumulada nos as

suntos pertinentes ao campo de ati~idades das Cortes de Contas, cQ
mo também pela economia que propiciará, evitando-se a sua disponib~

lidade, de juridicidade discutível, sobre onerosa, porque exigiria,
com o seu afastamento, igual contingente de Procuradores de Justiça
para suprir-lhes a falta.

liáurida do texto .constitucional vigente, a redação sugerida parece expressar
de forma mais objetiva a mesma idéia do projeto. A teor da orcoosta, dele consta.
te, de nomeação pelo Presidente do Tribunal, ajusta-se a redação da parte final do
texto, adaptado à nova e cromtssora postura do legislador constituinte.

EMENDA 380076-4
COFSTITUINTE LEUR LOMANTO

r:o---------- PLENAFI,IO/cO"IlSSÃO/SUt!COWISSÃO

COMISS]\O DA ORGANIZA )\0 DOS PODeRES E SISTE~lAS DE GO-

[;1-"'''''''''''''------------- TEXTO!JUSTIF1CAÇ.iO -,

D~-2~ a seguinte redação ao Art. 95, Caput, e seu parágrafo le, r~

ferente à composição do Superior Trlbunal M~litar, constante no An
teprojeto da Comissão do Poder Judiciário e do M~n~stér~o Público:

Art. 9S - O Superior Tribunal Militar compor-se
á de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo
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Presidente da Repúbl~ca, depo~s de aprovada a esc~

lha pelo Senado Federal, sendo três entre ofic~

ais-generais da at~va da Marinha, quatro entre Q

ficiais-generais da ativa do Exército, três entre

oficiais-generais da ativa da Aeronáutica e C1nco

entre CiV1S.

Estabelecidas vedações, pela nova Constiuição para os promotores'
e procuradores, pode ocorrer alguns deles ou muitos deles sejam
apanhados com situações constituidas. '

Em respeito a isso, cabe por inteiro a presente emenda.

,.".,- TEXTO/.tUSTIFICAÇio -,

§lO - Os Ministros civ~s serão escolh~dos pelo
Presidente da Repúb11ca dentre cidadãos de notE

vel saber jurídico e idoneidade moral, sendo pelo
menos, um dentre Juízes-Aud1tores, um dentre repr~

sentantes do Min~stér~o Público Militar e um den
tre advogados com mais de 10 anos de exercício da

prof1ssão ..

EMENDA 350079-9e: CONSTITUINTE NILSON GIBSON

,.".,- PLENAIlIO/COI.lISsio/SUICOMlssio-----------,

tJCOMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

LI'U1"DD~• PMDB

JUSTIFICATIVA

A compos~çao atual (quinze Ministros) permite, ~

lém da celeridade, um maior cuidado por parte dos Min~stros no ~

xame dos ple~tos submet~dos à Justiça Militar.

Suprima-se o § 12 do Art. 85 do SUBSITUTIVO DO SENHOR
RELATOR , renumerando-se os parágafos seguintes •

JUSTIF ICAÇAO

EMENDA 350077-2
tJ CONSTITUINTE LEUR LOMANTO
r:-J---------- PLEHAR10/CONISSÃo/sUBCOM1SSÃO- -,

COMIss1\o DJI. ORGANIZA .1\0 DOS PODERES E SISTEMAS DE GO-

Pretende o dispositivo articulado pelo Constituinte

Relator, reduzir a competência da Justlça do Trabalho nos di~

sídios coletivos inclusive desprezando uma ex~~riência

profícua de maIS de quarenta anos .
Em caso de impasse torna-se mais n~~Bssaria a

1nterferência do Estado, através da Justiça do ~~valho. seu

órgão especialIzado

Dê-se a soqu~nte redação ao Art. 96. Caput e seus parágrafos rof~

rentes à competência do Super10r Tribunal M11itar, constante no

Anteprojeto da Comissão do Poder Jud~ciário e do Ministério Públi
co:

Art. 96 - ~ Justiça Mil~tar compete processar e
julgar os m11itares, nos crimes ID11itares defin~

dos em lei ..

§lO - Esse foro especial estender-se-á aos c~

vis, nos casos expressos em lei, nos crimes COE

tra a defesa do Estado ou as ~nstitu~ções m11i

tares.

JUSTIFICAÇ1\O

Neste momento, em que a Justiça comum se resse.!}

te do acúmulo de causas, se nos parece absurdo diminulrIDos a J~

risdição da Justlça Militar, pois se a mesma apresenta result~

dos altamonLe sat1sfatórios na prestação )ur1sdicional, o mín~mo

que podemos fazer, é manter em toda a plenltude as suas atua15

atribu1ções constituc10nais.

EMENDA 350078-1
e: CONSTITUINTE FRANCISCO AVARAL

~~ PLtNAAIO/COI,lISSiO/SUBCOUISSÃO-------GOVERNerl

~rssÃo DA ORGJI~IZAÇÃO DOS PODERES E SISB~mS DE _J
,.".,--- TEXTO/JUSTIFICAÇio _

Acrescente-se no Parecer e subst1tutivo da Comissão da Organização
dos Poderes e Sistemas de Gõverno em seu art1go 106 - Item I, um pa
rágrafo Onico.

Artigo 106 -

I

§ Unico - Fica re5salvado o direito ao exercício da advocacia
aos ~cnIDros do Ministério Público que estejam inSCrJLOS na Ordem dos
Advogados do Brasil à data da promultação àesta Const1tu~çãa, ressal
vades os impedimentos legais que esteja vigorando nesta mesma dilta.-

JUSTIFICATIVA

Todo o regime democrático adota o pr1ncípio que determ1na o sagr~
do respeito aos Direitos adquiridos.

EMENDA 350080-2
l:J CONsn TUINTE NILSON GIBSON

,..,..,. PLU'AIIIO/CONI55io/luscoMrssio--------------,

MISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

,.".,- TEXTO/,lUSTlflCAl;io-----------------,

Acrescente-se no Art. 84 , do SUBSTITUTIVO 00 SENHOR RELATOR,

um parágrafo

§ 10 -"Haverá em cada Estado um Tribunal Regio 
nal do trabalho, assegurada a precedência à remo

ção dos Juízes do tribunal desmembrado para com
posição do novo órgão ,li.

JUSTIFICATIVA

Os atuais Tribunais são compostos de Juizes o 

rlundos da~ várIas unidades federativas, integrando a jurIsdição'
do órgão e Que tiveram o Início de suas carreiras em suas locali

dades de origem .
O direlto de opção permitiria, por um princípio

de justIça, a volta desses JUIzes aos seus Estados, jã com a eXD~

riência adqUIrIda em segunda instância .

EMENDA 350081-1
[iT
~ CONSTITUINTE NILSON GIBSON

<71---------- PLl"AIIIO/CONISsio/sl,lsCOMISSio-- ----,

COMISsAO OA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r.T----------------TEXTO/,lUSTlfICAI;;,O -,

Dê-se ao Art. 85 do SlBSTITUTIVO 00 sa.t-m RELATll'l a seguinte redação

" Art. 85 - Compete à Justiça conclliar e julgar
os dissídios individuais e coletivos entre empr~

gados e empregadores e outras questões oriundas'

óa relação de trabalho, inclusive nas causas em
que a 'União , entidades autárquicas ou empresas

públicas federais, forem interessadas na condi 
ção de autores • rés ,assistentes ou oponentes.



JUSTIFICATIVA

A tendência da justIça dú trabalho é incluir e~

sua compp.t~ncla, todos os conflitos inolvldualS P. colp.tivos, o
riundos da rp.lação dp. trabalho, vp.z quP. , o dlrp.ltO do traba 

lho camInha para uma abrang~ncia dp. protp.ção do trabalhohlPOSU

ficlp.ntp. , indp'pp.ndp.ntp. da subordinação .

-EMENDA 350082-9
oc= SENADOR lEoporDo PERES

~~--------- PLltNARIO/COllll'sÃotsuecOllllssio------------,

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVEID

l!J

SUBSTITUA-SE O PARÃGRAFO 19 DO ITEM 111 DO ART. 14 DO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR, PELO QUE SE SEGUE:

Art. 14 .

III - Comissão da Organização dos Poderese Sistema de Governo e 023

o Governo que assumiu o poder em 1985 é de tranSição; e, como tal, t~

rá cumpr1do plenamente sua tarefa, ao ser promulgada a nova Constitu!
ção. Ainda maIS, a classe política vern'se convencendo, mesm~ dentre

aqueles que defendiam o mandato de seis anos, de que ê inevitável a

realização de eleição presidencial em 1988, admitindo-a a 15 de nove~

bro. A posição que defendemos desde o início dos trabalhos da Const1
tuinte e que parecia heresia para alguns - decid1r sobre o mandato
presidenc1al em curso no ãmbito da Const1tuinte - passa a ser defen
di da pela grande maioria dos Senhores Const1tuintes.

Assim, a se adm1tir a realização de ele1ção preslde~

c1al no próx1mo ano, acreditamos que a nossa sugestão não encontra n~

nhum impedimento para seu acolh1mento, seJa do ponto de VIsta jurídi
co, sob o prisma ético e mesmo lógico.

A nova Constituição, passará a ser o divisor de a~s
entre o BraS11 do arbítrio, do passado e o BraSIl novo, pujante, sobe
rano, da democracia plena e da esperança.

Kecessário se faz, portanto, que, no prazo mais cur
to possível, se promova a eleIção pelo voto direto e secreto de u~ no
vo Presidente para o nosso País.

III- .......... : .....

I § 19 - O suplente e êonvocado nos casos de vaga, de investidura

em funções previstas(neste artigo ou de licença superior a trinta

dias. EMENDA 350084-5
f:SEKADOR RUY BACELAR tr=PA~TlDC~• PMDE

JUS T I F I C A ç Ã'O

Não é justo que o Estado fique sem um representante por

prazo superior a trinta dias,em caso de licença do titular. A

Constituição anterior criou uma discriminação devido a minúcias

regimentais, acarretando verdadeira acefalia legislativa, quando

os titulares, licenciados por período inferior a cento e vinte

dias, abriam uma lacuna que prejudicava, como prejudica atualrnen

te, a missão que o eleitorado atribui ã sua bancada.

EMENDA 350083-7
f: SENADOR RUY B~CELAR

~ "(XTO!JUSTlflCAÇ;'C

Sub s t r t ua-cse O Art. 115 e seu Parágrafo !Jnico, do Sub~

titutlVO da ComIssão da OrganIzação dos Poderes e Sistemas de Gover 

no:

"Art. 115 - As eleições de que trata o Artigo 33 des

ta ConstItuição, reallzar-se-ão cento e VInte dIas depOIS de pro~ulg~

da esta Const1tulÇão.

Parágrafo !Jnico - O Congresso Xaclonal, dentro de 30

(trInta) dias da promulgação desta Constltu1Ção, aprovará le1 destln~

nada a estabelecer as normas gerais e espec1als para a eleIção de que
trata este artigo".

JUS T 1 F I C \ ç ~ O

Ao reapresentarmos no~sa Id~la de clelção pnra Pre~l

dente da Rep~bllca cento e VInte dIas depOIS de p.omulgada a nova
ConstituIÇão Blasllelra em face de não ter sido acelta pelo llustrc Re

lator da ComIssão da Organl:ação dos Poderes e Slsteaa de GO\0.nc, fa

zemos a constatação do um fato que há alguns meses atrás mUlto, dos
Senhores ConstItuIntes não aceltavam. a de que, inquestIona\clmente,

,-,,- T(XTO!JUSTlfICAÇi.C---- -,

Substitua-se o Art. 111 do SubstItutivo da Comissão
da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo:

"Ar t , 111 - O da spos t o nesta Cons t ã t u i ç ão , r e Lat í va

mente ao Sistema de Governo, entrari em vigor quando ~a posse do Pre
SIdente da República a ser eleito em substItuição ao atual e não será
pas s Ive I de emenda em um prazo de CInco anos".

JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

AplIcar a proposta de wodelo neoparlamentarista ao
atual Governo da República, é. ao nosso \er, no mínimo, uma atitJde
t er-e r â r í a ,

o atual Presidente da República foi eleito para go

\elnar o nosso País no siste~a presidenCIalIsta para Uffi mandato bem

caracteri:ado cowo de translçio.

~ão serIa, portanto, aconselh5vel InstituIr esse no

\'0 sistema para um governo que, após a promulgação da nova Const1tJl
ção, num período curto que vai se caracterizar corno de preparação pa

ra a próxima eleIção presidencial - diria mesmo, um período de efer 
vescência política, com lançamentos de candidaturas pelos partidos p~

líticos, realIzação de convenções, etc. - não poderIa se estrut~rar

e funcionar Fac i Lmen t e , dada as complexidades da formação de um go,-e!

no misto de parlamentarlsmo-presi~encialismo.

O ideal, então, é que se aplique esse novo sistena

a um governo de período mais longo e eleito pelo povo ji com a desti

naçãe de ser uma nova forma de governar o País.

Daí, a nosso ver, justIficar-se plenamente a ewep

da ora apresentada a cons1deração dessa Comissão.
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Art. 106

sob pena de perda do cargo:

I - Exercer, ainda que em d~sponib~l~dade, qualquer

outra função, salvo um cargo de magistério superlar;

da Or0iln~zacão dos Poderes e ~

Emenda supressiva:

Suprime-se do J.tem I a expressão "públicoll (lI s al vo um cargo

de magistérJ.o público superJ.or"). por consid~rar-se J.noportuna e i:l

justa a restrição. A possib21idade de que o membro do MJ.nistério ?ú- I

blico ocupe também um cargo de magistér~o deve inc~uir as ent~dades

part~cul~res de ensino.

JUSTIFICAÇ](O

omissão da Organização dos Poderes e S2sterna~ de Govern

1. No Capitulo III - DO JUDICIÃRIO SEÇÃO I,acre~

centar O seguinte ~tem, renumerando o seguinte:

r:-r---------- I'LlloARIO/COIolISSÃo/sJBCOUISSAO--------------,

r:-r---------------- TE:lCTC/JUSTIF1C..ÇÃO-----------------_

J
É vedado ao membro do Ministér10 Público,;

1
I

....................................................... :1

EMENDA 350087-0
PJ Constitu~nte FRANCICO AMARAL

r.õ---------- I'Ll"Úuo/cOlollssio/'UBCOWISSÃO-----------,

r.r TElCTO/JuSTlrlCAçio -,

EMENDA 350088-8
AtJTOIt---~--------------,

l!JC COI~STI?UI1J7L FRA!!CISCO SALES

~PA"rlcO~

\ PMDB

O Ministério Público da União compreende:

I,UTOIt----- --,

Art. 99

Constitu~nte FRANCISCO AMARAL

da Or an~za ão dos Poderes e Sistema de Govern

Emenda substitutiva:

II - o Ministério Público Federal Ele~toral, composto

dos membros do Ministério Público Federal designados pelo

Procurador-Geral da Repúbl~ca para oficiarem Junto aos j~

ízes e Tribunais Eleitorais~

III - o Ministério Público Militar, que ofic~ará pe
rante os juízos e Tribunais Mi1itares~

IV - o Ministério Público do Trabalho, que ofic~ará

perante os juízos e Tribunais do Trabalho.

_________________________-=-_i

A emenda visa a delimitar o âmbito de atuação e funcionamen

to dos demais M~nistérios Público, o que o Anteprojeto esclarece ape

nas com relação ao Ministério Público Federal, pelo que f~cou incom

pleto o seu art. 99, cuja emenda se propõe. Cons~derando ~ue todos os

ramos do Min~stério Público da União possuem atribuições d~stintas e

relevantes, é necessário fixá-las na Carta Magna, a fim de prevenir

problemas futuros, ou mesmo colocar em situação pr~vileg~ada o Minis

tério Público Federal.

JUSTIFICAÇ1l.0

r.-r----------------TI:XTO/JUSTIf"ICAÇio -,

EMENDA 350085-3
tJ
..,---------- PLENARIO/COlolISsÃO!SuacOlllssio-- --,

"VII - Trlbuna2S e Juízes Agrár2os ll
•

naJ.s

"SEÇÃO VIII"

2. Alterar a Seção VIII, acrescentando-se

uma seção, assim como seu artJ.go:

da Organizaç~o dos Poderes e Sistema de Govern

Constituinte ~CISCO AMARAL

..,---------- ..Lt:~AAIO/CO .. I'sio/'UlCO"'''io- __,

r:-r----------------- TtlfTO/JUSTlfltAÇic_-_ ---------------__,

EMENDA 350086-1liJ --AUTOII

[-

Art. 102 As chef~as do M~n~stério Públ~co M~l~-

tar e do Min~stér~o Públ~co do Trabalho serão exerci

das pelos respect~vos Procuradores-Gera1s, escolh1dos

entre os membros das respect~vas carreiras, com dez a

nos, pelo menos, de prática forense.

Dos Trlbuna25 e Juízes Agrárlos

"Ar t , 97 -- são órgãos'da Justiç-a AgrárJ.a;

I - Tr~bunal SUl'er~or Agrãr~o;

II - TrJ.bunaJ.s Regl0na15 Agrárlos; e

JUSTIFICAÇAo
III - Juizes Agrãr~os.

Procura-

da Repú-

relação

Púbhco

Este artigo, que se enca1xar1a apos o art. 101, receberla o

n 9 102, efetuando-se a renumeração dos segu~ntes.

O art. 101 ~nd~~a a forma de prov~mento do cargo de

dor-Geral da República. É necessár~o que o mesrnc se faça com

aos M~n~stér~os Públ~cos do Trabalho e M~l~tar (o M~n~stér~o

Federal Ele~toral será chef~ado também pelo Procurador-Geral

bl~ca -- art. 101, lI).

Os Procuradores-Gerais da Just~ça M~lítar e da Justiça do

Trabalho deverão ser escolhidos dent~o dar respect~vas carre~ras, com

pelo menos dez anos de prát2ca forense { como, com relação ao últ~o, é
atualmente ex~gênc~a da Le~ nO 1.341/51 (art. 54) e do Decreto nO••••

40.359/56 (art. 50).

§ 19 - O Trlbunal Superlor AgrárJ.o cowpõe-se G8

treze JlunlstTos vJ.talíclos, noneados pelo Presldente da

Re?úbllCa, senCo quatro dentre Juizes federals; três den

tre Rembros dos serv~ços Juridi?os da Un~ão; dois dentre

maglstrados ou me~bros do MJ.nistÊrio Públlco dos Estados ,

do D~str~to Federal e cos Territórios; e dois dentre Advo

sados. Após a prlweJ.ra no~eação dos quatro Juízes Pedera2S

dos três Procuradores-da República, as segu~ntes só se da

rao dentre Juízes e Procuradores Agrárlos.

§ 29 - Serão cr~ados Tribuna~s ~egiona~s Agrãr~o~,

cada um coroposto de sete Juizes v~talic~os nOMeados - pelo

?res~dente da República, sendo do~s dentre Juizes Fede

ra~s; um dentre Advogados; do~s dentre Mer.>bros do llin~st~

r~o Públ~co Federal; um dentre membros dos serv~ços Jurid~

cos da Un~ão; e um dentre mag~strados ou membros do !Iin~s

tér~o Públ~co dos Estados, do D~strito federal e dos Terr~

tór~os, respe~tada a Jur~sd~ção de cada Tr~bunal. Após a
prlrnelra nomeação dos ã015 Juízes Federa15 e dos d01S Pr~
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curadores da Repúb11ca, as segu1ntes só ocorrerão

Juízes e Procuradores Agrár10s.

dentre ~, que a Just1,a Agrár1a visa apenas d1rim1r os conflitos

fundiár10s.

JUSTIFICATIVA

§ 59 - A competênc1a e a organ1zação dos órgãos

jurisd1cionais agrár10s serão estabelecidos em lei.

I - as questões possessórlas ou dOrn1.nlaís que veE

sem sobre lmóvel rural, público ou privado;

IX - as relações de d1reito previstas nas leis

agrárias e no CÕd1g0 C1v11 sobre Matér1a juríd1co-agrár1a,

quando versarem interesses ruralS aSSlrn definldos em lei.

inarredável

nacl0nal e

A prestação Jurisdicional é um dever

do Est~do. E a cr1ação de urna Just1ça Agrár1a

autônoma é um 1mperat1vo h1stór1co.

C.J. ASSIS RIBEIRO, com mU1ta propr1edade e ênf~

se, dlZ que "e s se argumento, apesar de velho, 1rnpresslona.

E, por 1SS0, nunca deixou de ser repetido pelos conservad~

res e obstruc10n1stas, conforme o tipo de Just1ça especi~

l1zada que está na ordem do dia. Combatera~ a criação da

Justiça Ele1toral ( ••• ) 1nvest1ram contra os tribunais fe

dera1s de recursos; ( .•• ) deblateraraTI contra a Just1ça

do Trabalho, a1nda com ênfase, batendo nessa mesma tecla

de economia; atacaram a cr1ação dos Juízes federais, em f~

ce de 1dênt1co ponto de v1sta. Acontece, porérr, que o pro

~lema da organ1zação e ÕO funcionamento do Poder Judic1~

r10 não pode ser'aprec1ad9 e Julgado e~ t~rmos ta1s, isto

é, em termos de despesas. lo des t ario da comunidade· nacio

nal, em grande parte, para const1tu1r elemento de v1da do

organ1smo do Estado, depende do harrnôn1co func10namento

do poder Jud1c1ár10. E essa harrnon1a decorre, 1negavelme~

te, da espec1f1cação da Just1ça, que contr1bui para a se

gurança nac~onal, no que esta expressão ressalta de preseE

vante do co~plexo do organ1smo nacional, frente à reação

dos antagoniswos que podeM lncldlr sobre os slstenas fun

damentals que o lntegraro" (~onografla apresentada ao IAB,

em 1976).

A Justiça Agrár1a co~petirá julgar as questões

agrárias: o processo discrlffilnatõrlo de terras devolutas,

as desapropriações por 1nteresse soc1al, para fins de re

forma agrárla, a proprledade e a posse rural, O lWPOStO 50

bre a proprledade terrltorlal rural, prevldêncla soelal ru

ral, a preservação dos recursos naturals renovávelS, a pr~

prledade consorclal lndígena, crédlto rural e contratos

agrá:r::10s.

Os problemas agrárlos nao se resumem SlMplesme~

aos conflltos fundlárlos. Ou como dlzem a19uns à reforma

agrár1a. Essa é UMa v1são d1storc1da da at1v1dade agrár1a.

o em1nente relator f1car1a na h1stõria da admin1~

tração da just1ça corno o homem que encontrou o cam1nho ad~

quado, correto, para a solução das 11des agrárias. Serla

um grande favor ao País. Ao homem do campo.

A Justiça Agrária deve ter caráter nac10nal, org~

n1zada autonomamente em rela,ão às justiças t federa1s ou

estaduais} atualmente eX1stentes e mant1das gelo Anteproj~

to. A Justiça Agrár1a deve-se ocupar de l1des em1nenteMen

te agrár1as. O trataMento Jud1c1ár10 espec1a11zado que se

defende V1sa tornar a Just1ça ma1S cêlere. A presumível

perda de competência ou do poder dos mag1strados federa1s

(Just1ça Federal) ou estadua1s, não 1nf1rma ~ue de1xarn de

ter um papel fundamental na soc1edade democrát1ca, pois a

,tnstltuição "Poder Judlclárlo fl permanece lnalterada, in

tacta.

~ preclso enfrentar coraJosa~ente as correntes

doutrlnárlas contrárlas ã sua crlaçâo, ou de natureza

conservadora e obstruclonista ou de natureza dernagóg~ca e

ag1tac10n1sta TambéM a alegação da falta õe verbas ou

. da grande despesa que se far1a em face da 1~plantacão de

tal Just1ça não ~a1s se just1f1ca.

devolu11 - as ações d1scr1minatórias de terras

tas, federals ou estadualS;

111 - as desapropr1ações de 1móveis rura1S por

interesse soelal, para flns de reforma agrárla, irrlgação

e proteção amb1ental, florestal ou 1ndígena;

IV - as questões que d1gam respeito a ap11cação,

1nc1dênc1a e cobrança do 1~pOStO sobre a propr1edade ter

ritor1al rural;

§ 39 - Os Juízes Agrár10s serão nomeados pelo Pr~

s1dente da Repúb11ca, escolh1dos em 11sta tríp11ce, organ~

zada pelo Tr1bunal SuperJ-or Agrár10. Ressalvada a nr1me1

ra invest1dura, que se baseará em títulos, eX191ncc-se o

mín~rno de qUlnze anos de experlênCla eM dlrelto agrárlo e

que não seJa propr1etár10 rural, o prov1mento do cargo faE

-se-á madaant;e concurso PÚ'J11CO de provas e. títulos, orga

n1zada pelo Tr1bunal Super10r Agrár10, devendo os cand1d~

tos atender aos requisitos de 1doneidade Moral e de idade

super10r a v1nte e C1nco anos, além dos especificados em

le1.

§ 49 - Compete ã Justi,a Agrár1a processar e jul

gar as questões or1undas das relações reguladas pela le

gislação agrária, inclusive:

V - as questões referentes ã floresta, água, pe~

ca, aos recursos natura15 renovãvels, desde ~ue atlnentes

ã at1v1dade agrá~1a;

VI - as questões relatlvas a contratos arrárl0s ,

compreend1dos entre eles, taMbém os v1nculados ã at1v1da

de de fomento, de produção ou comercia11zação agropecu~

r1.0S;

§ 99 ~·Os Tr1buna1s Reg10nais Agrár10s serão cr1a
',-"

dos por etapas, levando-se em conta as regiões onde as 11

des agrárias são mais 1ntensas e exigem a presença do Est~

do.

§ 69 - Das dec1sões do Tribunal Super10r Agrár10

somente caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal~

do contrariarem esta Const1tu1ção.

§ 79 - A Un1ão, os Estados-membros, o D1str1to F~

deral deverão unlr seus esforços e recursos admlDlstratl

~ós e f1nanceiros med1ante convên10, v1sando à implant~

ção da Just1ça Agrár1a.

VII - as questões que versarem sobre a propr1ed~

de consorc1al 1ndígena;

VIII - as questões que versaren sobre empre1tada

rural e sobre prev1dênc1a social rural;

§ 89 - Q processo perante ã Justi~a Agrár1a será

grãtuito, para os pequenos propr1etár10s e trabalhadores

rura~s, devendo prevalecer os prlncíplos de concillação,

localização, economia, SiMp11cidade e rap1dez.

Partlndo de urna pre~lssa errônea, entende o eml

nente relator da Com1ssão de Organização dos Poderes e Si~

terna de Governo, Deputado Const1tuinte EGYDIO FERREIRA LI

As questões agrár1as necess1tam de tratamento j~

d1c1ário espec1a11zado. O que Just1fica a cr1ação da Just!

ça Agrária não é o conf11to fundiár10, tampouco a reforma
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Remarque-se que a Ordem dos Advogados (V,VI, IX

Conferênc1a Nac10nal, como, também, em 1986, através do

seu Conselho Federal), o Instituto dos Advogados Brasile~

ros, a CNBB, CONTAG, ABRA, ANDRA, CNA e SNA, todos, seM

exceção, têm defendido a cr1ação da Justiça Agrar1a

agrária. Há de se buscar o conteúdo do D1re1to Agrár10,
1StO é, a at1v1dade agrár1a. Nesse contexto, quatro são os

elementos que integram o conce1to da at1v1dade agrár1a: o
elemento suporte fíS1co ou seJa a TERRA; o elemento agr~

b101ógico ou seJa o processo de aproveita~ento da v1da ve

getal ou an1mal para transformá-la em produção agropecuá
;ia; o elemento direção ou seja o comando de todos os pr~

cedimentos pelo homem; e o elemento renUMeração ou seJa
que a ação tenha aspecto econôm1co, dando ensejo à prod~

ção.

e posse2ros ou propr2etár10s, entre o INCRA e a

tre dois posseiros ou entre dois proprietários,
proprietár20 e o arrendatário, entre empregado
dor e o INPS, entre posseiro ou proprietário e
dentre outras.

FUNAI, en
entre o

ou empreg~

parceiro,

Por outro lado, a Just1ça Agrá~1a não pode sUrg1r
capenga, como a prima pobre das Justi"as. Ou apenas co~o

apênd1ce da Justiça Federal, burocrat1zando e promovendo
um verdade2ro 2nchaço nesse Drgão. Há de ser independente.
Das suas dec~&essomente caberá recurso para O Supremo Tr~

bunal Federal, quando contrar1arem normas const1tuc10na1s.

Nessas cond1ções, O Anteprojeto apresentado pelo
Sr. Relator representa um retrocesso, tendo em vista o re

conhecimento, pelo menos, da Subcomissão do Poder Jud1ci!
r10 e do M1nistério Público, da eX1stênc2a da Justica Agr!
r1a.

r.-r TElrTOJ.lUSTIFlCAÇÃO .i

L

Acrescente-se ao inciso II do Art. 12 a redação da alínea b do inciso

I do mesmo Artigo.

~"":-::II'09! 06/87;1

Este é motivo da presente Emenda, ret1rando-se do

AnteproJeto o disposto no ~tem X, art. 81 e art. 83 e par!

grafos.

r.J---------- I'LENAlllO/coauuÃo/sUIlCOIrlISSÃO--------------,

comí s são de or aniza ão dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 380089-6
e: Deputado FELIPE MENDESA criação de varas espec1a11zadas, dentro da JU~

t1ça Federal, para tratar das relações jUríd2cas or1undas

dos conf12tos de terra é med1da 1nócua e pa12at1va, alhe1a
ao homem do campo e que consulta apenas aos interesses,
data ~I de alguns Mag1strados, que não desejam ver as

suas competências subtraídas, com v2stas à cr1ação de no
~os cargos, espec1alwente nas Lnstânc1as reV1soras.

~ de se ressaltar que O assunto da especialização

de uma Just1ça de terras (c~arnada por RUI BARBOSA, na pl~

taforma da Campanha C1vi11sta, 11da no Po11teama ba1ano em
1910) merece tratamento Sér10, isento e obJet1vo, não se

prestando a ficar ao sabor das conveniénc1as de pessoas ou
grupos de interesses.

A cr1ação da Justiça-Agrar2a não obJet1va ret2rar

competência de outros tr1buna1s, Mas sim de reunir mat~

ria agr~ria, de reun2r competéncia, de reUn2r atr1bu2ções
e poderes, de espec1alizar funções, para proporc10nar um

.melhor atend1mento ã população rural.

A espec1a11zação da Just1~a Agrár1a - autônoma e

nac10nal - proporc10nará as seguintes vantagens

JU~tificação:

Trata-sede nera transferência do dispositivo, tendo em vista que

muitos parlamentares, eleitos pela primeira vez, são funcionários públicos ou
de ent.ídades referidas na alínea a do inciso I, OS quais ficarão privados, cE.
mo atualmente, de perceberem sua remuneração no espaço de tempo entre a diplE.

mação e a posse.

a) ma10r rap1dez na condução dos processos;

b) desafogo dos outros tr1buna2s;

c) maior segurança na apl~cação do Dire1to, con

un~form1dade da Jur1sprudência; LF(lPOLDO PERES

d) maior especia12zação, capac1tação profiss2~

nal, com os juízes de menta11dade agrar1sta;

e) ma10r independência da polít1ca local;

f} maior proteção ao econom~caMente mais fraco i

C<J.>lISS.lío DA Oj<GA.'mAÇÃO OOS PODERES E SISTEMA$ DE GOVER.~

r.-r TtxTO/.lUS'tIFIc:AÇÃO ...,

Dê-se à alínea "a", do mcíso II do artigo 64 e ao mcíso I

do artigo 106, a seguinte redação

g) ma10res fac211dades ao Usuár10 da Just2ça, p~

la reunião das competênc1as dispersas, que 1m
plicam em gastos de tempo e d2nhe2ro desneces
sár1os.

A Just2ça do Trabalho surg~u para proteger o o~~

rár10 pÓs Revolução Inàustr1al. Surge a Justiça Agrár2a p~

ra proteger o camponês, o homem sem terra, o trabalhador

rural marg2nal~zado, os "bóias-frias" e, também, oS homens

.que fazem da agr1cultura a razão de suas vidas.

Artigo 64-...

lI- . . •

a)- exercer, ainda que em dasporríbâ l.ídade, qualquer

outra funçâo,§ªIv§ um cargo de magistério,

Artigo 106-•.•

1- exercer. ainda que em disponíbi11dade• qualquer

outra função, salvo um cargo de magistério;

por seu turno, a Just~ça Agrár1a deve ser compo~

ta exclus1vamente por Juízes togados, em todas as suas
~nstânc1asJ em razão das dlf1culdades rea1S da organ1zação

àascomun~daêes rura1S J onde as rela~ões empregado e empre

gaàor são m2nor1tár2as e os conf12tos são travados entre

os pequenos e os grandes proprietár10s, entre eles e os
II s e m terra ll

J entre posseiros e propr1etár10S, entre índl.DS

JUSTl FI C."TI\'A

Tanto para a magistratura como para O Míní.s térao Público , o

suhst.í tut.rvo prevê apenas o exerci' cio concomitante de ca_rgo de magistério

píibn co superior.

Todavi a, a referência a cargo público de magistério já re

t i rana a possibil1dade dos meninos do Poder JudH:~áTio e d~ Ministério
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P-ublico lecionarem na grande maiona das Faculdades, que são particuta

res , De outro lado, a verdade é que em nnu t os Estados da Federação,

q ue têm carência de professores secundâraos , magastrados e Promotores tem

supndo essa deficiência com grande dedIcação, para aproveitamento da ju -'

" ventude mais carente do n s o afs .

zaçâo e a 9-n, digo, a mí cí.atava de leis que complementem sua indepen

dência-.

AUTOR- -,

EMENDA 350093·4
CC1·S'i'lT;..:r~E FLIJnC DE ARHUD'. $I EP~ IO

PLU..."IO/CONI5SÃO/sUllCCUIlSS.i.C- --,

CCNISSro DE ORGA.'UZAÇÃO lXlS PODERES E SISTEM4$' DE GJVER"IO
~~---__- --- ttxTO/JUST'FIGAC;ÃO- -_,

Acrescente-se ao rncrso II do arti go 64, a alínea "d" e ao

artago 106, o mcíso 11l :

Artlgo 64- ••.

SupTlma-se, no artigo 99, a expressão "da 1II1lão ", acres

centando-lhe inCISO V e §§ 19 e 29 , passandna ser a seguinte a redçaão:

Artigo 99- O Mmís térao Público compreende:

1l- ...

d) - exercer a advocacia, V-o Mirristêrao Público dos Estados e do Distnto Federal

Artigo 106-...

III - exercer a advocacia;

.nsrr FICATIVA

Os ôasposvrrvcs que se emenda CUIdam de vedações dos

membros do Poder .Judi cí âra o,

'lodax i a , neles não se Incluiu a proíbrçâo do exe rcí'cao

da advocacra , que se Impõe tanto para uma como para outra carre i ra .

Efetavamente , não se pode conceber um magistrado exer 

conde a advocaci a e nem mesmo membro do ~l1msténo Públlco, que certa mente

dedicar-se-La muito mais ã sua banca de advogado que ã sua Promotona de

Justiça, alpem , drgo , além de fazer, com essa atividade, concorrênci a

desleal a nobre classe dos advogados.

e Territórios.

19- Cada Nims têri o Público elegerá seu p:romotor-Geral, na

forma da Ier , dentre integrantes da car-re i ra , para mandato de três ano, ,

permitindo-se U~a recondução.

§ ~9r LeIS -Conpel.ementares dí.stmtas de ínci at iva de Sel-1S

respect i vos Promotorss-Ccrars . organizarão cada ~linistério Públlco.

JlJSnFICATI~

A enumeração cont rda no artigo 99 deve ser exaust íva , pelo

que se supramo a expressão 11 da Uruaó " e se lhe acrescenta o mcrso v,

O SIstema de escolha do chefe da cada rnst í turção.por elei 

",ão ~ dentre membros da carrea ra , é garantia de independência polítIca do

M fiistério Público conquanto a lei regulamentar , digo, deva regulamenegar

aas peculiandades da eleição para a chefza de cada um deles.

Como se pretende através de outra emenda excluir do MiJUs

téTlo Publico Federal a representação judicial da União, essa forma de es

( essa forma de escolha) do Promotor-Geral se

jus t í faca plenamente.

§ 29 - Ao ~h]l1sténo p(JbI1co faca assegurada autonomi a fun

cronaj , adnnm strat.iva e fmanceira, com dotação orçmr<'ntána própria e -

rio-se ao '[>Il1 ágrafo 2 9 do artigo 98 a. seguinte redação, acres

centando-lhe parágrafo 39

Artigo 98- ...

CCNIssliO DA ORGA.'iIZAÇÃO lXlS PODERI:S E SISTEH

~~ T[.l·c/.,LusT,J"'CA.l;ic

5;""":J
rJ'6Jã7J

Realmente, enquanto o Miní s têrio PúblIco Fede

ral representar em ,Juízo os interesses da lIniaõ. seu Chefe precisa gozar

da confiança do Poder Execut i vo, o que não ocorrerá se ele exercer ape

nas funções próprias do ~hnisténo Públlco.

~1antéPl-se na proposta o período de duração do

mandato do tex to orf gma.l bem como a poss.rhr j rdadc de UIn:l re-condução.

A pre\'lsão de Ie i s compleJJlCntares dis t intas pa

ra organi:ar cada \1Jnl5terlO Púbhco, a pernu t i r , digo. vi s a a permi t i r

sua 11lt....Ihor regul aeent açào ~orr atendimento a t odas as suis pecul i ar.rdado s ,

global, conpet.indo-Ihe dispor sobre sua organização e func ioanento, pro -

'Ttl·'TO/Jtls~,r'c ..i;iC" ._ .....~ ·_· _

CCl:ST::-::rr,:,? n.rrrc :J::: f Jt'1;n;r g.. XI'!.IO

JUSflF1C../<n\'A

A supressão sugcrrda e decorrência de outra emenda que al

r"dação do artigo- 99, acrcscerrt ando-Jhe dois parágrafos que- dlscipll-

Supr-ima-se o artigo 100 e seus parágrafos.

nam de fOTffid diferente o co~teúdo do citadO dispOSItIVO.

te... a

,..,..,--CO-~-l-IS".S-:Ã:-O-D-A-::O:::RG!:::!\l~~~·lzAÇ3.'ri"oos"pofiERES"~QS-l-S-TE-~l-\S--DE-GJ-\iR'D"--

EMENDA 350094-2

tJcurso de provas e títulos.

§ 39 - O ~hmstério Públlco proporá ao Poder hegi s Iativc a

JlISTI fIGm \".\

ver seus cargos, ftmções e servrços auxi Ia aras , obraga toráamente por con-

fl:xação' de vencimentos e vant angens de 5CUS 'OC'rtbros e scrvrüorcs , a cri a

Ç30 e e},.t}11~ão de seus cargos e serx rços aux i l i ar es hC'n. COiiK' seu orçamci.to

al rcando-sc o dlSPO:;;t0 110<:'§§ lÇ a se do ál~lgO -u.

(l subs t i tut ivo procura dar ao ~tlmstéllo l'úhlIco p]end aur c-

nOJTIla\ mas estd ~Ollll".'nt(' será efct ivamontc ale: ançadc se do tcxt o cons... t.u .

e"..pressancnte, que ao ~linl~t~no PÚb~ICO cabe ate' de auto-gcs tâo e org.iru-
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EMENDA 350095-1
f=
r:-J---------- PLEH...'uotcOl.lls5Ão/aulcolilI5SÃO---""7 -.,

COMISSÃO DE ORGA!'lIZAÇÃO DOS PODBRES E SISTF.Mt<$ DE rnVER"lO

Dê-s€ ao artngo 101 e ao seu mcaso a seguinte redação

Artigo 101- Incumbe ao Promotor-Geral, Federal :

I - Exercer a direção superior do Mmistério Público Fe

d eral, Eleitoral, Mi Lí tal' e do Trabalho.

JUSTIFICATIVA

!!.J

CO!iSTITl:I1:'1'E PLINIO DE J.R!lUD\ ~H O

Acrescente-se inciso vII ao artigo 102, renumerando-se o seguinte :

Artigo 102 - •••

VII- Efetuar correi çâo na polícia Judiciária, sem prejufzo

da permanente correição judicaal ;

JUSTIFICATIVA

Antes, da norma de enceraamento des te art i go ( no SUbSt1

tutrivo 1l1C1S0 VII ) que passará a InC1SO VIII, acoàselhável a mclusao des

ta função mst i tucional do Ministéno Público que VIsa a pernu tar um maior

controle sobre a poí fci a judiciána, através de correições, Já que o Minãs-

A expressão " Procurador-Geral" , em outras emendas que

se oferece, vem ~ubsti tuída por Promotor-Seraí .

Em verdade, a expressão "Prouerador" nao é rdent.i fz cada

pelo povo como referente a cargo de carreira do Mmisténo públlco. O povo

conhece a expressão Promotor , sendo melhor, portanto, que ao Chefe da

I nst rturçâo se dê o nome de Promotor-Geral.

têrí o Público é o destinatâno da s

exercida.

funções Invest i gatôr-ras por ela

Da mesma forma, em outras emendas, procura-se re tz rar

do Mimsténo Públlco Federal a função de representar em JUízo os mteêesses

da Umão, função esta que deve ser atribuida ã advogados da União, es t rutu

ra dos em carreira disrínta e com competenci as específicas. ~ que os ante 

resses da Unrâo, quase sempre interesses do Chefe do Poder Executivo, na

de regra conf.l rt am-se com mteresses da SOCIedade e os interesses desta de-

vem ser defendados pelo Ministério Público.

lns t i tuto Já consagrado em outros países. como nos Esta

dos Umdos , Itál1a e BélgIca. dentre outros. certa mente poss ibi Li t arà

um a:mtrole exserno mdí spensàvel para o apranoranente da Justiça Crrraínat .

EMENDA 350098-5EMENDA 350096-9
CCNsTITl.:INTE PLIJ::C D~ 1> RRL'I1 31\1< Pi 10 LPT'''~

F/'6~

COrSTITl'Il\TE PI.IJ\IO DE t !'.]iUD\ S!-. MP; Ia

,.".,.----------------TEXTOIJlISTIFlCAÇ;.C- -,

Dê-se ao ínciso do artigo 102 a seguinte redaççao

Artago 102- .••

I - Promover, prrvatãvanente , a ação penal pública.

JUSTIFI CATI\:A

A questão da exclus í vrdade da ação penal públlca pelo Niru s tê

no PíibIa co foi exaustivamente debat i da no seio da Subcomissão do Poder

Judicrâr ío e do ~lJ.nisténo Público. onde uma emenda no sentrdo c ontráno

ao que se propõe, f Dl rechaçada por 19 votos, ou sej a, por unanmudade ,

'<o texto do SubSI tutivo não freou sufi crentenente esclareci-

d o tratar-se «de funçâo ms t i tucaona I pr i tat iva. A tItularidade da

a ção penal de forma exc lus i \ a para o xüru.s tér-ro PÜhl1co em verdade

afasta a vingança privada na Jus t iça Crmunal , sendo mesmo uma garanta a

do ci dadâo , que tem o di rei to inarredâvel de Ser acusado criminalmente

por um órgão rrrparcral , autônomo e mdependente , xesse sentado toda a me-

lhor doutrina pátria e'es trnagdí.ra, além da Iegis Iaçâo dos países mai.s

avançados.

Dê-se ao Incrso VII do artigo 102 a seguinte redação

Artigo 102-•••.

VII -Exercer outras atrãbuaçôes que lhe forem conferidas

por Ler , desde que compatíveis com sua fmaIrdade , sendo-lhe vedada a re

presentação judici.a I e a co-sultoria Jurídica das pessoas Jurídicas de

direito público.

JUSTIFI CATIVA

A cláusula " desde que compatf Vll'ES com sua fanal idade",

n a norma de ence raamento é Importante porque evitará que lei ordmàraa ve-

nha confer i r ao ~lJ.l1lsténo Públlco ftmções que não se coadun em com

o própr-io conce i t o dado no artigo 98 do suhs t i tutivo.

A vedação de representação JudIc1al e da consultoria

das pessoas jurfdi cas de di rei to píiblaco visa a da! ao Mim.ster.io Público

Sua real e íiruca destinação de defensor dos mteresses fundamerrtars da

sociedade

OOtress1m, deve-se consignar que a divisão das atra -

. buições do Mmisténo Público e da Procuradoria de Defesa da pes saa de

di.reí to público é a solução !Já adotada por todos os Estados da Federação,

con excelentes resultados, tanto para a advocacia do Estado. C()lJlO para

a defcsa da sociedade e fiscallzação da Iei ,
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CCN3TITlJ:rr:TE PLIN::-O DE f RRlJDI. SA MPfl 10

=,- TEXTO/JI.ISTIFICAÇio---------- -,

CONSTITUIriTE PLlliIO DE f.R'l:''D\ 9.}1l'o 10

tJ COMISSÃO DA ORGilNI2Á(,Wl'"Dffi·mD~RES·E''SISTEM1 DE GOVERNO

EMENDA 350101-9

~ TEXTo/.luSTIFICAÇio-----------------

AutOIt------ -,

CXJMISSÃO DA ORGilNIzÃÇ':{õoiXi;'~õ'IiERES'~o SIS'JP'I A$ DE GOVERNO

EMENDA 350099-3
tJ

r a.

Acrescànte-se ao artago 102 o seguinte parágrafo

Artigo 102- .••

§_- As funções de Mínastêrao P~bllco só podem ser

exercidas por integrantes da carreara.

JUSTIFICATIVA

Se se pretende dar ao Mimsteno Público mdependêncí a

funca.onal , 'admíruat ratâva e política. e porque se entende que suas fUI1l 

ções são extremamente relevantes para a prêpna socredade ,

Ora, em ass im sendo, nâo se pode permi tir que as

funções de M1msténo PÚblico possam ser exerc adas por quem não for re

gularmente investido nas funçêes minas teri ais , sendo de toda convemência

que o texto constltucional o di ga expressamente.

EMENDA 350100-1
CONsnTUm~E PLINIO DE AP.RlJD\ SA NB\. 10

,- PLEHAIlIO/COIll.!ISÃo/sU8COMIUio----------_

f:J COOSSÃO DA ORGilNIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMiIf DE OOVERNO

Dê-se ao artigo 104 a seguinte redação, suprammdo-se os arti-

gOS 105 e 106 :

Artigo 104- Os membros do Ministério Público, aos quais se

assegura indpendência ftmcional, terão as mesmas vedações e gozarão das mes

mas garantias, vencimenttJs e vantagens conferidas aos magistrados. bem como

paradade de regimes de provimento írucral na carreira. com a partrcipaçâo do

Poder Judící ârro e da Ordem dos Advogados do Brasil,.promoção, remoção, dis

ponibilidade e aposentadona com a dos órgãos godiClários correspondentes.

JUSTIFICATIVA

r evidente a intenção do texto do substitutivo em at r íbuir ao

Mmistério Público agualdade de tratamento Jurídico dispensado ã magis tratu

Para tanto, acabou repetando no Capítulo do Miní s têrao POOl1co mÚJne-

r os rllSPOSltlVOS constantes do Capítulo da magrs t ratu-ra.

O artigo proposto tem o mesmo objetivo, estabelecendo perfer

t a s imetraa entre as ínstáturçôes , quer no respeitante aos drreitos , quer no

que conceme aSxx vedações, com a vantagem de ser smtético e de evitar dr-
'J '

v ersidade eventual de tratamento, evidentemente não desejada pelo relator.

= TU.TO/JuSTlFlcAr;;.o ~

Suprimam-se o parágrafo V do artigo 102 e o artlgo 103.

JUSTIFICATIVA

Os dois dispositivos, cuja supressão se propõe, tratam 'do mes

mo assunto, lstO, é, da representação judlcial da União pelo Ministério

Públlco.

Em verdade, o substitutivo acaba errando dentro do Minis,te-

r io Público Federal dois quadros : um, que exercerá as funções de Mmisté-

rio P-ublico e outro que se encarregará da defes_a em juízo dos interesses

da Umão. Todavr a , não pode ser consa derado Mims térâc Público aquele

que se encarrega destas últimas funçôes ,

Como o própno subs ta tutavo enfaticamente anunci.a no art i go

d e abertura, o Mirns têr í o Público é lnstltuição permanente, essencial ã

funçâo jurí.sadicronal do Estado , mcumbmdo-lhe a defesa do regime democrâ -

t íca , da ordem jurírllca e dos interesses mdí ví duars mdisponfveas ,

EMENDA 350102-7
CO~:STITUI!,::E PLn:IO DE J.P,,1L'll' SH:Pl,IO

Artigo 107- Suprima-se integralmente o artigo 107.

JUSTIFICATIVA

A supressão justifica-se por coerêncaa com outra emenda

o ferecida que acrescenta parágrafo 29 ao artago 99, onde se prevê a mate

r ia 'contida nesse artigo com as diferenças ali especificadas.

AUTOR---------------

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA

RESTABELEÇA-SE A REDAÇÃO DO INCISO 111, DO ART. 22. DO ANTEPROJETO

PARA O INCISO 111, DO ART. &2 DO SUBSTITUTIVO

""' . Tt:lT0/JIJST1FlCAÇÃC-----------------,

EMENDA 350103-5
tJ
,.,.-,- ,. .. EH.l.RIO/COWISsio/$uaCO"I'sic---------

, ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAP DE GOVERNO

Não se vish-unbra nessa exata conceituação, qualquer poss íbi Ir

dade de anclusâo dessa atribuição, que na verdade não lhe pertence.

E isto fica mais evidente quando se consa.dera que os interes

ses da União, não raro, interesse do próprio do, digo, Chefe do Poder

E'x-ecutivo, c olidem frontalmente com os interesses da sociedade. Aliás,

O próprio substitutivo reconhece_essa cí.rcunatáncí a quando lmpede, no arti-
. , (no artigo} 103, cuja supressão ora se propugna,

O exercício simultâneo dessas mconcí ü âveís atnbuiçõesa pelo mesmo

membro da carreira.

Me'llior solução teremos com a criação, não de dois

q uadrés no mesmo Ministério público, mas de uma outra carreira distinta

c om suas garantias pecu-í ares , reservando-se ao Ministério Públ1co ape- ART. 22

nas e tão somente a tarefa da defesa dos interesses ftmdamentais da so-

peedade.

111 - O acesso aos Tr1buna1S de segundo grau far-se-á por antiguida

de e mereclmento, alternadamente, apurados na última entrância

ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de

promoção para o Tr1bunal de Justiça, observadas as alíneas do

1nciso 11.
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(') (J'-; momhr-o-, do ~tini,st~J'io Pt;hhC"o, eleitos dr-nt r-c os pr-ocur-ador-es
do t t-nhal ho d.i r'c~l)('('tl\'<1 r<"gl:io:

d) os c.lassistas, elE"itos por um colégio e le.rtor-a l const í t.urdo pe
las dar-et.or-ias das federações r-espectdvas , com base tier-ru.t.or-Lal
na r'cgu ao,

AJ't. 88 As Juntas de Concí Uação e Julgamento ser;;o compostas por lCl

jUl.l' do trabalho) qUE' as prc5idir~, e pa" dOIS juízes classis-
tas t.cmpor-ar-ros , r-epr-esa-nt ant.ee dos empregados e dos emprega-
dores, rcspect.ívament.e.

JUSTIFICATIVA

É ced~ço que na carre2ra da mag2stratura a antiguidade e o rne

rec~mento, para f1ns de promoção, são apurados na respect1va entrân

cia, observando-se quanto ao mereClmento crltérl0S Ob]etlvoS, tais

como· freqüêncla, presteza, segurança e aperfelçoamento profissional.

Entretanto, na promoção aos TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU deverão

ser adotados os mesmos crltér10S, apuravels na últlma entrânCla ou,

onde houver, no TRIBUNAL DE ALCADA, quando se tratar de promoção para

O Tribunal de Justlça, por ser aquele Trlbunal a mais elevada entrân

cia para fins da aludlda promocão.

b) O ... ndvogad.e, , c'l ci t.oe p<'10 Conw-Iho Seccacna l da Or-dem dos Ad
vogetdos do Ika.;;] I dei 1'("-;;I)('C 1.1V.l J'C'glão;

Nestas condlções, é de alta relevâncla para a carrelra da ma

gistratura o restabelecimento da redação supra refer~da por refletir

inquestionável realidade.

§ ÚNICO 0'5 Juizeb classistas das .Iunt as de Conciliação e Julgamento.
C'lellos por um col~gio e l ea t or-al constitui do pc-Las di ret or-í as
dos s.mdrcat os de empregados e empr-egadores com sede nos Jui
70':; sobr-e- -0'5 quais as JW11 aco exercem sua competência t er-r-rto
z'id1, ser:io nn;;'('ddoe; CX'l() Pn's}dpn~[> do ·Jri}n.11le1J R('g"JOOé!l o ...

'I r nha lho ,

":.1"'; r omnr c nes Oficie nno I ot em r-on...t r t uf dn-. .tuni av do Conc í Hac...:rJ
e Julgamento, a lei podLl:.~ nt r-abu í r sua c..omJX'tência aos jUl

.l'C~ de drre-at o ,

A 1("1 ord i nári a r-egul ampnt.é\I~~ a aposcnt.adoru a dos ju:ÍU'S c las-

'51sLl'-1.

o Tr-Ibuna l Snpcr-Jor- do Tr-aba l'ho expedirá lnsl.rução Normat.rva

d.isr-r pl i.nando o pr-ocesso c-Ie.í t.or-af para todos oe, caso-s em que 0<;

JUí7C'S da .Iustrça do Trabalho serão e leí.t.os , ou seja, os repr~

acnt.ant e~ dos advogados, do ... pr-ocur-adores , dos empr-egadores e
U(N (:mpJ·(·gados ,

OH jIlÍ7C"':; c"lelSsistas em 1 odas, d~ IH5t âll(,}«'o tf'rào snplent cs €'

m.md.u os d« t.r-es anos , permi t idclh duas reconduçoes.,

Art. 91

Art. Q(I

Art. 92

Fr-r buna L Superior do Trabalho

Trubunaí s Regronaí s do Trabalho

Juntas de Cone i Ilação e Julgamento

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA

II

III

Arl. 54

C<MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SI'iTrnAS DE GOVERNO

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO EXMO. SR. RELATOR

~ TClt"fOIJUS'f'I~fC.Ç.iO ,

r:"I------.---- 'LUAIllO.COMIUÀO/."I'OMIIJio------------,

EMENDA 350104-3
l!J

19 o Tr-ibunal Superior do Trabalho compor-ec-a de de-zr-sset« ~hms

1..1"0"', sondo:

a ) em/t' togddoo;; e vitaliC'ioc;, nomeados. pc-Lo Pr-cerí dcnt o da Rep~bli

c-n , se-ndo sr-t c- ent r-e JU;7PS dei c-ar-r-ear-a da maga st.r-at.ur-a do 'Ir-a

ba lho, dor-s cnt r-c advog.rdo-, com pr-Io menos de? anos de- e>"IWrlê;
c r a pr-of i s-u ona I r- doí s, ont rx mrmbr-o-, do ~hnl.:;t;·rlo Pub l i c o; -

OB.SERVAÇÕES:

- O art. 85 do SUbSt1tut J vo passa a ser- 93, r-enumer-ados todos os
sogumt.es, ,

lJ - F'rcn r'c'\'og<ido o ar-t o 123 (dí sposs çoes transit~r1as) do Sub!,

t.Jt.ut a \'00

h1 c,,< 1.., c la i ...ta .... C' t(·rnpnr.~r 10.... em r c pr .......c·ntct(iio p.1t'Jt.~r·ia. do ....
(>l1Ipll·p.<tdn c- ('rnJ)J pgcldcll'C·C;;. nomeados pelo Pr es idcnt c da R(·pt;bll-
(,I.

p\jdc.1{\1l1 l:\U(1 - 1'.lld d nomf>clC,.W. (I TT'IlJlll1.'l (·nC'<unlHh.u.~ ao P,C',srd('ntc' d.1 Rc'

1)1'11>1 r c a I j ...t .is 1 J·í pl j( \'""\0 J <' ...u l t ant ee, de C'l('J çâo el ~f'r om pruc~
dr das r

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ob jct i var

,
a ] para a~ vaga.., dl'st lnad<l<:> a m.rg l st.r-at.ur-a do 'I'r-aba l ho , PC'I o-s mem

br o-, do pr~pl'l o Tr J buna1 ,

b) p.lI.1 as et<' eld\'ogado (' de mprnhlo do Minu".t(·rio PI;hllco, 1>('10 Con

sf'lho fC'dC'rell da Or'dC'JI1 dos Advog-ados do BI~a~il e por' um cole
glO f'1C'Jtofal ("onf..t l1111do por' Procuradorp& da Ju!:>ti~él do 'lrélba
1110I r('~J>('ct i \ anlC'ntf'.

c) p.Ud elS d(' Cf.1S~lstcl~, r(ll {'Of(.glll f'h·Jtur.ll JUi<'''gl'óldo pelas dl
rl·t(H'lél5 das conred(.·lcI~rn:·-, JI •.I( JOIlCllC:; de t.rabn1hadores ou patro
nals, c-onfolmp o ca<:;oo

,\, t o "'~ 11.1\( r:l ('J1l c.ld.l I telclo, 1)('10 ml·no..., um 'Ir·lbuJI.d Reglull.t1 do lra-
h.llho: él 1('1 fn l1'.; o ... fl'qul ...itno:: IMPa a lne;talação dC'stC"s f'

JJhtitlllJ.~ <I'"> .Tuntas dI' ("oIlC111a<,~ão c' ..hdg.lm(·ntn. podendo, na .....

(OITl.1r(tI .... (mcl! n;cl jOl~C'm (on...t ltuJdol~. atJ~lblllr Slla comlx·têhclél

<10';; lU; .1'('''' dtO dll'Pit 00

p~l\n HW - PI'C'h('I'\dJ' os jUí7C'S cl':h~jsta~ nos- Tr-rbunaí s Reg í onaí s do Traba
~ 'l r Lbuna l Supe-r-Ior- do 'l r-aba l ho , t c-so acolh i da PCH" In (dezoa t.o] dos 19

ld(?(no\t) Const r t u i nt c-s que- JntC"&'l.lIéUlI.l ~uh(omissã(l do Poder JudJC~nr10 e do
'1 !Til ~t /'('] (I Pl~h1J( li. () fundi"Ui1l'nt o par'a ('O::S<l pr('sC'I'\'açno - com o aprlmorament o

dói .3ndlC"õc,dtl d(h cl.tc;;sist .. ..:o - ;. qu<' mun J('t!.lm(· dcmn(I·~t]<.o o direll.o dC'\'e sC'r
<lmpl1.lClo (' numa 1·<.'...tr·Jngldo ou m<'srno ('luPJJMdn, ne.s ....( ar..pectoo entendC'-sf' que
oi .Just te. ,I do I r ..h.dilu, lllTl.l .1U...t ic,a c.SP(·ClélI1.1'éld.1 qtW fOI criada pal'd. atendC'r
dll .... int(·Jt' ...'-;t' ... (fJr( to... d.lr.. (ltt.:;...t· .... tlahalh.tdorcl<;; (' (·mpr·<.-::.arJalS, é ~nadmJs-

...;\(·1 di' e,U!J<=.I ....t 11 ~i('m cl ...1101 pl C;PI'ltl r'('rW('s<'ntd<;âoo

o:..,fC.\~N~()! A p.ll~t If doe; disp<Ie;JtJvos (m~tllll(lOnaIS dpt.cfminando que ha
\'(·I.l .IU1.1'(,,s nom(·.ld(l~ entn' o..; m.lÍs votado... ('m colé-glo& eleitorais dC" suas cnli
dadt's repr<~s('n1dt ivaf-. J impÕe-se quC' o procC'6so plcitoral seja disciph.nado. In
trodU7JU-Se, (·ntão. um (bSpoSltivo dando c()mp('t.~ncia do Tribunal SUp€'r~or do
'] r dlmlho P;U'él P!::ot ah( Lc.·(.(·r a forn1cl mai!:l pJ~.;t ica e eficiente de fW1l..10namento dos
.('olé-gios clcitortuso

~,·t. bh A h·i I (Ih~(·r'v.ldo (J ch~rxI ....tu no ;Ul1~O anler'J(w dJo,;porá sobr'('
ti (on",t Ifll1C;i.O, 1n\Psf Hllllel ••ltU l.;;dlc,,,.lo, (omp('t~n('lol. P;-eUdnt la~

c' CCHldlC;;C· ... .dc (·~t·'CjC1CI clt ::'<"11'" ;)J'P.dO... e mf'mIJIO', a,s.:..<·gtwdd.1.

.1 pm Iclold,. clt tl·»r·c· ...l'n1 ac.:-io clt t'm», ('gadoJ c·... f' <.-mp' C'g-,lCIo.... c oln"

dt (Idu..... 11 ..... dc·m.ll ... pr( (f. Ito-. c1'·...t.l [on...t 1(1I1t,;;",

1I:RfI.1RO - Rt':::olabe1<'cf'l' a f'omposic,.ão do Tr'ibunal Supel'ior do Trabalho com
17 «hyp,;;('tC') ~hlli~lt·()s c' U dlSIX.)SJtJV,O a~""cb'l.Jrando a cTIaC)·âo de pelo menos

1 (um) Triblmal Regional do Trabalho em cada Estado, porque sobrC' esses pon-
tos houve consenso entre os 19 (de~enove) Const.it.uintes que integraram a Sub-
comissão do Pod<.'r JudicJ~rlU e Minist~rio Público. •

'\1 I o .... ; li ..... I, IlulTJ.I'''' J{1'~·I(l'I.II'" do II.lh.. l"ll "'c r~11 (C1mpo to... c1f' .Juf/t'" n.,

mt.ull' ..... pllll P'c ..... ldc·llt( doll'h·pl·lhll(.I, ....(lIdo clt'l t(r(ll'" clt· .lu:-=-

/c ..... tl.g.l(lil'" \ It,ll;( Itl... c um tc·rc...o dI' lU;/(·... c 1" ......1:-;'.1... I'·mt)o.•-
r:u lei'" clIlll' tl ... 111;/(' ..... tCI,t!.tc1fl ... Oh....·l\.ll- ...f-~ a prOpl1l(IOI1.I·

Ild.lCli- , ...t,,1 11 l ( ( I c1 01 l1d lt'o.l ".I" do ~ ]11, (!lI dlt. Io,-t.

Q\:ARTO FInalmente, transfp.rir p."1ra d. lei ordinária a regulamentação da
aposent.adoria dos JuÍzes classistas, já que..' a aposentadorIa dos Juizes temporá
r~os da União não d,·,E' ser 1l1<1térIa constitucional: está hoje d~sciplinada. pe1-;;
LeI 6.903. de 30.04.81, que poderá SE'r mod~f1('ada a qualquer tempo pelo 'Con
gresso Kacl0ndl.

11... nt('n,11t 11-. di""" I I Ihlllloll ... f{f.!!ol 1111.11 ... d" fi olhaI"" "'(·I.lo

.t) o ..... nl.l~I ...11.t(lfl""', (' ...(nlhldo... por IJlOPlllC..:iO dI 1\1;/1·... do 11.11>.111",

Vor .mt lP.Uld.lC!t· (. mprC'CIml'olo, .1Itpr'l1.td,unpnt(..
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CCRSTITtI~TE NELson JOBIM

eRGA UIU.çr. o DOS PCDEBl.S E SISTEllt. DE PODE
A an2lÁse do texto do substitutivo revela que se preten

de dr-r 60 ~:ir.istéric Público ge rcn tias e independência pe::-a
que pcss. eyercer SUF.S funções.

Tod' v ir, r forrr~ de escclho do chefe d' Insti tUição,
pelê fcr~ precon:.~'d?, ? evidêncir estRbelece urn~ vincult
çõo - inobstonte o ~·nd'to - co~ o Foder Executivo ~ue te~

i~pedido seu m::. ior deseli.;>er.ho eli' def "st dos ir, tEresses scci
eis.

PibIa disto é a c í.rcunatâncã- de que, nos Estados oncie
hoje j; existe o sister.a de eleição, o Ministério Público a1
cançou notável progresso.

JUSTIFICA UVA
AutOIt--------- -,

§ 32 - O Ministério Público gozará de autono~ia funcion'l,

podendo dispor sobre sua orgenizr.ç?o e fur.cionarre~

to, prover seus cr r-gos , funções e serviços aUY.il:.~-

r-es , senpr-e por ccn curso público, cabendo-Lhe, aiJi
da, prepor Po Peder Legislptivo a fixaçec de venci
mentos e vanv gens de seus membros e funcionários,

bem corro a cri3çec e extinç?o de seus crr~of e seI
viços aUY.ili~res.

Acrescente-se a o artigo 98 o ~rágrarO 32 :

~ ........ T[XTO/.lu~Tlp:Ic:AÇÃO ...,

..,., 'Ll"'.."lD/COIllISSio/.u.COllllaJÃO--- .....

EMENDA 350105-1
tJ

CCUSTJTUINTE ~~LSON JOBIM

COMISSAO DE ORGANIZA AO DOS PODERES

..lJTOIt---------- ~

~ pl"l!M""'o/co..ISSÃO/.UBCC.. lssio- -..:. ~

EMENDA 350108-6
fJ

• - i ' t l'O p< r; Lrr:c :::ue SI2 prcpce v s~, p cocp.i erren .t:' 0:0 ce

gr ré: r t..ins ç'i..:t ã=" o, segundc o t.ext,o crigin!" 1, inaeJ,cridenc:i.<;'

f'urr aons I e pc:...:rtic~ a c l~r_J.st€ri( Fúbl:lco.
Os scrésc~úos que SE ~~z neste dis~ositivo oró rrc~c~

te st c fcrt'.(' s USU? In1frIte er~ccr.t!'(·d~' s pelo Pcàer Exec utavc ~e

m~nter ~ instituiçFo sob àe~endência.

CGNS~]TLI~TE NELSON JOBIM

'LI:NAlllO/COMI'S40tIUICOlltlSSiO II:C~MIS~O IlI'.tORa,' NIZI'.Q! o DOS PCDE."lES E SISTEW. DE GOVER?
nO

EMENDA 350106-0

~
A.vrOJl------ _

Dê-se ao incisso I do artigo 102 a seguinte redação:

Artigo 102 - ." ....•

I - Promover, com exclusividade, a ação penal pública.

JUSTIFICATIVA;

Dê-se ao "caput" do art. 59 (noventa e nove) a seguinte reda
ção, acresce~tando-se o inciso V:

Art. 99 - O Vinistério Público corr.preende:

I 

11-
111- •••••••

,IV--------
V- o Vinistério Público dos Est'dos e do Distrito

Federal e Territórios.

A doutrina brasileira e estrangeira sustenta que ao
Ministério Público deve caber, privativamente, a ação penaq pública,
não só aistar quaalqu~ idéia de vingança privada, mas, igual e pri~

cipalmente, para assegurar ao indivíduo a garantia de só ser acusado
nos crimes de ação pública, por órgão estatal dotado de imparcialid!
de, voltado tão-só para a aplicação e a execução da lei, em defesa'
da sociedade.

Assim, a proposta além de esclarecer a questão, re _
presenta um avanço constitucional.

Bem por isso, acreditamos, durante a votação do an
teprojeto da Subcomissão do Judiciário e Ministério Público, foi re
jeitada emenda ali apresentada cOm o objetivo de se retirar daquele
anteprojeto a exclusividade da ação penal pública, ora reiterada.

Ao in'\"és de ~r€'vis;' o ccr;s t ; t.t.cr nr L aperr: t dcs Elr.istérl'-s
rúblicos ch?r;:dc,~ ã3 t:r:.ião, t:~:h::r ser~ eler.c~r-se tc.dos cs
MinistÉr~:s rúbliccs eX1stcrtes, Ok a ir.cl~~:o co in~~sc V,
ore slll[fr:'do.

EMENDA 350107-8
{D C01'S7lTl.::n:Ti Jffi1S($ JCBIM
~ I"LUt.&IlUQ/CONtSliO/&u.cOlllsaio--- ---,

coxrssro ri-. CRGi' KJZf ifC DOS PCDF..F.FS E SIST.GOVERJ;C

~--------------_TEllTO/~U5TI~ltAÇic---------------_,

COl:STIn;:::N7E ?::ELSm; JCBIY.

r:-r----,----- .,...1 ..."1l)tt01ll1ssi.o/'1J.tOlllsa".tc- ~

em:! ssro ri, CRGI- J: IZ/l ~rODeS PCDEm:S E 31ST .GOVERNO

Dê-se t o art. 100 do Ctpitulo do ~:iristérie Público a seg\;in~

te redPção; suprimindo-se os parágrPfos.

=--------------- Tr.:IlTO/JUSTlfICAÇÃO ~

Dê-se ao ir:ciso VII do art. 102 a segumt.e red~çro:

Art. 100 - O Chefe de cada Kiristénc Públicc será eleitCl,

na forW' dt lei, der.tre integr-:r.tes da crrrei
ra, p<rr m'?ndrto de dois anos, perr-itiÓ? unr r~

con d ução.

Art. 102:: ••••••••••

VII - exercer outrrs atribuiçces ~ue lhe forer cvnferid~s

por lei, veds da a represer.tr-<;eo judici?l de pesscs s
jur!àic~s de direÁtc público.
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JUSTIFICA UVA

A vedeç?o se impõe pare que o ~,ir.istérle Público n"o
me is represente os ãnt er-es r es de UniRo, Es t- dos ou ~unic.!

pios err juizc - ativid?de est? que deve ser cor.firdê a ~

corpo de e dvogr dcs , orge nazr dc err cr r-r-eíz-e , C GI;l dir€:itc~,

dever~s e g'~ntiçs pré;rics.

Ao l·~ir.istéric Pútlico - G C:UE>n se p re t er ce ~~T:! t ar
indepenàê~cia pollticr e econêmic= - d€\e ser reservêd~ c
f~JÇFO de de:E~ser dos i~:~r~ssec dr scc~ed~de.

EMENDA 350110-8 '
t: CCRST1TrIN~E 1~LSON JCBIM
'-1---------- PLEN.lIIlIO/CONlSsÃO/liuacOulssio,-- ---,

coxrssso Il'. ORG! HZA ç,r O DOS PODERES E .S1St .DE GCVERNO
,..,.., TEX-TO/~USTlfICAÇio------_---_------

Suprime.-se o § ,2 do artigo 102 e o prtigo 103 do Capitulo

do léinistério Público, aléJ:l de perte finel dJl> alínea "C",
do inciso 11 do Brt. 104, encer-rando-a na expressão "cor

respondentes".

JUf'TiEIÇ,I TIVP

o substitutivo do relator atribui ao Mir.istério
Público Fede~l p funçeo de atri,digo, de repr6sentaç?0 e~

juizo dos interessés dú União.

Isto obrigou-o a retornar ao slst6r.r de escclhF
do chefe daquele Eiristér::c Público pele Presidente de Re}:'y

blica ( os interes.:-es d:' tlnifc, n2'c rs r-c , cor.f'under-e s e cai!

o interesse do Chcf'e de Feder Ex ec utLvo) t a perrr.:.tir ? exã s

têrci' de dpiLo qus dr-os der.t.r o do }:inistéric Público Federe:,

p pcssibilidêàe de frcrz.tor de Justiçr qUE.' trpb~lr.Le nfio er,

r e g í.r e dE" ded:..c:- ç;'c e:clusi~ e, f~b"'lrrer.te:, ? eli[f.in~.r dr s

, veei:: ções é proibiç;:; o d' "dycCé !tia.

Err. cut.rs errenda propomos scrução dl.vers~: ?:i:-:i~

térlo Público deve apenr-s d~fender o intsresse social - e
porisso mesmo gozar de ~ffiplas g~rantias e independêncip, del~

xando a defesa da União p2rp seus advogados, org2nl7"dcs 81;.

Correirr e com direitos, d; veres e gP. rr-nt ía s ? dequa dos.

Um- lE-i ~ica seric- rruitc r.....-is Ul'1 r eurufc de leis< divere

sa s de que pr-opr-ãe rrer t e ur texto législr t ívo úr.icc e coeren

te.
De outra perte, e instituiç"o t en' interesse eF de sercs e

deer o processe legislativo, o que g?rP.ntiri~ a r6gU1~menta

ção dos Ministérios Públicos rapid?mente.

EMENDA 350112-4'
o GJ::'.P:;TB'DD~ê COJ$TI'!'UIlI'.:'E N!::LSON JGBIM l p, ....., _J

,-, TEXTO/olUSTlfICAÇÃO-----------------,

Acrescente-se a o a rt. 106 O inciso IV, com c, seguinte re

dE.ç2'o:

Art. 106- ••••••••••

IV- exercer a a dvoca cda ,

JUSTITIFC' TIV!

o exerc{cio dp edvocecia por meIrbros do Ministéric Públi

00 n~o é recowe~dtvel"pcis desvia-os de SU?S funções pri~or

di~is •
Err muítcs Est?-dos de Federação, onde a advocs cds é veã.~

dp a os ll'eFb ros de Mir.istério P':bllco, ? 1nstituiç3' o avan çou

e cor.quisteu no,~s funções.
De outrc l"do, con~igu~-se tipicO c·sc de conccrrên~i

déslerl, dedo ~ue e preferêr.clC de povo pele Pro= otor-edvc

gedo àever-se-i~ ro seu livre tr~nsito jur.to é.O Poder JUdi~i~

r~c € servcr.ti~s juj~~~fis.

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

CCNS7:VUlnTE NELSON JOBIM
EMENDA 350111-6

t:
AUTOlll----------- _

o Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze Ministros nomeados

pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Congresso

Nacional" sendo dois, dentre oficiais-generais da ativa da Marinha, dois

dentre oficíãis-generais da ativa do Exército, dois, dentre oficiais-gene

rais da ativa Aeronáutica, e cinco dentre civis.

,..,.., TEltTO/.lU
5T1F'lCAÇio

-,

Suprimo -se o art. 107.
Dê-se a o art. 104 a seguinte redação:

Art. 104 - Cada V~nistérie Público será organ i'p.do por

leis complementares distintas, de iniciati~~

de seus respectivos chefes, assegurando aos

seus nembros:

§ lQ

hl Ica dentre

a)

b)

Os M~nistros Civis serão escolhidos pelo Presidente da Rep.Q

cí dadãos maiores de trinta e cinco <mos, sendo:

Tres, advogados de notório saber jurídico e conduta iliba

da, com mais de dez anos de efetrva utividade profissional;

Dois, em escolha paritária, dentre auditores e membros do

Ministério Público da Justiça Militar.

JUSTIFICAÇl10

JUSTIFICt. TIVA

1$0 é ccnver.ie~te que unr Únicp lei f€de~l orgrnize os

~iristérios Públicos que S30 m?ntidos pele Ur.1P.O ( Federrl,

Elel'oF-~, Y.il it"; r , do Trrbr-lho e do Distritc Federrl e :::er
rltórios), peis c,d" urr. deles te~ pecU:iF.rid'des pró.ri~s.-

A presente emenda visa igualar a part.Ic.ípação de membros das tres

Forças Armadas, da mesma forma acrescenta um juíz civil dentre a categoria

dos juristas.
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CONSTITUINl E EOUAiWO BOMFIM

~ 'LI!"'....1I0/cONIUio/su.COMlssio---------~~

• COMISSIlO DA ORGANIZAÇ/lO 005 PODERES E SISTEMA DE GOVERND

EMENDA 380114-1
tJ

EMENDA 380117-5

tJ
AUTOII---------------

EMENDA Et-ENDA

INCLUA-SE ONDE COUBER ~ INCLUA-SE ONDE COUBER:

"Art. - Compete 11 Justiça Eleitoral registrar os Partidos políti

cos, organizar o processo eleitoral, proceder as eleiçêíes e sua apuração, ju!

gar os litigios eleitorais, organizar o alistamento eleitoral e a divisão e

leitoral do país, além de outras atribuições previstas em lei."

"Art. - O Poder Judiciário rege-se pelo princípio da unidade de justiça,
federalizada. "

JUSTIFICAÇl10

JUSTIFICAÇIlO

A presente emenda objetiva definir a competência primordial da

Justiça Eleitoral, evitando competência para cassação ge registro de part~.

dos políticos que tem sido utilizada historicamente para restringir a liber

dade de organização e a democracia em nosso País.

A presente emenda objetiva enfrentar um dos problemas estruturais crôn.!.

cos da nossa Justiça, evitando a pulverização da mesma a níveis federal e estad,!!.

al . A unidade da Justiça aliada ao princípio de autonomia financeira e adminis

trativa tornará a ,estrutura judicial menos burocrática, mais ágil e imune às

pressões das oligarquias r.egionais. E uma discussão de importância histórica,

que teve Rui Barbosa um grande defensor, na célebre campanha civilista. Atualme,!!

te, de forma moderna, a unidade da Justiça reforçaria a Federação em torno da

União, contrariando a argumentação inversa de. fortalecimento dos Estados, que e~

conde na realidade a defesa dos interesses conservadores e reacion.ários das oli
garquias locais.

CONSTITUINTE EOUAROO 80MFIM

COMISSIlO DA ORGANIZA /lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~~ -- l"t.nllIJIlOlcONlSsÃO/lua'OllllssÂO------------,

• CI).lISSIlO DA DRGANIZAÇ/lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380118-3
fi CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

IoUTO"----- _

Oê-se ao Art. 61 do Substitutivo

trcíua-se no Art. 61 do substitutivo o inciso VII com a seguinte re

~~--------- I'l.u""IO/COltISlio/IUICOIll'ssio- --,

EMENDA 380115-9
[!J

~~--------------- TUTO/olUSTIF'ICAçaO -,

dação: ~ --__--- tCJCTO/./USlIFlCAÇÃo----------------.,

"VII - Tribunais e juízes Agrários.
EMENDA

f

l-

JUSTIFICAÇIlO

E uma reivindicação dos camponeses, trabalhadores rurais e da socie

oace brasileira que defende a Reforma Agrária, a existência da Justiça A

grária, com a com;:letência para decidir sobre os li tígios agrários.

INCLUA-SE Of\lJE COUBER:

"Art. _ O processo judicial é um serviço público e será prestado com r~

pidez e gratuidade.
Art. _ Os juízes que procastinarem a decãsãc dos processos aiém dos

prazos previstos em lei perderão o cargo"

JUSTInCAçllO

...UTO"-------~ _.
CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

Inovaç~o fundamental para dar celeridade .ao processo judicial, bem como
para garantir uma eficiente prestação jurisdicional, é a gratuidade do processo

e a obrigação const ítucronal dos Juízes em darem rápido julgamento aos litf

gios .

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 126 do substitutivo:

EMENDA 380119-1 '"'0.-------
tJ CONSTITUINTE ED~RDO ROMEIM

-------,

________________ TE"XTtll.ms'lTlt),~'i.'C'·----------------,

EflEMOA

INCLUA-SE ONDE COUBER:

Com a temporariedade dos mandafàs-..dos Ministros do Supremo Trib!:'.

nal Federal adotada no projeto, não é coerente a' mênutenção da vitalicIed!
de dos atuais Ministros.

"Art. - A lei disporá sobre a organização, a competência e o processo

da Justiça Agrária e a atuaçl'io do Ministéno Público, observados os princípios

desta Constituiçi:lo e os seguintes:

I Compete 11 Justiça Agrária:

a) Julgar as lides referentes 11 propriedade, 11 posse, a titu

lação e a utilização da terra rural;
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II

III

b) Zelar pelo princípio constitucional do limite máximo da pr~

priedade agrária, do respeito à obrigação socral da proprl

edade territorial rural e a progressiva realização da re

forma agrária.

- O processo perante a .Justiça Agrária será gratuito, prevale-

cendo os princípios de conc.í Líação , localização, economia,
s ímplIcrdade e rapadez j

- Enquanto não instalada nos seus diversos graus de jurisdição,

os processos correrão perante os Tribunais e Juízes Estaduais.

JUSTIFICAÇl10

r:-r TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -,

EMENDA

Inclua-se onde couber

,,§ 4º - Haverá em todos os graus de jurisdição da justiça do traba

lho juízes classistas, eleitos diretamente pela classe que representam, por

um período de 3 (tres) anos, vedada a reeleição."

A Justiça Agrária é uma velha aspiração dos camponeses e assalaria

dos agrícolas que lutam pela t.rensf'urmação da estrutura agrária em nosso País.

A criação desta Justiça deve estar ligada, necessariamente, a deternunação cons

titucional da reforma agrária como tarefa histórica. Além disso, servirá par;

resolver a complexidade de litígios que surgem no campo, relativamente à posse,

à propriedade e a utilização das terras.

JUSTIFICAÇl10

Importante contribuição à participação dos trabalhadores no Poder

Jud1ciário é a garantia dos juízes classrstas. A eleição direta pela classe

que representam, legít ima os mandatos e impede a presença automática de p~

legos e representantes da burocracia sindical. Por outro lado, garante a

par t rcrpação democrática das reais lideranças dos trabalhadores. Da mesma

forma, do lado patronal, poderão ser eleitos aqueles que representam dire

tamente os seus interesses.

.
COMISSÃO DA ORGANI ZA ÃO DOS PODERES E SISTE

r.r---------- I'LtMAIIIO/COlollssio/.U.COIUSSÃO----- --,

EMENDA 350123-0
~ITUINTE EDUARDO BONFIMCONSTITUINTE EOUARO:J BOMFIM

COMISSI10 DA DRGANIZA 110 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350120-5

r.r---------- PLENA'Uc;/COWISsio/suacowlssic ___,

r:-r-----------------TUTO/,lUSTlf'ICAÇio----------------..,

Inclua-se no art. 1D6 o inciso IV:

EMENDA

IV - Exercício da advocacia

JUSTIFICAÇIlO

O execício do Ministério Público, pela grandeza de suas atribui

ções, não pode ser d1ficultado pelo desvao de sua atividade. A restr í

ção ao exercício da advocacae pelos membros do Ministério Público é mo

ralizacora, pois evita jogo de influência nos processos judiciais.

Inclua-se no inciso VI do art. 38 do subst~tutivo a expressão

"nos termos do inciso 11 do § 49 do art. 42 desta Constituição".

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350121-3
tJ CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

r.r---------- PLtNAI'lIO'CO...IS'.i:Of~t.I.cowlssÃo---- ___,

COMISSI10 DA ORGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

O Pres~dente da República só poderá dissolver a Câmara dos De

putados nos llmlt~s prev~stos pela Constituição. Esse poder não poder'
ser l.rrestrl.to~

______ TEXTCt'.lUsT.rlc...;i;o -,

EMENDA

Inclua-se onde couber:

Art. - Os Juízes dos Tnbunais Jud1ciais terão mandato temporário,

com direã to a urna recondução.

Art - Os Juízes dos Tribunais JudiC18is serão eleitos pela categ~

ria dos Juízes de carrerra e PÇlr advogados, na forma que a Ie i estabelecer.

parágrafo Llnico - Os Juízes Classistas serão e.le i tos diretamente

pela classe que representam.

JUSTIFICAÇIlO

EMENDA 350124-8
tJ CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

r.r---------- PI.ENAIlIO/COIrlISsiofSU8CO"ISSio -,

COMISSAO DA ORGANIZAÇl10 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA

INCLUA-SE ONDE COUBER:

Art. - Cabe ao Poder Judiciário a defesa oos direitos dos cidadãos, a re

solução dos conflitos de interesses públicos e privados e a repressão à violação

da leyalidade democrátlca.

A presente emenda visa estabelecer pr mc.íp.íos inovadores em re laçãc

ao acesso e composIção dos Tribunais , através da eleiçi'lo e do mandato por

tempo determinado, o que denocratí.zará a Justiç~ Braslleira, ínoedindo-se

as deformações do Jogo de rnf'Iuênc i a quanto a mdí.cação de Juízes dos Trib~

naí s ,

JUSTIFICAÇl10

A presente emenda objetiva a determinação dos grandes príncIpfos da com

petênr-Ia do Poder Judiciário. inovando quanto a garantia da repressão à violação

da legalidade democrática, a exemplo das tentativas de golpe de Estado.



EMENDA 350125-6f!l AUTOIll

CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

~~~~------- I'LI!HAJUo/COUISsio/suaco.ussÃo

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

EMENDA

Suprima-se a expressão "da maioria e da mí.noza a" contida nos

incisos V e VI do Parágrafo Onico do art. S9 do substitutivo pela ex 
pressão" ••• dos Partidos com representação na ••• " e inclua-se um inci
so IX com a seguinte redação:

IX - Seis cidadãos bras1leiros, representanttes de entidades'

civis de âmbito nac10nal, 1nd1cados na forma que a lei d~

term1.nar tl
•

JUSTIFICAÇ'ÃO

Devem fazer parte do Conselho da Repúb11ca os líderes de todos
os part1.dos representaàos no Congresso Nqcional, bem como represe?tan

tes da sociedade c1vil, como forma de democratizar o Conselho.
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EMENDA 350128-1
~ AUTOR

~ONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r;-,---------- PL.tNAIIIIO/çowlSsio/au.~o..I!l!io- _,

DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTE
r:-1 TEllTO/JUSTlfICAÇio -,

EMENDA

Substi tua-se a expressão "ca nco anos "contida no art. 34 do
substitutivo por "quatro anos".

JUSTIFICAÇÃO

~ da trad~ção republicana que o mandato presidencial seja de

4 anos e nao de S anos como propõe o relator.

EMENDA 350129-9
f§NSTITUINTE EDUARDO BONFIM

pr;cI'AIIITllJ0;=J

PC do B

EMENDA 350126-4 AUTOIll--- _

te0NSTITUINTE EDUARDO BONFIM

~ I'LlIliAiII;IO/CO,w.l5sio/IUICOU.Slio -:- -----,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAP DE GOVERN

PL.EN.lIIIIO/COIll1I!l!io/aUICc)IUllio DATA-----:;:;:;l

I$MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEw,5 PE GOYERNd ffibJftJ

EMENDA

EMENDA

substi tua-se a expressão "pelo Senado Federal" contada nos in

cisos III e XII do art. 38 e no art. 40 do subst1tutivo, pela expres
são "pelo congresso Nacional".

JUSTIFICAÇÃO

A aprovação desses cargos, bem como a celebração de tratados •

ou julgamento do Pres1dente da República, deve ser fe1ta pele Congres
so Nac10nal e não apenas pelo Senado Federal, como forma de fortalécer
o Poder Leg1slat1vo.

Suprima-se o art. 47 do substitutivo e seus parágrafos.

JUSTIFICAÇÃO

Em um regime parlamentar1sta, os governos só podem ser destitu~

~os pelo parlamento. O disposto nesse artigo reforça os poderes do Pre
~idente e abre possibilidade de frequentes cr1ses polít1cas.

»:

EMENDA 350127-2
@NSTITUINTE EDUARDO BONFI;uTOO

~ I'L.U,l.,UO/coulssio/lulco..'ssio---------------,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

ffi""IIITIDC~
PC do B

EMENDA 350130-2
cgONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

"'---------- 1'L.t"NAIIIIO/COWI55io/CUICO.. I!llio ~

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E

~--_-----_--_--_-T[llTO/JUSTlfIC ...çio----_----------

EMENDA

O inciso I ~o art. 38 do substitutivo passa a ter a segu1nte
redação:

"Nomear, após aprovação pelo Congresso Naca onaI , o Primeiro M1nistro e

exonerá-lo, bem como os Ministros-de-Estado".

JUSTIFICAÇÃO

O texto Const1tucior.al deve explicitar que a nomeação do Pr, 

meiro P~nistro só ocorre após a aprovação do nome 1nd1cado pelo Co~

gresso Nac1.onal.

EMENDA

Suprima-se a expressão "maJoritária" co nt.a da no art. 42 de- su
bstitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

O func10namento do sistema parlamentar1sta de governo requ~r o

entendimento político entre as vá~ias correntes políticas. Daí propomo
li supressão da expressão "maJoritárl.a" para definir no texto const:..tu

cional que todos os part1dos co~ ~epresentação parlamentar sejam ccnsu
tados.
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EMENDA 350131-1 A11701f _

CCONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

"" PLEHAAIO/COWI5sÃo'auac:oNIS3io-----------,

'OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E

cr;cPA~TII1I1~

PC do B

EMENDA 350134-5
~ .lUTDI(

~ITUINTE EDUARDO BONFI~

r.r---------- PLtNAIllO/cOIolISsio/suacO"lllSio--- _

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMAj! DE GOVERN

t:Pc-PAllT'D(;~
PC do B

"'"' TEXTO/JUSTlFlCAÇio ..., r;"T---------------- TExTot,JuSTfnCAçic-----------------,

EMENDA EMENDA

Suprima-se a expressão "estado de alarme" do inciso XXI do art

38, do art. 45 e do inciso \~ do art. 60 do substitutivo.

Substitua-se a expressão "de cada uma das casas", contida no

§ 49 do art. 28 do subst~tut~vo, pela expressão "do Congresso Nac~onal

e supr~ma-se o seu § 79.

JUSTIFlCAÇÃO-

JUSTIFICAÇÃO

Conaa.dezamos que a flgura do "es t ado de alarme 11 em nada dlfere

da do estado de emergêncla, lnstrumento arbltrârl0 e antl-democrátlco.

Por ~sso, propomos sua supressão.

O veto pres~denc~al deve ser aprec~ado pelo Congresso Nac~onal

reun~do unicameralmente, corno forma de fortalecer o Poder Legislat~vo

Quanto ao § 79, propomos a sua supressão, por cons~derarwos que não ca

'be ao Congresso leg~slar sobre o D~str~to Federal.

MISSÃO DA ORGAN ZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAj! DE GOVERN

EMENDA 350J35-3 A."'--------
~NSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r.r--------- - PLtNAIlIO/CONlssio/cuacolllssão------------,

fun.ItTIO()~

PC do B

!J

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

"" PLEH..."IO/COMI55Ão/sUICOMIUio-----------,

EMENDA 350132-9
@NSTITUINTE EDUARDO BONFI ~.'"

r.r---------------- TEXTO/JUSTlI'ICAÇÃO----------------...,

EMENDA
r.r TEICTOI,h"STIFICAÇio -,

Supr~ma-se o inc~so XI do art. 38 do substitutivo.

EMENDA

JUSTIFICAÇÃO
Suprima-se o ~nciso IV do art. 19 e a totalidade do art. 30 do

substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

Propomos que os governadores dos territór~os sejam eleitos por

suas populações. Daí a supressão.
Em um regime efet~varnente democrãt~co nao deve haver delegação

de poderes. Ass~m, propomos a supressão desses dispos~t~vos referentes

às delegações de poderes.

"'"' nXTO!JUSTIFICA;Çic ,

JUSTIFICAÇiio

!J

EMENDA 350136-1

COMISSÃO DA ORGANIZA lio DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

O art. 18 do subst~tutivo passa a ter a seguinte redação:

"No período de recesso parlamentar, func~onará a Comissão permanente

do Congresso, cuja composição reproduzirá a proporc~onalidade da repr~

sentação partidária, com atr~buições definidas no Regimento Interno do

Congresso.

EMENDA

r.õ---------- PL.lNAllllo/CoWlssio/luacoM'ssio-----------.,

r.r---------------- TEXTO/JUSTlf'IC4Çio----------------,

[fONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

A

. ' "

tJP'C"AItTIDO~
PC do B

,
COMISSÃO DA ORGANIZA Ao DOS PODERES E SISTE

EMENDA

Inclua-se no inciso 111 do art. 10 do substitutivo uma alínea

com a seguinte redação:

"Os nomes ~nd~cados pelo Pres~dente da República para ocupar os postos

de Procurador Geral da República, almirantes-de-esquadra, general- de

exército e brigadeiro-do-ar e os chefes de missões d~plomã~icas de ca

ráter permanente; e dê-se à alínea "e" a seguinte redação:

"e" - Aprovar os nomes indicados pelo Presidente da República'

para os cargos de pres~dente das empresas estata~s e do

Banco Central do Bras~l.

EMENDA 350133-7

,-, PLIUlAPUO/COIolISsio/.UICOMISSÃO-------------,

e?0NSTITUINTE EDUARDO BONFIM

JUSTIFICAÇÃO

Esses acrésc~mos v~s~ aumentar o poder do Congresso Nac~onal

na aprovação dos nomes indicados para ocupar cargos importantes no g~

verno e autorizar empréstimos externos.
A Comissão Permanente do Congresso precisa reproduz~r a mesma'

proporcionalidade da representação partidária ali existente para que •

possa representar efet1vamente o Congresso Nacional.
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~UIITl000
PC do B

.
COMISSÂO DA ORGANIZk ÃO DOS PODERES E SISTEMA

EMENDA 350140-0 .um--------,
B3õNSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r.r---------------- TE1l:Tot ,lUSn ' lCAçi o - - - - - - - - - - - - - - - - ..,

r:-r---------- PLENA'''O!COl.alSsÃo/luacollllslio ---,
PLEHA'UO/COl,Ussio/lUlcoauuir ------,------,0 ffi6fi+J

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA

=----------------TEXTO/,JUSTIFICAÇi,O---------- ...,

EMENDA EMENDA

Supr~ma-se a alinea g do inciso 111 do art. 10 do substitut~vo Suprima-se a expressão "sem delegação do Congresso Nacional" do
art. 20 do substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

Em um regime efetivamente democrático, os governadores

territórios d~vem ser eleitos peles suas populações.

dos JUSTIFICAÇÃO

O 1nst1tuto do decreto-Ie1 é antidemocrât1co e deve ser defini

tivamente banido da vida plífica braS21e~ra. Daí a supressão proposta,

de forma a consagrar esse princíp10 no texto constituc10nal.

[-TP(PA~TIPO~
PC do B

EMENDA 350141-8(êb AUTOR

NSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r.r ~_TEJ(TO/ ..uSTIFICAÇÃO----------------..,

trPtPA~TIDOQ
PC do B

EMENDA

MISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTE

,..,,---------- P.LEH..."IO!COWISli,o/IUICOY1SIÃO- --,

EMENDA 350138-8f!f AtlTDI!

'CONSTITlJINTE ED!!ARIXl BONFIM

O parágrafo 29 do art. 29 do substitutivo passa a ter a seguiQ

te redação: "O número de deputados por Estado, Território e Distrito'
Federal, será estabelecido pela Justiça Ele~toral, para cada legisla

tura, proporcionalmente ã população, com reajustes necessários para •
que nenhum Estado ou Distrito Federal tenha menos de oito d~putados ,

nem mais de 90, pelo critério proporc~onal.

EMENDA

Suprima-se a expre;;são " ••• e votar" do inciso I do § 19 do art
17 do substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

A alteração dos limites mínimos e maX1mos de deputados por un!
dade da Federação tem como objet~vo corrigir as distorções ver1f1ca 

das durante O regime militar e aumentar a representatividade dos Est~

dos mais populosos do país.

JUSTIFICAÇÃO

Deve caber ao plenár10 das casas Legislativas a decisão final •

sobre todos os projetos de le~. Diante d~sso, não consideramos correto

~ue votações nas Comissões substituam a manifestação soberana do plen!

rio.

EMENDA 350139-6 .u".-------
~ONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r::-r---------- I'L.U,(lllo/COaus:lÃo/IUICO".•aio----_-:- --,

• OMISSÃO DA ORGANI ZAÇÃO DOS PODERES E

pr;PUTIDDi]
PC do B

EMENDA 350142·6 ..,•. _
~ONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r:-J-------~-- I'l-lNARIO/coIrlISSÃo/IUBCOllISS.iO------------,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E
= n;rrOIJUSTIFICAÇio --,

= TEXTO/.lUSTlfICAÇ;io --,

EMENDA

EMENDA
Supr1ma-se o inciso VI do art. 12 do substitutivo.

Suprima-se a expressão "até 487" e inclua-se no final do art
29 do substitutivo a expressão " ••• e proporcional".

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

O texto constitucional precisa explicitar o sistema de voto di

reto, secreto e proporc10nal, como forma de garantir a representat1vi

dade popular. Ao mesmo tempo, não julgamos coveniente explicitar na

Constituição O número de deputados, vez que os critérios de proporcio

nalidade ou a criação de novas unidades federativas pode alterar esse

número.

Não julgamos democrât1co a perda de mandato parlamentar no caso

de troca de legenda partidár~a. Esse macanismo é, no nosso entendimen

to, arbitrár10 e 11ITitat1vo ã 11berdade de organ1zação partidár1a.
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..,.,,---------------- lEXTO/JUSTlfICAÇio,-------- ~

EMENDA 350146-9rr AUTOR

~ CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM
tÇ'A~TtOO-;]

PC do B

.
COMISSÃO DA~ ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

EMENDA 350143-4
~ AUTOIt

CONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

r.J---------- PL~H...l'ltO/Co"'rssio/lu.cO.,r.ssÃo __,

EMENDA
EMENDA

O inciso V do art. 12 do substitutivo passa a ter a seguinte r~

dação: "V - quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos •
na lei I'.

O art. iO do substitutivo pass a ter a seguinte redação:
"Compete privativamente ao Congresso Nac1onal".

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos necessário esse adendo para precisar e limitar

ação da Justiça Eleitoral em caSsar mandatos parlamentares.

a

Propomos que as atribuições previstas nesse artigo sejam confe

r1das ao Congresso Nac10nal e não ao Senado Federal, como forma de
fortalecer o Poder Leg1s1atIvo.

EMENDA 350144-2tE AUTOIl

ONSTITUINTE EDUARDO BONFIM

17<---------- PLEH,UtIO/coNrs5Ãotsulco.. 'nÃo __,

MISSÃO DA ORGANIZAC'ÃO DOS PODERES E

EMENDA 350147-7_,,,,, _r: CONSTITUINTE H~LIO COSTA

r-r-t PLUI.....'o/colotrs$io/suDCO..tssio--------'-------,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS POOERES E 51ST. DE GOVERNO

EMENDA
~_---__-------_-_Tr.:.lTO/JU5tIFIC...ÇÃC-_----------------,

Substitua-se a expressão "Senadó Federal" contida no Parágrafo
Onico do art. 10 do substitutivo por "Congresso Nacional". Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

JUSTIFICAÇÃO

Propomos qua as atribu1ções previstas nesse artigo sejam cor.fer

das ao Congresso Nacional e nao ao Senado Federal, como forma de fcrta
lecer o Pover Legislat1vo.

D Juíz de Paz, sem exceção, e o Delegado de Po
lícia, onde houver apenas uma autoridade policl

al civil, serão eleitos pelo voto direto de qu~

tro em quatro anos, coincidindo o pleito com as
elelçõeS municipalS.

Parágrafo Único: Serão eleitos na mesma chapa'
os vices de cada cargo, que assumlrão no caso
de morte ou impedimento dos tltulares.

JUSTIFICAÇl<D

..,.,,- Tt:cTO/JU5Tlrlc"çic------- ~

São inúmeras as comunidades do interior que não
dispõe de um Juíz de paz ou de um Delegado de Polícia exclusiva 
mente, por problemas de ordem política. As funções de Juíz de Paz
e Delegado devem ter apoio popular e não devem ser uma imposiçãO'
polítiêa. Cabe, portanto, que os mesmos sejam eleitos por sufrá 
gio direto do povo.

• MISSÃO DA ORGANI ZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERN

EMENDA 350145-1 '''TO''------__tJ CONSTITUINTE EDUARDO BONFI"M- J Q~";~YJ
r:;,---------- I'U.JUOllIllO/COIolIStlÃo/.u"COMls'ie----- -'--_

EMENDA

Suprima-se o 1nC1SO V do art. 10 do substitutivo, renumerando-sE
os s e qua rrt ea ,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350148~5

P:CõNSTITUINTE HELIO COSTA

~~--------------- Tf.:XTO/JUSTr'lcAçic--------------____,

Como propomos a arrpla autonorr~a política para o D1strito Federal

cons1deramos prejud1cada a formulação cont1da nesse 1r.C1S0.
Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

O sistema de governo da República Federativa s~

rã o Presidencialismo, com um mandato de cinco'
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anos para o titular, vedada a reeleição antes '
de decorridos pelo menos quatro anos do térmIno
do prImeiro mandato.

EMENDA 350151-_5_ '""' ---.
t= CONSTITUINTE H~LIO COSTA

r.o---------- PLt.U,R10/CONISSÃO/&UBCOM.SSÃO- _

JUSTIFICAÇI\O
r.r---------------- TEXTO/JUSTlfIC4ÇÃO---- -,

CInco anos é um tempo suficIente para a aprese~

tação e execução de um programa de governo. A reeleição para um
mandato supsequente, deve ser impedida para se evitar a manIpula
ção do poder como Instrumento eleitoral.

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositIvo:

O Poder JudiciárIo será autônomo econômIca e ad

ministrativamente.

EMENDA 350149-3
f: CONSTITUINTE H~LIO COSTA

..,, PLEN4JlIO/CON1SSÃo/CL!flCOM1Ssio-----------,

COMISSI\O DA ORG. DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

,..,.,. TEXTO/JUST F1CACi.O-----------------,

JUSTIFICAÇI\O

A vinculação econômica e administrativa do P~

der JudIciário ao Poder Execut~vo, tIra a liberdade e a isenção '

do JudIciárIo. Por se tratar de um dos três poderes constituídos
da RepúblIca FederatIva, compete a ele, elaborar, o seu próprio'
orçamento e regulamentar por meios democráticos o acesso aos seus
quadros.

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presiden
te, sem que tenham ocorrido exatamente dois anos da posse dos
eleitos, far-se-á eleição sessenta (60) dias depoIs de aberta a
últIma vaga, e os eleitos completarão o tempo dos mandatos não
terminados. Se a vacâncIa ocorrer após dois anos de mandato, as
autoridades convocadas, dentro da hierarquia estabelecIda no arti
go 99 , completarão o tempo dos respectivos mandatos.

EMENDA 350152-3
f: BOCAYUVA CUNHA L";';;~

p-cõM~~~~;~';~~";~~~:~'~"~.'~;'~~;~-~ IT76flt)
------:0------ ·Cll ..O/JUST'ncAçÃ;:-----------------,

JUSTIFICAÇI\O

EstabelecIdo a duração dos mandatos do Presiden
te e do VIce-PresIdente da República, as eleIções para estes car
gos terão datas estabelecidas dentro de um mesmo mês, a cada pe
ríodo determInado. A prevalecer o proposto pelo relator, corremos
O risco de ImpedIrmos uma possível COIncidência de eleições em to
dos os níveis no país.

Emenda Substitut~va ao art. 34 do SubstItUtivo da Comissão da

Organização dos Poderes e Sistema de Governo.

,
Art. 34 O mandato é de 4 anos vedada a reeleIção.

JUSTIFICATIVA

O mandato de 4 anos é o mais ajustado ao nosso País.

COMISSI\O DA DRG. DOS PODERES E SISTEMA
r.o----------- PLENAIUC/cou,ssÃo/&tJIICOIol,,,ic

Acrescente-se ao Art. 110 das Disposições TranSItórias,

r-Cap o VI, Do LegIslativo, os seguintes parágrafos:

§ 19 Os atuais Constitu~ntes terão o seu mandato encerrado

DE GOVERNO

Inclua-se, onde couber, o seguinte dISpositIVO:

_____________ TE)l ..O/JUST,F.CACÃC------------

r-
I

Fica criado o JUIzado de Pequenas Causas nas Sedes

de Comarcas.

em lº de março de 1989.

§ 29 A eleição de Deputadq~ Federais e Senadores realizar _

se-á conjuntamente com a de Presidente da RepúblIca em 15 de novem

bro de 1988.

.::'USTIF ICA.i5..Q JUSTIFICATIVA

o JUIzado de Pequenas Causas poderá desa fog5r o

Foder Judlclárlc , scc:ecarregado em todos os sentIdos ~a~ cijades'
pequenas e grande~t agIlizando o trãmlte de q0estôes ffi2JS sl~tle5

A história nos e~Slna Que é Indispensável a eleição do

Presidente da República conjuntamente com o Congresso. O tempo po

lítICO do Poder Leglslatlvo deve ser o mesmo do Poder Executivo.
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= TEXTO/,lUSTlFICAÇio ..,

m-;::-::- ,LUA'Uo/çQMlSSio/aUlCOlllltsio

~ ,5110 DE ffiGANIZAÇIIO DOS POCJERES E SISTOO DE GOVERr-.lJ

r:-r----------------TUTO/olUSTl"CAÇÃO------------ --,

Emenda ao parecer do relator: Emenda ao parecer do relator

- Acrescentar alínea.!! ao inciso IJ do artigo 64 e UJI parágrafo,no meSlllJ ar

tigo:
- Acrescente-se ao artigo 66, alínea !:. ,com a segJinte redação:

" c) a criação de Tribunais de Alçadas"

" d) ter procedimento inc01tlBtível COOl a dig:>idade,a honra e o decore

de suas fln;;ões.

JUSTIFICATIVA

§ 2º - Sujeitar-se-á à Perda do cargo,através de procedi<rento acininistra

tãvo.crm BfItlla defesa,o magistrado que incidir nas vedações das

alíneas ~ a !!.

JUSTIFICATIVA

Enseja-se aos Tribunais demitirem magistrados cujo nrocedimento não

o recomenda às graves funções da judicatura.A infração à alínea ~,c1e natureza maís

leve .não determínsré igual procedência.

Como redíçãda;o projeto é de pouca eficiência orét íca.porqoe não

faz acomoanhar as vedações de medida disciplinar correspondentes.

A inclusão,na letra ~, da sugestão de se criarem Tribunais de Alçada,é

justíficada pela circunstância de "lue a experiência dos Estados em que tais ór

gãos já foram instituidos tem dado resultado satizfatório no que diz respeito à ad

ministração da justiça,sem o inconveniente do agigantame:oto dos Tribunais de Jus

tiça,que,embora possa parecer paradoxal ,em nsca tem contribuido para a celebidade

na entrega da prestação jurisdicional.

De outro ângulo,os Tribunais de I\lçada vem se erigindo em eficíe'1tes es
colas de aoerfeiçoamento de magistrados,proporclOnando-lhes galgar os Trib.maí s

de JUstiça com mars larga experiência de julga'l1ento em segundo grau de jurisdição.

IoUTq..----------------,

COMISSAO OA oRGANIZAÇAO DOS PQOERES E SISTEMA DE GOVERNO

= TlElTO/olUSTI'ICAÇio----------------..,

,-,,.- 'LUAIIoIO/c:OIllISlÃo/IUIc:OIllI"io------------,

EMENDA 350157·4
l:J DEPUTADO VIVALDO BARBOS~

EMENDA 350155-8
rr;-PUTAOO VIVALDO BARBOSA
= PL1:IfAJl.10/COUI5sio/5uaco.. ,ssio-- -,

CDMISSAo DA oRGANIZA"AO DOS POo"RES E SISTEt-I~ D

p:r'UTIDO~
por

EMENDA AO PARECER 00 RELATO"!

_ No artigo 67 substituir a expressão"INSTALARAO" pela exoressão "PDDERAO INSTA 
LAR,tI

= TEXTO/JUSTIF1cAr;io ..,

JUSTIFICATIVA

Er-ENOA AO PARECER 00 RELATOR:

-Acrescente-se o seguinte inciso no artigo 62:

" Nos Tribunais de .ust íça com número superior a vinte e cinco dese11bsrg~

dores será constituido órgão especial, com o mínimo de ~e e o máximo'

de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições, administra

tivas e jurisdicionais, da ,:ompetência do Tribunal Pleno, bem como ps

ra a uniformização os jurisprujênCla no caso de divergência entre gru

DOS O'J seções."

A proposta de críação de juizados especrars , com a participa;ão direta d.l co

munidaje, é merecedora de aplausos, seja por seu aspecto de instrumento de democr~

tização ds Justiça, C0'l10 por seu forte poder de agilização.

Obtemasra-se , entretanto, que a criação daqueles juizados deverá ficar subme

tida ao juízo de oportunidade e conveniência de cada Estado, diante das peculiari

dajes locais.
Sugere-se, por isso mesno, que a regra constitucional seja autorizativa, e

não amposí t iva , solução q.ie se coaouns com a sistemática do projeto que, inclusive,

já abre Ieq.ie, mais amplo para a cr.íação de Justiça de Paz (§ único art.67l.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 350158-2t: Constitulnte VIVALDO BARBOSA

r=l-l_--------------TEXTO/JUSTlf'ICAÇ;.O------------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

§ 5" - Os Conselheiros Classistas dos TrlbunalS Regionais

Dê-se nova redação ao § 5) do art. 84

atuarãodo Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho,

PLI!:NAlllO/cONISSÃo/sUICOMlssio ~OATA~

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER ~~J(T próorro teor do texto j .ist í fica a adoção d~ órgão esnscfal . e: q.re h.á

no País tribunais constituídos por mais de cen deseroarqadores , sendo concree-cí
vel que a reunião ;:Jlenária oara o trato dss q.iest.ões administrativas e jurisdiciE.

nais de sua C01lP=tência, dificilmente se desenvolverão com a dmâmica qJe se pre

tende dar ao JJdiciário, emperra'1dJ .mesmo , ns maíorra d35 vezes, seu bom dssem

pen'lo, com prejuízo da celeridade exigida na prestação jur í sttic.íonal . Olga-se

aliás,que tal providência foi adotada quando ds edição de emenda constitucional'

nº7 de 1977 art. 144,V, c~nstituindo-se tal providência, no decurso desse tempo,

altamente satisfatória para o desempenho das atnbuições desses tribunais.

nos D1ssíd10S Coletivos, com direito de votar, não poden-

do funclonar como Relator ou Revlsor, serão eleitos por



período de 3 anos, permItida uma reeleição por igual pe-

ríodo, com venCImentos e garantIas que a leI determInar.

Acrescetar os seguIntes §§ ao art. 84.

§10 - Os Conselhos ClassIstas dos TribunaIs RegIonaIs do

Trabalho serão eleItos pelos dIrIgentes de todos os Sln-

dicatos de empregados e empreg~dores localIzados na Juris-

DI ··Comissão d1i:Organiiaçãó dos Poderes e $j~te~a de Governo e 041

Esta não deve ser alterada'ao sabor de interesses
locais. Não é admissível que o Direito brasileiro seja interpretado
diversamente em cada Estado.

Ao Judiciário compete impor o mínimo ético que oBra
sil decidiu tornar o~rigatório. Suometido apenas à lei nacional, pr~

cisa libertar-se de influências locais.

A independência dos juízes tem sido ameaçada mais p~

la política local do que pela federal.

dlÇão de cada TrIbunal, que escolherão um por vaga.

§ll - Os Conselheiros ClassIstas do TrIbunal SuperIor do

~~apalho serão eleItos pelos dirigentes das Confederaçõ-

rali7.ação,
duais.

Daí ter-se procurado subtrair o Judiciário, pela fed~

intromissão dos pequenos interesses municipals e esta

es dos Trabalhadores e Empregadores, que escolherão

nome por vaga.

um Relembremos o voto infrutífe10 de Oliveira V,anna na
Comlssão do Itamaraty em 1932:

JUSTIFICATIVA

Prevê-se a existêncIa de representantes claSsIstas,

reduzida sua competência, no entanto, aos dissídIos colet~

vos. Assim, a .rus t i ça do Trabalho con t anuerá com sua ca

racterísticac própri~. Em matér~a de dIssídio coletIvo é

indIspensável a partIcipação classista.

É· convenIente que atuem corno líderes de suas cate

gorias. Para tanto, é necessárIa sua eleIção por seus pa-

res.

EMENDA 350159-1 '"TO.-------] rrr-'P'M"'DIDBo~
(!J Senador Constituinte HUMBERTO LUCENA . L....- _J.
tJaJ4Iss/Io DA (R~I~'='=:;"";·;~~TEKl\ IE rovEINJ ] ffl'6AiJ
.."..---- TEXTOiolUSTIFICAÇio .,

não nos devemos preocupar um minuto sequer em
sa~er se a unificação da Justiça é ou não 'contrárià
aos princípios do regime federativo. Nós não estamos
aqui para servir a tipos ideais de regimens •..

... a Justiça, tal como a organizaram os Estados, é

má. Não tanto por que seja corrupta; mas, principal
mente, porque é uma Justiça fraca, sem força, nem

moral, nem material, para reagir contra a pressão, que sobre
ela exercem as "máquinas" partidárias locais. Pode-se dizer que
só três ou quatro Estados gozam dos benefícios de uma Doa Justi
ça; os dezesseis ou dezessete restantes padecem dos males de
um~ -Justiça dependente, ineficiente, mal paga, . freqúentemente

facciosa, abandeirada aos !!'andões locais, como se vê na gener§.
lidade dos Estados setentrí.onars, Mesmo em relação aos grandes
Estados do Sul, como São Paulo, Rio de Janeiro, Minas ou Ri()
Grande, considerados de coa Justiça, ;;ó encontro uma dif~

rença entre as suas magistraturas e as magistraturas dos Est.§.
dos pequenos: é que, nos grandes Estados, a pressão da polltlca
partidária sobre eles se exerce de uma maneira discreta e quase
Inví s.íve.l e, nos pequenos, esta mesma pressão se exerce às cl.§.
ras, às escâncaras, desabrida e ostensrvsnente .

Art. 116 - São transferidos para a União os magistra
dos e os membros do Ministério Público estaduais, sem
prejuízo de seus proventos."

autônomo,

Substituam-se os artigos abaixo relacionados
seguintes textos:

"Art. 61 - O Poder Judiclárlo, unitário e
será exclusivamente federal.

pelos

· .. só há uma solução: é criar o juiz forte, independente das
'méquínas" políticas dos Estados e dotado de força material c~

paz de assegurá-lo na integridade de sua pessoa, na dignidade
do seu cargo, na plenitude de sua missão tutelar. E, para atin
gir esse fim, só há um meio: é a lklião apoderar-se da magistr.§.
tura dos Estados.

· •. o que é essencial ... é amparar a magistratura que jurisd!
ciona no interior ... a magistratura dos campos e dos sertões,
p.ue defronta e luta, face a face, com o arbítrio e a força de.2.

controlada dos potentados locais. É a estes maqistrados que a
Umão deve acudir, tomando-os à sua conta e pondo-os sob a sua

proteção.

JUSTIFICAÇAD

A Federação.tem por fim permitir que cada Estado cui

de, livremente, de seú'S-°interesses peculiares.

A opção político-administrativa se exerce no vazio da

l~i: Escolhe livremente entre alternativas que a lei não impõe. Se
gue cTtts-tas de conveniência e oportunidade, flexivelmente aplic~

dos à realidade cambiante.

O Estado deve ter autonomia administrativa. Não pode
ser independente da ordem jurídica nãcional.

criar o Juiz intemerato, forte do apoio da União, podendo
mvocar , contra os poderes locais, contra as polícias est.§.
duais, contra o arbítrio e a arrogância dos chefes e potentados
de aldeia, o prestigio da força federal.

· .. toda a cpos.içao dos Estados contra a unificação da justiça
vem, não das suas populações, mas das "méquínas" part ídérãas

montadas pelas oliga::quias locais.

... faz-se preciso, pois, entregar a Justiça à Nação" (Olive.!.
ra Vianna - "0 Idealismo da Constituição", 2ª ed.,
1939, págs. 291-299).
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EMENDA 350160-4
tJFRlDR'ME
~~--------- 1'1.~NA"IO/cONI$$ÃO/su.CO"I$sio- ---,

III - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

~~--- TCXTO/",JSTltttAÇÃO------------

Seja dada ao Artigo 34 a seguinte redação:

ARTIGO 34 - O Mandato do Presidente da República é de quatro anos, permitida uma
reeleição.

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao inciso 111 do artigo 5º a seguinte redação:

"lII - conceder autorização prévia para o Pr!
sidente da República ausentar-se do País"

Supri~am-se, do inciso VIr do citado artigo 5º, as ex
pressões "e do Primeiro-Ministro."

Dê-se ao inciso VIII do artigo 5º a segui9te redação:
o período de quatro anos nos parece razoável. para o exercício da Presidência da R.!:.
pública, especialmente com a adoção do Parlamentarismo.
A possibilidade de uma reeleição visa conferir ao Presidente o direito de ver a sua
gestão julgada pelo povo, o que gera um compromisso ma íor .

"VIII - apreciar
si dente da República, bem
de Governo."

JUS T I F I C A ç Ã O

anualmente as contas do pre:,1

como a execução dos Planos I

EMENDA 350161-2
tJ SENADOR JosÉ AGRIPINO

PLEN ..."'IO/cONlssio/SUBCONfllSÃO---- --,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~---------------- TElCTO/JUSTlF1CAÇÁO -,

Acrescente-se ao ar-t.a.go 84 do ant.epr-ojet.o da Comissão da OrganJ.z~

ção dos Poderes e Sistemas de Governo o Par-agrafo lO, com a seguinte redação:

"Haver~ em cada Estado da Federação um Tribunal Regaona'l do Trab~

lho, ficando assegurada, na COffiRQsiç-ão de novo 'I'r-abuna'L a ser instituído por

LeJ., a precedenca.a ~ remoção dos Juizes do TRT com JurJ.sdJ.ção na ~rea desmembr~

da. 1I

JUSTIFICATIVA

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta

das ao Capítulo 11 que trata Do Executivo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações

destinadas ao citado Capítulo.

EMENDA 350164-7
prc~~fui~-;:-e~~~~~'"'·· ---"] t?-.-;;'~"'-~

@M!SSIIO DA ORGANIZAÇIí~"~/~~·,,~~/~~~';~"~~~~~~BWõJ tT;7~;ã!J

"='~--------------- Tt).T"/Jl.IS1,'ICA':;i.O-----------------

O art.ago 664 da CLT divide o territórlO nadonal em regiões par-a

efeito de jurlsrll ção dos Tr-fbunaaa Regionais do Trabalho.

\
'0 Pr-o.jet o de' Constituição em elaboração rlE'ver~ prever- que em cada

t mdo a apj.acacjio da Juc;tJça do t t-aba'lho de forma -éigll. segur a e efrc.az e pJ~

por-c aonando o bem-c-et ar- da pr'opr-La .socaedade ,

Estado exista um TRT alterando, por consegumt s , a ]egJ..s]aeão em va gor-,

Ora, na composa ç.ão atual dos Tr-abunaas Regi onais exist em

gar'a.!!,

jUlzes

Suprimam-se, nos incisos I e IV do artigo 9º, as
pressões "o Primeiro-Ministro".

Substi~uam-se, nos incisos 11 e VI do artigo 9º,
expressões "Primeira-Ministro" por "Presidente da República".

Suprimam-se os incisos 111 e V do artigo 9º.

JUS T I F I C A ç Ã O

ex-

as

or-Iundos de Estados que não são sede de Tribunals. Com a adoção da emenda ora

proposta assegura-se o dar-eat.o do juiz retornar ao seu Estado de origem, ense

jando-lhe a posslbJ.lJdade de serVlr aos seus conterrâneos com rnalor experlêncla

e com conhecimento da reab.dade local.

_____ • • '[,·C/.. ~ST,J"CA':;./;: ._. __ ------- --------

Suprimam-se, no § 1º do artigo 2º, as expressões "sal_
vo dissolução da Câmara."

JUS T I F I C A ç Ã O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata Do Executivo, motivo pelo qual as razões,

que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às mOdifiCaçÕeSj'
destinadas ao citado Capítulo.

A~ emendas ora propostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata Do Executivo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao·citado Capítulo.

_______________ T[X·(l/JVSTltICAÇ.i.C-----------_

Suprimam-se, no inciso I do artigo 10, as expressões
Ile o Primeiro-M~nistro".

Substituam-se, no inciso VI do artigo 10 as expressões

"PrImeiro-Ministro' per "Presidente da República".

JUS T I F 1 C A ç Ã O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata Do Ex~cutivo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao citado Capítulo.
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OMISSAo DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r.T TUTO/JU5TlrlCAÇio -,

r.T---------- PLf:H,UllO/coUIS,io/sUIlCOlj'liUio-------------,

~NDA_35016-º~__ '"'0.- _
p:r Constituinte JOSÉ MOURA ~ p--'~~~'--J

tr0!l7~~ 87 ]

r:-r------------------ 1tX·(l/J...$Tln~';i.~------------- _

Suprimam-se, do artigo 23, as expressões "ouvido o

Primeiro-Ministro ou por sua solicitação".

Suprimam-se, do inciso I do artigo 14, as expressões
"Primeiro-Ministro".

JUS T I F I C A ç A O

JUS T I F I C A ç A O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta- i
das ao Capitulo 11 que trata 00 Executivo, motivo pejo qual as razões I
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao citado Capítulo.

As emendas ora propostffi resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata 00 Executivo, motivo pelo qual as razões

que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao citado Capitulo.

AUTOl'l

Substituam-se, no arti"go 24, as expressões "ao
Primeiro-Ministro, ouvid; o Presidente da Repablica ou- po~ sua

solicitação" por "ao Presidente da Repóblica".

DMIssAD DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
..."r------------ P'Lt"' ...,IlO/COwISS'iO/SUICOllI5'io-------------,

.,-,r-----------------TCXTO/JUSTlneAçio-----------------,

."'0.------------------) c-;;~"o ]

tr;;~~~;7]

TEXTC;/.'l.sTlneAç;,c---------- - ------

OA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
___________ PI.["' .. lI.ltl/Ct,ul$sie/$UfCc..,ISS4C-----------

Suprimam-se, do § 1Q do artigo 20, as expressões

"por solicitação do Primeiro-Ministro".

r

JUS T I F I C A ç A O
JUS T I F C A ç A O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta

das ao Capítulo 11 que trata Do Executivo, motlvo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modlflcações
destinadas ao citado Capítulo.

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta

das ao Cap:tu!o 11 que trata Dp Executivo, motivo pelo Qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modiflcações

destinadas ao citado Capítulo.

r;"l,---------------- TU.TOIJU5TlfICAÇ;,C-- _

EMENDA 350168-0
l: Constituinte JOSÉ MOURA.

r.T---------- PLtHÀI'UO/co"'l'sio/$u.CO"'I"ic ~

MISsAo DA ORGANIZA~AO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r=!"'''l'lTIOO--.
PFL ' EMENDA 350171-0

rrr-:-- E1p'F"LTloo=-=,r- Constituinte JOSÉ MOURA ~ J

---- TEXTO/,lUSTlrlc.\çÃo---- ~

Suprimam-se, do. artigo 22, as expressões "eo
Primeiro-Ministro". Suprimam-se, do. inciso I do artigo 25, as expressões

"OU do Primeiro-Ministro l
! .

JUS T I F I _C A ç A O
JUS T I F I C A ç A O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta

das ao Capítulo 11 que trata Do Executlvo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modi"icações
destinadas ao citado Capítulo.

As emendas ora pro,ostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata 00 Executivo, motivo pelo Qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modlficações

destlnadas ao pitado Capitulo.
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~--------------- TEXTO/,JuSTII'ICAÇÃo .--,

'-OMISS~O DA ORGANIZAÇÃO DOS POO~RES E SISTEMAS OE GOVERNO
A proposta ora apresentada à Comissão da Organização

dos Poderes e Sistemas de Governo Vlsa unificar na pessoa do presi.

dente da República o exercício, em toda a sua plenitude, das atribu!
ções do Poder Executivo, como Chefe de Estado e Chefe do Governo.

C A ç Ã OJUS T I F\uTon----- _EMENDA 350172-8
t:=Cõnstituinte JOSÉ MOURA

Suprimam-se, do artigo 26, as expressões "do
Primeiro-Ministro".

Dê-se ao § 19 do mesmo arti9? 26 a seguinte redação:
,,§ 19 - O Presidente, da Repablica poderá so

licitar que projetos de lei de' sua iniciativa sejam'
apreciados:".

JUS T I F I C A ç Ã O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata Do Executivo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações.
destinadas ao citado Capítulo.

EMENDA 350173-6
eu Constituinte JOSÉ MOURA

_---------- I"lEH.lIilIO/COIolISsio/$UICc.lIl':JiO- _

• OMISSÃO OA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
________________ TEXTO/JI.STlrICl,çic · ',

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação:

Com as demais emendas oferecidas em decorrência desse

princípio, busca-se asseçurar, tam~ém, uma maior participação e con·
trole por parte do Poder legislativo com rel~ção aos atos que, embo
ra da competência do Presidente da República, requerem, para sua
maior legitimidade e o completo exercício dos princípios democráticos
a presença efetiva do Parlamento.

Tal desiderato se alcança com a manutenção do sistema

presidencialista, no qual, contando-se com um Legislativo fortalecido
nas suas atribuições e prerrogativas, fique assegurada a autonomia
independente e harmônlca, dos Poderes da República:

Sabe-se que o Presidencialismo, instituído COm o regi-
me federativo e republicano de 1891, assumiu, nas Constituições de
1934 e 1946, feições próprias à realidade brasileira. A manutenção

desse sistema, aperfeiçoado e escoimado dos defeitos que ora o ca
racterizam, além de corresponder melhor à tradição republicana brasi
leira, evita profunda alteração no desempenho das instituições nacio
nais se adotada realidade distante da nossa experiência constitucio _

nal, a qual, quando intentada em época recente, não logrou, por dive~

sas razões, sobreviver mais que alguns meses de existência. .!

Sob a égide da nova Constit~ição ora em elaDoração pela
Assembléia Nacional Constituinte, a solidez e permanência das insti _
tuições se obterão, antes, pela ação integrada, harmônica e conseque~

te, dos Poderes da República, do que pelos riscos da instabilidade p~

lítica, resultantes de alternância de gabinetes, que poderá tornar-se
constante enquanto não eliminadas as fontes mais profundas das crises
que afetam o desenvolvimento da sociedade brasileira.

Art. 30 - As leis delegadas, para a sua ela
boração, dependem de solicitação por parte ao Preside~

te da ~epablica ao Congresso Nacional."

Substituam-se, no § 29 do citado artigo 30, as expres
sões "Conselho de Ministros" por "Presidente da Repablica".

.,
_, t

JUS T I F I C A ç Ã O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta- .

das ao Capítulo 11 que trata 00 Executivo, motivo pelo qual as razões

que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao citado Capítulo.

A continuidade da ação administrativa, assegurada pela
atividade fiscalizadora de um Parlamento dotado de mecanismos que lhe
propiciem estabelecer diretrizes eficazes e adequada correção de rumos
representa condição indispensável à estabilidade dos diversos setores

da vida nacional.

Por outro lado, a extensão aos Estados e Municípios,do

sistema parlamentarista acarretaria graves dificuldades de adaptação
e desempenho das atividades locais, demandando-se prolongado lapso de
tempo para que a sua 'maturação e produção dos efeitos desejados. A
ad~ção de sistema exclusivamente no â~bito federal certamente criaria
descompasso e distcrçces p,ejudic~ais ao relacionamento entre a Fede
ração, SUãS unidad5 e as esferas essenciais da sociedade.

Ademais, na campanha pelas diretas-já, o povo manifestou
sua predileção pelo regime presidencialista a exemplo do que já ocor
rera no ple~lscito de 1963.

EMENDA 350174-4 AUT.'---__·__ '] r:1--'
P
'F"L,oo - JfJ- Constituinte JOSÉ MOURA,.____________ c=_

t:TõMfSsAOÕAõRGANIíiíç~OIcD·osi·~O·DER~s-E·SfSTEMASDEGõVEP.jorCi'7T~0aJ

A forma presidencialista de divisão dos Poderes, com a
instituição de mecanismos modernos de intereção e colaboração entr~

eles, representa fator de aperfeiçoamento de nossa prática política,
ju~jd5ca e c~nstitucional.

=~ T[:IltQ/•.lUstlrll:...~iQ ----_- • _

CAPíTULO II _
DO EXECUTIVO

SEÇÃO I

00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Dê-se ao. artigo 31 a seguinte redação:

Art. 31 - O Presidente da República exerce o

Poder Executivo, auxiliado pelos M~n:st~cs de Estado,
e é o Comandante supremo das Forças Armadas, garanti~

do a unidade, a inoependência e o livre exercício das
instituições nacionais.

EMENDA 350175·2 .UT••------~----~ cr-P'F"L""-~E: Constituinte JOSÉ MOURA ~ ~
"l.t~.lJl(lfCCI,IIS310/SUIC"IoI·".iio --r m--: 041"::-::1

~SSAO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO) l-Q!/OgS7}

"",,",,::-,":'::"::':,1. 33, 000 , ",oi"t, """'J
§ 3Q - O candidato a,Vice-Presidente da Repa

bt í ca 'considerar-se-á eleito em virtude da eleição do I
Presidente com o qual estiver registrado. \
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JUS T I F I C A ç A O

A justificação à presente emenda funda-se nas mesmas
razões expostas à emenda quê visa alterar a redação do artigo 31.

EMENDA 350178·7
~stituinte JOSÉ MOURA

~---_-----------_TEXTO/.lUSTII"ICA~io-------------------,

Dê-se ao artigo 36 a seguinte redação:

EMENDA 350176·1
t! Constituinte JOSÉ MOURA

fIr I"l[N4RlO/cOWISSio/$UlICO.,ISSÃO r=:r---/"nl~~

[EOMISSAO OA ORGANIZACAo OOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNnJ ~ _6~7 J

Art. 36 - O Presidentê e o Vice-Presidente da Repúbli
ca não poderão ausentar-se do País sem prévia autorização

do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

= TCXTO/olUSTlfICJ,Ç40 _ JUS T I F I C A ç A O

Dê-se ao artigo 35 e respect2vo parágrafo único a se 
guinte redação:

A justificação à presente emenda funda-se nas mesmas
razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31.

PL.ENARIOt'COI,IlSsÃo/suaCOlllssÃO

AUTOR

OMIssAo DA ORGANIZA Ao DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Dê-se ao artigo 37 a seguinte redação:

= ~~ TEXTO/JVS11fIC ..ÇÃO------------

EMENDA 350179-5
t= Constituinte JOSÉ MOURA

Art. 35 - O Presidente e o Vice-Presidente da
República tomarão posse perante o Congresso Nacional

que, se não estiver reunido, será convocado para tal
fim, prestando o seguinte compromisso: "Prometo manter

defender e cumprir a Constituição, observar as leis
promover o bem geral do_povo brasileiro, zelar pela

união, integridade e indepedencia da Repú~lica.

Parágrafo Único. Salvo motivo de força maior,
se, decorridos de= d~as, o Pres~dente ou o Vice-Presi
dente não tiver tomado posse, o cargo será declarado
vago pelo Tribunal Super20r Eleitoral.

JUS T I F I C A ç A O

A"justificação à presente emenda funda-se nas mesmas

razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31.

L-------~

Art. 37 - Em caso de impedimento do Presiden
te e do Vice-Presidente da República, ou de vacância,
serão chamados ao exercício do cargo, sucessivamente ,

o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do
Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Fed~

r a l .

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA 350177·9e: Constituinte JOSÉ MOURA
AUTOR

A justif2cação à presente emenda funda-se nas mesmas

razões expostas à emenda que visa alterar a redação do art2go 31.

r.r----------------TEXTO/..uSTIFICAÇio- . -,

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e pará
grafo, renumerando-se os demais:

Art. - Substitui o Presidente, em caso de
impedimento, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-Preside~

te da 'República.

EMENDA 350180-9
~~stituinte JOSÉ MOURA .UT"---"-----------~ E-'·;~:~

~ISSAo DA DRGANIZA~~"~"~~;"~o~~;~~'~'o~~;~E __GD~ERNol t:-;-;'~'~
= . TE.TC>/Jl>:õTlfl.t.:;ÃO _

SEÇi\Q Ir

DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Paráfrafo - O V2ce-presidente, além de
outras atribuições que lhe forem conferidas em lei com
plementar, auxiliará o Pres5dente, sempre que for por
ele convocado para missões especiais.

Supr2ma-se, no art. 38, as expressões: "o PrimeirO-Mi
nistro e" do in~2so I, e " por solicitação do Primeiro-Ministro" dos
inc2sos XXI e XXII.

Suprima-se, no mesmo artigo 38, os incisos VI, XXVIII,
e o seu parágrafo único.

JUS T I F I C A ç A O
Dê-se ao inciso II do citado artigo 38, a seguinte re-

II - Promover a elaboração do plano de gover
no e dos planos e programas naciona2s e regionais de
desenvolvimento, e submetê-los à aprec2ação do Congres
50 Nac5.onal; -

dação:

Acrescentem-se, no mesmo artIgo 38, na ordem e numera
ção que lhe forem compatíveis, os seguintes lncisos:

- der,etar o estado de calamidade, subme 
tendo as razões d~ Congresso Nac20nal;

- expedir decretos e regulamentos para fiel
execução das leis;

A justif2cação à presente emenda funda-se nas mesmas
razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo

"J
\..-----------------::-------
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- enviar a proposta de orçamento ao Con
gresso Naclonal;

- prestar anualmente ao Congresso Naclonal
as contas relativas ao exerciclo anterior, dentro de
60 (sessenta) dias da abertura da sessão legislativa;

apresentar semestralmente ao Congr~sso

Nacional relatórios sob-e a execução do Plano de Governo;
- dispor sobre a estrutura e funcionamento

da administração federal, prover e extinguir os cargos
públicos, na forma que dispuser a lei;

- autorizar brasileiros a aceitar pensão,
emprego ou comissão de governo estrangeiro.
JUSTIf"ICAÇ].lO '
A Justlficação a presente emenda funda-se nas mesmas

ra;::õeS_e<ill.9fõU'lL à emenda Que visa alterar a r edacão d_Q artiQ.Q..2..1.~

Nacional;

assegurar a unidade da ação governamental:
- convocar extraordinariamente o Congresso

,-- PLEN"RIO/COI,I1S~Ão/SUIlCOWI!oSÃD _

eBOMISSAO OA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

tCXToIJUS7"ICAÇÃO

Suprimam-se do artigo 60 os incisos I e 11, e o seu

JUS T I F 1 C A ç ].I O

A justificação à presente emenda funda-se nas mesmas

razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31.

,-,, "I.EHIo"'IO/cOUI5SÂO-'SUIlCOilll:lS~O

OMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E- SISTEMAS DE GOVERNO
..,. 'JE.XTOI"USTlflC.l~ÂO--------------

Suprima-se a Seção IV (Da Formação do Governo), a Se
ção V ( Do Primeiro-Ministro) e a Seção VI (Do Conselho de Ministros),
com seus artigos de nº 41 a 54, e respectivos parãgrafos e incisos,

renumerando-se os demais.

JUS T I F l-C A ç ].I O

A justificação à presente emenda funda~se nas mesmas
razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31_

r--------------- TUTOf.lusTlnCloçÃO----------- .. _

F

Ttno/,lusl'lne"çÃo-------------------,

Suprimam-se, da alínea "a" do inciso 1 do artigo 73,

as expressões "o Primeiro-Ministro", e da alínes "i" do mesmo inciso
e artigo as expressões "do Primeiro-Ministro".

JUS T I F 1 C A ç ].I O

As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta
das ao Capítulo 11 que trata.Do Executivo, motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modIficações
destinadas ao citado Capítulo.

Suprimam-se o artigo 58 e o se~ parágrafo único,
renumerando-se os demais.

EMENDA 350186-8
trc;;;'tit~inte JÓSÉ MOURA

.1 U S T 1 F C A ç ].I O
..LtlrlARIO/COUI'SÃO/5UIlCO",.,.!IÃO - ou.

8[OMISSAO DA ORGANIZACAo DOS PODERES E SISTEMAS ~E GOVERNOI -~06-~

A justificação à presente emenda fund~se nas Mesmas
ral~es expostas à emenda Que visa alterar a redação do artigo 31.

A justificação à presente emenda funda-se nas mesmas

razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31.

------ -----l
Suprima-se o inciso IV do parágrago Único do artigo 59.1
~ U S T l-F I C A ç ].I O '

I
r
!
j

=-- TU.ToIJUST ncaçÃ:)- _

Suprimam-se o inciso 11 do artigo 75, renumerando-se
os demais.

JUS T 1 F I C A ç A O

. As emendas ora propostas resultam daquelas apresenta-
das ao Capítulo li que trata Do Executi~o~ motivo pelo qual as razões
que as fundamentam são as mesmas expostas com relação às modificações
destinadas ao citado Capítulo.

~---~---"'------------'1.
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_______ I'LENA'IlO/COlolISSio/slJllt'Ot,lI5SÃO---------

DA DRGANIZAÇAD DOS PDDERES E SISTEMAS DE GOVERNO

rrPA~TIDO~• PMDB

O inciso I do art. 14 passa a ter a seguinte redação:

I - Investido na função de Primeiro Ministro, Ministro de Estado,
ehefe de Missão Diplomática Permanente,_ Governador de Territó
rio, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território
e de Prefeituras das eapitais.

JUSTIFICATIVA

r':"l TEXTOI.. uSTlfICAÇÃO ~

[J ~8~ISSAO DA ORGANrZLÁÇAÕ"Õ'O·~o/pO'DER~S E SISTEMA DE GDVERJ rrm/ãffiJ

EMENDA 350190-6
[J RUBEM BRANQUINHO

------------, T[)l;TCl/~uStlrtc.çÃo

Suprimam-se, do artigo 112 das Disposições Transitó

rias, as expressões "devendo, no mesmo dia, ser nomeado o Primeiro

_Ministro."

EMENDA 350187-6
fCconStituinte JOSÉ MOURA -'"'''------------~ tJ---'~";~'~

JUS T I F I C A ç A O

A justificação à presente emenda funda-se nas mesmas

razões expostas à emenda que visa alterar a redação do artigo 31.

E da tradição brasileira e também dos países
democráticos, que Deputados e Senadores, em virtude de seu amplo
conhecimento das questões populares, serem convocados a assumir
cargos de relevâncIa como os referentes neste inciso. Forçar a
perda de seus mandatos será restringir de forma inadequada a pos
sIbIlIdade de competentes homens públicos prestarem serviços à Pá
tria.

r':"l----------------- T[)l;Tf.l/JUSTI"I:.~i.O---__

Dê-se, ao artigo 115 das Disposições

seguinte redação:

"Art. 115 - ~ eleIção de que trata o artigo
33 desta Constituição realizar-se-á em 15 de novembro

de 1989."

JUS T I F I C A ç A O

A justifIcação à presente emenda funda-se nas mesmas
razões expostas à emenda que VIsa alterar a redação do artigo 31.

I
I
i

'1

EMENDA 350191-4
tJ RUBEM BRANQUINHO

tJ ~8~ISS/lO DA DRGANIZXÇAoÓ"õ'ô'~o/pO'DE'R~S E SISTEMA DE GDVE~) IT/'6ffi}]
r':"l---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃC-----------------,

o art. 33 .passa a ter a seguinte redação:

Art. 33 - A eleição para Presidente da República dar-se-á
por sufrágio universal, direto e secreto, 47 (quarenta e sete)
dias antes do térmIno do mandato presidencial.

JUSTIFH'.ATIVA

Sendo a eleição presidencial em 15 de nove~

bro é de grande interesse para a nação que a posse do Preside~

te eleito se dê em 2 de janeiro do ano subseqOente. Esta provi
dência terá alta relevância em virtude da plena realização or
çamentária por parte do novo governo.

EMENDA 350189-2 ['1- 'P'"M"D"'B~
[J RUBEM BRANQUINHD ~ ~J

• COMISS/lD DA ORGANrZLÁ'ç')\°6"Dêi~oIPOD'E'RiES E SISTEMA DE GOVER f:!.8/ã-~
ND .

..,.., TEXTO/JUSTIFICAÇi,C-------------------,

EMENDA 350192-2t: OE.l'VTADo .José CO'ii;r;'"""

_ PL(HARfC/cON,SS;':c/sU8COIllISSÃC

, C~>l\~~i;<> 1>" o1G6AlJ'2.AcÃO 1l0~ iloDl;ee:, E "ISTE-4~ DE GoVEJl.1JO

,-------- TE)('To/JUST'fltAÇÃO- ~

ArtIgo 12, inciso 11, letra "a", suprima-se a seguinte expres

são:
"ser proprietários "

E~~~üa ac 3~bsLl~wt:VO de hélaLo~, C~rst~~~ln~= Eçi~lC FerrEIra
L::.n.=

JUSTIFICATIVA

_ c

t~.:. ~_-'7.=" ::k ';:-":.1;= ::- ~ p;;:-~::~, l.~ ~~G[ , d.; r:::;1:T.=:;- ~=

:r"'c'-r= c c e:..;.:=~-::lél';: t\~=:.:::-;;.: r one t a t u i r-t e . C': :.....~_g~:L 9::-.:- 0c.
:j= S:_==-~::.:',-"._:' '= p e c s e r-êr.; e t.e : := -:.~;_ ... ~-: ...... =:,::-_=_~

No Brasil grande parte dos empreendImentos d~

correm de contatos com o Governo. Obrigar a'sócio-proprietário

de qualquer empresa a vender suas cotas ou ações de empresa que
preste algum servi~ ao governo, é um absurdo e invIável na prá
tica, como vem acontecendo na vigência da atual constituIÇão. r a ,

.... :.. : 1:;.... _
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~--:'lg::: 9l:. - A Las-t a ç a '1:.1:tta,·- c crr.r e ze O"-OCS=S<3.I" E

Julgar réuE d~ ~ri~e= ~111t~rE5 deflnlCOS er leI.

p3rá~rafQ 1. - Os l ta ru e t r o CIViS deVEt-~D se""" rra r or-er, d-a
i:.rlrta. e CJ,.,:=O anos, I=0ss...lr n::ltórlC 5:a.'Jer Ju-idli::O, ccncuta
r I a b ecíe E', em C'ual quer caso i t.er- pel:J mE'10S ce::: a-ioss dE pr-á't i c a

-êcr-e-rae ,

O"'l~_=:' .:-G"rI5"-...?l= C~ e t : '::' -:C E .c.v c i t.c ; ':"~:;: :lf:!:: '::-1:' ~ a"-1.:'~::a

5t':'r~:'= n'··;~r:,_~:=· ==~ .. :"L c '_:"1 c=·:·~ :::.,; o .. s r--=-~,::; n:~'-_'::'..."i"

I.·~f~~ l,:..::~t= ..... _-, .... E~· ...Eza:·-L.rt':' d::. roL r' ~:'é'-_~ I- .....t~~=;: I""_:l~,-=': l;"
e dv c j ro c ,

tação dos autos investigatórios no prazo legal ã autoridade jud1ci~

ria que, de pronto, abre vistas ao representante do Ministério Pú
bl1co. Por outro lado, os prazos fatais, hOJe são fiscalizados e
cobrados, tanto pel~ Corregedoria das PolíC1as C1vis, como por ór
gãos especiais da mag1stratura estruturados para tal finalid~de.

Há, em verdade. fiscalização pela própria polícia, pelo "parquet"
e pela autor1dade judiciária a quem o feito vem de ser distribui do.

~ preciso não confund1r a nobilitante função de
fiscal da Lei, própria do Ministério Público. com a pretend1da atrl
buição de fiscalização e controle da Polícia Judiciária que. positl
vamente, não lhe compete, uma vez que, ambas são respeitáveis instl
tuições autõnomas e independentes do Poder Executivo. sem nenhuma
subordinação hierárqui~a ou discip~inar entre 9s-~eus membros.

TrlCUf"Jz"!
Tr- _t~Ir"l=-::':=

- Os Ministres de Euç-erl=' ....
19-<cl': :aDE" do::: M:n):-t .... o5 dC"'~

pat-ãg·c Fc ~.

Mlli~a- ~~m venCImentos
~u~eriorG= d~ U~i~~.

dos: ~ll"l::t-C= Co E'J.;:E.'r"l.o" -r.... l::.r:al M:l_tar ~ '1'=J-= - r e t e 1""15" ~=":.:i.

mc c i vc s r-e l e ...artes , SEJ~rr ::e3 de or-d a-r- e~O""1tJ;r,l:::_l (J'-l

~"S~lt~=lo~al, ?ara se ~rQ~::l.e~ refD~was e;tr~~~-e~S ~ro~ur~a~~ O
=.~g~njc, d r z n~'5;:'=-1 t o ~ :;'.. 3 !:cT.~eLt:'-\t:::. a '-erete-,~':.-s~.=:::'

1~g:'~:2cc- =-~~-à-_c 3 ~a-E~2 d~ G2~:~_-:_. 3~C~:.~~c~-a _.
-EE";'-·:-1';p-~=-:=, =-0:1e'·;''"13-;:-:-1'':=, r..: p ac !:L -?;- t:,"";:::, c s. 9_=..... ·-=

a Ju:tu,.
A emenda tew d~plQ o~JetlVQ. C ~rim91ro, manter

t1:.11 ta~.!.. e I ter ardo-si: ma r- 1 maíT:l"'te er-a t ér-c ce ce ee ce t he Por outro lado. quiçá de maior relevância está a
circunstância irrecorrível de que o dispositivo inquinado não ê
matéria de plano constitucional mas. quando muito, de direito pro
cessual penal.

EMENDA 350193-1 I Erp"T'B""------"lf!l FARABULINI JúNIDR . C-J _J

EMENDA 350195-7
l!Jc= FARABULINI JÚNIOR
r.lr---------- I't.EHAIlIO/cOllllssio/auacOlllllSio,------ _

f?COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIS DE GOVERNO

~ TEXTO/JUSTIFIC.cçio----------------- r,:,r---------------- TEXTO/JUSTIFIC.lÇÃO'----------------,

EMENDA AD ANTEPRDJETD DO SUBSTITUTIVD
EMENDA: Suprima-se o § 3 9 do Artigo 102 do anteprojeto da Comis

são dos Poderes e Sistemas de Governo.

JUS T I F I C A T I V A
Suprima-se o inciso V do art. 102.

Inadimissível, entretanto, é o poder de avocar
inquérito policial que se deseja atribuir ao Ministério Público, que
além de não dispor de infra-estrutura para elaborar o feito, via de

regra. possui um único representante em cada Comarca, inexistindo
/~o~ municípios.

O texto do § 3 9 do Artigo 102 do anteprojeto da
Comissão dos Poderes e Sistemas de Governo apresenta expressões que,
a luz da doutrina, não encontram guarida na nobilitante função do
Ministério Público, especialmente na "dominus litis" da ação penal
pública e. por outro lado, quiçá de maior relevância, está a circun~

tância irrecorrível de que o dispositivo inquinado não é matéria de
plano constitucional e sim de direito processual penal.

D Art. 102 diz o seguinte :

V = " requisitar atos investigatórios e exercer a supervisão da investi

gação criminal"

Preliminarmente, não se trata de matéria constitucional.
Ressalte-se, por oportuno, que a propositura do substitutlvo, por ser

assunto de natureza processual, já tem assento na Lei Adjetiva Penal, quando o
Ministério Público promove, como Fiscal da Lei, a reQuisiçãa de diligências e a
intervenção supervisora em todas as fases do procedimento investigatório crimi
nal.

Constituinte FARABULINI JÚNIDR.

P'romo ve r ou requisitar ã autoridade
a instauração de inquérito é dever intrinseco da função
Tio Público. sendo inócuo e imprópria a sua transcrição

cons t í tucional.

competente

do Ninisté -
em texto

~---__---_-------TEXTO/JU5TlFIC'çio----------------__,

EMENDA 350194-9
l:J FARABULINI JÚNIOR G~'~TI"~

f=l COMISSÃO DA ORGANÍZAÇÃbcoDÕ~"P·OD~~~S E SISTEMA DEGOVERNp tJM7~.6J"Y7J

EMENDA: Suprimindo o § 29 do artigo 102 do Capítulo IV-.
Do Ministério Público, que apresenta a segui~

te redação:

"§ 29 - A instauração de procedimento investig~

tório criminal será comunicada ao M1nistério Pú
blico, na forma da Lei."

Além disso, é imprescindível ter em considera

ção que a Polícia e o Ministério Público são instituições autônomas
e independentes do Poder Executyto, ~e~fnhuma vinculação' hierar
quica ou disciplinar entre os sefs i»f~res membros.

O eminente jurista e professor Hely Lopes Mel
reIles acolhendo a doutrina pacífica sobre a avocação, ensina que
"avocar é chamar a si funções originariamente atribuidas a um subor
dinado. Nada impede tal prática. que, porém. só deve ser adotada
pelo superior hierárquico, Quando houver motivos relevantes para
tal substitu1ção, isto porque a avocaç~o de um ato sempre despres
tigia o inferior e não raro desorganiza o normal funci~namento do

serviço. Pela avo cação substitui-se a competência do inferior pela
do superior hierárquico, com todas as cons~quências dessa substitul
ção .•. " (grifo meu - D.Administrativo Brasileiro, pags , 95, 5a.Ed.)

JUS T I F I C A T I V A

A supressão encontra perfeito respaldo nos pró
prios textos legais em vigor. que obrigam a comunicação ou apresen-

Assim, facilmente conclui-se que, em não ha -
vendo qualquer subordinação hierárquica ou disciplinar entre os
1ntegrantes da Policia e do Ministério Público, inviável será a

avocação nos termos propostos no dispositivo em apreço.
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EMENDA 350196-5

~----_--__-_----_ TEXTO/,rUST1FICAÇÃO-------------------,

sos orçamentários, notadamente uma fase de extremas dificuldades fl
nanceiras, só deveria ser admitido após preVIa manifestação do Sena
do Federal o que, por certo, contribUIria para maior segurança do
investimento e escolha do momento oportuno para sua efetivação, co
mo convém ao interesse público.

Emenda ao art. 97 , criando o parágrafo 5º.

RedIja-se assim:

Art. 79 - Os Estados organizarão sua justiça, ob
servados os princípios estabelecIdos nesta Consti
tuição.

§ 5º A representação de inconstitucionalidade de
norma municipal caberá ao Procurador Geral da Rep~

b1ica, perante o Tribunal de Justiça do Estado,que
julgará em única e última instância.

AUTO/l----

MARTINS

~~ PLENAR10/coJ.lI:;sÃo/suacoIol18sÃO--------------,

consszo DA ORGA'HZAÇÃO DOS PODeRES E SIS'ITMAS nr GOVl:,RNO

~--__-------_--__ T[XTO/Ju$TIFICAÇÃO----_-----------.,

FJllr.ND~ AO SUIlSTTTUTIVO DO r.'010. SR. Rr.I.ATOR

rAR/\(,RAIU Ú~]CO - r.II'.1 a nomca~:to, o 'l'r-i bun rl cnc,unlnll.1C<~ .10 Pr-ce i dcnt r- da Re

p{lbllca 11"it...l'5 1..J'{plicC""5 re~ult.antc~dcclclção a acr-om proc~

dr daae

,
a) J>"II'''''~ vaga-s dc...et.Lnndns a m.lgist..rat.urtl do Tr-abn l ho , pelos mom

br o..... do IW(;pr lO Tr-rbuna l ;

JUS T I F I C A ç A O

Os Tribunais de Justiça do Estado vinham julgando

representações e inconstitucionalidades de normas municIpais, argUl
da; tanto pelo Procurador Geral da Justiça, nos casos de represen
taç"ão interventiva(Const. Rep., art. lO, inciso VII), como Procura
dor Geral do Estado, nos demais casos, mas o Supremo Tribunal Fede
ral passou a recusar as argUições não interventivas, sob o fundame~

to de que essa representação de inconstitucionalidade não está pre
vista na Constituição da República. Ficou, assim, a maior parte das
normas inconstitucionais dos Municípios, sem controle jurisdicional
por ação direta. ~ de absoluta conveniência que as normas municI
pais tenham o controle judicial de inconstitucionalidade, como as
normas federais e estaduais. Sugere-se, apenas, que a inaonstituci~

nalidade das leis e atos municipais seja julgada em única e última
instância pelo Tribunal de Justiça do Estado, para aliviar.o Supr~

mo Tribunal Federal de mais um recurso.

Art. 84

I

II

ItI

§ 12

a)

b)

são órgãos da .Iust.i.ça do Trabalho:

Tr-abuna 1 Super-ror- do Trabalho

'l'ribuna.is Reg-i onaLs do Trabalho

.Iunt.ns de Concr l i <1ção e .Ju Ig.uncnt.o

o 1'rí buna1 Super-Ior' do 'I'r-aba lho eompor-sc-á de dczcss.ct.o r.hrus

t.ros , sendo:

onze togados e vJ.Lal~elo<", nomeados pelo Prc-si dcnt.c da Rep{lbl.!..
ca , s-endo set o ont.r-c ,Ju;/co,; cI.1 cnr-r-cir-n da magi'5l.réltllP.l do 'I':~

ba Iho, do i 5 r-nt.r-c- aclvog.ulo-s com po 10 menos dez anos de expor- J on
c.ra pr-of' r sar ona l c dOJS cnt.r-c- membr-os do ~iinis1..~J~lO 1'1',bl1<..0;

se r s c1at-.~isLns c L('mpor':lT'JO~, e-m rcpr'C'~cnL.lção p.lr'it.;u'ia elos
cmprx-gados c cmprcg.rdor-cs , nomeados pelo Pr osu dcnt c d.1 Rcp.~blJ-

ca ,

. b ) p.na .1-:; de ndvog.idu c de membr-o do r-lJnistc:rlo rl~hlJ.co1 1'('10 Con
e.c lho rodr-r-a l da Or-dem do<.; Advog.ldo<.; do Bpc1..,lL e por um co 1('
g i o e l crr t ot-a l r on -,t t t u lclo {lCU' Pr-ocur-ndcrr-s da .Ju-st.rça do 'l'r-abu
lho I rC~I)('cL rV.UIJ('llt o ,

IIdH~lá em cada r:SLdUO) pelo meno-r, um Tr-abun.rL Rt'frlOt1<ll do Tra-
balho; a Ic i fj,aI'~ os r'cqn í su t.os par-a a instnlaç~o dr-sce-s e
ans.t.i tuir~ éI,::, Junt...ns de Cone i Liação c JulgnmenLo, podendo, nas
COlU'U'C,IS onde ndo forem con ...t ituuiélc.. at.r-Ibtn.r- bun compct ê\wJ.J
aos jU:Í7CS de d rr-c rt o,

c) papa as de c l ass.í.st as , por' C'olt~gjo ol crt.or-al .integr-adc pelas di
rc-t.or íns das confcdcr-nçocs n.ic ionar s de t.r-aba lhaclor-os 011 pat.r-o
nn l a , conforme o caso.

A lei, observado o dispcst.o no élrtigo ant.er-aor- disporá sobre
a (.on'5tll.lução, invpstuilH'a, Juri"idí~;lo, CfIDlppLônc.la, gar-ant.Ulb
c condil),õe·s de c-ccr-cj câo ele SPIlS ~rg;;os e mr-mln-os , nsscguracta

a p.n-i dado de rcnrpc>cnt ;lço;)O de' empr'C'g:l.CIOl'CS f' empr'<'g.Ic!O'5 c obc
doe I dos os rlcma.i <; prece 1Los dost,a ConsL 1 tu I ção.

Art.. 85

Ar-t. 86
Emenda ao art. 4º - Acrescente-se o inciso X.

TEXTO/JUSTlf

1CAÇÃO-----------------l
X _ Aprovação prévia da realização de obras e ser
viços de valor superior a cinco por cento do Orça
mento Federal.

JUS T I F I C A ç A O

Determina a presente propos ação seja incluída entre
as atribuições -privativas do Senado Federal a aprovação prévia da
realização de obras e serviços públicos cujo valor ultrapasse a cin
co por cento do Orçamento Federal.

Inspirou-nos, na formulação desta emenda, a obsti
nação do Ministério dos Transportes em realizar, a qualquer preço e
urgentemente, a despeitó'(ja grave crise econômica que assoberba, n~

toriamente, o país, a famigerada ferrovia Norte-Sul, de custo elev~

díssimo, estimado que foi em dois e meio bilhões de dólares, equiv~

lentes a mais de oitenta bilhões de cruzados, ou seja mais de treze
por cento do Orçamento de Despesa para o exercício financeiro de

1987, fixado pela Lei Nº 7544, de 3 de dezembro de 1986, em 591 bi
lhões de cruzados.

Ora, comprometimento tão significativo de recur-

Ar lo 87

ÚNICO

Os 'l'r-Jbuna í s Rc'gion,us do Tr-ab.r l ho :-;f'1 no compc-sboss de ~Juizc... no

m('mio<; pelo Pr r-eodr-nt.r- clel Rf'])t;hlicêt, sendo dru s, tPI'<'O-; de Juí-

zes t.og.idos v.ít.a l rc.ros c um (üI'ÇO de ju;.l:CS clas';;;Jsl... tempo-
rál'los, cnt.r-o 0'5 JU;7CS tOgLldos ob~L'r~\'ar'-sc-á a pr-opor-ci ona-,
Ladndc eat.abo l ccf da na Iot.r-a ".1 11, do § Ls , do ad.. 84.

a) os mag í et.r-ados , escolhidos por- prnmoç'.~o de ,JuL'c<i do Tr nlm Iho ,
por' nnt j b'ui dack- {.' rue-r PC i nnnto , a I t.cr-nadamcnt.o j

b) o-, aclvog.lclo'i. o l e i t.o-s pelo Con-e-lho SI'C'cion.ll da Ordem do-, \d
vogados, do Br-n-u. 1 d..l r'C'5pl'f.t IV.I 1'('giiifJ;

c) os mombe-os, do i.lll1l"iL;'rio ll~hl 'ir-o , o lc í t.os dont.r-o os PI'OCUI'.ldorC"s
do t r-nb.r l ho d.l r'c-spcct lVCt I't'gi.'io,

d) os cl.assrst.as , eleitos por tun f ol;'gIO clf'it()l'.tl ('()Il.stit.uido pe
las dil~ctOl'l.d.S dae:; fcdL'l'açõe:-. 1~(>"'IlPcLjvas, com bn~(' L('·J'I~it..{)rjdl

na I'l'giào,
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ArL. 88 As Junt.as ele Conct l Inç.io c .Ju lg.unr-nt.o 5crão compcst.a... por LL1T

juiz do trabcllho, que as prcsld~rn, e por dois jU{7CS Chl$515

tas Lcmpor~rios, r-epr-c-sont ant.cs doe empr-egados c dos emp!,cga
dorcs , rcspcct í vnmcnt.c ,

JUSTIFICAÇJ\O

Hi, no momento, um abuso do decreto-leI, de portarIas,

tral, etc.

ordens de serVIços, etc. através de órgãos executIVOS. Entes sem aE

Nacional, como é o caso do Conselho Monetário NaCIonal, Banco Cen

o fortalecImento do Poder Legislatlvo vem do próprIo povo

como uma formIdável aspIração, capaz de fortIfIcar os prIncípIOS de

mocrátlcos.

adma t i r-á ,

Congresso

Um verd2ôelro equilíbrIO entre os Poderes não

por certo, que a atIVIdade de um seja cumprida por outro.

tldões legIslatIvas legislam mUltas vezes mais do que o

N.IS comnr-caa onde nno fCl,'C'i11 e-cnat.f t.uadn-s .Iunt.,», de Conc.i l anqjio
e .Juf gamcnt.o , a lei poder'; at.r-Ibuí r sua compct.encf.r aos jUl.

zes de d.í.rc i t.o,

Os jU{7CC; c l.aas.i st.as em tod,,~ oiS lnstâncla.o;; terão suplcnLcs e
m.mdat o-s de (.rp<-; nnns , PPI'11l1( Jd.l"'i dtlél'"õ rC'('nnduçõe.....

09 jUi7C6 cj assascas das Juntas de Conciliação e .Ju Igamenco ,

eleit.os por um colégio rrl c Lt.or-a i const.rt.uí do pc l as, dr rct.or-a as

dos sindi c.n.os de empr-egados c empr-egador-os COIll sede nos, Jui
/C}R e-obr-e- o-s qll,li'-i <1'5. -Iunt a-, e-xer-cem S\h\ {'omj){'lônclr& t.cr-r-r t.o-,

r-ra l , Rcr:io nOn't'<1do"i po l o Pr'c'sJelp.n· ("' no Tr-rhuna l RC'glon.d CIO
'l'r-ebnlbo •

ArL. 90

Ar-t • 89

ÚNICO

Art.. 91 A 1e1 or-dr nitr' Jél r-cgu l.uncnLélr.; .1 aposr-nt.ador-~a doe; .Ju;/e... c la5-
sa st.as,

11 - Faca revogado o ar-t., 123 (dJ.sposições transitórias) do Subs
titutivo.

I - O art. 85 do Subet.i.t.ut.í.vc pasan a ser 93, r-enumer-ados todos os

seguintes.

Substitua-se o art. 73 pelo seguinte:

Senador Constituinte HUMBeRTO LUCENA

___________ PLFNAll.lo/col.llS~Ão/SUBCOMISSÃO---......,,.--

~ gg~~~~~o da Organização dos Poderes e Sistemas

EMENDA 350200-7
________• --- AUTOR

= ._TEXTO/olUSTlFICAÇÃO _

o Tr-Ibuna l Super-Ior- do 'I'r-ab.i Iho expcdr r-a rn..:;t...I~uc,'ão Normatrva
dí sc í pl Innndo o pr-ocessao r-Ir-Lt.or'a l par-a t.odos os casos em que 05

Jui7('s da .Iust.rçn do 'tr-ab.r l ho '"õcriío c lm t.cs , Ou seja, os r-cpr-c

sencant cs doe; advogado-s do... pr oc.ur-adcr-css , doe; empr-egador-o-s ;,;
elos cmpr-cgaclos ,

OBsmVAçõe,,:

Art.. 92

A emenda objr-t.Jvn e

JUSTl FJCAÇÃO

QUARTO Ff na lmcnt.c , t.rnnsf'or-Ir- p.u-a .1 l r-r Ol'dtJl~l'jét a I't·gulnmr·nt.nçdo da
aposcntndor-Ja do-s ,lUÍ7('-; cl.l ...sh,las . .i~ que oi .l)lo"'l.mL.ldoPlll do:.-. Ju;,I'(·.... tCJ1lI1C)I'~
rJDS da Uni:io não d"\-,, ser' nliltél'lé1 COJl .... littlC'j(lJl.ll: c~t;; hoje' dJ~Clplll1íldil. pC'l;
Lei 6.903, de: 30.0-1-.81, que podeI'á 5('1 modif)C'.ld.1 il qUil 1QI1f'I' t['mpn p{'10 'C011
gr'CC;<iO 1'.'dciou.1' .

d) a representação por incons~itucionalidade

de lei ou ato norMativo federal ou estadual

ou para interpretação de lei ou ato normati
vo federal ou estadual;

e) a execução das sentenças, nas causas-de sua
competência, facultada a delegação de atos

( ] processuais.

\\kí'- Julgar, e~ grau de recurso, as causas decidi-

Art. 73 Compete ao Supremo Tribunal:

I - processar e julgar originariamente:
a) conflitos de competência entre unidades da

Federação, Poderes da República ou Tribu
nais Nacionais;

JUSTIFICAÇÃO

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, o
Presidente da Re~ública~ o Vice-Presidente,

os Deputados e Senadores, seus próprios Mi
nistros, os dos Tribunais Nacionais e o
Procurador-Geral da República;

c) habeas corpus, mandados de segurança e
ações populares em que for parte o Preside~

te da República, a Câmara dos Deputados, o
Senado Federal, Tribunal Nacional ou o Pro

curador-Geral da República;

das po~ Tribunajs Nacionais, que:

a) ve~sareM sobr~ ui~aito Internacional ou

Constitucional;

b) tiverem sido julgadas em instância ini

cial;

c) derem à lei federal interpretação diver

gente da que lhe tenha dado o próprio
Supremo Tribunal ou Tribunal Nacional.

pon

Sub-

COol

menos

----- -- - '---']

PRJ1'.ICIRO - Pr-eser-var- os juizes c l aasí.s.t.as nos 'rr-abunm s Region..as elo Tr'aba

lho e no TrJlmnal Super-Ler' do Trabalho, t.cse acol lrí.da por 18 (dc70iLO) dos 19
(dezenove) Const.í t.umt.cs que ant.cgr-ar am a Suhcomissão do Poder .JuclLci~rio e do
~Un]stér~o Público. O f'und.uuent.o par-a essa pCC":ocrva.ção - com o apr-nnor-amcnt.o

da indJcaç<~() dos clc1:ssit-,#..as - é que num rcglm(' dcmoc.rá.t.~co o drr-clt.o deve ser

ampl í ado e nunca restringido ou mesmo eliminado; nesse aspcct.o , cnlende-se que
a JllSLlça do 'I'r'nba l ho , uma Jusl.iça eepcc.i a l a z adn que f'o.r criada para nt ondor-

aos- .ínt.cr-csscs diretos d.rs c l aseos t.r'nba Lhndor-a-s c cmp-r-snr-La i s , ~ inadrnis-
s;ve1 de suh-,1htJ r sem a sua pI·~pr~a. I·CIH'CSf'nUll}-do.

SLGUNnO A pm'tJ.r dos dr Spoc;itl vos oonet.a.t.ucaonaI s dct.crnu nnndo que ha
~{.fm", nomc-ado-, entr-e 'os mais vot ado-, ('01 (.,ol~gio'5 cl.cí t.or-ar s de suas cnti,

dadcs r-cprc-scnt at i vne, , jnlpõc-se que o prOGCo;;SO c-Ler t.or-a í scja dr ec i pl i nndo , In
t.r-oduz iu-se , c-ntjio . um dr epos It.rvo dando C'ompctêncJtl do Tr-abun.t l ~Up('I'lOl' do
'1'rdbalha pJr.1 f!:.t..dJ<'Ieccr a Forma rnafs, pr·.~t.Jci1 c cf'ac.rcncc de f'unc icu.unonco dos
colégIOS c Ic l Lor-a r s, ,

1mn:IlW - Rcet ahelccor- a coOlpobi,no do Tribunal Super-ror- do l'mbalho
17 (dczcsccc) r-lInH:>tr O!-o c o ChSPOSlLivo aS"'i{'b,\u'ilItdo a crHlçno de- pc-Lo

1 (LUn) Tru bun.r l R<'gion.I1 do 'l'r-abn l ho r-m cnd.i I:st mio, por-que sohr r- c ...eo ...
tos houve conse-nso cnt rc os 19 (dczcnovo ) Cons.t Lt uLnt.os que' rut r grvu-am él

comlbsâ:o do Poder- Judi(..J~rJo c :-Un15L(';rJo Pl;hllc...O.

____ _ TlJ,T(>/JUSTlflC_ÇIl/:'-#-- - -- --~

tlLuLIVO do Relator:

. Parigl"afo únICO - LeglslBr 6 Larefa exclUSIva do Poder Lc

gls1atlvo, não admJLlndo o Estado quaIsquer regras e normas que

nham outra orIgem, a despeIto da natureza da matérIa.

te

Não existindo um Supremo Tribunal Estadual, não há ra

zão para qualificar o Supremo Tribunal como Federal, expressão re

dundante e que contém eco •

Cria-se, no Brasil, a exemplo de diversas nações, uma
Corte Constitucional, atribuindo-lhe, entretanto, o nome, de nossa

tradição, de Supremo Tribunal, mesmo porque entendemos que lhe de-
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vem restar a l gurnas competências não estritamente constitucionais';c~

mo as relativas a relações Jurídicas brasileiras como outros países.

EMENDA 350201-5 '''''Y''- --

r: Senador ConstituJ.nte Humberto Lucena
~PARTtUO~

PMDB

A competência do Supremo Tribunal, que no texto vieen

te abrange 22 itens, foi reduzida a 9.

r.1r----------- PLENARlO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------

Comlssão Oraanlzacão dos Poderes e Sistemas de Gove~

Enquanto a Suprema Corte, nos Estados Unidos, julga 200

a 300 feitos por ano, o Supremo Tribunal, no Brasil, jul~a ma~s de

17~7.0~0. O estudo profund~ e co~strutor do Direito se transforTa,
~ev~tavelmente, numa relteraçao de precedentes.

criar mais de duas instâncias seria nao atender os

verdadeiros interesses sociais, fora onerar muito as

partes, conservar por muito tempo os direitos e as for

tunas em dubiedade e deterioração, e enfim não lmpor

oportunamente um termo às questões.

Escreveu, nos albores do Direito pátrio, o
Pimenta Bueno:

grande

= TEXTO/JUSTtFICAÇÃO ,

Substitua-se o texto do art. 69 pelo segu~nte:

Art. 69. Será conced~da assistência Judic~ária

a todo aquele que, necess~tando recorrer à Just~ça, não possa p~

gar as custas do processo'e os honorár~os de advogado, sem preJ~

ízo do sustento próprio ou da famíl~a.

JUSTIFICAÇÃO

Não se justifica a concessao de gratu~dade Jud~

.------ TEXTO/J'JSTlFlCAÇÃO _

despesa para o Tesouro Nacional.

JUSTIFICAÇiiO

AU"'-----------__) ~~~;_]

Conforme emenda que apresentamos ao Art. 72, os Mi
nistros deverão ser vitalícios.

Suprima-se o Art. 116 do SUbSt1tUt1VO da Com1ssão da Organização
dos Poderes e Sistema de Governo.

A manutenção das custas, prévJ.a e portanto efi

cazmente cobradas, e os executivos f~scais, tornam a JustJ.ça au

to-sustentável. PermltirJ.a sua federalJ.zação sem acresc~mo de

cJ.árJ.a ~ quem possa pagar custas ~ honorários - estabeleclda no

custas deve ser prévio, para cada ato Judic~al, condenando-se, a

a Justlça e ensejarla um desdobramento sucessivo de feJ.tos, para,

ro de feitos, estimulando o espírito de~andJ.sta, que só é contJ.-

em cada um , cobrar-se a despesa do anterlor. O pagamento das

substitutivo da Comissão da Organização dos Poderes e S~stemas

de Governo. A gratu~dade provocar~a um aumento explos~vo do núm~

terior , por meio de um novo processo, congestionaria ainda mais

do pelo pagamento prêvio das despesas Judic~a~s. A cobrança pos-

~i~al, o venc~do, a pagar ao vencedor as despesas que este ante

cipou - como determ~na a atual legislação ord~nâria.

~-------PLCNAAIO/cO/.llssÃo/sUIICO"'lllSÃO ~ ~/~o...nl:.,-_/-_"I
L Comis~'iº--iliLOJ:.gan;tzação QQLEJWJ;'Le_L~tem!"a"-!.!d-,,e -"J ~n W

Governo'- _

EMENDA 350202-3
f:J Senador LUIZ VIANA

,., Era .•• indispensável descobrir um meio, criar uma

autoridade que tivesse a alta Missão não de ser uma ter
cei.r-a instância, sim de exercer uma elevada v í g í Lânc i.a ,

uma poderosa inspecção e autoridade, que de=endesse a
lei em tese, que =ízesse respeitar o seu império, o seu

preceito abstrato, indefinido, sem se envolver na que~

tão privada, ou interesse das partes, embora pudesse

aproveitar ou não a elas por via de consequência ll
( Pi

menta Bueno - "Direito Público Brasileiro e Análise da

Constituição do I~pirio" - 1857 - págs. 345 e 346 I.

"Desaprova •.. a Corte a idéia ele se criar um Tribunal

rfsuperior de Justiça (abaixo do Supremo Tribunal rcde

j~l), com competência para Julgar recursos extraordiná

rios or~undos de todos os Tr~bunais Estaduais do País.

Isso aíctar1a l sobremane1ra, a autonom1a das

Just1ças estadua1s, que f1car1am sob a Jur1sd1çào de

um Tribunal Federal, que não ser1a um Tr1bunal de toda

a Federação como a Corte Suprema.
E também essa Corte JudJ.cJ.5.rJ.a haverJ.a de aI

cançar proporções g~gantescas para dar conta de suas

tarefas, COM ..• graves J.nconvenlcntes "(J.tem lI.

11 da Cxpos~ção de Mot~vos) .

Em suas sugestões à comissão Provisór~a àe Estudos Cons

tituciona~s, o colendo Supremo Tribunal desaprovou a retirada, de

sua compet5nc~a, dos recursos extraord~nários, contra dec~sõcs que

neguem v~gênc~a de tratado ou lei federal, com a segu~nte argumenl~

ção:

A manutenção, no Supremo Trlbunal, dessa competêncla

para Julgar os recursos extraord1nárlos l de ~odo algu~ obvlarJ.a

a necessidade de transforMá-lo eM órgão de rroporçõcs gigantes

cas. Contra o gigant~smo se impõe a d~visão do Tr~cunal receral
de Recursos em d1versos Tr1bunaJ.s especializados, o ~ue darJ.a à

Justiça maJ.or dJ.na~J.smo. ~lão nos estendeMos soLre este aspecto

do problema por ser obJeto de outra sugestão Já apresentada.

Os TrJ.bunais super10res deveM ser nac~onaJ.s, para ~ue

possan julgar os recursos or i undos de todos os Trlbunais de Sc~·

gunda Instância, que tenham sede nos Estados.
De acordo com nosso errterid amon tio , ao pzLr-ia t.a.vo suprcr-o

Tribunal de JustJ.ça, do tempo do ImpérJ.o, dcverJ.a~ corrcsrondcr

vár10s Tribunais, com competência fJ.nal e eGpecial~zada no Ju10~

mento do Direito, admitl.ndo-se recurso de suas dccJ.Sõcs nas cau-

~as intcrnacJ.onais e constituciona1s e quando, só por meJ.o dele,

J Yfosse possível garantir o duplo grau de jur~sdição.

Cremos gue a proposta acarreta o descongcsLionamúnlo La

JustJ.Ç'u no seu maa s alto nível - t.r arrs f'o rrnando o suprcno TrJ.Lu

nal, atualmente de comretênc~a enclcloléuJ.ca, em quase cxcluslv~

mente uma Corte Const~tuc~onal.

GOv8...!:,no TEXTO/JuSTlrlCAçÃ!1

Dê-se a s equ i nt e redação ao ArL 121 do Substl t ut i vo da - comi~~-ã~l
da Organização dos Poderes e Sistema de Governo:

Art. 121 - São criados, devendo ser instalados no
prazo de um ano, a contar da data da promulgação desta ConstitUl
ção, Trlbunais Reg10nais Federais com sede no D1strIto Federal e
nas c8pllaIs dos Estados do Rio de Jane1ro, R10 Grande do Sul São
Paulo, Pernambuco e Bahia. '

. Parágrafo 8n1Co - A lei estabelecerá qual a área ter-
ritor1al da competêncla de cada Tr1bunal
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JUSTIFICAÇ1\O

Pelas condições geográficas que lhe são peculiares se
ria grave prejuízo para a justiça, bem como os objetivos que levãm
à criação dos.Tribunais Regi~nais. Evidentemente, Bahia e Sergipe
formam uma un1dade inconfund1vel, e pelo desenvolvimento econômico
alcançado oferecem um movimento forense que justifica plenamente a
existência de um Tribunal.

Não é a primeira vez que o problema é suscitado no par
lamento, onde sempre se considerou dever sediar a Bahia uma dessas
Cortes de Justiça.

"EMEriDA 350204-9
fl Senador LUIZ VIANA

r:-r---------- Pl.ENAIlIO/COl.lISsio/sUBCOMlssio- ---''-- ---,

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de
Governo

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do Art.49,do Substitutivo da Comi~
são da Organização dos Poderes e Sistema de Governo:

Art. 49 - .......•.................•..............

§ 1º - O Primeiro Ministro deverá pedir voto de con
fiança à Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇAO

No regime Parlamentarista não é da competência do Se
nhor Presidente da República manifestar-se sobre a matéria.

ra somente perdendo o cargo por condenação definitiva por crime co_o,
mum ou de responsabilidade, e terão vencimentos não inferiores aos
que percebam, a qualquer título, os Ministros de Estado.

§ 3º - Ao termo de sua investidura, o Ministro será
aposentado, com proventos integrais.

JUSTIFICAÇAO

Não há porque inovar quanto à nomeação e vitalicied~

de dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. A história tem provã
do em favor da exação que os Presidentes da República, inclusive ão
tempo do Estado Novo, bem souberam cumprir a grave atribuição de es
colherem os Ministros da Suprema Corte. Não há porque duvidar que
assim continue. Quanto à vitaliciedade é garantia fundamental que
sempre acompanhou a magistratura preservando-a de todas as formas

'de pressões e seduções devendo ser proclamado que ao longo de qua
se noventa anos, e seguindo as tradições do Império~ jamais sequer
se levantou a suspeita de qualquer indignidade por parte dos mem
bros do Supremo Tribunal. Por que inovarmos? Somente pelo gosto do
novo? .

eMENDA 386207':4
p? Senador LUIZ VIANA

r:-r---------- PLUÁIUo/COMlsSÀo/suacOMlssio-----------,

Comissão da Organização rros Poderes e Sistema de
Governo

Dê-se ao Art. 48, do Substitutivo da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo a seguinte redação:

Art. 48 _ Suprimam-se as expressões "e no exercí
cio dos direitos políticos".

EMENDA- 350205-8
tJ Senador LUIZ VIANA

..,., Pl.ENAlllO/cONISSÁO/SU8COMISSi"O------------,

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de
Governo

JUSTIFICAÇAO

Sendo membro do Congresso Nacional o nomeado esta
rá no gozo dos direitos políticos .

Dê-se ao Art. 34 do Substitutivo da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo, a seguinte redação:

Art. 34 - O mandato do Presidente da República é
de quatro anos, vedada a reeleição.

BVlENDA 350208-~

l:J JOSÉ CARLOS GRECCO
AUTOR----------- _

JUSTIFICAÇAO

O mandato de quatro anos é a grande tradição repu
blicana. De 1891 a 1930 foi essa a sua extensão, que foi tumultua~
da a partir de 1934 e 1946.

EMENDA 350206-6
tJ Senador LUIZ VIANA

- PLENAIlIO/cONI5SÃO/SU8COM1SSÃO-- --,

~omissão da Organização dos Poderes e Sistema de
Governo

Dê-se nova redação ao Art. 72, do Substitutivo da Comissão da Orga
nização dos Poderes e Sistema de Governo e, suprima-se os Incisos
I, 11 e 111, do § 1º, bem como os §§ 2º, 3º e 4º, do referido Arti
go 72, permanecendo os §§ 5º e 6º; que se tornam 2º e 3º, passando
o aludido Artigo a vigorar com a seguinte redação:

Art. 72 - O Supremo Tribunal Federal compõem-se de de
zesseis Ministros vitalícios, escolhidos dentre brasileiros com maj
de trinta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputa
ção ilibada.

§ 1º - Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da
República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal.

§ 2º - Enquanto integrarem o Tribunal, os Ministros
gozarão das garantias e ficarão sujeitos às vedações da magistratu-

ExolUir IJ. expressão "••• e do l'Zinistério rublioo " do artigo
62,t; do substitutivo

JUSTD'I:JATIVA :
Tradicionalmente os co~curGOS de i~gre~so

na 1~istr~tura ~o reali·àdos só com a particitação 10. Ordem I

dos Advogados do 3r-sil. O sistema tem produ~iQo excelcntsc re
sultados.

Por outro lado, o substitutivo não faz re
ferência 6À~ressa à forDP. de provimcn~o inicial-nos cu~gos da
ce.=eira c.o !liini::JtéJ:"io Público. l~ão ficou cla.ro se a OAB e o
JuJiciário rarticiparão dos conouraos con::orme dd.s ounaa o ar
tigo 44 da r:dação final co anteprojeto da Subcomis~ão do Poier
Ju:1iciáno e 1íinist~rio Público •

/}

EMENDA 350209·l
p? JOSÉ CARLOS GRECCO

r.-r---------- ..t.EHARIO/CONI5SÃO/SUBCOMlssio------- ---,

III-conSSÃo 'DA ORG.-::;05 POIEi1ES :E SIS'1T1:!.S DE GOV'.:?.1TO

Arts. 108 e
"Art. 108
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Art.10g - Onde não houver Procuradori~ do ~3t~ao i~sti~~i-3e a
Defensori~ ~~blica ~OG Jv~idic~~e~t~ ~ece sit~~oo en
todac as ins t~ncia.G, co-irorne d1.spuC e~ ~ LoL co; pleLle~
tar." -

JUSTIFICATIVA
A colocação do Relatório equipar~ os decencors2 ~JbJicos aos
promotores públicos, via ue cons equencãa aOG rl9..:;intrD :los, a
tribuindo-l~es as mes~s gar3ntias, pre~rogativ~; e airG2to~.

Amesquinha a classe ~~ aàvOEado: '0 exc~c~c~o profiEsio~al,
torruu2do o de~e~gor publico p;drao, ~ua~~o ~eo p~s~a d: e~~é=
eie.

JUSTIFICATIVA.
Como o espírito do proJeto é·manter a identidade

de tratamento entre o Ministério Públ~co e a Mas!stratura, injusti
ficável é a falta de previsão, no Capítulo referente ao Minsstério
Público, da forma de ingresso na carre~ra, bem como a ausência de
menção à ordem de classificação em concurso, para o provimento no
iníc~o da carreira.

Outr?ssim, como previsto para O concurso da Magis
tratura '~__ • b2, I), a experiência tem demonstrado que a partic~pa

ção da Ordem dos Advogados do Brasil, em tais exames de seleção, é =
medida altamente recomendável.

r:-J----------Pl.IENARIO/COUlssio/SUBCONISSÃO -.,

II-GOl:r.:SÃO ::A O~G. -:OJ I'O:)~~i:S 7 :JIS ~~;:AS 1J: GOVE'~"';O

I!-I
Eb~lDA; Acrescentar 3 ~~ico ao artigo 65, 10 seguinte teor:

EMENDA 350213-9
~JosÉ C~RLOS GRECCO

trPPAflTIOO~
• PMOB

Incluir um parágrafo único no artigo la4 do substitutivo;
suprimindo-se os ~ncisos I e lI:

1':"I TEXTO'JUSTIf'ICAOio --,

1":"1---------- PL.ENAflIO/cou.ssio!SUIlCOlllISSÃO-------------,

ão dos Poderes e Sistema de Governo

J3MENDA ~ª021 0-4 '''~''.

(!J JOS~ CARLOS GRECCO

Parágrafo único - A lei a que se refere o presente artigo
deverá observar para os membros do Ministério Público, independência
funcional, assegurar as mesmas vedações e garantias, vencimentos e
vantagens conferidas aos Magistrados, bem como ~aridade de reg~me de
provimento inicial na carreira, com a participação do Poder Judiciá
rio e da Ordem dos Advogados do Bras~l, promoção, remoção, disponib~

lidade e aposentadoria como a dos órgãos judiciários correspondentes.

JUSTIF!~ATIVA.

A emenda visa restabelecer o conteudo da redação
final (art. 44), do anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciár~o e

do Ministério Público.

U§ Únicol: Iros TricunaJ.s cou ~'l.it" le vinte e cinco nembz-os
poderá oer constitu1ao 6r~ão Eo~ecial, com o ~

nimo de onze e o r.3xitlO de vinte e cinco de seus inte.:;rãn
tas, p~a o exercício das atribuicõa3 adL~ni=~rati~~s e
Jurisd.icionais, da competência ao"::Xi1"1.1ne.1 ?J.Gno, na f'or
ma estabelecida em seus reG~J:lentos internoS." -

J~STI ~I0ATIVA:

o elzvado nÚD,ero de rasubz-os :le un óTibv_'1al (C1;~sl·ve-:::e que
em 3200 PauJo o Trib~~al Qe Juet~ça ten cento s vints e seis
desembarga1ores) não teria~ co~1i~õeo Je exercar a~ utr~b~i
ções enuncãadas nas ta :gropo::iç:ão se não fôr :".:lr'ltiJo., nas 
~ua~ linhas ge~ais, essa ~ossibiLila~e de se criar, nesses
orgaos, uw coleGio Eenor, na ~or=a estatu±~a Gn ~eun ieci -

-mentos L~ternosf atendiuas as Feculia~idaaes loca1s.

/

1':"I
TEXTO

/ ,,1U5Tlf ICAÇÃO --,

- )

62 

I 

II

III -

Art.

tivo:
Alterar a redação do inc~so IV, do artigo 62, do substitu-

________ JlLENAR10/cOMIS5Ão/suacOu.s5ÃO-----------.,

~an~zação dos Poderes e Sistemas de Governo

IV - os vencim~ntos dos magistrados serão fixados com
diferença não excedente de 10% de uma para outra das categorias da
carreira, atribu~ndo-se aos integrantes dos tribun~is superiores e
dos tribuna~s de justiça dos Estados não menos do que perceberem os

Secretários de Estado, nem menos de 90% do que perceberem, a qual~uer

título, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, não podendo ultra-=

passar os destes.

r;-r TEXTO/JUSTlflCAÇio ,

EMENDA 350214-7
I: JOSÉ C~RLOS GRECCO

~PART1DO~
• PMOB

Suprinur O inci-;o XI, do a:-t.81 e tra\1C"Portar o ert.83 e 53 pa
ra a Seção VIII, aiapt~~do-~e.

JUSTnICATIVA
O inciso deva S~~ 3u~rirciào por óbvio: as ~ue3tõec de direito
~grário tllm sido apreciada:? :pela justiç'a fed ..r a'l , tti"rt: das
caract€rística3 dos intGre~Se3 em litítiio.
A justiça esta1ual, por cais :próx1ca ~s áreac conflitvada~,te
ria melhores condições de ate!ldGr à ,.r~:-taç'ão j ·r:'sdic:.ol1al i
mediata, dso1e que adot~do o princ{Dio da iti116=ância, ~ão só
das varaz como de c~maras, cO~t isto G~nt~~do-~G aos r!~cron

campones~c que se vejam obriGados a litiGar coe a ~nião na~

Capitais dos Estados, Gxclusiva~6~t3.

1":1,----------I'l-t.,.,."\Oo/I:.0'l\55io/suIlI:.0,.\$,;,0-----------.,

II-COnSS!o !lA ORG. ros !'01):R:lS ;:: SIST-:;z.AS :>3 GOV~-TO

'EIIlII;fiDA 3502II-2
(!l JOSÉ CARLOS GRECCO

A emenda objetiva aperfeiçoar a técnica de venci
mentos dos membros do Poder Jud~ciário, uniformizando critér10s entre

as várias justiças e harmonizando com o s~stema precon~zado no Pare
cer e Substitutivo para o Ministério Públ~co (Art. 105 c/c 100, §39).

Basta verificar que, omisso neste aspecto, a prev~são do § 29 do Art.

95 seria inócua. "

JUSTIFICATIVA.

• Organização dos Poderes e S~stema de Governo
r:-J--..1-------- P1.U.lAIO/co... SSÃO/SUBCOMlssio------------,

Dar nova redação ao inciso I, do artigo 104.

1':"I TEXTotolUSTlflCAÇio --,

lVt'lENDA 350212-1

[!OI JOS~ CARLOS GRECCO

I) independência func~onal, sem prejuízo da un~dade e da
indivisibilidade da instituição, após ingresso por concurso puõl~co,

de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do

Brasil, obedecida para as nomeações a ordem de classificação;
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r.'I,---------------TEXTO/olUSTI'ICAÇio --.

r:T------:----~,'-ItHAllUO/CONISSio/sUlleOIfISsio -,

• IIICO~ISSÃO DA ORG.~S ?O~=R:3 E SI3T~,~S DE GO~RrTO

CApITULO IV

DO MINISTtRIO PÚBLICO

dl representar por inconstitucionalidade de lei ou

ato normativo estadual ou municipal em face da Const1tuição do Estado,
de lei ou ato normat1vo municipal em face pesta Constitu1ção e para =
fins de intervenção do Estado no Mun1cíp10.

e) requis1tar atos investigatôr10s crimina1s, pode~

do efetuar correição na Polícia Judic1ár1a, sem prejuízo da permanen

te corre1ção jud1cial:

f) defender, Jud1c1al e extraJud1cialmente, os di-=
reitos e interesses das populações indígenas quanto às terras que oc~

pam, seu patrimon10 material e imaterial, incluida a preservação e =
restauração de dire1tos, reparação de danos e promoção de responsabi

lidade dos ofensores.

cl referendar acordos extrajudicia1s:

111 - o exercício de outras funções que lhe forem atr1-=
buidas por lei, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe =
vedada a representação judic1al e consultor1a jurídica das pessoas j~

ríd1cas de direito pUblico.

§ 19 - Qualquer cidadão poderá interpor recurso do ato do

Promotor-Geral que arquivar ou mantiver o arguivamente de qualquer
procedimento investigatório cr1minal ou de peças de 1nformaçào.

§ 29 - A inst~uração de qualquer procedimento investigató
rio criminal será comunicada ao Min1stério PUblico, na forma da lei.

AUTOIt- -,

IDa...""'NDM Alterar todo o Cap{ tUlo IV - Do r.:inis tério ~blico, que
passa a ter a Redação Final apro\~da na Subco~Ssc~o do
Poder Judiciário e do I.:inistÓ:::-io P.íblico (IU.c), con
forme anexo (fls. 2/5)

JUSTIFIOATIVA: O CapítUlo ~o Kinistlrio' público, co~o reJigido no
Perecer e Substitutivo, alem de ampliar cm demasia o esnectro de
atuação ~o Parquet, msti tuição que dever ser fortaleciâa, nas
sem des~o~ ou excessos, rrante~do-se perfeita sim~tria co," o Po-
der Judiciario, tal como antes feito ••~ssim é que o Substitutivo
confunde ~o L~istério Público atuação típica 1esta Inctituição
com~~?ao propria ~e ?rocura~oria, da represent~te do ínterss-

'se propr~~ de ente publico, diverso do interesse sociaí (v.g. rc
prese~~açao judicial ou defesa judicial de autarquias federais,
da Un~ao), bem como per~te seJa a função exercida sem e4cl~sivi
dada ou com a~uação especí~ica temporár~a e externa, o que se não
oompadece com as garantias atribuídas aoc seus intel;rantos.

~DK 3502.t5~'5'

(!l JosÉ CARLOS GRECCO

Art. 98 - O Ministério pUblico compreende:

I - Ministério Púb11co Federal, que exercerá suas fun
ções junto aos Tribunais Superiores, às Justiça Federal, Eleitoral,
do Trabalho; Militar, ao Tribunal de Contas da União e à Justiça do
Distrito Federal e Territórios.

11 - Ministério PUblico dos Estados e do Distr1to Federal
e Territórios, que atuarão junto às respectivas Justiças e Tribuna1s
ãe Contas, ou órgãos equivalentes.

§ 19 - O Ministério Público Federal e O Ministêr10 PUblico
do Distrito Federal e ~erritôrios serão organ1zados por leis comple
mentares federais distintas e o Min1stér10 Público dos Estados por =

leis complementares locais, de iniciativa de seus respectivos Promo
tores-Gerais.

Art. 101 - Ao Ministério público fica assegurada autonomia
funcional, administrativa e financeira, com dotação orçamentár1a pró
pria e global, competindo-lhe dispor sobre sua organização e funcio
namento, cr1ar, extinguir e prover seus cargos, funções e servyçOS =

auxiliares, obr1gatoriamente por concurso pUb11co de provas e títulOS.

§ 19 - O Ministério Público proporá ao Poder Legislativo a
fixação de vencimentos e vantagens de seus membros e dos serViços au
xiliares, bem como o seu orçamento, aplicando-se o d1sposto no Capít~

lo do Poder Jud1ciário.

"a - exercer, ainc1a 'lU6 em dis!lOnibiliu.9.de, outro cargo ou
função, salvo o magistério"

Alterar a redação do art.64, inciso lI, alínea "a", ,:ue passa
a ser a seguinte:

~PARTIOO~
P~'DB

AUTOR-- _

SENADOR LEOPOLDO PERES

EMENDA 350216-3

t:J
r.t------- ..LEN..:"IO/cONlssio'SUIlCO.. ISSÁO ~

§ 29 - A superior administração de cada Min1stêr10 Púb11co
será exercido pelo Promotor-Geral, pelo Colégio Superior, pelo Cons~

lho Superior e pelo Corregedor-Geral.

\ § 39 - O Promotor-Geral será eleito dentre integrantes da
carreira\ para mandato de dois anos, permit1da uma recondução.

Art. 99 - Os membros do Ministério PUblico, aos qua1s se a~

.egura independência funcional, terão as mesmas vedaçães e gozarão

das mesmas garantias, vencimentos e vantagens conferidas aos Magistr~

dos, bem como paridade de regimes de provimento inic1al na carre1ra,
com a participação do Poder JUd1Ciário e da Ordem dos Advogados do =
Brasil, promoção, remoção, disponibilidade e aposentadoria com a dos

órgãos judiciários correspondentes.

Art. 100 - As funções do Ministério Público só podem ser e

xercidas por ineegrantes da carreira, competindo-lhe, na defesa da or
dem democrática, do interesse público, da Constituição e das leis:

r '-'1 - privativamente:

a) promover a ação penal pública;----
b) promover inquérito para instru1r ação civil pú-=

blica.
II - sem exclusividade:

a) conhecer de representações por violação de direi

tos humanos e sociais, por abusos do poder econômico e administrat1vo
apreciá-los e dar-lhes curso, COrno defensor do povo, junto ao poder =
competente;

JUSTIFICATIVA

O juiz teffi o privilégio da cultura e 'pela redacuo do Parecer
e Substitutivo está iLredido de poder expare{-ia entre a po
ptüação ~ia carente, nos rL~cões ~is dist~4t33. ~ re3tricão
não se coaduna com a realiàa.:Ie do Amazonas oude 7(Y,5 dos vr;-
:fessore~ ~eClJ.n:-lárJ.os são ju{ze~. , , -
O eXerC1C~0 de ~ carõo de oab~sterio estara ~ob o crivo do

Tribunal de Ju~tiça, cuidando para que não ~Gja ~raju{zo do
exercicio da ~~ção Juris~d~c~onal.

S~ ~tida a r6~triç~o t~wbé~ eOD relaçã~ a p~b2ico r:3tar~
1nOcua a exceçao pois nec todos 03 rinC06Z poscuen entiàades
de ensino com es ta caracterisi toa ,

b) promover ação civil pUblica e tomar medidas adm~

nlstrativas executórias, em defesa dos interesses d1fusos, colet~vos

e indisponíveis, bem como de outros interesses pUblicos: f'\
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Et$NDA - Dar ao inciso V do art. 62, a seguinte redação:

EMENDA 350217-1
tJ SENADOR LEOPOLDO PEP.ES

.-.~--------- I'LEHAAIO/COlllssio/sUBCO&llSsio-------------,

II-COI1ISsíio DE ORG.DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

tJ3'.lfTIDO----,
PMDB J

derá solicitar à Câmara dos Deputados voto de moção de desconfi

ança, no prazo de cinco dias.

§ Único- Se no prazo a que se refere este ar

tigo, cessarem as causas da solicitaçãol nele prevista, o Presi

dente da República poderá, mediante comunicação à Câmara dos D~

putados, sustar a tramitação da moção de desconfiança.

art. 62 -

v - g cornpulsór~a a aposentadoria, com vencimentos inte

orais, por 1nvalidez, após doze anos de permanência

como integrante de Tr~bunal Superior, de Tr~bunal de
Justiça dos Estados ou do Distrito Federal, ou aos
setenta anos de idade e facultativa aos trinta anos
de serviço, após dez anos de efet~vo exercício na J~

dicatura.

JUSTIFICAÇÃO:

Se a pretensão que se tem é a de instituir p~

ra o Brasil um sistema parlamentarista de governo e ao mesmo.te~

po se dá ao Presidente da República, a ser eleito diretamente por

maioria absoluta de votos, inúmeras atribuições, não é concebível

que também se lhe dê, em qualquer circunstância, o poder de de~

tituir o governo. Reconhecemos que ao Presidente da República ,

como árbitro do funcionamento democrático das instituições, se

deva dar a faculdade de provocar a destituição do governo medi

ante representação à Câmara dos Deputados; quando as circunstâ~

cias objetivas impuzerem tal providência sem a reação automática

do parlamento, o que dificilmente ocorrerá.

O Anteprojeto, ~logiávei em quase todas suas

formulações, peca quando dispõe o previsto no Artigo 47 e seus

parágrafos. A segurança, a competência, a cultura e o brilho i~

JUSTIFICATIVA - Objetiva a presente e~enda propiciar, pela anose~

tadoria compulsória, após larao período de exer 
cicio no mais alto grau da carreira, a renovação

da cúpula de cada Just~ça, enseJando o areJarnen 
to necessário inclusive para o exercíc~o das fun
ções administrativas e evitando a formação de ca~

tas ou grupos.

EMENDA 350218-0
tJ SENADOR MÁRIO COVAS

telectual do Relator sugere-nos que ele somente adotou aquela

forma em concessão à conjuntura. Esta, porém, pode ser atendida~~---------------TEXTO/olUSTIFICAÇio-----------------,

Inclua-se na seção VIII do Capítulo I do substitut~vo:
da forma que propomos e que nos parece a mais consectária com

os elementos componentes do sistema parlamentarista de governo.

dente da República as atribuições que lhe são conferidas com as

conferidas ao gabinete. E elas todas serão somadas se o Presl

dente da República puder destituir o governo. Sabemos: quem d~

Art. - Fica assegurado o direito de iniciativa
legislativa dos cidadãos nos termos prev1stos nessa Constitu~ção.

Parágrafo único - A iniciat1va popular pode ser exer
cida pela apresentação, à câmara dos Deputados, de projeto de lei
devidamente art1culado e subscrito por, no mínimo, 0,3% do eleitQ
rado nacional, distribuidos em pelo menos cinco Estados, com não
menos de 0,1% dos eleitores de cada um deles.

Enfim, não podemos somar na figura do Presl

mite, quem destitui, manda.

JUSTIFICATIVA

A iniciat1va legislativa popular constitui grande avanço no sent~

do da democracia participativa.

Já no presente processo constituinte fo~ admitida a emenda popu
lar que vem tendo grande repercussão Junto à população, possibilitando

sua participação direta no process~ de elaboração constitucional.

Cabe, portanto, instituc~onalizar a tese admitindo-se-a na nova

Constituição.

Sala de Sessões,

EMENDA 350220-1'
(J RuBEN FIGuEIRÓ

r.1,.---;:------,. ,.LIEHAIIIIO/cONlssio/'UBCOUlssio- ---,

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PDOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

m----------------TIEXTO/olUSTlfICAÇio- -,

DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

MBBIFIeAHVA E StlPRESSIVA

- O § 12, do Artig~ Terceiro, terá a seguinte reda-

elegerão§ 12 - Cada Estado e o Distrito Federal

ção:
---------- PLENAflIO/cONI5SÃo/sUIlCONlssio-- ---.,

tJ COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS &SaRES'i SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350219-8
[J

r-"I---------------- TEXTO/olUSTlfICAÇAO------------ ,

Dê-se ao Artigo 47 do Anteprojeto "Da Organização dos três Senadores, com mandato de cinco anos.

Poderes e Sistema de Governo" a redação que segue, juntamente - Exclua-se, ~~, o § 22.

com um único parágrafo:

Art.- Se o Presidente da República julgar in

dispensável a destituição do Governo para assegurar o regular fu~

cionamento da administração e das instituições democráticas, p~

Mandato de oito anos para o~ é um privilégio

que nao deveria prevalecer na nova Constituiçao.
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Na maior democracia do mundo,-os Estados unidos da a-t:/-s-,-r-F-I-e-A-T-I-Y-A
I

América, de cujo texto constitucional, aurimos a figura do 'ma~!

dato maior do Senador sobre ao do Deputado, bem como a alternâ~ Pelo texto proposto, veda-se a ~nvestidura do Parlamen

cia da representatividade,-não assegura mais que quatro anos ao

mandato senatorial.

Pela Emenda ora sugerida, dá-se ao Senador mandato de

cinco anos, eliminando-se a esdrúxula figura da alternância.

asseg~

o Senador teria, assim, a mesma extensão do mandato

tar Federal ao Cargo de Secretário de Estado, um munus que

ra a dignidade do Mandato federal.

A Emenda restabelece aquela condição e acrescenta ta~

bém o Cargo de Superintendente de 6rgão Regional de Desenvolvime~

to, como a S~DENE, SuDAM, SuDECO e SuDESuL.

Não entendo porque vedar a Superintend~cia de 6rgão Regional

presidencial, com uma vantagem: a oportunidade de ,reeleição ! de Desenvolvimento ao Parlamentar Federal, pois o cargo, pela sua relevân

eia político e administrativa, tem status e poderes quase idênticos ao de

RuBEN EIG"FIRÓ

Ministro de Estado.

AUTOR---------------

.,,- PLf:NAfIll0/eO.. !ssÃoISUBCOM1SSÃO--- _

f!JCOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO 1

'):MENDA.350223-6

fi
St:JPRESSIYA

~ ",d.,./c••".'oI."",.,,,,.
OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r:-r----------------TEXTO/.tuSTIF1CAÇi,O-----------------,

EMENDA 350221-0'

PJ RuBEN FIGuEIRÓ

I!J
Suprima-se, no Substitutivo do Relator, o inciso VII e o § 59 do art!
go 102, e o artigo 103, por conflitantes com o artigo 98, § 19 e ,o

"caput" do artigo 102.

r:-r----------------TUTO/,JUSTlI'ICAÇAO----------------,

sões:

"~ at.é t:lt:latroeent.os ~~ ~ s e t e"

Excluam-se do Artigo 22 , do Substitutivo, as expre!

Ganhando o citado artigo a seguinte redação: Justificação:

a-t:/-s-,-I-F-I-e-A-,-I-Y-A

reto e secreto.

Eliminando-se as expressões "de até quatrocentos e

AUTOR---------------

RuBEN FIGuEIR6

Se são princípios institucionais do Ministério Público a
unidade, a indivisibilidade'e a independência funcional, incoerente é

O atribuir-se aos membros da instituição a dúplice função de fiscais'
da lei e de sua correta aplicação e de advogados da União.

Os preceitos contidos no artigo 98 e seus parágrafos, co~

flitam com o que o Relator proclama nos dispositivos que proponho a s~

pressão. O texto constituc~onal não pode ser viciado e conflitante e
nem deve perpetuar heresias históricas e doutrinariamente recusáveis.

Não se deve deferir ao Ministério Público senão o exercí
cio de suas graves e naturais responsabilidades que se voltam à prom2
toria da justiça, sem outros comprometimentos ou injunções, como as !
negavelmente existentes na atividade do advogado.

A representação judicial da União deve ser deferida aos

Advogados da União, que compreendem a estrutura estabelecida no Decr~

to n9 93.237, de 8 de setembro de 1986, que cria o sistema da AdvQca
cia Consultiva da União.

~ a justificação.

r:-r---------- Pt.I!':"ÁRlo/eDNlss"o/sUBcoMlss.i~----------__,

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO

EMENDA 350224-4
(:J

modi ficaç,ão

Dái a Emenda.

oitenta e sete", não será necessáriO no futuro, a

deste Texto Constitucional.

Precisar o número máximo da composição da Câmara dos

Deputados é/não prever o futuro, que ao que tudo indica consa

grará novas unidades federativas para o País, o que fará inevit~

velmente o aumento da representação popular na Câmara dos Deput~

dos.

Artigo 22 - A Câmara dos Deputados compõe-se de repr~

sentantes do povo, eleitos, dentre cida

dãos maiores de dezoito anos e no exerci

cio dos direitos políticos, pelo voto di

r:-r---------------- TEICTO/JUST1FICAÇÃO ---' -,

RuBEN FIGuEIRÓ

AElHIYA

rer TEltTO/JUST1FICAÇi,O -,

Ao artigo 117, do Substitutivo apresentado pelo Relator, seja dada a
seguinte redação:

Artigo 117 - Os membros do Ministério Público Federal que estiverem'
em exercício quando da promulgação desta Constituição, poderão optar
por integrar a Advocacia da União, no prazo de sessenta dias a contar
~daquela data, juntamente com os integrantes do sistema de que trata

o Decreto n9 93_237, de 8 de setembro de 1986, Advogados da adminis
tração direta e autárquica.

AUTOR---------------

Õ-1C---------- PUNARIO!COuls'lo/suaeOYHJ"ÁO-----------,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PDDERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA 350222-8

f?

Ao ítem I, do Artigo 14, do Substitutivo, após a expressão

Minist.ro·de-Est.ado, acrescente-se:

••• Secretário de Estado, Superintendentes de Órgãos Re

gionais de Desenvolvimento;

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos em que está posto originariamente pelo Relator,
este artigo 117 conflita com os princIpios ~nstitucionais do Ministé
rio Público, prática que pode ser tomada como imperdoável dentro de
um texto constitucional que se quer perfeito e escoimado de erros ou
enganos.
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JUSTIFICAr.ÃO

dores,,"

llt\ENDA 3S0~26-1

mais

Constituinte ADHE~AR DE BAR~nS FILHO

Ao AnteproJeto da Subcomissão do poder Judiciário e do M~nistério

Público, inclua-se o seguinte

"Art. 37 Os vencimentos dos juízes serão f~

xados com diferença não excedente de c~nco por cento de uma

para outra entrância, atribu~ndo-se aos de entrãncia mais ~

levada não menos de noventa por cento dos venc~~entos dos

desembargadores, assegurados a estes remuneração não ~nfe 

rior ã perceb~da, a qualquer titulo, pelos Secretár~os de

Estado ou pelos Min~stros do Supremo Tr~bunal Federal, ved~"

da qualquer vinculação por categoria e remuneração de servi

A Emenda procura traduz~r ~epetida reiv~ndica

ção das Assoc~ações dos Magistrados, no sent~do de co~b~r as d~sp~

ridades existentes com relação aos magistrados bras~leiros.

Pelo texto proposto, ficam el~minadas as distoE

ções entre os vencimentos dos mag~strados, que sobretudo no Nordes

te percebem mu~tas vezes menos do que os juizes das regiões

desenvolvidas.

~----------~Lt:,."ItIO/cON15sio/suaco..lssÃO----------__,

• OMISSÃO DA ORGANIZArÃO DOS PODE~S E SISTE~A DE GO'JER-

NO
I!J

Não posso considerar como intencional o equívoco manifesto

naque~a redagão. O próprio Relator, expondo a feitura de seu traba

lho, reconheceu que o mesmo "contém falhas e imprecisões de forma e

de fundo". Talvez a mais grave seja esta que estou querendo corr~gir.

Criar duas carreiras ~entro do Min~stério Públ~co, urna de

cust~legis puro e outra de advogados e representantes da União em J~

izo, é atentar contra a un~~de e a indivisibilidade da instituição,

que o próprio texto 'do Relator reconhece corno ~ndispensável. Div~dr ~

ma casa é não querer que a mesma não sub ta.

Entreta~to, pode ocorrer os membros do Ministér~o P~

blico a preferência pelo exercício dvocac~a da União. Abra-se, e~

tão, aos membros do Ministério Público, o direito à opção por integr~

rem a Advocacia da União, juntamente com os que ~ntegram 1'.l'~Sistema de

que trata o Decreto n9 93.237, de 8 de setembro de 1986, que inst~tu

a Advocacia Consultiva da Un~ão.

~ certo que o Ministér~o Público se desvia de suas funções

singulares quando exerce a Advocacia da União perante os Juízes e Trl

bunais de Justiça. As principa~s Unidades da Federação já estabelece

ram e organizaram as Advocacias do Estado, independentes e desv~ncul~

das, sem qualquer envolvimento com o Ministério Público. A União Fe

deral, que já dispõe de urna estrutura organizada para o exercício de

sua Advocacia, insiste em usar o Ministér~o Público para aquela f~na

lidade, fato que merece severa crítica e imediata repulsa.

O Ministério Público não pode ser parte em um processo na"

condição de Advogado e de parte, quando nele se ~ntegra corno represe~

tante da sociedade e na qualidade de fiscal da lei e de sua correta ~

plicação. A dúplice função, atualmente exercida pelo M~nistério Pú

blico, é ~~ heresia que esta Assembléia Nacional Const~tuinte prec~

sa corrigir.

Sendo imprópr~a a representação da União, em Juízo, atra

vés do Ministério Público, é de se sent~r a necessidade de se organi

zar a Advocacia da União, tornando-se por base o Decreto n9 93.237, de

8 de setembro de 1986. t o que busco alcançar através desta emenda.

~ a justifica~ão.

'Efe1ENDA 350225-2-

t: Const~tu~nte ADHEMAR DE BARROS FILHO

,.,, PLEHARIO/cOIol13Sio/SutlCOl.ussÃo------------,

• COMISSÃO DA ORGANIZA~ÃO DOS PODERES E SISTE~~ DE GO-

SENADOR MEIRA FILHO

r.;'I---------- PI.EUARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO---- --,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.r---------------- TEXTO/JUSTlFIC>\ÇÃO----------- -,

Dê-se ao art. )4 do substitutivo da Com1ssão da Orga

nização dos Poderes e Sistema de Governo a seguinte redação:

Ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judic~ár~o e do Min~stério

Público, inclua-se o seguinte parágrafo 29, numerando-se o pará 

grafo únioo corno 19:

art. 34 - O mandato do Presidente da República ê
4(quatro) anos, com direito ã reeleição.

de

" § 29 - A lei estabelecerá a vinculação da 0E

ganização j udi.ca.âxaa do Distrito Federal ã União federal."

JUSTIFICACÃO

JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente, acreditamos ser o lapso temporal de

quatro anos per[odo sufíc1ente para a consecução dos objetivos pre-

V1amente estabelecidos pelo Presidente.

A Emenda obJet~va obstaculizar a pretendida vin

culação da Justiça do Distrito Federal ao Governo local, posto que

a consumar-se tal intenção estaria quebrada longa trad~ção republl

cana.

Corno adverte a. Assoc~ação dos Magistrados Br~

sileiros, essa v~ncu~ação não atende aos interesses dos Jur~sd~c~~

nados e tampouco da magistratura que aqui presta os seus relevan -

Findo o prazo de quatro anos, caberá à Nação refe-

rendar oU nao os resultados obtidos, dando ou não prosseguimento as
diretrizes adotadas. Portanto, entendemos ser o instltuto da reelei

ção bastante salutar para o desenvolvimento da democracia, visto que

os atos do Presidente da República seriam em última análise objetivo

de julgamento pela Nação, no instante em que o mesmo fosse candidato

a outro mandato.

tes serviços.
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PROPOSTA DE EMENDA (aditiva)

/';"1,..--------------- TExTotJUSTIFICAÇÃO- -,

fIQi.Dm~
~06J87

PLENARIO/COMISSÃO/SUIlCOMI:!lSÃO--- --,

~ISSilO DA ORGANIZAÇilO DDS PODERES E SISTEMAS DE GOVERND ~ J

EMENDA 350230-9

[:J Constituinte AROLDE DE DLIVEIRA

EMENDA 350228-7

tJ DEPUTADO OLlv10 OUTRA

~

o Artigo 85º do substitutivo passa a ter a seguinte redação:

,..--------- Plt"'.."lO/CO"'lssio/sUllCOW.ssio- _

181 - C(}.\ISSIIO DA OOGANrZCIIO OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERt>ll

Artigo 85º - Compete a Justiça do Trabalho conciliar e julgar os di~

sídios individuais e coletivos entre empregados e empr~

gadores e outras controvérsias oriundas das relações do
trabalho, inclusive entre sindidacto e empresa, com ex~

ção das de competência da justiça agrária.

El'!'ENDA 350229-5'
wC NrTOKlO B~ITTO

rr;PUTIDO~

mB

- O item IX do artigo 38 do Substitutivo da coníssão IH (da Drga
nização dos Poderas e Sistemas de qoverno) passa ter a seguinte
redação:

IX - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a
sua reconsideração ao Congresso Nacional, não sendo permitido ve

tar palavras ou expressões, isoladamente.

JUSTIFICAÇl\o :

Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Gove
O nosso ponto de vista em relação à idéia que aditamos, objetiva

evitar um sentido ambiguo ou em desacordo com a idéia original do projeto de lei.
Entendemos que as palavras, bem como as expressões têm significado completo, to
davia, colocados numa oração ou num período, relacionando-se COl1 outras, elas com
plementam o significado daquelas que têm o seu significado complementado por ou
tras.

Assim, via de regra, retirando-se por meio do veto palavras ou e~

pressões, isoladamente, do corpo de um dispositivo de um projeto de lei, corre-se
o risco de incorrermos numa imprecisão, numa ambiguidade ou, ainda numa incongru

ência.
Com a adoção da figura da "Reconsideração ao Congresso Nacional"

entendemos que o nosso arrv ,",pnto se fortalece na semântica vernacular e se robus
tece no aspecto fático.

Sala das

Os subs!dios serão Fixados no Final de caca§ lJl

rr..anGe.t:Js.

les-i:-latuxa pêra a Sl)bseqt1~Y!~e e reéj1,;.stéCCS CCr". base nos nesmcs

critérios acotados para o F~nc~o'-al~sr.o público Federal.

A condição co: parlame.nté.r não cor.Pere d~rei to

ART. 15 Deputados e Sen,cores pErceberão me~salmente

subsídios iguc~s que assegurem a independência no eXErc~cio (e se~s

a qualcu0r vantagem Financeira adic_onal nem a isenções

tr: bu táric s •

1':"1---------- "LIII&IUO/cOIlIl.itJ/.lMCOlllUÃO- -,

§ 3º A At:sência injustif:,ccC::e a ma:.,; ce um t er ço dos

trabalhos legisl,ti"os impl~ca a perca ê o rr.ancato.

= TExTotJUSTIFICAÇÃO-----------------,

rr;Dm~'w 061B7

J
a:MISSÃO 01'_ ORC,1>NIZAÇÃO DOS POOEP.ES E-SISTE111' OE GC)l}EFNO

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 59 do Substitutivo do
Senhor Relator:

JUSTIFICAÇÃO

"Parágrafo único. Terão força de lei as preceitua
ções regimentais ou constantes de resoluções do Con
gresso Nacional, ou de qualquer de suas Casas, que r~

gulamentando dispositivos desta Constitu1ção, objeti
vem assegurar o efetivo exercício de suas competencias
constitucionais.'t

Não é raro que, à ausência de disposição legal, veja-se
o Congresso Nacional obstado de exercitar eficazmente muitas de suas
competências, eis que elas não presclndirlam, em muitos casos, de
compl~mentação da previsão constltucional respectiva.

Essa difiCUldade é tantas vezes patente quando, não en
contrando o Congresso, da parte do Poder Executivo, a receptividade
esperada, a lei necessária não surge com aquela urgênc~a requ~rida
pelos obstáculos const1tucionais que o Chefe desse poder dispoe para
opor-se ã edição da lei.

De outra parte, embora muitos reconheçam, nas prece1tua
ções editadas pelas Casas do Poder Leg1slativo, força cogente ~ alca
çar ;:te~ceiros, fora dos muros do Congresso Nacional, outros ha que
entendem não poderem elas, a não ser nos casos específfcos fixados n
Constituição Federal~ ter força obrigacional senão em ambito interno

Por essa última razão e sendo necessário mesmo que o Con
gresso Nacional se liberte dessas amarras ao pleno exercitamento de
suas atr1buições, mormente quando_digam respeito ao seu P?der de fi~
calização dos atos do Executivo, e que estamos propondo f~xe a Cons
tituição Federal que as preceituações regimentais ou constantes de
resoluções do Congresso Nacional, ou de qualquer de suas Casas, te
nham força de lei nos termos ora sugeridos.

r.l,----------- PLE:NARIO/COlol sSÃO/SUBCOMISSÃO---------

o ilustre relator, no substitutivo apresentaêo, data vênia, não

oFerece fórmula cue t. or,lize u:n cos pontos infel~zmente mais polê

micos de ét:.viõade parlamenta~: seus ~UbEíàios. Assim, pe:!'s:"stem

os subsidios, a ajuda de cv s to e a re;::resentação, c arnpo fértil

para que plosô~ga~ as im"rec~:ões, os RS% estratagemas para

permitir qVI2 os pcrlal:1entare:s recebam ~al2rio~ d~gnos sem que

parece i!: to. Por outro l?ê'J, e rEls;.:'â-::: errtz-e pz esençz e a.íuê2 dE
~custo e ent e ausenciês E ve~~éS ce le?~es€rtcçã'J r~criêm

inGirEt~~~nte o j~ton, na ffi~c~~a C~€ art2ELC~OS ?ar~ c~r.E~gneT

JeSTIFICATIVA.

presença volt~~ a valer dinheiro~

Não nos parece ° melhor c~~inho. Segv_~ndo por af, em todo o Pafs

a classe perlamentar não resyonéerá a popula~ão afinal ~~anto e

co.-o ganl1ê., ne:n es t ar-emos :ivres de vantagens inciretas que

encobr-em o Sélé-rio rE?êl e ajuC:er" a cz-; ar e ilusãc.. c.e sal~rios

ma~ores qu~·os v~rCace:"ros.

t' hora de d· Eirir isto, clara e otje:tiva~Ente. Por isso, pro?omos

que haja apenas os =ubs~d20S; que eles ga~antam, para por fim

a êe~ôgog~õ dos que i~aginam U~ Parlament~ ~fénas ce r~coE, a

inêEpE:l_denc.:'ê r o exez-cc.c í,o c os msr.ô e tos j sue os reC'justes sejam

cados (o ~~e não cons~a de texto do vbstitutivo) ca mesma forma

dos !erv~ço~es ?úbl:"co~ federais; que não heja qUêl~~er t:po de

vantagem ad~c or.cl; e, por ultimo, que a: ausencias, a partir de

um terço, não c stem dinheiro ao parlamentar. Custem o mandato.
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EMENDA 380232-5'
tJ DEP OSCAR CORREA JIJNIOR

AUTOII-----------------,
EMENDA 380235-0
l:J DEP OSCAR CORREA JiJNIOR

,.- I'U:N .... IO/CO.. ISSÃo/sulleOllflSsÃo---- _fi COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA SUPRESSIVA

ao Parecer e Substitutivo

EMENDA

ao Parecer e Substitutivo

Art. 11, § 4º
Acrescente-se ao Art. 43

JUSTIFICATIVA

Parece-nos desnecessária a inclusão do § tendo em vista a regulamen

tação da matéria dentre as competências do Supremo Tribunal Federal

"A Câmara dos Deputados, decorridos seis meses de apresentação do

Plano de Governo, poderá, por iniciativa de um terço de seus membros e

pelo voto da maioria absoluta, aprovar ou rejeitar moção de desconfiança.li

JUSTIFICATIVA

Deve-se prever as duas possãbfHdades , aprovação ou rejeição.

EMENDA

ao Parecer e Substitutivo

EMENDA 380236·8
tJDEP OSCAR CORREA JúNIOR

tJCOMISSAD DA ORGANIZAÇAÓ'Ó~'P~DER~S"E'si's~EMA DE GOVERNO

Suprima-se do Art. 11 o § 6.

JUSTIFICATIVA

EMENOA

ao Parecer e Substitutivo

Não há porque estabelecer-se norma constitucional que não implique
Modifica-se expressão do Art. 46:

em obrigação de fazer ou não fazer. ( " Ao dissolver a Câmara dos Deputados, o Presidente da República

convocar eleições para prazo não superior a sessenta dias, fixa

rá a data da posse dos eleitos, cabendo ao Tribunal Supenor Ele.!.

toral a sua execução.

EMENDA 380234-1

A delegação de competência é expressa ao Tribunal Superior Elei

toral.

JUSTIFICATIVA

EMENDA

ao Parecer e Substitutivo

~-------------...UTOJt------ _

f!l PLfHARIO/cOlollSSAo/suaCOMISSÃO

~ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

[:J DEP OSCAR CDRREA JiJNIOR

Acrescente-se ao Art. 28, § 2º:

" O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, parecer contrário

de todas as comissões a que for submetido, será rejeitado "

EMENDA 380237-6-
tJ DEP OSCAR CORREA JiJNIOR

tJ COMISSAD DA ORGANIZAÇAÓ'DÔSoPODE~ES"EOSIS'TEMA DO GOVERNO

EMENDA

ao Parecer e Substitutivo

JUSTIFICATIVA

IÕ importante a referência expressa às comissões que expressamente

Suprima-se as expressões li e no exercício dos direitos políticos"

do Art. 48.
JUSTIFICATIVA

examinaram a matéria.

Não nos ocorre nenhuma possibilidade de que qualquer membro do

Congresso Nacional possa estar exercendo mandado legislativo e não

estar, ao mesmo tempo, no gozo pleno de seus direitos políticos.
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EMENDA 350238·4
l? OEP OSCAR CORREA JUNIOR .

próprio Tribunal de Justiça ou por Tribunal'
Especial, com competência para processar e
julgar, nos crimes militares, definidos em I

lei, os integrante r das po~ícias militares".

",.,,.---------------- Tf:XTG/.JulTl'ICAÇio----------- --"

EMENDA
ao Parecer e Substitutivo

2~- - SUPRIMA-SE, no § 3Q do artigo 97, a expressão:
" exclusivamente ...•

Ao artigo 87

Onde se lê: ~ leia-se

ACRESCENTE-SE, no artigo 97 ~ parágrafo quinto, com
a seguinte redação:

Justificativa - ~ evidente o engano: ~ sorna dos indicados é ~.
§ SQ- Poderão ser criados Tribunais Especiais de Ju~

tiça Militar, somente no Estado em que o efetivo da respectiva
Polícia Militar for" superior a vinte mil integrantes.

~-,..------------....,.._TItXTc;I...U'TIPICAÇio---------------_,.

EMENDA
ao Parecer e Substitutivo

AUTOR--------------

RnNARO CORREA

JUS T I F I C A C A O

Vê-se, claramente, que houve incorreção ao omitir'
a expressão" Justiça Militar Estadual",em visita de ser este o
espírito de criação do parágrafo.

Apesar de entedermos que a redação do parágrafo 22

do artigo 97 omitiu, sem outra intenção, ? que ora se acrescen
ta, estamos apresentando a presente emenda com o objetivo de
adequar o parágrafo ao seu verdadeiro objetivo, como deve ser a
intenção do ilustre Relator do Substitutivo.

Temos certeza de ver a redação final do parágrafo
referido e do parágrafo quinto,a exemplo desta emenda, bem como I

a supressão das expressões, confiando no alto espírito do compe
tente Relator e dos Senhores Constituintes.

Outrossim, a expressão que ora se acrescenta "ou I

por Tribunal Especial" ,contempla os Estados que o instituírem,
obedecido o disposto no § SQ, ora proposta, configurando a gran
de ansiedade da classe e da sociedade.

• COM1SSAO OE ORGAN1ZACAO DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO
r.-r--------- PLEHIlR10/COMUlsiotsuICOMlssio-----------,

EMENDA 350241-4·h
"

(!l

= TEXTO/"uSTlfICAÇÃO---------------,

~-'AT4~
~ 09/06J87

UI-o aliJ3;tfJII!"nt~ eleitor.al;

IV - a fixação das datas das eleições, quando não determinadas
por disposição constitucional op legal;

V - o processamento e apuração das eleições e a exoedição dos
diplomas;

VI- a decisão das argüições de ~nelegibilidade;

VII-o processo e julgarne~to dos crimes eleitorais e os que lhes
são oonexos, bem corno os de habeas corpus e mandado de segurança em ma
térIa eleitoral;

VIII- o julgamento de reclamações relativas a obrigações impos
tas por lei aos partidos políticos.

Justificativa - De toda conyeniência que, desde logo, se indiquem as ~

tribuições da Justiça Eleitoral, corno no texto constitucional vigente.

Dê-se ao artigo 92 a seguinte redação:

Art. 92 - A lei estabelecerâ a competência dos juízes e Trinunais Elei
torais, incluindo entre as suas atribuições:

I - O registro e a cassação de registro dos partidos políticos,
assim corno a fiscalização das suas finanças;

Il- a divisão eleitoral do País;

fI't1ENDA 350239·2'
l:J DEP OSCA~ CORREA J()NIOR .

rnr---------- PLIl:J.,iRIO/ÇOUISlio/CUICOUI:l:io --.,

ax-rrssiío lÊ <JRGIlNIZl\ÇÃO OOS POlERES E SISlliMIIS IE GOIIEmo

= TEXTot"USTlfrcAçÃO ,

CAPITULO 111, DO JUD1CrARIO, Seção VIII, dos Tribu
nais e Juizes dos Estados, do Distrito Federal e TeL

ritórios.
===================================~================================

a seguinte redação:do artigo 84

INCLUA -SE, entre as letras ~ e ~ do ará rafo 32

INCLUA-SE , entre as letras ~ e ~ do parágrafo 12

um quinto por classistas temporários, em represen
tação paritária de trabalhadores e empregados, se~

do advogados com efetivo exercício há mais de dois anos".

CAPITULO 111, DO JUDICIARIO , SECA0 V, dos TRIBUNAIS

E JUIZES DO TRABALHO.

rr;:PAl'TIOO~

P.F.L.
~ PLUA"lO/cOM1SSÃO/SUllCOU'ssÃo----------

~ COMISSAO DE ORGANIZACAD DOS PODERES E SIST. GOVERNO

EMENDA 350240-6

t: RONARO CORREA

l~- - O Parágrafo 2Q do artigo 97, passa a ter a seguinte
redação:

" Art. 97- •.•••••••.•

do arti~, a segu~te redação :

"um quinto de classistas temporários, sendo advogados
pom efetivo exercício há mais de dois anos".

===========7=======================================================

§ 2Q- A lei poderá criar, mediante proposta do Trl
bunal de Justiça, Justiça Militar Estadual ,
'constituída, esta, em primeira instância p~

los Conselhos de Justiça e, em segunda, pelo

"SUPRIMA-SE, no seu todo, o ~arágrafo quinto ( § 52)

do rártigo 84, Seção V, do Capítulo II!."

==~================================================================
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SUPRIMA-SE~.NO SEU TOOO , o artigo 123 da Seção 111

do Capítulo VI , Disposições Transitórias do Substitutivo.

Suprima-se o referido art. 123 e seu pará rafo único

J U S T' I F I C A ç A O

Qu~m se ~,.ao trabalho de uma pesquisa histórica
na na evolução do Direito do Tra~alho brasileiro, verificará'
que em 19U2 surgiram tribunais de representação classista, com
a lei paulista n9 1.869, que criou tribunais rurais constit~í

dos de juízes de comarca, e representates das classes patro
nais e das classes trabalhadoras do campo.

cia dos que setem os problemas na próprIa carne. E esta é
ou deve ser, a missão principal do Juiz Classista. Cabe-lhe
sacudir o juiz togado, tirá-lo da inércia das soluções feitas.
Fazê-lo repensar os problemas, tendo em vista a realidade.
Descê-lo da torre de marfim, em que, muitas se encastela, e
fazê-lo pisar o chão." ( Representação classista na Justiça
do Trabalho e a Constituição- pág. 15).

Como já se explicitou, inexistem fundamentos fá
ticos, jurídicos ou de qualquer outra natureza, a agasalhar a
tese da extinção dá representação classista na Justiça do
Trabalho.

Para Amauri Mascaro Nascimento, citado por Ronal~

Soares " A supressão da Representação partidária significaria

a morte de algo que tem raízes sociológicas profundas nos costu
mes do nosso povo;" ( Ltr, vaI. 46, n9 9/1.62).

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

JUSTIFICATIVA

- INBLUA-SE § NO ARTIGO 21:

o aperfeiçoamento
nunca a extinção
Trabalho.

DEPUTADO ROBERTO TORRÊS..--------------j L'PTB°:J

)
~o.,,:-c;;u

l'j 16fi!:J

Em resumo, torna-se aconselhável
do sistema de escolha dos Juízes Classistas e
de sua tradicional participação na Justiça do

"PARÁGRAFO ÚNICO: OS ADMINISTRADORES OAS CIDADES SATÉLITES SERÃO INDICADOS
EM LISTA TRÍPLICE PELO GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL E ENTÃO SERÃO SUBMETI
OOS A PLEBISCITO PARA A E~COLHA DE UM, NO PRAZO OE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR
DA POSSE 00 GOVERNAD:JR.

AS ATUAIS CIDADES SATÉLITES DE BRASÍLIA GOZAM DE POTENCIAL ECONÔMICO E SOCIAL
QUE NÃO PODEM MAIS SER IGNORADOS.

A OPORTUNIDAOE QUE SE A PRESENTE EMENDA OFERECE VEM DE ENCONTRO COM
AS MAIS PROFUNOAS ASPIRAçõES 00 POVO QUE ATÉ A PRESENTE OATA, VEM SENDO
IGNORAOO E TEM SEUS ADMINISTRADORES MUITAS VEZES, INCOMPATIBILIZAOOS COM
SUAS ASPIRAÇÕES.

~ I"LEHAIlIO/cOIllISSÃo/flU.COM.SSÃO

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350242-2'"

{!J

"A Constituição dos Tribunais do Trabalho e das Co
missões de Conciliação obedecerá sempre o princípio da ~

leição de seus membros, metade pelas associações represen
tantes dos empregados, e metade pela dos empregadores
sendo o presidente de livre nomeação do Governo, escolhi
do entre pessoas de experiência e notória capacidade mo
ral e intelectual."

A Justiça do Trabalho, como organism~ autônomo ,
que passou a executar seus próprios julgados, instalou-se em
19 de maio de 1941, com a execução do Decreto-Lei n9 1.237

de 02.05.39.
É que; na Constituição de 1934 tínhamos a Justi

ça di~rabalho como órgão administrativo e não como parte do

Poder Judiciário. no entanto, o parágrafo único, do art. 122,
dispunha:

Assim sendo, pelo regime da Constituição de 1934

a Justiça do Trabalho era dominada pela representação classista.

Mais tarde, surgiram as Juntas de COnciliação e
Julgamento e as COmissões Mistas de Conciliação, que datam de
1932(Decreto n9 22.132, de 25.11.32 e Decreto n9 21.396, de
12.05.32), as primeiras solucionavam os conflitos individuais
as segundas, os coletivos. Contudo, não tinham autonomia
administrativa e jurisdicional, pois eram anexas ao Minist~

rio do Tabalho. O Poder Judiciário comum é que executava as
sua decisões. A princípio, não satisfaziam à exigência da e~

colha paritária: e~pregados e empregadores indicàvam nomes, o
Governo escolhia os quem havia de nomear, à sua vontade.

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND
r:-r--------- IOLII:NAAlotcOMlSsiO/su.COMlssio----------..,

AUTOR--------------

~ EMENDA AO PARECER DO RELATOR

= TuTot.lUSTIFICAÇio-----------------,

EMENDA 350243-1'

tJ ROBERTO TORRES

A constituição de 1937 estabelecia, no art.139,
que a Justiça do Trabalho "Será regulada em lei e à qual se
aplicam as disposições desta Constituição relativas à compe
tência, ao recrutamento e às prerrogativas da Justiça comum."

A Carta Magna de 1967 manteve a paridade de re
presentação de empregadores e trabalhadores, e, como novidad~

fixou o número desses representantes classistas no Tribunal '
Superior do Trabalho e nos Tribunais Regionais do Trabalho (
art. 133 e parágrafos).

Finalmente, a Emenda n9 Dl de 1969, no art. 141
e parágrafos, manteve a representação paritária de empregado
res e trabalhadores sendo vedada a recondução desses represe~

tantes por mais de dois períodos.
Pode-se afirmar que a representação classista, em

todas as instâncias, se afigura como a própria razão de ser da
Justiça do Trabalho.

_ SUPRIMIR DO ARTIGO 11. O § 19. A EXPRESSÃO:

" .. , NEM PROCESSADOS CRIMINALMENTE, SEM PRÉVIA LICENÇA DE SUA CÂMARA".

JUSTIFICATIVA

Já de proclamou que " a vida do Direito é, antes

de tudo, a vida dos fatos.".
Com inteira razão afirmou Délio Maranhão, em sua

obra" Direito do Trabalho", 4ª ed. - 1976, citada pr J. Alceu
C. Portocarrero, ilustrado ~uiz Classista representante das C!
tegçrias profissionais, no Tribunal Regional do Trabalho da D~

cima região:

A EMENDA VISA DERRUBAR TAL PRERROGATIVA UMA VEZ QUE, SEGUNDO OS DIREITOS E

GARANTIAS INDIVIDUAIS, NINGUÉM SERÁ DISCRIMINADO.
TAL PRERROGATIVA NÃo MINIMIZA O LIVRE EXERCÍCIO 00 MANDATO LEGISLATIVO,

MAS DEVOLVE AO PARLAMENTAR O DIREITO E DEVER DE TER SUA CONDUTA DISCIPLINADA.

"" O Juiz togado está, qJase sempre, no que tange
aos conflitos do trabalho, distante dos fatos. ~ livresco.
Teórico. E é preciso que o seja, porque o Direito é, também,
ciência. Tal distância lhe dá igualmente, equilíbrio, impa~

cialidade. , Mas, é mister que o seu caráter estri tamente pr~

fissional. na aplicação do Direito, seja temperado pela vivê~
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JUSTIFICATIVA

l!!eEl'VA AO PARECER 00 RELATffi

- ACRESCENTA-SE o INCISO NO ARTIGO 13:
"VII - o PARLAMEmAR QUE TIVER CONDENAÇAO CRIMINAL EM SENTEÇA DEFINITIVA E
IRRECORRÍVEL" •

Nosso organismo judiciário é moroso, devido à insufi
ciência de pessoal e, além disso, inacessível a muitos, em virtude
de seus altos custos.

Oferecer prestação de Justiça grautita aos que dela
necessitam é obra das mais meritórias e, ao permitir às Procurado
rias desse encargo, até melhor estruturação das Defensorias Públi
cas, é apressar a prestação de um serviço que a população necessi
ta, com a maior urgência.

r--1r----------------TEltTO/,JllsTI'rcAçÃO--------- -,

I'Lf.NAR10/cONISSÃO/SUliCOMIS,ÃO ~DATA~

e? CQMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES,SISTEMA DF GOVERNO) ~v~~J

Altere-se o art. 2g do substitutivo da comissão da Or
ganização dos Poderes e Sistemas de Governo.

OEPlITADO ANTONID SAI IM CIIRIAIT
t:==PAftTIDOJpgg

EMENDA 380247·3-

tJ

JUSTIFICATIVA

A eEl'VA VEM DE ENCONTRO COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL DE IGUALDADE ENTRE
OS CIDAD/lDS.

o PARLAMENTAR POR SER ELEITO, NIlo PODE DE MANEIRA ALGUMA DEIXAR DE
SER RESPONSABILIZADO POR ATOS QUE PRATICOU OU PRATICA.

ESTÁ É UMA ASPlRAÇ/lO NIlo Só DO POVO COMO PRINCIPALMENTE DOS PARLAMEN
TARES QUE T~M NESTA EMENDA A OPORTUNIDADE DE MAIS UMA VEZ MERECER A CONFIAN
ÇA DO POVO BRASILEIRO.

Ãu'TaJl-- ---,

:!J
l DEPUTADO ANTONID SALIM CURIATI

Pl.E:H"RIO/eo"lIS,io/sUIlCOMISsio· ~D.l.TA~

~COMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA nE GnVERJo ~~6!JC!J
""'~--- ------ TUTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

Inclua-se como inciso 111 do art.7º no substitutivo da
Comissão rrr o seguinte:

111 - E de um ano o mandato relativo a qualquer cargo
da Mesa, permitida a recondução para o cargo, por mais de um ano.

JUSTItICATIVA
Exceto quando se trate de mandatos na órbita do Poder

Executivo, cuja duração deve ser tal que, sem prejuízo da necessida
de de renovação, que ~ salutar, se permita, com a amplitude recomen
dável, realize o administrador o programa de governo, os mandatos de
natureza executiva nos demais Poderes, isto é, no Legislativo e no J~

diciário não se justifica o sejam por mais de um ano, em face da au
sência de planos administrativos de realização a longo prazo.

Assim e porque a renovação de mandatos é mister, por
que possibilita a sempre desejável compatibilidade do interesse do
.andante, de um lado, com a atuação do mandatário, estamos propondo
que se reduza, para o caso das Mesas das Casas do Congresso Nacional,
o mandato relativo aos respectivos cargos, para um ano.Permite-se,por
outro lado, a recondução para o cargo pois além de possibilitar que,
num colegiado de tão grandes expressões, como soe ser a composição do
Parlamento, maior número de congressistas possam ter oportunidade de
aspirar à representação de seus Pares no órgão diretor dos trabalhos
das Câmaras,aumentando o número de pleitos durante a Legislatura,aqu~

les que tiverem uma atuação realmente destacada poderão ser reconduzl
dos ao cargo, pela vontade da maioria.

Art. 2º:A Câmara dos Deputados compõe-se de até 203(d~

zentos e tresl representantes do povo, eleitos dentre cidadão maio
res de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos, por
voto direto e secreto, em cada Estado, Território e no Distrito F!
deral.

§1Q - Cada Legislatura durará quatro anos.
§2º - observado o limite máximo previsto neste artigo o

número de Deputados por Estado e Pelo Distrito Federal será estab~

lecido pela Justiça Eleitoral, para cada Legislatura, proporcional
mente à população, com os reajustes necessários para que nenhum E~

tado ou o Distrito Federal tenha menos de quatro Deputados.

§3º - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territó
rio será representado na Câmara Federal por dois Deputados.

§4º - No cálculo das proporções em relação à população,
não se computará a dos Territórios.

JUSTIFICATIVA

~ absolutamente indispensável que nos detenhamos, com
seriedade e bom-senso, no reexame dessa questão, pois, a tese da
proporcionalidade, sem dúvida, em pouco tempo nos levará a uma C!
mara de proporções descomunais. E,o que é pior, cada vez mais

inoperante.
Precisamos obter uma fórmula que permita o máximo de

equilíbrio, em termos de representação popular cameral.
Q objetivo primordial da medida é o de agilizar a atl

vidade na Casa, uma vez que uma quantidade substancialmente menor
de representantes propiciará melhor utilização dos recursos mate
riais e humanos da Câmara dos Deputados, em benefício do trabalho

parlamentar.
Contará, dessa forma, o Deputado com infra-estrutura

mais adequada, tanto do ponto de vista de espaço e de recursos adml
nistrativos, com influências positivas na qualidade e, mesmo, na

quantidade de sua produtividade.
Como informação adicional anexamos o quadro demonstr~

tivo "População - Projeção/IBGE".
- (PopulaçAo _ rroJeçli.o IBGE pu", 1,e de Julho de 1~5)

EMENDA- 350246·5 .
~-__--------__.ufaff---------------

PJ DEpllTAOO ANTONIO SAI IM CIlRTATT

~I'Al'lrIOO~

PC:;

""' TI:XTO/JUSTIFICAÇÃO -,

Inclua-se como art. 105 do substitutivo da Comissão
lU:

Parágrafo Onico: Os serviços de assistência jurídi
ca e judiciária poderão ser atribuídos, pelos Estados e pelo Distrl

to Federal, a suas Procuradorias, observados os princípios estabel~

c1dos neste artigo.
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EMENDA 350248-1'
AUTOR---------------

tJ DEPUTADD CARREL BENEVIDES

Emenda Modificativa ao Incho I, do Art.1D6, do Capo IV. do Ministério

Público, que passará a ter a seguinte redação:

nais de Justiça. O benefício será geral, mormente para a justiça ,
eis que o Juiz ingressando pelo quinto no Tribunal de Alçada adqui
rirá grande experiência e em sendo promovido aplicá-la-á como De
sembargador.

A tese e ou a idéia é de tamanha justesa que o Tribu
nal de Justiça de São paulo já vem promovendo as promoções do Tribu
nal de Alçada para o Tribunal de Justiça de quinto para quinto. -

Ademais adotando-se tal critério nos tribunais de
alçada os Juizes de carreira não ficarão impedidos, em época algum~
de alcançar cargos de direção.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 1987.

"Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função, salvo

cargo de Magistério". EMENDA 350251-1-

JUSTIFICATIVA

Em inúmeros Estados Brasileiros, principalmente do Norte e Nordeste,

a mão de obra para o magistério é escassa dado as peculiaridades regionais.

~-------------AUTOR---------------

~--~-------,.I..CN""IOICOMIS5i.oISUlJCO."Ui.O--------__~

Dar nova redação à alínea "c" do artigo 62, inciso II, do
substitutivo.

.,....- TEXTO/olU5Tlf"ICA~i.O----------------....,

Organ~zação dos Poderes e Sistema de Governo

f9 PLINIO MARTIN~

sóDs membros do Ministérios Públicos, sempre colaboraram, não

nesses locais, como também em outros lugares do Brasil, com a formação de

inúmeros profissiona?em prejudicar as atividade Ministériais que exercem.
cl aferição do merecimento por critério objet~vos a

serem estabelecidos no Estatuto Jurídico da Magistratura.

EMENDA 350249-0-

A lei é que deverá estabelecer os cr~térios objet!
vos para aferição do merec~mento nas remoções, promoções e acessos.

JUSTIFICATIVA.
~------------- ..UTOR'-- ~

& Pu:NAlllO!CONlSSÃO/SUIlCOMlssio ---,

COMISSliD DE ORGANIZAÇÃD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

l: DEPUTADO CARREL BENEVIDES

.,....---------------- T'ElCTO/"llSTIFICAÇio, ~

INCLUA-SE NAS DISPOSI\iÕES TRANSITÓRIAS

"Cada Ministério Público elegerá seu Promotor-Geral, na forma da lei

local, dentre integrantes do último grau da carreira, por mandato de dois anos,

.,....----------------TIUTo/olUSTlfIC..çio-- ...,

trP~ARTIDO==]• PMDB

,.,,~--------- PL!:H...AlO/co.. .,5i.o/sUBCO..15Sio- ~

• organ~zação dos Poderes e S~stema de Governo

EMENDA 350252-0··
f: Constituinte PLÍNIO MARTINS

poderpermitida sua recondução, podendo, ser destituído em caso de abuso de

ou omissão grave no cumprimento dos deveres do cargo, por deliberação do Colé 

gio Superior do Minitério Público, por maioria absoluta de votos, facultando 

se-lhe ampla defesa".

Inclua-se onde couber.

DO CONSELHO NACIONAL DE ESTADO

Capítulo üna co
JUSTIFICATIVA

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal decidiu, à unanimidade, em

arguição de inconstitucionalidade interposta pelo Estado do Amazonas que o

chefe o Ministério Público deve pertencer à carreira.

Com mandato certo, o chefe da\Instituição deixará de ser demissí 

vel AD NUTUM, atrelado à vontade dos governantes.

Art. O Conselho Nacional de Estado exercerá o controle
dos Poderes e das Instituições da República e terá sede na Capital da
União com Jurisdição em todo o Território Nacional.

§ 19 O Conselho Nacional de Estado será composto por =

três membros de cada poder, escolhidos por sete anos, Sem poss~bilid~

de de recondução, mediante man~festação fundamentada do chefe do Po
der Executivo, do Presidente do Congresso Nacional e do Supremo Trib~

nal FederaL

EMENDA 350250-3'
tJ CONSTITUINTE JOSIõ MAURICIO fC!'~"~~

tJ COMISS1\O DA ORGANI?~NÇ~O~"~~~ol~~~~~~S E SISTEMA DE GOVER~O ro;J"~;ã?J
~--_--_--_----- __ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------_.

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator da Comissão
de Organização dos Poderes e Sistema de Governo o seguinte disposi
tivo:

"Nos Estados onde existam Tribunal de Alçada as Promo
ções dos Juizes integrantes do quinto Constitucional far-se-áo de
quinto para quinto.

JUS T I F I C A ç 1\ O

o imgresso na Magistratura pelo quinto constitucional.
Será sempre pelo Tribunal de Alçada. Com esta medida haverá perfel
ta harmonia e compatibilidade na Magistratura, pois, que, um juiz
do quinto jamais ocuparia o lugar de um Juiz de carreira nos Tribu-

§ 29 A competência do Conselho Nacional de Estado limit
-se ao reexame, inclusive de ofIcio, de quaisquer atos.ou decisões ad

ministrativas, de natureza funcional ou disciplinar dos poderes e das
instituições da República, reunindo-se sempre que convocado por um de
seus membros.

§ 39 Havendo clamor público e relevante interesse para
Nação, poderá o Conselho Nacional de Estado, por deliberação de seis
de Seus integrantes, invalidar os atos mencionados no parágrafo ante
rior, alterá-los ou apenas recomendar a sua alteração de revogação,
bem como submeter a questão à seção Constitucional do Supremo Tribu
nal Federal.

[;

USTI FI CATI VA.
A existência de um órgão Constitucional, no vérti

ee dos três Poderes da República, muito contribuirá para efetivação
do princIpio tradicional da harmonia e independência dos Poderes.



r.r---------------- TEXTO/.lUSTlI"ICAÇÃO----------- -,

JUS'l'IFICATIVA.

Com a supressão do inc~so 11 do art~go 61, as ma

térias atinentes à competência do Superior Tribunal de Justiça (excl~

ido do elenco referente aos órgãos do Poder Jud~ciário) passam ao co
nhec~mento do Supremo Tribunal Federal.

,.,ar nova redação ao artigo 6l do aubatitutivo

"Art. 61 - são órgãos do Judiciário
I Supremo Tribunal Federal ;

. II Tribunais e Jufzes Federaic ;
UI Tribunais e Jufzes Eleitor_ais ;

IV Tribunais e Jufzos do Trabalho ;
V Tribunal 1ülitar e Juízos I:Jilitares ;

VI TribQ~is e Jufzes.dos.Estados , do ~stritoFe<1eraL e <10S :rerrJ. 'jjorJ.os. _

. § único - _ Os Tribunais Superiores têm nede na Ca
pital d~ Repüb~ica e jurisdição em todo território I
nac~onaL •

A emenda restabelece a redação adotada no ante
projeto da Su.bcomissão do Poder Judiciário e do 1:inis
t~rio :PÚblico. A exclusão do SuperJ.or Tribunal de
Justiça, tem por objetivo evitar a instituição de =i6
um grau ~e jurisdição, o ~ue é compatível a anpira 
ção Nacional no sentido ser agilizaia a prestação ju
risdicional .-Cumpre notar que aS matérias da co:..pe
tência do órgão Judiciário suprimido passarão para o
Supremo Tribunal Feleral.

Por outr~ lado a emenda não conflita com a poos1
bilidade de criação dos ~ibunais Regionais FederaJ.8·

JUSTIFICATIVA

'reNDA 350256·~r

Constituinte PLÍNIO MARTINS

~PAftTI00:J• PMOB
..UTQIt----- ~

MARTINS

Suprim~r a Seção 111, que trata do superiàr Tribun~l de Ju~

tiça, passando as matér~as de que trata o art~go 77, I, 11 e 111 para
a compecênca.a do Supremo Tribunal Federal (ART. 73),. todos do substi

tutivo.

Por outro lado, o controle permanente e sUoer~or

dos três Poderes da República" respeitadas as funções precípuas da
cada um, contribuirá, também, para que cada um delescumpra, concreta
e eficientemente as funções constitucionais que lhe são reservadas, =
fazendo florescer os fatores reais do poder que devem reger a soc~e

dade democrática. A essénc~a da Constituição, sem dúv~da nenhuma, de
ve ser a soma dos fatores reais dos poderes que regem a nação.

EMENDA 350253-8-
tJ Constituinte PLÍNIO

r.-cr---------- PLENARIO/cOI.lISsio/suaco"uss.io- ~

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

.,... TUTO/JUSTII'"ICl;Ão -.

EMENDA 350254-6-

l: Constituinte PLÍNIO
AUTOft--- ~

MARTINS

:EMENDA 350257-1
PD Constituinte PLÍNIO

,..,.., PI.I!NAJII'o/COlolIS=sio/IU.COWI'SÃO- ~__,

Or aniza ão dos poderes e Sistemas de Governo

fITPMPUTl00=:J• PMOB

r.r----------------nxTot.lUST1FlcAÇi,o-------- -,

Suprimir os artigos 122, 121 § 29, 126 e 127 do substituti-
vo:

JUSTIFICATIVA.

Il Com a supressão do Super~or Tr~bunal de Just~

ça não há que se regrar a compos~ção do referido col~g~ado (Art. 122);

lI) Restabelecendo-se o Tribpnal Federal de Recur
sos não se justifica a vedação do § 29, art. 12l;

III) Com a nova ràdação dada à Seção 11, não há que
6e ressalvar a vitaliciedade dos atuais Ministros do Supremo Tr~bunal

Federal (art. 126);

IV) A nova redação da Seção 11 do substitutivo pr~

judica a norma constitucional suprimida (art. 127).

Dar nova redação aos §§ 29, 39 e 49, do Art. 97, do subsci-
tutivo:

§ 29 - A Justiça Militar Estadual, que a lei poderá criar
med~ante proposta do Tribunal de Just~ça, é constituida em primeiro
grau, por Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal
de Justiça ou por Tribunàl de Justiça Militar, somente podendo ser
este criado no Estado em que o eiet~vo da respectiva Polícia Mili~ar
for superior a vinte mil integrantes, observadas as Disposições Ge
rais deste Capí~ulo;

§ 39 - Compete à Justiça Militar Estadual processar e jul
gar os pol~ciais m~litares nos crimes militares definidos em lei, as
sim compreend~dos os prat~cados em razão oq no exercic~o de ativida=
de extritamente policial rnil~tar, cabendo ao Tr~bunal compe~ente õe
cidir sobre a perda do posto e da pa~ente dos ofic~ais.

§ 49 - A competência dos Tribunais e juízes estaduais sezã
def~nida em lei de iniciativa dos Tribunais de Justiça, que não pode
ré so!rer emendas estranhas ao seu Objeto, e nos respectivos regi~en
tos internos. -

JUSTIFICATIVA.
A emenda visa restaurar a redação dç Anteprojeto

da Subcom~ssão do poder Judiciário (redação final), onde a matéria =
foi exaustivamente analisada e debatida pelos constituintes, demons
trando a conven~ência do texto supra proposto.fCPAftT'00=:J

PMOBPMOB

ão dos Poderes e Sistema de Governo

Dar nova redação ao artigo 69 do substitutivo:

F-1C- TEXTO',JUSTlF1CAÇi.O----------------,

,-,c---------- PLU.i.Rlo/cOt.lISsio/SUIlCOMIS'io,------------,

pu PLINIO MARTINS

EMENDA 350255-4-

xas,

atos

ART. 69 I A lei estabelecerá a isenção do pagamento de ta
custas e emolumentos, no foro judic1al e extra]ud1cial, para os

prat~cados em favor dos economicamente necess~tados.

,..,.,--------__ PLltN,UIlO/cOllISSÃO'8UllCOIolISSÃO __,

Organização dos poderes e S~stema de Governo

""----------------TUTO/olU5TI'ICAliAO----- ......

JUSTIFICATIVA.

A emenda visa a proteção dos econom~camente fra

cos, permitindo-lhes o acesso aos serviços judiciários em todos os

níveis.
Não se concebe, num estado democrático, o desequ!

líbrio gerador de ~nj~3tiças.

Excluir a expressão "os crimes polít.icas" do artigo 81, in

ciso IV, do subst~tutivo, passando a competênc~a para o julgamento
dos crimes políticos para os Tribuna1s Regionais Federais.

JUSTIFICATIVA.

Pela natureza dos delitos de consciência ou ~deo

lógicos, justifica-se os mesmos sejam apreciados por órgão colegiado.
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Poderes e Sistema de Governo

na última entrância ou, ande houv~r, na Tribunal de
Alçada, quándo se tratar de promoção ~a a Tribunal
de Justiça, observadas as alíneas ~o incisa 11.

JUSTIFICATIVA

rr;;IOO~AUTdI"--------------

'~~--------'LUAlllO/COMIS.i.o/luscOMIUlo----------,

~DA ~~Q2!?9.~.T

(!l {lSVALDO MACEDO

Acrescentar alínea "g", ao inciso I, do artigo 80:

,
g) os crimes políticos definidos em lei.

~ cediço que na carreira da magistratura a antigUid~

de e o merecimento, 'para fins de promoção, são apuradas na re1
pectiva entrância, observando-se quanto ao merecimento critérios
objetivos, tais como: freqUência, presteza, segurança e aperfel
çoamento profissional.

JUSTIFICATIVA.

A apreciação dos delitos de natureza ideológica
foram retirados do Juiz singular para um órgão colegiado pela notó
ria conveniência neste procedimento.

Entretanto, na promoção aos TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU
deverão ser adotados os mesmo~ critérios, apuráveis na última
entrância ou, onde houver, no! TRIBUNAL DE ALÇADA, quando se tr~

tar de promoção para o Tribunal de Justiça, por ser aquele Tri
Tribunal a mais elevada entrância para fins da aludida promoção.

'(~ENDA 350260-1-

l:l PL1NIo 1\RRllIlA. SAMPAIO

AUTOIt------------__

Nestas condições, é de alto significado para a carrel
ra da magistratura o restabelecimento da redação supra referida
por refletir inquestionável realidade, em virtude, ainda, da ob~

curidade da redação apresentada pelo substitutivo.

,.",~ TEXTO/.lUSTI'ICAÇio---------------__,

, SlJOCCMIssl\o .00 POOER, JUDICI1íRIo E 00 MINIS'!WO POBLla:>
Texto a ser substituído.

m::LUA-SE O SEX;UINI'E pmGRAFO 0NIa:> 00 ARl'. 22
Art. 62 ••.••••••••••••

piojeto de lei subscrito por, no mínimo, setenta
mil eleitores, deverá ser discutido e votado, eM caráter prior!
tário, no prazo de 180 dias, reinscrevendo-se automaticamente
para votação na sessão seguinte da mesma Le~islatura ou na nri
maira sessão da legistura subsequente, caso não seja votado até
o encerramento da sessão legislativa na qual tiver sido apre$~

tado

111 _ no acesso aos Tribunais de segunda grau,

aplica-se o critério do incisa 11, ressalvada a promoção par m!
reclmento a pàrtlr.de qualquer entrancia, ou do Tribunal de Ai
çada, onde houver.

JUSTIFICATIVA ~DA 350262-r
A iniciativa popular de lei inscreve-se no elenco

dos instrumentos modernamente desenvolvidos com o objetivo de
ampliar a participação do povo no exercício do poder. Trata-se
de urna forma de democr!",cia 'Bireta" que se ajusta perfeitamente
ao princípio basilar da representação política do povo no Le~is

lativo e serve para neutralizar qualquer tendência de usurpacão
oligárquica ou corgorativa da soberaniA popular.

Adotado com êxito em várias constituições nreocu
padas em apagar da memória experiências de autoritarismo e dita
dura, o instituto res~onde ao anseio de participação das mult~

dões que acudiram às praças núblicas nara trazer o pais de volta
ã soberania, na memorável campanha ~elas eleições diretas.

l!J AUTOIt

Cneputado Cosntltl1ite pT.TNTO DE ABRnPA SAMpAIO

• Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Dar nova redação à alínea "a", do inciso 11, do artigo 64,
do substitutivo.

Art. 64 -

I .-

U-

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer
outra função, salvo o magistério;

JUSTIFICATIVA.

'LUA"lO/cOMISdo/IU.COMISsio----------

~------------~-_TEXTO/"USflfICAÇio---------------__,

EB~NDA SUBSTITUTIVA

RESTABELECE ~ REDAÇAO DD INCISO 1ll, DO ART. 2 2, da ANTEPROJETO
PARA :2. INCISO 1ll, DO ART. 62 DO SUBSTITUTIVO

Art. 62 ••..•••••..•••••.•.••••••••••••••••••••••••.••••••.••

Mantém-se a mesma linha de orientação do atual ar
tigo 114 da Constituição Federal, aprimorando-se a redação para perrn!
tir que o juiz exerç~ o magistério de acordo com a sua potencialidade
de trabalho sem prejuízo da atuação dos órgãos correcionais competen
tes, no limite às atividades que puderem interferir no exercício da
prestação jurisdicional.

A comunidade não pode ser privada da colaboração =
do magistrado, reconhecidamente detentor de qualidades morais e inte
lectu~is, na formação educacional de seus integrantes.

Cabe, ainda, ressaltar que no Estado do Amazonas
70. dos professores secundários são juízes.

UI - O acesso aos Tribunais de segunda grau far-se-{~ par
antiguidade e merecimento, alternadamente, apuradas



066 • m· Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Govemo

I

e

fi 
o

de

causas de sua cou;petên
de atos processuais

JUSTIFICATIVA

11 ~Ulgar em recurso ordinário e em Última instância;

a) as causas em que fOJ:'em partes E:::ta.do estrangeiro ou
organismo internacional,:le um lado e , de outro, munic! 

pio ou pessoa domiciliada ou residente no páis ;

b) os "habeas corpus ", os mandados de segurança e as arões
popUlares, decididos em Última instância pelos Tribltnais lo
cais ou pelo Tribunal Superior •
III - ;julgar em grau de recurso extraordinário e em Últim '
instância as causas decididas em ÚJ:t:l.ma instância por outros
Tribunais, quando a decisão recorrida der a tratado ou lei '
federal interpretação divergente da que lhe tenro dc.do 0E:
tro Tribunal ou o próprio Supremo Tribl)nal Federal •

A emenda visa restabelecer a redação final do
antepro~eto da Subcomissão do Poder JUdiciário , apóc debates
e discussões que levaram a uma saída intermediária e con7

§ gg - A Seção Especial será composta pelos Ministros vital!
cios, polendo funcion:l.r em Tu:!:'mas.

art.73- Coepete ao TriblUlal Pleno processar e juJ.gar origina
riamente

a) nos C=JIeS comuns, o Presic.ente e Vice-Presidente da
República, os Deputados, Senadores, ~ seus próprios membros ;

b) nos crimes comuns e de responsabilidnde, os Ministros
de Estac.o, ressalvados os crimes conexos com o do Presi<len te e
Vice-Presidente da República, os me~:r-os dos Tribunais Fede _'
rais e de Justiea dos Estados, os Ninistros do Tribunal de Con
tas da União, os Chefes de rissão Diplomtica de car:lt;;r per -=
manente e os Promotores Gerais •

c)os litígios entre os Estados estrangeiros ou org~nis _
mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito FeJeral'
e os Territórios;

d)as causas e conflitos entre a União e os Estados ou
Territórios, ou entre uns e outros, inclusive os respectivos
óreão= da ad4,inistraçâo indireta ;

e) nos conflitos de jurisdição entre quaisquer Tribu
nais e entre Tribunal e Juiz de primeiro .siau a ele não su
bordinado ou entre juízes federais e estaduais ;

f) os "habeas corpu::;", quando o coator for o :próprio Tri
bunal ou qUalquer de seus int grantes, assim como os mandados'
de segurança contra atos dos meSL~S.

artigo 74 - Compete à seção Constitucional
I- juJ.gar originarinmente e em única instÍÜlcia a represen

tação por inconstitucionaJi~~deou para interpretação, de lei ou
de ato normativo, a inconstitucionalidade por omissão, inclusiv
o pedido de medida cautelar ;

11- julgar em r-ecuraoj-cons titllcional e em Últime. inn tân 
cãa as causas decididas em única ou Última ins tância por outros
Tribunais quando a decisão recorrida I

a)contrariar disp~sitivo ou princ{r-io desta Constitui~ão;

b) declarar inconstitucionalid:l.de de trctado ou lei ~de~l ou
juJ.gar váJ.ida lei ou ato de governo local contestado em fuce '
desta Constituição •

§ 12 - são partes legítimas :r;nra propor ação de inconstitu 
cionalidade o Presidente da República; as Nesas do Senado Fede
ral; da Câmara dos Deputados, das Ass embléias Es taduais e daS
Oâmaras 1<unicipaiB; os Tril;unais Superiores e os Tribunais de
Justiça, o Conselho Federal e os Conselhos Seccion:lis da
Ordem dos Advogados do Brasil, os ?artidos Políticos devidamen
te registrados e os Promotores-Gerais •

§ 2g -O Promotor-Geral Federal deverá ser previamente ouvido
nas pepresentações por inconstitucionalidade.
§ 32 -3,;ndo declarada a inconstitucionaJ}dade por om:lss~o

xar-se-a pr~zo para o Le.gislativo suprJ.-la ; se este nao
fizer, o Supremo Tribunal Federa1 encamin~ projeto
lei ao Congresso Nacional disciplinando a materia •
artigo 75 - Compe~e à Seção Especial I

I- Proces.::ar e julgar originariamente e em Última ins
tância

a) a extradição requisitada por Estado estrangeiro
a homologação das sentenças estrangeiras ;

b) o "habeas corpus", quando o coator ou paciente for
Tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujei
tos diretamente à sua' jurisdição ou quando se tratar de
crime sltjeite à mesma jurisdição em :lnica i'1stâ"leia ;

c) os mandados de segurança contra atos do Presidente da
'República , das Mesas do Congresso Nacional e do Promotor-Ge
ral Federal, bem como os impetrados pela União contra atos de
governos e;:;taduais ;

d) as revisões criminais e as aç5es -rescisórias de seus
~uJ.gados ;

e) a execução das sentenças nas
cia originária, facult:l.da a delegação

AtlTOft--.......- -,

• Deputado Constituinte PLINIO DE ARRUDA SAMPIO

~DA 380265-1

Suprimir os' §§ 49 e 59, do art.7~ ~o Parecer Substitutivo.

r:T--------- 'LlENAIUo/cOlol.ssio/.UICOUIS'io- -,

tJÍII Ccmissão da Organização dos PodeJ:es e Sistema de Governo

!JDep1taéb Constituinte PLINIO oÊu~ Sl\ME'AIO

EMENDA 380264-~·-

JUSTIFICA:IVA
Quem pode aumentar, evidente,.ente,pode d'minuir, p3.ro tanto b:J.:,t n
do o conceito =is an:plo de "alterar", cOJnpletan:lo o pri!1c{pio a :;-,~'

ç~o a tribunais regionais ou de alçada, onde houver.

lia - a alteração do numero de seus membros e dos membros dos tribu-.
nais :fnferiores"

JUSTIFICATIVA:
A emenda objetiva afastar a vinculação percentual da receita orça

mentária a determinadas despesas. As necessidades do orçamento públi
co não se compadecem com tal grilhão, exigindo, ao contrário, flexi.
bilidade na sua elaboração, tendo como parámetro a aplicação correta,
objeto de prestâção de contas ao Poder Legislativo. A fixação leva,
ainda, ã instabii dade do preceito constitucional, diante da variação
~emporal e de necessidade.

~

Alterar o art.66, III, "a", ::.;ue paaca a ter a seguinte redação:

..",-- 'LUÃIlIO/coUlssio/.UICOlllISsio- -,

• Ir-cOI:rssll!l :DA OOlG. :;05 ?01ERZ> E SI">m:AS 1):;: GOV!o:mTO

..... -sr-__-::: PLlNAAIO/COMl'siO/IUICOMISSÃO--=---=--------,

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

..UTOIII------------_-,
• Deputado Constituinte PLINIO DE ARRUDA SAMPAIO

...,..... TUTO/olUSTIPlCAÇio---------------,

lar nova redação à seção II do substitutivo

SEÇÃO II
Do Supremo Tribunal Federa1

art.72 - O Supremo Tribunal Federal compÕe-se de deze
nove Ninistros. nomeados pelo PreBidente da Repttblica ,
Bando onze vita1{cios e oito com mandato de ddlZe cnoo,
todos bacharéis em direi to, há pelo menos vinte anos
de notório saber jur{dico e reputação ilibada.
§ 19 - Antes de sua nomeação os Ministros serão np:r-ova
dos pelo Cono~esso Nacional, submetendo-se a audiê'lcia '
pÚblica de arguição •
§ 2g - Renovar-se-ão os IJinistros com mandato pela. Deta -
de a cada seis anos ~ ve ãaãa a recondução • .
§ 3 2 - Os Ministros com mandato serão indicados,quatro '
pelo Congresso Nacional e quatro pelo Poder Executivo F,!l
dera1 •
i 4g - Os Ministros vitalícios serão indicados pelo Pre
sidente da República, r3servando-s& quatro va,3as paz-a I

membros da llla6is tra.tura de carreira •
§ 5g - Durant~ o exercício do mandato, os Ministr03 goza
rão das garantil';ls e sujeitar-se-ão às vedações própria~ o

da Magistratura, perdendo o cargo somente por con.lenaçao
em Drime comum ou de respon.."'abilidade , e fazenJo jus a
vencimantos fi.xados para os Ministros de Estado.
§6g - Findo seu manclato, o Ninistro fará jus à. :l._·osen
tadoria correspondente aos veneãmerrtos do car.-:;o, veda -
das quaio quer acumuJ.o.çõeo • , ~
§7g - O Supremo Tribun!ll Pedera1 tora uma 8eço.o cons ti
tucional e uma Seção Especial, a1ém do Plen~rio
§8g - A Seção Constitucional será composta pel03 l.~is
tr..os c:om mandato a- 'uatJ::.o dos vitalícios oi 0!3 qua~? s.::
rao J.ndica:ios nLla Seçao Especial e t-:rao~mv<.o" .J.dU!o.
pelo prazo de sêis anos vedada sua reconduçao •
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Constitinte PLINIO DE ARRUDA SA~O

ão dos Poderes e Sistema de Governo

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou

empresa pública federal forem interessadas na condição de autor~s,

rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência e as sujeitas ã
Justiça Eleitoral e a do Trabalho.

II - as causas entre Estados estrangeiros ou orqanismo
internacional e municIpios ou pessoa domiciliada ou residente no Bra

sill
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da Uni

ão com Estado estrangeiro ou organismo internacional I

Art. 23 - Cada Estado, bem como o Distrito Feàeral, consti

tuir-se-ã numa seção judiciária, que terá, por sede a respectiva Cap!
tal, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.

Art. 24 - Aos juIzes federais compete processar e julgar em

prime;iro grau:

b) os mandados de segurança e os kabea4 da~a con
tra ato do Presidente do próprio Tribunal, de suas Seções e Turmas ou

de juiz federal da regiãol

é) os habea4 C04PU4, quando a autoridade coatora =
for juiz federal da regiãol

d) os conflitos de jurisdição entre juIzes fede

rais subordinados ao Tribunal ou entre suas Seção e Turmas.

Tribunais Regionais FederaislII

Dar nova redação à seção IV do Suàstitutiv~:ren~an~e.

ciliatória : manut~nção do Supremo, com uma seção Con,titu~io
nal, evitml<J.o-ec acsim a criação de uma Corte Cons ti tuc.i o"al '
e um Superior Tribunal de Jus tiç'a •

I - Tribunal Federal de Reaursosl

seção IV

Dos Tribunais e JuIzes Federais

Art. 18 - são Orgãos da Justiça Federal:

EMENDA 350266-0·

_~_------__ PLt:N""IO/cOM'sdo/IUlcoN'saÃo'------------,

"",- nXTO!"TUSTlfICAÇão, -,

III - ~uIzes Federais.

Art. 19 - O Tribunal Federal de Recursos compõem-se de vin
te e sete Ministros vitalIcios, sendo doze dentre JuIzes federais,
três dentre membros do Ministério Público Federal, seis advogados de
notório saber jurIdico e com, pelo menos, dez anos de experiência pro
fissional, três magistrados e três membros do Ministério Público dos
Estados, Distrito Federal e T~rritórios, nomeados pelo Presidente da

Repúbiica, depois de.aprovada a escolha em audiência pública no Con
gre~so Nacional, dentre.os indicados em lista trIplice elaborada pelo
próprio Tribunal.

IV - os crimes praticados em detrimento de bens, serv!
ços ou interesses da união, suas autarquias e empresas públicas, res

salvada" a jurisdição da Justiça Eleitorall

V - os crimes previstos em tratado ou convenção inteE
nacional em que, iniciada a execução no páIs, seu resultado ocorreu

ou deveria ter ocorrido no estrangeiro ou, reciprocamente, iniciada
no estrangeiro, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no Bra

Sill

VI - os habea4 C04pU4 em matéria criminal de sua comp~

tência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos c

nãoiestejam diretamente sujeitos a outra jurisdição federal;
Art. 20 - Compete ao Tribunal Federal de Recursos:

I - processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as ações rescisór~as

de seus julgados I

b) os juIzes federais, do trabalho, militares e
os membros do Ministério Público Federal, nos crimes comuns e nos de
responsabilidadel

c) os mandados de segurança contra ato de Minis-=
tro de Estado, dos órgãos normativos autônomos da União, do Diretor-~

-Geral da Policia Federal, ou juiz federal I

d) os habea4 C04PU4, quando a autoridade coatora
for Ministro de Estado ou responsável pela direção geral da Policia
Feder!,ll

VII - os mandados de segurança contra ato de autoridade
federal, como tal definida em, lei, excetuados os casos de competência
dos Tribunais Federaisl

VIII - os crimes cometidos a bordo de navios ou aerona-
ves;

IX - os crimes de'ingiesso ou permanência irregular de
estrangeiro I

X - as causas referentes a nacionalidade, inclusive a
respectiva opção, e a naturalização I

~

'XI - a execução de carta rogatória, após o exequa~u4 e

de sentença estrangeira, após a homologação.

II - julgar, em grau\de recurso, as causas de interesse
da União, decidias pelos juIzes estaduais de primeira instânc~a.

Art. 21 - Poderão ser criados por lei Tribunais Reg~onais

Federais, cuja jurisdição, sede e composição serão definidas em lei,

observado no que couber o CapItulo das Disposições Gerais, com as s~

guintes modificações:

a) no caso de merecimento, a indicação far-se-á
em lista trIplice, elaborada pelo Tribunal Federal de Recursos, nela
podendo figurar apenas juIzes da respectiva regiãol

b) as vagas reservadas aos Promotores e Advogados
serão preenchidas, na forma do artigo 19, respectivamente, por mem- =

, • 1 d Aregi-ao ou advogados nela m1membros do Ministério PUblico Federa a

~itantes, sempre que isso for possivel.

Art. 22 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as ações rescisórias de

seus julgados ou dos juIzes federais da regiãol

§ 19 - As causas em que a União for autora serão afora-=
das na Capital do Estado ou Território onde tiver domicilio a outra =
parte I as intentadas contra a União, poderão ser aforadas na Capital
do Estado ou Território em que for domiciliado o autor, e na Capital
do Estado onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa ou ainda no Distrito Federal.

§ ~9 - As causas propostas perante outros juIzes, se a

união nelas intervier, como assistente ou opoente, passarão a ser da
competência do Juiz Federal respectivo.

§ 39 - Processar-se-ão e julgar-se-ão na Justiça Estadu
al, no foro do domicIlio dos segurados ou beneficiários, as causas em
que for parte institu~ção de previdência social e cUJo objeto for be

nefIcio de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja sede de
vara do juIzo federal, devendo o recurso, que no caso couber, ser in

terposto para o Tribunal Federal competente.

§ 49 - Nos portos e aeroportos de comarcas onde não exi~

tir vara da Justiça Federal, serão processadas perante a Justiça Est~

dual as ratificações de protestos formados a bordo de navio ou aeron~

ve.



068, • m· Çomlssão,da Organlzaçã~ dosPoderes e Sistema de Govemo

JUSTIFICATIVA. A emenda restabelece a redação final do Anteprojeto =
da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público, refletin
60 os anseios da comunidade jurIdica nacional.

EMENDA 350267-8"

~DA 350269-4L.
~ - -- - .
~ AUTOIt'--------------,

Deputado Constituinte PLINIO DE ARRUDA SAMPAIO

r:"l,..--------- ..u:N.'UO/COMISdo/.u.COMISs.iO----~-----.,
• III-Co~ssão da Organização dos Poderes e 5ist.Governo

1="' TUTOJolIJSTI'ICAÇio,----------------

Acrescentar ao art. 96 a seguinte expr,ssão:
,.,.,---- AUTOIt- -,

Deoutados Constituinte PLINIO DE ARRUDA SAMPAIO

1rn-....---:--,
e Sj st de Gover O Co<L66 Jp."L.J

JUSTI?ICATIVA: Objetiva a emenda a estrita definição ~~ co~p~tência
dest9. gustiça especializada que deverá cingir:::ae ao âmbito e::clu3i
vamente castrense, COffiO requisito do exercício de uma ord-m jpr{di
co. democrática.

~USTIFlCATIVA: A~, restaurando bãsicamente o texto da Redação F!
nal, objetiva dar ao Advogado a dignidade de seu mister, posicionando
-o ao lado da Magistratura e do Ministério Público.

"Art. t 109 - Juntamente com a Magistratura e o Ministério
Público, o Advogado presta serviço de inte~

resse público, sendo inviolável no exercIcio e no âmb!
to de sua atividade profissional pelas manifestações
escritas e orais, ressalvada a responsabilidade pelos ~

busos que cometer."

a redação do ãrtigo 109 do Substitutivo, que passa a

AUTOIt'--------------,

De utado Constituinte PLINIO ARRUDA SAMPAIO

••• em lei ", assim compreendidos os praticados em razão ou no
exercício de atividsde estritamente castrense."

L!T PLUÁIUO/C:OIIlUio/.UlCOM.llão

[xII-comissão da Organização dos Poderes

~bA 350270-8~

julgar:
e titulação de terras
da União;
desapropriação por in

'LUÃIIlIO/COM.SSiO'IUICON.,Sio,------- j g;=~~AJ;J

Suprimir o inciso XI do art. 81 e o art.83, substituindo-os pela
~edação do Relatório Final da Subcomissão do Poder Jud~ciário e do Mi
pistério Público, criando-se uma seção, com a seguinte redação:
·Seção••••
~t. - Alei disporá sobre a organização, a competénc~a e o processo
~a Justiça Agraária e aauação do Ministério Público, observados os
princIpios desta Constiuuição e os seguintes:

I - compe~e à Justiça Agrária processar e
alcausas originadas de discriminação

ncluindo as devolutas do MunicIpio,·do Estado e
b)questões fundi~rias decorrentes de

eresse social ou reforma agrária;

c)ques~ões relativas às terras indIgenas, ficando exlcuI
dissIdios trabalhistas, salvo quando envolverem questões agrI-

mc: IrI canisão da Ol:ganlzação cbs Poderes e Sistema de Q:werno

m;--------------- fUTO'oIUSTI'ICAÇlo,----------------,

d)questões relativas ao desapossamento e dsapropriação por
·~tilidade e necessidade pUblicas em zona rural, para imóveis de até
~rês módulos rurais.

11 - o processo perante.a Justiça Agrária será gratuito, preva
ecendo os princIpios de conciliação, localização, econpmia, simplici
adé e,rapidez;

111 - enquan~R ~ão.~nstalada em seus diversos graus de jurisdi
ão~ os processos coreerão perante os Tribunais e juIzes federais, com
baras e juIzes com função itinerante."
aUSTIFICATIVA: A criação de uma Justiça do Trabalho fOi' o cam~nho ade
~ado para que o trabalhador conséguisse justo posicionamento social,
bara a tutela de seus direitos emernentes

~ ~os os

'polas;

, <, "

trf..ItTIDO~
PMDB

&UTOIt'---- _

Dar nova redação à alInea "a", do inciso 11, do artigo 64,
do substitutivo.

"",..- PLENÃJl'o/coM1s, l o/ suICOMI' si o --,

• Organização dos Poderes e Sistem~ de Governo

;EMENDA 350271-,6:

t: MAURICIOO FRUET

AUTOft'--------------
Dep"tado Constjtujnte rlINIO ARRUDA SAMPAIO

EMEDA: Dar nova redação ao § 6º do artigo 84, que passa a ser a

seguinte:

'~DA 350268-6

fi

1":"1 n:xTo/olUSTI'tcAÇÃO----------------,

Art. 84 - Art. 64 -

§'6º _ Nas Juntas de Conciliação e Julg~

menta os representantes classistas serão eleitos dir~

tamente pelos associados dos Sindicatos de empregados
e empregadores, com sede nos juizos sobre os quais as
Juntas exerçam sua competência territorial, pelo pra

zo de tres anos, e, após a di~lomação, serão emposs~

dos pelo pres1npnte do respectivo Tribunal Regional.

JUSTIFICATIVA: O verdad~iro representante clssista é aquele
eleito po: s~a classe, diretameBte, sem qúal

quer ingerência ou participação exte~na, ai~

da qU; do Pode: Judiciafio, por isso que nãJ
se justifica que a classe, em eleiçã~, elabore

lista tri~fice para escolha de 'um pelo pres!
dente do respectivo tribunal. Objetiv3 a e
menda aindependência total do representan~e

classista, sem qua lque: forma de cooptação.

I 
];1-

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer
outra função, salvo o magistério.

JUSTIFICATIVA.
Mantém-se a mesma linha de orientação do atual ar

tigo 114 da Constituição Federal~ aprimorando-se a redação para perm!
tir que o juiz exerça o magistério de acordo com a sua potencialidade
de trabalho sem prejuIzo da atuação dos órgãos correcionais competen

tes, no llmite às atividades que puderem interferir no exercício da
prestação jurisdicional.

A comunidade não pode ser privada da colaboração =
do magistrado, reconhecidamente detentor de qualidades morais e inte
le~~uais, na formação educacional de seus integrantes.
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r:-r---------- 'LIMÂIlIO/CONISSÂo/IUICON.ssio,-----------.,

",OrganiZação dos Poderes e Sistema de Governo

NILSON SGUAREZZI

~DA 35027S·~'

f!l
1"::'",---------- 'I.I:NÁIlIO/cOMISSÃO'IUICOMIOlio,- --,

III-<lOl;ISSÃO DA ORG.DOS POlJER:ZS E SIST:>lliAS DE GOVEmlO

Q'A"TIOO~
PMDB

AUTOII---------------
~DA 3$027M
t? MAURICIO FRUET

1':"I~------_-------_TnTO/ol'uSTI'ICAÇio----------------...,

1":'1r-r---------- PLENAIlIO/colotlSsio/luecOMlSsÃO------------,

• Organização dos Poderes e Sistema de Governo

:EMENDA: Ao art. 64, I, c" acrescentando a expressão"~"após"irr~
dutibilidade".

JUSTIFICATIVA: O :rrinc{pio constitucional somente se tornará efeti
vo se houver adequação d03 vencimentos com a situa 
ção inflacionã=ia que eventualmente o pa{s atravesse.
O entendimento contrário conduz a fórJmüas in,liretas
de reajustes, com "benef{cios" aparentes e o envolvi
mento da I~gistra~lra em entreveros e cr{t2cas capa~

zes de amesqU2nhar a instituição, den6~L~do-a per2n
te a opinião pública, com a conseqüente inctabilida~
de da prestação juriàdicional.

AUTOIt---------------
EMENDA 350276-7
l: OSVALDO MACEDO

I) independência funcional, sem prejuízo da unidade e da

indivisibilidade da instituição, após ingresso por concurso pu6lico,

de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do
'Brasil, obedecida para as nomeações a ordem de classificação;

Dar nova redação ao inciso I, do artigo 104.

Como o espírito do projeto ê manter a identidade 

de tratamento entre o Ministêrio Público e a Magistratura, injusti

ficável é a falta de previsão, no Capítulo referente ao Minsstério

Público, da forma de ingresso na carreira, bem como a ausência de

menção à ordem de classificação em concurso, para o provimento no

início da carreira.
Outrossim, como previstó para o concurso da Magis

tratura (Art. 62, I), a experiência tem demonstrado que a participa
ção da Ordem dos Advogados do Brasil, em tais exames de seleção, é =
medida altamente recomendável.

JUSTIFICATIVA.

,.", TEXTO!oIUSTIFICAÇio -,

ão dos Poderes e Sistema de Governo
,<"
.~ o

.~~J:~~.\',,,
Inexistente as expressões "bacharéis em d~~eitoll,

no texto aludido, possIvel seria que a Suprema Corte viesse a ser iE
tegrada por leigo, sem formação universitária, vez que o critério de
conhecimento ou "saber jurídico" não deixa de conter requisito subj~

tivo.

JUSTIFICATIVA.

Dar nova redação ao artigo 72, do Substitutivo.

Art. 72 - O Supremo Tribunal Federal compõem-se de dezes
seis Ministros, esdolhi~os dentre brasileiros com mais de trinta , ~

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, bacharéis em d1rei-

to de notável saber jurIdico e reputação ilibada. "o •

Os Estados poderão criar Justiç
habilitação e celebração de ca

valendo a homologação judicial

Parágrafo único 
de Paz temporária, com atribuições de

samentos, e para conciliar as partes,

éomo título executivo.

titutivo.

Dar nova redação ao parágrafo único do artigo 67, do subs-

..,.,....... 'LIHÁIlIO/COMlssio/lutcOM.,SÂO------------,

m ....... TUTO/olUSTI'ICAÇio -,

rfltIiENDA ~0273·2

tu NIL50 SGUAREZZI

JUSTIFICATIVA.
A nova redação da emenda é mais compatível com a

realizade nacional, porquanto reconhecidamente, é da tradição do.d1
I reito brasileiro a atribuição de tais, tarefas aos juIzes de paz, im~

portantes auxiliares no atendimento da população.

Eí't1ENDA 350277-S
l!J OSVALDO MACEDO

~,---------- .l.ENAIlIO/COlol'ssio/aulcoMISsio,-------------,

• Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Dar nova redação ao artigo 63, do substitutivo.

ão dos Poderes e Sistema de Governo
o Tribunal formará a
que lescolherá um dos

I,

parágraf~ único. Recebida a indicação
lista trIpliceoenviando-a ao Poder Legislativo,

integrantes para nomeação.

Art. 63 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais se
rá composto, alternadamente, de membros do Ministério Público e de a~

vogados, de notório saber jurídico e reputação ilibada, com mais de
dez anos de carreira ou de experiência profissional, indicados em li~

ta sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

AUTOII,---------------

Incluir na compe~ência do Supremo Tribunal Federal o julga

mento da argüição de relevância (questão federal relevante).

~DA 350274·1-

tu NILSO SGUAREZZI
",....... 'LE"A"IO/cOM.S'lo/IUICOM.SSÃO------------,

1':'1.......---------------TEXTo/olunl"cAçio-----------------,

JUSTIFICATIVA.
Assegurar ao Poder Legislativo a competência para

legislar ~obre matéria processual e democratizar o acesso ao Supremo

Tribunal Federal.

JUSTIFICATIVA.

Mantem-se, a rigor, o conteudo do artigo 63 e par!
grafo único do substitutivo, evitando porém, a nova redação, dúvidas
de interpretação.
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Art. 85 - Compete ã Justiça do Trabalho conciliar e
julgar'os dissidios individuais e coletivos entre empregados
e empregadores e as questões entre trabalhadores avulsos e as
empresas tomadoras de seus serviços e as causas decorrentes
das relações trabalhistas dos serv4dores com os Municiplos
os Estados, e a União, inclusive as autarquias municipais, es
taduais e federais.

5PA~TlDOCJ
PMDB-PR

AUTOft----=-----------

ão dos Poderes e Sistema de Governo
..,., '1LIHÃ"lo/coMlssio/aulcoMISslo----------.,

"" TI:XTO/olUlliTl'ICAt;ÃO ,

Dar nova redação ao artigo 102, § 19, do substitutivo

ÉMENDA 380278-:3-"
~Constituinte OSVALD? MACEDO

JUSTIFICATIVA.

Drgani
o Pro-

AUTOR--------------,
CI:SAR CALS NETO

EMENDA NQ /87

Inclua-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão da
dos Poderes e ~istemas de Governo, no Capitulo que regula
Legislatlvo, o seguinte dispositivo, a saber:

zação
cesso

JUSTIFICAÇ/{Q

EMENDA 380281-3

l!J

r,r--------------- TUTO/"lU5T1FICAÇÃO--- _

,---------- 'Lr.N.RIO/COUISsÁo/suacoNlssio----- -,

(l11I-COMISS/{Q DA ORGANIZACIIO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

A mororizade, bem como a falta de instrumentos necessãrios
, que caracteriza a Justiça do Trabalho, recomenda que se mantenha

competência da Justiça comum para julgar os acidentes do trabalho.
O próprio Relatório da Subcomissão do Poder Judiciãrio e do

Ministêrio Püblico demonstrou, no inicio dos trabalhos que "dados for
necidos pelo Tribunal Superior do Trabalho mostram que 25 por cento dos
processos que passam pela ,Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho d!
moram de três meses a um ano para receber pareceres daquela repartiçã~

Verificamos, ainda,fque a Justiça Comum dos Estados, do Dis 
trito Federal e dos Territórios e~ã muito melhor aparelhada para dirl
i~ as controvérsias oriundJs_~~ntes do trabalh ontando ln-

clusive, com varas civeis especializadas em acidente do Trabalh9, a
exemplo da VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL.

De resto, podemos observar que a Justiça comum encontra-se in
taladas em todas as localidades do território nacional, o que efetiva
mente não ocorre com a Justiça do Trabalho, ou mais especificamente co
as Juntas de Conciliação e Julgamento.

rr=....."TI00:;pJ
PMDB-PR

AUTOft-- _

§ 19 Qualquer cidadão poderá interpor recurso
ao Tribunal competebte, do ato do Procurador Geral que arquivar ou =
mantiver o arquivamento de qualquer procedimento investigatório cr~

minaI ou de peças de informação.

possibilitar o exercIcio de recurso contra deter
mtnaçãó de arquivamento para órgão do próprio Ministério lúblico se
rá norma inócua. S~ o Procurador Geral é o chefe do Ministério Pübl~

co, exercendo poder de hierarquia e disciplina sobre os dema~s inte
grantes do pa4quez, curial que não surtirá efeito o texto const~tu-=

cional proposto. '
O inconformismo do cidadão pelo arquivamento do

procedimento inVeS~igatór~o ou peças de informação só pode ser ende
reçado ao Poder Judiciário; através do Tribunal competente.

Além do mais, é preciso ressaltar que o Min~stério

pUblico não tem legitimidade para determinar o arquivamento de inqué
ritos policiais ou outras investigações criminais equivalentes.

Quem decide a respeito desses arquivamentos, aco
lhendo ou rejeitando o pedido' do l~nistério PUblico ste sent~do é

o Poder Judiciário, a quem a norma constitucional deI ga tais poderes

dec~sõrios•

fMENDA 380279-.1-.

~Constituinte OSVALDO MACEDO

• Organização dos Poderes e Sistema do Governo

Acrescentar alInea "c" ao artigo 66, inciso III: Art. - Serão submetidas ã previa audiência das clas
ses interessas as deliberações parlamentares sobre projetos
que versem materia econõmica."

JUSTlFlCAÇ1\O

A proposta objetiva resguardar as categorias interessadas em
projetos que versem ~atêria de natureza econõmica, devendo ditas cat!
gorias ser ouvidas antes de deliberações parlamentares.

~ uma providência salutar vez que com a previa manifestação
das categorias interessadas, poder-se-ã, evitar deliberações ruinosas,
não previsiveis pelos par~lamentares, que, por certo, assim não desej~

rão. A Suiça, a França e a Itã11a jã adotaram a provjdência como pre _
ceito em suas Constituições, como se infere, respectivamente, dos attj
gos 32,. 69 e 99.a autonomia estadual,

se tal restar conveni-

iPSTIFICATIVA.

Art. 66 
I 

II-

III -

a). "

b).

c) a criação ou extinção de Tribunais de Alçada.

O substitutivo não prevê a possibilidade de cria

9'0 de Tribunais de Alçada que têm contribuido para o aceleramento =
.. prestação jurisdicional em segundo grau.

Por outro lado, respeitada
I permite-se a extinção de ~eferidos colegiados

;~ ..te aos anseios da comunidade jurIdica interessada.

CESAR CALS NETO

AUTOIl---- _

de 1987.

O~PUTADO CESAR CALS NETO

EMENDA NQ

III - COMISSIIO DA ORGANIZA 1\0 DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Inclua-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão da Organ!
zação dos Poderes e Sistemas de Governo, o seguinte dispositivo; refe
rente ao Processo Legislativo:

Art. - ~ vedada, nas deliberações parlamentares, a
utilização do voto secreto."

171--------- PLENÃRIO/COUI'sIo/SU.COWIs.sio ...,

m--------------- TuTotolusTI'ICAt;AO- -,

EMENDA 380282-1'

(!l
I'-----::------:=...=..:..::...::..::......::=..:..:......:..:....::.=......:..:.:::...:..:....---------.l

85, do Substitutivo da Comissão da Organi
Sistemas de Governo, a competências da
para conciliar e julgar acidentes do tra
a ser redigido na seguinte forma.

auTOIiI'------------'-----

EMENDA N9 , /87

Suprima-se do art.
zação dos Poderes e
Justiça do 1rabalho
balho, ~ue passaria

mr--------- .LlJIIÀIiI10/çoMISsio/IUICQIIiIISsio.-----------,

I I - COMISS~O DA ORGANIZAÇ/{O DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

rJetENDA 380280:5

L:

r..... TUTO/oIUSTlf'ICAÇiO :-_,
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JUSTIFlCAÇl\O JUSTIFICAÇl\O

Assim como exige-se da Administração Publica, do Poder Execu
tivo como um todo e do Poder Judiclãrio uma adequada publicidade dos
atos praticados, no resguardo dos interesses dos administradores, de 
ve-se ter em conta a mais cabal necessidade, por parte dos integrantes
do Poder Legislat{vo, em sua função preclpua, a de legislar, de assumi
rem publicamente suas posições ante este ou aquele projeto, de modo a
melhor prosicionã-los em relação aos seus prõprios eleitores.

O voto legislativo, dessa forma, passa a ter cunho de real
compromisso, moralizando-o, ao mesmo tempo que deixa de prestar-se a
acordos pollticos eventuaímente pouco recomendãveis .

. A transparência nas atitudes dos homens deve ser não sõ aspi
ração ideal, mas, isto sim, realidade efetiva, de sorte que cada um
assuma o õnus integral de suas próprias decisões, evitanlo, destarte,
que esse ônus se dilua indiscriminadamente.

Ao eleitor, e a mais ninguêm, cabe o julgamento dos atos. de
seus representantes, em qualquer das esferas de poder que se coloquem.
Só assim se obterã, inclusiv~, u a democracia de partidos operantes.

A adoção da norma proposta acima visa evitar que materias de
relevante interesse publico e social sejam votadas sem a devida apur!
ção do verdadeiro consenso parlamentar. .

Tal medida, aliãs, encontra-se, hoje, consagrada em alguns
diplomas constitucionais de palses de regimes democrãticos abertos,
tal como a França (Constituição Francesa. art. 27).

EMENDA 350285-6

f: CI:SIlR CIlLS NETO

~..;.~
091 O6J87

r:1-------------- TEllTOI J USTIPlc:.-; i o, ---..

EMENDA NQ /87

EMENDA 350283-0'

[!J CESIlR CALS NETO

r::T--------------TUTO/olU5TIFlCAÇio------- ---,

Inclua-se,.onde couber, no Substitutivo da Comissão da Organ!
zação dos Poderes e Sistemas de Governo, no ~apítulo que regula o Pro
cesso Legislativo, o seguinte dispositivo, a saber:

Art. - O Poder Executivo poderã opinar Oficialmente ,
ou ate mesmo oferecer emendas a projetos de l~i que 'não tenha
sido por ele propostos." t

EMENDA NQ /87

zação
cesso

Inclua-se, onde couber, no Substiiutivo da Comissão da Organi
dos Poderes e Sistema de Governo, no Capltulo que regula o Pro ~

Legislativo, o seguinte dispositivo:
. Art! - A matéTi a constante do, proj.eto de 1ei rej e i t a

do ou não sancionado, assim como a constante de proposta de
emenda ã Constituição, rejeitada ou havida por prejudicada
sowente poderã constituir objeto de novo projeto, na mesma
sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos
membros de qualquer das Cãmaras."

JUSTIFICAÇl\O

JUSTIFICAÇ1\O

Tem o presente dispositivo o intuito de permitir que o Poder
Executivo, atraves de sua representação própria. não só opine como tam
bem ofereça emendas a projetos de lei originãrios do Poder Legislativ~
Com isso, sopesados os interesses dos dois Poderes, poder-se-ã atingir
um te~to eficiente e tecnicamente perfeito, capaz de regular com prec!
são a materia dos projetos e seus efeitos estimados.

De resto, o assunto não constitui novidade.
As Constituições Sulça e Francesa cuidam da matéria, re:pect!

vamente, em seus artigos 102 e 44.

CI:SIlR CIlLS NETO

AuloR-------------

CI:~IlR CIlLS NETO

Art. 26 .
§ 19 ,•••••••••••••••••••
1- - ..

11 - l!II quar:enta dias, pelo Congresso Nacional

Suprima-se do Substitutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sist!,
mas de Governo o seguinte dispositivo.

EMENDA NQ /87

~ ..UM,,,tO/CClIunio/susCOM.sdo

~ I11-COMISSlIO DA ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r::-r-------------- TlXTO/ólUSTl'lCAÇÃO-------------_---,

EMENDA 350286-4 _.

f:

AUTOII-------------

Não se justifica a ressalva atualmente insculpida no § 3Q, do
art. 58, da Constituição Federal vigente, no que se refere ã permissão
de reapresentação pelo Poder Executivo de projetos rejeitados ou não
sancionados, dentro de uma mesma sessão legislativa. A regra para a
reapresentação de projeto em tais situações dentro da mesma sessão le
gislativa, exige proposta 'da maioria absoluta dos membros de qualquer
das Cãmaras, o que constitui medida salutar e evita tentativas suce~s!

vas para impor texto de lei não desejada. A regra da exigência da pro
posta da maioria absoluto dos membr~s de qualquer das Cãmaras deve pr!
vale~er sem qualquer exceção ou ressalva, como atualmente existente
~ando-se tratamento uniforme aos p~deres aludidos.

Alêm do mais, referida matéria deverã ser regulamentada na
Constituição, que não poderão como estã sendo. omissa a respeito.

EMENDA 350284-8-

(l
,.,, puNi""ÓlCQUISsio/suI!lCOIlI'sio------------,

• UI-COMISS1\O DA ORGANIZAÇ1\O DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO ~"T'~'ov06J87
JUSTIFICAÇ1\O

",, nxTo/JuSTlf'ICAÇio-----------------,

EMENDA NQ /87
Inclua-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão da Orga

nização dos Poderes e Sistemas de Governo, no Capítulo qUe regula o
Processo Legislativo, o seguinte dispositivo:

Nada justifica o atropelo de uma votação conjunta das duas Ca
sas do Congresso Nacional em prazo tão pequeno. de quarenta dias, razã
pela qual deverã ser 'suprimido, do texto do art. 26, o chamado regime·
de urgência.

Art. - O direito de voto dos membros 'do Congresso N~_

cional i. pessoal e indelegãvel."

I.
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-------------

.....------------- .....,.-..-.10----------------..

~"T'~'o9t06J8?

/87

CES/lR C/ll5 NETO

EMENDA N9

J!MENDA 3S0287-2~

""" ..:.L ..........'COIlI...Io/._......Io- -,

• Il-COMISSAO DAllllGMIZA~ DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

."..-------------n ...' ..n'lCaclo--- ---,

....--------------------------,

Incluir, onde c:anvier, nes Oispos1çeles T~itóri85 do Sl.b.!
Ututivo do Sr. Relator:

Entendo quea __ EIIend& li Constituiçllo vigente, cp! d6

fI.r1damento li Assembléia Naclcnel COnstituinte, J6 fixw o .rosto do Presidente
de Rep(bl1ce em seis anos, dos Deputados e Governadores _ quatro anos, dos se
nadores em oito enos, beIII lXa) de Prefeitos e VereedDres atuais _ seis anos •
MeSlllO se se recorhecesse ~lncia li AsseIIIbléia N8cicnal Constituinte para a!
terar os ~tos filiados, nlIo encontro razlo perlI cp! se discriJIine, quanto a
este aspecto, apenas o Presidente da Rep(bl1ca, preciS8lll!llte aquele cp! teve a
1niciativa de propor a convocaçlo desta As58lllbléia, de cp! particiJBO$.

"Art. ... - ApriJleira eleiçllo de cp! tnte o ert. 34 resl1
lar-se-á no dia 15 de I'lllYelIIbro de 1989."

No entlinto, ° próprio Presidente JosI§ 5erney I811festoo de

Pl1ll1co o desejo de cp! e seu ....to seja de cinco anos, cal o prql6sito ev! - .
dIlnte de facilitar a conc:lliaçlonacional e as ~içeles polIticas, no 1111.
significativo momento da transiçlo deeoCr6tice.

~-f--
!

.JUSTIF It:AÇ~O

Art. - Fica institu;da a Co.issão Mista do Senado Fe
deral e da Cã.ara dos Deputados para dirimir divergências en
tre as duas Casas do Congresso Nacional na aprovação de proj~

tos, e11.i~ada a prevalência da Casa de Origem."

O dispositivo agilila o site.a legislativo, decidindo de pro!
to eventuais divergências entre Cã.ara dos Deputados e Senado Federal
na aprovaçio de projetos. A .ed~a, e. uso na Ale.anha, te. oferecido
eficientes' resultados, evit.ndo-a proerastinaçio da solução final do
objeto do projeto, sem o iodispensãvel retorno, hoje obrigatório i
CIS. de Orige••

Inclua-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão da Organ!
lação dos Poderes e Sistemas de Governo, no Cap;tulo que regula o Pro
cesso LegislatiYO, o seguinte dispositivo, a saber:

fJllENDA 380288-1!

[!' Constituinte OSVAlDO MACEDO

-----------------------,
• Or'1llnização dos P04eres e Sistema de Governo
""'------------_nXTO/..,.TI.lCaçio ~ __,

Dar nova redação ao inciso 111 do artigo 62, do substitu-
tive. ,.,..,.------------- .....,---------------

Art. 62 -; ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I)
lI)

111) - O acesso aos Tribunais de segundo'grau far-se-á
por antigllidade e mereciaento, alternad.-nte, apurados na última e!!
trinco:ia ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de
prolllOção para o Tribunal de Justiça, observadas as al1neas do inciso
11 " classe de ori'1em.

Incluir, onde c:anvier, ne. Oisposiçeles Transitórias do SltI!
titutivo do Sr. Relator:

"Art. ". - O Presidente de ClllBn dos Deputadas tlllllrCeri •
fln,;IIes de Vice-Presidente de Rep(blica lIIll:J81tD clJrar o atuel ..mto~
cW, -.,tida 8 linha de -.lo conf_ a ordIII estabelec1dl no IIrt1go 78 de
ConsUtuiçllo vigente."

JUSTIFICATIVA.
.JJS11f1OOiJ:

~ emenda substancialmente restabelece a redação do
inciso III do artigo 29 do Anteprojeto da SubCOlll1ssio do Poder Judi-
ciirio (redação final), coerente com os anseios da coaunidade jurIdi

, oa nacional.

A visa a preservar a linha de sucessIo ne ordIII est.!
belec1de ne COnstituiçllo !li vigor.

ALVARO VALLE

EMENDA 3S0292-9

(!I
..._-- )

[libtíISSlo DA ORGANlZAÇlO OOS PODERES E SIS'1'EJIA DE GOVERNO

,.,..,.-------------..........'-------------...

_------------- .....,.-..-.10'----------------,
Aorescentar no art.72,§l', nI a expressão!.

• •••dentre iIl8B1stradoe de carreira.-

JtBflnCAflVA
A oOll:POllição do SR é previata ooa-. partioipação unitorDe dos
tr3s Poderes 4a lleP{bl1ce., razão pela qual é neoecslrh a pu-
ticipaçáo de magistrados de carreira, par!1 a lIB!ltença do equ1
1Í1trio no 6rgão de cúpu1a do Poder Judiciário.

Acrescenta-se ° seguinte ao art. 708:

o Tribunel SUperior Eleitoral eleborar' proposte orça.en
t'ria,enviando-8,ao Poder Legislativo, ap6s coaunicaçlo ao Poder
Executivo, e. te~o hibil.

JUSTIF'lCATIVA

A Justiça Eleitoral nlo deve depender da burocracia ou da
vontade polItica.do Poder Executivo. O pleno exercício da deaa
cracia pre••uPWe usa Juatiça Eleitoral livra e coa plenos recur
10. para o seu fUncloneaento eficiente.
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de Judiciário. ~ dever
Para cumprir esta abri

um percentual modesto.
indenizações que deva

JUSTIFICATIVA

A Emenda assegura a autonomia
do Estado assegurar justiça.
por ~ento da arrecadação são

Excluem-se, evidentemente, as
o Estado.

fundamental
gação, cinco

pagar

VALLE
AUTOIt---------------

ALVARO

Acrescente-se onde convier:

...... PL.ENAlUO/CON15SÃo/SU.lCOMlfli5ÃO'------------,

"".-- nXT:'.luSTlflCAÇio-----------------,

,fJ\1ENDA 350293-7

l!l

Art. - ~ vedada a vinculação dos vencimentos de qua.!:.
quer carreira aos da magistratura.

JUS.TIFICATIVA

Vinculando-se vencimentos de outras carreiras ao da ma
gistratura, fere-se, na prática, a autonomia de Judiciário.

m---------- TlxtG'JUnu.c:&çÃo, ,

EMENOA

~---_------PLf:NAfIIIO/COUI55ÃO!SUISCOM.SSÃO------- --,

OMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVE

r.:"I----------------TtxTo/~U5TlflC ...çio----------------_,

Art. 72. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e ju

risdição em todo o território nacional, compõe-se de dezesseis Ministros.

Parágrafo ânaco - Os Minis'tras serão nomeados pelo Presidente da Repüb1l:.

ca, depois de aprovada a escolha I?elo Senado Federal, dentre cidadãos
com mais de tr1ntá e cinco anos e Menos de sessenta e cinco anos de ida
de, de notável saber jurídico e reputação ilibada. -

Dê-se ao artigo 72 a seguinte redação:

VALLE
AutOIt------------ _

ALVARO

Acrescente-se onde convier:

~NDA 350294-5 ...

(!J

Art. - O acesso à justiça é gratuito a todos que
provarenr-carência.

A Emenda impedirá os abusos hoje freqUentes, que di
f!cultam o direito elementar do cidadão de acesso aos tribunalS.

Justificativa - A vitaliciedade dos Ministros ê geralmente aceita corno

urna das mais seguras garantias da independência da Magistratura.

A nomeação por mandato -poz- prazo determinado, desde logo ,enfr~
quece essa garantia.

E na divisão feita no ProJeto, note-se:

fica o Senado como fiel de todas as nomeações - o que, se hoje acontece,
leve-se ã conta de pa;t:ticipação de Poder Leqislativo no processo de esc2,
lha.

No que se refere, cor exemplo, aos indic"do~ cela Câmara dos
Deputados - !?ense-se na hipótese ~e recusa de indicação pelo Senadb - e
os problemas que acarretarão.

No que se relaciona com os indicados em lista trlplice pelo
S'I'F, 'terá a desvantagem de comorometer a Corte no orocesso de escolha,g~

rando no seu seio disputa a que tem estado alheia.

o processo atual, apesar dos inconvenientes que pode anresenear

I(nenhum os eliminará totalmente) tfi'!m por si, quando nada, quase cem anos

de tradição, com resultados abonadores.

O que se propõe (apesar de convenientes que possa ter) ,aprese!!.
ta ainda o grave risc,o de politicizar em demasia (para não dizer parti
darizarl a escolha dos membros da Corte. E retira-lhes a mais efetiva
das garantias: a v.Lt.e Ld ca.edeôe , E cria dificuldades dos Ministros em

fim de mandato e sem pos sdb.í.Li.dade de recondução.~D"'-;;]'g" 6 / 82

VALLE

DA ORGANIZA ÃOODOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
......---------- Pu:HAAIO/CO"'ISs.lO/sI,lBCOlUSsÃO -,

Parágra fo único - Presume-se a carência até a sente.!J.
ça ou acórdão final, quando custos judiciários poderão ser fixa
das pelo Juiz ou Tribunal que o proferir.

JUSTIFICATIVA

f,MÊNDA 350295-3-

t: ALVARO

r;-r---------------- TEXTO/.lU5TlfICAÇÃO- ---,

Na allnea I do art. 106, suprima-se o adjetivo "público". Deputado JUTAHY' Magalhães JÚNIOR

JUSTIFICATIVA
a:MISSNJ IE ORGl\NIZACÃO rxs PODERES E SIS1EMAS IE c#::JIJE:RN;>

...,r----------"-----"n1l;1~'''\,lnnlr: ..o;ã1), .,

Não há porque impedir-se ao membro do Magistério Públi
co o exerclcio do magistério em escolas privadas. EMENDA

Suprima-se o artigo 127.

DA ORGANIZA ã DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Justificativa - Mantido o ~tual sistema de nomeação dos Ministros do STF,

em. o\ltra emenda epxeaencada , desnecessária a disposição.

~r----------Pl.ENÂRIO/c:ONISSÃo/sUBCOMI55ÃO------------,

• OMISS/lO DA ORGANIZAÇ/lO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

...... .UTOR--------------~

tJConstituinte RICARDO IZAR

EMENDA 350299-6·

VALLE
AUTOIt---------------

AI,.VARO

~_--------- 'LEHAAIO/cOU.55Ão/sUI COMIS5ÃO-----------,

Acrescénte-se onde convier:

f;MENDA 350296-1
(!J

= TfXTot"lUSTIFICAÇAO _,

Art. I - Os orçamentos estaduais repassarão ao Poder
Judiciário, para seu funcionamento, o mlnimo de 5% da sua arreca
dação tributária, excluldas as de~pesãS-para paga~ento dos preca
t6rios judiciais.

,."., TElCTO/JUSTlflCAÇÃO -,

Dê-se ao § 22 do artigo 22, parte 111, CapItulo I Seção I do

Congresso Nacional.
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§ 2Q o número de Deputados por Estado ou Distrito Federal

será estabelecido pela J~stiça Eleitoral proporcionalmente

à população, com os ajustes necessários para que nenhum Es

tado tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

JUS T I F I C A ç A D

res, que prevê o mesmo direito de veto, "parcial ou totalmente", do Pres;.

dente da República às dec2sões encaminhadas legislat2vamente pelo Pr2mC2rD

M2mstro. Como se sabe, o método fracassou na experiência mista, presiden

cialista/parlamentarista, dos tempos da presadéncí.a João Goulart, quando

este entrou em msotúveí s impasses com seu PriTneiro-Mmistro Tancredo N~

ves, Até capitularem os seus sucessores e terminar deposto o próprio Gou

lart.

Pretendemos, com a presente emenda, manter proporcionalida

de com a população, estabelecendo o mínimo de oito e o máximo de se-

tenta Parlamentares por Estado, pois, acreditamos que esses limites I

propostos resguardam o equilíb~io da Federação.

Conforme está disposto no anteprojeto da Subcomissão do Po

~er L~gislativo, São Paulo será duramente prejudicado PO! ser mais p~

puloso que muitos Estados, por exemplo.

Daí nossa preocupação em apresentarmos emenda com o intuito

de resguardar, inclusive, o equilíbrio da Federação.

EMENDA 350302-0
(:J CUNHA BUENO

r:-r---------- ..LlN....llO/cDIIlSSÃo/.u.COYISSÃO- ,

COM. DA ORG. DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO
,..,., Tl:nO/JUSTI,..eAçÃO --,

EMENDA

Substitua-se a expressão "Do Conselho da Re
pública" no "caput" õa Seção VIII, e onde mais estiver e expre.§:
520, por "Conselho de E'stado".

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO CUNHA BUENO

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES

AUTOIt-- ---,

!..J

no número de Df'putacos por Estado ou Distri

to Federal s~rá estabelecido pela Justiça Eleitoral, propor
cionalmente à pcpuLaçêo , cem os ajustes nece5sér~GE= per-a que

nenhum Estado ou o Distrito Federal tenham menos de oito De
putados.

Dê-se ao parágrafo 2" ÕO art. 2~ do Substi
tutivo da Comissão 111 a seguinte redação:

EMFr.'DA

No mundo 1nteiro, usa-se a expressão Conse

lho de Estado, inclusive nas repúblicas parlamentaristas. E no

Brasil o termo tem raízes históricas: foi usado no tempo do paE

lamentarismo monárquico e dele há grandes recordações políti
cas de homens de Estado, que por ali passaram, e de decisões

importantes al~ tomadas.

JUSTIFICATIVA

,..,.,---------- PLuAlllo/eoulillsio/IU.cDMIISÃD .,

COMISSÃO DP ORGANIZAÇÃO DOS PODFRES

EMENDA 350303-8
L!Jc:: CUNHA BUENO

EMENDA

AUTOIt---------------

Todos os.pretendentes ou adquirentes de boa fé, em re

lação aos ~tos que tenham versado sobre terras ainda nao demar

cadas, ou mesmo que tenham ainda de boa fé ocupado terras ocup~

das oficialmente pelos indios ou com riquezas naturais no solo

e subsolo, terão, pleno direito à indenização segundo a legisl~

ção vigente.

JUSTIFICAÇÃO

são conhecidas as dificuldades dos serviços de topogr~

fia num meio primiti~o ou hostil, induzindo a erros de boa fé

dos ocupantes. Eles não podem, portanto, ser punidos. Para seu

Substitua-se o parágrafo I" do art. 81, pelo seguinte:

,....- fUfO/olUlITl ... CAÇiO ,

r
1':'1,....---------- '1.UAItIO/COMIUlo/IU.COMIlSÃO-----------,

EMENDA 350300-3

PJ

COOSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

A redação dada pelo anteprojeto determina

que nenhum Esta90 ou o Distrito Federal tenha nmenos de oito

ou mais de sessenta Deputados". O Japão, com mais ou menos a

população do Brasil, já dispõe de cerca de mil Deputados. Não

vemos lógica na, limitação máxima referida, principalmentP num

processo político di~âmico como o nosso.

,..,., ..LlNA"ID/CDNISliD/SUICDMlssiD-----------,

COM. DA ORG. DOS PODERES E 51ST. DE GOVER~O

EMENDA 380304·6
tJ CUNHA BUENO

AUTOIt---------------

existe já legislação vigente, a qual não deve ~resarcimento

brir exceções.

EMENDA

,..,., .Lf. ...lo/c:oaulliot.uacO..IUio-----------,

,..,., TutO/~UlTlrICAçio----------------_;

~DA 350301-1
DEPurADO CUNHA BUENO

"Fidam eliminados o art. 29 e respectivos parágrafos."

JUSTIFICATIVA

,..,., TElCTD/olU'T1FICAÇiO-----------------,

EMENDA
O inciso XVI, art. 38 passa a ter a seguinte

Desde que deve ser eliminado o inciso X do art. 10 do Relató

rio Final do Anteprojeto José Fogaça na Subcomissão do Poder Executivo da

Canissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo, também devem ser

extintos o artigo '(29) e parágrafos da Canissão da Organização dos Pod!:.

redação:

IIn o me a r os Ministros da Marinh2, ExÉrcito,

Aeronáutica, Serviço Nacional de Informações e Estado-Maior das

Forças Armadas";
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICJlTIVJl

o Parecer e Substitutivo Egíd~o Ferreira Lima

reconhece que "O Presidente dq República é o Chefe de Estado e

Comandante Supremo das Forças Armadas". Então, como ele poderá

élpenêS "prover os seus postos de oficiais-generais e nomear

seus comandantes" passando por cima 00 Primeiro-Ministro e Mi

nistros militares por Rste nomeêdos? Trata-se õe evidente con

traàiç?o e ~er corrigida, concedenro ao Presidpnte podere~ de

nom~ar os próprios Ministros mil1tares a ele submetidos dire

tamente como Comandante Supremo das Forças Armaàas.

Trate-se de ume técnicc p?rlêJ1'l~ntflriFte muito

divul~ada, pêra cocpt?çào c.p FPtorFS opo~ic~oni~tas neccs~?

rios à €Ftabílinade co PriIDeit.o-MiniEtro, ou ~or necessic~des

ocasionais e pz en.errte s à mane í.z e do que o próprio prpsidenciê'

lismo fez hé pouco com _a desburocrBt~z~ção.

EMENDA 380308-9
fi rrpl":lt••:IOO~C CUNHA PUF:~'O C-J .,- ----.J

COM. DA ORG. DOS PODERES E SIST. DE GOVERVO
..,, 'LU""10/CClNISIÃol."ICOlllISSio-----------,

Acr~scEnte-se um parágrafo ao art. 56:

COM. DA ORG. DOf P0T.I:RFf I: SIST. DE GOVERllO

EMENDA

1':"1 I'LUÂltIO/COUlllio/lluacollllalio-----------,

1':"I TU.,.Oi"JuSllf'e.çio -,

AUTOIt---------------

1':"I
T

[ ltTO/ 0l" 5 TIf' ICI,I;ÃO -,

EMENDA 380305-4
f: CUNHA BUENO

EMENDA

O art. 42 passa a ter a seguinte redação:

"O Presidente ela República nomeará o Pril'lei

ro-Ministro, após consulta ao partido com rppresentaç~o môJori

tária na Câmara dos Deputados".

"Em cada Ministério haverá um Secretário-Ge

ral, nomeado pelo l:t?spectivo Ministro, com a eprovaçâc do Pri

m~iro-Ministro, qD~ o r~pre~Ent&rá por-delegação õo titulêr dF

pa~ta e que será e:colhico entre os funcionários civi~ ou mili
t.e r e s õe ce r r e ar e no rf>~pectivo r1inistÉrio, ou rpquisitõ(lc de

popto equivrlentE.de outro Ministério.

JUSTIFICATIVA

O próprio art. 4B do Parecer e Substitutivo

Egídio Ferreira Lima reconhece que 110 Primeiro-Ministro será

nomeado". Mas por quem, se o Presidente õa República apenas o

indica? E ainda a quem, agsurdamente acima do Prpsidente, para

nomeá-lo? Nomeação, pois, precisa o Primeiro-Ministro, mas do

Presidente, a suprema autoridade mesmo num regime parlamentarí§

ta.

JUSTIFICATIV;'

Em todOE= os parlê'ml?'nt~l:i=mo~ cC' mundo, cl?s

~ico~ ou misto&, e hurocrecia é sempre de carreira. Só ôSFim S~

supera o pmpreguismo, carFcterístíca do presidencialismo c2udi

lhesco e clientElist~,- hP-ID como se evitem crise/~ Agora IDeFIDO

a Itália pstá SEm Mini~tério e ninguém sente/falta.

CO~. Dl ORG. DOS PODFPFf E 5IST. DE GOVFPPO
..,, 'LUUIO/COul"io/au.cOM.',io-_---------,

AUTO.--------------~

CU~'HA BUENO

= TUTO/"Ju'TlFICAÇÃO----------------,

r=-r---------- I"LUA"lo/cClMlnio/auuoMluio-----------,

COM. DA ORG. DOS PODERES E 51ST. DE GOVER~O

EMENDA 380309-7
lôJ"UTO_----------------,EMENDA 380306-2

l!JC Clwn FlJFI'O

r;'l TuTotJUSTl'ICAÇio --,

EMENDJ1

:-.LCé. eliminado o art. 47.

EMENDA
Fice eliminado o inciso IX do ert. 38

JUSTIFICJlTIVA

JUSTIFICATIVJl.

Quem poõe julgar que no PrE:"sídent6 da Fe:pt~

blicr SOMeúte poõ~rá cestituir O Governo quendo inõiFpers{v(l

para asse:Çfllr?r o regulf'lr funcionamento da ê:clrninJ.streç~o €" 0f'l[=

jpstituiqõf'E: c:lemocráticBF"? CIÀro que só o Pé"rlam€'nto tfo'JTl f'f"tps

podE?reE'. Fnt;;o cabe 20 Pe:trlawento destituir o Prime:irCl-NinJC:

t ro , 1-0 insistir oe nove- OUI:l? técnicc comproveõe perigof'E', é't;'

Elliciõ? parêl o pqrlftmPIltFriF.1'"lo,· como se viu ne hegf'lnC'nic? fo

P:ree-iClente João G0l11prt sobt.f' F€Uf" Prir;t€iro-Ninif"t2.o~, por

fim liquicenêo todos E ao próprio p?rl~menteriFmo, o P?I€Crr e

SubFtitutivo F.gí~io Ferreir? Lima rpab~e ?~ porta~ dê' cri~f.

Apres:~nts-~f" Muito cígnê' de p r aocupe çâo i=l in

eistêncía elo Parecer e ~u'hstitutivo Fgídio Ferrpira Lirn~ em co~

ferir ao PrE'sidente (la RepúblicC' poc'ler Coe "vetar projeto de

lei, total ou pôrcielmente, ou solicitpr a sua reconsl~eraç?o

ao concxesso tTa c i on21 ti. ore , isto significa ignorar o que Jô

houve ~~ êeEa~tro~c a re~peito, q;endo o prpsicente João Goulart

entrou, e propósito, em curso ce colisão com o Primeiro-Minis

tro Tancredo Neves, da! resultando Primeiro-Ministros submiE~O$

a ponto d~ invalidar o ~~rlaroentarisrno e advir a in~vitável 'in

tervenção militar. Apren-demo" a lição do passado tão recente.

Evitemos su~ r~p~tição.

r;'l---------------- TEXTO/"JU5TI'ICAÇio----------------,

1':"1 I"LI:MAltIO/cOMlsaÁo/auacoMlsdo------------,

COM. DA ORG. DOS PODERES F SIST. DF GOVERrO

AUTOlt---------------

COM. DA ORG. DOS PODERFS E SIST. DE GOVERNO
1':"I TUTO/"JUSTlflCAÇÃO -,

..,,_--------- I'UNAltIO/COUI5Iio/auaCQMlasio-----------,

EMENDA 380310-1
l: CUNHA BUENO

AUTOlt---------------EMENDA 380307-1
~ CUNHA BUENO

EMENDA
Acrescente-se o inciso xx aO art. 51:

"O Prirneiro-Ministro poderá nome e r até dod.s

rnini~tros Fero past?., tambprn chsroados ele minietro5 õe assuntos

extr~ordinériosn•

EMENDA
O parágrafo 12 do inciso II do art. 20 passa

a ter a seguinte ~edação:

"Não será oJ:>jeto de deliberação a proposta de

emenda tendente a abolir a unidade nacional; os direitos, li-
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JUSTIFICATIVA

DEPUTADO MAURICIO NASSER

I!J
EMENDA ADITIVA

= TEXTtJ/olU5TlfICAÇio --,

tJ COMISSAO DA ORG. DOS ~~~~;~~·~'~~~;~~tD-E-G-O-V-E-R-NO-------

~
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, .como ~§ 4º do artigo 100 .do Subst ituti
vo da Comissão da ?rganização'dos Poderes e Sistemas de Governo, o
que se segue:

§ 6º O Poder Judiciário funcionará ininterrupta-
mente, durante o ano todo, na forma da lei complementar que regula
mentará a matéria .

JUSTIFICAÇÃIo

O funcionamento ininterrupto do Poder Judiciário du 
rante O ano todo é garantia de defesa, a qualquer tempo, dos direi
tos individuais e coletivos, o que trará maior confiança e maior
tranquilidade ao povo.

Acrescente-se, como parágrafo 6º do artigo 70 do Substi
tu tive da Comissão 'da Organização dos Poderes e 'Sistemas de Governo ~
a que se segue: •

= -'-_-'-'~ TEXTO/.lUsTlflcaçio----~-----------__,

EMENDA 350314-3
tJ

EMENDA 350313-5r: DEPUTADO MAURICIO NASSER

c---------- ..Lf:NAIlIO/ctJNISSio/IUBCONlssio- _

,tJ COMISS/lO DA ORG. DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

.v:

AUTOIt--- -"_

Il-C(J.lISS/lO DE ORGANIZA /lO OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

berdades e garantias ind~viduais; e o sufrág10 un2versal, dire

to e secreto."

Incluir, onde.convier,' nas Drsposições Transitórias do Sub.§.
titutivo do Sr. Relátor:

o Parecer / Substitutivo Eg:Ldio Ferreira Lima
esqueceu a importância.fundamental da unidade nacional e ins1s
tiu 'na chamada nC1láusula Pétrea n , a que identifica a pátrJ.a com

a república e assim exclui da legalidade os monarquistas. Tra
ta-se de última .ê.Pistia que apelamos ao relator.. O Império

não tinha prisioneJ.ros políticos, anistiava a todos indistin

tamente, glória do Duque de ca~ias, o Pacificador, e da magnan!

midade de Dom Pedro lI. Nenhuma Constituição republicana do ~un

QQ, a começar pela dos Estadop UnJ.dos que comemora dois ~~cu

los neste ano,às várias da Franca de tãó en~aizadas tradições
rep~blicanas, nenhuma delas identif~ca república ~pátria, ~

proíbe A propaganda monárquica, na medida que tamoem seja pací

fica como a dos demais partidos e ideologias. Anistia~~

monarquistas, 2. última anistia, é o que apelamos ao Deputado

Eg:Ldio Ferreira Lima, que por may\ este g.:sto democrático se

destacará na história desta Assemb16ia Nacional Constitu1nte.

Todos~ anistiados,~ .Q2. monarquistas. Anistia igual

mente para eles.

EMENDA 350311-9
~ DEPUTAoo DALTDN CANABRAVA

m---------------- TUTO/olU5T1fK:açio------..,...-----:-"--.,...... .,-__--,

Propõe-se il1im~nar a parté final do inciso V do art. 61;-q~ .
diz:

,§ 4a-o Procurador Gerar da Defensoria Pública será e
leito, em escrutínio secreto, respectivamente na União e nos Estados,
pelos Defensores Públicos, dentre os integrantes do quadro."

"Aj::Jós dez anos de efetivo ~xerc~cio na judicatura."

.JJSTIFICAÇAO:
JUSTIFICAÇ/lO

w .... ..L€MÁIIlIO/CO.. 15dâ/IUICO..15do---__• ------

(lII-COMISSI\O DA ORGANIZAÇl\ó OOS PODERES E SISTEM~ DE G'JVERNO

Trata-se de exigência discriminatória, que não se faz para
a aposentadoria em qualquer outro cargo que não seja da magistratura. No Mini.§.
tério Público não se faz a mesma exigência. Cumprer lembrar que, regra geral
poucos são os candidatos habilitados que procuram a carreira de magistrádos.Ela
pressupõe grandes restrições e não se apresenta como muito atraente. Compreend~

se que se queira evitar a aposentadoria muito cedo daqueles que ingressa na ma
gistratura, mas não se pode chegar ao ponto de subverter os critérios gerais p~

ra a aposentadoria por. tempo de serviço.

DEPUTADO MAURKJO NASSER

calISS1lO DA ffiG. OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVEIlM)

-Opjetiva-se a independência de ação do Procurador Ge
ral da Defensoria pública, através da eleição por voto secreto, o
que não aconteceria se sujeito ao manobrismo político de que resul 
taria a sua nomeação por outro Poder. Ademais, a função requer per 
feito conhecimento·de causa, e ninguém melhor para exercê-la do que
aquele que participa, como integrante do quadro, da ação do dia a
dia.

~
EMENDA SUBSTITUTIVA

[ijc---------- Pl.tHAIlIO/cOWlssio/lUICO"lssio

ê

EMENDA 350315·1
~

AUTOIt---,-------- _

DOS REIS

EMENDA 350312-7
tfonstituÍnte' SÓLON BDRGES

m----------------TUTO/JUSTlftCaçio----",O--------------,

Acrescente-se ao Capítulo I, do LEGISLATIVO, Seção I, do Co~

g:esso Nacional, do Substitutivo, o seguinte ~rtigo 4º,renumerando-se
os sUDsequentes:

"Art. 42 - As eleições para o Congresso Nacional realizar
se-ão quadrienalmente no período imediatamente anterior 'à Legislatura
subsequente, em data a ser previamente fixada pelo Tribunal Superior
Eleitoral."

JUS T I F I C 11 ç 11: O

- O objetlvà desta emenda é poupar a última Sessão Legislativa
do esvaziamento.decorrente da campanha eleitoral, que passará a 'ocor
rer no período de reces~o ~arlamentar de fim de ano, encerrada ,a. li
gislatura anterior.

SubsU.tlJa-se (1 texto do';lIrtigo ) 00 do Substitlltivo da
Comissão da ~r~aDt7ação dos Poderes e S5stemas de Governo pela segui_n
te Emenda'

Art.!QO- o Ministério Público da UNião e dos Esta _
dos elegerá, respectivamente, em escrutínio secreto, o Procurador
Geral da República, o Consultor Geral da República, o Procurador
Geral do Estado, o Procurador Geral de Justiça, e o Consultor da
Justiça do Estado, saídos dos seus quadros funcionais."

JUSTIFICAÇ/lO

A adoção do processo de eleição dIreta, em es
crutínio secreto, retirará dos titulares o laivo da sujeição ao
Poder Executivo, e garantirá plena autonomia no exercício de
suas funções.
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EMENDA 350316-0
PJ DEPUTADO MAURICIO NASSER

r--------- Pl.ENAAIO/cOMISSÁO/sUBCOlolISsÃO----------tJCOMISSAO OA ORG. OOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
~ 'UN.1I10/cOWlssio/.Il&CO.. I~sio ...,

~ ORGÂ~IZAÇÃO PODERES E SISTE~L~ DE GOVER~O

r=T--------------- Tfl(TOI"uSTIFIC.ÇÃO---------------~
..,.., nXTOIJUSTI'ICA;io-----------------,

Acrescente-se, como inciso VIII do artigo 62 do Subs~i

tutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo, Õ
que se segue:

__~go 95, § 19, letra a), a redação seguinte

VIIJ- a permanência dos Desembargadores nos Tribu
nais de Justiça e dos Ministros nos Tribunais Superiores não pode
exceder aos dez anos re-exercício no cargo!' Art. 95 ••••••••••••

§ 19 •••••••••••••••••

JUSTIFICAÇAO

I

a) - dois, advogados de notório saber j~

r!dico e conduta ilibada, com mais de dez (10) anos de ativ!

dada. profissional, indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil.
Deseja-se a renovação constante dos quadros do Poder

Judiciário e a não limitação da carreira para os juízes mais novos.
Evita-se, desse modo, a estratificação, da jurisprudência, que é
o direito vivo, permeável a novas idéias, com atualização permane~

te.
JUSTIFICATIVA

EMENDA 350317-8l:'!: AUTOIt
~CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

~ 'Lf:HAII'IO/CQw.,sio/auaCOIU"io

~ COMISSAO DA ORGANIZ~ÇAO aos PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Ninguem melhor que a Ordem dos Advogados do Brasil

para conhecer e avaliar'aqueles que dentro de seus quadros,

melhor desempenharão atividades tão elevadas •

= TUTO/olUSTllll:Açi
o

-,

111 - COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
EMENDA 350320-8Iil AUTO"ê Senador Constituinte CARLOS ALBERTO

r=T------------,----n:XTo/"u'fl'ICAÇio----------------,

Art. 29 § 49
Dê-se ao § 39 do artigo 84 do ~ubstitutivo a seguinte r~

Acrescentem-se as seguintes expressões
finais:-

" e escrutínio secreto "

JUSTIFICAÇAO

A Emenda Constitucional nº 1, de 1969, altera o Art. 62,
3º, da Constituição de 1967, que dispunha que a votação do veto
ocorresse" em escrutínio secreto ". A presente Emenda visa-a res
taurar aquele dispositivo.

dação:
"§ 39 lOs Tribunais Regionais ,do Trabalho, com sede em
todas as Capitais dos Estados e no Distrito Federal, s~

rão compostos de juIzes nomeados pelo Presidente da Rep§
bliea".
Acrescente-se à seção IIl do CapItulo VI, Das Disposi-

ções Transitórias, do Substitutivo, o seguinte artigo:
"Art. Os Tribunais Regionais do Trabalho, a ~~e se ref~

re o § 39 do artigo 84, dos Estados do Maranhão, Rio
Grande do Norte, Alagoas, Sergipe e EspIrito Santo, se-'
rão instalados no prazo de 1 (um) ano a contar da pr~

mulgação desta Cons.tituição".

JUSTIFlCAÇ1!.O

Art. 29 •••••••••••

-§ 89 - A apreciação do veto será feita pelo

escrutinio secreto.

A apreciação de vetos Presidenciais estão sempre s~

jeitos a pressões , sendo necessário por,tanto que sejam e'les

examinados em escrutinio secreto.

JUSTlFICAc!O
A criação de Tribunais Regionais do Trabalho em todos os

Estados é a solução rec~~mada pelos litigantes. A prática tem demon~

trado o quanto é difícil aos menos favorecidos se deslocarem do seu
domicIlio para acompanha~ a tramitação dos seus-processos em outros
estados, acarretando desResas com transporte, alimentação é hospeda
gem, sempre superiores às suas condições financeiras.

Também não Se pode olvidar para a circunstância de que
com a criação dos tribunais, na forma supra proposta, será facJ.lita
da ainda mais o acesso das partes à Justiça, ensejando maior rapJ.aez
nos julgamentos e abreviando, em conseqüência, as pendências jud!
ciais. A tudo isto finalmente acrescente-se que as decisões dos
Tribunais são obrigatoriamente publicadas no órgão oficial, situado
na sede da região. Nos estados onde não se sedia o Tribunal de Segun
da Instância, as partes e advogados somente'tomam conhecimentó daqu~

las decisões em regra três ou quatro dias após a publicação, prazo
normal ,entre a postalização do jornal e ~!etivo recebimento do me~

mo. Quer isto significar,que na hipótese de prete~der recorrer do
julgamento a parte vencida já terá o seu prazo sensivelmente reduzi
do.

rr~AnIDO~
I'PI.

,)

redação

EMENDA 350318-6
~ AU'TOIt
~ CONSTITUINTE JOSg- CAMARGO

L!J ..Lr......1l10/co.. l3SÃo/.u.CO.ISllio

(-COM. ORGANIZAÇÃO PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
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Art. 89 Nas coraarcas onde não forem constituidas Juntas de Conei1ii1~':i()

e Julgamento, a lei podcrti atribuir sua competência aos Jui
zes de direito.

r.:-r---------- ..LU ...1ll10/CO....uio/.u.CoauuÃo------------,

COOSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS roorass E SISIT.NAS DE GOVLRNO

~--_---------_--_TUTO/ ..U'TIFIC"çio--_-------------_,

IMr.NDI\ AO SUllSTITUTTVO DO 1:)("10. SR. RJ:I.ATOR

Art. 90

Art. 91

Os juizes classistas em todas as instâncias terão suplentes. c
mandatos de três anos, pennit.idas duas reconduções.

A lei ordmar-Ia rcgulamcnt,ard a aposentadoria dos juízes e las
SiSt.i1R.

o Tr-ibuna] Superior do Trabalho expedirá Instrnçào Normat.iva
disciplinando o processo o lo it.or-a t par-a todos Oh casos em CI1U' os
Juizes da Justiça do Tr-abalhc sf'rão clf'itos, ou seja, os I'Pprs:,
scntantcs dos advogados, dos procuradores, dos ompr-ogadcr-cs c
dos, (~pl'cgel(los.

Ar·t. 92

OIlSERVAÇÕES:

II - Fica revogado o art. 123 (disposições transitórias) do Subs
titutivo.

I - O art. 85 dó Substitutivo passa a ser 93, renwnerados todos os
seguintes.

são órgãos da Justiça do Trabalho:

l'ribunal Superior do Tmbalho

Tribunais Regionais do Trabalho

Juntas de Conc í li lição c Julgamt'I!..t..o

Art. 84

I

II

III

§ lº

a)

o Tribunal Superior do Trabalho comp()r-se-~ de dezeasr-t.e Minis
tros, sendo:

onze tog-ados e vitalícios, nomeados pelo Prcsidentc d.l Re~bli
ca, sendo sete ent.r-e .1uizos d~\ carreira da magistrcltura do Tr.l
balho, dois encre advogado-s com pelo menos dez anos de experiô";;
cia profissional e dois entre membros do Minist~rio P~blico; -

b) seis c lnssãst.as c tcmporál'iO'i, em reprcSC'ntilçâo p.iritéÍrja dos
cmpr'('gmIIJs c cmprcgadcr-c-s , nIJlJl('mloR pelo Pr'C'&i<1cnte da Rc~I)li

ca,

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva:

QUARTO Finalmente, transferir para .. lei ordin~ria d regulamenLJçiio d.l
aposentadoria dos juizes -classistas, já que a aposentadoria d05 ju.L,es tC'mp()r'~~l

rios da União não deve ser mat~ria constitucional: esf..~ hoje dd.scf pl.Iuada , pl'l:;
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modificada a qualquer tempo pelo 'Con

gresso Nacional.

SJ:GUNDO A partir dos dispositivos constitucionais determinando que ha
~izes nomeados ent..re os mais votados em colégios eleitorais de suas cnti
dades rcpr-escncnt.Ivas , impÕe-se que o processo eleitoral bcja discipl.inadp. In
trodu7iu-se, então, um d.í.spos l tdvc dando competência do Tribunal Superior do
Trabalho para est.abelecer a forma mafs prática c eficiente de Iuncfonamcnto dos
colégio'> eleitorais.

PRIMEIRO - Preservar os juizes classistas nos Tribunais Reg~onais do Traba
lho e nO Tribunal Superior do Trabalho, tese aeolhida por 18 (dezoito) dos 19
(dezenove) Constituintes que int.egraram a Subcooússão do Poder Jlt~ciário e do
Ministério Público. O fundament.o para essa preservaç..10 - can o _8P...!"imoramento
da indicação dos cl.assa seas - é que num regime democrático o direito deve ser
ampliado e nunca restringido ou mesmo e Línunado; nesse aspecto, cntenete-se que
a Justiça do Trabalho, UIllii justiça e",pecial.izada que foi criada para atender
aos interesses diretos das classes t.rabalhadoras e empresariais, é... inadmis-
sível de subsistir 'sem a sua própria representação.

Tl:RCl:IRO - Rest.cbc lecor- a cOl11poslc;'ão do Tribun••1 Superior do Trabalho
17 (dczesebc) ~linislros e o dispositivo assegurando a criação de pelo

i ' (um) Tribunal Regaona], do Trabalho <'IIl cada Estado, porque sobre esses
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Constituintes que integraram tI

comissão do Poder Judiciár~o e Ministério P':;'blico.

110n·
Sub-

com
menos

tG""'''O~• PMOB
&UTOll---------------

Senador Constituinte IRAM SARAIVA

EMENDA 350322-4
[:J

PARÁGRAFO ÚNICO - Pai-a a nomeação, o Tribunal cncruninhará ao Presidente da Re
pililjca list..'lS tríplices rn5ultantcs de eleição a serem proc~

didas:

a) par-a as Vilga.o.:; df~stjnadas ~ Rl.lA"isLrnt.ur... do 'rre:thalho, pe los mem
br-os du (Jr~[Jriu Tr-Ibun.rl ;

b] par-a as do ~dv()gil(ln c dc' nu'mbl'u do folinisl(:rjo PI;blicu, pe lo Con
selho Feder-a], da Ol'dc," dos Advug••dos do Bt-a-s l L c por um cole
gia C"l(!itoral conhLltujdu fXW P,'ocurdcloI'(:s del Justiça do Traba
lho, r-eepcct, i vnna-nt,o ,

Art. 87 Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de Juizes no
mc..dos pelo Pr-esidr-nt,o da RCI.;blic:a, sendo dois terços dc Juí:
zes togadós vitalicios c um lCl'ÇO de juizes c'lassf stns, tempo
rários; entN!"'os juiz<'s togados obsor-var--ee-a a proporciona
lidade estabelecida na letra lia", do § lº, do art. 84.

Art. 86 A lei, observado o disposto no arLigo arrcer-aor- disporá sobre
a constituição, investidura, jurisdição, cOOlpetência, garantias
e condições de excrcicio de seus órgãos e membros, assegurada
a paridade de representação de empregadores e empregados e obe
dec.idos os demais prece-i tOf-o dosca Constituição.

c) para as de classistas, por col';gjo eleitoral integrado pelas di
retorias das confederações nacionais de trabaIhadot-es ou pat.ro
nais, confonnc o caso.

Art. 85 Haver~ em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regional do Tra-
balho; a lei fixarei os requisitos para a ~nstalação uC''":oles c
instituirá as JW1tas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas
comarcas onde não forem constituidas. atribuir sua compctêbcia
aos ju.izes de direito.

§ ÚNICO O... membros dos 'l'r-Ibunnf e Ref.tlontli~ do Trabalho serão:

,-, PLltNAIIIIlO/COWI5SÃo/su.COlolISSÃO------------,

• COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIST.DE GOVERNO

r;-r---------------- TCnOIJusnrK:Açio------------------,

b] os advogados , eleilos pr-Io Conselho Secc lonal na Or-dem dos Ad
vogados do Br-aaí.L da l'CSIK"CLi va rcgião

r

;

a) os magratr-ados , escolhidos por promoção de Juízes do Trabalho,
por anLiguidade c merecísonto , tlltcrnadrunenLej

e) os nlf'rnbro~ do r-linist:'riu 1'1;hl Ir-o, c lc.rt.c... d(~nt.rc.' 05 pr-oe-nr-ador-o«
do Lr-aba lho da r-cs-poct.Ivc r('gião;

Acrescente-se ao art. 66 o seguinte parágrafo, no capítulo

do poder Judiciário:

d) os classistas, eleitos por um colégio eleitoral constituído pe
las dfr-ecor-í as das federações respcct.í.vas , com base territorial
na J·cgiàn.

Art. 88 As Juntas de Conciliação e Ju Igamcnt.o serão compost.as
juiz do trabalho, que as presidirá, e por dois juizes
tas t.ompor-ar-Ios , rcprcsent..ant C'~ dos ernprC'gadoc; c dos
dores, respectivamente.

por um
class~s-

Art. 66

Pará~rafo único - As ações para as quais 40% (quarenta por

cento) dos membros do Tribunal estiverem impedidos ou suspeitos, serão

remetidas, de ofício, para o Tribunal imediatamente superior.

§ ÚNICO Os juizes classistas das Junl.as de Conciliação e JulgrunC'nto,
eleitos por um col~gio cleitordl eonst~tuido pctas dir~Lor~as

--ciõs sindJCeltos clp ('fflpr(."g..uJl)~ (~ unprrgadorec; ("{Nli c;(>de nu... .1u1-
zos sobre os quais as JW1Lae:, exercem sua competência t.C"I'rlto

rial, serão non:.Cddos pelo Presidente do TrJbwmL Regionc.11 uo
Trabalho.

~ U ,5 T I F I C A T I V A

Existem ações propostas em Tribunais ou contra eles que,

interessando pessoalmente aos julgadores, não chegam a julgamento.
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Caso concreto que pode ser citado é o do provimento inici

al do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, onde o quinto consti

tucional fora invertido (Magistrados 1/5 e Ministério Público e Advog~

dos 415).

EMENDA 350325-9
~TADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

EJ rL.EII;'(tIO/cc.""ss,;'o/sUdCOL.ISSÃo-

~TSS~O nA OBGANIZAÇgo DOS PODERES F SISTEMAS DE GOVERNO) [~:r~;-;"~;;~Íl
1'":"1r--------------- tt;CTO/JUSTlfICI\ÇÃO--- ._- ._~

EMENDA 350323-2
tJ Senador Constituinte num SARAIVA
.., PL[/rIUIO/cONI5SÃO/5UBCOWlssio--- --,

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEl1A DE GOVERNO

Acrescente-se ao Art.16 do Substitutivo o seguinte §52.

"§52 - Será de 1 (um) ano o mandato de membro
da Mesa de qualquer das Câmaras, permi tida a reeleição" .

JUSTIFICATIVA
1'":"1---------------T I: Xt O/ J USTI ' I CAÇ;, O - - - - - - - - - - - - - - - ---.

Inclua-se, no artigo 59, da Seção 11 do Capitulo I

o seguinte inciso:

n XII - Propor lei que crie, suprima ou modifique, no todo
ou em parte, atribuições do Tribunal de Contas da União ou que f!
xe ou altere o número de seus Ministros.

Parãgrafo Onico - Os Ministros do Tribunal de
Contas da União serão indicados pelo Congresso Nacional, dentre~

sileiros maiores de 35 anos, de idoneidade moral e notório . saber
juridico, econômico, f1nanceiro ou de administração pública, e t~

rão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos e impedimentos
dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos n

JUSTIFICAÇÃO

O Tribunal de Contas da União, criado por Decr~

to de 1890, e expressamente reconhecido um ano dep01s, é organ1smo
historicamente ligado ao assessoramento do Poder-Legislativo, para
o qual instru1 e suplementa a ação controladora dos atos da Adro!
nistracão Pública.

A Assembléia Nacional Constituinte, atenda aos
antecedentes históricos, já agora de seu funcionamento, não pode
perder a oportunidade de virar d~cisivamente aquelas páginas do
passado, e voltar-se vigorosamente para o futuro. Acontecimentos
que remontam ao ano de 1893 repetiram-se através do tempo, chegan
do aos dias de hoje na irremediável constataç~o de que usfialmente ;
Corte exerce suas relevantes funções sob o pesadelo permanente das
pressões do Poder Executivo - o orgão fiscalizado.

Creio fi~emente na aprovação da presente Emenda, que
pretende resgatar dessas pressões o Tr1bunal de Contas da União, e
trazê-lo para a únicâ subordinação aceitável: a de Corte de asse~

soramento efet1vo ao Congresso Nacional, a partir de agora o ún1co
responsável constitucional pelas questões de seu 1nteresse. Af1nal,
conforme ressalte1 na justificação às normas sugeridas," leg1slar
para o futuro é confer1r, por todos os meios ao nosso alcance, abs~

luta limpidez a nossas instituições ", o que não se coaduna: com a
prática de o Poder fisca11zador ser formado pelo Poder fiscalizado,
que ademais impõe • alcance e abrangência da ação fiscal, conf1g~

rando principio duvi~oso a que cumpre pôr termo definitivo.

A Emenda Constitucional nQ1, de 1969, na parte,ám. que
elevou asnormas constitucionais regras tipicamente regimenta~s, de
monstrando, assim, restrição incabível ao Poder Legislativo, proibiu
a reeleição dos Membros da Mesa da Cãmara Legislativa, o que tem sido
imitado pelas Constitui,çães Estaduais e mesmo pe l as leis de organiza
ção municipal, quanto às Câmaras de Vereadores.

Sugerimos que tal norma,ou semelhante,não se mantenha
no t~xto constitucional, mediante promoção que fazemos à Comissão da
Organização dos Poderes e Sistemas de Governo. Primeiro, por se tra
tar de norma regimental. Segundo, porque nada melhor do que o bom
senso dos iegisladores para -avaliarem a conveniência ou não de se ma~·~

ter a Mesa.

EMENDA 350326-7
~ AUlon

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO FILHO

=-- tC}C'o/"'U~TlfICAÇÃO------------__

Dê-se ao § 2!! d~ art. 22 do Substitutivo
a seguinte redação:

ART. 22

"§22 _ D número de Deputados por Estado ou
Distrito Federal'será estabelecido pela Justiça Eleit~ral, '
proporcionalmente à população, com os ajustes necessár~os p~

ia que nenhum Estado' ou Distrito Federal tenha menos de 3."

J'U S T I F I C A T I V A

N~o é justo que Estad~ que tenham alta de~'

sidade populacional sejam penalizados pela ausência de repr!
sentantes na Câmara dos Deputados em número a?equado, assim'
com~,Estados com baixa população sejam também premiados com
uma representação acima da média nacional.

Oequilibrio federativo deve ser mantido '

pelos Senadores.

..,r---------~'Lub,o/COI,"5,;.o/sutcOYIUÃO-----------,

r:t TUto/..UHlrlCAÇÃO---------------~

Le
que
prE.

Si2
cE.

JUSTIFICATIVA

_Sugerimos à Comissão da Drganização dos Poderés e
temas de Governo que seja prevista Comissão ESp'ecífica que teria

"§22 _ Somente terá tramitação em cada Casa
gislativa proposição com parecer prévio de Comissão Específica
indique a não duplicidade, não prejudicialidade e oportunidade da

posição')

Acrescente-se ao Art.17 do Substitutivo,o ~eguinte §22:

EMENDA 350327·5
tJDEPUTAOO ISRAEL PINHEIRD F;~~~

r.:-J---------------l'cxTo/.ru~"flc:"çlo

AutOIl--------------

Adite-se no artigo 11, após a palavra "invioláveis", a expressão
em qualquer tempo e lugar.

JÚSltFCATIVA
Dá alcance pleno, a inviolabilidade, a exemplo do que já es~á

consagrado no Regimento Interno da Assembléia Constituinte:

Comissão lI!

Art. 2!!
§22 _ Os Constituintes são invióláveis por suas opiniões, pal~

vras e votos ~o exercicio- de suas tunçõe~ em.qualquer tempo e lugar,
não podendo ser processados criminalmente, nem Dresos sem licença da
Assembléia Nacionai Constituinte, salvo em éaso de flagrante de
crime inafiançávé~_

EMENDA 350324-1
f= JOS~ MARIA EYMAEL
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DEPUTADO CARLOS VINAGRE

..".,. TEXTO/.luSTlFICAÇiO ---,

CGlISSlIO DE OOGANIZAÇIID OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERID

cri~

quem

Os mesmos argumentos que servem para justificar a

dela precisam de fato. Não há por que dispensar das custas

ser'a de todo processo judiciário ), beneficiando somente os que

pode por elas pagar, ainda que venha fazê-lo a final, respeitado o

princípio de sucumbência.
Inclui-se o item IV para dar destaque aos crimes com motiv~

ção agrária. De nada adiantaria haver juízes especializados em que~

tões agrárias, se os delitos com elas relacionados não obedecessem

ao princípio da especialização e fossem parar à Justiça ordinária.

ção de uma nova Justiça especialista em Direito Agrário é que just!

ficam a extenção de sua jurisdição aos problemas criminais conexos.

O júri popular, neste caso presidido pelo Juiz Agrário ,

é mantido para os delitos de morte.

No ambito de Justiça Agrária, a perícia de áreas e imóv~

is, em vez de ser um meio raro de prova como no processo comum, j~

mais será um luxo: terá de estar presente em todos os processos.

Daí a sua essencialidade, que se destaca por meio de ~

brigar a lei ordinária a dotar a primeira instância de um órgão pr~

prio de perícia .

. O § 19 define a estrutura da Justiça Agrária, enquanto o

§ 29 caracteriza como magistrados os respectivos ocupantes.

AUTOll--------------

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA AO Art.4l

----_._------+._--_._------------ .

mo função racionalizar e sistematizar a tramitação das proposições ,
'vitando seguimento às matérias impertinentes, ou que já estejam sen
do examinadas pela Câmara, quando seria o caso de emenda ou de propo~

sição acessória de outra natureza.
'A desorIentação dos trabalhos legislativos e a ampla

liberalidade, desordenando por excessiva liberdade e causando exce~

sos, tem sido causa i~portante para decisões demoradas e até inopor

tunas.
A Comissão Específica impedirá o andamento também de

proposições a respeito de matérias sobre as quais a Câmara tenha de
cidido recentemente, salvo se por quorum expressivo de iniciativa l~

gislativa, ,esta se verifique de tal modo que se patenteie o intuito
expressivo de revisão sobre a matéria.

:-r--------- ,1.[NA"'o/co~ussio/.UlCoMISlio----------

EMENDA 350328-3
l!J

Alterar a letra "C" do item I, bem como inciso II, acre~

centar os itens IV e V, e ainda dois parágrafos ao art. 41 como se

gue:

Espera-se que a presente Emenda seja acolhida pelosSenh~

res Constituintes, en vista de sua utilidade para a organização do

novo ramo do Judiciário.

I -

d) .•••••••.•••••••.•.••.•.••••..•••..••.•••

" Art. 41 -

AUTOIl--------------

DEPUTADO CARLOS VINAGRE

CGlISSAO DE lllGANlZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GQIJER!ID

=---------------TuTot..USTIf'ICAÇio--------- -,

EMENDA 350329-1
tJ
1iIr---------- Pl,.tNA'UO/cONI5Sio/.UIlCOMlssio-------__--,

[-
será11 - o processo perante a Justiça Agrária

c) questões relativas a terras indígenas;

gratuito para todo aquele que tiver rendimento mensal bruto até o

triplo do salário-mínimo, prevalecendo os princípios de conciliação,

localização, economia, simplicidade e rapidez;

IV - julgamento dos delitos com motivação agrária,

convocado pelo Juiz Agrário O júri popular nos crimes de que resul

te morte.

v ~ órgão de perícia diretamente sujeito ao juiz

agrário.

§'IQ - São órgãos da Justiça Agrária:

I - Tribunal Superior Aqrário;
11 - Tribunais Regionais Agrários;

111 - Juízes Agrários.

t § 2Q OS Juizes Agrários são m9gistrados de ca~

reira, com os direitos e deveres inerentes a essa condição".

EMENDA SUBSTITUTIVA

No projeto aprovado pela Subcomissão do Poder Judiciá

rio e Ministério Público ( 25.05.87 ), substituir o artigo 12 e

seu parágrafo único! assim como o artigo 13 e seus parágrafos,p~

la seguinte norma, que figurará entre as Disposiçoes Transitóri

as:

"Art. 12 - São oficializadas, a partir da data da pr~

mulgação desta Constituição, passando à condição de repartições

públicas,_ mediante remuneração de seus servidores exclusivamente

pelos cofres públicos, as serventias judiciais, bem como os tabe

lionatos, os ofícios de registro civil de pessoas naturais, pe~

soas jurídicas, títulos e documentos, registro de imóveis e os

JUSTIFICATIVA

ofícios de protesto de títulos.

§ 19 - As serventias judiciais e extrajudiciais de

que trata este artigo ficam diretamente subordinadas ao Tribunal

em cuja jurisdição trabalhavam, a quem caberá reorganizá-las,pr~

por a criação e extinção de cargos e o respectivo provimento.

Quanto à letra "C" do inciso I, não há por que transf~

rir 'à competência das Juízes Agrária os dissídios trabalhistas e

Os autores estudiosos do assunto, como o Juiz Raymundo

LaranjBira, vêm opinando que, tendo a Justiça Trabalhista dado ce~

§ 29 - O Tribunal, ouvida caso a caso a Ordem dos
vogados do Brasil, decidirá entre manter como funcionário

Ad
o atu

esp~to, seria imprudência removê-la dessa área. Seus juízes são

cializados no trato dos problemas dos assalariados.

A mudança sugerida no item 11 prende-se ao tipo de gr~

tuidade nos processos agrários - gratuidade relativa (como deve

aI titular de cada serventia, percebendo remuneração não inferi

or a dois terços 'da remuneração de juiz de primeira entrância, e

a indenização do seu tempo de atividade, igual a um mês 'dessa r~

muneração por ano de serviço prestado.
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DEPUTADO CARLOS VINAGRE

CGUSSIIO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Acrescentar ao parágrafo único do artigo 56 do antepr~

jeto aprovado pela Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério

Público as palavras" e Pará", de modo a ficar o dispositivo com a

seguinte redação:

"Art. 56 - ••.•..•.•.•••••••••.•••••••••••.•••.•.••••.

EMENDA ADITIVA

lõJ~-------- PLEN..."IO/co"ussÂo/sUbCO/,fISSÃO

(-

EMENDA 350330-5
t:

§ 32 - A oficialização importa na transferência ime

diata da gestão e ocupação ao Tribunal, que designará respons!

vel pro tempore, concretizando, por força deste artigo, a des~

propriação dos livros e demais bens necessários ou úteis median

te indenização razoável do custo de produção, vedada a inclusão

no preço de componente relativo ao contéudo ou valor próprio do

registro feito e' à raridade histórica dos objetos.

§ 42 - Com ressalva da ocupação, as medidas de que

tratam os parágrafos anteripres não implicam desapropriação de

bem imóvel, a qual, se julgada conveniente pelo Tribunal, terá

qué processar-se pela forma ordinária prevista nesta Constitui

ção.

Parágrafo Onico - Ficam criados, devendo ser intal~

JUSTIFICATIVA dos no prazo de um ano a contar da promulgação desta, Tribuna~s

certas ressalvas e restrições, deixando para a lei complementar

a consumação da oficialização dos cartórios, os interessados ti

veram tempo de reagir em defesa do privilégio, surgindo a Emen

do cartório ao substituto do titular, geralmente seu filho. pe~

dura, em todo caso, a oficialização.

O projeto da subcomissão ofende, assim, a uma conqui~

redação, quando bem examinada, palavra por palavra, mostra as

claras o caráter protelatório da emenda. Protelatório e até ar
rogante, pois afirma a natureza privada de um serviço que é evide~

temente de natureza pública ( art. 13); e diz que" serão estatiza

dos"ói~7sque a Constituição já oficializou.

Ademais, não se pode assegurar a justiça relativamente

•

o

~""-l's.t 6 /87

SENADOR MANSUETO DE LAVOR

nacional, é de todo injustificáve~ que precisamente ela fique pri

vada de um Tribunal tão necessário.

Na criação desses Tribunais Regionais da Justiça Fed~

ral comum, todas as grandes regiões do Brasil, exceto o Norte, e~

tão previstos: o Sul, com o Tribunal Regional sediado em Porto ~

legre; o Sudeste, com os, sediados em São Paulo e, ainda no Rio de

Janeiro; o Nordeste, com o que vai instalar-se no Recife; e o Cen

tro-Oeste, que surgirá em Brasília. ~omente a Amazônia, caso pe~

manecesse o dispositivo como aprovado, ficaria privada do segundo

seu movimento judiciário amplia-se incessantemente, como resposta

ao impulso de desenvolvimento iniciado na década dos cinquenta e

acelerado nos últimos trinta anos. Considerando, ainda,~que a Am~

zônia DnTEsponde a uma superfície de quase a metade do território

Regionais Federais com sede no Distrito Federal e nas capitais dos

Estados de Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São pa~

lo e Pará."

JUSTIFICATIVA:

grau de jurisdição da Justiça Federal, tendo os recursos e demais

feitos que serem julgados em Brasília, a 2.200 Km de distância de

Belém e a distância ainda maior de outros núcleos da imensa região.

Ora, não só a população da Amazônia tem-se expandido ma

is depressa que a do país como um todo - transformada que foi em

fronteira agrícola e território de intensa atração demográfica r~

coberta de uma rede de polos minerais e hidroenergéticos - como

CCtolISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEI-lAS DE GOVERi'IO

r;-r---------------TElCTO/JUSTIFICAÇi.:O---- --,

=---------- PLI!NAR10/COlUSSÃo/sUIlCOI,IISSÃO-- _

EMENDA 350331-3
tJ

ca~

fez

sua

transmissão

ção dos cartórios ( art. 206 da CF). Mas, como a Emenda 7

da 22, de 1982, que reintroduz a possibilidade de

ta constitucional que já tem dez anos a recomendá-la. Toda

o cartorialismo brasileiro remonta aos tempos em que

o Rei de Portugal mandava entregar os cartórios mediante arrema

tação em praça, ~quele que melhor lance oferecesse. O Imperador

suspendeu as arrematações e passou a concedê-los de maneira ar

bitrária e garantindo sempre o direito de herança, independent~

mente do mérito e do interesse público. pela Emenda Constituci~

nal N2 7, de 1977, pos-se um ponto final nesse velhíssimo regi

me de privilégio, talves o único grande privilégio pré-republi

cano existente em nosso país, instituindo-se enfim a oficializa

gratuita, a que se refere outro dispositivo do projeto, se os

tórios poderão cobrar custas para si mesmos.

Oaí a razão de a presente proposta reunir Disposições

Transitórias que prescindem de legislação complementar. Ninguém d~

seja, evidentemente, prejudicar os interesses legItimos dos cart~

rarios; pretende-se que seus imóveis sejam respeitados, seu tempo

de serviço e justa remuneração adequadamente comtemplados. mas não

se deve deixa que interesses particulares prevaleçam sobre o inte

resse público. O que importa à Justiça são essencialmente os Iãvros,

os registros, os processos, a riqueza imobiliária não tem intere~

se, mais se houver conveniência, terá a desapropriação que obed~

cer às garantias ordinárias, pagando o justo preço dos imóveis aos

titulares.

Suprimam-se do parágrafo 92 do art. 84 do ante-projeto as pal~

vras Ugarant1asfl e Itvedaçõesll.

JUSTIFICAÇÃO
o

As garantias OU vedações do exercício dos orgãos da Justiça do

TrabaTho não podem ser excluídas õo texto constitucional e remetidas à lei. Re

presentaria, aliás, uma contradição com o que vem disposto no art. 64, seus inc,!

sos e seu parágrafo único. Afmal, por que essa "capitis diminutio" da Justiça

do TrabaTho?



082 • IIl· Comissão da Organização dosPOderes e Sistema de Governo

no absurdo das aposentadorias que recebem ao completarem cinco anos
de serviços, permitida a contagem de tempo de serviço na atividade
privada (Lei 6903, de 30/~4181) com integral remuneração da função, e
outFos beneficios, simultaneos, dos direl.tos previstos na Legislação
Trabalhista e nos Estatutos dos Funcionários Públicos da União (Lei
1711/52) e na Lei orgânica da Magistratura, ao passo que ao juiz toga
do se aplica somente esta última, e o pior sem qUalquer avaliação da
capacitação mínima para o desempenho de tão nobre mister.

Impõe-se que a Nova Constituição elimine este auisto. man
tendo-se a representação classista tão somente nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento onde a presença e o trabalho de cada um contribuirão
para melhor se ministrar a Justiça.

AUTOIt --,

No paragraf'o 1" <b art. 85 do ante-proJeto, substitua-se a exp re2

são "dlssid1OS coletivos" por "negociações coletl.vas".

.-:0---------------- fElCTOI.tIlST1f'ICAÇÃO -,

EMENDA 350332-1
t!J SENADOR MANSUETO DE LAVOR

.-:0---------- PLENAflro/coNlssi.o/luacoMlssio-- ---,

CCMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

JUSTIFICAÇÃO

ORGAIIlJ:ZAÇAO DOS PODERES E SlSTEr~AS DE GOVERNO
= "1.ENÃJl.lo/eoN;ss.iO!SUIlCOlolISsio--- ,

Há evidente imprecisão técnica na redação original vez que os

irrpasses ocorrem nas negociações e não nos dissíd10s coletivos (fase judicial).

EMENDA 350334-8·
~ DEPUTADO ROBERTO D'AVIUI

AUTOII -,

= TCXTOloJuSTlf'ICAl;i,o -,

EMENDA 380333-0
li] A1.I70.

êcONSTTTUINTE FAUSTO ROCHA
.-:o--~------- PLt:NAIlIO/cOlfISSio/.UICO.. ISSio- ---,

COI-!ISsí\.o ORCNIIZiIr'ÃO POD!.PJ::S I; SI!>Tr:r!J' DE covcrero
1"::"I--~ Tt:lI:TO/olUSTlf"IC"ÇÃO---_-_-----__- ____,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Emend~ modíf'Icat í va do art .106, inciso I, de maneira a

inluir o quali ficativo "POOUCO", com redação seguinte:
-Art .106 - E vedado ao membro do MinistériO PIJ'blico sob

pena de perda do cargo:
1- Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra

função P681ICA, salvo um cargo de magistério público superior.

Substitua-se o art.
Judiciário, Seção

, do Capitulo - Do Poder

Seção

Dos Tribunais e Juizos do Trabalho

JUSTIFICATIVA:

Art.

Art.

o Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete
juizes togados e vitalicios, denominados Ministros, se~
do quatro quintes oriundos dos Tribunais Regional.s do
Trabalho escolhidos pelo critér~o alternativo de anti
guidade e merecimento e de um quinto de advogados com o
m1nimo de dez anos de efetivo exerc1cio da profl.ssào,
com idade superl.or a trl.nta e cincO anos e inferior a
sessenta anos de notório saber juridico e de membros do
Ministério Público do Trabalho, nomeados pelo Presiden
te d~ Tribunal.

Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de qua
tro quintos de juizes togados e vitalicios escolhidos
pelo' critério alternativo de antiguidade e merecimento
e um quinto de advogados com o mínl.mo de dez anos de
efetivo exercicio da prOfissão na Região, com idade s~

perior a trinta e c~nco anos e inferior a sessenta anos
de notório saber jurídico e membros do Ministério Públi
co do Trabalho, nomeados pelo Presidente do Tribunal. -

A emenda visa apenas explicar o sentido do impedimento

constitucional, a fim de se evitar perplexidades, eis que existem tradiciE.
nais atividades pr1vadas que podem perfeitamente ser exercidas pelo membro
do Ministério Público, isto sem qualquer prejuízo ao bom e pleno exercício

de suas excelsas funções. são exemplos o magi$tério em universidades pr!

vadas, inclusive fundações.

~ oportuno destacar, ademais, que a emenda ora sugerida
reproduz por inteiro a redação que a respeito do assunto se contém no
anteprojeto .da "Comissão Provi~ória de Estudos Constitucionais", que contou
com a Presidência do Ilustre Senador Afonso Arinos de Melo Franco.

DEPUTADO ROBERTO D'AVILA

JUSTIFICATIVA

"Sem independência e imparcialidade jamais se poderá dar a
cada um o que é seu", objetivo último do direito e da justiça.

A justiça do Trabalho desde sua criação e incorporação ao
Poder Judiciário tem prestado relevantes serviços à Nação. É notó
rio sua celeridade, presteza, gra~idade, eficiência judicante e a fi
meza moral e inte~e~~al de SeUS magistrados togados.

É inconceblvel no entanto, que no atual estágio social, uma
justiça voltada exclusl.vamente para um segmento da sociedade e al.nda
com a participação de membros leigos com poder decl.sório, sem qualque
burilamento teórico - abstrato e, o que é nefasto, com interesse me
diato e imediato na solução dos litigios, os quais buscam a pasta do
judiciário para a Obtenção de vantagens pessoais, promoção e prestigi
mento perante os Sl.ndicatos de Origem.

Estas considerações que fazem parte da proposta formulada
pela Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho e que tenho a
honra de endossar refletem com bastante felicidade a dificil convivên
cia entre juízes togados e de leigoS, jejunos em direito, na composi=
ção dos Tribunais Trabalhistas.

A postulação é antiga e segue~ os exemplos de paises co
mo: Argentina, Bélgioa, Bolivl.a, Chile, Colômbia, Costa Rica, Dinamar
ca, Equador, Espanha, Guatemala, Holanda, Honduras, Itália, México, 
Noruega, panamá, Paraguai, Peru, portugal, El Salvador, SuéCia, Suiça,
uruguai, Venezuela e outros.

A eliminação dos Juizes Classistas dos Tribunais Superior e
Regionais do Trabalho representará economia de bilhões de cruzados,
sem gerar desemprego, pois exerCem dupla atividade, que poderiam ser
aproveitados na triplicação de órgão de la. instâncl.a, sem se falar

EMENDA 350335-6 A.T•• _

[?CONSTITUINTE LUCIO ALCANTARA
..",- ~I,.• .,A'UD/CQ.".,'.to/SU.CO""UÃO--- .,

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
1"::"I TIUO'.IUSTI"C

AqÁO
-,

EMENDA AD~TIVA AO ART. 98, DO CAPÍTULO IV, DO

MINISTÉRIO pÚBLICO

Acrescente-se ao art. 98, o seguinte parágrafo:

Art. 98 - .
§ 32 - Os membros do Ministério Público ingressar~o nos

,cargos iniciais de ca~reira, mediante concurso

púb~ico de provas e títulos.

JUSTIFICATIVA

~ emenda, eminentemente democrática, por pos

sibilitar, no recrutamento, igualdade de oportunidade para
todos, é, sobretudo, moralizadora.

Está coerente com a norma proposta para a fU~

cionalismo públ~co em geral e tem sido responsável pelo alto

nível dos atualS componentes da instituição.
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EMENDA 350336-4
E? CONSTITUINTE LUCIO ALCANTARA

.
comssi'io DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTE~IA DE GOVERNO

...,.,---------------- TI:XTO'oIU!IT"ICAÇÃO ---,

EMENDA MGDIFICA'T'IVA DA ALÍNEA "E", DO INCISO II,

DO ART. 104 DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO.

EMENDA 350339-9
E? CONSTITUINTE LUCro ALCANT;~~'
~-- -_-_- 't.CNÃ"lO/COlllssio/'u.COIlIS:lIio- ~ ,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~_---_----_-'- TIEXTO/JUSTl',CAÇÃO----------------_,

Emen~a supressiva do art. 117, do Capítulo VI,
das Disposições Transitórias

S?prima-se na Seção III, do Judiciário, o art. 117

Art. 104

IX -

ModJ.fique-se, no art. 104, ~nciso lI, a redação da alínea "e ll ,

adotando-se a seguinte:

a) apose~tador1a compulsória, aos setenta anos de ldafe ou

invalidez comprovada, e' facultat1va após trinta anos
de serviço, para homens, e vlnte e cinco anos, para as

mulheres.

JUSTIFICATIVA

J U g'T I F I C A T I V A

o art. 103, preservou, como atribuição do M~

nistério PUblico Federal, a-representação judicial da União •.

Considerando-se que a organização do Ministé _
rio ~~lico Federal, em carreira, por força do referido dispositivo ,

deverá levar em contã que o exercício das funções de representante ju
d1cial da União não poderá ocorrer cumulativamente com a das demai;
funções institucionais, perdeu sentido a opção prevista no art. 117.

A supressão proposta, por cons~guinte, visa
apenas a eliminar o conflito entre o art. 117 e o mencionado art.l03.

art.
do L~

Emenda suprasstíva da alínea "d", do inciso III,do
10, da Seção IV, do Senado Federal,do càpítulo I,
gislativo.

JUSTIFICATIVA

Suprima-se a alínea "O", do inciso 111, do art. 10.

...,.,_--------------- T1EXToIJu:lITlflCAÇio- -,

'LINA"IO/cOIIlssio/sUICOIlISSio l ~DAfA~
&COMISS~O DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO ~0~J

EMENDA 350340-2
E? CONSTITUINTE LUCro ALCANTA'~~'

EMENDA 350337-2
f9 CONSTITUINTE LUCIO ALCANT~~~

A emenda V1sa a compat1b11izar o texto com a dis
p051Ção 00 art. 13, 1ociso 111, da Seção 11, dos Servidores
Públicos Civ1s, do Cap~tulo I, da Comissão da Ordem Social, que
estabelece a aposentadoria para os servidores homens com tr1nta e
cinc~ anos e parà as mulheres, com trlnta anos.

É o princíp10 da 1sono~ia, adotado em termos ge
rais, que de~e ser mantido, em termos correspondentes ao especial
tratamento dado aos membros do Ministério Públ1co, quanto à apo
sentadoria.

r."',---------- 'L~NAIlIO/co..13'io/su.CO..I'sio, ,

OMISSÃO DA ORGANI7.AÇÃO DOS POD~RES E SISTEMA DE GOVERNO

1':'1,----------~----- TUTO/olUSTI"ICAÇio --,

EM~NDA ADrTIVA AO ART. 9Q , DA SECÃO 111, DA CÂMARA

DOS DEPUTADOS, DO CAPÍTULO I, DO PODER JUDICIÁRIO

Acrescenta-se ao art. gQ, um inclso:

Ãrt. 9Q - ••••••••••••••

inciso VIII - aprovar, por rnaloria absoluta, a indlcação do Proc~

rador-Ger~l da Repúbl1ca.

A disposição incompatibiliza-s~ com O art. 100, in fine,

do Capítulo do Ministério Público, que estabêlece ser a nomeação do

Procurador-Geral da ~epública pr~cedida de aprovação da Câmara dos De
putados:

Impõe-se, assim,necessariamente, a sua supressão para
restabelecer a coerência do texto.

JUSTIFICATIVA

O art. 100, in fine, do Capítulo do Min1sté~io Pú
blico, estabeleceu ser a nomeação do Procurador-Geral da Repúb11

ca, precedida de aprovação da Câmara dos Deputados.

Necessário, assim, se faz a incl?são do inclso, p~

ra suprlr a omissão do texto.

EMENDA 350341-1
f: CONSTITUINTE LUCIO ALCANT~~~

'LUÁ"IO/tOIlISSi.O/SUICOlill"io 1 ~DArA;---:::::l

f:COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOYERNd ~6~

EMENDA 350338-1
E? CONSTITUINTE LUCIO ALCANTÂRA

: OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE

=,---------------- TtXTO/JUSTl',CAÇÃO'------- --,

Emen~a supressiva do art. 119, do Capítulo VI,
das Disposições Transitórias

Spprima-se, na seção 111, do ~udiciário, o art. 119

JUSTIFICATIVA

=_--------------- TUTO/JUSTI;ICAÇio- --,

Emenda aditiva ao art. 10, da Seção IV, do Senado Fede
ral, do Capítulo I, do Legislativo.

Acrescente-se um inciso ao art. 10
Art.l0 - ............•.•••...

IV - aprovar, por maioria absoluta, por voto secreto, a exoneração

de ofício, do procurad~r-Geral da República,antes do termo de
sua investidura.

JUSTIFICATIVA

Mantendo o Substitutivo a estrutura do Ministé
rio Público da União, de acordo com o critério estabelecido n~ art~

99 e incisos, o dispositivo a ser suprimido perdeu objeto. E não PQ

.dia deixar de ser assim, considera~do-se que o ,Substitutivo preservo~

a especialização dos ramos da JUstiça da União, a que deve correspon
der, necessariamente, similar critério no â~ito do Ministério PUb1l
co.

O §2 Q , do art. 100, do Capítulo do Ministério Público,
atribuiu ao Senado Federal a função de aprovar a exoneração do Procur~

dor-Geral da República.

Por coerência e para suprir-se a omissão que se verifi
ca no art. 10,deve-se acrescentar ao mesmo o inci;o sugerido.
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EMENDA 380342~9l EMENDA 380344-5'

tJCONSTITUINT~ lUCIO AlCANTA~;' l!J LUCIO ALCANTARA
pP"I'ITIOO~

PI?[·

".., TfXTO/.luSTlf'CAÇio --,

óMóNDA ADITIVA As DISPoSIÇOóS TRANSITÓRIAS, DA SÓ
~" çAo lI, DO JUDICIÁRIO

r=-r----------'------ TlXTo/oluSTlf'CAÇio-------- -,

Acrescente-se:

Art. - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Federais,
'duas das vagas ?omponentes do quinto reservado para ad
vogados e membros do Ministério Público Federal serão
ocupados por integrantes desta última instituição.

JUSTIFICATIVA

óMóNoA SUPRóSSIVA NA AlíNóA "A", 00 INCISO I, 00
~ 80, DA SóÇAo IV, DOS TRIBUNAIS RóGIoNAIS E
DOS JUI~óS FóDóRAIS, DO CAPITULO 111, DO PoDóR JU
DICIARIo

Suprima-se na alínea "a", do inciso !' do art. 80, a seguinte ex
pressão:
Art. 80 - .. ,., ...

I -
a) .• :' ;'é' ~s·membros do Ministé.rio Público da União".

JUSTIFICATIVA
A regra do inciso I, do art. 79, reserva um quin

to, ou sejá,'3 vagas nos Tribunais Regionais Federais para advo
gados e membros do Mini$tério Público Federal. É necessário, por
tanto, que se defina, a nível constitucional, a distribuição des
sas vagas, na composição inicial dos mesmos Tribunais, a fim de
se evitar perplexidade.

Nada mais justo que duas das três primeiras, sejam
providas por membros do Ministério Público Federal, consideran-~

do-se que somente os advogados'têm oportunidade de integrar os
outros Tribunais, sabido que a eles se reserva quinto exclusivo,
nos Tribunais d~ Justiça.

A competência para processar e julgar os membros
do Ministério Público da União já está expressa no inciso I do
art. 77,

LUCIO ALCANTA'lA

r;-r'-----------'------ TI:XTO/.lUSTI'ICAÇÃO-------------------,

óMóNDA SUPRóSSIVA NO INCISO I DO ART, 77, DA SóÇAo
111, DO SUPóRIOR TRIBUNAL Dó JUSTIÇA, DO CAPíTULO
111, DO PODER JUDICIÁRIO.

c--------------AUTOIl:--------------

Modifique-se, a redação do art. 105, adotando-se a seguinte:
"Art, 105 - Os vencjlmentos dos membros do Ministério Público

serão fixados com diferença não excedente de dez
por cento de uma para outra das categorias da car
reira, atribui~do-se aos níveis mais elevados não

menos de, noventa por cento dos vencimentos dos
respectivos Procuràdores Gerais".

Suprima-se, na alínea do inciso I, cO art. 77, a expressão:
art. 77

I ..

a) "que oficiem perante Tribunais

JUSTIFICATIVA
óm relação ao Ministério Público da União, a pro

posta dá a prerrogativa de foro apenas para os m~mbros que "ofi
ciem perante tribunais".

Ocorre 'que a organização do Ministério Público da
União difere da dos óstados, pois não há lotação, em função de en
trâncias ou de tribunais.' óxigindo o serviço, qualquer dos mem
bros poderá 'funcionar em processo da competência "dos tribunais,
porquant~ na organização das carreiras do Ministério Público da
União não se leva em conta as instâncias perante as quais seus
membros oficiam.

fi LUCIO ALCANTARA

EMENDA 380346-1'

r.r---------- PLII:NÃIIIO/CON.SSÃo/SUICOlllssio-----------.

r=-r--------------- Tt:XTo/olUSTI"CAÇÃO-----------------,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 105, DO CAPÍTULO IV,

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A supressão da expressão "ou estadual" se faz ne
cessária, porque os membros do Ministério Público dos óstados não
compôem os Tribunais Regionais Federais, de acordo com o inciso I
do dispositivo em causa.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a evitar que, através ·do poder de
escolha dos membros do Ministério Público, os tribunais venham a
inibir: ~or qualquer forma, a atuação dos membros da Instituição
que, atuando perante ele r constituem a clientela originária da
escolha.

Modifique-se a redação, do § 1º do art. 79, adotando-se a seguin
te:
Art. - ••.•...•.

§ 1º - óm todos os cargos, a nomeação será. precedida de elabo
ração de l~sta tríplice organizada pelos órgãos compe
tentes da Ordem dos Advogados do Brasil e'do Ministério
Público Federal.

óMóNDA MoDIFICAT!VA DO § 1º, DO ART. 79, DA SóçAo
!YL DOS TRIBUNAIS RóGIoNAIS FóDóRAIS ó DOS JuíZóS
FmóRAI5, ,DO CAPÍTULO IIr, DO PooóR JUDICIÁRIO.

~DA 380343-7

=---------------TIltTO/.lusTI'ICAÇi,O----- --,

~ AUTOR

~ CONSTITUINTE lUCID AlCANTARA
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JUSTIFICATIVA

A proposta, como redigida, vincula os vencimentos
de-todos os membros do'M1n1stér10 Púb11co 1nclusive os das Unida
des da Federaçã; - aos do Procurador-Geral da República.

Como redig1do, o texto a ser emendado não contem
pla os membros dos Ministérios Públicos dos Estados, do Distr1to
Federal e dos Territór10s. Essa restrição, no entanto, não deve
subststir, considerando-se a necess1dade, que não é apenas dos
membros do Ministério Público da União de serem remunerados em
padrões condignos em relação aos das autoridades locais.

A emenda procura, em consequência, estender ao ní
vel das Unidades da Federação a garantia estabelecida com respei
to ao Ministério Público da União.

A exclusão dos membros do Ministério Público do
processo de escolha do Procurador-Geral da República, como ora
ocorre, não leva em conta que o exercício do cargo, exigindo co

nhecimento pleno e atua11zado das questões e temas a ele pert1

nentes, recomenda, a exemplo do que ocorre,em relação aos presi
dentes de tribunais, que a nomeação se faça dentre oS integrantes

dos quadros da-Instituição. A eleição de lista tríplice, doutra
parte, consagrará procedimento ínsito ao reglme democrático, além
de conferir aos eleitos o indlspensável respaldo de seus pares no
exercício dos árduos misteres do ofício.

EMENDA 350349-6~'

Suprima-se na alínea ~, do inciso 11, po art. 104, a seguinte ex
pressão:
art. í04 ••.•..•.

11 •..••.•.

c) ••• "e paridade deles COll\ ()s dos órgãos judiciários cor
resgondentes,' esta, quando exercid? o cargo em regime de de
dicação exclusiva";

EMENDA SUPRESSIVA, NA ALÍNEA C DO INCISO 11, DO

ART. 104, DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

JUSTIFICATIVA

,- .. UTClIl _

tJ LUCIO ALCANTARA

~,- -_---- --_,.uTo/olU!ITI'leAC;io----------------......,

......,- 'LIEIfÀ,.I!?/cQUI'sio/SlJ.COMI'sio-------- ~

QMISSÃO DA 'ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Modifique-se a redação do art. 118, adotando-se a seguinte:

Art. 118 Os membros dâ carréira do Ministér;o Público do
Tribunal. de Contas da União integrar-se-ão no qua
dro do Ministério Público Federal, na forma que

dispuser a respectiva lei orgânica.

EMENDA 350347-0
P LUCIO ALCANTARA

~,....---_-----'LIICAll.10tCOM.ssio/sUICOM.sdo----------_,

DA-ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA De GOVERNO

_----.------------ TUTO/JUSTI'ICloÇÃO------- --,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 118, DO CAPÍTULO VI,
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

JUSTIFICATIVA

A atribuição, ao Ministério Público Federal, de
funções Junto ao Tribunal de Contas da U~1ão impõe a necessidade
de disciplinar-se, em caráter transitório, a situação dos atuais
ocupantes dos cargos de Mini~tério Público junto a essa Corte.

Quanto à integração dos membros dos Ministérios

Públicos do Trabalho e Militar, perde o sentido: em face da dis
posição expressa do art. 99. E n~o podia deixar de ser assim,
considerando-se que o Substitutivo preserva a especialização dos
ramos da Just1ça da União, a que deve corresponder, necessaria
mente, similar especialização no âmbito do Ministér10 Público.

A norma pro?ura, com justiça, assegurar a irredu
tibilidade de vencimentos dos membros do Ministério Público e, ao

mesmo tempo, garantir-lhes pad~õe~ condignos com as suas funções,
em igualdade de tratamento com os membros do~ órgãos judiciárlos
perante oS quais atuam. A pr1me1ra parte, portanto, é digna de
todos os encômios.

No que tange, porém, à garantia de tais padrões,
parece-nos que a regra do art. 105, que os vincula aos dos Procu
radores- Gerais, consegue assegurá-la, de modo, no entanto, con
flitante com a paridade estabelecida no texto em cogitação.

Com efeito, se a garantia da remuneração condigna
se faz pelo critério do escalonamento - nos termos do art. 105 -,

não há como se possa assegurá-la por forma. diversa, à da equipa
ração:

~,----------PLU""IQ/COMIUio/sUICOM.sdo------- ,

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Por outró lado, o critér10 adotado pelo art. 105,

tem a apoiá-lo a necessidade de que o tratamento constituc10nal

do Ministério Público observe o perfil próprio da Instituição,
que, por suas peculiaridades, não se confunde com a magistratura,

nem a ela pode ser equiparada de forma simplista.

Em sínt~se, a emenda sugerida se destina a compa
tib11izar as ~ormas mencionad~s, ~em, contudo, alterar-lhes a f1

losofia e o alcance.

EMENDA 350350-0 ~I

~ 'LlNÂluo/co..l'sio/su.COIlI'sio-----------~

DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= ~ 'uTo/..unl'lc"cio _,

~ AUfOIl---------------
iJ CONSTITUINTE lUCIO AlCANTARA

AUTOlt---------- _

Acrescenta-se, no art. 100, um parágrafo:
Art. 100 _ ••••••••• , •• t -

§ 4º A escolha do Procurador-Geral da República deverá re
cair entre membros do Ministér10 PúbJico Federal, ele1
tos em lista tríplice por seus pares.

f!l LUCIO ALCANTARA

,.".,,- TlXTO/olUSTI;ICA;io--------------__--,

EMENDA ADITIVA AO CAPÍTULÓ IV DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO

JUSTIFICATIVA

-A exper1ência hi;tórica brasileira tem revelado
flagrante contradição entre a vulnerabilidade do "status" do Pro

curador-Geral da República e a relevância das suas funções, o que

o deixa insuficientemen~e resguardado contra as pressões que sua
atuação necessariamente suscita.

Emenda modificativa da alínea c do § 19 do art.
75, da Seção 111, do Superior Tribunal de Justi~a,
do Capítulo lI!, do Poder Judiciário.

_ Modifique-se, no _art.. 76, a redação da alínea ~,
adotando-se a seguinte:
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~ - um terço em partes iguais, entre advogados,
membros do Ministério Público Federal membros do
Ministério Público Estadual ou do Distrito Fede
ral.

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA 350352-6 ~
0,--------------.\UTOII
( ConstItUInte ADOLFO OLIVEIRA

...-r---------- PLENAAIO!CONISSÂO/sU8COMJ3'ÃO- --,

111 - ComIssão da Or ano Poderes e SIstema de Governo

Art. 125 - ~ assegurado aos SUbstItutos de notárIOS,

registradores e de serventias do foro judIcial, na vacância

o direito de acesso a tItulares, desde que legalmente investI

dos nas funções à data da promulgação desta Constituição.

Dê-se ao Art. 125 do SUbstItUtIVO, a segUInte redação

=---- ,.(llTO/"USTIFU~A(;ÃO----_---- _

Destina-se, assim, a preservar a atual proporcio
na distribuição de vagas, que sistemática e historica
demonstrado ser a mais adequada.

D demonstrativo abaixo faz o cotejd entre o subs
tit~tivo e a emenda sugerida:

. _ A emen~a proposta, mantendo a sistemática vigente
da c~mpo~lçao do Trl~unal ~ederal de Recursos -'equivalente, no
SU~S~ltutl~O, ~o SuperIor TrIbunal de Justiça, visa a uma distri

.bUlçao eqUItatlva das vagas, permitindo uma representatividade
mais equilibrada entre os seguimentos que deverão integrar a Cor
te de Justiça.,
nalidade
mente tem

Substi tutivo Emenda

Juiz Federal 12 12

Juizes locais
e do DF 12 12

Advogados 4 4

MPF 2 4

MP local 2

MP do DF
=4

4

JUSTIFICAÇÃO

Cuida-se de reconhecer uma expectativa cultivada ao
longo de mUItos anos de trabalho, aos atuaIS substitutos.

Limíta-se o eXércício do dIreito instituído, para

que não perdurem dÚVIdas e não se alime?tem justos receIOS

de eventuaIS distorções futuras.

Constituinte ADOLFO OLIVEIRA

Ao Ministério Público Federal, atualmente, são re
serva?as ~ (qua~ro) vagas no Tribunal Federal de Recursos. O
substItutIVO fIXOU estas vagas em apenas duas reservando as ou
t:as duas para o Ministério Público dos Estado~. Ora, isso signi
f~ca.uma quebra do sistema sem levar em conta que' ao Ministério
PublICO Federal cabe atuar perante o referido Tribunal.

Os membros do Ministério Público Estadual Ja têm
suas va~as r:s:rvadas nos tribunais perante os quais atuam, daí
porque nao sera Justo que ainpa venham a concorrer em idênticas
condiçõ~s com o Ministério Público Federal ...
. . . 9 objetivo da emenda é restabelecer a proporciona-

l~dad: slstematIca, bem como compatibilizá-la com o próprio subs
tItutIVO, e~ face do que dispõe o § 19, do art. 122, da Seção
IIr, do capItulo VI - Das Disposições Transitórias.

EMENDA 350351-8

tJ
r.r---------- Pl.ENAflIO/CON1SSi,o/sutlCONlSsio --,

111 - Comissão da Organ. Poderes e Sistema de Governo

Dê-se ao Art. 124 do SUbstItuti~o, a seguinte redação

Art. 124 - Serão estatizadas as serventias do foro
judicial, assIm definidas por lei, respeitados os direitos
de seus atuais tItulares.

EMENDA 350353-4 ~

t: Constituinte ADOLFO OLIVEIRA

r.-r---------- PLENAR10/CON1SSÃolslJ8CONISsio --,

III - Comissâo da Org. Poderes e SIstema de Governo

Dê-se ao artigq 71 do SUbStItUtivo, a seguinte redação

Art. 71 - Os serviços notariais e reglstrais são exerci
dos em caráter privado, por delegação do Poder Público. LeI Compl~

mentar regulará suas atividades, d~sclplinará a responsabIlIdade

civil e crimInal dos notários, regIstradores e seus prepostos, por

erros ou excessos cometIdos, e definirá a fIscalIzação de seus
atos pelo Poder JudIciárIO.

§ 19 - O Ingresso na atiVIdade notarial e registral de

penderá obrigatorIamente de concurso público de provas e títulos.

§ 29 - Lei Federal disporá sobre o valor dos emolumentos

relatIVOS aos atos pratIcados pelos serviços notarIais e regis

trais.

JUSTIFICAÇÃO

Durante os debates na Subcomissão competente tornou-se

clara e insoflsmável a inconveniência da estatlzação dos serVIços

notariais e regIstrais.

Quem iria pagar o altíSSImo preço de indenizações, guerr.
iria c,,:!stear a manutenção de m~lhares de userventl.as" burocráticas,

ineficientes e vulneráveis ã corrupção ?

O que hoje não custa um centavo aos cofres públicos, pa

ra eles ainda contribuindo de forma substancial, teria de ser pago

por milhões de brasileiros trabalhadores, que Jamais utilizariam

tais serviços, por não exercerem atividades ~egociais.

JUSTIFICAÇÃO

CONSTITUINTE MAURÍcIO ÇORRÊA

Propomos seja mantido o critério consagrado na
Subcomissão competente.

Estatizadas as serventias do foro judicial, ábre
se ao Estado a oportunidade de comprovar a eficiência, pres
teza e modernização de taIS serviços.

EMENDA 350354-2 ~

t:
r.I---------- PLIHARIO/c:OMISSÃO/SUBCO.. IS5ÃO --,

COMISSÃO DA ORGANIZA -O IXJS PODERES E SIS

m----------------TUTO'oIUSTlFICAÇio-- -,

EJ:nenda aditiva ao art. 62. IncisO U, do Substitutivo da Comis

são da Organização dos Poderes e Sistemas de Govemo

Acrescente-se ao inciso 11 do art. 62, a alínea "d", cem a s~

guinte redação:
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"Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••

.......................................
II-

pós cinco anos de exercíclo efetivo na judicatura; os magistra

dos conservarão, na aposentadoria, seus proventos integrais, sem

diminuição percentual relativamente aos que perceberem, a qual

quer título, os Ministros do Supremo Tribunal.

d - na apuração da antlguidade, o Tribtmal somente pod:=.

rã recusar o JUlZ mais antigo pelo voto de dois te.!:

ços de seus membros, conforme procechmento prÓprio,

repetindo-se a votação até fixar-se a indicação."

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Se o Ministro do Supremo Tribunal pode ser nome~

do até sessenta e cinco anos de idade (art. 72) não se compreen

de que só possa aposentar-se após dez anos de judicatura. O dis

positivo garante a irredutibilidade real dos vencimentos após a

aposentadoria.

=o----------------TEXTO/,JuSTIf'ICAt;ÃO----------------_

Emenda aditiva ao .art. 63 do Substitutivo da Comissão da Organi

zação dos Poderes e Sistema de Governo.

Constituinte MAURÍCIO CORR~A
~"ARTID0:J

por

COMISSÃO OA ORGANIZACÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~--------- PLENAIUo/cOI.lISSAO/sURCONISSÃO-----------

tJ

EMENDA 350357-7

tJ

O parecer e Substitutivo apresentado pelo Exmo. Relator omít iu

regra concernente à promoção por antiguidade, somente apreciando crüérlOs

a serem observados na promoção por merecimento.

A lacuna é preenchida com a redação oferecida pelo Anteprojo

to aprovado pela .st!ócJlllllissão da Poder Judiciário e do Ministério PÚblIco,
aliás encaminhada à Assembléia Nacional consta.tutnte pela Associação dos

Magistrados Brasileiros.

O quorum para a recusa pelo TrIbtmal do Juiz mais antigo &Ua!:

da consonância com o critérlo adotado pelo inciso VI do mesmo artigo, que

trata de decisões sobre remoção, dísponíbf.Ladade e aposentadoria de Magi.ê.

trados por interesse pÚblIco.

Dê-se ao art. 63 do Substitutivo, a seguinte redação:

EMENDA 350355-1
AUTOR ~P"DftTIDT'-------'

Senador Constituinte MAURÍCIO CORREA ~ J

,..,.,,--,~--- T1EXTO!olUSTlfICAÇÃO--;------------ -,

"Art. 63 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais e do

Distrito Federal será composto de membros do Ministério Público

e de advogados, de notório saber jurídico e reputação ilibada,

com mais de dez anos de carreira ou experiência profissional,

escolhidos em lista sêxtupla, pelos órgãos competentes das re~

pectivas categorias".

Substitua_se o item IV do art. 62 pelo seguinte:
JUSTIFICAÇÃO

Art. 62

IV - dife~ença de dez por cento entre cada grau da hie-

rarquia.

A emenda objetiva estender' ao Tribunal de Justiça do Distrito F~

deral, a forma de composição e as condicionantes descritas no dispositivo
em tela.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja aco

lhida.

Jus t i f i c a ç ã o

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

o substitutivo trata casuisticamente da hierarquia sal~

rial nos Estados, esquecendo a Justiça Federal. Nenhuma vinculação

foi prevista entre os vencimentos do Supremo Tribunal e os ~os Tri

bunais superiores. A nova redação, sintética, abrange toda a magis-

EMENDA 350358-5

tJ
COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA OE GOVERNO

=0---------------- TEXTO/,JuSTlf'ICAt;AO----------------~

tratura nacional.

Assembléia Nacional Constituinte, em

9 de junho de 1987.

Emenda modificativa ao Parágrafo Único do art. 63 do Substitu

tivo Da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Gover

no.

Dê-se ao Parágrafo Único do art. 63 do Substitutivo, a segui!!

te redação:

MAURICIO CORREA

Senador Constituinte "Art. 63 - .

JUSTIFICAÇÃO

Parágrafo Único - A nomeação será feita pelo Executivo, dentre

lista tríplice enviada pelo respectivo Trib.!:!,
nal ,

sejaÉ a justificativa para a presente emenda que esperamos

acolhida.

Entendemos que para o preenchimento do quinto dos lugares dos

Tribunais Estaduais e do Distrito Federal, a escolha deve ser feita pelo

próprio Tribunal, remetendo lista tríplice ao Executivo para efeito de n~

meação.
substitua-se o item V do art. 62 pelo seguinte:

Art. 62

V - é compulsória a apqsentadoria por invalidez,

ou aos setenta anos, e facultativa aos trinta anos de serviço, a

_---------- PL.EN"'Uo/cONlSdo/suacoNlssio------------,
• Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas

~------~-------"UTOR--------------...,

Senador Constituinte Maurício Corrêa

~-_---_-------_--T!:XTO/"USTlfICAÇÃO----------------__,

EMENDA 350356-9



088 • m· Comlssão da Organização dos Poderes e Sistemade Governo

171---------------- T1EnO/.lUSTlfICAÇio _

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

_ PLENAI'IIQ~COUISSÃO/SUB':O!.tlSSÃO ~

CCl'lI!?SAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTFNA DE GOVERNO

DEPUTADO MIRO TEIXEIRA

_ TEXTO/.IUSTIFICAÇio _

.':NDA 350361-5

L'III

tS~~TIDO--J
AUTOIt---- _

corrssao DA ORGANIZA 110 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r:"l,---------- Pt.II:NAI'lIO/cONISsj,o/suecONlssio---- --,

'E/YlENDA 35Q359-3

tJ.

Emenda modificativa ao Parágrafo único do art. 67 do Substituti

vo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo.

OO-se ao Párágrafo único do art. 67 do Substitutivo, a seguinte
redação:

Inclua-se nas Disposições Transitórias o seguinte artigo:

"Art. O disposto no inciso VI do artigo 13, vigorará à
partir da legislatura que sê inicJ.ará em 1991."

JUSTIFICATIVA

GUMERCINDO MILHOMEM NETO

COMISSIIO DA ORGANIZACIIO DE PODERES

Sala das Sessões da Assembléia Nacional Cosntituinte, em

de junto de 1987.

Emenda ao Substitutivo do Relator:

Dá nova redação ao art. lQ:

Fortalecimento dos Partidos Políticos é consequência natural

do Parlamentarismo.
Todavia, a própria Constituinte vai proporcionar o realinha

mento das correntes partidárias. proporcionando o surgimento de parti

dos ideologicamente melhor delineados.

r;'f Tl!:XTO!,IUSTIf'ICAÇio --,

mr - - - - - - - - - - .LlNlllllO/cOMlSsio/suaCONlssior

EMENDA 350362-3

[1

Parágrafo único - Os Estados e Distrito Federal criarão justiça

de paz temporária ou aproveitarão a existen

te, cujos juízes perceberão vencimentos cor

respondentes a setenta por cento do que perc~

berem os Juízes de Direito Substitutos, com

atribuição de habilitação e celebração de c.§.

samento, de substituição de magistrados, exc~

to para julgamentos definitivos, e para conci,

liar as partes, valendo a homologação como

título executivo judicial.

JUSTIFICAÇ1l0

"Art. 67 -

A emenda tem por objetivo obrigar e não facultar aos Estados e

ao Distrito Federal, a criação de justiça de paz temporária, além de expli

citar que os Juízes de Paz serão remunerados, disciplinando-se o crãtérao
para fixação dos seus v~ntos.

É a justi1icativa para a presente emenda que esperamos seja aco

"Art. lQ. O Legislativo é exercido pela Câmara

EMENDA 350360-"1
dos Deputados."

Trata-se de consagrar constitucionalmente o uni

cameralismo no âmbito do Poder Legislativo.

JUSTIFICATIVA
..---------------AUTOIt---------------

f!J PLf.HAIIIO/COlussio/IUIlCOMlssio

III-COMISSIIO DA ORGANIZACIIO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r.r----------------TUTO/..uetme ...Çi.O----------------....,

(lIJEPUTADO DALTON CANABRAVA

Incluir, onde convier, nas Disposições Transitórias do Sub~

titutivo do Sr. Relator:

GllYEBCIOOD MIl HOMEM NETO

AUTOIIl- _

CQMISSIlO DA ORGANIZACAO ODS PODERES

(:1..----------- .LE.. ",uo/cOMlSaÃo/auacollluÃO

EMENDA 350363-1

tJ

r.r---------------- TlXTo/olUSTIFlCAÇÃO----------- -.,

"Parágrafo único - O Vice-Presidente da República é consid~

rado eleito, para o mesmo período de mandato, em virtude da eleição do Preside~

te em cuja chapa tenha sido registrado e o sucede no caso de vacância, vedada a

reeleição. "

Incluir parágrafo no art. 33, com a seguinte redação:

.:lJSTIFICAÇJ\ll: Emenda ao Substitutivo do Relator:

E da tradição do direito constitucional brasileiro a figu

ra do Vice-Presidente. Além do mais, não havendo a Vice-Presidência, a vacancia
do cargo de Presdiente conduziria a Nação, nos trinta dias previstos no artigo

37, § 22, a uma nova escolha, em ambiente de alta eeocfonalddade e tensão, com

resultados imprevisíveis.

Dá nova redação ao § 12 do art. 22:

"Art. 2Q .

§ 12. Cada legislatura terá a duração de 4 (qu~

tro) anos."

JUSTIFICATIVA

Trata-se de adaptar o dispositivo ao sistema

presidencialista.



GU\1ERCINDO MILHOMEM NETO

Gl.A'1ERCINDO MILHOMEM NETO

GUMERCINDO MILHOMEM NETO

COMISSAD DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES
~ TUTO/olUS1"1rIC.ljÃO ---'

Emenda ao Substitutivo do Relator:

Suprime as Sessões IV, V é VI do Capítulo 2 do

Substitutivo.

JUSTIFICATIVA

Trata-se da. adoção do sistema presidencialista

de governo no texto da futura Constituíção do Brasil.

:EMENDA 380365-8

l:J
COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES

0=--------------- TUTO/"usTlrlcAÇjÃo-----------------..,

Emenda ao Substitutivo do Relator:

Suprime o art. 29 e o inciso IX do art. 38.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de suprimir a figura do veto.

EMENI?~ 38036fi~6

I:
.,.,---------- 'LlNAlIiIO/c:o..IS.io/.u.COIlllI.sio-----__~__..,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES

r::-r---------------TEXTO/olUSTlrlCAljio---------- -...,

Emenda ao Substitutivo do Relator:

SUprime o artigo 30.

DI - Comissão da Organizaçãodos Poderes e Sistema de Governo e 089

JUSTIFICATIVA

Trata-se de evitar a hipótese do terceiro colo

cada, na hipótese de um dos dois primeiros desistir da disputa, ví.r a

participar do segundo turno da eleição presidencial.

EMENDA 380368-2

GUMERCINDO I~ILHQt><EM NETO

COMISSAO DA ORGANIZACI\O DOS PODERES

r::-r--------------- TUTO/olUSTI'ICAÇlo--------- --,

Emenda ao Substitutivo do Relator:

Acrescenta parágrafo ao art. 115.

"Art. 115 .

§ - Serão eleitos, concomitantemente, os me!!!

bras do Congresso Nacional."

JUSTIFICATIVA

Trata-se de prover a renovação simultânea dos

membros dos Poderes Executivo e Legislativo na esfera federal.

GUMERCINDO MILHOMEM NETO

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES

r::-r--------------- TEXTO/olUSTI,.ICAÇÃO------------------,

Emenda ao Substitutivo do Relator:

Suprime os arts. 23, 24 e 25 do Substitutivo.

-JUSTIFICATIVA

Trata-se de restaurar as prerrogativas do Poder

Legislativo.

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de
r:-r--------- ,.lUIÁFlIO/cOIlI~SÃo/suseOtJl'sio----------_,

JUSTIFICATIVA

Trata-se de adaptar o texto à prevalência

sistema presidencialista de governo.
do

EMENDA 380370-4

(l Senador LUIZ VIANA

Governo

AUTOIt-------------- ~PAItTIOO----,

PMDB J

~OAT"----,

'o9JD6/871

EMENDA AO "PARECER E SUBSTITUTIVO", do Senhor

Relator da COMISSI\O DA ORGANIZAÇI\O DOS PODERES E SISTEMAS DE

GOVERNO

EMENDA 380367-4

tJ GUMERCINDO MILHOMEM NETO

r::-r--------- I'UNAIl.lo/cOUISSio/.uacO..IS3ÃO------------,

COMISSAO DA ORGANIZA AD DOS PODERES
"'"'~ TUTO/olUSTlf'ICAr,;;,O------------------,

Emenda ao Substitutivo do Relator:
seguinte redação:

1) Passa o Art. 124 do SUDstitutivo a ter a

Dá nova redação ao § 2º do art. 33.

"Art. 33•••••••••.•••••.••••.•.••.••••••• , ....

§ 2º. Se nenhum dos candidatos obtiver maioria

absoluta, proceder-se-á a nova eleição

quarenta e cinco dias após a primeira, OI!
correndo, apenas, os dois candidatos mais

votados."

"/lrt. 124. São estatizadas as serventias do

foro Judicial, assim definidas por lei, respeitados os direitos

e garantias de seus atuais titulares.

Parágrafo único - Os servidores estatutários

das serventias estatizadas serão organizados em carreira,asseg~

rados níveis de remuneração com diferença não excedente de dez

por cento entre eles, que serão iguais em todo o território na

ciona1.



090 • _III • Comissão da Organização dosPoderes e Sistema de Governo

2) Passa o Art. 125 do Substitutivo a ter
seguinte redação:

a

trais, em todo o
ter privado, por
Poder ~udiciário

"Art. 125. Os serviços notariais e regis _
território nacional, serão exercidos em cará
delegação do Poder Público, com fiscalização do
e remunerados por meio de emolumentos. =---------------TElCTOlolUSTIFIC.lçio------------------,

Exclua-se do Substitutivo da Comiss.ão da Organização dos Po
deres e Sistemas de Governo, no Cap ft ulo IV, no MINISTgRIO POBLICO, os
seguintes dispositivos:

11 Art. 102 ..•... o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - promover ação civil pública, nos termos da lei, pa
ra a proteção do patrimônio público e social, dos interesses
difusos e coletivos, dos direitos indispon-ueis e das situa
ções j ur Id í.cas de interesse geral ou para coibir abuso da

autoridade ou do poder econômico;

§ 12 - A lei disporá so~re emolumentos dos
serviços notariais e registrais, definirá suas atividades e dis
ciplinará a responsabilidade civil e criminal de seus titula

/ "
res, por erro ou excessos cometidos.

§ 22 _ ~ assegurado ao substituto, na vacância, o
direito ao acesso ao cargo de titular, desde que legalmente in

vestido na função.

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA N9 de 19117

Trata-se de matéria que foi amplamente discutida e
aprovada na SUBCOMISSAO DO POOER JUDICIARIO E 00 MINIST~RIO pO
BLICO, onde foram consideradas e as razões da inconveniência da
estatização das serventias que prestam serviços diretamente ao
público, sem interferência dos magistrados e sem a dependência
de ver~as orçamentárias, que muito prejudicada o suprimento de
recursos humanos e de materiais em geral.

Continuando atreladas tais atividades exclusivamen
te ao Judiciário, nehum progresso poderá ser alcançado com a r~

pidez que já se reclama, como todos sa~em através de noticiários
diários, na imprensa escrita, falada e televisionada, acha-se d~

fasado e desaparelhado, por isso sempre com grande atrazo no de
sempenho de suas funções específicas. E a~ funções notariais e
registrais, não são específicas do Judiciário, mas deverão conti
nuar sob o comando da competência supletiva do Estado.

Em termos orçamentá~ios, a proposição não envolve
qualquer mudança, posto que não cria despesa alguma com a sua
aprovação ,

Pretende-se, com a proposição que trata da nomeação
dos Substitutos ao cargo de Titular, criar uma ragra que atenda
aos princípios fundamentais da Justiça e da eqUidade, segundo o
ditame da letra do artº 153, § lº, da Constituição, de que todos
são iguais perante a Lei! sem qualquer distinção, , apoiando-se,
também no Direito Comparado que oferece números os exemplos de

, t·
regras jurídicas semelhantes à proposta, como, as da Arge~ 1n~ e
da França, preceito esse já reconhecido pela Emenda Const1tuC10-

nal nº 22, de 29/06/82.
Os Substitutos são egressos do Quadro de Escreven

tes Juramentados da Serventia \e que já prestaram concurso púhl!
co na forma do artº 97, § lº, da Constituição Federal em vigor.
A nomeação do Substituto na forma estabelecida pela proposição
obedece a um critério e~istente na Magistratura e no Ministério
Púhlico. A primeira investidura, tanto para a carreira de Magi~

trado como para os promotores de Justiça, se dá por concurso p~

hlico de, respectivamente, Juiz Substituto e Promotor Suhstituto,
com ascendência na carreira"através da prova'de mérito e tempo
de serviço,como é de Justiça. Nunca se ouviu falar em concurso
para Juiz Titular, Desembargador, ou mesmo Ministro de Superi~

res Tribunais.
Ademais,é de hom alvitre esclarecer que os Suhstitu

tos,presta~ longos anos de dedicado trahalho à causa da Fé Pú~ll

ca, adquirindo experiência pelo exercício paralelo da Função de

Titular.
Por outro lado, sahe-se que os concursos púhlicos são

sempre demorados e acarretam grandes despesas ao Erário.
o Vê-se que é de JUSTIÇA e de conveniência financeirap~

ra o Estado, a nomeação do Suhstituto para a titularidade, além
de meritória recom ensa em final de carreira.

§ 49 - A legitimação do Ministério Público para a ação c'
vil prevista neste artigo não impede a deterceiros, nas mesmas
hipóteses, segundo dispuser a leI."

JUSTIFI CACÃO

A tradição constitucional brasileira não recomen
da incluir, no texto da Lei Maior, as competências do Ministério Públi
co.

o Ministério Público, como sabemos, é um órgão administrati
vo dest inado a ze lar pe lo cumprimento das leis.

E, como tal, cabe-lhe a defesa do interesse geral de que. as
leis sej am observadas.

Sua função geral é a de promover o funcionmnento da Justiça
e, especialmente, promover o andmnento ~esta, em~ol do Estado a
quem compete velar pelo interesse da sociedade e, consequenteme~te, pe
lo interesse de instituiçôes e pessoas.

Sua tarefa é , tipicamente, de execução de leis.
Goza, porém, na opinião de MANOEL G:lNCALVES FERREIRA FILID ,

de uma situação especiaT na administração civil, exatamente porque de
ve ser um instrumento a serviço da lei e não à disposição do Governo e
dos interesses poÍ:tticos.

À lei federal incumbe, a nosso ver, organizar e determinar a
competência do Ministério Público.

Assim, e para que o Ministério Público continue a serviço da
lei e não a disposição de outros interesses, entendemos que sua compe
tência não. deve ser estabelecida constitucionalmente, pois poderia, em
muitos caso s , acarret ar interpret ação restr itiva daque la competência.

;Nó que tange ao § 49> do art. 102, do Substitutivo, entende
mos que o mesmo deverá ser exclu:tdo porque o seu próprio texto remete
à legislação' ordinária a legitimação concorrente de terceiros para pro
mover a ação civil pública. -

=---------------TEXTO'''USTU·ICAÇio-----=-------------,

EMENDA N9 de 1987
Inclua-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão da Orga

nização dos poderes e Sistemas de Governo, no Capitulo referente ao Pro

cesso Legislativo, o seguinte dispositivo:
" Art. A iniciativa das leis, cabe, supletivamente, aos Go
vernos Estaduais> ao Conselho Nacional de Economia e Traba 
lho e ao povo.

§ 19 - O Conselho Nacional de Economia e Trabalho, a se
criado por lei, constituir-se-á em órgão auxiliar, de consul
ta, dos Poderes Executivo e Legãs Lat ívo , e sua composição s
dará por técnicos e representantes das categorias produtivas
em ftmção de sua importância numérica e qualitativa.
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= TEXTO/tluST1FlCAÇio----------------~

SENADOR CONSTITUINTE,ALEXANDRE COSTA

EMENDA 350374·7

Inclua-se, no § 19 do art. 97, Seção VIII- Dos Tr!

bunais e Juízes dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

do Substitut~vo da Comissão da Organização dos Poderes e S~ste

mas de Governo, a palavra "federal fl após a palavra "lei ll
•

=r---------------- T~XTO/.JUSTIf'ICAÇio----------------_,

O texto proposto_é explIcito: A Fazenda não pode efetuar. Pl!;

amentos, sem que .obedeça à ordem de apresentação dos precatórios, um

a um, por todo o crédito ,respectivo.

Veda-se, com este dispositivo, a designação de casos ou de

pessoas nas verbas legais

Cria, por outro lado, o dever de inClusão, no orçamento, da

verba necessária para o pagamento dos débitos constantes dos precat~

rios apresentados até 19 de julho.

Verificamos que o Substitutivo da COmissão da Organização

dos Poderes e Sistemas de Governo deixou de acolher um dos maiores an

seios daqueles que buscam o Pod<i>r Judiciário para ver assegurados seus

direitos contra a Fazenda federal, estadual ou municipal.

Os pagamentos devidos ã Fazenda pública, em virtu:le de Sen 

tença judicial, são sempre feitos, rapidamente, acrescidos de correção

monetária até a data do efetivo pagamento.
Já os pagamentos devidos pelá Fazenda Pública, em virtude de

sentença Judicial, sempre feitos através de precatórios judiciários

além de demorados, - j á que t~s pagamentos, b:>je, demoram no mínimo 1

(dezoa.t.o ) meses para serem efetivados r:» a princípio não abrangem aro

reção monetária referent'e ao período compreendido entre a apresentação

do precatório, para inclusão no orçamento das entidades de direito pú

blico, e o efetivo pagamento.
Tais pagamentos, devidos pela Fazenda pública, geralmente

frustram a reparação dos direitos dos particulares, lesados que são

pela alta depreciação da moeda nacional.
Assim, urge que a nova Constituição assegure aos particula 

_ res, também, a correção monetária dos seus créditos até o efetivo pagl!;

mento qas indenizações.
li presente proposta, como podemos observar, tem corno fonte

direta de inspiração o art. 117 da COnstituição vigente, que regulame,!!

ta o pagamento da dívida pública pela Fazenda, através dos precatórios

j udiciár ãos ,

Os objetivos da sugestão são bastante claros.
Em primeiro lugar se tem em mira livrar o pagamento dos pre

catórios das intermináveis protelaçÕes a que hoje se su~eitam, inclús!

ve assegurando ao credor o direito líquido e certo de sequestro da

quantia necessária à satisfação do débito, acréscido de correção mone
tária, possibilidade esta que, atualmente, se vê subordinada a urna boa

dose de discricionar iedade para sua concessão, j á que depende de auto

rização do Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda,ou

vido o chefe do Ministério Público.
Em segundo lugar, pretenQ.e'-S"6l garantir aos credores da Faze!!

da pública o direito lIquido e certo à plena correção monetária das

obrigações, andependenbemenbe da elaboração de qualquer novo cálculo,

estabelecendo-se, corno na COnstituição Espanhola (art. 135), a inclu

são automática no orçamento de todos os créditos necessários ao paga

mento do débito, inclusive de parcelas correspondentes ã correção.

A proposta, pela própr~a Justiça de seus termos, merece ser

acolhida pela COmissão.

EMENDA N9 /87

de 1987EMEIDA N9

JUSTIFICACÃO

Busca-se com a presente proposta ampliar o atual elenco da

queles a quem cabe a iniciativa das leis no processo legislativo bra
sileiro.

'Inclua-se, onde couber, :no substitutivo da COmissão da Orga

nização dos Poderes e Sistema de Governo, no Capítulo referente ao Po

der Judiciário, o seguin~e dispositivo:

Art. Os pagamentos devidos pela Fazenda federal, estadu

alou municipal, em virtude de sentença judicial, far-se-ão

na -órdem de apresentação dos precatórios e à conta dos cré

ditos respectivos, garantida a incidência da correção monet~

ria independentemente da elaboração de novos cálculos, pro~

bida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orça 

mentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos para

esse fim.

§ 19 ~ obrigatória e automática a inclusão, no orçamento

das entidades de direito público, de verba necessária ao pa
gamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciá 

rios, cujo montante compreenderá o valor do principal e dos

acréscimos legais corrigidos monetariamente, apresentados

primeiro de julho.

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos se

rão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as impor
tancias respect:i,vas à repartição competente. Caberá ao pres!

dente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determi 

nar o pagamento, segundo as possibilidades de depósito, que

deverá, também, sofrer incidência da correção monetária:
§ 39 Fica assegurado ao credor o direito de sequestro da

quantia necessâr í,a à satisfação do dé,bito, acrescida da cor

reção monetária, se no prazo de 18 (dezoito) meses contados

da apresentação do precatório, não tiverem sido pagas a ~n

denização e respectivos acréscimos, inclusive a correção

fixados judic~almente. Sobre o valor da refer~da indeniza 

çâo não incidi:qá qualquer tributo."

JUSTIFICAÇÃO

§ 29 - A discussão e votação dos projetos de iniciativa

do Conselho Nacional de Economia e Trabalho e do povo terão
início na Câmara dos Deputados."

Visa a mesma tornar mais democrática dita iniciativa ao co,!!

fer!71a, detetamente, aos populares~ desde que preench~dos certos re

quisitos, a exemplo do que já ocorre em países corno a Venezuela, Espa
nha 'e Itália. -

Destarte, a par da representação parlamentar, eleitores. em

número determinado, poderão apresentar projetos de seu peculiar inte 

resse, medida bast-ante salutar em país,es que, corno o Brasil, procuram
urna maior desconcentração de riqueza, buscando leis de cunho social.

Por outro lado, permitindo-se iniciativa ao Conselho Naci~

nal de Economia e Trabalho., tal corno acontece na Itál~a, tornada corno

modelo no particular, ensej ar-se-á que aspectos econamicos ligados à
produção e trabalho sejam equacionados por técnicos e interessadosd!

retos para, ao depois,proposto o projeto, sejam levados ao~

dum ce COngresso Nacional de forma bem mais burilada. Escapa-se

assim, de proposiçÕes .descompromissadas com urna política econômica ~

is definida nessa área, proposiçÕes essas de cunho, em geral, nitida

mente eleitoreiro.

EMENDA 350373-9
~ DEPUTADO DJENAL GONÇALVES

Tais dispositivos, inicialmente, concorrem para

ão da administração pública brasileira.

errenia.

Reconheçamos a jundicida:1e e a et~cid1rle dos propSsitos da presente

a moralizfl- ,I
I

Permita-nos o nobre Relator voltar às pondera 

ções anter~ores, não acatadas em seu brilhante Parecer e Subst!

tutivo, urna vez que a Justiça do Distrito Federal e territórios

sempre e~teve incluída corno órgão da Justiça da União.
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A nossa ~niciativa procura_consagrar a trad~ção

republicana, não permitindo que eventualment~ a lei ordinár~a

possa integrá-la ao Distrito Federal, pr~ncipalmente porque _~

receita deste, ao nível de 70% (setenta por cento), é orig~ná _
ria da União Federal. Além disso, a Jur~sd~ção do D~str~to Fed~

ral abrange também territór~os federa~s.

JUSTIFICAÇAO

Bem sabido que o magistrado tem elevado cabedal cientí
fico e cultural que poderá ser melhor aproveitado para o desenvol
vimento da comunidade onde exerce a judicatura.

Distinguir apenas o ensino superior vem a ser odiosa
discriminação contra as pequenas coletividades que não dispõe de
faculdades.

BENEDITA DA SILVA

EMENDA 350375..5::1

tJ
r,;,--------- PLt~AJtIO/CO.. ISSÃo/!lUBCOJm:SÃo- _,

COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOV.

EMENDA 350378-0

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação:

IV - os vencim~ntos dos Juízes serão fixados com diferença
não excedente de cinco por cento de uma entrância para outra entrâ~

cia, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não menos de nove~

ta e cinco por cento dos vencimentos dos integrantes do respectivo
Tribunal, assegurando a estes remuneração não inferior ao que perc~

bem os Secretários. de Estado, nem superior à dos Ministros do Supr~

mo Tribunal Federal.

Exclua-se no art. 74 a expressão "jurisdicional"

JUSTIFICAÇAO

Toda decisão deve ser explicada nos seus fundamentos. E
constitui, hoje, .a motivação um dos elementos que aprimoram o exér
cicio da democracia pelo próprio poder público.

JUSTIFICATIVA

..,., --"-__ TUTO/.lUSTlfICAÇi.O-----------------,

,U:NÃ,uo/cotlISSÃo/SUIICOM.Ssio I ~OAT"----,

[fDMISSAe DA ORGANIZAÇAD DOS PODERES E SITEMAS DE GOVERNO ~ 06lR7J

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos magistra
dos que, nas longíquas comarcas do interior, têm elevados gastos com
publicações, face à inexistência de estruturas de assessoramento j~

rídico-legal, o que não ocorre com os integrantes dos Tribunais.
Por outro lado, a representatlviQade do magistrado no interior che
ga a ser superior a de seus colegas nas capitais.

EMENDA 350379_ãEr

f: AGASSIZ ALMEIDA
AutOlt--------------

~"UTlOO~• PMDB

Artigo 67 - A Justiça dos Estados e do Distrito Fed~

ral e Territórios instalarão Juizados E~

peciais, providos por juízes togados e

leigos para julgamento e a execução de

Dê-se ao artigo 67 a seguinte redação:

,.------------- ..TO.----------------,

,.-- P'Lf;NA'nO/cOMISsio/suecOMlsa.io----- _

ttOMISSAD DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOV.

pu BENEDITA DA SILVA

Excluam-se os seguintes termos do inciso I do artigo 65:
"eleger seus órgãos diretivos" e acrescente-se item V
art. 65 - a eleição dos orgãos diretivos dos Tribunais,

será através de eleição direta pelos membros de todas as instâncias.

causas cíveis~ criminais, nestas com

participação do Ministério Público.

a

JUSTIFICATJVA',

JUSTIFICAÇAO

Não é democrático nem justo que um pequeno grupo, sem re
presentação de classe, se auto-eleja para dirigir todo um poder.

Todos os juizes são membros do Poder Judiciário. A seme
lhança de Senadores, Deputados e Vereadores, caberá a cada um deles
escolher os membros do órgãos diretivos.

Com esta emenda, abre-se o processo democrático para

a justiça brasileira, criando-se a justiça para as causas de

pequena monta, inclusive com a participação do leigo.

EMENDA 350380-1 EI
r--------------AUTOII--------------

Onde se lê; no art. 14 , inciso lI-, do Substitutivo "que exe.!:

ça um cargo do magistério superior, com ingresso anterior à di

plomação, LEIA-SE:

f: AGASSIZ ALMEIDA
,.- 'LUÀ'lIO/CQNISSio/suaCOMltlsio----------

tJC.ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r::T--------------- TUTO!JUSTlfICAÇio,-----------------,

Dê-se à letra ~aJ" do inciso 64 a seguinte redação:

OMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOV.

EMENDA' 350377-1::r.

pu BENEDITA DA SILVA
,..,, JOLEft...,uo/cOMISsÃo/suacOM.ssio------------,

..,., TEX-TO!.lUSTlFICAQÃO,----------------,

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer ou
tra função salvo um cargo de magistério público.

Que exerça cargo público e de magistério su-

perior, com-ingresso anterior à diplomação.
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leito, em face a direito adquirido,

p:r;'AFlTI00;r-]
PDS - PIPORTELLA

aJolISSIIO DA CRGANlZAÇ1IO DOS PllOCRES E SISTEMA DE GOVER/IKJ

tal ou que coloque em risco 'de grave lesão o ambiente.Atendido o procedimento le

gal para dar início ao processo por crime de responsabilidade e seu julgamento,
a Iníc.íativa da denúncia poderá partir de qualquer pessoa ou de entidade ambien

talista.
Justifica-se a inclusão desta nova especre de crime de responsabilidade, uma vez
que o ambiente natural e seus recursos constituem patrimônio inalienável coleti
vo, cujo comprometimento ou lesiio irreversível são, em regra, irreparáveis ou,
quando menos, reparáveis a custos elevadíssimos e não integralmente possíveis de
avaliação protraindo-se seus efeitos às geraçôes futuras de nossa terra.
E ainda, o fato de que o ambiente sadio e ecologicamente equilibrado está sendo

estendido em outras Comissões temáticas como direito coletivo , portanto distinto

dos direitos individuais e sociais.

r::-t TEXTO/JUSTltlcAÇio-- -,

EMENDA 350383-6

~ PLENAAIO/coiIlSSÂo/sl.lBCOIlISsio-------------,

t= CONSTITUINTE MYRIAM

já

JUSTIFICATIVA

Visa a emenda possibilitar ao parlamentar que

Dê-se ao inciso I do artigo 102 a seguinte redação:

exerça cargo anterior à sua diplomação inclusive de magistério

superior, preservar este direito conquistado.-

O artigo do substitutivo, penaliza o parlamentar e-

EMENDA 350381-0
f: AGASSIZ ALMEIDA

Artigo 102

I - Promover, originariamente, a ação penal pública.

ACTescenta-se ao art. 75 o inciso de nQ XII, com a redação se
guinte:

Art. 75

JUSTIFICATIVA XII - O cidadão, as entidades populares, classistas e _proflssi~

nais.

çados.

e~clarecido tratar-se de função institucional privativa. A ti

tularidade da ação penal de forma exclusiva para o Ministério

Público em verdade afasta a vingança privada na Justiça Crimi-

Subcomissão do Poder Judiciário e do M~nistério Público, onde

uma emenda no sentiào contrário ao que se propõe, foi rechaç~-

da por 19 votos, ou seja, por unanimidade.

. nal, sendo mesmo uma garantia do cidadão, que tem o d~reito i

narr;aável de ser acusado criminalmente por um órgão imparcial,

autônomo e independente. Nes~e sentido toda a melhor doutrina
pátria e estrangeira, além da legislação dos países mais ava~

poP.L!:
no

a

sistema

pode ser realmente distare!
vontade de minorias pod~

JUS T I F I C A T I V A
...
".

Em o Contrato Social Jean Jacques Rosseau defendia a soberania
lar, ~inalienáver, infalível e indestrutível." Rosseau acreditava
governo direto pelo povo, julgando que a representação distorc~a

"vontade geral" (popular).
No sistema representativo, a vontade geral
da, sempre que prevalece sobre aquela, a
rosas.
Deste modo, esta emenda pretende a institucionalização de um
semi-representativo.

Permitindo a inciativa popular, oferecemos uma oportunidade para o pr~

prio povo corrigir eventuais distorções da representação.
Se o poder emana do povo, a ele devem ser oferecidos instrumentos para

ue exercite esse poder.

P!t

da

suficientementeNo texto do substitutivo não ficou

A questão da exclusivrdade da áção penal pública

lo Ministério Público foi exaustivamente debatida no seio

=---------------_TExto/~uSTIFlCAÇ"io _'_ ~

e

AUTOIt---------------,
CONSTITUINTE- NILSON, GIBSON

r:-t----:::------ PLENARIO/CONIS5Ão/suaco~lssio---- --,

Comissão da Organização dos Poderes

EMENDA 350384-4

f:Oeputado- Antonio Carlos Mendes Thame

Emenda 300545-3 apresentada ao anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo:

Com. da Organização dos Poderes e do Sistema de Governo - IH
r::-t -'- TEIC1"O/JUSTIFJCAÇio -,

,..,., PLENAAIO/Cou'ssio/auBcOMISsio-- -,

EMENDA 350382-8 ~

Acresça-se ao artigo 11 (atual 39), em seu inciso HI, o que segue:

Art. 11 - São crimes de responsabilidade os atos do Presiden-'
te que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmen

te

Dê-se aos artigos 72' e 73 do SUBSTITUTIVO, a

seguinte redação

SEÇÃO I

IH - o exercício dos direitos políticos, individiais, soCIaIS
e coletivos,' especialmente a garantia ao gozo de um abiente
sádio e equilibrado;
.......n

DO SUPREHO TRIBUNAL .FEDERAL

Art. 72- O Supremo Tribunal Federal, com jurisdição em

todo o território nacional, compõe-se de onze Ministros, cujo número

só poderá ser alterado por proposta de iniciativa do próprio Tribu 

nal •

JUSTIFICATIVA
O dispositivo erige em crime de responsabilidade das altas autoridades da Fede

ração e do~ Estados e Municípios a ação ou a omissão da qual resulte dano ambien-

Parágrafo único - Os M~nistros serão nomeados pelo Pres!

dente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,
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dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber j~

rIdico e reputação ilibada •

d} a ação penal, julgada 'pelo Superior ~ribunal

Militar, quando o acusado for Governador ou Secretário de

Estado;

Art. 73- Compete ao Supremo Tribunal Federal

I.- processar e julgar originariamente

a) noscrimes comuns, o Presidente e o Vice-Presidente da

República, os Deputad03 e Senadores, os ~inistros de Estado e o

Procurador da Repúblicq
b) n,os crimes comuns e de. responsa:t'ilidp.de, os

Ministros de Estado, os membros dos Tribunais Superiores

da União e dos Tribunais ~e Justiça dós Estados, dos TeL

ritórios e do Distrito Federal, os l1inist.ros do Tribunal

de Contas da União e os ch;f~s de missão diplomáLica de

caráter permanente;

lI! - Julgar, mediante recurso extraordinário, as

causas decididus em única ou última ~nstância por ou~ros

tribunais, quando a decisão recorrida:

a} contrariar dispositivo desta Constit.uição

ou negar vigência de tratado ou lei federal;

b) declarar. a inconsLitucionalidade de tratado

ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato do governo local

contestado em face da ConstiLuição ou de lei federal; ou

Parágrafo único. Caberá ainda recurso extrao.!:,

dinbrio, quando o Supremo Tribunal Federal considerar rQ

levante á questão federal resolvida.

d) der a lei federal interpretação divergente

da que lhe tenha dado outro Tribunal ou o próprio Supremo

Tribunal Federal.

ou

Di1'

respe~tivos órgãos de administração indireta;

c) os litígios entre Estados estrangeiros

organismos internacionais e a Uniãó, os Es1...adosf~ o

tri~o Federal ~u os Terri~órios;

d) as causas e conflitos entre a União e os E§

tados ou territórios ou entre uns e outros, inclusive os

h) o habeas corpus, quando o coator õu o pacien

te for tribunal, autoridade ou funcionário cujos atqs

estejam sujeitos diretamenLe à jurisdição do Supremo Tr.i

bunal Federal ou !õe traLar de crime sujeit.o à mesma jld

risdição em única instância;

i) os mandados de segurança contra atos do P'~Q

sidente da República, das Mesas da Câmara e do Senado

Federal~ do Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacig

n~l da Magistratura, do Tribunal de Contas da União, ou

de seus Presidentes; ~ do Procurador-Geral da República,

bem como 05 impetrados pela União contra atos de govc~

no estaduais;

JS~stemas

NILSON GIBSONCONSTITUINTE

Suprima-se no inciso V , do art. 62

do Senhor Relator, a parte final _ ..... após

cIcio efetivo na judicatura"

~om~ssão :a
e Ge,er e

Art. 74 O regimento interno do Supremo Tribld

nal Federal estabelecerá, o processo dos feitos de sua

competência originária ou de recurso e da argüição de r~

velância da quest.âo federal.

A exigência de dez anos de exercIcio efetivo na ju-

Justificativa

=---------------- TEXTOf.rUST'f'CAÇiO-------~ ,""m~~l

des anos de exeE I

EMENDA 350385-2

rr

quãisqucr

instância
ei os conflitos de jurisdição entre

Tribunais e entre Tribunal e jui; de primeira

a ele não subordinado;

f) os conflitos de atribuições entr~ auLorid~

des adminisLrativas ejudiciárias da União ou entre auto

ridades judiciári~s de um esLado e as administrativas de

outro, ou do distrito federal e dos Territórios, ou en

trc as dest.es e as da União;

g).a ex~radição requisitada por Estado estran

geiro e a homologação das sentenç-as' estrangeiras;

j) a rep~esentação do Procurador-Geral da RepQ

blica por ineonsLitucionalidade ou para iriLerpretação de

lei ou ato normaLivo feàeral ou estadual;

dicatura, atinge aos Magistrados oriundos das

Ministério Público, bem assim, dos advogados

to diferenciado.

carreiras do

t um tratarne!!

1) as revisões criminais e as ações rescisórias

de seus julgados;

m) a execução das sentenças, nas Cüusas de sua

competêrtcia originária, [acúltada a delegaç~o de atos
processuais;

11 - julgar em recurso ordinário:

a) as causas em que forem partes Estado est.ran

geiro ou organismo internacional, de um lado, e , de oy

tro, Município ou pesnoa domiciliada ou residenLe no

País;

b} os habeas corpus decididos em única ou últiJ.a instân.

cia pelos,~ribunais federais ou Tribunais de Justiça dos

Estados, se denegatória a decisão, não podendo o recurso

ser substituído por pedido originário;

c) 05 crimes políticos;

EMENDA 350386-1
tJ CONSTITUINTE '"NILSON GIBSON

1":""1--------- TEXTO/JU3T1FICAÇÃO--- -,

Dê-se ao CAPITULO III, .. DO JUDICIÂRIO", art. 61 e

seguintes, do SUBSTITUTIVO DO SENHOR RELATOR, a redação /

abaixo

CAPITULO III

DO JUDICI~RIO

Art. 61 - O Poder Judiciário é exercido pela Magistratura,e

o Ministério Público, autônomos e independentes entre sI
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§ 19 - Compete o encaminha~mento da proposta, ouvidos os óE
gãos da Magistratura e do Ministério Público:

Art. 62 - o Poder Judiciário elaborará sua proposta orçameg

tária, que será encaminhada ao Poder Legislat~vo juntamente com a

do Poder Executivo •

I.- no âmbito federal, nele incluída a Justiça e o Ministé 

rio Público do Distrito Federal e dos Territórios, ao Presidente do

Supremo Tribunal Federal, com a aprovação do Tribunal e do Procu

rador-Geral da República

II.- no âmbito estadual, ao Presidente do Tribunal de Justi

ça , com a aprovação do Tribunal e do Procurador-Geral do Estado

§ 22 AS'dotações orçamentárias do Poder Judi

ciário ser-lhe-ão entregues pelo Poder Executivo, mensal

mente, em duodécimos.

Art. A Lei Complementar poderá criar conten

cioso administrativo para julgamento dos litígios decox

rentes das relações de trabalho dos servidores com ·a

União, quer na administração direta quer na indireta,qua~

quer que seja o seu regime jurídico, assim como para deci

são de questões fiscais e previdenciárias. A parte venc~ I

da na instância administrativa poderá recorrer ao judiciá

rio. O disposto neste artigo aplicar-se-á também aos E~

.tados-membros.

nio se comine pena privativa 'de liberdade, mediante prQ

cedimento oral e sumaríssimo, podend~ ~ lei federal atri
• e ,

buir o jUlgamento do reCUrsO a tur~~ forma~~ por pu~zes

de primeira instância e estabelecer.a irrecorri~~lidaaeda

decisão. •

..
III - Os Juizados especiais singulares ·gerio prQ

vidos po~ Juízes togados, de investidura temporária. aos

quais caberá a presidência dos Juizados coletivos, ~a [o~

ma da lei.

Os Membros da Magistratura e do Mini~

são in~ependentes e sujeitos apenas à lei

seguintes garantias:

Art.

tério Público

e gozarão das

Seção I

Art. Os estados organizarão a ~ua Justiça,

observadas as seguintes normas:

Parágrafo único. Ler Complementar estabelecerá

normas relativas à organização, ao funcionamento, aos

direitos e aos deveres da Magistratura e do Ministério

~úblico; respeitadas as garantias e proibições previ~

tas nesta Constituição ou dela decorrentes.

II - a promoção dos juízes de primeira instância

incumbirá ao Tribunal de Justiça e far-se-á da entr5n

cia a entrância por antiguidade e por merecimento;
III - o acesso aos Tr~bunais de segunda instância

dar-se-á por antiguidade e por merecimento, alternadamen

te;

Pe-

A Magistratura é exercida pelos seguin

DA MAGISTRATURA

I

!I

!II

- Supremo Tribunal Federal;

- Conselho Nacional da Magistratura;

Tribunal Federal de Recursos e Juízes

derais;

IV - Tribunais e Juízes Militares;

V - Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - Tribunais e Juízes do Trabalho;

VII - trib~ais e Juízes Estaduais.

Art.

tes órgãos:

IV - na composição de qualquer Tribunal, 1/5 dos

lugares será preenchido por advogados e membros do Mi

nistério Público, todos de notório merecimenlo e re

putação ilibada, com vinte anOs, pelo menos, de prática

forense;

V - compete privativamente ao Tribunal de Justi

ça processar e julgar os membros dos Tribunais inferiQ

I - os cargos 1n~c~a1S da Magistratura de caX

reira serão providos por ato do Presidente do Tribunal

de Justiça mediante concurso·público de provas e títu

los, organizado pelo Tribunal, e verificados os requisi

tos fixados em lei, inclusive os de idoneidade moral e

de idade superior a vinte e cinco anos, com a participÊ

ção do conse~ho Seccional da Ordem dos Advogados do Bra

sil, podendo a lei exigir dos candidatos prova de habili

tação em curso de preparação para a magistratura;

§ 22 Os vencimentos dos membros da Magistrat~

ra e do Ministério Público serão pagos pelos cofres públi

cos, sendo corrigidos, semestralmente de acordo com os

índices reais da in~iação, sendo-lhes Védddo o pagamento

por custás ou perc~ntagens.

§ 32 A" aposentadoria dos membros da Magistra

tura e do Ministério Público será· compulsória aos setenta

anos de idade, ou por invalidez comprovada, c facult.ativa

apos vinte e cinco anos de serviço público, em todos os

casos com vencimentos integrais.

I - vitalicidade, não podendo perder o cargo

senão por sentença judiciária, com eficácia de co~sa

julgada;

II - inamovibilidade, não podendo ser transíer~

dos, aposentados, suspensos ou demitidos se não nos

casos nesta Constituição;

III - irredutibilidade de vencimentos, não sujei

tos a impostos diretos.

11 - juizados especiais, sing~lares ou coleti

vos, para julgar pequenas cau~as e infrações penais a que

Art. Os pagamentos devidos peJa Fazenda PQ

blica em virtude de sentença judiciária íar-se-ão n~ ox

dem de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi

tos respectivos que serão consignados ao Poder Judiciário.

Em qualquer caso o atendimento dos precatórios não pod~

rá ultrapassar o prazo de seis meses de sua apresentação,

sob pena de incorrer a autoridade executiva devedora em

crime de responsabilidade, sem prejuízo de penhor<l em 1/3

da receita di'ria até a $atisíaçio total do dibito.

I - tribunais inferiores de segunda instância

e sediá-los fora das capitais;

Art. As decisões jud~ciais obr~gam a todas

as entidades públicas e privadas e prevalecem sobre as

de quaisquer outras autoridades.
Art. A autoridade judiciária dispõe diret~

mente da polícia.

Art. Os Estados poderão criar:

i2 Os membros da Magistratura e do MinistQ

rio Público não poderão exercer a atividade pOl{tico-par

tidária nem desempenhar quaiquer outra função pública ou

privada: salvo as funções docentes ou de investigação

cient.ífica de natureza jur{dica ou afim.
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res de segunda· instância, os Ju~zes de inferior instân

cia e os membros do Ministério Público dos Estados nos

crimes comuns e nos de responsabilidade, ressalvada a

competência da Justiça Eleitoral;

.tamente tal nulidade ou anulação, que entra em vigor no

dia de sua publicação.

VI - nos casos de ~mpedimento, férias, licença

ou qualquer afastamento, os.membros do tribunal serão

substiLuídos, sempre que possível, por ou~ro de seus com

ponentes, sem acréscimo de remuneração. A lei estadual

regulará a forma e os casos em que poderão ser convoca

dos, para a substituição, juízes nãá pertencentes ao Tr1
bunal;

VII - cabe privativamente ao Tribunal de Justiça

a iniciativa de propor à Assembléia Legislativa do Est~

do projeto de lei de alteração da organização e da div~

são judiciária, vedadas emendas estranhas ao objeto da

proposta, ou que àeterrninem aumento de despesa;

§ 22 A declaraçã~ de inconstitucionalidade com

força obrigatória geral tem eficácia desde a entrada em

vigor da norma declarada inconstitucional e determina a

repristinação ou restauração das normas que ela eventuaÀ

mente tenha revogado.

§ 32 Na ação direta de inconstitucionalidade da

lei ou de ato do poder público, o pronunciamento do PrQ

curador-Geral da República não determinará o arquivamen

to do· processo, do qual recorrerá de ofício. O ProcurÊ

dor-Geral da República é o SUJeito ativo da ação, por

si ou provocado, e no último caso o autor da reprcsentQ

ção tem o direito dyj1ecurso extraordinário~n9tituciQ

nal dirigido ao $upremo Tribunal Federal.
Art. eompete aos Tribunais:

VIII - nos Tribunais de Justiça com número supe

rior a vinte e cinco Desembargadores poderá ser const~

tuído órgão especial, com o mínimo de onze e o máx~mo

de vinte e cinco membros, para o exeEcício das atribui

ções adrnin~strativas e jurisdicionais de competência do

Tribunal pleno, bem corno para uniformizar a jurisprudêg

cia, no caso de divergência entre suas câmaras, turmas ,

grupos ou seções.

I - eleger seus Presidentes e demais titulares

de sua direção, observado o disposto na Lei O~gânica da

Magistratura Nacional;

11 - organizar seus serviços auxiliares e os dos

juízos subordinados~ provendo-lhes os cargos, e propor

diretamente ao Poder Legislativo a criação ou a extinção

de cargos e fixação dos respectivos vencimentos;

IX - em casõ de mudança da sede do juízo, será

facultado ao juiz remover-se para ela ou para comarca fu

igual entrância, ou obter a disponibil~dade com véncimen

tos integrais.

111 - elabornr seus reg~mentos internos e neles a~

tabelecer a compctênc~a de suas Câmaras ou turmas isol-ª

das, Grupos, Seções ou outros órgãos com funções Jurisd2:,

cionais ou admin~strativas;

Art. Na primeira instância, a vitaliciedade

s~rá adquirida ~pós dois anos de exeFcício, não podendo

o Juiz, nesse período, perder o cargo senão por proposta

do Tribuna~ a que estiver subordinado, adotada peia maiQ.

ria absoluta dos membros efetivos.

fixados com diferença não excedenLe de 10% de uma para

outra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais e1ft

vada não menos de 95% (noventa e cinco por cento) dos

vencimentos dos Desembargadores, assegurados a estes ven

cimentos não iníeriores aos que percebem os secretários

de Es~ado, a ~ualq~ t:ltulo, não podendo ul~assar,PQ.

rem, os f~xados para os Ministros do Supremo Tribunal
deral.

~v - conceder licença e férias, nos termos da lei,

a seus membros e aos Juízes e serventuár~os que lhes fQ

rem imediatamente subordinados.

GIBSON

TEXTO/.lUSTlfICAÇio-----------------,

NILSON

Art. Independe de pagamento prévio de taxas,

custas ou emolumentos, ° ingresso na JusLiça, ressalvado

unicamente o pagamento, no final, pelo vencido.

EMENDA 350387·9·

r: CONSTITUINTE

F~

serãox - os vencimentos.?oS Juízes vitalícios

Parágrafo único. O tribunal competente, poderá,
por motivo de interesse público, em ~scrutínio secreto

e pel~voto da maioria absoluta de seus membros efeti

vos, determinar a remoção ou a disponibilidade do juiz

de ca~egoria inferior, com vencimentos integrais, assQ

gurando-lhe defesa, e proceder da mesma forma em relação
a seus próprios juízes.

Dê-se ao art. 84 e 85 ,~ SUBSTITUTIVO, a segui~

te redação:

SEÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E JUIZOS DO TRAB~~HO

Art. 85- Os órgãos da Justiça do Trabalho são os segu~ntes

Art. O provimenLo de cargo de magistrado e

fet~var-se-á dentro de trinta dias da abertura da ~aga~

q~and9.depender apenas de ato do Poder Executivo ou do

recebimento, por este, de indicação feita pelo Tribunal
competente.

1.- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO ;

I!. - TRIDBUNAIS---REGJ:ôNAIS DO TRABALHO

III.- JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULG~rnNTO

DA CO~lPCTÊNCIA

Art. A declaração de inconstitucionalidade

tem íorça.obrigatória geral e eficácia imediata.

§ 19 - O Tribunal Superior do Trabalho será composto de vinte

e cinco Ministros, nomeados pelo Presidente da República, sendo:

§ 12 O acórdão do Tribunal que decidir

a nulidade ou anulação de lei ou ato contrário à
tuição obriga a autoridade competente a public,:,r

sobre

Const~

imedia-

a)- Dezenove

República, depois

togados e v~talíc~os, nomeados pela Presidênci

de fprovada as escolhas pelo Senado Federal ,
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Os Ministros de Estado serão exonerados pelo 'pr~

sidente da República sê o Congresso Nacional,pe~

lo voto da maioria absoluta dos integrantes na
Câmara dos deputados e db Senado_~eQeral, enten-/
der que os mesmos não devem continuar e exercer'
aquele c.argo

xxx -onze entre Magistrados da Justiça do Trabalho; quatro

tre

entre advogado no ~~tivo exercIcio da profissão e quatro en-

Membros do;rjÍMinistérios públ~ da Justiça do Trabalho,
da Justiça do trabalho , maiores de trinla ~ ~inco

anos, de notavel saber juridico e reputaçdo iliba

da.

sendo

b) Seis classitas temporerias, em .representaç&o paril!
ria dos empregadores e dos tra~alhadores, nomeados'
pelo presidente da República, de conformidade com a
lei, dispuser e vedada a reconduçâo.

Art. ALei fixará o núme~o de Tribunais R~

gicnais do Trabalho e réspectivas sedes e 1nstitui
rá as Junats de Conciliação e Julgamento, podendo ,
nas Comarcas onde não ferem instituidas atribuir
sua jurisdição aos Juizes d~ Direito ..

JUSTIFICATIVA

Emoora defendamos um presidencialismo clássico ,
entendemos que esta sugestão virá plenamente ao encontro dos
anseios de toda a ~ação .

O Ministro que tiver sua atuação desaprovada pe
lo voto da maioria absoluta de Deputados e Senadores deve'~er'

exonerado de suas funções pelo Presidente da Repú~lica

AUTOIt-------------·-1 ~'P"MTD"·B~
NILSON GIBSON . C- ~J

~.'T<~
COMISS~O DA ORGANIZA ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER O~ O~f

.....:r

~ 'LENl.Rlo/eOulssÃo/suleOhllssÃO-----------,

flr1ENJ;>A 3S03á~.~·1

tJ CONSTITUINTE

PAR~GRAF9 nNICO . Poderão ser ériados por Lei outros ó~

gãos da Justiça do Trabalho~

Art. (I.lei disporá sobre a~ composição, io!!
vestidura, jurisd1çãc, competencia, garantias e
condiççcos. de exercicio dos órgãos da Justiça do
Trabalho, assegurada a paridade de representação
de empregador~s.e trabalhadores.

PARI\GRArO nNICO • Os Tribunais regicanis do trabalho s!!
rão compostos de 2/5 de juizes togado?.-A'1íJlicios I) lI3
de juizes cla;sit~~ temporários, assegurada entre os jul
zes togados a parlicipaçao de advogados e membros do Mini~

tério Pú~lico . da. Just1ça do trcbalho

Art. Os juizes classitas temporários serão nomeadcs
pelo Presidente da Repúolica, de conformidade com
a Lei, dispuser e védada·a recondução.

Art. Compete à Just1ça do trabalho conciliar e jul
gar os dssídios 1nd~viduais e coletivos entre empr~

gadores e trabalhadores, med1ante Le~ outras contrE
versias oriundas de relações de trabalho.

!nclua-se no Substitutivo do Senhor Relator, o
inicio XII, no art. 42:

XII - Cabe ao Poder Legislativo legislar s~

so~re a regulamentação das atividades de
transporte de bens, uso das rodovias, distrl
buição de recurso para manutenção e recupera
ção, vida útil das estradas, bem assim, sobre
a segurança no tráfego e construção de termi
nais de cargas.

§ 12 as decisões nos dissídios coletivos esgotadas as ins
tâncias concil1atórias e a negociação entre partes, pode 
rãoe stabelecer normas e condiçãos detrabalho JUSTIFICATIVA

§ 22 Nàs condições a que se. refere o § anterior , a ey.ecu
ção faz-se-á independentemente da publicação do acordão e
a suspensão liminar dela quando autorizada em lei, será de
c1dida em Plenáriq pelo Tribunal Superior do Trabalho .

Justiticativa

O transporte rodoviario de cargos é detentor
de sua escencialidade para na adequada ~a produção no
País e é responsavel pela circulação de 75% da produção
nacioRal. A definição de competência para legislar sobre
a matéria, traz maior tranq~ilidade ao setor.

o Substitutiv~ do ilustre Deputado

Constituinte Egydio Ferreira Lima, destaque-se por justiça, dos

mais cultos e inteligentes foi bastante ideológico e afastou-se

das tradicmes do Direito do Trabalho brasileiro. Devemos fazer, E/'t'ÍENDA '350390.91

data venia, que certos princípios sejam resguardados que a com

posição da Justiça do Trabalhm será sempre paritária, em qual

quer nível de jurisdição.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

= TEXTOIJUSTlfIC..ÇÃQ ~ ...,

I;·

Art. 95 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á
de quinze Ministros vitalíc~os, nomeados pelo Pr~

sidente da República, depois de aprovada a esco 
lha pelo Senado Federal, sendo três entre ofici 
ais-generais da ativa da Marinha, quatro entre 0

f1ciais.-g~~;ais da ativa do .Exércit9, três en-

Dê-se as seguintes redações ao Art. 95 e segs. , referente
à composiçao do Superior Tribunal Militar, constante do
Su~stitutivo do Senhor Relator:

·,~,··lInclua-se ao SUBSTITUTIVO do Senhor Relator
XXX , Art. 38 :

) C';~'~~~'-------~- __.J.

r,r--------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350388-7'

t: CONSTIUITNTE NILSON GIBSON
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tre oficiais-generais da ativa da Aeronáutica

cinco entre civis .
bar jurídico e reputaçã9 ilibada, com mais de

trinta e cinco e menos de sessenta e cmco anos

§ lº - Os Ministros civis serão escolhidos pelo

Presidente da Repúblicq, dentre cidadãos de notó

rio saber jurídico e 1doneidade moral, sendo pelo

menos, um dentre Juizes-Auditures,um dentre repr~

sentantes do Ministério-Público Militar e um den
tre advogados com mais de 10 anos de exercício da

profissão

JUSTIFICA TIVA

A composiçaõ atual (quinze Ministros1 permite, a

lém da celeridade, um maior cuidado por parte dos Ministros no e

xame dos pleitos submetidos à Justiça Militar

de idade."

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos Q)Je a elevada investidura e a propria nobreza do c/3!:

go de Ministro do Supremo Tribunal Federal não se conciliam com o provimento em

condíção terrporária, ainda que por doze anos.

Dentre os predicamentos da magistratura, a vitaliciedade é o de

maior relevância, principalmente quando se trata de Magistrado da mais Alta Co!:

te do pa.1s.

É a justificativa da presente emenda que esperamos seja acolh1.

da.

~PARTIOO~

~pnT

AUTOR--------------

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA D

~ P\..f.N.t.luo/t.ONISsitl/su&CCIUSS;;.O----------,

EMENDA 350393-3

e
r.r--------------- Tf:xroIJUSTlFII;~ÇÃO---------------,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

;-r- ----:_A.UT"OR --,

r-r-r- PLf..NARIO/COIolISSÃo/suaCOMISsÃO

EMENDA 350391-7

fl

= TEXTO/JUSTlrlCAÇ;,O ._-,

Seja incluida a segunte norma, ao SUBSTITUTIVO do Senhor Relator,

onde couber '.

Emenda modificativa às alíneas "a" e "i" do inciso I do art. 73

do Substitutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema

de Governo.

" Fica assegurada aos substitutivos das serventias '

extrajudiciais e de foro judicial, na vacância, a ef~

tivação no cargo de titular, desde que investidos na

forma da lei, contem ou venham a contar cinco anos de

exercício, na ~ata da promulgação desta Const1tuição~

D~-se às alíneas "a" e "i" do inciso 1 do art. 73 do Substituti

vo, a seguinte redação:

"Art. 73 -

1 -

JUSTIFICATIVA a) nos crimes comuns, o Presidente da República, os Mini~

tros de Estado, os seus próprios Ministros, os Oeput.§.

dos e Senadores e o Procurador Geral da República;

Trata-se de reconhecer os direitos daqueles que vêm ~

xercendo a substituição , nas serventias e que pleitéiam o direi

to à condução do cargo de titular •

Essa matéria já foi objeto ~e Emenda Constitucional ,

nº 22 , de 1982 • Oata venia , impõe-se agora apenas reconhecer

o dIreito daqueles que no prazo concedido por aquela emenda,ain
da tinham cinco anos de substituição .

b) .

c) .

d) .

e) .

f) .

EMENDA 350392-5 g) .

AUTOIt--------------,J r:rp"DTIlTIDO~

CONSTITUINTE MAURÍCIO CORm:A . C- ~ h) ..
PLuÃ'uo/cOMISSÃo/sUIlCOM.S3ÃO--________ DATA.~

lJ\.·",Ccm"""i",s""sao",-"->da""-,O",rg""",ani=zae=ão=",d",Os"-"p",oo",e",re=s,-e,,-,,s,,,i,,,st.,,;e""ma""-de=-"Go"'ve=m=o J ITtGfl?: J
= TEXTO/.luSTIFICAÇi,O ,

Emendamodificat1va ao art. 72, seus parágrafos e inc1sos, do

SUbstitutivo da comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de

Governo

Dê-se ao art. 72, seus parágrafos e incisos, do Subshtutivo, a

seguinte redação:

1) os mandados de segurança e o "habeas data" contra atos

do Presidente da Repúblici!, dos Ministros de Estado,

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da

União, ou de seus presidentes, do Procurador Geral da

República, bem como os impetrados pela União contra

atos de governos estaduais ou do Distrito Federal;

•••••••••••••••••• 0 ••••••••••• o •••••••••••••••••••••• u

JUSTIFICAÇÃO

"Art. 72 - O Supremo Tribunal federal, cem sede na Cap1tal da

União e jurisdição em todo o territórJ.Q nacionaJ., compõe-se de

dezesseis Ministros v1tallcios.

Parágrafo único - Os Mmistros serão nomeados pelo Presidente da

Excluímos dos dispositivos emendados a figura do Primeiro Minis

trc, uma vez que defendemos o presidencialismo corno regime de governo e não
o parlamentarismo.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja aco

RepÚblica, depoa.s de aprovada a escolha pelo lhida.

Senado Federal, dentre cidadãos de notável sa
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Constituinte MAURÍCIO CORRfiA

EMENDA 380394-1

tJ
..U10R--------------- f:J-PARTIDO~

por

1º - •••••••••••••••••••

a) - UlJ terço entre juizes dos 'I'rubunaí.a Regí.onaaa

rais;

Fede

r:T---------- PLfNARIO/cOMls!lÃO/SU8COMIS!!IÃO-----------,

COMISS1I0 DA ORGANIZA 110 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND
= TEXTOIJUSTIf'ICAÇio----------------,

JUSTIFICAÇÃO

Emenda supressiva ao inciso II do art, 75 do Substitutivo da Co

missão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo.

Suprima-se o inciso II do art. 75 do Substitutivo.

A emenda objetiva explicitar que os juízes da JustIça Federal não

'são os do primeiro grau de jurisdição federal mas sim os dos Tribtmais Reg.íonai s

Federais.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos se ja ac.9,

JUSTIFICAÇ1l0 lhida.

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

Suprimimos o dispositivo citado, uma vez que defendemos o pr~

sidencialismo como regime de governo e não o parjamentardsmo."

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja aco

lhida.

EMENDA 380397-6

tJ
,.,, PLfHAR10/coWlssio/sUBCOMISSÃO-------------,

COMISS1I0 DA ORGANIZA 110 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

pPAI'ITIDO~

por

~DATAM
106 I

r.-r TEXTOIJUST1FICAÇio ,

~QA ~~039~-0'

l!J

Emenda modificativa ao art. 87 do Substitutivo da Comissão da ar

ganização dos Poderes e Sistema de Governo.

Dê-se ao art. 87 do Substitutivo, a seguinte redação:

"Art. 87 - a Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no minimo,

de sete membros:"

];lnenda aditiva ao inciso IX do art. 75 do Subst!tutivo ela Comis

são da Organização dos Poderes e Sistema de Governo JUSTIFIcAç7la

Dê-se ao inciso IX do art. 75 do Substitutivo, a seguinte reel.'!:

ção:

"Art. 75 - .

A emenda objetiva conciliar o total de membros com a soma dos

parciais enumerados nos incisos e alíneas do dispositivo em tela.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja ac~

lhida.

IX - O Conselho Federal e os Conselhos secionais da Ordem

dos Advogados do Brasil; EMENQ~ 380398-4\

tJ Constituinte MAURÍCIO CORR~A
pP"'RTIDO~

POI

JUSTIFICAÇÃO

.., PLENARIO/cONISSÃO/SUBCOt.l.SSÃO-------------,

COMISS1IO DA ORGANIZA ÃO DOS' PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
~DATA~

Iof,!
r.-r TUTO',JUSTIf'ICAÇio -,

Entendemos que além do Conselho Federal, também devem ser elen~

dos como partes legítimas para propor ação ~e inconstitucionalidade, os Cons~

lhos secionais da Ordem dos Advogados do Brasil.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja ac.9,

Emenda modificativa ao art. 95 do Substitutivo da Comissão da Or

ganização dos Poderes e Sistema de Governo.

Dê-se ao art. 95 do Substitutivo, a seguinte redação:

lhida.
"Art. 95 - a Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze Mini.2.

tros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois

de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo dois entre ofl

ciais-generais da ativa da Marinha, três entre oficiais-generais

da ativa do Exército, dois entre oficiais-generais da ativa da

Aeronáutica,.e guatrq entre civis".

AUTOII---------------] r:='pADTI'lTIPO~

CONSTITUINI'E MAURÍCIO coRRb. . C- _J

~DA 3S03~6-8'i

fi

=---------------TEXTO/.ltl9TI'ICAÇio-----~----- ,
JUSTIFICAÇ7l0

Emenda modificativa à alínea "a" do § 1" do art. 76 do Substitu

tivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Dê-se à alínea "a" do § 12 do art. 76 do Substitutivo, a seguinte

redação:

"Art. 76 - ..

A presente emenda objetiva excluir a audí.ênçfa pública referida
no dispositivo em tela. "

Entendemos que o Senado Federal dispõe de condições plenas para

bem aferir a capacitação dos indicados sem submetê-los a constrangedoras

sessões públicas.

É a justificativa para a emenda que esperamos seja acolhida.
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CONSTITUINTE MAURÍCIO CORRrn

EMENDA 380399·2

tJ
COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.-T---------------- TEXTO/..uSTlFICAÇÃ1'J----------------~

Elnenda aditiva ao art. 97 do subst,tuto da COffiJ.ssão da Organiza

ção dos Poderes e Sistema de"Governo.

Em síntese, a sua condição federal, já reconhecida no artigo ti" I

incisos XIII e XIX, alínea "o", do substitutivo da Comissão de Organização
do Estado, reclama a sua colocação constitucional, por questão de método

junto ao Ministério Público da União, enquanto suas atribuições díversas
lmpoem lhe seja conferida autonomia administrativa e financeira.

A presente emenda visa harmonizar a origem e natureza do Ministé
rio Público do Distrito Federal e Territórios, com a particularidade de sua-;;
funções, exercidas sempre perante a Justiça comum.

Acrescente-se ao art. 97 do Substl tutzvo, o § 5º com a seguinte

redação:
EMENDA 380401·8
P cons'tituinte MA;;~'-I-O-C-O-R-R-~-A---------- ~PAftTIOO~

PDT

"Art. 97 - .
'L!-"a.RI~/t:t)lr.I\'Ssio/$UIlCOtl\S'SÃO-----------

_COMISSÃO OA ORGANIZACÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
~-__-_-----------Tt:XTO/dU:!lTI..ICAÇÃO--_--------- _.

- § 5º - Eln cada murlic1pio será instalada sede de comarca da

Justiça Estadual." Emenda supressiva ao art. 116 do Substitutivo da Comissão da Or
ganização dos Poderes e Sistema de Governo.

JUSTIFICAÇÃO
Suprima-se o art. 116 do Substitutivo •

Como é sabido, todos os morucfpaoa dispõem de Executivo e Legi~

lativo próprios. No entanto, no que conceme ao JudiciárIo, vários são os que

pertencem a canarcas por vezes longínquas, com sérias Ólficuldades à boa pre~

tação jurisdicional.

A emenda objetiva manter, em cada IJIUIlicípio, a presença permane!!.

te de magasrtrado para dirimir questões da ccmpetência da Justiça Estadual.

É a justificatIva para a presente emenda que esperamos seja ac.'?

lhida.

JUSTIFICAÇÃO

Coerentes com a emenda que apresentamos ao art. 72, seus parágra
fos e incisos, na qual nos manifestamos contrários à forma de indicação e -;

exclusão da vitaliciedade dos membros do Supremo Tribunal Federal, não pode

mos aceitar que o Congresso Nacional e o Executivo Federal fixem prazo d;
seus mandatos.

É a justificativa para esta emenda que esperamos seja acolhida.

EMENDA 380402·6

=r---------------- TEJ;tO/,JUSTtfICAC;io,----------------_

F - -"'."lO/co.''''o/OU"'o.,,''o
• SSAO DA ORGANIZAÇAD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNOCOMIssílo DA ORGANIZA í\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

=r---------------- TEXTO/.rUSTIFICAÇÃO'-----------------

r=-r---------- f't.l:.NAtUO!cO"fI$4]ÃolsuacO.vlssÃO'------------;

Emenda modificativa ao art. 99 do anteprojeto da Comissão da Drga

nização dos Poderes do Estado e" Sistema de Governo.
:Emenda supressiva ao art. 127 do Substltutivo da Comissão da Or

samzação dos Poderes e Sistema de Governo

Acrescente-se inciso V e parágrafo único ao art. 99, e dê-se a s~

guinte redação: Suprima-se o art. 127 do Substitutivo,

"V - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios". JUSTIFICAÇÃO

"Parágrafo Único - D Ministério Público do Distrito Federal e dos
Terri\lírios, com atuação junto à Justiça cE.

mum do Distrito Federal e Territórios, dispõe

de autonomia administrativa e financeira nos

termos do § 2º do art. 98 desta Constituição."

A presente emenda resulta da coerênCIa COO! as emendas que aprese!!.

tamos aos artigos 72 e 116 do Substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, embora fe

deral povorig~~, exerce suas funções junto à respectiva justiça local e do-;;

Territórios.
O artigo 104, ao dispor que o Ministério Público do Distrito Fed~

ral -e Territórios será organizado por Lei Complementar federal, reconhece
lhe, enquanto não alcançada plena autonomia do Oistrito Federal, natureza de

serviço federal.
Entretanto, di versas as atribuições cometidas ao Ministério Públl.

co da União, com atuação definida nesta Constituição, o Ministério Público

do Distrito Federal e dos Territórios deve ter assegurada a sua autonomia aE!

ministrativa e financeira, com nomeação do Procurador-Geral pelo ExmQ Senhor

Presidente da República, e elaboração orçamentária própria.

EMENDA 380403·4(il .lUTDI!:

~ Senador con~tituinte lRAI-1 SARAIVA

• Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Govern

=r---- TEXTO"'t1STtfICAÇio -,

Acrescente-se à seção 111 do Capítulo VI do Substitu

tivo o seguinte artigo:

~t. ( ••• ) - Os magistrados, professores da rede ofi
cial ou particular de ensino, que perderam o cargo, em ra~ão da Emen

da Constitucional n9 7, de 13 de abril de 1977, Voderão averbar todas
as vantagens do cargo de magistério no cargo de juiz.

parágrafo único - No caso de opção pela aposentadoria

no cargo de magistério, este será integral sobre o maior salário per-



cebido nos últimos cinco anos antes àa Emenda Constituc~onal n9 7 ou,
onde houver carreira do magistério, no final da mesma, atuali~ados os

valores.

EMENDA 350406·9
(l Del'. Lúcio Alcântara

~ PLE."'....'uo/cONlssio/SUBCOUlllSÃO-- --,

ORGANIZAÇAo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

JUSTIFICAÇÃO,,-

A Emenda Constitucional n9 7 fora promulgada com base

no § 19 do art. 29 do AI-S.

Este mesmo AI-5, em seu art. 69, § 19, previa dispon!
bilidade ou aposentadoria aoS punidos pelos Atos Institucionais.

Por ironia, porque não punidos, os magistrados que e

ram professores de 19 e 29 graus perderam cargos, vantagens e a cont~

gem de tempo, sem que houvesse ressarcimento por esta mutilação em

seus direitos. porque não PUNIDOS, não eram aposentados.

Nem mesmo a disponibilidade constitucional prevista

para todos os funcionários (parágrafo único, artigo 100) coube aos

magistrados (art. 114, inciso I da constituição atual).

A acumulação de cargo de magistério de 19 e 29

graus era permitida anteriormente à Emenda Constitucional n9 7.

Os "consideranda" do AI-lO, de 16 de maio de 1969,

fazem refer€ncia ã aposentadoria compulsória para os que foram ati~ •
gidos pelos Atos Institucionais (art. 19, letra b), motivo pelo
qual fora inserido este parágrafo 29 na sugestão de Emenda ao Pare
cer da Subcomissão do poder Judiciário e do Ministério Público.

.~ÔA~ 380404=2-l!l AUTOIIL: CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA

r':"1r---------- PI.U.l,'uO/cO"I'sÃo/su.COIlI"ÃO------------,

COMISSAO DA DRGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r.:'1.---------------- TUTO/olUSTIFICAÇÃO'-----------------,

Dê-se ao artigo 29 desta seção a seguinte redação:

Art. 2º - A Câmara ~os Deputados compõe-se de até'
quatrocentos e oitenta e sete representantes do p~

vo, eleitos, dentre cidadãos maiores de "dezoito "
anos e no exercício dos Direitos Políticos, pelo '
voto direto e secreto, ~xceto em caso de aumento I

de população mediante recenseamento e a criação de

novos Estados, na forma da lei.

JUS T I F I C A T I V A :

o número de quatrocentos e oitenta e sete Deputa-'

dos, poderá ser acrescido de conformidade com a criação de'
novos Estados e o aumento de população, podendo nestes ca-'
sos o número de 487 ser alterado.

EMENDA 350405-1 .
tJ CO~~;ITUINTE~~T;~~ERREIRA
r':"1r---------- Pt.t:lla.JllOJCOl.l\S$;;o/$uacotltuÃO------------,

OMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS 'PODERES E SISTEMA DE GOVERN
""' TUTOiolUSTIFIO.lçio,----------------,

Dê-se ao parágrafo 1º, do artigo 22

da seção - I do Congresso Nacional, a seguinte redação:

Art. 2º ••••••••••••••.•••••.•• : ••••••

§ 12. cada legislatura teria a dura 

ção de cinco anos, salvo dissolução da Câmara •

Justificativa:

O mandato dos parlamentares em 5 anos
se coaduna com o princípio adotado pelo capítulo do poder

Executivo.

r::;---------------- uno/oIuSTlftCAifÃO---------'--------,

Acrescente-se à Seção VIII - Do P~ocesso LegislatiVO,
no substitutivo do relator:

Art. • A Constituição poderá ser emendada mediante:

I- proposta do Presidente da República;
II- proposta svbscrita por um terço dos membros

de cada uma das Casas do Congresso Nacional; e
111- moção subscrit~ pela maioria absoluta das

Assembléias Legislat~vas de cinco Estados.
§ 12. A Constituição não poderá ser emendada na v~gen

cia de estado de sítio, estado de alerta ou de intervenção federal.-
§ 2Q. Não' será objeto de deliberação a proposta de

emenda tend~nte a abolir a República, a Federação, a carta de direi
tos fundamentais, o principio democrático e o pluripart~darismo; que
vise a alterar o processo de emenda, ou que acresça restrições de di
reito individual quanto do estado de sítio ou do estado de alerta. -

§ 32. Em qualquer dos casos do caput, a proposta será
discutida e votada, nominalmente, em sessão conjunta do Congresso Na
cional, em turno único. -

" § 42. Se aprovada a emenda por dois terços dos votos
dos membros da Câmara dos Deputados e por dois terços dos votos dos
membros do Senado Federal, será ela enviada à deliberação das Assem
bléias Legislativas.

5 5Q. Ter-se-á por ad~tada a emenda que, nos dezoito
meses seguintes à sua votação pelo Congresso Nacional, for aprovada
por dois terços das Assembléias Legislativas, mediante voto nominal
da mai01:ia absoluta de cada U1I\a delas.

5 60. As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fe
deral promulgarão a emenda, a qual entrará em vigor na data de suã
publicação.

5-70. Ter-se-á por rejeitada a emenda que não atender
aos requisitos do S 5Q. Não poderá ser ela renovada na mesma sessão
legislativa do Congresso Nacional.

No estado federal democrático, de poder político des
concentrado e de partilha constitucional de competências, é injustI
ficável que as unidades da federação sejam totalmente excluídas dõ
processo de revisão constitucional. Só se acresce à estabilidade do
Texto Magno e à qualidade e informação do debate dos grandes temas
ao se incluir as Assembléias Legislativas, sempre mais próximas do
eleitorado" e de seus problemas mais prementes. A visão nacional não
deve sair do abstrato de Brasília, mas, também, da Soma das man~fes

tações particulares dos Estados. -

As limitações às emendas não devem excluir referência
expressa à democracia e ao pluripartidarismo, valores centrais da 0E
dem constitucional.

Não deve a Constituição ser emendada também quando da
intervenção federal em face do trauma constitucional que esse insti
tuto representa.

EMENDA 380407-7
~ D;P. Lúcio Alcântara'

~~ PLE.NAAfO/COMISSÃO/SUBCOIilI'SÃO'-----------

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS OE GOVERNO

~ TExtOIJIJST'f"ICAÇÃO----------------,

Acrescente-se na seção VII, - bos Ministros de Estado, na
substitutivo do relator:

Art. • Os Ministros de Estado farão publicar, com quinze
dias de antecedência, os projetos de decretos, de regulamentos e das
instruções normativas pertinentes às SUas Pastas para conhecimento e
debate, em audiência pública, com quem tenha direitos atingidos. ,

A publicação prévia dos atos públicos torna transparente e
democrático o processo político-administrativo, ensejando avaliaçáo
mais completa do quadro social que se quer regular. Não é a socieda
de, desse modo, surpreendida por medidas discricionárias e desinfor
madas. Aumenta-se, por fim, o grau de certeza e previsibilidade da
ordem jurídica e de confiança nas autoridades.



tigo.
S 22. Lei complementar regulamentará o disposto neste a~

""'~ - - 'l,uÂRl(I/eON1SSio/IUlc:OMIPio-------------,

ORGANIZAcAo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Art. • S vedado à lei impedir ou condicionar a apr~

ciação de lesão de direito individual pelo Poder Judiciãrio durante
pend~ncia de recurso administrativo.

"" l'UTo/olUSTI'
te AOÃO

--._-,

Justificativa

Acrescente-se parágrafo único ao art. 19 do sÚbstft~
~ivo do relator:

Art. 19.

parágrafo único. As Casas do Congresso Nacional fa
rão publicar previamente os projetos sobre os quais deliberarão. S~
rá assegurado'ã 'quem tenha direito atingido a oportunida~e de expor
sua opiniáo, por escrito ou oralmente, perante as Comissoes, em au
diencia pública obrigatória, conforme o que dispuserem os regimentos
internos dàs Casas.

A administração das res publica impõe a transparência do
processo decisório e a publicidãde dos atos administrativos. O prin
cipio representat1vo, por seu turno, exige a prestação de contas e ã
comunicação permanente entre o delegado e os delegantes do poder po
litico.Da soberania popular, por fim, decorre que a sede do poder de
ve ser consultada, tão a miúde quan~o viável, para se conhecer súã
opinião e tê-la como co-partícipe do processo decisório.

Posta essa ordem principiológica, é de todo justificável
que se conheça previamente o que o Poder Púolico quer exigir dos
administrados. Cria-se, dessarte, mecanismo sadio de controle prévio
da legalidade e do interesse público. Tem-se, por fim, a integração
mais completa entre governo e povo. ,

S o que ora se propõe à consideração da Assembléia Naci2
nal Constituinte.

Trata-se de mecanismo democrático, característico dos
Legislativos transparentes à opinião pública, que serye, ademais, de
canal de informação e avaliação considerável das matérias inumerá
veis sobre as quais irá deliberar e leg1slar o Congresso Nacional.

ÉMEtfõÃ -350411-5 _
- AUTOJ!r: Dep. Lúcio Alcãntara

rrrr: PLENi.ll.IO/c:oUlssfo/sU8COMISSio'-- --,

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r.I T'EXTO/~UST\flCJ.';Ã1)'- --------_,

Art. 65. Compete aos Tribunais,

Acrescente-se parágrafo ao art. 65 do substitutivo do rel~

tor:
"UTCIIt-----------~---,

~...:..-=-~_.:.=:.....:_..;... ~J cr·;;~·~
.~DA 350409-3
~ •. 1-Dep. LUC10 A cantara

Dep. Lúcio Alcântara
It,U'TOlll--------------......

Parágrafo único"Nos Tribunais, os processos não julgados
em até seis meses serão automaticamente colocados em pauta e julg~

dos em até quinze dias.

Um dos pontos críticos da crise do Judiciário está na gra~

de morosidade do julgamento de milhares de processos nos tribunais s~

periores e nos tribunais estaduais. Urge medida constituc10nal auto
aplicável que acelere tais decisóes, expondo criticamente o problema
ao conhecimento e à fiscalização pública. Tais atrasos "desfazem" ju~
t~ça em face do ônus ind2vidual e dos custos púb11cos que impõem à c~
letividade. Disposição como esta emenda ensejará mais justiça e 0E
dem nos tribunais.

""' 'fCx'tol...usn'"tcAç ..O _,

.., PLLN;.IIlI0/COWls,iOlsuacO..I'sÃO----------.........

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA 350412-3

tJ

Acrescente-se a seguinte disposição transitória ao substi
tutivo do'relator~

Art. • Fica criada uma Comissão de Transição Constitucio
nal, com duração de quatro anos, à qual incumbirá rever e consolidar
o direito infra-constitucional vigente Com o fim de compatibilizálo
com as normas e o espírito desta Constituição.

, S lQ. A Comissão encaminhará projetos de lei à deliberação
do Congresso Nacional.

S 22. A Comissão será composta de doze membros, escolhidos,
em número igual, pelo Presidente da República, pelo Congresso Nacio
nal e pelo Supremo Tribunal Federal, dentre brasileiros ma10res de
trinta e cinco anos de idade, de ilibada reputação e notórios conhe
cimentos jurídicos, econômicos ou de administração pública ou reco
nhecida experiência POlítica. -

S 3Q. Aos membros da Comissão é assegurada estabilidade no
emprego, função ou cargo que ocupem e percepção integral de vencimen
tos e vantagens, sem prejuízo da representação a ser fixada mediante
resolução do Congresso Nacional.

""',- .l.tHARIQ/colmlsio/suICOlllUISÃO-- ---..

,ORGANIZACAo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
=~__- __- __--__- __ TtlCTo/olUSTlf'ICAlfio __,

S de todo indispensável a reV1sao do direito infra-consti
tucional. Produto de diferentes inspirações ideológicas e regimes po
liticos, é evidente sua difícil compatibilização com a nova ordem qu
se quer democrática e libertária.

Acrescente-se parágrafo ao art. 11 do substitutivo do rel~

tor,

EMENDA 350410-7 Art. 11. .. ,

""'.-- 'L.tN;.Il;IO/COIolIS lllio/sllecOUI5SÃO-- --,

ORGANIZACAo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
§ 82. Os Deputados e Senadores estão, em suas opiniões

palavras e votos, vinculados exclusivamente à sua consciência.
""~-_-----_---_---,.txTO/.J\lSTIFIc:..çio---_--------_---__,

Acrescente-se, onde couber, no substitutivo do relator:

~Art. • Das decisões dos órgãos singUlares da Adminis
tracão Pública de que resultar restrição ou ÔnUS a direito ou int~
resse, renda ou bem, atividade de produção ou serv~cos, individual
ou coletivo, caberá recurso para órgão adm1nistrativo coleg1ado.

§ 12. Os órgãos administrativos colegiados terão compos!
çáo paritária de representantes do governo, da iniciativa privada ,
dos trabalhadores e dos servidores pÚblicos.

O texto, que já constava do ante-projeto da subcomissão do
Poder Legislativo, reforça a independência do Congresso Nacional, f~

tor indispensável, central mesmo, à estabilidade democrát1ca e à efk
cácia do sistema constitucional, com o que deve merecer acolhida de~

ta Comissão.
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r:;-r TUTO/.JuSTlfICAÇÃO -:- -,

oderes e Sistema de Govern

~.4.TI~~~

L-"~
AUTOR---------------

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

sentar-se do País, sem perda do cargo Hoje em dia, vivemos situaçõe

dinâmicas que exigem pronta resposta Há necessidade de um~maior

comunicação entre os Chefes de Estado,' daI resultando as viagens ao

No SUBSTITUTIVO DO SENHOR RELATOR, acrescente-se ao Art 110, um

parágrafo único , com a seguinte redação :

"PARAGRAFO UNICO _ São definidamnete arquivados t;::.
dos os ptocessos criminais em
curso contra Oeputados e Senad;::.
res ,ainda Que os mesmos não
estejam' mais no exercicio do ma.!!

dato "

exterior. Pode até acontecem q~e oposição partidárias, à guisa de

·retaliações, impeçam a votação da licença. Com isso, que saI pe~den

do é o próprio PaIs

~_'--__--_--- PLENÀAIO/cOIllISS;\oisUBt:O!llISllÃO-----------,

• MISSAO OA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r:;-r----------------- TUTO/JtJs·.r1CA';ÃO-------------

EMENDA 350416·6
[=1-

8"ARTII)O~
PMDB

-Desde a expedição do diploma até a inaugur~

ção da legislatura seguinte, os membros do
~ongresso, das Assembléias legislativas e
das Câmaras Municipais não poderão ser pre
sos, salvo em flag.ante de crime inafiançá
vel, nem processados criminalmente sem pré
via licença de sua Câmara.

JUSTIFICATIVA

seguinte redação ao artigo 11, da seção V~

Art._lI -Os Deputados Federais, Senadores, Deputados
Estaduais e Vereadores são invioláveis no
exercício do mandato por suas ~piniões pala
vras e votos.

Seguem os demais parágrafos de acordo com o texto do
substitutivo.

&1 9

Dê-se a

EMENDA 350413-1
tJ Constituinte JOÃO CUNHA

1"":1r---------- PLUÁII:IO/CONISsÃo/suacOMlssÃO------------,

tos.

Para que o Poder Legislativo, a nível Federal,
Estadual ou Municipal, possa exercer livre e soberanamente suas
funções, é fundamental que ele goze das prerrogativas citadas
n~ emenda, para que possa conservar sua independêncla e ldenti
dade em relação aos outrQS poderes.

.A ausência de norma jurídica contida no disposto

desta EMENOA SUBSTITUTIVA, trouxe à epoca, bastante, inquieta 
ção à vida politica do país, Quando da doença e do martírio do
Presidente Tancredo Neves. Creio Que se deve regular essa Ques 
tão, ainda, Que de modo dife~ente da agora apresentada. Será f~

to de tranquilidade democrática para todos, inclusive, esse pri~

cípio deverá ser adOLado para os casos de Governadores e Prefei-

gis,\;emas

GIBSONNILSON
AUTOR---------------

CONSTITUINTE

JUSTIFICATIVA

(r III _ AFASTANDO-SE DO CARGO PARA ExERCER ~IANDATO ELETIVO ,

O TEMPO DE SERVIÇO SER1\. CONTADO PARA TODOS OS EF E!
TOS LEGAIS, INCLUSIVE, PROMOÇÕES E O ORGÃO QUE
SERVIA CONTINUARA REBPONS~VEL PELO RECOLHIMENTO I

Oevido à arbitrária norma constltucional, introdu
zida pelos governos revolucionarias, o Deputado e o Senadoor
perderam substancialmente , a lmunidáde Parlamentar. Especial
mente, nos casos de procedimentos criminais a sistemática f~~

alterada para Que o processo pudesse ser imeqlatamnete instaur~

do e somente a MESA OA CAMARA respectiva tivesse a inlciativare
oferecer ao Plenário PROJETO OE RESOLUÇAO, mandando sustar o a~

damento do processo. Creio Que, após a anistia e a restauração
do Esatdo de Oireito, não cabe mais o prosseguimento de Qualquer

ação criminal contra Quem é ou foi Parlamentar

Acrescente-se ao Art. 12, do SUBSTITUTIVO do Senhor

Relator, um inciso, com a seguinte redação

= TEXTO'..USTlfICAlfÃO_..:..... -,

lil Com~ssão da OL9'a'i'l~i!!~·tIeJS··~õàeres e
C de Poderes •

EMENDA 350417·4

tJ

L!~~
[iJ09 ;06-/ 87)

Suostituirá o Presidente, em caso
de impedimento e suceder-Ihe-á no
no de vaga o Vice-Presidente .

JUSTIFICATIVA

"PARAGRAFO UNICO -

TEXTOlo1USTIFICAÇÃO--------------i

Acrescente-se ao Art. 32 , do SUBSTITUTIVO a seguinte norma: I

I
I
I

AUlQR----------------,
CONSTITUINTE NILSON GIBSON

_____-,-__ PI.EllAflIOlcowssÃO/SUIlCO...,ssI>l----------

~SSAO OA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMAS OE GOVERNO

EMENoÃ350414=-0
l:J

SOCIAL ,DA PREVIDJ;:NCIA

Justificativa

~S ENTIDADES
PRIDVADAS "

DE SUA PARTE
PtlBLICAS OUGIBSON

EMENDA 35Ó4f5.:Bfl CONSTITUINTÊuTO·N=I=L=-S=-O=N=--==-.,...,-...,,--------J

r:;-r TuTotJUSTlf'ICAÇÃO_--'- -.

ça do Congresso Nacional para que O Presidente da 'República possa au

Suprima-se no SUBSTITUTIVO do Senhor Relator,
I

a norma contida no art. 36
Justificativa

Inúmeros servidores públicos, celetistas ou esta 

tutários, disputam cargos eletivos e são a ele conduzidos. Necessi-

e aI enfrentam grandes dificuldades :
a inveja dos colegas e, muitas vezes ,

contribuindo para a Previdéncia social
t preciso prestigiar as vocações p~

tam afastar-se do trabalho
não são promovidos, sofrem

são obrigados a continuar
como se fossem autônomos.

lIticas •
prévia lice!).não vejo a necessidade davenia,



• m· comiSsão da Organização dos Poderes e SIstema de Gowemo- i
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r.-r-:::--;--;;;--:::--::--- PLEHÀRI2!CONISS;'o/sUBCOtolISSÃO------------,

Comissão da Organizaçao dos Poderes e Sistema de

Gibson
"UTOII:---------------
Nilson

~NDA,350421=2
t: ConstituinteGIBSON

.ÊMEI\iP1\ 380418-2
e? CONSTITUINTE NILSON

. ,
"ART. 16 - O CONGRESSO NACIONAL FUNCIONJ\RJ:lI" ANUALMENTE,

'I

Relator

Dê-se ao art. 16, do SUBSTITUTIVO do Senhor

a seguinte redação Acrescente um artigo, ao SUBSTITUTIVO, renumerando

se o art. 20, para art. 21 e assim por diante

FEVEREIRO A 30 DE JUNHO E DE 19 DE AGOSTO A

Justificativa

O Poder Legislativo deve diminuir os seus pe -

ríodos de recesso para o estritamente necessário • A opinião pú 

blica muito espera de nossos trabalhos e não podemos decepcioná

la, sob pena de comprometermos a própria imagem da democrá

cia • As datas ora propostas parece-me adequadas para uma visã

melhor dos próprios trabalhos legislativos e da operosidade de /

NA CAPITAL DA REPOB~ICA, NO PERioDO DE 19

15 DE DEZEMBRO"

DE
"Art. 20 A Constituição poderá ser emendada mediante pr,2

posta

,
1- da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, por voto .

favorável de um terço de seus memb~os

11- do Presidente da República

111- de mais da metada das Assembléias Legislativas das Un!

dades da Federação, manifestando-se, cada uma delas,por

um terço de seus membros
seus integrantes.

do ilustre Relator.

Suprima-se o art. 122, que dispõe sobre a composição

do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, constante do SUBSTITUTIVO

de

e

;;J.,í abolir
a forma federativa de Estado' ;

b)- a forma republicana de governo

c)- o voto direto, secreto, universal e períodico

d)- a separação dos Poderes

(lente
a)-

§ 19 - A Constituição não poderá ser emendada na vigência

estado de sítio ou de estado de defesa •

§ 29 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda te~

GIBSON

Justificativa

NIL~S:-:O:-:N:--====---------

Comissão da

J:I't'lENDA 350419-1
e? CONSTITUINTE

Trata-se de Emenda Supressiva, face a apresentação
e)- os direitos e garant~as individuais

Qe Emendas, no tocante a alteração da composição do JUDICI!

RIO

Justificativa

~_-_-_-- ------TEXTO/"uSTlflCAÇio----------------_.

CONSTITUINTE
.UTOIt---------------

Realmente, as Constituições devem possuir

apresentação de Emendas-. A proposta, visa ape!

a tramitação das Emendas à Constituição.

meios daalguns

feiçoar

GIBSONNILSON

EMENDA 3Sõ42(f-4
l:

õ.lr---------- Pl.tN"ftIO/CONlssÃo/suacONlssÃO------------,

Comissão da Organização dos Podres e Sistemas de

GIBSON

AUT01l---------------

CONSTITUINTE

Governo
~

EMENDA 350422-1
[!J

SenhorSUBSTITUTIVO dodoo Art. 115

JUSTIFICATIVA

Suprima-se

Relator

A Constituição em vigor, no seu art. 75, § 39,

dispõe que o mandato do Presidente da República é de seis (6) ,anos.

Portanto, não identifico motivo para que a Nova Carta política pr~

Suprima-se

TRIBUNAL DE JUSTIÇA", do

a "SEÇ~O 111, referente ao "SUPERIOR

SUBSTITUTIVO do ilustre Relator,

tenda reduzir e alterar a, . . Constituição em vigor • Entendo, que Justificativa

só através de Emenda, na conformidade do inciso I, do art. 46 ,

poderá ser o mandato do Presidente da República alterado A Emenda Supressiva, visa corrigir os dispositivos

numerados ,face EMENDA~ ao "Capítulo 111" DO JUDICIARIO, por -

tanto, modificando a estrura do Judiciário
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TUCIONALIDADE :

r.T TEXTO/~USTlfICAÇio--------~-------_,

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Art. O Tribunal Federal de Recursos compõe-

se de vinte e sete Ministros vitalícios nomeados pelo Pr~

territõrió nacional, compõe-se de Clnco ~i

nistro~ do Su~remu Tribunal Federal, um Ml 
nistro do Tribunal Federal de Recursos,um M!
nistro do Tribunal Superior do Traoalho, um

Desembargador de Tribunal de Justiça dos Es
tados e um representante do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, por este ~

leito, para servir por tempo certo, durante
o qual ficará incompatível com o exercício I

da advocacia
PARA GRAFO UNICO , Ao Conselho cabe conhecer de reclama

ções contra membros de Tribunais, sem prejulzo da com
petência disciplinar destes, podendo rever processos I

ordenados contra juizes de primeira instância e em
qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a apo 
sentadoria de uns e outros, com vencimentos proporcio
nais ao tempo d~serviço

'SEÇÃO IV

de

GIBSONNILSON
EMENDA 350423-9-tJ CONSTITUINTE·--::=:-::c=-===:-------

"Art.75 - COMPETE A INICIATIVA DA REPRESENTAÇÃO DE INCONST!

Dê-se ao Art. 75, do SUBSTITUTO, a s~guinte

I.- o Presidente da República;

II.- o Procurador-Geral da República

III.- o Governador de Estado

IV.- as Mesas da ~âmara dos Deputado~ e do Senado

Federal , mediante proposta de um quinto dos /

membros de cada Casa

V.- as Assembléias Legislativas, por decisão da mai

ria de seus membros

redação

VI.- o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil

VII.- a direção nacional ,dos Partidos Politicos

sidente de Repúbl~ca e aprovados por 2/3 do Senado Fe
deral, salvo quanto à dos juízes federais indicados pelo

Tribunal.

inconstitucionalidade de norma legal ou ato normativo, perd~

ela a eficácia a partir da publicação do acórd~o

rar

rá

a

Parágrafo único- Quando o Supremo Tribunal Federal decl~
Parágrafo único, Para compor o Tribunal Fe-

deral de Recursos, serão escolhidos dezenove entre Magi§

trados, quatro dentre membros do Ministér~o Público F~

deral e qua~ro dentre a~vogados maiores'de trinta e cin
co anos, de notável saber Juríd-ico e reputação ilibada.

Justificativa
Art. Compete ao Tribunal Federal de Recursos:

Ao direito de ação corresponde o dever da pres I) processar e Julgar originariamente:

deral ou estadual, mas que, tecnicamente , é verdadeira "AÇÃO DIRETA

1946 • No rigor técnico, a expressão "AÇÃO", na acepção formal, expr!

me 'ideia de jurisdição contenciosa, conflito de interesses, trans-

mudados na lide contida num processo •

A Emenda visa modificar a,expressão "AÇ1iO" por

"REPRESENTAçÃO",bem assi~ a competéncia d iciativa •

coatQ
direção

a) as revisões criminais e as ações resc1sórias

de seus julgados;

b) os juízes federais, os j~ízes do trabalho e

os m~mbros dos Tribunais Regionai~ do Trabalho, bem como
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis~rito Federal
e os do Ministério Público da União, nos crimes comuns e

nos de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Miniã
tro de Estado, ';~o·Presidente do próprio Tribunal ·ou de

'"suas câmaras, turmas, grupos ou seções; do diretor-geral

da P01icia Federal ou de juiz federal;

e) os conflitos de jurisdição entre juízes f~

derais a ele subordinados ~ entre juízes subordinados a
Tribunais diversos;

d) os habeas corpus, quando a autoridade
ra ror Ministro de Estado ou a responsável pela
geral da Polícia Federal ou juiz federal; e

II - julgar, em grau de recurso, as causas decidi
das pelos juízes federais.

0~ ""RTIõ)O-~L PMDB

..
em que pese ã nomeclatura da medida desdeDE INCONSTITUCIONALIDADE",

tação jurisdicional. Por isso, ação, em suas diferentes espécies, se

exerce contra o Estado, devedor da prestação jurisdicional, buscada co

a sua propositura. Mediante o exercício da ação, pede-se ao Estado /

que atue a jurisdição, entregando a prestação jurisdicional vinculati

va das partes, uma vez que ela constitue, ato de poder inerente ã sobe

rBnia do Estado. A ehamada "REPRESENTAÇÃO", para que o Supremo Trib~

nal Federal declare inconstitucionalidade de lei ou ato normativo fe

r.-r---'---'-------- Pl[ ...\~IO/COIJIS$io/suaCO"'IS$ÃO--- .

COMISSAD DA ORGANIZAÇAO DDS PDDERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA 350424-,
"tu CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r.r---------------- TEXTO/JusTlncAljÃO- _

Inclua-se' ao SUBSTITUTIVD DO RELATOR, as mOdifiC~ÇÕ;;--'l
abaixo relacionadas , referentes ao Art. 76 e segui~

tes :

SEÇAO UI

Art, 76 - O Conselho Nacional de. Magistratura, com sede I
na Capital da União e jurisdição em todo o

SEÇÃO V

OS JUiZES FEDERAIS

Art., Os juízes federais serão nomeados pelo

Presidente da República, escolhido em lista tríplice org~

_n~zada p~lo Tribunal Federal d~ Recursos.
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§ 1 2 o p~ovimento inicial do cargo far-se-á mg

diante concurso público d~ provas e títulos, organizado

pelo Tribunal Federal de Recursos, a que podém habil~tar~

se candidatos diplomados em direi~o, que sejam brasile~

ros natos, mai@res de 25 anos e comprovada ~doneidade mQ

ralo

fundiárias, segundo os termos da Lel, e intervlr

demais, cujo conhecimento lhes esteJa atribuído.

seção VI

OS TRIBUNAIS E JUíZES MILITARES

nas

M~litar o§ 22 Sempre serão indicados em lista tríplice p~

ra nomeação os três primeiros candidatos classificados no

concurso público de títulos e provas.

Art. são órgãos da Justiça

rior Tribunal Militar e os Tribuna~s e

res instituídos em Lei.

juízes

Supg

inferiQ

§ 32 Cada Estado, bem como O Distri~o Federal

constitu~rá uma seção Judiciária, que terá por sede a re~

pectiva Capital e varas localiza~as, nos termos estabe1g
cidos em lei.

§ 42 Nos Territórios Federais, ~ jur~sd~ção e as

atribuições cometidas aos Juízes feàerais caberão aos ]ui

zes da justiça local, na forma que a 'le~ dispuser.

Art. O Superior Tribunal Militar compõe-se

de quinze Ministros nomeados pelo Presidente da Repúbl~

ca depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,sen

do três e~tre oficiais-generais da ativa da Marinha,

tres entre oficiais-generais da ativa do Exército, três

entre oficiais-generais da ativa da Aeronáutica, e seis

entre civis.

Art. Aos juízes federais compete processar ~

§ 12 Os Ministros civis serão escolhidos pg

10 President~ da República, dentre brasileiros nQ~OS,

maiores de trinta e cinco anos, sendo quatro reprg

julgar em primeira instância: sentantesda classe dos adv~gados, dois auditores e

tar ~erão vencimentos iguais ao do Tribunal Federal

membros do Ministério Público, todos de notório s~

ber Jurídico, rep~tação ilibada, com pratica forense

de mais de vinte anoS.

I - as causas em que a Un~ão, entidade autárquk

ca, empresa pública federal, fundação de direito públ~

co forem interessadas na condição de autora, ré, assis

tente ou oponente, exceto as de falências e as sujeitas

à Justiça Ele~tora1 e à Militar;

II - As causas entre Estado estrangeiro ou orga

nismo internacional e Municípios ou pessoa domicil~ada
ou residente no Brasil;

res o

§ 22 ..eó;Úpete aos tribunai'Vé jU)ízes milit~

ju1gap(e nt o dos..1crilOes esso1Jcialm7n~e milita,res.

§ 32 Os Ministros do Superior Tribunal Mil~

III - As causas fundadas em concessão federal

diante contrato celebrado com a União;

IV - As causas movidas com fundamento em contr~

to ou tratado do Brasil com outras nações;

v - As causas entre Estado estrang~iro e pessoa

domiciliada no Brasil;

de Recursos.

4" A lei regulará a aplicação das

militares em tempo de guerra.

penas

VI - As ques~ões entre um Estado e habitantes de

outro, ou domiciliados em País estrangeiro, ou contra

ãutoridade administra~iva federal, quando fundadá em 19

são de direito individual. por ato ou decisão da mesma

autoridade.

VII - As questões de direito marítimo e ~avegação

no oceano ou nos rios e lagos do País, e de navegação

aérea;

VIII - As questões de direito internacional privado;

IX - Os crimes cometidos a bordo de nav~os ou ae

ronaves,. ressalvada a competência da J~stiça Militar;

X - Os mandados de segurança contra atos de

au~oridades federais, ressalvados os casos de competên

cia dos·~ribuna1s federais;

SEÇÃO VII

Qâ TRIBUNAIS ~ JUiZES ELEITORAIS

Ar~. são as seguintes a~ c a ~egorias de
órgãos da Justiça Eleitoral:

I Tribunal Superior Ele~toral;

II - Tribunais Regionais Eleitorais;

III - Juízes EleíLora1s;

IV - Jun~as Eleitorais.

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais e
leitorais, em número de sete, são vitalícios.

Art. O Tribunal Superior Eleitoral, com
sede na Capital da União, compor-5e-á:

I - mediante eleição, pelo voto secreto;XI - Os habeas-corpus, quando se trat.ar de crime

de sua competência, ou quando o constrangimen~o provier

de autoridades federais, cujos ato~ não estejam dire~~

mente subordinados a outra Jurisdição.

a) de três juízes, escolhidos pelo

Tribunal Federal; e

Supremo

XIII - As cont.rovérsías sobre bens e direitos agrá

~ios e os crimes cometidos decorrentes das pendênc1as

XII - As
a União nela

passarão a ser

VOi

,
causas propos~as perante outros )U1ZeS,se

intervier, cprno aSs1stente ou oponente,

da competência do juízo federal respect~

b) de dois juízes, escolhidos pelo Tribunal
Federal de Recursos.

II - por nomeaçã~ do Presidente da República,

de dois dentre seis advogados de notável saber Jurídi

co e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribu
nal Federal.
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Parágraro único. O Tribunal Superior EleitQ

ral elegerá seu Presidente e seu vice-Presidente en

tre os três Ministros do Supremo Tribunal Federal.

habeas corpus e mandado de s~rrança em matéria elei

toral;

Art. Haverá um Tribunal Regional Elei

VIII - o julgamento de reclamações

obrigações impostas por lei aos ParLidos

e

relativas a

PolílJ.COSi

Parágrafo único. Os TrJ.bunais Regionais

leitorais compor-se-ão:

toral na Capital de .cada EsLado e no Distrito

ralo
Fede-

E-

IX - a anulação de diplomas e a perda de man

dutos eletivos~ qunndo comprovadamenLa obtJ.dos com

abuso do poder econômico ou do poder pOlítico.

te.

I - mediante eleição, pejo voto secreto:

a) de dois Juízes dentre os desembargadores

do Tribunal de Justiça; e

II - de juiz federal, escolh~do pelo Tribunal

Federal de Recursos; e

de

Das decisões dos Tribunais ReglO-Art.

SEÇÃO VIII

QQ2 TRIBUNAIS li JUíZES ESTADUAIS

v - denegarem habeas corpus ou mandado

segurança.

Art. Os Estados organizarão a sua Ju~

d.ça, observadas aS peculiariedades locais e os di$pQ

sitivos seguintes:

IV - anularem os diplomas ou decretarem a pe~

da de mandatos eletivos federais ou estaduais;

nais Eleitorais SOMente caberá reCurSo pa~a o Tribu

nal Superio~ Eleitoral, quando:

I - forem proíeridas contra expressa dispo

sição de lei;

III ~ versarem sobre inelegib~lidade ou expe

dição de diplomas nas ele~çõcs feàerals e eSLaduais;

II - ocorrer divergência na inLerpretação de

lei enlre dois ou mais Tribunais Eleitorais;

Art. A lei di~porá sobre a organização

das juntas eleitorais, que ser~o presididas por juiz

de direito e cUJos membros serao aprovados pelo Trib~

nal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Pres~den-

Parágrafo único .. O Tribunal Regional El~~

toral elegerá Presidente um dos dois desembargadores

do Tribunal de Justiça, cabendo ao outro a Vl.ce-Pr~

sidência.

b) de dois juizes, dentre ju~zas de direito,

escolhidos pelo Tribunal de Justiça.

III - por nomeação do Presidente da República,

de dois dentre seis advogados de notável saber Jurí

dico e idoneid~de moral, indicados pelo Tribunal de

Justiça.

Parágraro único. A le~ poderá outorgar a

outros juízes competência para funções não-dec1s~

rias.

Art. as juízes e ~embros dos Tribunais

e juntas eleitorais, no exercíc1.o de suas 1;unções,

e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garan

tias e serão inamovíveis.

exercerãoArt.
I

as Iunções de

na e na forma

Os juízes de direito

juízes eleitorais, com jurl.sdiçao ple-

da lei.

I - o ingresso na magistratura de carreira

dar-se-á mediante concurso de provas e títulOS, rea

lizado pelo Tribunal de Justiça, com a colaboração

do Conselho Seccional do Ordem dos Advogados do DrQ

sil, e a ele somente sereo admit~dos candidatos com

cinco anos, no mínimo, de prática forense;

II - a promoção de juízes far-se-á de entrân

cia a entrância, por antiguidade e por merecimento,

alLernadamenLe; e no segundo caso dependerá de l~sta

tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça;

III - o Juiz só poderá ser promovido após

dois anos de exercício n~ respectiva entrância;

Art. A lei estabelecerá a competênc~a

dos juízes e Trl.bunais Eleitorais, incluindo entre as

suas aLribuições:

I - o registro e a cassação de registro dos

Partidos Políticos~ assim corno d í1scaJização das

SUas fin?nças;

II - a divisão eleitoral do País;

III - o alistamenLo ele~Loral;

IV - o recrutamento dos juízes dos Trí~una1s

de Justiça de segunda entrância far-se-á por antigui

dade e por merecimento, alternadamente. Para isso,

nos casos de merecimento, o acesso íar-se-á por con

curso curricular aberto aos magistrados, sendo apro

veiLado o melhor classi[~cado. Em se tratando de an

tiguidade, que se apurará na última entrância, o Tri

bunal de Justiça não poderá recusar o juiz mais ant~

9 0 ;

dade;

VI - a decisão das argüições de ~nelegibili-

VII - o processo e julgamento dos crimes elei-

torais e os_'que lhe são conexos, bem como os dp

IV - a fixação das datas das eleições, quan

do não determi.nadas por disposição constitucional ou

legal;

v - na composição de qualquer trJ..bunal, um

quinto uos lugares será preenchJdo por advogados, em

efetívo exercício da profJ.ssão e membros do Hinisté

rio Público, todos de notório merecimento e repu

tação ilibada, com dez anos, pelo menos, de prática

forense. Escolhiào um membro do Ministério PÚbl~co,

a vaga seguinte será preenchida por advogado. Em

qualquer caso o acesso será dependente de COncur$O

curricular, em lista tríplice dos melhores candida
tos;

elei-v - o processamento e apuração das

ções e a expedição dos diplomas;
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cial, dos interesses difusos e dos interesses indis

poníveis da comunidade;

,§ 3' A atuação do Ministério Público pod~

rá ser provocada por qualquer do povo.

VI - exercer outras atribuições previstas em

lei e que se compreendam'nas finalidades institucio

nais.

11 - representar por inconstitucionalidade ou

para a interpr~tação da lei ou ato normativo, nas

respectivas áreas de atribuições;

civil

e 50-

para

Federal

a ação pe

inquéri-

VI - Ministério Público do Distrito

e; dos Territórios; e

VII "" iíinistério Público Estadual.

111 - promover, com exclusividade;

pública e requisitar a instauração de

podendo presidf-los e avocá-los;

XV - promover, na forma da lei, a ação

pública para a proteção do patrimônio público

nal

tos,

V - promover inquérito administrativo

instruir a ação civil pública;

§ 2' são funções institucionais do Minis

tério Público:

I - velar pela observância da Constituição

e das leis e promover-lhes a execução;

§ l~ são princípios jnstitucionais do Mi

nistério Público a unidade, a indivisibilidade e a

independência funcional;

VI - os inagistrados serão nomeados pelo Go

vernador do Estado, respeitados os dispositivos des

te artigo.

Parágrafo un1co. Os vencimentos dos desem

bargadores serão fixados em quantia não inferior à
que recebem, a qualquer tftulo, os Secretários de

Estado, não podendo ultrapassar, porém, os fixados

para os Ministros do Supremo Tribunal Federal; e,os

dos demais jufzes vitalfcios, Com diferença não exc~

dente de dez par cento de urna para outra entrância,

atribuindo-se aos da entrância mais elevada não me-

~nos de novenda e cinco por cento dos vencimentos dos

desembargadores.

Art. A lei poderá criar, mediante prQ

posta do T~ibu~al de Justiça, Tribunais inferiores

de segunda entrância, Juízes togados com investidura

lim~tada no tempo, jufzes de paz t~mporário e juí
zes militares estaduais.

ParágraLo un~co. A Justiça Militar Esta-

dual, constitufda em primeira instância pelos Conse

lhos de Justiça, e, em segunda pelo próprio Tribunal

de Justiça, tem competência para processar e julgar

os integrantes das polfcias militares, nos crimes

,militares,definidos em lei:

Art. Só por proposta do Tribunal pe

Justiça poderá ser alterado o número dos seus mem

bros e os dé qualquer Tribunal.

Art. Cabe, ao Tribunal ,de Justiça dis-

por, em resolução, pela maioria absoluta de seus roem

bros, a alteração do número de seuS membros dos tri

bunais inferiores de segunda instância.

Art. Compete aos Tribunais Estaduais

elegér os presidentes:e demais titulares de sua dir~

ção.

§ 4i Cabe ao'Ministérío Público promover

a nulidade de ato de qualquer Poder e requerer pr~vi

dências para evitar-que o mesmo se consuma, nos ter

mos da Tei.-

Art. O Tribunal de Justiça do 'Estado

elaborará sua proposta orçamentária, que será enca

minhada a Assembléia Legislat~va do Estado juntamen

te com a do Governo do Estado.

Parágrafo único. As dotações orçamentárias

do Tribun41,de Justiça doo Estado ser-lhe-ão entre

gues pelo GO~no do EsLado, mensalmente, em duodé

cimos.

SEÇ1iOIX

QQ MINISTÉRIO P6BLICO

Art. O Ministêrio Público, institui.

ção nacional permanente ~ essencial à função jurisdi

cional, é o órgão do Estado responsável pela defesa

Art. O Conselho Nacional do Ministério

Público, com sede na Capital da união e jurisdição

em todo o território nacional, compõe-se do PROCUR~

DOR-GERAL DA REPÚBLICA, que o P7esid~rá, de dois in
tegrantes do MinisLério Públi~o da União, de um do

Ministério Públiço do Distrito Federal e de três

membros do MinisL&rio Púbico dos Estados.

Parágrafo único. Ao Conselho cabe conhecer

de reclamações contra membros do MinisLério Público,

sem prejuízo da competência" disciplinar destes, po

dendo avocar processos disciplinares conLra o,s me.§.

m?s e , em qualquer caso, d~terminar-lhes a disponib~

~idade ou a aposentadoria, com vencimentos proporciQ

na~s ao tempo de serviço, óbservado o disposto em
lei.

Art. A Chefia do Ministério Público sg

rá exercida pelo Procurador-Geral da República, elei

da ordem jurfdica e dos interesses indisponfveis da

sociedade, pela fiel observância da Constituição,

das leis e dos direiLos e g~rantias indiv~duais.

to, entre os membros da instituição, na forma da
lei.

l~ O-mandato do Procurador-Geral será de

Art. O Ministério Público é exercido dois anos.

gurada autonomia administrat~va e financeira, dispoQ

do de dotação orçamenLária própria e qlobal.

§ 2g Compete exclusivamente ao Ministério

Público a iniciativa de leis pertinentes à organiza

ção e funcionamento da respectiva instituição.

p'elos seguintes órgãos:

I - Ministério Público Federal;

11 - Conselho Nacional do Ministério P-úblico;

111 - Ministério Público Militar;

IV - Ministério Público do Traballlo;

.V - Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas;

Art. Ao Ministério Público fica asse-
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parágrafo único. O numerário corresponden

te às dotações dest~nadas ao Ministério Público será

entregue no início de cada trimestre, em quotas est~

b~lecidas na programação financeira do Poder Executi

vo, com participação percenLual nunca inferior à e~

tabelecida para os Tribunais mencionaàos na Consti

tuição e perante aos quais oficia~.

Art. A união, o Distrito Federal, os

Territórios e os Estados terão procuradores para a

defesa de seus interesses em Juízo ou fora dele; ex

cepcionalmente, tais funções poderão ser desempenha

das por membros do Ministério Público, enquanto não

existir órgão próprio.

EMENDA 350425-5
t: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

r.-r---------- PLf:NARIO/cONISSÃo/sUSCOMI'sio ---,

111 - COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES

=----------------TEXTO/JUSTlFIÇAÇio-----=""------------,

Suprima-se do § 29, Art. 29 do Anteprojeto a expressão "ou

mais de sessenta".

JUSTIFICAÇÃO

Art.

A emenda visa reduzir a enorme e injustificada disparidade e~

tre os quocientes para a eleição de deputados federais nos vários E~

tados.· A proporcionalidade da representação na Cãmàra dos Deputados

é uma exigência da própria legitimidade democrática dos mandatos

- exigência tanto mais grave quando se reforça a autoridade dessa C~

sa legislativa vis-a-vis o Executivo.

Art. Onde ainda não houver sido cria-

do, a le~ instituirá o Ministério Público junto ao

Tribunal àe Contas da respectiva unidade federativa,

cujas funções serão exercidas pelos integrantes do

quadro único do rlinistério Público Estadual ou do

Dislrito Federal e dos Territórios.

O M~nistério Público da União com

-pr-eende t

Esta proporcionalidade se torna

Parlamentarista proposto~ a Câmara dos

Poder.

essencial quando, no sistema

Deputados é o centro real do

I _ O Ministério Público Federal, que ofici~

rá perante o S4premo Tribunal ~ederal, o Tribunal F~

,deral de Contas e os Tribunais e juízes feâerais co-

A) Suprima-se do inciso XXI do art. 38 a expressão .•• "e o estado

de sítio, fi

B) Inclua-se no art. 38 o seguinte inciso XXII, renumerando-se os

demais:

l":"l---------------,-TEXTO/JUSTlF'IÇJ.çio------------ -,

,---------_ f'Lf:NiRIO/co"'lssio/suacoMlssÃO _l:J III - CDMIssro DEO~ZAÇÃD OOS PODERES E SIS'lEMA DE GOVERliO

"EMENDA '350426~3f1 AUTOR
~ FERNANDO-HENRIQUE CARDOSO

da

tlinistério

judicial

Pro.curado-

Elei t 9r a l;

1'1ilitar;

do Trabalho.

Incumbe ao procurador-Geral

Minstério Públicà

Ministério Público

Ministério Público

11 - o

111 - o
IV - o

Art.

República:

I _ exercer a direção superior do

Público da União e a supervisão da defesa

das aULarquias federais a cargo de seuS

mune r

rC;:Si

11 _ chefiar o Ministério Público Fede~al e o

Ministério Público Eleitoral;

XXII - Solicitar ao Congresso Nacional, por

ção do Primeiro-Ministro e ouvido o Conselho

blica, a decreta~ão do estado de sitio;

solicita

da Repú-

JUSTIFICAÇÃO

declaração de consLi

de lei ou ato
111 - representar para a

tucionalidade ou inconstitucionalidade

normativo federa~ ou estadual;

IV - representar, nos casos definidos em lei

complemenLar, para a interpretação de lei ou ato no~

mativo federal;

V - representar para fins de intervenção fe

deral nos Estados, nos termos desta ~onstituição;

o ~oder Executivo jã dispõe do estado de alarme para
a'adoção de pr;vidências urgentes, ad referendum do Legislativo.A~

sim pode ser dado ao estado de sitio a mesma regra da Constituição

de 1946.

Art. Lei'Complementar, de iniciativa

do PresidenLe da República, organizará o Ministério

Público da UnidO e estabelecerá normas gerais para a

organização do Ministério Público dos, Estados, do

Distrito Federal e dos Territórios.

EMENDA 350427-1f!l AUTOIt

~ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

~ I'Lr.:rl.i:1I.10/CONISsi"/SUlICtlIolISsio

• In - CXMISSro DEORlANlZAÇiíD OOS mOERES E 5ISTEMA.DE.GOVERliO

r:-r----------------n:XTO/JUSTlFICAÇio-----------------,

aquele poder.

É de impostcrynvet opoL-t.unid..,,1c IJlJB se

uma nove c s t r'u t u r a ao poder JUd;f;i.ftrio, t r c ....f·J.,lo para o 'r c Lq

vo constitucionê'Jl o Hinisl~rio Público, que pd5:~a i ntc."g rn r

Propõe-~c, ~ntno, uma nOve ~strutura do Po

clor J\ld1Ci~rio, seja no que diz respeito aos 6rg~o5 jlldican

l~s, ~o Minist~rio P~blico a ~s gilrantias e prerrogativas de

ambos.

Inclua-se o capItulo: "Da administração' pública", com

os seguintes artigos:

Art. A motivação su~iciente é requisi~ de valid~

de de quaisquer atos da administração direta ou indireta.

Art. - A razoabilidade é requisito de legitimidade

dos atos praticados no exercic~o de discrição administrativa.

~ Art. - O administrado tem direito a publicidade e

,-=:anspar~c~a dos atos da administração que estão sujeitos aos de

veres de neutralidade, ~mparcialidade, l~aldade e boa-fé.
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Art. - A outorga de concessões, autorizações, per-
missões, licenças ou privilégios econõm~cos de qualquer natureza ã
entidade privada, por parte do Poder Público, será sempre -~nstruí

da PO! processo público, com a audiência de todas as partes direta
ou indiretamente interessadas.

EMENDA 350431-0PJ AUTOR
a r FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

tJ ' Pt.ENAFllO/COUI'SÃO/sU!lCOUISSÃO

• a:MISSÃO DE Offi1\NIZ1\ÇÍÍO ros mOERES E SISTEl'lA DE GJVERN) - IrI

~,.....---------------TIEXTG/.J\JsTlneAç~O----------------_,

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação ao inciso VII do art. 99 e ao
inciso VIII do art. 10:

Trata a emenda de defin~r requ~sitos para a ação da a~

ministração pública.

- dispor sobre a criação, transformação ou ex
tinção de cargos, empregos e funções de seus. serviços e f~xação da
respect~va remuneração.

A emenda mantém a simetria com dispos~t~vo equivalente
no art. 49, de acordo com outra emenda apresentada, e ev~ta que

esses atos possam ser praticados pelas Mesas respectivas , obriga~

do assim,sua apreciação pelos P1enários.

JUSTIFICAÇÃO

~ --=- J 5;;;':J

J
liJ
I

Dê-se a seguinte redação ao art. 38, I, do Anteproje-

EMENDA 350428-0
tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

m Vl.EHilRlO/c"UlssÃO/suaCOit(ISsiat UI - CIlMISSÃO DE ORGANIZl\ÇiID lXl3 PODERES E SISTEM'. DE roVERNO

r;'I----------------TEXTO/.JUSTlFICAÇ;.O-------------------,

to:

Art. 38 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

I ~ nomear e eXOnerar o pr~eiro-M1nistro e, por pro

posta deste, os Ministros de Estado.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350432-8
[J FERNANDO HENRIQUE CARDOS~UTOR

~__--__------__--TUTO/..rUSTlfICAÇÃD_---------------..,

Trata-se de tornar mais claro o mecanismo de nomeação
dos Ministros de Estado.

A) Supr=a-se no ~nciso IV do art. 99 a expressão "e a um ou mais

Min~stros de Estado".

JUSTIFICAÇÃO

B) Supr~ma-se o parágrafo ún~co do art. 58 e a expressão final do
caput, a part~r de .... "ou se aprovada moção de censura ...... tt.EMENDA 350429-8

f? FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

,..,.,,..... PLf:NARIO/cot.ussÃO/:UBCOM1S,io-------------,

• a:NISsliO DE OR3llN1Z1>J;1o DO mDERES E SISTEl'lA DE OOVERN? - IrI

r:'1r---------------- UXTo/olUST1F1CAÇ;.O'-------------------,

Suprima-se no inc~so XI do art. 51, a expressão "extinguir". t necessário que a moção de cenSUra se diriJa ao Gab~

nete e não a um M~n~stro ~soladamente para evitar excess~va ~nsta

bil~dade admin~strativa.

JUSTIFICAÇÃO

A criação de cargos é competênc~a do Poder Legislati

vo, com sanção do Executivo. Sua extinção não pode, pois, ser atr~

buiç~o do Primeiro-~n~stro.

EMENDA 350433-6
tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO"TOR

pr;PA~TI~O~
• PMDB

EMENDA 350430-1
(l FERNANDO HENRIQUE CARDOS~UT"

tJ '''N''''/.o.",'o'."••o.,,,'o
• a:NISSÃO DE OR3llN1Zl\Çi1D roS mOERES E SI5TE!'lA DE OOVERNJ - lU

.,.., TEXTO/olUSTlflCAÇÃO' --,

Inclua-se o seguinte § 59, no art. 42:

§ 59'- Na eleição prevista no parágrafo anterior some~

te poderão ser sufragados candidatos indicados por part~dos políti
cos com representação na Câmara dos Deputados, admitido apenas um
cadidato por partido.

PLENA"10/COIJISSÃo/suacOw.sSÃo-----------

• CXMl=SSÃO DE Offi1\NIZl\ÇÍÍO ros mDERES E SISTEl'lA DE GOVERNO - III

~_-_--_- -_-__ TE"TOIJUSTIFlCAÇÃO----------------...,

Dê-se a seguinte redação ã parte final do § 39, Art.24

do Anteprojeto:

Art. 24 - ..

..................................................................
§ 29 - Se ao f:Lnal dessas não for aprec~ado, ficam

sobrestadas as dema~s proposições até a votação f~nal do proJeto.

JUSTIFI'eAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Trata a emenda de prever mecanismo que evite uma exce~

siva pulverização de votos com um enfraquecimento ~nevitável do e-

leito. --

Não tem cabimento a rejeição do projeto por decurso de

prazo. ~ ma~s lógico que se dê consequênc~a a essa urgência, obri
gando a votação, como Já prevê o Anteprojeto no caso de veto pres!

denc~al (art. 27, § 59) •
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EMENDA 350434·4f!l AUTOR
~ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

r- PLEUARIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO _

tJ III - rorrssro IE OffiANlZAÇ1io DOS PODERES E SISTEMA DE QJVElJN()

§ 49 - O regimento comum poder~ prever tramite especiBl para
a compatibilização de projetos semelhantes aprovados nas condi
ções do parágrafo anterior.

r:-r TEXTOIJUSTIFICAÇÃO ---.

Dê-se a seguinte redação ao art. 15 do Anteprojeto:

Art. 15 Os Deputados e Senadores farão jus a remune

ração suficiente para assegurar sua independênc~a no exercíc~o do
mandato, vedada a percepção de qualquer Lmpor-t ânca.a não prevista na
forma do art. 59, item VII.

JUSTIFlCAÇJ!.O

Trata a presente emenda da alteração do processo legislativo

introduzindo a figura da tramitação simultânea sem impedir a tr~

mitação consecutiva, tradicional~

JUSTIFICAÇÃO

A forma proposta tem a vantagem de acelerar o processo legis
lativo e dar às proposições aprovadas maior legitimidade e peso
político.

=----------------TEXTO/~USTIF'ICAÇio---------------_ _.

Dê-se a seguinte redaçâo à parte final do item I, § 19 do Art.
18 do Anteprojeto:

r---------- PLfNARIO/cOlolISSÃo/SUllCOUIssio------ ---,tJ III - COMIsslIo DE ORGI\NlZAçI\O DOS PODERES E SISTElolA DE GOVERNO

EMENDA 350437-9PJ AUTOR

~ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

A emenda proposta traz para O caput do artigo o princI
pio positivo, que aparec~a em parâgrafo, e inclui restrição neces
sária para evitar a multiplicação de vantagens paralelas, que têm
acarretado o desprestíg~o da função parlament~ aos ol~os da opi
nião pública. Com a nova redação proposta ao art. 59, em outra emen
da de nossa autoria, a percepção dessas vantagens deixará de ter
cabimento, na medida em que a forma de remuneração dos parlamenta
res serâ livremente estabelec~da, antes da eleição.

EMENDA 350435-2
AUTOR---------------

P: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
fÇ~T1DO~

Art. 18 -

l:!J ""',,,/Co.,,,'oI,"",o.""o
• III - COMIsslIo DE ORGI\NIZAçI\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TEXTO/JUSTlFICAÇÃO _. § 19-

Inclua-se nas Disposições Transitõrias do Anteprojeto: I - •••• , salvo recurso de um quinto dos membros da Casa.

Art. - Ficam revogados, num prazo de 180 dias a contar da
data de promulgação desta Const~tuição, todos os disposit~vos le
gais que atribuam ou deleguem ao Poder Executivo competênc~as ass!
nadas por esta Constituição ao Congresso Nacional, espec~almente no

que tange a:

JUSTIFICAÇJ!.O

nossa
em ple

quórum

aI ação normativa;
bl alocação ou transferência de recursos de qualquer

ciej

Parágrafo único - o p~azo prev~sto neste artigo poderá
prorrogado por lei em casos específicos.

espê-

ser

Com a alteração proposta ao art. 89 por outra emenda de
autoria, elevando O quórum necessário para as deliberações

nário ou nas comissões, cabe aumentar proporcionalmente o
exigido para recorrer ao plenário de decisão das comissões.

JUSTIFICAÇJ!.O FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Ao redefinir as atribu~ções dos Poderes, visando ao fortalec~

mento do Legislativo, a nova Constituição deve determinar expres
samente a revogação de toda a legislação med~ante a qual o Execut~

vo tem ~nvad~do a esfera 90 Legislativo.

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES - 111
r:-r TfXTO/olUSTIF'ICAÇÃO---- _.

Dê-se a seguinte redação ao art. 16 § 29 , 11:

Art,16 - ••••••••••••.•••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2 9 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA 350436-1
tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOS;uTo,

,.,.., PLENARIO/cON15SÃO/SUBCON1SSÃO-----------,

• III - COMISSJ!.D DE ORGllNlZAÇ1iO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

11 - elaborar seu regimento interno e regular a criação de

serviços comuns às duas casas;

JUSTIFICATIVA
~__- __---_--__--_TEXTO/JUSTIFICAÇio-----------------,

Inclua-se no art. 28 os seguintes parágrafos:

Art. 28 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - Fica dispensada a revisão prev~sta neste art~go quando
projetos de ~dêntico teor forem aprovados nas duas Casas, em tra
mitação paralela.

A modernização do Poder Legislativo exige que se possa criar

serviços comuns. o que. segundo interpretação prevalente até hoje,

é vedado na Constituição, que dispõe que a c~da Casa compete or

ganizar seus serviços ( art. 79 do anteprojeto).
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!l - julgar, em recurso ordinário, os habeas corpus e mandados

de segurança decididos. originariamente, pelos Tribunais Regionais Federais,

quando 3 decisão for denegatória.

!lI - julgar, mediante recurso especial, as causas decididas

em única ou última Instâncí.a pelos Tribunais Regionais Federais, quando a

decisão;

Dê-se a seguinte redação à parte final do ítem I.a do Art. ~2 do

Anteprojeto:

a) contrariar dispositivo da Constituição, violar tratado ou

lei federal, declarar sua inconstitucionalidade, ou negar-lhe vigência;

I.,. .

a) •••• I salvo quando o contrato e o processo de sele 

ção obedecerem a cláusulas uniformes;

b) divergir de julgado do Supremo Tribunal Nacional, do próprio

Tribunal Federal ou de outro Tribunal Regional Federal.

IV _ exercer a supervisão disciplinar. administrativa e orcamentá

ria da Justiça Federal de primeiro e segundo graus

JUSTIFICAÇÃO SEÇIlD V

Dos Tribunais Regionais Federais

Não basta que o contrato tenha cláusulas uniformes; a se
leção do contratante deve atender à mesma ' condição para prevenir
realmente o favorecimento ilíc~to; que é a intenção subjacente a

este d~spositivo.

Art. 78. Os TribunaiS Regionais Federais serão criados em lei, lP!

lhes determinará a sede, a jurisdição e o número de Juízes.

§ 1º • Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de Juízes norea-

m TlEXTotJUSTlfICAÇÃO ,

dos;

a) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julga-

de, bem como autoridades estaduais que gozem de foro privilegiado, em crimes de

blico da União que perante eles oficiem, nos crimes comuns e de responsabilid,!

balho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Minist,ério PÚ -

Tribunal;

Art. 79. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I- processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as ações rescislÍrias dos seus julga-

dos e dos Juízes federais da Região;

b) os habeas corpus e os mandados de segurança contra ato do PI!:.

sidente do Trdbunal. ou de seus órgãos e membros ou de Juiz Federal da Região;

c) os Juízes Federais da REgião, inclusive os Militares e do rra-

te :

dos pelo Presidente da República;

a) mediante promoção de Juízes Federais indicados pelo respectivo

leso

b) um quinto de membros do Ministério Público Federal e advogatlos

de notório saber jurídico e idoneidade moral, todos com idade superior a trinta

e cinco anos e mais de dez anos de exercicio ou prática forense , respectivamente.

§ 2º • A promoção de Juízes Federais ao Tribunal Regional tederal

dar-se-á pro antiguidade e por merecimento, alternadamente, observado o seguio-

b) no caso de merecimento, a indicação ao Presidente da Repúbli

ca far-se-á em lista tríplice elaborada pelo Tribunal, nela podendo figurar a.,.

penas os Juízes da respectiva Região.

§ 3º. Os. lugares reservados a meroros do Ministério Público Fed~

ralou advogados serão preenchidos , respectivamente, por membros do Minis~ério

Público da Região ou advogados ali militantes, alternadamente, a começar por a~

cação;

a) a antiguidade apurar-se-á pelo tempo de efetivo exercício no

cargo, podendo o Tribunal Regional federal recusar o Juiz mais antigo pelo voto

da maioria absoluta de seus membros, repetindo-se a votação até se fixar a ind,!

. i

AUTOII:---------------

b) os Juízes dos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho, e

os membros do Ministério Público da União, que oficiam perante os Tribunais,

nos crimes comuns e de responsabilidade;

c) os habeas corpus e mandados de segurança contra ato de Mi

nistro de Estado, de seu Presidente, de seus órgãos ou de seus membros, e do

ParágraFo único. A nomeação Só se Fará depois de aprovada a es

Art. 77 Compete ao Tribunal Superior Federal:

1 - processar e julgar originariamente:

colha pelo Senado, salvo quanto à dos magistrados, que serão in

dicados ao Presidente da República em lista tríp1jC'e pelo pró

prio Tribunal Superior Federal.

Art. 76 O Tribunal Superior Federal, com sede na Capital da Re

pública e jurisdição em todo o território nacional compõe-se de

vinte e sete Ministros vitalícios, com mais de trinta e cinco

anos de idade, nomeados pelo_Presidente da República, sendo de

zessete dentre Juízes dos Tribunais Regionais Federais; cinco

dentre menores do Ministério Público Federal; e cinco dentre

advogados, de notório saber jurídico e idoneidade moral.

Substitua-se a redação dos Arts. 76 a 83 do Substitutivo Egí

dio Lima pelo seguinte:

W ,t.~......,,,O/CO"1I5SÃo/cu.COMlssio
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responsável pela Direção Geral da Polícia federal;

d) os conflitos de jurisdição entre seus órgãos, entre Tribu

nais Regionais Federais, entre estes e Juizes Federais subordinados a outros

Tribunais Regionais Federais, ou entre Juízes Federais e Juízos subordinados

a-outro~Trlbunais•

competência. Federal;

d) os conflitos de jurisdiçãO entre seus órgãos ou entre Juízes

Federais qa Região.

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos Juí 

zes Federais da Região;



em

III - administrar a Justiça Federal de primeira instância na re~

pectiva Região.

SEÇ/IO VI

Dos Juízes Federais

Art. 80. Os Juízes Federais serão nomeados pelo Presidente da

República, observando o disposto no art. 62, I.

Parágrafo único. A lei poderá atribuir a Juízes Federais exclu

sivamente funções de substituição, em uma ou mais Seções Judiciárias e,ainda ,

as de auxílio a Juízes titulares de vara, quando não se encontrarem em exercí _

cio de substituição.

Art. 81 . Cada Estado, bem como o Dsitrito Federal, constituirá

uma Seção Judiciária, com sede na respectiva Capital, e Varas localizadas segu.!!

do o estabelecido em lei ,que lhes fixará a jurisaição.

Art. 82. Nos Territórios Federais a jurisdição e as atribui

ções cometidas aos Juízes Federais caberão aos Juízes locais, salvo no Territó

rio Fernando de Noronha, que compreender-se-á na Seção Judiciária do Estado de

Pernambuco.

Art. 83. Aos Juízes Federais compete processar e julgar,

primeira instância:

I-as causas em que a União, entidade autárquica ou empresas pú-
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petência territorial esteja incluído o local do domicílio da parte contrária ,

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja s.!.

tuada a coisa i fora desses casos a propositura da ação no Distrito Federal so-

mente será admitida por mqtivo relevante.

§ 22As causas propostas perante outros juízes, se a União nelas

intervier, como assistente ou 12P_onente, pasarão a ser da competência do Juiz

Federal respectivo.

§ 32. Processar-se-aõ e julgar-se-ão na Justiça Estadual, no

foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que for parte

instituição de previdência social e cujo objeto for benefício de natureza

pecuniária sempre que a comarca não seja sede da Vara de Juízo Federal i o re

cftso, que no caso couber, deverá ser interposto para o Tribunal Regional Fe

deral.

§. 42 • A lei poderá delegar a jurisdição de primeira instância

à Justiça local em comarca onde não houver Vara Federal para o processo e ju.!.

gamento de outras ações, bem como atribuir aos órgãos competentes dos Estados

ou Territórios as funções de Ministério Público Federal ou a representação J~

dicial da União.

JUSTIFICAçno

A substituição dos dispositivos referentes aos Tribunais R~

gionais Federais e ou Juízes Federais de Primeira Instância impõem-se pe-

até unindo-se, pro exemplo, os Tribunais Regionais Federais a competência

para administrar a Justiçã Federal em sua respectiva Região e retirando-se

da Justiça Federal a competência para processar e julgar as ratificações dos

protestos formados a bordo de navios ou aeronaves, como previsto no § 42 do
do artigo 81 do substitutivo, por que , a partir do momento em que as

questões do direito marítimo e aéreo passaram para a Justiça Estadual, com a

EC 7177, o dispasf tivo deveria ter sido suprimido.

Como já foi explicado, trata-se de uma solução conciliatória

a criação concomitante do Tribunal Superior Federal e do 'Tribunal Superior

da Justiça, de modo a se compatibilizar a idéia da Sub-Comissão do Poder

Judiciário e do Ministério Público com a proposta do relator da Comissão

da Organização d?s Poderes, evitando-se com isso, os inconvenientes do gi

gantismo de um só Tribunal Superior para a Justiça Federal e a Justiça Est~

dual.

blicas federais forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes -ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral, à Justiça Militar e à Justiça do Trabalhoj

II- as causas entre Estado estangeiro ou organismo internacio -

Hâ!1. li Município ou pessoa domiciliada ou residente no Brasil;

III- as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Es

tado estrangeiro ou organismo internacional i

IV - os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens,

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas e empresas pQ

blicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Mili

tar e da Justiça Eleitoral j

V- os crimes previstos em tratado ou convencção internacional

em que, iniciada a execução no País, seu resultado ocorreu ou dever ia ter oco.!.

rido no estrangeiro, ou, reciprocamente, iniciada no estrangeiro, seu resulta

do ocorreu ou' deveria ter ocorrido no Brasil j

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos

previstos em lei, contra o sistema financeiro nacional e a ordem econômico-fi

nanceira;

la necessidade de melhorar-se a estrutura do substitutivo, no particular

VII- os habeas corpus em matéria criminal de sua competência

ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam dir~

tamente sujeitos a outra jurisdição i

VIII- os mandados de segurança contra ato de autoridade fede-

,..,-., PL.EN.. '1I0/CON1S5ÃO/sUICON.SSÃO-----------,

Comissão da Or an~za ãó dos poderes

Federaísj

ral como tal definida em lei, excetuados os casos de competência dos Tribunais

IX- os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressal

vada a competência da Justiça Militar!

,..,-., TUTO/.suSTlfICAÇio -,

Incluam-se ,onde couberem, os seguintes dispositivos

Do tribunal Superior da Justiça
X- os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro i

XI- as causas referentes à ncaionalidade, inclusive à respectiva Art O Tribunal Superior de Justiça, com sede .na capital

opção, e à naturalização;

XII- a execução de carta rogatória após o exequatur, e de sen

tença estangeira, após homologação i

XIII- as questões de direito agrário, definidas em lei.

§ 12 • As causas em que a União e suas entidades autárquicas fo

rem autoras; rés ou intervenientes serão aforadas na Vara Federal em cuja cO!1l

da República e jurisdiçãd nacional, compõe -se de trinta e cinco Ministros

vitalícios, com mais de trinta e cinco anos de idade, nomeados pelo Presidente

da República, sendo vinte e três dentre magistrados da Justiça est..dual ou do

Distrito Federal e Territórios, seis dentre membros do Ministério Público est~

dual e do Distrito Federal e Territórios e seis dentre advogados de notório s~

ber jurídico e idoneidade moral.
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§ 12 • A nomeação só de fará depois de aprovada a escolha pe-

lo Senado Federal, salvo quando à ccs magistrados, que serão indicados ao Pr~

sidente da República em lista tríplice pelo próprio Tribunal Superior de Jus-

tiça.

§ 2 Q • Lei Complementar poderá elevar o número de Ministros do

Tribunal Superior de Justiça, mantida a proporcionalidade de sua composição.

Art Compete ao Tribunal de Justiça:

.1- processar e julgar originariamente:

a) as revisões crfmínaí s e as ações rescisórias de seus julgados;

b) os membros dos Tribunais estaduais, do distrito Federal e

territórios e dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrio Federal, e

os membros do Ministério Público que oficiam perante esses Tribunais, nas

crimes comUns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça E

leitoral;

c) os habeas corpus ,quando co-ator ou paciente for qU§ll

quer das pessoas ou Tribunais mencionados na alínea anterior;

o) os conflitos de jurisdição entre seus órgãos, entre Trlbu;

NaiS êstaôUaii5 ê tll'l Distrito federal e Territórios, entre estes e Juízes de

uireito subordinadas a Tribunais diversos'; e

e) os mandados de segurança contra ato de seu r-residente. de

seus órgãos ou de seus membros.

lI- julgar, em recurso ordinário, os habeas corpus e os mand.§.

dos de segurança decididas originariamente pelos Tribunais estaduais, do Distr!

co F'ederal e Territórios, quando a decisão for denegatória;

IlI- julgar, mediante recursos especial, as causas decididas em

única ou última instância pelos TÍ'ibunais estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, quando a decisão:

a) contrariar dispositivos da Constituição, violar tratado ou

lei federal, declarar sua inconstitucionalldade, ou negar-lhe vigência;

b) ~ivergir de julgado do Supremo Tribunal Nacional, do pró

prio Tribunal Superior ou de Tribunais éstaduais ou da Distrito Federal e

Territórios.
,JUSTIFICATIVA

Coma já foi explicado, trata -se de uma solução conciliatória

a 'cri~ção concomitante do Tribunal Superior Federal e do Tribunal soperfcn

da Justiça, de modo a se compatibilizar a idéia da Sub-Comissão da Poder

Judiciário e do Ministério Público com a proposta do relator da Comissão da

Orga~ização dos Poderes, evitando-se com isso, os inconvenientes da giganti~

mo de um 66 Tribunal Superior para a Justiça Federal e a Justiça Estadual. ~

EMENDA 350442·5
l:J Constituinte ADOLFO OLIVEIRA

,..,, PLUÃI'lIO/COw."io/auBcoalluÃO-------------,

comissão da Organização dos Poderes
= ruTotólUSTl'ICAÇio-----------------,

Substitua-se o caput da Art. 61 da Substitutiva Egídio Lima pela

seguinte, mantido o parágrafo único:

Art. 61 O Poder Judiciária é exercida pelas seguintes órgãos:

I - Supremo Tribunal Nacional:

II _ Tribunal Superior Federal, Tribunais Regionais Federais e

Juízes Federais;

III _ Tribunal Superior Militar e Juízas Militares;

IV _ Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais

e Juízes Eleitorais;

V - Tribunal Superior da Trabalho, Tribunais Regionais do Traba

lha e Juízas da Trabalha;

V! - Tribunal Superior de Justiça, Tribunais e Juízas das Esta

dos e da Distrito Federal e Territórios.

JUSTIFICAÇ1\O

1 - Em primeira lugar, é de todo conveniente alterar-se o nome

do Suprema Tribunal Federal para Supremo Tribunal Nacional parque, de acordo

com a coopetêncía jurisdicional que lhe é reservada, nossa Suprema Corte não

é simplemente um tribunal federal e sim um tribunal de toda a Nação, julgando

questões de interesse estadual, federal e nacional. A Constituição brasileira

há de ter, também, sentida didático, para que seu conteúdo seja compreendida

par todas as cidadãos.

2 - Ao lado das Tribunais Superiores da Trabalha, Eleitoral e

Militar propõe-se a criação das Tribunais Superiores Federal e de Justiça. O

primeiro, como conseqüêncía da descentralização da segunda instância da Justi,

ça federal, antiga aspiração da respectiva carreira, que se justifica em face

da extensão continental da País e ao congestionamento existente no Tribunal

Federal de Recursos.

Quanto ao Tribunal Superior de Justiça, é proposto em função da

alteração da competência do Supremo Tribunal, que passa a ser,

uma Corte constitucional.

Pela p§}:posta que se oferece, as questões oriundas das justiças

federal e estadual passarão pelo criva dos Tribunais Superiores Federal e de

Justiça, respectivamente, antes de chegar ao Suprema Tribunal Nacional,

hipóteses mais restritas.

A conveniência da criação de dois Tribunais Superiores, Federal

e de Justiça, ao invés de um só, coma proposto pelo Relatar Egídio Lima, es

tá em que, embora sejam as mesmas as leis processuais, são diversas as ques

tões julgadas pelas justiças federal e estaduais, em razão das matérias e

das pessoas, senda, pais, di versas as experiências hauridas pelas magistra

das de carreira, federal e estadual, que integram, majoritariamente, as seus

tribunais.

Além disso, para melhor eficiência da justiça federal deve h~

ver coordenação superior na administração das tribunais regionais e da pri

meira instância, a que se tornaria impossível se fosse acolhida a proposta

da SubstItutlvo.

Ademais, tamanco-se par base a número mínima de integrantes da

Tr.íbuna.l Superior Federal e da Tribunal Superior de Justiça, como sugerida

nas propostas da Subcomissão da Poder Judiciária e do Relatar da Comissãocbs

Poderes, respectivamente, a Corte de Cassação, idealizada pelo Professar Mi

guel Reale, necessitaria de mais de cinqOenta Ministros, no mínimo, para po-

der funcionar a contenta, senda desnecessária, par óbvia, a demonstração das

inconvenientes que adviriam desse gigantismo.

EMENDA 350443·3
tJ Constituinte AOOLFO OLIVEIRA

,..,., IIL.UA'uo/cor.tlsslo/IUICOMISdo-------------,

• Comissão da Organ~zação dos poderes

= ---------TEXTO/.IUSTlfICAÇio- - - - - - - - - - - - - - - - ,

Substitua-se a redação da Art. 64, I, E" da Substitutiva Egi

dio Lima pelo seguinte texto:

"Art. 64 .••••••••.•••••••
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Art__ O Tribunal Federal de Recursos fica transformadç no Tr.!.

bunal Superior Federal.

Art__ No prazo de noventa dias, contados da promulgação desta

constftuíção, serão criados, por lei de iniciativa do Conselho Nacional d~ Ma

gistratura, Tribunais Regionais Federais com sede em Brasília, Rio de Janeiro,

São Paulo, Porto Alegre e Recife, providenciando o Tribunal Superior Federal a

respectiva isntalação, nos noventa dias seguintes.

Parágrafo único. A partir da instalação dos Tribunais Regionais

Federais o Trib\Jnal Superior Federal passará a exercer a competência jurisdi 

cional que lhe é a~rlbuida nesta Constituição.

Art__ O Tribunal Superior de Justiça será instalado pelo Pre-

sidente do Supremo Tribunal Nacional no prazo de noventa dias contados da pro

mulgação desta Constituição.

Parágrafo único. Incumbe ao Supremo Tribunal Nacional encaminhar

ao Poder Executivo as listas tríplices dos candidatos à composição inicial do

Tribunal Superior de Justiça, observando-se, no que couber, o disposto no pará

grafo único do Art. 76•
•

Trata-se de importante garantia da magistratura que não tem

sido devidamente observada para à enorme desvalorização da moeda e à cir

cunstância de que 05 reajustamentos dos vencimentos dos magistrados ficam

sempre a quem dos indices oficiais da inflação.

a) •••••••••••••••••••

missão do Poder Judiciário e do Ministério Público.

Procura-se, apenas, manter a redação aprovada pela Sub-'Co-

c) irresdutibilidade real de vencimentos.

h) ••••••••••••.••..••

JUSTIFICAÇI\O

.
OMISSl\D DA

r:-r--------- PLEHAR10/COUI55ÃO/SU!lCOM15SÃO-----------,

= TEXTO/JUSTIFICAÇÃD ~

Do Congresso Nacional
JUSTIFICAÇIlO

No Substitutivo da Comissão da Organização dos Poderes
e Sistema de Governo, inclua onde couber:

Art .... - A lei regulará o processo de fiscalização e

controle, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos a

tos do Poder Executivo, inclusive os da administração direta e

indireta.

" indispensável estabelecer-se, em disposição transitória, como

serão instalados 05 novos Tribunais Federais e providos seus cargos, bem assíe,

a transformação daqueles que foram modificados, seja em sua competência, seja

em seus nomes.

TCXTO/.lluSTIrlCAÇÃO------ ---,

- o artigo 30 do anteprojeto do doui,o Relator deve t e r a s egu i n be
redação, acrescentado o~ §§§

Art 30 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Conselho do Minis
tros, devendo a delegação ser [-or este solicitada ao Con::
gresso ou à câmara. dos Deputados.

§ 1 2 - A delegação é outorgada medl~~te uma lei de base, de for
ma expressa para matéria concreta e cvm a fixação de pra
zo para o seu exercício. A delegação se esgote pela publl
cação do texto elaborado pelo Conselho de ;Unlstros. Hão
poderá enten~er-se concedlda de modo lmplicito ou por te~
po indeterminado, nem poderá ser subdelegada a auüo r i da ::
des distintas do próprio Governo.

§ 2 2 - As leis de base devem dellmi tal' com pr-ec ísjio o objeto e
alcance da delegação legislativa e os principlos e crité
riosuno seu exercicio.

§ 32 - A delegação para refundir. t exuos Legai.s determinará o âm
bito normativo a que se re~ere o conte~do da delegação,
especificando se se circunscreve a mera formulação de um
texto único ou se inclui o poder de regulamentar, aclarar
ou harmonizar os textos legais que hão de ser ~efundidos.

§ 42 - Por iniciativa de um décimo dos membros de qualquer das
Casas do Congresso Nacional ou da Câmara dos Deputados nas
matérias de sua competência, o texto elaborado pelo Conse
lho de lUnistros poderá ser. submetido à aprovação do Con 
gresso Nacional ou da Câmara dos Deputados, respectivamen
te.

§ 52 - Não serão objetos de delegação os atos de competência ex 
clusiva do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados ou
·do Senado Federal, nem a legislação sobre:

~I·" a nacionalidade, a cidadania, os direitos e gar-an t í as indi
viduais, polítiCOS, eleitorais, partidos poJiticos, organI
zação dos poderes e direito penal;

~I - organizaç~o do Poder Judiciário e do Ministério Público, a
carreira e a garantia. de seus membros;

III ~ o orçamento; e-
IV - matéria reservada à lei.complementar.

AU· T...------------ _

I ~r,""DD'---'

-.....;~=:.:.:...==~ -J_ L....E!:1Plt-----,
PL[Ili.rltJ/co':II~Si.O/S.Ur_=(lUI::Si.O--- _,] ~a/DOUr_l"11
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EMENDA 350446-8
flVILSON SOUZA

Inclua-se nas disposições transitórias o seguinte:

Disposições Gerais e Transitórias

CAPíTULO

JUSTIFICATIVA

Art__O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal Mili

tar passam a se denominar Supremo Tribunal Nacional e Tribunal Superior Mil!.

tar respectivamente.

Sala das Sessões, em

§ ..• - A edição desta lei deverá ser feita no prazo

de 120 dias, após a promulgação desta Constituição.
§ ... - A lei objeto deste artigo, entre outras medi_

das, regulará a prisão administrativa de funcionários e dirigen

tes de entidades da administração direta e indireta, além de
outras penalidades, por descumprimento da obrigação legal.

o nosso objetivo é impedir que as leis votadas pelo
Congresso Nacional e sancionadas não sejam cumpridas.

Temos recentemente a chamada "Lei dos Royalties",

sancionada em 27 de dezembro de 1985, regulamentada em 29 de
agosto de 1986, até hoje não foi cumprida.

= TEXTO/JUSTIF1CAÇio --,

r:-r---,----;;---=----:-- PLENARIO/COl,IlSsÃo/sUbCOMISSÃO-----------,

• Comissão da Organização dos Podere§

EMENDA 350445-0
l:J Constituinte AOO..FO OLIVEIRA
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J-U S T I F I C A ç Ã o

o texto alterado não regulamenta com precisão a delegação
legislativa. contribuindo para dúvidas e omissões no futuró.

A 'dé1egação legislativa deve se fazer com clareza e preci
são para evitar-se abusos, pois que é forma excepcional de legislação
pelo executivo. CO~ a extinção da figura do Decre.o-Lei,~dada á com
p1exidade da vida moderna e a velocidade dos fatos polÍticos, econômi
cos e sociais, a delegação leglslativa converte-se em inst~um3nto cé=
lere e eficaz a ser utilizado pelo Governo na regulamentação da condú
ta,' dos negócios públicos e privados e em todas as atividades que re:

-queiram a intervenção do Poder Público.
Parte do texto sugerido é inspirado no artigo 82 da Consti

tuição espanhola) que é extremamente cautelosa e deta1hista no insti
tuto da delegação •.

ta e cinco anos de serviço, apos quinze anos de exercÍcio/
efetivo da magistratura;

Justificação

Num regime que s:r pluralist~, democrático e igualitário, !
não se justif~ca a concessao de privi1eg~os a uma ou algumas classes
Os mag~strados são servidores públicos especiais, e como tal, devem· !
ter tratamento em termos de aposentador~a e previdência, igual aos de
mais servidores públicos. O anepreojeto da Com~ssão da Ordem Soc~a1

fixa em trinta e cinco anos de serviço o tempo para aposentadoria, e
consequentememte-este deve ser o tempo de serviço para a aposentadoria
dos juIzes. De outro lado, deve ser ampliado o prazo de exercÍc~o da
magistratura de dez para quinze anos, para que a aposentadoria não se
converta em privilégio.

tJPM; 1'1,"1100--,

PloíDJ3 J
AUTOH------- _

·-------ru:NÀRlt'/cOM.53Ão/suDcclm"io------- _

DE OHGAUIZAÇÃO DOS PODr:HES E SIS~'Ei,lA DE GOV~

- subst~tuir a redação do artigo 67 do anteprojeto apresentado ·pe
10 ilustre Relator da Comissão, pela seguinte:

EMENDA 350450·6
tJ VII,C;Q'l SOUZA

r,r---------------- TEXTO/JVSTIFICAÇÃO

l Q do art. 3Q do anteprojeto do Relator

AUTOII------------ _

!.J
-, substituir a redação" do

pela seguinte:

§ lQ - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadbres.
com mandato de quatro anos.

r:"I----------------TUTO/olUSTlrlCAÇAO-----------------,

EMENDA 350447·6.t: VILSON SOUZA

r:i'----------- 'LlHÁIIIO/cOIfI"io/;UICOM1'do---------__-,

• OHISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE[.lA DE GOVERilÓ

JUSTIFICAÇÃO

r:i'-----::------- 'LI:U.::ftIO/c;C.l,II'S;.o/cuoCOlol.:UÃO---- --,

• OlolISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEf.lA DEGOVERNO

lUTO/olUSTlflCAÇio J
acrescentar ao artigo 170 do anteprojeto do ilustre Relator, o

Art. '1~n:~::.~~~.~~~~~~: : .
I - ....•....................................................

111 - determinar a sustação temporária ou definitiva de delibe
rações, decisões ou atos do Governo, cabenào ao Cong~esso

Nacional deCidir pela manutenção ou não da sustação, no
prazo de trinta dias, findo os quais, sem deliberação, a
decisão será tida como aprovada.

o texto do relator estabelece um mandato aos senadores de oito
anos, o que, no regime democrático de uma sociedade complexa e evo1ut!
va não se compatibi1iza com o regime representativo.

O regime democrático pressupõe uma permanente manifestação do
corpo eleitoral sobre a atuação de seus representantes, como meio, in
clusive, de controle da ação' parlamentar. Um mandato de oito anos, pra
t1camente libera o representante em relação aos represamtados, distan:
ciando-o das demandas que deveria ser portador. A ciência polÍtica, I
calcada nas lições de antigos mestres, ensina que a melhor forma de
se controlar o poder politico dos órgãos do estado e dos detentores de
mandato é a criação de mecanismos que se convertam em "contrapoderes"
em favor da socieade, pelos quais possa neutralizar ou mesmo opor-se I
ao poder do Estado. No caso, a fiKação do mandato dos senadores em qua
tro anos, em relação ao atual tamanho dos mandatos, é um contrapoder 7
da sociedade que, pela possibilidade periódica de escolher seus repre
sentantes, limitaria e controlaria a ação dos senadores.

EMENDA 350448·4
~ VILSON SOUZA .

.uro.------) IT;;]8~

ty"'7;d;JW

Art.67 : Os Estados e Municípios poderão criar juizados espeCIaIs,

singulares 0'.1 coletivos, para julgarem causas d.. pequ~

no valor, imobiliarias, possessorias, agrárias e infraçõés

penais não cominadas com a pena de reclusão, e outras '

ações a serem definidas em Lei Complementar, mediante I

procedimento oral e sumaríssimo, com a possibilidade ce

recurso à turmas formadas coletivamente de Juízes de

primeira instância e membros da comunidade e estabelecer

a irrecorribilidade das decisões. A ação ou defesa pod~

rá ser feita diretamente pelo interessado, cabendo ao

Juízo, indicar-lhe o defensor.

JUSTIFICAÇÂO

O anteprojeto apresentado pelo ilustre Relator da Subcomiss;;o,
em que pese os avanços cons í gnados no relatório, a t r í.buí u à. lei O!
dinária a or-gnru eaçjio dos juiz::.dos distritais e municipais.

Acredlto que a formu mais obJetiva, real e concreta de ampliar
a democratização da Justiça estú em' se possibil1. t ar- aos Estados e
Municípios a cl'laçào de JUIZOS especIais, ampll~ndo os atuai5~jul

zados de pequenas c ausas , e ..r t r í buLr- nos muu í.c La p í.o s ÇL compclCnCl:.l
nara or~~nlznr a sun pr~prln Jllcliçn.

~
- acrescentar ao artigo 60, o § 3. abaixo:

---------- ..!.EHAAIO/c:oIJISSÃo/sUBCOI,lISSÃo DAiA

PtOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE,~ DE GOVERNO ~~~
r=1---------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------- --,

JUS T I F I C A C Ã O
Com a ampliação das poderes do Congresso Nacional, e de /

conformidade com a função fiscalizadora e controladora que passa exer
cer sobre o· governo, faz-se necessário a introdução de mecana smos ju=

;ridicos pelos quais possa o Parlamento sustar, de imediato, atos do
Governo ilegais ou lesivos ao interesse público.

EMENDA 350449-2
tY,ILSON SOUZA

AUTOIt--------- _
5PAI!;TIOO~

P~IDB

§ 3. - Nos casos dos incisos ! e 11 acima, o Presidente da Repú
blica fica vinculado à decisão do Conselho da Repúbl~ca.

Justificação

=----------------TUTO!.IU'fII'ICAÇAO

substitu~r a redação do inciso V do artigo 62 do Relatório apresent!
d~ pelo ilustre Relator da Comissão:

V - é compulsória a aposentadoria, com vencimentos integrais,
por invalidez. ou aos setenta anos, e facultativa aos tri~

~ratando-se de dissolução da Câmara dos Deputados e da no
meação excepcional do Primeiro-Ministro, por razões de ordem democrátl
ca, é de todo conveniente que a decisão do Presidente da República se
ja condicionada a aprovação do colegiado, que por ser um órgão plural,
melhor refletirá a necessidade do ato e sua legitimidade. De outro la
do, constitui-':se em 11mi tação dos poderes do Presidente da República. e
que melhor se compatibilizam com qs postulados democráti~os.
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EMENDA 350452-2
NILsoN SOUZA

r.c,---------- ..Lt:NÂA10/COIl15SÃo/çOaCO/,lls5.i:o'- ~

mlIssÃo DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEr.IA DE GOVERNO

I!J
- substituir a redação do artigo 48 do anteprojeto do ilustre Relator

pela seguinte:

Art. 48 - O Primeiro-M1nistro sera nomeado dentre brasile1ros
natos, maior de' 35 anos, no pleno gozo de seus di '
reitos politicos.

Justificação

A redação visa atribu1r ao Presidente da República, no
regime de governo proposto pelo douto e ilustre Relator, a sua rela I
função, não só de Chefe de Estado, mas acima de tudo. d1stanciado dos
fatos e da contenda pplitica, o grande maEistrado da nação, a inter 
vir nos casos graves e complexos, em defesa das regras do jogo demo
crático. Por fim, na redação original, o relator acentua se~ papel co
mo comandante das Forças Armadas, antecedendo-o em relação às demais!
funções, o que na verdade não corresponde ao espirito democrático que
norteou a co~fecção do anteprojeto.

- suprimir o inciso VIr do artigo 59 do anteprojetd do ilustre Relatol

r--l---------- 'L.ENÂ"'O/COI.lIS';.O/CUDCO,UISsio --,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Justif'icação

O anteprojeto estabelece uma condição para a nomeação
do Primeiro Ministro: a de que seja membro do Congresso Nacional. Em
bora reconhecendo que é de todo conven1ente que a nomeação deva ser
de membros do Parlamento, legi~imado pelo voto, não se deve limitar a
escolha, pois em condições excepcionais e imprevisiveis. poderá havér
necessidade ne se recrutar para a função, cidadão de notável capacida
de e legitimidade, que não seja membro do Congresso Nacional. -

EMENDA 350456·5
fVILSotl SOUZA

&UTO"----------- _
rr!PAftTIDO~

PNDB

Justificação

AUTOIt----------- ] ~,.4nTloo~

. ~'IDB ~

A presença do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou de
qualquer outro magistrado no Conselho da República é de todo incoveni
ente, pois. na condição~e Magistrado, caso participe de qualquer deci
são deste órgão, no futuro ficará impedido de manifestar-se, ,na condi
ção de magistrado, sobre o ato, quando submetido a apreciação jurisdi
cional.

EMENDA 350457·3
t!lILSON SOUZA

nos casos e na forma previstos nesta Cons-................... ,
tituição".

.!J
- acrescentar ao 1nciso VI, do artigo 38 do anteprojeto do ilustre ~

lator a seguinte expressão:

r;"I---------------- TEXTO'oIUSTlfICAÇlo----------- -,

r.c,---------- ..LEN"flIO/c:Or.lI'sÃo/suaCOI,l"si:o----------~
OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Justificação

Bela redação do dispositivo. a exoneração de qualquer Min1stro
de Estado somente se dará mediante pe da do do Primeiro lhn1stro. Como ..
contem~lada a hipótese de moção de censura ou de desconfiança indiv1 
dual 'e plural, estas hipóteses deverão figurar no texto.

- acrescentar ao § 2" do artigo 47 do Anteprojeto do ilustre Relator.
a seguinte expressão:

" ••••••..••.• e quando aprovado pela Câmara dos Deputados voto
de desconf1ança individual ou plural".

Justificação

§ 6"

I 
Ir

IrI
IV 

,§"S"-
§ 4'
§ 3" -

- o artigo 16 do anteprojeto do ilustre Relator da Comissão, deve ter
a seguinte redação, incluindo os §§ nele não previstos:

Art. 16 - O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente. na Capital
da União, sob a presidência da Mesa da Câmara dos Deput~

dos, de 1~ defevereiro a 15 de dezembro.
§ 1 2 - (manter texto anteprojeto)

§ 22 -'Além de reunião para outros fins previstos nesta Consti-
tuição, o congr-easo Nacional, sob..a presidência da l'lesa I
da Câmara dos Deputados. reunir-se-á para:
(manter redação anteprojeto)
(manter redação do anteproJeto)
(manter redação do anteprojeto)
(manter redação do anteprojeto)
(manter:redação do anteprojeto)
(manter redação anteprojeto)
O regimento disporá sobre o funcionamento do Congresso
nos sessenta dias anteriores à eleição e até o inicio da
nova legislatura.
O Congresso Nacional poderá suspender seus trabalhos por
pefiodo não superior a 15 dias, por detiberação da maio-
'ria de .seus membros. ,

§ 7" - No caso de dissolução da Câmara dos Deputados, o Tribunal
Superior Eleitoral fixará a data da posse e da escolha da
~Iesa.

§ 8" - Os Deputados e Senadores poderão licenciar-se, sem prejui
zo de seus subsidios e vantagens, por um período de trin:
ta dias durante o ano, chamando-se o suplente imediato pa
ra a subst1tuição, sem prejuízo de retorno antes do térmT
no do prazo de licença -

r=T----------------TtxTO/..uSTlfICA~;.O---------------_.....

.--------- Plf"i."IO/c:OI.lISdo/auBcOMISsio-------- _

tlõYITSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTENA GOVERNO I ~t;G/~

~PUTlOO~
P;IDB

AUTOR-- _

w= PLCf/iftIO/coUluÁalsutlCOlllSSÃO

~ISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Em que pese a regulamentação do ~oder de dissolUÇ~O da Câmara
dos Deputados em outro dispositivo, a ausencia de vinculaçao do texto!
com o perm1ssivo Constitucional, poderá levar ao entendimento de que
o poder do Presidente da República em dissolver a Câmara é aquele pre
visto no artigo 42, § 4", inc1so 11 e em qualquer outra hipótese. Como
a Constitu1ção deve ser p~ecisa no seu enunc1ado, e evitar. tanto qua2
to possivel, interpretações diversas. o acrésc1mo da expressão visa f
estabelecer, de forma definitiva, os casos de dissolução da Câmara dos
Deputados.

EMENDA 350454·9
li~LSON SOUZA

Justificação
A emenda visa reduz~r o prazo de recesso do Congresso NaciOnal

á que num sistema de governo parlamentar, a participação das Assemblé
as dos representantes do povo na organ1zação e contorle do governo é
ontante. Para sua efetiva particlpação nesse processo, não podem os

Deputados e Senadores estarem d1stanc1ados do Governo, nem o Congresso
com suas atividades suspensas. As novas atribuições e' responsabi11dade
do parlamento exigem sua atuação constante, pois, como foro de represe
tação popular, todos os assuntos de grave importância passarão pela I
sua instância de decisão.

Os longos recessos dos parlamentos se justif1cava nas Constitu
ções passadas, onde o Congresso praticamente assumia uma função legis
lat1va e de fisaalização e controle muito pequena em relação ao execut
vo, e de outro lado, com sociedades pré-cap1ta11stas ou pré-industr1a
is, os fatos da v~da econôm1ca, social e politica eram em menor número
e em menor profund1dade.

Hoje, com soc1edade complexa, uma das maiores economias do mun
do, um parque industr1al SOflsticado e uma população oprimida, pobre e

rp;PA~TIOO~

Pl.JDB
"UTOII'---------------

O,4ISSÃO DA ORGAllIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEi·IA GOVERNO

Art. 31 - O Presidente da República é o Ohefe de Estado, e como
tal, representa a República Federativa do Bras11, ga
rante a unidade nacional, vela pelo respeito à Const~
tuição, assegura, pela sua arb1tragem, o funC10namen
to das 1nst1tuições democrát1cas, e é o Comandante S~

premo das Forças Armadas.

_ substituir a redação do artigo 31 do anteproje~o do ilustre Relator
pela segulnte:

EMENDA 350455-7
CJVILSON SOUZA

r:1
TEXTO

' J USTlf ICA<;ÃO -,

,.:,_--------- ..LtH.i"10/coWIS'Ão/$u.cO.ussÃO----------~
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convivendo com índices assustadores de necess~dades, as pressões sobre
as instâncias de poder aumentam consideravelmente, exig~ndo a pronta I
atuação do poder público.

Daí a necess~dade não só do maior envolvimento do parlamento I
nas grandes questões nac~onais, m~s especialmente nas demandas perma 
nentes da sociedade e no encaminhamento do seu atend~mento.

Visando permitir aos parlamentares contacto com suas bases, p
ponho a faculdade de licenciarem-se ou de férias pelo peníodo de tr~n

ta dais? sem prejuízos das suas vantages, especialmente para perm~tirl

àqueles que não dispõe de outras rendas, l~cenc~arem-se e realizarem o
seu trabalho polít~co junto às bases da sociedade.

O anteprojeto é omisso em relação ao sistema elei~oral: se dis
trinal ou proporcional. Acolhendo emenda de nossa autoria, o ~elator da
subcomissão do Poder Legislativo incluiu em seu relatório dispositivo /
estabelecendo ~ voto proporcional, que melhor se adequa ao sistema l'e =
presentativo, já que esta correponderá a vontade de conjunto dos eleito
res, sem perda dos votos minoritários nos diversos d~stritos.

Finalmente, o anteprojeto foi omisso em relação ao regulamen
to das reun2ões da Câmara dos Deputados nos casos de dissoluçâo e convo
cação de novas eleições. Coma intrOdução do § 5' procuro sanar esta 7
omissão.

r-l;-.--------- 'LlNÃ'l.1o/eOlllssio'aUICONISSio------------,

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Cb'1;d;I~ 1J

~

rr;;;r:'fl.TICO---,
PlmB -1

TCXTO/.lu$llrlC.\;ÃO-----------------,

.lUTorc----------------,

I'LuiAIO!CO,:!I" ~ol f:Uf'::OIlISsÃO 1
[!JCOilISSÃO DA ORGAlaZAçÃO DOS PO;JERZS E SISTEloIA DE GOVERI~g

EMENDA 380460-3
~ON SOUZArr!'411TIOO-=]

PI.jDB
AUTOIl---------------~NDA 380458-1

íViLSON SOUZA

substituir no anteprojeto do ilustre Relator da Comissão, a redação
dos artigos 61, 72, 73, 76, 77, 86, 87, 88, 89, 90i 84 , 94, 95 e
96, pelos textos abaixo;

- introduzir ao anteprojeto do Relator os seguintes dispositivos abaixo:

!J
acrescentar ao Art 12 do Anteprojeto do ilustre Relator, a expres-
são "Poder" prescendendo o~vocábulo "Legislativo.

1':'I,- TUTOIJU'TI'ICAÇio-----------------,

JUSTIFICAi;:ÃO

1':'I TEXTO/"USTI'ICAC;ÃO -,

O dispositivo omite a expressão l'Poder", que abesar de subeBte!!.
dida deve con!;'tar expressamente do texto, já que o legislativo pode /"
ser compreendido tanto como um dos poderes do Estado, como uma das /
suas funções.

a Câmara dos Deputados é a casa legislativa de representação da popul
ção, e não de representação territorial. Eventuais desequillbr~os que I
pudessem ser- determinados pela sua composição, serão corrigidos pela /
representação igualitária do Senado Federal.

O que não se pode, do ponto dê vista dos princípios democráti
cos é superestimar o voto dos eleitores dos Estados menos populosos,
subestimar o voto das populações dos Estados maiores. A forma como con
ta do anteprojeto, é a mesma da Constituição atual, e concebida para /
fraudar a representação.

Tratando-se de matéria constitucional e que diga l'espeito
estruturas de organização dos poderes, os regionalismos e ba~rrismos de
vem ceder lugar aos principios maiores da ordem democrática, de que to
dos tem os mesmos direitos polltieos e de representação.

~DO PODER JUDICI!.RIO

Art.61' O Poder Judic~ár~o é exerciqo pelos seguintes órgãos:
I Tribunal Constitucional

11 - Conselho Federal da Magistratura;
111 Supremo Tribunal Federal;

IV - Tribunal Superior'Federal;
V - Tribunais Federais Regionais e Juízes Federais;

VI - Tribunais e Juízes Eleitorais;
VII - Tribunais e-Juízes do Trabalho;

VIII - Tribunal Militar e Juizos Militares;
IX Tribunais e Juizes Agrários;
x Tribunais e Juízes dos Estados, do Distrito Federal, dos

Territórios e dos Municípios.
Parágrafo único - Os Tribunais Superiores da União têm sede na capi tlll

da República e jurisdição em ~odo o território nacional;

acrescentar ao anteprojeto,

Art. - O Tribunal Constitucional, com sede no Distrito Federal e
jurisdição em todo os território nacional é a mais alta co~

te de Justiça da Federação, e compõe-se de quinze llinictl'oS
escolhidos dentre bras2leiros natos, maiores de trinta e
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada"

-no pleno gozo e exercício de seus direitos políticos, e as
sim indicados:

I - doís pelo Presidente da República;
11 - seis pela Câ~lara dos Deputados;

111 - sete pelo conce ãno Fed... t'al da 1,Iagistratura, atendendo:
a) dois dentre nomes indicados pela or-dem dos Advor:ados. _~
Brasii, em lista sêxtupla, de advogados com mais de 15 anos
de efetivo exercício da profissão;
b) dois dentre Magistrados Federais com mais de 15 anos de
efetivo exercício da função;
c) deis dentre Hagis'trados Estaduais com maas de 15 anos de
efetivo exerc~c~o' da função;
d} um dentre ~s mewbros do Min~stério públjc~ Federal oU_E~
tad~al, co~ mais de 15 anos ~e efetivo exerc~cio da fun!ao. I

§ 12 - Os Ministros eleitos para o Tribunal Con~titucio~al terao 1
mandato de nove anos, renovando-se de' tres em tres anos, ve-

Idada a recondução. - _
§ 2' - No ato da pri~eira.nomeação p~ra a composição do Tribunal •

Constitucional sera estabelec2do o mandato de cada um dOS'"
indicados;

§ 32 -'O Pres~de~te do Tribunal Constitucional será eleito por seus
membros\ para um período de dois anos, vedada a recondução.

Art. Compete ao Tribunal Constitucional:
I - declarar vago o cargo de Presidente da República, ou seu i

pedimento para o exercício da função, e convocar novas elei
ções presidenciais, nos casos previstos nesta Constituição;

11 - processar e julgar o Presi~ente da República, o Presidente
do.Conselho de Ministros, os Ministros de Estado, as Deputa
dos Federais e Senadores nos crimes comuns; 

111 - declarar a inconstitucionalidade de Tratado, Lei, Decreto e
demais atos de qualquer dos-Poderes da União, quando solici
tado, nos termos previsto na Constituição e nas Leis; 

IV interpretar as normas constitucionais;
V dirimir conflitos de atribuições entre o~ Poderes da União;

VI,,- declarar a inconstitucionalidade por omissão de norma ou de
atuação de qualquer dos Poderes da União;

VIÍ'-"dirimir os conflitos de atribuições entre a União e os Est,!
dos membros e entre estes; ,

fl!M"&IlT100=:J
PI'IDS

AUTOIl---------------

- substituir a redação do art. 2' do anteprojeto pela seguinte:

Art. 2R - A Câmara dos Deputados'compõe-se de representantes eleit
pelo povo, dentre cidadãos moires de 18 anos, e no exerci
cio dos direitos politicos, por voto direto, secreto e
universal.

lR - A Câmara dos Deputados será composta de até qua nherrtos de
putados, atendendo-se a divisão pelo número de habitantesl
por Estado, conforme disposto em Lei Comple~entar.

§ 2' - Os deputados são eleitos pelo sistema proporcional.
§ 3' Os Estados, o Distrito Federal e os Territórios form~~ /

circunscrições eleitorais.
42 - Qada Legislatura será de quatro anos, salvo dissolução da

Câmara. -
§ 5' - A Câmara dos Deputados reune-se trinta dias após as elei

ções. A legislatura termina com o início de uma nova legis
latura. As eleições devem ser realizadas entre 30 e ôO'di:
as anteriores ao térm~no da legislatura. Em caso de disso
lução devem ser realizadas novas eleições no prazo máx~mol

de sessenta dias da publicação do decreto de dissolução.

JUSTIFICAÇÃO

O anteprojeto estabelece um nÚmero fixo da membros~a câaa
ra dos Deputados, atendendo a atual divisão territorial e composição /7
dessa Casa do Congresso.

Ocorre no entanto, que discute-se na Comissão da Organiza
ção do'Estado a criação de novos Estados, Com o que; aumentar-se-ia, /
consequetemente a necessidade de novas cadeiras no parlamento, sob pe _
na de limitar-se ainda mais a representação dos Estados mais populosos.

• ·De outro lado, o anteprojeto estabelece um mínimo e um má-
ximo de Deputados por Estado, sem levar em consideração os aspectos de
densisdade eleito~al, deformando a representação polít~ca e a vontade I
da maioria da nação.

O objetivo do anteprojeto é de proteger os Estados menos /
opulosos, atribuindo-lhes uma representação mínima, e de outro lado

limitando a representação dos Estados maiores ~ p

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEi~ GOVERNO
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VIII - decidir sobre a constitucionalidade de projetos de lei enviJU
do ao Presidente da República para sanção, quando por eote J
solicitado;

IX - os "hnbeas eor-ousv . nurmrln n t"O;JtOl" 'for n nT'~nrin TriburHl1_c=
ou qualquer de seus integrantes, assim como os mandados de t
segurança contra atos dos mesmos

X - os litígios entre os Estados estrangeiros ou organismos in
ternacionai s e a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Territórios Federais;

XI - outras atr~bu~ções previstas na Constituição e fieis Comple
ment'lres.

Art. - Leí Complementar regulará a organização, funcionamento, co~

petência e o processo no Tribunal Constitucional. -
Art. - Podem requerer a declaração de inconstituc~onalidade o Pre-

sidente da República, as Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, as Assembléias Legisiativas Estaduais e as
Câ~aras de Vereadores. o DefenSOr do Povo, o Procurador Ge~
ral da República, os Partidos Políticos, Os Tr~bunais Supe
riores da União e os Tribunais de Justiça dos Estados, 3
Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, os Promotores-Gera~s dos Estados, cinco
enta Deputados Federais e Senadores, os Governadores de Es
tado, e dez mil c~dadãos.

§'1~ - O Promotor-Geral Federal deverá ser previamente ouvido nas
representações por inconstitucional~dade.

§ 2" - sen~o declarada a inconstitucional~dade por omiss~o fixar- I
se-a prazo para o Legislativo supr~-lo, se este nao OI fizer
o Tribunal Constitucional encaminhar~ projeto de lei ao Con
gresso Nacional discipl~nando a matér~a. Tratando-se de o :
missão de atuação determinará que o poder competente ou au
toridade responsável cumpra a determ~nação constitucional I
no prazo que assinar.

manifestar-se sobre os vencimentos e vantagens dos membros 'I
do Poder Judiciário, e aprovar a proposta orçamentária a ser
encaminhada ao Congresso Nacional, no que se relaciona ao Po
der Judiciário; 
outras atribuições estabelecidas nesta Constitu~ção e da Lei
Orgânica da Magistratura.
único: O Cpnse1ho tem funcionamento permanente.

Do Supremo Tribunal Federal

X -

IX -

I
II

III -

Art.72 - O Supremo Tribunal Federal, com sede na capital da União e
jurisdição em todo o território nacional, compêe-ese de onze
Ministros, escolhidos entre brasileiros natos, maiores de
35 anos, com notável saber juridico e reputação ilibada,' e
assim indicados: "

- dois pelo P~esidente da República;
quatro pela Câmara dos Deputados;
cinco pelo Conselho Federal da Hagistratura, atendendo:

'. 'a) três dentre Ministros e Juízes dos Tribunais Federais
com mais de quinze anos de efetivo exercicio da função;
b) um dentre os nomes indicados pela Ordem dos Advogados do
Brasil, em lista sêxtupla, de advogados ~om mais de qüinze I
anos de efetivo exercício da profissão;
c) um dentre os membr-oa do Ministério Pí,hl i~o FpOp,."l com
mais de quinze anos de efetivo exercicio da funçãOl

1" - Os Ninistros são eleitos para um mandato de nove anos reno
váveis de três em três ános, vedada a recondução. ' -

§ 2" - O ~residente do Supremo Tr~bunal Federal será eleito por
seus membros, para um periodo de dois anos vedada a recon-
dução. '

Art. 73 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:
1 a).- julgar os conflitos de jurisdição en.re quaisquer Tri

bunais e entre Tribunal e juiz de primeiro grau a ele nao
subord~nado"ou entre juizes federais e estaduais;
b) julgar os 'habeas corpus', quando o coator for o próprio
Tribunal ou qualquer de seus integrantes, assim como os man
dados de segurança contra atos dos mesmos' -

11.- processar e julgar origina~iamente e em úitima.lnstância:
a) a extradição requisitada por Estado estrangeiro' é'a homo'
logação de pentença estrangeira; 
b) os 'habeas corpus', quando o coator ou paciente for Tri
bunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujei _
tos diretamente a sua jurisdição ou quando se tratar de cr!
me sujeito à mesma jurisdição em única instância;
c)os mandados de segurança contra atos do Presidente da Re
pública, das Mesas do Congresso Nacional e do Procurador-Ge
ra1 da Repúbl~ca, bem como os impetrados pela União contra
atos de governos estaduais;
d) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul
gados;
e) a execução das sentenças nas causas de sua competência
originária, facultada a delegação de atos processuais;

III~- julgar em recurso ordinár~o e em ~ltima instância:
a) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou or~

nismo internacional, de um lado e, de outro, municipio ou t
pessoa domicil~ada no pais;
b) os 'habeas corpus', os mandados de segurança e as ações
populares, decididas em última instância pelos Tribunais 1.
cais ou pelo Tribunal Superior. -

IV - julgar em grau de recurso extraordinário e em última instân
cia as causas decididas em última instância por outros Tribu
nais, quando a decisão récorrida der a tratado ou lei fede:
ra1 interpretação divergente da que lhe tenha dado outro Tri
bunal ou o próprio Supremo Tribunal Federal, ou julgar vál1:
da lei ou ato de governo local contestado em face desta cons
tituição. -

Parágrafo

Dos Tribunais e Juízes Federais

Art. 76 - O Tribunal Superior Federal, com sede na capi tal da União e
jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de trin
ta e seis membros, escolhidos dentre brasileiros natos, ~
ores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e re
putação ilibada, e assim indicados: -

I - quatro pelo Presidente da RepÚblica;
11 - pito pela câmara dos Deputados; -

111 - vinte e quatro pelo Conselho Federal da Magistratura, sendo:
a) dez dentre juizes dos Tribunais Federais Regionais, cOM
mais de quinze anos de efetivo exerclcio da função;
b) .seis de~tre Debembargadores e Juizes estaduais com mais
de quinze anos de efetivo exercício da função;
c) quatro dentre advogados, indicados pe1a"Ordem do~ Advoga
dos do Brasil, em l~xta sêxtupla, de advogados com mais de
quinze anos de efet~vo exercício da profissão;
d) dois dentre os Membros do Ministério Público Federal, com
mais de quinze anos de efetivo exerclcio da função;
e) dois dentre membros do Nn~stério Público dos Estados, com
mais de quinze anos de efetivo exercic~o da função.

dai
côm

V

Vl

VII

acrescentar ao projeto: DO CONSELHO FEDERAL DA HAGISTRATURA
Art. - O Conselho Federal da loIagistratura, com sede na capital da

União e jurisdição em todo' o terri tório nacional, .compõe-se
de quinze membros, escolhidos dentre brasileiros natos, mai
ores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e de
reputação ilibada, e ass~m indicados:

I - dois pelo Pres~dente da República;
11 - dez pela Câmara dos Deputados, sendo:

a) quatro por sua livre éscolha;
b) dois dentre nomes indicados pela Ordem dos Advogados do

Bras~l, em lista sêxtupla, dentre advogados com mais de
quinze anos de eretivo exercicio da pro~issão;

c) um dentre os ~hnistros do Supremo Tribunal Federal;
d ) .um dentre os IoIin;i.stros do Superior ~'r~bunal Feder..L;
e) um dentre os demais Ministros dos Tribunais Superiores

União;
f) um dentre os membros do Ministério Público Federal,

mais de quinze anos de efetivo exercício da função;
111 - três pelo Senado Federal, sendo:

a) dois dentre os'Desembargadores e ,Juízes Estaduais, com
. mais de quinze anos de efetivo exercic~o da função;

D) um dentre os membros do Hinistério Públ~co dos Estados,
com mais de quinze.anos de efetivo exercicio da função.

§ 1" - Os Conselheiros são eleitos para ,um mandato de seis anos,
renováveis de três em três anos, vedada a recondução.

§ 2" - O Presidente do Conselho será eleito por seus membros, para
um período de dois anos, vedada a reeleição.

- Compete ao Conselho Federal da IoIagistratura:
I - indicar sete Ministros para o Tripunal Constitucional, nos

termos desta Constituição;
11 - indicar os Ministros para os Tribunais Superiores da União e

para os Tribuna~s Federais Regionais, de conformidade com os
termos desta Const~tuição;

111 - nomear os juizes federais aprovados em concurso público, pa
ra o exercic~o das suas funções;

IV - transferir, remover e promover OS juizes federais, nos ter -
mos desta Constituição e da Lei Orgância da Magibtratura Fe
deral;
determinar a realização de concurso para o preenchimento de
cargos de Juízcs Federais;
acompanhar e fiscalizar a atuação do Poder Judiciário em to
do O territórlo nn~ional:

encaminhar à câmara dos Deputados e ao Congresso Naciona p~

jeto de lei para a criação de Tribunaib Regionais Federals ,
Tribunais Regionais do Trabalho, var~s, Juizos e Juntas de
Conciliação ce Juleamento das Justiças administradas pela
União; e sobre normas judlciárlas e processuais;

VIII - conhecer de reclamações contra Ob membros dos Tr~bunais e
Juizes Federais e Estadua~s, sem prejuizo da competência diE
clplinar destes, podendo avocar processos disciplinar;s, cu
determinar a abertura de processos disciplinares contra Jui
zes de qualquer instância e, apl~car as penas cabíveis e de
terminar a disponib~lidade, a aposentadoria de uns e outros,
com vencimentos proporcl0nais ao tempo de serviço, e a exon~

ração;

Art.
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111 - 6 pelo Conselho Federal da Magistratura, atendendo:
a) 2 do Supremo Tribunal Federal;
b) 2 do Superior Tribunal de Justiça;
c) 1 em lista tríplice da OAB;
d) 1 em lista triplice do Ministério Público federa~i

§ lº - O mandato dos membros é de 4 anos, renováveis de 2
em 2 anos, não permitida recondução imediata;

§ 2º - O Presidente será eleito entre seus pares para man
dato de 1 ano.

Art. 88-0S Tribunais Regionais Eleitorais, com sede na capital'
de cada Estado da Federação e no Distrito federal, com
por-se-ão de juizes indicados na seguinte proporção:
I - 1 (um) pelo Governador do Estado;

11 - 2 (dois) pela Assembléia Legislativa;
111 - 4 ( quatro) pelo Conselho federal da Magistratura,

atendendo a seguinte proporção:

a) dois dentre os Desembargadores indicados pelo
respectivo Tribunal de Justiça do EstadJ.

b) um dentre ãdvogado indicados pela OAB / local em
lista t r Ip r í ce ,

c) um dentre representante do Minsitério Público,i~

dica dos pela Procuradoria do Estado em lista tri
plice; 

§ 19 Os Juizes terão mandato de dois anos, nã9 renová
ve L,

§ 2º - OPresidente será elei to por seu pares.

Art.90 Os Juízes de direito exercerão a jurisdição eleitoral
na forma da lei.

Art. 89 _A Ler Eleitoral disporá sobre a organização das juntas'
eleitorais.

Art.84 -São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - Tribunal S~perior do Trabalho;

11 Tribunais Regionais do Trabalho;
111 - Juntas de Conciliação e Julgamento;

J§ 19 -'0 Tribunal Superior do Trabalho é composto de 25 ( vinte
e cinco ) Ministros indicados na seguinte proporção:
I 2 ( dois) pelo Presidente da República;

11 - 5 (cinco) pela Câmara dos Deputados;
111 - 18 ( dezoito) pelo conselho Federal de.Magistratu

ra, atendencio:
a) 9(nove)dentre juizes dos Tribunais Regionais do

Trabalho;
b) 2 dentre advogados indicados pela OAB em lista

tríplice;
c) I dentre membros do Ministério Público do Traba

lho, indicados em lista tríplice.
d) 3 Juízes classistas, indicados por organizações'

de trabalhadoresj
e) 3 Juizes classistas, indicados por organizações'

de Empregadores.
§ 22 Os Juízes são nomeados para um mandato de seis anos,

com renovação de 3 em 3 anos, vedada a recondução;
§ ~º O Presidente será eleito entre os membros do Trib~

nal para um mandato de 3 anos proibida a reeleição;
Art. Os Tribunais regionais do Trabalho serão compostos de

Juizes indicados na seguinte proporção:
I _ 1/5 pelas Assembléias Legislativas;

11 - 4/5 pelo Conselho federal da Magistratura atendendo:
a) 2/5 dentre Juizes do Trabalho, lista organizada'

pelo Tribunal;
b) 1/5 Juizes classista~ com representantes paritár,!,

os entre emDreQsdos e empregadores;

Dos Tribunais e Justiça do Trabalho

I
I

Tr,!,!
Tri I

nos

b) os mandatos de segurança e o'habeas da t a ' .ont r a
ato do próprio Tribunal ou de seu Presidunlp;

c) os habeas corpus, ~uando o coator ou o pacienle~

for qualquer das pessoas mencionadas na letra a)

deste artigo;
d) os conflilos de jurisdição entre juízes e os

~~nais Federais Regionais; entre Juizes e os
bunais dos Estados ou do Distrito Federal e
Territórios;

e) as revi3ões criminais e as açõe~ rescisórias dos

seu{ julgados;
11 - julgar em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em única ou última
instância pelos Tribunais Regionais Feder~is ou
pelos Tribunais dos Estados, do Distrito ~ede

ral e dos Territórios, quando a dt~isão for de

negátoria;
b) os mandatos de segurança decididos em·única ins

tância pelos Tribunais federais ou pelos Trib~

nais dos Estados, do Distrito Federal e dos ie!

ritórios, quando denegatória a decisão;

111 _ julgar, .em recurso especial, as causas decididus'
em única ou última instância pelos Tribunais Fede
rais Regionais ou Pelo Tribunal dos Estados,do Di~

trito Federal e dos Territórios, quando a decisão'

recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou ~egar-lhe

§ 1 9 - 'Os lolinistros são indicados para um mandato de nove anos, re
novável de três em três anos, vedada a recondução;

29 - O Presidente do Tr~bunal será eleito pelos seus membros para
um veriodo de dois anos, vedada a reeleição.

Art. 77 - Compete ao Tribunal Superior Federal:
I - processar e julgar originariamente:

a) os membros dos Tribunais Federais Regionais, dos
Tribunais_Regionais Eleitorais e do Trabalho e
os do tlinistério Público Federal que o r í c'í cm pe

rante Tribunais;

Seção IV
DOS TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS

Art. 86 Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes:
I - Tribunal Superior Eleitoral;

11 - Tribunais Regionais Eleitorais;

111 - Juízes Eleitorais;
IV - Juntas Eleitorais;

Art. 87 O Trlbunal Superior Eleitoral, com sede na capitul da
União, e jurisdição em todo território nacional é com
posto por 11 juizes, indicados na seguinte proporção:
I - 1 pelo Presidente da República;

11 - 4 pela Câmara dos Deputados:

Parágrafo único' - Quando, contra o mes~o acõ r dãc , forem in~:~

postos recursos especial e recurso extraordinário,o Jul
gamento deste aguardará a decisão definitiva do Super,!,
ar Tribunal de Justiça, sempre que esta puder prejudi

car o recurso extraordinário.
Art. o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça es

~abelecerá, observada a Lei Orgânica da Magistratura Na
cional, o processo dos feitos de sua competência 01 i gi 

nária ou recursal.

vigência;
b) julgar válida lei ou ato do Governo local, con

testado em face de lei federal; e
c) der à lei interpretação divergentes da que lhe'

haja dado outro Tribunal, o próprio Superior
Tribunal da Justiça, ou o ~uprcmo Tribunal fede

ral.



c) 1/5 dentre advogados indicados pela OAB - local •

em lista trlplice e'membros do Ministério Póblico

do Trabalho, indicados em listr trlplice;

Tribunais e Juizes Militares

Art.94,-São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Mili

tar e os Tribunais e Juizes inferiores instituldos por
lei;

Art.95 -O Superior Tribunal Militar compor-se-á de 13 Minis
tros indicados na seguinte proporção:

I - 3 ( três) pela Cámara dos Deputados;

11 - 10 ( dez ) pelo Conselho Federal da Magistratura
atendendo o seguinte: /

a ) 2 ( dois) dentre oficiais generais da ativa da
Marinha;

b ) 3 ( três dentre oficiais generais da ativa do
Exercito;

c ) 2 ( dois ) dentre oficiais generais da ativa da
Aeronautica;

d 1 entre advogadas indicados pela OA~;

e I entre os membros do MP da Justiça Militar;
f 1 entre auditores da Justiça Militar;

§ 19 Os membros do Superior Tribunal Militar são elei
tos para um mandato de seis anos, renováveis de 2

em 2 anos, não permitindo recondução imediata;
§ 29 O Presidente do Tribunal será eleito por seus pa

res, para um mandato de 2 anos.

Art.96 A Justiça Militar c~mpe~e processar e julgar os milita
res nos crimes militares deí'inidos em lei.

§ 12 Os Juizes ~ão eleitos para um mandato de 4 anos, com

renovação de 2 em 2 anos. vedada a recondução.
§ 29 O Presidente será eleito pelos membros do Tribunal '

para um pe r Lodo de um ano j ve dada a reeleição.

JUS T I F I C A ç Ã O

O anteprojeto da subcomissão do Poder Judiciár10 e do Nini~

tér10 Público, em que pese os avanços na reorganização da Just1ça, /
deixa ~raticamente intacta a organi~ação e es~ru~ura do própr10 pOderl
Judiciar10, e que ao meu ver, const1tu1 a essenC1a de todos os probl~1

mas r-el.ac i onados , :n&o só com a distribuição da Just1ça propriamente /'
dita, mas prlnclpalmente com o exercício do poder polítlCO.

O Constituc10nalismo moderno, consagrando as lições de 1ol0N
TESQUIEU, er1g1u a separação, d1visão e controle dos poderes como a
pedra de toque da organização política dos reg1mes democrát1cos. Nas
Const1tu1ções anteriores, sempre t1vermos a interferência do Poder E
xecutivo na organização e estruturação do Poder Jud1c1ário, o que co~
tr1bu1u para a dependênc1a deste em relação aos 1nteresses 011gárqui
cos e hegemôn1cos representados pelo Poder Execut1vo.

Com a presente emenda pretendemos alterar a estrutura e o
funciona~ento do Poder Jud1ciário, tendo como princípio a democrát1z~
ção e controle de todos os organ1smos de soberan1a pela sociedade, e
neles fazendo refletir a pluralidade que marca o sOC1al.

Ent r-oduz í mo s a figura do Tribunal Constitucional, em subst,!"
tuição à seção Constitucional do Supremo Tr1bunal Federal prevista-no
anteprojeto da subcomissão. Em face da implantação do reg1me Parlame!!
tarista de governo, onde os órgãos de coverno passam a estar submeti
dos a cçntrole permanente e efetivo dos demais poderes, e espec1almc!!
te do ?oder Legislat1vo, é necessár10 a criação de uma Corte Constit~

c10nal especifica para que, com 1ndcpendinc1a dir1ma os conflitos de
atribuição e competência.

Visanoo dotar o Poder Jud1c1ário de independênc1a efetiva.
sugerimos a cr-í açiio do Conselho Federal da llacistratura, como órgão I
qUI,) acima elos Tribun=lis. e de composição pl ur-aL, p=lssaria a ser o '~5

-respon&ável pela organização dos Tribuna~s Superiores e demais órgãos
da Justiça da,Un~ão, evitando-se a introm1ssão, tanto do Executivo
quanto do Leg1slat1vo nos assuntos do Judiciário. O Conselho ter1a /
compet.ênc i a para indicar os lhnistros paras os tribunais Superiores,
sem necessidade de homologação (veJa-se dependência) ou indicação ex
clusiva dos demais poderes. De outro lado, com atuação em todo o ter
ritório nacional, converter~se-ia no único organ1smo com a visão glo
bal da atuação e situação do Poder Judiciár10, procurando superar as
dif1culdades e problemes, encam1nhando, quando necessário, as recomen
dações para a solução dos problemas. De outro lado, garantiria a aut~
nom1a finance1ra do Poder Judiciário, p01S lhe competiria a elabora -
ção da proposta or-çamen t ar-aa , i

Uma das preocupações const antesv.da proposta reside no trans -I
porte da dave r s í dade e do pluralismo adeo Lcg i cc e d,; í.nte r-esses que /
marcam a sociedade,. para o interior do Poder Jud1ciario. O d1reito vi
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gente na sociedade política não é neutro, não está acima das classes.
Ele corresponde a uma produção estatal que representa a visão do gru
po dom1nante. As escolas de direito, ao reproduzirem esse saber, re 
produzem igualmente a ideologia dominante, e com isto a dominação no
interior da soc1edade. Os Tribunais, organizados a part1r do recruta
mento de membros com e~sa formaçqc, mesmo sem o saber, acabam por con
firmar a visão de mundo das' ele1~e~ dominantes, e passam a defender 7
os interesses m1noritários da sociedade, em detrimento do conjunto de
interesses da grande maioria da nação. Para se quebrar este hermetis
mo ideológico e a constante reprodução da dominação, não basta ampli
ar o número de membros dos Tribunais, é necessário recrutá-los das
mais diversas classes, categorias e atividades do fazer Bocial, daí I
porque atribuir~se à câmara dos Deputados, órgão de representação po
pular que melhor espelha o pluralismo da sociedade. a atribuição de
comp Leraen t ar- a compcaa çjio dos Tribunais.

Nanté-se em linhas gerais aS disposições do anteprojcto da
subcomiosão, com um aleJ?ta; o de que não adianta estabelecerem-se ga
rantias para a maga s t r-at.ur-a se e Laas.njic v i e r-em acompanhadas de meca 
n1S,QOS que garantam a independência efetiva do Poder Judiciário, pois
caso contrário transform;J-se ~111 privilégios. ,Na exposição de motivos

.n f>('('f\nd:t mnollo n l!:O:l . tO .) do Ju(!lcjorin P f"xplici te jJ'i ,..J1f......-
. tpgs -__---.t-_ _ ...

EXPOSIÇÃO DE MOTIVpS

DO PODER JUDICIÁR~O

Muito.se·tem discutido em ciêncía politica, sobre a e~eti

va separação. :os poderes, na fórmula preconizada por HontesC{u!

eu. Com relação aa Poder Judiciário, no Brasil, com raras ex

ceções, tem-se ass í stndo aquHo que o próprio autor do "Espír! .

to da Le15" já se referia, como sendo um poder invisível l:l-ilu

10.

No entanto, a função judiciária apresenta-se como de fun

damental importância no estabelecimento da democracia, esta e~

tendida co~o o regime da exp11citação do con~lito, do plurali~

mo e do govern~ das leis.

O ordenamento social exige que as relações sociais sejam

reguladas por normas de conduta, que vão das normas éticas as

normas juridicas, estas como emanação da vontade política da

soc1edade. Em que pese o caráter ideológico do direito e sua

função de legitimação da domi~ação, o fato importante está qu~

a lei, ao não esgotar o seu significado no ato da enunc1ação ,

este sefá apropriado pelos juristas e em última análise pelas

sentenças, que sao normas apl1cadas aos casos concretos. Kel

sen af1rma que a lei é um quadro do qual a sentença é a estam

pa. A decisão Judiciária não só reconhece a validade da lei,

como, especialmente cria a norma ind1vidual ao caso concreto.
Ora, na elaboração destas normas, que em verdade têm uma

natureza legislativa, não se,' : atender para o pluralismo i

deológico que marca a formação social, tem-se que, a função JU

diciária não passaria de uma instância especifica do processol

de dominação que operou-se na feitura da lei.

No Br~sil, em que pese a tradição secul~r de se resguar 

dar a independência e autonomia do Poder Judiciário, com garan

tias constitucionais específ1cas, a história mostra que o ju

d1ciário ao invés de serV1r a Sociedade, limitar o poder do E~

tado e ser garantia contra a dominação e a exploração, em ver

dade converte-se em arma da própria dom1nação.

O lúcido Magistrado OSNI DUARTE PEREIRA, Desembargador a~

posentado do Jribunal de Justiça do Rio de Janeirô. e "vitima

da perseguição da ditadura, em escrito inédito a ser publicado

na.Revista Humanidades da UNB, com sua experiência de membro ~

tivo e com mais de meio século de vida judiciária é incisivo

ao afirmar que 'No Brasil é reconhec~do de todos que a JustiÇ~

funciona muito mal. Falta-lhe independência, é le!2!:a demais, !

nacessivel aos pobres e mesmo à clas~e média, em circunstânci

as importantes é inoperante na contenção da criminalidade',
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E, prosseguindo na lição do mestre, esta precariedade nao

é so de~orrente da gratlddo, como p~incjpalmente da vinculação

aos interesscs hegcmônicos dos grandes grupos econômlcos naci~

nais e internaclonais.

lei, ou mais precisamente, pela ativiàad~}dospróprios Juris _

tas'. O senso' comum jurídico ao pregar a univocidade signific~

tiva da norffa, em verdade acoberta o fato de que a anemia sig

nificativa dos textos normativos transforma os juristas n~s

o despotiswo da ditadura m~litar nao está so na ação dos

generaiS de plantão que dominaram o cenárlo polítlCO, mas tam

bém nos repositórios de jurisprUdência dos Trlbuna~s do País

especi::lmente do Supremo _.Tribunal F!,deral. Os f'av or-ec í menLos •

aos interesses externos não estão só nos decretos e nos acor 

dos da ditadura, mas também na omissão dos Tribunais.

gisladores efetivos: os juristas. No caso da legítima defesa,

n~o é o Código Penal quem a define,' ~ sim, autores como Nelson

Hungria, Heleno Fragoso, Anibal Brrno" Hagalhães Noronha e ta~

tos outros. Não é por nada que advog~dos, juízes e prOmotores'

vivem cerçados de livros, procurando neles a fundamentação .de

seus discurso~, como também é sabido que neste universo dogmá

tico encontram-se doutrinas e teorias aos mais diversos sabo _

res. Essa Característica do Direi to deve-se a vaguez a e ambi _

guida1e das palavras da lei, que em seus efeitos conotativos'

conduzem à possibilidade de inúmeras interpretações'. (pág.3l)

E isto se torna particularmente perigoso quando, no pro 

cesso decisór~o, todos sabemos, a primelra posição do julgador

é a de decidir, e posteriormente, com base nas elaborações do~

trinárias, passa a justificar sua decisão.

Ora, se o próprio saber juriàico transmitido nas escolas·

e sustentado pelos jurlstas não passa de uma legitimação de i~

teresses dominantes, na versão da sua visão do mundo, tem-se •

que, a grande maioria da sociedade, aqueles que não têm voz

que não têm representação no aparelho de Estado, também nao

têm qualquer instrumento de defesa na aplicação concreta da

lei, que se faz contra os seus interesses.

Esta a realidade objetiva do quadro jUdiciário do País,o~

de seus integrantes, habilitados pelo saber das 'escolas ofi 

ciais', passam a deter o poder de aplicar o direito na socied~

de, não na visão desta, mas nos interesses das oligarquias do-

minantes que, presentes no órgão executivo máximo, organizam o

judiCiáriO, controlando a fidelidade dos operadores da norma •

pelos seus interesses'e paixões.

Novamente chamo a autoridade crítica de 05NI DUARTE PERE,!

RA, ao constatar que 'o acesso de Juí~es ao Supremo Tribunal e

a outros do escalão federal de?ende do Presidente da República

e não mais de curriculos. Aí, também, se ,os Presidentes escolhon

excelentes magistrados, isto não resulta de concurso ou de in

dicação de órgãos ~e classe como, por exemplo, as associações'

de magistrados, ad~ogados e promotores, como seria de esperar,

mas por pr r'o alvedr~o pessoal. O Presiden\.e é pressionado a es

tas pressões criam, por sua vez, problemas aos contemplados

Uns suplantam e outros sucumbem e escorregam pela eratidão aos

padrip~os de suas candidaturas. Vê-se portanto, a precarledade

da independência dos juizes'.

norma j~r~dfca não passa de uma

significativo, cujo sentido mate
~ I

process~ retorico a cargo dos le-

verdadeiros legisladores. 'A

proposição vazia de conteúdo

rial se dará por um complexo

Ajunta ainda que 'A Constituição em vigor e as preceden -.

tes estabelecem várias medidas para assegurar a independência

dos juizes: vitaliciedade, inamovibilidade e irredutlb{lidade

dos 'vencimentos. Presume-se que, sendo vitalício, Rarantido no'
cargo e com sua remoção intocada, o magistrado disporá do ne--

cessário para julgar com independêncla. Aoontece, entretanto

que fatores invisíveis pressionam muito mais do que estes e a

independência se afirma apenas pelo próprio temperamento e pe-.

la força moral interior muitas vez<~, elevadas ao heroismo'.

Ora, não põd~mos conceber que o poder de aplicar concret~

mente o direito esteja submetido a valores heróicos, que num

governo de leis, estas sejam aplicadas e interpretadas pelo aI

vedriq das Paixões humanas.

Não são garantias constitucionais, que acabam se conver 

tendo e71 priVilégios, que vão alterar esse quadro e contribuir

para a emancipação da sociedade, submetendo o poder político à

determlnação do social, e garantir, à nível concreto, a piome~

sa retórica dos textos constitucionais.

Tem-se de buscar na própria estrutura do Estado e na org~

nização do Poder Judiciário os meios para SUbmeter a justiça a

serviço da sociedade e não aos interesses hegemônicos.

No quadro atual, em que pese 'a admissão aos magistrados

por concurso público, o seu acesso funcional na carreira passa
a ser determinado por injunções de interesse da cúpula e (Ia o-

ligarquia que controla o judiCiário, esta nomeada pelas oliga~'

guias políticas que controlam os demais aparelhos de Estado.A~

sim, a aparente e retórica garantia de independência não passa

de artifício para conSOlidação dos interesse hep.emônicos.
Novamente chamo o depoimento de OSNI DUARTE PEREIRA, que

corrobora a análise, afirmando que 'Besde o ingresso na m~gis

tratura, por concurso, o juiz assiste injustiças deprimentes •

As pressões politicas, o trabalho de influências e o nepotismo

já começ~~; fr,equentemente. por desfazer a c~dem correta n~ na

lista dos aprovados. Jogado, sem padrinho, nas comarcas "mais

distantes, em cidades desprovidas de escola~ de segundo grau !

para os filhos, sem habitações higiênicas, o juiz, para ser r~

movido, precisa do apoio do prefeito e de pOliticos influentes

junto ao Governador e este, junto ao Tribunal'.

Essa influência invisível e funesta do executivo sobre o

judi~iário, em que pesem as garantias constitucionais, trans 

forma a independência em submissão aos interesses que represe~

ta, e o poder em instrumento de dominação das oligarquias ~ e

dos interesses hegemônicos na sociedade: ~ assim, fundados nas

'paixões' humanas e no. interesse pessoal dos agentes do judi

ciário, o poder impõe-se de forma arbitrária mascarado pela, a

parente segurança dos textos e de normas jurídicas.

}sto se opera pelo desdobramento da ideologia dominante ,

que não pass.da visão de mundo das oligarquias e elites hege

mônicas, reprocessadas, nas sentenças e decisões do jUdiciári~

E aqui ~~ necessidade de desmistificação do discurso juri

di co tradiconal que informa a jurisprudência de nossos ~rlbu 
nais, calcado na univocidade signiflcatlva da norma juridica ,

ou seja, de que a le~, no ato de sua enunCiação, encerra o seu

próprio sentido normatlVO.

Kada mais equivocado.

Em meu livro 'TENSÃO CONSTITU!NTE' (Bd. G~á~lca da Un.ve~

sidade de' Caxías, i986), no ensaio 'A Falácia da S~gurança Ju

rídica da Consti tuição', enfatizo ,que I a Significação da norma

e do direito em geral sempre foi dada nu~a instância externa à'



'A desnacionalização na exploração do subsolo hoje em pod~

dos grupos transnaclonais, não resultou só nas declsões do ex~

cutivo, mas da interpretação dada pelo STF do § 1 2 do artigo •

153 da Constituição de 1946 que, por 'Sociedade organizadas no

País', entendeu restritivamente o texto como de companhias l'e

gistradas no Brasil, mesmo com capitais e com administradores.

estrangeiros, permitindo a transferência das rlquezas naélona
is para os país~s centrals, na ,reprodução histórica da submis-

são de nossas elites ao coloniali~mo P ao imperialicmo. Um

tribunal comp;ometido com a sociedade brasileira, certamente *
teria dado ao texto uma interpretação que assegurasse a inde 

pendência e a soberania da nação.

Do mesmo modo, os militares ao introduzirem o Decreto-Lei

na Constltuição de 67, o condicionaram aos requisitos de 'UI' 

gência e interesse público relevante'. e, quando passaram a s~

quear a naçao com o estabelecimento inconstitucional de tribu

tos e adaptar a aegislação à exploração inte*nacionaf. o Supr~

mo Trlbunal recusou-se a apreciar as inconstitucionalidades, e

a defraudação a que estava submetlda toda a nação, via Decre 

tos-Leis.

Igualwente, quando a nação passou a ser expoliada pelos *

banqueiros internacionais na concessao de empréstimos ilegiti

mos e exigências absurdas. o Tribunal se recusou a aplicar os

artigos 43, 11 e 44, I da atual Constituição, que atrieui ao

Congresso NaClonal a competência exclusiva para autorizar ope

rações de crédito e aprovar acordos internacionais.

Esse mesmo Poder Judiciário manteve-se isento, omisso, e

por isso mesmo, conivente com as torturas e mortes provocados'

nos.calabouços da ditadura. bem como. com os escândalos, rou

bos e defraudações que se cometeram no periodo.

Foi este Judí c i àr-a o que permi tiu que bancos e banque i r-os

transforma;;~~m com a ajuda do executavo , este país num ve r-da-;

deiro cassino. sendo co-responsável pelo absurdo processo . de

acumulação de rendas em favor do capltal financeiro, em detri

mento da fome e miséria de milhões de brasilelros, que_~iveram
~--.........-c,

negada a possibilldade de uma vida mais digna. quando os inve~

timentos eram inibidos pela especulação. Isto, porque as decl

sões dos pretórios, capitane~das pelo STF, reconheceram ao Co~

se lho ~onetário Nacional. que reúne os ·tecnoc~atas do Governo,

banqueiros e empr-es araos , poderes que lhes eram vedados por la

Foi essa mesma estrutura judiciária que implodincto o di+?

reito pcsitivo, pôs-se ao lado do poder executivo e condenou *

milhões de mutuários do Sistema Financeiro da Habi tação a rea

justes acima da variação salarial. causando drama, apreensões'

e pcnúria~no seio da sociedade.

A próprnhistória do Poder Judiciário no Brasil,corrobor~

da por este fatos, mostra claramente que sempre foi subservie~

te ao Rei e aos interesses por ele representados.

Não há. na história do pais, eplsódios que mostram o afrC!!'

tamento do judiciário aos interesses dominantes e a favor da
"

SOC1eaade, salvo raras e honrosas exceções, e ma10r~a isol~das

Esta submissão é de tal gravidade que já OUVlmos de algulo
(

juizes a afirmação de que n~o tlnham corag~m, de em situações'

dec í savas , sent.enc íar- contra os interesses do poder executivo'

ou de seus:agentes.

Isto demonstra claramente que nao há, por parte da socie

dade. qualquer segurança ao arbítrio e aos abusos do poder,po~

que, reunindo o executivo, na estrutura atual. o Doder le~isla
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tivo via Decreto-Le~, e, dominando o judiciário, as três f.un

çoes básicas do Estado estão nas mãos do mesmo grupo, caracte

rizan~o-se o regime tirânico, viciado e opressivo a que se re

ferla MONTESQUIEU:

" Quando na mesma pessoa ou no mesmo corpo de magistratu

ra o poder legislativo está reunido ao poder executivqnã:>

existe liberdade, pois pode-se temer que o mesmo monarca*

ou o mesmo senado apenas estabeleçam leis tirânicas para

executá-las tirânicamente.

Não.haverá liberdade se o poder de julgar não estiver se

parado do podêr legislativo e do executivo. Se tivesse 11
.ga~o ao poder de legislar, o poder sobre a vida e a 11beE

dade dos. cidadãos seria arbitrária, pois o juiz seria o

legislador. Se estivesse ligado ao poder executivo, o ju~

poderia ter a força de um opressor". (DO ESPÍRITO DAS LElS

Livro Xl. r:"n; til' o VI).

Este o quadro. A nós cons~ituintes cabe a ingente tarefa'. ,
de alterá-lo. e o sabemos, corrtj-a os interesses hoje hegemôni-

coso

Na formulação dos dispositivos propostos, adoteí, como ~

pano de fundo, o projeto da Comissão Provisórla de Estúdos COl~

titucionais. reconhecendo que o projeto não se preocupou em d!

mocratizar o Poder Judi~iário, nem em democratizar a justjça •

levando-a à sociedade.

A preocupação da Comissão foi a'd~ desafogar o Supremo, .
Tribunal Federal e o Tribunal Federal de Recursos, criando um

Tribunal lntermediário. que absorveria muitas das atuais atri

buições do STF e do TFR. com a criação àe tribunais Federais *

Regionais. Mostrou-se timldo e formal na criação de juizados •

de pequenas causas, em síntese, mantém inalterada a estrutura"

judiciárla do pais.

Suas alterações são cosméticas. não atingindo a substân~~

cia do sistema judiciário. Com ele, praticamente a sociedade •

nao avança, pois atribui ao Presidente da República o poder de

nomear os ministros e Juizes dos tribu;ais Federais.

Sua concepçã01é autoritária, por prever uma forma monocr!

tica de organização da Justlça, nao a abrindo para o controle'

e a participação da sociedade.

Preocupado com a gravidade uo quadro e da omissão do Su _

premo Tribunal Federal às questões políticas e sociais funda _

mentais, sugiro a cr~ação de TRIBUNAL CONSTITUCIONAL. organiza

do democráticamente com indicações não só de representantes p~

liticos da sociedade - o Presidente da República e a Câmara F~ II

deral - como de organizações da Sociedade.

Abre-se o poder.decisórlO em matéria constltuclonal ao cC!!

trole e a participaçãô da ~ação, especialmente pelas indicaçõ~

a serem feltas pela Câmara dos Deputados que, refletlndo.o pl!:!.

ralismo da Sociedade e admin~strando os seus éonflltos, perml

tirá que as indicações reflitam também esse lado esquecido,po~

sibilitando que representantes org~icos do soclal passem a

participar da produção do edifício jurisprudencial que irá in

terpretar a Constituição e atribuir às suas normas o bentido •

dinâmico da l~bertação nacional.

De outro lado, visando evitar a excessiva ingerência -:do

poder politlco na organização e estruturação do judiciário, e

com sentido de desatrelá-lo dessa ma~cebia com o executivo, s~

giro a criação do CONSELHO FEDERAL DA MAGISTRATURA, em substi

tuição ao Conselho Nacional da Magistratura, não mais oom'fun~
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o d1spositivo suprimido introduz, disfarçadamente, no novo tex
to constitucional, o instituto do Decreto-Lei, que a experiência da
di tadura e dà "nova república" mostraram 'ad :nauseam" ser instrumento
ào autoritarismo e da dominação po11tica e econômlca.

O prÓprio texto da comissão consagra a rigura da delegação legis
lativa. pela qual o Governo poderá adotar medidas normativas, com a
vantagem de estarem condicionadas aos limites e ao conteúdo da delega
ção:~'" -

De outro lado a faculdade reconhecida ao Pode r- Executivo para I
legislar em caráter excepcional, ainda que supostamente controlada -e
submetida ao Congresso Nacional não é garantia suficiente ao processo
democrático, já que, não ~avendo limitação temporal para edição das
normas, estas poderão ser feitas nos periodos de recesso ou suspensão
das atividades do Congresso Nacional.

Finalmente, apesar da aparente limitação ao exercicio do poder
legislativo pelo Governo aos casos de "excepcional necessidade e ur-'
gência ou imperiosas razões de sigilo", não há nenhuma definição ju,.
r1dica do que venham a ser, abrindo-se a porta aos abusos e amplia 
ção jnterpretativa em favor do próprio executivo. Não sc deve esque
éer que no atual texto constitucional o Decreto-Lei também está con
dicí"onado aos requisitos de "urgência ou de interesse público re1e 
vante" (art. 55), mas no entanto prolit'eraram diplomas 1egis1ativosl
desta natureza, sem a caracterização dos seus pressupostos, e sem que

.tenham.sido declarados incosntitucionais pelo Poder Judiciário ou re
Jeitados pelo Congresso Nacional.

A repetição desse erro, poderá levar aos mesmos abusos que o
atual Podc~ Executivo tem cometido com relação ao Decreto-Lei.

O veto é o instrumento pelo qual o Presidente da Repú
blica parti~ipa da função legislativa, na célebre lição de HONTESQUI- I

EU: 110 poder executivo, como dissemos r deve participar do. legislação
através do direito de veto, sem o que seria despojado de suas prerro
gativ&s"(Do Espirito das Leis, livro XI, Capitulo VI).

Para que esse direito seja corretamente exercido no I
atendimento da participação do executivo na função legislativa, não se
pode atribuir ao Presidente da República a faculdade do veto parc±a1,
pois atnavés dele, poàeria deformar o conteúdo objetivo da lei. Para
tanto, poderia suprimir ou vetar no texto uma palavra, alterando todo
o sentido da norma, ou algumas de suas partes.

O artigo 12 qo antep:ojeto d~ flustre Relator da Comissão rleve
ter a seguinte redaçao, suprlmid~ seus incisos:

Art. 12 - Os Deputados e Senadores não poderão, desde a posse
eXercer qualquer cargo ou função pública ou outra I

_ o § lO do art. 29 do anteprojeto do ilustre Relator deve ter a segui~

te redação:

- supri::: :9 ', 2~. ~~. ~~~~~~.~~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
§ lO - Se o Presidente da República julgar o projeto inconst~

tucional ou contrário ao "interesse público, vetalo-á 7
totalmente ou solicitará ao Congresso ilaciona1 a sua
reconsideração, total ou parcialmente, no prazo de I
quinze dias ú.eis, contados da data do ~ecebimento.

§ 2. - ••••• (suprim1r) •••.•
JUS T I F I C A ç Ã O
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oscoletivos ou monocráticos de pequenas causas, e mais, que

municipiOs criem as suas justiças 10ca1s.

Com relação a ação direta de incon~titucional1dade, atual

mente de competência exclusiva do Procurador Geral da Repúbli

ca, este nomeado pelo Presidente, fomo~ muito além do que pre-.
viu a Comissão Provisória, e a atruimos ao Pres1dente da R~pú-

bIica, ao Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Fede 

ral, Qo Conselho de M1nistros, e ao Defensor do Povo, a cinco

enta Deputados e Senadores, às Assembléias Legislativas, ,. aos

governos estaduais, ao STF e a de~ mil cidadãos, como forma de

abrir a cidadela do _p~der ao controle da nação.

Visando democratizar nao 50 o controJe e a participação *

da sociedadé na justiça, procuro nas sugestões descentralizar"

o seu exerc1cio e 1~vá-1a, de forma simples e ágil, aO interi

or das comunidades, permitindo que os Estados cr1em Juizados o

çõe~ po1icia1escas e disciplinares, e sim, como instituição e~

carregada de, junto com os demais poderes e associações, e com

independência, organizar a composição dos Tribuna~s Superiores

e das Justiças administradas pela União, competindo-1he·a·nome
ação, tranrerência e promoção de juizes, a realização de éon ~

cursos, a iniciativa de sugerir criação de Tribunais e Juizos,

manirestar-se sobre vencimentos e vantagens dos juizes, o orç~

mento dos diversos tribunais, acompanhar a atuação da Justiiça'

em todo ~erritório nacional, encaminhar projetos de lei em ma

téri.as judiciária e processual, e visando coibir os abusos de

toda ordem, o poder disciplinar sobre a magistratura Nacional.

Todos os demais Trinunais são aqueles previstos no proje

to da Com1ssâo Provisória e que práticamente refletem a atual'

composição do sistema judiciário Brasileiro.

A ~ifer~nça que entendo de fundo, e que sugiro através da

presente proposição, diz respeito a composição de cada um dos"

Tribunais, que a m,u ver é a questão fundamental.

Trata-se das indicações dos seus integrantes. Pelo proje

to Afonso Arinos, competiria ao Presidente da República, ouvi

do o Senado, a indicação dos membros dos Tribunais, normalmen

te cooptados do pessoal do judiciário, pelo que, manter-se-Ja'

não so o espirito· de corpo, bem como o hermetismo ideológico.

Nos dispositivos sugeridos, procuro espelhar o pluralismo

socia1.na composição desses Tribunais, ao atribuir ao Preside~

te da RepúbTica, legitimado pela Nação (eleito pelo voto direto

e secreto e não por um colégio e~eitora1), à câmara dos Deput~

dos, a OAB, e demais associações ~ comp~tência para indicar os

membros. O produto destas indicações, no meu entender, é que

o tribunal rerletirá com maior autenticidade o espectro social

e não submetido a outras injunções e só tendo que prestar con

tas à Sociedade, assegurará, nas suas decisões o interesse do

povo brasileiro, que poderá ter no judiciário um instrumento *

de defesa das opressÕes, da dominação e do abuso que marcam a

sociedade brasileira.

Essa forma de composição dos T~ibunais, de outro .1ado, r~

f1ete a tendência démocrática do moderno constitucionalismo, a'

dotada por paises que recentemente passaram por processos de '

r-edemoc r-at Lzaçjio e reconsti tucionalização como Portugal. ( art.

284), Espanha (Art. 159) e Peru (Art. 296), e paises como a

França (Art. 56), Itália (Art. 135), Alemanha Federal (A;t.94)

e Japão, que inclusive submete ao povo a escolha dos magistra

dos (Art. 79).
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atividad3 pro:fissional, remunerada ou nao, à exce 
çiio de um cargo de magistério.

JUSTIFICAÇÃO

JUS T I F I C A ç Ã O

Uma das mais nobres funções do cidadão consiste ~xatamentel
em representar os interesses politicos da sociedade, e não vemos que
essa representação possa ser desempenhada com f~delidade, ser~ed~de •
competência e autenticidade, se concomitante a ela o deputado ou ser~

dor possa desempenhar outras funções.
Os impedimentos para o exerc{cio de atividades estranhas ã

funçiio pública são expressamente consagradas para os membros do Poder
J~d~ciário, do Ministério Público, do Tr~bunal de Contas e outras, e
pelas mesmas razões, devem ser estendidas aos parlamentares, e até
maior severidade, tendo em vista a wnplitude de sua função.

Aqueles que se propõe a representar a sociedade devem fazer
uma opção clara: ou exercem o mandato com exclusividade, ou dedicam 
se aos seus afazeres. profissionais e privados. ~_- --__-----_T[)(TO/.luSTI,.C...çio------_------__-..,

rr=P"'II:TlllO~
PMDB

~rata-se de competéncia fundamental para possib~litar a
efetiva fiscal~zação e controle dos atos do Poder Executivo pelo
Legislativo. Este, deve ter assegurado acesso direto às bases de
dados e sistemas de processamento da União, ressalvados, como é
óbvio, 0° - _ ~e sigilo justificado pela salvaguarda de direi _

tos ind~viduais, da segurança do Estado e do próprio interesse pQ
bUco.

EMENDA 350466-2
tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

,.,., ,P1..tHAAIOlcO.llJ'do/sueCOM!$$Ão-----------

t: 111 - ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

O dispositivo emendado estabelece um rol casu{stico de imp;
aos parlamentares, mas no entanto perm~te que estes ven~aTo ~

concomitantemente com o mandato, uma série de outras ativid~exercer,
des.

dimentos

Incluam-se os seguintes ítens no art. 49 do Anteprojeto:

EMENDA 350464-6
fJ FEmANOO HENRIQUE CARDOSO

~~ PLENA"IO/CO/,lISSÃo/sUBCONISSÃO------------,

HI - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

~ Tt'XTO/JUSTI'ICAÇÁO----------------,

Dê-se a seguinte ~edação ao art. 89 d~ lnteprojeto:

Art. 89 - Salvo disposição constitucional em contrár~o,

as deliberações de cada Câmara e de suas comissões serão tomadas
em votação pública e nominal, por maioria de votos dos parlamen
tares presentes, desde que essa maioria não seja inferior a _ um
terço do total dos membros.

Art. 49

..................................................................
i- definição dos objetivos nacionais em relação ã ação do Poder
Público em todas as esferas;
ii - critérios para a classificação de documentos e informaçpes
oficiais sigilosos e prazos para a sua desclassificação;
iii - decreteção do estado de sítio.

JUSTIFI CAÇÃO

O primeiro ítem proposto afirma a autoridade do Poder
Legislativo em relação a matéria que tem sido indevidamente tr~

tada na órbita exclusiva do Executivo,sob uma concepção antide
mocrática de segurança nacional.

O segundo ítem define o papel do Legislativo em rela~

ção ao controle domocrático da informação no âmbito do Poder PQ
blico, coibindo o uso abusivo do conceito de segredo de Estado.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350467·1
tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

r:-r---------- PLt:HÂII:10/COloll3SÃo/sUICOM1SSÃO-------------,

111 - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
= TUTO/.luSllflCa.çio _,

Dê-se ao art. 79 I e 11 do Anteprojeto, a seguinte redação:

Quanto ao ítem a), a introdução da expressão "cada comissão" é
neCeSsar~a na medida em que as comissões serão investidas de poderes

ampliados. Seria impróprio entregar sua condução a partidos minoritá-
rios. <1

Por fim, a supressão ~e prazo de trinta dias, no ítem b), justi
fica-se pela insuficiência desse período no caso de pedidos de infor
mação mais complexos. que demandem ~evantamentos e processamentos e!
peciais por parte dos órgãos inquiridos.

fJ""ItTIDO~
PMDB

na constituição das Mesas e de cada Comissão ...•.•..••
na Mesa ...••..••• estabelecendo prazo para a resposta.

JUSTIFICAÇÃO

- ..

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Art. 79
a)

b~

!;T-=""="'-"-==~==-=--AUTOII---------------
EMENDA 350468-9
tJ~~-----_-_------_Tl!:XTO/.lU5TlfIC ...çio----_--------_...,--_,

A emenda mantém um nu.namo de capacidade de obstrução do
processo legislativo por parte das minorias, através de pedidos

de verificação de quorum. Resguarda, no entanto, o que é funda 
mental: a legitimidade das deliberações, que poderia ser questi2
nada se fossem admitidas votações com um mínimo irrisór~o de paE
lamentares presentes. Por fim, quanto à forma de votação, propõ~

se abolição do voto de liderança e afirma-se o caráter públ~co

das votações, sempre no ~nteresse da valor~zação da responsab~l~

dade pessoal do parlamentar.

EMENDA 350465-4
tJ fERNANDO HENRIQUE CARDOSO

,.,.,~--------- PLlNA'UO/COlllISsÃo/sUBCOWI!lsio------ ---,

IXI - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES - 111

Inclua-se o seguinte íte~ no art. 59 do Anteprojeto: r':"I---------------- Tt:XTO/.lU3T1P1CAÇio----------------,

Art. 59 -

,
\

.............1, .

Inclua-se. no art. 49.do Anteprojeto:

il supervisão e controle, pelo Senado Federal, dos siste
maS de processamento automático de dados mant~dos ou util~zados p~

la União, inclusive a administração d~reta;

Art. 49 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i - autorização, especificada. para quaisquer contribuições,

transferências ou empréstimos subsidiados a Estados e Municípios.
\

\
\

\
'.
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JUSTIFICATIVA com maior razão, estend~das à Magistratura, que não é objeto de
qualquer controle.

1':"1----------------TExTot"USTlFICAÇio---------- --,

Dê-se a seguinte redação ao Art. 59, alínea VII do Anteprojeto:
Art.5 9 •....•...••..•••..•.•••••••..••.••.•.•.••.••.•..•.••.•.•

1':"1,..---:::--:--=-----==:- PLtNARlo/COI.IISsio)!WBCOM.5Sio~-~-------~
Comissão III - Organizaçao dos Poderes

5I'AU'OO~
PMDB

AUTOR----------------,
CARDOSO

EMENDA 350472-7f: FERNANDO HENRIQUE

o fortalecimento do Legislativo exige a aprovação destas trans

ferências pelo Congresso.

Apesar da competência constitucional do Congresso, jâ previs

ta na atual constituição, de legislar sobre orçamento, o Poder Exe

cutivo continua com o poder discricionârio de transferir recursos da

União para Estados e Municípios.

EMENDA 350469·7 AUTO'l!J FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -------------

~----------'LuÁfuo/eo"I"ÃO/,u'COIIIS~ÃO --,

lU - COI1ISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

r='AIlTlOO~
alDB

.
VII - fixar, no primeiro semestre da última sessão legislativa

de cada begislatura, a remuneração dos, membros do Congresso Naci~

nal, do Presidente e do Vice-Presidente da República;. do Primeiro-Mi
nistro e dos Ministros de Estado.

mr----------------TUlO/..usTl'ICAÇlo----- .....

JUSTIFICAÇÃO

~ ~1spensável que a Constituição entre em detalhes sobre a for
ma de remuneração dos membros do Congresso Nacional e da cúpula do
Executivo. De outra parte, a definição do momento apropriado para a
deliberação sobre essa matêria afasta a possibilidade da legislação
em causa própria, de efeitos desastrosos para a credibilidade do P~

der Legislativo.

Dê-se a seguinte redação ao Item Ib do Art. 12 do Anteprojeto, s~

primindo-se o item II b.

Art. 12 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - ..

b) aceitar ou exercer atividade remunerada, ressalvado o
disposto no Item lI, art. 14;

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objetiva compatibilizar este dispositivo com o
Item II do art. 14, que prevê os casos em que se admite o exerci
cio de cargo remunerado por parte do parlamentar. E busca expre~

sar de forma mais precisa e concisa a intenção do dispositivo ~

mendado, que é evitar que a atuação do parlamentar seJa influen
ciada por quem lhe tem ascendência econômica.

EMENDA 350473-5 '"'0.--------.f: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

~.- pl.lEH""lo/cONIS$io/sUICOIi\SSÃO'-----------..,

IrI - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

fT!PARTIDO~
+ PMDB

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
'LlNÁAIO/COIII:ISSio/IUICOIII'SÂO - _

~---------'--------T[XTO/..uSTl..ICAÇio------------- ,

Inclua-se no final do caput do item III do art. 10:

Art. 10 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

rII - ••••••• a escolha dos titula~es dos seguintes cargos,além
de outros que a l~~ determinar:

r.'1r---------------- TUTO/.lU5TI'lCAÇÃO-----------------,

CARDOSO
EMEriDA 350470-1
f: FERNANDO HENRIQUE

Inclua-se no art. 49 do anteprojeto: JUSTIFICAÇÃO

Art. 49 -

i - autorização par.a celebração de convênios e acordos para ex~

cução de leis, serviços e obras fe~erais;

JUSTIFICATIVA

A celebração de convênios tem sido uma das formas utilizadas

pelo Poder Executivo para distorcer a execução orçamentária.

A emenda proposta deixa uma porta para a ampliação da
competência defin1da neste Item, na medida em que a evolução
do processo político demonstre a conveniênc~a de atribuir a o~

tros cargos, além dos citados, uma margem de independência em
relação ao Poder Execut~vo.

"",----------------nx,TO/.luSTlFICAÇÃO-----------------.,

Inclua-se no Art. 59 do Anteprojeto:

Art. 59 ..•.•.•••.•.•...••••.••••.•..•••••..••...••..•.••..••.•

L'UTIDO~, PMDB
::;:--==-~-'::'':-:=''":-_:_=-::..,..,. __-AUTOIII--------------

CARDOSO

r;;r---------- '1.IUIAIIIIO/tQNISsio/suacoaussio------------,

• Comissão 111 - Da Organização dos Poderes e Sistema de r,ovemo

EMENDA 350474-3f: FERNANDO HENRIQUE

Dê-se a segui~te redação ao item II - (caput), do art. 64:

~ç;. l'lEN.\lrllO/COIolISsio/SUICOIltISSio------------,

III - COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

~_---_-_---__--__ Tu.rO/..u5TlrtCAÇ;;O---_---_--------,

'EMENDA 380471·9 'UTD.-----,--~--
PJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Art. 64 :- .

I - .

II - são vedações, além das aplicáveis aos rneni:>rcs do

Congresso Nacional (art. 12, I e lI).
a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) ••

JUSTIFICATIVA

------- As vedações a que estão suje~tos os congressistas

que sofrem o referendum popular a cada quatro anos - devem se~

i - Vetar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa,

~USTIFICAÇÃO

O poder de veto aqui proposto ê imprescindível para assegurar
a congruência entre normas derivadas, de autoria do Poder Executivo,
e o espírito da legislação originária, propiciando controle efetivo
da atividade normativa do Estado pelo Poder competente, o Legislati-
vo.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
EMENDA 350475-1
f:J
~- Pl.EHARIO/CQI.lISSÃo/sul'lCOIllISSÃO- _

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES - 111

r:"I----------------TEXTO'.lUSTIFICAÇÃO---------- -,

Dê-se a seguinte redaçãp ao número V e IX do Art. 49 ;

Art. 86

comarcas onde não forem constat.uddae , atribuir sua competêhcía
aos juizes de dar-c.it;o ,

A lei, observado o disposto no artigo anterior disporá sobre
a constituição. investidura, Jurisdição, competência, garantias
e cond.içocs de cxercÍcio de seus ~rgãos e membros, assegurada.
a par-Ldade do rcpr-cscnt.açjio de ompr-egador-os C' empr-egados, e obe
dccrdos os domaí s pr-oco í t.o-s desta ConsLltuiçào.

Art. 49

V - criação, transformação e extinção de cargos, funções e em

pregos públicos e fixação da respectiva remuneração e critérios de

provimento ressalvado o disposto nos Arts.9 9 inciso VII e 10 inciso

Art. 87

§ ÚN1CO

Os 'l'r.íbunaí.s Regtonaí.s do Trabalho serão compostos de Juizes no
meados pelo Pr'ea í dont.e da RcptíblJca, sendo dois cor-ços de Juí:
.LCS t.ogndcs viLnlicios c um terço dc jU;7CS c Iase í st.as t.ompo
r~r'ios; encro os jui7es cogados ohscrvar-se-á a proporciona
lidade eetabclccrda na letra "a ll , do § lº, do art. 84.

O... mC'mhro.s,.,.-c1oc::; Tt-Ibunn rs RpA"IOnai5 do Trabalho sC"rào:

VIII - o ••• o" a) os magr st.rados , escolhidos por promoção de Juízes do Tr-aba Iho,
por- unt If:,'llid.lde C' mcr-ccImcnto , a Ibcr-nadnment.e ;

IX - organização administrativa e judiciária da União e dos

Territórios.
b) os advogados, ele i los pc lo Canselho Sccc IonaI da Ordem dos Ad

vogados do BI'..\s1.1 da rospoct.rvo rpgião;

Os jUlzes classistas das JlUlt.as de Conc~liação e Julgamento,
e'lcrcos por um col~gio eleitor-ai constituido pelas diretorias
dos sindicatos de empregados e empregadores com sede nos Ju{
zos sobre os quais as .Juncas exercem sua competência ~ terríto
ridl, scr:io norreados pelo Pr-cs idorrae do Trubuna L Region..lt' do
Trabalho.

c) os membr-o-s cio Minlst~rio P,;bll('o, o lo í bos dent.ro os procur-cdorcs
do t r-nha lho da r-e-spcct i va rC'g'iiio;

d) os classistas, eleitos por um colégio eleitoral constituido pe
las drr-etor-Las das federações respectivas, com base territorial
na região.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reforçar a capacidade de controle do Poder Legis

lativo sobre a administração. A expressão "cargos, funções e empre:

gos públicos" em lugar de "cargos públicos ", na alínea V, visa coi

bir abusos na contratação de servidores não estatutários, até hoje

excluída da apreciação do Poder Legislativo. Vai no mesmo sentido

a inclusão da União na alínea IX. que dá ao Legislativo cap'acidade

de dispor sobre organização administrativa e judiciária da União.

Art. 88

§ ÚNICO

As Juntas de Cone.i liação e Ju'lgamentio serão compostas
juiz do trabalho, que as pr-esrdí r-a, e por dois jui:.zes
tas temporários, representantes dos empregados e dos
dores, respectivamente.

por um
classis
emprega-

~ pl.tHAIllo/CONI5SÃOI.U.CO.. I15 ÃO- - - - - - .- - - - - -,

COMISSÃO DA ORGA:H7.AÇÃO DOS PODFRES E SISTr}L\s DI: GOYI:RNO
= TlllTO/JUSTIFICAÇÃO -,

Art. 89

Art. 90

Nas comar-cas onde não fore:n constituídas Juntas de Conciliação
e Julgamento, a lei poderá atribuir sua competência aos jui
zes de direito.

Os juízes classistas em t.odas as instâncias terão suplentes e
mandatos de três anos, permí r idas duas reconduções.

ENhNDA AO St:Il-<;fITUTJVO no I:XNO. SR. REI ATOR Art. 91 A lei ordln~ria regulamentará a aposentadoria dos juizes clas
sistas.

O Tr-abunal Superior do Trnbalho cxpedir~ Instrução Nonn.ativa
drsc ip'l Inando o processo eleitoral para todos os casos em que os
Ju:Í.7es da Justiça do Tr-aba Iho serão e lei tos, ou seja, os repr!:.
sent.ant.os dos advogados, dos pr-ocur-ador-cs , dos empr-egador-es e
dos empregados.

0IlSERVAÇÕC5:

II - Fica r-evogado o art. 123 (disposições trans1t';rias) do Subs
tituhvo.

I - O art. 85 do Substitutivo passa a ser 93, renumerados todos os
segudnties ,

Art. 92
são ~r'gãos da Justiça do Trabalho:

'l'rubuna L Super-Ior- do Tr-aba Iho

'I'rubunaa.s Regionais do Trabalho

Juntas de Conci liação' e JuIgamcnbo

o Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de devessecc Mlnis
tros, sendo:

onze togados e vitalÍci,!s, nomcndoe pelo Presidente da Rcpubli.
ca , sendo soco entre JU1Z('S da carreira da magistratura do 'Ir-a
ba lho, dois entr-e advogados com pelo menos dez anos de expcriô;;
c.i a pr-of'Lss rona l, c dois entre membr-os do ~hnistério Pub l Ico ; -

Art. 84

I

I!

lI!

§ lº

a)

,
a) par-a ao:; vagas doat.fnada« a magistratura do Trabalho, pelos menl

bt U-:. do lH'()pt'lU Trihun.11;

b] seis classista... c t('mpor·~t~10S, em representação par-at.ar-La dos
empr-egados c emI)l'(>gc.ldol'cs, nomc-edcs pelo Presidenle da Rcp~bli-

c.r,

PARÁGRAFO ÚNICO - Par-a a naml'açiio, ° Tribunal cncammhar-a ao Pr-es.idcnt.e- da Re-.
p~bl1c.a li~lc.ls t.I'ipl Ice-s rx-su lt.ant.cs de eleição a serem proc.!:,
drdasr

Art. 85

b)

c)

I;"r ..l a-s dp ndvogado c do membr-o do ~hnlst(:rl() r~hl ico, po lo Con
S~1ho Fc'dt'z'.ll <I" Or-dem dos Advogndos do ür-a-, i L e por um co l(;:
glO (:lC"J"or·.tl cons-t.Lt.u Ldo por' Procur-adores d.l .Just rça do 'í'r-aba
lho, t-e......()(·( l í v.uru-nto ,

para as de c Lassriscass , por col~gio eleitoral integrado pelas di
retorJ.as das confederaçõcs naciona1s de trabalhadores ou patro
nais, conforme o caso.

Haver!. C'lm cada r.5lado, pcolo J1\pno'S, um Tribunal Regional do Tra-
balho; a lei r~xal'á os rcquloiLos p.Jr~.1 a inst.alação <Icsf.,es e
inst..i tuirá as Juut as de Conc...i llação c Ju 19amento, podendo, nas

JUSTiFICAÇÃO

A emenda objetIva:

PRHolLTRO - Prl"~et'var os J~~ZCS clab!;ibtas nos Tr~bunals Rt'gio~ilis do l'raba
lho e no Tr1blUlal Superior do Tr-ab.rIho, lese acolhida por 18 (dezoito) dos 19
(dezenove) Const.Ltau.nt.es que integraram a Subcomissão do Poder Judlciário e do
totinistérl0 P~bl~co. O fundamento para essa preservação - com o aprimoramento
da Jndicação dos cla.E>si&tas - é que num rC"gime democrático o da.r-eLt.o deve ser
ampl.aado e nunca restringido ou mesmo elimlnndo; nes-se aspecto, entende-se que
a .Iust.rça do Trabalho, uma justIça espec í al i eeda que foi criada para atende..
aos meer-csscs (b retos das classes trabalhadoras e ompr-csurdafe, ~ Inadaría-
sÍvcl de' subs rs-t Jr- sem a sua. pr'ópria t'CPI'(',sc'lItaç:io.

SEGlJI',DO A part.í r- dos drapoeat.Lvos conshtucionais detenninando que ha
~í2'CS nomeados cnt.r-e os mana votndcs em colégios eleitorais de suas enli
dàdee r-cpr-es-cnt at Jvass , Jmpõe-se que o pr-cccssso eleitoral seja di.sciplinado. In
trodu7iu-se, f'nL:1o, lun dispo"ntlvo dando ("ornpct~ncia do Tribunal Superior do
Trabalho para C",:;tahcleccr a forma mais prática e eficiente de fW1c~on.uncnto dos
col~gJOS elf'J.tor.l1s.

'IrRrl.TRCI RC'!'-o(.lhe'lp("pr' "I c,ompn...ic..:'io c1n 'I'r'lbll1loLl !=il1pf'rior- do Tr.lh.tlho a:.
li ldc/.(.'::>etc) ~1ull~tros (' o dispositivo ólSS«"bJUr:m<!o a ('r'iaçâo de pelo menos
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1 (LIlI) Tribunal Regional do Trabalho em cada Estado, porque sobre esses pon
tos houve consenso entre' os 19 (dezenove) Constituintes que integraram a Sub
comissão do Poder Judiciário e Minist~rio P~bLâco ,

tas temporários, representantes dos empr-egados e dos
dores, respectivamente~

emp[ega-

QUARTO Finalmente, transferir para a lei ordinária a regulam~ntação da
aposentadoria dos juizes classistas) já que a aposentadoria dos juizes t~porá

rios da União não deve ser matérl.a constitucional: está hoje disciplinada .. paI;
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modificada a qualquer tempo pelo 'Con
gresso NacionaL

§ ÚNICO Os juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento,
e'leacos por um colégio e lo rcor-a l constituido pelas diretorias
dos s indrcnt.os de empr-egados e empregadores com sede nos Jui
zos sobre os quais as Juntas exercem sua competência terr~to

rial, serão nomeados pelo Presiden:'e do Tr-Ibuna l, Regaona'l âo
Trabalho.

A lei ordin~rja regulamentarcÍ a aposentadoria dos juízes clas-
sistas.

Nas comarcas onde não forem constituídas Juntac; de Coociliação
e Julgdmento, a lei podcr·á atribuir sua competência aos jui
zes de drr-e í to ,

Os juizes c LassLsbae, em todas as in'5t.âncias terão SUfJlentes e
mandatos de três anos, pcrmí.radas duas reconduções.

Ar·t. 89

Art. 91

Art. 90

auTOII---------------

Cl1>IISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTFNAS DE GOVERNO
r.:1 TlXTO/.,lUSTlfICAÇÃO ,

EMENDA 350477-8
fi DEPUl'ADA RlIQllEL CANDIOO

1':"1,..- -;-_ Pl,lHÁluo/coUllllÃo/.u.ÇOIll'uio-----------,

JUSTIFICAÇÃO

I - O,art. 85 do Substitutivo passa a ser 93, renumerados todos os

seguintes.

11 - Fica revogado o art. 123 (disposições transit~rias) do Sub!!

titutivo.

Art. 84

I

U

UI

fMCNDA AO SUIlSl'ITUTIVO DO [;)(1)10. SR. RELATOR

são órgãos da Justiça do Trabalho:

l'ribwJaI Superior do Traba lho

Tribunais"Regionais do Trabalho

Juntas de Conciliação e Ju Igamento

O TribunaI Superior do Trabalho eompor-se-á de dezessete Minis~

tros, sendo:

a) onze togados e vitalicios, nomeados pelo Presidente da ReptÍbli
ca , sendo sete entre Juizes da carreira da magistratura do 'I'r'a

balho, doi.s entre advogados com pelo menos dez anos de experiê-;;
cia profissional c dois entre membros do Minist~rio P~blico; -

Ar'L 92

OBSERVAÇÕES:

o 'Pr-rbuna l Superior do Tre.tb.l1ho expedirá In"tl'uçdO Normat.ava
d í sc í pl In.mdo () procosso o lo i t.or-n l p.tra t.OdOR os casos om que os
JU{7es da Just.iça do 'I'r'aba lfto ser·ão c Ie.rcos , ou seja, os repre
sentant es dos advogado...J dos procur-ador-os , dos empregadores ã
dos cmprx-gndos ,

b) seis c lassistas e tempor~ri os, em representação parit..ária dos
empr-egndca e empregadores, nomeados pelo Presidente da Rep~bli

ca.

pARÁGRArO ÚNICO - Para a nomeaçiio, o Tribuna1 encillllinhar.i ao Pres Idcnt.e da Re
pÚblica l í.st.as tríplices resultantes de eleição a serem pr~

didas:

,
a) par-a as vagas de-st.Inndas a magistratura do Trabalho, pe l.cs ~

br-os do pr'óprio 'l'r-rbunal ;

A emenda objetiva:

PRTI-IEIRO - Preservar os juizes classistas nos l.'ribunais Regionais do Traba
~ Tribunal Superwr do Trabalho, t.cse acolhida por 18 (dezoito) dos 19
(dezenove) Constituintes que i,.ntegraram a Subcomissão do Poder Judiciário e do
Hinistério P~bLí.co , O fundamento para essa preservação - com o aprimoramento
da indl.cação dos classistas - é que num regime dcmocr-at.Lco o dí.reabo deve ser
ampliado e nunca re.str~ngido ou mesmo eliminado; nesse aspecto, entende-se que

a Justiça do '1'1'8halI10, uma justiça especializada que foi criada para atender
aos interesses diretos das classes trabalhadoras e empresariais, ê inadmis-
sível de.subsistir 'sem a sua. própria representação.

b) 'par-a m~ de advogado c de membr-o do r-linist(~rio P(lbli('o, pelo Coo

selho Fedor-a 1 da Ordem dos Advogndos do Br-as i 1 e por um cole
gio eleit.oral conet.Ltu idc por' Procuradores da JU.!:itiçn do Traba
lho , I'e"'{M..-.(·t i v.uncut.e ,

c) para as de classistas, por colégio eleitoral integrado pelas di
retorias das confederaçõcs nac] anais de traba lhadores ou patro
nais, conforme o caso.

~, A partir dos d.J.spositivos constitu;ionais determinando que ha
vera juizes nomeados entre os mais vot.ados ("111 cotcgros eleitorais de suas cnti
dadcs r-cpr-esentutdvas , lJllpõe-se que o processo eLeLt.or-a L seja disciplinado. In
traduziu-se, então, um dí.epos íbavo dando competência do Tribunal Super-ror- cb
Trabalho para cst.abctoccr- a forma ntal.S pr~tica e eficiente de func.íonarncnto dos
col~gios eleilorais.

At't. 85 Haverá em cada Estado, pelo menos, um TribunaI Rcgiona 1 do Tra-
balho; a lei fixará os requisitos para a instalação destes e
instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas
comarc.as onde não forem constituidas. atribuir sua competiencda
aos jUi7CS de direito.

l'lRCEIRO - Rcst.abcf cccr- a compos lç.io do 'l'r-Ibun.rL Superior do Trabalho
L7 (dczesctc) r.lInistr·os c o dispositivo nasogur-ando a criação de pelo

r' (um) Tribunal Regional do Trabalho em cada Estado, porque sobre esses
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Constituintes que integraram a
comissão do Poder Judici.irio e Ministério P~blico.

coe
menos

pon
Sub-

Art. 86 A lei, observado o disposto no artigo anterior disporá sobre
a C'onst,l(.ldção, inv('sticlm';l, jurisdição, compct..êncid, gc.lt·anl..ias
e condições de exercício de seus ~rgãos e membros, assegurada
a paridade de representação de empregadores e empregados e obe
decidos os demais preceitos desta Constituição.

QUARTO Fa.na Iment.e , transferir para a lei ordin~r1a a regulamentação da
aposentadoria dos juizes classistas, já que a aposentadoria dos juIzes tempor~
rios da União não deve ser mat~ria constiat.uc.í.onaLr est~ hoje disciplinada. pe 1;
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modificada a qualquer tempo pelo 'Con
gresso Nacional.

AUTOJl:

~Mf,NDA AO SUBSTI11JT1VO no f,:<)10. SR. RRLATOR

comssÃo DA ÓRG,\l'IIZAÇi(O OOS PODeReS f, SlS1I.'W; DI: GOVCR."I0

= PLtNÂ'llo/co"u"io/IUICOM.ISio-----------,

= TUTO/JUSTI'IC1Çio _

EMENDA 350478-6
(lSenador carlos ChiarelJ~i~ ~

Os Tribunais Regionais do Trabalho serão composcos de Juizes no
meados pelo PresJdonte da Rc~b1ica, sendo dois terços de Jui
zes togd.d~s vitalícios e um t.erço de juizes classistas tempo
rár'ios; entre os juízes togados observar-se-á a proporciona
Lrdade estabelecida na let.ra "a", do § V~, do art. 84.

Os membros dos Tribunais Regionais do- Trabalho serão:

a) os magistrados, escolhidos por promoção de Ju{zes do Trabalho,
por ant1W:1!dadc e merecimento, alternadamente;

Art. 87

§ ÚNICO

b) os .,dv(lg<1CIII~, clci~os pelo Coch<'lho Seccion.. 1 da Ordc'ln do" Ad
vogados do Br-aaí L da rcspccl i va r~gião;

Art. 88

c)

d]

os membros do Ministério P~blico, eleitos dentre os pr-ocur-ador-es
do trabalho dei rospoctrva rt'giiio;

os classistas, eleitos por um colégio eleitoral constituido pe
las diret.orias das federações respectivas, CC'Irl base territorial
na região.
As Juntas de Coacíliação e .Jutgamento serão compostas por um
juiz do trabalho, que as pl~csidir~, e por dois juizes c Iassf.s-

APl. 84

I

IJ

UI

Tribunal Superior do Trabalho

'l'ribunais Rcgronaí.s do Trabalho

Juntas de Cone-r l1ação c Ju 19.utlt....nt.o

o TrIbuna L Superior do Tr-aha lho compor-sc-á de dezessete Minis
tros) sendo.
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b) seis c Lrs-s i st.as c tcmpm·!Jt·io..:;, e-m rcprescnlclção Pclf'J.l..;r·Lél dos
empr-egado-s e empregadores, nomeados pelo Presidente da Rep~bli

ca ,

a) onze togados e vl.tal:Ícios, nomeados pelo Presidente da RepÚbli
C3, se-ndo sot.e ont.r-o JUi7('R da cnr-rc í rn dn magl st.r-at.ur-n do TI";;
ba I ho , do1s cnt.ro advogados com po lo menos dez anos de expor i~-;;
cia pr-of'Lssronn't c dois entre membros do MlnistérlO P~blico; -

QUARTO Finalmente, transferir para a lei ordinária a regulamentação da
aposentadoria dos juízes classistas, já que a aposentadoria dos juÍzes tCl1lporá
rios da União não deve ser matéria constacucí.ona'l s está hoje disciplinada. pel;:
Lei 6.903, de 30.04.81, que pederá ser modificada a qualquer tempo pelo 'Con
gresso Naciona1.

PARÁGRAFO ÚN1CO - P.n'cl a nom(,íl~';;o, o 'l'r-Ibuna l (;nc~unjnhdr''; no Pres ídent.o da Re
pública listeIs triplJc(·... rx-euf t.anecs dc e'lc rçjio a serem proc!:
didas: .

a) p.lI'tl as vagél'i dC',l inadns a m.lgi~tr3tura do 'l'r-aba lho, (>('10<.; mcm

br-os do próprio Tribunal;

são órgãos da .Tust.iça cio Tmhalho:

Tribunal Superior do Trabalho

TribWlais Regionare do Trabalho

Juntas de Conciliação e Julgamento

Art•• 84

I

II

III

§ 12

a)

b) seis classistas e temporál'lOS, em rcprcsentclção paritária dos
empregados e empregadores, nomeados pe lo Presidente da Rcp~bli
ca.

C<W:SSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTFNAS DI: GOVERNO

o TribWla1 Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete Minis
tros, aendor-

onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente' da Rep~bli
ca, sendo sete entre Juize-s da carreira da magist.r-atura do Tra
balho, dois ent-re advogados com pelo menos dez anos de experiê;
cis' profissional c dois entre membros do Ministério Público; ~ -

AUTOJl---....:.-_--------

EMENDA AO SUÍlSTlTUTIVO no EXNO. SR. RELATOR

= TIllTO/"lusTl'ICAÇio ,

r.-r---------- 'LlNAIlIO/CONISSio/.ulc:oaulllio------------,

A lei, observado o disposto no ar-t ígo ant.erior disporá sobre
a constituição, investidura, jurisdição, cornpet~ncJ.a, garantias
e condiçõcs de exer-cjcdo de seus ~rgãos e mf'..mbros, assegurada
a paridade de representação de empregadores c empr-egados e obe

dccrdos os dc:rnnh:> prcce.í t.o-, d<"stn Consl.it..uü;ão.

Haverá em cada Estado, pe lo menos, um 'Er-Lhuna1 Regional do Tra-
balho; a lei fixm·~ os requisiLos p...r ... a in..,talação dcstes e
instituirá as Juntas de Concd iiação e Julgamento, podendo, nas
COO4"\l'Cas onde não forem constituídas. at.r-abu.ír- sua cOl11petêh~ia
aos juizes de direito.

c) para as de classistas, por col';gio eleitoral integrado pelas di,
retorias das confederações nacionais de trabalhadores ou patro
nais, conforme o caso.

Art. 86

Art. 85

b) . p.lI'il l1'"J de' ildvog.uj() c do ffiC'lnbro do ~liJllsb~rio P~blJcol po lo Con
.se lho h:dpI'al da Ol'd<'JIl do .... Advogo.idos do nr'':L~iL e PUI' um culc-
M'in o l o lt or-a! (ou...t i t uf do pur- Pr-or-ur-adorr-s dn .lust iça do Tr-aba-
Ihn, rc..:;rx·(·t.I v.1I11C'ntc....

Ar·t. 87

§ ÚNfCO

Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de Juizes no
meados pelo Pr-es.ídonto da Rcp~blica, sendo dois ter'ço& de Juí
zes togados vitalícios c um terço de juízes classistas tcmpo
rár'io'S; ent-r-e os juízes togados obscr-var-cse-a a pr-opor-cfona

Ladade estabelecida na letra "a", do § 12, do art. 84.

Oe, membr-os dos 'l'r-í buna i s Rcgr ona Ls do 'I'rnbn lho serão:

PARÁGRAfO ÚNICO - Par... a nomcação, o Trlbun~l encaminhar~ ao Presidente da Re
p\'lblité\ ljsLas trí.plicp:-. r("~111lant.cRdcelciçãoa <õiprcm proc::!
didns:

a) par-a as vaga-s dcst.Inadas ~ m.,gistratura do Trabalho, pelos me.
br'(''5 do pr~pr' i () Tr-i buna1;

a) os Illclgi.st.r·tl<los, escolh idcs por promoção de JuLrcs do Trabalho,
por anLigtudculc e mer-ccfmcnt.o, alternadamente;

b) os ndvogados , elcitos pulo Consc lho Secc í ona l da Ür'dr-m dos Ad
vogados do Brasil ela r-cepcct.avn reglno;

c) O~ membr-os do l-llllist.~l'io P~hI Ico , eleitos dont.r-e os procur-adores
elo Lréthalho d.1 respectrva rC'gião;

b) pnt-a ns de advogado c de membr-o do Minj~t~r.lo Público, pelo Con
so lho 1<"<11"1... 1 tL. Ordem d()~... Advogado.."'i do Br'cl~j I e pOI' wn col';:
gio o lo.it.or-a l constiuuí do por Pr-ocur-ador-es da Justiça do Traba
lho, r-cspect i vnmont f'.

c) para as dc classistas, por col';gio eleitoral integrado pelas éÍi
retorias das confederações nacionais de trabalhadores ou patro
nais, conformo o caso.

Art. 85 Haverá em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regiona.l do Tra
balho; a lei fixar'~ os r'cquí sdt.os par-... a instalação dcsLes c
instituira as J~tas de Conciliação c Julgamento, podendo, nas
comarcas onde nao forem constituidas. atribuir sua compet~hcia

aos juízes de dircito.

OBSERVAÇÕES:

I O art. 85 do Substitutivo passa a ser 93, renumerados todos os

seguinte~.

II _ Faca revogado o art. 123 (disposJ.ções transitórias) do Su~

tituLivo.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 86 A lc-i, observado o disposto no ar'tigo anterior dispor;;' sobre
i"constituição, invest~dura, jurisdição, competência, garantias.
é condições de exe('cicio de seus órgãos e membros, assegurada
a paridade de rcpI'Csent.ação dc empregadores e emprcgados e obe
decidos os demais preceitos desta Constituição.

com ,

pon
Sub-

A CI1lenda objetiva:

PRIMEIRO - Preservar os juizes classist..as nos Tribunais Regionais do Tra~

~ TribWlal Superlor do Trabalho, tcsc acolhida por 18 (dezOlto) dos 19
(dezcnovc) Constituintes que integraram a Subcomissão do Poder JUdléiário e do
Ministério Púbh.co. O fundamento para essa preservação - com o aprimoramento
da indi cação dos classistas - é que num regime democrático o dire~to deve ser

, pmpliado e nunca restringido ou mesmo elimInado; nesse aspecto, entende-se que
a Justiça do Trabalho, uma jusLiça especializada que f 01 criada p~ra atender
aos 1nteresses d1rctos das classes trabalhadoras e empresaria is, e inadmis-
sível de subsistir sem a sua prÓpria representação.

SEGUNDO A partir dos dispositivos constltuclOnais dctenninando que ha
~i7es nomendos ent.re os rnclis votado~ em colégios clcl.torais de suas cnl!
dadas rC'prcsC'ntatlVa.5, impÕC"-5C que o proccsc;o eleitoral seJa d1scipllnado.. I.!!,
trodU7iu-se, cntno, um dispoSLtivo dando COll\pctên(.ia do Tribunal SUperiQr do
Trnbalho para est.abelecer a forma mais yrc;tica c cr~cicnte de funcionnrncnto dos
colégios cleit.orais. ~

~ R.cstabcleccr a composi~·ão do Tribunal Supel'ior do Trabalho
-17 (dc.lcsele) 1'hnislros c o dispositivo a"3'5Cbrurando a criação do pelo . menos

l' (um) TribWlal Regional do Trabalho em cada Estado, porque sobre esses
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Constitulntes que integraram a
comissão do Poder Jud~ci~rio e Minist.ério r~blico.

Ar·t. 87 Os Tribunais Rcgionais do Trabalho scrão canpostos de Juízes no
mcadob pelo Prcsi~(·nt.c da Rcp~blicn, sendo dois terço"i- de JuC
zcs togados vitalicios c lun t.erço de juizes classistas tempo
rários; cntr'c os ju1izes togados observar-se-á a proporciona
lidade cstabclecida na letra na", do § 12, do art. 84.

ÚNICO OS membros dos TrlbWlais Regionais do Trabalho serão:

a) os magi ..trados, escolhidos por promoção dc Juízes do 'Trabalho.
por' antiguid.ldc e mC"'rcciment.o, altcrnadanu.mLcí

b) os advCJg••dos, elcitos pelo Conselho Seccional da Ordem dos Ad
vogados do Dr'aSl L da rcspecllVc\ rf'gião;

c) os mC'mhrCl...... do fl'liniqL~l'i() 'l~hl i( o, eleit.os ch'nt.ru os pr'oC'ur\lclor"C5

do lré\lM.1ho dn J·e....pf'ct.iva rl'giã:n; .

'd) os classlstas, eleitos por um col';gi'; eleitoral constítuido pe
las ?ir~tor:ias das f~deraçõcs respectivas; com base territorial
na regHl0.

Art. 88 As JWltas de Concil i açdo c Ju19;u;.cnto serão compostas por um
juiz do trabalh~, que as presidirá, e por dois juizes classis-
tas temporários, representantes dos "empregados e dos emprega-
dores, respectivamente.. ' .•
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§ ÚNICO

Art. 89

Os juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento,
eleitos por um col~gio c'loj.t.or-a l constituído pelas dirctori~s

dos sindicatos de empr-egados e empregadores com sede nos Jui
70s sobrr- os quais as .Iunt.as exercem sua competência territo
ria l , sC"rão norreados pc lo Presr dent.e do TrJ.1.>W1a 1 Rog'Lona1 ao
'l'r-aba lho ,

Nas comarcas onde não forem constc.tuddes Juntas de Conc~liaç'ão

e Julgamento, a lei poder'''; atribuir sua competência aos jui
zes de direito.

can experiência profissional o:xnprovada e dois entre membJ:?s do Mi

nístério Público;

b) seis classistas e temporários, em representação paritária dos emp~

gados e empregadores, nareados pelo Presidente da República.

PA-AAGAAFo úNICO - Para a nareação, o Tribunal encaminhará ao Presidente da Re

piblica listas tríplices resultantes de eleição a serem p~

cedidas:

Art. 90 Os ju~zes c lassistas em todas as instâncias terão suplentes e
mandatos de três anos, pemur.Idas duas reconduções.

a) para as vagas destinadas a ll'agistratura do Trabalho, pelos membros'

do próprio Triliunal;

Art. 91 A lei ordlmiria l"C"gularncntará a aposentadoria dos juizes c'las

sisLas.

b) para as de advogado e de IlEl11bro do Ministério Público, .!?91o Conse

Iho Federal da em do s Advogados do Brasil e por um colégio elei
toral constitui o DOr • .ocuradorea da Jusb. a do Trabalho,respectL=

Art. 92 O Tr-ibuna] Supm'ior do Tr.lb:dho expedirá In::;trução Nonnativa
drsc lp] in.mdo o pr-ocesso r-Io i t or-a l pat-a todos os casos em que os
Jui7l.''S da .Just.a ça do Tr'aba í ho 5crào eleitos, ou seja, os rcpf'!:
scnt..int es dos advogados, dos procur-ador-cs, dos empr-egador-es e

dos prepr'(·g.lclo'5.

OBSERVAÇÕES:

I - O art. ,85 do Substitutivo passa a ser 93, renumerados todos os

seguant.es ,

'V

c) para as de classistas, por COl~glO eleitoral ancegr-ado pelas di
retorias das confederações nacionais de trabalhadores ou pat.ro
nais, confonne o caso.

Art,. 85 Haverá em cada Estado, pelo menos, um TribWlal Regional do Tra-
balho; a lei fixará os reqursat.os para a instalação destes e
instituirá as Juntas de Concí l raçao e Julgamento, podendo, nas

.comarcas onde não forem constit.uidas. atribuir sua competêhcía
aos juizes de dí.r-eat.o,

JI Fica revogado o art. 123 (disposições transitórLas) do Subs

titutl.vo.

JUSTIFICAÇÃO

Ar1-. 86 A lei) observado o d1SPOSto no artigo anterior disporéi sobre
a constituição, inveslidura, jurisdição, competência, garantias
e concííçocs de cxcrcicio de seus ~rgãos e membros, assegurada
a paridade de representação de empregc'ldores e empregados e obe
decidos os demais preceitos destra Constituição.

§ ÚNICO OS membros dos Tribunais Regaonaí.s do Trabalho scr;;o:

b] os cdvogndos , eleitos pelo Consefhc Secc i ona l da Or-dem dos Ad
vogados do Br-a-n L da r-espc-ct.Jva 1'C'gino;

a) os magi5trados, escolhidos P()~ promoção dc Jui~cs do Trabalho,
por' ant.Igu.rdade e merecimento, n l.t.cr-nadament.e ;

Art. 87 Os Tr-abunais Regionais do Trabalho serão compostos de Ju~zes no
meados pelo Pr-es ident.e da Rcpllbl~ca, sendo dois terços de Jui=
zcs togdd~s Vit..lLíC10S c um torço de juízes classistas tempo
rários; entre 0'5 juizes togados obscrvar-sc-á a proporciona
lídnde estabelecida na letra "a", do § 1º, do art. 84.

As Juntas de Concã l~ação e J uIgarncnto serão compostas por 1..L11

jU1Z do trabalho, que as pr-esí.drr-a , e por dois juizes c lassis
tas temporários, representantes dos empregados e dos emPrega
dores, respectivamente.

c) os mpmbre!; do Mini "iL~rio PI~bJ Ir-o, cLclt os dentre os P"OCUl'.Ickw(>s

do Lr-aba Iho da J'C':-,(){·ctiV.l r('~i;;u:

d) os classistas, eleitos por um col~gio eleitoral const.ituido pe
las diretoZ"'ias das federações r-especcfvas, com base territorial
na r'egaao,

Art. 88

TFRceTRO Rcet.abc l ccer- a. composiçiio do Tr-abun.i l Superior do 'I'r-abaIho -com
L7 (dczosote) Nim et.roa e o 'dI<SPOSltlVO assegurando a criação de IXJlo menos

1 (um) TrLbuna1 Rcgiona1 do Trabalho em cada Estado, porque sobre esses pon-
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Const.Ltan.nces que integraram a Sub
conussão do Poder- Judici~I'l.o e r-Unl.st~rio P~blico.

sr.GUXDO A partir dos dispositivos consta.tuc íonm.a detenninando que ha
VCI'~ízcs nomeados entre os maí.s votados em colégIOS eleitorais de suas enti
dadcs rr-pr-cscnt.at, i vae,, lmpÕc-sc que o processo eleitoral seja disciplina.do. In
t.r-oduaru-ae , então, um d i sposi t avo dando C'ompetêncHl do Tr~bl1nal Superior do
Trabalho para r-st.ahcIeccr- a forma IDa1S pr~t.ica e efuc.rcnto de funcionamento dos
col~gios eleitorais.

PRUteIRO Preservar os jui.7es cLassí.st.as nos 'I'r-íbunaa.s Rega.onaí.s do Traba
~ Tribunnl Superior do Tr-aba l ho , co-se acolhida por 18 (dezoito) dos 19"
{dezenove] Const.i.tuant.cs que ant.egr-ar-am a Subcomissão do Poder Jud1ci~rio e do
Min] st..:'rl.o P~bLaco , O fundamento para essa preservação - com o aprimoramento
da j ndicação dos c Lassrst.as - ~ que num regime democrático o dar-eí.to deve ser
amp'lradc c nunca r-cst.r-rngí do ou O1e5l110 e l Iml nado ; nesse aspecto, entende-se que
a Justiça do Tr-aba Iho , uma justiça eapec i a Lí zada que foi é'rlada para atender
aos interesses di rctos das classes trabalhadoras e empresariais, é inadmis-
sivel de subs i st í.r- sem a sua pr~pria rcpr-escnt.açjio,

A emenda objetLva:

QUARTO Finalmcnte, transferir para a lei ordinária a regulamentação da
aposentadoria dos Juizes classistas, já que a aposentadoria dos juizes temporá
rios da União não deve ser matéria consütucional: está hoje drsc.ípt.ínada , pel;;
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modificada a qualquer tempo pe lce- 'Con
gresso Nacdonal ,

§ líNICO Os juizes classistas das Juntas de Concí Uação e Julgamento,
eleitos por um colégio eleitor..i l, constdt.urdo pelas diretorias
dos SIndicatos de empregados e empregador-es COOI sede nos Jui
zos sobr-e os qua is as Juntas exercem sua compct~ncia t.er-r-abo

ria1, serão nom-ados pelo Prcsudente do TI'J bunaL Regional rio
Trabalho.

EMENDA 380480-8
I: Senador Leopoldo Peres

~ .,._-: "L~N.'1.I0/CO"I$Sio/$u.COl,llssio------=-:-----,

• eauss1íJ:> DA ORGÀNIZl\Ç'.ÃD OOS PODERES E SISTEM.l\S DE GJ\IERNO

Art. 89

Art. 90

Nas comarcas onde não forem constituídas .Junbe s de Conciliação
e Julgamento, a lei poderá atribuir sua competência aos jui
zes de direi to.

Os jui7es classistas em todas as instâncl.a'S terão suplentes e
mandatos de três anos, permí t í das duas reconduções.

r-r---------------- T[XTO/~uSTlfIC.çio----------------_, Art. 91 A lei ordrnarua regulamentar'; a aposentadoria dos juizes clas
saat.ns ,

EMENDAAO SUBST=IVO

Art. 84 - são órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal SUperior do Trabalho

U - Tribumus RegioI1a1.s do Trabalho

lU - Juntas de Conciliação e Julgamento

§ 19
- ----------

- O Tribunal SUperLor do Trabalbo =npor-se-â de dez"essete MJ.ru.stJ:os,

sendo:

a) onze togados e vitálicios, nareados pelo Pres~dente da ?epúbhca

sendo sete da carreira da ll'agistratura do Trabalho, dois advogados

Art. 92 O Tribunal Superior do Trabalho expedí r-a Instrução Nonnativa
di~cípllna.ndo o proccsso'rc lc l t.or-a l, para Lodos os casos em que os

Jui:rcs da -Juatrçn do Trabalho serão elcitos, ou seja, os f'epN"
sent.anlc::; dos advogados, do,-; procurador'cs, dos empregadores ;
dos empregados.

OBSl:RVAÇÕI:S,

1 - O art... 85 do Substitutivo pôlssa a ser 93, renumerados todos os
seguintes.

11 _ Fica revogado o art. 123 (disposições transit~rias) do Subs
titutlvo.
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A emenda objeLlva:

JUSTIFICAÇÃO

I
~.. A partir dos dl.Sposlt~yoS{onstJ.tw;iomusdeterminando que ha:
ver-a JUIzes nomeados enlre os mai s votados em co legaos e Ie.Lt.or-aa.s de suas ent.í,
dadcs rr-prcsent.nt.Ivas , Impõe-se que..o processo c'lc i tor-a l seja drscrpl inado, In
t.roduz ru-se , então, LUR drspos.rta.vo dando competência do Trubuna l Super-ror- do
Trabalho par-a estabelecer a fonna maa.s pr-at.Lco c efc cãerrcc de func íonament;o dos
colégios eleitorais.

PRIMEIRO - Preservar os Juizes c Lassí.sbas nos Tr-abunaí s Rcg.íon.u.s do 'I'r-aba
lho e---;; 'I'r'LbunaL Supe-r-Ler- do Trabalho, tese aco'l.hada por 18 [deacat.o I dos 19
(dezenove) Const.rcuíntes que integrar-am a SUbCORÚssão do Poder Judiciário e do
Minlslério P~bllCO. O fundamento 'para CS5il preservação - com o aprimoramento
da indicação dos c'luss í.scas - ~ .que num regime democrátJ.CO o direito deve ser
ampliado e nunca restringido ou mesmo eliminado; nesse aspecto, entende-se que
a JustJ.ça do 'I'r'aba lho, uma justiça especializada que foi criada para atender"
aos interesses diretos das classes trabalhadoras e empresar-iais, ~ anadmt.s--
slvel de subsrst.ír- sem a sua pr~pria~ ~cpr·esr'.fltação.

Medida imprescindível para o controle efetivo do gasto público
pelo poder Legislativo.

D) Inclua-se um novo, Art. 32 no Anteprojeto da Subcomissão do Po
der Legislativo, renumerando-se os seguintes:

Art. 32 - A elaboração da proposta de orçamento anual obedecerá
a prioridades, quantitativos e condJ.ções estipulados em plano de dis
tribuição de recursos previamente aprovado por lei de iniciativa do
Poder Executivo.

§ 1 9 - O projeto do plano de distribuição de recursos será enca
minhado ao Congresso NacJ.onal pelo Presidente da República juntamente
com a mensagem de abertura da sessão legislativa.

§ 29 - O prazo para apreciação do projeto é de trinta dias,ao fi
dos quais aplica-se o disposto no § 59 do Art. 27.

JUSTIFICAÇÃO

Parágrafo único - ••.•••••••••••••••••

a) a transposição, o remanejamento ou a transferência, por qual
quer forma, de recursoS de uma dotação de crédito orçamentária ou ad!
cional para outra, sem prévia aprovação do Congresso Nacional.

pon
Sub-

com
menos

~ - Rcst.abc lcccr- a compos íç.io do Tr-rbunaL Supcr-ior-' 90 Tr-aba l ho

L7 (dozesote ) l'oh.nlstros c o dfspoaí t.Ivo assegurando a cri.Ição- de pelo

l' (um) Trubuna1 Regaona1 do Trabalho em cada Estado, porque sobre esses
tos ho~ve consenso entre ..os 19 (dez~9~~ve) C~nstituintcs que inteirat'am a
comissao do Poder Judiciario e Ml.n1sterJO Publico.

QUARTO '. Fina~entc J tra~sferir I?ara a lei ordinária a regu l~~ep~ação d~
aposcncador-La dos jurzes cLasaíst.as , ~Ja que a aposentador-aa dos juizes· tempora
rios da Un~ão não deve ser mat.éria conat í.tuca.ona'Lr está hoje da.sc.ípl Inada , pelã
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser moda ficada a qualquor- tempo pelo 'Con-
gresso Nacional. . ~

JUSTI FI CAÇÃO

A emenda visa oferecer ao Poder Legislativo uma oportunidade de
deliberar acerca da orientação geral da lei de meios previamente ã
apresentação do projeto respectivo.

Art. 30 -

§ 19 -

r.l---------------- TEXTO/.luSTlfICAÇio---------- --,

A emenda concilia a necessidade de existência de uma norma orç~

mentár1a no início do exercício, com a abolição do decurso de prazo

para a aprovação da proposta do Poder Execufivo.

g inútil devolver ao Congresso Nacional a prerrogat1va de emen 
dar o projeto de lei orçam7ntária, sem lhe dar o tempo necessário P~

ra apreciar o projeto.

E) Substitua-se, no caput do Art. 34 do Anteprojeto da Subcomis
são do Poder Legislativo, a expressão "até quatro meses" por "até cin
co meses".

JUSTI FI CAÇÃO

JUSTI FI CAÇÃO

F) Suprimam-se os parágrafos 1 9 a 59 do Art. 34 do Anteprojeto
da Subcomissão do Poder Legislativo, passando o § 69 a único.

JUSTIFICAÇÃO

O processo legislativo para a apreciação da lel orçamentâria não
deve ser fixado na Constitu1ção e sim no Regimento Interno do Congres
so Nacional.

G) Inclua-se um novo art. 35 no Anteprojeto da Subcomissão do Po
der Legislativo, renumerando-se os demais:

Art. 35 - Se a lei orçamentária não tJ.ver sido votada até O iní
cio do exercício correspondente, o Poder Executivo poderá inic1ar a
execução do'seu projeto, como norma provisória, até a aprovação do ~
trumento definitJ.vo pelo Congresso Nacional.

JUSTIFICAÇÃO

H) Inclua-se na Seção IX ~o Anteprojeto da Subcomissão do Poder
Legislativo o seguinte artigo:

Art. ~ Nenhuma despesa poderá ser realizada ou obrigação ass~

mida pelo Poder Público ou entidade da qual este participe direta ou
indiretamente, sem que haja sido previamente incluída no orçamento an
alou em créditos adicionais. Excluem-se desta disposição os gastos
operacionais daS empresas estatais e a~ transações financeiras de CU!

to prazo a eles vinculadas.

A disposição proposta é imprescindível para o controle efetivo
do gasto público pelo Poder Legislativo.

I), Dê-se ã Seção X do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Legis

lativo, o título: "Da Fiscalização dos Atos' do Poder Executivo",inclu
indo-se o seguinte artigo 36 e renumerando-se os demais;

\
'.'\

AUTO"------------ _

......................
Art. 30 -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

JUST~FICAÇÃO

I

Trata-se de suprlm1r da lei orçamentária a autorização para aber-
tura de créditos suplementares, que tem dado uma margem inadmissível
de liberdade ao Poder Executivo na a~ocação de recursos.

JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se no capítulo do Poder Legislativo, as Seções IX. do Orça
menta e X - Da Fiscalização ',dOê"Átos do Poder Executivo, constantes do
Anteprojeto da SubcomlSsão do''poder Legislativo, com as seguintes alte
rações:

A)\Dê-se a seguinte redação ao ítem a), § 1 9 do Art. 30 do Ante
proJeto da Subcomissão do Poder Legislativo:

A emenda veda a inclusão'\d~' dotações globais. cuja alocação fica
a cargo do Poder Exec~tivo, ~ incluir no orçamento as parcelas de r~

ceita que a'União deixa de arrecadar em virtude de isenções e incenti
vos tributários.

a) autorização para operações de crédito por antecipação da Tecei
ta, as quaJ.s deverão ser liquidi~~~ no próprio exercício;

,I"\.

C) Dê-se a seguinte r~dação ao ítem a), parágrafo único do Art.
31 do Anteprojeto da SubcomIssão do Poder Legislativo:

Art. 31 -

B) Dê-se a seguinte redação ao § 29 do Art. 30 do Anteprojeto da
Subcomissão do Poder LegislatJ.Y?!'

,---------- 1'L.UA."\O/CONI"Ã~l..sUllCtl~~,;~',i.tI-----------
f:J rr r - COMISSÃO DA ORGANIZACÃÓ DOS PODERES

§ 29 - O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente, de forma
discriminada, as despesas, inclusive subsídios, isenções e incentivos
tributár10s, e receitas relati~~s a todos os Poderes •••.

i..jh....

EMENDA 350481·6
tJ
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Art. 36 - A fisc~lização pelo Congresso Nacional dos Atos-do ~

der Executivo, inclusive os da administração indireta, será regulada
no regiment~ comum e nos regimentos internos de cada Casa,que poderão
dispor sobre:

a) competência de seus órgãos, inclusive no que se refere à fi~

calização dos períodos de recesso do Congresso Nacional;
b) poderes de convocação de testemunhas, de requisição de d~

mentos e informações, de realização ou determinação de diligências;
c) penalidades a que está sujeito quem deixar de atender exigê~

cia do órgão fiscalizador;
d) outros, necessários ao cumprimento de seus objetivos consti

tucionais.

a serem apreciados pelo Supremo Federal Militar apresenta uma tendê~

c~a sempre crescente. Dessa maneira, a manutenção da atual const~tu~

ção dessa Corte permitirá manter a celeridade dos julgamentos, mesm~

dentro da característica marcante do SUperior Tribunal Militar, o r~

goroso critérro e aprofundamento na análise dos processos.

r.-I,_--------- 'LtH&'uo/eo.. I"io/sUIlCO..1Sdo - ~

Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Go-

JUSTIFICAÇÃO

A fisca~ização do Executivo é uma das mais importantes tarefas
do Legislativo mode~~o. Sua realização, de forma eficaz, -imp).ica na
concessãó dos poderes necessários ao órgão fiscalizador. Assim as Dor

mas relativas ~ fiscalização não podem ficar sujeitas à concordância
do fiscalizado - (Poder Executivo) - devendo ser parte do regimento
de cada Casa.

Ao SUbstitutivo, dê-se ao inciso XXVII do Art. 38 , referente às
competências do Presidente da RepÚblica, a seguinte redação:

"XXVII - permitir, em tempo de paz, nos casos previstos em lei
complementar, que forças estrangeiras transitem pelo

território nacional ou nele permaneçam temporariamen-
te."

Acrescente-se um novo inciso ao Art. 38 , com a seguinte
J) Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 37 do Anteprojeto

·da Subcomissão IIIa. - Poder Legislativo:

Art. 37 - O Tribunal de Contas, de ofício ou por determinação de

qualquer das Casas do Congresso Nacional ou de suas comissões ou par

solicitaçã~ do Ministério Público, verificada a ilegalidade de . qual
quer ato suscetível de gerar despesa ou variação patrimonial, deveri:

ção:

"XXX

reda-

- permitir, em tempo de guerra, com autorização do Con
gresso Nacional, nos casos previstos em lei complemen

tar, que forças estrangeiras amigas transitem pelo teI
ritório nacional ou nele permaneçam temporariamente. 11

""',_---------------TfXTO/"un1flC"IOfo- - - - - - - - - - - - - - - - - 1

JUSTIFICATIVA

,t,.lHA'UO/c:oll,ssio/sUICOIf'ulo

É nornal na comunidade das nações, em tempo de paz, _o trânSitQ,
ou mesmo a permanência temporária, de forças militares estrangeiras

em terr~tório nacional, para a realização de exercícios militª

res conjuntos, visitas ou.escalas operacionais (navios e aeronav~s mi
litares).

No caso específico do Brasil, face à sua extensa fr~nteira ter

restre e litoral de valor considerável no cohtexto geoestrateg~co do
Atlântico Sul, pode-se considerar cQrno um fato rotineiro o trânsito,

e eventual a permanência te~porária, de forças estrangeiras em terri

tório nacional, em tempo de paz, quer para realizar exercícios de in

teresse de nossas Forças Armadas, quer para receber apoio logístico

nas escalas operacionais de suas unidades <navios e aeronaves milit~

res),a nível de reciprocidade.
Pode-se' citar, como exemplo, a eXistência de determinados estab!

lecimentos militares paraguaios próximos à nossa fronteira, cujo aceÉ

s~ por forças militares paraguaias é normalmente realizado através de

rodovias brasileiras, em território nacional, com autorização brasi

leira.
Assim, não parece adequado submeter à autorização do Congressc

Nacional, toda vez que se tornar necessário conceder permissão para

que forças estrangeiras venham a efetuar trânsito, ou permanência tew
porária, em território nacional, em tempo de paz.

Em tempo de guerra, parece adequado submeter a? Congresso Nacio

nal tal permí.saâc', entretanto, o termo "forças estrangeiras amigas"
parece ser mais abrangente e flexível do que IIforças estrangeiras ali.

adas", que pressupõe a celebração prévia de um Acordo militar ou Tra

tado formal.

A enfatização, da necessidade de que as forças estrangeiras em
território nacional permaneçam sob o comando de autoridade brasilei

ra, não parece adequada ao texto constitucional, sendo mais próprio
q~e a matéria esteja contida e perfe~tamente regulamenta9a, no que

diz respeito aos diversos niveis de comando, em 1;i compJement~r.

no.

Ao Substitutivo, dêm-se aos § 12 e 22 do Art. 96 ,referente a

competência de processar e julgar da Justiça Militar, ap seguintes r~

dações:

Comissão da Organização dos poderes e Sistemas de GoveI

EMENDA 350484-1 .OTO. _

I? Constituinte BONIFÂCIO DE ANDRADA

processo

L"A"T~DO--• PDS

iguaiS aos

União.

a) três de notável saber jurídico e conduta i

libada, com mais de dez anos de efetiva pr!

t;1.ca.forense.
b) dois, em escolha paritária, dentre audito 

res e membros do Ministério Público da Jus

tiça Militar, de reconhecido saber juríd~co.

Ministros do Superior Tribunal Militar têm
dos Ministros dos Tribunais S~

§ 29 - Os
vencimentos
periores da

O-efetiVO das Forças Armadas de um paIs deve adequar-se às
I ho je números

responsab~lidades e, no que concerne ao Brasil, a cança
expressivos. Ass~m,por uma decorrência natural, O número de

Ao Substitutivo do Relator da Comissão da Organização dos Pode
res e Sistema de Governo dê-se a seguinte redação ao Art. 95:

"Art. 95 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de
quin;e Ministros Vitalícios, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a escolha pelo sena

do Federal, sendo três entre oficiais-generais da at!
va da Marinha, quatro entre oficiais-generais da ati

va do Exercito, três entre oficiais-gener~is da ativa

da Aeronáutica e cinco entre civis."

§ 19 - Os Ministros civis serão escolhidos pelo pres!
dente dentre cidadãos ma~ores de trint~ e cinco ~os,

sendo:

JUSTIFICAÇÃO

A substituição da expressão "despesa" por "qualquer ato suscetí
vel· de garar despesa ou variação patrimonial", dá a latitude desejã'.J.

ã função fiscalizadora do Tribunal de Contas, enquadrando inequivo~

mente atos como editais, contratos. nomeações, contratações de pes~.

aposentadorias etc., cujo õnus financeiro se faz sentir ao longo a.
tempo.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA 350482-4 .u.o. _
tI Constituinte BONIF1\CIO DE ANDRADA

~ ,uNÂ"'o/eo lollsd o/ sutlCOlUS3ÃO- - - - - - -:---::-- - ,

Comissão da Organização dos poderes e Sistema de Govern
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ltArt. 96 ~

'''§ 12 - Em estado de alarme (ou de defesa), de sítio ou

de guerra,esse foro espec1al estender-se-á aos

civis, nos casos expressos em lei, para repreã

são de crimes contra a segurança externa do
país ou as instituições militares.

,,§ 22 - A Úd regulará a aplicação das penas

res."

milita-

depo1s de aprovada a escolha pelo Senado Federal, em audiên

cia pública, sendo três, dentre oficia1s-generais da ativa da

Marinha, quatro, dentre oficiais-generais da ativa do Exérci
to, três, dentre of1c1a1s-generais da ativa da Aeronáutica, e

cinco civis. 1I

Em conseqüência, dêm-se às alíneas E e R, do 12 § do Art. 95 ,

as seguintes redações:

A fixação da condição "em tempo de guerra" não reflete as situ~

ções de beligerância vigentes no cenário internac10nal. O estabeleci
mento do estado de guerra torna-se cada vez menos freqüente nas guer

ras modernas, a despeito da existência de host1lidades.
Como exemplo, podemos citar o caso recente do "Conf11to das Mal

vinas", quando a par das hostilidades verificadas, não houve uma de

claração formal de guerra entre Argentina e Grã-Bretanha~
Por outro lado, a inClusão do estado de alarme (ou ~e def€sa) e

de sítio na presente matéria, não implica em injunções maiores, pois'

que a decretação de tais situações de anormalidade da vida nacional

estão const1tuc10nalmente ~onsubstanciadas à submissão do Congresso

Nacional.
Quanto à lei que regulará a aplicação das penas militares, não

arece adequado que a legislação se restrinja às penas militares em

empo de guerra, mas sim abranJa a aplicação das penas militares em
ualquer situação da vida nacional.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 350485-9
[J Constituinte NILSON GIBSON

L~UT'~O~• PMDB

1~ •••.•••.••

a) três, advogados de notório saber Jurídico e
conduta ilibada, COm ma1S de dez anos de

efet1va ativ1dade-prof1ssional; e
bl dois, em escolha paritária, dentre audito

res e membros do Ministério Público da Jus

tiça Militar.

JUSTIFICATIVA

Não é temeroso afirmar que, pres€ntemente, uma das aspirações
nac10nais mais fortes diz respeito à agi11zação do processo judiciá

rio.
A atual constituição do STM, com quinze Ministros, tem permiti

o celeridade de Julgamento, bem como um aprofundamento apropriado

a aná11~e dos processos.
Por outro lado, o Brasil é um país que vem apresentando um

crescimento demográfico sensível, a nível mundial. Em decorrêncià,

é natural se esperar que ocorra um correspondente crescimento dos
efetivos militares naciona1s ao longo dos prox1mos anos. Assim,po~

quanto não seja desejável, é também de se esperar que ocorra um co~

respondente acréscimo de processos da competência do STM, ao longo
dos próximos anos.

Considerando-se o aspecto de~perenidade, deseJável de ser obse~

vado no texto constitucional, e atendendo às necessidades da Justi
ça Militar, parece ser adequado a f1xação em quinze, do número de

inistros do STM.

Constituinte ADROALDO STRECK

_---------- PL~NAItIO/CONISSio/IU.COMlssio----------__,

• Comiss ão da DrQanização dos Poderes e Sistemas de Governo

Ao Substitutivo do Relator da Comissão de Organização dos Pode
res e Sistema de Governo, dê-se a seguinte redação ao Art. 96:

"Art. 96 - A Justiça Militar compete processar e julgar
os crimes militares definidos em lei.

§ 12
s 22-

JUSTIFICAC~

EMENDA 350487-5
tJ

AUTOIt--------------

Forçoso é reconhecer que as Inst1tuições Militares compreendem
um conjunto harmôn1co, composto de pessoas, bens morais e patrimoni

a1s, enfat1zando-se, nestes, as instalações, armamentos, mun1cões,

etc.

A grande maioria dos crimes que abalam a disciplina e a hierar
quia, base das 1nstituições m1l1tares, estaria excluída da prev1são
constitucional, como também estariam os atos lesivos a todo o ins
trumental ind1spensãvel à defesa da pátr1a.

Os crimes m1l1tares, portanto, deverão ser definidos pelo_leg1~

lador de modo a considerar a plenitude desse complexo obJeto de pr~

teção.

Deve, portanto, a norma constitucional remeter a le1 ordinária

a de f í m.çâo dos czames militares, sem as restricões previstas no"

Subst1tutivo do Relator desta Comissão, incompatíveis com a destin~

ção das Forças Armadas.

Acrescente-se ao art. 106 do substitutivo mais um inciso, com

a seguinte redação:

"Art. 106 - .

IV - Exercer a advocacia."

~!:l.~.!.!~!f.~~~º-

o exercIcio da advocacia pelos membros do Ministério Públi

co, paralelamente ~suas atribuições funcionais, vem em detrimento da
defesa da sociedade. Isso porque não haverá dedicação exclusiva do
agente do Ministério Público no desempenho de suas variadas atribui
ções que lhes são cometidas. Ademais, em relação aos advogados, se
permitido for o exercIcio da advocacia pelos promotores de justiça,e~

tabelece-se uma c~nc~rrê~cia desleal, que não é aceitável, nem concoL
re para o aperfeiçoa~ento dessa instituição.

~---_----_-------T!:ltTo/olUSTlF1C"çio----------------..,

Suprima-se os incisos VII e VIII do art. 75 do substitutivo.

tJPD"AItTIDO~
• PDT IR5

..L~NAIIIID/CON1"io/IU.COIlI!SÃO----------__, lIT:--0'TA~

da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo . Ct 6J8?J

t: Constituinte ADROALDO 5TRECK

EMENDA 350488·3

Or a 1za ão dos P deres e sistema

~~~~ nnO/olIJSTI'lcAl;i.o----------------,

Ao Subst1tutivo, dê-se ao Art. 95, referente à compos1çâo do

Superior Tr1bunal Militar, a seguinte redação:

"Art. 95 - O Super10r Tribunal Militar compor-se-á de qU1nze

M1nistros vitalíc10s, nomeados pelo Presidente da Repúbl1ca,

.,;J..!:!2.:!.!!:!E.~J<~Q

Conferir legitimi~ade para propositura de ação de inconsti

tucionalidade a 6rgãos do Poder Judiciário implica quebra do tradici~

nal principio da inércia da jurisdição, que tem como finalidade - ga-
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dar-se-ã em 15 de fevereiro de 1989.

1990 serao de quatro anos.

§ 29 - Cada Senador será eleito com dois suplentes.

em

- As primeiras eleições simultâneas para Presidente

Congresso Nacional realizar-se-ão no ano de 1994.

termino do atual mandato do Presidente da República

Art. 115
da Republi<à e

f 19 - O

29 - O mandato do Presidente da Repub1ica eleito em 1988

seri de seis anos.

39 - Os mandatos dos Deputados e Senadores eleitos

rantir a imparcialidade dos julgamentos, pressuposto processual fun

damental numa sociedade de direito e democrática.

Aos órgãos do Poder Judiciário, a quem cabe a elevada mis
são de compor os conflitos em sociedade, não é conveniente a outorga

de outras funções que venham a comprometer o princípio basilar de

que a jurisdição é inerte, para que possa ser assegurado um julgame~

to isento.

Com tal emenda, procura-se preservar tal prinCIpIO e a neces

I sário imagem de imparcialidade dos órgãos judiciários.

Senador Constituinte AFFONSO CAMARGO

JUSTIFICACÃO

o proposito desta emenda visa a realização simultânea de

eleições para Presidente da República e Congresso Nacional.

Para se tornarem possíveis e coincidentes, mister se fez a

adaptação dos dispositivos supracitados, elegendo-se o novo Pre

sidente em 1988 com mandato de seis anos, e os Deputados e Sena

dores eleitos em 1990 com mandato de quatro anos.

Essa coincidência de eleições ê, em nossa opinião, impres

cindível parij que se tenha maior estabilidade política e institu

cional em nosso -pa Es , A simultaneidade diminui em muito, a pos

sibilidade do Presidente não contar COm um mínimo de sustentação

parlamentar no Congresso, situação que jâ ocorreu, como sabemos,

anter~ormente no Brasil e que levou a ruptura do processo demo

crâtico.

CCMISSÁO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

El'IBmA NODIFICATIVA

Modif~que-se a redação do Art. 33, Caput e § 29 do

Substitutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de

Governo:

Art. 33 - A eleição para PresIdente da República

dar-se-á por sufrágio universal, direto e secreto, no dia 7 de

setembro do ano anterIor ao do término do mandato presIdencial.

1iJr---------- PLlHAIlIO/eOlllslio/IU'CO..ISSio-----------

(-
r:t---------------- TEXTO/~U5Tll'lCAÇio----------------_,

EMENDA 350489-1
l!J

§ 1 9 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

29 - Se nenhum dos candIdatos obtiver maioria

absoluta, proceder-se-á a nova eleição dentro de quarenta e çin

co dIas após a proclamação do resultado da primeira, concorren

do, apenas. os dois candidatos maIS votados que, por qualquer mo
tivo, não tenham se inviabilizado para a disputa;

EMENDA 350491-3liJ AUTOR

(- Senador Constituinte AFFONSO CAMARGO

r:t------------~--- TE.XlO/JU5TIFIC"ÇÃ~--------_---- __--,

JUSTIFICAf'.AO EMENDA MODIFICATIVA

do artigo maior precisão,

os dispositivos constitu

cionais.

Os prazos descrItos no artigo

cem demasiadamente exíguos, inclusive, face

eleição em dois turnos.

Procuramos dar ã redação

de forma a evitar fatos que contrariem

em questão nos

a possibilidade
par~

de Modifique-se a redação do Art. 16 do Substitutiv~ da

Comissão da Organiz~ção dos Poderes e Sistema de Governo:

Art. 16 - O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmen

te, na capital da União, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1 9

de agosto a 15 de dezembro.

JUSTIFICAC;AD

O recesso parlamentar, historicamente enraigado aos

nossos costumes, não encontra razões plausíveis para se prolongar

pelo fempo descrito no artIgo supra. E, dentre outros, motivo de
descrédito do Congre~so NaCIonal junto ã opinião pública.

artigo,
detento

Por esta razão, apresentamos nova redação ao

visando, também, a eqUidade entre parlamentares e demais

res de cargos eletivos e trabalhadores em geral.

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Senador Constituinte AFFONSO CAMARGO

Modifique-se a redação do Art, 29, Caput e § 19; Art. 39,

Caput, com a supress;o do § 29; e Art. 115 e seus §§ do Substu

tivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistenas de Governo:

EMENDA MODIFICATIVA-SUPRESSIVA

EMENDA 350490-5

r:t---------------- TElCTO/JU5TlFlCAÇÃO _

1':"1r---------- I"LENA"IO/CONISsio/luacOMluÃO-----------

Art. 19 - A Câmara dos Deputados compoe-se de ate quatro

centos e oitenta e sete representantes do povo, eleitos, dentre

cidadãos maiores de dezoito anos e no exercícios dos direitos poli

ticos, pelo voto direto e secreto, simultâne~mente com a eleição

do Presidente da Republica.
S 19 - Cada legislatura terá a duração de cinco anos, salvo

dissolução da Câmara.

29 - .....................................................

Senador Constituinte AFFONSO CAMARGO

..,,- ..I.I:NARlO/coUISSÃo/IUICOIlISSio-----------

• aHISSIID Ilr\ ORGANIZAÇliD DOS POOORES E SIsre.tA DE OOIERNO

~----_--__-------TIUTO/JUSTlfIC"çio----------------1

EMENDA SUPRESSIVA
39 - •••••••.•••••••••••••.••. , .•..•..•••••.••••••••••••••

Art. 39 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos

Estados e Distrito 'Federal, eleitos pelo voto direto e secreto, s!,.

gunde o princípio majoritário, dentre cidadãos maiores de trinta e

ci~an~e no exercício dos direitos polít1cos, simultâneamente'

com a eleição do Presidente da República.

§ 19 - Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Sena

dores, com mandato de cinco anos.

Suprima-se o inciso VI do Art. 13 do Substitutivo

da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo.

JUSTIFICAcAO

O inéiso em questão é cerceador da liberdade polítl

co-partidária, sobretudo em face do caráter ideológico de cada in
divíduo ou outras formas de manifestação puramente sub;etivas.
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Tem-se em conta que a vontade e ideologia do indivi
duo ê plenamente mais relevante para a mudança de agremiação poli
tica, em detrimento da sigla pela qual foi eleito.

Il
e) apose~tadoria compulsória, ao? setenta anos de idade ou

1nvalidez comprovada, à facultativa após trinta anos
de servlço, para homens, e vinte e Clnco anos, para as

mulheres.

EMENDA 380493-0
tJ Senador Constituinte AFFONSO CAMARGO

triPUTIDO~• PMDB JUSTIFICATIVA

__________ i"LUÂIlIO/cOlussio/aUICOWI3lio-------------,

tJ o:MISSÃO DA ORGANIZACil.O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

,.,..,----------------T~XTO/"uSTlfIC.çio-----------------

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do Art. 8 9 do Substitutivo da
Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo:

Art. 89 - Salvo disposição constitucional em contr~

r10, as del1berações de cada Cãmara e de suas Comissões serão tom~

das por maioria de votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta

dos seus membros.

A emenda visa a compatibi11zar o texto com a dis
posição do art. 13, 1nciso 111, da Seçªo '11, dos Serv1dores
Públicos Civ1s, do Capítulo I, da Comissão da Ordem Social, que
estabelece a aposentadoria para os servidores homens com trinta e
~incQ anos e para as mulheres, com trlnta anos.

É o princípio da 1sono~ia, adotado em termos ge

rais, que deve ser mantido, em termos correspon~entes ao especial
tratamento dado aos membros do Ministério Público, quanto à apo

sentadoria.

JUSTIFICACÃO

pr=p'''ItT1Cl0;J
PMDB/CE

&\lTOII---------------
Deputado MOYSES PIMENTEL

COMIssAo DA ORGANIZA Ao OOS PODERES E
"" -'- TlllTO/olUSfI'IC"~io----------------.,

r:-t---------- PLuÃltlo/l:otilIUÃo/.ulcoausdo-----------,

EMENDA 380496-4
f?

Nos parece iníquas as deliberações tomadas por ma10
r1a de votos nas Comissões ou em cada Cãmara i~tegrant~ do Congre~

so Nacional, presente, apenas, um terço de seus membros.

Cremos que a presença da maioria absoluta dos membros
dos órgãos citados seja substancialmente importante para legitimar

"< del1berações por eles tomados.

~ ....IITI.O;]
PMDBlcE

&UTOII-------- _

Deputado.MOYSES PIMENTEL

Suprima-se na alínea "a", do inciso I, do art. ao, a seguinte ex-
pressão: .
Art. 80 - ......•.

I - ..
-a) "e os membros do Minist-ério Público da·União".

JUSTIFICATIVA

Emen~a supressiva do art. 119, do CapItulo VI,
das Disposições Transitórias

Syprima-se, na Seção III, do Judiciário, o art. 119

JUS T I F I' C A T I V A

EMENDA SUPRESSIVA NA ALíNEA "A" DO INCISO I DO
ART. ~O, ~~ SEÇ~O IV, ~~í TR~8~~~fS ~EgI§~~IS E
~JU ZESDERAI , DO C TUL, DO JU
DICfARfo

A competência para processar e julgar os membros
do Ministério Público da União já está expressa no inciso I do
art. 77.

'LIUIlIO/COtill••lo'IUICOlfl••ÃO I~O"TA~
lêb!,!ISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA ])E Ç~VBBNQ tov O6I8J-J

EMENDA 380497-2
f?

I':1r----------------TU'O/olUSfIPICI,ÇÃO------- --,

~ .....TIClO~

- PMDB
auf'oJt---------------

no~ear, após aprovação pelo Senadó Federal, os Min1stros
do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da

União, dos ~ribunais :Superiores, os Chefes de Missão Dipl~

mática de caráter permanente e o Presidente do Banco CeE
traI do Brasil;

Inclua-se, em conseqüência, um inciso: .

nomear, após aprovação pela Câmara dos Deputados, o Procura
dor-Geral da República.

I 

Il
III

inciso

Emenga modificativa do inciso IlI,<'b art•.38 e
aditiva ao mesmo artigo, da Seção 11, das

Atribuições do Presidente da República, do C~

pítulo'II, do Executivo
Modifique-se, no art. 3~, a redação do inciso 111, adotando-se a s~
guinte:
Art. 38 - .

".IMÂ ..lo/COWI,slo/IUICOltuuio I
têOMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA pE r~VEBNo
,..,.. TlXTO/olUITI;ICAÇio------------------,

EMENDA 380494-8
e? SIGMARINGA SEIXAS

JUS T I F I C A T I V A

O a~t. 100 do capítulo do Ministério Público
estabelece ser a nomeação do Procurador-Geral da República, precedi
da de aprovação da escolha pela Câmara dos Deputados.

Necessário, assim, se faz a emenda sugerida
para compatibilizar os dois textos.

Mantendo o Substitutivo a estrutura do Minist!
rio Público da União, de acordo com o critério estabelecido no art.
99 e incisos, o dispositivo a ser suprimido perdeu objeto. E não PQ

dia deixar de ser as~i~, considerando-se que o Substitutivo preservo~
a especialização dos. ramós da Justiça da União, a que deve correspon
der, necessariamente, similar critério no âmbito do Ministério PÜb11
co.

Modlflque-se, no art. 104, inciso 11, a redação da alínea "e",

adotando-se a segu1nte:
Art. 104 - ••••••••

Emenqa supressiva do art. 117, do CapItulo VI,
das Disposições Transitõrias

Suprima-se na Seção 111, do Judiciário, o art. 117
JUSTIFICATIVA

O art. 103, preservou, como atribuição do M~

nistério público Federal, a representação judicial da União.

• MISS~O DA 'ORGANIZA ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

"" TlITO/.lUITI'IClÇ;,O------------'-----,

EMENDA 380498-1 .UT"----:-----) m-=pM'D"BT'/"C----'
pa Deputado MOYSES PIMENTEL .~ ~

tJ-;;PAItTIOOZJ
PMDB/C

aUTOIt:---------------
Deputado MOYSES PIMENTEL

,..,..~ 'UIlAJI10/CoW.',lo/IUICOW•• '"'o-------------,

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380495-6
f!J

,..,..~ ~ TIXTO/"'uIT1'ICAÇÃO----------------,

EMEN.DA MI:JDIFICATIVA DA ALÍNEA "E", DO INCISO lI,

DO ART. 1~4 DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLI

CO.
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Co~siderando-se que a organização do Ministé
rio Público ~ederal, em carreira, por força do referido dispositivo ~

deverá lev.x em conta que o exercício das funções de representante ju
dicial da União não poderá ocorrer cumulativamente com a das demai;
funções ins~itucionais, perdeu sentido a opção prevista no art. 117.

A supressão proposta, por conseguinte, v~sa

apenas a eliminar o conflito entre o art. 117 e o mencionado art~103.

,MENDA 350502-2_.u... _

SENADOR CONSTITUINTE MEIRA FILHO

r::-r---------- "l.lNAJIlO/c:OlilISSÃo/IUICOWIJ.io----------

t:&m.ssI'iD !li'<OIG\NIZllÇ!lj? OOS FOOE:RES E SISTEM1lS DE~

Substitua-se o item C do inciso I do artigo 64 pelo seguinte:

Art. 64, I

Assembléia Naciónal Constituinte, em 9 de junho de 198

c) a irredutibilidade real de vencimentos, sujei
tos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda e os ex

traordinários.

palavra
apenas

JUSTIFICA~O

Acrescentamos ao texto do Substitutivo a
~, para tornar indiscutível que a irredutibilidade não é

nominal.

Emen~a supressiva da alinea nd", .do inciso IrI,
do art.· 10, da seção IV, do Senado Federal,do
CapItulo I, do Legislativo

SUprima-se a árinea "dO, do·inciso III, do art. 10

Deputado ~OYSES PIMENTEL

DA. 3'80499-9

......- TlSTO/.au'TII'~..':i.O----- .......

........

,1. ••ÁruOtc:OllllllotIUICOIflUlo-----------, rllATA---,
cCJLIooI87J

Artigo 106 :-

~ ill!!!!!.
Acrescentando o Inciso IV ao artigo 106 do Substituti -
vo :

da Or aniza ão dos P deres e

MDA 35050.3_-1_&.T•• ---;
CONSTITUINTE ELIEL RODRIGUES

IV :- O exercício da advocacia •

JUS T I F I C A T I V A
Moralizado~a , o sentido da Emenda que apresentamos.

Na realidade, , preciso vedar expressamente o exercício da adv2
cacia aos membros do Minist'rio ~blico, isso porquê fortalecida
a Insti{uiçáo e asse~rada a tão reivindicada Paridade de venci
mentos com a ~lap;istratura, não se justifica deixar um porta ~

berta para que alguns com menor esp{ri.~ público, optem pela de
dicação exclusiva ( artigo 104 - 11,- c ) e mantenham , at~ ind!
retamente, suas bancas de advocacia.

r:"I-......:.----------~--Tl:xToIJUSTI'ICAÇlo,------------------,

voto secreto, a exoner~

da República, antes do

IJ U S T I F I C A T I V A

A disposição incompatibiliza-se com a do art.
do CapItulo. do Ministério Público, que estabelece. ser
procur~dor-Geral da ~epública prece~ida de aprovação
Deputados.

Impõe-se, assim, necessariamente, a sua
restabelecer a coerência do·texto.

aprovar, por ~aioria absoluta, pot
ção de ofIcio, do Procurador-Geral
termo de sua investidura.

Ârt. 10 
IV -

pressão, para

Emenda aditiva ao art. 10, da Seção IV, do S~

nado-Federal, do Capítulo I, do Legislativo

Acrescente-se um inciso ao art. 10

,100,~,
a nomeação do
da Câmara dos

r.:I..- Tlll,.o/~UlTrPlc:..;lo---------------__,

J!MENDA 380500-6 _&.T••' _
~ Deputado ~OYSES PIMENTEL
I:'I..- ~ ....11lÁAi91colflsdo/lutColltulo----------..,

MIsslto DA'ORGANIZA lto DOS

JUSTIFIC"ATIVA

~ AditiY8

acrescentando ao artigo 106, Inciso I, a expressão •• ,
n' ou as funções de Secret&rios ou Ministros de Estado.

I - Exercer, ainda que em disponibilidade,qual 
quer outra função, salvo um cargo do magi8t~

rio público superior, ou aS,funções de Secret~ :
rios ou ~~nistros de Estado.

JUSTIFICATIVA
OS membros do ~~nist~rio ~blico, bem como os da Map;istr~

ura, representam um extraordinário potencial em qualidade de hc
ns públicos, não só por sua formação intelectual como pela reco 

hecida inteireza moral exigíveis para o exrcfcio de tais f~ções •
sim, nada mais justo Que possa contar a Nação com essa colaboração

m funções altamente espec~ais como secretários de Governo estagu 
is ou ~tinistros de Estado. O contrário seria uma incongruência.

Artigo 106 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~DA 3S0S04:1L- '.TO'
'coNSTITUINTE ELIEL RODRIGUES

r.-r ::- TlXTO/olUSTU'ICAÇio ..,

sug~

........... "" "." "',, ..
••••••••••••••• sob pena de responsabilidade.

Art. 7Q
Ií-

O § 29, do art. 100, do Capítulo do Ministé 
rio Público, atribuiu ao Senado Federal a função de aprovar a exon~

ração do Prqcurador-Geral da Repúblicá.

Por coerência e para suprir-se a omissão que
se yerifica no art. 10; deve-se acrescentar ao mesmo o inciso
rido~

Justificação

O dispositivo permite à Mesa da Câmara dos Deputados ou do ~e

nado Federal, e suas comissões requerem informações junto aos diver
80S órgãos de governo e da administração pública, fixando prazo para
resposta. No entanto, não comina nenhuma pena pelo deacwnpr-ãmerrtc d!
'determinação. A emenda propõe a cominaç~o da pena de responsabilidadE
tuncional para os casos de desatendimento ~a solicitação no prazo fi
xado.

l!J
- acrescentar ao inéiso U do artigo 7Q do anteprojeto:

EMENDA 380501-4
~ VILSON SO~~A



DI • Comissão da 9,rg~nlzação dos Poderes e Sistema de,Govemo e 137

r---------,-- .I.ENÁlIll0/co..lssio/aulcONlldo-----------

ê1 COMISSÃO DA ORGANIZAQÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE G.

EMENDA 350505·7
t:J~~~ ME~DONÇA DE MORAIS

aUTOIt----------- _
gastos com publicações, face à inexistência de estruturas de asses+
soramento jur{dico-Iegal, o que não ocorre, com os integrantes dos
Tribunais. Por ou~ro lado, a representatividade do magistrado no
int~rior chega a ser superior a de seus colegas nas capitais.

Aérescente-se ao artigo 62:

Parágrafo único - Os membros dos ~ribunais, exceto
os dos Eleitorais, servirão por doze anos, a contar da posse, sal
vo aposentadoria compulsória aos setenta anos, vedadaarecondução.

NDA 350508·1_.uTo. ~

JOS~ MENDONCA DE MORAIS

'L.EMÃIlIQ/COIolISSio/sUBCOIol'8Sio ItJ COIUSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS P~DERES E SISTEillAS DE G.

,J

JUSTIFICAÇÃO

Incluam-se oS'incisos VIII e IX no art. 62~

VIII ~ eleição direta dós órgãos diretivos dos Tri
.bunais e de Justiça por todos os membros da magistratura;

IX - aprovação pela maioria dos magistrados do or
çamento anual e plurianual.

tr;'UTl00-;;J
PMDB IM

AUTOII:----------- _

JUSTIFICAÇÃO

O Poder Judiciário é formado por todos 08 magistr~

dos, inexistindo hierarquia entre os membros. O que diversifica o
trabalho de la e 2a graus é apenas a competência.

O Tribunal não pode substituir ou suprimir a deci
são de um magistrado no la grau.

Quanto à forma de trabalho os' magistrados de la
grau decidem sozinhos e os magistrados d~ 2~ grau, em grupo de ~

ou mais membros.'
Não há, pois, motivo para que todos os JuI~es não

escolham os seus órgãos diretivos ou não opinem sobre o orçamento.
Não se pode permitir que numa democracia um grupo

pequeno sem representação substitua todo um poder.
Os Vereadores, Deputados e Senadores escolhem as

suas mesas diretoras e opinam sobre o orçamento da Casa. O mesmo
deve acontecer com os magistrados.

eMENDA- '380509'·0
tJ JOS~ MENDONÇA OE MORAIS

r:-r---------- 'Lt:H,...IlD/COI.lISSio/.U.COlollssio--------__~

• O:'lIS~ÃO DA Of1G~rJI}AGÂO DOS PDDt:RE-5

O dispositivo visa trazer maior dinamismo ao Poder
JUdiciário, renovando o seu quadro, impedindo dessarte a formação
de grupos que fazem o jogo de influências nas decisões.

o problema da promoção por merecimento é semflre o d,
aferição objetiva. Por enquanto todo merecimento implica em aulici~

mo, pedido, favores.
Há mais de 20 anos Vem-se pedindo objetividade, que

sempre fica relegade à legislação ordinária nunca feita.
De~tr~ da objetiv~dade ~ mister reconhecer a produ

tividade e o tempo de serviço na magistratura~ De nada adiante um
magistrado ser pontual e frequente, Se não produz e se não tem a ex
periência da magistratura.

A allnea "d" constitui a maneir! mais democratica
para promoção do juiz trabalhador. Por outro laco obrias aos Tribu
nais promoverem legislaçãoadequada p3ra aferir o ~erecimento dos ma
gistrados.

= TUTO/.lVSTIFIC"çio--=-------------~-__,

l!J Modifica redação da alinea "c" e acr-es carrta alinea

"d" ao inciso 11 do art. 62:
c- aferição do merecimento pela frequôncia, prestezE,

produtividade, tempo de exercicio na maoistratura, segurança e aper

feiçoamento profissional;
d- enquanto não houver aferição objetiva de que trã

ta a allnea anterior, a lista de merecimento será feita mediante so~

teio entro o terço mais an~igo d~ magistr~dos.

:JUSTIfICAÇÃO

EMENDA 3S0506·5_.UTO.-------,
[JJOS~ MENDDNÇA DE MORAIS
,..,, 'LENAflIO/COl,u,sio/luecoNlsdo----------,

'COMISSÃO DA ORG~NIZAC10 DOS,PODEBSS

,.,., nxTO/.lUSTI'U:...Ç1.o----------------,

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação:

Art. 63 - 11 11 .

Seguidamente os Tribunais violam o chamado quinto c~ll

titucional, quer redu~indo-o, quer ampliando, ora ad,itindo advorado
nolu!) ,r do fiinistário P~blico, ora propondo nonaaç30 de juizes na
vaga de advog3do e ~ic~-versa. Nenhuna medida ~ prcvistn oara este

:JUSTIFICAÇÃO

§2 Q - Os membros dos tribunais, que ocuparem o cargo
em violação a este artigo, pratica~ atos nulos e re~

ponderão por perdas e danos perante o Estado pelo e~

xerclcio illcito da magistratura.
§3 D - Os prejudicados pela comocsição irre~ular do
Tribunal serão indenizados por perdas e danos, poda~

do ocupar o cargo, se assim o permitir a lei.

abuso.

5'·"T'OO~
PMDB I r-

AUTOk--------------,

, COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERiS E SISTEMAS DE G.
r:-r--------- 'LIMÂ.uO/COlollSdo/IUICOIol.llio------------,

EMENDA 350507·3
tL JOS~ MENDONÇA DE MORAIS

IV _ os vencimentos dos JuIzes serão fixados com di
ferença não excedente de cinco·por cento de ~~a entrância para,ou
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não me
nos de noventa e cinco por cento dos vencimentos d?s integrantes
do respect~vo Tribunal, assegurado a estes re~uneração não inferior
ao que percebem os Secretários de Estado, nem súperior à dos Mini~

tros do Supremo Tribunal Federal.

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos ma
gistrados que, nas longfquas comarcas do interior, têm elevados

Com as par~Grafos propostos oermit9-ne unlcontrole

~~is afetivo sobre tais Dxpodientos.
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JUSTIFICATIVA :

f!J EMENDA SUPRESSIVA.

SUPRIMA-SE do art. 64, inciso II letra a a expres
são n SUPERIOR", devendo o texto ter a seguinte redação:

a - exercer, ainda que em disponibilidade, qual

quer outra função, salvo um cargo de magisté

rio público.

Vice-Presi-

I - àJrir a sessão legislativa;
H - elaborar o regimento interno;

IH - receber o -compromisso do Presidente da República e do
dente; e

IV - receber e deliberar sobre o relat6rio da Comissão Representativa,
de que trata o artigo 18,

§ 5º - Na abertura da sessão legislativa comparecerá o Presidente da
República para a entrega da mensagem ao Congresso Nacional, quando exporá a si
tuação do País e solicitará as providências que julgar necessárias.

§ 6º - Cada umà das Casas reunir-se-á em sessões preparat6rias, a par
tir de 1º de fevereiro, no primei_ro ano da legislatura, para a posse de seus mem
bros e eleição das respectivas Mesas, para as quais é vedada a reeleição na mes
ma legislatura.

§ 72 - No caso de dissolução da Câmara dos Deputado,s, o Tribunal Supe
rior Eleitoral fixará a data da posse e da escolha da Mesa.

§ 8º - A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolvida no primeiro
ano da legislatura ou antes do terceiro voto de desconfiança.

§ 92 - A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:

§ 2º - A sessão legislativa não será encerrada sem a aprovação dos or-
çamentos da União. .

§ 3º - O regimento disporá sobre o funcionamento do Congresso nos ses
senta dias anteriores às eleições.

§ 4º - Além de reunião para outros fins previstos nesta Constituição,
a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, sob a presidência da Mesa deste, reu _
ní.r-se-ão em sessão conjunta para:

ser odi

dispõem

cabedal

para o de-

tJ"!i I'UTID0ro=]• PMDB-MG

Bem sabido que o Magistrado tem elevado

científico e cultural, que poderá ser melhor aproveitado
senvolvimento da comunidade, onde exerce a judicatura.

Distinguir apenas o ensino superior vem a

contra as pequenas coletividades que nãoosa discriminação
de faculdades.

EMENDA 350510-3 .UTO.-------tJ JOst MENDONÇA DE MORAIS

W I'LuáNO/COlusaio/auacolfll.ioê:: DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

I'LIUAIO/CONlsslotIU.COMUISio ~/"nT:---'1

CO~ISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTm{~: DE G. ~_6~R7J

a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado
de sítio ou de intervenção federal;

b) pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, ou por requerimento da maioria dos membros de ambas as
Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante.

§ 10º - Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional so
mente deliberará sobre a matéria para a qual for convocado.

Excluam-se o~ seguintes termos do inciso I do ar-

"eleger seus órgãos diretivos"
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

Não ~ democrático

sem representação de classe,se

poder.

nem justo que um pequeno grupo,

auto-eleja para dirigir todo um

Trata-s6 de restabe~ece~ dispositivo integrante do
relat6rio final da ,Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por una
nimidade.

Todos os juízes são membros do Poder Judiciário.

Asemelhança de Senadores, Deputados e Vereadores, caberá a

cada um deles escoiher os membros dos órgãos diretivos.

EMENDA 350512-0_.
UT

.. _

tJ JOS~ MENDONÇA DE MORAIS

,-,, I'LIN.'l.10/COM1Ssio.,luacoMlssio-----------,

• COMIS~ÃO DA ORGANIZA~ÃO DOS PODERES E SIST~dAS DE G.

EMENDA 350514-6_.
UT

.. _

~ Deputado JOSE JORGE

,..,... Pl.ENA'UO/COllllssioJauuollllsSÃO----------..,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Acrescente-se ao inciso 111 do artigo 10 a alínea "h":

Exclua-se no art. 74 a expressão "jurisdicional"

h - do presidente do Instituto Brasileiro de Estatística e
geografia (IBGE).

JUSTH'ICAÇÃO JUSTIFICATIVA

Toda decisão deve ser explicada nos seus funda~entos.

E constitui, hoje, a motivação um dos elenentos que aprimoram o e

xercício da democracia pelo próprio poder público.
Trata-se de restabelecer dispositibo integrante

do relat6rio final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por
unanimidade.

.UTO"-------------~
Deputado JOSE JORGE

EMENDA 350515-4
~

EMENDA 350513-8rr==-- - De~~tado JOSETOjORGE

,-,, I'Lllt.,IltO/c::Olusslo/.UICOIlI.IÃO------------,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

,-,, TEXTO/.lUSTlfICAÇÃO----------------,

as
por

O artigo 8º passa a ter a seguinte redação:

,----------------TUTO/.lU5TlfICAÇÃO--------------_---,

F
/

' Art. 82. Salvo disposição constitucional em contrário,
deliberações de cada Câmara e de suas comissões serão tomadas
maioria dos votos, presente no mínimo um quinto de seus membros.

O artigo 16 passa a ter a seguinte redação:

Art. 16 - D Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na capital da
União, de 1º de Março a 30 de junho e de 12 de agosto a 5 de dezemnro.,

§ 1º _ As reuniões marcadas para as datas fixadas neste artigo., serão
transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando corresponderem a sába
dos, domingos ou feriados,
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JUSTIFICATIVA

ARt.. ... O Tribunal de Contas, de ofício ou por determinação de qual
quer das Casas do Congresso Nacional, de suas comissões ou por solicitação do Mi
nistério Público, verificada a ilegalidade de qualquer despesa, deverá:

I - proteger o ativo patrimonial do órgão ou entidade;
II - estabelecer prazo para que o órgãb ou entidade adote as providên

cias necessárias para o exato cumprimento da lei;
III - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando

a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

IV - aplicar aos responsáveis as sanções previstas em lei; e
V - representar, conforme o caso, à Câmara dos Deputados, ao Senado Fe

deral, aos Poderes Executivo ou Judiciário, sobre as irrE!gularidades ou abuso ap:i!
rados.

rias, inspeções e decisões, além de comparecer; por seus membros, a qualquer das
Casas, mediante convocação.

§ 22 - O primeiro-Ministro poderá ordenar a execução ou registro dos
atos a que se refere o inciso V, ad referendum do Congresso Nacional.

&UTO"--------------
Deputado JDSE JORGE

Dê-se aos artigos 23 e 24, renumerando os demais, a seguinte redação:

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante
do relatório final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por
unanimidade.

r=T--------- P1.EN""lotcoNISlio/IUlcoMlsaio----------,
• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 350516-2
l!J

= TEXTO!.lUSTIFICAÇio -,

Art. 23. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual
guer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presi::
dente da República e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território
nacional.

§ 12 - Cabe privativamente ao Presidente da República, ouvido o Pri-
meiro-Ministro ou por sua solicitação, ressalvadas as exceções previstas nesta.
Constituição, a iniciativa de leis que:

I - disponh8ll1 sobre planos nacionais ou regionais de desenvolvimento
econOmico e social;

II - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem a sua. remu
neração;

III - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
IV - disponham sobre organização administrativa e judiciária, matéria

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos' Terri
tórios; -

V - dí sponnam 'sobre servidorés públicos da União, seu regime jurídico,
provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários ci
vis, reforma e transferência de militares para a inatividade;

VI - disponham sobre as propostas orçamentárias da União.
§ 22 - Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista;

a) nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do Presi
dente da República; ou -

b) nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câ
mara dos Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais Federais.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do relatório fi
nal da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por unanimidade.

Art ..... O Tribunal de Contas da União, com sede no Distrito Federal e
quadro próprio de pessoal, tem jurisdição em todo o País e definirá as normas pa
ra o exercício de suas atribuições.

§ 12 - O Tribunal exerce, no que couber as atribuições do artigo 115
(constituíção vigente), e sua organização. será definida em lei.

§ 22 - Os seus Ministros serão nomeados pelo Presidente da República,
depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, maiores de
35 anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, fi
nanceiros ou de administração pública, e terão as mesmas garantias, prerrogativas,
vencimentos e impedimentos dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos.

Art. . . •. O Tribunal de Contas dará parecer prévio em sessenta dias so
bre as contas que o Primeiro-Ministro deverá encaminhar anualmente, até 31 de mar
ço do exercício subseqüente. -

Parágrafo lJnico - Não sendo observado o prazo a ,que se refere este ar
tigo, o Tribunal de Contas dará ciência ao Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

Redigir o capítulo do Poder ~egislati~o sem a~ord?r. a ,questão
da Fiscalização Financeira e Orçamentária seraa uma omíssão inJustlflcavel em
vista da importância dessa função do legislativo no papel de fiscalizador e
controlador do poder Executivo. A elaboração da. Seção corresponde~te P?r outra
comissão não invalida o esforço feito na Subcomlssão do pode: ~eglslatlvo, ca
bendo, no caso, a manuntent;ão da Seção para posterior conoat íbí Lí.zação na •Co
missão de Sistematização .~

Deve-se levar em conta, também, o fato de que a supracitada
Seção integrou o relatório final, aprovado por unanimidade, pela Subcomissão
do Poder Legislativo.

Deputado JOSE JORGE

...----------------TEXTOIJUST1FICAÇio---------------,

'UTOII--------------

r:;-r--------- Pl-IENAluo/coausdo/IUICOIIUSlio------------,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 350518-9
tJEMENDA 350517-1

fl Deput~~'~' JOSE JORGE_

r:-r--------- PLuallil0/coWlsllio/aulcoMlllio------------,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo
= Tt:ltTO!JUSTlFICAÇio , Incluir no Capítulo I Correspondente ao Poder Legislativo mais uma Seção, a saber:

Incluir no Capítulo I, correspondente ao Poder Legislativo mais uma Seção, a saber:

SEÇAO X

~ Fiscalização Financeira e Orçamentária

Art .... , A fiscalização financeira e orçamentária da União será exer
cida pelo Congresso Nacional mediante controle externo e pelos sistemas de con
trole interno do Poder Executivo instituídos por lei.

Art. . • .• O Tribunal de Contas da União, órgão auxiliar do Poder .l-egis
lativo, exercerá, mediante controle externo.

I - a apreciação das contas do Governo da União;

II - o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis
por bens e valores públicos' da administração direta e indireta;

III - a realização de fiscalização, investigações, inspeções e audito
rias orçamentária, financeira, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciá
rio, inclusive autarquias, empresas públicas, sociedade de economia mista e fund.§l
ções públicas;

IV - a apreciação da eficiência e dos resultados das atividades dos ór
gãos e entidades públicas;

V - a apreciação, para fins de registro, da legalidade da acumulação
. de cargos e das concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, ressal
vadas as melhorias posteriores; e

VI - acompanhar as licitações públicas do Governo Federal e da adminis
tração indireta, impugnand9-as, em qualquer fase, quando detectar irregularidades.

§ 12 - O Tribunal de Contas prestará à Câmara dos Deputados, ao Senado
Federal e as suas comissões as informações que forem solicitadas sobre a fisca
lização financeira, orçamentária e patrimonial. e sobre os resultados das audito-

SEÇIlO IX
Do Orçamento

Art. . •. O orçamento anual será aprovado por lei e compreenderá exclu
sivamente a fixação da despesa, normas para a sua realização e a previsão da re
ceita, bem como os limites para emissão de moeda e títulos da dívida pública, res
salvado o disposto no § 12 deste artigo. -

§ 12 - A lei orçamentária pode incluir ainda:
a) autorização para abertura de créditos suplementares e para contra

tação de operações de crédito, il'llllusive por antecipação de recei
ta; e

b) normas sobre a aplicação dos saldos orçamentários e financeiros ve
rificáveis ao final do exercício;

§ 22 - O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as despesas, in
clusive subsídios e receitas relativas a todos os Poderes, bem como a todos os
órgãos, entidades e fundos integrantes da atmíní.stração pública federal.

§ 32 - As despesas e as receitas das autarquias, sociedades de econo
mia mista, empresas e fundações públicas são especificadas sob a forma de dota
ções globais para custeio e investimento.

§ 42 - As despesas deverão ser discriminadas por Estado, ressalvados
aquelas de caráter nacional, definidas em lei complementar.

§ 52 - Excetuadas as operações da dívida pública, as despesas relati
vas à amortização e ao pagamento dos serviços da dívida decorrentes de operações
de crédito contratados, bem como os investimentos, cuja execução uItrapasse um
exercício financeiro, deverão obedecer a orçamentos trienais.

Art. • . .. A lei federal disporá sobre o exercício financeiro, a elabo
ração e organização dos orçamentos anuais e trienais, os limites para contrata
ção de operações de crédito, a emissão e o resgate de títulos da dívida pública.
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Parágrafo Onico - E vedada:

a) a transposição, sem prévia autorização legal, de recursos de una
dotação orçamentária para outra;

b) a concessão de créditos ilimitados;

c) a abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia autoriza
ção legislativa e sem a indicação da fonte dos recursos correspon
dentes;

d) a realização de despesas que excedam os créditos orçamentários ou
adicionais; e

e) o início, sem autorização do Poder Legislativo, de projetos não pre
vistos na proposta orçamentária. -

Art. .•. Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vigên
cia além do exercIcio em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercIcio, caso em que, reabertos nos
limites dos seus saldos, poderão viger até o termino do exercício financeiro sub
seqtiente. -

§ 12 - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para
atender despesas imprevisIveis e urgentes, como as decorrentes de guerra ou de
calamidade pública.

§ 22 - As operações de crédito para antecipação da receita autorizada
no orçamento anual não excederão a quarta parte da receita total estimada para o
exercício financeiro e, até trinta dias depois do encerramento deste, serão obri

. gatoriamente liquidadas.

Art. . . • E vedada a vinculação do produto da arrecadação de qualquer
imposto a órgãos, entidades, fundos ou programas, ressalvado o disposto em lei
complementar e demais casos previstos nesta Constituição.

Art. . . •• Os projetos de lei relativos aos orçamentos anual e trienal
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, para votação
conjunta das duas Casas, até quatro meses antes do início do exercIcio financeiro
seguinte.

§ 12 - Organizar-se-á Comissão Mista de Senadores e Deputados para exa
minar o projeto de lei orçamentária e sobre ele emitir parecer. -

§ 22 - Somente na Comissão Mista poderão ser oferecidas emendas.

§ 32 - Apenas será objeto de deliberação emenda visando à criação ou
elevação de despesas de investimentos, desde que seja apresentada, como fonte de
recursos, a anulação de despesas de mesma natureza, vedado, em qualquer hipótese,
o aunento da despesa global.

§ 42 - O pronunciamento da Comissão sobre as emendas será conclusiva e
final salvo se um décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Fede
ral r~quererem a votação em plenário de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão.

§ 52 - Aplicam-se ao projeto de lei orçamentária, no que não contra
riem o disposto nesta seção, as demais normas relativalGao processo legislativo.

§ 62 - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor a modificação do projeto de lei orçamentária, enquanto não
estiver concluída a votação da parte cuja alteração é proposta.

JUSTIFICATIVA

Redigir o capítulo do Poder Legislativo sem abordar a questão
do Orçamento seria uma omissão injustificável em vista da importância dessa fun
ção do Legislativo no papel de fiscalizador e controlador do Poder Executivo. A
elaboração da Seção correspondente por outra comissão não invalida o esforço fel
to na Subcomissão do Poder Legislativo, cabendo, no caso, a manutenção da Seção
para posterior compatibilização na Comissão de Sistêmatização.

Deve-se levar em conta, também, o fato de que a supracitada se
ção integrou o relatório fina~, aprovado por unamidade, pela Subcomissão do Po
der Legislativo.

~ "!.l:HAAIO/cOIl.SS'i.o/sUlcOllISS.iO---- __

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

O Art. 17 passa a ter a seguinte redação:

Art. 17. O Congresso Nacional e suas Casas Legislativas t~m

comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resul
tar a sua criação -

§ 12 - As comissões, em razl'lo da matéria de sua compet~ncia,

I - discutir e votar projetos de lei que dispensem I na forma que dispu
ser o regimento, a competêncâa do plenário, salvo recurso de um décimo dos mem
bros da Casa;

II - realizar audãêncías públicas com entidades da sociedade civil;

III - convocar Ministro de Estado para prestar informações sobre assun
tos inerentes às suas atribuições;

IV - acompanhar, junto ao Poder Executivo, os atos de regulamentação,
providenciando no sentido da sua completa adequação ao texto legal;

V - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qual
quer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

VI - solicitar ao Proéürador-Geral da República que adote as medidas ca
bíveis junto ao Poder Judiciário com o objetivo de evitar ou reparar lesões a di:
reitos individuais ou celetivos, inclusive os interesses di fusos de grupos so
ciais ou comunidades;

. VII - fiscalizar os atos do Poder Executivo e solicitar ao Tribunal de
Contas da União que proceda, no âmbito de suas atribuições, a investigações sobre
a atividade ou matéria que indicar, adotando as providências necessárias ao cum
primento da lei;

VIII - converter-se, no todo ou em parte, em comissão. de inquérito, ou
reunir-se, para a mesma finalidade I quando ocorrer identidade de matéria, com ou
tras comissões do Congresso Nacional ou da outra Casa Legislativa, mediante deli'::
beração da maioria de dois terços de seus membros;

IX - acompanhar, junto ao Poder Executivo, a elaboração da proposta or
çamentária, bem como a sua nost er-íor execucãot

X - encaminhar requerImento de informação, de acordo com o disposto no
inciso II do artigo 72;

XI - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
XII - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e seto

riais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; e

XIII - opinar sobre outros assuntos submetidos à sua apreciação.

§ 22 - As comissões de inquérito, que gozam dos poderes de investiga
ção próprios das autoridades judiciais, além das que se constituirem na forma do
inciso VIII do parágrafo anterior, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo
Senado Federal, em conjunto ou separadamente, para a apuração de fato determinado
e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros.

JUSTIFICATIVA

,Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do

relatório final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por un~

nimidade.EMENDA 350519-7 .,"'0.-------er= Deputado JOSE JROGE

~ I'L.ltNAIIIIO/COM•S1ÃO/SUICOMI8Sio---------__

e Comissão da Organizaçl'lo dos poderes e Sistema de Governo
Deputado JOSE JORGE

SUprima-se do artigo 62 "caput" I a expressão: .••.. "ou qualquer de suas Comissões"

~ 'LlIl..,UO/CONlSsio/IU.COliISaiO----------õ

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

JUSTIFICI\TIVA

A presença do Primeiro~Ministro no plenário das comissões
inviabilizaria a administraçl'lo parlamentarista. No caso, caberia aos ministros
explicar nas comissões aspectos relativos às suas p~stas I c~n!orme emenda apres:!!
tada ao Art. 12, restringindo-se a convocação do Pnmeiro-Mlnlstro ao plenáno
das Casas ou do Congresso Nacional.

Acrescente-se ~ Seção "00 Processo Legislativo", o seguinte
artigo:

Art .••.• A iniciativa de projetos de emendas à'ConstituiçãO
leis complementares e de leis ordinárias, inclusive sobre matéria 0r
çamentária pelas Assembléias Legislativa, estaduais, pelos cidadãos
e por entidades da sociedade civil far-se-á na forma estabelecida em
lei complementar.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de restabelecer dispositivo integran-
te do relatório final' da Subcomissão do Poder legislativo aprovado
~~T



~DA 350$22-7 .UTOR'-------
~ Deputado JOSE JORGE

~--------- 'LlNAlllo/eowlllio/IUICON.II,io--------------.,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

r=--------------- TUTO/oIUSTlfICAÇÃO---------------__,

Dê-se ao Inciso I do Artigo 14 a seguinte redação:

Art. 14 - .•.••

I _ in~estido na função de Primeiro-Ministro, Ministro de Estado, Che
fe de Missão Diplomática permanente, Governador de Territ6rio, Secretário de Esta
do do Distrito Federal, de Territ6rio e de Prefeituras das Capitais;

JUSTIFICATIVA

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do
relat6rio final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por un~

n~midade.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de dispositivo incompatível com as liberda
des democráticas e com o espírito da Constituição que está sendo pr~

parada.

EMENDA 350526-0_.UTO• _
P: Deputado JOSE JORGE

,.,... PI.UAIlIO/cONlslio/aulcoMISdo-----------,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

~---------------TEXTO/"USTIFIC"çio,-----------------,

O Artigo 15 passa a ter a seguinte redação:

Art. 15. Os Deputados e Senadores farão ju~ a subsídio, r~

presentação e ajuda de custo.
Parágrafo Onico - A remuneração dos Deputados e Senadores

será suficiente para assegurar sua independência.

ÉMENDA 350523-5
fW . Deputado JOSE JORGE

~ flLlNÃ'uO/CONluÃo/aulcOM.ldo--------------.,

Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

JUSTIFICATIVA

..... TUTO/olUSTI'ICAÇio----------------,

O artigo 22 passa a ter a seguinte redação:

Trata-se de restabelecer dispositivo integran-

te do relat6rio fi~?l.da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado

por unanimidade.

Art. 22 - A Câmara dos Deputados conoõe-se de até quatrocentos e oiten
ta e sete representantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de 18 anos fi
no exercício dos direitos políticos, por voto direto, secreto e proporcional em
cada Estado ou Territ6rio.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 35Q~27-8_.UTO' _
~ Deputado JOSE JORGE

~ I"LUUIO/cOlllSlÃo/IUICOIlISSÃO------------,

issão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do relat6rio
final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por unanimidade.

F1ENDA 350524-3_.UTO., _
L... Deputado JOSE JORGE

rnr--------- '1.1.....'"0!COlillSsio/.u.co•.•aio,----------...,

Comissão da Or anízação dos Poderes e Sistema de Governo

r:'l,--------------- TUTO/.lUSTlfICAÇio, __,

Acrescente-se na Seção VIII - Do Processo Legislativo, o seguinte artigo:
Art•••• A constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou
do Sen~do Federal;

II - do Presidente da República. ~

§ 12 - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir a Federação ou a República; os direitos, liberdades e garantias individu
ais; e o sufrágio universal, direto e secreto.

§ 22 - A"constituição não poderá ser emendada na vigência de estado
de sítio ou de intervenção federal.

§ 32 - A proposta será discutida e votada em sessão conjunta do con
gresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada quando obtiver, em am
bas as votações, dois terços dos votos dos membros de cada uma das Casas.

§ 42 - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem .

~--------------_TUTO/olUSTlfIC ...çio----------------,

O Artigo 12 passa a ter a seguinte redação:

Art. 12 - Os Deputados e Senadores não poderão, desde a posse:

I - firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autar-
quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária do
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive
os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes do inciso ante
rior;

III - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das ent ídades a
que se refere o inciso I;

IV - patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades
a que se refere o inciso I;

V - presidir entidade sindical ou associação de classe;
VI - ser diretor 'de empresa que goza de favor decorrente de contrato

com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada; e
VII - exercer outro cargo eletiyo federal, estadual ou municipal.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do
relat6rio final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por un~

nimidade.

.JJSTIHCATIVA

Trata-se de restabelecer dispositivo integrante do relat6
. rio final da Subcomissão do Poder Legislativo aprovado por unanimidade.

EMENDA 350528-6 .UTO.---=-----
ÇJCDNSTITUINTE ANTONIO MARIZ

~~-------- .&.IÚIlWO/COMI..lo/IUICOaNAIo----------,

Comissão de Organização dos Poderes e Sistema.de Governo ~"T'~09/06J81

eMENDA. 380525-1_.UTO• ----,
f!J Deputado JOSE JORGE

~---,--,--::---:--::---:- 'LINAIUO/COMISlio/IUICOMISaiO--------------,

• Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

""' TIXTO!olUITlrlC""io __---' __,

Emenda Supressiva ao SUBSTITUTIVO

""' TEXTO/olUSTlfIC"çio----------------,

fl SUprima-se do artigo 13 o inciso VI -.
j

Suprima-se, no artigo 118, a expressão: "do Tribunal de Contas
da União", resultando, assim, nestes termos.
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"Art. 118 - Os membros de carreira do Ministério Pú
blico do Trabalho e M1litar integrar-se-ão no Quadro de
Carreira do Ministér10 Público Federal, aplicando-se-Ihes
o disposto no artigo anterior".

EMENDA 350531-6 _ .u".---- _
C:CONSTITUINTE' WALMOR DE LUCA

~--------- 'UNA'"O/c:OIlISlÃo/IUICOlllhio --.

• COMISSlIO DA ORGAtJI ZAçllo DOS PODERES E SISTEMA DE GDVEllNO

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda 1mpõe-se, por motivo de coerência e
em virtude das Emendas já apresentadas, .visando, urna, a supr1
mir no item I do artigo 99, do mesmo SUBSTITUTIVO, a referên
cia ao Tr1bunal de Contas da Un1ão, e outra, a acrescentar um
1tem (o y) ao mesmo artigo 99, para ali prever o Ministério Pú
blico junto !.9. Tribunal de Contas da União.

EMENDA 350529-4
I: CONSTITUINTE ANTONIO MARI;"'o,

,....,--------------- 'r.:xTo/~tJSTlfIC"çio---------------~

Emendas ao SUBSTITUTIVO

Emenda supressiva:

Suprima-se no ítem I do a~tigo 99 a ex

pressão: " O Tribunal de Contas da União".

Emenda aditiva:

Acrescente-se ao artigo 99 mais um íte~

assim redigido:
Art. 99 •.••.............•••.•.•...•....

V - O Ministério Público junto ao Tribu-
nal de Contas de União.

JUSTIFICATIVA:

As emendas ora oferecidas justificam-se
mormente à vista dó desmembramento, em termos constitucionais, do M!
nistério Público da União, em órgãos especializados que atendem à es
pecificidade da Justiça junto a qual atuam (cf.M1nistério Público ~

leitoral, Militar e do Trabalho)
Tradicionalmente, desde a sua criação '

em 1896, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União
tem tido organização própria e especializada, nunca integrada ao M!
nistério Público Federal, embora sempre integrando o Ministério Públi

co da União.
Por outro lado, o que é mais relevante,

o Ministério Público junto ao TCU tem característica peculiar, que o
distingue dos demais ramos - comum e especializados.

Emenda aditiva ao Substitutivo da Comissão de Organização dos Pode
res e Sistemas de Governo.

Art. 42 - ••.....••••.••.••••••..••••••.•••••••••...•..•.••••••••••

XIII - Legislar sobre matéria financeira

JUSTIFICATIVA

O controle da sociedade sobre instituições financeiras há que ser
aperfeiçoado de tal forma que as atividades do setor financeiro
tenham caráter social, e sejam instrumentos efeti~os do desenvol
vimento das atividades produtivas.

O Congresso Nacional é a expressão mais legítima e representativa
da sociedade.

EMENDA 350532-4
tJ CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

Emenda aditiva ao Suhstitutivo da Comissão da Jrgani~ação'dos Po

deres e Sistemas de Governo.

Art. 4 2 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XII - Apreciar em regime de urgência a assunção de dívidas externa
e as condições de negociação da dívida atual.

JUS T I F I C A T I V A

A capacidade ~jnanceira do povo brasileiro há que ser respe~tada

e o Congresso nacional é a instância em condições de decidir so
bre a matéri~, pois nele estão reoresentados todos os segmentos da

soci~dade brasileira.

EMENDA 350533-2_ "''' _
~SENADOR Maurício Corrêa

...,.,.---------------TElCTO/olUSTlfICAÇio--- ---.

" no caso de merecimento disporá a lei s~

bre a adoção de critérios obJetivos para a sua aferição, dentre os
quais a pontualidade na prestação Jurisdicional, podendo levar em
conta a frequência e a aprovação em cursos de aperfeiçoamento na
Escola da Magistratura de cada Estado".

EMENDA 350530-8_"TO. _
r CONSTITUINTE ANTONIO MARIZ
r:-r--------- 'LINUIO/CO"'USlÃo/IUlçr;llIUuia-------------,

MISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
,...., TuTotolUlTlfICAÇio ,

Emenda Modificativa:

Altera-se a redação do caput do artigo

ção:
Dê-se à alínea C do inciso 11 do art. 62 a seguinte red~

Art. 62, lI, E.:

102, para os seguintes termos:

"Art. 102 - São funções institucionais

do Ministério Público Féderal":
JUSTIFICATIVA:

Os órgãos especializados do ministério
P~bl~a ~1ao, previstos no art. 99, têm funções específicas e m~

nos abrangentes do que aquelas cometidas neste artigo ao Ministério
Público Federal. Forçoso é reconhecer que este conjunto de atribuições
só é exercido em sua plenitude pelo Ministério Público Federal.

JUSTIFICATIVA

Fica restaurada a redação do Anteproj eto aprovado Subco
missão do Poder Judiciário e Ministério Público) que prevê a rec!

clagem cultural e profissional do Magistrado corno requisito que p~

de ser levado em consideração para o afer1mento do seu merecimento
para a promoção.

Esta previsão de reciclagem dos conhecimentos técnicos
do Magistrado é saudável e altamente saneadora, pois praticamente
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CONSTITUINTE MAURíCIO CORR~A

COMISSlIO DE ORGANIZAClIO OOS PODERES E SISTEMAS DE r.oYERMJ

impede a sua estagnação cultural e consequentemente o prosseguime~

to quase automático de sua carreira.
Por final fica consignado que a presente proposta foi e~

caminhada à Assembléia Nacional Constituinte pela Associação dos
Magistrados Brasileiros.

EMENDA 350534-1
tJ
,- PI.I:HAII.IO/cow.sIÃO/SUICOIilIa&ÃO----------

l":J
= TfXTO/.tuSTlF'ICAÇÃO --,

Emenda adi tiva ao art. 62 do Substitutivo da Comissão de Orga
nização dos Poderes e Sistema de Governo.

Diz o § 19 do artigo 98 que. "são princIpios instiblcio
nais do MINISTeRIO POBLICO a unidade, a indivisibilidade e a inde
pendência funcional". são corretas estas assertivas. De fato e de
direi~o não se pode negar ao M~STeRIO POBLICO tais pressupostos.

E se assim é, há uma falha de fundo e de forma na redação
dada ao § 59 do artigo 102 e ao artigo 103, que repete, de forma ine~

plicável, o disposto no parágrafo mencionado. Ambos os preceitos, que
se repetem, quebram a unidade e a indivisibilidade do MINISTeRIO pO

BLICO, deferindo-lhe atribuições estranh~s às funções institucionais,
de que trata especificamente o já mencionado artigo 102.

A representação judicial da União não é tarefa própria a
ser deferida ao MINISTeRIO POBLICO. Este se desvia de suas funções '
singulares quando exerce a Advocacia da união, posto que o advogado I

se vincula, por força de mandato expresso ou tácito, à pessoa titular
da outorga.

Acrescente-se ao art. 62 do Substitutivo, o inciso IX com a se
guinte redação:

"Art. 62 - ., •...•...•.••••••

IX - As decisões administrativas dos Tribunais serão mo
tivadas, identificados os votantes e tomadas pelo
voto de dois terços de seus membros."

JUSTIFICAÇ1l0

Fica restaurada a redação do Anteprojeto aprovado pela Subco
missão do Poder Judiciário e Ministério Público ..

Obrigando-se a motivação e a identificação dos votantes nas
questões administrativas tomadas pelos Tribunais, estar-se-á possibilitando
que toda a opinião pública exerça cerrada vigilância sobre os atos admini.2.
trativos tratados intra muros pelos Tribunais, o que vai praticamente invi
abilizar a aprovação das questões delicadas e até mesmo ilegais, como a pr!
tica do nepotismo e do beneficiamento dos apaniguados, tornando o Poder J~

diciário mais transparente 5- -$1J,leito a controtes-extemos pela própria s~

ciedade.
O exerc)Ho do Poler Democrático não qdmite decisões secretas

e inominadas, que somente existiram nos negros tempos da Santa Inquisição.

As principais unidades da Federação j~ estabeleceram e 0E
ganizaram as Advocacias do Estado, independentes, desvinculadas, sem
qualquer envolvimento com o MINIST~RIO POBLICO. A união,:que dispõe I

de uma estrutura organizada para o exerdcio de sua Advocacia, insis
te em usar o Ministério Público para aquela ~inalidade, fato que, do~

trinária e historicamente, merece severa crItica e imediara repulsa.
O MINISTeRIO POBLICO não pode ser parte em um processo na

'condição de Advogado e de parte, quando nele se integra como represe~

tante da sociedade e na qualidade de fiscal da lei e de sua correta ~

plicação. A dúplice função atualmente exercida pelo Ministério Públi
co é uma hereisa que esta Assembléia Nacional Constituinte precisa co
rigir.

Por esta razão, aqueles dispositivos devem ser suprimidos
da proposta do Relator, abrindo-se espaço no texto constitucional à
organização da Advocacia da União atr~és da estrutura originária do
do Decreto n9 93.237, de 8 de setembro de 1986, que cria a Advocacia
Consultiva da União. Os integrantes daquela estutura devem ser, t~
bém, os Advogados da União, aceita a incompatibilidade do Ministério
Público para o exercIcio daquela função. Nem mesmo .a Carta de
1967, por mais autoritária e e5drúxula que seja, deferiu expressame~

te ao Ministério Público aquela função. Esta, que se quer como avan
çada,man~mretrógradaquanto a este aspecto, sobretudo porque o R~

lator, como humildemente confessado, incorreu em equIvocos de forma
e de fundo.

e a justificação.

= TEXTO/.luSTlfICAÇio --, ~••TA~
09 I06JCOMISSlIO DA ORGANIZA 110 DOS f'OOERES E SISTEMA DE GOVERNO

Emenda aditiva ao Substitutivo da Comissão da Organização dos

Poderes e Sistema de Governo.

,..". PLIHAII.IO/eOlllulo/IUICOll.. uio --,

= TEXTO/"lUSTI'ICAÇio---------------.,

EMENDA 350536-7
tJ Consti tuinte MAURícIO CORR~A~D'T'~

'ov06JB7

Suprimir no artigo 102 o § 59 e o artigo 103, do Substitutivo apre
sentado pelo ilustre Relator, por conflitantes entre sI e com o §_

19 do artigo 98, bem como por conflitantes com O "caput" do artigo

102.

COMISSÃO DA ORGANIZA O DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO
r;-r--------- 'l.uAlllo/cON.SIÃo/lulcOIl.alio-----------,

EMENDA 350535-9
(!J Constituinte MAURícIO CORR~A

JUSTIFICATIVA Inclua-se, onde. couber, o seguinte dispositivo:

A inteligência do ilustre Relator, reconhecida e decan

tada nacionalmente, foi atropelada pelo excesso de trabalho e pelo
reduzido prazo que lhe foi deferido para a apresentação de um trab~.

lho escorreito e perfeito.
A exposição que encima o Relatório e o Substitutivo, a

firma, testemunhando a humildade do Relator, que "SERIA FALSO NÃO
RECONHECER QUE O TRABALHO CONT~M FALHAS E IMPRECISÕES DE FORMA E DE
FUNDO ••. ". E mais, "HI. DE SE TER EM CONTA, AINDA, - E O DIGO COM A
MAIS CRISTALINA SINCER~DADE, AS LIMITAÇÕES ~ DEFICI~NCIAS DO .RELA
TOR. TRANQUILIZA-ME, POR~M, A CERTEZA DE QUE O PROPRIO PROCEDIMENTO
CONSTITUINTE HAVERÂ DE SUPRI-LAS, COM A VALIOSA CONTRIBUIÇÃO DOS

COMPANHEIROS CONSTITUINTES ••• ".
Assim, anima-me a possibilidade de contribuir para a s~

peração daquelas falhas de forma e de fundo, como ocorre em relação
aos dispositivos acima referenciados.

"Art. •••• - A lei disporá sobre a organização e o funcioname!l

to da representação judicial ou extrajudicial e consultoria j~

rídica da União na Administração Pública Federal direta e indi
reta tendo por atribuição a defesa dos seus interesses como

parte autora ou ré, assistente óu opoente.

§ 1Q - AAdvocacia da União é dirigida pelo Procurador-Geral
da República, nomeado pelo Presidente da República.

§ 2Q ~ Integram a Advocacia da União os Procuradores da RepQ
blica que optarem na forma do dis-posto ao art. 53 desta Consti
tuição, os Assistentes Jurídicos da União, os Procuradores de
Autarquias Federais, os Procuradores da Fazenda Nacional, os
Advogados de Ofício e os Procuradores junto ao Tribunal Mar!ti

mo".
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JUSTIFICAÇllo

Tendo em vista que se vedou ao Ministério Público a representa
ção judicial e consultoria jurídica das pessoas jurídicas de direito públ!

co, assim como se reservou à Defensoria Pública a incumbência de postular
e defender os direitos das pessoas necessitadas, há que se instituir o
sistema nacional de defesa dos interesses da União, por funcionários para
tanto habilitados, mediante prestação de serviços no campo das atividades
jurídicas. Com este escopo,apresentamos a presente emenda que esperamos s~

ja acolhida.

um Tribunal Regional do Trabalho por Estado, pois dessa forma estare
mos contribuindo com o aprimoramento e a celeridade da Justiça Traba
lhista, que julga litígios relacionados a salários, esp~cialmente de
caráter alImentar.

Acreditamos que com essa base a Justiça do Trabalho en
contraria maiores condições de trabalhar com mais organização e agi
lidade, pois o mínimo de um Tribunal Regional do Trabalho por Estado
já consiste no começo de uma nova realidade conjuntural.

EMENDA 380537-5rr CONSTITUINTE CLÃUDIo"AvILA J FL';S'C~

m 'LUiA!O/COIUSliO'IUICOMIUÁO----------j ~.''''6'------'/r: COMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES " C- 09 l 8~
r:T-----------''------- TEltTo/o1USTl..IC...çio---------------~

EMENDA 350539-1
~ CoMIssAo D~ DRGANIZAÇAo D~;'PODERES E SISTEMA DE GOYERNl r:==P~~;~~
l!l 'I..UÁIIIOICClllllUlo/IUICO.llllo

r: Deputado MDYSES PIMENTEL
r:-o,--------------- TlXTO/olUITI.ICAÇio------ --,

Dê-se ao Art. 32 do Substitutivo áa Comissão da Organização
dos Poderes, a seguinte redação:

"Art. 3º - O Senado Federal compõe-se de
representantes dos Estados e do Distrito Fed~

ral, eleitos pelo voto direto e secreto, se
gundo o princípio majoritário, dentre cidadãos
maiores de trinta anos e no exercício dos di~

reitos políticos".

EMENDA SUPRESSIVA NO INCISO I DO ART. 77, DA SEÇÃO
111, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO ~APtTULO

111, DO P~DE~ JUDICIÁRIO.

Suprima-se, na alínea do inciso I, do art. 77, a expressão:
art. 77

I .

a) •.. "Que oficiem perante Tribu~ais

D~PUTADo JONAS PINHEIRO

~, ..ItTI00;J

PMDB/C

OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 105, DO CAPÍTULO IV,
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

JUSTIFICATIVA

Em relação ao Ministério Público da União, a pro
posta dá a prerrogativa de foro apenas para os membros Que "ofi
ciem perante tribunai;":

Ocorre que a organizaç~o do Ministério Público da
União difere da dOs Estados, pois não há lotação em função de en
tr~nci~s ou de tribunais. Exigindo o serviço, qualquer dos mem
bros poa~rá funcionar em processo da competência dos tribunais,
porquanto na organização das carreiras do Ministério Público da

- União não se leva em conta as instâncias perante as quais seus
membros oficiam.

~---------"L~lUIUO/CO.. lsdo/.u.COIlIUio----- _,

r:-o--------------- TIlXTOIJUlTl;ICAÇio,--- ---,

EMENDA 380540-5w AUTORr: Deputado HOYSES PIMENTEL

CDM ISSÃO DA -ORGANl ZAÇÃO DOS PODERES E SIST~A DE GOVERNO

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA

No entendimento da douta Comissão o cidadão,
no exercício dos direitos políticos, poderá aos 21 anos exercer as
funções de Ministro de Estado, aos 18 Deputado Federal e mais o
Presidente da Câmara dos Deputados, que nada impede que s~ja um jo
vem, substitui o Presidente da República nos casos previsto~ por
tanto não vemos razão para a rejeição da emenda que reapresentàmQs.

Acrescentar ao art. 84

§loº - Haverá em cada Estado, pelo menos, um Tribunal Regional do
Trabalho; a lei fixará os requisitos para a instalação destes.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO

EMENDA-j80538-3
ê1

1":'1,--------------- TEXTO/olUSTlfICAÇio,-- -,

wr - - - - - - - - - PL.lNAIlIO/COwlssio/aulcOMIUio,----------·t-

Neste momento histórico que ora passamos, temos a oport~

nid~de ímpar de elaborarmos a Carta Magna que definirá as diretrizes
para o redirecionamento do nosso país. Para que atinjamos tal propó
sito mister-se faz o fortalecimento e o exercício, em sua plenitude,
dos poderes constitucionais e, incluímos com especial atenção, o Po
der Judiciário. É fundamental que, para atingirmos os avanços preco
nizados, necessário se faz o fortalecimento do Poder Judiciário.

A matéria ora em discussão visa o aprimoramento, a cele
r idade e, consequentemente, a maior agilidade dos litígios trabalhistas.

Reconhecemos que em alguns Estados há um equilíbrio ca 
paz de atender a demanda das permanentes atividades da Justiça Trab~

lhista, porém, em Estadas com grande índice de crescimento torna-se'
de morosa e até mesmo impossível a prática do exercício da advocacia
tal a distância que separa as partes da respectiva comarca do TRT e
a precária condição de funcionamento dos TRTs nesses Estados, haja
visto a grande demanda. E essa morosidade no julgamento de processos
pelos TRTs só vem a beneficiar o empregador, fato este que descarac
teriza p~r completo o caráter eminentemente social do Dlreito do Tra
b~o. -- -

Mediante o exposto, propom"s que seja inserido na nova
Carta Magna, dispositivo instituindo a obriqatoriedade de pelo menos

Modifique-se, a redação do ~rt. 105, adotando-se? seguinte:
"Art. 105 - Os vencimentos dos membros do Mlnistério PúbllCO

serão fixados com dlferença não excedente de dez
por cento de urna para outra ~as categorias da car
re~ra, atr1buindo-se aos níve15 mais elevados não

menos de _ noventa por cento dos vencimentos dos
respectivos Procuradores GE!rais".

JUSTIFICATIVA

A proposta, como redlgida, vincula os vencimentos
de todos os membros do Ministério Público inclusive os das Unida
des da Federação - aos do Procurador-Geral da Repúb11ca.

Como red1g1co, o texto a ser-emendado não contem

pla os membros dos Mlnl~té~10S PúbllCOS dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórl0s. ~ssa restrição, no entanto, não deve
3ubs~stir, considerando-se a neceSSIdade, que não é apenas dos

membros do Ministério P~blico da União de serem remunerados em
padrões COn?lgnos em relação aos das autoridades locals.

A emenda procura, em consequência, estender ao ní

vel das Unldades da Federação a garantla estabelecida com respei
to ao Mlnlstério Público da União.
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EMENDA 350~41-3_auT.' _
~ Deputado MOYSES PIMENTEL

tJ;;'''"TID0:==J
PMDB/CE

vogados e membros do Ministério Público Federal serão
ocupados por integrantes desta última instituição.

JUSTIFICATIVA

A regra do inciso I, do art. 79, reserva um quin
to, ou seja,'3 vagas nos Tribunais Regionais Federais para advo
gados e membros do Ministério Público Federal. É necessário, por
tanto, que Se defina, a nível constitucional, a distribuição des
sas vagas, na composição'inicial dos mesmos Tribunais, a fim de
se evitar perplexidade.

Nada mais justo que duas das três primeiras, sejam
providas por membros do Ministério Público Federal, _consideran
do-se que somente os advogados têm oportunidade de integrar os
outrus Tribunais, sabido que a eles se reserva Quinto exclusivo,
nos Tribunais de Justiça.

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 118, DO CAPÍTULO VI,
~ DISPOSIÇõES TRANSITÓRIAS

JUSTIFICATIVA

redação do art. 118, adotando-se a seguinte:
Os membros da carre~ra do Ministério Público do
Tribunal de Contas da União integrar-se-ão no qua
dro do Minist~rio Público Federal, na forma que
dispuser a respectiva lei orgânica.

DA'ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

110dif1que-se a
Art. 118

",.., TlllTO/olUITI'IC.a;io --,

,.,, 'LIItÁIlIO/COIf'JlÁo/IUICOIf'IIÂO------ -,

N;"'II;T'OO~
PMOB/CE

A.UTO..--------- _

Deputado.MOYSES PIMENTEL

A emenda visa a evitar que, através do poder de
escolha dos membros do Ministério público, os tribunais venham a
inibir,~por qualquer forma, a atuação 'dos membros da Instituição
que, atuando perante ele, constituem a clientela originária da
escolha.

EMENDA MODIFICATIVA DD § 1Q , DO ART. ?9, DA SECA0
~ DOS TRIBUNAIS REGIDNAIS FEDERAIS E DOS JUfZES
FEDERAIS,.DO CAPfTUlO 111, DO PODFR JUDICIARIO.

JUSTIFICA-TIVA

A supressão da expressão "ou estadual" se faz ne
cessária, porque os membros do Ministério Público dos Estados não
compõem os Trib~nais Regionais Federais, de aco~do com o inciso I
do dispositivo em causa.

Modifique-se a redação, do § 1Q ' do art. 79, adotando-se a seguin
te:

Ilrt. - .

§ 1Q - Em tbdos os ~argos, a nomeação será precedida de elabo
ração de lista tríplice organizada ~elos órgãos compe
tentes da Drdem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público Federal.

r.-r--------- 'LIMUIO/cClM'ldo'IUICOM.lllo------ -,

OMISSÃO DA'ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r.r----------- t'IltTO!ó1lJSTI'ICaçio --,

EMENDA SUPRESSIVA, NA ALÍNEA C DO INCISO tI, DO
~ 104, DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

EMENDA 350545-6
[!J

= TUTO/olUSTI;IC.&çio ....,

.L.IJUlIllo/coIUSlloIlUICO.,lIão ~OAT":-:-;;::;l

fPCOMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PDDERES E SISTEMA DE GOVERNJ ~G~J

EMENDA 350544·8I!J aUTO,,"r: Deputado MOYSES PIMENTEL

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

A atribuição, ao Min1stér10 Público Federal, de
funções junto ao Tribunal de Contas da União 1mpõe a necessidade
de disciplinar-se, em caráter trans1tór10, a situação dos atuais
ocupantes dos cargos de M1nistério Público Junto a essa Corte.

, Quanto à integração dos membros dos Ministér10s
Públicos do Trabalho e Militar, perde o sentido, em face da dis
posição expressa do art. 99. E não podia deIxar de ser aSSIm,
consi~erando-se que o SubstitutIvo preserva a espeCIalIzação dos
ramos 'da Justiça da UnIão, a que deve corresponder, necessaria
mente, SImilar especialização no âmbIto do Ministério PúblICO.

A experiência histórioa brasileira tem revelado
flagrante contradição entre a vulnerabilidade do "s tus" do Pro
curador-Geral da RepúblIca e a relevânCIa das suas ~nções, o que

o deixa insuf1clentemente resguardado contra as pressões que sua
atuação necessarlamente" suscita.

A exclusão dos membros do Ministério Público do
processo de escolha do Procurador-Geral da República, como ora
ocorre, não leva em conta que o exercíclo do cargo, eXlgindo co

nheclm~nto pleno e atualizado das questões e ternas a ele perti
nentes, recomenda, a exempio do que ocorre em relação aos presi
dentes de tribunais, que a nomeação se faça dentre os integrantes

dos quadros da Instituição. A eleição de lista tríplice, doutra
parte, consagrará procedimento ínsito ao regime democrático, além
de conferir aos eleitos o indispensável respalpo de seus pares no
exercício dos árduos misteres do ofício. '

EMENDA ADITIVA AO CAPÍTULO IV DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO

Acrescenta-se, no art. 100, um parágrafo:
Art. 100 - ..••..••••••

§ 4Q A escolha do ~rocurador-Geral da República deverá re
cair entre membros do M1n1stér10 Pú~lico Federal, elei
tos em lista tríplic~ por seus pares.

,.,,--------------- TIJlTO/olUST.,IC.aCi o - - - - --,

r:-r--------- 'LUAlllt'/cOlfllllo/.UICO.t.do--- ....

EMENDA 350542-1
~ aUTOII

~ - -Deputado MOYSES PIMENTEb

JUSTIFICATIVA

6upr1ma-se na alínea E, do inciso 11, do art. 104, a seguinte ex
pressão:
art.' 104 ••••.•••

11 ••••••••

. c) ••• "e pa r a.dade deles com os dos órgãos Judiciários cor
respo~dentes, esta, quando exercido o cargo em regime de de
dicação. exclusiva";

A norma procura, com justiça, assegurar a irredu
tibilidade de vencimentos dos membros do Ministério Público e, ao

r.:-r--------- 'L..""lb/eolf.sdo/IUICOM'ldO-----------,

pMISsAO DA ORGANIZAÇÀof DOS PODERES E SISTEMA DE G

EMENDA 350543-0 auT••-------
tu Deputado ~OYSES PIME~TEL

I ,
.".,. -+' TlXfO/,lulTl'ICa;lo---------------...,

EMENDA ADITIVA As DISPDSIÇOES TRANSITÓRIAS, DA SE
~ II,'DO JUDiCIARIO

Acrescente-se:
Art. Na composição inictal dos Tribunais Regionais Federais,

duas das vagas componentes do quinto reservado para ad-
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r:T----- -:- TIXTO/olUITlrIC&;lo -,

&UTO.--------- _
Deputado.MOYSES PIMENTEL

Substltutivo "menda

Juiz Federal 12 12

Juizes Locais
e do DF 12 12

Ildvogados 4 4

~JPF 2 4
MP local 2

MP do DF 4 1=4

Modifique~se, no art. 76, a redação da alínea ~,
adotando-se a seguinte:

JUS T r F r c A T i v A

A emenda proposta, mantendo a sistemática vigente
da composiçãô do Tribunal Federal de Recursos _ equivalente, no
substitutivo, ao Superior Tribunal ·de Justiça, visa a uma distri
buição eqUitativa das vagas, permitindo uma representatividade
mais eqUilibrada entre os seguimentos Que deverão integrar a Cor
te de Justiça.

Destina-se, assim, a preservar a atual proporcio
naridad~ na distribuição de vagas, que sistemática e historica
mente tem demonstrado ser a mais adequada.

O demonstrativo abaixo fa~ o cotejo entre o subs
titutivo e a emenda sugerida:

Emenda modificativa da al!nea c do § 12 do art.
76, da Seção 111, do Superior iribunal de Justiça,
do çapítulo 111, do Poder Judiciário.

"{: - um terço em partes iguais, entre advogados,
membros do Ministér!o Público Federal, membros do
Ministério Público Estadual ou do Distrito Fede
ral.

t:'1r----:------- 'U.....IOlcoWtulo'.U.CClIIISSÃO---- -.

C!MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO 'DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350548-1
L:

pr-;".IIT100;]
PMDB/CE

Acrescente-se ao art. 98, ? seguinte parágrafo:
Art. 98 - ..

§ 32 - Os membros do Ministério Públic~ ing~essarão nos

cargos iniciais de carreira, med}ante concurso
público de provas- e títUlos.

Por outro~ado, o cr1tér10 adotado pelo art. 105,

tem a apoiá-lo ~ necessidade de que o tratamento constitucional
, do Ministério Público observe o perfil próprio da Inst2tuição,

que, por suas peculiaridádes, não Se confunde com a magistratura,
nem a ela pode ser e~uiparada de forma simplista.

Em síntese, ~ eme~da sugerida_se destina a compa
tibilizar as normas mencionadas, sem, contudo, alterar-lhes a fi
losofia e o alcance.

mesmo tempo, garantir~lhes padrões condLgnos com as suas funções,
em igualdade de tratamento com os membros dps 'órgãos Judiciár10s

perante os quais atuam. A primeira parte, portanto, é digna de

todos os encômios.
No que tange, porém, à garantia de tais padrões,

parece-nos que a regra do art. 105, que os vincula aos dos Procu
radores Gerais, consegue assegurá-la, de modo, no entanto, con
flitante com a paridade estabelecida no texto em cogitação.

Com efeito, se a garantia-da remuneração condigna

se faz pelõ critério do escalonamento - nos termos do art. 105 -,
nãD há como se possa assegurá-la por forma diversa, à da equipa

ração.

JUSTIFICATIVA

r.T -- TlXTO/iUITI;ICI.;lo -,

EMENDA ADITIVA AO ART. 98, DO CAPiTULO IV, DO
MINISTÉRIO PÚ~LICO

t:'1r----------- .LU.(III0/COlfl.do/.U.CO.I.do- -,

• OMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Minist~

da Rep& aposentador1a compulsória, aos setenta anos de 1dade ou
invalidez 'comprovada, e facultativa após trinta anoS
de 5erv~ço, para homens, e v~nte e cinco anos, para as

mulheres.

JUSTIFICATIVA
~ emenda Vlsa a compatib111zar o texto com a d1s

do art. 13, 1nc1so 111, da Seção 'lI, dos ServLdores

11 - •••.••••

e)

posição

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Ao Ministério púbÍico Federal, atualmente, s~ô re
servadas 4 (quatro) vagas no Tribunal Federal de Recursos. a
substitutivo fixou ept~s vagas em apenas duas, reservando as ou
tras duas para o Ministério Público dos Estados. Ora, isso signi
fica uma quebra do sistema sem levar em conta que' ao Ministério
Público Federal cabe atuar perante o referido Tribunal.

Os membros do Ministério Público Estadual já têm
suas vagas reservadas nos tribunais perante os quais atuam, daí
po~que pão será justo que ainda venham a concorrer em idênticas
condições com o Ministério Público Federal.

O objetivo tta emenda é restabelecer a proporciona
lidade sistemática, bem como compatibilizá-la com o próprio subs
titutivo, em face do que dispõe o § 12 , do art. 122, da Seção
IIr, do capítulo VI - Das Disposições Transitórias.

..... TlnO/oIut'rI;ICAÇiO -,

EMENDA MODIFICATIVA DA ALÍNEA "EU, DO INCISO rI,

DO ART. "04 DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO.

Modifique-se, no art.' 104, inciso lI, a redação da alínea "e rJ ,
adotando-se a seg~int~:

Art. 104 - •••••••.

EMENDA 380549-9_....
0

. ---'---'_-,E: Constituinte PAES DE ANDRADE

~ emenda, eminentemente democrática, por pos

sibilitar, no recrutamento, igualdade de oportunidade para
todos, é, sobretudo, moralizadora.

Está coerente com a norma proposta para o fu~

oional~smo público em ~eral e tem sido responsável pelo alto
nível dos atuais componentes da instituição.

~nda aditivq ao art. 99, da Seção 111, àa

Câma~a dos Deputados, do CapItulo I, do Poder
Judiciário

Acrescenta-se ~9 art. 99, um inciso:

Art. 99 ~ •••••••••••••:.

inciso VIII - aprovar, por mai?ria absoluta, a indicação do Procura
dor-Geral da República.

JUSTIFICA'1'IVA

o art. 100,~, do CapItulo do
rio Público, estabeleceu ser a nomeação do Procurador-Geral
blioa, precedida dê'aprovação da câmara dós Deputados.

Necessário, assim, Se Íaz a inclusão do
50, para suprir a omissão do texto.

EMENDA 380547-2' ••f ••------J rrr=.'Of"'~ea Deputado.MOYSES PIMENTEL _ ~DBlt~

r------. ......"'9/ 00. ,..10/....,....1.= O I ~'T":-::::l

R!QMISSÃO DA ORGANIZAÇ.!lO DOS PODERES UTSTEMA DF r-.oVERN C3f ~ffiJ
.."., TUTOJIUITlrIU;lo- - - - - - - - - - - - - - - -,
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Constituinte PAES DE ANDRADE

'l.UAllfo/C:ClMIU.rO/.U.C:OIlf.do I ~o.tr.:--::l

~ COMIssAo OA ORGANIZAÇAo DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNb~ GJ}f1J

Públicos Civis, do Capítulo 1, da Comissão da Ordem Social, que
estabelece a aposentador~a para os servidores homens com trinta e
cinc~ anos e para as mulheres, com tr1nta anos.

É o principio da isonomia, adotado em termos ge
rais, que deve ser mantido, em termos correspondentes ao especial
tratamento dado aos membros do M~nistério Público, quanto à apo
sentadoria.

AUTOlt------------__

.................
aprovar, por inaioria absoluta, por voto secreto, a exonera
ção de ofIcio, do Procurador-Geral da República, antes do
termo de sua investidura •

Constituinte PAES DE ANDRADE

Emen9a aditiva ao art. 10, da Seção IV, do Se
nado Federal, do CapItul,o I. do I,egislatlvo

Acrescente-se um inciso ao art. 10

Art. 10 
IV-

EMENDA 380553-7
t:

"UTOIII----------------,EMENDA 350550-2
êl

Constituinte PAES DE ANDRADE

JUS T I F· I C A T I V A

O § 29, do art. 100,·do CapItulo do Ministé _
rio PÚblico, atribu.iu ao Senado' Federal a função' de aprovar a exone
ração do P.rocurador-Geral da RepÚblica.

Por coer~ncia e para suprir-se a omissão que
se verifica no art. lO, deve-se acrescentar ao mesmo.o inciso.suger1
do.

..". UXTO/"UtTl'~.çio- _.,

Suprima-se na alínea "a", do inciso I, do art~ ao. a seguinte ex
pressão:
Art. ao -

I - .
a) '" "e os membros do Ministério Público da União".

JUSÚFICATIVA
auTOII'--------------

A competência para process~r ê julgar os membros
do Ministério Público da União já está expressa no inciso I do
art. 7~.

mr--~------------TlItTO'''UITI; Ic-a;l o .:...- - --.

Constituinte PAES DE ANDRADE

Emenda supressiva da 'a1ínea "d", do inciso UI,
do art. la, dl1 Seção IV, ao Senado Federal, elO

CapItulo I, do Legislativo

Suprima-se a alínea "dO, do' inciso III, do art. 10

JUSTIFICATIVA

A disposição incompatibiliza-se com a do art.
1~0, ~, do Capítulo do Ministério PÚblico; que estabelece ser

·a nomeação do Procurador-Geral da RepÚb~ica precedida de aprovação I

da Câmara dos Deputados.

ImpÕe-se, asstID, nec~ssariamente, a sua s~

pressão, para restabelecer a coerência do-texto.

• OMISsAo DA ORGANIZA Ao DOS PODERES E SISTEMA
1':'1 -'-_"_ TllTo!..U.T1'lC'çio----------------,

EMENDÃ350~55-3_'UT.' ---'
,~-- Constituinte PAES DE ANDRADE

IU101ll' _

EmenÉ!a su~ressiva do art. 119, do CapItulo VI,
das Disposições Transitórias

Suprima-se, na Seção 111, do Judiciário, o art. 119

JUS ''1' I F I C A T I V A

Mantendo o Substitutivo a estrutura do Ministé
rio PÚblico fia União, de acordo co~ o critério estabelecido no art.
99 e incisos, o dispositivo a ser suprimido perdeu objeto. E não pc

dia ~eixar de ser assfm, con~iderando-se'queo Substitutivo preservo~

a especia~ização dos ramos da Justiça da União, a que deve correspon
der, necessariamente, similar critério no âmbito do Ministério PÚb1~
co.

EMENDA 350551-1
(!J
,..,r---------- '''.PInO/c:OIllI••lo/.U'tco....lo .....

• MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

....r-----------'------ TIXTO!oIU.TIP1C.çlo- -.,

EMENDA 350552-9
l!Jlo Constituinte PAES DE ANDRADE

~ -'- TlllTO/"u.fl"cAeio----------------,

Emenda supressiva do art. 117, do CapItulo VI,
das Disposições Transitórias

S~prima-se na Seção III, do Judiciário, o art. 117

J U S'T I F I C A T I V A

o art. 103, preservou, como atribuição do Mi
nistério PÜblico Federal, a répresentação judicial da União.

Considerando-se que a organização do Ministé 
rio .PÚblico Feder'al, em carreira, por forç~ do referido dispositivo r

deverã levar em conta que o exercício das funções de representante' j~
dicia1 da União não poderá ocorrer cumulativamente com a das demais
funções institucionais, perdeu sentido a opção prevista no art. 117.

A supressão proposta, por cons~guinte, visa
apenas a eliminar o conflito entre o art. 117 e o mencion~do art.lqJ.

EMENDA SUPRESSIVA NO INCISO I DO ART. 77, DA SEgAO
~ gg ggb~~Ig5Dlêj~W~a~ DE JUSTIÇA, DO CAPIT LO

Supr ima-se. na alínea do ·inéis.o I, do art. 77, a expressão:
art. 77

I ...•..•...••.

a) •.• "que Oficiem perante Tr'bunais

JUSTIFIC-ATIVA
Em relação ao Ministério Público da União, a pro

pósta dá a pr~rrogativa ~e .foro .penas para os membros que "ofi
~iem perante tribunais".

Ocorre qu~ a organização do Ministério Público da
União difere da dos Estados, pois não há lotação e~ função de en
trâncias ou de trib~nais. Exigindo o.serviço, 'qualquer das mem
bros poderá funcionar em processo da competência dos tribunais.
porquan~o na organização das carreiras do Ministério Público da
União não se leva em conta ap instâncias perante .as quais seus
mel}lbros oficiam:
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Constituinte PAES DE ANDRADE

&UToa--------------
Constituinte PAES DE ANDRADE

S 4Q A escolha do procurador-Geral da República deverá re

cair,entre membros d~ Mi~istér10 Público Federal, elei
tos em lista tríplice por seus pares.

.L.l:d.UO/COlflsdo/aUICO•. ll1o I ~."T"~
t:C0MISSAO DA ORGANIZAÇAo DOS PDDERES'E SISTEMA DR GDYERNO ~~~~

A exper1ência histórica b,asileira tem revelado
flagrante contradição entre a vulnerabilidade do "status" do Pro
curador-Geral da República e a relevância das suas fuhções, o que

o deixa insuficientemente resguardado contra' as pressões que sua
atuação necessar1amenté susc1ta.

A exclusão dos membios do Min1stério Públ1co do
processo de escolha do Procurador-Geral da Repúbl1ca, como ora

o:orr~, não leva em conta que o exercício do cargo, exigindo co

nhecimento pleno e atualizado das questões e temas a ele perti

'~entes, recomenda, a exemplo do que ocorre em r~lação aos presi
dentes de tribunais, que a nomeação se faça dent~e os integrantes

dos ,q~adros da Instituição. A eleição de lista tríplice, doutra
parte, consagrará procedimento íns1to ao regime democrático, além

pe c~nferir aos eleitos o, 1ndispensável respaldo de seus pares no
exercício dos árduos misteres do ofício.

JUSTIFICATIVA

,."., -'- TIXTO'''UITI'ICaçio,-----------------,

EMENDA ADITIVA As DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS, DA SE
~ lI, DO JU~ICIÁRIO

EMENDA 350559-6
(!J

6"1'0.-------- _

'Modifique-se, a redação do ar~. 105, adotando-se a seguinte,

"Art. 105 - Os vencimentos dos membros do Ministério Público
serão fixados com diferença não excedente de dez

por cento de uma para outra das 'categorias da car
re1ra, atrlbuindo~se aos níve~s mais_elevados não

,menos de noventa por cento dos venC1mentos dos
respectivos Procu):-adores Gerais":

A proposta, como redigida, vincula os venc1mentO&

de todos os membros do Ministério Público inclusive os das Unida
/'

des da Federação ~ ~õs do Procurador-Geral da República.

Como redig1do, o texto a ser.emendado não contem
pla os membros dos Ministér10s Públicos dos E~tados, do Distrito

Federal e dos Territórios. Essa restrição, no entanto, não deve

'subsistir, considerando-se a necessidade, que não é apenas dos

membros do Ministério Público da Uni~o de serem remunerados em
padrões condignos em relação aos das autoridades loca1s.

A 'emenda procura, em con~~quência, estender ao ní

vel das Unidades da Federação a garantia'estabelecida com respe1

to ao M1nistério Público da União.

JUSTIFICATIVA

""'-----------'- TUTO/.u.l'l'ICaçlo --,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 105, DO CAPÍTULO IV,
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1":"1--------- PLllUlUO/cOIllISllo/.u.COIll•••lo- _.

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA '180556·1
[J

Acrescente_se:&111'0.'-------------_
Constituinte PAES DE ANDRADE

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERE~ E SISTEMA DE GOVERNO
.... T..TO/.uIT1'te..çio _,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 118, DO CAPÍTULO VI,

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Federais,

duas das vagas ,componentes do quinto reservado para ad

vog~do~ e membros do M!nis~ério Público Federál serão
ocuP?dos por integrantes desta última instituição.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

,DA ORGANIZA ÃO:,DOS PODERES É SISTE~ffi~DE GOVERNO

pressão:

art. 104 ••••••••

11 ••••••••

,c) ... "e paridade deles com os dos órgãos judiciários cor

respondent~s,.~sta, quando exerciqo o cargo em regime de de
. dacação exclusiva 11 :

"

r:-r--....:...------,-- J1L..U'o/COluulo/.u.CO.I.do----------~

""' -;---'--'-_--:- TlXTO/..UITI'..c...çio~~--------------_,
EMENDA SUPRESSIVA, NA ALÍNEA C DO INCISO II, DO

ART. 104, DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Suprima-se na alínea EI do inc1so lI, do art. 104, a segu~nte ex-

A regra do inciso I, do art. 79, reserva'um quin
to, ou seja, 3 vagas nos Tribunais Regionais Federais para advo

gados e membros do Mini?tério Púb1ico Federal. É necessário, por

tanto, que se defina, a nível constitucional, a distribuição des
sas vagas, na composição'inicial dos mesmos Tribunais, a fim de
se evitar perplexidade.

Nada mais justo que duas das três primeiras, sejam
providas por membros do Ministério Público Federal consideran

do-se qpe s~mente ~os advogados têm oportunidade ~e integrar os
,outros Tribunais, sabido que a eles se reserva quinto exclusivo,

nos Tribunais de Justiç~.

,JUSTIFICATIVA

a redação do art. 118, adotando-se a seguinte:
Os membros da' carreira do Ministér10 Público do

Tribunal de Contas dâ União integrar-se-ão no qua

dro do Ministério Público ~ederal, na forma que
dispuser a respect1va lei orgânica.

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

-DA~3S055-8-a:_ .u".-"'--~-~~-..,
ConsÚtuin'te- PAES DE ANDRADE

Modifique-se

Art. 118

A atribuição, ao Ministér10. Públ1co Federal, de

funções junto ao Tribunal de Contas da União impõe a necessidade
de disciplinar-se, em caráter ~ràDsltório, a situação dos atuais

pcupãntes dos cargos de MinistériQ.públ1co junto a e~sa Corte.

Quanio'à integração'qos m~mbros dos Mln1stérios
Públicos; ,do Trabalho e M1Iitar, 'perde o sentido, em face .da d1s

posição'expressa do art. 99. E não pod~a. de1xar de ser 'a~sim,

considerando-se que o Subst1tutivo pr~serva a espec1alização dos

ramos da Justiça da União, a que deve corresponder, necessar1a

mente, similar especialização n~ âmbito do,M~n1sté~10\P6blicp!::'

EMENDA ADiTIVA AO CAPÍTULO IV DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO

,;-,,-- '~ldfnO/co..uldo/lu.collllSlo- _.

....,-- -'-_~ TlXTO/olUITIPlCl;lo------- -,

Aérescenta-se, no art. 100, um parágrafo:
Art. 100 - .

A norma procura, com justiça, assegurar a irredu

tibilidade de venC1mentos dos membros do Ministério Público e, ao
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mesmo tempo, garantIr~lhes padrões condIgnos com as suas funções,
em Igualdade de tratamento com os membros dos 'órgãos JudicIários
perante os quais atuam. A primeira parte, portanto, é digna de
todos os encômios.

No que tange, porém, à garantia de tais padrões,
parece-nos·que a regra do art. 105, que os vIncula aos dos Procu
radores Gerais, consegue ~ssegurá-Ia, de modÓ, no entanto, con
flitante com a paridade estabelecida no texto em cogitação.

Com efeito, se a garantia da remuneração condigna
se faz pelo critério do escalonamento - nos termos do art. 105 -,
não há como se possa assegurá-la por forma dIversa, à da equipa
ração.

Por outro l~do, o critérIo adotado pelo art. 105,
tem a apoiá-lo a necessidade de que o tratamento constitucIonal

·do Ministério Público obser~e o perfil próprIo da InstItuição,
que, por suas peculiaridades, não se confunde com a magistratura,
nem a ela pode ser equiparada de forma simplista.

Em síntese, a emenda sugerid~ se destIna a compa
tibilizar as normas mencionadas, sem, contudo, alterar-lhes a fi
losofia e o alcance.

JUS T I F I C A T I V A

. A emen~a proposta, manten~o a sistemática vigente
da composIção do Tr~bunal Federal de Recursos - equivalente, no
substitutivo, ao Superior Tribunal de Justiça, visa a uma distri
buição eqUitativa das vagas, permitindo uma ~epresentatividade
mais equilibrada entre os seguimentos ~ue deverão integrar a Cor
te de Justiça.

Destina-se, assim, a preservar a atual proporcio
nakidade na ryj~L-ibuição de vagas, que sistemática e historica
mente tem - ..~"strado ser a mais adequada.

O demonstrativo abaixo faz o cotejo entre o subs
titutivo e a emenda sugerida:

Substitutivo Emenda·

Juiz Federal 12 12

Juizes Locais
e do DF 12 12

Advogados 4 4

MPf 2 4

MP local 2
=4.

MP do DF 4-

Co~stituinte PAES DE ANDRADE

. Ao Ministério Público Federal, atualmente, são re-
servadas 4 (quatro) vagas no Tribunal Federal de Recursos. D
substitutivo fixou estas vagas em apenas duas, reservando as ou
tras duas para o Mini~tério Público dos ~stados. Ora, isso signi
fica uma quebra do sistema sem levar em conta que, ao Ministério
Público Federal cabe atuar perante o referido Tribunal.

Os membros do Ministério Público Estadual já têm
suas vagas reservadas nos tribunais perante os qua}s atuam, daí
porque não será justo qu~ ainda venham a concorrer em idênticas
condições com o Ministério Público Federal.

, O objetivo da emenda é restabelecêr a proporciona-
lidade sistemática, bem como compatibilizá-la com o pr6prio subs
titutivo, em face do que dispõe o § 12 , do art. 122, da seç~o

111, do capítulo VI - Das Disposições Transit6rias.

AUTOJl--------------

EMENDA MODIFICÀTIVA DO § 12 DO ART. 79, DA SEÇ~O
~ DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUIZES
FEDERAIS, DO CAPITULO 111, DO PODER JUDICIARIO.

r=-r--------- 'l.uA.uo/cOIll.sdo/luleoMlsdo-----------,

pMISS~O D~ ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERN
..... ·-,UTO/.IIJITI"c:...;,;O -,

EMENDA 380561-8
l?

t:'T
nafO

' oIUI TIPlC. çl o -,

aUTOIt----------- _

C~nstituinte PAES DE ANDRADE

'LIItÀ.IO/c::o".ss1o/'UICO.llsIo ~OAfA~

ffiOMISS1iO DA 'ORGANIZACl\O DOS PODEBES E SISTEMA DE r..oVEBNQ) ~téfl!J

EMENDA 380563·4
[!J

Modifique_se a redação, do § 12 do art. 7~, adotando-se a seguin
te:
Art. - .........

§ 12 - Em todos os carg~s, a nomeação será precedida' de elabo
ração de lista t~íplice organizada pelos 6rgãos compe
tentes da Ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério
Público Federãl.

JUSTIFICATIVA Emenda aditiva ao art. 99, da Seção 111, da
Câmara dos Deputados, do CapItulo I, do Poder
J.!Jdiciãrio

Acrescenta-se ao art. 99, um inciso:

Art. 99- ~ ••

inciso VIII - aprovar, por maiaria absoluta, a indicação do Procura
.Por-Geral da República.

o art. 100,~, do CapItulo do Ministé
rio PÜbliC?, éstabeleceu ser a nomeação do Procurador-Geral da RepÉ
blica, precédida de aprovação da Câmara dos Deputados.

Necessãrio; assim, se faz a inclusão do inei
so, para suprir a omissão do texto.

JUS '1' I F 'I C A T I V A

constituinte PAES DE ANDRADE--------
?

A supressão da expressão "ou estadual" se faz ne
cessária, porque os membros do Ministério Público dos Estados não
compôem os Tribunais Regionais Federais, de acordo c~m o inciso I
do dispositivo em causa.

A emenda visa a evitar que, atr~vé~ do poder de
escolha dos membros do Ministério Público, os tribunais venham a
inibir, por qualquer forma, a atuação dos membr?s da Instituição
que, atuando perante ele, constituem a clientela originária da
escolha .'

EMENDA 380562-6
~

&'11011--------------) m=:P'MDUTBIO.O J
Co~stituinte PAES DE ANDRADE . ~ _

r=-r----------'\.lu~/co.'sdo/.\S.cOll\ssio----------..., rrr-:-0AT.~

• QMIssl\o DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVEnNO • t:.!7I fJfb
t:'T---------------Tlno'..ulTl"CAGlo----:-- -'- -,

EMENDA ADITIVA AO ART•. 9B, DO CAPÍTULO IV, DO
MINISTÉRiO PÚBLICO

EMENDA 350564-2
[!J

M:tSSJÍ:O DA·ORGANIZAÇ./iO DOS PODERES E ISTEMA DE GOVERNO

Emenda modificativa da alínea c do § 1'2 do art.
76, da Seção 111, do Superior Tribunal de Justiça,
do Capítulo 111; áo Poder Judiciário.

r;'I ~ TIJtTO/"UJTI;IC";io_'----'------------,

Modifique-se, no art. 76, a redação da alínea ~,
adotando-se a seguinte: Acrescente-se ao art. 9B, o seguinte parágrafo:

Art. 9B -
"c - um terço em partes iguais, entre advogados,
membros do Ministério Público Federal, membros do
Ministério Público Estadual ou do Distrito Fede
ral.

f. 3º - Os membros do Ministério Público ingressarão nos
cargos Iniciais de carreira, mediante concurso
públICO de provas e títulos.
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JUSTIFICATIVA

AUfOlll--------------_

JUSTIFICAÇ~O

No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sis
temas de Governo, dê-se ao artigo 63 a seguinte redação:

Art. 63. tm quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais será coroosto de
membros do Ministério Público, advogados e Delegados de Polícia, de notório saber
jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos de carreira ou experiência pro
fissional, escolhidos em lista sêxtupla, pelos órgãos competentes das respectivas
categorias .

Não se compreende possa continuar, na futura Constituição da República,
a discriminação existente nas Cartas anteriores, relativamente à exclusão de Deleg2.
dos de Polícia da composição dos Tribunais.

Ao la~o dos Magistrados, Advogados e Representantes do Ministério Públ!.
co, nada mais justo e conveniente do que a participação do Delegado de Polícia, que
trabalha no mesmo campo de atividades, real ízando ta.refas da mesma natureza. f im
portante que um Tribunal tenha uma composição variada, dele fazendo parte represen
tantes de todos os setores de atuação jurídica.

EMENDA 380567·7
[JIE'UTAOO .JJAO NATIIL

[J ,."..",.oo"si.I.."oo, ....
CGIISSIlO DA rnG/WlZAÇ/lO lXlS l'OElES E SISTEWlS DE GOVERf()

pry;i'ALIlTIDO~
• PMDB

,A emenda, eminentemente democrát1ca, por pos
slb11itar, no recrutamento, igualdade de oportunidade para
todos, é, sobretudo, mora1fzadora.

Está coerente com a norma proposta para o fun
'cionalismo púb11~o'em geral e tem sido responsável pelo alto
nível dos atuais componentes da instituição:

OMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

Áorescenta-se, no art. 100, um parágrafo:
r~t. 100 - ••••••••••••

§ 42 A escolha do Procurador-Geral da República deverá re
ca1r entre membros do M1n1stério Público Federal, elei
tos e~ lista tríp1icé por seus pares.

..,.,,..... 'uulRO/coll'ulo/lulco•• ldo-------------,

,..,~ ....... Tl1l.TO'.lUI'fI'ICA;io------ -,

EMENDA AOI~IYA AO CAPÍTULO IV DO MINISTÉRIO PÚBLI

CO

EMENDA 380565·1 ••TO.-----__
e:=CONSTITUINTE LUIZ HENRIQUE

No 'anteprojeto do Relato! da Comissão da Organização
dos Poderes e Sistemas de Governo, acrescente-se ao artigo 97 o se
guinte parágrafo:

Art. 97. '"
§ 59. A lei de que trata o parágrafo anterior insti

tuirá juizado de pequenas causas, com competência para apreciar e
julgar questões de módico valor econômico e as infrações penais a
que.não se cominem penas privativas da liberdade.

A experiência histórica brasi1e1ra tem revelado
flagrante contradição entre a vu1nerab11idade do "status" do Pro
curador-Geral da República e a relevância das suas funções, o que
o deixa insuf1Clentemente resguardado contra as pressões que sua

atuação neces~ariamentesuscita.
A exa1usão dos membros do Min~st~r1o Público do

processo de escolha do Procurador-~era1 da República, corno ora
oc~rre, não leva em conta que o exercíc10 do cargo, eX1gindo co
nHeclmento pleno e atua11zado das questões e ternas a ele pert1
nentes, recomenda, a exemplo do que ocorre em relação aos presi
dentes de tribunais, que a nomeação se faça, dentre os integrantes
dos quadros da Instituição. A eleição de 11sta tríp11ce, doutra
parte, consagrará proced1mento ínsito ao reg1me democrático, além
de conferir aos eleitos o ind1spensáve1 respaldo de seus pares no
exercíclo do~ ~rduos misteres do ofício.

EMENDA 380568-5 -.UTO.-------
[JDEPUTADO JO~O NATAL

r:;,---------- PLI!.N...'uo/c:ONlssio/sUIlCOllISSÃO-------------,

COMISSAO DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

pr;_"lIlTIOOLJ
PMDS-GO

JUSTIFICAÇAO

EMENDA, 380566.:9..-.UTO. ) 5;~~':'"""7I6'0
PJ J)t;?, Jo 4D NAtAl.- . Clb1!D "20 J
r:-.---;l-------- ..L~N""IO/CO .. I"io/.u.CO.I..io----------____,

DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

....,..... T~XTO/.lu'TI"CAÇio,----------------......,

...
No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização

Idos Podires e Sistemas de Governo~ dê-se à'al!nea "c" do item 11 do
artigo 104 a seguinte redação:

ArL 104. '"
LL, •••

c) irredutibilidade de remuneração em paridade com
os magistrados'perante os quais oficiem, quando exercido o cargo em
re~ime de dedicação exclusiva.

A experiência recolhida com a institucionalização,em
alguns Estados, de justiça especial para assuntos de pouca relevân
cia do cotidiano, mas que assumem, para as bolsas populares, signi
ficativa importôncia, vem demonstrando a necessidade de tornar lmp~

riosa a sua criação, como fórmula capaz de assegurar a todos o di
reito de receber a prestação jurisdicional de que acaso necesz:tem .

O tema vem ganhando realce na medida em que se cris
taJizam os propósitos de defesa dos consumidores, cujos interesses
exigem agilidade da solução judicial procurada, impossível de ser
obtida através dos procedimentos processuais conhecidos, que, cen
trados no contraditório, exigem o cumprimento de ritos dispendiosos
de tempo e de dinheiro, resultando frustada a expectativa de quem
se socorre dessas vias.

O juizado das pequenas causas é a verdadeira democr~

tização da Justiça e, por isso mesmo, não pode ser ignorado pela
Constituinte.

PLIE:N.\III0/COWlssio/SU8COW.IS.5,iO------------,

No anteprojeto do Relator da Comissão da Organização
dos Poderes e Sist~ma de Governo, in?ira-se, após o 119, O seguinte
artigo, nas Disposições Transitórias, renumerados os demais:

Art. 120. Aos atuais Procuradores junto aos Tribu
nais de Contas dos Estados e órgãos congêneres, aos quais se ap1i-

'COMISSAO OA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380569-3 auT".-----'''-----m ......
[DEPUTADO }(')4<' ,'\JL1T§l-

r:;r---------------- Tt"XTO/JVST1"'e"ç;,o-----------------,

Emenda apenas de redação para compatibilizar o textc
a ser modificado com a representação do Ministério Público junto às
Cortes de Contas que, evidentemente, não são órgãos do Judiciário ,
embora os seus membros tenham tratamento de Magistrados.

A expressão "órgãoS'judiciários", inserida no artigo
cuja modificação é proposta, conf1ita cpm o disposto no item I do
artigo 99 do anteprojeto, que quer o Ministério Público atuando ju~

to aos Tribunais de Contas.

JUSTIFICAÇM



cem as disposições do Título IV (Do Ministério Público) desta Cons
tituição, é assegurado o exercício de suas funções que, na vacância
dos ~espectivo~ cargos, passarão a ser privativas de membras em fi
nal da carreira do Ministério Público.

JUSTIFICAÇAO

No anteprojeto é proposta a unificação da Ministério
Pública, com enumeração exaustiva das membros de seus diversos seg

·mentos que passam a integrar a carreira, omitindo-se, porém, sem r~

zão plausível, _IJ.3'.J:E0cu,!adores junta aos Tribunais de Contas das E~

. tados.

A vista do que se contém no artigo 118,é fácil con
cluir que, se não se busca aclarar-lhes a situação, serão inevita
velmente subst~tuídos em suas funções par Procuradores de Justiça ,
com a resultante da disponibilidade, de juridicidade discutíyel, s~

bre dispendiosa, porque exigirá, desnecessariamente, a criação " de
novos cargos para os provimentos que se façam necessários ao supri
Mento de ~ua faltà.
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o MrNrsTtRlO PI1BLICO não pode ser parte em um
processo na condição de Advogado e de parte, quando nele se integra
como representante da sociedade e na qualidade de fiscal da le~ e de
sUa ,correta ap12cação. A dúplice função atualmente exercida pelo Ml
nistér~o Público é uma heresia que esta Assembléia Nac~onal Constl
tuinte precisa corrig~~.

Por esta razão, aqueles dispositivos devem
ser suprimidos da proposta do Relator, abrindo-se espaço no texto
contitucional à organização da Advocac2a da União através da estrut~

ra originária do Decreto n9 93.237, de 8 de setembro de 1986, que
cria a Advocacia Consult~va da União. Os t

~n egrantes daquela estrut~

ra devem ser, também, os Advogados da Un~ão, ac~ita a incompatibili
dade do Ministério Públ~co para o exercício daquela função. Nem me~

m~ a Carta de 196;, poz; mais autor.> tária e esàrCixula que se j a , def~

r~u expressamente ao Ministério Público aquela !unção. Esta, qu~ se
quer como avançada, mantém-se retrógrada quanto a este aspecto,sobre
tudo porque o )<elator, como humildemente confes"ado, anocxreu em egui
vocos de forma e de fundo.

E a justificação.

rNDA 350510-1------wT-0.=--=-_-_"__-------,
t Senador LOUREMBERG NUNES ROCHA

r---------- 'LU._IQ/CQU.I~'Ão/su'CO"15'ÃO- ,---,

tJCbnissão da:oxganização dos Poderes e Sistema de Govemo
~~~.~~
~~

LOURE~A
senOOor O:,nstitumte

r:'lr---------------- TI:XTO/ ..usTlrlcAçÃO, ----~_,

Suprimir no artigo 102 o § 59 e o artigo 103, do Substitut~vo

s~ntado polo ilustre Relator, por conflitantes entre sí e ~om o
do artigo 98, bem como por con f Latian tiea COl!! o "caput" do aJ:"t~go

apr~

§ 19
102.

,EMENDA 350571-5 •.TOO _

C=senador LOUREMgERG NUNES' ROCHA

r.;---------- Fc..~NARIOlco,;,S:J.iol$U8~O.u'".io __,

III - COmssão da_Organ~zação-dos Poderes e S~steInas de Govemo

A inteligênc~a do ilustre Relator, reco~l

da e decantada nacionalmente, foi atropelada pelo excesso ~e trab~

lho e pelo reduzido prazo que lhe foi deferido para a ap~esentação

de um trabalho escorrei to e perfeito.

A e~posição que encima o Relatór~o e o Subst~

tutivo, afirma, testemunh..ndo a humildade do Relator, que "SERIA FA~

SO NÃO RECONHECER QUE O TlV\BALHO CONTE:~ FALHAS E IMPRECISÕl$S DE FOB
MA E DE Fl1NDO ••• ". E mais, "HÃ DE SE TER EM CONTA, AINDA, - E O Dl
GO COM A MAIS CRISTALINA SINCERIDADE, AS LIMITAÇÕES E úE~ICI~NCI~'

DO RELATOR. TRANQUILIZA-MlS, PO~, A CERTEZA DE QUE O PRC)PltIO -PRô~
DlMENTO C:ONS~I~UINTE HAVE~ DE SUPRI-LAS~ COM A VALIOSA COtolTRIBUIÇÃO
OOS COMPA.NHEIROS CONSTITUrNTES••• ".

As~im, anima-me a possibilidade de contribuir
para a superação daquelas falhas de forma e de fundo, como ocorre em
relação &Os dispositivos acima referenciados.

Diz o § 19 do artigo 98 que "são princípios

institucionais do MINISTERIO POBLICO a un~dade, a indiv~sibilidade e
a independência funcional". são corretas estas asse.rtavas , De fato e
de direito não se pode negar ao MINISTERIQ POBLICO tais pressupostos.

E se assim ê, há uma falha de funde e de fe~

ma na redação dada ao § 59 do artigo 102 e ao artigo 103, que repete,
de forma inexplicável, o disposto no parágrafo menc~onado. Ambo~ os

preceitos , que se repetem, quebram a unidade e a indivis2b~lidade do
MINISTERIO PUBLICO, ~eferindo-lhe atribu~ções estranhas às funções
institucionais, de que trata especificamente o já mencionado artigo
102.

A representação judicial da união não ê tar~

fa própria a ser deferida ao MINIS~eRIO POBLICO. Este se desvia de
suas funções singulares quando exerce a A~vocacia da União,posto qua

O advogado se vincula, 'pàr força de mandato expresso ou táC2tO, ã
p~ssoa titular da outorga.

As principais unidades da Federação Já estab~

leceram e organizaram as Advocacias do Estado, independentes, desv~~

culadas, sem qualquer envolvimento com o MINISTtRIO POBLlCO. A Un2ão,
que dispõe de uma estrutura organizada para o exercício de sua Advg
cacia, insiste em usar o Ministér~o Públ~co para aquela f~nalidade ,
fato que, doutrinária e historicamente, merece severa crít~ca e ~m~

diata repulsa.

Incluir, na seção II - "Do Executivo, Do Capitulo VI - "Das Disposi
ções Transitór~as", o-segu~nte artigo 116, renumerando-se o atual aE
tigo 116 e os segu~nte:

"Art. 116 - Integram a Advocacia da Un~ão (art ... des~a con~

tituiçãol os Procuradores da Fazenda Nac~onal, os Ass~stentes Jurídl
cos, os Procuradores das Autarquias Federa~s e os advogados de Ofí
c~o e os Procuradores Junto ao Tr~bunal Marítimo, bem ass~m os Pro
curadores da Repúb12ca que optarem."

Infelizmente foi suprimido o artigo 44, ~tem III, do Ant~

proJeto aprovado pela subcomissão do Poder Judic.>ário e do Ministé
rio Público que ret~rava dos "Procuradores da República, por serem
eles membros do M2nistério Públ~co e, portanto, Promotores de Justi
ça, a representa~ão JUdicial da União. A decisão t~nha embasamento'
histórico e doutrinár~o e visava corrigir uma heres~a que se vem pr~

ticando hã anos, mas que agora e anda em tempo oportuno pode ser e
xorcisada.

Permit2a, entretanto, o texto do referido anteproJeto, que
os Promotores de Justiça, ~ntegrantes da Carreira do M~nistério Pú
blico e denominados, atualmente, de Procuradores da Repúbl~ca, pude~

sem optar por ~nteqrarem a Advocacia da união, que chama aquele tex
to, impropriamente, de Carreira Jurídica de Representação Judicial da
União.

Sou pela tese contida no referido texto e aqu~ referenc~a

do. Deve, constar dos anais desta Assembléia Nac~onal Const~tu~nte

sugestão d~ minha autori~, contendo a mesma tese que, acolh~da em o~

tros termos, Se insere entre as matér~as que devem ser e~am~nadas por
esta Comissão Temãt~oa. Ministério Púb12co é urna coisa d~stinta da
Advocacia e sua estrutura deve estar vLDculada a matér~a pertLnente
ao Poder Jud~ciário. Jamais ao Poder Executivo, como ocorre no tex
to da ConstituiÇão vigente.

Acolhida a tese e retirada do M~nistér~o Públ~co a Repre
sentação Judicial da União, nada deve ~mpedir, entretanto, que pos-
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sam os membros do M~nistério Públ~co optarem por integrar a Advoca
cia da União, na companhia daqueles outros serv~dores públicos, pro
fissionais do direito, que naturalmente convergem para o Sistem~ vi~

to já pertencerem ã Advocac~a Consult~va da Un~ão de que trata o De

creto n9 93.237, de 8 de setembro de 1986.

t este o espírito, e a lógica evidentemente da Emenda que

ora encaminho a esta douta Comissão, na certeza de seu acolhimento
unâmine.

Por oportuno, esclareço que estou encaminhando outra emen
da, com texto direcionado ao capítulo "Do Poder Executivo", criando

a Advocacia da União no texto Const~tuc~onal, posto que a mesma já
existe na legislação ordinária, antes referida.

Ma, como os Advogados da União assumem, também, a Advoc~

cia Contenc~osa, é justo contemplar a matéria no elenco das dispos~

ções constituc~ona~s. t a Justificação.

LOURE~
Senador consntuinte

r NDA 350572·3 AU""--------,
ésenador LOUREMBERG NUNES ROCHA

-- ~LE:N..1l0/CONISsio/suaeo ..,ssio-- _

- OJmissão da Organização dos Poà=res e Sistemas -da Govemo
r;"I,----- TEXTOIJuSnncAçÃO ...,

Incluir, no Capítulo II - "Do Executivo" - a Seção IX, com
a seguinte redação, renumerados os atuais artigos 61 e segu~ntes.

00 PODER EXECUTIVO

SEÇÃO IX = Da Advocacia da Un~ão

"Art. 61 - A lei organizará a Advocacia da União na Ad
ministração Direta e Indireta, para exercer, privativamente, a adv~
cac~a contenc~osa e consult1va.

§ 19 - A Advocac~a da União velará no âmb~to Execut~vo,

pela fiel observância da Constitu~ção e das leis do
País.
§ 29 - O ingresso nas carreiras da Advocac~a da União
far-se-á mediante concurso público de provas e de tít~
los.
Art. 62 - Lei Complementar, de ~niciativa do Pres~den

te da República, estabelecerá normas gera~s para a organ~zação da A~
vocacia dos Estados, sob a forma de Procuradorias-Gera~s.

Do anteprojeto assinado pelo Relator, Constituinte Egídio
Ferreira Lima, não figurou qualquer referéncia ã organização da Adv~
cacia da União, providência que se faz necessár~a e ind~spensável p~

a harmonia dos textos que resultaram respectivamente das Subcomis
sões do Poder Executivo e do Poder Jud~ciário e do Min~stério Púb11
co. g que, atualmente, a Advocacia da Un~ão é contenc~osa quando
exerc1da pelo M2nístér20 Púb11co, e consultiva quando exercida pelos
integrantes do Sistema da Advocac~a Consult~va da Un~ão, de que tr~

ta o Decreto n9 95.237, de 8 de setembro de 1986.

t certo que o Ministério Públ~co se desvia de suas funções
s LncruLa.re.s (Tll;:,.nn", u.; ..... ,..n'-.~.,. u ...... A,;,,... FVPr'l1r;vo. exerce, para este,

,a Advocac~a da União perante os Juízes e os Tribunais de Just~ça.

As principais Unidades da Federação já estabeleceram e or
9an~zaram as Advocacias do Estado - ~ndepend~ntes, desv~nculadas,sern

qualquer envolv~mento com-o M~n~stér10 Públ~co. A Un~ão Federal, que
d~spõe de uma estrutura organizada para o exercíc~o de sua Advocac~~

~nsiste em usar o M~n~stér~o Públ~co para aquela f~nal~dad~ fato que,
doutrinár~a e historicamente, merece severa crítica e ~med~ata repul
sa.

O Ministério Público não pode ser parte em um processo na
condição de Advogado e de parte, quando nele se ~ntegra como repre
sentante da soc~edade e na qual~dade de fiscal da le~ e de sua apli
cação.

A dúpl~ce função, atualmente exerc~da pelo M~n~stério Pú
blico, é uma heres~a que esta Assembléia Nacional Const~tu~nte prec~

sa corrig~r.

Sendo ~mprópria a representação da Un~ão em Juízo atra.és
do Ministério Públ~co, é de se sent~r a necess~dade de se organ~zar

a Advocacia da União, na estrutura do Poder Execut~vo. t o que propo
nho através desta Emenda Adit~va, tomando por base o Sistema de Advo
cacia Consultiva da União, de que trata o já menc~onado Decreto n9
93.237, de 8 de setembro de 1986.

Ass~m, se adotada esta minha Emenda, os atuais Assistentes
Jurídicos, Procuradores de Autarquias Federa~s, Procuradores da Fa
zenda Nacional, Advogados de Ofício e Procuradores junto ao Tribunal
Marítimo, assumiriam a Advocacia da Un~ão, na qualidade de Advogados
da União, para o exercício da Advocacia Consultiva e da Advogac~a

Contenciosa.

Além do mais, a Subcomissão do Poder Judiciário e do Mini~
tér~o Público, conforme artigo 45, item 111, do Anteprojeto aprovado,
decidiu retirar do M~nistério Público a representação judicial da

União, sem que a Subcomissão do Poder Executivo, de sua parte, ado
tasse a medida ajustadora da s~tuação, criando a Advocacia da União.
Este lapso precisa ser corrigido, agora, por esta Comissão de Organi
zação dos Poderes e Sistemas de Governo. g o que peço por necessáriõ
e indispensável.

t a justificação.

~
LOUREMBERG NUNES ROCHA
Senador Constituinte

EMENDA 350573-1_.
UTO

• _

CJsenador LOUREMBERG NUNES ROCHA

tl _ . _Pl.ENAI'IIO/co"l,llio'IUICOII,,$ÃO

Com.ssao da Orgamzaçao dos Poderes e Sistema da Govemo
~---_--_-_---__-_ TElCTO/.lUSTIFICAÇÃO----------- .,

ro artigo 117, do Substitutivo apresentado pelo Ielator, .seja dada a seguinte ~

dação:

"Artigo 117 - Os membros do Ministério PGbliro que
estiverem em exercício quando da p:tanulgação dasta constituição, podarão optar
por integrar a advocací.a da Uru.ão, no prazo da sessenta dias a contar dequal.a da
ta, juntarrente rom os advogados da Adnimstração Du:eta e AUtárquica, integranteS
do sistema da qua trata o cecreto n9 93.237, da 8 da setembro da 1986."

Nos teunos em que está posto origmarianente pelo ~

lator, este artigo li7 conflita a:m os princípios institucionais éb Ministéno P§.
bliro, prática que poda ser tanada cano i.nperdoável dentro de un texto consti1::!!
cimal que se que perfeito e escoamaôo da erros ou enganos.

Não se pode ccnsidarar o:mo intencional o equívoo:>

manifesto Il<qUela redação. O PJ:Óprio Ielator, expondo o seu trabalho, :teronheceu
que o rresrro "contém falhas e llllprecisões da forma e da fundo". Talvez a mais gr~

ve seja esta que equí, estou querendo corrigir.

Criar roas carreiras dantro do Ministério Públiro,
uma da custos leg~s puro e outra da advo;Jados e rep:tesentantes da União em Juíro,

é atentar o:ntr<:;. a tnúdada e a indivisibihdada da Instituição, que o próprio ~ I

lator reconhece = indispensável. Dividir uma casa é noo querer que a !resma slJÉ.
sista.

Entretanto, poda ocorrer entre OS membros do Minis~

rio Público a p>:eferência pelo exercício da Advocacia da União. Abra-se, então,
acs membros do Ministério Público, o dí.rea.to à opção por integrar a Advocac~a da
Unioo, juntarrente a:m os que integram o Sistema da crua trata o cecreto n9 93.237,

da 8 da setembro da 1986, que inshtuiu a Advocacia Ccnsultiva da União.

t certo que o Ministéno PÚblico se dasvia da suas fu!!
ções singulares quando exerce a Advocacia da união perante os Juízes e 'l'ribmais

da Justiça. As pnncipais Unidadas da Federação já estal::eJeceram e orgamzaram as
Advocacias do Estado, indapendentes e dasvinculadas, sem qualquer envolvimento can
o Ministério Público.

A União Fedaral, que já dispÕe de uma estrutura organ!
zada para o exercício da sua Advocaaa, ins~ste em usar o Ministério PÚbliro para
<qlEla fma~dada, fato crua merece severa crítica e b:>ta1 repulsa.

O Ministério PÚbliro não poda ser parte em un pro~

so na o:nmçoo da Advogaéb, quando nele se integra caro representante da scciedaôs

e na qualidada de faacal, da lei e de sua oorreta aplicação. A dúplice função ,atua!.

!rente exercida pelo Ministério PÚblico, é una heresia que esta Assembléia Naaonal
Ccnstituinte há da corrigir..

Sendo imprépria a representaçêo da União, em Juízo,
atl:avés à:l ~stério Público, é da se senur a necessidada da se orqanizar a Advo
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cacia da tní.ão, tananoo-se por base o Decreto n9 93.237, de a de setembro ce 1986.

:e: O qu;o espero alcançar crrn esta errenda.

:e: a Justificação.

~
IroI<EMBE:ro NJNES IDCIIA

senador O:>nstituinte

Os Estados que possuem bancada numerosa quase não sen
tem esse problema: Aqueles, contudo, que possuem bancada míni~a,

especialmente, se ressentem sobremodo diante disso.
~ por essa razão que proponha.a inclusão de mais um

parágrafo' ao artigo sob enfoque, .at ravés do qual viso permitir a
convocação de suplente, quando a licença se operar por prazo in
ferior a 120 dias, com que, a meu sentir, será feita a justiça.
tanto ao Estado-membro, com a convocação do suplente de Senador ,
quanto ao seu povo, com a convocação do suplente de Deputado F~

deral.

CONSTITUINTE JOS~ DUTRA,..- PLI!HAfIIIO/COMI5sÃo/suecOMlssÃO--------

r:COMISS~O DA ORG.DOS pon.F ~J~TFMAS DE GOVERNO

,:EMENDA 350576-6
tJ "''',.011--------------

= Tl!:XTO/,luSTIFICAÇÃO ~ COMISSÃO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Dê-se ao Art. 115 a seguinte redação:
= TUTO/olUSTIFICAÇio----------------,

n Art. 115 - A eleição de que trata o
artigo 33 desta Constituição reali
zar-se-á em l;'~e ~ovembro de 1989. n

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do art. 121 do substitutivo, pela seguinte:

PLEN...RIO/COI.lIS ..Ão/sUBCOUlSSÃO----~~----_,

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

"Art. 121
Parágrafo nnico - Ficam criados, devendo ser instala
dos no prazo de um ano a contar da promulgação desta
Constituição, Tribúnais Regionais Federais com sed~

no Distrito Federal e nas capitais dos Estados do Ama
zonas, Pará, Eernambuco, Rio de ~aneiro, Minas G~

rais, São paulo e Rio Grande do Sul".

JUSTIFICATIVA

Nenhuma objeção tenho no que concerne à instituição dos
Tribunais Federais, porque entendo que os mesmos poderão desemp~

nhar importante papel no que diz respeito à prestação Jurisdici~

nais do Estado. Não posso compreender, entretanto, porque só pod~

rão ter sede "NO DISTRITO FEDERAL E NAS CAPITAIS DOS ESTADOS DE
PERNAMBUCO, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO SUL E S~O PAULD", portan
to só contemplando as regiões NORDESTE, LESTE E SUL.

Porque essa discriminação com o Norte e com o Centro
Oeste? Será que os brasileiros radicados nessas duas regiões não
carecem do Poder Judiciário, nessas duas áreas? Porque impor mais
esse castigo a uma região já profundamente castigada, no curso de
toda a sua história, como a AMAZÔNIA? A~as perguntas não acr~

dito que existam respostas. Até porque nãb se pode conceber que
um brasileiro habitante do Estado do Amazonas tenha que defender
os seus direitos no Tribunal Regional Federal co~ sede em Perna~

buco. Isso é um ab5urdo, um desrespeito e uma discriminação ~

diosa que merece ser repelida, de logo.
É por tudo isso que procuro, com esta emenda, para

combater a injustiça que se pretender perpetrar contra os brasi.
leiros dessas regiões esquecidas, que procuro estabelecer sedes
dos Tribunais Regionais Federais também nas capitais do Amazonas,
Pará e Minas Gerais, por ser de direito e uma questão de just!
ça.

inferior ao
convocar-se-á ,

AUTOR'---------------,

" Art.14
§ 22 -
§ 32 - No caso de licença por prazo

contido no inciso 111 deste artigo,
de igual modo, o suplente".

Adite-se ao artigo 14 do Anteprojeto do substitutivo, o seguinte
parágrafo, passando o § 22 a ser o parágrafo 32, com a s~guinte

redação.

O Relator estabelece discriminação entre
a duração do mandato do atual Presidente da República e de seus
sucessores.

No artigo 34 é fixado em cinco anos o
mandato do Presidente da República, enquanto deseja apenas qua
tro anos para o atual Presidente.

Para que fique assegurada a igualdade de
situação é que proponho a redação suprà, onde todo Presidente ,
indistintamente, tenha cinco anos de manrlato.

COMISSÃO ÔA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND

EMENDA 350575-8
tJ Constituinte JDSIÕ DUTRA

= TEXTO/JUSTlfICAÇÃO'-----------------

JUSTIfICATIVA

FlORICENO PAIXAO

<:'1--------------- TCXTO/ ..USTlfICAÇÃO-,l.----------------.

OIllDtl ('0","·1:1<.

Art. - lei disporá sobre a Constitu~ção, investiêura,
ju=isdiç~oJ COMpetência, ga~ant~as e condições àe exerc~cio dos
órgãos da Justiça do Trab~lho, assegu~aê& ~ paridade de represon
teç&ú rl2 e~prega~s s- t=atalhôdo42s.

JUS T I F ! C A ç A O

Os trabalhadores são contra a exclusão dos . juízes
classistas e te~porários, seja do Tribunal Superior do Trabalho,

O dispositivo proposto, que se revela cópia' da Consti
tuição em vigor, produz injustiça contra os Estado-membros ~a F~

deração e de seu povo, já que, pelo texto do parágrafo 9nico,da~

se-á convocação de suplente nos casos de vaga,>li~ença ou de i~

vestidura nas funç~es,previstas no inciso I deste artigo.,
Sucede entretanto que, de conformidade com o que es

tabelece' o inciso 111, agora proposto, a licença só poderá oco~

rer por prazo "igualou superior a cento e vinte dias", sob pena
de perda do mandato, consoante se depreende, com claréza, do que
se contém no "Caput" deste artigo. Resulta assim claro 'que Est3!
do-membro ou seu povo ficará, nesse lapso de tempo (120 dias)
com ~ua representação desfalcada de um Senagor ou Deputado F~d~

T,,1.

EMENDA 350577-4
tJ

AUTO"'-----------
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sej~rn dos Tri~unais Reg~on~is do T.ata:ho, das'Juntes de

Ilação e Julga~ento e dos àe~a!s órgãos judlc~ntes.

Ccnc~ econdiçõps de exercício de seus orgdOS e m('mbro~: assegurada
a paridade de r-cpr-csr-ut ação d(' ('Il\(lregndOí:r!i P empI'f'f.{ndn~ e ohe
decidos os dema.í.s prcccdt.o-, c1psta Corrst.t cn lçjio,

."., TIXTO/.t\laTII'ICA;b -,

Constituinte SOTERO CUNHA

l!J "LI1Uhuo/cou"do/IUJeOllluio

r:COM. DA ORG. DOS PODERES E SISTE~~ DE GOVERNO

Q.A"1ICO~

P.D.C.

§ ÚNJCO

Os Tr Ibunn í s Rf'gionais do Tr'nlmlhn s('r;in f"ompoo;tof-. dI! .JuI7f:c; no

J11P.ldos pelo Prcsi~fl~r dfl.R{~t~hti ca , -sondo duis t er çus d(~ ,Ju.i~
vcs t.ogados v í t.a l icios c um t or-ço de jUi7CC; ('la.s~j.:.,t..lc; lt'1l1pO
l':~r'ios; ('ui IP o-s jllil'es Lngm!o" ()lh('I'v&u'-:-,('-.~ a (llopcU't..ionõ
Lidade cstnbclccid.a nn. letra "a'", do § \(1,' do ar-t., R4.

'0-:; l11(.·mbros dos 1'r"ibunais Rrgion.:tÍh do Trélhalho S(~r'do:

Acrescente-se ao Substitútivo, na Seção l, re~ativa

ao Congresso Nacional, o seguinte ar~igo 39 , renumerando-se os su~

seqUentes:

a) 05 m:lgistr;tdns, r-sco lh ido... por prnnKJ(I'nG dto ,JllfJ'co;:; do TrabdUlo,
por ant.Igufdade f-" merecimento, altcrrtddamc'ntej

b) os advogados, eleitos pelo Con-e-lho Sccc í ou.rl da Or-dem dos Ad
vogados do Brvusi.L da r~lJC;,r-tiV.l n-ogião;

"Art. 39 g da competência exclusiva do Congresso Na

cional a iniciativa das leis."

c) os nH"mbros do ~l1nisl~rio P':;blico: cl<~jto~ dentre os pr-ocur-ador-r-s
du ll'ahalhu da f'(':-.p('Ctlva -.r('giiio;

d} os classist.a.. , eleitos por um col(.gio colmtoral const í t.u ido pc

~:sr.~~~~:~ria-s das fedcraçõcs r-espcct.Ivas , cem base terr1tori,11

JUS T I F l C A ç Ã O

Art. 88 As Jtmtas de Conciliaç:io e Julg1\nwnto ,,",(~rão cumpo~ln~ por um
juiz do tr~balho, que as pr(''õii~irá: c' por doi~ Juizes c lassf s
tas t.emporar-dos , r'epr-escncantes dos empt-cgndcs c dos emprega
dores: r-espcctiavamenue ,

Diante do quadro aterrorizador em que vive o País

é ânadmâ s s Ive l que o Congresso Nad Lona I continue ã margem de inici~

tivas de tamanha relevãncia, como as que hoje cabem ao Poder Execu

tivo.

§ ÚNICO Os juiL:es classistas das -Junt.ns de Conc i l Iaciio e .111 Lgurncnt.o,
eleitos por. um colégio eleitoral consb í t.urdo pe Las, drr-et or-ras
dos sinclicatos de empregados e (..'11Iprcgddorc'5' com sede nos Juí
zos sobro os quais as .Iunt.a-s oxer-cem sua compf..!l;'nci a territ.o
r-Ial , serão nom-ados pr-Io Pr-os irlcn' e do Tr-Ibuna l Rf'gi()nt~l no
Trabalho.

Art. 89 Uc.lS comarc as onde nno f(\i~('m const, r tui da..;: .Junt.as de Cone i liticão
e ,Julgamento, a lei poderá nt.r-abuf r- sua competência aos JU1
zes de dfrcrt.o,

1':1---------- fOl.r.H..."'O/GOIlIUÃO/IU.COMISSio-----------,

CeMISSÃO DA ORGA1>lZAÇÃO DOS PODERES F. srsieus Dr. GOVl,IU'IO

= rUTO/.lUSTIf'It:lAÇio

Art. 90

Art. 91

Os juizes classistas em tiodas as instânciac;; tel~ão 6uplcntcs e
mandatos de tr-ês anos: pcnnitidas duas r-econduçoce ,

A lei ordin~ria regulamentar.i a aposentadoria dos jUt7üoH (las
sist..as.

JUSTIfICAÇÃO

OBSERVAÇÕES:

II Fica r~vogado o art. 123 (clispo&içÕes t-ransitórias) do Sub2.
titutivo.

I - O ilrt. 85 do Substitutivo passa a ser 93, renumerados todos os
seguintes.

O Tribunal Superior do Trabalho expedir~ Instrução Normativa
disciplinando o processo e lo.it.orn l, para todos os casos em que os
Juizcs da Justiça do Trabalho serão eleitos, ou seja, os r-epr-c
scnt.ant.es dos advogados: dos procuradorcs, dos empregadores ;
dos omprcgados ,

Art, 92a-IENDA AO SlIll,"1'T11JTl\'0 DO 1'010. SR, REIATOR

Tr-Ibuna.l.a Rogr cnal.e do 'l r-ab...lho

Juntas de Conciliação ~ .Jul,q-;um·nLo

são orgãos d,J .Iu ...t i \~a do TI ilh,dho:

Tribunal ~Upnf'i01~ do Tl'c\halhu

o Tribunal Superior do Tr-abn l ho c-ompm'-..:;(--l;, do dpI'P5~C't{' ~tinis

t.r-os, sendo:

a) On7.C togados €' vit.a15cio..c;t nomr-ados pelo Pr-cs ident.o da Rcpúbll.
ca , sondo ~nLp onl.r-e .JuÍI'(':-' d.l car r-e r r-a cI.l m.lg1~tl,.'tllt.l do TI';

ba lho , dois onta-c advogado.... com pr-l o monos deI' anos de (>xperl;-;:;
CÜl profissional c dois. r-nt N° membr-o... do ~iinj<;li'rio rl~blJco; -

II

IJJ

Art-. 84

§ \9

b] seis cld..:;síslds c t.cmp{J1,.~t·j()"'1 em rcprc..:;cnlnç.iin p,l['·í_L.~ria dos
crnprc'gados c cmpr cgndot-c-s, Jl(Hm'.lc1o" pelo Pr'PGi<1('n\e da RCI'{lbll
Cól.

PARÁGRAfO ÚNICO - Par'u a nomca<"'do, o Trlhul1:" 1 cmcaminhar';Í an Pr'c·:'JdC'lI f (> da Rc
p~bl ica 1 isLdS trlpl h ec; ) t~ulLt.mtf:"" dc-L'lt:i'í,iio :1 S1'pnn PI~{)C~

didilC;:

a) para as vagas dc.:'st.jnadllh a m.lgistraturd do Trabalho: pelos mem

br'o5 do r>r~r>rio Triburldl; "
b) par'tl as de udvog,u{n o clt" mt'nlln'o do ~liriISt.C't·i() Publl(,(), 1'("10 C~E!

sclho f'üdur'aL da Or'dem dos Advogadus do Bt'asil e por' um ('01,,-

• gio clciLor'éll cunslltuidu PUI' PI'o<.llr.ldore~ d.l JustIça do Tr.lha

lho, rc-;pcoct i vélIlK'nt P'.

c) para as de classistas, por cot;'gio elcitoral integrado pelas 'di
retorIas das confederações ntlcionais de tral'alhadorcs ou patro

naís, confonne o caso.

A emenda objet1. va:

PRIMEIRO - Preservar os ju{zru:; clas..l:ii~tas nos Tr-ihunaa.e Regionai~ do Traha
~ 1'ribunal Supcl'lor do Trabalbo, t","e acol!ada por 18 (de7.0i lo) dos 19
{dezenove) Constitu3.utc'S que integraram a Subconllscsào do Poder JudicJnrio e do
Min~stério P~blico. O fundam~nto para essa prm:lervação - com o apl'im.oramento
da indicaç.do dos c lnssístas - (; que mun regiJtl{l derTlOt'r·ático o d~reit o deve S('I'
ampliado e nunca r€"strJngul0 ou me<:ifll0 clJmin..ldo; nesse aspecto: ent.ende-se que
a Justiça do l'r'élbalho, uma justiça espcciali:rc.lda que foi criaeln paI a atender
..lOS interesses diretos das classes trabalhõdoras c' cmp('e'Sar~als: é inadmis-
sive t de subsisti r sem a sua pr~pria rcprespnt.ação.

~, A part.ir dos disposit.ivos constitu<;ionais detcnninando que ha
vcra juizes nom(~adoq entre os mais votados em colcgios eleitorais de suas enti
dades representativas, Jmpõé-se que o processo eleitoral seja dlsciplinado. I,.!!
traduziu-sc, ent.ão, um dispositivo dando competência elo Tribunal Supr-rloJ;' do
Trabalho para est.abclccp.r a L"OIma mal.S pr~t..J cn c cfic1ente de fWlcionwncnto dos

colégios eleitorais.

Art. 85 Haverá em cada f.stadó, pelo roemos, um Tribunal Reg lona I 00- Tra-
balho; a lei fixará os requisjto<:; pc.1rd a lnst-alação dest.es e
instituJ.rá as Juntas de Conciliação C: Julgamento. podpndo: nas
comarcas onde nã.o forem con~t.~tuidas. atl'ibll1.f' sua competêhcla

aos juizes de direito.

TERCr.JRD - Restabelccer a composição ào Trlbunal Superior do Tmhalho com
17 (dc/.(~bct.e) r-1iniBt r05 c o dispmi1tivo aS"icgurélndo a C'l'iação de pelo ffi('nos

1 (um) Tribunal Regional do Trnbalho em cada EsLado: porque f..OUI'C esc:;C's pon-
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) COIlst.iltnnt(.'s qll{~ integraram a Sub
comissiio do Podcr JlJ(~ciár~o C Minist~l'io Púbhw.

Art. 86 A lei, observado o disposto no artigo anterior dispor~
a constituição, investidura: jurisdição, competência,

sobre
garanLias

QUARTO Finalme'Qte, transfer1r para a lpi ordin~ria a rcgulamcnt.n<rão da
aposentadoria dos Juizes classistas, jei que a dposentadoria doó juizes temporei.
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previstos: o Sul, com o Tribunal Regional sediado em Porto Alegre;o
Sudeste, com os sediados em São Paulo e, ainda, no Rio de Janeiro;o
Nordeste, com o que vai instalar-se no Recife; e o Centro-Oeste,que
surgirá em Brasília. Somente a Amazônia, caso permanecesse o dispo
sitivo como apresentado, ficaria privada do segundo grau de júrisd!
ção da Justiça Federal, tendo OS recursos e demais feitos que serem
julgados em Brasília, a 2.200 km de distânciá de Belém e a distância
ainda maior de outros núcleos da imensa reglao.

Ora, não só a população da Amazônia tem-se expandrdo
mais depressa que a do país como um todo - transformada que foi em

fronteira agrlcola e terr.itório de intensa atração demográfica recoberta
de uma rede de palas m~nerais e hidroenergéticos - como seu movlmen7
to judiciário amplia-se incessantemente, como resposta ao impúlso de
desenvolvimento iniciado na década dos cinquenta e acelerado nos ú!
timos trinta anos. Considerando, ainda, que a Amazônia corresponde a
uma superfície de quase a metade do território nacional, é de todo
injustificável que precisamente ela fique privada de um tribunal tão
necessário.

AUTOIt---------------

Proposta de Emenda ao substitutivo do Sr. Relator, Deputado Constüuinte E~ídio

Ferreira Lima.

III - COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

O Artigo 84 deve ser assim redigido:
Art. 84 - São órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal Superior do Trabalho;
II - Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juizes do Trabalho

rios da urúão não- deve ser m;rt.~ria const.rt.uct on.i l s cst â hOJ(~ d.lsr-Ipl mada , pela
Lei 6.90.3, de 30.04.81, que poder~ ser- modl f'Jcndn a <111u1'lUnr t crupo pr-Lo 'Con
gresso NaC:J ona 1.

EMENDA '380580-4
tJ DEPUTADO TITO COSTA

m,- TuTotolUU.pIC.l;io ---,

r.-,---------- 'UHAluo/COllISsio/sUICOMISdo------------,

JUSTIFICATIVA

ADITIVA

BENTES

Tribunais e Juízes Agrários
- Tribunais e Juízes dos Estados, Distrito Fe-

EMENDA

" Art.61 .•.......................•..................•

I - ...•....•.............•...................

11 - ..•.......................................
III - .

IV - ..•.......•...........•.......•............
V - .

VI - •..........................................
VII - •........•.........•........•..............

VIII
IX

lnlISSAO DA ORGANIZA D OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

dera1 e Territórios "

Emenda Aditiva ao artigo 61 do Substitutivo da Comissão de Or
ganização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 380583-9

r;,---------------_TUTO/.lUSTIF1CAÇÃO -,

f: Constituinte ASDRUBAL
r:-;,---------- PLf:H... uo/cON1SSÁO/SUllCOI1l5Sio---- -,

tr=P"AI'ITIDO~
• PMDB

AUTOIllI---------------

III - 'COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Em consequência, .deve ser eliminado o § 4º do referido Art. 84, renu
merando-se os demais parágrafos.

Emenda ao Substitutivo do Sr. Relator, Deputado Constituinte Egídio Ferreira Lima.

A ideía da eliminação dos representantes classistas na Justiça do Tra
balho encontra apoio e justificativa na melhor doutrina esposada por renomados
tratadistas, como Mozart Victor Russomano, Arnaldo Sussekind, Orlando Gomes, Jo
sé Martins Catarina, Arion Sargão Romita e tantos outros. E vem defendida, em
exaustivo estudo da Associação Nacional de Magistrados do Trabalho - Anamatra,.
já do conhecimento dessa douta Comissão.

Como a Redação do substitutivo do Sr. Relator eliminou a representação
classista nos Tribunais Regionais do Trabalho e na Tribunal Superior do Trabalho,
afigura-se-nos coerente que a abolição se faça por inteiro, afastando-se o voca
lato também também na primeira instância, que se comporia de Varas do Trabalho
e não mais de juntas hibridas e desnecessárias. Com isso agilizar-se-á o pro
cesso trabalhista, com evidente economia de tempo e de recursos.

:EMENDA 380581-2
(!J DEPUTADO TITO COSTA

""',-_-'" TlXTO/olUSTl'ICAÇio-----------------,

r.,---------- 'LUAllIO/cOUluio/aulcON.ssio,-----------..,

Propõ7-se a eliminação pura e simples dos Arts. 124 (e seus pat~grafos)

e 125 e seu parágrafo único do substitutivo.
Será desastroso entregar ao Estado o serviço notarial e registraI. Sa

be-se, e não é segredo, como são precários, de um modo geral (salvo as raras ex
ceções de praxe), os serviços prestados pelo Estado. Por isso, tais serviços d~

vem continuar como estão, sem a nefast~ estatização pretendida.

JUS T I F I C A T I V A

I - A criação da Justiça Agrária atende uma das mais unân!
mes e veementes aspirações de todas as categorias rurais brasilei
ras, tendo sido objeto de numerosos projetos que se vem sucedendo há
quase 20 anos, estando ainda pendentes no Congresso os dois últimos
de autoria dos Deputados JORGE ARBAGE e JOS~ SARNEY FILHO.

NDA 380582-1
Constituinte ASDRUBAL BENTES

~,- 'LIEHAflIO/CON1Ssio/.ulco"rssio-----------,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

1':'1,---------------- TUTO/"USTII"IC...Ç~O----------------__,

EMENDA ADITIVA

Acrescentar ao artigo 121 do Substjtutivo da Comissão
de OrganLzação dos Poderes e Sistema de Governo as palavras "e Pari',
de modo a ficar o dispositivo com a seguinte redação:

"Art. 121 - São criados, devendo ser instalados no pra

zo de seis meses a contar da promulgação desta constituição, Tribu
nais Regionais Federais com sede no Distrito Federal e nas capitais
dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo, Pernam

buco e Pará."
JUSTIFICATIVA,

Na criação desses Tribunais Regionais da Justiça Fede-
ral comum, todas as grandes regiões do Brasil, exceto o Norte,estão

11 - Todas essas iniciativas ou propuseram uma estru

tura autônoma, como ocorre com a Justiça do Trabalho ou a implantação
de varas e turmas especializadas, no âmbito da Justiça Federal haven
do esta segunda hipótese sido adotada em janeiro do correQte a~oatr;
vés da Lei 7583, da qual provieram os primeiros juízos agrarlos já
instalados na Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul, Goiás e São Paulo.

111 - O Substitutivo da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo, preferiu suprimir os dispositivos da Sub
comissão do Poder Judiciário, que criavam a Justiça Agrária, remete~

do as questões agrárias a competência da Justiça Federal e institui;
do as Varas Regionais de Justiça Agrária. Cremos que o aumento consl
derável de questões agrárias, a luta incessante pelo domínio e posse
da terra, o acúmulo de processos na Justiça Federal, à espera de jul
gamento, pela falta de estrutura atua~justifica a criação da Justi:
ça Agrária, atendendo, assim os justos reclamos de todas as catego
rias rurais brasileiras.

\
',
\
v



156 • RI - Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 350584-7
l: Constituinte ASDRUBAL BENTES ) er=;:':"~--;]

t: lnnSSAO DA ORGANIZAÇ;~'H;;c~~~;;c~:;;~-T-EMA--DE--GO-VE-R-NO----) éÇj'~M

EMENDA 350585-5
P: Constituinte ASDRUBAL BENTES

~ Pl.fHA"IO/COlollssio/SUIlCOil\Ssio----------

tJ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TfXTO/~uSTI'IC.lçio---------------.....

Er-ENDA ADITIVA EMENDA SUPRESSIVA

Emenda Aditiva ao Cap.III do Substitutivo da Comissão da Organização
dos Poderes e Sistema de Governo:

- Acrescentar a seguinte seção, composta dos dispositl
vos discriminados, sobre a Justiça Agrária, renumerando-se os arti
gos, como necessário:

Seção VIU

Emenda Supressiva do item XI do art. 81 e art. 83 e seus
parágrafos do Substitutivo da Comissão de Organização dos Poderes
e Sistema de Governo

Suprimir, o inciso XI do artigo 81 e artigo 83 e seus pa
rágrafos , referentes à competência da Justiça Federal de Primei
ra Instância .

Art. 97 - São órgãos da Justiça Agrária:

=r---------------TUTO/"USTI'IC..ÇÃO-------~~------.....

JUS T I F I C A T I V A

BENTES

ADITIVAEMENDA

ASDRUBAL
·3

Pl.t:NAluo/cOlol'ssio/su.COMISsÃO'---------_ ~OA-A----::l

COMISSIIO DA OOGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO ) Coo;06J67 J

Por proposta de Emenda por nós submetida , será o Substi
tutivo acrescido de uma seção referente à criação e disciplinamen
to genérico da Justiça Agrária em nosso.País. A presente E~enda

responde à necessidade de compatibilização .

Aditar inciso ao art. 99 , com a seguinte redação , tomando
O número V :

Emenda Aditiva ao art. 99 do Substitutivo da Comissão Da Organiza
ção dos Poderes e Sistema de Governo

I - Tribunal Superior Agrário;
11 - Tribunais Regionais Agrários;

111 Juízes Agrários.
§ Onico - Lei Complementar disporá sobre a organização,

competência e processo da Justiça Agrária e do seu Ministério Públi
co, observados os seguintes princípios:

I - Haverá um Tribunal Superior, Tribunais Regionais e
Juízos Agrários integrados por membros togados vitalícios, reservan
do-se nos colegiados um quinto aos advogados e outro a representantes
do Ministério Público.

11 - A Justiça Agrária será competente para todos os
feitos relativos ao domínio, posse, uso e conservação das terras p~

blicas ou particulares, excluídos os dissídios trabalhistas e in~lui

dos os processos resultantes de delitos com motivação agrária, conv~

cado pelo Juíz Agrário o Júri Popular dos crimes de que resulte a mo~

~

111 - O Processo perante a Justiça Agrária será gratuito
para todo aquele que tiver rendimento mensal bruto até o triplo do s~

lárlo-mínimo, prevalecendo os principios de conciliação,localização,
economia, simplicidade e rapidez.

IV - Criação de órgão de perícia diretamente sujeito ao
Juíz Agrário.

V - Nas Comarcas em Que não existir Justiça Agrária, os'
respectivos processos correrão em p~imeira~nstância, perante a Justl
ça E~tadual, com recurso para os Trib4nais Agrários.

lO Art. 99 _ '.' " '" .

1- .

11- ...••.....•.•...•.•......................

111 - ............•............................

IV- •.•.....•...••.........•.................
V- Ministério pablico Agrário lO

JUS T I F I C A ç A O

I - 'A criação da Justiça Agrária atende uma das mais ~

nânimes e veementes aspirações de todas as categorias rurais brasilel
ras, tendo sido objeto de numerosos projetos que se ve~ sucedendo há
quase 20 anos, estando ainda pendentes no Congresso os dois últimos de
autoria dos Deputados JORGE ARBAGE e JOSE SARNEY FILHO.

11 - Todas essas iniciativas ou propuseram uma estrutu
ra autônoma, como ocorre com a Justiça do Trabalho ou a implantação de
varas e turmas especializadas, no âmbito da Justiça Federal, havendo
esta segunda hipótese sido adotada em janeiro do corrente ano através

da Lei 7583, da qual provieram os primeiros juízos agrários já insta
lados na Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul, Goiãs e São Paulo.

111 - O Substitutivo da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo, preferiu suprimir os dispositivos ~a Sub
comissão do Poder Judiciário, que criavam a Justiça Agrária, remeten

do as questões agrárias a competéncia da Justi~a Federal e institu
indo as Varas Regionais de Justiça Agrária. Cremos que o aumento con
sidBrável de questões agrárias, a luta incessante pelo domínio e
posse da terra, o acumulo. de professas na Justiça Federal, à espera
de julgamento, pela falta de estruturà atual justifica a criação da

·Justiça Agrária, atendendo, assim os justos reclamos de todas as ca
tegorias rurais brasileiras.

Com a criação da Justiça Agrária , proposta pela Subcomis
são do Poder Judiciário e novamente sugerida por nós em outra
emenda, torna-se indispensável um ramo especializado do Ministé

_ rio P~blico, para funcionar junto àquela Justiça

EMENDA 350587·1 AUT.A--------t: Constituinte SOTERO CUNHA

...,.~ .Lr.:HÂIIIO/co..155io/su.eO..15'io----------~

• cosnssxo DA ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= Tr.XTO/olusn'lcAçio -,

Dê-se ao artigo 34 do Substitutivo, a seguinte r€da-

ção:

"Art. 34 O'mandato do Presidente da República é de

quatro anos, vedada a reeleição."

JUS T I F I C A ç Ã O

A presente emenda visa adequar o tempo do' mandato do

'Presidente da República aos princípios democrâticos de acordo com o

que pretende a grande maioria do povo brasileiro.
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EMENDA 350588-0
t"lOEPUTADO DALTDN CANABRAVA

f€J PL~N ...~to/CONISsio/suaCONlssio

~IIl-COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r.-r TEXTO/JUSTlfICAÇio --,

JUSTIFICAÇAO:

A proposta é consequência de emenda anterior e visa a incl!:!.

ir o Vice-Presidente como o primeiro substituto de Presidente em seus impedime!!.

tos.

Incluir, onde convier, nas Disposições Transitórias no Sub~

titutivo do Sr. Relator:
suçere-se que, onde se dispõe sobre a competência exclusiva

do Congresso Nacional, se não houver na casuística, inclua-se nela, como da CO!!!

petência exclusiva:

EMENDA 350591-0
tJ DEPUTADO DALTDN CANABRAVA

tJ PLItNA'Uo/colllSSÃO/SUICOIllISsio

IlJ-COMISSAO DE ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

~PAII:TIDO--'

PMDB )

A proposta é conseqüência da emenda anterior.

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do art. 37, § 2º:

_ 1!lr::,,,---------------TElCTO/JUSTIl'IC.lQiO--------=-------,

dô Sub.§.Incluir, onde convier,

titutivo do Sr. Relator:

"Art. 37, § 2º - Vagando os carqos de Presidente e Vice-Pre
sidente da h~pública, far-se-á eleição para novo mand~t~~ no prazo de 30 (trin-:

ta) dias, a contar da declaração de vacância pelo Tribunal Superior Eleitoral."

r:-r---------- PLEHAII:IO/cOlussio/SUtlCON.ssio,--------__--,

Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 350592-8
l:J DEPUTADO DALTON CANABRAVA

"autorizar e aprovar empréstimo, operações, acordos e obri

gações externas, de qualquer natureza, contraídas ou garantidas pela União, pe

los Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, pelas entidades de sua

administração indireta ou sociedades sob seu controle, os quais só vigorarão a

partir da data do decreto legislativo de sua aprovação."

Ao final da casuístiéa sobre a competência exclusiva do Con

gresso, acrescentar-se-ia um parágrafo com a seguinte redação:

"Parágrafo único - A autorização e aprovação referidas no

item ,somente serão consideradas concedidas se', 'por Inaioria absoluta dos

membros do Congresso, em votação nominal e em aberto, for reconhecida a concom!.

tância dos seguinte requisitos:
a) conveniência da operação, tendo em vista a destinação dos

recursos e sua compatibilidade com {)S interesses nacionais j

b) idoneidade da entidade para a realização da operação;

c) compatibilidade das condições da operação com capacidade

de pagamento da entidade e com as disponibilidades de di visas resultantes das

previsões de saldo do balanço de pagamentos."

JUSTIFICAÇAD:

1º - Sugiro acrecentar-se alínea "d"ao art. 62 desta Comissão

com o Seguinte teor:
"d" - {)S Juízes que integrem os Tribunais de Alçada somente

concorrerão ás Vagas, nos Tribunais de Justiça, correspondentes á classe dos

magistrados. "

3º- Para preservar o critério de escolha de advogados e menbros

do Ministério Público com a participação de suas respectivas entidades de

classe, tal como previsto no art. 63, impõem -se que, ao art. 79-§ 1º se acres
cente- ap~s " lista tríplice elaborada pelo Tribunal", o seguinte, "na forma

do art.63~',

22 - o atual parágrafo único do art. 64 deve passar a ser o 2º

introduzindo-se o 1º com a seguinte redação:
1º - A lei assegurará o rapido andamento dos Processos Judiciais, instituindo

a responsabilidade civil dos juizes, menbros do Ming'tério Público e serve!!.

túários que , pela inobservância de prazos legais" cau~~:em danos as partes."

do sub~Incluir, onde covier,

titutivo do Sr. Relator:

Parece-me dispensável estender-me em considerações sobre a

êonveniência e oportunidade desta emenda. Trata-se de instituir um sistema de

maior controle das operações externas ou do endividamento. A falta de mecanis

mo de controle mais rí9ido nos levou à situação de devedores em terríveis difi

culdades, as quais estão conduzindo o país à mais grave crise econômica

Incluir, onde convier, nas Disposições Transitórias do Subs

titutivo do Sr. Relator: '"
"Art•••• - O Presidente da Câmara dos Deputados exercerá as

funções de Vice-Presidente da República enquanto durar o atual mandato presiàSQ-,
elal, mantida a linha de sucessão conforme a ordem estabelecida no artigo 78 da

Constituição vigente."
JUSTIFICAÇAO:

r.-r TEXTO'JUSTIFlCAÇiO "-_---,

r:-r---------- pLEH"R'o/coI.tISsÃo/$uaCOIU'sio----------~

Il-COMISSAO DE ORGANIZA AO DÓS PODERES Ê SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350589-8
(l DEPUTADO DALTON CANABRAVA

A emenda visa a preservar a linha de sucessão na ordem est.§.

belecida na Constituição em vigor. Justi ficação:

=---- Tt:XTO/"uSTlfIC...ÇÃO--------------!..---',-~

As Vagas nos Tribunais de Justiça, reservadas a advogados e me!!!
bros do Ministério Público, somente devem ser providas por representantes destas

classes no efetivo exercício da Profissão e não por promoção de Juízes dos Trib!:!.

nais de Alçada. estes Poderão concorrer somente as Vagas de Magistrados. com
efeito, é óbvio que tais representantes de advogados e membros do Ministério .

público, desde, que se e mpossam nos cargos de Juízes, perdem a qualidade de origem

pois não mais exercenas . respctivas profissões. Dá'í, a primeira sugestão. pelo me!.

mo motivo, deve - se acressentar ao art. 3º, acima lembrado, que as listas

sêxtuplas devem ser organizadas por advogados no efetivo exercício da profissão.

todos sentimos a necessidade de tomar a administração da Justiça mais fapí.da, daí,

o mecanismo de controle de observância dos prazos legais.

I

do Subs

4UTOR---------------

\

• '"0 Vice-Presidente da República."!
, . i :

Incluir, onde convier,

titutivo do Sr. Relator:

Incluir no art. 37, precendedo a expressão - o Presidente

da Câmara dos D~putados - :

~NDA 350590-1
'DEPUTADO DALTDN CANABRAVA
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. '3S0593-6
CONSTITUINTE FRANCISCO ~IARAL

rn,------------ .'-"";'.IO/CQ"l~sio/SU.CC"'ftssio-------------,

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES
= lJl:JCTO/JusTlnc:..cio ,

EMENDA ao Parecer e substitutivo ao Relator

Seguidamente os Tribunais violk~ o chamado quinto
constitucional. quer reduzindo-o, quer ampliando, ora admitindo a~

vogado no lugar do Ministério Público, ora propondo nomeação de
juízes na vaga de advogado, e vice-versa. Nenhuma medida é pr~

yista para este abuso.
Com os parágrafos propostos permite-se um controle

mais efetivo sobre -tais e~pedientes.

Modifica redação de alínea "c" e acrescenta ali
nea "d" ao inciso 11 do art. 62:

c - aferição do merecimento pela frequência
presteza, produtividade. tempo de exercí 

cio na magistratura. segurança e aperfeiçoamento
profissional;

Sala da Comissão. em

CONSTITUINTE 'FRANCISCO fu'~RAL

d - enquanto não houver aferição objetiva de
que trata a alínea anterior. a lista de me

recimento será feita mediante sorteio entre o terço
mais antigo de magistrados. EMENDA 350595-2

B CONSTITUINTE HUGO NAPOLEÃO
FJ~Aft~ID00

PFL-PI

JUS T I F I C A C Ã O rrr-r-r--r-r-r-r-r- ..t.t:NÃI'tIOI CO.. "sio/.U8CO..,SSÃO----------.......

COMISS1l.O DE ORGANIZA 1(0 DE PODERES E SISTEMAS DE GO-

JUSTIFICATIVA

~J!""'='--_- Tt.,.TO/.lUSTI"le...çÃO----------------~

O obJetivo desta Emenda é prop~ciar à Just~ça Mi
litar meios para a aplicação equânime dos instrumentos legais que

a inst~tuc~onalizam.

EPAftTltl0;:J
PF! -

AUTOII'---------------

Dê-se ao art. 96, "CAPUT" §§ 1" e 2" do AnteprOJeto da Comissão de

Organização do Poder Judic~ár~o e do Min~stér~o Público, a seguin

te redação:

Art. 96 - ~ Justiça Militar compete processar e

julgar os incursos nos crimes militares definidos

em lei.

COMISslIO DE ORGANIZA 110 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350596-1
tJ SENADOR HUGO NAPOLEÃO

rn~--------- PLEHARIO/eOl.lISsio/suaeOulssÃO------------,Sala da Comissão. em

O problema de promoção por merecimento é sem
pre o de aferição objetiva. Por enquanto todo merecimento implica
em aulicismo. pedido. favores.

Há mais de 20 anos vem-se pedindo objetividade.
de que sempre fica relegada ã legislação ordinária nunca feita.

A alínea "d" constitui a maneira mais democrá
tica para promoção do juiz trabalhador. Por outro lado obriga aos
Tribunais promoverem legislação adequada para aferir O merecimento I

dos magistrados.

Dentro de objetividade é mister reconhecer n
produtividade e o tempo de serviço na magistratura. De nada adianta
um magistrado ser pontual e frequente. se não produz e se não tem a

experiência da magistratu~

..,., TUTO/.lU'TI'ICAÇio -,

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL
EMENDA N~

Art. 113 - As Cons~ituições dos Estados adaptar-se
ão ao Sistema de Governo instituido por esta Constituição, no

prazo de seis meses.

Altera a redação do Art. 113 (Disposições Transit~

JUSTl FI CAÇÃO

r i as) .

FRANCISCO AMARALCONSTITUINTE

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO

EMENDA 350594-4
(:J

~--__--_-_-_--_--T[:lTo/...\,ISTI'ICAÇÂO_------------------,

EMENDA ao Parecer e Substitutivo ao Relator.

Inclua-se parágrafos Z9 e 39 aO art. 63:

Art. 63 - •.....••.•....••......•.....•...........

29 - Os m:m~ros dos tribunais, que ocuparem o
cargo em violação a este artigo, ~raticam a

tos nulos e responderão por perdas e danàs perante o Estado
pelo exercícip ilícito da magistratura.

§ 39 - Os prejudicados pela composição irregular '
do Tribunal serão indenizados por perdas e

danos, 'podendo ocupar o cargo, se assim o permitir a lei.

Considero o presidencial ismo o mais adequado sist~

ma de governo no nosso país. Não cabe ju~tjficá-lo nesta Emenda,

mas o tenho feito das ~ribunas da Constituinte e do Senado Federal.

Todavia, se é intuito do Constituinte instituir o

sistema par.lamentar oU mesmo o misto, 05 Estados deverão adaptar-se

ao da União para que seja respeitado o princfpio federativo den~ro

de prazo razoável.

Não seria justo instituir o parlamentarismo nO

curso do mandato do atual Presidente da República sem estendê-lo ãs
unidades federadas no período dos atuais governadores, como o quer

o art. 113 do substitutivo do eminente relator
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.."...-.:. Tl!:XTO/olUST1,.IC .. Oio -"-~ __,

~'A"TID0:==J

PFL-PI .

J!..I .
EMENDA 'N~

COMI SSI\O, DE ORGAN IZAÇAo OOS POOERES E SISTEMA ~E GOVERNO

,-",- .LUÃ"IO/CONISSio/.U.COlllllSio-----------,

..,r- ---'~nXTo/.J1ISTI'lcAÇi.o-~--------------.,

'EMENDA 350600-2
fl ;ENA~O~ HUGO NAPOLE)\O

EPUTlD00
PFL-P I

~~~~~~~~~~~-"!---A••O.---------------

1":'1---------- "LE ••'uo/CONlssiO/SUIICOU1SsÃO------------,

OMI5,S)\O DE,ORGAN IZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350597-9
{!!SENADOR HUGO NAPOLEAo

Dê-se ao art. 72 a seguinte redação:

Art. 72 -, O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros.

.~ Par~g'rafo Oriico - Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da

República, d~pois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos maio-

• res de trinta e cinco anos. de notável saber jurídi.co ~ reputação ilibada.

JUSTlFICAÇ1\O

Impõe-se a manutenção do sistema atual com o objetivo de sustenta

o Orgão máximo da magistratura brasi lei ra como Poder independente.

Ademais. se admitfssimos o pr l nc Ip l o do mandato de doze anos, est

ri amos supri mindo a garant i a da vi ta li ci edade que é i nd i spensáve 1 à i nco 1umidade de

desempenho das funções dos Ministros e do próprio Supremo Tribunal.

Dê-se ao art. 95 e seu § 1~ a segu i nte redação.

Art. 9~ - O SuperJor iri buna l Mi 1i tar compor-se-á de qui nze

ministros vitalícios,' nomeados peio Pres Idenre da República, depois de aprova

da a escolha pelo S~nado Federal, em audiência públ ica, sendo tres entre ofi

ciais generais da ativa da Marinha, quatro. dentre oficiais generais da at lva

do Exército, tres entre oficiais generais da ativa da Aeronáutica e cinco

Civis.

§ l~ - Os Jiinistros Civis serão escolhidos pelo Presidente

da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, sendo:

a) tres advogados de notório saber jur Idl co e conduta

ilibada Com mais de dez anos de atividade profissional; e

b) dois aud i tores e membros do Ministério Público da

Jus t i çe-Hr l l tar , de comprovado saber jurídico.

JUSTIFI CAÇA0

Emenda n~

~_-----_-_-------T!:XTO/,lUSTlfICAÇio---------------~

~NDA 350598-7
~NADOR HUGO NAPOLEAO ~'Anloo0

PFL-P I

o Superior Tribunal Militar é instituição antiga e vem, no

âmbi to de sua competenci a, orestando re 1evantes servi ços.

Incontáveis tem sido os habeas corpus concedidos na defesa

da integridade dos cidadãos. E inegável que o STM vem resguardando o direito

de c i v i Semi 1i ta res .

A Constituinte deve manter o espirito superior que a norteia,

mantendo a sua composição (como a d? Supremo Tribunal Federal).

Dê-se ao caput da Lei 115'a seguinte redação:

Lei 115 - A eleição de que trata o artigo 33 desta

Constituição realiza!-se-á em 15 de novembro de 1.989.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA 350601-1
[J Constituinte INOctNCIO OLIVEIRA

r:-r---------- .LI.A"IO/COIolISSio/.U.CO"llUio, ~

• Com. da Org. dos Poderes e S1stemas de Governo

J!..I
Dá nova redação ao art. 115 do Substitut1VO do Relator:

"Art. 115 - A eleição de que trata o artigo 33 desta

Constituição realizar-se-á em 15 de novembro de 1989"

=,---------------- TE:XTO/,luSTI,..ICAÇio-- ~Não vejo razão para que sejam distintos os mandatos

do atual e dos futuros Presidentes da Repúbl l c a .

Além do mais, a realização do pleito presidencial

na data prevista para as eleições municipais deslocaria o eixo do

debate dos problemas das nossas comunas.

Não se justifica, a.nosso ver, a dim1nuição do mandato
atual do Presidente da República para quatro anos, ainda mais por
que os mandatos 5ubseqfientes serão de c1nco anos e além do ma1S ~

nossa tradição repub11cana reforça a defesa do nosso ponto de vi~

ta.

JUSTIFICAÇÃO

rr;~uTlDo0

PFL-PI

DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNOCOMIssAo DE ORGANIZAÇ)\O

EMENDA 350599-5_A"O.-------
(JSENADOR HUGO ~APOLEAo
rnr- PLCNl.Illo/c:r;uusslo/.u."OlllllJlio-----------,

I!l
EMENDA N~

= TEIlTO/,lUSTlrlCAÇio-----------------,

Dê-se à a l Inea b) do inciso III do art. 10 a seguinte redação:

Artigo 10 .

1. .

11 .

111 ..

a) •••.••.••.•

b) dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. e do Tribunal de

Contas da União.

JUSTlFICAÇ/lO

EMENDA 350602-9
.!J AGASSIZ ALMEIDA - A.'O.
..,-, ~L!:H""IO/COUlssio/su.CO..ISsio----------__,

C.DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.r---------------- TEXTO/ofUSTlfICAÇÃO-----------------,

Emenda aditiva ao artigo 106, do capítulo IV do Ministério Pú

blico, passa a ter a seguinte redação o art. 106:

A medida mantem a competencia do Senado Federal para aprovar

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, coadunando-se com outra proposta pelo

Signatário' no sentido da reformulação do art. 72 de identico objetivo.

Art. 106

111- Exercer a advocacia.

1V- firmar ou manter contrato com pessoa juridica de

direito público, autarquia, empresa pública, so-
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ciedade de economia mista ou empresa concessioná

ria de serviço público, salvo quando o contrato 2

bedecer ~ cláusulas uniformes.

,FMENDA 350605-3_ ••
TO

• _

.~nnstituinte FBANCI_CO AMA~~

'I.rMi,uo/cOlf,,,;'o/.u.COlfl,do l
.J;Iomssxo DA ORG:.:nZAç1l0 DOS PCDEEES E SISTElU DE GOVE:.r.O

m::E:WA AO FAr.::CEF. E 3t1l3TITUTIVO :00 RELi.:OR

JUSTIFICATIVA Dê-se ~ letra "a" do item I do art. 106 da ~ubstitutivo a segUin

te redãção: •

A emenda visa proibir a advocacia aos membros do Mini~

tério Público e coibir contratos de membros do ministério Públl

co com órgãos públicos para a sua maior independência.

"a) exercer, a~nda qae e~ diSPonibilidade, oatro

cargo ou fanção p~blica".

, J1PTIFIaAÇ!O

EMENDA 350603-7r;-r--- __ AUfOJl

~ Francisco AIll8.Ial

r.õ-----:::------ I'I.I IIIAJl10/ COMls l i o/ auacO. IP io - - ---,

• Comiesqo da Organização doe Poderes e Sistemas de Go-

vemom

i
Emer.da ao Parecer e Subet:Ltutivo do RelatoI'

Acrescente-se ao art. 84, o seguinte

A Ma~istratura e o Minist~rio pdhlico deve0 ser e
xercidos com dedicação integral e exclusiva.

Generalizada e justa queixa que ae faz contra a jus

tiça S que os serviços estãc terrivelmente atrasaios

Por que se permit:Lr então a acumulação com cargos

do .magistlno 'i

§ 32 :

"§3 2 - ~ave~, em cada Estado, pelo B~

nos um Tr:Lbunal Reg:Lonal do Trabalho; a le:L fixará

os requie:Ltos para a :Lnstalação destes e :Lnstituirá

as Juntas de Concll:Laçáo e J~lgamento,podendo, na~

co.arcaa onde não forem constltu{daa,atr1bu:Lr sua

competência aos juizes de D:Lreito". '

EMEN.DA 350606-1_ ,"'o. 0:=Plf.D""!9'oo----,
[:J J"ranc1Sco Amaral C--!' _J

P1.I_""IO/CQNl5sÃo/aUII:OlllasÃO ~OAT"':--::I

• COllissão da Organ:Lzação doe Poderes e Sfste_e de Go-, ê09tO~
vemo

Emenda ao )'arecer e Substitut1vo do Relator

Dê-se aos §§ 22 e 32 , do art. 97, 8 s~

gu:Lnte redação:

,,§ 22 - " Le:L poderá cr~ar.med:Lante pr2.

posta do Tr1bunal de Justiça, a Just1ça Militar,Estadual

constituida esta,em prime:Lra instância pelos Conselhos de JU!

t:Lça e, em aegunda,pelo próprio Tritunal de Juet~ça ou por ua

Tribunal Espec1al, da Just:Lça Y.il:Ltar,co~ competênc:La para

processar e julgar,nos cr:Lmes ailltaree,def1n1doe ea lei, os

integrantes das Policias Militares.

§ 32 - Compete à Justiça M:Ll:Ltar processa

e Julgar os polic:La:Ls-.i11tares nos crimes lIlil:Ltares',de!inldoa

em lei,cabendo ao Tr:Lbunal competente dec:Ld~r sobre a perda ~o

posto e da patente dos Of1Ina:Ls".

JUS TI' I C A ç Ã O

O texto oferec:Ldo pela nobre Relator ofe

rece menifestos equ{vocos de redação,que da~c margem, seguramente,

a inúseras questões exegéticas.Além dieso,é preC:Lso que os dispoei

t1TOS em questão apresentam ma10r sintonia com Os demais referentes

ao Poder Jud1c:Lárto e ao M1nistério PÚblico, o que não ocorre com a

atual redação. Taie. as razões desta emenda.

El.lE1IDA AO 1?áM:JEf, E S1JBSTITUTIVO !Xl RLL.'.TOP.

JUSTIPICAÇÃO

ngt._ Ficam criados, devendo ae; instal1:dos no
prazo-de wn ano a contar da promulgação desta Cons
tituiçüo, Tribanais Reg~onais Federais com sede no
Distrito Federal e nos Estados de Pernambuco,Rio de
Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo".

~-se a aaguí.ntie redação ao art. 83 do Sabstitutivo, renamerando

-se ~ atual art. 83 e segaintes:

A emenda V2sa restaurar a re=ação or1~

nal àa Subcom1ssão da Crgan:Lzação do Poder Judiciár:Ls e do U:Ln:LS

tério PÚblico, detera:Lnendo - o que se noe af:Lgura mUlto IDll:LS CO!!

ven:Lente - que a le:L fiIará Os requ1sitos para a 1nsta:eção dos

Tr1buna1B Reg10na1s do Trabal~o nas Unldades !ederadac.

EMEN.DA 350604·5 ••"" ----,
~onst:Ltlll.nte FRA:;CI",CO AMARAL

r:.-r ~ T[XTOI"uSTlfIÇAÇio---------------____.

[l

1

iTTJti TIFICAÇítO

o anteprojeto fixou obrigatoriamente a sede dos Tri
banais Reg~onais Federais nas Capitais dos Estados.

Todavia é de todos pai de~ais conhecida a dificulda
de existente quer em Recife, ql2er no R~o, qaer e~ Porto AleSTe, qaer
em São Paulo para a obtenção de moradias, coo altos alugu6is,problemas
de trSnsito e tantos outros.

A emenda visa possibi11tar qae Se es:ude a possibi
lidade de Se instalar OS Tribunais em cidades do L~er_or, com boa
infra-estrutura tais como Olinda, Carllaru, Garanllus, lhteroi, Duque de I
Caxias~ Kova Iguaçu, Pelotas, Canoas, Sant~ Maria, C~pinas,3antos I I
Ribe~rão Preto, São Jos~ do Rio !'reto, !'residente :Prudente e tantas

= PL"..."IO/COUIUlo/1uICOIlIllS,io-=-=-===::-=:-::==:::l

• C~SSIC DA ORGAHIZAÇ40 DOS PODERES E SISTEt~S DE G
= TUTO/olU'T1fIC&I;;,O -,

EllEN1JA AO PAREOER E SUJ33TITUTIVO DO RELATOR

Acrescente-se ao Substitutivo o aegllinte:
"Art.128 Ficam mantidos os TribunaiS de Justiça

Militar existentes no Estado de são Paulo, !liDas

Gerais e Rio Grande do Sal.·.
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~P."T1DOBJ
M([)

ORG.lNÍiA'ç"f6'·wÍ:f'POD'EftEs E SIS~Eh:A DE GD-

nuElWA AO PARECER E SUBJTITL'TIVO lX) RELATOR

Acrescente-se o seguinte:

EMENDA 380610-0L!J - . AUTOIt

L Constitllinte FRANCISCO AlIíAli.AL

r;;---------------TlXTO'JU5TI'lca,.ÃO-- -,

JU.3é:'IFICACllO

A SQbc~~ssão do Poder JQdici~rio e do Min~st6r~o

P~blico decidiu de forma concreta qQe os três Tribunais de JQstiça

Militar estaduais existentes, em Silo PaQ1o, -Minas Gerais e Rio Gran

-de do SQ1, seriam mantidos.

E, lamentavelmente, n~o ~ d~sposição expressa no

~.,cprcjeto ao tela.

A emenda visa, pois, apenas eXl'r"ss.:r uma decisão da

referida Subco~ssão qQe ficou omi~sa no texto do seu trabalho.

EMENDA 3506'08-8_"". ] EJ",?'M""'.J)"'Y'
~Constitlante FRANCIJCO .ALl.ARAL . C.:!: f:!!- J

"Art.128 Os atuais integrantes do QQadro SQplemen
tar dos fi:inistlrios Pd:blicos do Trabalho e Militar -;
q~e tenham adquirido est~bil~da~e nes~ªs funções,se
rao a.{l%'ovei todos em cargo do quadro da carreira do
Minis t6rio P~blico Pederal, respeitados os dir~itos
dos candi.datioa aprovados em concQrso".

JUSTIFICAC10

t!J
Er.:El;DA AO PARECER E ST.i13.3:rITUnVO lX) REL;,rOR

go 55 do
in fine
õiir'ãõ'ii';

A present& Emenda visa acrescentar à redação do arti
Anteprojet~ da SQbcomissão do Poder JQdici~io a expressão
1respeitados os d~reitos dos candidatQS aprovados em con _

Acrescente-se o ses~nte:

" Art.__ A apose~tadoria dos magistrados com venci

mentos integrais ser~ co~puls6ria aos setenta anos·

de idade OQ por invul~dez co~provada e facultativa

aos trinta anos de serviço, ap6s cinco anos de efe

tivo exercício da jQd~catura".

JtT$TI FICACÃO

Trata-se de mé~da cautelar para preservar os direi
tos adquiridos daqQeles que se stlbma teram a rígidos concursos de
provas e t!tQ1OS, medida da, mais inteira juetiça, a exemplo do que
prescrveQ a Constituição vigente no seu artigo 195, quando respei
tou os d~re~tos dos cand~datos aprovados e~ concQrso para os cargos
de aud~tor e promotor da Juetiça Mil~tur.

EMENDA 350611·8 ""T••-------I@;5':"O.:-n1.
~ Conshtuinte FRANCIJCO At:ARAL . c.r::.... liJJ

o anteprojeto da Subcomissão da Organização do Poder
JQdicilrio e do bünist{rio P~blico, estabelece como condição para a
a~osentador~a facultativa, trinta anos de ·serv~ço, ap6s dez anos de
efetivo exercício da jQdicatura.

Somados os dois períodos, tenos =tempo mínimo de
oontribQição para a aposentadoria facultativa de quarenta nos,tornan
do-a praticamente ~nvi~vel, uma vez qQe s~ vai ocorrer muito depois
dos Bes~entaalos de idade, se cons~derado qQe o inIcio da atividade
s6 ocorre depois dos vinte anos de idade e qQe o tempo mldio de vida
do cidadão br~sile~ro est~ em torno dos sessenta e dois anos.

r='l--------------- n:xTO!oIUSTIFICAÇio----------------,

El.:EIlDA AO PAREC.:R E SUBJr~TUTIVO lX) RELATOR

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando o art.

72 e seguintes:

"Art.72 Serão, tamb6m, coc.pUlsoriamente aposentados,

com vencimentos inte~Tais,os j~zes que tendo ma~s de

trinta anos de serviço, completarem dez anos de exer

cIcio no mesmo cargo oU'função".

~NDA 350609-6 ""·-----__1 ~:.T~·B~
ConshtQinte FRANcltiCO JllUlRAL . c:!::.' I JY LJ

JUSTIFI CAClo

O jQiz.lotado h~ mais de deZ anos no cargo ou função,

impede o acesso de novos jUizes,dificQ1ta a ~novação e a atQBlização

dos tribunais •
..,..,.---------------TEXTO/.lU5TlfleAçio---------- -,

Er!1EiWA AO PARECER E SUB':'~ITUTIVO DO RELATOR

Dê-se ao § 42 do artigo 84 a segQ~nte redação:

"§ 42 As Juntas de Conciliação e Julgamento

serão compostas por = Juiz Presidente,maGi~

trado concursado, e dois Juízes Classistas

représentantes dos empregado~es e empregados".

A medida, chamada e:::p!ÜsiSria . grandes benefIcios tro

xe ao nosso Ex6rcito.

Adema1s a vitaliciedade é Qm bem, mas ~s vezes pode

propiciar arbítrios •••

Depois de longo tempo no c~rgo, 6 pr6prio do ser hu

mano Qma triste acomOdação.

EMENDA 380612-6 _""T••-------j 1TI7}'::'_~JC1
t:constitu~nte FRANCIJCO AMARAL . (]t]-l.~~~

'JUSTIFICAÇÃO

O ante:projeto da Subcomissão da Organ~zação do

Poder Judici~rio e do Minist&rio pdblico estabelece a composição

do Tribunal SQperior do Trabalho e dos Tribuna~s Reg~onais do

Trabalho, tendo o~t~do a composição das Juntas de Conc~liação e

Julgamento.
A enmlda supre a omissão.

r:-J--:-::=----::-= PLuÁ."o/ccWIUÃO'IU.CO.ISSÃO-----------,

• omsslo DA ORGANIZAÇAO DOS PODEl\E3 E SISTEllA DE GO'IERli
= TEXTO!.JVSTI"CAÇÃO -,

ErolENDA AO PrlRECER E S1J13STITUTIVO ro REL:.TOR

"
Dê-se ao artigo 115 a segQinte redação:
" Art.115 O mandato do atual Presidente da

Rep~blica & de o~noo anos".
JUSTIFICAÇ!O

Cre~o que a Constitu~nte deve fixar, de imediato,

em Disposição Transit6ria, a deração do mandafo do Presidente JoaI
Sarney.
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Entre aq~eles que advogam perIodos de quatro,cin

co o~ seis anos, eptendo que a posição intermed1~ria cincc a

nos - I a mais pr~dente e a que melhor atende il realidade poli 

tica brasileira.

JUSTIFICAC!O

t do cOdtume de todas as Const1tuições e Le1s Funda-
1"

mentais que este princípio fiql<e Insito no TItulo do Foder Judicu{ -

rio. Alg~mas correntes metodo16gicas preconizam qLIe tal princIpio

deva constit~r o quadro das garantias do indivIduo.

r:T---------------TU.TO/.lUSTI'ICAÇio---------- -,

No entanto 6 conveniente que este oz-denaaezrtc fi 

q~e entre os princ!pios norteadores do Foder Jl<d1ci~rio, porque so

mente a ele caber~ julgar. tendo a Constituição escoimado o~tros ti

pos de jl<lg=ento.

EUENDA AO :P.hEEGER E SUB:5TITUTIVO IX> RELATOR

FY"'''UO~
PMDB _

~ ..Lf" ...IOfçoall:,io/SultOall-s,io-----------,

= ll&TD/.l
u

' lI ,.: . C; &D ---,

El'!JEND~ 350616-9__ .,.0. _
rrFRA'/CISCO AMAR AI

"Art.__ A justiça ser" integra.J.=nte grat~ta,

impondó~se, a final , ao vencido os ôn~s da s~c~

bência".

Acrescente-se ao Sl<bstitl<tivo o segl<1nte:

JUS~IFICAÇll:O EMENDA AO PARECER E SUBSTITUTIVO no RELATOR

Somente a grat~dad~ da~ acesso, indistintamente,
a todos ~ j~stiça e far~ de'nosso :Pa1S, rea~nte, uma d~ocracia.

lU{ Estados em que a Taxa Jl<dicilÚ'ia l tão alta que
atl os economic~ente fortes ,não tem cond1ções de apelar para a
;jl<stiça.

O Estado não ter~ ql<alquer preJl<!zo, pois.receber~
as cv.stas e taxas devidas. do vencido, ap6s o trânsito em ~u1eado.

A enenda l justa. merece acolhimento e aprovação.

Dê-se ao art. 107, a seguinte renumeração, renum~

rando-se o existente e os. subseqüentes:

" Art. 107 - Os membros de carreira dos Ministé
rios Públicos ( do TrIbunal de Contas da União, do atual Ministério p§
blico Federal. do Trabal~o e MIlitar) integrar-se ao grupo de Carrei
ra do Ministério Públic? Federal,ás;egurando-se-lhes opção pela ne~a
nência junto aos Juízos ê Tribunais em que vêm exercendo suas funções.

r=t TtXTO/.luSTl'IC.r.çio --,

ELimDA AO :PARECER E SUll";TITUTIVO·DO REI..TOR

§ 29 - Os atuais membros do Ministério Público
que se encontram em regime de dedicação parcial, poderão assim perman~

cer, 'não se lhes ap~icando a paridade de renumeração prevista.

§ 19 - e facultado -aos menbros do Ministério Pú 
blico optarem por integrar a carreira jurídica da representação judi
cial da União, no prazo de 60 dias.

@"A=)'AItTltlO~

llrMDtLJ

-.....=.:==-- ---'1 MI~'ru

~=---<"""",,-,,,",5,,"",0=6l4~-=2_ .UTO.---'---------,

Acrescente-se ao art. 64 o seg~nte:

"d) julgar ações sobre atos de ql<e participara em
-decisão administr~tiva.

JUS T I F I C A T I V A

Depreende-se da leitura do capítulo do Ministério

JU.;rIFICAC1l0

Apts a Lei Orgânica da Magistratura Nac10nal os

;jl<!zes pássaram a jÚlgar mandados de segurança contra seus pró

prios atos. Tal atit~de cOnstit~ aberração, j~ que o poder c~

Ilhecimento cabe a apenas uma pessoa. A t6cnica do recurso não

resolve, porque os mesmos são :romais e a limitação em sua pro

positura enseja a que se pratique injustiça nos 6rgãos encarrega

dos de ministr4-la.

!jMENDA 350615-1_.uTO• ---,1 En;','DTlDO~r: Constitu1nte FRANCIBCO AMARAL . ~/2_~

Público, a criação, na área Federal. do denominado Ministério Público
Federal, em substituição ao Ministério 'Público ~a Nnião, que hoje ·é
previsto no art. 94 da Constituição vigente, e regulamentado pela Lei
1341, de 30 de janeiro de 1951. Essa lei ordinária estabelece que o
Ministério Público da União é organizado junto à Justiça Federal, à
Justiça do Trabalho e à Justiça Mili t ar ,

Por essa razão, é de total conveniência que seja
acolhida a presente prop~sta em virtude do singelo fato de que exis 
tem quadros próprios dos-integrantes do Ministério Público da Uniã~ •
em cada um de seus ramos. Inocorrendo tal modificação, por certo, po
derá criar-se inadmissível privilêgio a~s at~ais integrantes do Mini~

tério Público Federal como também, de outro turno possibilitar contr~

vérsia relativa a integração ou não dos mesmos ao Ministério Público

que está sendo criado.

r=t---------------TElITO/olUSTltlCAÇÃO------ --,

EL:EIrnA AO FA!.ECEÍl E 3UllilTITUTIVO DO RELATOR

Inclua-se na Seção ~I do Cap!tul.ó III o seguinte:_

Art.__ Todo julgamento ser~ p~blico e fundamen

tado.

Por outro lado, a proposta referente a opção de
permanência junto aos cQrrespondentes ramos do Judiciá:io, tem por'
escopo, ante a inarredávelespecialização ora encontrada dos Memoros'
do Ministério Público junto aos ~iversos segmentos do Judiciãrio,ate~

der ao int'e-tess-e-da-ju~tiça, das pãr-t.es e da prôpr I.a sociedade e, ai~

da, evitar por força da fusão. traumatismos desnecessários àqueles
que tão relevantes serviços vêm prestando a administração da Justiça.
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Por .último, relativamente ao parâgrafo 20. cabe
ressaltar que a proposta visa apenas respeitar o direito adquirido;
ao exercício 'da p rof i s s âo de advogado.

Sala da Comissão, em,

EMENDA 380619-3 .um _

~ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

,.- I'Lltl.alD/cOwlssio/cUICOllIllSsio _

~ COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SiSTEMAS DE G,

Dep. FRANCISCO AMA~~L
~----------------TL.TO/"'u'TlfIC.Ç;.O------ ~ ---,

EMENDA ao Parecer e Substitutivo ao Relator.

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação:

~NDA 380617-7 -'"'0.-------
vrancIsco Amaral,

~_--- --_ PI.I[N""10/CQluslÃo'aUlcoMlllio------------,

OUComissão da OrganIzação dos Poderes e Slsteaas de Gove

Emenda ao Parecer e SubstItutivo do Relator

Acrescente-se ao art. 119, o seguinte pará

IV - os vencimentos dos Juízes serão fixados com di-
ferença não excedente de cinco por-cento de urna

entrância para outra entrância, atribUIndo-se aos de en
trância mais elevada não menos de noventa e cinco por ceg
to dos vencimentos dos integrantes do respectIvo-Tribunal,
assegurado a estes r~muneração não inferior ao que perce
bem os Sec~etários de Est~do. nem superior ã dos Minis
tros do Supremo Tribunal Federal.

grafo únICO:

"Parágrafo únICO - Os me~broe do ~lnIsté

rio PÚblICO do Trabalho , Militar e Pederal poderão optar por

exercer suas funções junto aos juizes e TrIbunais ea que est~

verem lotados, no prazo de sessenta dIas a contar da data da

promulgação desta ConstItuIção".

JUS TI' I C A ç Ã O

JUS T I F I C A ç Ã O

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos ma
gistrados que. nas longíquas comarcas do interior. têm elevados
gastos com publicações, face ã Inexistentencia de estruturas de as
sessoramento juridico-Iegal, o que não ocorrem com os integrantes'

,dos Tribunais. Por outro lado, a representatividade do magistrado
no interior chega a ser superior a de seus colegas nas capitais.

pá impo~slbilidade técnica desses profl~

sionais exercerem seu oficIo em área que nancs funcIon~~, acqrr~

tando prejuizos à coaunldade.

A medIda alvitrada na emenda eVItará tal

Sala da Comissão, em

CONSTITUINTE FRk~CISCO A~~RAL

8ltuação.

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

~ ..Lt ....IO/CO.Il:s.io/su.c:olll:".io----- ~

EMENDA 38062~0~·7'----_
il
l

e: COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE G.

EMErIDA 380618-5_ .u"'--------ÊrpM"D.B"oo-----,tJ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL ~ _J
~~----------~Lt .. &.IO/to"'I:5'ÃO/SU.cowl:5,iO-- ~O"T&

COMISSÃO DA ORGANIZArÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE G. êov 06""1;;;]
-l- T[:lTO'.lUSll'lt ..tio- , ~----_---_--__--__ 'Jt.ll:'OIJU5'1'lc..çâc-----------------,

Emenda ao Parecer e Substitutivo ao Relator. EMENDA ao Parecer e Substitutivo ao Relator

Acrescente-se ao artigo 62:

Exclua-se no art. 74 a exnressão lIiurisdicional lt

JUSTIFICArÃO

Parágrafo único - Os membros dos Tribunais, exceto
os dos Eleitorais, servirão por

doze anos, a contar da posse, salvo aposentadoria com
pulsória aos setenta anos, vedada a recondução.

O dispositivo visa trazer maior dinamismo ao Poder
Judiciário, renovando o seu quadro, impedindo dessarte a f~rmação

de grupos que fazem o jogo de influências nas decisões.

Toda deCIsão deve ser'exnlicada nos seus fundamentos. E
constitui, hOJe, a moeivacão um dos elementos nue aorlmoram o exer
cIcio da democracia pelo orónrio noder oúblico.

Sala das Comissões, em

JUS T I F i; A ç Ã O

Sala da Comissão, em

CONSTITUINTE FRANCISCO MIARAL

CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL
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EMENDA 3S062,Ll-=S'---_i1 ' - -
CO~STITUI~TE FRANCISCO AMARAL

~~"'"TltlC __

DE J

~ão se pode permItIr que numa democracia um grupo
pequeno sem representação substItua todo um poder.

Os Vereadores, Deputados e Senadores escolhem as
suas mesas diretoras' e opinam sobre o orçamento da Casa. O mesmo
deve acontecer com os magistrados.

EMENDA ao Parecer e substitutivo ao Relator

~ ~Lt .. á ..ro/co"I=:!.i .... SU.tOWl:!sio- _t: COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE~AS DE G.

~-----__---------- õfJtO/"'uS1U':"çic 1

Excluam-se os seguintes termos do inciso do
artigo 65: Sala da Comissão, em

"eleger seus 6rgãos diretivos"

JUS T I F I C A r. Ã O
CONSTITUINTE FRANCISCO A}L-\RAL

. Não é democrático nem justo que um pequeno gr~

'po, sem representação de classe, se auto-eleja para dirijir todo um
poder.

Todos os juízes são membros da Poder JudicIã 
rio. À semelhança de Senadores, Deputados é Vereadores, caberá a
cada um deles escolher os membros dos órgãos diretivos.

EMENDA_3S0623-1__ '''0. _
iJ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

I r:-r---------- ..LI ..... lo/c:O.. I:.:!,iO/SU.c:O .. ISllio ---,

COMISSÃO DA ORGANIZArÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE G.

Emenda ao ~arecer e Substitut-vo ao Relator.

Sala da Comissão, em Dê-se ã letra "a}" do inciso 64 a seguinte redacão:

a) exercer, ainda oue em dIsnonibilidade, oualauer outra
função salvo um carqo de magistérIo núblico.

CONSTITUINTE F~~CISCO A}~RAL

JUSTIFICArÃO

Bem sabiqo.aue o magIstrado tem elevado'cabedal cientlf!
co e cultural oue poderâ ser melh~r aproveitado para o desenvolvime~

to da comunidade onde exerce a judicatura.

r--o 'U.:J'OlollJstUIc.açio ---,

Distinqu1T acenas o ensino superior vem a ser odiosa di~

cri~lnacão contra as peauenas coletividades oue não dIsoõe de facul_
dades.

EMENDA ao Parecer 'e Substitutivo ao Relator.
Sala da Comissão, em

Inclua-se os incisos VIII e IX no art. 62:
CONSTITUTINTE FRANCISCO A'lARAL

aUTOIt-- _EMEl'IDA 350624-0
[J Conl';(;Uu-inte FRAWCISCO AIlARAL ) rr=;~T;;-----:J
r----------- 'LUi,UO/COIIlSd01'IUICOMISlão

j
'e? COMISSÃO VA ORG. VE POVERES E SISTEMA VE GOVERNO .

IX -'aprovaçãp pela maioria dos magistrados do 0E
•çamento anual e plunianual.

VIII - eleIção direta dos órgãos diretivos dos Trl
bunais e de Justiça por todos os membros da

magistratura;

o Pod~r Judiciário e formado por todos os magistr!
dos. inexistindo hierarquia entre os membros. O que diversifica o
trabalho de 19 e 29 graus' é apenas a competência.

O Tribunal não pode substitui~ou suprimir a deci
são de um magistrado no 1 9 grau.

"AJl.t. - A lei Ml>eguJtaJr.ô. amp.t.á de6el>a em qual -
queJt pJtOC~l>O, COM todOl> Dl> me.iol> e Jte

cU~Ol> a ela .ineJtentel>, concedendo ãl> paJttel> .igual'
Jtel>pe.ito e tJtatamento, vedada a concel>l>ão, .inclul>i
ve 0.0 HinütêJÚo PúbUco, de qucu':l>queJt pJtJ..vaêgiol>,
pJtazol> ou condiçõel> el>peciCU:l>; l>omente l>eJtô. pe~iti
da a execução judic.i.al; a le-i ex.ig.iJtã, l>ob pena de
nulidade, que todDl> Dl> dupachDl> e decúõu tenham'
l>u6.{c.iente JtelatõJtia e claJta ~undamentaçã:o".

Quanto ã forma de trabalho os magistrados de 19
grau decidem sozinhos e os magistrados de 29 grau, em grupo de 3

ou mais membros.

Não há, pois, motivo para que todos os Juízes não

escolham os seus órgãos diretivos ou não opinem sobre o orçamento.

! U S T ! f 1 C A ç Ã O

o antepJtojeto contemplou com a gaJtant.i.a da ampla de
6el>a apenal> o cidadêio., -

- POJtque excluiJt-l>e dUl>a impoJttante pJtoteção al> pel>-
l>oal> jUlúi:Ucal>?

t



A emenda pILetende teILrlúlalL com abó iuuio« plÚb,[têg,[oó
eX,[ótenteó em no~óa teg,[ótaçâo e concedelL iguatdade a todaó aó '
paILteó envotv'[daó, em qualqueIL pILoce~óo.

A Velha Repúbt,[ca, ó eMlvel ã~ I'ILeóóÕeó do podelL e
conom-l.CO, editou decILetoó -teü em que ó e peILm,[tem "e xccuçé' as e.ó pe
ciaü " , 60ILa da pILoteçâo do podelL judú.,[iiJr.,[o, e, 11eóóeó pJr.oceuoJ
v,[olentoó, o dev eâo« é des apoóóado de ó eM beM" 6 eM oual<1ueJr. ~oJr.
mal'[dade ou pfLoteçâo jUJr.ld,[ca. .. -

O VecJr.eto-te,[ 21/66, eótabelece que Oó benó óeILiio
vend'[doó, em le,[,câo público, com ó,[mpleó Jr.equeJr.,[mento, ",[ndepen 
dentemente de oualauelZ. outlLa l.oJt.maR.i..dndo .,hl'tfl ti'" tIO'" fi" t ..In .... " tlTI'I_ Poi

citado, aJr.t. 69).-

Taü pJr.oceóóoó siio incompatlveü com um Jr.eg,[me de
mocJr.ât'[co, óendo ceJr.to que o Jr.elatplÚo e a 6unda~entaçâo de de -
cüõeh e dupa.chOó óiio gaILant.i.aó pMa ali palLteó. . ..

• - Comissão dIIOrganIzação dos Poderes e~ de Qovemo • IM

t1vo tlb1ll1al1 para aprovação ·ell audlencla púltlica
pelo Poder Le&islativo competente e nomeados pe-
lo Chefe do Poder Executivo". '

,
JUS T I F I C A ç 1'0

A emenda em ~.estão d~ Jlelhor discipl1nação
à participação dos integrantes do Minist~rio ~blico e dos Advo
cados nos Trii1ll1ais Bstadúais e Rer;ionais.

350625·8_au".--------,
Con6t.i.tuinte FRA/lCISCO AliARA L

er=~&..TIDO~
PtlQ!l

). ":..::~::
,,
\
J

CO/.IISSÁO VA ORG. vos POVEr.ES E SlSTEIlA VC GOVERIiO
~--------- 'LUUIO/COMISlio/.UICO...lsio-----------,

(!J
~,-__------- rlXTo/oIUST.,'CAÇio----------------,

EIfEIiVA AO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

Vê-óe ao § 69 do aJr.t. 84 a óegu-l.nte Jr.edaçâo:

" § 6Q - /IM Jun-!:aó de COllc-l.l,[açâo e Julganento oó

Jr.epJr.e6entante6 cla6ó,[óta6 óeJr.ão ele'[toó '
pela6 d,[Jr.etoJr.,[a6 d06 ó,[nd-icatoó de erlpJr.egadoJ:.e6

COm óede n06 julzóó óoblLe oó quaió a6 Juntaó exeJr.
eenão 6ua conpetênc,[a teJr.Jl.itolÚat".

JUS T I F I C A ç Á O

A ~'[l060ó-i.a. don,[Jtan.te na etaboJr.ação d06 dül'0óU:,[

V06 cOllót'[tuc,[011aü', no tocante ã. e6cotha do« julzeó clalló,[ótaó

60,[ do Jr.econftecimento da Jr.epJr.eóentaçâo da cta66e, pOli. me-io d1l6 d.:.

Jr.etolL,[a6 doó õILgâoó claó6,[ótaó, S,[ndicato, 6edeILaçõeó ou con~edeJr.~

ções ,

Nâo hií, pOJr.que, apena6 nM Juntaó de C'oncil-iação e

julgamento 6 e deáiJr.ll a eó cotha do Jr.epJr.eó entante cl.aóó'[ta pa.ta os

ass ocl.ado«, A pJr.âtica ten derlol16tJr.a.do quc a6 aó6embtê-iQ.6 ó,[ndicaü

acabam óendo Jr.eal,[zadaó, com pJr.eóe~ça inexpJr.cóó-iva de aóóoc,[adoó.

llel.llOIL e ma.ió autênUco que 6 e de6üa, atê '(IM Uf.l

pJr.,[ncZp,[o de ,[gualdade dali enüdadeó, que caüa ã.ó d,[Jr.etoJr.iaó. d06'

.ó,[nd,[catoó ·dUa eó cothaó ou ete,[çõe6.

... - ::-_....

G julsa7e~~c 5e U· ?~es:je~te j~ Repúc:ica, ~ela ~~~la

re.er:~ssão ~~~ o f~to causar&; ~i: deve 39~ fe:tc cr a:e~~5 u:a
i~: C~S~- ~: C~:sr~=s~, ~o ~:5: ~ 5e~~~c ?s:sr~', c: - ~~Or?e c
3.':5-::'-;: ~:~:;:: ~: :~0r .. 3':!:a::.J!' •.-.:::-l r-s :o:::: ~·-::~"~·e: ;:.~e ? ::.;:~::s~:

~I)A 350628·2
~:::._ .:-:2. ..:.... . :..1...

.. "" " " .
;'::i:: - C-=:~::':.= tr--:=::2, c.. -~--e~.";~:3 e :~-2 :":"":':'.:_~C::'O·.-::'3

i;:~ S.:-".:_-.-ere _... :-:3-:C-=-: =~ :,-:2.~V?_:":: :e., :..= ::.,- ... : :. -.::e:,_:';;.c:"c

~~2~~C~LC3 F~~C r~S~~~e:~e ta ~eI~b:~:a ~~==~e' ~~;':~5S e J~-

E ev.itaIL-óe-ií COm Ls s o que um 6,[ndicato de gJr.ande

contingente aóóoc,[at,[vo aca~e pOIL dom,[naJr., pelo voto majoJr.,[tiílL,[O'

dos tJr.abathadoJr.eó des sa. ·cat.egoJr.l.a, zodos OÓ caJr.g06 de vogaü de
todaó ab jUlltab de jUIL,[ód,[ção •

..... - "' ..
.... -• .: c,:) CaSS.s j::; C::lgressc

. EMENDA~ 350~26·6·_· .u".---:.....c=---------

.[lJonstituinte FRAIlCISCO AHARAL.. tr='UTI00;J
:l="MC ."

~-----'--'---_---.:-----':...TItXTQ/..usTlrlcAçio------L------____:--_,

~lENDA AO SUBSTITUTIVO

Dê-se 'ao art. 63 do Substitu6ivo a se~uin7.e redação:

"Art.63 - ~os tribunais estaduais e re~ ionais re
serTar-se-ã um ~ui~to-do§ lugares aos membros da
c~rréira do Ministerio Público e advocados, de ~
torio saber jurídico e r~utação iliiada , com
mais de dez anos de exercicio profissi onal, esco
lhidos pelas respectivas classes em lista sext~
pIa para indicação e listª tr!plice.pelo r~spec-

1iJ

rt;'.rt. - Tc'::c

~J~~-~ d~ SU2, [,stI~,

te':...tss 11.

.... _·r
.1 ... ~ •
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Fre~~~~~,~ ~~sceito a~~~~ ,&~S~~ ~~r e~~~:~~ ;~~t:~~

dE soc~e~=~~ ~a ~:s~a~~z~;ã~ :: l~2:i: dcs =~E;~S ;~::i-

~NDA 350632-1_"'0, ) ~'P"D"S'o~
, Deputado FELIPE MENDES _ ~ J

f!J II I _ Ctvnissão da Draanizacão dos Poderes e Sistemas de Governo
-=-r---- ~---__ Tf.XTl)/.lU',.\fle.lçic-- _,

EMENDA 350630-4:u--

,,.,,... ---''-_T'~lCrO/.llJ!lTI'IC ...Ç.io----------------,

Altere-se a redação do inciso IV do Art. 4Q:

Art. 4Q -

IV - Plano de Governo e outros planos nacionais e regionais de dese~

vaIvimanto.
'::'••!- ••

Justificação:

Para melhor adequação com o disposto no Art. 51, inciso II.

1:: ".

"VllIj- Juízes de Direito sediados em Varas, Va

ras Especiais dos delitos contra a natureza, inclusi

ve do júri, juizados, circunscrições e comarcas. 1I

Acrescente-se ao art. 61 do Substitutivo elaborado p~

lo Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de
Governo, o inciso VII~ com a seguinte redação:

- ;::e~ .:-

-- ~---- .... --
_.:' -" ..\ -.....

~ ~~_~cr~c~a S5 fc~t~~~~e~: a ;~r~~c~~a~ão

esc~~~~ c:~ ~c:e~s ;~E i~t~~r~rã~ C3 érgãcs ~~

te::.':"'a e i:-.:'-2=':-::.,;e.::.c .:";:"-'::)-,"2:'.-.: e S':~~_'=_=='ª,~~c_~g, :.::-J;:.:,. ..._
c~-re3;:2~~~_::~·:: : 5 5s~:~:~~ ~ =:67= c= i2~~:~5 ~= ~~_~i~~~~.

~ c=~-.~=~~;: ~~~:c_f~i~ ~~:2::~~~ .. ;~~scs, _a-s~~·72:~~~

":-=, ...~=:-: ..... _ -_~ ..:..=;~:' ... ·::.2 e::::,·_~t- _.. -: 2:'::'::'2.:';: E.... S. :..~ -::'v::':'

;.s.,:; .$; :e::.:-;:. ..::: s-::r-':'r. --,S .:;.. :._:'C';; ~~ >:..:=;2:' 1 =.::i.b::'':'~:-. ~;;.r~ da-.-:::_ . .s~:-

maioresA ameaça ao meio ambiente constitui um dos
perigos à sobrevivência da humanidade.

JUSTIFICAÇll.o

Torna-se imperiosa a criação de varas judiciais esp~

ciais para apreciar ê julgar os atentados e crimes contra a nat~

reza.

o direito à vida,neçessariamente, requer a proteção

ao meio ambiente. A degeneração ambiental constitui a supressão

da qUa~idade de vida e, conseqüentemente, em uma fase posterior,
da própria vida.

A sua preservação e valorização é uma das preocupa
ções permanentes dos espíritas, cUJas contríbuições constam

do 11 Encontro Nacional Sobre o Aspecto Social da Doutrina Es
pírita.

~- --_-__-_--TUTO/"USTI'tCaÇÃO_--__-----------..,

Acrescente-se ao art. 61 do substitutivo da Comissão da Organiza 
ção dos Poderes e Sistemas de Governo, o seguinte item:

"VIII - Juizado de Instrução Criminal de Comarca e Distritais."

~"""0-=:J• PMDBauTolll--------------,
AGASSI 7 AI ME IDA

" dedicar-se à militância politico-partidária."

Vários promotores são Prefeitos e Vereadores, as Asse~

blé2as e o congresso hoje possuem inu~eros deputados e senadores

oriundos do Ministério Público e grandes estadistas como, por

exemplo o Presidente Antonio Carlos, tiveram o inicio da sua vl

da pública nas Promotorias de Justiça.-

O Executivo e o Legislativo não devem dispensar a par

ticipação cpmpetente destes homens.

JUSTIFICATIVA

Emenda Supressiva do inciso 111 do art. 106, do capítulo

I~ do Ministério Público.

No inci~o 111 do art. lD6 suprima-se a expressão:

C.DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE
,.,., TC;nO/JU5TlfICAÇiCl----------------,

r:-r---------- PLlNAl'lIO/COIlISsÃo/sulleollllssio-------------,

EMENDA 350631-2
.!1

JUSTIFICAÇ/lO

A criação de Juizados de Instrução Criminal nas Comarcas e nos Ois
trilas' das grandes cidades brasileiras agilizará a ação doPoder. Judir.iário, dilKWi-
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zando a prestação jurisdi~ional, e superando enacrônícos procedimentos inquisitori 
ais atualmente exercídos, em grande parte, pela pojIcía judiriária.

A medida, ('"Q!IlO imperativo de modernização e aperfeiçoamento de no~

sas instituições Judiciárias, já deveria ter. sido adotada desde 1935, quando propos
ta pelo então Ministrb da Justiça, o ilustre jurista Vir.ente Rao, de São Paulo, não
fosse essa pretensão aItamente derocrátdca repelida pelo CÓdigo de Proresso Penal vl
gente, outorgado pelo Estado Novo, em 1941.

por cerca de no mínimo dez anos para que passa ter direita à ap~

sentadoria no cargo.

Tal critério consta de proposta encaminhada à Ass~léia

Nacional Constituinte pela Associação dos Magistrados Brasileiro~

~A 350635-5 AU'"
~O Augusto Carvalho

1":"1r--------- 'L.ItALIIIO!COUISSÃO/.U.COMISaiO------------,

• COMISSÃO DE ORGANIZACÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOV.

Dê-se ao § 19 do art. ~6 a seguinte redação:

Acrescente-se o termo REAL na redação da alínea "C" do
inCiso I do art. 64, que passa a ter a"seguinte redação:

Art. 76 - § 1q:

"Os Ministros do Superior Tribunal de Ju~

tiça serão nomeados pelo Pres1dente do Supremo Tribunal Federal,de~

tre brasileiros, maiores de trinta e cinco e com menos de sessenta
anos de idade, de notável saber juridico e reputação ilibada~depois

de aprovada a escolha pelo Senado Federal".

Art. 64 - I, alínea c:
.. a irredutibilidade real de ve~

cimentos, sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, inclusive o
\ de Tenda e os extraordinários";

JUSTIFICAÇÃO

Fica restaurada a redação apr~sentada pelo Anteprojeto
aprovado pela Subcomissão do Poder Judiciário e Ministério PÚbll
co, já ~ue a Magistratura Nacional deve ficar de todas as formas
resguardada da erosão ~ontínua de seus vencimentos e proventos.

A atividade jurisdicional impede qualquer outra forma
de remuneração, de sorte que os vencimentos e proventos dos Magi~

trados devem ser reais, isto é, devem representar monetariamente
valores que dêem condições materiais à serenidade dos seus julg~

mentos, e que não fiquem ã mercê das manipulações dos índices por
vezes levadas a efeito pelas autoridades monetárias.

Fica ainda ressaltado que a redação proposta foi enca
minhada ã Assembléia Nacional Constituinte pela Associação dos M~

gistrados Brasileiros.

JUSTIFICATIVA

A fixação do limite maX1mo para a nomeação de membros do
Superior Tribunal de Justiça evita que a Corte se transforme em na'
tural escoadouro para velhos polítioos derrotados e amigos do pode~

Quem for nomeado para o cargo vai saber que somente após dez anos
de serviços prestados ã Justiça ê que poderá almejar sua aposentad~

ria. Exemplos bem recenteS de Magistrados que exerceram suas funções
por. apenas seis meses para após serem aposentados nos cargos,demon~

tram o acerto da proposta de nova redação, que prevê ainda a nome~

ção do membro do Tribunal pelo Presidente do Supremo Tribunal Fed~

ral, pois assim esta~-se-á de dire1to fornecendo plena autonomia ad
ministrativa ao Poder Judiciário.

" . Acrescente-se ainda que tal proposta foi encaminhada ã
Assembléia Nacion~l Constituinte pela Associação dos Magistrados do
Distrlto Federal. EMENDA 350638-0-A",O'---~---

t:DEPUTADO NELSON JOBIM
rryPARTIP0---=J

A PMDB

VERKO TUTO/.lu~lIfIÇ.Çi.O---------------,

~ .. LlfUoMO/cOM,••lo/.uaco....itJ-----------,
COY.IS~O DI, ORGAnlA~ODOS PODERES E SISTEM' DE

Peregrafo ~ico- Os Chefes dos Ministérics PúbIi -

d Distr i t o Federal e Territórios serãoccs dos Estados e o
eleitos, ra forne. "da lei, dentre integrantes da car:t:eira, pPl'a

!W'ndato de três aI\..os.
JUSTIFICATIVA 11
Dede a amplitude da cor:petêr:cia dos Chefes dos !11

nistérios Públicos Federal, Militar e do Trabalho, que se es
tende por 'todo o território mcicnal, r-ecomendável cue a sua'
ncn-eação seja precedida. de aprovação pelo Senado Federal.

ContUdO, necess~ric se faz que a escolha final 
reca1á sobre integrantell da carreira, que melhor conhece as
cue;tões internas do lI~nistériQ Público que'ir{ chefiar, go 

zando também da confia1l.-ça de seus pa res , pois indicado por'

eles em lista tr!Plice.

Já nos Estados esse pro~lema não existe, pelo '_ l

que é de se permitir sua eleiGao.
às fls. 2

Incluam-se, onde couber, no Cap!tulo do Jo'J..nistério .-/

Público, os Seguinte!!.. dispositivos ;

Artigo- Os chéres dos Ministérios Públicos Federal,

lI.i1itar e do Trabri.lho serão nomeados pelo Pr,:side"te da Repú
blica dentre membros de cada institUiÇão, eleitos em lista
tripIice por seus pares, depois de apr-cvade a escoãha pelo SJl

nado Federal, para mandatc de três MOS, permitida uma recon
dução.Art. 63:

.. Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais
~erá composto dos me~bros do Ministério Público e de advogados,de
notório saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos
de carreira ou experiência profissional, escolhidos, em lista se~

tupla, pelos órgãos competentes das respectivas categoriaS, com
mais de trinta e cinco r~nos e menos de sessenta anos de idade".

Acrescente-se ao art. 63 a seguinte redação IN FINE:

JUSTIFICATIVA

O acrêscimo relativo ã fixação das idades mínima e máxl
ma para a nomeação do quinto' dos advogados e Ministério público é
saudável democraticamente porque vai evi~ar que as Cortes de Ju~

tiça se transformem em cabides de emprego para velhos políticos e
seus amigos apaniguados, à espera somente de uma boa aposentad~

~aga pelos cofres públicos.
Desta forma aquele que for nomeado para compor qualquer

Corte de Justiça saberá que" terá necessariamente que trabalhar

.".,---------- PLEltAflIOh;Olrll3Sio/aUllCO.llllÃIJ I ~(I"T&'~

ITr YI O~
~COMISSÃO DE ORGANIZACÃO DOS POPERES E SlSTEMA5 DE GillL _____

E1t1ENDA 350636-3 AU"'.---_---
e='DEPUTADO Augusto Carvalho

....,,..,- - TE:X'TO/.olUSllfICAl;ÃO __--- -_-'-__,
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r:T TCI.TOIIU.T.P'.CaçÃO -,

A escolha elo Cltefe elo Ministério P-l1lhco Federal deve neces-

Dê-se ao artigo 100 a segumte redaççao

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 62:

As recusas às inscrições e não homologações dos resulta
dos, serão motivadas pelos Tribunais.

de Magistrados, mantida ou reconhecida pelos TrIbunais Superiores
da UnIão e dos Estados, com o mínImo de 720 horas-aula, eficácia
equivalente ao prazo de interstício e ao exercício efetivo da advo
cacia, das atrIbUIções do MinIstério Público e funções dos juízes
temporários.

Deve-se garantir, constitucionalmente, o direitc dos cide
dlos de nlo verem-se privados de suas pretensOes arbitráriamente.

Os cursos das Escolas Oficiais de For.açlo e
Aperfeiçoamento de Magistrados, quando atenderem os requisitos do par!
grafo, devem ter a eficácia sugerida, eis que, comprovadamente o aspi
rante ~s funçOes referidas, conta com um aperfeiçoamento teórico e pr!
tico senlo igual, superior ~ simples prática da advocacia.

.----------- ...._,-------------f!1 COMISSXO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SIST.DE
r:+ TI.TO/WITI'~_-------------..,

Alies, esse dualidade de sister.as de es
cclhP já existe no momer.to, tendo produzido excelentes resul

tados nos Estados que_dotarem. de eleiçeo.
A liw'l.. escclhll pelo Presider.te da Repú

blica, alé~ de significar meior de~endêr.c1a política do MiniA

tério Público etJ relaçPo ao Chefe do Poder Executivo, niio JI]ll.is
se justifica num sistema e~ que a representaçeo judicial da

UniÃo já neo vem conferida ao Mir.ist:rlc Público Federal •

Artigo 100- O Procura eIor-Geral da Repoolica será naueaclo

;elo Presidnete da Repimhca dentre membros do Mimstério Público Federal,

com 10 anos, pilo menos, de efetivo exerocio, depois de aprovada a esco

-lha pe la Câmara dos Deputa_dos.

JUSTIFICDIVA

sariamente recair sobre meutJro elo Ministéno Púbhco Federll, porque, sendo

integrante da carreira, cértallente estará melhor haba Idtado para o cargo

porque conhecedor dos prob4emas da Instatuíçâo,

De outro lado, cano se vai atrãbiur-lhe mandato, mesmo sen

elo da carreí ra , terá independênciapara o exercício elo cargo.

~DA 350639-8_ ••_.------) m-='••"";:J
Constituinte NEI SQN JQBIM . L...!'MOB/_

.1...... 'C-wJ......edo----------) rr;J:;;J11
• CO.'sslo da organizaclo doS Poderes e Sist. de Goyerno

~A 350640-1 ..--------) m-=pMo'.B.'/oDR.S~
~constituinte NELSON JOBIM . ~ ~

EMENQA 350643-6 _ ..... _
l? Con~t.c.tuÜlte. FRANCISCO AlIAP,AL
..,.,,..- 'uú-.lCOl'lltlo'.....ulo.----------,

C014ISSAO VA ORO. VOS POVERES E SISTEIIA
~ nuo'...ITI,.caçi.,--------------.....,

...- TUTO'.U.TI.IC"'lo,----------------, EMENVA AO SUBSTITUTIVO

Dé-se ao artigo 107 a seguinte redação

Artigo 107- Os Estados observarão, na organização elo seu

Ministério POOhco, ~ noJ1llllS gerais contIdas neste capítu1o, e garanti

rão a eleição elo seu Procuraclor-Geral, dentre integrantes da carreira, pa

r a sndato de três anos, penaitida Inll recondução.
JUSTIFICATIVA

AII.t. 128 - O~ IIIClgÜtll.ado~, que. pltll.dUIllIl o CClII.go dlt
pII.05U4011. da ude. 06.i.c.ial dlt u4illo

Itlll vill.tude. dCl EIlle.II4Cl COll4tituciollCll n9 7 dlt ".
dlt Clb«l dlt 1971, POdltll.40 Clvu.bClII. 114 vClntClgU4 dD
CClII.gO de. IIIClgi4ttll..i0 110 call.go de. jUAZ.

A fonua de escolha elo Proc:uraclor-Geral da Repoohca, por no

meação elo Presidente da República depois da aprovada a eSlEolha pela Câma

ra dos Deputados justific:a-se no slilstitutivo porque o Ministério Público

Federal representa ... juízo os interesses da lhiBÕ.

Todavia, CQIlO os Ministérios POOlicos dos Estados não tem

fImção siailar, sua independênciapolítica ea relação ao Chefe do Exe-

- cutivo estará mais garantida se sua chefia for escolhida att'llvês de elei-

ção.

S 19 - NCl hipõtlt4e. dlt vOltClII. Cl lltcionall., te.II.Ão pILe.
,utne.iCl nCl contll.atClçÃo qult 4e.1I.4 6e..itCl .0

6inCll dCl Call.lI.e..iIl.Cl, computClndo-41t o pe.lI.Zodo dlt a'&!
tClIlle.lltO COIIIO de. 1t6lttivo e.~ltll.c~cio.

S 29 - O~ lIIagi4tll.Cld04 qult pe.lI.dltll.a. o call.go dlt pII.O-
6e.44011. da II.ltdlt pCllI.ticulCllI., pe.to 1IIe.4'0 moti

vo, pode./f.Ão aVltll.bClII. 114 'e.4.a~ vClntClgltn4 do 'Clg.i4t~

lI..io lIIalltido pe.lCl UniÃO, ClplicClndo-4lt o p/f.ltVi4to .0
pall.igll.Cl6 0 ante.lI..ioll. no c440 dlt II.ltto/f.no ã CltividClde..

=---- l' ••l'O'....."IPlCaçia .....

~A 350641-0 __-------
~DO NELSON JOBI~ rr;;;"~

r;;6LVJ

S 39 - 04 que optCl/f.em pelCl Clp04ltntadoll..ia no CCl/f.gO
dlt pII.06U40/f. tltll.Ão di/f.ltito Cl ultncilllltnto ill

te.g/f.al 40bll.It o lIIetiOIl. 4Cllill..io pe./f.cltbido ante.4 d4 E
IIItlldCl COll4titucionCll.

] U S T 1 F 1 C A ç A O

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 62 O SEGUINTE PARAGRAFO ONICO:
Parágrafo único - A lei pode atribuir ao titulo de apro

veitaaento e. curso de Escola Oficial de Foraação e Aperfeiçoaaento

A ElllltndCl Con4titueional-n' 7 60ll.a pll.olllulgada co. b~

4e. no Ato IlI4titue.ional n9 S, que. pUVi4 d.i4poa.ib.u"údlt Ou 4,06&a
~4doJÚ.4 404 PUlÚd04 mlo4 A~04 1ll4ti~ueioll4.i.4 la.u. fI. J "1. D4
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r::"I TExTo/oloaTI'lcAÇÃO -,

~D"'~09f06J8?

Dê-se aos parágrafos 19 e 29 do artigo 84.a seguinte
redação:

'EMENDA 350646-1
11 DEPU'mOO OJNSTI'IUINTE FRANCISCO AMARAL,

r:'lC---------- PLIIlfAllfO/COYISSlo/.u.CO.IS.lo .......

ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

• § 19 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de
17ldezessete) Ministros:

a) 1110nze) Togados e vitalicios.sendo"entre magistra
dos da Justiça do Trabalho. 02(dois) de advogados. com mais de dez anos
de efetivo exercício da profissão. 02ldois) entre Membros do Ministério
Público do Trabalho. 06{seis) classistas temporários em representação •
paritária de trabalhadores e empregadores.

b) Haverá um suplente para cada titular. na Justiça '

m----------------TlEXTO/olUSTIP'ICAl;io- ...,

Nos termos do R~gimento Interno da Assembléia Nacional ConstJ.tuinte

enho apresentar a seguinte Emenda ao substitutivo do Relator da COMIS~

slio DA ORGANIZAÇliO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO:

c---------- PLU;.ftl0/cO..,J.lo/.UIÇOlllllio-----------

Com ~al merUda 6e~lu-4 e a I60nomla d06 Julze6 ~om

06 demal6 6~n~lonã~06 pãbll~06. Eó~eó 6l~am em dL4ponlbLiidade.qua~

do o ~a~go e ex~ingo [a~~. 100. pa~ãg~a6o ãni~o da Con6~l~uiçãol.

EAlEIIVA AO SUBSTITUTI VO .

'magl6~~ad06. po~que não 60~am punld06. não pude~am 6l~a~ nem em dl!
ponLba.ldade nem 4e~ ap04en~ad06 •

EMENDA 350644-4 _ OUTOO_~ ----,

f: Con6ti~uin~e FRANCISCO AMARAL

(!J COMISSÃO VA ORG. VOS POVERES E SISTEMAS VE GOVERNO

do Trabalho,

Dê-se aos parágrafos 39.49.69 e 79 do artigo 84.a se-

Nos termos do Regimento Interno da Assembléia Nacional ConstituJ.nte.
venho apresentar Emenda ao Substitutivo do Relator da Comis~§o à~ Orga
nização dos Poderes e SJ.stema de Governo:

com
ter
ter
Tra....

~DOTO~
'ow06J87

~NDA 350647-9_ 0"D. ----.
De utado Constituinte FR~NCISCO AMARAL

guinte redação,
§ 39 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão

postos de 2/3 {dois terços) de JuIzes togados e~vitalicios. 1/3 (um
ço) de JuIzes classistas temporários. entre Juizes togados. 1/3{um
ço) pertencerá a advogado e representante do Ministério Público do
balho.

§ 29 - Os magistrados nomeados pelo Presidente da Re
públiça entre escolhidos eu Listas triplice pelo próprio Tribunal, os
classistas eleitos atr~vés de colégio eleitoral escolhidos pelas Direto
r!as das Confederações respectivas em número de 02{dois) por Confedera=
çao. os advClqados. eleitos pelo Conselho FeÇleral,ga Ordem dos Advogados
do Brasil e os representantes do Ministério Público. 'eleitos por colé 
gio eleitoral composto por membros do,Ministério público do ~rabalho.

~ PLUIAIlIO/co"'I".io/$U'COIII"i;~ _

lO ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE G_OVERNO

JUSTIFICA~IVA

Desde a cxa.açâo d~ Tribunal superior do Trabalho que ;~.
de sua composJ.ção participam empregados 7 empregadores; como.ali~s não
poderia deixar de ser. pois sendo a JustJ.ça do Trabalho uma )ustJ.ça es
pecJ.alizada e responsável pela conciliação e julgamento dos conflitos I

entre empregados e empregadores! se 'essa representação de~a '~ão par~ici
pa. não se justJ.fica a manutençao desse ramo do Poder JudJ.ciario. fJ.ca~
do as qftestões a serem dirimidas pela Justiça Comum. Além do maJ.s. o
classista vivencJ.ando diariamente os problemas de sua categoria, leva '
aos Senhores Ministros togados. Os fatos e, com base neles se aplica o
.direito.
I ~_----------------------'

A~~. 73 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :

1 - .

pl 06 mandad06 de 6egu~an~a·~o~~a a~06 do P~e4i-
dente da RepãbU~a. das lfe6aó do Cong~e!>óo ua

~onal. do P~omo~o~-Ge~al Fede~al. d06 T~bunal6.

bem ~omo 06 impe~~ad06 pela União ~on~~a a~06 de
gove~n06 e6~adual6.

A~~e6~en~e-6e ao Sub6~l~utivo:

Na.ó a~vldade6'adminl6t~atlvaó. 06 T~bunal6' deci 
d,i.'!do. podem leóa.~ rU~e.l~oó lndividua.ü. não 6endo juJr.1.rUco ou éti
co que ele p~ãp~lo conheça e declda. queó~õeó4em que é pa~~e ou deu
ca.l1'sa. ..

O pa~ece~ do eminen~e Rela~o~ da. Sub~omióóão da O~

ganlzação do Pode~ JurUciã~io e do MinL6tê~Lo Púb.tL~o. àó Emenda6'
ap~e6en~ada6 ao an~ep~oje~o. con~empla na let.~a "c". lncl60 1. do
aJi~. 17. 06 mandadoó de 6egu~ança con~~a "a~06 d06 domai6 ~~bu-

naü da UIIIÃO.~

JUS T 1 F 1 C'A ç Ã O

A Út~.e.u6ão de l'lalÍdad06 de 6eg~a.nça ~ont~a atoó d06
T~ibunal6. na ~ompe~êncla ~~iginã~a do Sup~emo T~lbuna.e. Fede~al. é
meeUda que 6e impae pa~a ga~anti~ o rU~ei~o 6unda.men~a..e. de ~odo o
~e~ humano a ju.e.gamen~o lóe~o e lmpâ~~lal po~ pa~e do Pode~ JurU
ciã~o e vlóa colbl~ que au~o~dade coa.to~a 6e con6unda. com o õ~gão

julgado~.

EMENDA 350645-2_,,,,, _
~ a:NSl'I'lU:mrE FRlINCIsar=

r::"T ,.E)lTÇ,J~UST\F\Cj,çio-__------------_ _,

iJ&.se ao § 29 do art. 97 do Substitutivo do Relator esta re-
dação:

Art. 97••••••••••
§ 29 A Lei poderá criar. mediante proposta do

Tr:iJ:Junal de JustJ.ça. a Justiça Militar Estadual. constitui
da. esta. em primeira instância. pelos conselhos de Justiça
e. em segun:'Ia instância. pelo proprio Trlliunal de Justiça
ou por um Triliunal Especial da Justiça MJ.litar. can canpetén
cia para processar e julgar. nos crames exclusivanente nuli=
tazes, definidos em lei. os integrantes das políClaS rnllJ.ta
res.

a) os magistrados vitalicios. serão os de carreira
nomeados pelo Presidente da República. após escolha em lista triplice
apresentada pelo próprio Tribunal. os advogados. eleitos pelo Conselho'
SeccJ.onal ~a Ordem dos Advogados do Brasil da respectiva região e os re
presentantes do MinJ.stério público do Trabalho. eleitos dentre os mem =
bros desse Ministério na respectiva região. _

b) os JuIzes classistas eleitos através de Colégio
Eleitoral, constituido de dois(02) por Federação. escolhidos pelas Dire
torias dessas respectJ.vas entidades, com sede na região. -

§ 49 - As Juntas de Conciliação e Julgamento.serã~~
postas por 01 (um) Juiz do Trabalho que aSj?resJ.dirã e'por 02(doJ.s) Jui
zes classistas temporãrios representantes dos empregados e empregadores
eleJ.tos em colégJ.o Eleitoral escolhidos pelas diretorias dos respecti
vos sindJ.catos com sede na jurisdição da Junta.

_ § 69 - Os Juizes classistas de todas as J.nstãncias ,
apos a eleição pelo Colégio Eleitoral. serão diplomados e empossados pe
los Presidentes dos respectivos TribunaJ.s. por mandato de três anos.per
mJ.tida a reeleição. -

§ 79 - Os juízes classistas de todas as J.nstâncias da
JustJ.ça do Trabalho. somente poderão se aposentar no cargo. desde que
conte~ 30 ou mais anos de serviço. possuindo no mínimo cinco anos ini 
terruptos ou dez intercalados no mandato.

JlBTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

o 1:elrto do Substitutivo. neste particolar. saiu ttuneaêlo. can evidente
er.ro mataria!. A redação. o::mtida nesta etrenda. é a r;pe se ccntán na Carta Polí
tica atual.

Justifica-se a manutenção da representação classista'
na Justiça do Trabalho,porque de outra forma. deveria ser extinto esse
ramo do poder judiciário. levando-se todos os conflitos entre emprega 
dos e empregadores para a Justiça Comum. desaparecendo em consequêncJ.a'
essa justiça especializada.
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JUSHFICAÇ1l0

J lU S T I F I C'I\ ç ~ O

lJUSunCAç1l0

"Art. Cada Estado organizará sua justiça incluindo na Organi
zação do Poder Judiciário o juizado de pequenas causas, que julgara
as causas de pequeno valor, terá forma processual abreviada e cus
tas reduzidas, conforme se dispuser em lei complementar."

A Constituição de 1967, com a Emenda de 1969, a
tribui a competência privativa ao Senado Federal para,entre ou
tras coisas, autorizar empréstimos, operaçoes ou acordos exter
nos, de qualquer natureza, de interesse das Estados, do Distri
to federal e dos Municipios, ouvido o Poder Executivo Federal.

Entendemos que a abrangencia de tal dispositivo
não se justifica mais, e por isso preconizamos que, nos casos em
que sejam parte orgãos financeiros Oficiais, estaduais ou fede
rais, os Municipios estarão a salvo de tal exigência para que
possam contrair espréstimos, realizar operações ou acordos, con
cedendo-~hes, portanto, aütonomia relativa. -

Somos de opinião que.a administração municipal
precisa ganhar maior velocidade, principalmente quando se sabe
que, aprovada a proposta que ora submetemos à elevada aprecia 
ção da Assembléia Nacional Constituinte, os organismos financei
ros oficiais deverão proceder a medidas acauteladoras, verifi ~
cando, previamente, a situação economico financeira do municí 
pio antes de conceder-lhe um empréstimo.

Dessa forma, o poder municipal passará a ter
mais condições para atender às necessidades financeiras da sua
administração e assim realizar, sem exigências que, geralmente,
emperram essa mesma máquina, o bem das comunidades carentes e
desassistidas.

• Comissão da organiz~ç~~cdo~o~õder~s e sistema de Gover
no

r--r --'- TtXTO/."u'TI"ca~io---------------..,

.EMENDA 380651·7
E: DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

I ~..,.~
I Yo/061S7

A Constituição vigente, no § 4Q do artigo 104, com
a redação determinada pela Emenda Constitucional nQ 6, de 1976,ex
clui, para fins de promoção por merecimento, a contagem do tempõ
de serviço prestado pelos detentores de mandatos eletivos. Tal prá
tica não merece subsirtir, porque não possui argumento razoavel pa
ra justi fica-la. . -

. Observe-se que a antiga promoção hoje substituida
por outros institutos, subordinados à denominação de Melhorias Fun
cionais, entre as quais a Progressão, Ascensão e Movimentação,evÕ:
lui de maneira a repelir a discriminação injusta, feita aos parla
mentares.

Hoje o sistema de avaliação - seja de servidores es
tatutários ou celetistas -, observa critérios definidos, em que 0
grau de sUbjetividade, outrora reinante, cedeu lugar a fatores ob
jetivos, que impedem favorecimentos. Assine-se, por oportuno, que
os funcionários designados para Cargos de Direção e Assessoramento,
oü ~cquizitados parB ~ Prp.sidencia da REpublica e Orgãos que lhe
serão diretamente subordinados, recebem avaliação com os indices
mais elevados. A prática do Executivo também prospera no Legislati
vo e no Judiciário. -

Seria inadmissivel manter a restrição dirigida àque
les que lograram conquistpr a confiança popular nas urnas,condena~
do-os a permanecerem sem a possibilidade de melhorias funcionais,
enquanto perdurarem os respectivos mandatos.

Haverá algum cargo mais relevante, no qual o funcio
nario possa atuar em prol da Administração públi~a, do que a função
parlamentar? Por que alijar da melhoria funcional o servidor públi
co que se elege? Ele deve participar em igualdade de condições com
seus colegas, na forma que for disciplinada pela legislação ordiná
ria, e não excluido sumariamente, sofrendo prejuizos irreparaveis~
durante as várias legislaturas em que for eleito ou reeleito.

Art. - Será computado, para todos os efeitos legais,
o tempo de serviço do servidor afastado para o exercício do mandato
legislati vo ,

fi I'LtdltlalcOllluÁa/au.COIIII,ÃO

~ gg:~~~~o da Organização ~os Poderes e Sistemas de

F.r--==D=~ 3$0648-7_ ••r.. --,

EPUTADO FL~VID PALMIER DA VEIGA

1:"I,----------------1'[JTO/..u~TI,.eA;lo--------.:..-------..,

:EMENDA 380649-5 ••".
~ DEPurADO FU\VIO PALMIER DA -v-E--:í-GA------------- &~;~oo:J

toLtNJ."10/CO"I,.ãDI~u.êoIfIUÃO 5D"TA~
• COlllssllo da Organizaçli.o dos Poderes e Sistema de Gover- • 09/06f87

A intenção da proposta é óbvia: "pior que uma sentença injus
ta" s6 uma sentença tardia", diz popular aforismo usada nos meios
forenses.

Nossa justiça é morosa, cara e desanimadora; antes de entrar
com uma pendência o interessado pensa duas vezes, pois quase sempre
a justiça, por força de demora dos ritos processuais complicados ,
beneficia o infrator.

A proposta simplifica o procedimento, barateia a justiça e
tem um alto cunho moralizador, trazendo confiabilidade e fortaleci
menta ao Poder JÚdiciário.

- Deputado FLAVIO PALMIER DA VEIGA

JUS T 1 F I C A ç ~ O
Trata a nossa sugestão de trazer para o âmbit~ da nova Car

ta que está em elaboração norma já prevista em legislação ordina
ria, dando, pois, à jurisdição gratuita, o grau de norma consti~
tucional. Essa providência, a para de assegurar e tornar mais es
tável a justiça gratutita, enseja uma normatização mais abrangen
te desse instituto, não s6 por prevê-lo em todos os graus de ju~

risdição, mas por determinar sua organização, competência e estru
tura através de lei complementar abrangente de todos os níveis ,
jurisdicionais.

Com isso, estamos certos, vamos ao encontro do antigo e
justo anseio da população mais carente, tornando possível, sem
despesas ou maiores sacrifícios, tenham todos acesso, em igualda
de de condições, à prestação jurisdicional que o Estado tem õ
dever de prestar a todos os que vivem em seu território.

Em vista do exposto, estamos certos do integral apoio dos
nobres Constituintes à nossa proposição.

FLAVIO PALMIER DA VEIGA
~,-- 'LlH""\O/COMIUio/IUICOMI"io-----------.,

da Organização dos.Poderes e Sistemas de

~,.-_'::"'- TtXTO!JU5TlfICAÇio-----------------,

Art. _ A competência privativa do Senado Federal
para aprovar empréstimos, operações ou acordos externos de qual
quer natureza aos MunicípioS não se aplica aos casos em que se
jam parte orgãos financeiros oficiais, estaduais ou federais 
Ex: BANERJ, BANESPA, BANCO 00 BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL ,
etc ••••

~"''';;;;-]YIDUB?
=--------- TuTot..USTlfICAÇÃO ....,

"A lei disporá sobre assistência judiciária gratuita de nível
federal e estadual, a ser prestada, obrigatoriamente, pelo poder pú
blico aos que dela necessitarem".

'- v ,

JUS T I F I C 1\ ç ~ O
A proposta inclusa decorre de sUgestão que nos foi encaminhada

pelo Instituto Abel, de Niter6i (RJ), e de sua Associação de Pais e
Mestres de.Alunos-APAMAIA, entidades que acolheram ponto-de-vista no
mesmo sent~do formulado pela Comissão Afonso Arinos, encarregada de
elaborar o ante-projeto da nova Constituição Brasileira.

O se~ objeti~o fundamental é o de assegurar assistência judici
ária gratu~ta, a N~vel fe~er~l e estadual, a ser prestada, obrigato~
riamente, pelos poderes publ~cos,aos que dela necessitarem como for
m~ ?~ ?emocratizar o acesso de todos os brasileiros aos se~viços ju~
d1.c~ar~os.

~ evidente que, nos seus exatos termos, a lei ordinária irá
dispor sobre a obrigatoriedade de que a União Federal e os Estados '
mantenham quadros de defensoria pública organizados em carreiras as
s;g~rando-Ihes os mesmos direltos e prerrogativas inerentes ao e~er7
c~c~o, de forma plena e independente, de suas atribuições, devendo
ing~essar em sua classe iniCial mediante concurso público de provas'
e t~tulos.

Esses defensores públicos, a exemplo do que já ocorre no Esta
do do Rio de Janeiro, terá como atribuição específic~ a postulação e
a.defesa, em todas as.in~tâncias judiciárias, dos direitos e garan
t~as ~e todos os bras~le~ros que necessitem de assistência judiciária
gratuüa.

trata-se de sugestão que certamente será analisada com o cará
ter priori~ário de que se reveste, razão por que confiamos plenamen
te em sua ~ncorporação ao texto constitucional brasileiro.
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r::-r----------------n:xro/JU5T1FlCAÇÃt-----------------,

JUSTIFICATIVA

EMENDA 350653-3_,.u'°.------~JEr"P'F"'Lo~
rr=co;sTITUINTE HORACIO FERRAZ . ~ J

Justificativa

" criação, a níveis federal e estaduais, de órgãos destinados à pres
tação de assistência judiciária para a defesa e a postulação dos direitos dos ju
ridicamente necessitados, em cumprimento do preceito constitucional, reservada à

Ordem dos Advogados do Brasil a atuação supletiva."

111 - CDMISS~O DA ORGANIZA ~O DOS PODERES

~ nosso entendimento que o parágrafo citado

contradiz o próprio art. ll.que dispõe so

bra a inviolabilidade por atos praticados

durante o mandato. A não contagem do prazo

prescricional possibilita a abertura de pr~

cessos contra parlamentares (ex-) quando do

JUSTIFICATIVA

"ART. 11 - Elimine-se o § 2º. Renumerem-se os demais

parágrafos, subsequentemente após a altera

ção. 1I

Constate-se, sobre o tema, uma das recomendações inseridas na CARTA
DO RIO llõ JAtoEIRO, documento que publicizou as conclusões do I Seminário Nacional
:sobre Assistência Judiciária, promovido pela EscQ1a Superior da Magistratura Na 
cional em convênio com a Associação de Assistência JU9iciária do Estado do Rio
dê Janeiro_.(B,i.'l. de Janeiro, novembro de 19B1) in expressis:

~DA 350656-8_ ..,0.-- _
~ OSMIR LIMA
r.l,---------- 'LI""'uo/coallu.i.ol.l,IItOMI..,Ão ~

r.1,---------------- TUTOIJUSTlfICAÇÃO-- -,

do Parecer e Substitutivo da
sistemas de Go~erno, a se-

Dê-se ao item 11, do § 4º, do art. 42
Comissão da Organização dos Poderes e
guinte redação:

"Art. 42

11 - Não conseguindo o eleito esta maio
ria, o Presidente da República de
verá, no mesmo prazo, dissolver a
Câmara dos Deputados."

~ da essência do Parlamentarismo a decisão da escolha
e a participação da maioria na formação do Governo. Da mesma manel
ra, é preceito basilar do Sistema a faculdade que é concedida ao
Chefe de Estado de dissolver a Câmara dos Deputados quando, pela
segunda vez,não houver a acolhida pela maioria do nome indicado.

Não se compreende, pois, que,o Substitutivo do nobre
Constituinte Egídio Ferreira Lima preconize a possibilidade de que
venha a ser nomeado pelo Presidente da República um Primeiro Mini~

tro que conte, apenas, com os votos da minoria, conforme estabele
ce o item 11, do § 4º~ art. 42 do instrumento em análise.

Convém a definição de um Parlamentarismo que tenha na
sua forma e origem o próprio fortalecimento do Poder Legislativo e
a defesa contra ingerências que o possam desfigurar.

PLEN""IO/cow.ssio/8uaCOtlll!l3Áo-----------

encerramento de seus mandatos por opiniões,

palavras ou votos que' certamente não proferl

mandato, na defesa de ações que ~onsidera

justas, na fiscalização de atos dos setores

públicos' ou privados e que eventualmente PQ

dem ferir interesses ou suscetibilidades de

pessoa(s) ou grupo 1S).
, I

'J:'~
J •

r:r=PA"T'DO~• PMOB

= TEllTO/JUSTlFICAÇÃC -,

Dê-se ao § lº, do art. 33, do Substitutivo da Comissão da Organiz~

ção dos Poderes e Sistemas de Governo, a seguinte redação:

"Art. 33

§ lº - Somente será proclamado eleito o
candidato que obtiver a maioria ab
soluta dos votos, não computados os
votos nulos."

JUSFIFICATIVA

riam se não estivessem no exercício

EMENDA 350657-6_."'o.------~
~ OSMIR LIMA

desse

Da forma como está proposto o parágrafo em questão,
fica transformada a maioria absoluta em maioria simples.

CCOMISS no DA ORGANIZ~Ç;;~o/~~~'i~~;~~~~o E SISTEMAS DE GOVERí-f FI'~6/87J

Há a necessidade de ser reformulado o texto uma vez
que os votos "em branco" são computados em todas as eleições,

inclusive, para a definição do quociente eleitoral.

~DA 350655-0 '"'0.--------_----,
HORACIO FERRAZ

h-.---------- PLEHA"lO/coWlssio/auacolllsdo ---,

Dê-se ao Art.lOB, parágrafo segundo, do Capítulo V, no texto do
Substi tutivo da Comissão da organização dos Poderes e Sistemas de Governo , a
seguinte redação:

§ - 2º - Lei Complementar organizará a Defensoria Pública junto

a União, os Estados e o Distrito Federal.

Modifica art. 98 e acrecenta-lhe § 3º. Substitui art.
100 modificando-o em seu § lº e renumerando-se os demais do Sub~

tutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Go
verno.

Art. 98. O Ministério Público é instituição nacional, perma
-nente e autônoma, essencial à função jurisdicional do Estado, in
cubindo-lhe a defesa da ordem jurídica e dos interesses indispon!
veis da sociedade.

§ lº ••••.•••••••••••••••••••••••••••.••.•••.••••••.••.••••
§ 2g São funções institucionais do Ministério Público da g

nião:
I - Velar pela observância da Constituição, das leis e dos

tratados; :'
II- Promover a ação civi~, nos termos da lei;

III- Promover a ação penal, nos termos da lei.
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§ 3B o Ministério Público gozará de autonomia administrati
va e financeira, elaborando propostas orçament~rias próprias, se~

do-lhes repassado o numerário correspondente a sua dotkação, em
duodécimos, até o dia dez de cada mês, sob pena de crime de respo~

sabilidade.

JUSTIFICiUVA: Não pode pairar dúvida, na nova Constituição democrática, que os
crimes políticos somente poderão ser julgados por juiz natural ,
sem qualquer exceção, visto que a Justiça Militar terá competên
cia para o julgamento de delitos militares, praticados por mui
tares e no âmbito da atividade castrense. -

DEPUTADO THEODORO MENDES

r.r--------------- TEXTO/.lUSlIFICAÇi,O .,

-Suprimam-se os incisos r e rIr doa art. 106.

..OTO"-- -..,EMENDA 350659-2
CC
~--------- .I.IUIA'UO(l;Otl1Ilio/.uaCCIlIUio- --.

COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SIST;GOV;

EMEND~ AO ART. 106

Art. 101 - O procurador Geral da República será nomeado
pelo Presidente da República, dentre me.~Eos daiioBtiteiçãó ~lei

tos em lista tríplice pelos mesmos, depois de ~provada a esc~lha
pelo Senado Federal.

§ lº O Procurador Geral da República será nomeado para
servir por 3 anos, proibida a recondução.

Art. 100. O Ministério Públic~?Federal, Ministério Público E
leitoral, Ministério Público do Trabalho e Ministério Público Mi
litar serão independente entre si no tocante à organização própria,
ao exercício das respectivas funções e t'rão ~ações orçamentárias
próprias.

JUS T I F l C A T I V A
JUSTIFICATIVA

W P'L.ItNARlo/tOIl."io/.uaGOM,••ia

r:COMISSÃC DE ORG.DOS PODERES E SIST~,~S DE GJVE~~O

EMENDA 35 660-6 -AU'O'=-__~_----,
, Deputado constituinte THEODORO MENDES

I.\lTOfl--------------
EMENDA 350661-4

t? RONA'RO COR~A

No momento em que a sociedade brasileira,manifestando-se
através de seus constituintes, amplia o leque de participação
popular na vida politica do país, ~onsitui ~diosa discrimina
ção impedir-se o membro do Ministério Público de dedicar-se
à militância político-partidária.

F
'---- -TUTO/.lu$TIFICAÇÃo

BNJA: Suprimir a alínea "f" do ioéiso I do art , 80.

!
JUSTIFICATIVA: O contencioso administrativo, condenado por juristas do porte

de Mario Mazagão, acaba por ser previsto no Parecer e substi
tutivo de forma indireta, COm designios pouco claros, quando
se permite o recurso ao Judiciafio, suprimido o acesso a ele
em primeiro grau., o que quebra o monopólio da jurisdição 
conquista democratica de um Estado de direito -, quando afa2.
ta o conhecimento pleno pelo Poder Judiciafio das questões
de interesse da administraçâo. De triste e recente memória
o contenciosso adminitrativo no âmbito da previdência so
cial, experiência que não deu certo, com graves prejuizos
aos que tinham direito.

= - TUTO/.lUSTIF1CAÇÃO -::r- --::-__.,

No art. 67 do Parecer e Substitut~vo da Comissão da Crganização do
Poderes e Sistemas de Governo, aorescente_se em seu Parágrafo únic
a expressão ~ni~~al "Os Sstados pOderão", pela seg~inte: "Os Esta_
dos, o Distr~to Federal e os Terr~t6r~os deverão criar Justiça de
Paz Te~~orár~a, com atr~buição de habilitação e celebração de casa
mento, de substituição de magistrados, com aproveitamento dos ã
tuais juizes de paz existentes, excetos para jUlgamentos def~niti_

vos e ~era concil~ar as psrtes, valendo a homologação como título
executivo jud~cial".

Levando-se em conta, inicialmente, o principio fundamen
tal de que todo poder emana do povo e em seu nome deve ser exerci
do, indispensável se torna a existência de uma Instituição que, em'
nome da sociedade T fonte originária de todo poder _ assegure o
respeito à vontade coletiva. Essa instituição historicamente tem
sido o Ministério público. ' , '

Infere-se daí que essa Instituição deve ser necessaria
mente social, mas dotada de natureza que lhe propicie os atributos
inerentes ao poder politico. Instituição que constitua um elo en
tre a sociedade e o Estado, partilhando da natureza de ambos, de
modo a poder assegurar o equilíbrio entre a autoridade e a ~iberda

de.

O Ministério'público, embora filho do poder monárquico
adquiriu, paulatinamente, a função de controlar os limites do leg!
timo exercício daqueles poderes, tornandQ-se, assim, condição de ~

quilíbrio entre eles, além de defensor dos direitos sociais.
A defesa da ordem jurídica se lhe impõe, em consequên

cia, em nome e no ,interesse da fonte única de sua legítima geração
a soberania popular, de que é expressão a Lei Maior.

O princípio da legalidade surge, por conseguinte, como
inspirador mor da atuação do Ministério Público, dele decorrendo,
necessariamente, o da independência funcional.

Sendo social e nacional, a InstitUição tem que ser pe!
manente; e, para ser independente, tem que ser autônoma.

A independência do Ministério Público, o~trossim, para
ser verdadeira, deve ter arrimo em autonomia administrativa e fina
ceira, sendo-lhe assegurada dotação orçamentária própria.

Significativa, na proposta formulada, é a participação
dos Poderes Executivo e Legislativo no processo de escolha do Pro
curador-Geral da República. Por:eutro.lado;'aceiercíc16:daqeele ea
90; eiig!odo:çoohecimento pleno e atualizado das questões e temàs
a ele pertinentes, recomenda, a exemplo do Que ocorre em relação
aos presidentes de tribunais, que a nomeação se faça dentre os in
tegrantes dos quadros da Instituição. A eleição de lista tríplice,
doutra parte; consagrará procedimento ínsito ao regime democrático,
além de conferir aos eleitos o indispensável respaldo de seus pa
res no exercício dos árduos misteres do oficio •

.-------7

DiZ-se que, n~ moderno constitucionalismo, a liberdade é
assegurada pel~ tripartição dos poderes'estatais. Contudo, de nada
vale a clássica divisão propugnada por Montesquieu, se as ativida
des legislativas, executivas e judiciári4s afrontarem a Constitui~

,-_."."ã""" e n int.,,..t:u:c::p c:;:n,..i::al.

~NDA 350658-4 AU''' ] IIT::pM'D"B"'o~
:}DePUtado Constituinte THEODORO MENDES . ~ ~J
..,.., - .&.Il.'aIO/eCllIl.alO/.\J.CClIlllIUio- ----,

IlI-C(X.lISSIIO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r- TUTO/JUSTlF1Caçio---------------,

F9ENlA: Suprimir do inciso Iv do art. 81 a expressão "Justiça Militar".

JUSTIFICATIVA

O § único do artigo 67 determina a criação da Juatiça
de Paz Temporária esta ~á existente na atual Constituição. Não
seria justo relegar ao esquecimento Os nobres Juizes de Paz que
de há ~ui~o vêm exercendo com eficiênc1s e seriedade essa d1gnlf~

cante ~~ção aem qualquer'retribuição



r:T---------------n:)CTO/~uSTl'IC'ÇÃO---------------,

União lf
•

AU70" ....,

Que com isso se t ..ça uma homenagem ã Federação.

.llguns Estados ofioializaram, outros não, as serventias enra-

.l oompetôncia p~ orr;am.zs.r esses serviços é dos &ltadoe.

.Assim, nada mais justo do que deixar & oritério do OonstituiD
que exeroerá essa atividade no próximo ano, a delioeração sobre ee8&

Justii'icação.

jU~CJ.lUS.

te estadual,
matéria.

"Art. 71 - As serventias de justiça são preatadas pelo .EBtado.
As serventias enre.-judioiais s'erão oriadas e regu_
lsmentadas por lei estadual".

Ao mesmo tempo, suprima-se o art. 125 das DiSP~siçõss Transitó
rJ.as relatJ.vas ao JUd1C1ár10.

Dê-se ao art. 71 do Substitut1Vo do Sr. Il.el t -
nos seguintes termos, 7' a 01' nova redsçao,

que se faz necessária ~ indispensável para a harmonia dos textos que resultaram des

sa Comissão.' E que, atualmente, a Advocacia da União é contenciosa quando exercida

pelo Ministério Público, e consultiva quando exercida pelos integrantes dos Sist

da Advocacia Consultiva da União, de que trata o Decreto nº 93.237, de 8 de setem
bro de 1986.

E certo que o Mini,stério Público se desvia de suas funções singulares
quando, vinculada ao Poder Executivo, exerce, para este, a Advocacia da União per"
te os Juíz/'o o· iribunais de Justiça.

As principais Unidades da Federação já estabeleceram e organizaram as
Advocacias do Estado - independentes, desvinculadas, sem qualquer envolvimento ee-'
o.Ministério Público. A União Ferleral, que dispõe de uma estrutura organizada para

o exercício de sua Advocacia, insistr em usar o Min~rio Públlfo para aquela fina

lidade, fato que, doutr5nária e hiStoricamente, merece severa crítica e imediata re
pulsa. -

O Ministé;io Público não pode ser parte em um processo na condíção de
Advogado e de parte, quando nele se integra como representante da sociedade e na _
qualidade de fiscal da lei e de sua correta aplicação.

1\ dúplice ~unção, atualmente exercida pelo Ministério Público é uma
heresia queJ..~sta Assembléia Nacional Constituinte precisa corrigir. '

Sendo imprópria a representação da União em -Juízo através do Ministé
rio Público, é de se sentir a necessidade de se organizar a Advocacia da União na

estrutura do Poder Executivo. E o que proponho através desta Emenda aditiva t~n
do por base o Sistema da Advocacia Consultiva da União, de que trata o já mencíona-
do Decreto nº 93.237, de 8 de setembro de 1986. •

Assim, se .adotada esta minha Emenda, os atuais Assistentes Jurídicos ,
pr~c~rarlores de Autarquias Federais, procuradores da Fazenda Nacional, Advogados de
.Of~c~o e Procuradores junto ao Tribunal Marítimo, assumiriam a Advocacia da União

na qualidade de Advogados da União, para o exercício da Advocacia Consultiva e da'
Advocacia Contenciosa.

" Além do mais, a Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Públi
co, conforme,art. 45, IH, do Anteprojeto aprovado, decidiu retirar do Ministério _

Público a representação judicial da União, sem que a Subcomissão do Poder Executivo
de sua parte, adotasse a medida ajustadora da situação, criando a Advocacia da Uni

Este lapso precisa ser corr~gido, agora, por esta Comissão. E n que peço por neces
sário e indispensável.

fi 'LIIiIAIlIO/CoaIlI110'IU-COM.Nio ----..

OOJlIS5Io DA OIlOABIZAÇIO JlCl3 PODEllE5 li: 5ISTW DE GOVEllllO

ÊMENDA 350664-9
f!J O,?llStituinte asv4LDO JlACEDO

Acrescente-se ao Substitutivo do Sr. Relator a Seção "Da Advocacia da

Mas, como os Advogados da União assumem, também, a Advocacia Contencios ,
é justo contemplar a matéria no elenco das disposições constitucionais.

"Art. ••. - Integram a Advocacia da União os Procuradores da Re

pública que optarem, os Assistentes Jurídicos da União, os Proc.Q
radores de Autarquias Federais, os Procuradores da Fazenda Naci.Q.

nal, os Advogados de Ofício e os Procuradores junto ao Tribunal

Marítimo."

Acolhida a tese e retirada do Ministério Público a Representação Judi

cial da União, nada deve impedir, entretanto, que possam os mentJros do Ministério

Público optarem por integrar a Advocacia da União, na companhia daqueles outros se

vidores públicos, profissionais do direito, que naturalmente convergem para o Sis

tem, visto já pertencerem à Advocacia Consultiva da União de que trata o Decreto

nº 93.237, de 8 de setembro de 1986.
E este o espírito, e a lógica evidentementê da Emenda que ora encaminho

a esta douta Comissão, na certeza de seu acojnímento"unânime.

Por oportuno, esclareço que estou ecaminhando outra emenda, com texto

direcionado ao Capítulo "Do Poder Executivo", criando a Advocacia da União ,no tex

toconstitucional, posto que a mesma já existe na legislação ordinária, antes refe

rida.

O art. 45, IH, do Anteprojeto aprovado pela Subcomissão do Poder J!:!.

diciário e do Ministério Público retira dos Procuradores da República, por serem

eles mentJros do Ministério Público e portanto, Promotores de Justiça, a represen

tação judicial da União. A decisão tem embasamento histórico e doutrinário e visa

corrigir uma heresia que se vem praticando há anos, mas que agora e ainda em ,te~

por oportuno pode ser exorcisada.

Permite, entretanto, o texto de referido anteprojeto, que os Promoto

res de Justiça, integrantes da Carreira do Ministério Público e denominados, atu
almente, de Procuradores da República, possam optar por integrarem a Advocacia da

União, que chama aquele texto, impropriamente, de Carreira Jurídica de Represen
tação Judicial da União.

Sou pela tese contida no texto aprovado e aqui referenciado. Deve con

tar dos anais desta Assembléia Nacional Constituinte sugestão de mi,nha autoria,
contendo a mesma tese que, acolhida em outros termos, se insere entre as matérias
que subiram ao exame desta Comissão Temática. MinistériO Público é uma coisa dis
tinta da Advocacia e sua estrutura deve estar vinculada a)riâtétia pertinente ao

Poder Judiciário. Jamais ao Poder Executivo, como ocorre(no texto da Constituição
•vigente.

Inclua-se no Substitutivo do Sr. Relator:

JUSTIFICAÇAO

~DA 350662-2 - ..,,·-------1 Gr:=?
Cconstituinte OSVALDO MACEDO . L...-r~~

r:T--------- .LENÁ"IO/cou.ssio/IUICOM.ISIo ,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~NDA 350663-1_."". _
( Constituinte OSVALDO MACEDO

=---------------TtXTO/olUSTI1lCAÇÁO------
Õ

DO PODER EXECUTIVO

I:;'AIITIDO;]
PIlDB - PR

AIIT'OIll--- _

5ubstitua-ee, no § 4" do art. 84,' que tmta dos órgãos da Jue
tJ.ça do Trabslho, _a expressão "Permitida $.!!.B reoon<!ucões" pela expressão "~
~ A reoonduc80:

~ ...110 teço, .uprill&.... por inteiro o § 71 do Il8S~ art. 84

ti 'LUÁ"ID/COlllulo/auacOIl...io --,

COXISsIo DA OIlOABIZAÇIO JlCl3 PODEllES E 5IST.I!lI4. DE GOVEilliO

r,r---------------TElfTO/olUSTIFICAOio .,

EMENDA 350665-7
f? OOllStituinte OOVALDO JlAOJ>DO

JUSTIFlCAÇAO

SEÇAo IX - Da Advocacia da União

"Art. 45 - A lei organizará a Advocacia da União na Administração Fede
ral direta e indireta, e seus integrantes, admitidos mediante concurso
público de provas e títulos, exercerão, privativamente, a Advocacia Con
tenciosa e Consultiva."

Do Parecer e Substitutivo do Relator, Constituinte Egídio Ferreira Lima

não figurou qualquer referência à organizaç!lo da Advocacia da Uni!lo, providência _
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Justificaçãoa JUSTIFICATIVA

~e seJa admit:l.do o vooalato IlB. pr:lllle1rB. iDstân01a. da Just1ça
do Trabalho oomo homenagem ao trabalho e oomo illOenhvo à oOllOihação entre as
partes.

• )(as que não ee epmi.tida a prof1s51ona.liza.ção da. representação _
sindioal, que e uma função poI!tioa d1gns..

Encareço ao Sr. Belator que estude a pOSSibilidade de, onde as .
causas t:rs.balhis::as estiverem .. oargo dos jui~s de direito, por não enst1r jun
tas de oOllOihaçao, que o Vl1041atO seja neoessariamente exercido por um presiden
te de sindioato, indiaad.o B.tUalments pelas enhds.des representati!§S de patrões e
de trabalhadores, eem cU;re1to a qualquer rellW1eração.

A emenda possibilita a criação, ~través de lei, median

te proposta dos Tribunais de Justiça Estaduais, da Justiça Militar dos

Estados, de forma a assegurar aos membros das Polícias Militares e fun

damentalmente ao cidadão, maior celeridade à realização da Justiça no

ique. diz respeito, a crimes definidos em lei como militares e praticados

por membros das corporações estaduais.

l!J
I Acrescente-se ao artigo 70 um parágrafo 62, nos seguintes termos:

= Tt:llTO!oIUSTI'U:"çio----------------,

tJ DEPUTADO NILSO SGUAREZI

-EMENDA 380668-1

EMENDA 38066~-5_,uTo' 1 ~?m"o~
t' Constituinte OSVALDO MACEOO . ~PM:lB~

...,.---------- TlItTO/.lUSTlflcaçio---------------...,

O artigo 22 do Substitutivo do Sr. Relator passe a ter a seguinte re-

dação:

"Art. 22 - A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatrocentos e oi

tenta e sete (487) representantes do povo, eleitos, dentre cidadllos m2.

iores de 18 anos e no exercício dos direitos políticos, por voto dire

to e secreto, em cada Estado, Território e no Distrito Federal.

§ 12 - A eleiçllo d~ dois terços (2/3) da representação de cada Estado,

Território e do Distrito Federal será feita pelo sistema do voto dis

trital e um terço (1/3) pelo sistema do voto proporcional, nas condi

ções estabelecidas em lei."

JUSTIFICAÇI\O

Estamos criando, nesta Constituinte, um novo sistema de governo para o

Brasil, que objetiva modernizar o Estado e estabelecer bases seguras para futura

ilTlJlantaçllo do parlamentarismo puro. Esse objetivo só será alcançado com uma maior

legitimidade da representação polític~ e com o fortalecimento dos partidos políti

cos.

,,§ 62 - Para os efeitos dos parágrafos 22 e 32 , o legislativo pod~

rá realizar audiências públicas, facultando a participação

de órgãos da sociedade' civil" .

JUSTIFICATIVA

A percepção de recursos públicos repassados pela União e os Est~

dos gera a contrapartida da obrigatoriedade· da prestação de contas. A incumbência da

fiscalização compete ao Legislativo. Isto não deve, contudo, inibir iniciativas fi~

calizadoras seja do Povo em geral, seja da parte de instituições operantes no Judl

ciário, como a Ordem dos Advogados do Brasil, a Associação da Defensoria Pública,dos

Magistrados e mesmo do Ministério Público. A confluência de interesses dessas entl

dades engendra o zelo pela preservação da reputação desse Poder, até a90rlj imune a

qualquer fiscalização. Portanto, em audiências públicas, todo este elenco da soci~

dade civil que faz o dia a dia do judícâárdo , poderá dizer, melhor que ninguém,dos

destinos e da aplicação dos recursos financeiros Que se atribuirão ao Poder Judici~

rio.

..UTQft'----------~---
O Congresso será convocado a assumir maiores responsabilidades políti

cas e a partilhar responsabilidades administrativas. Para tanto, a sua compns.íção

deve compreender representação legitima, que advém da perfeita integração do elei

to com a sua comunidade.

O voto proporcional, até agora exercido no Brasil, tem levado o Poder

Legislativo ao descrédito, pela facilidade com que deputados mudam de partidos e

negociam O voto sem terem de prestar contas às comunida~ue os elegeram.

A ilTlJlantaçllo do voto distr!tal misto, que/orajse propõe, é o teste 

lIl8ior da Constituinte. Estou convencido de que os que a compõem estão preocupados

em fazer uma Constituição para o Brasil e não uma Constituição para atender seus
interesses circunstanciais.

EMENDA 380669-0
il -

DEPUTADO NILSO SGUAREZI

,.", TUTO/"uSlI'lcaçio, --,

Substitua-se a redação do inciso I do artigO 14, pela seguinte:

§ I - Investido na função de Ministro "de Estado, chefe

d~ Missão Diplomática, Governador de Território,

Secretaria de Estado ou Território, Diretor ou

Presidente de Autarquia, Empresa Pública ou de

Economia Mista.
JUS T I F I C A T I V A

,.", T&ICTotolusTlfICAÇÃO-----------------,

Desnecessário especificar Primeiro Ministro e Ministro

de Estado, eis que aquele sempre será este. Vedar aos Deputados e S~

nadares a direção das empresas públicas e autárquicas, é confinar o P~

der popular e isolá-lo no Congresso. Impedidos os parlamentares;ficam

os tecnocratas e burocratas com o monopólio destas funções, algumas

mais importantes que Ministérios e Secretarias de Estado.

modificativa ao parágrafo segundo (§ 22 ) do Artigo noventa e se

97) da seçllo VIII, que trata "Dos Tribunais dos Estados, do

Federal e dos Territórios":

"Art. 97 - •..•.••••..•.•••...•••••...••••••...••••..•••
§ 12 _ ..

§ 22 - A lei pod~rá criar, mediante proposta do Tribu 

nal de Justiça Estadual, a Ju~tiça Militar Esta

dual, constituída, esta, em primeira instância pelos Conselhos de Justi

ça Militar e, e em segunda pelo próprio Tribunal de Justiça ou por Tribu

-na1 Especial, com competência__para processar e julgar, nos crimes exclu

sivamente militãres, definidos-~m lei, os integrantes da Polícias Mili

tares."

EMENDA 380670-3
e= Deputado FtRES NADER

~ I'u:NÃIIIlO/.cONISsio/suecOMls:sÃO-------------,

ORGANIZA 1\0 DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
= TElCTO/JOSTIFICa.ÇÃO --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

RESTABELECE ~ REDAÇI\O DO INCISO 1ll, DO ART. 2º, DO ANTEPROJETO

~ .Q.~ 1ll, QQ ART. g DO SUBSTITUTIVO

ART. 62 ••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••
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10 Presidente da Repúbllca dentre os ílgurantes de lista trípli

ce elaborada pelo próprjo Tribunal Superior Federal.

§ 29 Os demais 28 Ministros oriundos dos quadros da Magistra

tura serzo escolhidos dentrê Desembargadores no exercíclo de suas

funções, nomeados pelo Presidente da República dentre os integra~

tes de tantas listas triplices quanto as vegas, sendo as listas

elaboradas pelo próprio Tribunal.

f 39 Os 14 Ministros oriundos dos quadros do Ministério Pú-

. blico Federal e da advocacia serão escolhidos pelo P~esidente •

da República dentre os integrantes de listas tríplices em núme

ro igual ao de vagas, elaboradas respectivamente pelo Conselho'

Superior do Ministério Público e pelo Conselho Federal da Ordem

dos Advogados ~o Brasil.

f 49 Cada lista t~iplice elaborada para fins de nomeação de

Ministro do Superior Tribunal de Justiça, oriundo dos quadros do

Ministerio Público contará obrigatoriamente um nome de membro do

Ministério Público Federal é dois nomes de membros do Ministério

~úblico dos Estados.

111 - o acesso aos Tribunais de segundo grau far-se-~ por
antiguidade e merecimento, alternadamente, apur~àos

na última entrância ou, onde houver, no Tribunal de
~lçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal
de Justiça, observadas as alíneas do inciso 11.

JUSTIFICATIVA

~ cediço que na carreira da magistratura a antigUid~

de e o merecimento, para fins de promoção, são apurados na res
pectiva entrância, observando-se quanto ao merecimento c7it~ios

objetivos, tais como: freqUência, presteza, segurança e aperfel
çoamento profissional.

Entretanto, na promoção aos TRIBUNAIS DE SEGUNDO GAAU
deverão ser adotados os mesmos critérios, apuráveis na última
entrância ou, onde houver, no TRIBUNAL DE ALCADA,_quando se tr~

tar de promoção para o Tribunal de JUst~5a, por ser aquele

Tribunal a mais elevada entrância para fins da aludida promoção. S 59 Por ocasião da nomeação dos primeiros integrantes do

Nestas condições, é de alto significado para a carrel
ra da magistratura o restabelecimento da redação supra referida
por refletir inquestionável realidade, e~ virtude, ainda, da ob~

curidade da redação apresentada pelo substitutivo.

Texto a ser substituido.

Superior Tribunal de Justiça, as primeiras rI das 28 vagas de

que trata o § 2º serão ocupadas pelos atuais Ministros do Su?r~

mo Tribunal Federal, sendo que as listas tríplices corresponden

tes is 17 outras vagas serão elaboradas pela Assembliia Nacional

§ 69 Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça gozam de

todas as garantias constitucionais atribuídas à magistratura.

, 7~ A idade limit~ para a investidura é de sessenta anos

no máximo.

Art. O Su pc r i or Tribunal ~ica poderá, em seu R~gimf;:nt(l ln

tErno, clvidlr-s~ em Câmaras, esp~ciallzac~s por matér:a O~

setor de Direito, para o julgamento das ma:irias dê que trata o

art. 16.

Art. Co~pete ao Superior Tribunal de JUStlÇ2;

I - Processar e julgar originariaEer~c:

a) nos crimes comuns, o Presidente e o Vice-Prêsiàentc da

República, o Primeiro-Minlstro e os Minist~cs de Estado, o Procu

rador Geral da República e os membros da Assembléia K~cio~a1;

b) em quaisquer crimes, os membros ce ~uGlquêr Tr:bunal f

da União ou dos Estados, ressalvados o contido no art. 2Ç, I, b;

c) os litígios entre Estados estrantfiros ou org2nis~o in
ternacionais e a União, os Estados, o Distrito Fedéral ou os ler

ritórios;

d) as extradições requisitadas por Estados estra~geiros e

as homologações de sentenças estrangeiras;

e) habeas corpus e mandados de segurança quando autori~a~

de coatora seja o Presidente da República, o Primeiro-Ministro J

ou Ministro de Estado, a Mesa da Assemblêia Nacional, o próprio

Tribunal e outros Tribunais da União, excetuado o Tribunal Cons

titucional, ou ainda o Procurador-Geral da República;

f) habeas corpus em caso de crime sujeito ã jurisdição do

próprio Tribunal em única instância;

g) mandados de segurança iupetrados pela União contra atos

de governos estaduais;

h) revisões criminais e ações rescisórias de Ge~s julgados;

i) execuções de sentenças, nas causas de sua competência •

originária, facultada a delegação de atos processuais;

11 - Julgar em recurso oTdinário:

a) as causas e~ que foram partes Estado estrangeiro ou

organísmo in~ernacional de um lado e de outro Municíplo ou pes _

soa domiciliada ou residente no País;

b) habeas cor~us, mandados de segurança e atões po~ulares

decididos em última instância pelos tribunais locais ou pelo Tri

bunal Federal de Recursos, quando denegatória 2 decisão;

111 - Julgar em recurso extraordinár1o as causas decidi _

das em única ou última instância por outros tribunais:

a) quando a decisão recorrida violar a iei iéÕer&l;

b ) quando a decisão recorrida 'rier a ·~ra.t2do OL 1,;,._ feâe _

ral interpretação divergente da que' lhe tenha dado outro ribunal

cu próp~io Superior Tribunal de Justiça.

~"T'---,
da Organização dos Poderes e do Sistema de Cove _~6~

111 - no acesso aos Tribunais de segundo grau,
aplica-se o critério do inciso 11, ress,alvada a promoção por me
recimento a partir de qualquer entrancia, ou do Tribunal de AI
çada, onde houver.

Art. O Superior Tribunal de Justiça é composto de 56 membros, dos

quais 42 (3/4) serão escolhidos dentre ocupantes de cargos da

Magistratura, 7 (1/8) dentre os integrantes do Ministério Público

e os ültimos 7 (1/8) dentre os advogados em pleno exercício da

profissão.
f 19 Dos 42 Ministros do Superior Tribunal de Justiça oriun 

dos dos quadros da Magistratura, 14 serão escolhidos dentre Mini~

lros do Tribunal Superior Federal) senao cada um deles nomeado p~

'ISeç~o - Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 62

"Art. 19 w O Poder Judiciário i exercido pelos seguinte~

órgãos:

I - Tribunal Constitucional;

11 - Superior Tribunal de Justiça;

111 - Tribunais e Juízos Federais;

1\ - Tribunais e Juízos Eleitorais;

V - Tribunais e Juízos do Trabalho;

VI - Tribunal Militar e Juízos Militares;

VII - Tribunais e Juízos Agrários;

VIII - Tribunais e Juizos dos 'Estados, do Distrito FedeT

ral e dos Territ&rios. "

2 - Inclui nova Seção no Capítulo primei~o, logo após a Seção 11:

---

1 - Dá ao corpo do art. 19, a seguinte redação:

t='I TEUOi"'usTlrlÇ...;io -,

Superior Tribunal de Justiça:

~DA 350671·1
"NÊUÔt'I FRIEDRICH .

.;.,,.... 'LlNÃIIlIOlc.OIIlUÁO"UICO",.,sio--- ._
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Parágrafo único : Ao dar provimentc ao! reccrso~ d~

fala6 o item 111, o STJ julgará a causa.
que JUSTIFlCAÇ1l0

-~-Art. - Quãnào, e~ uma mes~a causa forem ir.t~r?~stc: ~ processa _

do~ recursos c~traordinários para o Sup~ricr Trirur.~l ct Justi

ça e para o Tribunal Constltucional, o SUF{~ior lrlD~r.al àe Jus

tiça sustará o ~rocessamentc ao recurSQ p,rér.té e]é ~ntçr?osto '

até o recurso interposto pérant~ o Tribunal Co~~tltucio~ái tenha

decisão transitada em jul~ado.

JttSTlrI CATl VA

A tradição democrática, arraigada no conceito comum do cidadão brasile.!.

ro, é por mandatos eletivos de quatro anos. Assim é com os governadores de Esta

do, deputados federais e estaduais, prefeitos e vereadores, registrando-se no c~

so dos dois últimas as duas últimas exceções com mandatos deJ,eis anos, a prime.!.
ra vez para permitir a coincidência das eleições e a segunda vez para eliminá-la.

Mandatos longos permitem que se enquistem interesses excusos no poder.

A criação do Tribunal Constitucional e a modificação de

sua competência propostas em outra pmenda i~p~nhan, adequnda adp

tação de competência do STJ.

Mandatos de prazo razoável, coma os de quatro anos, permitem maior fis

calização do povo e maior entusiasmo aos seus detentores. Os dois primeiros anos

são marcados pela mativação de bem fazer e os dois últimas anos são marcados pe

lo cuidado de melhor concluír , para se obter julgamento favorável da sociedade.

Sõ uma corte mais num c r o s a (a ~ f r a n c c 5.1 t e r 50

j u Lz e s , o Tribunal Federal da RfA t cm 99) p o d c t o r n a r d e s n e c e s s á

rios os artifícios regimentais que foram crlados pelo SIJpremO

c h a m.r d o s óbÍc(t,) C' quI. ll~1I1 hiFnifJl.Jd"~ n a

EMENDA 380674-6

=--------------__ TUTO/..lUSTl'ICAÇio "

EMENDA 350672-0
l? Constituinte OSVALoo MACEoo

[!J ftLU.. 1l10/COM'SIÃO/luaCOM.llio

~ C().1ISSIIO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

r":'1r-------..,.....--------TEXTO/~Ustlf.C ..çio----'------------,

Dê-se nova redação art. 16:-

O Congresso Nacional reunir-se-á lanualmente, na capital da lhião de 15 de janei

ro a 15 de julho e de 1!! de agosto a 15 de dezeIDro.

.lJSTIF!CAÇ1lO

A redação do artigo 22 do Substitutivo do Sr. Relator passa a ser a
seguinte:

"Art. 22 - A iniciativa de projeto de 'enenda à Constituição, de iei

complementar e ordin~ria, inclusive sobre matéria orçamentária caberá
exclusivamente a· partido político, que o-apresehtará com a assinatura

do parlamentar que o tiver defendido no interior da agremiação, bem
como ao Presidente da República, ao Primeiro-Ministro e aos Tribunais

Superiores. "

Não é concebível que o Poder legislativo run País

can tantas IIlJt8ÇÕeS políticas, econànicas, sociais e culturais permaneça en

recesso por qJase qJatro meses caro ocorre atua1Jnente.

No processo de reconstrução das prerrogativas do li!!.
der, é preciso firmar perante ~odo.s os brasileiros o desejo de operosidade e

recorx:pJista do respeit pWlico até pelo conprmisso de tr~ mais.

""---------------- T1EXTO/olUSTI'ICAÇio -,

Art. 33 - O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbli
ca serão eleitos, simultâneamente, dentre brasileiros maiores de 35

anos e no exercício dos direitos políticos, por sufrágio universal di

reto e secreto, 90 (noventa) dias antes do término do mandato preside~

cJal, por maioria absoluta de votos não computados os em branco e os

nulos .'

Do poder Executivo

Capítulo II

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 31 - O Presidente da República exerce o Poder Ex~

cutivo, aUXiliado-pelos Ministros de Estado.

Dê-se aos dispositivos do Capítulo 11 (Do Executivo) a
redação proposta com a presente emenda,com as supressões e substitui
ções desta decorrentes, renumerando-os.

Art. 32 - Cabe ao Presidente da República assegurar o

cumprimento da Constituição e garantir a unidade e a independência n~

cional, a integridade do territ6rio e o livre exercício das institui~

ções democráticas.

§ 1º - Não alcançada a maioria absoluta, far-se-á, de~

tro de 30 (trinta) dias, nova eleição, direta, à qual somente poderão

concorrer os 2 (dois) candidatos mais votados, considerando-se eleito
o que obtiver maioria do~ votos, ~xclu!~os os em branco e os nulos.

""r- TtXTO/Jll$TlfICAÇi.O------------ -----,

·,EMENDA 350675-4-- ..,.. J@-P.F..l"••----,l: Constituinte JOSÉ MOURA . _ C ~J

AUTO" ,

o artigo 34 do Substitutivo do Sr. Relator passa a ter a seguinte reda-
ção:

"ART. 34 - O mandato do Presidente da República é de 04 (quatro) anos,
vedada a reeleição."

JUSTIFlCAÇ1l0

o objetivo da alteração ora proposta é o de fortalecer o partido poli
tico e valorizar a função legislativa.

Não se pode entender a figura do parlamentar avulso, descomprometido

com a causa ou programa, como também não se pode admitir partido político sem pro
grama a ser cumprido e sem proposta abrangente de organização da sociedade.

Atualmente, representantes de um mesma partido apresentam propostas d.!.

vergentes ou antagônicas sohre um mesma assunto. OU um partido" como um todo, vota

contra proposta de um representante seu.

O partido politico deve afirmar o seu programa na prática legislativa,

comprometendo-se ccn suas propostas assumindo a sua defesa perante a Nação. O povo

saberá, pela prática, o que cada partido propõe e pretende realizar no instante 

que tiver de escolher o Governo da Nação.

Da mesma forma, a função legislativa será exercida e valorizada com o
respeito e a solenecidade que merece.

Com a proposta ora formulada, o process~islativo tem a sua discus

são iniciada dentro do pr6prio partid~ politico, d~ acprdo com o seu programa. .

Aprovado internamente, será levado à consideração do Poder legislativo. Será, en

tão, proposta do partido, mas garantindo-se o direito do autor ver o seu nome nele

inscrito para todos os efeitos hist6ricos.

EMENDA 350673-8
~ Constituinte OSVALoo MACEDO

rn .LU.. RfO/COM.ssio/IUICO.I ..loé C().1ISSIlO DA ORGANIZAÇI1D OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
"!



III -
IV -
V -

VI -

VII -
VIII -

§ 2º ~ Se houver desistência entre os mais votados, ca
berá ao candidato ou candidatos com votação subsequente o direito de
disputar o 2º turno.

§ Jº - O candidato a Vice-Presidente da República con
siderar-se-á eleito em virtude da eleição do Presidente com o qual es
tiver registrado.

Art. 34 - O mandato do Presidente e do Vice-Presiden
te da República é de 5 (cinco) anos, vedada a reeleição.

Art. 35 - O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbli
ca tomarão posse em sessão do Congre~so Nacional ~, se este não esti~
ver reunido, perante o Supremo Tribunal Federal, prestando compromis
so nos seguintes termos: "Prometo manter, defender e cumprir a Const!
tuição da República, observar as suas leis, promov~r o bem geral do
Brasil e sustentar-lhe a união, a integridade e a independência.

§ ~º - Se decorridos 30 (trinta) dias da data fixada
para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente da República-não tive
salvo motivo de força maior 9u de doença, assumido o cargo, este será
declarado vago pelo Congresso Nacional.

§ 2º ~ Se não ocorrer a posse do Presidente não fica
prejudicada a do Vice-Presidente.

Art. 36 - Substitui o Presidente, em caso de impedi
mento, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da República.

Parágrafo Qnico - O Vice-Presidente, além de outras
atribuições que lhe forem conferidas em lei complementar, auxiliará
o Presidente, sempre que for por ele convocado para missões especiais.

Art. 37 - Em caso de imp~dimento do Presidente e do
Vice-Presidente ou vacância dos respectivos cargos,serão sucessiva _
mente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos
Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo
Tribunal Federal.

Art. 38 : Vagando os cargos de Presidente e Vice
Presidente, far-se-á eleição 60 (sessenta) diás depois de aberta a
última vaga, e os eleitos iniciarão novo per[odo de 5 (cinco) anos.

Art. 39 - O Presidente e o Vice-Presidente da Repú 
blica não poderão ausentar-se do País sem permissão do Congresso
Nacional, sob pena de perda do cargo.

Seção II

Oas Atribuições do Presidénte da República

Art. 40 - Compete ao Presidente da República, na
forma e nos limites estabelecidos nesta Constiuição:

I exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a
direção superior da administração federal;

11 - promo~er a elaboração do Plano de Governo, dos Pl~

nos e Programas Nacionais e Regionais de desenvol
vimento, e a proposta de orçamento, e submetê~los

à apreciação do Congresso Nacional;
iniciar o processo legislativo na esfera de sua
competência;
sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;
vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou so
licitar a reconsideração do Congresso Nacionad;
expedir decretos e regulamentos para fiel execução
das leis;
assegurar a unidade da ação governamental;
~onvocar extraordinariam~nte o Congresso Nacional;

IX - comparecer pessoalmente ao Congresso Nacional, por
ocasião da abertura da sessão legislativa, para a
presentação da mensagem expondo a situação do País
e indicando as providências que julgar necessárias

x - enviar a proposta de orçamento ao Congresso Nacio
nà1;

XI - prestar anualmente ao Congresso Nacional as contas
relativas ao exercício'anterior, dentro de 60 (se!
senta) dias da abertura da sessão legislativa;

~II - aprese~tar semestralmente ao Congresso Nacional r~

lat6rios sobre a execução do Plano de Governo;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XIV - nomear, ap6s aprovação do Senado Federal, os Mini!
tros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de
Contas da União, dos Tribunais Superiorês, o Proc~

radar-Geral da República e os chefes de missão di
plomática de caráter permanente;

XV - nomear os juízes dos Tribunais Federais e o Consu!
tor-Geral da República;

XVI - nomear os Governadores de Territ6rios;
XVII - dispor sobre a estrutura e funcionamento da admi 

Qistração federal, prover e extinguir os cargos pQ
blicos, na f~rma que dispus~r a lei;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República, bem
como indicar 2 (dois) de ~eus ~embros;

XIX - manter relações com os Estados estrangeiros e acr~

ditar seus representantes diplomáticos;
XX - celebraT tratados, convenções e atos internacio

nais, ad referendum do Senado Federal;
XXI - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congies

sd Nacional, ou, sem prévia autorização, no caso 
de agressão estrangeira ocorrida no intervalo das
sessões leg;slativas;

XXII - fazer a paz, com autorização ou ad referendum do
Congresso Nacional;

XXIII - decretar a mobilização nacional, total ou parcial
mente;

XXIV decretar a intervenção federal, ouvido o Conselho
da República, e promover a sua execução;

XXV - autorizar brasileiros a 'aceitar p'ensão, emprego
ou Comissão de governo estrangeiro;

XXVI - decretar os estados de alerta, de calamidade e de
sítio, ouvido o Conselho da República, e submeter,
em 24 horas, o ato ao Congresso Nacional;

XXVII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho
da República, a decretação de estado de sítio, ou
decretá-lo, na forma estabelecida nesta Constitui
ção;

XXVIII - determinar a realização de referendo, ouvido o Co~

selho da República, sobre propostas de emendas
constitucionais e de proje~os de lei de iniciativa
do. Congresso Nacional que visem'a alterar a estru
tura ou afetem o equilíbrio dos poderes;

XXIX - outorgar condecorações e distinções honoríficas;
XXX - conceder indulto ou graça;

XXXI - exercer outras atribuições previstas nesta Consti
tuição.

Art. 41 - por iniciativa de 2/10 e o voto da maioria
de seus membros, poderá a Câmara dos Deputados aprovar moção de cens~

ra, ao Plano de Governo, até 5 (cinco) dias ap6s a sua apresentação.

Parágrafo Único. Se a moção de' censura não for aprova
da no prazo estabelecido neste artigo, s6 poderá ser renovada ap6s um
período de seis meses.

Art. 42 - Decorridos seis meses da apresentação do
Plano de Governo, poderá a Câmara dos DeGUtados, por iniciativa de,no
mínimo, 1/3 e pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar moção de
~ensura a um ou mais Ministro de Estado.

§ 1º - A moção de censura implica a exoneração do Mi 
nistro a que se referir.

§ 2º - A moção de censura será apreciada 48 (quarenta
e oito) horas, no máximo, ap6s sua apresentação, e a deliberação so
bre ela não ultrapasgará o prazo de 3 ~três) dias.
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§ 3Q' - A moção de desconfiança, quando dirigida a de 
terminado Ministro de Estado; não importa exoneração dos demais.

Art. 43 - O Senado Federal poderá, dentro de 48 (qua
renta e oito) horas, por inic~ativa de 1/3 e o voto da maioria de seu
membros, Opor-se à moção de censura, tornando-a sem efeito.

Parágrafo Único. O ato do Senado Federal poderá ser re
jeitado pela maioria de 2/3 dos membros da Câmara dos Deputados.

111 - apresentar ao Presidente da'República relatório
anual dos serviços realizado~ no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que
lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente
da República;

V - comparecer perante o Senado Federal e a Câmara dos
Deputados, em Plenário ou nas Comissões, quando
;onvocado ou por designação do Presidente da Repú
blica.

Art. 44 - Aprovada moção de censura, deverá, dentro d
10 (dez) dias, ser apresentado novo Plano de governo ou nomeado o
substituto do Ministro. exonerado.

Art. 50 - O Ministro de Estado assume, no setor que
lhe é confiado, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e
responde perante o Presidente da República pela gestão de sua pasta.

Parágrafo Único. Não caberá moçãó de desconfiança, den
tro do prazo de seis meses após a sua posse, cDntra o Ministro de Es
tado a que se refere este artigo.

Art. 45 - É vedada a iniciativa de mais de 2 (duas)
moções de desconfiança durante a mesma sessão legislativa.

Art. 51 - Os Ministros de Estado, quando convocados,
não podem recusar-se a comparecer perante o Congresso Nacional, o Se
nado Federal, Câmara dos Deputados e suas Comissões, desde que a pro
posta de convocação seja aprovada por maioria absoluta dos membros do
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, ou por 2/3 dos inte
grantes da Comissão. '

Parágrafo Único. Os signatários de moção reprobatória
ou de desconfiança que não for aprovada não poderão apresentar outra
na mesma sessão legi~lativa.

Parágrafo Único. Os Ministros de Estado poderão compa
recer à sessões das Comissões do Congresso Nacional e de suas Casas,
com direito a palavra, nos termos do Regimento Interno.

Seção III

Da responsabilidade do Presidente da República

00 éonselho da República

Art. 52 O Conselho da República é o órgão superior
de consulta do Presidente da República e reúne-se sob a presidência
deste.

Art. 53 - O Conselho da República é composto pelos se
guintes membros:

I - O Presidente e o Vice-Presi~ente da República.
11 - O Presidente da Câmara dos Deputados;

111 - o Presidente do Senado Federal;
IV - O Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência

da maioria e da minoria do Senado Fede-

35

Repo!!

elei
2

da maioria e da minoria da Câmara dos

ral;
- ~eis cidadãos brasileiros natos, com mais de

anos, sendo dois indicados pelo Presidente da
blica, dois eleitos pelo Senado Federal, dois
tos pela Câmara dos Deputados, com mandato de
(dois) anos, vedada a recondução.

V - os líderes
Deputados;

VI - os líderes

VIIArt. 47- O Presidente, depois que a Câmara dos Depu
tados declarar procedente a acusação pelo voto de dois terços de seus
membros, será submettdo a julgamento perante o Supremo Tribunal Fede
ral, nos crimes comuns, ou perante o Senado Federal, nos de responsa
bilidade.

Parágrafo Único. Esses crimes serão definidos em lei
especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

I - a existência aa união;
11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder

judiciário e dos Poderes constitucionais dos Esta
dos;

111 - o exercício dos direitos políticos, individuais e
sociais;

IV - a segurança do País;
V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Art. 46 - São crimes de responsabilidade os atos do
Presidente que atentarem contra a Constituição Federal e, especialme~

te:

Parágrafo Único. Declarada procedente a acusação,

Presidente ficará suspenso de suas funções.
o Art. 54 üs membros do Conselho da República são em-

possados pelo Presidente da República, que presidirá as suas sess5es
e poderá decidir os casos de empate, mesmo que sejam produzidos pelo
seu voto.

Seção IV

Dos Ministros de Estado

Art. 48 - Os Ministros de Estado serão escolhidos de~

tre brasileiros maiores de 21 anos e no exercício dos direitos polítl
coso A lei disporá sobre a criação, a estruturação e atribuição dos
Ministérios.

Art. 55 - O Conselho da República regulará, em Regi 
mento próprio, o exercício e forma de suas atividades, podendo ser pQ
blica ou não as suas reuniões.

Art. 56· - Compete ao Conselho da República pronuncia~

-se sobre:
1

II

III

IV -

- conveniência da re~lização de referendo;
declaração de guerra a conclusão da paz;
intervenção federal nos Estados; ~

decretação dos estados d~ alerta, de calamidade e
de sítio.

Parágrafo Único. Nas deliberações relativas ao inciso
11 deste artigo, tomarão ass~nto no Conselho da República, com direi
to a palavra e voto, os Ministros das Relações Exteriores,' do Exérci
to, da Marinha e da Aeronáutica, ou nas hipóteses dos incisos 111 e
IV o Ministro da Justiça.

Art. 49 Compete ao Ministro de Estado, além das
atribuições Que as leis e a Constituição estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos
órgãos e entidades da administração federal na
área de sua competência, e referendar os atos e d~

eretos assinados pelo Presidente da República;

11 - expedir instruções para a execução das leis, decr~

tds e regulamentos;
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Disposições transitórias

Art. 57 As Constituições dos Estados adaptar-se-ão,
no prazo que a lei fixar, à disposições desta Constituição.

EMENDA 350676·2
~;01l0 AGRIPINO"

i!.J
Acrescente-se ao art. 115 no Capítulo das Disposições Transitórias:

r:-r--------------- TlXTO/"USTI'lc...çio---~-----------...
Art. 58 - A eleição do sucessor do atuai Presidente

da República realizar-se-á em 15 de novembro de 1989.

Parágrafo Único. As convenções partidárias que escolhe
rão os candidatos à Presidência da República serão realizadas no pe
ríodo compreendido entre 23 de julho e 7 de agosto do mesmo ano.

•........ Ao atual Presidente da República é facultado
o direito de disputar as eleições, desde que se afaste definitivame~

te do cargo até 06 (seis) meses antes do pleito.

JUSTIFICAÇIlO
JUS T I F I C A ç A O

A emenda ora ~roposta perante a Com1ssão da Organiza _
ção dos Poderes e Sistemas de Governo visa uma maior participação e
controle por parte do Poder Legislativo com relação aos atos que emb~

ra da competência do Presidente da República, requerem, para a sua
maior legitimidade e o completo exercício dos princípios democráticos,
a presença efetiva do Parlamento.

Tal desiderato se alcança com a manutenção do sistema
presidencialista, no qual, contando-se com um Legislativo fortaleci
do nas suas atribuições e prerrogativas, fique assegurada a autono 
mia, independente e harmônica, dos Poderes da República.

Considerando que este Assembléia é soberana para cons
tituir e destituir direitos, é legítima a fixação do mandato do atual
Presidente da República, em quatro anos de duração. Ocorre, entreta~

to, que o Senhor presidente da República manifestou opinião no sent!
do de que o seu mandato tenha a duração de 05 (cinco) anos.

A fim de conciliar a tendência predominante na Asse~

bléia Constituinte de que o mandato presidencial deve ser de 04 (qu~

tro) anos e a manifestação explicita do Presidente no sentido de 05

(cinco), sugiro a emenda que possibilitará ao atual mandatário ores
sarcimento dos 02 (dois) anos que lhes são subtraidos e igualmente,
obter a legit1midade no poder, através do voto popular.

Sabe-~e que o Presidencialismo, instituído com o regl
me federativo e republicano de 1891, assumiu, nas Constituições' de
1934 e 1946, feições próprias à realidade brasileira. A manutenção'
desse sistema, aperfeiçoado e es:oimado dos defeitos que Ora o ca
racterizam, além de corresponder melhor à tradição republicana brasl
leira, evita profunda alteração no desempenho das instituições naci~

nais se adotada realidade distante da nossa experiência constitucio
nal, a qual, quando intentada em época recente, não logrou, por di
versas razões, sobreviver mais que alguns meses de existência.

EMENDA 350677-1
t:sena~r .:xJSÉ RIOiA

1iJ,---------- PLEIU"IO/cOIf15,iof.uaCOlflssÃO

[-Comissão de Organização dosPoderes e Sistema de Governo

r;-r--------------- TlXTO/,lUSTlrlCAÇÁO---------------,

Substitua-se a expressão "1º de fevereiro", no § 3º do Art. 16, por
"1º de janeiro".

JUSTIFICAÇAo

Convém que a inauguração da Legislatura, que servirá de paradigma para
os Estados e os Municípios, coincida com o ano civil, de modo a acompanhar a posse
dos titulares dos Executivos Federal, Estadual e Municipal.

l±J
= TExTotJUSTIF1CAÇio ,

EMENDA 350678·9-AU"'-------
~senador JOS~ RICHA

t6JlIi 'L'''.oo!".".io!OUICO.,,,io •
•ssão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

A continuidade da ação administrativa, assegurada pela
atividade fiscalizadora de um Parlamento dot~do de mecanismos que lhe
propiciem estabelecer diretrizes eficazes"é adequada correção de ru-

Sob·a égide da nova Constituição ora em elaboração pel
Assembléia Nacional Constituinte, a solidez e permanência das insti
tuições se obterão, antes, pela ação integrada, harmônica'e conseque~

te '. dos Poderes da República, do que pelos riscos da instabilidade p~

lítica, resultantes da alternância de gabinetes, que poderá tornar-se
constante enquanto não eliminadas as fontes mais profundas das crises
que afetam o de~envolvimento da sociedade brasileira.

mos, representa condição indispensável à estabilidade dos div~rsos

setores da vida nacional.

Por outro lado, a extensão aos ,Estados e Municípios,
do sistema parlamentarista acarretaria graves dificuldades de adapt~

ção e desempenho das 'atividades locais, demandando-se prolongado
lapso de tempo para que a sua maturação e produção dos efeitos dese
jados. A adoção do sistema exclusivamente no âmbito federal certame~

te criaria descompasso e distorções prejudiciais ao relacionamento
entre a Federação, suas unidades e 'as esferas essenciais da sociedade

Dê-se ao caput do Art. 2º a seguinte redação:
"Art. 2º - A Câmara Federal compõe-se de até quinhentos representan
tes do Povo, eleitos dentre cidadãos maiores de vinte e um anos e no
exercício dos direitos políticos, pelo voto secreto e direto."

JUSTIFICAÇÃO

Convém estabilizar o número total de deputados federais com a prová
vel evolução demográfica do Brasil, sem contudo transformar a Câmara Federal em
un organisroo inadministrável. O total de quinhentos reúne as duas vantagens, sem
superar em nuito o número atual. A idade mínima de vinte e um anos adequa-se a
formação de Governos, cujos integrantes devem ter vinte e um anos, como reza o
Art. 55.

Ademais, na campanha pelas diretas-já, o povo manifes
tou sua predileção pelo regime presidencialista a exemplo do que já
ocorrera no plebiscito de 1963.

A forma presidencialista de divisão dos Poderes, com a
instituição de mecanismos modernos de intereção e colaboração entre
eles, representa fator de aperfeiçoamento de nossa prática política,
jurídica e constitucional.

EMENDA 350679·7 AU".-------
~ FERNA~DO HENRIQUE CARDOSO

PLEM""IO/CONlssio/auacolIlllsio 1 ~D"TA----;:;l

tJIn - CCMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO M06~J

r:-r n:no/JUsT.I'ICAÇÁO -,

Inclua-se 'o Capítulo: "Da administração pública", com os seguintes artrgcs:

Art. - A Administração .Piiblí.ca será organizada com obediência aos princí
pios da legalidade e da moralidade e atuará em estrito respeito aos direitos dO$
cidadãos.

Art. - A motivação suficiente, ê requisito de vaã.í.dade de quaisquer atos
da administração direta ou indireta.
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que o seu ato seja homologatório da vontade do Tribunal, sendo nomea-I
do o que obteve maior número de votos na lista tríplice.

EMENDA SUBSTITUTIVA AO §12 e suas alíneas,do art.84-da SEÇAO V

DEPUTADA CONSTITUINTE SAOIE HAUACHE

~ TEXlO/JUSTIFICAÇÃO'----------------,

,..,-,,- "LrrtÁIIIO/C:OWISsiol U!lc:O.llISSÃO-----.-----~

Art. - A razoabal.rdade é requisito de Legi t imi.dade dos atos prat i cados
no exercício de discrição admimstrativa ,

Art. - A outorga de concessões, autorizações, permissões, llcenças ou
privilégios econâmicos de qualquer natureza ã entidade privada, por parte do Poder
Puôlico, será sempre instruída por processo público, com a audiência de todas as
partes direta ou indiretamente interessadas.

Art. - Nenhum ato da Admimstração imporá limitações, restrições ou cons
trangimentos mais intensos ou mais extensos que os indispensáveis para atender a
finalidade legal a que deva servrr,

Art. - O adnúnistrado tem dí re i to a publicidade e transparência dos atos
da administração que estão sujeitos aos deveres de neutralidade, imparciahdade,
lealdade e boa-fé.

JUSTIFICAÇÃO Dê-se ao §12 a seguinte redação:

Trata a emenda de definir requisitos para a ação da adnúnistração pública.
~12 O Tribunal Superior do Tra~alho,compor-se:á de

vinte e cinco ministros,sendo:

EMENDA 350680-1
tJ Constituinte ANTONIO CARLOS KONDER REIS

I"U.NAlIIIO/CO,.lssio/,u,COIIIISSÃO J
DAOR&AA1(~MooiffWtSS ESrsr· D6GOu·.

Ao SUbstitutivo do Anteprojeto do Relator da Comissão da O.!.
ganização dos Poderes e Sistema de Governo.

a- Dezessete togados e vitalícios nomeados pelo
Presidente da República,com aprovação do Congresso Nacional,escQ
Ih idos em lista elaborada pela Seção Especial do Supremo Trio~nal

Federal.
D- Oito classistas e temporár~os,em representação

paritária dos empregados e empregadores,escolhidos pelas rep~esen

tações de classes e nomeados pelo Presidente da Repúblíca.

Acrescente-se, no Capítulo I, seção VIII, o seguinte arti-
JUSTIFICATIVA

go:

"Artigo .,.Lei Complementar disporá sobre a elaboração e ex~

cução de Planos Nacionais de Oesenvolvimento, de durãção trienal, os quais estabel~

cerão percentuais da receita ordinária da União, dos Estados e dos Io\Jnicipios para
aplicação obrigat6ria nos setores da Educação, saúde, Amparo ao Menor Carente e üe
senvolvimento Regional",

JUSTIFICATIVA

A representação paritária em todos os níveis.
constitui conquista social das classes trabalhadoras e empresariais.
Não há que se ~retender portanto,a exclusão a nível de Tribunal S~

períor do Trabalho,dos representantes de classes.Réafirmamos que as
mudanças nas estruturas dos tribuna~s deverão'ser .v9~tadas para u
aprimoramento da estrutura já existente,e nunca,para uma reestrutu~

ção,como proposta pelo digno relator.

Há, na Assembléia Nacional Constituinte, uma justificada e
nobre tendência de se fixar vinculações orçamentárias para assegurar recursos destl
nados a atender investimentos públicos em áreas, setores ou programas de vital im
portância para o país.

Ocorre, porém, que una Nação jovem e em desenvolvimento co
llIO a nossa defronta-se com' una realidade que, não raro, revela pronunciadas varia

ções no que toca à necessidade de recursos para atender à solução de seus mais gra
ves problemas.

,!o:!!:A...............~",.,====_.=..__ ...UTtolt-------------~
CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

..,-, ' ..U."lo/c:ONISsÃo/suac:O.llIS,Io--- --,

DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA SUBSTITUTIVA AO §32 DO ART.84 DA SEÇAO V-DOS TRIBUNAIS E
JUIZOS DO TRABALHO.

Assim, será temerário estabelecer, na Constituição, as vin
culações de receita, seja a nível federal, seja a nível estadual ou municipal.

DE-SE AO §32 A SEGUINTE REDAÇAD:

De outra parte, são tantas as propostas de vinculação que
cor-re a Assembléia o risco de, se atendê-las, ultrapassar os cem por cento.

Por último, é imperativo reconhecer que a matéria deve ser
objeto dos Planos Nacionais de Oesenvolvimento.

§32 -Os Tribunaís Regionais do Trabalho serão compostos de
dois terços de juizes togados vitalícios e um terço de Juizes
Classistas, eleitos pelos sindicatos das respectivas categorias'
profissionais e econômicas e nomeados pelo Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho.

JUSTIFICATIVA

Defendemos a representação paritária em todos
os níveís,por considerá-la uma conquista social dos trabalhadores
e empresários.

A atual estrutura da Justiça do Trabalho vem
colocanao-a como um poder judicante eficiente e célere,assim,não há
que se pretender modifica-la. Entendo que nas questões entre empre
gados e empregadores,faz-se necessária a participação de seus repr~

sentantes para assegurar a prevalência dos critérios jurídicos e
permitir que aflore um direito espontâneo,que contribui para a ínst!
tuição de um direito novo,adaptado às exígências d~ quotidiano.

NOGUEIRA

§ único _ .• , devendo a escolha recair sobre o mais votado pelo Tri

bunal de Justiça e, no caso de empate, sobre o mais idoso.
JUSTIFICATIVA

Entendemos que o ideal seria libertar totalmente o Poder Judiciário
do Executivo. Assim, se o Governador há de nomear o Desembargador,

Acrescente-se ao § único do art. 63 o seguinte:

_--------- ,.L.~NAIIlIO/co..ISSiol.U.CO..ISsio'''''---___:-----_,

• lnIISSAO DA mGANIZAÇl\O DOS POOERES E SI

~---------------TE:lCTC)/JUSTI,.'c.çio---------------l

~!:!~~~~~:=.:::.:=.::..-=---_ 0.'••-------------,
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~f;NDA 350684-3_,.TO. ---,
~~UTADA CO~STITUINTE SADIE HAUACHE

r:-r--------- ..LU...,Uo/cOIIl'sio/SU.eO"I'do----------~

OM.DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
~ TuTot.olUSTI'ICAÇÃO----------------;

EMENDA 350687-8 '.TO.----------,
iJ DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

r:-r--------- ..u:NÁRIO/co..."do/'UIlCOlClssio- ~

COM.DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
=- TCXTOIJuST'''ICI.r;i.o----------- -,

EMENDA ADITIVA AO INCISO 1,00 ART.I02,DO CAPITULO IV-DO MINIST~RIO

POBLICO-.
ACRESCENTE"SE AO ART 102,0 INCISO VIII,COM A SEGUINTE REDAÇAO:

Acrescen~se,ap6s o termo "promover",a expressão"priva
tivamente",dando-se-Ihe continuidade.

" VIII -Conhecer de representações,por qualquer do povo,por viola
ções de. direitos humanos e sociais"

,JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o Ministerio Público,por índole é o titular de todas as
ações penais públicas. Não se admite,nos dias atuais,a justiças pelas
prprias maõs,o que se constituiria num verdadeiro retrocesso consti
tucional brasileiro.

Dessarte,é.exclusiva do Ministério Público exercer o "domi
nus litis" para"o efeito da correta aplicação da lei.

O Ministério Público consagrou-se através dos
tempos como instituição 'que vela pelos interesses sociais e individu
ais indisponíveis.

~ um conduto das aspirações populares,servin
do como elo de ligação entre a sociedade e o Poder ,Judiciário.

Por isso, no regime democrático que atravess!
mos constitui-se no órgão ideal"para conhecer de representações, por l

qualquer do povo,por violação de direitos humanos e sociais".

~o".~'ou06J87

EMENDA 350688-6 ••TO"---------,
TI DEPUTADA CONSTITUINTE SPOIE HAUACHE

= TUTO/oIUST1f'lCAÇio----------------,

Da EMENDA ADITIVA AO ART.I06 00 éAPITULO IV -DO MINISTERIO POBLICO
ACRESCENTE-SE·AO ART.I05,O INCISO V COM A SEGUINTE.REOAÇAO:

,.,, PLt::N;.Ala/couls'io/.u.cOulssia'----------~

~COM.DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

"V!II- REFERENDAR, SEM EXCLUSIVIDADE,OS ACORDOS EXTRAJUDICIAIS"

ACRESCENTE-SE PO ART.ID2 O INCISO VIII COM A SEGUINTE REDAçnO:"

,.
EMENDA ADITIVA AOART.lo2 do CAPITULO IV-DO MINIST~RtO POBLICO-

Ji.'lENDA 3SO'685-'_ ••'0,. -.
1] DEPUTADA CONSTITUINTE SADIE HAUACHE

'"" TuTotolusTl'ICAÇÁO -,

r.'1~--------,ullÃ"IO/CONlssÃo/luaCOMlssio •

OM.DA ORGANIZAÇRD DOS POOERES E SISTEMAS OE GOVERNO

,JUSTIFICATIVA

Os membros do Ministério Público exercem atividades preventi
vas,fcra dos procéssos,de grande relevância para a comunidade.Em
milhares de Comarcas do interior dos Estados,encontra-se o Promo
tor de Justiça velandc,silenciosamente,pelos !nteresses d~ povo.
Nessa atividade,assume grande importância o papel conciliat6rio '
do MINIST~RIO POBLICO,obtendo ac~rdos e" evitando longos.e demora
dos processos,ajudando a desafogar a massa de trabalho que recai

sobre o Poder Judiciário.

JUSTIFICATIVA

A independência inerente ao Ministério Público
reflete nos seus membros de maneira absoluta, enquanto exercerem suas
funções institucionais,ainda que em disponibilidade,quando,ainda per
manecem detentores de suas prerrogativas.

Assim,a possibilidade do exercício da advocacia
comprometeria a autonomia funcional do Ministério Público,com a poss!
bilidade de captação de clientela e tráfico de influências.

= TUTO'oIUSTI'ICAÇio---------------,

JMENDA 350689-4 - '.TO.---,-------,
'VEP;TADA CONSTITUINTE SAOIE HAUACHE

.....f.NAIlIO/cO .. ISSÃO/SU.CO.. lssio O r/0
0

' T

6

' -------,

COMISSAO DA ORGANIZA AO 005 POOERES E SISTEMAS DE GOVER ~ __~

~ 'LEHÂ"lO/cOMlssio/IUllco1ussio-----------,

ORGANIZAÇAÔ DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

_-----------:=-----TtlTO/oIUSTlfJCAÇlo----------;-------,

• EMENDA SUPRESSIVA AO INCISO 111 DO ART.I06,DO CAPITULO ~1-00 MINIS-
T~RlO POBLICO-.

l~!E~Dl~..3SJDfHll6:O~-AUTOII--------------'

PSUPRIMA-SE TOOO O TEOR DO INCISO 111"
EMENDA ADITIVA ~O art.l06 do CAPITULO IV -DO MINIST~RIO POBLICO-.

ACRESCENTE=SE AO ART.106 O INCISO IV,COM A SEGUINTE REOAÇAO:

JUSTIFICATIVA

Em alguns países,como nos Estados Unidos da ~méri

ca do Norte,os Juizes e os Promotores de Justiça são eleitos pelo '
povo,com mandato certo. Isso não retira desses magistrados,a postura
no desempenho de suas atividades profissionais.Como exemplo,citamos
o caso p~rticular de inúmeros parlamentares brasileiros,nos âmbi 
tos federal e estadual,que possuem mandato popular,sem causar ne
prejuizo à instituição a que pertencem.

" IV- O exercício do com~rcio ou participação em sociedade
comércial,exceto como quotista ou acionista.

,JUSTIFICATIVA
O exercício do comércio,seria uma forma de envolvimento do
membro do Ministério Público com atividades privativa~

daqueles que militam na área privada,e incompatível com
a independência da Instituição que se reflete nos seus
membros enquanto exercerem suas funções institucionais, '
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=--------------- TUTO/..USTl .. IC..çio----------- ~

Dar à SEÇ~O I do Capítulo 11 do Poder Executivo a
~ seguinte redação:

AUTOlt--------------

rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

É imprescindível a criação de um regime carácterizado
pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
condução da administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da República e o seu isolamento do Congresso Nacional indi
cam o caminho de um Semi-Presidencialismo, no qual é manti
da a figura central do Presidente da República, a ser auxi
liado, no' controle e coordenação dos Ministérios e nã execu
ção do plano de governo por um Primeiro Ministro, que seja
também condutor político, opinando sobre nomeações e exone
rações dos Ministros de Estado.

É prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou a qualquer outro titular, importando.
se aprovada, na respect~va substituição. Tal moção, no entan
to, somente poderá ser apresentada seis meses após a nome~

ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia admi
nistrativas.

DAS ATRIBUIÇOES 00 PRESIDENTE DA REPOBLICA

Dar à SEÇ~O 11, do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação:

Art. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - Nomear e exonerar o Primeiro Ministro na forma

estabelecida na Constituição;
11 - Nomear e exonerar os Ministros de Estado, ouvido

o Primeiro Ministro;
111 - Convocar e presidir o Conselho de Ministros;

IV - Exercer com o auxílio do Primeiro Ministro e dos
Ministros de Estado a direção da administração f~

deral, apresentando plano de gov~rno ao Congresso;
V - Iniciar o processo legislativo, ouvido o Primeiro

Ministro, nas formas e nos casos previstos nesta

Constituição;

Art. ~2 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos
Estados e do Distrito Federal, eleitos pelo voto direto secreto,
segundo o princípio majoritário, dentre os cidadãos maiores de 25

anos e no exercício dos direitos políticos.
JUSTIFICAÇÃO

O Brasil é um país constituído em sua maioria de jovens, onde
a? pessoas com menos de trinta anos representam 70% da população
nacional. Por outro lado, no contexto atual, uma série de fatores de
orden psico-social, contribuem para que o jovem atinja um nível de
consciência política mais cedo.

Diante do exposto, atendendo a nossa realidade, a presente pro
posta visa exatamente reduzir para 25 anos a idade mínima para que o
cidadão brasileiro possa candidatar-se ao Senado Federal.

Na verdade, nas faixas etárias indicadas, o cidadão tem condi
ções necessárias para o exercício do referido cargo, representando a~

sim '0 seu Estado com responsabilidade e competência, fatores que me in~

piraram à elaboração deste texto onde, espero, merecerá acolhimento.

fITõ9:0AT'~"o9;06L'

Substitua-se o art. 32 do Anteprojeto constitucional pela se
guinte redação:

CDMISSAO DA ORGANIZAÇAD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380692-4
~ MA"RTl l0 FERREIRo , IMO

,..,, I'l.I:HA"IO/COlollSSio/SUICOlollssio----------.,

..,... n:XTO/JUSf.f'IC..ÇÃO---------------......

= TEXTO/JU5TlfICAÇAO ~

~NDA 380691-6_ •••
0

• _

: DEP. CÁSSIO CUNHA LIMA

EXECUTIVO

CAPITULO II

PODER

AUTOl'---- _

DO

DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA

As eleições diretas para Presidente da República con~

tituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado i
nafastável.

O Presidente da República, eleito em eleiç~es diretas,
por maioria absoluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. O
Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume co~

promissos. É inaceitável que venha emascular esse mandati

JUSTIFICATIVA

O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República, auxiliado pelo Primeiro Ministro e pelos
Ministros de Estâdo.

O presidente da República será eleito entre os
cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no gozo dos
seus direitos políticos, por eleição direta em sufrá
gio universal e secreto, para um mandato decinco anos.-

Será considerado eleito o candidato que obtiver
a maioria absoluta de votos.

Parágrafo único - Se nenhum candidato alcançar
maioria absoluta na primeira votação, em sessenta dias
far-se-á nova eleição concorrendo os dois candidatos

mais votados.
O Presidente da República tomará posse em sessão

do Congresso Nacional, e se este não estiver reunido,
__ perante o Supremo Tribunal Federal, p~estando compro

misso de manter, defender, e cumprir a Constituição,
observar as leis e promover o bem geral e sustentar a
união, a integridade ,e a independência 9P Brasil.

Parágrafo único - Se decorridos os dez dias da data
fixada para a posse, o Presidente ou Vice Presidente,sal
vo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, es
te será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Substituirá o Presidente, no caso de impedimento ,
e suceder-lhe-á no de vaga, o Vice Presidente.

§ 12 - O candidato a Vice Presidente, que deverá
preencher os requisitos do artigo, considerar-se-á elei
to em virtude da eleição do candidato a Presidente da
República com ele registrado; seu mandato é de cinco anos
e na posse, observar-se-á o disposto no artigo e seu pa
rágrafo único.

§ 22 - O Vice Presidente, além de outras atribui 
ç~es que lhe ,forem conferidas em lei complementar, au
xiliará o Presidente, sempre que por ele convocado para
missões especiais.

Em caso de impedimento do Presidente e do Vice Pre
sidente ou vacância dos respectivos cargos, serão suce~

sivamente chamados ao exercício da Presidência, o Pre 
sidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e
do Supremo Tribunal Federal.

Vagando os carpas de Presidente e de Vice preside~

te, far-se-á eleição trinta dias depois de aberta a úl
tima vaga, e os eleitos completarão os períodos de seus
antecessores. Se as vagas ocorrerem nos últimos dois
anos do período presidencial, a eleição para ambos os
cargos será feita tri~ta dias gepois da última vaga pelo

Congresso Nacional, na forma estabelecida em lei.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

EMENDA 380690·8
l:J MAIJULIO FERREIRA LIMA
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VI - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex
pedir decretos e regulamentos para sua fiel execu
ção;

VII - Vetar projetos de lei, ouvido o Primeiro Ministro;
VIII - Convocar e presidir o Conselho da República;

IX - Dispor, conjuntamente com o Primeiro-Ministro, so
bre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
órgãos da administração federal;

X - Nomear os Governadores dos Territórios;
XI - Prover e extinguir os cargos públicos federais, na

forma da 1 pi·

também condutor político, opinando sobre nomeações e exone
rações dos Ministros de Estado.

É prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou a qualquer outro titular, importando,
se aprovada, na respectiva SUbstituição. Tal moção, no entan
to, somente poderá ser aprese~tada seis meses apos a nome~ -

ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia adml

nistrativas.

EME.NDA 350693-2 AOT"--------,
tr===CONSTITUINTE RAUL FERRAZ

r:õ--------- 'LltNAIlIO/COUIS3ÃO/SUIlCOMISSio-----------,

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SIST.DE GOV.
= TIXTO/.lUSTlI"ICAl;Ã.O ,

Acrescente-se ap § 2º do artigo 70 do ahte proje-

to o seguinte texto :

..• perante o poder legislativo que poderá reali

zar audiências públicas para examiná-lo, facultada a partici-

pação de órgãos da sociedade civil.

JUSTIFICATIVA

perante a opinião pública, deixando de viver imprensado entre

os poderes Executivo e Legislativo.

I
II
"
11

li

É uma forma de o poder judiciário se llpresentar

CONSTITUNTE RAUL FERRAZ

r;; TUTO/,JuSTlfICAÇio ,

..,. TEXTOlolUSTIF1CAÇio -,

Inclua-se .no Capítulo VI das Disposições Trantórias,
Seção III Do Judiciário, da Comissão da Organização dos Poderes
e Sistemas de Governo, o seguinte artigo.

Dê-se ao parágrafo único do artigo 71 do ante pro

jeto, a seguinte redação :

parágrafo unico - Os servidores das serventias de

justiça serão organizados em carreira, assegurando-lhes a lei

remuneração igual em todo o território nacional.

JUSTIFICATIVA

Dentro de um mesmo serviço de âmbito nacional co-:

mo é a justiça não podem permanecer as disparidades hoje exis- I
tentes entre servidores semelhantes da justiça que deve ser uma

só.

~OArA--

106 IW_

O disposto no artigo 62, item V. não se apli
ca aos magistrados que houverem ingressado

na judicatura até a data da promulgação de~

ta Constituição.

. Art.

fJ 'LltIfAIUo/cou.,do/IUICOI.,ssio

e r COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO Il()S PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMEND~ 350695·9 _ AOTO.-------
l:J Cunst1tuinte MAURÍCIO coRRÊA

JUSTIFICATIVA

As eleições diretas para Presidente da República con~

tit~em hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado l
na fastável.

D Presidente da República, eleito em eleições diretas,
por maioria absoluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. D
Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume com
promIssos. É inaceitável que venha emascular esse mandati
rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transformfl em,mero Chefe de Estado.

É imprescindível a cr~ação de um regime caracterizado
pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
condução da administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da RepúQlica e o seu isolamento do Congresso Nacional indi
cam o caminho de um Semi-Presidencialismo, no qual é manti
da a figura central do, Presidente da República, a ser auxi
liado, no controle e coordenação dos MinistériOS e na execu
ção do plano de governo por um Primeiro Ministro, que seja
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JUS T I F I C A ç Ã o

A norma ora proposta, visa ressalvar a situação de in~

meros magistrados, oriundos da nobre classe dos advogados e do
Ministério Público, muitos deles com quase três décadas de servi
ços prestados ao Judiciário, que se v~m agora colhidos de surpr~

sa com O disposto no ar:igo 62, V, em questão.

Se tal disposição fôr aplicada aos atuais magistrados
dependendo do tempo que permaneceram ~o M.P. ou na advocacia
irão aposentar-se, quase todos com mais de 35 anos ou 40 anos de
serviço público. Isto criaria uma situação de profunda desigual
dade.

IV - atuar como elemento de mediação entre o Presidente e
o congresso Nacional;

V - opinar sobre nomeações de Ministros de Estado,soli
citar ~ua destituição;

VI - manifestar-se sobre a iniciativa legislativa do Pre
sidente da República e sobre o pedido de revisão e
o veto a projetos de lei;

VII - acompanhar os projetos/ém tramitaC~9 no Conqresso
Nacional em cooperação com os Ministros a cuja
pasta se relacionar a matéria legislativa;

VIII- exercer outras funções que lhe forem delegadas
pelo Presidente da República.

JUSTIFICATIVA

As eleições diretas para Presidente da Repúblic~ con~

tituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado.i
nafástável.

Dar à SEÇAO V do Capítulo lI, do Poder Executivo
a seguinte redação:

DO CONSELHO DOS MINISTROS
O Conselho de Ministros compõe-se do Primeiro

Ministro e' dos Ministros de ~stado, sendo convoca
do e presidido pelo Presidente da República.

Parágrafo ~nico - O Presidente da República pode
delegar ao Primeiro Ministro a atribuição de presidir
o Cons~lho de Ministros.

compete ao Conselho de Ministros:
I - aprovar o plano de governo

11 - aprovar planos emergenciais de assistência a regi
ões assoladas po~ calamidades;

111 - propor ao Presidente da República o envio de proj~

to de lei;
IV - manifestar-se sobre questões que lhe forem submeti

das pelo Presidente da República.

JUSTIFICATIVA

ANI A AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

As eleições diretas para Presidente da República con~

tit~em hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado i
nafastável.

O Presidente da República, eleito em eleições diretas,
por maioria absoluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. O
Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume com
promissos. É inaceitável que venha emascular esse mandati
rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

É imprescindível a criação de um regime caracterizado
pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
condução da administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da República e o seu isolamento do Congresso Nacional indi-
cam o caminho de um Semi-Presidencialismo, no qual é manti
da a figura central do Presidente da República, a ser auxi
liado, no controle e coordenação dos Ministérios e na execu
~~? ~o_plano de governo por um Primeiro Ministro, que seja
também condutor-Político, opinando sobre nomeações e exone
rações dos Minfstros de Estado.

~ prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou a qualquer outro titular, importando,.
se aprovada, na respectiva s~stituição. Tal~oção, no enta~

to, somente poderá ser apresentada seis meses após a nome!!
ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia adml
nistrativas.

Art.

Art.

EMENDA 380697:5 ...OA _

tJ MAURI! 10 FERREIRA LIMA

r;y TIXTO/.lUSTIP.c ..Oio ....

pela emenda que se apre~.Por isso "/" ,1':'7"P

parágrafo único -Ocorrerá também a exoneração do
Primeiro Ministro se aprovada, por maioria absoluta
do Congres10 Nacional, moção de censura, a qual~ ape
nas poderá ser apresentada seis meses. após a nomeação,
por no mínimo um terço dos membros do congresso.

O Primeiro Ministro deverá ter mais de trinta e cin
co anos, estando no exercício de seus~ireitos políti
cos, podendo ou não integrar o Congresso Nacional.

compete ao Primeiro Ministro como auxiliar prin
ciR~l do Presidente da República:
I - promover a unidade, a ação governamental, coordenan

do aatuação dos ministérios e órgãos da administra
ção federal, tendo por fim a execução do plano do

governo i
11 _ expor e debater o pleno de g~verno apresentado pelo

Presidente da República ao. Congresso Nacional;
111 _ apresentar semestralmente ao Congresso~acional reI!!

tório sobre a execução do plano de governo i

Dar à'Seç§o IV do Capítulo lI, do Poder Executivo a
seguinte redaçao:

Art. O Primeiro Ministro será indicado pelo Presidente
da República, ap6s consulta ao Presidente ou aos Pre
sidentes dos .partidos políticos que compuserem a maio
ria do Congresso Nacional.

§ IR _ Enviada a indicação ao Consresso Nacional,
este em dez dias deve apreciá-la em sessão unicameral,
considerando-se aprovada se receber manifestação favo
rável da maioria absoluta.

§ 2R - Rejeitada a indicação.nova deve ser feita
pelo Presidente da República no prazo de dez dias.

§ 3R _ Rejeitada a segunda indicação, o Presiden
te da República tem, ap6s nova consulta ao Presidente
ou aos Presidentes dos partidos políticos que formam a
maioria, e ouvido o Conse~ho da República, liberdade de
nomear livremente o Primeiro Ministro, não podendo a
escolha recair em nome recusado pelo Congresso Nacional.

Art. O Presidénte da República pode exonerar o Primei-
ro Ministro em caso de incompatibilidade, ouvido o Con
selho da República, comunicando o fato ao Congresso N!!
cional e devendo fazer em dez dias a indicação do subs
tituto.

DO PRIMEIRO MINISTRO

A norma do artigo 62, V, é moralizadora; todavia, será
odiosa se aplicada aos atuais magistrados que ingressaram na m!!
gistratura sem que lhe fosse imposta essa condição.

Art.

Art.

~DA 350696-7 A.TOW-------
~ MAURILlO FERREIRA LIMA

_______________ TI.TO/..USTI.ICAÇio, .....

_-------- pl.lúRMl/COM.lt1o/.u-cOMlulo----------

P'QlfT$SAO DA r;;;;ANIZACAD DOS porERES E STSIfMA rE fJDVER!>D
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DOS MINISTROS DE ESTADO

r;-r--------------- TUTO/olUSTI'IC'Al;lo-------------__.."
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Dar à SEÇAO VII, do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação:

00 CONSELHO DA REPUBLICA
O Conselho da Republica, presidido pelo Presidente

da República, compõe-se dós Presidentes e dos líderes
da maioria do Senado Federal e da Câmara dos Deputados.

Art.

Art. Os Ministros de Estàdo, auxiliares do Presidente
da República, serão escolhidos dentre brasileiros maio
res de vinte e cinco anos e no exercício de seus dir~

tos políticos.
Art. Compete ao Ministro de Estado, além das atribui -

ções que a Constituição e as leis estabelecem:
I - exercer a orientação e supervisão dos órgãos e

entidades da administração federal na área de sua
competência, e referendar os atos e decretos assi
nados pelo Presidente;

11 - expedir instruções para a execução das leis, decr~

tos e regulamentos;
111 - apresentar ao Primeiro Ministro relatório semes 

traI dos serviços realizados no Ministério;
Art. Ocorrerá a exoneraçãO do Primeiro Ministro se

aprovada, por maioria absoluta, moção' de censura, a
qual apenas poderá ser apresentada seis meses após a
nomeação e por no mínimo um terço dos membros do Con 
gresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

As eleições diretas para Presidente da República con~

tituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado i
nafastável. -

O Presidente da República, eleito em eleições diretas,
por maioria absoluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. O
Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume com
promissos. É inaceitável q~e venha emascular esse mandati
rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

É imprescindível a criação de um regime caracterizado
pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
condução da administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da República e o seu isolamento do Congresso Nacional indi
cam o ca~inho de um Semi-Presidencialismo, no qual é manti
da a figura central do Presidente da República, a ser auxi
liado, no controle e coordenação dos Ministérios e na execu
ç~~ ~o plano de governo por um P.imeiro Ministro, que seja
também condutor político, opinando sobre nomeações e exone
rações dos Ministros de Estado.

É prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou arqualquer outro titular, importando,
se aprovada, na respec~lva substituição. Tal mOçãg, no entaE
to, somente poderá ser apresentada seis meses após a nomea
ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia adm!
nistrativas.

Dar a SEÇAO VI do Capitulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação:

~DA 380701·7_
A

•
T
..' _

~ MAURILIO FERREIRA LIMA
r.r--------- 'LIHÂAIO/c:oUISSÃo/IUICOIlIUio -,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA 1JE GOVERND

r;-r---------------TIXTO/tlU.TIPICAçlo,--- .....

,--------- .LUÁIIIIO/cOlllsslo/.UICONltlslo _

l!J COMISSAO DA DRGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 3S0790.~__ A.T..- _
e= MAURILIO FERREIRA LIMA

JUSTIFICATIVAS

o Presidente da República, eleito em eleições diretas,
por maioria a?soluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. O
Presidente eleito, 'tendo ouvido as aspirações, assume co~

promissos. É inaceitável que venha emascular esse mandat!
ri~ ~o povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

É imprescindível a criação de um regime caracterizado,
pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
condução, da'administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da RepúQlica e o seu isolamento do Congresso Nacional indi
cam o caminho de um Semi-Presidencialismo, no qual é manti
da a figura central dO,Presidente da República, a ser auxi
liado, nO,controle e coordenação dos'Ministérios e na execu
ção do plano de governo por um Primeiro Ministro, que seja
também condutor político, opinando sobre nomeações e exone
rações dos Ministros de Estado.

É prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou a qualquér outro titular, importando,
se aprovada, na respecti~a substituição. Tal moção, no enta~

to, somente poderá ser apresentada seis meses após a nome~

ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia adm!

nistrativas.

INCLUA-SE ONDE COUBER
A renumeração do deputados e senadores será

suficiente para assegurar o exercício de atividades parlamentares.

Hoje o poder legislativo tem que tomar frente
na luta do resgate de nossas instituições e é a partir dessa nova ca,;:
ta que poderemos demonstrar à sociedade que essa atividade nãoé o fim,

mas um meio dos homens lutarem para a melhoria da sociedade brasileira.

INCLUA-SE ONDE COUBER

ART. O Presidente, o vice presidente e todos os

funcionários civís da repúbrica federativa do brasil, poderão ser dest!
tuídos dê cargo, mediante impeschment e quando culpado de traição, subo,;:

no e outros crimes de delito.

JUSTIFICAÇAO

O momento político que o brasil atravessa é uma opa,;:
tunidade rara de consolidação de um modelo brasileiro de poder e a classe,
política está conciente da missão a ser cumprida.

Podemos, facilmente, constatar a intenção de reformas
e transformações sociais profundas. os constituintes, em sua grande maio

ria, anseiam por recuperar a legitimidade do poder público perante a soci~

dade brasileira.
A inclusão, desse dispos!tivo na nova constituinte vem

de encontro à nessecidade de democratização de poder executivo, bem como
sua normatização dentro de uma sociedade democrática •

Esse dispositivo pode ser encontrado em constituições
de' paáes democráticos, onde o poder é voltado ao seu povo.

salas das sessões, em

PLINÂIlIO/CONlSSIO/SUICOlillIISiO----------J ~OATA~
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JUSTIFICAÇÃO:

Nas capitais onde funcionarem Tribunais Re~ionais Federais~

bunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal, onde houver.

Regionais ~ederais decidem em segundo grau de jurisd1ção temas de di

União,

Reyio-

reito em geral. são órgãos da Justiça Ordinár1a ou Comum da

ce-Presidência do Tribunal Regional Eleitoral. Os Tribunais

haverá, na composiçáo do Tribunal Regional Eleitoral, um Juiz inte

grante de um órgão judiciár10, de segundo grau do mesmo nível do T~

bunal de Justiça. Não é compreensível que, sendo os membros dos Tri

bunais Regiona1s Federais d~ hierarquia equivalente aos Desembargade

dos Tribunais de Justiça, não possam exercer a ?residênc1a ou a Vi-

sendo, portanto, os seus membros de dignidade e responsabilidade i

guais aos Desembargadores dos Tribuna1s de Justiça dos Estados.

Parágrafo único - O Tr1bunal Reg10nal Eleitoral elegerá Pre

sidente e Vice-Presidente dentre os seus membros, integrantes do Tr!

Compete ao Conselho da República, convocado pelo
Presidente da República:

I - ser ouvido caso rejeitadas duas indicações do

Primeiro Ministro, quanto à nomeação deste pelo Presi
dente da República;

11 - ser ouvido quando à exoneração do Primeiro Mi
nistro pelo Presidente da República;

111 - apreciar a extraordinária necessidade e urgên
cia da decretação do estado de alarme fixando as res
trições impostas e os limites da medida excepcional;

IV - apreciar a necessidade de ser solicitada ao
Congresso Nacional a decretação do estado de sítio.

Parágrafo Unico -.Nas hipóteses dos incisos 111 e
IV, integram o Conselho da República; o Primeiro Minis
tro e os Ministros da Justiça, das Relações Exteriores,
da Marinha, do Exercito e da Aeronáutica.
Orgão que substitui em momento de crise o Conselho de

Segurança Nacional, evidentemente democratizado pela
participação de membros do Legislativo, com o fim de
opinar sobre os casos de excepcionalidade.

Opina também quanto à nomeação e exoneração do
Primeiro Ministro, sendo um Conselho Moderador.

Art.

DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

NDA 35070 -

EMENDA N9

EMENDA N9

te redação:
Art. 121 -

oxrssxo DE ORú. DOS PODERES E SISTEMA DE úOVERNO

§ 19 - Até que se instalem os Tribunais Regionais Federai~,

o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competência a eles atrib~

Os Tribunais Regionais Federais têm prazo certo para a sua

Dê-se ao parágrafo 19 do art. 121, do Substitutivo, a segui!!

instalação, sendo conveniente que as medidas dirigidas a essa provi

dência sejam cometidas ao Tribunal Federal de Recursos, que hoje ~

ministra a Justiça Federal. De outra parte, é imprescindível a defi

nição do órgão judiciário que exercerá, para a composição inic~al, a

atribuição defin1da no art. 79, S 19, do Substitutivo.

r:r--------- 'LUa.JllotCOlllssiotluICClllIIJSÃO-----------,

r:r TIXTotolUSTIrIC.;io .....

EMENDA 350704·1 -AUTO.--------
(:J CONSTITUINTE PAES LANDIM

..,,~ .t.lNUIO/CQMI'do/SUICOIlllS$ÃO, -,

da em todo O Territór10 Nac10nal, competindo-lhe, ainda, promover a

instalaçáo dos mesmos e elaborar as listas tríplices dos cand1dato~

, à composição inicial (art. 79, § 19).

JUSTIFICAÇÃO:

cr=}"AlIlTIOOQ
PFLlPI

ORu. DOS PODERES E SISTEMA DE UOVERNO

As eleições diretas para Presidente da República con~

ti~uem hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado l
nafastável.

O Presidente da República~ eleito em eleições diretas,
por maioria absoluta, é o mais lídimo delegado da Nação,
que em campanha percorre o País e ausculta a população. O

Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume co~

promissos. É inaceitável que venha emascular esse mandat~

rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista, I

que o transforma em mero Chefe de Estado.
É imprescindível a criação de um regime caracterizado

pela co-responsabilidade do Executivo e do Legislativo na
co~dução da administração e na execução do plano de governo.

O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presidente
da República e o seu isolamento dó Congresso Nacional indi
cam o caminho de um Semi-Presidencialismo, nó qual é manti
da a figura central do Presidente da República, a ser auxi
liado, no controle e coordenação dos Ministérios e na execu
ção do plano de governo por um Primeiro Ministro, que seja
também condutor político, opinando sobre nomeações e exone

rações dos Ministros de Estado.
É prevista moção de censura por parte do Congresso ao

Primeiro Ministro, ou a qualquer outro titular, importando.
se aprovada, na respectiva/substituição. Tal moção, no ent~

to, somente poderá ser apresentada seis meses após a nomea

ção. Com isto, garantem-se a continuidade e a eficácia admi
nistrativas.

JUSTIFICATIVA

Suprima-se a Seção IV, do Capítulo 11 (Da Formação do
Governo) e renumerem-se as demais.

r:T---~-----------TUTD/"u'TlfIC...çiO,------- ..,

EMENDA 350702.5
tJêôNsTITUINTE PAES LANDIM

r:-r--------- .I.INÁflIO/COloll"lo/aUICOlll"Ão---- --,

EHENDA N9
Incluir no art. 83, do Substitutivo, um parágrafo:

Dê-se ao parágrafo único do art. 88, do Substitutivo, a se

guinte redaçáo:

Art. 88 - 4 •••••••••••••••••••••••••••••

Art. 83 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 - A supervisão administrat1va, orçamentár1a e d1scipli

nar da Justiça Federal de primeiro e segundo graus será exercida por
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JUSTIFICAÇKo:

Os Tribunais Regionais Federais não são vinculados a nenhum

Tribunal Superior, impondo-se, por isso, a instituição de órgão de

órgão colegiado, constituído dos Presidentes dos Tribunais Regionais

Federais, na forma da lei.

tos de trânsito, contravenções penais, acidentes do trabalho, r~

clamações relativas aos direitos dos consumidores, além de causas
dZqualquer natureza que a lei definir como de pequena relevância
econômica ou jurídica.

Parágrafo único - Lei complementar de ini
ciativa do Supremo Tribunal Federal, a ser proposta no prazo de
um ano a contar da data da promulgação desta Constituição, regul~

mentará o disposto neste artigo e disporá sobre os casos de recu~

so voluntário das sentenças prolatadas pelos titulares dos Juiz~

dos de Pequenas Causas.administrativasupervisão destinado a tornar homogênea a política

dos Tribunais e dos seus Juízes subordinados. Tal providência evita- Sala de Sessões da Comissão, em 9 de junho
rá comportamentos divergentes entre órgãos do Poder Judiciário da de 1987.

União do mesmo grau e da mesma competência. t 2nteressante salientar

que tal supervisão ê efetuada no â~bito da Justiça do Trabalho e da

Justiça Ele2toral pelos respectivos Tr2buna2s Superiores.

r:-r--------- 'LtNAIIl.lO/COlollSS;,o/su.COloU$sÃO----------..,

DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.:'1r--------------- TuTO/oIusTIFlcAçlo-----------------,

EMENDA N9

Dê-se a seguinte redação ao art. 62, IV, do Substitutivo:
Art. 62 - •••••••.••••••••••••••••••••••.•.••••.••••••••.•••

IV - A remuneração dos Ministros dos Tribunais Superiores

não será inferior a noventa por cento da percebida pelos cl2nistros

do Supremo Tribunal Federall a dos Tribunais Regionais a noventa por

cento da percebida pelos Ministros dos Tribunais Super20resl a dos

Desembargadores à dos Secretários dos Estados, a qualquer títulol a

dos Juízes com diferença não excedente a dez por cento de uma para

outra entrância, atribuindo-se aos de entrânc2a mais elevada nâo me-

nos de noventa por cento da remuneração dos integrantes,dos

nais de segundo grau.

JUSTIFIC'A("li:n.
O Substitutivo é omisso quanto ao escalonamento dos ~encimeE

JUSTIFICATIVA

Com inteira propriedade, e com argúcia em

que ressalta sua reconhecida experiência, o eminente deputado Pll
nio de Arruda Sampaio, relator da Subcomissão do Poder Judiciário,
traçou no trabalho apresentado àquele órgão, um quadro fiel das
angústias e das deficiências com que se defronta o Poder Judicii
rio no Brasil, tornando a Justiça um ideal inaccessível à maioria
da população brasileira.

Os dados são efetivamente estarrecedores, e
os relativos à Justiça de Primeira Instância em São Paulo,mostram
que um Juiz prolata em média 88 sentenças por mês, o que signifl

ca, considerados 22 dias dJ trabalho úteis, cerca de 4 por dia.
A gravidade dos desafios do Judiciário se

acentua sobretudo na Justiça de primeira instância, pois é aí que
residem, em face das normas processuais e das praxes cartorárias,
o afunilamento que ameaça paralisar o Poder Judiciário no Brasil.

E essa é, exatamente, a'Justiça que está mais próxima da gran3e
massa deserdada no Brasil, que não dispõe de recursos para cu~

te~r honorários, pagar custas e financiar diligências sem as quais
oS'processos não tramitam.

A experiência brasileira razoavelmente bem
sucedida dos Tribunais de Pequenas Causas, com poder de ,arbitr~

mento, deve ser examinada em face da experiêncra de outros países
que evitam a sobrecarga da Justiça Ordinária, submetendo a rito e
legislação especiais a maioria das causas sem relevância jurídica 
oueconômica em que não há processo escrito e as sentenças são pr~

latadas em face de provas colhidas ao arbítrio da autoridade judl
cante.

Sala de Sessões da Comissão, em 9 de junho_

A emenda que ora propomos tem exatamente ess~

sentido. Pequenas causas relacionadas com a defesa dos diTeito~

do consumidor, acidentes e delitos d~ trânsito, contravenções pe
nais e causas de acidentes de trabalho, devem ter pronta e imedi~

ta soluÇ~à exatamente por que atingem, aqueles que não têm instr~

mentos adequados para a defesa de seus direitos, impunemente vi~

lados pelo conformismo, pela impossibilidqde material de apelar à
Justiça ordinária, e pela submissão a que inevitavelmente têm que
se submeter os humildes neste País. '

A emenda torna obrigatória a - institucionall
zação desses Juizados de funcionamento ininterrupto, nas Capitais
dos Estados e nas cidades com mais de um milhão de habitantes,

deixando a legislação complementar, a cargo de iniciativa do S~

premo Tribunal Federal, a regulamentação e a definição dos casos
em que, na ampla gama de jurisdições aqui previstas, essas sente~

ças serão definitivas e daquelas em que haverá recurso voluntário
para a Justiça ordinária.

Entendemos que, dessa forma, estaremos da~

do uma enorme contribuição, não apenas paFa aproximar a Justiçado
cidadão comum, mas sobretudo para aliviar o Judiciário de sua s~

brecarga de trabalho, em favor das relevantes funções que deve
exercer, na prestação jurisdicional da Justiça ordinária e esp~

cializada, em causas que sejam, na definição do Direito, , efetlv!
mente relevantes para a vida jurídica, econômica e social do País.

de 1987.

(art.

Superioresperior Tribunal Militar aos dos Ministros dos Tribunais

72, li 59).

Justiça Estadual (art. 65, IV) e do Supremo Tribunal Federal

tos dos ~inistros Superiores, dos membros dos Tr2bunais Regionais e

dos JuIzes Federa~. Regula apenas a estrutura dos vencimentos da

anízação dos Poderes e Sistema de Governo

da União (art. 95, § 29), sem estabelecer, no entanto, qualquer par~

metro para-a definição dos vencimentos destes.

Inclua-se onde convier:

Art. - Nas Capitais dos Estàdos, no
Distrito Federal, e nas cidades de mais de um milhão de habita~

tes, haverá obrigatoriamente Juizados de Pequenas Causas que fU~

cionarão ininterruptamente, para o julgamento, indepe~dentemente

de processo escrito e de pagamento de custas, de acidentes e deli

por outro lado, equipara os venciment~s dos Ministros do Su-

'"'"' 'UNÂ"lO/COIolISSiO!su.COIlIUÃo----------..,

1":'1 ......:. -'- TlXTO/-oIUSTl'ICAÇÃO---------------...,
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I:MIl:Nr\A _350707-6 _ A.ToO---------,
,CONSTITUINTE PAES LANDIM

r:-r--------- PLI:NAI'lIO/colollSs,io/su.coaussio-----------,

Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo
= TEXTO/ ..uSTlfICAÇio ~----.,

Dê-se âO artigo 72 a seguinte redação:

Art. 72. O Supremo Tribunal Federal, com sede
na Capital da União e jurisdição em todo o território nacional,
compõe-se de 11 Ministros.

Parágrafo único - Os Ministros nomeados pelo
Presidente da República, depois de aprovada a escolha em audiên
cia pública, pelo Senado Federal, dentre cidadãos com mais de
trinta'e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos de idade, de
notável saber jurídicõ e reputação ilibada.

JUSTIFICATIVA

Com a transferência de grande parte da comp~

tência do Supremo Tribunal Federal para o Superior Tribunal de
Justiça, desnecessário se torna o aumento dos seus membros.

De outra parte, apresenta-se inconveniente,
por ferir uma das garantias fundamentais ao exercício da magistrat.t!.
ra - a vitaliciedade - a nomeação de Ministros por mandato, com
judicatura por prazo determinado. A tradição brasileira renega es

~ -
ta fórmula de provimento de cargos de magistrados. Quanto ao pr~

cesso de escolha dos Ministros, revela-se imprópria ao Sistema
Federativo e ao Regime Republicano a indicação na forma prevista

no Substitutivo.
Tal processo, admitido no anteprojeto da Ca~

ta de 1934, sofreu a condenação dos mais ilustres constitucion~

listas da época. O imortal JOÃO MANGABEIRA, prelecionando naquele
tempo sobre o assunto, proclamou, com sabedoria:

nDê-se ao Presidente da República, que em ~ua

pessoa simboliza a Nação, a responsabilidade direta da escolha dos
Ministros, dependente, todavia, de aprovação, em sessão e voto s~

eretos, pelo outro Poder em que a Nação se representa. Somente
assim terá o Supremo Tr~bunal a magestade essencial à sua vida, e
o direito de sentenciar em nome da Nação••• n (Em torno da Consti
tuição, Companhia Editora Nacional, São Paulo, 1934, págs 110/111).

A lição do grande MANGABEIRA é suficiente,
~, para justificar a emenda sugerida.

Sendo o "grande tribunal da Federação", na e~

pressão de RUI BARBOSA, ningu~m melhor do que o Senado da Repúbll
ca, expressão legítima da Federação, para apreciar e aprovar os
nomes dos eminentes juristas que comporão a magistratura .excelsa
da República.

administrativo, constituindo a linha recursal da previdência social,
çestinada a julgar recursos das partes.

No primeiro grau, regional, o julgamento
compete às Juntas de Recursos da Previdência Social, que hoje são em
número de 26. Das resoluções dessa Juntas cabe recurso, em nível na
cional, às Turmas do Consélho de Recursos da Previdência Social, as
quais proferem Acórdãos de que cabe recurso, em último e definitivo
grau, para os Grupos de Turmas do CRPS, em número de três,que só
apreciam matérias em que haja infringência de lei, regulamento ou pré
julgados Ministeriais, vedado o exame de matéria de fato.

Conquan~o a via recursal da previdência
venha funcionando há anos, existem anacronismos gritantes em sua orga
nização a refletir-se negativamente na eficácia de suas decisões e a

colocar em dúvida, até a validade de sua manutenção, nos padrões at~is

Esses anacronismos indicam uma grande necessidade de reforma do statu 91.0.

A falta de estrutura dos órgãos julgadores da
que, sem unidade orçamentária e pessoal próprio, se vale.
de outros órgãos, nem sempre em condições de fornecê-los,

os julgamentos extraordinariamente lentos.
Como os Grupos de Turmas não eximinam matéria

de fato , ~ão raro o segurado perde a carência, enquanto aguarda a so
lução de sua pendência, se for sucumbente, pordo por terra, dezenas

I
de anos de contribuições.

Outro fator importante é que as decisões,
na via recursal previdênciária, não fazem coisa julgada, portanto são
os segurados, dependentes ou empresas compelidos a ~e sõcorrerem da
via judicial, percorrendo até três graus de jurisdição, demandando
muito tempo. Anacronismos como estes precisam ser eliminados.

Dada a extraordinária abr~ngência na proteção
dos segurados - mediata e imed~t~ carece a previdência social de
recursos financieros cada vez maiores, do que resultam conflitos entre
o orgão arrecadador do SIMPAS e as empresas, cujo deslinde está alexi
gir solução definitiva, que só a Justiça pode oferecer.

Urge, assim, sejam libertados os segurados, de
pendentes e empresas da inconveniente delonga na solução de seus
eventuais litígios com órgãos qo MPAS, do qual devem ser retirados os
órgãos julgadores, a fim de que não se lhes estabeleçam tendências ea
desfavor dos que litigam contra as 'entidades do SINPAS.

Desse nodo, justifica-se a criação, na oportuni
dade em que se elabora novo texto constitucional, afinado com os ideai
democráticos da Nova República, de órgão judicantes à semelhança da Jus
tiça do Trabalho, de menor abrangência, pois só tutela os direitos iae
diatos do trabalhador empregado, não tendo competência para examinar
litígios que envolvam beneficiários, 'autônomos e empregadores.

Desse modo, proponho aos ilustus Constituintes
a inclusão no texto da Carta Magna da criação da Justiça Federal da
Previdência Social, com a mesma organização da Justiça Federal do Tra
balho, como fOF disciplinado por lei ordinária e com competência para
julgar os feitos em que sejam parte segurados, beneficiários e empre
sas,contribuintes da previdencia social, em litígios contra órgãos de

SINPAS, oferecendo tutela jurisdicional a, praticamente, todos os ci
dadãos brasileiros.

~NDA 350708-4
'NViER BARBOSA

r-r--------- PLENARIO/cOlllssio/SUOCOlussio-----------,

COMISS~O DA ORGANIZAÇAO 005 PODERES E SISTEMAS DE GOV.

~DA 350709-2 A"'OO--- ] ~p;A:T~O~
~TADO CARLOS SANT'ANNA . ~~~~

r-r TEXTO/JUSTlfICAQÃO --,

EMENDA ADITIVA

Adicione-se no artigo 61, Capítulo 111, do
Anteprojeto da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Go~

verno, seguinte item:
VIII - Tribunais e Juizos Previdenciários

JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de dirimir conflitos entre
segurados, beneficiários e empresas, sob o âmbito dO,SINPAS (INPS,
lAPAS e INAMPS),existem, na estrutura do MPAS, órgãos de julgamento

...----------------TtxTO/olUSTII"ICAÇio-- -.

EMENDA N2

Acrescentar à Parte 111 o seguinte capítulo:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. A organização básica da Administração Fede-
ral será disciplinada em Lei Complementar, que disporá sobre a
criação, desdobramento, .incorporação, fusão e extinção de órgãos
ou entidades estatais, bem assim quanto'à ampliação ou r~strição

na sua finalidade e competência.
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ber, aos
ciário.

§ 12. A Administração Federal é constitulda por órgãos
do Poder Executivo, bem assim pelas autarquias, empresas públi
cas, sociedades de economia mista e fundações oficiais, que cons
tituem entidades dotadas de peLSonalidade jurldica própria, dis
tinta da União.

~ 2Q. Dependerá sempre de prévia autorização legal, a
criação de entidades, referidas no parágrafo anterior e de suas
filiadas ou ~ubsidiárias, hem assim a participação delas ou da
União em qualquer outra espécie de entidade pública ou privada.

§ 3Q. A Lei Complementar, a que se refere este artigo,
estabelecerá o regime jurldico das concessões, de obras o~ de
serviços públicos, e a da permissão de uso, aSsim como o da ou
torga ou delegação a terceiros de atividades próprias do Estado.

§ 42. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou

6rgãos das Secretarias dos Poderes Legislativo e Judi-

nal Federal, que poderá, até, quando for o caso, designar inter
ventor nos tribunais.

Convém ressaltar, por último, que a presente proposi
ção, não excluindo a competência fiscalizadora do Poder Legisla
tivo, autoriza a iniciativa saneadora de ofício ou mediante pro
vocação dos Chefes ~e qu~lquer dos Poderes, do Procurador-Geral
da República ou do Procurador-Geral da Justiça, e.dos -Presidentes
dos Conselhos Federal ou Seccionais da Ordem dos Advogados do
Brasil.

EMENDA 350.711-4_.u,o. _
f:J DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

..,.,--------- ..UNÀ"IO/C-OIll.SsÃo/.u.COMlllio----- -,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

EMENDA N9

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA N2-

r:-r '--- !EXTO/olUSTlf"IC...ÇÃO ....

,- PLfNAflrolcOillISSj,O/SUB:OM1"j,O----------t: COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
Sobre o tema, om~tiu-se a Comissão. Se houvesse a pres

teza ideal no júlgamento das representações, dúvida não pairaria
acerca da desnecessidade da liminar. A realidade, contudo, mostra
quadro distinto, que ind~ca a impreterível manutenção da previ
são.

- o pedido de medida cautelar nas ações diretas de
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual,
oferecidas pelas autoridades aludidas no artigo 75.

Parágrafo único - Deferida a medida cautelar, fixará o
Supremo Tribunal Federal a extensão dos seus limites e efeitos.

Acrescente-se onde couber, dentre as alíneas do inciso
I do artigo 73:

JUS T I F I C A T I V A

mais rigoroso
trato casulsti
reserva legal e

Inclua-se, logo ap6s o artigo 70, e onde couber, o se
guinte artigo:

A omissão no texto constitucional de um
disciplinamento da matéria, tem dado ensejo a seu
co e até abusivo, sem o~servância do principio da
à revelia de qualquer sistematização.

EMENDA 350710-6 ."0.----------,
tJ DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

·"Art. . Os Tribunais estarão sujeitos ao controle
administrativo do Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo da com
petente fiscalização do Poder Legislativo, sempre que adotarem
medídas que atentem contra:

I - a probidade na Administração;
11 - a lei orçamentária;

111 - as normas sobre despesa e gestão patrimonial e fi
nanceira de natureza pública.

§ lQ. A ação do Supremo Tribunal Federal, de ofício ou
mediante provocação dos Chefes de qualquer dos Poderes, do Procu
rador-Geral daRepública, do Procurador Geral da Justiça ou do
Presidente dos Conselhos Federal ou Seccionais da Ordem dos Advo
gados do Brasil, limitar-se-á a suspender a execução do ato im
pugnado se essa medida for suficiente.

§ 2Q. Em sendo ineficaz a providência ordenada pelo
Supremo Tribunal Federal, deverá este designar delegado incumbido
de restabelecer a normalidade administrativa.

§ 32. O Presidente do Supremo Tribunal Federal especi
ficará, em ato próprio, a amplitude, prazo e condições de execu
ção das medidas a cargo do agente referido no parágrafo ante

rior.

EMENDA 350712-2 '"10.' _

[J DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

~--------- PL.ENAAIO/cOUISSÃo/SUBCOMlssio,-----------

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

~--------------- TEXTO/JUSTIF1CAÇÃO---------------,

EMENDA NQ

Suprima-se o artigo 74, renumerando-se os demais.

JUS T I F I C A T I V A

Embora conte a proposição com destino certo, a sua si
tuação topográfica, -incluída que está na Seção reservada ao Su
premo Tribunal Federal, pode dar margem a interpretações total
mente desvinculadas do intento que se pretendeu alcançar. Tra
ta-se de regra geral, que, acaso reputada imprescindível, deve
ser inserida no tópico das garantias, evitado, assim, o casuísmo
que lhe originou.

~ ..~"1fDO~
3:M.D.~;

rr:;;·""J:JI106 1DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Dê-se ao artigo 73, I, ~, a seguinte redação:

~---------------TEXTO/,JuSTI'ICAÇ~O'---------------.."

EMENDA NQ

~--------- I'l.ENAIIIIO/cONISSÃo/SuIeOM1Ssio------------,

.lIm) julgar representação do Procurador-Geral da Re
pública para interpretação de lei pu ato normativo ~ederal ou es
tàdual;"

EMENDA 3$0713-1 '"'0.--------
~UTADO CARLOS SANT' ANNA
\

JUS T I F I C A T I V A

.Esta emenda confere ao Supremo Tribunal Federal a prer
rogativa de submeter ao seu poder de controle e de intervenção os
Tribunais, locais ou da União, cuja atuação venha a lesar os va
lores referidos no texto, que a nova ordem constitucional deseja
ver preservados.

Essa medida, que se reveste de absoluta excepcionalida
de, consistirá na interferência regularizadora do Supremo Tribu-

§ 4Q. Cessados os motivos da intervenção, as autorida

des afastadas de seus cargos a eles voltarão, salvo impedimento
legal."
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..,. TEXTO/JUSTI'ICAÇÃO -,

EMENDA Nº

JUS T I F I C A T I V A

da Marinha;
das Relações Exteriores;
do Exército;
da Aeronáutica; e
Chefe do Gabinete Civil;

Ministro
Ministro
Ministro
Ministro
Ministro

"Art. 38 .••..••....•...•.......•......•.........••..•.
. 1 - nomear e exonerar o Primeiro-Ministro e, pOr indi

cação deste, os Ministros de Estado, salvo quanto aos seguintes,
de livre escolha, os quais não estarão sujeitos a moção de des
confiança:

a)

b)

c)

d)

e)

EMENDA Nº

Dê-se ao inciso I do artigo 38 a seguinte redação:

r.-r--------- PLENARIO/cOMI~si.o/su.CO"'I'SÃO _,

tu COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

EMENDA 380716·5_ .OTO.__---.- ---,

1: DEPUTADA MARLUCE PINTO

n-=-,-- TlXTO/JUSTIf'ICAr;io --__-,

f=TP:PAIlTIDOQ• P.M.D.B

mativa,
normativo
cente.

Inexiste motivo plausível para a remessa perpetrada ao
legislador complementar. É preferível, pois, deixar ao próprio
Supremo Tribunal Federal que construa os pressupostos de seu ca
bimento, o que, aliás, já vem ocorrendo.

De outro lado, dada à finalinade da interpretação nor
esse ponto forte recomenda a reinserção de lei ou ato
estadual, expuogidos de seu objeto de maneira inconvin-

EMENDA 350714-9 .OT°. _

~ DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA

;-r--------- Pl.lENARIO/CONISSÃO/suleOllls,;:O-_________ D4TA

t?CDMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES I ~6=r;;J

Dê-se ao artigo 73, I, ~, a seguinte redação: ••• ~ ~ n

."h) o haheas corpus, quando coator ou o paciente for
Tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar
de crime sujeito à mesma jurisdição em dnica instância;"

JUS T I F I C A T I V A

A inovação prevista no texto proposto, tornando o Su
premo Tribunal Federal também competente para a hipótese de con
sumação potencial de violência - antes que outro juiz ou Tribunal
possã conhecer do pedido - não condiz com a rigidez da regra man
tida, sohretudo em se tratando de competência originária. Em
termos práticos, pgis, oferece flanco certo à desnaturação daque
la, típica originária. A prevalecer, redundará o emprego ahusivo
do remédio heróico, convertido este não em exceção de conhecimen
~o, mormente diante da fluidez do que vem a ser per5go iminente
de violência.

@::~~C~~?:~:~:ANNA..,00-----------1 Vi-{'J;7iJ

f: COMISSAO DA ORGANr'~~2A~0~S~~/S~·~Õ~~~s I fJ?CC~êJBJ

JUS T ! F I C A T I V A

o provimento dos cargos ministeriais será sempre vincu
lado à indicação feita pelo Primeiro-Ministro, consoante já dis
põe o artigo 51, nº 111, do Substitutivo.

A proposta inóva ao permitir ao Chefe do Executivo a
~ nomeação dos Ministros que relaciona, os quais, precisamen
te por serem de sua pessoal e imediata confiança, estarão imunes
ao juízo de censura eventualmente manifestado pela Câmara dos De
putados.

r:-r Pl-fN,UllO/COMI'$sÃo/sUBcourssio----------..,

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
h;,, TEX"rO/JUSTIFlcAr;io .,

EMENDA Nº

Dê-se ao inciso IV do artigo 9º a segui~te redação:

"Art. 9º. . ..••.....•..............•....•..•..........•

IV - aprovar, por maioria absoluta, moção de censura ao
Primeiro-Ministro;"

JUS T I F I C A T I V A

r.r---------------1UTO/.,lUSTlfICAÇio-----'------------,

EMENDA N9

Dê-se ao § 19 do artigo lOS a seguinte redação:

"Art. 108

§ 19 - Ao Defensor Público são assegurados garantias, di
reitos, vencimentos e prerrogativas conferidos aos membros do M~ni~

têrio Público, aplicando-se-lhe também as vedações a estes impostas,
conforme disposto nos artigos 104, 105 ,e 106 desta Constituição.

§ 29

JUS T I F I C A T I V A

Esta emenda, ao supr~m~r a referência aos Ministros de
Estado, só permite à Câmara dos Deputados aprovar moção de censu
ra contra o Primeiro-Ministro, que será, sempre, o dnico destina
tário do juizo politico de reprovação manifestado pelos parlamen

tares.
O texto objetiva concentrar no Primeiro-Ministro tO?O e

qualquer juízo político negativo, motivado pela ação do colégio
ministerial ou de qualquer dos seus membrôs.

A norma proposta enfatiza, na realidade, o vínculo de
solidariedade que deve unir os componentes do Conselho de Minis
tros, tornando-os, a todos, e in solidum, responsãVei~ .~~las ati
vidades político-administrativas desenvolvidas pelo Governo.

Esta emenda complementa outra, já oferecida, que propõe
a supressão do artigo 58 do Substitutivo.

A Defensoria Pública assemelha-s~ ao Ministério Público,
tanto que se lhe asseguraram garantias, direitos e prerrogativas,a!

I
sim como os mesmos impedimentos.

No art. 108, porém, não se havia estendido o critério de
vencimento, o que seria uma conseqUência natural, que esta emenda
pretende assegurar.

EMENDA 380718-1_.0,0.- ) E1=:p',';T;?,00
-? DEPUTADO JORGE LEITE . L=-r M. Y''-:!-J

,-----------PLErt"RlO/cOMtSsio/sUIICOlllssio-- -,

=---------- TEXTO/JUSTIFICAÇio -,

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 111 a seguinte redação, suprimindo-se a
parte final do artigo 112, os quais ficarão assim redigidos.
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"Art. 111. O disposto nesta Constituição, rela~ivamen

te ao sistema de governo, insuscetível de reforma por cinco anos,
somente entrará em vigor com a posse do Presidente da República
que suceder ao atual.

EMENDA 350721-1_'"'0. _
tJDEPUTADO DALTON CANABRAVA

Art. 112. O Presidente da República e o' Presidente do
Supremo Tribunal Federa~ prestarão compromisso de manter, defen
der e cumprir a Constituição, em Sessão Solene do Congresso Na
cional."

Dê-se ao artigo 31 do Su~st5tutivo oferecido pelo Rela
tor da Cmissão da Organização dos Pode~es e Sistemas de Governo a
seguinte redação:

JUS T I F I C A T I V A

O objetivo desta emenda consiste em, mantidas as regras
atuais que definem o regime de governo, propiciar ao atual Presi
dente da República, nesta fase de transição, condições para adap
tar a legislação complementar e ordinária, que confira ao País o
instrumental jurídico necessário ao novo sistema.

A supressão da parte final do artigo 112, que constitui
conseqüência natural e necessária da modificação introduzida no
artigo 111, justifica-se por si mesma.

"Art. 31. O Presidente da República, na sua condição
de Chefe do Estado, de Governo e de Comandante Supremo das Forças
Armadas, vela pela unidade e garante a independência e o livre
exercício das instituições nacionais."

JUS T I F I C A T I V A

Esta emenda define a tríplice condição soh a qual o
Presidente da Repú~lica exerce o Poder Executivo. Incumbe-lhe,
no plano das relações internacionais, a Chefia do Estado, e, na

• esfera inte~na, a Chefia do Governo.

EMENDA 350719·0-'"'0.-------r: DEPUTADO JORGE LEITE

,..,.., Pl.IE:NAIIIIO/CONISsio/suacOulssÃO-----------,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES
,-...,,.,.- nxTO'..uSTIFICAOÃO---------------.,

O texto desta emenda consagra a estrutura monista do
Poder Executivo, cuja Chefia deverá ser unipessoal.

Suprimam-se o artigo 115 e o seu parágrafo único, do
Substitutivo oferecido pelo Relator da Comissão ,da Organização'

dos ~oderes e Sistemas de Governo.

JUS T I F I C A T I V A

r:-r---------------TEXTO/olUSTlfICAÇio-----'- ,

EMENDA N9

Esta eménda o~ietiva preservar a estabilidade do pro
cesso de transição do Estado autoritário para o regime democráti
co assegurando ao atual exercente do Poder Executivo o tempo ne
ce:sário á edificação de uma nova ordem política e jurídica que
projete o Brasil na nimensão histórica dos países que repudiaram

o arhítrio pelo exercício da libe~dade.

.l:».

,~ 350720-3_,,,0. 1 ~pP::'~~
~O JORGE LEITE . C-! ,,-\:1'::..-.J

Dê-se ao § 19 do artigo 72, a seguinte redação:

§ 19. Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da
República, depois de aprovada a indicação:

- pelo Senado Federal; e

11 - pelo próprio Supremo Tribunal Federal que, pelo
voto de dois terços de seus membros, poderá recusá-la.

JUSTIFICATIVA

Sem romper com a tradição do direito constitucional br2: ' I

sileiro, a proposição visa a tornar mais equilibrado o critér1..., <1.:;
nomeação, legitimando a escolha com o envolvimento efetivo dos
três poderes.

PLIE:HAll10/COUlssio/SUBCOUlssio-----------, ~DATA~

COMISSÃO OA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES I ~OG~J
n:XTo/JUSTlfICAÇio

Primeiro-mints
manifestado pela

a moção, opé-

r:-r TEXTot"usTIFICAÇio _

o responsável
através do r_on_

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 41 a seguinte redação:

"Art. 41. O Presidente da Rep6blica é
Poder Executivo e sua autoridade é exercida
de MinistrQs."

pelo
selho

Esta emenda define a posição jurJ:dico-institucional do
Presidente da Repúh Lí ca na esfera do P":é.er Executivo, cuja estru
tura monista tem sido uma constant:e em nossa hist6ria republica

·na.

~NDA 350723·8_ '0'0'
'DEPUTADO DALTON CANABRA"A ,

PJr:·,--C-O-M-I-S-S-Ã-O-D-E-O-R-G-A-N~~~2;;~O.~.~~.0~'~~~;E-S----------

EMENDA Nº
Suprimam-se o artigo 58 e o seu parágrafo único dn an-

teprojeto oferecido pelo Relator da Comissão da Organização dos
Poderes e'S5stemas de Governo.

JUS T I F I C A T I V A

Esta emenda supressiva busc;tornar, o
tro, o único destinatário do juízo de censura
Câmara dos Deputados, de tal modo que, aprovada
rar-se-á a dissolução do Conselho de Ministros.

V5sa-se, com esta proposta, tornar efetivo n vínculo de
solidariedade político-administrativa que une os integrantes do

colégio ministerial. -
A censura so~re a ação ministerial repercutirá, em con-

seqiiênc í a , sobre2f;'"w:
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Esta proposta repudia o caráter dualista que o Substi
pretendeu imprimir ao Executivo, vedando que se compa1:':.i
atribuições inerentes à Chefia de Estado e à Chefia de
entre o Presidente da República e o Primeiro-Ministro.

O texto preconiza um Executivo monocrático, em que as
funções de Estado e de Governo acham-se concentradas no Presiden
te da República, que as exercerá com o auxilio do Primeiro-Minis
tro e do colégio ministerial •

tutivo
lhem as
Governo

o texto proposto dispõe que o Presidente da República,
na sua condição de responsável pelo Poder Executivo, exercê-lo-á
através do colégio ministerial.

.- .DLI!NJ.'JtIO/CONI$sio/s/J6CQIrIISsio- _

EMENDA 350724-6 •."., --,
~ DEPUT1IDO DALTON=CANABRAVA

t: COMISSÃO OE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
= TtnO/"U5TIFIC.. ÇÃ(), ~

EMENDA NQ

Acresça-se um § 5Q ao artigo 42 do Substitutivo
cido pelo,Relator da Comissão de Organização dos Poderes e
mas de Governo e dê-se ao seu § 42 a seguinte redação:

ore re
Siste-

~ENDA 380726-2 .••0.'--------
'~EPUTADO MARCOS LIMA

"Àrt. 42 .•••.••...••••.• , .••..•••...•..•••....•.•••...

§ 19 Cada legislatura terá a duração de quatro anos,

solvo dissolução da Câmara dos Deputados, hipótese em que, com a
posse dos Deputados após as eleições extraordinárias iniciar-se_
~á novo período quadrienal..11· ,

..................................................................
§ 42. ijão sendo aprovada a segunda indicação, deverá a

Câmara dos Deputados,' pelo voto da maioria absoluta do~ seus mem
bros, escolher o Primeiro-Ministro, cuja eleição constitui~á o
próprio titulo de sua investidura no cargo.

§ 59. O Presidente da República, caso se oponha à de
cisão da Câmara dos Deputados, poderá dissolvê-la, convocando
eleições extraordinárias.

- JUS T I F I C A T I V A

EMENDA N9

Dê-se ao

'!Art. 29

19 do artigo 29 a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

r.l--------- P'LIENAl'llO/CONlssio/SUICO.. I:s:sÀO::- -,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Esta emenda dispõe sobre um dos incidentes possíveis no
processo de formação do Governo, caracterizado pelo conflito en
tre o Presidente da República, que sunmete à Câmara dos Deputados
o nome de um parlamentar para o cargo de Primeiro-Ministro, e
aquele órgão legislativo de representação popular, que o rejeita.

Em não sendo aprovada, já pela segunda vez consecutiva,
a indicação presidencial, deverã, a Câma~a dos Deputados, pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros, escolher o Primei

ro-Ministro,cuja eleição constituirá o próprio título de sua in

vestidura no cargo.

Essa circunstância, contudo, não inibirá o Presidente
da República, caso este se oponha à decisão parlamentar, de dis
solver, pQr direito próprio, a Câmara dos Deputados, hipótese em
que deverá, ~mediatamente, convocar eleições extraordinár~as.

Esta emenda objetiva explicitar que, com a posse dos
Deputados, em virtude de eleições extraordinárias, iniciar-se:ãn~
va legislatura.

~.
NDA 350727-1 , _

AUfOIl

DEPUTADO MARCOS LIMA ) VMDe.~

éfL/OGAiJ

29
Acrescente-se ao artigo 37 o § 39, ~ando-se aos §§ 19

a redação seguinte:
e

AUTO"'---- _

r.:l -::__.:«I.IEHA"faICoNlss.io/SUl!lCOMI:s:sÃO'----------~

1~:il.To/.lU5Tlf'ICAÇio---------------~

EMENDA N9

Dê-se ao artigo 41 a seguinte redação:

§ 19. Vagando o cargo de Presidente da Repúhlica,
-nos quatro primeiros anos de mandato, far-se-á eleição noventa
dias depois de aberta a vaga e o eleito completará o períOdo.

§ 22 • Se a vaga ocorrer no úitimo ano do mandato,
dar-se-á a sucessão, para o restante do periodo; observada a or

JQem de vocação prevista neste artigo.
§ ~g. A renúncia do Presidente da República ao mandato

que exerce tornar-se-á eficaz e irretratável com o conhecimento e
leitura da mensagem ao Congresso Nacional."

JUS T I F I C A T I V A

Esta emen~a p;oclama o caráter ~nipessoal da Chefia do
Pode:'" Executivo" cometehdo-a ao Presidente 'da República, que de
sempenh;rá, ao lado das.funções d~ Estado, aquelas inerentes à

própria che;ia ~ Governo.
Esta ~menda apenas explicita a estrutura monista do Po-

der Executivo.
Com a proclal~ação da República, em 1 889, inaugurou-se,

na prática das instituiçõe: brasileiras, a ohservância do modelo
presidencial, sob cuja égide p~ss~u a estruturar-se o Estado.

pública,
de Estado

"~rt. 41. O Governo é exercido pelo Presidente da Re
com o auxilio do Primeiro Ministro e dos seus Ministros
e a participação do Conselho de Ministros. 11

JUS T I f I C A T I V A

A eleição é direta e, portanto, o prazo de trinta dias
é exíguo em demasia. -Além das homenagens póstumas ao Presidente
morto, se for o caso, ou à composição politica nas hipóteses de
renúncia ou "impeachement ll , os partidos precisarão de tempo para
escolher seus candidatos e estes deverão desenvolver campanha
eleitoral, ainda que minima.

Não convém, porém, manter-se a regra para o último ano
de mandato, quando o período restante poderá ser de algun~ me
ses. Neste caso a sucessão dar-se-á pelas pessoas competentes
p~ra a substituição.



EMENDA 350728-9 -AUTO.--------t:. DEPUTADO MARCOS LIMA

r.-r---------- PLtNARIO/cONI55Ão/sUBCOWI5'ÃO------------,

CCl:-lISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

m-Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo e 193

Brasil, a 15 de março de 1985, O Pres~dente Tancredo de Almeida Ne
ves.

JUSTIFICATIVA

se dará a pedi
livre nomeação

r.r----------------TEXTO/,luSTIf'ICAÇÃO----------------.

AnteprOJeto aprovado pela Subcom~ssão do Poder Executivo.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Dê-se ao artigo 45 a seguinte redação, alterando-se o 46: t
"Art. 45. O dl.sposto nesta Constitul.ção, relativamente ao

sis:ema de Governo, entrará em vigor com a posse do Presidente da ,I

RepublJ.ca que suceder o atual. tI

Em conseqüência, elimine-se do artigo 46 a expressão "de- I

vendo ser nõmeado, no mesmo dia, o Primeiro Ministro e os demaJ.s In t
tegrantes do Conselho de Min~stros".

JUSTIFICATIVA

O atual governo, de transição, terá cond~ções de adaptar
a legislação complementar e ordl.nária para dar ao país o J.nstrumen

tal Ju~ídico necessário ao novo sistema.

EMENDA 3S07.~..9.-7_'UTO' _
~ lmp~~~l DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA . c...J: IV' b'r~J

..,---------- '1.t"'ÀAIO/coWI"io/sUICOIU",iO----- -,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

E/>IENDA N9
Os §§ 19 e 29 do artigo 75 passam a ter a seguinte red~

çâo , com o acrêscano de um 39.
"§ 19. Julgada procedente a ação direta de inconstitu

cionalidade de le~ ou ato normat1vo federal ou estadual, o S:T.F.
fixará os Lami tes e a extensão dos efeitos decorrentes da declaração.

29. Declarada a ínconst.ítuc i ona l í.dade por omissão nor

mat1va ou de atos administrat~vos, o S.T.F. assinará prazo ao ór
gão do poder competente, para que, sob pena de responsabilização e

suprimento, torne efetiva a providência.

§ 39. Decorr~do o prazo aludido no parágrafo anterior

semque sanada a om1ssão, poderá o S.T.F. ed~tar resolução, a qual,

com força de lei, v~gerá supletivamente.

JUS T I F I C A T I V A

Absolutamente incompreensível a previsão 1mposta pelo §

19, determ~nando a manifestação prév1a do Procurador-Geral da Rep~

blica, nas ações de ~nconstitucionalidade intentadas pelas autorl

.dades mencionadas nos 1ncisos I a X do artigo 75. ~ mais proveit~

sa a fixação dos efeitos da declaração de inconstitucionaiidade,em
ambas as hipóteses. Na primeira, deixa-se ao prudente critério

so S.T.F. a sua f~xação, eliminando a rigidez do entendimento pr~

valecente, no sentido de que ela retroage, fatalmente, até o be!

ço da lei; na segunda, busca-se dotar o S.T.F., instrumentaliza~

do-o, de meios para evitar a inocuidade que pode adv1r da declara
cão por onu.s's âo , ti

350730-1
SANT' ANNA •

..,---------- PLEN.uuo/Col,llSSÃo/sUBCOllllssio------------,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

r:-t----------------TEl{TO/JUSTlfICAÇio-----------------,

AnteprOJeto aprovado pela Subcom~ssão do Poder Execut~vo.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. • É declarado empossado, de pleno dire~to e para

todos os efe~tos, no cargo de Presidente da Repúbl~ca Federativa do ,

Cumpre-se com esta dispos~ção uma vontade da Nação.

EMENDA 350731-9f: DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA

r.r----------------nXTO/JUS:1F1CAQiO--------- -,

EMENDA N9

Dê-se ao artigo 47 a se~uinte redação:

"Art. 47. O Presidente' da República poderá exonerar o
Primeiro-Ministro e destituir o G9verno:

I - para assegurar o re~ular funcionamento da adminis
tração e das instituições democráticas;

11 - em caso de fundada incompatibilidade.
§ 19. O ato de exoneração, comunicadas sua~ razõe~ à

Câmara ,dos Deputados, será precedido de audiênciã do Conselho da
República.

§ 29. A exoneração de Ministro somente
do do Primeiro-Ministro, ressalvados aqueles de
presidencial.

§ 39. O Presidente da República indicará ao Congresso
Nacional, no prazo de dez dias, o novo Primeiro-Ministro."

JUS T I F I C A T I V A

Esta emenda amplia .a prerrogativa de o Chefe do Poder
Executivo da União exonerar, ex officio, o Primeiro-Ministro, pa
ra contemplar a hipótese de fundada incompatibilidade política
que inviabilize a convivência governamental harmoniosa.

,---------::-- Pl.tHAR10/eo',ussio/SUBCOlllISSÃO-- --,

f=J COMISsílo DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

r.r----------------TEXTO/JUSTlf'ICAÇio-----------------,

EMENDA N9

Inclua-se, logo após o artigo 42, onde couber, a se
guinte disposição:

"Àrt. • O Presidente da República, ouvido o Conse-
lho da República, também poderá dissolver a Câmara dos Deputados
e convocar eleições extraordinárias após três moções de descon
fiança consecutivas, aprovadas na mesma sessão legislativa~

JUS T I F I C A T I V A

Esta emenda amplia as hipóteses de dissolução da Câmara
dos Deputados, paralelamente ao que já dispõe o artigo 42 do
Substitutivo, ensejando ao Presidente da República, o exercício
dessa prerrogativa após tríplice censura aprovada ao longo da
mesma sessão legislativa.
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EMENDA 350733-5 '"'0.-- _
~UTADO CARLOS SANT'ANNA

r-------=----:-- PLitNA"IO/cOlUS'io/sUICOMlssio-- _e: COMISSXO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

A norma proposta institui, em favor do Chefe do Poder
Executivo da União, a garantia da imunidae poi atos estranhos ao
exercício de suas funções.

=---------------TElCTO/.lUSTIFICAÇio --,

t!Y'U'IDO~P.M.D.B

EMENDA 350736-0
il DEPUTADO SÉRGIO WERNECK A'TO.

r.-r--------- 'LUAllIO/CO.. I,.io/.U.CO..I~lIio- _,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

r;-r--------------_ nxTo/oluSTIFlCAÇio --, -,

EMENDA N9

"Àrt. 55 - Os Ministros de Estado serão escolhidos de!!
tre brasileiros natos, maiores de trinta anos e no exercício dos

1ireitos pOlíticos.

Dê-se ao artigo 55 a seguinte redação:

Dê-se ao artigo 36 a seguinte redação:

JUS T I F I C A T I V A "Art. 36. Toda vez que se ausentar do País, o Presi
dente da República, em mensagem com quarenta e oito horas de an
tecedência, comunicará a viagem às mesas da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal. Em nenhum caso o afastamento será superior
a trinta dias, sob pena de perda do mandato, salvo hipótese de
força maior.

Parágrafo anico. Em regressando ao País, o Presidente
da Repablica enviará ao Congresso Nacional relatório circunstan
ciado sobre sua missão no exterior."

Esta emenda fixa limite etário mínimo para efeit? de
investidura no cargo de Ministro de Estado, cujos titulares, ne
cessariamente brasileiros natos, deverão ser maiores de trinta ~

nos.i _

força

e impõe
relat~

EMENDA 350734-3 ."o•.----------,J m-:p;:'~o::,~t= DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA " ~'~---1

r;-r----------------TLXTO/"USTl'ICAÇiO -,

Dê-se ao artigo 34 a seguinte redação:

'~Art. 59 O mandato do Presidente da República é de 6

(seis) anos, vedada a reeleição para o período subseqUente."

JUSTI FICATI-VA

Com O regime parlamentarista do anteprojeto, aconselh~

vel se torna que o mandato presidencial seja de seis anos, hip~

tese que ensejará maior harmonia entre o Presidente e o parlameE.
to no caso de dissolução deste e novas eleições de deputados que
o povo entender mais ajustados com o programa do Presidente. Na'
França o mandato e de 7 (sete) anos, com reelelcâo. Seis anos,

sem reeleição, ê a mais prudente quantificação.

JUS T I F I C A T I V A

No mundo moderno os Presidentes de Repúblicas, Chefes
de Estado, são, permanentemente, solicitados a encontros no exte
rior com outros Chefes de Estado, em organismos internacionais,
ou em situações de emergência, in~lusive por motivos de segurança
continental, conflitos com paíseS' vizinhos, ameaça de conflitos
internacionais, . a que devem atender -imediatamente pelo. interesse
nacional ou como mediadores entre outras nações.

Além desses motivos, há os de relevância econômica, que
permanentemente reunem Chefes d~ Estado ou de governos para o de
bate e providências de crises 9G negociações relevantes.

Não pode mais o~;esidente da Repablica de um país, co

mo o Brasil (hoje integrado entre" as grandes nações e líder das
nações do Terceiro Mundo), f~~ar na dependência de reuniões do
Congresso, ou sujeito a evedtuais desentendimentos políticos que
lhe possam negar a licença~ata viagem.

A emenda adequa a instituto aos tempos modernos
ao Presidente da República o dever de enviar ao Congresso
rio circunstanciado sobre sua missão no exterior.

Além do mais, estabelece-se sanção de perda de mandato
se a ausência superar a trinta dias, salvo hipótese de
maior.

EMENDA 350735-1 ..,0.--
1

:ry"~.;,:.0~
(J DEPUTADO CARLOS SANT'ANNA " l~~wo_J
r.r--------- PLt:.....'llO/co .. ISSio/su.CO...ISSio- --,

COMISSÃO DE ORGANIZA ÃO DOS PODERES

EMENDA 350737-8._
A

" ,, _

tJ DEPUTADO SÉRGIO I,ERNECK
~, ..ftTIDO~

P.M.D.B

,.,.---------------n.uo'.IUSTlI'ICAÇio -,

r;-r Tl:XTot"USTlflCAIiÃO --,

EMENDA Nº
EMENDA Nº

Acrescente-se, onde couber: Dê-se ao artigo 40 a seguinte redação:

Esta emenda visa a preservar o Presidente da Repúhlica
no exercício de seu mandato.

"Art. O Presidente da Repablica,
seu mandato, não pode ser responsabilizado por
exercício de suas funções."

JUS T I F I C A T I V A

na vigência de
atos estranhos ao

"Art. 40. Depois que a Câmara dos Deputados declarar a
admissibilidade da acusação, contra o Presidente, pelo voto de
dois terços de seus membros, será ele submetido a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou
perante o Senado Federal, nos' crimes de responsabilidade. I

§ 12. O Presidente ficará suspenso de suas funções: ,
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denancia

ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;
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e oitenta)
afastamento
do proces-

11 - nos crimes de responsabilidade, após instauração do
processo pelo Senado Federal.

§ 22 • Se, decorrido o prazo de 180 (cento
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o
do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento
so.

§ 32. Enquanto não sobrevier sentença condenatória nas
infrações penaís comuns o Presidente da República não estará su
jeito à prisão."

NDA 350739-4
DEPUTADO SÉRGIO WERNECK

r.-I---------- PLt'NAIIIQICQ~IUio/~u.C(l"".:II:.i(l-- ~

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Acrescente-se ao artigo 35 o 19 côm a seguinte redação,
renumerando-se para 29 o seu parigrafo único;

à letra 1'3.)" do inciso 64- a seguinte r~d3.ção:Dê-se

FARABULINI JUNIOR

Os epiSódios recentes da nossa história recomendam um
dimensionamento realista do compromisso no processo de investidu
ra presidencial.

JUS T I F I C A T I V A

19. .Verificando-se impedimento à reali
zação da posse. na forma prevista no caput, a mesa do Congresso
Nacional optará entre a tomada de compromisso no local em que se
encontrar o Chefe de Estado ou a declaração de posse independen
temente de compromisso.

Z9 ..

EMENDA 350740-8
iJ

r-e-r PLENA'M/COIl15SÃO/.UllCOIl IS:IÃO------------,

• CO:IISSÃO DA ORGAlIIZA~ÃO DOS PODEEES E SISTlllMAS DE G.

JUS T I F I C A T I V A

Uma das grandes inovações desta Emenda reside em atri
buir ao recebimento da denúncia ou queixa-crime pelo STF, nos
ilícitos penais comuns, eficácia suspensiva do exercício do man
dato presidencial. Esse efeito, hoje, decorre do juízo de admis
sibilidade emanado da Câmara dos Deputados.

Esta emenda dis~f sobre o procedimento ritual, a ser
observado nas denúncias formuladas contra o Presidente da Re
pública, pela prática de ilícitos penais comuns ou de infrações
POlítico-administrativas.

Na fase preliminar desse procedimento, instaurar-se-á o
Judicium accusationis perante a Câmara dos Deputados, a quem com
petirá emitir o juízo de admissibilidade da acusação formalmente
deduzida contra o Chefe do Poder Executivo da União.

O texto corrige uma impropriedade constante QOs diver
sos textos constitucionais brasileiros e substitui a locução ~
mes comuns por infrações penais comuns, designação mais genérica
que abrange, também, as meras contravenções penais, além dos cri
mes eleitorais e militares, conforme entendimento jurisprudencial
do Supremo Tribunal Federal (v. RTJ, vol. 91/423 ROA, vol.
81/279) .

a) exercer, ainda que em disponib1lidade, Qualquer
outra ~u.~ção salvo ~ cargo de magistério público.

EMENDA 350738-6
[l DEPUTADO SÉRGIO WERNECK rr;:'~nIOD ;=]

M.D.B
JUSTIFICAÇÃO

~---------P'LUI""IO/c:oWI33i.o/l1J.I;;OIlI'sio -,

fi COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.....---------------TU.foJ.llJSTlfICAt;ÀO-----------------;-

Acrescentem-se ao âr~igQ.34 os seguintes parágrafos:

Bem sabido que o magistraco tem elevado cabedal
científico e cultural que poderá ser melhor aprOve\tado para o
desenvolvi~ento da comunidade onde exerce a judicatur~ •

Distinguir apenas o ensino superior vem a ser odiOsa
discri~inaçio contra as·pequenas coletividades que não dispõe de
faculdaces.

"§ 19 O Presidente deixari o exercicio de suas funções,
improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu periodo con~

titucional, sucedendo-lhe, de imediato, o recém-eleito.

Constituinte FARÂBULINI JUNIOR

Z9 Se este se achar impedido, ou faltar antes da po~

se, serão sucessivamente chamados ao exercicio prOVlsorlO da Presi
dência da República o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Se
nado Federal e do Supremo Tribunal Federal.

EMENDA 380741-6
tJDEPUTADO ALVAQO A~TONIO
~ PLENÀRIO/çO.. I"io/$UBCO..lssio----------~

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA' DE GOVERNO

f;;'ART1DoLJ
PMDB-MG

~ TEXTO/JUSTI,.ICAÇÃO----------------,

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS
PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Convém acrescentar i regra do artigo 34 normas de cessa
ção de mandato, COm o que se evitam prorrogações, tempo "tampão" e
ou outras protelações continuístas.

No último, dia de mandato, o Presidente é obrigado a dei
xar o cargo porque cessa o exercicio de suas funções. A regra é c~

gente.

O item.! do art.14, passa a ter a seguinte redação:
A:rt. 14
I-Inves~ido na função de Primeirb Ministro, Ministro de

Estado,Chefe de Missão Diplomática permanente, Gover
nador de Território, Secretário de Estado, do Distrito
Federal,de Territórios e de Prefeitos das Capitais~ ou

eventualmente Prefeito;

OCorrendo qualquer 1ncidente politico nesse dia, as re
gras constitucionais funcionarão para dar o exerciClO às pessoas
indicadas pela Constituíçiio, no caso de 1mpedimento do recém-eleito.

JUSTIFICATIVA

O texto do Relator da Comissão é contra as prer
rogativas dos parlamentares, pois restringe o que ficou
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estabelecido no Relatório da Subcomissão do PoderLegi~

lativo.
A emenda restabelece o texto anterior da Subcomi~

são do Poder Legislativo que assegura maiores prerroga
tivas para os parlamentares.

~NDA 350744-1_.u" 0 _
PJOEPúTADO IBSEN PINHEIRO

r=-r--------- PLEN.I.IlfO/cot.l\SSÃO/SUDCOMISSio-----------,

• 'COMISSAO OA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER
N=------------ TEXTO/,luSTlfICAÇÃO --.

Dê-se ao artigo 17 n caput n a seguinte redação

r::-r Turo/.luSnFleAçÃO .....

Artigo 17 - Durante o recesso, haverá uma Comissão
Representativa do Congresso Nacional, composta por sete Senadores
e quarenta e oito Deputados, eleitos por suas respectivas Câmaras
na penúltima reunião da sessão legislativa, com atribuições de 
finidas no regimento.

tJPM[P"I'lTI:lO~
PMDB - MG

_________ 'LUÂIIllO/cONlsslo/sUBCCUISSÃO----------

tJ COMISsllo DA DRGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350742-4 -.UT'"---------'------
tJ DEPUTADO ÁLVARO ANTôNIO

EM::NDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSi\O DA ORGANIZAÇllo DOS PODERES

E SISTEMA DE GOVERNO JUSTIFICATIVA

O ite~ lI,letra E,do art. 12 passa a ter a seguinte redação:

Art. 12

II desde a posse•••

e) exercer outro cargo federal ,estadual ou municipal, ressalvada a

exceção prevista no inciso I do Art. 14.

A redação proposta ao artigo 17 determina que a
composição da Comissão'Representativa do Congresso Nacional que
funcionará durante o recesso, será de sete Senadores e quarenta
e oito Deputados, ficando mantida a proporção, 10%, de cada uma
das Casas, desprezada a fração.

= .-__ TEXTO/JU5TI'10I.Ç;,0 -,

Art 27 - O Presidente da República, recebendo o pro
jetb e,aquiescendo, o sancionará •

Dê-se ao artigo 27 n caput n e ao seu § 42 a se 
guinte redação :

f=!tPAI'TI00=:J• PMDB

r.r--------- PLEN..."IO/cOMlssÃo/suacOMlssio----------,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DEGOVER-

EMENDA 350745-9 AUTOO--------

t: DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

JUSTIFICATIVA

O texto do Relator da Comissão da o~ganização:do~ POOeJ:F'S e

Sistema de Governo, tem sido contrário às prerrogativas dos parla

mentares, pois restringe o que ficou estabelecido no relatório fi

nal da Subcomissão do Poder Legisíativo.

A presente emenda vem de pronto, restabelecer o texto an

terior da Subcomissão do Poder Legislativo que assegura maiores

prerrogativas para os parlamentares.

l!I =;;tLENA.1I0/cONISSÃo/suaCOUlssÃO I
[LOMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

fIT!!'''''T1DO~• PMDB

§ 42 - O Presidente da República comunicará as ra 
zões do veto ao Presidente do Senado Federal ou da Comissão Per 
manente do Congresso nacional, o qual será apreciado dentro de
30 dias, a contar do seu recebimento considerando-se aprovado o
projeto que obtiver~voto da maioria absoluta dos membros daque
la Comissão ou dos membros das Casas do Congresso reunidas em ses
são conjunta.

JUSTIFICATIVA
r::-r TEXTO/.lUSTlfICAÇÃO -,

Acrescente-se o § 42 ao artigo 16, remunerando-se os

demais, com.a seguinte redação

§ 42 _ A sessão conjunta será unicameral para os
efeitos de n quorum n, votação e deliberação.

Em razão de alterações propostas no artigo 26, a Câ
mara dos Deputados será a Casa que semp~e remeterá ao Presidente
da República o projeto de lei, já que o Senado Federal perde a
condição de Casa revisora.

Por outro lado, a redação proposta ao § 49 torna o
n quorum n necessário para a aprovação do projeto como sendo o re
sultado da votação de todos que compõem o Congresso Nacional sem
distinção de origem.

.JUSTIFICATIVA EMENDA 350746-7e: DEPUTAOO IBSEN PINHEIRO fITPMP""TIOO~• PMDB

Nas sesseos c~njuntas, em verdade existe uma Câmara
'única, a se contrapor às hi~óteses de bi-cameralismo.

Portanto, o m~smo critério para n quorum n, votação e
deliberação adotad~quando as Casas atuam separadamente não pode
prevalescer quando estão reunidas, numa única.

r;-r---------------TUTO/olUST'..IC..QÃO----------------,

Dê-se ao § 39 do artigo 20 do Anteprojeto a seguinte
redação

§ 32 - A proposta será discutida e votada em sessão
conjunta do Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se apro~



DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

vada quando obtiver, em ambas votações, dois terços dos votos dos
seus membros.

JUSTIFICATIVA

As alterações da Constituição representam uma conti- ._
nuidade do processo constituinte quando o sistema bicameral cede à
deliberação conjunta. Sendo assim, nada justificaria que as mudan
ças constitucionais subsequentes se processassem por critério diver
so. Doutra parte , o n quorum" de dois terços se justifica pela ne
cessidade de se conferir estabilidade ao texto constitucional.
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pissolução. Assim, peculiaridades do processo legislativo perfeita
mente ~ompreensíveis no sistema presidencialista hão de sofrer ine
vitáveis mutações face ao parlamentarismo - dentre estas o ajusta
mento dos poderes de casa revisora das representações do bi-camera
lismo.

EMENDI\ 350749-1
tJ

Pl.uÂ"lo/cO"'lSdO!$UlSCOlillssio ~OATA~

COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER1 ~ 6~J
NO

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

~ PLEHA"10/cou.ssio/sUBCOM.SSAO----------,

'~COMISSAD DE ORGANIZAÇAO 005 POOERES E SISTEMA DE GOVERN

EMENDA 380747-5
iJ "\lTO"'-------------- Acrescente-se letra n C" ao inciso 11 do artigo 45, com

a seguinte redação :

Artigo 45 ---
II ---

g) expedir notificações e requisitar informações e documefi

Dê-se à letra "c" do inciso II do artigo 45, da
Capítulo do Ministério Público, a seguinte redação :

Art 45 - ----

tos.

JUSTIFICATIVA

Para poder exercer seu ministério de prevenção de li
tígios, muitas vezes o P~omotor de Justiça necessita do compareci
mento de pessoas ao seu gabinete,_ a fim de compor situações coloca
das no âmbito de suas atribuições funcionais. Tais são os casos de
patrões operários, nos casos de ações trabalhistas e acidentárias ;
pais e filhos, em questões de menores. Por outro lado, a requisi 
ção de informações e de documentqs torna-se muitas vezes providên
cia indispensável a fim de poder instruir processos criminais, in _
quéritos civis ou aç~os populares.

II

c) referendar acordos extrajudiciais que terão
força de título executivo.

JUSTIFICATIVA

o dispositivo é inspirado no artigo 55 da Lei
do Juizado de Pequenas Causas, o qual atribui a tais acordos
a força de título executivo. Trata-se de função deferida ao
Promotor de Justiça e que visa a desafogar o Pnrler Judiciário.

Se o acordo celebrado perante o Promotor de Jus
tiça não tiver eficácia executiva, pouco poderá ele significar
na tarefa de desafogar o Poder Judiciário de sua sobrecarga de
trabalho.

EMENDA -380750-5
tJ DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

&UTOIII------'--------- ~'.."TIOO~• PMOB

r.cr--------- 'LU...'lllO/cOlollSSÃo/fuecow.ssio----------,
• OMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE COVERN

EMENDA 380748-3
~ DEPUTADO IBSEN pINHEIRO

l!J

Dê-se ao artigo 26 , n caput .. e § 12 , a seguinte

redação

Art 26 - O p~ojeto de lei iniciado e aprovado do
Senado Federal será revisto pela Câmara dos Deputados em um só tur
no de descussão e votação ; o projeto iniciado e aprovad~ na Câmara
dos Deputados será imediatamente encaminhado à sançaõ e à promulga

ção.

JUSTIFICAÇAO

Cresce a tal ponto a responsabilidade da Câmara dos
Deputados no regime parlamentarista, que pode até mesmo ocorrer sua

Inclua-se, na letra "e", inciso lI, do artigo 45,
do Capítulo do Ministério Público, logo após a expressão."poden
do", o vocábulo "acompanhá-los", passando a ser a seguinte a re

dação

Art 45 --
II ---
c- requisitar atos investigatórios crÃmÃnais, poden

do acompanhá-los e efetuar correição na Polícia Judiciária, sem
prejuízo da permanente correição judiciária.

JUSTIFICATIVA

~ correlata à possibilidade de o Promotor de Justiça
poder requisitar atos investigatórios, a faculdade ~e acompanhá
-los,já que~Ministério Público o primeiro e natural destinatáril
~ta de informaçõ~s realizadas no procedimento investigatóril

e dela~se servirá para a promoção da ação penal.
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EMENDA 350751-3 mo'
i] DEPUTADO IBSEN PINHEIRO --------------,

õ.r--------- "LEHAII,IO/coI,lISllÃo/sUlloCONISSÃO -,

MISSAO DA DRGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

§ 3Q - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Terri
tório será representado na Cãmara por dois deputados.

JUSTIFICATIVA

..,.---------------TEXTO/.ruSTI'lCAÇio --,

Dê-se a seguinte redação ao art.22 do anteprojeto
da SubcomisSão do POder Legislativo:

Art 22_ A Câmara dos Deputados compõe-se de represer
tantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e nc
exercício dos direitos políticos, por voto direto e secreto em cada
Estado, Distrito Federal e Territórios •

§ 12 - O mandato será de quatro anos, salvo disso
lução da Câmara dos Deputados.

§ 22 - O número de Deputados, por Estado e pel? Dis-
. trito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, para cada

Legislatura, proporcionalmente aos eleitores inscritos, assegurado
o mínimo de quatro por Estado, e de acordo com os seguintes crité
rios :

a) até cem mil eleitores, três deputados ;
b) de cem mil e um a seis milhões de eleitores, mais

um deputado para cada grupo de cento e cinqOenta mil ou fração supe
rior a setenta e cinco mil ;

c) de seis milhões e um a nove milhões,mais um de
putado para cada grupo de trezentos mil ou fração ~ior a cento e

cinqOenta mil;

d) além de nove milhões de eleitores,mais um deputado
para cada grupo de quatrocentos mil ou fração superior a duzentos
mil.

voto ao analfabeto, já não se j~stifica tal argumento. Não é eleitor

quem, por motivos pessoais, não o deseja.
Pêlas mesmas razões, de interesse do regime, limitou-se

a um número máximo a representação dos Estados de maior densidade po
pulacional e elevou-se o mínimo para OS Estados e Territórios.

No quadro anexo, é fácil verificar a distorção existente
onde se verifica que os Estados cuja soma de eleitores chega a quase
o dobro dos demais têm o mesmo número de deputados.

~ do conhecimento geral que há Constituinte, eleito em

Território, que não obteve mil votos.
Por outro lado, também é evidente que pelo sistema atual,

emquestão de representação, cada trinta eleitores paulistas equiva

lem a um acreano.
Nestas condições, submetemos à Constituinte, a presente

sugestão.

E S T A O O

SÃO PAULO
I1Il11\S GERAIS
RIO DE JANEIRO
!lAHIA
RIO GRANDE DO SUL
P.\RANÂ
PERNANBUCO
CEMÁ
lI;.R;-.NIlÃO
GOlJÍ.S
l';ülÂ
5;.11'1'1\ CATARINA
pr.RAIBA
PI,\Uí
ESPIRITO SANTO
AL1,GOAS
RIO GRNADE DO NORTE
X1AZONAS
MATO GROSSO DO SUL
H/lTO GROSSO
SERGIPE
RC~;DÕNIA

ACRE
DISrRITO FEDERAL
ROR1\Hl1\
p.:·!}\.PÂ

p OPU L A ç li O

(*J

29.988.000
14.667.000
12.854.000
10.788.000

8.528.000
8.105.000
6.810.000
5.918.000
4.679.000
4.492.000
4.431.000
4.123.000
3.035.000
2.451.000
2.312.000
2.251.000
2.136.000
1.748.000
1.632.000
1.514.000
1.303.000

943.000
373.000

1.613.000
105.000
222.000

E L E I T O R E S
(**)

15.976.997
7.857.017
7.297.811
4.731.128
4.912.701
4.309.606
3.098.179
2.8GB.798
1.814.411
2:143.157
1.598.604
2.283.200
1.471.648
1.091.068
1.124.910

"950.123
1.070.097

630.G63
820.572
84.2.882
632.919
446.611
144.661
732.549
49.724
83.182

69.003.418

(*) Rcso1cçâo n 2 12.855, àe 01.07.86 (TSE)
(**) Dados do TSE até 06.08.86 E S'T A DOS

S[l-lI,G-lU-RS-PR

se-DF.......... 43.369.881

D E M A I S.... 25.633.573
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nal, terão as mesmas vedações e ~gozarão

das masiras garantias, vencimentos e vall
tagens conferidas aos magistrRdos, bem
como pari&> de de regimes de provilr.epto
inicial na carreira, com a participação
do Poder JudicjÉrio e de Ordem dos Adv,g
gados do Brasil, pro~oçno, remoção, di~

ponibilidade e apcsentadoria com a dos
órgãos judiCiários correspor~entes.

Suprimam-se oA artigoA 103, "in totum", o § 5f1 do art. 102,
a Último p~rte da al:l:nea IICIl do inciso II do art. 104, do
Cap:l:tUlo do }linistério Púb lico, inel uindo-se, onde couber:

• CCHISsfo J)'. OR:lJ"-tIIZAÇÃO DOS PODP!1.-O:S E SIST.GOVERNO

EMENDA 350752-1
l:J PLIl"IO DE ARRUD', &UlPA ro
~ 'U:NÁI'10/COlolISllÃO/5UBCOlllssio----------_,

= Tt:lI:To/olUSTIl'ICAlfio --,

Art.- E'instituida a Procuradoria Geral da União, encarregada
da sua defesa judicial e extra judicial.

§ 1fI - A Procuradoria-Geral da União tem por chefe o Procura>
dor-Geral da Repúb 1ica, de livre nomesção pelo Presi

dente da República, dentre cidadãos maiores de 35 anos,
de notável seber ~ur:l:dico e reputação ilibada.

§ 2f1 - Os Procuradores da República ingressarão nos cargos inic.1
ais de carreira, mediante concurso público de provas e t.!
tUlos.

§ 39 - Lei Complementar, de iniciative do Presidente da Repúb1j.
ca, estabelecerá a or~anização da Procuradoria-Ge~l da

União.
§ 4f1 - Nas comar-ca s do interior a def'esa d~ União poderá ser co

fiada aos Procuradores dos Estados ou dos Nunic:l:pios ou
a advogados devidamente credenciados.

.JUSTIFICA TIVA

Desnecess~ria, a repetição, no Capítulo do r.inistério
Público, de dis:çositivos constantes do CaP:!:tulo do Poder Ju
diciário.

Pretendendo-se dar ao Hinistério PÚblico o mesmo tra

tamento jur:l:dico dispensado ~ Magistrat~, a fórmula sugerj.
da é mais sint'etica e !rois abrangente, pois alc="nçaro todos
os predicamentos, sem risco de se deixar algum a descoberto.

De outre parte, a identid"de de tret>'mentc se justifica
pela relev1lncin da s funções do l-:1nistéric PúbliCO.

~---------------nxTo/olu'T1FIClolfi Q- - - - - - - - - - - -.,

Cons~ituinte FARABULINI JUNIOR

AUTQIII'-- _

AUTOII-- -,

Exclua-se no art. 74 a expressão "jur~sdicional"

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação~

IV - os vencimentos dos Juizes serão fixados com di
ferença não excedente de cinco por cento de uma entrância para ou
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não me
nos de noventa e cinco por cento dos vencimentos dos integrantes
do respectivo Tribunal, assegurado a estes remuneração não inferior
ao que percebem os Secretários de Estado, nem superior à dos Llini~

tros do Supremo Tribunal Federal.

Toda decisão deve ser explicada nos seus funda~entos.

E constitui, hoje, a motivação um dos elementos que aprimoram o e
xercício da democracia pelo próprio poder público.

EMENDA 35Q755·6
tJ FARABULINI JUNIOR

r:-r--------- PLU...~IO/cONI'sio/SU8CO..IS'ÃO----------_,

• COinSSÃO DA ORGA!UZA.;Ko DOS PODERS'3 E SISTEi;lAS DE G.

EMENDA 350754-8
[J FARABULINI JUNIOR,TUSTIFIC~ TWA

ConqU8nto em suas origens, o Ministério Público tenha surgi
do corno o defensor dos interesses pri,~dos do rei em jU!zo, no
Brasil êle tem percorrido una trajetória histórica que muito o
tem af" stado de seu modelo inicial.

Com efeito, a doutrina brasileira tem entendido que o !{inís
tério Público deve 'representar o interesse da sociedade e não
o interesse do'Est"do, enquanto pessoa jurfdica de direito vi
blico.

A atual situação do Kinistério Público Federal, cue acumulá

as funções de ~in ist6rio Público e de Proc~dor Judicial de

União é repelic1~ pelos juristas p..ftrios.
A ques~~o, aparentemente simples, tem i~plicações profunda

A continuar exercendo o Procura tório da União, sua chefia
há de ser da confiança do Presidente da República, c <;.ue ret,i
ra do !:inistéric Público sua indispens{vel indeper.dência p!'T2

exercício de suas atribuições.
Também é tI'2dicion<,l, ps ra os ~rocuradores da Repúblic",

mesmo pert"ncendo ao }tlnisté.io público, o exerc!cio da rdvo
cacãa particular, situação que não se coaduna com a relevPnci?
das funções de instituição, desvirtuando mesmo a ativid~de de
seus Itembros.

Não foi por cubra ra são que o substitutivo do rel~ tor teve
que fazer algurras concessões, q~nto ao sisterra de nomençco d

Prccurador-I!eral de República, quanto 1'10 exerc!cio d" r dvocn
cia e até mesp;c adr.:itindo membr-os do ~lir.istéric Público Fede~

reI em regime de dedicação parcial de trabali:o.
Melhor sero purificar a Institu1Çffo, criando-se outro or€,

nismc ( como existe ncs Est~dos-Ite~bros) que se ocupe ~~ der~

se. judicial e extr~ judicial da Un!ão.

= nxTO/,JuSTlfICAÇÁO --,

Suprima-se os artigos 105 e 106, dando-se, ao artigo 104, a

seguinte redação:

EMENDA 350753-0 AUTO•.-------

~ DEPUTA DO IVO}:; IN' RDI

= -::- l'LEHÁ"'O/COIol.S'ÁO/SUICOM'SSÃO----------

~ ,COI·IIS&'\O D\ ORC1~NIZ\!çF:O DOS PODEI:ES E SIST.GOVERNO

tTi'M'AIITID0=:J
P!·:l)B JUSTIFICATIVA

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos ma
gistrados que, nas.longíquas comarcas do interior, têm elevados
gastos com publicações, face à in~xistencia de estruturas de asses.
soramento juridico-legal, o que não ocorrem com os integrantes dos
Tribunais. Por outro lado, a representatividade do ma;istrado· no
interior chega a ser superior a de seus colegas nas capitais.

Art. 104 - Os membros do J'.inistério Púb lico, aos
quais se assegura independência runci,g Constituinte fARABULINI JUNIOR
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COMISSÃO DA ORGANIZAnÃO DOS PODERES E SI

Quanto à forma de trabalho os magistrados de 12
grau decidem sozinhos e os magistrados de 22 grau, em grupo de 3
ou mais membros.

Não há, pois, motivo para que todos os Juizes não
escolham os seus órgãos diretivos ou não opinem sobre o orçamento.

Não se pode permitir que numa democracia um grupo
pequeno sem representação sub5titua todo um poder. ~

Os Vereadores, Deputadas e Senadore e col~em as
suas mesas diretoras e op~nam sobr~ o orçamento d O mesmo
deve acontecer com os magistrados.

Constituinte

AUTO" -'-

Acrescente-se ao arti~o 62:

Parágrafo único - Os membros dos ~ribunais, exceto
os dos Ele~torais, servirão por doze anos, a contar da posse, sal
vo aposentadoria compulsória aos s~tenta anos, vedadaarecondução.

=---------------TUTO/"USTlI"ICAÇiQ ~

'EMENDA 350756-4
B FARABULINI JUNIOR

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo visa trazer maior dinamismo ao Poder
i Judiciário, renovando o seu quadro, impedindo dessarte a formação
de grupos que fazem O~jogo de influências nas decisões.

_________ PLENAflIQ/c:oUISSÃ;o/slllleOJollssÃO---- _

ORG~~~Z;r10 DOS nCDE~~S

~--------- 'LENÂ'UO/CONlsslo/SUBCOlf'S,io-- -,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO~ PODER~S E SISTE1~: DE G.

Co~stituinte FARABULINI JUNID~ ,.,.,. ....:-_TtxTO/JUSTlFIC,\~ÃO__-------------__,

Modifioa redaçio da aIlnea "c" e acrescsnt, aIfnea
"d" ao inciso rr do art. 62:

c- aferição do r:ereci';lento ~ola frequôncia, :Jres"&cZ~'

produtiv~dade, tempo de exercicio na m~~istraturaJ se~ur~nça e aner

feiçaamento profissional;
d- enquanto não houver aferição aojetiva de que trã

ta a alínea anterior, a lista de mereci~ento ser; feitn ~ediante S~~

teia entr2 o terço ~ais antigo de ma~istrados.

AUTOJlil----- _EMENDA 350757-2
pu FARABULINI JUNIOR

JUSTIf:':;!\Ç'iío

Constituinte FARABULINI JUNIOR

Excluam-se os seguintes termos do inciso I do ar-

JUSTIFICAÇÃO

o problema da oronoç~o lJor :le=eci:'~ento Ó s e-r-ir-e o d

aferiç30 objetiva. ?or enqua~tQ todo isrsci ,ento iQpl~ca e~ aulici~

mo, oedidrl, f:lvores.

H~ mais de 20 'anos Ven-se nedindo otjetiv~d~Ge, que
semo;-e fica relegada à legislação ordin~ria nmca feit3.

Oen~ro da o~j2tivid~ce ~ mis~er racannecer a ~rocu

tivid~de e o te~oo da serviço na ~~~istratur~. De n~d~ ~ci~nta um

naaistr;do se= ~ontual e frequents, se não produz e se n~o ten , ex
periência da naaistratura.

A. alinea U ô " constitui a maneir: ·,,:ds democ:"ótica
aara orQ~oção do juiz tr~balhacor. ~or outro l~·o CJr~~~ ~os Tr~QU

nais pro;,overS'r.: lef'islaçnoadequnda n ..re :lferir o orD=ld&nto dos i:1,J

gistt'::Jdos.

nem justo que um Ilequeno grupo,
auto-eleja para dirigir todo um

Não é democrático
sem representação de classe,se
poder.

Todos os juízes são membros do Poder Judi;iár~o.

1 semelhança de Senadores, Deputados e Vereadores, caberá a
cada um deles escolher os membros dos'órgãos diretivos.

"eleger seus órgãos diretivos"
tigo 65:

I.Ut'Q'R :

Acrescenta al{nea ..~" ao inciso 11 do art. 64:

13- julgar açgea sobre atos de que participara em decisão

adlll1nistrativa.

'LlNAAIO/COI.tI,dO/SUBCOIllISsÃO ~O.TA--;:;::-]

eeOl>1ISSIO DA. ORGA.1'UZA.çÃO DOS FODERES E SIST:!:lú\. DE GOVEBN~ é 62 J

EMENDA 350760-2
fl - FARABULINI JUNIOR

,.,.,. 1'U.ioJ"USiIF1C"~ÃO__-------------_,

ccerssrc DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE G.

Incluam-se os incisos VIII e IX no art. 62i

VIII - eleição direta dos órgão; diretiv~s dos Trl
bunais e de'Just~ça por todos Os membros da magi!traturaj

" IX - ~p:rovaqão pela ma.ioria dos magistrados do or
çamento anual e plunianual.

EMENDA 350758·1
~ FARA~ULINI JUNIOR

fi
I

~--------- PLUAllto/CONlssio/SU8CO... ssiG -,

JUSTtFICAÇÃO

O P~der Judiciário e formado por todos os magistrJ!
dos, inexistindo hierarquia entre os membros. O que diversifica o
~rabalho de 12 e 22 graus é apenas a competência.

O Tribunal não pode SUbstituir ou suprimir a deci

flão_~:...~__~g~~t.:àdo no ~S!_ ~au.

JUSTIFICAÇÃO

Após a Lei Org~ica da L~gistratura Nacional os juízes

passaram a jul~ar ~dados de Segurança contra seus próprios atos.

ral atitude constitui aberração, já que o poder de conhecirrento dos

~tos cabe a aIlenas_uma_pessoa. A técn1ca do recurso não resolve, por-
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AUTOR--------------

PLUÂRID/CO.vlSsÃO/suaCOUI5SiO----------'O (Ç9jAGJiiJ
COMISSAO DE ORGANIZA AO DOS PODERES E S

EMENDA AO ANTEPROJETO DO SUBSTITUTIVO
Inclua-se no artigo 73, inciso I~

EMENDA 380763-7
tJ - FARABULINI JUNIOR

= -TrJtTotolusTIFICAÇÃO----------------,Constituinte FARABULINI JUNIOR

ue os mesmos são formais e a limitação em sua propositura enseja a

ue se pratique injustiça nos órgãos encarregados de ministrá-la.

FARABULINI JUNIOR

"p) as ações em que todos 05 membros da
magistratura sejam direta ou indir~

mente interessados e nas que mais I
cinquenta por cento dos membros do
Tribunal estejam impedidos;

Justi ficativa
PLt:'-UIO/CONI5SiO!SU8COMUldo ri ~O"T4~

f%!01t:ISSÂO DA ORGANIZAÇAO DOS FOD.;:;RES E SIST:E1:A DE GOVERNJ t:=ueM
= TUTO/.lU'TIfICAÇio---------------,

Modifica redação do inciso IV do artigo 62:
IV - os vencimentos dos juizes serão fixados coma

diferença não excedente de cinco por cento de uma para outra entrânci

atribuindo-se aos de' entrância mais elevada nâo menos de noventa e c·

co por cento dos membros dos respectivo Tribunal, assegurando a estes

remuneração não inferior à que percebam os Secretários de Estado, nen

superior ou inferior a cinquenta por cento da re~eração dos 1anis

tros do Supremo Tribunal Federal.

Não há base na ética nem moral que todos 05 membros
do Tribunal cometam arbitrariedades ou sejam omissos, deixando pr~'
cessas sem julgamento por falta de julgador. Convém lembrar que de
uma decisão administrativa de arquivamento por faltà de julgador I
não cabe recurso algum a qualquer órgão jurisdicional. O recurso I
extraordinário somente cabe de decisões coletivas. Ora, se ninguéa
decide, não há recurso extraordinário.

Constituinte FARABULINI JUNIOR

=---------------TEllTotolusT'P'ICAÇio----------- --.

~ CO~ os prir~crafos oro~ostos oer~it3-se u~controle

'ais efetivo sob.e tais expedient3s~

JUSTIF:c~çiíc

Seguidame9te os Tribunais violam o chamado quinto ccn
titucional, quer reduzindo-o, quer am~liando, ora ad,itindo advocada
nolug.r do -;inistério ~~blico, ora propondo no~eaç3c de juízes na
vaga de advogado e vice-versa. Nenhu~a medida é prevista oara este
abuso.

EMENDA 380764-5

§2. - Os meMbros dos tribunais, que OCU~3re~ o corso
e~ violaçõo a este artigo, ~ratican atos nulos e re~

oonderão por nerdas e danos ~eranto o Estado pelo eM
xercicio ilicito ~a magistratura.
§3. - 05 prejudicadcs pela comccsiç30 irre:ular do
Tribunal serão indenizaDOS por perdas e danos, oode~

do ocupar o car~o, se assin o pe=~itir a lei.

Art. 63 - .

,.- ..LEHÂRIO/co.vlssio/sUllcO..IS'io,------~---

êhO~I53?0 D~ O~~~~IZ~(;G DOS ~CD~P.ES
= TEXTO./"lUSTIFICAÇio----------------,

Incluam-se parágrafos 2. e 3" ao art.63:

Constituinte FARABULINI JUNIOR

com a

"'U10"--------------

no máximo COICO no m!ni:zr:o reve~

vencime~tos dos mag~strad ,
Constituinte FAmAB NI

FARABULINI JÚNIOR

JUSTIFICAÇÃO

Com a nova redação procura-se não distancia~ os

venci~entos dos magistrados, porque em muitos Estados existem até

cinco ou seis entrancias. A diferença entre o final da carle~ra e

o início chega a ultrapassar a oitenta por cento, com a atual reda

ção. ~or outro lado a competencia dos na&istrados é 19ual, tanto de

cide validamente um magistrado de primeira entr;ncia, COIDO o de'últi- I

ma. Se quiser remunerar adequadamente os ~agistrados, deve-se p~

ver a produtividade, porque não constitui regra de que o juiz da Últi

ma entrancia trabalhe mais que o de primeira.

A vinculação com Tribu--

nal Federal tanto

homogeinização dos

dos Estados.

EMENDA 380762-9
il

:iJ PLEH"flIO/cONISSÃo/su.eOiUSsÃo 1
~. COMISSAO OE ORGANIZACAO OOS POOERES E SISTEMA OE GOVERNID

EMENDA AO ANTEPROJETO DO SUBSTITUTIVO

Substitua-se o artigo 74 pela seguinte redação:

"Todo julgamento será público e fundamentado."

Justi fi cativa

EMENDA 380765-3
~ VILSON SOUZA

prp""ftfIOO~Pf.lDB
--------- PLtNÂAIO/c:OUI5sÃo/sUIlCOIolISSZO --,

- substituir a redação da alinea e) do inciso rr do artigo 104 do ante
projeto apresentado pelo Relator.da Comissão:

e) aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade ou invali
dez comprovada, e facultativa após trinta e cinco anos de serv!
ço;

}J -
COilISSAO DA ORGAlfIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE;1A DE GOVERlIOPreconiza-se um procedimento básico para todo e qual

quer julgamento. Este procedimento tem duas balizas fundamentais I
-publicidade e fundamentação das decisões - que escoimam a dúvida
sobre a justiça do próprio julgamento e da impacialidade e motiva
ção dos julgamentos. Ninguém ~ceita ser condenado sem saber 05 mo
tivos da condenação e as circunstâncias e fatos que ensejaram tal
julgamento.

Na atualidade não se admitem 05 julgamentos secretos.
A publicidade é uma maneira de garantir a independên

cia dos julgadores pois a parte fiscaliza a influência de um julga
dor mais hábil, inteligente sobre outro de vontade mais fraca.

Justificação

Constituinte FARABULINI JÚNIOR
9s membros do Ministério Público são servidores públi:os, e co

mo tal devem Ser direitos e garantias estabelecidos, à exceçao daque-
les relacionados com a natuFeza da sua funçÃo. Os servidores públicos
são aposentados, voluntariamente, com trinta e cinco anos de serviços,
e portanto, este deve ser o pertodo para a aposentad~ria.dos membro~ I
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Justificação

A nomeaçao para os cargos e funções nos demais órgãos co~

responde ao poder de organização e controle dos demais poderes pela e~
mar a Federal. Estas atrlbuições devem ser retiradas co Senado Federal,
pelo fato de que aquele não representa a a,gopulação e sim, os Estados
membros, ainda que os senadores sejam eleitos pelo povo.

A Câmara dos deputados, eleita por representantes do pov~

com base no critério populacional, é a câmara que melhor representa a
pluralidade e diverslcade que caracteriza a sociedade, razão pela qual
estas indicações devem ser feitas por esta casa.

tJ-PAftTIOQ~

PNDB

sob pena de se estabelecer privilégios e bene 
classe, o que sabidamente é um reg~me abominaóo

do Ministério Público,
fi cios em favor de uma
nas democraclas.

EMENDA 350766-1
~ILSON SOUZA
~ pl.tHAIllo/cOl<lIS5ÃO/SU'CQI.lISSÁO--------__-,

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
",, TElCTOIJUSTIFICAÇio -,

Justificação

tçPAnTIOO~
PUDB

A.UTO"--------- _

I't.tHÂRIOICON'$3ioISVSCOJl'3~ÃO ~OAr.t,~

OlolISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEIIA DE GOVERNOI!' [-..9-; 6A

- incluir no artlgo 5º do anteprojeto apresentado pelo ilustre Relator
da Comissão:

Justificação

O anteprojeto é omisso quanto a competência para os atos
acima descritos, e que por sua relevân:~a e de_con~ormidad; com o si~

tema de governo parlamentar adotado, nao poderao ser excluldos das I
atribuições do Congresso Nacional.

As operações de empréstimos e operações de crédito que I
venham a obrigar a Unlão e as demais entidades de Direito público in 
terno, com reflexo, tanto na díVida externa, quanto interna e no deti
cit público, são atos que devem ficar sob a seVera vlgilância do Con 
gresso. Da mesma forma, deve-se atribuir ao parlrunento amplo poder de
fiscalização sobre todos os atos do governo e da administração púolicQ
E finalmente, oportuna a inclusão do poder regulamentar das leis, nos
casos de omlssâo do Governo, na .forma aprovada na subcomissão do ?oéer
Leglslativo4

Art. 5º - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
XII - tomar o compromisso do Presidente da República;

XIII - eleger Sua Comlssão Permanente (ou Representativa);
XIV - autorizar e aprovar empréstinos, operações de crédito,

acordos e obrigações externas de qualquer natureza, con
traidas ou garantidas pela União, pelos Estados, pelo Dis
trito Federal e pelos l.uniciplos, pelas entidades da a~i

nistração indireta ou sociedades sob o seu controle, o;
quais só vigorarão a partir da data do decreto legislati
vo de aprovação;

XV - fiscalizar e controlar, conjuntamente ou através de qual
quer das suas Casas ou de suas Comlssões, os atos do Pre
sidente da República e do Governo, inclusive Os da Admi-
nistr~ção indireta, promovendo, quando for o caso, a sus
pensão ou anulação dos atos ilegais ou lesivos aos inte 
resses públicos e responsabl1izar quem lhes deu causa;

XVI - regulamentar as leis, quando da omissão do Governo.

EMENDA 350769-6
êJTILSON SOUZA

I"":'T----------------TEXTO/JuSTlFICAÇÃO'-------- -,

AuTtn---------------

A competência do processo legislativo do Congresso Nacional
deve ser ampla.

- incluir no artigo 71 do anteprojeto do Relator da Comissão o segui~

te parágrafo:

§ 2º - É assegurado ao escrevente substituto, na vacância o direl
to de acesso ao cargo de titular, desde que legalmente in
vestido na função.

PLCHiAloIC(;UI:.:;;a/'Ui!CQ""~!lÃli :::J.
'éo:nssÃo DA ORGAtlIZAÇÃO DOS PODL:I1ES E SISTEHADEGOVÉR~

TCXTO/,JJSTIF1Ct'llto J
- suprimir o artigo 24 e seus incisos do anteprojeto apresentado

pelo ilustre Relator da Comlssão:

JUS T I F I C A ç Ã O

O texto suprimido, contradi t cr-í.amen te ao sv ob je t i.voa da subco
missão e do anteprojeto, consclgra uma llmitação às prerrogativas do I

. Congresso Nac~onalt ao atr~buir cornpetên~1a privativa ao' Presidente
da república para inic~at~va do processo legislativo em determ~nad8s

matéri~s. Esse poder em favor do Presidente d~ Repúbl~ca paral~za a
ação legislat~va em situações ur-gerrt e s , e submete o Congresuo t1aç~.o

nal e a própria sociedade ao discricl0narismo de uma única pessoa.
, <', Finalfilente, atribuir ao Presidente da República a. excrusrvr
dade de iniciativa nestas matérias, contribul-se para crlar de fato,
espaço para negoclaçõ"s nem sempre no lnteresse do conjunto da soei!.
dade -,

O dispositivo visa proteger os serventuários da Justiça,
'especialmente os escreventes nomeados que não dispõe de plano de car
reira e de nenhuma outra garantia quanto ao cargo e a função. De ou 
tro lado, como substituem normalmente o titular, são as pessoas mais
capac~tadas para substituí-los no caso de vacância. Tenho em meu po 
der moção subscrita por mais de onze mil cidadãos do Estado de Santa
Catarlna que propõe o presemte dispositivo, e que apresentarel, no m2
nento oportuno, em plenário. Finalmente, o dispositivo constava do § 2º
do artigo 13 do anteprojeto aprovado pela subcomissão do Poder JUdlCi
ário e Ministério Público.

EMENDA 350767-0
t'VILSOll SOUZA

Justificação

I!J
- suprlmir do artigo 113 do anteprojeto apresentado pelo ilustre Rela

tor a expressão .... " que não poderá ser anterior ao término do man
dato dos atuais Governadores".

tJ;UftTIOO~
PllDB

AUTOR------------ _

Coerente com os princípios que asseguram a autonomla consti
tucional dos Estados Federados, deverá ser atrlbuido às Assembléias L~

gls1ativas Estaduais a faculdade e o poder de estabelecerem as normas!
pertlnentes ao prazo de vigência do sistena de.governo. Em face da rr.ul
tiplicidade de Estados Membros, e das caracteristicas de cada unidade
federada, nlnguém melhor que elas para manlfestarem-se sobre a matéria

EMENDA 350770-0
t:VILSOêl SOUZA

r:1---------- 'LlN..RlO/COI.lISsio/suacOlllssio ~

• CO:IISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE:lA DE GOVERN

_ incluir no artigo 9º do anteprojeto apresentado ~~lo ilustre I1elato~

da Comissão os seguintes anc í sos r-

Art. 9º Compete prlvativamente à câmara dos Deputados:

p:r-; ....IITIOO~
P:-IDIl

..........................................................
VIII - aprovar, prevlamente, por voto secreto, a~ós argulçno e~

seção pública, a escolha:
a) de magistrados, nos casos previstos na ConstitulÇão;
b ) dos ilinistros do Tribunal de Contas da União;
c) dos membros do Conselho ilonetár~o nacional:
d) do Procurador Geral da República;
e) do Pr-eaa den t es e Diretores do Banco Central do Brasil;

_ suprimir as àllnéas a), b), c), d) e e) do artigo lO, inciso do lI!,
do anteprojeto.

c---------- ..LlHÁRIO/coIJISSÃo/sUBCOWIS:.i.O------------,

Ô!O:olISSÃO DA OP.GA:IIZA ÃO ;)OS ?OíJE:-l=:S :; SISTE:IA DE GOnn:w
",, TEXTO/.lU5TU"CAÇÃO -,
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Corrige provavei falha de redação fina~.

JUSTIFICATIVA

~..,.-'
'09106/87.

c···''''--·PFL _.

,... ..•_,_110I__----------,
da Organlzação dos Poderes e Sistemas de Governo

r.:'I' " ..., ....P><OCIe -,.

EMENDA ADITIVA AO ART.' 75

Acrescente-se ao art. 75 a seguinte alinea:

!'Art. 75 - são partes legitimas para propor açao de inconstit~

cionalldade:

XII - as Confederações Sindicals".

EMENDA 350775-1t: CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

=---------------TEXTO/,MITIFICAÇ:;,O----------------,

JUSTIFICATIVA

Empregadores e empregados, através de suas entldades mi
xlmas, devem também ser tltulares da ação dlreta àe inco~stituC10

nalldade. Na relação do art. 75, faltam, exatamente, as categorlas
profissionais e econômicas.

"-------------------------- --------

Inclua-se no Substitutivo apresentado pelo Relator, na parte
relativa ~o Poder Legislativo, o seguinte dispositivo:

"Ato especial de iniciativa do Congresso Nacional disporá sob
as formas de controle valorativo e político da ação do Presidente da
Repdblica, do Primeiro-Ministro e dos Ministros de Estado, ajuizando
sobre a justeza e a pertinência dos seus atos perante a Constituição

~eãSLeis."

JUSTIFICAÇIlO

EMENDA 350772-6
t: SENADOR WILSON MARTINS

ê! PL"'""'OO""''''"''''''''O
rouSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOI1E!1NO

r.r TEXTO/JUSTlFICAÇÃO --,

Dê-se ao § 29 do art. 108 do Ante-Projeto (SubStltutlVO) da ccmíssâo, a

seguinte redação:

"§ 29 - Lei C<:mplerrentar organizará a Defensona Pública da Uruão, do'

D1Strito Federal e dos Territérlos, em todas as instãncias "

JUSTIFICACÃO

Foi anitlda, no parágrafo referldo, a organização da Defensona Públl

ca no Distrlto Federal e nos Terrltérlos. OJmpre que, também aí, a Defenso

ria se organize, em !:enefício dos que não têm recursos para canpareoer em

juízo.

Durante muitos anos não se compreendeu neste País que é nece§
sário definir dispositivos e referenciais capazes de permitir o con
trole da ação do Presidente da Repdblica, do PrimeirO-Ministro e dos
seus Ministros, principalmente quando se leva em conta que, na condi
~__Q~xecutivos, estão aplicando e usando dinheiros pdblicos. Nos
países mais sérios deste planeta há centenas de anos o povo só con
tribui com tributos por saber como os dinheiros pdbliéos estão sendo
aplicados e sob que preceitos normativos aprovados pelo povo através
de seus representantes mais legítimos, Entre nós, nos úl timos , vinte
e três anos o Congresso Nacional levou quase quinze anos para regula
mentar o art. 45 da Constituição e produziu norma tímida e inócua.

De fato, a norma não foi além da criação de mais duas comissões
(nas duas Casas do Legislativo) para cartorialmente solicitar infor
mações (sic) a6Poder Executivo! O controle há de ser político e va
lorativo da ação dos gestores da coisa pdblica, e não se pode deixar
por menos sob pena de se perpetuar entre nós a política da impunidade,
com tudo que tem de ignóbil no estado comteporâneo.

r:;,-""I'ITIOO-

1 PDC
AUTOIt--------------

Constituinte 'Jose Maria Eymael

EMENDA 350773·4
tJ

Inclua-se no Substitutivo apresentado pelo Relator, na parte
relativa ao Poder Legislativo, o seguinte dispositivo:

"Nas sessões do Congresso Nacional o critério de votação não
guardará correspondência cOm as Casas de origem dos Parlamentares,vo
tando Senadores e Deputados simplesmente na condição de Congressista."

JUSTIFICACIIO

Ainda são de recente memória os golpes de mão que foram dados
na Constituição e nos Regimentos Internos das Casas do Congresso Na
cional para assegurar maioria de votos em favor de proposições do Go
verno, ou, melhor ainda, para derrubar proposições consideradas con-

_trárias aos interesses dos detentores.do Poder. ( preciso restabelece
o princípio de que, com prerrogativas expressamente consignadas na
Constituição Federal, o Congresso Nacional funciona cOmO uma terceira
Casa do Legislativo e, como tal, há de ter o seu próprio critério de
discussão e votaçãà de proposições. Neste caso, qualquer tentativa de
f~zer prevalecer a identidade de origem dos parlamentares é não apena
inadmissível como também atentatório das sadias práticas parlamentare
que jsutificam a confiança po povo nas excelencias do Poder Legislativ

r.r--='------------ TUTO/..tUSTIF1CAÇÃO--- -,

r "..."TIOO--• PDC

r;r--0ATA.-

19 /6 /aComissão I H

Comissão IH
r:-r-,..--------~'LtNÁIUO/co1u'sÃo/s".COIlIS,io-----------.

r::-r TlXTO/olusTltlcAÇio _

JUSTIFICA-TIVA '

A redação proposta harmoniza~~e ~om a linguagem no~

malmente aceita no Direito Constitucional Tributário.

substitua-se a redação do art.t~ pela seguinte:

Art.i5= Deputado? e sena~ores perceberão subsidios,
rep~esentação.e ajud.a de custo :de. idênticos, valores,
fixadps ao final da legislatura anterior e s~jeitos

a m~smp s~stemática tributária aplicada? pessoa ,fi
sica.

___--" ~ 'U"J.ll;IO/cOllIUÃo/su.eOIl13'ÃO-----------

tJ
r.r TluTotJUSTIf'lCAÇÃO -j

Adite-se no item XVIII do art. 51 apos "Repdblica" a expressão
"& decretação de"
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EMENDA 350777-7

~--------------_n:xTo/.lU5TI',C"çio---------------..,

1"L.INá,UO/CCUUSI10/.UICOllllla.iO----

j
~O.lT.&~

(l COMISSAO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO. ê?t ~JSTJ

"Art. - A Assistência Judiciária é orgão independente,
regido por Lei Orgânica própria, com atuação junto aos Juízes e Tri
bunais da União, dos Estados, Distrito Federal e Territórios,dotada
das prerrogativas que garantam seu pleno exercício, inclusive a de
postular contra as pessoas de Direito Público."

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA
il

.,..--------------.,..... TJ:XTO/olUtTl'ICaçao- ,

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇIlO

parte
do

AUTOIt--------------
CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA

A Carta Magna vigente limita-se a inscrever a Assistência Jy
diciária entre os Direitos e Garantias Individuais, com injustificá
vel parcimônia: "Será concedida assistência judiciária aos necessitê
dos, na forma da lei." (art. 153, § 32). Enquanto isso, os direitos
e atribuições da Magistratura e do Ministério Público são descritos
sob titulação própri~ (Capítulo VIII "Do Poder Judiciário" e Seção
VII "Do Ministério Público" do Capítulo VII "Do Poder Executivo").

O Estado não pode desempenhar, apenas, as funções de Estado
JULGADOR e de Estado ACUSADOR. ~ tempo de assumir, também, o não me
nos relevante papel de Estado DEFENSOR, em nome de uma ajuda legal
ao necessitado, eficaz e abrangente.

A independência do órgão da Defesa é condição essencial ao
cumprimento dos mandamentos constitucionais da ampla defesa e do
contraditório. Em outras palavras, não há hierarquia nem subordina
ção entre os membros do chamado tripé da Justiça (Advogado,Promotor,
Juiz) para que ela se faça a salvo de pressões. (art. 69 da Lei 4.215,
de 27.04.63).

Justifica-se,por outro lado, a inclusão, entre as atribuiçõe
da Defensoria de Ofício, da prerrogativa de postular contra as pes
soas de Direito Público, o fato do necessitado ser, muitas vezes ví
tima inerme do arbítrio ou da má interpretação da lei, pelas autori
dades públicas.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Suprima-se do substitutivo apresentado pelo Relator, na
relativa ao Poder Executivo, no rol das competências privativas
Primeiro-Ministro, dispositivos que se refiram a:

- estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da
Administração Federal;

- criação, provimento e extinção de cargos públicos federais.

AFartir de 1967, seja em virtude de disposições da Constitui
ção Federal, seja em virtude de leis que autorizaram o Presidente da
República a tanto, a Administração Federal virou apanágio de reformu
lações mediante decreto.

Essa prática se encerra num conjunto de medidas que sonegaram
a~ Congresso Nacional competência para deliberar e legislar sobre a
estruture da Administração Federal. O resultado foi que, entregue ao
talante do Poder Executivo, a Administração cresceu enormemente, agi
tando-se principalmente no que respeita às entidades jurisdicionadas
a ministérios, ou estatais.

Atualmente ninguém em sã consclencia pode afirmar que detém o
conhecimento e o controle da Administração Pública. E por isso mesmo
urge que o Poder Legislativo seja implicado no contexto das mudanças
de ordem institucional na administração pública, mormente no que
respeita às diretrizes para a sua organização e funcionamento e ao
controle da aplicação dos dinheiros públicos.

Pela eliminação da competência privativa pode ocorrer tanto
a iniciativa do Presidente da República (que submeterá ao exame do
Congresso Nacional qualquer proposição nesse sentido) quanto'ao Poder
Legislativo, ~ue, em deliberando, submeterá à sanção do Chefe do Exe
cutivo as proposições aprovadas. Restabelece-se desse modo o jogo de
equilíbrio entre os dois Poderes NO que respeita a esse desiderato.

~---------------TUTO"'USTlftc"çio---------------..,

EMENDA 350780-7
(J I C;;;=:J

'LUÂIUo/cOIlIIl.lo/.ulcOM.nio------------, ~DAT"~

[:J COMISS1l0 DA ORGANIZAÇIlO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERtlJ. J t..:?t~AJ

do texto ·da
venha a repre
poder sobre o

Essas disposições representam na verdade uma exacerbação do
autorita~ismo Que prevaleReu neste País nos últimos vinte e três anos
e que se refelte à l~rga no contexto da atual Constituição outorgada
em 1969 (sob a forma de emenda abrangente).

Por outro lado, é intolerável a pecha da incapacidade ou ini
doneidade impo~t~.ao Legislativo através da redução de sua; prerroga
tivas institucionais, seja a pretexto de necessidade de uniformidade
de co~trole de parte do Poder Executivo, seja por julgar aprioristicê
mente aquele Poder atribuindo-lhe a incapacidade da parcimônia e da
austerIdade no processo de formação do ordenamento jurídico brasileiro.

Não se incluam no Substitutivo apresentado pelo Relator, dis
positivos relativos a:

" Atribuição ao Presidente da República e/ou Primeiro-Ministro
de exclusividade de iniciativa de leis Que disponham sobre:

- matéria financeira ;
- criem cargos, funções ou empregos públicos;
- disponham sobre organização administrativa e judiciária, ma-

téria financeira e tributária, serviços públicos e pessoal da admini§
tração do Distrito Federal ;

- disponham sobre organização judiciáriS, administrativa e ma
téria tributária dos territórios federais ;

- disponham sobre o regime jurídi~o dos servidores públicos c!
vis da União e sobre reforma e transferência de militares para a ina
tividade

- concedam anistia relativa á crimes políticos."

Inclua-se no substitutivo da Comissão da Organização dos Po
deres e Sistema de Governo, na parte relativa ao Poder Judiciário,o
seguinte dispositivo:

O critério de escolha e/ou indicação de conselheiros, pela
autoridade executiva máxima no estado ou no município não satisfaz o
princípio da isenção no exercício das atividades de controle da apli
cação dos dinheiros públicos e de acompanhamento da execução orçamen
tária. O concurso público ainda é o único sistema Que tem condições de

atender a essa importante função.

Inclua-se no Substitutivo apresentado pelo Relator, o segui~

te dispositivo:

~ Cargo de Conselheiro de Tribunal de Contas Estadual ou Mu
nicipal será provido mediante concurso de provas e títulos."

Essas razões que nos levam a propor a limpeza
Constituição, escoimando-o de qualquer dispositivo que
sentar ou uma capitis diminutio ou a prevalência de um

-outro, em prejuízo do conceito de federação.

r:-r----~----------t'UTO/olUsTI'lcaçio-- ..,
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EMENDA 380781-5 JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA A Defensoria PÚblica ficou sitllada, a nível institucional,
ao lado 00 Mmistério PÚblico. Por isso rresmo, cabe assegurar a seus II1e1U>ros to
dos os dazertos e deveres assegurados aos integrantes daquela instituição.

r=-r--------------- TEXTO/JüSTlf"ICAÇÃO-----------------,

Inclua-se no substitutivo apresentado pelo Relator, na parte
relativa ao Processo Legislativo (Seção VIII,art.19), os seguintes~

dispositivos: EMENDA 350784-0

r=-r--------------- TItXTO/JUSTlfICAÇio-----------------,

No Substitutivo ofereci&> pelo Relator, procedam-seãs set
guinte modificações.no art. 51:

"Art. - A revisão legislativa do texto constitucional se-
rá realizada a cada 05 (cinco) anos, contados da vigência desta Con§
tituição ou da sua última revisão, pelo voto da maioria absoluta dos
membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único - Não serão objetos de revisão os artigos que
disponham sobre a Federação ou a República."

Art. - A Constituição poderá ser emendada em qualquer te~

po,desde que a proposta de emenda seja aprovada por três quartos dos
votos dos membros de cada Casa do Congresso Nacional e referendada
por todas as Assembléias Legislativas Estaduais, no prazo de trinta
dias contados da data de sua publicação."

pervísão" ;
la) Nos incisos II e IV substitua-se" aplXll18ção" por "su-

2a) No in::iso VI dê-se a seguinte redação:
" enviar a prqx:>sta de orçarrento ao Congresso Nacional".

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇIlO

A nossa proposta de revisão periódica da Constituição visa
precipuamente a manter atualizada a nossa Carta. Desse modo diligen
cia-se para que o texto constitucional acompanhe o desenvolvimento so

cial, político e econômico do País. Em consequência, passam a ser
evitadas as sucessivas e desgastantes modificações do texto constit~

cional.

Não se deve falar em aprOllaçãO, do Presidente da República,
relativamante a deteIrninaoos atos 00 PrJmein>-Min.istro. Essa linguagempoderia
refletir Uila su!:lnissão funcional que, na realidade,não existe.

Por outro lado, adotando-se o processo de atualização consti
tucional, poderemos dar maior rigidez à Constituição, dispondo somen
te de que possa ser modificada através de propostas de emendas apro
vadas com um quorum de três quartos dos votos dos membros de cada
Casa do Congresso Nacional, além de se exigir, cumulativamente, o
referendo das Assembléias Legislativas em prazo de trinta dias.

~--------------_TEXTO/JuSTlfrc..çio---------------_.

Dê-se ao § 59 00 art. 102 do Substitutivo do Relator esta re-
dação:

Essas providências, se adotadas, dão-nos a certeza de uma
Constituição mais estável e ~uradoura, sem o grande número de emenda
que históricamente foram inseridas nas Cartas anteriores.

Esperamos, pois, o integral apoio dos nobres Constituintes à

nossa iniciativa.

Art. 102 •••••••••••
§ 59 Nas canarcas do interior, o encargo da re

presentação judicial da união poderá ser atribuído a proclll:.!!
doresdos~tadose~c~IDs. -

JOOTIFICATIVA .

A primeira parte 00 citado § 59 é repetitiva, jnp:ndo-se,
por amor à oancisão, que seja suprimida.

EMENDA 350782-3
MILTON REIS

SS-O DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
,-, TEltTO/JUSTIFICAÇ;,O---------------,

EMENDA 350786-6
eCXl'lSTITUINl'E FERNANOO L)!RA

Dê-se ao caput do art. 115 do substitutivo do relator a

seguinte redação:

r::-I--------------- TEXTO/.luSTlfIC.lçio--- --,

Os atuais §§ 19 e 29 do art. 115 do SUbstitutivo do Relator
passam a CXlllStituir §§ 19 e 29 do art. 114.

Art. 115 - A eleição de que trata o artigo 33 desta

Constituição realizar-se-á em 15 de novembro de 1989.
JOOTIFICATIVA

Houve evidente erro material nesta parte pois os citados §§
19 e 29, até rresmo por sillp1es leitura, fazemparte 00 precedente art. 114.

AUTO't--------------j r:r::pM'D"BTIDO~

CONSTITUINTE MANOEL MOREIRA "~ ---1
EMENDA 350787-4

tJ
EMENDA 350783-1

-:-r--------- 'LIEMAIIIO/COUI'sio!aUICOIlIUio----------

ihl.íIs~ !ll'. ORGI\NIZAÇ'Ao OOS PODERES E SISTEMA DE roJEm)

= T~XTO/ ..uSTIFICAÇio---------------_,

Dê-se ao § 19 do ,art. 108 00 SUbstitutivo 00 Relator a se-
guinte redação:

=---------------Tl:XTO/.luSTI'ICAÇÃO----------------,

Inclua-se no Substitutivo do Relator da Comissão da Organiza

ção dos Poderes e Sistemas de Governo, onde couber, o seguinte dispo
sitivo:

Art. 108 ..
§ 19 1\0 Defensor PÍb1ico são asseguradas as ga

rantias, direitos, prerrogativas, vantagens, vencimentos e vedações CO!!
feridas, por esta CCnstitw.ção, aos JreTbros do Mlllistério PÚblico.

E PROIBIDO O PROCÉDIMENTO INQUISliORIAL. NINGúEM INFORMARA,
DEPORA, OU RESPONDERA SOBRE QUALQUER ILICITO PENAL, SENIlO PERANTE A
AUTORIOAOE JUOICIARIA.
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Justificativa

Altera o inciso V do art. 42 do anteprojeto do Poder Legislativo:

Art. 52

v - aprovar a incorporação,subdivisão ou desmembramento
de áreas de Estados, após a realização de plebiscito junto às co
munidades envolvidas, sob qualquer âmbito.

É importante que as comunidades participem deste processo
e, portanto, devem- ser ouvidas. Na forma do anteprojeto, em parti
cipação se Dá apenas de modo indireto e por isso somos contrários
a ela.

i-:T--------- PLU;.lOO/C'O\lISSÃO/.\l.COlllUio-- ~

Comissão da Organização dos Poderes e Sist. de Governo

EMENDA 380791-2
~ Constituinte ROBERTO FR:~;~

...,, PI.UAIlIO/CXUullio/auacoIfIPio---------_-,

Comissão da Organização dos Poderes e Sist de Governo

r=-r--------------- TUTO/..u'T"IC ..~io---------------_,

JUSTIFICACIIO

ção.

Esta Emenda visa garantir aos cidadãos suspeitos ou presos por
prática de infração penal, o direito de informar sobre o assunto ou
depor somente perante Autoridade Judiciária (Promotor), na presença
do Juíz e do Advogado de defesa, com garantia do amplo contraditório,
o que hoje não ocorre na fase do INQU~RITO POLICIAL.

Na prática, o INQUERITO POLICIAL, consiste num procedimento
inquisitorial, persecutório de Instrução Provisória, desnecessário,
anti-econômiço, sem valor legal, que causa prejuízos irreparáveis à
imagem da distribuição da Justiça, e aos interesse~ dos particulares,
em razão do comprometimento das garantias e liberdades individuais ,
que sempre são atingidas em virtude da sua existência.

A Autoridade de Polícia Judiciária, joje atríbuida aos Dele
gados de Polícia,não está oferecendo credibilidade às Autoridades Ju
diciárias, vez que, os INQUERITOS POLICIAIS são dirigidos de fato,pe
los Escrivães de Polícia, pela impossibilidade dos Delegados assisti
rem, simultâneamente, a oitiva das partes em diversos cartórios, per-

'mitindo com isso, arbitrariedades e corrupções, além da possibilidade
de violações aos direitos e garantias individuais das pessoas chamooas
a informar, depor ou responder por crime que eventualmente venha a cometer

A exclusão definitiva do INQU~RITD PDLICIAL, levará a Polícia
Judiciária a executar o seu verdadeiro papel na repressão criminal ,
assistindo ou auxiliando com maior eficiência ao Poder Judiciário,di
minuindo-se, dest'arte, os altos índices de criminalidade, contribuin
do, assim, a Polícia Administrativa, de forma eficaz para a justiÇ~

social, a paz e a harmonia coletiva e a distribuição da Justiça,

Trata-se de uma alteração histórica e corajosa, destinada a
combater efetivamente a corrupção e a criminalidade, e que atenderia
o clamor contra o INQU~RITO POLICIAL e favorável ao Juizado de Instru

--.-------------.- -_ u,xr::/,IU:.l111:;4f.:.t:.o.----- _

Suprima-se o art. 29 e seus parágrafos.

Justificação

O veto sempre foi um instrumento utilizado pelo sistema
presidencialista, como forma do Pr~sidente tentar controlar as
decisões do Legislativo, restringindo as suas prerrogativas, ainda
que por 2/3 (quorum altíssimo) dos seus membros, o Congresso Nacio

nal não pudesse manter o projeto, Não deve ser admitida tal figura
no parlamentarismo.

Altera a redação do § 22 do art. 22 ;

I - Os deputados serão eleitos pelo sistema proporcional
ao número de votos válidos dos eleitores, considerada a Naç~o em sua
totalidade e, para este efeito, os votos que cada partido obtiver
em cada um dos Estados e no Distrito Federal somar-se-ão para sua
legenda.

11 - o cálculo do quaciente eleitoral efetuar-se-á dividin
do o total de votos válidos em âmbito nacional pelo número de ca
deiras. ~eparadas as unidades da Federação em que o conjunto dos
votos válidos não atinja o triplo do quociente eleitoral, e obser
vado o disposto nos rtens VI e VII, o número de votos válidos das
demai~nidades da Federação, será dividido pelo número de cadeiras
remanescentes.

111 - o quoci~nte partidário nas unidades da Federação que
obtiveram mais que o triplo do quociente eleitoral será obtido
através da divisão do total de votos válidos em cada uma delas, e

em cada legenda, pelo quociente eleitoral nacional, desprezadas as

sobras;

. . '-_":. - -- ,uT=IJU~'lllC.AI,i:O--------__--------'_

Suprima-se o art. 23 e revogam-se demais diposições em contrário.

Justi fi cação

IV - verificado pelo critério do item 11, o número de ca
deiras caberá nacionalmente a cada partido e, pelo critério do item
111, quantas cadeiras lhes cabem em cada Unidade da Federalção,
proceder-se-á ao preenchimento delas com os candidatos de cada le
genda na ordem decrescente de sua votação local;

V - se houver cadeiras resultantes de soma de sobras a que
se refere o item 111, atribuir-se-ão aos Deputados mais votados por

ordem nacional das legendas, entre os partidos que não tenham ~btid

o quociente eleitoral, desde que com votação superior a cincoenta
por cento domesmo. Não existindo partidos dentro desses requisi
tos, as sobras serão distribuídas entre os partidos que contribui

ram para as mesmas sobras, por ordem decrescente de votos;

No parlamentarismo que defendemos, o Presidente da Repúbli
ca deve exercer o comando das Forças Armadas, mas a ~niciativa de
lei que fix~ ou modifique os seus efetivos, é competência dos órgãos

do Governo, ou seja, do 12 Ministro, com manifestação do Congresso
Nacional.

VI - em quelquer caso, em.cada unidade da Federação, na
que 1 a soma de votõs vál~dos nos diferentes partidos não tiver al
cançado o triplo do quociente eleitoral, haverá sempre três repre
sentantes eleitos para o Congresso Nacional, e serão aqueles que
obtiveram a maior votação local;



.'

VII - as comunidades indígenas terão duas cadeiras para
seus representantes no Congresso Nacional;

§ ( ••• ) _ As eleições P9ra Deputado se realizarão simul-

taneamente em todo do País.
§ (.:.) _ Cada legislatura do Congresso Nacional tem a du-

ração de quatro anos.

Justi ficati va

Para que possamos obter, enfim, no Brasil, a "verdade
eleitoral", será necessária a introdução de um processo eleitoral
radicalmente novo, verdadeiramente proporcional, com a adoção do
quociente eleitoral nacional, e não mais por Estado, para a elei
ção do Congresso Nacional, preservada a representação mínima de 3

(três) deputados por Estado, abolido o Senado Federal e reservadas
duas cadeiras para a representação dos índios.
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EMENDA 350794-7
B Constituinte ROBERTO FR~~~~

=---------------TUTO/oluSTI'lca;io--- ...,

Altera a redação do Art. 16 e em consequência, do seu parágrafo ~2.

Art. 16 - O congresso Nacional desenvolverá as suas ati
vidades de 20 de janeiro a 2D de dezembro de cada ano, como dispu
ser seu Regimento Interno.

§ 62 - O Congresso Nacional reunir-se-á a 3 de janeiro,
no prim~iro ano de legislatura, para a posse de seus membros e a
eleição da Mesa Diretora, devendo, para tal, que os órgãos compe
tentes apurem e divulguem os resultados eleitorais e procedem à di
plomação dos eleitos até trinta dias após as ele1ções .

Justi ficação

0--------- -------- -_:.... Tl,(tc/JU~ll/ltr.r.:'O----------------- ----

o Art. 342, passa a ter a seguinte redação:

Art. 34 _ O mandato do Presidente da República é de 4 (qua
tro) anos, admitida a reeleição para um segundo mandato con
secutivo, exceto no caso de vacância provocada pelJsua pró
pria renúncia ao cargo".

Justi ficativa

o relator, em seu substitutivo, propõe 4 ano~ para o atual
Presidente e 5 anos para os próximos Presidentes. Somos contrários
a esta posição. Não deve haver distinção no estabelecimento da du
ração do mandato. Insistimos em ~ (quatro) anos, com possibilidade
de reeleição para um segundo mandato consecutivo, pois é este o an
seio d~ sociedade civil, e ; reeleição neste caso não irá ferir o
princípio democrático de alternância do Poder.

Roberto Freire/Fernando santara/Augusto Carvalho

~~~--------f'LCllÃI\10/celAl:;:;i'.J/!.udcom3sÂc------ _]

~ssão da Organização dos Poderes e Sist. de Governo
______________ - -- T[ ...'ic/JU~Tlrler.~:.o--------__-----------

Altera-se a redação do inciso I do Art. 38:

Dado o novo papel desse ente democrático,"na construção
política de um País novo, não há ne~hum sentido ng prolongamento
do recesso. O congresso deverá funélonar pr um período de tempo
maior do que hoje, durante todo o ano.

No início da legislatura, não vemos porquê não ser assumi
do, pelo novo congressista, o mais rápido possível, oseu mandato.
A Justiça Eleitoral deverá se instrumentalizar eficazmente para
garEntir, em trinta dias, a posse.

EMENDA 350795-5
C:===Constituinte ROBERTO FREIRE

~__• 'TEX1:/Jut.l'rll.AçÃo _

Suprima-se, os artigos 5~ e 60, que dispõem sobre o Conselho da
República. Em consequênciá, suprima-se expressões, dispositivos
ou referências sobre este Conselho.

Justi f í cação

Insistimos na nossa posição de que não é necessária a exis
tência, no regime parlamentarista, de outro Conselho que não seja o
Conselho de Ministros.

• __0 TU:To/Ju~TIIIC"Il;t.O----~------------

O inciso I do art. 14 passa a ter a seguinte redação:

Art. 38 - ••....•.••..••••••...•.•••.••.••••..•••••••..••...
............................................................ Art. 14 -

I _ nomear o chefe do Governo e por !ndicação deste, os de

mais Ministros, e demití-los por sua iniciativa ou quan

do o Congresso lhes negar confiança.

Justificativa
Não é admi~sível, no regime parlame~tarista que defendemos,

que o Presidente, por sua iniciativa, exonere o Primeiro-Ministro,
tendo sido aprovado à seu nome pera maioria absoluta do Congresso
Nacionad. Este, sim, ao recusar a confiança, é quem tem competência
para destituí-lo do seu cargo.

Roberto Freire/Fernando Santana/Augusto Carvalho

I - investido na função de Primeiro Ministro ou Ministro
de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do Dis
trito Federal e de Território".

Justi ficativa

Para as funções acima a~sinaladas deve ser assegurado o
direito a exercê-las, sem prejuizo de perda de mandato. São funGões
relevantes para a população; e não são elegíveis.
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JUSTIFICATIVA: A medida faz parte do fortalecimento do PaE
~ru..ento em todas as esferas do Poder. N1nguém desconhece que o Ve 
reador é a base fundamental do Poder Legislativo e nem por isso go
za/de p~errogativas, até mesmo no Município onde atua. Impõe-se o
respeito do parlamentar de qualquer esferq.

Justificação
A questão da infidelidade,partidária, como provocadoDtde

perda de mandato, foi largamente discutida durante todos estes anos.
A nossa posição é de que deve ser surpimido tal dispositivo. Não
deve existir imposição legal neste sentido. ~ uma questão de cons
ciênc~a individual e o julgamento será feito pelo'povo nas urnas.

"" TEllTO/Junl'ICAçio----------------.,

[Incluir onde couber]

DEPUTADO ALBtRICO CORDEIRO

EMEIDA N) SUBSTI'lUl'IVO DO REIA'roR:

EMENDA 350800-5

_______ - TUTO/JIJSTlrlCAÇ:O------__ , _

o inciso VI do art. IJg.~prima-se

DA 350798-0
Constituinte PAES DE ANDRADE

,---------- .l.ldIlllO/COlftas1o/'uteO.,••Io-__________ ..,.
(I MGl\NIZA';JIO OOS POOERES E SISTEMAS DE GOVER!'ll J fit 6 7;;]

ASSUNTO: Recesso parlamentar.

ARTIGO -
SUGESTAo: Os recessos do Senado Federal e da Câmara dos

Deputados serão estabelecidos pelas respectivas Mesas Diretoras em
reunião conjunta, ouvida representação dos funcionários de ambas as
Casas, conforme definição contida no Regimento Comum, no segundo s~

mestre de cada ano para vigorar no ano seguinte.

""----------......-----Tlno'~.T"fC&Clo------ ...,

EMENDA ADITIVA
JUSTIFICATIVA - Não se compreende que o trabalhador te

nha 30 dias de férias anuais e os parlamentares desfrutem de 120

dias. Mesmo porque os atuais recessos são baseados em estudos anti
gos, no tempo em que se precisava de meses para chegar-se â sede do
Parlamento - a Capital da República - de navio ou outros transpor 
tes morosos. Hoje as distâncias estão consideravelmente diminuidas
com o avião e com outros transportes igualmente rápidos, náo se ju~

tificando, portanto, recesso tão longo.

ar-Finais e Transitórias, o seguinte

de propor ação rescisória em favor dos entes
se extigue em 05 (cinco) anos, contados do

em Julgado de decisão.

Inclua-se, nas Disposições
·tigo e parágrafo:
Art. - O direito

públicos

trânsito

"

Parágrafo único: aplica-se o dispoSto no caput às oecisões pro

~eri?as na vigência da Constituição anterior.
JUSTIFICATIVA

As hipóteses de reSC1sor1a são restritas
(CPC, art. 485). E é notória a dificuldade do~ público para
identificar a ocorrência de pr~varicação, concussão, corrupção ou
falsidade'de prova em prazo tão exíguo (02 anos). Por outro lado,
a experiência cotidiana está a demónstrar que o ~egime autoritá
rio deu margem a inúmeras lesges ao patrimônio público, por parte

de particulares e da própria administr~ção pública, constituindo
situações ilícitas' muitas vezes acobertadas por decisões J~di
ciais.

EMENDA 350801-3

,----------------TlEXTO/JUUI'IC.lçio-----------------,F EMENDA N) SUBSTI'1UI'IVO DO RErA'IDR:

ASSUNTO: Remuneração de Congressista (Parlamentar) licenciado

Incluir, onde couber:

Dessarte, afigura-se 1mperiosa a ampliação do
prazo para rescisã~de julgados proferidos contra o Poder Públi
co. E, mais que isso, parece indispensável a reabertura do prazo

?e decadência já implementado, tendo em vista a ,preservação do
patrimônio público e dos valores mais elevados da justiça.

EME1"fDA 350799-8

Artigo
SUGEST~O: Não perde o mandato o Senador, o Deputado Fede

ral, o Deputado Estadual e o Vereador investido nos cargos e fun 

ções públicas, inclusive em empresas de economia mista ou pública

ou quando "iicenciado por motivo de doença, ou para tratar de inte
resses particu!ares por um período igualou superior a 12~ dias.

Salvo para trataménto de enfermidade, perderá integralmente os su~

sidios, vantagens e' auxílios de qualquer natureza, pabendo a per 
cepção pecuniária total ao suplente que o substituir.

JUSTIFICATIVA: ~anter a moralidade parlamentar no mais aI
to nível de respeito e credibilidade.

EMEIDA N) SUBSTI'lUl'IVO 00 REIA'roR:

ASSUNTO: Imunidade de Parlamentares.

Incluir onde couber: iJ
EMENDA 380802-1 0.,.0. _

DEPUTADO ALBtRICO CORDEIRO

Incluir onde couber:

= TUTO/.lUStlf'ICAÇio----------------...,

EMEN:JA N) SUBSTI'lUl'IVO 00 RErA'IDR:

ASSUNTO: Manqpto dos membros das Mesas Diretoras da Câmara dos De
putados e do Senado Federal.

ARTIGO -
SUGESTAo: Os senado~es, os Deputados Federais, os Depu-

tados Estaduais e os~Vereadores gozarão das mesmas garantias e das
mesmas imunidades no ãmbitç das suas respectivas jurisdições parl~

mentares.
Os Senadores e os Deputados Federais serão julgados pelo

Supremo Tribunal Federal, e os Deputados Estaduais e os Vereadores,

.pelos Tribunais d~ Justiça do Estado.

-,,__--' PI.IMÁIlIO/COlllSaio/luICOM.uio-------------,

iJ CX:MISS!lO DAOPGINIZAI;'ID DOS I'WERES E SISTEMA DE OOJEROO
~•.,o~'u 6J87
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CESAR CALS NETO

'Lu...",o/CGIllIJl1ol.ueCOM'ulo ~OAT.

ffiOMISSÃO DA ORGANIZACÃO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVEmrol tw06~

ARTIGO -
SUGESTÃO: O mandato dos membros das Mesas Diretoras da câ-

mara dos Deputados e do Senado Federal serâ de um ano, proibida a

ree1eiçâo.

EMENDA 380805-6
l!J.

AUTO"------- _

JUSTIFICATIVA: Tornar mais democrát1ca a administração de
ambas as casas do Congresso Nacional, e dar oportunidade a maior n&

mero de Parlamentares, igualmente capazes e competentes para exer- ~

cer esses honrados cargos.

r::-r------------- TuTot,lUSTl'ICAÇÃO ,

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E
SISTEMA DE GOVERNO

"Inclua-se onde couber:

CESAR CALS NETO pelo Poder
de Minis-

Art. 29 - O Presidente da República representa a República Fede
rativa do Brasil, vela pelo respeito à Constituição, assegura a unidã
de e á independência nacional, a integridade do território e o livre
exercIcio-das instituições.

Art. 39 - O Presidente da República será eleito dentre os br~
si1eiros natos maiores de 35 anos registrado por Partido Político e
no exercIcio dos direitos po1Iticos, por sufrágio universal direto e
secreto, 90 . (noventa) dias antes do término do mandatoípresidencia1.

Art. 49 - Será considerado eleito Presidente o caRdidato que o~
tiver maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os n~
los.

DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

Art. 19 O Presidente da República é o responsável
Executivo e sua autoridade é exercida através do conselho

, tros.

"Ao artigo 111 das Disposições Transitórias do Substitu
tivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemã
de Governo, seja dada a seguinte redação:

Art. 111 - O disposto nesta Constituição, relativamente
ao Sistema de Governo, entra em vigor no dia 15 de março de 1988,
e não será passIve1 de emenda em prazo de cinco anos".

f!J
r;~t;!Rià llg g~g'!~'!1!'!~Xg

.
COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTE
=----------------TEXTO/,JUSTIFICAÇio----------------,

EMENDA 350803-0
l!J
r.l~~--'------- pLEH""IO/coUl'sio/suacOMllIsÃO----- ---,

JUSTIF.ICACÃO
O interregno entre a data da promulgação desta Consti

tuição e o dia 15 de março de 1988 é necessário, para que se pr6cessem
as indispensáveis adequações e conversações, visando à formação do no
vo Governo.

§ 19 - Não alcançada a maioria absoluta, far-se-á, dentro de
30 (trinta) dias, nova eleição direta, à qual soment~ poáerão concoE
rer os 2 (~ois) candidatos mais votados, considerando-se eleito o
que obtiver maioria simples.

§ 29 - Se houver desistência entre os mais votados, caberá
ao candidato ou candidatos com votação subsequente o direito de disp~
tar o 29 turno.

Art. 59 O mandato do Presidente da República é de 5 (cinco)
anos, vedada a reeleição. n

Art. 69 - O Presidente da República tomará posse em sessão do
Congresso Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supremo
Tribunal Federal, prestando compromisso nos seguintes termos: Prometo
manter, defender e cumprir a Constituição da República, observas as
suas leis, promover o bem geral do Brasil, sustentar-lhe a união, a
integridade e a independência."

. Parágrafo único. Se decorridos 30 (trinta) dias da data fixada
para a posse, o Presidente da República não tiver, salvo motivo. de
força maior ou de doença, assumido o cargo, este será declarado vago
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 79 - O Presidente da República não poderá ausentar-se do
País sem permissão do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo.

rrpUTIDO~
PDS -r

=----------------TE)(TO/~USTIFlCAÇÃO----------------Õ

EMENDA 350804-8
l!J CESAR CALS NETO

"Dá nova redação ao Inciso 11 do parágrafo 49 e
acrescenta o parágrafo 59 do artigo 42, e
inclui artigos onde couber:

Art. 89 - Em caso de impedimento do Presidente, ausênciado País
ou vacância do cargo, serão sucessivamente chamados ao exercício da
presidência, o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do Se
nado Federal e o do Conselho de Ministros. -

11 - Não conseguindo o eleito esta maioria, a Câmara
dos Deputados e1egerâ - todos separadamente e por maioria absoluta

uma lista trIp1ice, devendo o Presidente da República nomear um den
tre os três, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) ho~as.

§ 59 - Na hipótese de o Primeiro-Ministro ter sido nomea
do a partir de eleição da Cãmara dos Deputados, e~te e os demais int~
grantes do Conselho de Ministros apenas comparecerao perante o Congres
so Nacional, no prazo estabelecido por esta Constituição, para dar
nc;>tícia do Plano de Goyerno.

Art. - O Presidente da República, ouvido o Conselho da
República, poderá dissolver a Câmara dos Deputados e convocar eleições
extraordinárias, caso esta - em 10 (dez) dias - não tenha logrado ele
ger a lista tríplice de que trata o parágrafo 19 do artigo anterior. -

Art. 99 - Vagando o cargo de Presidente da República, far-se-á
eleição para novo mandato presidencial em um prazo de 30 (trinta)dias
a contar de dee1aração de vacância pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. A renúncia do Presidenteda República ao mandato
que exerce tornar-se-á eficaz e irretratável com o conhecimento e lei
tura da Mensagem ao Congresso Nacional.

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPliBLlCA

Art. 10 - Compete ao Presidente da República, na forma e nos li
mites estabelecidos por esta Constituição:

I - nomear e exonerar o-Primeiro-Ministro e os Ministros de E.!!,
tado;

§ 19 - A pedido de um ou mais partidos com assento no
Congresso Nacional, o prazo referido no caput deste artigo poderá ser
prorrogado pelo Presidente da REpública em, no mâximo 10 (dez) dias.

§ 29 - A obtenção. da maioria absoluta para eleger a lista
tríplice, em qualquer momento, faz expirar o direito à dissolução da
Cãmara dos Deputados, mesmo que já tenha havido pxcnuneaamenec do
Conselho da República favorável à dissolução.

Art. - Optando pela não-dissolução da câmara dos Deput~

dos, o Presidente da República deverá nomear novo Primeiro - Ministro,
ouvido o Conselho da República, não cabendo moção reprobatória ou de
desconfiança no prazo de 6 (seis) meses.

II - apreciar, antes de este ser apresentado ao Congresso Naci2
nal, o Plano de Governo elaborado pelo Conselho de Ministros;

111 aprovar a proposta de orçamento do Primeiro-Ministro antes

que este a envie ao Congresso Nacional;

IV - Nomear, apÕs aprovação do Senado Federal, os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da União, dos Tribu
nais Superiores, o Procurador-Geral da República,'os Chefes de missãõ
diplomática de caráter permanente, o Presidente e os diretores do Ban
co Central do Brasil;

V - nomear os juíze'!; dos Tribunais Federais e o Consultor-Geral
da República;

VI - convocar extraor~inariamenteo Congresso Nacional;

VII - dissolver, ouvido o Conselho d~ República, a Câmara dos ~
putados e convocar eleições extraordinárias;
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VIII - iniciar o processo legislativo na esfera de sua
cia, ouvido o Primeiro-Ministro ou por proposta deste;

IX - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

competê!! Art. 12
ar procedente

rá submetido a
s comuns, ou

- O Presidente, depois que a Câmara dos Deputados decla
a acusação pelo voto de dois terços de seus membros, se
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nos cri
perante o Senado Federal, nos de responsabilidade. r

XXI - ler ~nsagem perante o Congresso Nacional por ocasião da
rtura da sessao legislativa, expondo a situação do País e solicitan
as providências que julgar necessárias;

que
pelo

Art. 18 - 1!: vedada a iniciativa de mais de 3 (três] moções
determinem a exoneração do Primeiro-Ministro ou do responsável
mesmo Ministério dentro da mesma sessão legislativa.

Parágrafo único. Se a moção de desconfiança não for aprovada,não
será permitida, antes de 6 (seis) me:!es, a apresentação de outra que
tenha mais da metade dos seus signatarios.

Art. 16 - O Senado Federal poderá, dentro de 48 (quarenta e oi
to) horas, por iniciativa de 1/3 (um terço] e o voto da maioria dos
seus membros, recomendar a revisão da moção reprobatória ou da moçao
de desconfiança, suspendendo os seus efeitos até que a Câmara dos Depu
tados se pronuncie. -

~arágrafo único. A Câmara dos Deputados poderá manter a moção r~
probato!ia ou de desconfiança pelo voto da maioria de seus membros, em
prazo nao superior a 5 {cinco) dias.

Art. 17 - No caso de moção reprobatória e de desconfiança col~
tiva, deverá o Presidente da República, dentro de 10 (dez] dias, proce
der~ao disposto no enunciado do artigo 14 desta Constituição, em seu
paragrafo primeiro.

Art. 19 - A moção de desconfiança coletiva e a moção reprobató
ria não produzirão efeito até a posse do novo Primeiro-Ministro e dos
demais integrantes do Conselho de Ministros, devendo o ato de exonera
ção ser assinado no mesmo dia. -

Farágrafo único. No caso de moç~o de desconfiança individual ou
lural, o ato de exoneração só entrara em vigor quando estiverem nome

ados - o que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias - o subs
tituto ou substitutos, aos quais não caberá idêntica moção nos seis ~
ses posteriores à data da posse.

Art. 20 - Compete ã Câmara dos Deputados, por máioria absoluta,
eleger o Primeiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presidente da Repúbli
ca dentro do prazo estabelecido pelo artigo 17 desta Constituição; . -

11 - após 2 (duas] moções reprobatórias, adotadas sucessivamente.

§ 19 - Se a eleição do Primeiro-Ministro resultar da hipótese
do inciso I deste artigo, deverá o Presidente da REpública nomeá-lo em
48 (quarenta e oito] horas; se ocorrer a hipótese do inciso 11, a Câma
ra dos Deputados elegerá - todos separadamente e por maioria absoluta=
- uma lista trIplice, devendo o Presidente da República nomear um den
tre os três, em prazo também não superior a 48 (quarenta e oito)horas7

§ 29 - Na hipótese de o PrimeirO-Ministro ter sido nomeado a
partir de eleição da Câmara dos Deputados, este e os demais integran
tes do Conselho de Ministros apenas comparecerão perante o congressõ
acionaI, no prazo estabelecido por esta Constituição, para dar notí

cia do Plano de Governo. -

Parágrafo único. Declarada procedente a acusação, o Presidente
ficará suspenso de suas funções;

DA FORMAÇÃO 00 GOVERNO

Art. 13 - O Governo é constituído pelo Presidente da República,
elo Primeiro-Ministro e demais integrantes do Conselho de Ministros.

Art. 14 - Compete ao Presidente da República nomear o Primeiro-
-Ministro e - por indicação deste - aprovar e nomear os demais inte
rantes do Conselho de Ministros, tendo em conta, através dos partidos
olíticos, consulta aos Deputados Federais que compõem a bancada ou
s bancadas majoritárias.

§ 19 - Em 10 (dez) dias, contados da nomeação, o primeiro-M!
. istro e todos os integrantes do Conselho de Ministros devem apresen
tar, em sessão conjunta do Congresso Nacional, seu Plano de Governo.

§ 29 - Por iniciativa de 1/5 (um quinto) e o voto da maioria
os seus membros, poderá a câmara dos Deputados aprovar moção reproba
ória, até 10 (dez] dias após a apresentação do Plano de Governo. -

§ 39 - Se a moção reprobatória não for votada no prazo exigi
do pelo parágrafo anterior, esse direito só poderá ser exercido após
um período de ~ (seis] meses.

Art. 15 - Decorridos os seis meses da apresentação do Plano de
Governo, poderá a câmara dos Deputados, por iniciativa de, no mínimo
1/3 (um terço) e pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar moçao

e desconfiança individual, plural, ou coletiva, conforme se dirija
respectivamente a um determinado Ministro, a mais de um ou ao

Conselho de Ministros como um todo, incluídO o Primeiro-Ministro.

§ 19 - A moção reprobatória e a moção de desconfiança coleti
a implicam a exoneração do Primei~o-Ministro e demais integrantes dõ
onselho de Ministros: a moçãorde ~esconfiança individual ou plural

determina a exoneração do Ministro ou Ministros por ela atingidos.

§ 29 - A moção reprobatória ou de desconfiança deve ser apre
ciada 48 (quarenta e oito) horas após sua apresentação, não podendo ã
discussão ultrapassar 3 (três) dias.

§ 39 - A moção de desconfiança, quando dirigida ao primeiro
-Ministro, estende~se aos demais integrantes do Conselho; quando diri
gida a determinado Ministro de Estado, que não seja o Primeiro-Minis =
tro, não importa exoneração dos demais.

Minis
Nacf2

especial,

previstos
vier a d~

a segurança do País;
a probidade na administração:
a lei orçamentária:
o cumprimento das leis e das decisõeS judiciais.

IV 
V

VI
VII

XXII - decretar o estado de alarme, ouvido o Conselho de
e o Conselho da República, e submeter o ato ao Congresso

parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei
que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

x - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solicitar a
reconsideração do Congresso Nacional:

XI - convocar e presidir o Conselho da República, bem como ind!
car 2 (dois] de seus comj?onentes;

XII - nomear os Governadores de Territórios, após aprovação do
Congresso Nacional;

XIII - manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar
seus representantes diplomáticos;

XIV - celebrar tratados, convenções e atos internacionais "ad r~

ferendum" do Senado Federal;

Art. 11 - são crimes de responsabilidade os atos do Presidente
~ue atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

I a existência da uniã,?;
11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder

Judiciário, do Ministério público e dos Poderes
constitucionais dos Estados;

111 - o exercício dos direitos políticos, individuais e
sociais;

XXIII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvidos os Conselho de
Ministros e o Conselho da República, a decretação de estado de sítio,

decretá-lo, na forma estabelecida nesta Constituição;

XVII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, pzovez os
~eus postos de oficiais-generais e nomear seus comandantes;

XVIII - decretar a mobilização nacional, total ou parcialmente,
com previa aprovaião do Cong~esso Nacional;

XIX - decretar a intervenção federal, ouvido o Conselho de Mini~
e o Conselho da República, e promover a sua execução;

XX autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou comissão
governo estrangeiro;

xv - declarar guerra, deEois de autorizado pelo Congresso Nacio
nal, ou, sem prévia autorizaçao, no caso de agressão estrangeira ocoE
rida no intervalo das sessões legislativas;

XVI - fazer a paz, com autorização ou "ad referendum" do Congre~
so Nacional;

XXIV - determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho
da República, sobre propostas de emendas constitucionais e projetos de
lei de iniciativa do Congresso Nacional que visem a alterar a estrutu
ra ou afetem o equilíbrio dos Poderes; -

XXV - determinar a realização de referendo, nos casos
esta Constituição ou naqueles em que o congresso Nacional

terminar;

XXVI - outorgar condecorações e distinções honoríficas:

XXVII - conceder indulto ou graça, com audiência dos órgãos ins
ituídos em lei; r -

XXVIII - permitir, depois de autorizado pelo Congresso Nacional,
ue forças estrangeiras tran«item pelo Território Nacional, ou, por ~

tive de guerra, nele permaneçam temporariamente;

XXIX - nomear os seguintes Ministros de Estado, não sujeitos a
ção de desconfiança:

a] da Marinha l
b] das Relações Exteriores;
c) do Exército;
d] da Aeronáutica;
e] Chefe do Gabinete Civil;

XXX - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

parágrafo único. O Presidente da República pode delegar ao Pri
meiro-Ministro as atribuições mencionadas nos incisos XX e XXV deste
artigo.

DA RESPONSABILIDADE 00 PRESIDENTE DA REPllBLICA
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Art. 21 - O Presidente da República, ouvido o Conselho da Repú
blica, poderá dissolver a Câmara dos Deputados e convocar eleições ex
traordinárias, caso esta - em 10 (~ez) dias - não tenha logrado eleger
a lista tríplice de que trata o parágrafo 19 do artigo anterior.

§ 19 - A pedido de um ou mais partidos com assento no Congre~

so Nacional, o prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorro
gado pelo Presidente da República em, no máximo 10 (dez) dias.

§ 29 - A Câmara dos Deputados não será passível de dissolução
quando se configurar a hipótese prevista no inciso I do artigo 20 de~

ta Constituição.

§ 39 - A obtenção de m?ioria absoluta para eleger a lista tr!
plice, em qualquer momento, faz expirar o direito à dissolução da câ
mara dos Deputados, mesmo que já tenha havido pronunciamento do Cons~
lho da República favorável à dissolução.

§ 49 - A competência para dissolver a Câmara dos Deputados
não poderá ser utilizada pelo Presidente da República nos últimos 6
(seis) meses de seu mandato, no primeiro e no último semestre da legis
latura em curso, ou durante a vigência do estado de alarme, de calarnT
dade ou de sítio. -

Art. 22 - Optando pela não dissolução da Câmara dos Deputados,
o Presidente da República deverá nomear novo Primeiro-Ministro, ouvido
o Conselho da República, não cabendo moção reprobatória ou de descon
fiança no prazo de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Os procedimentos constantes do caput deste arti
go aplicam-se tambêm quando configurada a hipótese do inciso I do argI
go 20 desta Constituição, a Câmara dos Deputados não haja obtido maiõ
ria absoluta para eleger o Primeiro-Ministro, vedada a dissolução.

Art. 23 - O Presidente da República, no caso de dissolução da cá
mara dos Deputados, fixará a data da eleição e da posse dos novos Depu
tados Federais, observando' o prazo máximo de 60 (sessenta) dias e defe
rindo ao Supremo Tribunal EXeitoral a execução das medidas necessárias

Art. 24 - Dissolvida a Câmara dos Deputados os mandatos dos Depu
tados Federais subs1stem até o dia anterior à posse dos novos eleitos~

Art. 25 - Os Deputados Federais ele1tos em eleições extraordiná~

rias iniciarão nova legislatura e terão acrescido aos seus mandatos o
tempo necessário à complementação da sessão legislativa em curso á da
j:a da e:leição. -

Art. 26 - O Presidente da República somente poderá exonerar por
sua iniciativa o Primeiro-Ministro após ouvir o Conselho da República,
e quando tal se torn~ necessário para assegurar e regular o funciona
mento das instituições democráticas, comunicando as razões de sua decI
são em Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.

§ 19 - Os Minist'ros de Estado seráo exonerados pelo Preside!!.
te da República somente a pedido do Primeiro-Ministro.

§ 29 - A exoneração do Primeiro-Ministro por iniciativa do
Presidente da República implicará a exoneração dos demais integrantes
do Conselho de Ministros.

§ 39 - Se o Primeiro-Ministro resultar de eleição autônoma da
Câmara dos Deputados, a exoneração só poderá ocorrer 6 (seis) meses
apÕs a posse.

DO PRIMEIRO-MINISTRO

Art. 27 - O Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da Repú
blica dentre os membros do Congresso Nacional que sejam brasileiros nã
tos e contem mais de 35 anos, tendo em conta os critérios estabeleci=
dos no artigo 14 destá Constituição.

Art. 28 - O Primeiro-Ministro, no exercício das suas funções go
za da confiança do Congresso Nacional, salvo expressa moção reprobat2
ria ou de desconfiança.

IV - submeter à apreciação do Presidente da República, para se
rem nomeados ou exonerados, por decreto, os nomes dos Ministros de Es
tado, ou solicitar sua exoneração;

V expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das l~

iSi

VI - enviar, com a aprovação do Presidente da República,proposta
de orçamento ao Congresso Nacional;

VII - prestar anualmente ao Congresso Nacional as contas relati
vas ao exercício anterior dentro de 60 (sessenta) dias após a abertura
da sessão legislativa;

VIII - dispor sobre a estrutura.e o funcionamento da administr~

ção federal, na forma da lei;

IX - propor ao Presidente da República e ao Conselho de Minis
tros os projetos de lei que considerar necessários ã boa condução dos
serviços públicos e à execução do Plano de Governo;

X - manifestar-se sobre os projetos de lei de iniciativa do Pre
sidente da República, bem como propor veto ou pedido de reconsideraçãõ
aos que forem aprovados pelo COngresso Nacional;

XI - acompanhar os projetos de lei em tramitação no Congresso N~

cional, com a ~ol~oração dos ~nistros de Estado a cujas Pastas se r~

XII - convocar e presidir o Conselho de Ministros;

• XIII - solicitar ao Presidente da República que presida o Cons~
lho de Ministros;~-'

XIV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma
da lei;

xv - comparecer a qualquer das Casas do Congresso Nacional ou a
suas Comissões quando convocado nos termos da Constituição, ou reque
rer dia para seu comparecimento;

XVI - acumular temporariamente qualquer Ministério;

XVII - exercer o direito de palavra e voto nas reuniões do Cons~

lho da República;

XVIII - exercer outras atribuições que lhe forem dele~adas pelo
Presidente da República ou a ele conferidas pela Constituiçao;

XIX - decretar o estado de calamidade e submeter o ato ao COn
gresso Nacion~.

parágrafo único. O Primeiro-Ministro deverá comparecer mensalmen
te ao Congresso Nacional para apresentar relatórios sobre a execuçãõ
do Plano de Governo ou expor assunto de relevância para o País.

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 31 - O Conselho de Ministros será presidido pelo Primeiro
-Ministro e se reunirá quando por este convocado.

:t,>arágrafo único. O Conselho de Ministros será composto de - no mí
nimo - um terço de membros do Congresso Nacional, sempre com base nos
critérios do artigo 14 desta Constituição. •

Art. 32 - O Presidente da República poderá convocar o Conselho
de Ministros com o fim de apreciar matéria de notável urgência e rel~

vância para o País.

Art. 33 - O Presidente da República presidirá o Conselho de M!
nistros:

I - na reunião em que tomarem posse o Primeiro-Ministro e demais
Ministros de Estado;

I - exercer, core o auxílio dos Ministros de Estado, a direção s.1:!
perior da administração federal; ~

11 - elaborar~ em colaboraxão com os Ministros de Estado, o Pla
no de Governo e, apos a apreciaçao do Presidente da República, apresen
tá-lo perante o Congresso 'Nacional; -

111 - promover a unidade da ação governamental, elaborar planos
e programas nacionais e regionais de desenvolvimento, para serem subJ!l!.

I tidos ao Congersso Nacional;

111 - aprovar o Plano de Governo proposto pelo Primeiro-Ministro
e apreciar matéria referente à sua execução;

IV - deliberar sobre atos e decisões que afetem a éSfera de CO!!!
petência de mais de um Ministério;

V - elaborar a proposta de orçamento da União e submetê-la ao Pre
sidente da República, antes de ser enviada ao Congresso Nacional;'

VI - aprovar seu Regimento Interno.

Art. 35 - A lei disporá sobre a criação, denominação, organiza
ção, funcionamento e atribuições dos Ministérios.

11 - quando for sua a iniciativa da convocação;

111 - por solicitação do Primeiro-Ministro;

IV - quando presente às suas reuniões.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Ministros serão
. tomadas por maioria de votos, cabendo, a quem o presidir, a decisão em
empate ainda que produzido pelo seu voto.

Art. 34 - compete ao Conselho de Ministros:

I - aprovar as propostas de lei ou quaisquer proposições do Pre
sidente da República, do Primeiro-Ministro ou dos Ministros de Estado:

11 - aprovar os decretos assinados pelo Primeiro-Ministro;

poderá, ou
seu gover=

desti.tuição
de Minis

artigo 14 4"

Art. 30

§ 19 - Se julgar conveniente, o Prim~iro-Ministro
o Presidente da República, pedir - em qualquer fase de
um voto de confiança à Câmara dos Deputados.

vido
no -

§ 29 - A recusa do voto de confiança implicará a
do Primeiro-Ministro e dos demais integrantes do Conselho
tros, procedendo-se à formação de novo Governo na forma do
demais dispositivos desta Constitui~ão.

Art. 29 - Ocorre a exoneração do Primeiro-Ministro:

I - no início da legislatura;
11 por moção reprobatória ou de desconfiança, nos ter

lIlOS estabelecidos nesta Constituição; -
111 por iniciativa do Presidente da República,na forma

do artigo 26 desta Constituição.
"- f.

- Cornpe~e ao Primeiro-Ministro:



212 • lll- Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

§ 19 - o Conselho de Ministros indicará ao Presidente da Repú
blica os Secretários e Subsecretários de Estado, que responderão pelõ
expediente dos Ministérios dur~te os impedimentos dos Min1stros de Es
~. { -

§ ,29 - Os Secretários e Subsecretários de Estado são respon~

sáveis perante o Primeiro-Ministro e o respectivo Ministro de Estado. '

DOS MINISTROS DE ESTADO

§ 29 - O Primeira-Ministro não participará das reuniões do
Conselho da Repúbl1ca quando houver del1berações a seu respeito.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 45 - O disposto nesta Constituição, relativamente ao Siste
ma de Governo, entrará em vigor na data da sua promulgação e não serã
passível de emenda em um prazo de cinco anos.

DO CONSELHO DA REPOBLICA

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e r~

gularnentos;

Art. 38 - O Ministro de Estado assume, no setor que lhe é con
fiado, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e responde' ~
rante o Congresso Nacional e o Primeiro-Ministro.

Art. 36 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasi
leiros maiores de 21 anos e no exercício dos direitos políticos, com
base nos critérios do artigo 14 desta Constituição.

Parágrafo único. Não perde a imunidade parlamentar o congressi~

ta nomeado Ministro de Estado.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 48 - Fica criada urna Comissão de Transição com a finalidade
de propor ao Congresso Nacional e ao Presidente da República as medi
das legislativas e administrativas urgentes e necessárias à organi
zação institucional estabelecida nesta Constituição, sem preJuízo das
iniciativas propostas pelos representantes dos três Poderes, na esfera
de sua competência.

§ 19 - A Comissão de Transição compor-se-á de 9 (nove) mem
bros, sendo 3 (três) indicados pelo Presidente da República, 3 (três)
pelo Presidente da Càrnara dos Deputados e 3 (três) pelo Presidente do
Senado Federal.

Art. 46 - O Presidente da República e o Presidente do Supremo
Tribunal Federal prestarão compromisso de manter, defender e cumpr1r
a Constituição em Sessão Solene a ser convocada pelo Presidente do Con
gresso Nacional, devendo, ser nomeados, no mesmo dia, o Primeiro-Minis
tro e os demais integrantes do Conselho de Ministros. -

Parágrafo único. Neste caso, o Primeiro-Ministro e os demais
integrantes do Conselho de Ministros comparecerão perante o Congresso
Nacional para dar notícia de ~eu Plano de Governo, e não poderão so
frer moção reprobatória.

Art. 47 - As Constituições dos Estados adaptar-se-ão ao Sistema
de Governo instituído por esta Constituição, no prazo e na forma que a
lei fixar, e que não poderá ser anterior ao término do mandato dos ~
tuais Governadores.

Os t~rrnos da presente proposição foram discutillos
e aprovados na Subcomissao do Poder Executivo e constituem um dos in~

trumentos para discussão e aperfeiçoamento do substitutivo de autoria
do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo.

§ 29 - A Comissão de Transiião extinguir-se-á seis meses apÓs
a data da sua instalação, que se dara no mesmo dia em que esta const!.
tuição for promulgada.

Art. 49 - Em caso de impedimento, vacância ou ausência do atual
Presidente da REpública, deverão ser chamados ao exercício do cargo,
sucessivamente, o Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do
Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal.

dos serv!.

atribuições

..
III - apresentar ao Primeiro-Ministro relatório anual

ços realizados no Ministério;

, Art. 39 - Os Ministros de Estado não podem recusar-se a compare
cer perante o Senado Federal ou perante a Càrnara dos Deputados quandõ
expressamente convocados e quanqo a proposta de convocação obtiver a
provação por maioria absoluta d~ votos, em plenário ou nas Comissões
e qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado têm o direito de compare
cer à s sessões plenárias e às reuniões das Comissões Técnicas Perma::
nentes de ambas as Casas do COngresso Nacional, com direito a palavra,
nos termos .do Regimento Interno.

IV - praticar os ~tos pertinentes às atribuições que lhe zorem
outorgadas ou delegadas pelo Primeiro-Ministro;

V - comparecer perante o Senado Federal e à Càrnara dos Deputados
em Plenário ou nas Comissões, quando convocado ou por designação do
Primeiro-Ministro;

Art. 37 - Compete ao Ministro de Estado, além das
'que as leis e a Constituição estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e
entidades da administração federal na área de sua competência, e ref~
rendar os atos e decretos assinados pelo Primeiro-Ministro;

..UTOIl--------------

r::"I nxTo/.luSTI'ICAÇio, ,

,.,.,r---------- 'LI.... ItlO/COMII.Ã4/...CO.I ..lo,-------------,
COMISSÃO DA ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350806-4
I: MILTON BARBOSA

ros:

I - o Presidente da República;

II - o Presidente da Càrnara dos Deputados;

III - o Presidente do Senado Federal;

Art. 40 - O Conselho da República é o órgão superior de consulta
'do Presidente da República e reúne-se sob a presidência deste.

Art. 41 - O Conselho da República é composto pelos seguintes ~

IV - o Primeiro-Ministro;

V - os líderes da maioria e da minoria da Càrnara dos Deputados;
J,

VI - os líderes da maiori~ e da minoria do Senado Federal;

VII - o Presidente do Tribunal Constitucional;

VIII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de 35 (trinta e
inca) anos, sénáo dois indicados pelo Presidente da República, dois
leitos pelo Senado Federal, dois eleitos pela Càrnara dos Deputados,

com mandatos de 2 (dois) anos, vedada a recondução.

Art. 42 - Os membros do Conselho da República são empossados ~
o President~'da República, que presidirá as suas sessões e poderá de
idir os casos de empate, mesmo que sejam produzidos pelo seu voto •.

Art. 43 - O Conselho da República terá Regimento próprio e suas
euniões não serão públicas.

Art. 44 - Compete ao Conselho da República pronunci~r-se sobre:

I - a dissolução da Càrnara dos Deputados;

II - nomeação do Primeiro-Ministro, nos casos previstos pelo
caput_do artigo 2~ desta Constituição e seu parágrafo único,ou sua ex~

neraçao, confo~e.o artigo 26 desta Constituição;-

III - conveniência da realização de referendo;

IV - declarAção 4e'guerra e conclusão de paz;

V - intervenção federal nos Estados;

VI - decretação dos estados de alarme, de calamidade e de sítio.

§ 19 - Nas deliberações relativas ao inciso IV deste artigo,
deverão tomar assento no Conselho da República, com direito a palavra
e voto, os Ministros das Relações Exteriores, do Exército da Marinha
e da Aeronáutica; nas deliberações relativas aos incisos ve VI esta
prerrogativa será do Ministro da Justiça. '

Incluam-se os incisos VIII e IX no art. 62:

VIII - eleição direta dos órgãos diretivos dos Tribu

nais e de Justiça por todos os membros da magistratura;

IX. - aprovação pela maioria dos magistrados do orça

mento anual e plurianual.

JUSTIFICAÇÃO

O Poder Judiciário é formado por todos os magistrados,

inexistindo hierarquia entre os membros. O que diversifica o tra

balho de 12 e 22 graus e apenas a competência.

O Tribunal não pode substituir ou suprimir a decisão

de um magistrado no 1 2 grau.

Quanto à forma de trabalho os magistrados de 12 grau

decidem sozinhos e os magistrados de 22 grau, em grupo de 3 ou

mais membros.

Não há, p01S, motivo para que todos os Juizes nao es

colham os seus órgãos diretivos ou não opinem sobre o orçamento.

Não se pode permitir que numa democracia um grupo pe

queno sem representação subst~tua todo um poder.

~s Vereadores, Deputados e Senadores escolhem as suas

Mesas Diretoras e opinam sobre 9 orçamento da Casa. O mesmo deve
acontecer com os magistrados.
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EMENDA 350807-2li) AUTORê: CONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

f!J PL"N"1'I10/COMISllio/luaeO"I~sio

~II-CCMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTFMAS DE GOVERNO

r;-r---------------TEXTOIJUSTlrICAÇÃO---------------..,

EMENDA MODIFICATIVA

bem como aplicar e decidir com imediatismo, acatando a lição do Mes

tre Ruy Barbosa de que "Justiça tardígrada não é justiça".

Um passo mais e estaremos avançando na modernização e ra
cionalização da justiça, fazendo-a verdadeira e crível em todos os
níveis de sua distribuiçâo equitativa, inclusive nos mais longínquos
municípios deste país de dimensões continentais.

O artigo 63 do substitutivo passa a ter a seguinte redação

Parágrafo único - a nomeação será feita alternadamente pelo
Executivo, após escolha do Legislativo, dentre
lista tríplice enviada pelo respectivo Tribunal

o

"Art. 63 Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais

será composto de membros do Ministério Público
e de advogados. de notório saber jurídico e r~

putação ilibada. Delegados de Polícia de car
reira, todos com mais de dez anos de atividade
profissional, escolhidos, em lista sêxtupla,p~,

los órgãos competentes das respectivas catego
rias.

EMENDA 350809-9
tJ .JORGE LEITE

PLU....IUo/Co .. I'~io/.u.eO..I'sio---------___,

[JIII - ORGANIZAÇ~O 005 POOERES E SISTEMA OE GOVERNO

r-:t---------------TtxTO'olUSTIFICAÇio-----------------,

Exclua-se do Parágrafo único , do artigo 10, do Subst!
tutivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

a expressão

"POR ono ANOS"

JUSTIFICATIVA
JUS T I F I C A ç AO

g justo contemplar oS Delegados de Polícia no preenchiment
de um quinto dos lugares existentes nos Tribunais Estaduais. Em se
tratando de carreira, estão sujeitos a concurso. a qualificação fun
cional, sempre atentos na participação da finalidade da justiç~, ne
cessários à harmonia e ao equilíbrio da segurança pública, como fim
da polícia judiciária.

A recíproca não é verdade1ra, portanto excluir os D~legado

de Polícia de carreira da possib11idade de integrarem os Tribunais d
seu Estado, não lhes estaríamos fazendo justiça, tamanho o conceito
de que gozam na sociedade. como ,respaldo da estrutura judiciária.

EMENDA 350808-1liJ AUTOR

(- CONSTITUINTE IVO CERSOSIMO
~P ...fttIOO~• PMDB

Admitir-se a condenação das "autoridades nomeadas no art.

10, por s~as altas e graves responsabilidades, é,estarmos diante de
caso que exige a sua eliminação da vida pública. O princípio deve,
pois, ter mais :rigor, para lembrar-lhes que o ma'J. feito à, Nação não

lhes permitirá, jamais, fazer o bem ao povo.

EMENDA 350810-2
tJ .JORGE LEITE

r.-r--------- "LI!''''AI'IIO/co.'''".iol.u.COMI".,fio----------

tUIII - ORGANIZAÇ~O OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

r-:t--------------- TEXTO/JU'TIFICAÇÃO --,

.., PL[NÂ"IO/coUI'sio/llU.CO..ISsÃO---------~

Ir I -CCMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTFMJlS DE GOVERNO

r-:t--------------'--- TElCTOIJUSTlFlCAÇÃO-----------------,

Dê-se ao art.31, do Substitutivo da Comissão da Organ!
zação dos Poderes e Sistema de Governo, a seguinte redação:

EMENDA SUBSTITUTIVA

O artigo 67 passará a ter a segu1nte redação:

"Art. 67 - A justiça dos Estados. do Das t r í t o Federal e dos
Territórios instala~ão Juízos Municipais ou Distritais~r

vidos por bacharéis em Dire1to e constituídos de:

I - Justiça de Paz e de Menores, com atribuição de habili
tação e celebração de casamentos e de orientação de m~

nores;

11 - JU1zados Especiais, singulares ou coletivos, para jul
gar, mediante procedimento oral e sumaríssimo, pequena
causas e infrações penais a que se não comine pena pri

vativa de liberdade.

Parágrafo ún1co - Das decisões a que se refere o item 11

caberá recurso a juízes de instância superior prev~sto

na lei.

"Art.31 - O Prisidente da República é o Chefe de Esta~

do e o Comandante Supremo das Forças Atmadas,
vela pelo respeito à Constituição, garantindo a unida
de, a independência e o livre exercício das institui
çõe~ nacionais."

JUS T I F I C A ç ~ O

A emenda acresce o artigo da expressão "vela pelo res
peito à Constituição", pois esta, como font~ das instituições n§.
c í onaí s , há de ser suporte e motor dos atos dos cidadãos e da ação

das autoridades.

EMENDA 380811-1
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

ORGANIZACAD OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Exclua-se do § 1º, do artigo 15, do Substitutivo da CQ
missão da Organização dos Po~eres e Sistema de Governo,a expressão:

"Só recebendo a segunda quem houver comparecido a dois
terços das sessões realizadas no período."

.... PLENA.uo/cOloll"ÃO/IUICOMlssio,-- _tJ -
r-:t--------------- TElCTO/JUSTIFICAÇÃO----------------,

JUSTIFICATIVA

Inúmeros mum capa os se ressentem da necessidade de se trans

formarem em Comarcas, buscando a aplicação da Justiça de forma mais
consentânea aos anseios da popUlação. Da forma como está redig1do o
artigo 67 do Parecer Subst1tutivo, data vênia, os entraves subs1st1
rão, no que d1z respeito ao preenchimento das vagas necessárias ã a
plicação da j us t a ça ao da r e i t o •. como de toda a gama estrutural para
o funcionamento da Justiça com os Juízes togados.

A justiça aplicada pelo juiz togado é solene por sua natu-

reza. O proced1mento é complexo. Enquanto o Juizado Munic1pal es
tará em condições de s1mplif1car as rot1nas do processo e julgamento
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JUS T I F I C A C A o

A expressão é dispensável ante o expresso no in~iso 111

do art. 13, do Substitutivo. Com efeito, o Parlamentar que faltar a
1/3 (um terço) das sessões perderá seu mandato.E não sendo mais D~

putado ou Senador não tem direito a perceber ajuda de custo.

EMENDA 350812-9
[J JORGE LEITE

__________ PLINARIO/cOlil'SSÃo/IU.COlll.uio _e: 111 - ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TEXTO/JUSTIFtCAÇ;.O -,

JUS T I F I C A C A O

Limitar as iniciativas de moção de desconfiança em duas,
por sessão legislativa, aproveita à estabilidade do Governo e ao
funcionamento das instituições.

Aliás esta emenda mantém o espírito do que contido no
art. 43, do Substitutivo.

ÊMENDA 350815-3
t: DEPUTADO JORGE LEITE

PLUÀIlIO/COM'Saio/IU8COMISSio--------_-,

ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TEXTO/JUSTIF1CAÇio ..,

Exclua-se do § lº, do artigo 13, do Substitutivo da CE
missão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo e expres
~ão:

"OU A PERCEPÇAO, NO EXERClcIO DO MANDATO, DE VANTAGENS
INDEVIDAS,"

JUS T I F I C A ç A O

Acrescente-se ao artigo 55, do Substitutivo
da Organização dos Poderes e Sistema de Governo, após
a palavra

"NATOS"

JUS T I F I C A C A q

da Comissão
brasileiros

A expressão excluída, por tão vaga, fere o princIpIO
nullum crimen, nulla poena, sine lege. Os casos de imcompatibili
dade com o decoro parlamentar devem ser tipificados no regimento i~

terno da Casa a que pertença o Parlamentar.

As al tas responsabilidades que recaem sobre os Ministros
de Estado e a preponderância de suas funções em face dos interesses
nacionais exigem que se limite a brasileiros natos o exercício de
tais cargos.

EMENDA 350813·7
tJ JORGE LEITE

r.r--------- 'LINAIlIO/CONISSÂO/.UICOlillasio --,

111 - ORGANI~AÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350816-1
P JORGE LEITE

OEPUTêOO OORGE ,LEITE

=---------------TEXTO/.,rUSTIFICAÇi,O ,

Acrescente-se ao aritgo 41, do Substitutivo da Comis
sãoda Organização dos POderes e Sistema de Governo, o seguinte
parágrafo:

"Parágrafo único - Será designado um Vice-Primeiro-Ml
nistro dentre os Ministros de Est~

do membros do Congresso Nacional."

JUS T I F I C A ç A O

A existência de Vice-Primeiro-Ministro, substituto e
ven~ual do Chefe de Governo, serve para que não haja solução de
continuidade na execução das políticas do governo, permitindo,a
té, ao primeiro-Ministr? ausentar-se do pa~s sem prejuízos de s~

as atividades.

EMENDA--'350a14-5
tbEPUTOO JORGE LEITE
r.r--------- I"Ll.HAIIlIO/COI,iISSiot.UICOM11l1lÃO-- --,

ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
..,----------------n:nO!JUSTIFICAÇio -,

=--------------_TExTotJUSTIFICAÇio ..,

Acrescente-se ao art. 64, inciso 11, do Substitutivo
da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo, a
seguinte alínea:

"d - julgar ações sobre atos de que participara em de
cisão administratíva."

~TIFICAÇIlO

Após a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, os jui
zes passaram a julgar Mandatos de Segurança contra seus própri
os atos. Tal atitude constitui aberrração, já que o poder de co
nhecimento dos atos cabe apenas a uma pessoa. A técnica do re
cur~o não resolve, porque os mesmos são formais e a limitação em
sua propositura enseja a que se pratique injustiça nos órgãos
encarregados de ministrá-la.

EMENDA 350817-0
e:
,-,,- I'LtNAA10/cOMI'aioIIUICOMIS,io------------,

ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA OE GOVERNO
= TtllTO/.JUSTLfICAÇ;,O -,

Acrescente-se ao final do § 92 , do art. 84, do Substit~

tivo da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo o
que segue:

Substitua-se, no § 1º, do artigo 44
Comissão de Organização dos Poderes e Sistema de
três por

do Substitutivo da
Governo.a palavra

o
" garantidos, no mínimo, um Tribunal Regional do Traba

lho em cada Estado e uma Junta de Conciliação e Ju!
gamento em Municípios com mais de setenta mil habit8~

tes."
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JUS T I F I C A ç A O

EMENDA MODIFICATIVA

r.I----------------n:XTo/JuSTIFICAÇio-----------------,

As garantias constitucionais propostas tornarão a Jus
tiça do Trabalho mais eficiente e expedita, reduzindo o tempo para
a solução das controvérsias entre capital e trabalho.

Preferimos reduzir para 30 anos a idade mínima dos

candidatos a Senador porque ,isto representa uma melhor adequação là

realidade dos tempos modernos.

Ora, o fenômeno da comunicação de massa, a democrati

zação das oportunidades de educação,as inter-relações dos meios so

ciais, promovidos, inclusive, pela revolução da tecnologia, propic~

am um amadurecimento mais precoce dos cidadãos. Por que manter-se,a~

sim, os tradicionais 35 anos de idade, quando o brasileiro médio, ho

je, detém maior parcela de conhecimento e conscientização do'que há

poucos anos atrás?

cr;UTIOO~

MOR

COMISSÃO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SIS'.lnI/l. DE

r.-r---------- PLtN.lJlIO/cOlill',io/IUICOMISSÃO------ -,

EMENDA 350818-8
li]c= DEPUTADO JORGE lEITE

O art. 85 do Parecer e SubstitutlVO da comlssão da Organ~

zação dos Poderes e Sistema de Governo, passa a ter a vlgente reda

ção:

r.I----------------TtxTO/JUSTlfICAÇÃO----------------,

PL[NAR10/cOllllssio/auIlCOM.Ssio----------- ~O"TA=--::l

pIn - ORGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO 1 [=o9;06J87J

Dê-se ao artigo 110, do Substitutivo da Comissão de O~

ganização dos Poderes e Sistema de Governo a seguinte redação:

"Art.110 - As leis complementares previstas nesta Con~

tituição e as leis que a ela devem se adap

tar serão elaboradas e aprovadas até o final da atual
legislatura."

~PA"TIDO~• PMDB
EMENDA 350820-0
[J JORGE LEITE

d) causas decorrentes de relações trabalhlstas dos servl
dores com os Municípios, Estados e união, inclus1ve

autarquias municlpais, estaduais e federais;

e) questões entre slndicato e empresa para recolhimento

de quotas sindicais;

f) questães de representatlvidade de SlnGlcatos;

"Art. 85 - Compete à Justlça do Trabalho:

a) concl1lar e julgar os dlssídios lndlviduais e coletl
vos entre empregados e empregadores:

b) aCldentes ?e trabalho;

c) questões de trabalhadores avulsos contra empresas to
madoras de seus serviços;

g) lides entre sindicatos e seus associados; JUS T I F I C A C 11 O

h) controvérsia decorrentes de eleições slndicals.
Não se pode permitir a repetição do erro histórico de

não se elaborarem leis complementares definidas pela Constituição
de 1946.

JUSTIFICATIVA

As novas funções que são dadas ao Sindicato num sistema de
autonomla e liberdade exigem a ampllação da Competência da Justiça do
Trabalho para que possa, como órgão judicial adequado para a seleção
das questões trabalhistas, apreciar não só os dissídios entre empregê

dos e empregadores mas as demais que são enumeradas nesta Emenda.

A liberdade sindlcal, uma vez reconhecida, trará questões
novas de representatividade de sindicatos e que devem encontrar ade 
quada composição atravês do judiciário trabalhista. Posto, com a Eme~

da em função do novo modelo sineical, corno é próprlo dos países demo
cráticos.

A Carta Constitucional c~nstrói a estrutura jurídica ,
mas não pode normatizar todos os aspectos que inter~ssam à socie
dade brasileira. Se a matéria é relevante deve ser remetida para
Leis Complementares. A elaboração destas, em prazo curto, é fazer
cumprir e respeitar a Constituição.

EMENDA 350821-8
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

,..,, "LltHAIUO/cOIlISsio/.uacofllluio-----------,

ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
,..,.., n:XTO/,lUSTlfICAÇÃO -,

Dê-se ao artigo 111, do Substitutivo da Comissão da O~

ganização dos Poderes e Sistema de Governo, a seguinte redação:

EMENDA 350819-6
tJ DEPUTADO CARLOS BENEVIDES

f:J ..L....""lo/co....tio/.u.CO.I... io

~ DRGANIZAÇAo DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERl'KJ ~"T'~"0v06p

"Art. 111 - As disposições referentes ao Sistema de G2
verno entrarão em vigor 120 (cento e vinte)
dias após a promulgação desta Constituição e
não serão passjveis de emenda, no prazo de ciE!.
co anos. tI

r.I----------------TEXTO/oIUSTlfICAÇlo-----------------,

Dê-se ao art. 39 do Substitutivo a seguinte redação:
JUS T I F I C A ç AO

" Art. 39 - O Senado Federal compõe-se de representa~

tes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos p~lo voto direto e s~

ereto, segundo o princípio majoritário, dentre cidadãos maiores

trinta anos e no exercício dos direitos políticos".

de

O art. 114 do Substitutivo da Comissão cria uma Comissão

de Transição, no nosso entender necessária para a mudança do Sist~

ma de Governo.
No entanto, se a mudança do regime ocorrer na data da

promulgação da Constituição, a Comissão de Transição tornar-se-á i
nócua e as medidas preparatórias não serão implementadas.
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É prudente, pois, para o êxito da ,mudança do Sistema de
Governo que, sem açodamento, sejam tomadas as medidas necessárias
para que a transição ocorra sem transtornos.

EMENDA 380824-2
tJ IVO MAINARDI

de Ge'JerBe

Dé-se ao Art. 69 do Substitutivo a redação abaixo, bem corno a
crescente-se um parágrafo com redação seguinte:

Art. 69 - Independe de pagamento prévio de taxas, custas
e emolumentos o ingresso na Justiça de ações que versem sobre a ca

pacidade e o estado das pessoas, ressalvado o pagamento no final,
pelo vencido, quando solvente.

§ 19 - AS ações que versem sobre questões patrimoniais s~

rão preparadas, no seu ingresso, a razão de metade
de seu custo legal e final.

Dê-se ao artigo 115, do Substitutivo da Comissão de O~

ganização dos Poderes e Sistema de Governo a seguinte redação:

,---------- PLt:NA"IO/co.. 1511io/luICO.lmlsio- _

~ 111 - ORGANIZAçnO DOS PODERES E SISTEMA OE GOVERNO
r:-r----------------TEXTO/olUSTIFlcAçia--- ,

EMENDA 380822-6
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

O Pagamento no final de parte nas custas determina
a agilização da máquina judiciária.

O instituto da Assistência judiciária protegerá o
necessItado, quando proponente de ação patrimonial.

JUSTIFICATIVA

O texto sugeridoaesegura amplo acesso ao :Judiciá
rio, independentemente da capacidade economica da parte quando em
busca dos direitos inerentes à pessoa.

Entretanto·prevê o ressarcimento'ao Estado de parte
do custo do procedimento judicial limitada, por outro lado, tal co
brança apenas à parcela da populqção que litiga em defesa de inter

resses patrimoniais. Entende-se não ser justo transferir à popula
ção o custo direto de procedimentos sobre os quais não cem ela in
terre direto.

"Art. 115 - A eleição de que trata o art. 33 desta Con~

tituição realizar-se-á em 15 de novembrode
1989."

J)JSTIFICAÇAO

o atual Presidente da República é detentor de mandato
originariamente de seis anos (§ 32 , do artigo 75, da Constituição
vigorante) que, para alguns, é excessivamente longo.

A Carta Constitucional de 1946 consagrou o mandato pr~

sidencial de cinco anos, que é mantido no anteprojeto (art.34~. O
ra, limitar o mandato do Presidente José Sarney a qu~tro anos é
não respeitar as razões que levaram à definição do mandato presi
dencial em cinco anos, além de ser disposição discriminatória qua~

to ao Primeiro Mandatário.
Tal limitação não aproveita ao povo brasileiro, pois não

dá curso à execução dos programas administrativos do atual gover
no, nem permite que se pratiquem as novas instituições construí
das pela Assembléia Nacional Constituinte. Praticá-las é respons~

bilidade que não se pode retirar do atual Presidente da República EMENDA 380825-1_AUT"---------,

tJ IVO' MAINARDI
fr~ARTID0:J

PMDB

r:-r----------------TUTOIJUSTlf'IC,lÇÃO--- ,

r:-r---------- 'LIENAI'l10/cONlssio/IUDCOllllssio- _

~II - ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE.GOVERNO

Dê-se ao Art. 124 e § 19 do Substitutivo a redação abaixo
bem como acrescente-se ~ parágrafo 39 com a seguinte redação:

§ 29

§ 39 - Os servkdores das serventias de Justiça serão
~rganizados em carreira, nos termos da Lei dos Estádos, Distrkto
Federal e Territórios •

Art. 124 - Serão estatizadas as serventias do Foro
Judicial, assim definidas por iei, ressalvados os direitos e ga
rantias de seus atuais titulares.

§ 19 - Lei complementar, de inickativa do presidente
da República, disporá sobre normas gerais a serem observadas pe

los Esta~os, Distrito Federal e Terr~tórkos na oficialização des
que -

·sas serventia~, inclusive no tange ao aproveitamento do pessoal
que nelas prestam serviçõs, atualmente.

JUSTIFICATIVA

Na fase de transição entre o sistema não estatizado e

o estatizado, a continuidade da prestação do serviçes no Judic~á

rio, exige que se adotem as alterações ora propostas. Igualmente
necessário que a implantação da estatização se dê sobre uma estru

tura funcional comcreta, com os funCionários readaptados e reenqu~

drados em carreira funcional uniforme, observadas as peculiarida
des de cada unkdade da Federação. A medida de proposkção da carre
ra preenche lacuna existente em várias tentativas de estatização
empreendidas) isoladamente em várias Estados.

...-, --:::- PLI:U"IO/eou."io/IUaeOl'luÃO------------,

Comissão da Organização dos Pod.e Sistemas de Govern

O disposto no artigo 62, item V, não se
aplica aos magistrados que houverem in~

sado na judicatura até- a data da promulg~

ção desta Constituição.

AUTOII-------- ,

JUSTIFICAÇÃO

Art.

Inclua-se no CapItulo VI das Disposições Transitórias,
Seção III Do Judiciário, da Comissão da Organização dos Poderes e S~

ternas de Governo, o ;egUinte artigo:

.
A norma ora proposta visa ressalvar a situação de in~

meros magistrados, oriundos na nobre classe dos advogados e do Mini~

tério PUblico, muitos deles com quase trés décadas de serviços pres
-tados ao Judiciário, que se vêm agora colhidos de surpresa com o di~

·Posto no artigo 62, V, em questão.

Se tal disposição for aplicada aos atuais magistrados

dependendo do tempõ'que.permaneceram no M.P. ou na advocacia irão~
sentar-se,quase todos com mai~ de 35 anos ou 40 anos de serv~ço p~

blico. Isto criaria urn~ situação de profunda desigualdade.

A norma do artigo 62, V, é moralizadora; todavia, será
odiosa se aplicada ao~ atuakS magistrados que ingressaram na ~~
tura sem que lhe fosse i~posta essa condição.

Por isso, a ressalva objetivada pela emenda que se ap

EMENDA 380823-4
eu DEPUTADO JORGE LEITE

senta.
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CDMISSSQ DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
1":1"--------- Pl.INÂ"IO/cOMI'.Ão/IUICOMlhio,-----------,

EMENDA 350826-9
(J' Deputado IVO MAINARDI

..U101l-------------J r:r;~;;:J

~D'T'--;;;;]"u 6ft!

ver seus oficiais indignos ou incompatíveis, dec Lararns como tal,
para Qt,1e selhes fosse, cassar o Posto e a Patente, exonerando-se-o~

das corporações.

r.:-r - TUTO/..USTIf:ICAÇio ~

Emenda ao Parecer e Substitutivo da Comissão de Organização
dos Poderes e Sistema de Governo.

Substitua-se a Redação dos Parágrafos 22 e 32, acrescente 
-se o parágrafo 42 e renumere-se os demais" do art. 97.

EMENDA 350827-7fi) AUTOIllc: ERICO PEGORARO

art. 97 .••

§ 12

§ 22 - A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justi
ça, Justiça Militar Estadual, constituida em primeira inst§ncia '
pelos Conselhos de Justiça e, em segunda, pelo próprio Tribunal '
ou por tribunal especial, com competência para processar e julgar,
nos crimes militares definidos em lei, Exclusivamente os integra
tes de Policias Militares.
§ 32 - A criação do Tribunal Especial a que se refere o parágrafo
22 , dependerá de proposta do Tribunal de Justiça e SÓ poderá oco~

rer nos Estados cuja Policia Militar contar com mais de 20.000 i~

tegrantes.
§ 42 - Ao Tribunal de 22 grau competirá, o processo e julgamento
da indignidade ou incompatibilidade para o oficialato da Polícia
Militar e a condenação à consequente perda do Posto e Patente ou
à Reforma compulsória por motivos éticos.

JUS T I F I C A T I V A

r.:-r---------------_TUTO!oIU"'lfICAÇÃO 1

Dê-se nvoa redação ao Art2. 1132, suprimindo-se parte:

"As Constituições do Estado adarptar-se-ão ao Sistema de
Governo instituído por esta Constituição, na forma e no ___
prazo Que a lei fixar".

JUSTIFICATIVA

Para não constar na Carta Magna da Nação de forma
ditatorial, o que deva ser seguido pelas Constituições das Uni
dades Federativas. Ao mesmo tempo que a implantação dos dispas!:
tivos referentes ao Sistema de Governo, deve vigor~r,pãralelame~

te, evitando-se com isso, O torpediamento dos Senhores Governad~

res.

JUSTIfICATIVA

JUSTIfICATIVA

r.:-r TExTotJUSTIfICAÇio ---,

ERICO PEGORARO

O Conselho de Ministros indicará ao Presidente da
República os Secretários e Subsecretários de Est!
do, que responderão pelo expediente dos Minist!
rios durante os impedimentos dos Ministros de E~

tado".

"Art.

Esses funcionários manter~o a máquina adminlstrati
va em funcionamento, apesar das possíveis crises políticas.

Parágrafo Onico: Os Secretários e Subsecretários de Est~

do são responsáveis perante o Primerio
Ministro e o respectivo Ministro de Est!
do".

As atribuições da projetada Comissão de Transição
poderão ser desempenhada~ pelo Poder Executivo e pelo Poder Le
gislativo, de acordo com a esfera de influência.

Supressão dos ditos parágrafos 12 e 22 do ArtQ 115:

=----------- TuTot.rUSTlfICAÇi.O ,

Inclua-se artigo com a seguinte redação:

EMENDA 350828-5
tJ

A Redação proposta para os parágrafos 22 e 32 visa, inici
almente, classifica~ o texto do Substitutivo que, na Redação pu 
blicada parecer haver omitido qual o órgão que a Lei poderia.cri
ar mediante proposta do Tribunal de Justiça Estadual. Em segundo'
lugar pretende-se, deixar aos Estados Federados, o julgamento da
conveniência de manutenção e criação dos Tribunais Especiais para
a Justiça Militar Estadual. Se por um lado é válida a acertiva.de
que a competência de tais tribunais não assoberbaria mais os Tri
bunais de Justiça por outro, é certo, que os julgamentos feitos'

I
por tribunais especializados, pelo menos nos maiores Estados, são
extremamente mais celer~s, b que sem a menor sombra de d~vidas

se constitui em verdad~iro FREIO às possíveis violências e arbi ~

~rariedades praticada por maus policiais exatamente contra o ho

mem comum. Sob outro prisma, assegurando-se como no texto propos~

to se assegura, que à Justiça Militar Estadual serão submetidos '
exclusivamente os Policiais Militares, deixa-se insculpido no Te~

to Constitucional a garantia de que tal Organização Judiciária
servirá como fiel do maior bem assegurado- à cidadania, qve é a
liberdade, pois que os abusos contra tal direito praticados por
maus policiais receberão a pronta reação da Justiça Especializ~

da, o que desencorajará a prátiça de tais violências. Note-se que
atualmente, nos Estados onde não há Justiça Militar plenamente 01
gaojzada é onde se verificam os maiores problemas com policiais'

arbitrários, violentos e algumas vezes corruptos.

Com a redação dada ao parágrafo 32 busca-se impedir que s~

jam indiscriminadamente criados tribunais militares, nos pequenos
E'stados e naqueles cujo efetivo diminuto de respectiva Policia Mill
tar, não comporte tal criação. Por outro lado, substituindo-se a
Redação original, não se re~ira do texto o objetivo do Relator
uma vez que o texto original do citado parágrafo 32 , limitava-se a
repetir a competência da Justiça Militar que já se estabelecera no

parágrafo 22 original.
Quanto ao parágrafo 42 proposto, busca-se deixar clara, no

texto constitucional, a competência do Tribunal Especial, ou na
sua falta, do Tribunal de Justiça, para a declaração de indignida
de ou incompatibilidade para ó oficialato de polícia Militar, com
petência esta, que, 'por omissa na atual Constituição, tem sido

algumas vezes, rejeitada pelos 'Tribunais de Justiça, ficando as Po
licias Militares, onde não há Tribunais Militares, à mingua de
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=---------------TEltTo/.lUSTlfICAÇ;,O----------------,

JUSTIFICATIVA

o Presiente da República como Chefe de Estado, a ele
cabe a Convocação do Conselho de Ministros a fim de apreciar mate
ria de urgência e relevância nacional.

~ ---,l ~76A

EMENDA 350830-7
(l ERICO PEGORARO

Oê-se nova redação ao Inciso VIII - Parágrafo uni co do Art.59º:

" todos com mandato de 2 (dois) anos, vedada a re-
condúção".

JUSTIFICATIVA

=---------------TExTotolUSTlfICAÇ;,O----------------,

Haver coincidência como término do mandato do
Presidente da República.

Inclua-se parágrafo único no Art. 52, com a seguinte redação:

"O Conselho de Ministros será composto de - no mínimo - um
terço de membros do Congresso Nacional, sempre com base
no Art. 38 - Inciso I".

JUSTIFICATIVA

E SISIEMA DE

r.r---------------TUTO/.luSTlfICAÇio---- -,

Supressão do Artº. 47.

Para que haja uma maior e melhor integração entre
povo e Governo, nada melhor do que uma valorização dos que bus
caram a eleição pelo voto.

JUSTIFICATIVA

Pelo Art. 47º, é facultado ao Presidente da Repúbll
ca distituir o Governo para assegurar o regular funcionamento ...•.
o que, num Regime Parlamentarista, é uma afronta à Câmara dos Oe
putados, com tamanho poder do Chefe de Estado, o qué, obviamente,
acarretará distituição à vontade ou interesse do próprio.

r.:-r---------------TEllTO/.lUSTIFlCAÇ"O---------------..,

M?difique-se a redação do artigo 115º do 1º Substitutivo do Rela
tor da Comissão de Organização dos Poderes e Sistemas de Governo,
como segue:

ERICO PEGORARO
EMENDA 350832-3
PJ·

"Art.115º - O Presidente da República será eleito dentre brasilei
ros natos maiores de 35 ànos e no exercício dos di~

rei tos políticos, por sufrágio universal e voto direto e secre
to, em todo o Pais, 120 (cento e vinte) dias antes do término
do mandato presidencial".

r.r--------------- T~KTOI"uSTI"IC..çio---------------_,

Suprima-se o Art. 28 e acrescente-se Parágrafo unico ao Art. 53:. JUSTIFICAÇAO

"CAbe ao Presidente da República presidir o Conselho de Mi
nistros quando por ele solicitado ou por solicitação do
1º Ministro".

JUSTIFICATIVA

O Presidente da República podendo presidir quando
presente à reunião do Conselho de Ministros, é evidente que ca~

sará constrangimento na reunião do Governo.
O Artigo e parágrafo unico, procuram evitar esse

fato e a presidência se dará quando em convocação para matéria de
relevância e interesse nacional.

Desde a Constituição de 1967 (art. 174), a posse
do Presidente da República tem sido realizada em 15 de março.

Nas Disposições Transitórias, o Anteprojeto prevê
eleição presidencial em 15 de novembro de 1988. Se prevalecer a
atual redação do artigo 115Q , a posse será em 15 de fevereiro de
1989, contrariando a praxe dos últimos 20 anos.

Para que seja conservada a data tradicional, é pr~

ci~o que a eleição se realize 120 (cento e vinte) dias antes da
posse.

EMENDA 350836-6
tJ JOslÕ: FOGAÇA

r:T--------- 'LINA"lD/cOWII.iD/.u.Co"'••ia~---------_,

• cx:MIssl\o DE ORGIINlZAÇÃO ,DOS PODERES E SIsrEMA DE OOIJERNO

= TuTotolusTlflCAÇio -,

=-,---------------TEXTO/olUSTlflCAÇ;,O -, Dê-se ao art. 31 a seguinte redação:

Oê-se nova redação ao Art. 53º. • 1

Art. 31 - o Presiden~e da República é o Chefe de Estado e o respon

"O Presidente da República poderá convocar o Conselho de Ministros
com o fim de apreciar materia de notável urgência e relevância p~

ra o pais.

sável pelo Poder Executivo. Sua autor~dade é exercida através

Conselho de M~nistros.

do
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Parágrafo único - Ao Presidente da República incumbe assegurar a exercIcio da Presidência, o Presidente da Câmara dos Deputados, o

unidade e a 1ndependência nacional, a integridade do território e

o livre exercício das instituições.

Presidente do Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal

Federal.

JUSTIFICATIVA Parágrafo 29 - Ocorrendo a vacância, far-se-á eleição

no prazo de 30 dias, iniciando o eleito um novo mandato 'de 5 anos.

No Substitutivo do Deputado Egídio Ferre1ra Lima, o Pr~

sidente da República é corretamente definido corno Chefe de Estado. JUSTIFICATIVA

Cremos, no entanto, ser da maior importância atr1bu1r-

lhe a responsabilidade de prover o Governo, isto é, de fazer com Entendemos deva-se fazer referência ao caso de ausência

que ele figue responsável pela existênc1a de um Governo, obrigando-o do país por parte do Presidente da Repúbl1ca, bem corno consideramos

a nomear um Pr1rneiro-M2nistro.

Com isso, o Presidente fica com o papel político do gra~

de árbitrio, o supervisor, o condutor do processo de formação do
Governo, embora não vá exercê-lo.

que o prazo de 30 dias é melhor que o de 45, em caso de nova elei

ção por vacância do cargo.

JOS~ FOGAÇA
Quem exercerá o poder será o Conselho de Mi~istros (no

qual está incluído aquele que o pres1de, o Primeiro-Ministro.

Quanto â condição de Comandante Supremo das Forças Arma

das, cremos ser desnecessário apregoá-la, 19) porque essa atribu1

ção já lhe é confer1da pelo 1nciso XVI do artigo 38; 29) porque

inserir essa condição com tal proeminência pode superdimensionar

perigosamente as Forças Armadas dentro da estrutura do Poder Execu-

EMENDA 350839-1
lP

CXMISsAo DA ORGI\NIZl\ÇÃO DOS POOERES E SISTEMA DE OO'JEROO

= nxTotolusTlfICAÇlo ,

Proceda-se à seguinte alteração no texto do parágrafo 29

do artigo 33:

tivo, corno se fosse um poder paralelo ao poder-do Estado. ~ verda

de que a Constituição Portuguesa adota essa fórmula, mas é preC1SO

lembrar que aquela Const1tuição nasceu sob a égide de uma revolução

militar democrática, a Revolução dos Cravos.

Parâgrafo 29 - •••• proceder-se-â-a nova eleição direta 30

dias após a primeira ••••

JUSTIFICATIVA

EMENDA 350837·4
[!J JOS~ FOGAÇA

li PI.UAIIlIO/cOIllssio/aUlco".ssio

Ü;OMISSÃO DA ORGANIZACÃO DOS pOUERES E SISTEMA DE GffiTEBNJ

r;-r----------------TUTOIJUSTI'ICAÇio----- ,

Dê-se ao artigo 41 a seguinte redação:

Àrt1go 41 - O Gover?o é exercido pelo Prime1ro-Ministro e
pelos demais integrantes do Conselho de Ministros.

Consideramos que o prazo de 45 dias entre o primeiro e

o segundo turno de votação é demasiado extenso. Propomos 30 dias.

Na França, que adota modelo semeihante, a segunda'votaçã? realiza

se dentro de apenas 14 dias (dois domingos).

Creio também importante mencionar que a nova eleição de-

ve ser direta, para evitar que - futuramente - a legislação ordiná

r1a possa transformar esse 29 turno em eleição congressual, corno

chegou a propor em 1984 a chamada emenda Figueiredo.
JUSTIFICATIVA

o que se pretende aI é definir o pleno exercício do Gover
no pelo Conselho de Ministros, garantindo e realçando o sistema col~

giado de decisões.

" -serndeiXãi-de' déstacar- que, dentro-_do,CoIlSelhQ"a figura
proeminente é o Primeiro-Ministro.

Por outro lado, ao usar a expressão 'Iê exercido" em vez de

"é constituído", define-se claramente que o Primeiro-Ministro é quem

desempenha exclusivamente as funções de Governo, sem negar ao Presi
dente da República, que foi eleito pelo 'voto diieto, o papel de su
pervisor, grande árbitro e responsável pela existência de um Governo

EMENDA 350840-4
tJ JOSe FOGAÇA

~ - PI.UÀIliK)/COld.sdo/IUICOMISllo ~- , -' - ~ • '-.. I r DATA?
lliOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMlI DE GovERNO "~o~
,.".,----------------TUTO/olUSTlFICAÇi;o--------_-------,

Dê-se a seguinte redação ao enunciado do artigo 38:

Artigo 38 - Compete ao Presidente da República, na forma
e nos limites desta Constiuição.

m'----------------TfXTO'oIUITl..IC...çio----------------,
Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 37:

JUSTIFICATIVA

Se não 'constar do enunciado a expressão "na forma e nos li
mites desta Constituição", fatalmente, no futuro, as atribuições do
Presidente da República previstas no artigo 38 serâo usadas para co~

trapor-se a outros artigos da Constituição, podendo ocorrer inúmeros
casos de colidência. O ajuste é indispensável.

~.ArA~'ou 06187CXMISSÃO DA ORGI\NIZl\ÇÃP DOS POOERES E SISTEMA DE G:JVERN:)

Artigo 37 - Em caso de impedimento do Presidente, ausêA

cia do paIs ou vacância do cargo, serão sucessivamente chamados ao

EMENDA 350838-2

cmr - - - - - - - - - - Pt.lNÁlIllo/cOMISdo/.UICOlf'uio--- _

t
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administrat!EMENDA 380841-2
(l Arnaldo Prieto l cr";~o~~

l!J III-COMISSIIO DA o;~;:;~'~~~;"~~~"~~DERES E SISTEMA DE G~v4R~7~6L87J
..,.,-- TEXTO/.JUSTlflCAÇio----------------,

Inclua-se onde couber:
Art... A fisca~ização f~nanceira, orçamentãria, orçament~

ria, operacional e patrimonial da União será exercida pelo Con
gresso Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas
de controle interno de cada Poder.

viços da União, bem como da legal~dade dos atos
vos prat~cados por seus agentes.

Art ••. Verificada a existência de irregularidades ou abusos,
o~~bunal de Contas da Un~ão aplicará aos responsáveis as sa~

ções previstas em le~, que estabelecerá, dentre outras comin~

ções:
I - Multa proporc~onal ao vulto do dano causado ao patrimõ

nio público.
II - Inabilitação para o exercício de funçào, emprego ou caE

go público, inclus~ve de natureza eletiva, pelo prazo
de cinco a quinze anos.

Art... O controle externo será exerca.do com o auxílio do
Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - A apreciação das contas encaminhadas ao Congresso Naci~

nal, pelo Chefe do Poder Execut~vo.

II - O julgamento das contas dos admaru.snradores e dema i.s res
po;sãveis por dinheiros, bens e valores públ~cos, da a~

ministração direta e indireta, inclusive as fundações

e as soc~dades civis instituídas ou mantidas pelo po
der públ{co federal.

III - A real~zação de ~nspeções e auditor~as financeiras, or
çamentárias operaciona~s e patrimonia~s nos órgãos e e~

tidades dos Poderes Execut~vo, Leg~slativo e Judiciãr~o.

IV - A f~scal~zação das entidades supranacionais de cujo ca
p~tal o poder público participe, de forma d~reta ou in
direta.

V - A fiscaliz~

çâo da aplicação de quaisquer recursos repassados pela Umão
a Estados, D~strito Federal, Territór~os e Mun~cípios"_

Art ••• As decisões do Tribunal de Contas da União de que resu!
te imputação de débito ou multa terão eficácia de sentença e
constituir-se-ão em título execut~vo.

Art ... Qualquer membro das Casas do Congresso Nacional poderã,
na forma que a lei estabelecer, solicitar ao Tr~bunal de Contas

da União a realização de auditor~as específ~cas.

§... O Tr~bunal de Contas da União prestará à câmara dos De
putados e ao Sen~do Federal as ~nformações que forem solic!
tadas sobre a f~scalização f~nanceira, orçamentãria, opera

cional e patrimon~al.

§... O Tribunal comunicará, para os fins previstos em lei,
suas decisões sobre ilegalidade de despesas e irregulari
dades de contas.

Art ••• - O Tribunal de Contas, com sede na Capital Federal
e guadro prõprio de pessoal, tem Jurisd~ção em todo o país.

S 10 - O Tribunal exerce, no que couber, as atribuições
previstas no art ••• (115 da atual Constituição Federal)

Art ... - As nOrmas prev1stas nesta Seção aplicam-se, no

que couber, aos controles externo e interno dos Estados, dos
Municíp~os e do D~strito Federal.

S 20 - A lei disporá sobre a organ~zação do Tribunal, po
dendo ~ividi-lo em ~ãmaras e cr~ar delegações ou órgãos desti:
nados a auxiliá-lo no exercício das suas funções e na descen
tralização dos seus trabalhos.

A presente Emenda objetiva propiciar às duas Casas do Congre~

so Nacional a cabal missão de fiscalizar o bom e rp.gular emprego dos
dinheiros, bens e valores públicos, utilizando-se, para isso, d~ d~

dos e informações requisitados ao Tribunal de Contas da União.

Art ... - Para auxiliar o controle externo e verificar a

regularidade da real~zação da receita e da despesa, a adminis
tração pública federal manterá sistema de controle interno,
cujos responsáveis darão ciência ao Tribunal de Contas de qual
quer irregularidade ou abuso de que tomarem conhecimento.

Onde se lê, leia-se:

Fiscalizar e controlar conjuntamente ou
através de quaisquer das Casas os atos de
Administração pública, com o auxílio do
Tr~bunal de Contas da União.

Art. 50 item IX

Justificativa

VI - Art ••• - O Tribunal de Contas julgarã, para fins de regi~

tro, a legalidade dos atos de nomeação de pessoal para
cargos de carãter efetivo dos quadros permanentes dos ó~

gãos da administração direta, bem como das concessões in!
ciais de aposentador~as, reformas e pensões, independendo
de julgamento as melhorias posteriores que não alterem o
fundamento legal do ato concessório.

Parágrafo único - As normas para o exercício do controle
externo serão fixadas pelo Tribunal de Contas, que apli
cará aos responsáveis as sanções previstas em Le~.

Art.:. Quem quer que utilize, arrecade, guarde, gerencie
ou, por qualquer forma, administre d~nheiros, bens e valores públi
cos ou que estej~ sob a responsabilidade do Estado, disso presta~
rá contas. ~

Art ••• O Tribunal de Contas da União darã parecer prévio,
em noventa dias, sobre as contas que o Chefe do Poder Executivo
prestar ao Congresso Nacional.

Art:.. O Tribunal de Contas da Uniãõ, de ofício ou median
te provocação do Ministério Público Especial Junto ao mesmo ou das
auqitorl.as financeiras, orçamentárias, operacionais e patrimoniais,
se verificar a ilegalidade de qualquer ato suscetível de gerar des
pesa ou variação patrimonial, inclusive editais, contratos, nomea
çáes, contratações de pessoal, aposentadorias, disponibilidades, re
f~rmas, transferências para a reserva remunerada e pensões, ~ev~
ra:

I - Assinar prazo razoãvel para que o órgão ou entidade da ad
min~stração públ~ca adote as providênc~as necessárias ao
exato cumpr~ento da le~.

11 - Sustar, se não atendido, a execuçào do ato impugnado, ex
ceto em relação a contrato.

III - No caso de contrato, representar ao Congresso Naciona~ so

licitando.,a aplioação da medida prévísta no item anterior-:-

EMENDA 380843-9. - AU".-------~
tJ JOSe FOGAÇA

'lIÚ"IO/COMI••io/IUltOlllllllio I
B{)MISSÃO DA 0RGàNTZAÇÃO nos pODERES E SISTEMA DE GmzppNo

~---_---_-_-----_TUTO/"uSTI'IC...çio----------------,

IV - Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa d1as, por

sua maio~a absoluta, não se pronunc~ar, preva~ecerá a d~

cisão do Tribunal de Contas da União.

Art ••• Ao Ministêrio Público Federal, independentemente do di~

pos1:O-Ilo-"~aput" deste artigo, incumbe promover as med~das ju

diciais ou extra;udiciais em defesa dos bens, interesses e ser

Dê-se ao inc~so XXI do artigo 38, a seguinte redação, ~e

numerando-se o inciso XXI com o número XXII e, subseqüent~mente, t~

dos os demais:
~XI - ler mensagem perante o Congresso Nacional por ocasi

ão da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do paIs e
solicitando as providências que julgar necessárias;
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Daí,. sugerim~s a norma constitucional para que nenhuma Co
missão Permanente da Câmara dos Deputados tenha uma composição inferio
a um décimo do número de De~utados.

""' TUTO/.lUSTllflC.lÇÃO --.

Dar nova redação à seção II do substitutivo

SEÇÃO II
Do Supre~o Tribunal Federal

art. 72 O Supremo Trib~~al Federal compõe-se de deze
nove U-Tlistros, nomeados pe1.o ~esid.ente da Replíb2ica ,
sendo onze vitalícios e oito com candato de doze ~~cs,

todos bacharéis e~ direito; cÁ pelo osnos vinte a~os
de notório saber jur{~ico_e reputação ilibada.
§ 12 - Antes de sua nomeação os 1a..~isoros serão aprova
dos pelo Congresso !racional, suboetendo-se a audiência '
pública de arguição •
§ 22 - RenoV2.r-se-5:o os ?:i:listros COi:]. I:Endato pela nsta 
de a cada seis anos , vedada a recondução •
§ 3º - Os ~istros coo ~n~ato serão innicados;quatro '
pelo Co!'.gresso Nacional e quatro pelo Poder :Sxecutivo ~
deral •
§ 49 - Os 1~nistros vital{cios serão indicados pelo,Pre
sidente da Repúbl:i..ca., roserva.YJ.do-se 1uatro va..:;as :Para '
membros da ca~istratu-~ de carre~a o

§ 5,9 - Dura~te o exe:::c1cio do ::a..'ldato, os li!inistros goza
rão das garantias e sujeitar-ae-ão às veda.ções :pró;prbs •
da Ma.:;is1jratura-; perdendo o cargo so6ent.= por con.ienação
em crime comuo. ou de responsabilid~de , e fazendo jus a
venciI::entos fixados para os 'l,;i:lis tros de::s tado o
§62 _ FL~do seu maniato, o 1~~istro fa~á jus ~,a;osen
tadoria corre3pon1ents aos vencioentos co car;o, vean 
das quaisquer ac~uiações •
§79 - O Suprer::o Tribu.:'lal Fê·:;'eral terá uma fieção cona ti
tucional e uma Seção Es~ecial, alén do Plen~rio •
§82 - A Seção Constitucional será co~~o~t~ polco I~ni~
bos qorn. mandabo e- "uav-o dos vi..t3.12c~03..J 0!3 qun.J.E1 oa
rao 1ndica=ioo ncLa ' Seçao !sneci:2.J. e t :rao_J.nvc:.itJ.duro.
pelo prazo de séis unoe veda~a sua rccondu.çao

§ 92 - A Seção Especial será Co~~oDta pelos t~nistros vita11
cios, podendo funcionar em Turcas.
art.73- COr:lpete ao TriblUlal Pleno processar e jU1&ar origina
riamsnte

a) nos cní.ze s conuns , o Presidente e Vice-Presidente da
República, os Deputados, Senadores; e seus próprios membros ;

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os iL":inis tros
de Estado; ressalvados os crimes conexos coo o do Presid6:lte e
Vic e-Pr6sid.~ta da ReIJública., os IlEt:b~os dos Tribunaã.s Ped.e 
rais e de Justiça dos Estados, os ~L~istros do Tribu!'~l de Con
tas da União, os Chefes de j;.issão Diplocitica de car,(t;:r per
manente e os Pro~torss Gerais f

o )Oef" litíGios entre os ;5 tados 53 tran&eiros ou orge.nis
mos internacionais e a União, os Estàdos, o Distrito Fe~eral'
e os Territórios;

d)as causas e conflitos entre a União e os-Estados ou
Territórios, ou entre uns e outros, inclúsive os respectivos
órgão~ da a~.iniatraçio inàirete ;

e) nos confli.os de jurisdiçâo entre quaisquer ~i~~

nais e ent:::e Trib~~al e Juiz de pri~eiro G~au a ele não su
bordinado ou enure ju{zcs federais e êotad~is ;

r) os tlhabeas cor-pua!", quando o coator for o próprio Tri
buna.l ou qualquer de seus i:'lt bI'llIltes, assim como os zandados I

de segur~~ça cont~a atos dos ~as~os.

artigo 74 - Coo.pete à seção Constitucional;
I- julgar oriGinariamenta e era Única ins tância a repr e<3 en

~ tação por inconsti tucionnJ id."lde OU para intorpreto.ção de 2ei ou
de ato nor~ti'ro, a inconstitucionalidade por o~snão, inclusive
o pedido de z::edida. cautelar j

11- julGar em recU!'<30Tconstituciona~ e em ÚJ.timn. ins tan 
cia as caUDas decidida<3 em Ún~ca ou ú~tima instância por ouia'oo
Trib~is 1~~do a decisão recorrida :

a)contrariar di3poni tivo 011 princ1::io das ta Consti 'I;.oic:ii

b} declarar inconstituciona~id~dede tr~tado ou lei ~deral ou
jlagar vá~ida lei ou ato de govarno local contestado eo. face '
desta Consti tuição •

§ 12 - são r-artes 1~g1ti~n ];era propor ação de L"l.consti tu
oionalidade o ?residente da Re~áblica; as Me<3as do Senado Fede
ral; da CâIr.ara dos ~eputa:Los. das Asse::Lbléias Estaduais e das
Câmaras I,;unicipais, os Tribun:lis Superiores e os Tribunais de

,.,..,-,__--,_ ,.Ll!!NAlll0/cCIU~sio/sUllCOIIl:l:lio__-=-_---- ,
Or&anização dos P01eres e Sisõeca de Governo

EMENDA 350846-3
liC lJl!:J:'\J~AJJO ll1!;Ll.U 1_W_I~_'",--o -J

rrr='AIIlTIDD~

~PFL_J

AUTOIll---------------

DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

Inclua-se no Suostitutivo o artigu:

Entendemos ser essa uma atribuição eminentemente ligada ao
papel político de árbitro e condutor que a Constituição confere ac
Pres~dente da República.

Ele não exerce as funções de GoVerno, mas é responsável p~

rante a Nação. Cabe-lhe, pois, essa condição solene e formal de re~

velar os problemas do pais e pedir soluções.
O Presidente falará em nome de muitos milhões de votos.
Por outro lado, essa "Fala Presidencial" aprox1.mará o Pre

sidente do Congresso Nacional. Por isso, é importante que não apenas
"envie" mensagem, mas que a leJ.a perante os membros do Parlamento.

COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Art. 115 a seguinte redação:
" Art. 115 - A eleição de que trata O artigo 33 desta Con~

-tituição realizar-se-ã em l~ de novembro de 1989.~

Art. 18 .

Parágrafo 3º - Nenhum Deputado poderá pertencer, como ef
~ivo, a mais de uma Comissão Permanenete e nem esta ter composição in
ferior a um décimo da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA: •

O mandato constituicional do atual Presidente da Re~ú~lica

é de seis anos. Reduzi-lo para quatro anos é violência à vigente
Constituição que tambem fixou os mandatos dos atuais governadores em
quatro anos. Além disso a Constiuição em vigor fixa ~ambém em qua
tro anos os mandatos dos Deputados Federais e Estadua~s.

A violência é maior contra a atual Carta Magna qúando a
proposta da nova Constituição fixa em cinco anos o mandato do futu
ro Presidente e nas disposições transitórias reduz o prazo de seis
para quatro anos o.mand~to do Presidente Sarney.

Sua excelência propôs livremente cortar um ano em seu man
dato. Por isso aceitamos a redução do mesmo fixando eleições para
í5 de novembro de 1989.

JUSTIFICATIVA

Atualmenete, em função de interesses voltados para a efi
cácia dos procedimentos da elaboração legislativa e aproveit~ndo-se d
facilidade em modificar o Regimento Interno nas trocas de favores POlI
ticos, o número de Comissão Permanente (23) ocasiona sérias distorçõe
nas finalidades dessas Comissões.

Assim, enquanto há Comissão que em um ano dá parecer e
milhares de proposições., outras não chegam a fazê-lo em dezenas.

Por outro lado, entendemos que a valorização dos trabalho
e autenticidade das decisões das Comissões estão diretamente ligadas à

maior representação dos partidos nelas.

Proposta de Emenda ao Substituto do Relator da Comissão 111 - da Org~

nização de Poderes e Sistemas de Governo.

= TEXTO!.IUSTIFICAÇ,iO -,

f! - .L I I.o"••' ..

a::MISSAO rII - DA OR3l\NIZAÇiíO tos PODERES E SISTEMl\S DE OO\IER!OC)

..",-- PLfNARIO/cONIS5Ão/sutlCONISsio-----'------,

= TUTO/oluSTlf'caçio -,

EMENDA 350844-7
tJ DEPUTADO ARNALDO PRIETO
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Justiça, o Conselho :Fed.eral e os CO:1Eelhos Seccions.is da
Ordem dos AdvoGados do 3rasil, os ?artidos ?ol{.icos de;~da~n
te registrados e os Procatores-Gerais •

§ 22 -O ProEOtor-GeraJ.. Fe1.sral deverá ser previare9nte ouvido
nas pepresentações por inconsti~uciongliãaie •
§ 32 -Sendo declarada a inconstitucionalià~de por omissão fi -
xar-se-á pr~zo para o Le~islativo suurí-le ; se es~e não o
fizer; o SupreI:!O Tribunal Federal ~nca!linr.ará projeto de
lei ao Con~esso iTacicnal disciplina."ldo a =téria •
artigo 75 - com:;;>ete à Seção :Especial :

I- Proceacaz- e Julga.r orisinariamante e em Últirra ins
tância . :

a) e ex~adição re~uisitada ~or Estado estrangeiro e
a homologação das sente1tças e3tran3~iras ;

b) o Ilr..abeas corpus". quando o coatez- ou r.aciente for
Tribunal, al.oridade ou ft:ncio~ário cujos atos estejam sujei-

.-.. tos diret:::r::.enta à sua jurisdição 0,1 quando se tratur de
crime sujeite à ~eSEa juri~dição em _mica i~stâ~cia ;

c) os mandados de se~urança co~t~a atos do Prosidente da
República , das Mesas do Congr~sno NacLonal e do Promotor-Ge
ral Pederal, ben como os impetr~dos pela União contra atcs de
governos e=tadua:L.' ;

d) as revisões criminais e as açõea rescisórias.de seus
jU1!,ados ;

e) a execução das sentenças nas causas de sua co~petâ~
aia ori6inári~, fac~t~da a delezação de atos process.~is

.II jUlgar e~ racurso ordinário e eo últi~ inst~~cia ;
a) as causes em que forec ~art6s ~~tado estrantie~ro ou
organismo inte=acional, ie UJ:l. l~.:::o e , da outro, =ic{ 

pio ou passoa dociciliada ou residente no Dáis ;
b) os 11habeas corpus ", os ILGndados de s egura.nça e as açoes

popUlares, decididos em Últi=a ~t~~cia pelos TribQ~ais lo
cais ou pelo Tribunal, Suparior •
III - jUlgar era o;rau de rec:Jrzo e:<traordinário e en Ú1 tir::.a '
instância as causas decidi..ias sn t~tiz:.a ins tância nor- outros
Tribwlais, quan~o a decisão recorri1a der a tratad; ou lei I

federal interpretação divergente da cue lhe tenha dado ou
tro T;..Lbunaã, ou o próprio Supre:::o Trib~.!lal Federal. -

Art. 20 - Compete ao Tribunal Federal de Recursos~

I - processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as ações rescisórias

de seu~ julgados;
b) os juízes federais, do trabalho, militares e

os membros do Min~stério público Federal, nos crimes comuns e nos de

responsabilidade;

o) os mandados de segurança contra ato de Min~s-=

tro de Estado, dos órgãos normativos autónomos da União, do Diretor-â

-Geral da Polícia Federal, ou juiz federal;

d) os habea~ eo4pu~, quando a autoridade coatora
for Ministro de Estado ou responsável pela direção ge~al da Polícia =
Federal;

II - julgar, em grau de recurso, as causas de interesse

da União, decidias pelos juízes estaduais de primeira instânc~a.

Art. 21 - poderão ser criados por lei Tribunais Regionais
Federais, cuja jurisdição, sede e composição serão definidas em le~,

observado no q;e couber o Capítulo das Disposições Gerais, com as s~

guintes modificações:

a) no caso de merecimentq, a indicação far-se-á
em lista triplice, elaborada pelo Tribunal Federal de Recursos, nela
podendo figurar apenas juízes da respectiva -egião;

b) as vagas reservadas aos Promotores e Advogados

serão· preenchidas, na forma do artigo 19, respect~vamente, por mem- = I
membros do Ministério PUblico Federal da região ou advogados nela mi
litances, sempre que isso for possível.

Art. 22 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:

JUSTIFICATIV.\

A emenia visa restabelecer a redacão final do
anteprojeto ~a Subcomissão do Podr;r Juaiciá~io , ~~ó~ debatas
e discussõe3 que levaran a uma saíja internediária e con
ciliatória : ~~utenção 10 SUpr6~O, co~ uca seção CO~3titucio
naJ., eví tando-e o acaãra a criação de uca Corte Constitucio::al I

e um Superior Tribunal de Jmtiça •

I pro:essar e julgar orig~nariamente:

a) as revisões crim;nais e as ações resc~sór~as de
seus julgados ou dos j?ízes federa~s da região;

b) os mandados de segurança e os Habea~ da~a con

tra ato do Presidente do prõpr~o Tribunal, de suas Seções e Turmas ou
de juiz federal da região;

o) os habea~ e04p~~~ quando a autoridade coatora
for juiz federal da região;

Art. 24 - Aos juízes federais compete processar e julgar em
primeiro grau:

Art. 23 - Cada Estado, bem corno o Distrito Federal, consti
tuir-se-á nUma seção Judiciária, que terá, por sede a respectiva Cap!
tal, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. "

d) os conflitos de jurisdição entre juízes fede
rais subord~nados_ao Tribunal ou entre suas Seção e Turmas ..4UfOJt--------------~

DEl'UTAlJO (;lJli:::;Tl~lJll·l~l!; lili!.Jl.O MArllLtlli

Or anizacão dos poderes e Sistema de Governo

Dar nova redação à seção IV do Suàstitutivo:

= T&::no/.lUSfl,.IC.~io-_- - __- __----___,

"".-- I'LCH.4"IC/CCNlssio/sUlcOMISS.iO-----------,

.EMENDA 350847-1
.(l

se,!ão IV

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência e as SUJeitas ã
Justiça Eleitoral e,a do Trabalho.

Dos Tribunais e Juízes Federais

Art. 18 - são Orgãos da Justiça Federal:

11 - as causas entre Estados estrangeiros ou organismo
internacional e municípios Ou pessoa domiciliada ou res~dente no Bra
sil;

Tribunal Federal de ReoursoS;

11 - Tribunais Reg~ona~~ Federais;

III - Juízes Federais.

Art. 19 - O Tribunal Federal de Recursos compõem-se de vin

te e sete Ministros vitalícios, sendo doze dentre Juízes federa~s,

três dentre membros do Ministério Público Federal, se~s advogados de
notório saber jurídi~o e com, pelo menos, dez anos de experiência pr~

fissional, três magistrados e três membros do Min~stério Público dos
Estados, Distrito Federal e Territórios, nomeados pelõ pre~idente da
República, depois de aprovada a escolha em audiênc~a pública no Con
gresso Nacionql, dentre os indicados em lista tr!pl~ce elaborada pelo

próprio Tribunal.

111 - as causas fundadas em tratado ou contrato da Uni
ão com Estado estrangeiro ou organismo internacional;

IV - os crimes praticados em detrimento de bens, servi

ços ou interesses da União, suas au,t:arquias e empresas pUblicas, ·res~

salvada" a jurisdição da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção inteE
nacional em que, iniciada a execução no páís, seu resultado ocorreu
ou dever~a ter ocorrido no estrangeiro ou, reciprocamente, tn~ciada =

no estr~nge~ro, seu resultado ocorreu ou dever~a ter ocorrido no Bra
sil;

VI - os habea~ eo4pu~ em matéria criminal de sua comp~

tência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos ~

não estejam diratamente sujeitos a outra jurisdição federal;
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de

li~

VII - os mandados de segurança contra ato de autoridade
federal, corno tal definida em lei, excetuados os casos de competência
dos Tribuna~s Federais;

vogados, de
dez anos de
ta sêxtupla

notório saber jurídico e re~utação ilib~da, com m~s

carre~ra ou de experiência profiss10nal, indicados em

pelos órgãos de representação das respec~ivas classes.

VIII - os crimes cometidos-a bordo de navios ou aerona-
ves;

IX - os crimes de-ing~esso ou permanência irregular de
estrangeiro;

Parágrafo único. Recebida a indicação o Tribunal formattá a
lisca tríplice enviando-a ao Poder Legislativo, que escolherá um dos
integrantes para nomeação.

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

JUSTIFICATIVA.

AUTOIt--- _

lI) Restabelecendo-se o Tribunal Federal de Recur
sos não se justifica a vedação do § 29, art. 121;

vo:

Suprimir os artigos 122, 121 § 29, 126 e 127 do substituti-

I) Com a supressão do su~erior'Tribunal de Justi

ça não há que se regra~ a com~osição do referido colegiado (Art. 122);

Mantem-se, a rigor, o conteudo do artigo 63 e par!
grafo único do substitutivo, evitando porém, a noya redação, dúvidas

de interpretação.

JUSTIFICATIVA.

!J

EMENDA 350850-1
~

r=-r-r TII:XTO/olUSTIf'ICAÇio--- -,

§ 19 - As causas em que a União for autora serão afora-=
das na Capital do Estado ou Territór~o onde tiver domicílio a outra =
parte; as intentadas contra a união, poderão ser aforadas na Capital
do Estado ou Território em que for domiciliado o autor, e na Cap~tal

do Estado onde houver 9corrido o ato ou fato que deu origem ã demanda
ou onde esteja situada a coisa ou ainda no Distr~to Federal.

X - as causas referentes a nacionalidade, inclusive a
respectiva opção, e a naturalização;

XI - a execução de carta rogatór~a, após o exequ~~u~ e

de sentença estrangeira, após a homologação.

§ 29 - As causas propostas perante áutros juízes, se a
União nelas intervier, como assistente ou opoente, passarão a ser da
competência do Juiz Federal respectivo.

§ 39 - Processar-se-ão e julgar-se-ão na Justiça Estadu
al, no foro do dornicí11o dos segurados ou benef1c1ários, as causas em

que for parte instituição de previdência social e cujo objeto for be
nefício de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja sede de
vara do juizo federal, devendo o recurso, que no caso couber, ser 1n

terposto para o Tribunal Federal competente.

§ 49 - Nos portos e aeroportos de comarcas onde não exi~

tir vara da Justiça Federal, serão processadas perante a Just~ça Est~

dual as ratificações de p~otestos formados a bordo de nav~o ou aerona
.ve ,

JUSTIFICATIVA. A emenda restabelece a redação final do Anteprojeto =
da Subcomissão do Poder Judiciário e do Ministério Público, reflet~n

do os anseios da comunidade jurídica nacional.

III) Com a nova rãdação dada ã seçã~ lI, não há que
se ressalvar a vitaliciédade dos atuais Ministros do Supremo Tribunal
Federal (art. 126);

IV) A nova redação da Seção II do substitutivo pr~

judica a norma constitucional suprimida (art. 127) •

.;::;=--:==....::~~...::~=-==~~"'---"UTO..---------------,
DEPU'orADO OUNST1~lilNTE lili.LlU Ir.Ar.HXES

1':"1---------- '1.l:H .... rO/cO.. ISSÃo/sUIlCO..ISSÃO-----------,

• IIICO~ISSÃO DA ORG.~OS POD3P~S E SIST:1~S DE GOV3ffirO
r.:t .:- -' Tl:ltTO/olUSTII'IC&ÇÃO -,

E~A: .uterar todo O Cap{tu:Lo IV - Do l:inistério PÚblico, que
passa a ter a Redação Final apro'/ade na Subcomiscão do
Poder Jddiciério e do ~istério público (III.c), con-
forme anexo (ns. 2).

JUSTIFICATrlA: O Capítulo io L~istério Público, co~o reJigido no
Parecer e Subeiiitu-tivo, a1.én ::ie ampliar 3D. derr.a.sia o eS!,ectro de
atuação do Par~uet, Instituição que dever ser ~ortalecida, ~s
sem desvios ou excessos, ~~te~do-se ~erfeita sinstrie co= o Po-
der Judiciário, tal como antes feito.·Assio l que o Substitutivo
confun:!.e no 1:inisterio Público atuação típica. :1t::sta. L1'1Gtituição
com atuagãoaprópria de ?rocura~oria, de re~~essntante do i~teres
se próprio de ente público, diverso do inte~esse social (v.&. re
presentação Judicial ou defesa judicial de autarquias federais,
da União), beo cono per~te seJa a f~~ção exercida sem exclusivi
dade ou com a tuaçâc específica tenporár:i.a. e externa, o que se não
compadece com as gar~~tias atribuídas aos seus integrantes.

r=-r---------------- Tc:XTO/ólUSTI1IC.lçio-- ---''--',

Suprimir o Capítulo III do Substitutivo.

JUSTIFICATIVA.

Com o restabelecimento do Supremo Tribunal Federal
provido de urna Seção Constitucional, não se ju~tifica a criação do
"Tribunal de Garantias dos Direitos Constitucionais", porquanto as
matérias elencadas na' competência do citado órgão estão contidas na
êompetência da Supremo Tribunal Federal.

Por outro lado, ã Com~ssão fálecia competência pa
ra deliberar sobre a matéria, imiscuindo-se na tarefa da Subcomissão

do Poder Judiciária, vinculada ã Comissão temática de Organização dos
Poderes e Sistema de Governo.

DEPU:rADO

Organização dos Poderes e Sistemas de Governo
= T..XTO/olUSTIf'IC~io-------_--------_.

=_--'- 'LINÁIlIO/COlllIS::liol.U.COlllssio-----------,

r:r;;'AlItTIOO=]
:DE

Dar nova redação ao art~go 63, do substitutivo.

DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO 1.~"mAES

r.:or .:... TI:XTO/olUSTI'ICAÇio-------------------,

....r-e- 'LU.lItIO/cONl3sÃo/su.COMI::lsio-----------:-,

• Organização dos podeJ:es e Sistema de Governo

;;;;~=~~~-===~='-""---'UTO.--------------"'"

Art. 63 -' Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais-se

rá composto, alternadamente, de membros do Ministério PUblico ~ de a~

Alterar a redação do inciso IV, do artigo 62, do aubstitu-

tivo:
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Inclua-se onde couber.

DO CONSELHO NACIONAL DE ESTADO

JUSTIFICATIVA'.

Com a supressão do inc1so II do artigo 61, as ma

tér~as atinentes à competência do Superior Tribunal de Justiça (excl~

ido do elenco referente aos órgãos do Poder Judiciário) passam ao co

nhecimento do Supremo Tr~bunal Federal.

Capítulo único

EMENDA 350856-1

r='l---------- 'L&N.."IO/cOlolls5io/suacOlllssÃCI------------,

organização dos Poderes e Sistema de Governo
= Tt.lL1'O/4U$"\t'\cJ.;io -,

Art. 62 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I •••••••••••••.••.••..•..•..•...•.••••••••.••••••.

11 - ••••••••••• , •• , ••••••••• , •••••••••••••••••• , •••••

111 •• , •••••••• , •••••••••••• ,., •••• ,., ••••• , ••• ,: ••••

IV OS vencimentos dos magistrados serão fixados com
diferença não excedente de 10% de uma para outra das categorias da I

carre~ra, atribuindo-se aOs integrantes dos tribunais superiores e
dos tribunais de justiça dos Estados não menos do que perceberem os
Secretários de Estado, nem menos de 90% do que perceberem, a qual~uer

tItulo, os Ministros do SUp~emo Tribunal Federal, nãó podendo ultra-=
passar os destes.

JUSTIFICATIVA.

A emenda objetiva aperfeiçoar a técnica de venci
mentos dos membros do Poder Judiciário, uniformizando critér~os entre
as várias justiças e harmonizando com o sistema preconizaªo no Pare
cer e Substitutivo para o Ministério PUblico (Art. 105 c/c 100, §39).
Ba~ta verificar que, omisso neste aspecto, a previsão do § 29 do Art.
~95 seria inócua,'

Art.l09

. :Arts. 108
"Art. 108

§ 39 Havendo clamor público e relevante interesse para

Nação, poderá o Conselho 'Nacional de Estado, por deliberação de seis
de seus integrantes, invalidar os atos mencionados no parágrafo ante

rior, alterá-los ou apenas recomendar a sua alteração de revogação,
bem cOmo submeter a questão à seção Constitucional do Supremo Tribu

nal Federal.
JUSTIFICATIVA.

§ 19 O Conselho Nacional de Estado será composto por
três membros de cada poder, escolhidos por _sete anos, sem possib11ic~

de de recondução, mediante manifestação fundamentada do chefe do Po
der Execut~vo, do Presidente do Congresso Nacional e do Supremo Trib~

nal Federal.
§ 29 A competência do Conselho Nacional de Estado lim1tl

-se ao reexame, inclusive de ofício, de quaisquer atos ou decisões ad
min~strativas, de natureza funcional ou disc~plinar dos poderes e pas

instituições da República, reunin?o-se sempre que convocado por um de

seus membros.

Art. O Conselho Nacional de Estado exercerá o controle

dos Poderes e das Instituições da República e terá sede na Capital da
União com jurisdição em todo o Território Nacional.

D3 GOV7.mO

aUTQJIt------- _

DE1:'lJ'rADo {)UM:l'l°lTUlr/~'E Hf<;I.J!l tlANHt!<S

JUSTIFIOATIV.~

A oolocação do Relatório eqUi~ara os defensores ~úb1icos aos
promotores p~blicos, via de conseque~cia aos nagistrados, a
tri'buindo-llj.es as meaaae garsntias, pre:froga"j;ivas e d.iraitos'.
Amesquinha a classe dos aàvosados ~o ezerc{cio profissional,
tornando o defensor público p~drão, quando não passa de espé~
eie.

EMENDA 350853-6
E

dos Poderes e Sistema de Governo

A existência de um órgão Constitucional, no vérti
ee dos três Poderes da República, muito contribuirá para efetivação

do princípio tradicional da harmonia e independência dos Poderes.
Por outro lado, o controle permanente e superior

dos três Poderes da República, respeitadas as funções precípuas de
cada um, contribuirá, também, para que cada Um deles cumpra, concreta
e eficientem~ote as funções constitucionais que lhe são reservadas, =
fazendo f~orescer,os fatores reais do poder que devem reger a socie
dade democrática. A essência da Constituição, sem dúv~da ~e~~uma, de

ve ser a soma dos fatores reais dos poderes qúe regem a nação.

= .l,.~NÂ'ua/ca"'l.$~iQ/SU.CO ..UI$io-----------,

= .-;... U
X

TOl olll S
TlFlC

,l,.i o -''1

Incluir na competência do Supremo Tribunal Federal o julga

mento da argüição de relevância (questão federal relevante).

~~~U!o!J~~===","",'-':;"'--"UTQII---------------'

AUTOII:------- _

AUTOII---------------

DEPUTADO UUNSh~lJ1N'rE llE:L1U MANliÃJ§

JUSTIFICATIVA: O princípio constitucional somente se tornará efeti
vo se houver adequação dos venciaentos com a situa 
ção infie.cioná:::'ia que eventual.::ente o ;;a{s atravesse.
O entendin:.ento contrário conduz a. ::'órmiLas L"'ldú'etas
de reajustes, con "be:lef{cios" ap:l,re:ltes e o en'óol'li
mento, da I.:azistratura em entreveros e c::-!'oicas cana::
zes de amesquintar a instituição, de~e~L~do-a ps;an
te a opinião pública, com a conseqQente instabilida::
de da prestação juriàdicional.

ELIErlDA.: Ao art. 64; r; c, acrescentando a ex:Pres~ãoll~ua:Pósnirr!.
du1;ib.il:i;.dade".

EMENDA 350854-4
~

EMENDA 350855-2
~

m---------------- TUTO/ólU5TIrICAc;io- ----,

r.l;-: -:-'LUÁ"IO/dONISSio7su.CQlf"do ~~---,

Órganização dos podei'es e Si'stema de Governo

r='lC---------- 'uJd:'UOtÇOMI3sÃQ/SUIc:OIiI:sd o -,

III-001llSSÃO :DA oa ::;OS !'omR:?:S E SIS'lS.:'-\3 DE GOV!:?.!<O

..". ...::·TCllTO/.lUSTlrICA'io -,

Suprimir ãseção ~II, que trata do Superior Tribunal de Jus

tiça, passando as matêrias de que trata o artigo 77, r, II e III para
A compe.l;fu!.c.ia .do Supremo Tribunal Federal (ART. 73),. todos do s ubs ti

tutivo.

JUSTIFICATIVA.
Assegurar ao Poder Legislativo a competên~ia para

legislar sobre ~atéria processual e democratizar o acesso ao Supremo

Tribunal Federal.
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EMENDA 350858·7
fi
C lJEPlJ~AlJO c.;U~S~lTlllW!'J<; IiliL!O 11ANHAI§

1":"1---------- llLEHá.no/c:Oluuio/suaeo"ll,sio------------.

• III-<:01..IS'3ÃO :!lo\. O~G.::os POD:=:::US ::;: SISE,as D:S GO~TO

Acrescentar no art.72,§1S, 111 a expressãol:

n •••dentre ll:agistra3.os de ca=eire.."

JUSTIFICATIVA
A composição do ST~ é prevista com participação tL~ifor~e dos
três Poderes da República, razão pela qua1 é nececsári~ a par
ticipação de =a~istrados de carreira; par~ a ~~tença do equi
líbrio no 6rsão de cúpula do ?oder Judici~rio.

JUSTIFI~,TIVA

A restauração dos juizes classistas em
todas as instâniias da Justiça do Trabalho corresponde a UIlYt

miar participação da sociedade na administração da Justiça,

( Justiçp ), além de rlSSe[tl~r a

presença das cl~sses trab-lhadoras e empràgad~ras na prestaç~o

da' função jurisdicional nul:',~ prea llije indubita:"relrr.ente nao

deve pr scindir de arejan1ento exterior.
Os juizes cl~ssistes, expe~iência

de marcente'carpter derrccrntico e histrric~rrente bem ;rov~da,

devem inte[rar a JustIça do Trabalho em todas as instincias,

I- •••

Supricir a alínea "t" r do inciso -Ir do art.80.

JUSTIFICATIVA
O contencioso adIdnistrativo. condenado por juris:tãs do p01·te
de Eario 1zzagão, acaba por ser previsto no :arecer e Substi
tutivo de forma indireta, com des-:Cg!lios pouco c1aros, quebran
do o monop61io da ~urisdição - conquista deJ::ocr'.ltica - ao afas
tar 'dó c'onheOciSento 'do ?odér Judiéi#rio ,,:uestões" dá' i!i:ter'ess ê"
da AdmL~istr~ção.

..,....- -= PLuá"IO/C:l.. ISdo/su.COMISS.iO-------- .,

'_11.-00::15::::.1:0 c)A ORG.::OS ?0:::>:i:!C:5 E SIS'::::1:A3 m GOERUO

..:;;::-=::.;:=~-=====~=--.UTOII------------____,

Dê-se aos parágrafos' 12 e suas alíneas, 22 e 3& e sur s alí

neas, do artigo 84, a' seguinte red?ç~o, suprimindo-se in
tegralmente o artigo 123 e seu p?rágrafo único do Capítulo'
das'Disposições Transitórias

Arti'go 84-. '••

(!J 'U""""CD.,.siD"U'CD.'ooio

OCHISSJ!D m Ol1GANIZ1JÇl\Q DOS POOERES E SISTEMA DE G:lIIERNO

EMENDA 350859·5
("J a:NS'lTlUINl'E FRl\NCISCXl l\Ml\RI\L

....r---------------- TlXTO-lolUSTlflCA"io----------------....,

II- •••

III-~ ','
§ 12- O Tribunnl Superior do Tr3bnlho com-

por-se-á no mínimo, de vinte e cinro Ministros,' sendo;
a)- um quinto, por advogados, no exare!

cio da profissão e de notório saber j~r!dico especi?:irado,
e membros do Ministério Público d:> Trabalho, depois de 2pr0Vã
da a escolh? pelo Senado Federa1 ;

b)-seis cl~ssistas e temyorprics, emre

presentação paritárIa de trab~lh?dores e errpregados;
c)- os restantes, dentre Juizes dos Tri

b~~ais Regionais do Trab~lho;

§ 2g- Os membros do Tribunal Super~or do '

Trabalho serão
a)- os advogados1 eleites pela Orde~ dos

Advogados do Bra sU ;
b)- os membros do VJnistério público,

eleitos por colégio eleitoral composto por Promotores ~~ Ju~

tiça do Trabalho;

D};RJ~A1JO (;uN::>~l~UINTE IiliLIO 1~ANJlÃF..s

..,.., 'UIll.iIlIO/~OlrllSs10/su.çO,.ISdo-----------.,

• III-<:OI.:ISSÃO :!l\ OP..G. DOS :?OTl:::R<:S :: SIST:::""'S !):;; GOTIR:ro

r:1C---------------- TUTO/olUSll'ICAÇio----------------:---,

Suprimir o inci~o XI, do art.81 e tr~~Gportar o art.8] e â§ pa
.ra a Seção VIII, adàpt::mdo-~e.

JUSTI:5'ICATIVA
O inciso deve sür suprimido por 6bvio: as questões de direito
'i.grário têm sido a:;;>r1;lciadas pe1a justi~a fedaral, diante das
caracter:Csticas dos interesses em lit:Cgio.
A justiça es te.1ua1, ;;:or !:ais pró:d= ls áreas confli 'tuadas , te
ria melhores condições de atender à prestação jurisdicione.1 i
mediata, des~e que adotado o princípio da itinerência, não só
das varas co~o de c~cerasf Qon isto eviteL~do-se aos míseros
camponeses que se vejam obrigados a litigar coo a União nas
Capitais dos Es~~dos, exclusi~ente.

c)- os classistas, eleitos pel~s Direto

rias das Confederações rilspectiv..'s j

d)- os I!'~gistr"dos, nomeados pelo Presi
dente da Repúbiica, entre os escolhidos em lista tr!plice el~

borada pelo próprio Tribunal;

§ 3g- Os Tribun~is Regjen~is do ~rabP.lho

serão compostos de dois terços de juízes togados vitalícios e
um terço de juízes class~s temporarios; entre os juízes'
togadOS observar-se...': a pr-opoz-cz.cne Lí.dsde estnbel ec í.da no §

19,i Os membros dos Tr.ibun~ is Regionais do TI"'b3:i.ho serão
a)- os magistrados, nomeados pelo Presi

dente da República entre os escelhidos em lista tríplice elabora
da pelo próprio TribUhn1, com juízes da respect:.v:; ragião;

b)- os cl~ss~~s, cle1t.s ~el?s ~ireto

rias dos sindicatos e federações r~spectivls, cem sede na re-

g15o;
c)- os advcf~d~s, eleites pe:o Cor.selho

Secéional da Ordem dos Advcg?dos do :9rt:lsil dp resIJ:~cti·..:n re 

gião;
d)- os mem~ros do M1nistér~o Público, -

eleitos entre os Prcmotor~§ do trabp.lho da respecti~' regtãd;

EMENDA 350862-5
l!lC DJ<;PU:"A.J)O c.;UNBTl1'1JUlTE lll:LIU 1,:AJTHA:ES

r:1r---------- 'l.UAIlIO/eONlssÃo/suaeOllllssio-------- -.

• III-Co~ssão da Organização jos ?oderes e Sist.Governo

Acrescent?r ao art. 96 a seguinte expr;ssão:

••• eo lei n, assin:. coapr-e endã.dos os pr?~icados em razão ou no
exercício de ativid:J.de estritar::.ente castrense."

JUSTI?ICA~IVA: Objeti~a a eoenda a estrita definição ja co~petência

dest~ austiça especializada que deverá cingir=se ao âmbito eÃclusi
vanente ca;strense, cor.:.o rec;;,Uisito do ezerc{cio de uca ord-m jurídi
ca der:ocratios..
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tutivo:

do

AUTOft----------------,

de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados

Brasil, obedec~da para as nomeações a ordem de classificação;

JUSTIFICATIVA.

Como o espírito do projeto é manter a identidade
de tratamento entre o Ministério Público e a Magistratura, injusti
ficável é a falta de previsão, no Capítulo referente ao Minsstério

Público, da forma de ingresso na carreira, bem corno a ausência de

menção à ordem de classixicação em concurs~, para o provimento no
início da carreira.

Organizacão dos Poderes e Sistema de Governo

Outrossim, como previsto para o concurso da Magis

tratura (Art. 62, I), a experiência tem demonstrado que a participa

ção da Ordem dos Advogados do Brasil, em tais exames de seleção, é =
medida altamente recomendável.

r.,--------:-- ,.LLHAIlIO/coIlISsÃo/suecOfollssio-----------,

EMÊNDA 350866-8
E,~~~~~~~~:L..-__-.J

rr;PUTIDO~

, PMDHDEPIJ~ADO OONSTn'lJD:~E HELHJ MAllIiÃBS

anizacão dos poderes e Sistemas de Governo

§ 29 - A Justiça Militar Estadual, que a lei poderá criar
mediante proposta do Tribunal de Justica, é constituida em pr~meiro

grau, por Conselhos de Just~ça e, em ségundo, pelo próprio Tribunal
de Justiça ou por Tr~bunal de Justiça Militar, so~ente p~dendo,s7r

este criado no Estado em que o efet~vo da respect~va Pol~cia M~l~tar

for sUper~or a vinte mil integrantes, observadas as Disposições Ge
rais deste Capítulo:

§ 39 - Compete à Justiça Militar Estadual processar e jul
gar os policiais mil~tares nos crimes mil~tares def~n~dos em lei l a~

sim compreendidos as praticados em razão ou no exercic~o de at~v2da

de extritamente policial militar, cabendo ao Tr~bunal competente de
cidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais.

§ 49 - A competéncia dos Tribunais e juízes estadu~!s será
definida em lei de iniciat~va dos Tr~bunais de Justiça, que nao pod~

ré sofrer emendas estranhas ao seu objeto, e nos respectivos reg~me~

tos internos.

Dar nova redação aos §§ 29, 39 e 49, do Art. 97, do substi-

1":'1.---------- 'I.t:NÁIIlIO/co..15Sio/SUICOWlssio- ,

JUSTIFICATIVA.
A emenda visa restaurar a redacão do Anteprojeto

da Subcomissão do poder Jud~ciár~o {redação finalí, onde a matéria =
foi exaustivamente analisada e debatida pelos constitu~ntes, demons
trando a conven~ência do texto supra proposto.

=.--- TItXTO/JUSTI'ICAÇio------------------,

Incluir um parágrafo único no artig,o 104 do substitutivo:

suprimindo-se os incisos I e lI:

-------~--

~r_---------.LUÃIIlIO/cON1SSio/sulcollllnio- ..,

ão dos poderes e Sistema de Governo

-- Parágrafo ún~co - A lei a que se refere o presente artigo

deverá observar para os membros do Min~stério Público, independência

funcional, assegurar as mesmas vedações e garant~as, vencimentos e
vantagens conferidas aôs Magistrados, bem como paridade de reg~me de
provimento ~nicial na carreira, com a participação do Poder Judic~á

rio e da Ordem dos Advogados do Bras~l, promoção, remoção, disponibi
lidade e aposentador~a como a dos órgãos judiciários correspondentes.

JUSTIFICATIVA.

Dar nova redação ao artigo 102, § 19, do substitutivo

§ 19 Qualquer cidadão poderá interpor recurso

ao Tribunal competente, do ato do Procurador Geral que arquivar ou =

mantiver o arquivamento de qualquer procedimento investigatório cri
minal ou de peças de informação.

A emenda visa restabelecer O conteudo da redação
final (art. 44), do anteprojeto da Subcomissão do Poder Jud~ciár~o e
do Ministério Público.

r.:"I----....:...-----------TItXTO/.tusm..'c:..o;io------------------,

JUSTIFICATIVA.

Dar nova redação ao arti'go 72, do Substitutivo.

AUTOlt _

Inexistente as expressões "bacharéis em direito fl
,

no texto aludido, possIvel seria que a Suprema Corte viesse a ser i~

tegrada por leigo, sem formação universitária, vez que o critério de
conhec~mento ou "saber jurídico" não deixa de conter-requisito subj~

tivo.

Art. 72 - O Supremo Tribunal Federal compõem-se de dezes

seis Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e

cinco e menos de sessenta e c~nco anos de idade, bacharéis em direi
to de notável saber'jurídico e reputação ilibada.

EMENDA 350867-6
wC lJl':.l:'Ul'AlJO HB:w.o ~,:ANHAl!;::i

1":'1r---------- 'L.lIlAIlIO/cOIlISdo/sUICOWISSÃO-------- .,

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

JUSTIFICATIVA.

POssibilitar o exercício de recurso contrà deter

minação de arquivamento para órgão do próprio Ministério Públi;o 'se
rá norma inócua. Se o Procurador Geral é o chefe do Ministério Públl

co, exercendo poder de hierarquia e disciplina sobre.os demais inte

gra~tes do pa~qaet, curial que não surtirá'efeito o texto constitu-=
cional proposto.

O inconformismo do cidadão pelo arquivamento do

procedimento investigatório ou peças de informação só pode ser ende

reçado ao Poder Judiciário, através do Tribunal competente.
Além do mais, é preciso ressaltar que o Ministério

Público não tem legitimidade para determinar o arquivamento de inqué

ritos policiais ou outras investigações criminais equ~valentes.

Quem decide a respeito desses arquivamentos, aco

lhendo ou rejeitando o pedido do Ministério público neste sent~do é

o Poder Judiciário, a quem a norma constitucional delega ta~s poderes

decisórios.

AUTOIl'---------------

ão dos Poderes e Sistema de Governo

Dar nova redação ao artigo 69 do substitutivo:

DE!'lJ~ADlJ UuM:i'J:lTUJ.J'I'.rE HB.h!.U !r.A!'lHAl!,'::i

r::-r---------------- TUTO/JUSTI'ICAÇÃO-----------------

F

~.------- PLLHAlllO/cowlss"'o/SUICOlllssio,- -,

EMENDA 350868-4
[:J

AUTQI'l---------------

JiliLlO MANHA!'S

, ~ independê~cia funcional, sem preJu~zo da unidade e da
Lndiv!sibilidade da instituição, após ingresso por concurso puElico,

Dar nova redação ao inciso I, do artigo 104:

',organização dos poderes e Sistema de Governo
~_-_-------I'LIHÁ"IO/cOlollUio/sUICOWI:5sIo-----------,

r:-o---------------- TEXTO/..uSTI ..ICAÇio----------------~
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ART. 69 - A lei estabelecerá a isenção do pagamento de ta

xas, custas e ~olumentos, no foro judic~al e extrajudicial, para os

atos praticados em favor dos econom~carnente necessitados.

nimç de onze e o cixir:.o de vinte e cãnco de seus integran
tas, para o exercício das atribuições adüiniz~rati~cs e
jurisdicionais, da competência do :;X~bur.al ?leno, na :for
ma. esta.belecida em. seus regimentos internos. 1I -

JUSTIFICATIVA. JUSTlífICATIVA:

A emenda visa a proteção dos economicamente fra

cos, permitindo-lhes o acesso aOs serv~ços judic~ár~os em todos os

níveis.

Não se concebe, num estado democrático, o desequ~

líbrio gerador de injustiças.

o elevado ntÚi:.ero de c.er:.bros de UD. ãibt:..t'le.l (cbaez-va-e e oue
em são Paulo o ~~~~~al de JU3õiça_ten ce~to e vL~te e ~eis
desembargado~es) nao t6ria~ co~iiçD6S ie exercer as atribui
ções sn~~ciadas nesta Dro~osição se não ~ôr ~n~iia, nas 
~ua~ linhas gs~a~s, essa possibili~a~e ~e se criar, nesses
orgaos, ~ cole~~o menor, na =or=a estatuiJa 60 seus ~egi

mentos Internos, atendidas as peculia~ida~es locais.

EMENDA 380869-2
W
l__ DJo.:PuTADO C:OM:>TH'UIWlli Nr;],) Q lHNBçES
,.,, 1"1.I:HAAlO/cONISSÃo/sUBCOWISSÃO-- _,

Organização dos Poderes e Sistema do Governo

EMENDA 380872-2
w
C 1J1';PU:L'ADO CON::;:J.·nUl~:L'1'; I1!!.LlO 1.:Al'!!J/\1o:S

,.,.,,- 'U;NAAIO/CO/,llSSio/su.COWlssio _,

II-GO!:TSS~O DA O~G. ~CS ?ODE?3 E SIST:I:.:AS !J~ GOv:êPUO

pr;I'AIU'IOO~
PMIln

,.".,,- TEXTO/olU5T1P'ICA1;ÃO----------------0--'

Acrescentar alínea "c" ao artigo 66, inc~so 111:
AJ,terar o art.56, III, "a", :;:ue pasca a t;:;r a seguinte redação:

Art. 66 

I

rI-

III -

a) •

b) •

c) a criação ou extinção de Tribunais de Alçada.

na - a a1 teração do nucez-o de seus manbr-os e dos membr-os dos tribu
nais m:feriores"

JUSTIPI~A~rvl..
Quem pode aumentar , svidente4 • en te, pode a.':.cinuir t :pa.:!:'8. tanto bae t -n
de -o conceito n:ai:;i_ arc.plo de ,na~tez:~1t t __C~~lJ;t~~_~a!?-!? <? pr~-:1cfpio a =.e;
ç~o a tribunais regionais ou de alçaca, onde houver.

J,USTIFICATIVA.

O substitutivo não prevê a possibilidade de cria

ção de Tribuna~s de Alçada que têm contr~bu~do para o'aceleramento

na prestação Jurisdiaional em segundo grau.

por outro lado, respeitada a autonomia estadual,

permite-se a extinção de referidos coleg~ados se tal restar conveni

ente aos anse~os da comunidade jurídica interessada.

EMENDA 380873-1

,.,, 't.~HA"IO/CO,.lssio/sUllCO,.lssio _,

Organização dos Poder~s e Sistema de Doverno

Alterar a reda,ão do inciso IV do art.62 para aseguinte!:

JUSTIFICATIVA
A menda obje~iv~ ~pErfe~çoar a técnic~ de venCi5e~tos dos.
membros do Pode~ Judiciário, Q~ifor:iza~do c~itérios entre
as várias justiças e harconiza!do eoo o siste~ preconizado
no Parecer e Substitutivo para o ~~istério público (art. 105
c/c 100, § 3º). Bas~s verific~ que, omisso ~este aspecto, a
prefisão ao §2º do art.95 se~ia i~ócua.

"IV - os vencir:entos dos r:agistrad03 se ão :fixados cozi di:fe
renga não excedente de 10~ de uma para ohtra das caõe
gorias da carreir~, a.t~ib~ido-3e aos inte~rantss dos,
tribunais superiores e dos trib~~eis de justiça dos ~s

,tedos não nenos do que percebe~e::. os Secretários de :::s
tado, neIl J!.enos de 90~ do que percebereI:!. , a qua1que~

tItuJ.o, os 1:initros do Suprer:to Tribu.nal Federal."

~''''''0=:J• ~'M1J.ll

Os Estados poderão criar Justiç

hab~l~tação e celebração de ca

valendo a homologação judicial

aniza ão dos Poderes e sistema de Governo

titutivo.

Parágrafo único 
de Paz temporãr~a, com atribuições de

sarnentos, e para conciliar as partes,

corno título executivo.

Dar nova redação ao parágrafo único do artigo 67, do subs-

,...,.,,- l"t.I:HAlUO/CONI:UÃo/sUICOWISSÃO------------,

""',- n:xTot..uarwte....io------------------,

'rr=; ..AftT.OO~
FPnJB

AUTOIt'- --,

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

~ TIXTONUSTlflCAÇÃO------------------,

EMENDA 380874-9
(!J
~,- 't.UÂIIIO/ÇOIolISSÃO/SUllCOIl.SSÃO-----------_,

A nova redação da eme~a ê mais compatível COm a

realizade nacional, porquanto reconhecidamente, é da tradição do di

reito brasile~ro a atribUição de tais tàrefas aos Juízes de paz, ~m

portantes auxiliares no atendimento da população.

JUSTIFICATIVA.

Dar nova redação ao inciso 11» do artigo 62, do substitu-

tivo.

Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I)

lI)

111) - O acesso aos Tribunais de segundo grau far-s~-á

por antigü~dade e merecimento, alternada~ente, açurados na última e~

trância ou, onde houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de

promoção para o Tribunal de Justiça, observadas as alíneas do inciso

11 e class~ de origem.

~OAT'~'ow05fl7

DEPUTADO CONSTlTUHI'.l:E flELIO tlANlifu.S

"§ único: Iros Tribunais coza J:::ais de vinte e cinco I:!.e::!.bros
poderá ser constituído ér~ão 3s~ecial, coa o ~

E1:ElTDA: Acrescentar § muco ao artigo 65, do seguinte teor:

,.",-,- flL.UÀA10/Colll"sio/suacowlsdo-----------_,

II-Cor.:ISSÃO :JA ORG.::OS PO:;3R:0:3 :s SIS'E~:AS ns GO'r.;:~;O

r:.,---------------- TIEXTO/.luSTII"IC..ÇÃO---------------~_,
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JUSTIFICATIVA.

A emenda substancialmente restabelece a redação do
inciso III do artigo 29 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judi-=

ciár~o (redação final), coerente com os anseios da comunidade jurldi
ca nacional.

tência do ór~o Judiciár~o supri~do passarão nara o
Supremo TribQ~al Feleral.

Por outro lado a eI::anda não conflita com a poss!
bilidade de criação dos 'rrib:mais Regionais :ii'ederais •

r:'lr---------------- TUTO/"U5TI'IC4~io----------------...:............., Inclua-se no SU3stitutivo os artigos:

EMENDA 350878-1
tJ DEPUTADO CONSTITUINYE HELIO MANHAES

~~-__---_-_--__-_ TEXTO/.lUSTIFICAÇÃO--- -,

doOar nova redação à allnea "c" dQ artigo 62, inciso II,

substItutivo.

Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 350875-7
f? 1JEPlJ~ADO (;ON::;'J:J.~UJ.N~E llli.lJJ.U !lJANHÁJ'."::i

rnr---------- 'LlHÃ"IO/coUI'do/sUICOlltSSÃO------------,

Artº 16 .

oI aferição do merecimento por critério objetivos a
.erem estabelecidos no Esbêtuto Jurldico da Magistratura.

Artº 3º - O Congresso Nacional reunir-se-à em ano que ocorram alei

ções, de lQ de fevereiro a 30 de julho e de 20 de novembro a 20 de dezembro.

JUSTIFICATIVA. JUSTIFICATIVA

A lei é,que deverá estabelecer os critérios obj~t!

vos para aferição do merecimento nas remoções, promoções e acessos.

EMENDA 380876-5t!J AUro_---------------J ~".ftTIOO~

CI..._-:.m;=:MJ..:..:T::.:AJJ=o...:o::.:·re=I::;:..::·T:.::·l:.::TU=Ill~T:::;·~:::.·~lJJ!;=·L==J.~O~laA~N~!W;~'~;::;::..· --J. L.B'I/H ~

~~. --") tJ;/~~J;]

r;"I l'~X1'O/.fUSTI'IC...;.io----------------___,

Ocorrendo a hipótese da realização de eleições, a qualquer riível ,

o Congresso Nacional modificaré os períodos de recesso parlamentar , conforme di,§,
põe a proposta que ora estamos apresentando à consideração da Assembléia Nacio
nal.,~onstituinte.

t: inadimissível o Congresso paralizar praticamente todas as ati

vidades no período eleitoral, enfraquecendo-o aos olhos da opinião pública.

Ajustar o período de recesso parlamentar face às eleições, exata
mente quandoDeputados e senadorea se dirigem aos Estados de origem para as cam

panhas eleitorais. é uma medida altamente lllDralizadora e necessária.

r:'lr---------------- TEXTO/.lUSTIf"ICAÇÃO'----------- __,

Inclua-se no Substitutivo o Artigo:

Art. 4!l: .

!l .

a) - exercer, concomitantemente,ainda que em disponibilidade,
outro cargo ou função pública, salvo o magistério.

croo;TI00:J
f •

EMENDA '380879-0
tJOEPUTADO CONSTITUINTE HE~IO MA~S

"PJ 1"t.IEHARIO/CO&tISSÃo/sUBCOIll15SÃO

e rCOMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Excluir a e:q>ressão " ••• e do 1linistério ~blico li do artigo
62;r-; do substitutivo

JUS'1IFI~A~IVA :
Tradicionalmente os concursos de L~gresso

na 1~~stra~~a são reali~àdos só com a participação da Ordem •
dos AdVOGados do Br~.sil. O siste= telil pr-oduzd.do excelentso re-
s~tados. ' •

Por outro :lado. o substitutivo não faz re-
ferência eÃ-pressa à forma. de ~oviment.o inicial nos cargos da
carreira do lúiniatério Público. Não ficou c:laro Se a OAB e o
Judiciário lAlrticiparão dos concursos con::'orme dis:pun~.a o 'ar
tigo 44 da rodaçâo final c.o anteprojeto l.a Subcomissão do Pejer
Judiciário e Llinistério Público •

JU3TIFICATIVA

COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVEfWJ

DEPUTADO CONSTITUINTE HELIO MANHAES

As funções da magistratura realmente são incompatíveis com o exercí

cio simultâneo de outros cargos ou funções públicas, salve o magistério, que aliás,

pode ãté concorrer para o aperfeiçoamento intelectual do Juiz.

Todavia, há funções administrativas dentro do próprio Judiciário 
Presidência e Vice-Presidência dos Tribunais, Corregedoria e, espec.íalmsnte, Assess

Arias - que ficariam vedadas sem a abertura sugerida.

JUSTIF·rCATIVA

~~_----_--_ P1.ENÃIlIO/cOlollSSÁO/SUBCONISSÃO----------___,

r:'l~--_--_-_----_-_TIEXTO/.lUSTII"ICA1;ÃQ----------------__,

AUTO·'- ___,I ~~.B"T100~

~l!:Í'lJTADO COllSTlTUINTE HELIO MANHÃ:ES . ~ ~

EMENDA' 3S087~3
~

Da;r nova redação ao artigo 61 do - aubs titutivo

"Art. 61 - são órgãos do Judiciário
I SupreDo Tribune.l :ii'ederal j

II TribUnais e Jui3es ?eder~i~ j

111 Tribunais e Juízes Eleitorais ;
IV "rt'ibunais e Juizos do Trabalho ;

V 7 ..,~ibunall"d.1itt;r e Juizos :r:.ilitares j

VI - ~àg~~~ do~UT~~i%g~i~~t;dos , do Dis~rito

§ Úl:úco - • Os ~ibunais Superiores. têJ:l aede na Ca
Eã8~na~ ~epúb~ica e'jurisdição aD todo território •

r.r.:---:--.....-c:--c=- ,l.ul.luo/collISslo/suleolllssÃo,_-;;;- -,
~~~ização dos Poderes e Siste~ de Governo

...r"----------------- TCXTO'''USfI'ICAÇÃO'--- -r---,

A emenda·restabelece a redação adotada no ante
projeto da Subcocissão do Poder Judiciário e do ~nis

iiério Público. A e:itc1ueão do Sutleri.or Tri.bunal de
Justiça. tem por objetivo evitar ~ instituição de zaí.s
um grau de jurisdição. o ~ue é COI::pat1vel a aspi:!:'a 
ção Nacional no senticJ;o ser agilizaja a prestação ju
r1sdiciona1 • Cumpre notar que as ce:térias de. cozape

Inclua-se no Substitutivo o seguinte artigo:

Arlº 11- ..••.•.•••••..••••••••.•

§ 12- Desde a expedição do diploma até a inaugur~

ção da legIslatura seguinte, OS membros do Congresso Nacional não PQ

derão ser presos, salvo flagrante de crime infiançável.

---/
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constitui exigência de justiça e meio de evitar que um serviço público ~orne-se

um bem passível de sucessão hereditária.

As Serventias Extrajudiciais, em todos os níveis, serão providas na forma da l!O

gislação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, observando o crit~

rio da nomeação segundo a ordem de classificação obtida em concurso público de

provas e titulas.

§2º- No caso de flagrante de crime inafiançável, o

autos serão remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à Cáma

ra raspectiva, para que resolva sobre a prisão.

§ 3º- Os Deputados e senadores serão submetidos a

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal que ,recebendo a denúncia

e considerando a gravidade do delito, poderá determinar a suspensão do

do exercício do mandato Parlamentar até a decisão final.

d) as causas e conflitos entre a Uruão e os Estados, a União
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive os reSoec

tivos órgãos da administração indireta;

e) os conflitos de jurisdição entre o 8uJ?erior Triliunal JUst,!,

ça e os Triliunais superiores da Uruão, ou entre estes e qualquer
outro Tribunal;

f) os conflitos de atr:ibuiçóes entre autoridades administrat,!,

vas e judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um
.Estacb e as administrativas de outro, ou do Distrito Federal, ·ou
entre as deste e da União;

g) a extradição reouisitada por Estado estrangeiro, a hao::>l~

ção das sentenças estrangeiras e a concessão do "exeouatnrr" às CélE
tas rogatórias, que podem ser conferidas ao seu Presiden.e, pelo
Regilrento Interno;

h) o "habeas COJ:P.US" qua1XIo o coator ou o paciente for Tribu

nal, autoridade ou funcionario cujos atos estejam suj81tos direta

mante à jurisdição do St.n;>re!lO Tribunal Federal, ou se trate de cr.!,

me sujeito à IreSllTa jurisdição em única instância, e ainda quando

houver perigo de se consumar a violência, antes que outro juiz OU

Tribunal possa conhecer do pedido,

i) os mandados de segurança e o "habeas data" contra atos do

Presidente da República, do Primairo Ministro, dos Ministros de ~

tado, das M3sas da câmara e do senado Federal, do St.n;>reno Tribunal

Federal, do Tribunal de Contas da União, ou de seus Presidetltes, do
Procurador Geral da República, bem caro os :lnl?etrados pela União
contra atos de governos estaduais ou do Distrito Federal;

j) as reclamaçóes para preservação de sua CXJllJetência e. gar'l;!!
tia da autoridade de suas decisões;

II a representação por inconstitúcionali&cle, nos casos esta
belecidos nesta Constituição;

m) julgar representação do'Procurado~Geral da República, nos

casos definidos em lei cx:nplementar, çara interpretação da lei CU

ato n:mnativo federal;

n) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul~

serventias

Anteproje.to

JUSTIFICATIVA

A democratização do acesso ao cargo de titular das

Fica suprimido o § 4º do artigo 11 do

da Comissão do Poder Legislativo.

,-- PLt:I<'."10/cOlol.'do/sUICOMISSÃO _

l!J COMISsllo DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E DISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350881-1
l!J CGlSTITUINl'E LEITE CHAVES

005;

c) julgar vãlida lei ou ato do governo local contestado em face da C011,!
tituição;

IV - julgar recurso extraordinário contra decisões definitivas do Superior

Tribunal de Justiça e dos Tribunais Superiores da União. nos mesmos casos

de cabimento do recurso especial, quando considerar relevante a questão f!o
deral resolvida.

- Toda decisão jurisdicional será motivada.

- São partes legítimas para propor ação de inconstitucionalidade:

- o Presidente da República

- o Primeiro Ministro
- a Mesa do Senado Federal

- a ~lesa da cãmara dos Deputados

- a Mesa das Assembléias Estaduais

- os governadores de Estado

- os Tribunais Superiores

- os 'I'rabunais de Justiça
- o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

- os Partidos PolítÍ'C:os com representação no Congresso Nacional

- o Procurado~ Geral da R~pública

Art.

o) a execução de sentença, nas causas de sua eatpetência ori
ginária, facultada a delegação de atos prccessuaasr

II - julgar em Recurso Ordinotrio:

a) os "habeas corpus" decididos em única ou última instância

pelo Superior Tribunal de Justiça e pelos Tr:ibunais Superiores da
União, se denegatória à decisão;

b) os mandados de segurança e o "habeas data" "decidicbs em ún.!
ca instância pelo Superior Tr:ibunal de Justiça e pelos Tribunais

SLn;>eriores da União, quando denegatória a decisão;
c) os crilRas políticos;

Irr - julgar, mediante recurso extraordinário as causas'decididas em

única OU última instância por outros Tribunais, quando a dacisão
reco=ida:

a) contrariar dispositivo desta: Const~tuição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado OU lei federal;

Art.

I
II
III
IV

V

VI
VII
VIII
IX

X

XI

Art. - Enquanto integrarem o Tribunal, os Ministros gozarão das garan-
tias e ficarão sujeitos às vedações da magistratura, somente perdendo o

cargo por condenação definitiva por crime comum ou de responsabilidade, e

terão vencimentos não inferiores aos qu.e percebam, a qualquer títUlo, os
Ministros de Estado. ' . .

Art. - O Tribunal Constitucional é composto de onze Ministros, nomeados
pelo Presidente da República, com aprovação prévia do Senado Federal, den

tre brasileiros natos, bacharéis em direito com notável saber jurídico e ili

bada reputação, com mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cínco

anos, pelo prazo de doze anos, não podendo ser reconduzidos.

§ ÚIUCO - A renovação dos. membros do Tribunal faz-se-à na forma .definida
em lei complementar.

cIos litígios entre os Estados estrangeiros, ou OrgaIllSllDS int:eE

nacionais, e a União, os Estados, O Distrito Federal e os Terrlt§.

rios;

Art. - Compete ao Tribunal Constitucional:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Primeiro Mrní.stro e
os Ministros de Estado, os seus próprios Ministros, os Deputados 'e Senadores
e o Procurador Geral da República;

b) nos cr.ímes conams,e de responsabilidade, os membros do Superior Tri
blmal de Justiça, dos Tribunais Superiores e os do Tribunal de Contas da

União, os desembargadores dos Tribunais dê Justiça dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios, e os Chefes de Missão Diplomática de caráter pe.!:
manente;

DO 1RIBUNAL CONSTITUCIONAL

------. ff"o/"lIl'TI'I~'t;io- _;_-_,

Dê-se à seção II do capítulo lU do Substitutivo a seguinte redação:

---~-_.- ri l,. .. â--lb/co"l:ui.olsu1'en.ISJ.l.o _.-:;,.-- •__,

• conssxo DE ORG.\.'U:.\C\O 1X1S I'ODJ:llliS r. SISTml{ DE cbvEl~'<O

EMENDA 350882-0(!l "1"0.
CONSTITUINTI: ITAM.\R FRANCO
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XII - cinco mil cidadãos

19 - O Procurador Geral da República deverá ser previamente ouvido nas re

presentações por inconstitucionalidade, de. todos os processos de competência
do Supremo Tribunal Federal.

§ 29 - Declarada a inconstitudonalidade, por omissão, de medida para tornar

efetiva norma constitucional, será assinado prazo ao órgão do poder competen

te, para a adoção das providências necessárias, sob pena de responsabilidad;
e su rimento elo SI'

Tendo em vista a especialização que a matéria exije, abrangendo não só

aspectos eleitorais propriamente ditos, mas igua~ente penais e administr'ativos. en

tendemos necessário a institucionalização permanente da Justiça Eleitoral. Ressalt';

-se que o aprimoramento democrático levará, sem dúvida, a um crescente número de pIei:.

tos, com o consequente aumento do volume de causas afetas a esta instância judiciária.

Convém recordar que, nas épocas eleitorais, a Justiça Comum já não é capaz

de arcar com todo o enorme cont1ngente' de feitos sem o prejuízo do normal andamento

das causas cíveis e criminais, tornando assim mais moroso o processo judicial.

Acrescente-se ao artigo S9 do Substitutivo o seguinte inciso:

.TIJSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte artigo ã seção 11 do capítulo I da parte 111

do Subst1tutivo:

CeMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTDlA DE GOVERNO

PI.~H"'Il..!D/co"'I':s.i.D/SUBCO"'I:s:siQ----- -,

"Art. - A exportação, reexportação ou simples trânsito pelo territó

rio nacional de material bélico de qualquer espécie fica sujei.to ã
prévia autorização do Congresso Nacional.

19. O pedido de autorização será acompanhado de:

a) cópia do contrato relatryo ã operação, c~merc~al, inclusive as

explicações técnicas;

b) local de destinação da mercadoria; e

c) razões políticas e ou econômicas que justificam a operação.

CO~lISS.\O DE ORG.\NI:i\Ç,!'O OOS POm:rJlS li SISrBlo\ nr; GOVJ.:R.'Ié

À medida qm que a indústr-ia bélica nacional cresce em tamanho, quali

dade, e sofa.st.icaçâo dos equipamentos produzidos, tende ~ haver uma crescente proc):!.
ra dos respectivos béns peios mais diversos parses do globo terrestre interessados

em modernizar suas forças armadas. g notório que, hoje, encontramo-nos numa posição

privilegiada no tocante ao comércio internacional de armamentos o que, de resto, coE.

tribui para ampliar as fontes de receita de drvísas estrangeiras.

O aspecto estritamente comercial destas operações, por mais atrativo

que seja, nâo deve ser único a ser levado em consideração. Ninguém ignora que a ve!1;

da a países estrange1ros de qualquer artefatoH~~ destine a ter utilização militar

tem graves conotações políticas. Tinto o ato de negociar com um governo alienígena

e entrega de armamentos, como a recusa a tal procedimento, tem implicações de rele

vância no quadro de relacionamento internacional. Na primeira das hipóteses, faz-se
a opção de ajudar alguém a fortalecer seu aparato defensivo ou ofensivo enquanto no

segundo caso nega-se esta faculdade. São procedimentos, portanto, que relevam m,tito

mais do campo político, do equacionamento do equilíbrio do poder mundial, do qual

propriamente do estrito âmbito mercantil.

Cumpre ainda acrescentar que a decisão de vender ou não vender arma

mentos pode ser decí.sava na construção da paz e do progresso das nações. Discute-se

hoje intensamente no âmb1tO externo, o problema de contenção dos gastos em equipa
mentos bélicos e a consequente reor-ientação de recursos para o fim de promover o

desenvolvimento das regiões menos favorecidas.' Está o tema mtimamente ligado ã

problemática do desarmamento global que const.í.tuíum dos mais angustiantes proble

mas com que se depara a humanidade p01S, da solução que vier a ser adotada, depende
o fut';ro de todos. As nações produtoras de armamentos têm uma grande responsab í.l.ída

de ~a manutenção da paz e da segurança coletiva visto depender de sua vontade a coE.

tencão da corrida armamentista e, por via de\co~sequênc1a, do recuso ã guerra. como

meio de solução das divergências entre os governos.

Os titulares de mandato eletivo, legítimos representantes que são da

vontade popular, devem passar a ter uma dec.ísa va participação em assunto tão grave

e de intensa repercussão histórica..

-- TtxTQ/~uSTlrlc...çiQ--- ---_-----_,

F

rr=,...."TIOO~
P], - ~ G

OOS TRIBUNAIS E .TIJIZES ELEITOR<\IS

- A Justiça Eleitoral é composta dos seguintes órgãos:Art.'

Dê-se ã seção VI do capítulo IÍI a seguinte redação:

Art. - Os atuais Ministros do Supremo Tribunal Federal integram a pri

meira composição do Tribunal Constitucional, assegurando-se_lhes a vitali
ciedada. -

I - Tribunal Superior Eleitoral;

II - Tribunais Regionais Eleitorais;

lII- Juízes Eleitorais;

IV - Juntas Eleitorais.

.------ ~ JCUO'olll~T1'h,:,çio _,

.TIJSTIFICATIVA

Art. - O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á de sete membros, com

mandato de doze anos, nomeados pelo Presadente da República, depoas de apro

vada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, com maas de 

trinta e cinco e menos de sessenta anos de idade, de notável saber jllrídi_
co e ilibada reputação.

Art. - Haverá um Tribunal Regronal Eleitoral, na Capital de cada Estado

e no Distrito Federal, integrado por nove membros, vitalícios, nomeados pe

lo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,

dentre brasaãeíros natos, maiores de trinta anos de idade, mtegrantes da
carreira da Justiça Eleitorai.

Art. - As funções inerentes ã Justiça Eleitoral de prameira instância se

rão exercidas pelos Juízes Eleitora1s na forma definida em lei complementar.

h-t. - A lei ordinâna disporá sobre a organização e funcionamento das
juntas eleitorais.

Art. - São assegurados aos membros da magistratura eleitoral todos os di
reitos e garantias previstos nesta Constituição.

Art. ~. Lei Complementar definirá a competência dos diversos órgãos da Jus
tiça Eleitoral, sua organização adm~nistrativa, carreara e demais assuntos

inerentes ao respectivo funcionamento, inclusive o critéTlo de provimento
dos primeitos cargos vitalícios nos Tnbunais Regaonaã s ,

Art. - Os Territórios Federais do Amapá, Roraima e Fernando de :-Ioronha

ficam sob a jurisdição, respectivamente, dos Tribunais Regionais Eleito_
raís do Pará, Amazonas e Pernambuco.

.TIJSTIFICATIVA

g necessário que as matérias envolvendo altas autoridades da República bem

assim aquelas que compreendam estritamente a exegese do texto constitucional sejam

submetidas a julgamento perante Corte específica a exemplo do que ocorre nos países

civ11izados. Ademais, o excessivo volume de causas e a divers1dade dos temas que quo

tidianamente chegam ao Supremo Tribunal Federal impedem uma prestação Jurisdicional
célefe.

CONSTITlllNTI: ITAM.\R fRANCO

A instituição da Justaça Eleitoral no País constituiu um avanço democráti

co já que teve o mérito de coibir as fraudes até então generalizadamente praticadas.

õ.1r---------..--.-- rII.Mâ"ID/co""sio/SUfltO"I:lJio _._--:;- -,

• conssxo DE ORG.\.'lI:.\C\O nos PODERES f. SISTD11( DE cbvm'lo
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"fiscalizar e assegurar, por intennédio de Comissão Especial,

que as atividades envolvendo a pesquisa, o emprego ou o dese~

volvimento da energia nuclear sejam exercidas para fins excl!!;

sivamente pacíficos."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo, não só assegurar que as atª=.

vidades reIacicnadas com a pesquisa, o desenvolvimento ou o emprego de energia nu

clear sejam exercadas para fins exclusavamente pacíficos, como igualmente fixar a

competência do Congresso Nacional, por intennédio de Comissão Especial, para fisca- ,

lizar o fiel cumpnmento do prmcípio estabelecado,

Em todas as partes do mundo onde tais atividades são desenvo.lví,

das, é crescente a preocupação no sentido de serem estabelecidos mecanismos capazes

de evitar os r1SCOS inerentes às mesmas. Os inúmeros desastres ocorridos até o pre

sente revelam que a matéria deve estar sujeita à disc1plina e tutela especial.

No particular do emprego da energia nuclear para fins bélicos

ou militares, avul.ta , mesmo no âmbito das grandes potências, o sentimento e a cons

ciência da imperiosa necessadade de uma progressiva prescrição deste terrível meio

de destruição de massa.

Entendemos que, na América Latina não se justifica a implement!:

cão de qualquer projeto OH programa com tal finalidade, quer pelos custos envolvi

dos, que pela ameaça que representa de desencadear uma corrida armamentista incon

trolável.

dos mecanismos relativos ao exame e decisão sobre os atos de qualquer naturez~ fir

mados pelo Presidente da República, vinculando o País na ordem internacional.

O Senado Federal é tradicionalmente competente para apreciar a indi

cação dos nomes para o exercício das C1iefias de Missões Diplomáticas de caráter per

manente. Na quahdade de órgão representativ? dos Estados-membros, cabe-lhe, com ex

clusividade, opinar sobre tão relevante assunto de interesse da política externa. En

tendemos que., a exemplo do que ocorre em outros estados federados, à Câmara AIta deve

ser atribuída, privativa e exclusivamente, a missão de opinar, em definitivo, sobre

os compromissos externos consubstanciados em tratados, convenções ou atos de qualquer
espécie.

A inovação ora apresentada tem o mérito, além de introduzir maior f~

xibilidade e rapidez no processamento das Mensagens Presidenciais envolvendo tais as

suntos, ~vita a possível solução de continuidade no trato da polít1ca externa que lne~

vitavelmente advrría todas as vezes que a Câmara dos Deputados fosse dissolvida na

forma do Parlamentansmo proposto.

EMENDA 350888·9
tJ ?STI'IUINTE ITAMAR FRANCO

~,.- PLUA'lIlo/cOl.llSSÃO!SUSCOUlssio --,tJ a::mSSÃO DE ORGi\NIZAÇJ!.O DOS PODERES E SISTEMA DE C.,QVERNO

""r_---------------n:xTo/.luSTlfICAÇÃO'-----------------,

Têm as Constituições brasile1ras consagrado o princípio da con

__vivência pacífica,4'edando.,-sempre-;-a-guerra-d& conquista. ~-imperloso que, no pre

sente momento histórico, fique também consagrada, de forma inequívoca, a repulsa ao

emprego desta importante conquista do saber humano para fins de destru1ção.

Dê-se nova redação ao inciso IV do artigo 5~ do Substitu

Art. 59 - •••••..•••••••••••.••••.•••••••••••••••••••...•••

IV - autorizar a decretação do estado de sít10, estado de

alerta ou intervenção federal.

EMENDA 350886·2
tJ calSTI'lUINTE ITAMAR FRANCO

f:J "LEN.lAIO/COIol15540/sUlICOMISSÃO

• a::mSSl\Q DE ORGi\NIZAÇJ!.O OOS'POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

1'":"1,.---------------- TExTotolusTtfICAÇio,-----------------,

Acrescente-se ao artigo 59, o seguinte inciso:

JUS T I F I C A T I V A

A decretação de qualquer medida excepcional, seja o estado

de sítio, de emergência ou intervenção federal nos Estados há de ser

preced1da de autorização legislativa. A urgência na impos1çao da me

dida não justifica, em hipótese alguma, a sua adoção'à revelia do

Congresso Nacional.

Art. 5 - ..

- aprovar a indicação do Primeiro-Ministro e dos

Ministros de Estado feitas pelo Presidente da Re

pública.

.------ TUTO/"USTIPIC\çio -,

t;rPAOT".::J
PI. - G

-_._--- rU.lU, UO/COVISSio/su"co"l,u.ia - •.-:r_---------......

• C<l>IISS.~O DE ORCv\NI::'\CJ\O DOS PODERES E SISIDt<\" DE mVER.'JO

EMENDA 350889·7PJ .\11'0"

CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

F I C A T I V AJUS T

Inciso

A ação parlamentar se faz sentir pelo Congresso Nacional.
Dê-se ao art. 79, inciso I, a seguinte redação:

EMENDA 350887·1
(=J CONSTITUINTE ITAM'\R FRANC~u",

p:r;;:....-~fl 06 / 87

"",.----------------- rcuo/.,IustlPle\çiD----------------:--,

Suprime-se o inciso I do artigo 59 do Substitutivo e acrescente-se
ao art. 10 o segumte inciso:

I - na constituição das Mesas e das comissões, será asse~

gurada a representação proporcional dos partidos que par
ticipem da respectiva Cãmara;

JUSTIFICATIVA

A expressão "tanto quanto possível" é mu1to elástica. Il
sempre recomendãvel que o texto constitucional consagre o princípio da

ison9mi a plena, nos artigos relativos à atribuição de direitos e deve

res. As ressalvas, acaso necessárias, poderão ser disc1plinadas em ní:
vel regulamentar, posteriormente.

"IX - resolver, definitivamente, sobre tratados, convenções, acordos e

atos internacionais celebrados pelo Presidente da República, bem co

rno todos os demais instrumentos que vinculem o País externamente a

qualquer trtulo, ainda que complementares ou regulamentadores de ou

tros j á rat~ficados.

EMENDA 350890-1 .UT••-------J ~'.P.LTO.~~M-I:CONSTITUINTE ITAMAR F~NCO _ L- . MGJ

__---------------- õt:'ltTO/.mSTIF1C"çio,----------------:---,

JUSTIFICATIVA

A intensidade e o crescente wlto que assumem as questões externas,
seja de ordem pOlítica, econômica, militar ou social, estão a demandar a agilização

Acrescente-se ao art. 10, inciso IH, letra "e", do Substitutivo,
as seguintes palavras:

e) ••• "e o presidente do Banco do Brasil".
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JUSfIFICATIVA »am por se revelar danosas para a própria democracia. Esta foi a fi
"sofia defendida pelo MDB e PMDB nos pe~íodos autoritários.

o Banco do Brasil tem uma importante função executiva no que tange

ã implementação da política econômica. Não sendo, pois admissível que a suprema aut~

ridade responsável pelos destinos da Constituição deixe de ter o respectivo nome
aprecíado pela Câmara Alta. fj1'IENDA 350894-3

tJ CONSTITUINTE ITMIAR FRANC~'''D' trPUfIOO~

PI. - ~G

~~_-- ._ 1'1 eM"1l0/coulssio/s",CO"'j.Jio __,-,.:- •__-,

• Ca>IIS$.3;O DE ORG!\NIZAC.3;O DOS PODERES E SISTJ}l<\" DU cbvER.'lO

Dê-se ao art. 16, parágrafo 59 a seguinte redação:

"Art. 16

Acrescente-se ao inciso ,UI do artigo 109, a seguinte letra "h":

Art. 109 -

III - .

§ 59 - Na sessão legis~ativa, extraordinária, o

Congresso Nacional não ficará adstrito à
apreciação das matér~as que a ténham ense

jado."

JUSTIFICATIVA

Se caberá ao Senado Federal a aprovar os oficiais-generais é necessá
'rio que ele (Senado Federal) tenha esta atribuição específica.

,
h - dos oficiais-generais das três Armas e dos

comandantes.

JUSTIFICATIVA

respectivos

Na medida em que o Congresso seja convocado, em ra

zão de fato relevante, nada justifica que se crie obstáculos ao seu
regular funcionamento.

..,r---------------- tulo/JUSTlrlC..;io, --.

" .
EMENDA 350892-7
p" (mSTIWINfE ITA"IAR FRANCO

......----------J ~...."DD_,
. ~"'(MÇ J

EMENDA 350895-rÊ'! I.,",Olt

~CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

""'..---------- .. L&."'"0JCO.. luio/$u.co..,s"lo_-,. ..,

• aMISSÃO DA ORGA.I>l~ZAÇÃQ DOS PODERES E SISTI1-1{ DE GoVE/l'lO

~PA~Tl0:;J

PI.!

."...--- TCno/olU!T.fll:.;.l) --,
Acrescente-se ao artigo 17 o seguinte parágrafo:

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso IV do artigo 10 a seguinte redação:

IV - autorizar, previamente e ã vista dos elementos que solici

tar, operações externas de natureza financeira de intere2.

se da União, dos Estados, do Distrito Federal:' dos Territ§.

rios e dos M.micípios, ou de qualquer órgão, entidade ou

sociedade de que participem, e aprovar os tennos finais da
convenção ou contrato.

JUSTIFICATIVA

............................................."Art. 17 -

§ 39 - As Comissões, permanentes, temporárias ou de inquérito,

poderáo, no exercício das respectivas atividades, pr 011!?
ver, diretamente, perante a Poder Judiciário as ações e

medidas cautelares necessárias ã defesa do patrinõmio

puolico e do interesse coletivo, 100da vez que constata

rem a prática de ato ilegal ou de ação ou omissão lesi
va ã sociedade.

- ~ "10 .."Art. 10

__--------------- TUtOI"usTlflCaçio .,----,

~~-__------ rLi".i"IO/ÇOWlssic/suacaMls31o,--,. .,

• aMI~ DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTF.MÁ DE GovElt'lO

B necessãJio que o texto constitucional explicite a faculdade de

serem solicitadas informações suplementares quando do processo de exame do pedido

de autorização. Ademais, impõe-se, por i~l,ficar claro que os contratos firma-

dos encontram-se sujeitos ã aprovação: .

Bntendemos que a defesa dos superiores interesses da co
munidade devem ser assumidos, de plano e imediatamente, pelo próprio

Congresso Nacional toda vez que verificar a ocorrência de prátlca il~

galou de ação ou omissão lesiva do bem comum. Aguardar-se a iniciati

va do Ministério'Público em tais casos, além de remeter para o ãmbito

executivo a função de investir cont~a seus pr9prios atos, o que é um

contra senso, resulta numa injustificável burocratização de medidas
que~ pelo· sua natureza~ se impõem urgentes. ~

6 EMENDA 350896-0
AU"'. ] rrr-P.ALOT/':'IDG=--'f: CONSTITUINTE ITMIAR FRANCO . C_ ,. ~J

AUfOlIt'------ _~A 350893-5:
, :iNSTlTüINl'E ITA"IAR FRANCO

Suprime-se o inciso VI do artigo 'll!o.
= lUTO/.I1J

S
TIr .cA; i o --,

J U·S T I F I C A T I V k
Suprimam-se os parágrafos 19 e 29 do artigo 20.

JUS T I F I C A T I V A

Não nos parece recomendável nem prudente que o texto co~

titucional'cDnsagre medida drástica como a perda do mandato eletivo

,DOS casos de filiação a novo partido. O passado recente revela que os

. ~i!~~s..Wt.eos de vinculação compulsória a deterllinada agremiação- !.

O que se pretende com os parágrafos a serem suprimidos

é a reintrodução do atual Decreto-lei, sob forma disfarçada. O empre

go feito desté instrumento legislativo,ao longo do período autorit~
rio,recomenda o seu definitivo ba~imento da ordem constitucional •
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EMENDA 350897-8
tJ dONSTITUINTE ITAMAR FRAN;~o.

o - rl.t;.~,"o/c.o"'l"si.o/su.c.oll.\~3io--;-----------,

CCMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA. DE 'GOVBRNO

r.1----------------TUTO/JUSTlP"lCAÇio ;---,

J li S T I F I C ft T I V A

A vacância do cargo, por impedimento, deve ficar
- clara e subjugada ao Poder político.

sempre ,

Suprimam-se os artlgos Z4 e Z5 e dê-se ao aritgo Z3 a~

seguinte redação:

Art. Z3 - Cabe, privativamente, ao Presidente da Repúbli
ca a iniciativa da proposta orçamentária. -

JUS T I F I C A T I V A

_ I·Ll/lliMQo/CO\lIS3io/$UICOIlI"io .,

CQ\lISS.'iO DE ORG:\NI :.\Ç.~O DOS roDl;PJ:S H SISfBl<\ DE GOVER.'JÕ

r:"1r--------'"'-.------- fr:ltO/oIUlltlPll:açio -:-_,

Acrescente-se ao artigo 37 do Substitutivo os seguintes parágrafos:

§. - Constitui impedimento para o exercicio da Presidência da Repú-
blica encontrar-se o respectivo titular:

I - acometido de dfstíirbao cardiovascular ou síndrome neurológica que
requeira internação e repouso;

II - sob efeito de anestesia geral para fins terapêuticos;
III - privado a plenitude de suas funções intelectuais.

§. - Constatada por junta médic"a a ocorrência de uma das hipóteses
previstas no parágrafo anterior, será" o fato imediatamente comunicado
ao Congresso Nacional, sob pena de responsabilidade.

JUSTIFICATIVA

A relevância das atribuições acometidas â Presidência da República não
permite que haja solução de contmuidade no respectivo exeroício do alto'cargo.

~'UflDO~

.!MG

Em suas linhas gerais,os artigos 23, 24 e 25 mantêm a
atual limitação de iniciativa parlamentar em matéria legislativa. O
resúltado verificado ao longo das últimas décadas, neste perticular,
não foi gratificante, nada justificando ~ sua manutenção.

J li S T I F I C A T I V A

Suprima-se o artigo 27.

EMENDA 350898-6tJ AUTOIt

~ 'CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

171,....---------- rLlN.."lo/coWIS'io/lrOuacollllssio--;- ,

Ca.lISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE 'GOVl!RNO

,.",---------------- fEXTO/oIunlflc...çio----- ,.....-_;---,

Não se compreende a razão pela qual os projetos versan
do sobre matéria financeira devam ser aprovados por maiorla absolu
ta. Ademais,a imprecisão terminológica utilizada levará,sem ~úvida,

a p~rplexidades exegéticas de todo condenáveis.

AUTOR--- _

PLUARIO/cONlSSÃO/SU.COMI"io _

OJMISSÃO DE ORG1\NIZ1\ÇÃO DCS PaJERES E SISTEMA DE GOVERNO

E'/t1ENDA 350899-4
(!l OONsrI'l'UINTE ITAMAR FRANCO

f!l """"/00'''''01,"''0.,,010
CCMISSÃO DE ORG1\NIZAÇÃQ DCS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r.-r Tt:"XTO/oIU'TII'ICAÇio -,

Acrescente-se ao artigo 38 o seguinte inciso:

Art. 38 - ..
,.,, Tr:xTO/olUSTlfICAÇÃO -,

Dê-se nova redação ao parágrafo único do artigo 35 do Subs
titutivo:

Art. 35 -

Inciso - exercer o comando supremo das Forças Armadas e
decretar a mobilização ou o emprego das mesmas
em qualquer operaçáo interna, mediant~ prévia
autorização do Congresso Nacional.

J li S T I F I C A T I V A
Parágrafo Dnico - Se decorrldos 10 {dez) dias da data fix~

da para a posse, o ~residente .da Repúbli
ca não tiver, salvo motivo de força maior
ou doença, assumldo o cargo, este será
declarado vago pelo Congresso Nacional .

J li S T I F I C A T I V A

O C9ngr~sso Nacional deve estar atento ã mobilização e
ação das Forças Armadas nas suas operações internas.

EMENDA 350903-6_ ••,0. 1 ~p:":::"~
[!J OONSTI'IUINTE ITAMAR FRI\NO) . c.....!'~..., _J

A competência deve ser do Congresso Nacional, e não do Tri
bul Superior Eleltoral, porquanto a constatação da força mal0r imp~

ditiva da posse é ato eminentemente polítlco sujeito, portanto, aos
lIegisladores.

r.-r---------------- TEXTO/.rU'T1F1CAÇio-----------------,

Dê-se ao inciso I do artigo 38, a seguinte redação:

Art. 38 - ••••••.•••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••

EMENDA 350900-1 .,TO.------_tJ CCNsrrTUINl'E ITAMAR FRANCO

~;-__------- PltNAIIIO/cOlollssio/suSCOM.ssio------------,tJ OJMISSlIo DE ORG1\NIZAÇÃO DCS PalERES E SISTEMA DE GOVmlO

TUTO!oIUSTII'ICAÇio-----------------,

I _ nomear e exonerar, após aprovação pelo Congresso ~a

cional o Primeiro-!Iinistro e os Ministros de Estado •

J li S T I F I C A T I V A

"Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 37:
Art. 37 - •••••••••.•••...•••....••....•••••....•••••.••••

Parágrafo _ Caberá ao Congresso Nacional, por maioria abs~

luta, declarar a vacância do cargo no caso de
impedimento.

No regime que se propõe parlamentarista não há ato, poli
ticamente relevante, do que a aprovação pelo Congresso Nacional do

Primeiro-Ministro e Ministros de Estado:
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CCNISSÃO DA ORGANIZA

EMENDA 350904-4
[ti CONSTITUINTE ITAMAR FRAN~~o.

r=;r---------- rLl.,..Iolllo/eoaussio/sullCOIllI'sio_-:- ---,

DOS PODERES E SIsm[L\ DE 'GOVER~O
r:"lr---------------- TCXTOIJU5T1PICAÇio ,---.

mas e nomear seus comandantes, após apr?vação pe
lo Senado Federal.

J li S T 1 F 1 C A T I V A

Acrescente-se ao artigo 38, inciso 111, as seguintes p~

..............................................
lavras:

"Art. 38 _

111 oficiais-generais das três Forças Armadas
seus comandantes."

JUS T 1 F 1 C A T I V A

e

Considerando que o Senado Federal não estará sujeito ã di~

solução antec~pada, deverá estar presente no provimento dos postos
de oficiais_generais bem comO dos seus comandantes. A decisão, excl~

siva do Presidente da República, pode acarretar injusticas, como têm
acontecido.

CXMISSÃO DE ORGIINlZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMI'. DE GOVERNO
PLt:K.....Il)/COJol\ssio/s\l.COIrlISSÃO- -,

"U'Ofll _

§ 19. Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da República, de

pois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo:
I - sete, indicados pelo Presidente da República;
I1 - nove, indicados pela Câmara dos Deputados, pelo voto secreto da

maioria absoluta dos seus membros.

o § 19 do art. 72 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação:

_ IL(IOI.t ..lo)/CONI"i,OJsu~C\lllll:s).io----_------..,

COmSs,\ü DE OR(',\.>n :·\1;.\0 DOS roouas 1: SISTBl<\ DE GO\'Ll'~'lÓ

r="J-------..:..-.-------- T(U(l/..u~tl,.c: ..ç;,o _;_-.

A~TOR_--------------

A indicação dos oficiais-genera~s das três Forças Arma
das, bem como a dos respectivos comandantes, pela expressiva relevân
cia no contexto da administração pública, deve ficar condicionada ~

prévia aprovação pelo Senado Federal.

~--------------__ TUTO/.lunIFtCAçio •

Dê-se ao inciso IX do artigo 38 a seguinte redação:

EMENDA 350905-2
(:J o:::NSTlTUINTE ITAMAR FRANCO

I..L.- _

Art. 38 - •••••.••••.•••••••••.•••.••••.•.••••.••••••••••

IX - Vetar projeto de lei, parcial ou totalmente.
JUSTIFICATIVA

J li S T I F I C A T I V A

Não há como pedir a reconsideração do Coagresso Nacional.

ft. iniciativa de indicação dos magistrados que não integrar a Corte
Suprema do País deve partir dos Poderes dotados de reprêsentaçâo popular.

...... TEXTO/JU5TI'ICAÇio ,

_ IL(N.illlo)/co"'I";,ol'uluauuni;o ~

WIISS.'iO Dl.: ORG:\NI :.\C'O DOS !'OnERES I: SISTm\ DI: GOVER,'lÓ

(~6)

EMENDA 350909-5
l: CO:-lSTI'!1mm: iT'\'t\k l'lt'IN(,O

AtlTOIt----- -:-__-.

CXMIsOO DE Ol1Gl\NIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'IEMl\. DE GOVERNO

EMENDA 350906-1
tJ o:::NSTI'IUINTE ITAMI\R FRANCO

Dê-se à seção lU do capi:tulo UI do Subsutuuvo a seguinte reda-
Dê-se ao inciso XIII do artigo 38 nova redação: ção:

Art. 38 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• tJo SUperior TI::>bunal ae Justiça

XIII - celebrar tratados, convenções e quaisquer atos in

ternacionais sempre "ad referendum" do Senado Fed!'ô

ral, vedada a vigência pr9vi~ória em qualquer h1p~

tese.
JUS T 1 F I C A T I V A

Art. - O Superior Tribunal de Justiça é eatpOsto 'de guinze Minis
tros, norreados pelo PresJ.dente da República, apôs aprovação pelo
Senado Federal, pelo prazo de ~anos, dentre brasa.Iedros natos,
cx:rn idade mínima de trinta e cmco anos e mâxlrna de sessenta anoa,

de oo~vel saber jurídico e illbada reputação, não podendo ser re
conduzãdcs ,

O tratado internacional, sendo norma jurídica, nada _mais

lógico que seja submetido, no caso, ao Senado da república

EMENDA 350907-9
fl o:::NSTlTUINTE ITANAR FRANCO
~ 'L~"A"10/cONI'sio/su.CONls'.io- --,

o::MISSÃO DE OFGANlZAÇÃO DOS PODERES E SISTl'W\ DE GOVERNO

~----_-----_----_T(XTO/ ..uSTjnCAçio-------_--------_,

Dê-se ao inciso 16 do art~go 38 do Substitutivo, a segui~

te redação:

Art. 38 - •••.•••.•••••••••••••••••••••.•••••••...•.•••.•.

Inciso 16 - Exercer o comando supremo da s Forças Armadas ,pr~

ver seus postos de oficiais-generais das três A~

Art. - Enquanto mtegrarem o Tribunal, os Mmistros gozarão das
garannas e ficarão .sujea.tos ~s vedações da 'I1'agistratura, sarente
perdendo o cargo per condenação definiuva 00": criJre o:mum ou de
responsabilidade, e terão venc:urentos não lllfer~ores aos que perce

bam, a qualquer título, os N=stros de Estado.

1\rt. - COTpete ao &,pericr TI::>bunal de Jusnça:

I - processar e Julgar orJ.g=i.aIrente:
a) os roornbros dos Tribuna~s RegJ.ona1s Federa~s, dos TrJ.bunais

Regiona~ Eleitorais e do Trabalho e os do Ministério Púbhco da
União que oficiem perante Tribunais;

b) os mandados de segurança e o "habeas-data" contra ato do pl:§:
prio Tribunal ou de seu ~esJ.dente;

elos "habeas corpus" quando o coator ou o paciente iôr qualquer

das pessoas mencionadas na letra "ali deste artJ.go;
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d) os ronflitos de jurisdição entre juízes e os Tribunais Reg19.
nais FederaJ.s; entre juízes e os Tribunal.5 dos Estados ou do Distr~

to Federal e dos TerrJ.tónos; entre Juízes federaas subordinados a
TriliunaJ.s diferentes; entre Juízes ou triliunaJ.s de Estados diversos,

inclusJ.ve os do DistrJ.to Federal e TerrJ.tórJ.os;
e) as revisões cranunaas e as ações recasôrdas de seus julgados.

JUS T I F I C A T I V A

O Senado Federal não pode ficar alheio nem deixar de exeE
cer o devido controle político sobre as nomeações para os Tr1bunais
Regionais Federais.

r.;-r----------''--------TEXTO/,1USTlrlc.\çict-----------------;-,

_________ PLENAAIO/CQt.tlSSÃo/sU3CO\lI"ÃO _

Ctã.IISSÃO DA ORGA.''lIZACÃO DOS PODERES E SISIDlt\ DE GOVERNO;;"

Os parágrafos 29 e 39 do artigo 84 passam a vigorar com
a seguinte redação:

- ..Art. 84

EMENDA 350912-5 .uTo.------l~.ErPAOT"o______,
tJCONSTITUINT~·IT~MAR FRA~CO J ~PI IMG---J

Ir - Julgar, em recurso crdanãraoe

a) os "habeas corpus" deciéU,dos emúruca ou última instância pe
los Triliunais Regionais FederaJ.s ou pelos Triliunais dos Estados, do
DistrJ.to Federal e dos TerrJ.tónos, quando a decisão for deregaté
ria;

b) os mandados de segurança decididos em única mstância pelos
TribunaJ.s Regionais FederaJ.s ou pelos Triliunais dos Estados, do DJ..§.
trito Feder"l e dos Território!;, quando denegatóna a decJ.são;

c) as causas em que forem partes Estados estzanqea.ros , ou orga
ru.srro Internacaonal., de um lado, e do outro, Município ou pessoa re
s1.dente ou daniciliada no País.

IrI - julgar, em recurso especaal , as causas decididas em única ou ú!
tima instância pelos Triliuna1S RegJ.onais FederaJ.s ou pelos Triliuna1S
dos Estados, do D1StrJ.to Federal e dos TerrJ.tórios, quando a decisão
recorrida:

a) contrariar tratado ou Iea, federal, ou negar-lhes vJ.gência;
b) julgar vá1J.da Lea, ou ato do Governo local, contestado em face

de 1eJ. federal; e
c) der ã lei federal interpretação divergente da que lhe haja

atribuído outro Tribunal, o próono Supenor Tribunal de Justiça,
ou o SUprem:J Tr1.llun.e1 Feéle!''tl.•.

§ 29 - Os Ministros do Tribunal SuperJ.or do Trabalho s~

rão nomeados, após aprovação pelo Senado Federal,
pelo Presidente da República dentre lista trípl~

ce elaboarada, respectivamente, pelo Conselho F~

dera I da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo ór
gão competente do Ministério Público da Justiça
do Trabalho e pelo próprio Tribunal.

§ 39 - Os Trlbunais Reg10nais do Trablaho serão compostos
de juizes nomeados pelo Presidente da República,
após aprovação pelo Senado Federal.

JUSTIFICATIVA JUS T I F I C A T I V A

cem a criação do Triliunal COnstitucJ.onal ~-se a rrod1ficação da
estrutura do SUperior Tribunal de Justiça, adequand.o-o à nova rea1J.dade. Não deve o Senado Federal ficar alheio ao processo de e~

colha e nomeação de jU1zes que irão integrar as r~rtes SuperJ.ores.

EMENDA 350910-9
e? CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO J

~__- TtXTO/"USTlrlCAÇio :--,

EMENDA 350913-3
~ AUTO"

~CONSTITUINTE IT.~IAR FRANCO

r.;-r---------------- TEXTO/olUSTl'I<:AÇio--------- --;_-,

Suprima-se o letra "f" do inciso I do artigo 77. Acrescenta-se ao artigo 102 ~ seguinte parágrafo:
Art. 102 - ..............................................

JUS T I F I C A T I V A

A avo cação de causas é prática perigosa que pode colocar
em rJ.SCo o devJ.do processo legal, hoje universalmente aceito como g~

rantia fundamental dos cidadãos.

Em matérla tributária e financeira ao longo dos anos tê~

-se verJ.ficado que as 11minares concedidas pelos juízos inferiores

são sistematicamente c~ssadas quando atentam contra a política econ~
,mica oficial, embora seja esta adotada, na maioria das vezes, com o
instrumento do decreto-lei e, portanto, sem prévia audiência do Sena
do Federal.

Parágrafo - Uma vez instaurado qualquer procedimento inve~

tigatório ou inquérito, o órgão do Ministério
Público obrigatoriamente o submeterá à autorl
da de judicial, oferecendo denuncia ou pedindo
o arquivament?

JUS T I F I C A T I V A

Acreditamos que, uma vez instaurado procedimento investi

gatór10 ou inquérito de qualquer tipo, somente à autoridade jud1cial
cabe determinar o respectivo ar~ulvamento. ~ esta uma conquista do OI
denamento processual penal que deve encontrar guarida na Constitu1ção.

~__- TEXTO/JU9Tlf'lCAÇio-----------------;:-,

Dê-se ao artigo 79 a seguinte redação:

Art. 79 - Os TrJ.bunais RegJ.onais FederaJ.s compõem-se de,
no mínimo quinze juizes, nomeados pelo Presi

dente da República, após aprovação pelo Senado
Federal, dentre brasileiros natos, ma10reS de
trinta anos.

Nada maJ.s do que lógica a adaptaç~? das Constituições dos E~

tados ao sistema de Governo instituído pela nova Constituição, com
prazo determinado de seis meses.

Dê-se ao artigo 113; a seguinte redação:
Art. 113. As Constituições dos Estados adâptar-se-ão ao sis
tema de Governo, instituído por esta Constituição, no prazo
de seis meses, a partir de sua promulgação.

JUSTIFICATIVA

CO\lISS.\O DE ORG\.'11 :.\Ç,'O DOS l'\JDEJlES I: SrSfBt-\ Df: GOVJ:R,''lÕ

r::'1--------.--------- TnlO/,lu:tl'.,II:~..çlo--- --'-__- --;--,

~"A"TIOO~

'rr.mr;

~om~'rJ:;;'óff
,-,-,- PLfIURIO/COlol'SsÃo/suaCO!llls3ÃO--,----------

ttCCNISSÃO DA ORGAJ'lIZAÇ.i!;O DOS PODERES E SISTDt~ DE GOVER.'ljO

EMeNDA 350911-7
t: CONSTITUINTE ITA~1AR FRA~~~o.
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EMENDA 350915-0

- "LItIll.i."h)/CO\olI~sio/sv.cUIll13S1o ..,

CO~liSS.'O DE OR("~\Nl::\Ç,'O OOS l'IJDJ:IlES I: SISl'm'l m GOVJ:n,'i;!

,.,,--------.-------- J'f'.l.,lJl</u~f1',c..çlo--_------ ..,_-....

art. 63 - Um quinto dos lugares dos Tribunais Estaduais '
será composto de m~m~ros do Ministéri~ Público e qe advogados, de n~ 
tório saber jurídico e reputação ilibadá, com mais de dez anos de caL
reira ou experiência profissional, escolhidos··, em lista sêxtupla
pelos órgãos competentes das respectivas categori~i·:

Acrescente-se ao art. 113 do Substitutivo o seguinte pa~~

grafo:

Cremos ser ~esnecessário enfati~ar a imora11dade da prorro
gação d~ qualquer mandato eletivo. Torna-se, no entanto, necessário,
constar do texto constitucional a fim de evitar quaisquer manobras,
fdturas, prorrogacionista.

§. - Os
municipais

atuais mandatos eletivos federais, estaduais e
não poderão ser prorrogados.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A advocacia é indispensável à distribuição da justiça. O~

outros órgãos judiciário e ministério público estão constitucionalmen
te inseridos com prerrogativas asseguradas não .sendo justo que apena;
um! das instituiçoes envolvidas na administração judicial seja exclui
da da Constituição • Por outro lado , o trabalho advocatício exige 
absoluta independência para que a justiça se faça de forma ampla e to
tal devendo os advogados ter permissão constitucional para desempenh~

amplo e irrestrito de suas tarefas •

No item I do art. 81 , retirar a referência final " e à d.
nostiça do Trabalho " .

cr;;;"0=:J
tJ;JA~;-;;J

..UTO"------ -'!'- _

pOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - 111 cORG
.

DE

.......--------- PLINÂAIO/coWISdo/SUICOWISSÁo--- _

tf:OM

EMENDA 350919-2
CJLUCIA VANIA ABRAO COSTA

-- I'Lltll.i...I\l/COll"'i.o/su1cu"'l.nlo ,..-__-,

CO~IISS.'O DE ORG.\NJ : ..\Ç,'O DOS ruDJ:m:s J: SISfm" Df: GOvm'iJ:

Ficam suprimidos os seguintes artigos da seção In:, do.capítulo VI:

~.......-------··--------lrato/"U:lt.. }(;"çl0,------ ...,

Artigos 116, 121 § 29, e 122. JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Impõe-se a supressão dos disposi~ivos mencionados ã vista das emendas
apresentadas visando ã reorganização da estrutura e da competência das mais AItas
Cortes de Justiça.

A Justiça Federal , com a criação dos Tribunais Regionais
Federais , deverá ter maior desenvoltura e , de consequência , não pr~

cisa ser diminuido o elenco de sua competência jurisdicional quanto a
matérias . Somente agora estão se assentado os critérios de competência
Modificá-los é reiniciar toda uma formação doutrinária e jurisP;udencia
com graves sacrifícios para todos

EMENDA 350920-6
.ltno" _

-- I Llllli .. I,)/C(l"'.";,otsUlIcUlt1ulo :-__-,

COMISS.'O DI: ORG.\Nl::\Ç,'O OOS l'IJDJ:IU:S li SISI'Bl" nn GOVJ:n,'iJ

r:'"1:-------..:.·-··--------l'UTO/"U'l.'IC.loçio- ..,_-..,

!lUCIA VANIA ABRAO COSTA

r:-lr---------- ....tHÃIUo/co..ISsioJsu.coln:uio-------------,

OM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - llI·c

Dê-se nova redação ao art. 121, caput, do Subst1tutivo: Excluir do item VII art. 62 , a expressão
obter disponibilidade , com vencimentos integrais

' •• ou

.UI"OIt-------------__

Dar a sequinte redação ao art. 63

JUSTIFICATIVA

,.- 'LtNAlliIO/cONISSÃo/sUICOM!SSÃO- _

DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

Não há qualquer sentido que se permita a inatividade
remunerada a um certo magistrado , em casos que tais . A pretendida'
disponibilidade com vencimentos integrais é uma postura imoral que
atenta contra a seriedade da administração e com nenhum proveito p~

ra a Magistratura como instituição . As garantias da Magistratura d~

vem assegurar-lhe o efetivo trabalho e a necessária independência
deixar magistrados inativos, com remuneração integral e benefícios'
tantos não instrumentaliza a Magistratura Nacional . Ademais , nin
guém vai mudar um. município simplesmente para criar problemas com O

seu Juíz . A maioria desses casos decorre de necessidade premente,de
interesse coletivo e social para o que todos os cidadãos devem con 
tribuir , mesmo que magistrado •

EMENDA 350921-4
t{UCIA VANIA ABRAO COSTA

f10M-r:---------------- TUTO'olUSTlflcAeÃo-------- _

DOS PODERES E STSTEMA DE GOVERNO - ITT CORGDE

JUSTIFICATIVA

Art.121 São criados, devendo ser instal~dos no prazo de seis meses,
a contar da promulgação desta Constituição, Tribunais Regi~

nais Federais com sede no Distrito Federal e nas capitais
dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, São Paulo,
Pernambuco e Minas Gerais.

Não se justifica que o Estado de Minas Gerais, pela sua importância sóci~

-econçnnca, polítíca, social e geográfica, não seja contemplado com criação de Tribu
nal Regional Federal.

Incluir : art. 63 e renumerar os seguintes ,
PARAGRAFO UNICO - Ressalvada a responsabilidade pelos ex

cessos que cometer,o advogado é inviolável , no exercício da profis 
sfto e no ãmbito de sua atividade , por manifestaçõ~~ escritas e orais.

=---------- PJ.ENAAlO/cONISSÃO/SUBCOIl15Sio--------__-,

f:rOM

EMENDA 350918-4
tJllICTA VANIA ABRAO COSTA

..".,----------=--='--- TUTO!olUSTlFICAÇio------ ...,

\.
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IHc

...UTOR------ ~

DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO -
•

COM DE ORG
m--------- 'U:H"'uo/eo"'ls:!IÂo/suaco..lssio---- ~

EMENDA 350924-9
(JLUCIA VANIA ABRAO COSTA

art. 63 - Nos Tribunais Estaduais e Regionais,reservar-se-à
um quinto dos lugares para membros do Ministério Público , com mais de
dez anos de carreira e um quinto para advogados de notório saber jurí
dico e reputação ilibada , com mais de dez anos de experiência profis
sional , escolhidos pelas respectivas classes em lista sêxtupla • par;

. indicação em lista tríplice pelo respectivo Poder Legislativo compete~

te e nomeação pelo Chefe do Poder Executivo

ção :
JUSTIFICATIVA

A composição dos Tribunais Brasileiros deve se fazer de mo
do a representar as diversas linhas do pensamento jurídico que interfe
rem na distribuição ~a Justiça • De tal sorte , como está a redação
atual , M~nistério Público e Advogados terão , individualizadamente
apenas um décimo de participação em tais órgãos colegiados, o que é
muito pouco , dada a significação de tais classes . É significativo
que haja um quinto mesmo de Promotores e um quinto de Advogados ,fican
~o os três quintos restantes para o quadro de carreira da magistratur;.

,Assim , sem dúvida , acontecerá uma abertura maior do pensament~ jurí
dico na distribuição da Justiça •

Na letra "a" do inciso 11 do art. 64 , dar a seguinte red~

a) - exercer , ainda que em disponibilidade ,qualquer ~
outra função , salvo um cargo de Magistério Público Superior ,em que
não se inclua qualquer atividade diretiva .

JUSTIFICATIVA
É válido que os Magistrados possam cola~orar com a educa 

ção brasileira , mas não devem eles assumir qualquer cargo de adminis_
tração escolar • por mais modesto que seja • porque a distribuição da
justiça não deve sofrer constranQimento e tampouco concorrência com
outras f'unçnê s

ORG nos pODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III cnE

.-- 'LI:NAIUo/cONISsÃo/sUIlCOlllssio--- _

EMENDA 350925-7
finGIA VANIA ARRAO COSTA

"UTOR---------- ~

DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c
•
COM DE ORG

,.,.,,......-------- PLtN.....IO/COUlssÃo/suacO..lssio---------__

EMENDA 350922-2
CLUCIA VANIA ABRAD COSTA I

Incluir no inciso 11 , art. 62 :

d) aferição da qualidade da prestação jurisdicional .

Acrescentar ao § 12 do art. 75 , a seguinte expressão
" Não lhe assistindo direito de veto à ação "

JUSTIFICATIVA 3'uSTIFICATIVA

• A Magistratura , na sistemática atual e na proposta
constitucional sob análise , conta com dois sistemas de promoção
sendo um deles por antiguidade e outro por merecimento. Neste do me
recimento ,é indispensável que se valorize a qualidade da prestaçã~
dos serviços jurisdicionais , que deve ser analizado na forma que a
lei dispuser , pelo órgão a que competirá a formação das listas pro
mocionais . É necessário que desd~ a Constituição , hajam critério~
e métodos que estimulem a boa entrega do pedido jurisdicional .

As mudanças na cúpula do Judiciário quase nada vale
rão porque a enorme massa de questoes judiciais não passam de segu~
da instância • D~.atuais critérios de promoção por merecimento sã07.
todos de cunho subjetivo e nem sempre valorizam o magistrado traba
lhador que se preocupa com a qualidade de seus atos .

O hábito atual de que o Procurador Geral da República
tem total disposição das arguiçoes de inconstitucionalidade , poderá l~

var a interpretaçoes futuras que lhe dê prerrogativas de obstruir tal
discussão judicial . De consequência • é salutar que fique claro que o
mesmo pode apenas em~tir juízo quanto à ~atéria , não podendo obstruir

lhe a discussão .

EMENDA 350926-5
[LUCIA VANIA ABRAO COSTA
r.r--------- 'l.[NÂ"IO/Co..ISsio/$~aco ..lssio----------~

DM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

r.r---------------.. TI:XTO/.,IU5TI,.IC,l,çio----------------,

Acrescentar ao art. 75 o item X • e renumerar os su~

EMENDA 350923-1
rLUCIA VANIA ABRAO COSTA

171--------- PLltNAlUO/COWI5'io/SUICO.llSSÃO _

COM DE ORG DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III c

Excluir do § 32 • artigo 81 , a expressão
" e cujo objeto for benefício de natureza pecuniária"

JUSTIFICATIVA

sequentes :

X - Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil , de
cada Estado

JUSTIFICATIVA

A inclusão dos Conselhos Seccionais da OAB dará
maior amplitude à discussão constitucional e ma~or controle da consti
tucionalidade das leis , podendo a lei ord~nária limitar a legitimida
de da arguição à~ leis de cada Estado da Secc~onal e às leis Federais'
ficariam reservados ao Conselho F~deral por iniciativa própria ou moti
vado pelos Conselhos Seccionais . Os Conselhos Seccionais da OAB são ~
via de regra , apolíticos contribuiriam com uma análise jurídica das
questões .

tJ:'AltrIDO~
PMD8

Dê-se ao § 62 do art. 29 do Substitutivo a seguinte

Senador Constituinte JUTAHY MASALHAES

m--------- 'Lr:NÂIIIIO/CO.. ISlio/.u.COIU.do ~

COMISSAO DA ORGANIZA AO 'DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO
r.r---------------T1.rO/..uSTlrlCAr;,i,o -,

rredação:

EMENDA 350927-3
Não faz sentido que as questões que tenham fundo pecu

niário passam ter a sua competência modificada e que outras não a tenha;
Ademais, será muito difícil a discussão quanto ao conteúdo das questoe
porque o efeito econômico pode ser imediato ou remoto, éomo nos casos'
de tempos de serviços para a aposentadoria . A definição objetiva é a
melhor solução para o caso em pauta .
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§ 6º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabeleci
do no § 4º, o veto ou o pedido de reconsideração será colocado em or
dem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposiçGes, até
sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata o § 1º do
art. 20.

EMENDA 380930-3
~ Constituinte JOSE DUTRA

.... PLENAR1D/cou:ISsÃo/suaco..lssÃa-~--------___,

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~_--_---_-_--- TI:XTO/JUSTIFIC..Çi.O--~--------------,

ElJENDA SUBSTITUTIVA

J U S T I F I C A ç A O Substitua-se a redação do artigo 2º do substitutivo, pela seguinte:

A modificação que pretendemos ver aprovada visa a
evitar que tenhamos obstruídas as tramitações de matérias de grande
relevância e interesse público nos momentos de impasses das vota~ões

polêmiéas.
Assim, a ressalva que incluímos vem atenuar o refe

rido dispositivo sem, contudo, diminuir as prerrogativas do Congresso
na apreciação dos vetos presidenciais.

EMENDA 380928-1
f? Senador Const1tu1nte JUTAHY MAGALHÃES

..1---------- 'LI:NÁftlO/eONI:llSXo/IUICOMlllSÃO -t

COMIssAo DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTENA DE G)VERNQ

"A Cãmara dos Deputados compõe-se de até quinhentos re
presentantes do povo, com mandato de quatro anos, elei
tos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e no exe~

cicio de seus direitos políticos, por voto direto e
secreto em cada estado, no Distrito Federal e nos Ter
rit6rios.
§ 1º Observado o limite máximo prev!sto neste artigo,
o numero de Deputados, por Estado e pelo Distrito Fed~

ral, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, propor
cionalmente à população e à área Territorial de cada
unidade da Federação, de modo que nenhuma delas tenha
mais de sessenta ou menos de oito Deputados.
§ 2º Cada Territ6rio, exceto o de Fernando oe Norooha~

elegerá quatro Deputados".

JUSTIFICATIVA

No curso da hist6ria brasileira os Estados federados
menos desenvolvidos e, por via de consequência, menos pop~losos,têm

sidê vítima de um profundo abandono, de um esquecimento premeditado
e de uma falta de respeito humilhante.

Isso tem acontecido, por parte de quase todos os gover
nos brasileiros, porque esses Estados nã~ossuem força política C!

rem as suas necessidades de alimentação; moças e rapazes honestos se
dirigem para o caminho do t6xico e, por via de consequencia, para o
crime, justamente por falta de ocupação e de trabalho.

Tudo isso acontece porque a constituição federal vigen
te, assim como todas as anteriores, sempre estabeleceram que a re
presentação do povo dos Estados na Câmara Federal deve ser estabele
cida "PROPORCIONALMENTE ~ POPULAÇAO DE CADA ESTADO"(art.39,§2º). Co
mo se vê, a população é o único critério estabelecido para fixação '
da represent?ção do Estado junto á Câmara dos Deputados. Isso é abs~
lutamente injusto para os Estados que possuem uma área territorial
expressiva e com uma população rarefeita. E por ser injusto, não po
de esse sistema ser adotado na Constituição que estamos elaborando,
especialmente porque se pretende, através dela, eliminar as mazelas
que emperram o desenvolvimento nacional e comprometem a sorte de
quantos habitam menos desenvolvidos do país.

E é exatamente por essa razão que, como representante
do Amazonas nesta Assembléia Nacional Constituinte com certeza o Es
tado mais atingido por essa norma constitucional vigente-, me atreví
a apresentar a presente PROPOSTA CONSTITUCIONAL, através da qual pre
tJ~~- inserIr-no novo-texto-constitucional a obrigatoriedade de a r!
presentação do povo dos Estados junto à Câmara Baixa do país ser fi=
xada "PROPORCIONALMENTE ~ POPULAÇAO E ~ /lREA TERRITORIAL DE CADA UNI
DADE DA FEDERAÇAO, OE MODO QUE NEHUMA DELAS TENHA MAIS DE SESSENTA
OU MENOS DE OITO DEPUTADOS".

Com essa proposta, pretendo não só munir os Estados po
bres e despovoados de um maior peso político junto ao Governo no Cen
tral , mas, sobretudo, estabelecer um maio~equilíbrio no seio da f;

. paz de sensibilizar ou de pressionar o poder central no sentido do
atingimento de determinadas metas ou do atendimento de determinadas
revindicações .que encarnam juntos anseios e legítimas aspi,ações
desenvolvimentistas de seu povo.

E é exatamente por isso que hoje se verifica, no país,
uma descomunal diferença no processo de desenvolvimento das suas
cinco regiões econômicas. Resulta meridianamente cristalino o pro
fundo abismo econômico entre elas. Enquanto o sul e o leste experi
mentam um invejável processo de desenvolvimento, o Centro-Oeste,. o
Nordeste e a Amazônia se debatem no cadinho de suas dificuldades,
de seus problemas, de suas angústias e de sua quase desesperança,
justamente porque o poder central concentra a maior parte dos seus
investimentos exatamente nas regiões mais desenvolvidas.

E"''''O~• PMDB

suprima~se os §§ 1º, 2º e 3º do art. 15 do Substitu-

Dê-se a seguinte redação ao Art. 20, § 39, do Substitu

tivo da Comissão.

Os dis~ositivos acima referidos constituem matéria
cUJa natureza os tornam passíveis de inclusão nos regimentos inter
nos, ou em decretos legislativos específicos, não na Constituição.

por essa razão, consideramos conveniente a sua s~

J,:U.STIFICÀÇÃO

JUS T I F I C A ç A_º-

Art. 1.º - : •••••••••••••••••••••••.•••.•••.••••••••••••••

Nada 1mpede que uma explosão demográfica súbita, como a
9ar~mpagem do ouro no Amapá, conduza a uma situação ele~toral que,i~

dependenternente do tempo de duração, eleve o universo de ele~tores.

Este será, inclusive, um fator de amadurecimento político e económi
co ind1cador da necess1dade de superação da tutela federal. Não há
porque, havendo eleitores, 11mitar a representação da c1dadan1a na
Câmara dos Deputados. O número de quatro deputados, metade do número
rnínlmo de representantes por Estado, é, aqul, também mínimo, não má

ximo. Os Terr1tórios Federa1s são partes da un1ão, não tendo substã~

cia federat1va, mas devem ter plena representação na Cãmara dos Dep~

tados, segundo os cr1térios de proporcionalidade.

pressão.

tivo.

§ 39 _ Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territó

rio Federal elegerã, pelo menos, quatro Deputados.

Senador Constituinte JUTAHY MAGALHAES

='- TClCrO!olUUITlC"çÃa -,

r.r---------- Pl.I:HÁRIO/COl.lIS.Ão/oUICOl.lIS5ÂO-----------,

• COMISSAO DA ORGANIZAÇAD DOS POOERES E SISTEMAS DE GOVERNO
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,..,,----------------TEllTO/JUSTI'ICAÇÃO--------- --,

"Art. 46 PPres1dente da República, ouvido o Cons~lho da

República, noderá d1ss01ver a Câmara dos Denutados e convocar eleicões

extraord~nárias, caso esta, em dez d1as, não tenha loqrado eleger a li

ta trípl1ce de que trata o parágrafo 19 do artigo 45.

~ l0 - A ped1do de um ou ma1S cartidos com assento no cohgre

so Nacional, o orazo referido no lI cat,?ut ll deste art1go poderá ser nror

rogádo pelo Pres~dente da República em, no máx~rno, dez d~as.

§ 29 - A Câmara dos Deputados não poderá ser dissolv1da qua~

do se configurar a h1pótese prevista no 1nC1SO I do Art.45 desta Cons

titu1"ão.

§ 39 - A obtencão de maior1a para eleger a lista tríp11ce,em

qualquer momento, faz exp1rar o d1re1to à d1ss01ucão da Câ~ara dos De

putados, mesmo que já tenha havido pronunC1manto do Conselho da Repú

b11ca favorável à d1ss01ução.

§. 49 - A competênc1a para dissolver a câmara dos Deputados

não poderá ser ut111zada nelo Pres1dente da Renúb11ca nos últimos se1S

meses do seu mandato, no nri~eiro e no último seme~tre da leqislatura

em curso, ou durante a v~genc~a de estado de alarMe, de calamidade ou

de Sít10.

rias. 11

JUS T I F I C A C Ã O

A presente Emenda dá seqüência às demais, por nós apresenta

das, visando a restabelecer o s1sterna neo-parlarnentar1sta de governo

fruto do consenso obtido no âmbito da Su~com1ssão do Poder Execut1VO.

§ 19 - Se a eleiçáo do Primeiro-Min1stro resultar da h1p§

tese do 1nciso I deste artigo, deverá o Pres1dente da Repúb11ca nomeá

-lo em quarenta e oito horas; se ocorrer a hipótese do 1nciso II, a

Câmara dos Deputados elegerá todos separadame~te e por maior1a absolu

ta, em lista tríp11ce, devendo o Presidente da Repúb11ca nomear um

dentre os três, em pr;zo também não super10r a quarenta e oito horas.

§ 29 - Na hipótese de o Prime1ro-Ministro ter sido nomea

do a part1r de ele1ção da Cámara dos Deputados, este e os dema1s inte

grantes do Conselho de M~nistros apenas comparecerão pérante o Congre~

so Nac10nal, no prazO estabelec1do por esta Constituição, para dar n~

tícias do Plano de GovernQ".

§ 59 - Optando nela não d1ss01ucão da Câmara dos Deputados,

o Pres1dente da República deverâ nomear novo Pr1me1ro-Min1stro, ouv1do

o ~onselho da Repúb11ca, não cabendo mocão repro~atór1a ou de desconfi

anQa no prazo de seis meses.

§ 69 - Os procedimentos cons t arrees do "caput ll deste artigo

aplica-se também quando, eonf1gurada a h10ótese do 1nC1SO i do art1

go 45 desta Constitu1cão, a Câmara dos DeoUtados não hala obt1do ma1~

ria para eleger o pr1me~ro-~~n1stro, vedada a d1ssolucão.

§ 79 - O pres~dente da Repúb11ca, no casO de d1ssoluQão da

Câmara dos Deputados, f1xará a data da eleicão e da posse dos nOVOs

Deputados Federa1s, observando o prazo máx1mo de sessenta d1as e def~

r1ndo ao Suner10r Tribunal Ele1toral a execucão das medidas necessá -

"Art. 45 - Compete à Câmara dos Deputados, por maioria a~

soluta, eleger o Pr1meiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presiden

te da República dentro do prazo estabelec1do no

"caput" do art. 44, desta ~onstituição;

II - após duas moções reprobatórias, adotadas suces

s~vamente.

Dê-se ao art. 45 do Anteprojeto da Com1ssão da Organiza

çáo dos Poderes e S1stema de Governo a seguinte redaçáo:

,..,, tixtO/JU5TI' ICA.. ,;O --,

EMENDA 350933-8
t? Deputado Constitu1nte JUTAHY JúNIOR

~,~ , ...t.Ni.Alo/coNI311o/lulcoNI.sio---- ~

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'l'E2olA DE G::lVERNJ

trf'UTI00;-J
PMI'0

FiifiJ'b=:J
ff7EftfJ

Deoutado Const1tu1nte JU~~HY ~~GALHÃES JÚNIOR

AUTOA------- -,

• Deputado Constitu1nte ~UTAHY MAGALHÃES J~IIOR

f!J ,lfHi.Al0/cOLlI3IÃo/IUICONIISÃO

~ CXlMIssliD DA ORGJINIZ~ tos PODERES E SISTEMlIS DE OOVEmO

EMENDA 350932-0 c

~~ .... l!NÁIUO/COMI'SÀO/.U.CONI"ÃO-----------,

e CD\lISSÃO DA (1RGl\NIZ~CÃO ros PODERES E SIS'J'E!I'l'S DE OO'lEmO

A presente Emenda dá seqüenc~a às dema~s, por nós aoresent~

das, visando a restabelecer O s1stema neo-oarlamentarista de governb

fruto do consenso obt1do no âmbito da Subcomissão do poder Execut1VO.

~~ TU"rO/~IJ'T1..IC"ÇÃO'----------------_.

Dê-se ao Art.44 do Antenroieto da Comissão da orqaniza~ão

dos Poderes e S1stemas de Governo a segu1nte redação:

"Art. 44 - Np ~aso de mocão reorohatór1a ou de desconfianca

coletiva, deverá o Presidente da República, dentro de dez d1as, nro~e

der ao disposto no enunciado do art1go 42 "Caput", desta Const1tuiçao.

§ 19 - e vedada a 1nic1ativa de mais de três moções que de 

terminam a exoneração do Primeiro-H1nistro ou de qualquer 1ntegrante

do Conselho de ~Unistros dentro da mesma sessão legislat1va.

§ 29 - Se a mocão reprobatór1a ou de desconfianca não ~or

aorovada, não~serã nerm1tida, antes de seis meses, a apresentacão de

outra que tenha mais da metade dos seus signatários.

§ 39 - A mocão de desconfian~a coletiva e a mo~ão repronat§

ria não produzirão efeito até ~ posse do novo Prime1ro-~1nistro e dos

demais 1ntegrantes do Conselho de ~Un1stros; devendo o ato de exoner~

cão ser assinado no mesmo d1a.
~ § 49 - No caSO de mocão de desconfianca indiv1dual ou nlu -

ral, o ato de exoneracão só entrará e~ v1gor quando est1verem nomea

dos, o que deverá ocorrer no prazo máximo de dez dias, o substituto

ou substitutos, aos quais não caberá idêntica mo~ão de desconf~anca

.nos ';-eis meses nosteriores à data da nosse."

Dé-se ao A~t.46 do Antepro1eto da comissão da Organ1zacão

dos poderes e Sistemas de Governo a sequinte redacão:

Só as migalhas do orçamento nacional, só os retos de
recursos é que são canalizados para os Estados pobres e sem popula
ção expressiva, daí não surgirem neles fatores de atração da popu
lação para esses territórios, fato que agrava até os problemas já
existentes nos Estados desenvolvidos, já que para lá, em busca de
um eldorado inexistente, se dirigem verdadeiras massas humanas que
fazem inchar mais ainda as ~randes metrópoles, comprometendo de for
ma acentuada o seu processo educacional, de assistência à saúde, de
urbanismo, de sanitarismo, de lazer e de ofertas de trabalho.

Esse quadro resulta agravado pelos sérios priblemas s~

ciais que existem hoje nas grandes metrópoles do país, onde as pop~

lações carentes se debatem diante da fome, da miséria e do sofri
mento. Os jovens, tangidos pela necessidade de comer, envereadam p~

lo caminho do crimej as moças vendem o próptio corpo para satisfaz~

deração, com o objetivo fundamental de, com esse novo quadro políti
co, se poder desenvolver harminicamente o país, com a ocupação econ~

mica especialmente da Amazônia, para que, depois disso, se possa aI!
mentar a esperança de solvermos a terrível divida externa que nos a
tormenta e solapa as bases de qualquer Plano Econômico visando o de
senvolvimento do país.

Entendo que os meus prezados colegas constit~intes não
devem pensar apenas no Brasil de hoje. Temos que pensá-lo a nível do
terceiro milênio que se está aproximando. Temos que pensar no Brasil
como a futura grande potência mundial. Para isso entretanto temos qu
pensar seriamente no redimensionamentodas forças políticas nacionais
como mecanismo de equilíbrio do desenvolvimento com a qual sonhamos
e, sobretudo, como mecanismo de estabilidade do processo democrático
pelo qual lutamos.

JUS T I F I C A C Ã O
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Dando sequência a emendas anteriores por nós apresentadas,
oferecemos a presente Emenda visando ao restabelec~mento do sistema

neo-par1amentarista de governo, aprovado no âmb~to da Subcom~ssão

do Poder Executivo.

EMENDA 350936-2
[JoeputadOS JUl'= JúNIOR e GENEBIlIDO CDRREA

,.,....---------- PLl!NÃI'lIO/COMI"lo/.lJ.coulssio ...,

COMISSJ!.O DA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES E SISTEMI\S DE GJVERNO

Dê-se ao art. 121, "caput", do AnteproJeto da

Com1ssão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo, a segu~n

te redação:

- O ma~ato do Presidente da Reoúbl~ca é de 4(qu~"Art. 34
tro) anos, vedada a reeleição .."

"Art. 121 - são criados,. devendo ser ~nstaladas

no prazo de seis meses, a contar da promulgação des7a Constituição,
Tribunais Regionais Federais com sede no Distr~to Federal e nas capi
tais dos Estados do Rio de Jane~ro, R~o Grande do sul, São Paulo, PeE

nambuco e Bah~a.

JUSTIFICAÇJ!.O

Visa, esta Emenda, à inclusão do Estado da Bahia

na previsão das sedes dos Tribunais Regionais Federa~s.

Esta medida torna-se necessária ante a importãn

cia do Estado da Bah~a, o que torna ~nJustificável a sua discriminação.

Dê-se ao Art.34 do AnteorOleto da com~ssão da Organ~zação

dos Poderes e S~stemas de Governo a segu~nte redação:

.......................................................................

r:-i~---------.LUAIlIO/COlu'lÃo/luICOIllII'io- -,

a::MISSiío DA ORGl'NIZI'Cí\D DOS PODERES E SIS'IEMIIB DE roVErnO

rn~""!""!~~-"~~~~!...:.L_- .UTO"------- -,
Deputado Const~tuinte JUTAHY MAr,ALHAES JONIOR§ 29 - Se as eleições ocorrerem antes do térm~no da segunda

sessão legislativa, os ~ovos Deputados Federa~s completarao a legisla

tura em curso."

JUSTIFICACÃO

Dê-se ao Art.47 do Anteprojeto da' Comissão da Organiza~ão

dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte redacão:

rorrss1!D DA ORGlWIZJlCJín DOS PODERES E SISTEMl>S DE roVEmo

A presente Emenda dá seqnência às dema1s, por nós apresenta
das, visando a restabelecer o sistema neo-parlamentar~stade governo
fruto do consenso obtido no ámbito da subcomissão do Poder Execut1VO.

"Art.47 Dissolvida a Cãmara dos Deputados, os mandatos

dos Deoutados Federais subsistem até o d~a anterior à oo~se dos novos

·:e1eitos.
§ 19 - Os mandatos dos Deputados Federais eleitos em.decorrêrr

cia da dissolução da ~ara dos Deputados serão acrescidos do tempo n~

cessário à complementação aa legislatura em curso à data qa eleição, no
caso em que esta tenha ocorrido após o término da segunda sessão legis

lativa.

rnr---------------- n.'o/oluSTlnUt;Áo'--- --.

r.;;=-:==-===...;::....:====-=-<=-~AUTOIt- ~

De utado Constituinte JUTAHY MAGALHÃES JONIOR
mr---------- PL.,'Á'"O/cQIolI'l1o/IU.COMI.do -,

AU'O"'---- -..., ~

JUTAHY MAGALHAES JONIOR

r.r---------- "L'f.NÁ.llO/COlu,l1o/IU.COII"IÃO

faOMISS1\.O DA ORGANIZAÇ1\.O DOS PCDERES E SISTEMA DE roVERNO

JUS T I F I C A C Ã O

Insistimos, ~ais uma vez, na rnanutencão da trad~cão republi
cana brasileira, que é no sent~do de renovacão quadr~enal do mandato do

Chefe do Poder Executivo Federal.--Acrescente-se à Seção IV 40 Ahteprojeto da Comissão da

EMENDA 350938-9

JUSTIFICAÇAo

Dê-se ao art. 89 do AnteproJeto da Com~ssão da Or

g~nização dos Poderes e Sistemas de Governo a segu~nte redaçáo:
"Ar.t. 89 - Salvo ddapo s a ç ão constit"upiona1 em con

trári04 as deliberações de cada Cãmara e de suas Com~ssáes serão toma 
<;Ias por maior~a dos votos, presente a maioria de seus metphros".

,-_~~:...::.:~..:..:=.:..:: =.:..:._-=.:.:..:.~.:..:.=-~=-~..:.:.=.:.;... -,I F"?:~;E0
~••t.~"'--_--.:..:. --=-__.:..:..- ..::.---:..-=.:.....-.J tz;.6)ij)

1l!J AUfO"

lI' Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHÃES JONIOR

11;r PLUÁftlo/COMISl1o/.U.COIIIISÃO'-------------,

Ir COMISSJ!.o DA ORGANUAÇÃO DOS EüDERES E SISTEMAS DE GJVERNO

"Art. '\).8 - O presidente da República somente poderá ex~

nerar,por sua iniciativa,o Primeiro-M~nistro após ouv~r o ConselHo da

República e quando isto se tornar necessário para assegurar o regular
funcionamento das instituições democráticas, comunicando as razões de

sua decisão, em Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máxi

mo de quarenta e oito horas.

§ 19 - Os Ministros de Estado serão exonerados pelo Pr~

sidente da R~fública somente a pedido do Primeiro-Ministro.

, § 29 - A exoneração do Primeiro-Ministro por iniciat~va

do Presidente da República importará exoneração dos demais integrantes
do Conselho de Ministros.

,
" § 39 - S,e o Primeiro-MLnistro resultar de eleição autõ
.. noma pa Cãmara dos Deputados, a exoneraçã~ sá poderá ocorrer seis m~

ses após a posse".

J U'S T I F I C A c A O

Dando séqüéncia a emendas anteriores por nós apresenta
das, oferecemos a presente Emenda visando ao restabelecimento do sis
tema neo-parlamentari1ta de governo, aprovado no ámbito da' SUbcomi~
são do Poder Executivo.

o artigo 89, cuja redação pretendemos alterar, inc~

de em êrro grave aOQ-tentar caracter~zar um "quorum" de ma~or~a s).mples

nas dec~sões p1enár~as, tendo como base a presença de apenas, um dos me~

bros da Casa ou órgão legislat~vo.

Ora a maioria de um terço é menos 1e~it~ma do, que
o voto de liderança, pois este, pelo menos, representa a maior parte da
Composição do Parlamento enquanto a maioria de ·um qu~nto o que represen
ta?

Em face do caráter esdrúxulo desse "quorura'[, propo

mos a ret~fic~ção do texto da norma cont~da no art~go 89, extraindo a
maior~a simples dâ maioria aos presentes, presente, no min~mo, a maioria

dos membros da Casa ou Com~ssão



UI- Comissão daOrganização dos Poderes e SIstema deGoverno e 241

Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHÃES JO~IOR

,----------- ,-..r:NÃIUO/coNI,tlo/lulcOlrl,ISÃo--------'-----,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS roDERES E SISTEMAS DE =RNJ

..,---------------- Tt::XfD/~usrl'ICAÇ,iO .,

Dê-se ao item XIII do art. 38 do Anteprojeto da Co

missão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo, a seguinte r~

dação:

"Art. 38 - ••••••••••••.••.••••••••••••.•••.•••••••
....................................................

XIII - Celebrar tratados, convenções e' atos

internacionais "a d referendum 11 do

Congresso Nacional ll
•

JUS T I F I C A ç Ã O

O objet~vo da presente Emenda é subst~tu~r a prev~

são do Senado Federal pelo Congresso Nac~onal, corno õrgão competente
para aprovar os tratados e atos internaciona~s.

Ou ao Conselho de Min~stros corno um todo, incluído o Pr~me~ro-Mini~

tro.

§ 19 - A moção reprobatória e a moção de desconfiança

coletiva implicam a exoner~ção do Primeiro-Ministro e demais inte 
grantes do Conselho de Ministros; a moção de desconfiança indivi

dual ou plural determina a exoneração do Ministro ou M~n~stros P?r

elas ating~dos.

§ 29 - A moção reprobatór~a ou de desconfiança deve

ser aprec~ada quarenta e oito horas apõs sua apresentação, não p~

dendo a discussão ultrapassar três dias.,..
§ 39 - A moção de desconfiança, quando dirigida ao

Prime~ro-M~n~stro, estende-se aos dema~s integrantes do Conselho;

quando d~r~g~da a determ~nado M~nistro de Estado, que não seja o

Primeiro-Ministro, não importa exoneração dos demais.

§ 49 -"O Senado Federal poderã, dentro de quarenta e

oito horas, por inic~ativa de um terço e o voto de maioria de seus

membros, recomendar a revisão da moção reprobatõria ou da moção de

desconf~ança, suspendendo.os seus efeito~ até que a Cãmara dos Dep~

tados se pronuncie.

,.".,---------------- TnTo/..u5TI'ICAÇÃO----_~ __,

~....;;;]'ov 0§1'87,

Suprima-se o art. 42, "capQt", do A~teprojeto da Comi;
são da Organização dos pode~es e Sistemas de G~verno a seguinte expre~
são: majoritária". .-

JUS T I F I C A ç A O

Dando sequência a emendas anteriores por nõs apre 

sentadas, oferecemos a presente Emenda v~sando ad restabelec~men

to do s~stema parlamentarista de governo,aprovado no âmbito da

Subcomissão do Poder Execut~vo.

§ 59 A Câmara dos Deputados poderã manter a moção

reprobatõria ou de desdonfiança pelo voto da maioria de seus me~

bros em prazo não superior a cinco·dias.

EMENDA 350942-7

COMI5SAO DA ORG~NIZAÇAO DOS POJERES E SISTEMAS DE GOVERNO
,..,,---------- PLUA'lIO/COl,llSsÃO/.u.COlU'SÃO ,

tJ Deputado GENEBALDO CORREIA

,---------- 't.lHÁ'uo/cONI'l1o/IUICOIolI.slo-:-::-=--==-==== --,
CXJMISsJío DA ORGANIZAÇ.ÃD DOS PODERES E SIS'l'E"1i\S DE OOVERNO

JUS T I F I C A C Ã O

f.i"--'="-"='-'---======-=--- AUTO"--------------~
Deputado Const~tuinte JUTAHY MAGALHAES JR.

..,----------------TlXTO/.lu'TI'IC...ÇÃO- --,,.....--,~-.,.-,

Dê-se ao Art. 42 do Ante~roJeto da com~ssão da Organ~zação dos

Poderes e Sistemas de 'Governo ã seguinte redacão: ;
"Art. 42 _ Cornoet~ ao PresJ.dente da Pepública nOJl1ear o PrJ.-

meiro-M~nistro e, nor ~nd~cacão deste, aprovar e nomear os dema~s ~nte-

grantes do Conselho de !I~nistros. _ , .
§lo _ E~ dez dias, contados da nomeacao, o Pr1meJ.ro-1J.nJ.stro

deve apresentar, em sessão con;unta do CongressO Nac~onal, o seu Plano

de Governo.
§29 _ Por ~n~ciativa de um quinto e o voto da ma~or~a dos seus

membros, pode~ã a Câmara dos Deputados aorovar mocão renrobatõr~a, até

dez d1as anós a representação do P~ano de Governo.
§39 _ Se a moção reorobatória não ~or votada nO nrazo ex~gido

no oarágrafo anterior, esse dire~to só ooderá ser exerc~do após um pe

ríodo de se1S meses.

r.ll---------------- n:xTO/.lu:lTII.ICAÇÁO .,

JUSTIFICAiL.!!.....Q

O objetivo desta Emenda visa a dar maiür flexibili-. .
da de às articulações políticas na constituição do governo, no sist~

ma pluripartidário brasileiro.

f}P&~TlOO~• PMDB
EMENDA 350943-5
~ Deputado JU1AHY JONIOR

r:-lr-C-O-M-IS-S-A-O-D-A-O-R-G-A-N-I-ZA-Ç-A;L~~~'.~~~~~~~'Ut~~S~E-M.-~-S-D-E-G-O-V-E-R-N-O----"

EMENDA 350941-9

A presente Emenda é a nr~me~ra de uma se~üênc~a de emendas

que oferecemos a essa Comissão, v1sando a restabelecer o S1stema neo

lamentarista de governo anrovado no ârnb~to da Subcom~ssao do Poder EX~

cut~vo, o qual expressa o consenso obtido nesse Coleg~ado.

Acordaram os membros da subcom~ssão do Poder Exeeut~vo em es

tabelecer, no Bras11, um sistema misto de governo oarlamentar1sta, no

qual ao Pres~dente da Renúbl~ca, eleito nela ma~oria absoluta dos vo

tos do POVO hras11eiro e resnaldado nessa maioria, são reservados nod~

res que o permitem atuar, não sÓ na chef1a do Bstado mas, também, na

chefia do Governo, mediante partilha de comnetênc~as com o Pr~meiro-

-t~inistro.

Acrescente-se ao art .• 42 do Anteprojeto da Comissão

da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte parágra-
fo: :

...----~-- TE.TO/.lUSTI'ICAÇÃO-------------------,

Dê-se ao art. 43 do AnteproJeto da Com~ssão da Organ~

zação dos Poderes e Sistemas de Governo a segu~nte redação:

"Art. 42 - .................... '" : .

Art. 43 - Decorr~dos os seis meses da apresentação do

Plano de Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por 1n~ciat1va de,

no mín~mo, um terço e pelo voto da maioria dos seus membros, apr~

var moção de desconf1ança ind1vidual, plural, ou colet1va, conforme

se dir~ja, respect~vamente, a um determLnado M~n~stro, a ma~s de um

§ 59 - N? hipótese de não ser alcançado o "quorum"

previsto no § 49 deste artigo ou de o resultadó da

eleição não ser aceito pelo 'Presidente da República,
deverá este dissolver a Câmara dos Deputados, salvo
o disposto no § 1º do art. 60 desta Constituição."



242 • •• ComIssão daOrgaJãaçâo dosPoderes e Sistema deGovemo

JUS T I F I C A ç li o

A presente Emenda dá seqUência à que tivemos oportu

nidade de oferecer a essa Comissão, alterando a redação do § 4º de~

te mesmo artigo.

parecerão perante o Congresso Nacional para.dar no

tícia do seu Plano de Govern9, que ~ndepende de a~.

vação pela Câmara dos Deputados, não podendo ~ofrer

moção de censura nos seis primeiros meses ll
•

JUSTIFICAÇÃO

V~sa, esta Emenda, a imped~r solução de cont~nu~da

de na adm~nistração pública federal em curso, faci11tando a trans1çào

de um s~stema de governo para outro.

EMENDA 350944·3[J AUfOI'!

Deputado GENEBALDO CORP.J;;IA

rn;----------------TlXTo/olustl'ICAÇ;.O .,

Dê-se a seguinte redação ao § ·4º do art. 42do Ante- •
projeto da Comissão de Organização dos Poderes e Sistemas de Governo:

,"

DEPUTADO NION ALBERNAZ

.".,_NlJ TEXTO/olUSTIFICAÇio-- ,

EMENDA 350947-8
[J

~"T'~'oy06~
• 'UNÂ"lO/CO.u'.ÁOlIUICOMIt'ÁO- -,

COMISSIIO DA ORGANIZAÇIlO DOS "DOERES E SISTEMAS DE GOVERNO

"Art. 42 - •.•.••••.•••.•••••.••.•..•.•...•••.•••.••

...................................................

EMENDA 350945·1
Deputado Constituinte GENEBALDO CORREIA

instrução, os atos de sua competência serão realizados p~

los pr6prios Juízes ae Direito".

O Deputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se

dê ao art. 67 a seguinte redação:
Art.67 - Nas comarcas estaduais com mais de setenta e cin
co mil habitantes haverá, providas mediante investidura

temporária:
a) Varas Cíveis especializadas para o processo e o julga 
menta de causas de reduzido valor êconômico, de procedime~

to oral e sumaríssimo;
b) varas criminais especializadas para o processo e o jul

gamento dos crimes a que não seja cominada a pena de recl~

são, de procedimento oral e sumaríssimo;
c) juizados de instrução, nas áreas cível e criminal.
§19 _ a lei poderá criar, por proposta do Tribunal de Jus-

tiça:
a) nas comarcas estaduais com menos de setenta e cinco mil
habitantes, as varas e os juizados de que trat~ este arti-

go;
b) Justiça de Paz temporária, competente para a habitação'

e cel~bração de casamento.
c) Justiça Militar Estadual oonstituída, no primeiro grau

de jurisdição, pelos conselhos de Justiça e, em segundo,
pelos Tribunais de Justiça, com cmpetência para processar'
e julgar, nos crimes militar~s definiddos em lei, os inte

g~antes das Polícias Militares.
§?º _ Nas comarcas estaduais onde não houver juizados de

Inclua-se no ~rt.60 do Ant~oro)eto da com~ssão da Organ~za

ção dos Poderes e Sistemas de c'overno o seguinte § 19, renumerando-se

os dema~s:

"Art.60 ••••••••••••••••••••••••••••.••••.••••••••.••••••••
§ 19 _ Antes de opinar sobre a hipótese do item I deste art!

go, o Conselho da Reo~blica poderá optar pela ~ndicação de um Qome que,

aprovado pela câmara dos Deputados, venha a ser aceito nelo Pres~~ente

d~ ReT;lública•

§ 4º - R~jeitada a segunda indicação, a Câmara dos

Deputados elegareá, por maioria absoluta dos votos

dos seus membros, o Primeiro-Ministro."

JUS T I F I C A ç li O

Visa esta Emenda, a estabelecer o "quorum" de maio

ria absuluta para a eleição do Primeiro-Ministro, por entendermos ser
~ste o único que conferirá legitimidade ao governo, assegurando-lhe
a sustentação política necessária.

r.->----- TlXTo/olU'T1'ICAÇÃO ---",- --,

.......................................................................
JUSTIFICATIVA

-,

JUS T I F I C A C Ã O

A presente Emenda visa a estabelecer uma terceira 1nstância,

a ser preenchida pelo Conselho da Renública, no processo de ~ndicar.ão

e nomeacão do Primeiro-~inistro.

com esta orevisão, el1de-se o ~mpasse nolít~co.

Deputado Const~tu~nte GENEBALDO CORREA

~ 'LI:NAIUo/cONI'I...o/IUICONI'sIo------------,

• oxrssxo DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE roVERro
rrr TUTO/Ju'n'lcAç;.tJ --,

Inclua-se no art. ~12 do Antepro)eto da Comissão-da

~Organização dos Poderes e Sistemas 4e Governo o seguinte parágrafo

únJ.co:

"Art. 112 - •.••••••••.••.••.•••••.•••.•••.•.••••••

parágrafo único - Neste caso, o Pr~me~ro-M~nistro e

os demais integrantes do Conselho de Min~stros co~

o texto do anteprojeto é, em parte, de nature
za transit6ria, não convindo que, como tal, se insira na
parte permanente' da Constituição.

Por outro lado, não define critério para to r
• nar obrigat6ria a instalação desses juizados~

A norma também não inclui os juizados de ins
trução, que poderão agilizar os processos cí~eis e crimi

nais, além de dispensar os inquéritos policiais, fontes'
permanentes de retardamento e deformação da persecução p~

naí ,

Ademais, o parágrafo único da norma colocada '
no anteprojeto generaliza uma providência que não poderia
ser cumprida em muito Estados.

Com efeito, não se entende possível atr~buir a
JU1Z de paz leigo, como ocorre com frequência, competên 

cia para o processo e, menos ainda, para o julgamento de
causas cíveis e criminais.

Por .último, preconiza-se a continuidade, nos
Estados, das jUstiças de Paz e Militar, que hoje prestam
bons serviços à comunidade e que, parece, seriam abolidas
no anteprojeto.



m• Comissão da Or~anização dos Poderes e Sistema de GoIIemo e 243

EMENDA 350948-6
tJ Nror! ALBERNAZ

..~" - ,
' __ ,.;_ • • p __"' ----_ 'i!.' (,~~~ -~.."'..c _03 -- __

EMENDA 350950-8fD AUTOR

WN5TITI JINTE JOSE QlEIROZ E CONSTITUINTE MAReIO ffiAGA

COMISSAO OA DRGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA GOVERNO
r:-r--...:..------------TIXTO'.lUSTI'leAç.i.o-------- -.

o Deputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se dê a

seguinte redação ao art.97 do ante-projeto da comissão:

Inclua-se onde couber:

Art. 97 - São õrgãos da Justiça dos Estados, do Distrlto Fe

deral e Territórios:

Art. Cabê a União legislar sobre a pr~

dução, distribuição e exibição de filmes I

cinematográficos e de video-cassetes.

JUSTIFICATIVA

- Tribunais de Justiça;

Ir - Tribunais inferiores, onde forem criados;

juizados, Clrcunscr i cões ou comarcas.

JUSTIFICATIVA

Os filmes cinematográficos e
video-cassetes são produtos que integram a
chamada indústria cultural. Seu consumo e~

tá massificado, e se amplia dia a dia pela
eletrônica, a publicidade e o marketing
informando, formanda, influindo nas ideol~

gias de gerações. E urgente atribuir - à

União a iniciativa e o dever de legislar I

sobre essa matéria, dada a importância çul
tural educativa e recreativa que os filmes
e as video-cassetes alcançaram, graças aos
padrões de alto consumo que ambas desfrutam.

poucodos tribuna i 5 de alçada, que podem ser rdea i s em certas' ci rcuns tânc i as e

iíteis em outras.

Ir! - Juizes de Direito, t itu'lares de Varas, inclusive do juri ,

Com a redação propos ta , pretende-se alcançar uma abertura que

possibilite a criação de tr-ibuna i s inferiores sem as caracteristicas dos conheci-

o texto preconizado viabilizarã, onde for conveniente, a cria

ção, por exemplo, de tribunais regionais, de hierarquia administrativa inferior à

do Tribunal de Justiça, atendendo melhor às convenfêncras locais.

Por outro lado, substitui-se a expressão "onde houver", que po
I de ensejar a interpretação de que se refere a tribunais Jã existentes, por "onde fo

rem criados", que não comporta, a meu ver, tnterpretaçfies equivocas.

EMENDA 350951-6
tJ DEPUTADO HELIO ROSAS

""'---------------TuTotolusTlfICAÇÃO----------- -,

EMENDA ADITIVA

O,Qeputado Constituinte, que esta subscreve, propõe que se
dê ao art.69 o parágrafo ún í co j e ta sequí nte redação:

EMENDA 350949-4
tJ NION ALBERNAZ

'-, 1"':"1,-----------

rr!f>AltT100~• PMDB

Acrescentar parágrafo único ao artigo 107, com a segui~

te redação:

"As funções institucionais do Ministério Público, pre 

vistas no artigo 102, e a representação judicial referida em
seu § 59 poderão ser atribuídas a õrgãos e carreiras diferenc!
adas, do mesmo nível ll

•

JUSTIFICATIVA

que

red~

Deputado GAS'.lOOE: RIGIU

Há manifesta inconveniência em atribuir-se cumulativa 
mente a õrgão com funções típicas de "custas legís" a represe~

tação do Estado em Juízo. Ou os interesses da fiscalização da

lei, em tese, prevalecerão sobre os interesses imediatos' do
Estalio CJCm) Fazenda Pública, ou cederão nesse confronto.

Melhor será, que tais funções, nas unidades federati 
vas - ta~ como ora ocorre - sejam exercidas por õrgãos difereE

ciados do mesmo nível - Procuradoria Geral da Justiça e Procu

radoria Geral do Estado - deixando-se essa formulação a cada I

Estado de acordo com o princípio federativo.

A emenda aditiva torna clara essa possibilidade,

não foi excluida no substitutivo, tal como se constata da
ção do § 59 do artigo 102 e do artigo 103.

Inclua-se no capítulo V

Da Defen.sqria Pública e da 1ldvocacia

-,~ UI"C,.h.:'~"':":":----------------

EMENDA 350952-4
ET
\

JUSTITICATIVA

Art. 69.•.••...•...•.• ·•·•·····•·········•······•·•······
Parágrafo único - Os serviços de assistência jurídica e
judiciária serão atribuídos, pelos Estados e pelo-Distri
to Federal e Territórios, a suas Procuradorias de Justiça,
observados os princípios estabele~idos neste artigo.

Como a matéria está colocada no anteprojeto, parece que
as defensorias públicas poderão ser organizadas tanta na Judiciário'
como na Ministério Pública.

A primeira alternativa, porém, teria a vício de se atri-'
buir a iniciativa de promoção de ações a um órgão do própria Po~er"

Judiciária, retornando de certa forma ao regime inquisitorial que, '
desde muita, já foi abandonada.

Desse modo, entenda que a matéria dev~ria ser deslocada I

para o Capítulo da Mi~istério Públi;o, incluíndo-se na norma a escl~

recimento de que se cogita das Procuradorias de Justiça, já que
atualmente muitos Esta~os contam com serviços de assistência judiciá

ría em suas Procuradonas do Estado.
De resto, não se identifica qualquer razão para excluir as

Territórios do sistema, moti~o pelo qual são eles incluídos na emenda
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Dep.1tado GASTONE RIGHI

auTOIl-------------__

d- enquanto não houver aferição objetiva de que tr~

ta a alínea anterior. a lista de merecimento ser~ feita nediante so~

teia en~ro o terço mais antigo de magistr~dos.

JU5T!F!Cnçiío

O problema da promoção por merecimento é senpre o d
aferição objetiva. Por enqua~to todo merecimento implica en aul~ci~

mo, pedido, favores.
H~ mais de 20 anos vem-se pedindo objetividade, que

semoro fica relegada à legislação'ordin~ria 'n~nCa feita.
Dentro da objetividade é mis~er reconhecer a produ

tividade e o tempo de serviço na magistratura. De nada adianta um
magistrado ser pontual e frequente, s~ não produz e se nno tem a ex
periência da ma~istratura.

A alinea "d" constitu-i a mane Lr e maãs democr~ti"ca

oera promoção do juiz trabalhador, Por outro lado c~ri:.~ ~os Tribu
nais promovarom legislaçãoadequada p3ra aferir o nerecinento dos ma
gistrndos.

EMENDA 350956·7
(il ANTlJoUO DE .:ESUS

...,.,r----------- 'LI..ÁllilO/COIlISsio/au.eOlllldo------- ,

• CO,IIlISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTE:.IAS DE G.

aUTOtt' _

Clanissão da Ol:gan1zaçào àJs Poderes e Sist:aia de Governo

a) defender a Constituicão, pucnar pela boa aplicêção das

leis, e contribuir para o aperfeitoamenlQ das inSliluitÕ~5'

jurídicas;

b) intecrar necessariamente órgãos instituídos para d~fcsa'

dos direitos humanos.

~'''p.. )-ã.Grafo À Ordem das AdvoGadas dD Brasil. e n t r e outras atribui'.

CÕ~$ legais, compete:

Inclua-se no CapItulo V

Da Defensoria Pública e da Advocacia

EMENDA 350953~2

t!J

lrata-se. em parte, da conslilucionãlizaçâo de pr~cLilOS já
existente~ ec l~i or~inãria.

Jl'5'iITI CAl] \'1-.

JUS T I f I C A T I V A

Dê-se ao inciso IV do art. 62 a seguinte redação:

IV - os vencfmensos dos JuIzes serão fixados com di
ferença nao excedente de cinco por cento de a~a entrância para ou
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada não me
nos de noventa e cinco por cento dos vencimentos dos integrantes
do respectivo Tribunal, assegurado a estes renuneração não inferior
ao que percebem os Secretários d" Estado, nem superior à dos Mini~

tros ~o Supremo Tribunal Federal.

cn

fissão·' •

Ã Ordrm clo s Ad~'09c)du$ dc' rl·us,i I, .

~r~ outras a~ividades 1~9~jS. compete:

a) defender.:. Constituição, púgnàr pela boa aplicação

das leis, e con~r;buir para o aperfeiçoamento das

;nst;tuiç~es juridicas;

b) Privat.ivamente, aplicar sançao aos advogados. por m~

nifestaç~es escritas e orais no e~ercicio de sua pr~

Não basta. como define o anteprojeto ~~ seu artigo 6.
comunicar que o advogado; essencial ~ administração da justiça.

Ã semclhan~~ do que acohtccc com a ~a9istratura c o M~nist~rio p~

bljco. ;'preciso dotar sua a~;vidad~ de garantias. considerado~

5cja coletiva, seja individual,ment.e. E5scoobjet.i v o das.al~ncas"'&j.'

e "b".

~[)A'3S0954il .......-------J ECT"B·"··~'tJ Deputado Gastone Rj;ghi' . LJ>__ --J

JUSTIFICATIVA

Busca a nova redação melhorar os vencimentos dos ma
gistrados qUe, nas longIquas comarcas do interior, têm elevadas

'gastos com publicações, face à inexistência de estruturas de asses+
soramento jurídico-legal. o que não ocorr~ com os integrantes dos

, Tribunais. Por outro lado, a representatividade do magistrado no
interior chega a ser superior a de seus colegas nas capitais.

AUTOIl---------------

a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer
p.~tra função salvo um cargo de magistério público. -

Dê-se à letra "a)" do inciso 64 a seguinte red3.ção:

EMENDA 350957·5
tJ ANl'ONIO DE .:ESUS

...,.,r----------::- I'LUÁIlIO/ÇOUIUio/.UICOY1uio-----------,

CO~ISSÃO DA ORGÂNIZA~ÃO DOS PODERES E SISTEMAS DE'G.Inclua-se no CapItulo V
Da Defensoria Pública e da Advocacia

Art. - o Advogado, juntamente com a Magistratura e o. Mini~
Público, p~e~ta serviço de interesse público, sendo indispensá:-,
administração da justiça.

tério
vel à

COolISSIlO DA mGANlZAÇAO lXlS POOERES E 515TEI1A DE toVER!()

......-- lto/l:tI"'ISS C/&U ..COIl s : -'-_

~

.'

Distinguir apenas
discriminação contra as pequenas

1

Bem sabido que o magistrado tem, elevado cabedal
científico e cultural que poderá ser melhor aproveitado para o
desenvolvimento da comunidade onde exerce a judicatura.

o ensino superior vem a s~r odiosa
coletividades que não dispõe de

faculdades.

JUSTIFICAÇÃOcl'aIlTIDO~

PMD6JESUS

mr--------~- 'LENÁlllo/eoNlsllo/IUleoMlslio-----------,

DA . ORG~NI~AC~a DO~~oODEflE5

elr- -:-Tl:ITO/olUITI'lcaçio --::-_-,

Mod~fica redação da aIinea "c" e acrescent3 ellnea
"d" ao inciso 11 do' art. 62:---- e- aferição' do merecimento pela frequência. prestez ,
produtividade, tempo de exerclcio na magistratura. segur3nça e aper
~eiçoamento profihsional;

P.I~=""='-"--====="""=----'UT.'-----------~--...,
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JUSTIFlClITIVA

O CARTORIALISMO BRASILEIRO REMONTA AOS TEMPOS EM QUE
O REI DE PORTUGAL MANDAVA ENTREGAR OS CARTORIOS MEDIA~TE ARREMATA
ÇAO EM PRAÇA, AQUELE QU~ MELHOR LAN:E OFERECESSE. O IMPERADOR SUSPEN
DEU A ARREMATAçno E PASSOU A CONCEDE-LOS DE MANEIRA A~BITRARIA E
GARANTINDO SEMPRE O DIREITO DE HERANÇA, INDEPENDENTEMENTE DO MERITO
E DO INTERESSE PQBLICO. PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 07, DE 1977,
POS-SE UM PONTO FINAL NESSE VELHlsSIMO REGIME DE PRIVILEGIO, TALVEZ
O CNICO GRANDE PRIVILEGIO PRE-REPUBLICANO EXISTENTE EM NOSSO PAIS,
INSTITUINDO-SE ENFIM A OFICIALIZAÇAO DOS CARTORIOS (ART.206 DA CF).
MAS, COMO A EMENJA 7 FEZ CARTAS RESSALVAS E RESTRIÇOES, DEIXANDO PA
RA A LEI COMPLEMENTAR A~ONSUMAÇAO DA OFICIALIZAÇAO D3S CARTORIOS,
OS INTERESSADDOS TIVERAM TEMPO DE REAGIR EM DEFESA 00 PRIVILEGIO,
SURGINDO A EMENDA 22, DE 1982, QUE REINTRODUZ A POSSIBILIDADE DE
TRANSMISSAO DO CARTORIO AO SUBSTITUTO DO TITULAR, GERALMENTE SEU
FILHO. PERDU~A, EM TODO CASO,-A.OFICIALIZAÇAD.

ADEMAIS, NAO SE POJE ASSEGUR~A JUSTIÇA RELATIVA~ENTE

GRATUITA, A QUE SE REFERE OUTRO OISPOSITIVO DO PROJETO, SE OS CARTO
RIOS PODER AO COBRAR CUSTAS PARA 51 MESMOS.

É O SERIO RECEIO DE QUE O CUMPRIMENTO DA CONSTITUIÇAO
SEJA PROCRASTINADO, QUE NOS LEVA A OFERECER DISPOSIÇOES TRANSITORIAS
QUE PRESCINDAM DE LEGISLAÇAO CO~PLEMENTAR. NINGUEM DESEJA, EVIDENTE
MENTE, PREJUDICAR OS INT~RESSES LEGITIMOS DOS ATUAIS CAqTOR~RIOS;

PRETENDE-SE QUE SEUS IMOVEIS SEJAM RESPEITADOS, SEU TEMPO_DE SERVIÇO
E JUSTA REMUNERAÇAO ADEQUADAMENTE CONTEMPLADOS. MAS NAO SE DEVE
DEIXAR QUE INTERESSES PARTICULARES PREVALEÇAM SOBRE O INTERESSE PQ
BLICO. O QUE IMPORTA A ~USTIÇA SAO ESSENCIAL~ENTE OS LIVROS, OS RI
GISTROS, OS ~OCESSOS , A RIQUEZA IMOBILIARIA NAO TEM INTER~SSE,

MAS SE HOUVER CONVENIEN:IA, TERA A'DESAPROPRIAÇAO QUE OBEDECER AS
GARANTIAS O~DINARIAS, PAGANDO-SE O JUSTO PREÇO DOS IMOVEIS AO TITQ
LÀRES.

§ 22 - o TRIBUNAL, OUVIDA CASO A CASO A ORDEM DOS ADVO
GADOS DO BRASIL, DECIDIRA ENTRE MANTER COMO FUNCIONARIO O ATUAL TITQ
LAR DE CAOA SERVENTIA, PERCEBENDO REMUNERAçAaRNAO INFERIOR A DOIS
TERÇOS DA REMUNERAçAa DE JUIZ DE PRIMEIRA ENTANCIA, E A INDENIZAÇAO
DJ SEU TEMPO DE ATIVID~O~, IGUAL A UM MES DESSA REMUNERAÇAO POR ANO
DE SERVIÇO PR~STADD.

§ 32 - A OFICIALIZAÇAO IMPO~TA NA TRANSFEREN:IA IMEDIA
TA DA ~-- _ ~ OCUPAÇAO AO TRIBUNAL, QUE DESIGNARA RESPONSAVEL
"PRO TEMPORE~, CONCRETIZA~D~ POR FORÇA OESTE ARTIGO, A DESAPROPRIA
ÇAO D3S LIVROS E DEMAIS BENS NECESSARIOS OU aTEIS MEDIANTE INDENIZA"
ÇAO RAZOAVEL DO CUSTO DE PRODUÇAO, VEDADA A INCLUSAO NO PREÇO DE
COMPONENTES RELATIV~AO CONTEúDO OU VALOR PROPRIO DO R~GISTRO FEITO
E A RARIDADE HISTORICA OOS OBJETOS.

§ 42 - COM RESSALVA DA OCUPAÇAO, AS MEDIDAS DE QUE
TRATAM OS PARAGRAFOS ANTERIOR~S Nno IMPLICAM DESAPROPRIAÇAD DE BEM
IMOVEL, A QUAL, SE JULGADA CONVENIENTE PELO TRIBUNAL, TERA QUE
PROCESSAR-SE PELA FOR~A ORDIN~RIA PREVISTA NESTA CONSTITUIÇAO.

~.AT'-:-::l
"09106 I 8" J

auTOfl,-------------
DEPUTADO NILSO SGUAREZI

Acrescente-se ao artigo 70 um parágrafo 6º, nos seguintes termos:

,,§ 6º - Para os efeitos dos parágrafos 2º e 3º, o legislativo pod~ r

rá realizar audiências públicas, facultando a participação I
de órgãos da sociedade civil". I

JUSTIFICATIVA

Exclua-se no art. 74 a expressão "jurisdicional"

EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICAÇÃO

A percepção de recursos públicos repassados pela União e os Est~

dos gera a contrapartida da obrigatoriedade' da prestação de contas. A incumbência 'da

fiscalização compete ao ~egislativo'. Isto não deve, contudo, inibir iniciativas fiE.
calizadoras seja do Povo em geral, seja da parte de instituições operantes no Judi'
ciário, como a Ordem dos Advogados do Brasil, a Associação da Defensoria Pública,dos
Magistrados e mesmo do Ministério Público. A confluência de interesses dessas enti
dades engendra o zelo pela preservação da reputação desse Poder, até agora' imune a
qualquer fiscalização'. Portanto, em audiências públicas, todo este elenco da soci~

dade civil que faz o dia a dia do judiciário, poderá dizer, melhor que ninguém,dos
destinos e da aplicação dos recursos finan~eiros que se atribuirão ao Poder Judiei,!

rio.

EMENDA 380960-5

r---------- 1'1.EHUIO/COu.s'io!GueCOMlss,i,o- --,

e?COMISSAO ORGANIZAÇAO DJS PODERES SISTEMA DE GOVERNO

t: CONSTITUINTE FERNANDO VELÂSCO

r--r------------- TEllTO/.rUSTIFICACjio--- ---.

EMENDA 380958·3
t!J ANT(»lIO DE .:ESUS

EMENDA -380959·1
tJ

~--------------TUTO"'IJST,.l.CAÇiO---------------1

Toda decisão de~e ser explicada nos seu~ funda~entos.

E constitui, hoje, a motivação um dos elementos que aprimoràm o e
, ,xercicio da democracia pelo próprio poder público.

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS POJERES
E SISTEMA DE GOVERNO.

SUBSTITUIR O ARTIGO 124 E SEU PAR~GRAFO ~NICO, ASSIM
CÇMO O ARTIGO 125 E SEU PARAGRAFO QNICO PELOS SEUS SEGUINTES PRECEI
TOS DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS:

EMENDA 380961-3
~ AUfCI·--------_-_-_-_-_-_-_-_~1 ~·::TIDO___,l.Jmn:m llIJl8lIll..6/lRfll5A____________ . C- ""-' _J

1êI =-'......1.,......1./""'••'....= I ~D..T.--:::1
C COOSS1\!) DA ~ZAC!!D oos l'q,ElES E SIS'J1I'!!! tE WJlEIlI'l). ---' bu 6flaJ
r;;- TIEll.Tot"usTI'ICAÇiQ -,

ART. 124 - SAO OFICIALIZADAS, A PARTIR DA DATA DA PRO
MULGAÇAd DESTA CONSTITUIÇAO, PASSANOO A CONDIÇAO DE REPARTI COES PQ
BLICAS, MEDIANTE REMUNERAÇAO DE SEUS SERVIOO~ES EXCLUSIVAMENTE PELOS
COFRES POBLICOS., AS SERVENTIAS JUDICIAIS, BEM COMO OS TABELIONATOS,
OS OFICIOS DE REGISTROS CIVIL DE PESSOAS NATURAIS, PESSOAS JURIDICAS
TITULOS E,DOCUMENTOS, REGISTRO DE IMOVEIS E OS OFrCIOS DE PROTESTO
OE TITULaS.

§ lº - AS SERVENTIAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE QUE
TRATA ESTE ARTIGO FICAM DIRETAMENTE SU30~DINqDAS AO TRIBUNAL EM CUJA
JURISDIÇAO TRABALHAVA~, A QUEM CABERA REORGANIZA-LAS, PROPOR A CRI~

çno E EXTINCAO DE CARGOS E o RESPECTIVO PRQVIMENTO.

EJeIlA AO PARECER 00 RELATeR

- Dê-se a seção.lI a seguinte- redação:

SEÇÃO :lI

DO SUPREMO TRI!3UNAL CONSTITUCIONAL

Art. A - O SuprelllO Tribunal Constituçional com sede na cap'i
a1 da União e jur~sdição em todo território nacional, compÕe-se de no
e cidadãos maiores de trinta e cinco anos. de notável saber jurídico

e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da RepÚblica, depois d
provada a escolha pelo Senado Federal.
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f l~ - ~s membros do Supremo Tribunal Constitucional,
terão o título de MInistro, serão previamente indicados:

a) 1/3 pelo Presidente da Rep~blica:

b) 1/3 pela Câmara dos Deputados;

que b) o recurso vOluntário da parte interessada n.as causas
em que for declarada válida lei ou ato normativo federal, ~.§

tadual ou municipal cuja constitucionalidade haja sido susci
tada durante o processo.

I 21! - Presidirá o Supremo Tribunal Constitucional o Mini.!!
tro eleito por seus pares.

c) ,1/3, respectivamente, pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, pelo Conselho Nacional da Magistratura e pelos

onselhos Federal e estaduais' do Supremo Ministério Público.

§ 12 - Nos casos deste inciso a decisão se limitará à ques
Constitucional, devolvendo-se os autos ao Tribunal ou Juizo de ori

prosseguimento do feito ou novo julgamento da causa, conforme

A distinção entre o controle difuso e o concentrado é bem ca
racterizada no comentário de GIUSEPPE DE VERGOTTXNI, o festejado cat~

drático de Direito Constituci9nal da Universidade de Bolonha, que ex

põe:

Já no sistema dito concentrado, que predomina nos paises eB
ropeus. a tutêla da supre~acia da Lei Maior acha-se circunscrita a um

órgão especial do Poder Judiciário, ~onforme ocorre na Austria, Itália

e Alemanha, ou a um órgão político singularizado, como se dá com o "Co~

seil Constituti~nnel" em França, mas em qualquer caso dotado de atribui
ção para proferir com ~xclusividàde "julgamentos constitucionais·. ou

seja, decisões acerca,da validade constitucional das regras de direito
objetivo.

§ 22 - ~s decisões do Supremo Tribunal Constitucional que d~

lararem ~ invalidade de lei ou ato norma.tivo serão proferidas _ pela

aioria absoluta de seus membros e produzirão efeitos gerais e obrigatg

ios para todos os Poderes 110 Estado a partir de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que a "jurisdição constitucional" costuma ser exerc!
da nos paises que possuem "constituição rigidá", isto é, dotada de sl1-

premacia em face das normas jurídicas de menor hierarquia ~u infra-cons

titucionais, o que é levado à' efeito mediante dois sistemas de control
de constitucionalidade perfeitamente distintos, que a doutrina especia
lizada designa de (a) sistema difuso e (b) sistema concentrado.

Art. E - Lei Complementar estabelecerá as condições de orga

nização e funcionamento do Supremo Tribunal Constitucional, bem como o
processo das causas e recursos de sua comeptência.

Com ressalva das naturais variantes histórico-culturais
prevalecem em cada ordenamento constitucional, pode-se afirmar qUe
primeiro desses sistemas (difuso) experimenta a difusão ou desconcentra

ção do controle judicial da constitucionalidade das leis ("judicial r
o .
fview"), de tal sorté que-a todO,e quá~quer juiz ou tribunal,é perJllitid

~eclarar uma lei o~ ato normativo incompatível com a constituição e,

~onsequência, deixar de aplicá-lo nos processos judiciais trazidos
~ua congnição e julgamento. O protótipo de tal sistema é o vigorante

~Estados Unidos da América desde a célebre decisão do ~Chief Justice"
~JOHN MARSHALL no c:,so "Marbury versus Madison", julgado pela Suprema Ql!

~te norteamericana no ano de 1803, que fdrmalizou a competência do poder

~udiciário para controlar a validade das.leis menores em face da Constj

~uição.
c

organi.§
Fede-

do Vice-Presiden

por solicitação

Processar e julgar originariamente:

Art. D - Compete ao Supremo Tribunal Constitucional:

II

b) os lit!gios entre os Estados estrangeiros ou
mos internacionais e a União, os Estados, o Distrito

ralou os Territórios:

c) os mandatos de segurança, habeas corpus e ação popu
lar contra atos do Presidente da República, das Mesas da câ .
mara e do Senado Federa1, do Supremo Tribuna1 Federa1, d

Cosnelho Nacional da Magistratura, do Tribunal de Contas d

União, ou de seus presidentes e do Procurador-Geral da RepÚ
blica:

I - Declarar o imped~ento do Presidente e

da Repúbliéa ou. a vacância dos respectivos cargos,
Congresso Naciona1;

d) a representação do Presidente da República, das Me~a

do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados ou de um quart
dos membros de uma das Casas, do Presidente do Supremo TribB
nal Federal, do Procura~or-Geralda República, de GovernadoE

de EstaBo, do Conselho Federal a Ordem dos Advogados dos Ag
vogados do Brasil, entidades associativas de âmbito nacional

criadas de acordo com a lei, partido pol!tico, ou de dez 1I!i1
(10.000) cidadãos eleitore's, para 'fins de declaraç~o de in

constitucionalidade por ação ou omissão ou para interpret§

ção de iei ou ato normativo federal ou estadual:

Art. B - O cargo de 1!inistro do Supremo Tribunal Constitl!
cional-será exercido uma única vez 'pelo período improrrogável de nove

anos', sendo incompat!vel com o exerc!cio de mandato eletivo ou função
de confiànça em qualquer dos Poderes do Estado.

a) nos crimes comuns, o Presidente da República, o'Vice
Presidente, os Deputados ~ Senadores, os Ministros de Estadc

e dos Tribunais Supériores de Justiça e o Procurador Geral

da República;

I
, te
I

'do
I

i
I

I

Art. C - Os Ministros do Supremo Tribunal Constitucional !J!:!

zam das prerrogativas próprias da Magistratura e sujeitam-se ~os s~us

:impedimentos, fazendo ojus a uma re~eração não inferior à mais eleva-
da dos Tribunais Superiores de Justiça.

:
i
i
I
!

e) as revisões criminais e ações rescisórias de seus jUl

gados:

f) a execução das sentenças, nas causas de sua competên

cia originária, facultada'a delegação de atos processuais.

Paragrafo único - Verificando a inconstitucionalidade por

~issão, o Supremo Tribunal Constituciànal recomendará ao Poder Legis~~

:ivo comeptente a edição da norma faltante.

111 - julgar como instância recursal:

a) o recurso de of!cio e obrigatório cont~a decisões dos
Tribunais de todo o País que declararem a invalidade em face

----aes~a-Constituição,de lei ou ato norma~ivo federal, esta
dual ou municipel:

"En la hipótesis de contraI difuso cualquier juez es titl!

lar deI poder verificador de la compatibilidad con la Const!
tucion de las normas que ha de ~plicar. No tiene, empero, el

poder de anular estas normas sino simplesmente de no aplica~

las ao caso que se le somete. Todo juez es habilitado par1
reexaminar la cuestion pudien?o darse evidnetes contrastes

jurispr~denciales, y pudie~ose tambien replantear el mismo

casO con el tiempo •••••••

En el caso de control concentrado, el juic50 sobre la confo~

midad con la Constituci6n se confia a un 6rgano constituci~

nal ad hoc que obxacomo garante de la misma Constituc16n. Se

trat;-d;-tribunales ~ Cortes constitucionales, que en los~
temas federales :tienen tam~iém at~ibuciones fundamentales~

bre las relaciones entre el Estado central y los Estados IÜ~
bros , y que en general acumulam otras numerosas competenci
as • Es caractéristica de los procedimentos ante las Cortes'
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jurisdicionales que se les reconozca la posibilidad de inic!

arlos además de en lo~ pro~esos.pendiente~., a.iniciatiVade11
juez o a excepciãn de parte, tambien con accxon d~recta y que 11
sentencia tiene efectos / ~g~~, consistiendo en una ~

nulación de las no rormas impugnadas"
( in w Derecho Cons~itucional Comparado" Ed. Espasa-cape,Ma
drl, 1?85, págs. 196,197 ).

'Por tradição, inaugurada com nossa 1@ Constituiçaõ Republicana de '
1891, reconhecidamente inspirada no modêlo estadunidense pór influê~

cia de RUI BARBOSA, o Direito Constitucional brasileiro alinhqu-seao
sistema difuso ou descentralizado de controle da constitucionalidade
das le~s. Todavia, com o tempo, passamos a incorporar tecnicas de~
trole tipicamente concentrado, o que se deu com a Constituiçao de1934
que, embora mantendo principio da difusão na jurisdição constitucio-,
nal , apresentou tres importantes inovações que a partir de então se
incorporaram em nossa ordem constitucional, a saber: (a) ação direta
de inconstitucinalidade para fins de intervençaõ federal nos Estados
memhros em defesà de princípios constituconais especificados (art.12,
§ 22) ; (b) exigência de maioria absoluta dos membros de tribunais ~
ra a declaração de inconstitucinalidade de lei ou ato do poder públi
co (art.179) ; (c) atribuição de competência ao Senado Federal para'
suspender a execução, no todo'ou em parte, de qualquer lei, ou ato,
deliberação ou r~gulamento, quando hajam sido declarados inconstituc!
onais pelo Poder' Judiciário" ( art. 91, inciso IV).

Foi, contudo, na égide da Constituição liberal de 1946
~ mais se avançou runo ao sistema concentrado de controle de constitucionalidade
Através da Emenda Constitucional n2 16, de 6 de dezembro de 1965, foi
criada uma nova espécie de " ação direta de constitucionalidade ",c~ ,
jo o julgamento foi deferido originariamente ao Supremo Tribunal Fed~

ral, ficando atribuída a legitimidade ativa, por via de representa- :
ção , ao Procurador_Geral da República, previsão essa que ainda se~
tém no vigente ordenamento constitucional pátrio, como se infere do '
art, 119, I, "1", da.C~nstituição outorgada pela Junta Militar, de a
cordo com a redação introduzida pelas Emendas Constitucionais n2s 1/6
e 7/77, que estaryelece:

Art. 119. Compete ao Supremc Tribunal
Federal:

1- processar e julgar ordinariamente :
1) a representação do Procurador-Geral

da. República, por inconstitucionalIdade ou para interpretação de lei
ou ato normativo federal ou estadual.
Essa tendência do constitucionalismo brasileiro em direção do sistema
concentrado logrou consumar-se em grande parte da Europa n= pós-guer
ra, e já começa a tomar corpo na prõpia América Latina, e não sendo'
exagero afirmar que se trata em ~ealidade de uma tendencia universal.
Adotam-no, a titulo de exemplo, a Constituição da Austria de 192~ (
art. 137 e segs. >, da República Federal da Alemanha de 1949 (arts.
134 a 137 ), da Espanha de 1978 ( arts. 159 a 165 >, de portugual de
1976 ( arts 277 a 284 >, e até mesmo de países socialistas, como a •
Checoslovaquia. de acordo com'a Lei Constituconal de 27 de outubro de

1968 ( art. 86 ê segs. ), e a Yugoslavia,'segu~do a Constituição de'
1974 ( art. 205 e segs. ). Pode-se citar, ainda, na esteira'dessa e~:

pansão da jurisdição constitucional concentrada, as Constituições da
,T~a, de Chipre, da Grécia, da Coréia do Sol e ~do Iraque. Na Amér!
ca Latina essa tendência no sentido da criação de tribunais constit~

clonais já atingiu as recentes Constitui~ões do Equador de 1978 l art
,.0 e segs. ) e do Peru de 1979 ( arts. 296 a 305 >.

I.pede reconhecer, de outra parte, que o
$lsteaa difuso adotado no Brasil-não tem operado de forma satisfat6- I
ria. notadamente no que respeita à proteção dos direitos humanos e à

apliocção pretoriana do capítulo constitucional referente à ordem ec~

nO.ica e social, que ,não tem atendido aos reclamos da justiça e do bm
_ • Tal se deve, de LIJI lado , por que o Supremo Tribunal Federal , que se pos!
clone no ápice de nossa pirâmide judicial, não tem conseguido atuar c~

mo uma verdadeira corte Constitucional, seja através de suas competê~

cias originárias como recursais , tamanhas que são suas atribuições '
ju~icantes e o volume de processos distribuidos anualmente a seu SuP!
rior exame. Por essas e outras razões'que não cabe aqui aprofundar, é
certo que a nossa atual Suprema Corte, contrariamente aos designios Em

j
que radicou a sua criação, acabou por transformar-se numa 3. instânci~
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com jurisdição nacioanal para a uniformização da jurisprudência'Oe' tod
o País e para o julgamento de questões de' direito federal consideradas
relevantes, como evidência o seu. próprio Regimento Interno ( arts.32
e segs ). Por outto lado, o controle de constitucronalidade exerci~o '
ordinári~ e incidentemente pelos demais Tribunais e Juízos monocráti
cos, ~anto federais quanto estaduais, como se dá atavés da chamada '
• via de exceção " nos processos contenciõsos de toda espécie, pouco
tem servido para a indispensável tutela ,da supremacia da constituiçD
e menos aindâ parà o processo de nossa jurisprudência constituconal s
gundo as exigênci~s de uma democraciacde·massas e tão carente de prot
ção dos direitos individuais e coletivós • Vale colacionar, nessa li
nha de idéias, o magistério abalizado de JOSE AFONSO OA SILVA:

" A posição da Corte Suprema dos Esta
dos Unidos suaviza lá os defeitos dos'
critérios de jurisdição constitucional
difusa. No caso bra~ileiro e nos paíse~

que não tenham a mesma estrutura , os'
mesmos fundamentos que dão a excelência
e a base do norte-americano, o sistema
difuso gera defeitos ••••••••

•••Oe fato, a questão de constituci~

nalidade é examinada por via de exce
ção como questão preJudicial ã deci
são da lide por juIzes não muito afei
tos ao direito público, não por culpa
~eles, ~as em decorrência do sistema
de ensino jurI4ico do pais que dS ên
fase ao direito privado, e porque os
juIzes. na sua judicatura inicial em
comarcas do interior, se dep~ram,baS!

~asicamente com relações de direito
privado. Outro defeito decorre tam
bém daI. t que o juiz num processo
concreto tem como primeiro plano a
decisão da lide. A questão da const!
tucionalidade. quando argu1da em de
fesa, e pur~~ente incidental. Não e
questão fundamental para o caso. Sua

preocupação consiste em dar solução
i lide. Sua visão não é a de que exi~

te uma lei inco~st1tucLonalque deve
ser julgada tal, de preferência, a
fim de prevalecer a constituição. Ele
é mesmo orientado por um princIpio in
verso a isso, qual seja o de que deve,
decidir a lide sempre que possIvel I
sem declarar a inconst1tucionalidade
da lei que lhe serve de fundamento"
tanto que nem preci.a conhecer da ar
guição de inconstitucior.alidade se ou-

tro fundamento lhe per~itir dec r
• lide em favor do arguinte. Outro dS.
feito ainda está no modo de exerc!cio
do controle de.~onstitueional1dade

por via de exceção, qual sejá o de
que fica SUJeito ã inici~tiva da par
te, sob ~ arsu::.ento de que Q jui: não
pode conhece: da questã~ de constitu
cionalidade, se ela não for alegada
em defesa. O sistema de controle dif~

lO não permite que o Juiz conheça de
ofIcio da questão de constitucionali
dade•••Por isso o siste~a provoca sé-'
rias injustiças, porque contripui pa
ra o desrespeito ao princIpio da, I
j,gualdade perante a Justiça. Bi até
~uem observa que, nessa matéria, Os
demandantes ficam divididos em dois
9~pos. Um, que seria daqueles de mais
sorte, que tiveram mais condições de
arranjar um advogado com visão mai~

ampla do problema constitucional, e
tiveram condições de alegar COmmais

propriedade a inconstitucionalidade
de lei ~ ato que fundamentAl a' pro-
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tensão do autor, com real possibili~

dade de obter a declaração de incon!
titucionalidade 'de le~ ou ato e assim
livrar-se da condenação Judicial ou
de algo,semelhante. O outro grupo I
seria daqueles que, por qualquer ra
zão, não tiveram sorte de arranjar um
advogado alertado para o problema, I
que, por qualquer motivo, não invoca
ram a inconstitucionalidade da mesma
lei ou ato" e, por 1sso, ficaram su
jeitos ã um jÜlgarnento da lide em seu
desfavor. Ora, tcemo a deeisão, no pr!
meiro caso, não importa coisa julgada
em relação ao.segundo, no que tange
i declaração de inconstitucionalidad~,

porque esta só tem efeito inter partes,
tev~emos que um mesmo fundamento da lide'
-V-tratamento desigual. O leigo realmeE

te não pode compreender uma coisa de!
.sas, e hã de ficar indagando pelo I
resto da v~da: COmo que O primeiro d~

mandante teve ganho de c~usa com a
declaração de inconstitucionalidade
da lei, julgada assim inaplicável ao'
caso conc~eto, enquanto o segundo I
perdeu a causa exatamente porque foi
aplicada a mesma lei ao seu caso?.:
(na monografia "Tribunais Constitu
cionais e Jurisdição Constitucional'
constante da "Revista'Brasileira de'
Estudos Políticos·, da Universidade
Federal de Minas Gera~s, n9s. 60/61,
janeiro/julho de 1965, págs. 515-5171.

Tudo aconselha, enfim, a adoção entre nós do' sistema
concentrado de controle de constitucionalidade das leis e dos multifor
mes atos normativos emanados ~os incontáveis cana!s da burocracia esta
tal, a ler feita atraves da previsão na futura Constituição democrática
de um autêntico Tribunal ou Corte Constitucional.'

Acreditamos que esse Tribunal as;i~ imaginado deva os
tentar competencias mültiplas e de natureza político-juríd~cas, corno,
aliás , é próprio da jurisdição constitucional, eis que, no dizer de

GERHARD LEIBHOLS - "debaixo de cada litígio constitucional Se esconde
~a questão política suscetível de converter-se nu= problema de Poder'
(Cf. "Problemas Fundamentales de la Democracia ~oderna", Madrid, 1971,

pãg_ ·148). Seria dizer, ainda. com FERDIN~;O LnSS~E, na obra clássica
do constitucionalismo sociolóS~co, q~e - -os proole:.as consti~ucionais

não são problemas '(apenas) de direito, mas co Poder" (in "Que é uma I
Constituição", Ed."Villa Martha, Perto Alegre-RS, 1980:-pág. 731. Aten
~o a essa Inafastãve~constataiâo, Já afirmara C:~~ES E!SEN~~~N em
192q~ - -Par la nature même des choses; la )~st1ce =cnst:tutic~nelle

est comme un miroir oü se reflete - fragmentaire sans do~te.mais fidele _
l'image des luttes poli tiques supremes c'un pays - q~'elle a precisément
pour effet de .tr~sformer en Qerniêre analyse E~ :~~i~es ~e c=o1t" CCf.
a obra colêtiva intitulada "Cours Const~tut~onnelles Européennes et
Droits Fondamentaux", õedicada ã wJustiça Corasti~~c~chaln, Soa a eoorde

naçãb de LOUIS FAVOREU, páqs. 29-JO). No mes~o c~apasão suseenta o Mes:
tre de Florença, MAURO CAPPELLETTI, cons~derado o =a~or estudloSO do
tema no direito comparado: - ~o controle Judicial de const~tucionalidade
das leis sempre é destinado, por sua própria nae~~Lza, a ter também uma"
coloração política mais ou menos eV1ccnte, ma1S ca r.cnos accnt~AJ~, va
le dizer, a comportar uma ativa e cr1at1va intervenção das Cor:cs invcs

tidas daquela função de controle, na dialét~ca ~~s forç~r. ?Ol!~lC~S dO-'
Estado· (12 "O controle judicial de constituclo~~:l~aJ~ ~~s lCls no
direito comparado", Ed. Sergio Fabris. Porto Alcçre-RS, :984, :5g. 1141.

O ~ face dessa investidura ao mesmo tempo jurisdicional
e política Tribunal,Constitucional, a presente propoSição reverenciou
algumas competências tradicionais do nosso Supremo Tribunal Federal, /
agregando a elas, por inspiraç~o dos mais prestigiados ~odclos europeus

, ,(I.tália, Espano'>a, l\lemanh; -e p~rtugall, as atribuições típicas de um
tribunal prestador da Jurisdiç~o constitucional. Assim, ao lado cas com
petências originárias ~ recursa1S atinentes ao controle ãe constitucio
nalidade~as leis, incluiu-se atribuições que,· por sua transcencência
político-institucional, devem inserir-se no exame e Julgamento desse
Magno Tribunal, como é o caso da declaração da vacância do cargô de Pre
8idente e Vice-Pre$idente da República, que tem sido objeto de indevidas
manipulações golpistas em nossa história republicana. Merece destaque,

'tambem" o controle de inconsti~úcionalidad. 'por omissão" do legislador

em bem cumprir uma obrigação constitucional, consoante já expressamen

te previsto no art. 283 da ConstitUição Portuguesa de 1976. Com isso, O
~ibunal Constitucional assume um papel propulsor e de vig~lãnci; ~uanto
ao éu!primento pelas instituições governativas dos programas de cunho
social e econômico ditados pela Lei Maior. _ o

Releva notar, 'ademais, que a previsao Tribunal Constitu
cional é feita no capItulo relativo às -Garantias da Constituiç5o·, se

guindo-se, desse modo,'o exitoso modelo italiano e portugues. Permito-se.
com essa arrumação topográfica, manter nossa trad~ção republicana que
coloca o Supremo Tribunal Fe~eral no vértice da organização judiCial,
o qual continuará exercendo as excelsas co~petênclas originárias e re
cursais que lhe têm endereçaco os legisladores constituintes, exceção
feita das atribuições ora cotnetida!õa'rribunal Constitucional,. cujo pronun

·ciemento passa a ~er definitivo e obrisa todos os órgãos do Poder Judi-
ciário, a bem dizer todos os Poderes do Estado. -

Confiamos, por derradeiro, que·a criação de um Trlbundl
Constitucio~al nos moldes suger~dos, de perfil político-judicante, de
cO~Posição híbrida e renovável a cada nove anos, atenderá ao ã1nam1smo
da época presente e futura, propiciando a permanente adaptação da Cons

tituição às real1dades e~ergentes. Alé~ ~isso, prc?1ciarã a formação
de um patr1Ó~~Co e vigoroso "sent1~ento cons~itçcicnal" de que, por
razões histórico-culturais que não cabe aqul discut~r, tanto carece o
$rande povo brasile~ro: Esse senti~ento cons~~tuçional, do çual a Corte
Constit~cional será o fiel âepqs1tário, é For certo a melhor garant14

das constitu1ções democrãt1cas contra a ten~ação autor1tár1a e os
'percalços na traJetór~a po~ítica cos po~os c~ltos. Aí o sentido da
oportuna advertencia de PAa~O ~UCA5 VE~C, o acataco catedrático da
Oniversiêaêe de ~adri:

~En la rnediãa que una Constitución

sea la autãntica carta de identldad
nacio~al êe un paIs, es dec1r, tran~

criba, fielmente, los requeri~icntos

de aquel, la adhes~ón afectiva de la
sociecad aumentará y permanecerá.
Este âepenàerá no sólo de las virtua
lidades del documento básico, también
de la clase política (Gobierno y

Oposiciónl que ajuste su juPgo polI
tico al espíritu de la Carta Magna'
(in 'El sentimiento constitucional",
Ed. Reus, Madrid, 1985, pág. 1491.

Temos razões para acred~tar, por fim, que nossO Tribunal
Constitucional, estimulada pelos aêvogaàos constitucionalistas que pas
sarão a especializar-se para a a~uação em seu plenário, bem como e
sobretudo pela vigilância de toda a cidadania que, de forma reciproca,
~ceberãoo estimulo da jurisprudência do Tribunal de Garantia da Cons
titu~ão, fará c~loreça a fê na Constituição, única meio de tôrná-la
duradoura e servir de receita ã paz social.

,.,.,c- TUTO/olOSTIF1CAÇiO ~ _,

o ~RT. 63, P~SS~ ~ TER ~ SEGUINTE REO~Ç~O:

" ~RT. 63 _ ~S V~G~S N:lS TRIBUN~IS EST~DU~IS SER~O OESTIN~D~S N~ FOOM~ PREVIS

T~ tESTE ~RTIGO, OBEDECID~ A SEGUINTE DISTRIBUIÇ~O:

a) - 60% ( sessenta po cento) li JUIZES OE DIREITO OE 4§ EMRft>JCI~, INOIC~DOS'

EM LIST~ TR!PLICE, EM ELEI!1~O OIRET~. E SECRET~ , PELDS JUIZES TITu..~RES E3.Bi

TITUTOS;

b) - 20% ( vínte por cento )A IIDVOG~OOS CGl MJlIS OE 10 ( dez ) ~NOS DE CCWRQ

V~O~ E CONTIMJ~O~ PR~TIC~ FORENSE, INDIC~OOS EM LIST~ TRIPLICE EM aEIeDES Dl
RETAS E SECRETA, PELOS INSCRITOS NA ORDEM OOS AOVOGDOS 00 BRASIL, DA RESPECTI

V~ JLmSDIçnO;

b) _ 20% ( vinte por cento ) A PROMJTORES POOLICOS DE 4§ E,NiAA'lCI~, It-VIC~DOS

EM LIST~ TRIPLICE EM ELEIÇDES DIRET~S E SECRET~ , PELOS PROMJTOOES PIl3LICOS I

TITu..~RES E SUlSTITUTOS.
1

§ 12 _ ~ ELEIÇnO SERtI EFETIV~O~ 30 ( trinta ) DIAS ~POS ~ OCOORENCI~ D~ VAG~'

PEL~ RESPECTIV~ C~TEGORI~ REFERID~ NAS LETRAS a, b e c , OESTE ~RTIGO.
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Et-ENDA AO PARECER DO R"LATOR:

- AcreSCente-se o seguinte artigo à Seção I do capítulo lI.

= TUTO/JU!lTlfICAÇio -,

Art. B - O Tribunal Superior Eleitoral e Tribunais
Regionais Estaduais serão objeto de propo~

ta à Subcomiss~o do Sistema Eleitoral e pa~

tidos políticos.

I - os Juízes dos Tribunais Federais de s~

gundo .grau;
11 - os Juízes dos Tribunais Estaduais de s~

gundo grau;
111 - os membros do Ministério Público Federal;

IV - os membros do Ministério Público dos Es
tados e o Distrito Federal;
V - .os advogados no efetivo exercício da pr~

fissllo.

§, 1Q -'cad~ quinto dos integrantes dos Trl
bunais Superiores serão escolhidos dentre:

Parágrafo único - A lei especificará as matérias de
competência dos diversos Tribunais Superiores, po _
dendo,decidir pela sua implantação gradativa, inclu
sive instituir outros tribunais de igual nível. -

Art. C _ A lei fixará a, sede e o número de membros
dos demais Tribunais Superiores serão esc~

lhidos dentre:

§ 2Q - Os membros dos Tribunais Superiores
serllo nomeados pelo Presidente' da Repúbli
ca dentre os indicados, em lista tríplice,
pelo Senado Federal.

§ 3Q - Ao elaborar a lista de que trata o parágrafo a~

terior o Senado somente poderá, considerar os nomes i~

dicados, conforme o caso, pelos Tribunais Federais ou
Estaduais, conforme o caso, pelos membros do Ministério
Públ~co Federal ou Es~adual e pelas várias Secções da
~rdem dos Advogados da Brasil. Cada Tribunal, Ministé
rio Público ou Secção da ordem poderá indicar ao Senado,
por vaga a prover, um nome escolhido em eleição aberta
à participação de todos os seu~~ros.

~.ATA~
flCJ6fi7

" Art. - As verbas orçamentárias serão atribuidas aJS respectivos ór
gãus pela Comissão de Orçamento da Câmara dos Deputados, me
diante prestação de contas do trimestre anterior."

JUSTIFICATIVA

t importante atribuir-se ao Congresso Nacional o

AEt-ENDA PRETENDE TORNAR AESCOLHA DOS M::MBROS DO MAIS ELEVADO TRIBUNAL DE.

JUSTIÇA DOS ESTADOS , ALTAt-ENliE DEMOCRATICA, PERMITIfI.OO SUA COMPOSIÇnO COM
AELEIÇAO DOS OCUPANTES DAS VAGAS POR REPRESENTANTES' DAS CATEGORIAS.
COM O PROCESSO SUGERIDO NA Et-ENDA ACIMA, EVITAR-SE-IA A INTROMISSllfi DO'PO
DER EXECUTIVO NA ESCOLHA DOS NGES QUE DEVERIIO CCJI.f'OR OS TRIBUNAIS ESTADUAIS,
DE .JJSTIÇA , FICANDO ESTA INCUMBENCIA SOB ARESPONSnBILIDADE DAS CATEGORIAS
INTERESSADAS E DOS t-EM3ROS DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL, PODENDO ESTE, Pf
LA RECUSA DE MAIORIA ABSOLUTA EM 3 ( tres ) ELEIÇOES SUCESSIVAS, DETERMINAR
AREALIZAçnD DE NDVAS EI:EIÇOES.
O PROCESSO, /lLEM DE ALTAt-ENTE DEMQCRATICO TORNARA OEGRE GIO TIUBUNAL DE JU~

TIçA SUSCET1VEL DE AWLO DE DEBATE PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DOS INTf
RESSADBSAO SEU FUNCIONAt-ENTO.

§ 2Q - CADA CATEGORIA INDICARA n ASSOOLEIA LEGISLATIVA lJMA LISTA COM OS N:M:S

trs 1R:SCJWIDATC6 MlIS \Of/lllE, CJmIllJAESTA , EM~ POOLICA, APOS AARGUIÇno; ES
COLHER 81i! VOTAÇnO SECRETA , POR MAIORIA ABSOLUTA "UM DOS NOMES PARA O PREEN
CHIMENTO DA VAGA •
§ 3Q - A8SSEMBLEIA LEGISLATIVA COMUNICARA ONGE DO APROVADO AO PRESIDENTE-I
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO, AQUEM CABERA PROCEDER A NOMEAçno.
§ 4Q - Nno OCORRENDO MAIORI/l. ABSOLUTA PARA QUALQUER DOS NDMES EM TRES (3) 'VD
TAÇOES NA ASSEM3LEIA LEGISLATIVA, SERA RENOVÁDA AELEIÇA8CPARA A\'lI'ABA' El!ISTE!:!.~

TE DENTRO DE 30 ( trinta dias) I PARA AINDICAçnD DE NDVDS NOMES .

.ll'l!laFDlilb-vA

COMISSA') DA ORGANIZAÇ1l0 DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER"IO
r:-r--------- 'LlHA'UO/cOulstio/luacOlllluio----------,

EMENDA 350963-0
l? DEPUTADO VIVALDa BARBOSA

Controle da utilização das verbas orçamentár1as como forma

EMENDA AO PAR"CER DO RELATOR

- Competé aos Tribunais Superiores observada a
da a respectiva especializaçllo, processar ~

julgar:'
I - origináriamente;
a) nos crimes comuns e de responsabilidade,

os membros de qualquer Tribunal de segu~

do grau da Unillo ou dos Estados;
b) as extradições requisitadas por Estados

estrangeiros;
~) as homologações de sentença estrangeira;
d) os pedidos de concessão de exaquatur a

cartas rogatórias de justiças estrangei
ras;

e) os habeas corpus e mandados de segurança
impetrados contra ato do próprio Tr!bunal

ou de quaisquer Tribunais de segundo grau
dá Uniâo ou dos Estados;

f) os litígios 'entre os Estados ou ent;e es
tes e o Distrito Federal;

g) os mandatos de segurança impetra~os pela
União contra atos de governo estaduais, e
vice-versa;

h) os confljtos de jurisdiçllo entre Trib~nais

de segundo grau da União e dos Estados, e~

tre Juízes subordinados a Tribunais dife 
rentes e entre Tribunal e Juiz que a nllo
esteja subordinado;

Art. O

~.ATA:-::::-:-1

E SISTEM~ DE GOVER 0~06~J

I - Tribunal Superior Eleitoral;
II - Tribunal Superior de Justiça Civil;

III - Tribunal Superior de Justiça Criminal;
IV - Tribunal SUP'lr1or dê Justiça Tributária;
V - Tribunal Superior de Justiça Administrativa;

VI - Tribunal Superior do Trabalho;
VII - Tr;1bunal Superior de Justiça Previdenciária.

de valorização do Legislativo.

"DOS TRIBUNAIS SUPERIORES DE JUSTIÇA"

SEÇIlO III

Art. A - Os Tribunais Superiores de Justiça são os se
guintes:

- Dê-se a Seção III a seguinte redação:

COMISSAO DA ORGANIZAÇ1l0 DOS POD~RES

rrr--------- "L ....llJO/cOIllI••Ío(J/.UlCO....io>----- --,

r=T-------------- TJ:XTO!<lUSTI'ICAÇÃO>--- --,
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i) 8S revisões criminais e ações rescis6rias
de 6eus julgados;

j) as execuções de sentença, nos casos de sua
competência originária, facultada a dele
gaçao de atos processuais;

Acrescente-se o seguinte inclso ao art. 62.

Nenhum órgão do Poder Judiciário pode realizar se§
sões ou Julgamentos secretos. Se o lnteresse público o exi
glr, a 1e1 poderá limitar a presença em deterrnlnados atos

às próprias partes e seus advogados.

JUSTIFICATIVA

JUS T I F.I C A T I V A

Dá nova redação ao art. 124 e seus oarágrafos:

~O'T'~'ov06JB7

Art. 124 - Ficam oficializadas as serventias do foro
judicial e as extrajudiciais, passando seus titulares e serve~

tuários a serem remunerados exclusivamente pelos cofres públl
cos, ressalvada a situação dos atuais titulares nomeados em
caráter efetivo.

As sessões secretas constltuem manlfestações anti

-democráticas, afastam a justiça do POVO e" impedem a ade
quada fisçalização dos atos do Judiciário.

r:-r--------- PLINAIlLO/COM1.aiol.u.cOlllIUio------------,

EMENDA 350967-2 .UTO ••-------

e= Constituinte JOFRAN FREJAT

11 -em recurso ordinário:
8) - ~s causas em que forem partes Estado es

trangeiro ou organismo internacional, de
um lado, e de outro, Município ou pessoa
domiciliada ou residente no País;

b) - habeas córpus e mandados de segurança ju!
gados em única ou última instância pelos
Tribunais de segundo graus da União e dos
Estados, quando denegatÓria a decisão;

c) - as ações populares, quando julgadas im
procedentes pelos Tribunais de segundo
grau da União e dos Estados;

111 - em recurso extraordinário as causas dec!
didas em única ou última instância por
Tr!bunais de segundo grau da União ou dos
Estados;

a) quando a decisão recorrida violar trata
do ou lei federal ou for proferida con
tra a evidência dos autos;

b) quando a decisão recorrida d~r a tratado
ou lei federal interpretação divergente
da que lhe tenha dado outro Tribunal.

Art. E Os Tribunais Superiores poderão, nos respectivos r~

gimentos, dividir-se em Câmaras ou Turmas, especia
lizadas Ou não.

o texto atual do art. 124 é um retrocesso ao que e1
tá na carta vigente, artigos 206, 207 e 208, com a nova redação da
da por Emenda Constitucional.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda oretende a divisão do Tribunais Suoeriores cor esoecialização.
sabe-se que, no mínimo, há de se aumentar o número de Ministros cara atender a
êlemanda .do tercerrcçrau de jurisdição. E ~referível dividir" em diversos trib.!:!

"Illlis cor esoecialização em vez de aoenas aumentar o número de Ministros.

As serventias extrajudiciais, isto é, os eartórios
de. Notas, de Registro Público, etc, que são os de maiores receitas,
ficaram fora da oficialização.

Juízes, Serventuários e a população brasilelra agua!
dam ansiosamente, a oficialização dos Cartórios. Mantê-los privati
zados é prolongar a existência de odIosos privilégios medlevais.

Convém ressaltar que nossa proposta resguarda o di
reito dos atuais titulares.

EMENDA 350965-6
e= Constitulnte VIVALDO BARBOSA

..,--------- 'LuAllilo/eaillssio/SU.COM.hio ---,

COMIS. DA OGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER-
NO.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

EMENDA 350968-1t: DEPUTADO JORGE HAGE

r.-r--------- 'LUARIO/cOllfl"io/.UICOlussio- ---,

tJ C().lISSAO OE ORGANIZACAO DOS POOERES E SISTEMA OE GDVER1'lJ

p",lllTIDOIBAl
~PMDBIBA

---- 1[x";'OIJUSll'ICAlf;.O----.

JUSTIFICATIVA

retarnente interessados na valorlzaçãb de sua categoria e Esta é a

razão da proposta.

Incisos:

TEXTO/JUST1F1C.lÇ.i.O -,

" III - realizar audiências públicas com entid~

des da sociedade civil;
IV - acompanhar, junto ao Poder Executivo

os atos de regulamentação, provid~nciando no sentido da sua comple
ta adequação ao texto legal;

V - receber petições, re~lamações, represe~

tações ou queixas de qualquer p~ssoa contra atos ou omissões 'das
autoridades ou entidades públicas;

VI - solicitar ao Procurador-Geral da Repú
blica que adote as medidas cabíveis junto ao Poder Judiciário,com o
objetivo de evitar ou reparar ~esões a direitos individuai~ ou col~

tivos, inclusive os interesses difusos de grupos sociais ou comuni
dades;

VII - acompanhar, junto ao Poder Executivo, a
elaboração da proposta orçamentária, bem como a sua posterior execu
ção;

Acrescentem-se ao § 1º do Artigo 17 os seguintes

t?-';~;O~

E SISTEMAS DO GOVER"j [1o:J;~7VJ

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

A melhor aferlção do mérito é melhor feita pelos pares, -di

Dê-se à alínea IIC" do inciso 11 dD art. 62 a segu~nte reda

ção:
fie) a aferiç~o do merecimento ser~ feita mediante es

colha fel ta pelos magistradOS lntegrantes da mesma
entrância:

~ "LEN'Alllio/CON'sslo/sUIICOillssio

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
NO -

p-

EMENDA 350966-4cr. CONSTITUINTE VIVA~~;;~
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JUSTIFICATIVA

IX apreciar programas de obras, planos na-
cionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emi
tir parecer;

o objetivo expresso da Subcomissão do Poder Le
gislativo foi o fortalecimento das Comissões, como forma de agiliz~

ção, modernização e consequente fortalecimento do Poder Legislativo.
Para isso tornou-se importante explicitar as novas e relevantes a
tribuições e competências das Comissões. Resumi-las e deixar de ex
plicitá-las agora não é conveniente, pois se trata de conferir atrl

. buições que são novas e não podem se considerar subentendidas. Nun
S ca foram p-raticadas.
I
i Por isso, estamos restabelecendo ao menos as
c
~ principais com a presente Emenda.
~

-~J-------------------------- -l

ridade ou cidadão;
VIII- solicitar o depoimento de qualquer aut~ Art: Em caso de impedimento do Presidente e do V~ce--Pre-

sidente ou vacãncia dos respectivos cargos,.serão suces- .
sivamente chamados ao exercício da Presidência ,0 Presiden
te da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e do SUPf!
mo Tribunal Federal.

Art. Vagando os cargos de Presidente e de Vice- Presiden-
te, far-se-á eleição trinta dias depois de aberta a última
vaga; e os eleitos completarãô os períodos de seus antece~

sores.Se as vagas'ocorr~rem nos últimos dois anos do perí~

do presidencial, a eleição para ambos os cargos serã feita
trinta dias depois da última vaga. pelo Congresso Nacional,
na forma estabelecida em le~ •

Dar ã SECA0 11 do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação.

DAS ATRIBUI COES DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

r;T---------------TtJtTO/.lUSTIPICAÇio----- -,

DO PRESIDENTE E VICE- PRESIDENTE DA REPOBLICA

Dar á SECÁO I do Capítulo 11 do Poder Executivo
a seguinte redação:

Art. Compete privativamente ao Presidente da República:
1- Nomear e exonerar o Primeiro Yinistro na forma esta

belecida na Constituição;
11- Nomear e exonerar os Ministros de Estado, ouvido o

Primeiro Ministro
111- Convocar e presidir o Conselho de Ministros;

IV- Exercer com o auxílio do Primeiro Ministro e dos Mi
nistros de Estado a direção da administração federal,
apresentando plano de governo ao Congresso;

V- iniciar o p;ocesso legislativo, ouvido o Primeiro Mi
nistlu, nas forma3 e ~05 casc~ rré~istos ncs~a Cons
tituição;

VI- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex
pedir decretos e regulamentos para sua fiel execu

ção;

V1I- vetar projetos de lei, Duvido o Primeiro Ministro;
VIII- convocar e presidir o Conselho da República;

IX- dispor, conjuntamente com o Primeiro- Ministro, so
bre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
órgãos da administração federal;

X- nomear os Governadores dos Territórios;
XI- prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma

da lei;

XIr- manter relações com Estados estrangeiros;
XIII- celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad

referendum do Congresso Nacional;

XIV- declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso N~

cional, ou sem previa autorização, no caso de agressão
ocorrida no intervalo das sessões legislativas;

..XV- fazer a paz, com autorização ou ad referendum do Congre~

so Nacional;
XVI- permitir nos casos previstos em lei complementar, que fo~

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou ne
le permaneçam temporariamente;

XVIr- exercer o comando supremo das Forç~s .Ar~adas;

XVIII- decretar a mobilização nacional, total. ou parc1almente;
XIX- decretar e'executar a intervenção federal;

XX- autorizar brasileiros a aceitar pensão,emprego ou comis
são de governo estrangeiro;

XXI- enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;
XXII- prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de ses

senta dias após a abertura legislativa, as contas relati
r-

vas ao anterior;
XXIII- remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da _

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
País e solicitando as providências que julgar necessá

rio;
-XXIV- decret~r o Estado de alarme, ouvido o Conselho da Repú

blica, ad referend~ ao Congresso. Nacional;

XXV- solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho da
Repúbli~a, a decret.~io de estado de sítio.

{='PMj•.lJtTl00~• MDB

EXECUTIVO

AU'TO-lt- _

PODER

CAPITULO II

no

COMISS/lO DA ORGANIZA /lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380969-9
tJ DEPUTAoo MICHEL TEMER
o.r---------- ,.,.2NI_,()lcc~I'3.ic/.II.COllj.sio--------__,

Art. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da
República, auxiliado pelo Primeiro Ministro e pelos
Ministros de Estado.

Art. O Presidente da República será eleito entre os
cidadãos maiores de trinta e cinco anos e nos seus ~i

rei tos polítiCOS, por eleição direta em sufrágio uni
versal e sec,dto, p~la.um ~andatú de c~nL~ anJ~

Art. Será considerado eleito o candidato que obti-
ver a maioria absoluta de votos.

~_ Parágrafo Onico - Se nenhum candidato alcançar
maioria absoluta na primeira votação,em sessenta dias
far-se-á nova eleição concorrendo OS dois candidatos
mais votados.

Art. O Presidente da República tomará posse em sessão
do Congresso N~cional, e se este não estiver reunido;Ee
rante o Supremo Tribunal Federal, prestando compromi~

so de manter, defender, e cumprir a Constituição, obser

var as leis e pro-
mover o bem geral e sustentar a união, a integridade e a
independência do Brasil.

Parágrafo Dnico - Se decorridos os dez dias da data
fixada para a posse, o Presidente ou Vice Presidente, sal
vo motivo de força maior, não t~ver assumido o cargo, es
te será declarado vago pelo Congresso Nacional.

Art. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e"
suceder-1he-á no de vaga, o Vice Presidente.

§ 19- O candidato a Vice- Presidente, que deverá

preencher os requisitos do ar;:go , considerar-se-â ele1
to em virtude da eleição do candidato a Presidente da R~

pública com ele resgistrado; seu mandato é de cinco anos
e na posse, 'observar-se':á o disposto no artigo e seu pa
rágrafo único.

§ 29 - O Vice-Presidente, alem de outra~ atribuições
que lhe forpTl\ cônferidas em lei. complementar, auxiliará

o Presidente, sempre que por ele convocado para missões
especiais.
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DO PRIMEIRO MINISTRO

Dar ã Seção IV do Capítulo 11 do'Poder Executivo
a seguinte redação:

§19 -Não havendo Primeiro Ministro em exercício, o Pre
sidente da República exercerá diretamente os pode
res estabelecidos nos incisos IV, V, VII eIX do 

presente artigo.
§29- O Presidente da República pode delegar ao Primeiro

Ministro as atribuições mencionadas nos incisos 111

IX,XI, XX deste artigo.

§39- O Presidente da República exercerá plenamente as 
funçoes previstas no ~rtigo enquanto não nomeado
o Primeiro Ministro, inclusive para nomeaÇões de_
Ministros interinos.

Executivo

DOS MINISTROS

VI PASSA A SER SECÃO V
do Capítulo 11 do Poder
redação.

DO CONSELHO

O Conselho da República, presidido pelo Pre
sidente da R~ública, compõe-se dos Presidentes e dos
líderes da maioria do Senado Federal e da Cãmara dos

Deputados.
.r,~~p~te ao Con~~lho da Rerú~l;ca, ocnvQ~~do

pelo Presidente da República:
1- ser ouvido caso re~jeitadas du~s indica

ções do Primeiro- Ministro, quanto à nomeação deste
pelo Presidente da República.

11- ser ouvido quanto ã exoneração do Prime!
r01Ministro pelo Presidente da República.

111- apreciar a extraordinãria necessidade e. ~,

urgencia da decretação do estado de alarmefixa~o as

DO CONSELHO DA REPOBLICA

DOS MINISTROS DE ESTADO

Os Ministros de Estado, auxiliares do Presidente
da República,' serã~ escolhidos dentre brasileiros, maiores
de vint~ e cinco anos e no exercício de seus direitos po
líticos.

Campeie' ao Ministro de Estado, além das atribuições
que a Constituição e as leis estabelecem:

1- exercer a orientação e a supervisão dos órgãos e entâdades _

iIa administração federal na área de sua competência e referendar os
atos e decretos assinados pelo Presidente ;
I1- expedir intruções para ex~ção das leis,{decretos e re-

gulamentos; .
III- apresentar ao Primeiro Ministro relatório semestral dos
serviços realizados no Ministério ;

;

OsMinistros de Estado serão exonerados juntamente com o
Primeiro MInistro em razão da lOOção a este imposta.

A SECÃO
Dar á SECÃO V

a seguinte

A SliCÃO vrrr PASSA A SER SECÃO VII
Dar ã SEÇÃO'VII do CapitUlo II do Poder Executivo

a seguinte redação:

Art. O Conselho de Ministros compõe-se do Primei-
ro Ministro e dos Ministros de Estado, sendo convoca
do e presidido pelo Presidente da ·República.

Parágrafo Onico- O Presidente dà República po
de dele~ar ao Primeiro Ministro a atribuição de pres!
dir o Conselho de Ministros.

Art. Compete ao Conselho de Ministros:
1- aprovar o plano de governo

11- aprovar planos emergenc1ais 'de ass~stênc1a a re-'
giões assoladas por calamidades;

111- propor ao Presidente da República o envio de proj~

to de lei;
VI- manifestar -se sobre questões que lhe forem subme

tidas pelo Presidente da República.·

SECÃO VI do.capítulo 11 do Pàder Executivo
com a seguinte redação:

A SEÇÃO VII PASSA A SER

Art •

Art.

Art.

Art.

. Art.

o Primeiro Ministro deverá ter mais de trin
ta e cinco) anos, estando no exercício de seus dileitos
políticos, podendo ou não integrar o Congre~so Nacio 
nal.

Compete ao 'Primeiro Ministro como auxiliar
principal do Presidente da República:
1- promover a unidade, a ação goveraamental,coordenan

do a atuação dos ministérios e Qrgãos da administr~

ção federal, tendo por fim a execução do plano do 

governo; .
11- expor .,.debater o plano de gove.no apresentado pelo

Presidente da República ao Congresso Nacional;
111- apresentar semestralmente ao COngresso Nacional re

latório sobre e execução do plano de governo;
VI- atuar como elemento de mediação entre o Presi~ente

e o~(ongresso Nacional;
V- opinàr sopr~ nomeações de Ministros de Estado~ sol!

.citar suas destituiç~
VI- manisfe~tar-se'~obrea iniciativa legislativa do

Preside~te da ~epública e sobre o pedido de revisão
e o vet~ a projetos de lei;

VII- acompanhar os. projetos em tramitação no Congresso
Nacional em coopera~ão com os ~Iinistros a cuja pasta
se relacionar a matéria leg~slativa;

VIÍI- exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo
Presidente da República.

Art.

Art.

Art. O Primeiro "Ministro será indicado pelo Presi-
dente da Repijhllca, após consulta ao Presidente e aos
Presidentes dos partidos políticos que compuserem a
maioria do Congresso Nacional.

§ 19- Enviada a indicação ao Congresso Nacio
nal, este em dez dias deve apreciá-la em se~são unica
meral, considerando-se aprovada se receber manisfesta-'
ção favorável da maioria absoluta.

S 29- Rejeitada a indicação, nova deve ser
feita pelo Presidente da República "no praio de dez dias.

S 39 - Rejeitada a segunda indicação, o Presi
dente da "República tem,após nova consulta. ao' Presidente
ou aos Presidentes dos partidos políticos que formam a

maioria; e "Ouvido o Conselho da República, liberdade de
·nomear livremente o Primeiro Ministro, não podendo a e~

colha recair em nome recusado pelo'Congresso Nacional~

Art. O Presidente da República pode exonerar o Pr!
meiro Ministro em caso de incompatibilidade, ouvido o Conse
lho da República, comunicando o fato ao CongreSso Nacional e

devendo fazer em dez dias a indicação do substituto.
P~rágrafo Onico~ Ocorrerá também a ~xonerã

do Primeiro Ministro se aprovada, por maioria absolu
ta do Congresso Nacional, moção de censura, a qual 
apenas poderá ser "apresentada seis meses após a·n~

lIeação" por no mínimo um terço dns, membros do Congr~!

so.

,J



restrições impostas e os limites da medida exepcio
nal;

lV- apreciar a necessidade de ser solicitada
ao Congresso Nacional a delr~ração do estado de sí:
tio.

Parágrafo On1co- Nas hipóteses dos incisos
111 e IV, integram o Conselho da República: o Primeiro Ministro e
os Ministros da Justiça, das Relações Exteriores, da Marinha, do
Exército e da Aeronaútica.

JUSTIFICATIVA

As eleições diretas para Presidente da República
constituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, da
do inafastável.

O Presidente da República, eleito em eleições di-
r ctas , por maI or La ab scIuta, é o mais lícimo delegado da N~

cão, que em campanha percorre o País e ausculta a população.
O Presidente eleito, tendo ouvido as aspirações, assume co:-
promissos. E inaceitável que venha emascular esse mandatá
rio do povo, por meio da criação de regime Parlamentarista,
que o transforma em mero Chefe de Estado.

E imprescindível, a criação de um regime caracte
rizado pela co-responsabilidade do Executivo e~dp Legisla
tivo na condução da administração e n~ execução âo plano

d., go""rno.
O acúmulo de atribuições que recaem sobre o Presi

dente da República e o seu isolamento do Congresso N}cional
indicam o caminho de um Semi- Presidencialismo, no qual é'
mantida a figura central do Presidente da República,a ser 
auxiliado, no COntrole e coordenação dos Ministérios e na'
execução dç plano de governo por um'P~imeiró Ninistro', . que

~'s~ja' também ·c.ondut~r político', opinando sobre n~meações e
exonerações dos' Ministros de Estado.

o , • E p~evista moção de c~nsura por parte do Congres-
so ao Primeiro Mlni~tro, ou a qualquer out~o titular, imp~r

tando, se aprovada, na respectiva substituicã;: Tal mqcão
no entanto, somente poderá ser apresentada seis meses

após a nomeação. Com isto garantem-se a continuidade e a e!i
cácia aamistrativas.

. O Conselho da República é 6~gão que súbstitui em momento de
crise o Conselho de segurançã Nacional,' evidentemente democratizado..pe
la ~articipaç~o de memBros do (egislativo~ ~om o fim de opin~i sobre'
o~ casos de excepcionalidade.

Opina também quanto à nomeaç~o e exoneração do Primeiro
Ministro, sendo um Conselho' moderador.

Sala da Comiss~o, em

EMENDA 350970-2
l: DEPUTADO MICHEL TEMER 1rr;;;'=l
l!J I'UhlAJIlO/CDNISSiO/8UICOMIISiO----------j Cilil.(J ID·~----;.::;-:;]I•r- COMISSIIO DA ORGANIZAÇIlD 00; RI.ER:S E SISTEMA DE GOVERNO . C':3 , ~ (OiJ
=~ TEXTO/JUSTlFICAÇio---------------...,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 14, I, para constar:

"Art. 1-4 -

I - investido na funç~o de Primeiro Ministro,
Ministro de Estado, Secretário de Estado e do
Distrito Federal e Governador de Territ6rio e
do Distrito Federal."
JUS T I F I C A ç li O

Impõe-se conferir aos Governadores a possibilidade de cha
marem para servir a administraç~o estadual Deputados Federais e Se
nadores para auxiliá-los no seu Estado.
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Os membros do legislativo federal sempre poder~o prestar
inegável serviço a administraç~o pública estadual e o exercício do'
cargo de Secretário de Estado s6 pode enobrecer o parlamentar con
vidado.

Aliás, a Constituição vigente já permite o exercício dessa
funç~o n~o havendo notí~ia de nada que desabone essa autorizaç~o
constitucional.

,."..---------------TEltTO/JUSTIF1C"ÇÃO-----------------,

EMENDA ADITIVA

Acrescentar ao artigo 84, um parágrafo, logo em seguida ao
parágrafo 29, renumerandq.os demais, do seguinte teor;

,,§ Com vistas à necessidade'de acelerar a
àpreciaç~o dos dissídios coletivos que lhe se
jam submetidos, ficam os Tribunais do Trabalho
autorizados a constituir turmas especiais cbm
competência exclusiva para dirimir dissídios c~

letivos de natureza econô:nica."

JUS T I F I C A ç A O

Há necessidade.evidente de acelerar o julgamentp dos dfssí-.
dios coletivos que venham'a ser submetidos. a Justiça do Trabalho.

.Os conflitos de:natureza eco~ômica além de precisarem de
umà pronta soluç~o, tendo turmas especializadas para apreciá-los, se
res~uardará a coerência necessária nas·decisões que envolvem a ~rdem

econômica.

EMENDA 380972-9
tJOEPUTADO MICHEL TEMER

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 106, dõ Parecer e Substitutivo' do
Sr. Relator, ~ seguinte 'parágrafo:

Art. 106·-

"Parágrafo único - Fica ressalvado o direito ao
-exercício pa advocacia, pelos membros do Ministério Público que este
jam inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil à data da promulgaç~o •
desta Constituiç~o."

J U ~ T I F I C A ç A O

O art. 106 veda aos membros do Ministério Público o exercI
cio da advocacia.

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta de normas '
legais consentâneas com o direito constitucional em vigor.

A luz dessas normas, os membros do Ministério Público da g
ni~o incorporaram ao seu-patrimônio jurídico a faculdade nelas assegu
rada.

~ da tradição do direito constitucional brasileiro e d
natureza não traumática da transição constItucional em curso - ares
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salva concernente a situações jurídicas individuais, constituídas se
gundo O ordenamento jurídico vigente.

JUS T I F I C A ç A O

cr=;PAftTIDO-=,
MOS

A supressão' de tal artigo deve ser feita já que compete ao
Público da União a sua representação judicial, conforme

do substitutivo, não podendo desta forma os membros do
Público Federal optarem por aquela atividade.

Ministério
artigo 103
Ministério

EMENDA 350975-3
t:DEPUTADO MICHEL TEMER

Considerando-se, ademais, que a faculdade de exercer a ad
vocacia constituiu-se em fator ponderável na opção profissional feita
pelos membros do Ministério Público ao ingressarem na instituição- mu
tos deles às vésperas, agora, da aposentadoria -, é de elementar jus
tiça que o advento da nova ordem jurídica não se constitua numa verda
deira punição sem causa.

Sala da Comissão, em

PLt:NIoRIO/COMISlio/.u.COIilISSÃO O"'T"'~

tJCOMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNd ~6~
EMENDA 350973-7
[JDEPUTADO MICHEL TEMER

r.:-r---------------TElCTO/JUST1FICAÇÃO----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

=---------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

O parágrafo 19 , do artigo 72, passa a ter a seguinte reda
ção:

"art. 72

Dê-se ao artigo ~09 do relatório da-Comissão de Drganização
dos Poderes e Sistema de Governo a seguinte redação:

"art. 109 -Com a Magistratura e o Ministério PQ
blico, o advogado presta serviço de interesse '
público, sendo indispensável à administração da
Justiça.

Parágrafo único - Ressalvada a responsabilidade
pelos abusos que cometer, b advogado é inviolá
vel, no exe~cício da profissão e no âmbito de
~ua atividade, por suas mani~estações escritas
e orais."

J-U S T J F I C A ç A O

§ 19 - "Após audiência pública e aprovação pelo
Congresso Nacional, os ministros _ serão nomea
dos pelo Presidente· da República."

JUS T I F I C A ç A O

Há nítida tendência de ,nos trabalhos da Constituinte,
prestigiar-se e enaltecer o Poder Legislativo.

Em todos os assuntos do governo quer-se a sua participa
ção. A jurisdição é uma parcela da atividade governativa. Especialmen
te aquela que virá a ser executada pela mais alta Corte do País. Bem
por 'isso não ~e pod~ sonegar ao Poder Legislativo a possibilidade de
indagar sobre o notório saber jurídico e a reputação ilibada do supr~

mo posto de ministro.

o advogado é um profissional. do conflito~ ele atua sempre
onde existe um conflito, visando a sua composição e a celebração da
paz, com a realização da Justiça.

Em seu trabalho, inevitavelmente o advogado desagrada a par
te contrária e, muitas vezes, incomoda juízes, promotores e outras
autoridades. Por isso mesmo, inúmeras vezes os advogados sofrem con~

trangimentos, coações e ameaças, que redundam em prejuízo para seu
constituinte, para a fiel observãncia da rei e para a própria rea'!-i'za

ção da justiça.
Para que o advogado possa exercer sua tarefa com liberdade ,

com destemor e com toda intensidade necessária é imprescindível a ga
rantia da inviolabilidade, não como uma prerrogativa pes~oal de qual
quer bacharel em direito, mas como um atributo inerente ao exercício
da profissão, apenas em seu âmbito, ficando claro que abusos não serão

, tolerados.
~ de se reconhecer que o advogado exerce uma fun;ão pública,

indispensável para a execução de urna das atividades de governo, a fu~

ção jurisdicional. ~ indispensável que se lhe õêcondições para exercer
plenamente pssa atividade, sem o que o próprio Poder Judiciário, en-

, carregado da, atividade jurisdicional, ficará mutilado.
Sala da Comissão, em

EMENDA 350976-1
t"lDEPUTADO MICHEL TEMER

M PLfNAJlIO/COMUSlÁo/.UICOIIIIUÃO

~COMISSAO DA ORGANIZACAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r.;-r---------------Tl!:XTO/JUSTIFICAt;io----- ---,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, no Capítulo V, da Defensoria Pública e da Ad
vqcacia, em seguida ao artigo 109, o seguinte artigo:

"Ar~. - A representação judicial e a consultoria
jurídica dos Estados e do Distrito Federal cabem
aos seus Procuradores, cujo regime jurídico será
estabelecido em lei que fixará condições de in

vestidura e garantias iguais às do Ministério PQ
blico, assim corno paridade de vencimentos, quan
do em regime de dedicação exclusiva."

JUS T I F I C A ç A O

EMENDA 350974-5
P: DEPUTADO MICHEL TEMER
,..,..., PLt:NÃJI'o/CONISlÃO/.UICOIlISIÃO-----------,

COMISSAO DA ORGANIZA AO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r;;-r TEXTO/JUSTlfICAÇiO ,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 117 do Substitutiyo da Comissão da Or
ganização dos Poderes e Sistema de Governo:.

A institucionalização dê carreira de Procurador de Estàdo é
uma necessidade reconhecida por todos quantos privam com os problemas

da representação judicial das unidades intra-estatais, bem como com
os de sua consultoria jurídica, quando menos para que fiquem bem defl
nidas e, pois, separadas as funções de servidores públicos ~a chamada
área juridíca e também, fundamentalmente, para que se lhe dê - à car
reira de Procurador de Estado - o "status" e o valor adequados.

Não se deve, portanto, sob o argumento da síntese, desprezar
a menção expressa das atribuições dos Procuradores de Estado no texto
constitucional.
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Por outro lado, só o mero pretexto preconceituoso pode fazer
com que se evite a questão remuneratória, ou a paridade de vencimentos
tal como aqui estabelecido, uma vez que as maiores e mais rumorosas
causas levadas à apreciação da Justiça o são justamente contra os Es
tados, geralmente patrocinadas pelos mais renomados e melhor estipen
diados advogados. Isto inevitavelmente aconselha que seus apoentes 
os Procuradores de Estado - também estejam alicerçados em sólida situ~

ção remuneratória, sob pena dê tal condição econômica influir - como
agora ocorre - na qualidade do pessoal recrutado para tal tarefa.

Tal ponderação, aliás, já foi feita - e então acatada - na
primeira audiência pública da Subcomissão.

Vale citar que os Procuradores de Estado ao exercerem consul
toria, são especificamente guardiões da legalidade no próprio seio da
Administração e ao éxercerem atividade procuratória em juízo são defe~

sores do interesse público, isto é, de bens jurídicos de toda a cole
tividade.

Assim, o que se visa resguardar com as normas propostas, tal
como ocorre com as disposições que oferecem garantias à Magistratura
e aos legisladores, são interesses da coletividade cuja eficaz prote
ção depende do regime tutelar que seja deferido a agentes incumbidos
de defendê-la.

EMENDA 350977-0
t:DEPUTADO MICHEL TEMER

[!J PLtNARIO/cONISs'Ão/suaCOMlssio

~COMISSIIO DA ORGANIZACIID DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 380978-8
t: DEPUTADO'MICHEL TEMER

= __---,,-- TEXTO/JUSTlFICAÇiO --'-_..,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 97, um parágrafo do seguinte teor:

"§ 52 _ Poderão ser criados Tribunais de Justi
ça Militar nos Estados em que o efetivo da res
pectiva Polícia Militar seja superior a vinte
mil integrantes."

JUS T I F I C A ç li O

Essa foi a fórmula adotada pela Subcomissão do Poder Judi
clarlo, atenta a circunstância de qJe o objetivo da nova Constitui
ção nesse capítulo, é a agilização do Poder Judiciário.

Num Estado, como o de São Paulo, por exemplo, em que o efe
tívo é de mais de setenta mil homens, há cerca de 10 a 15 mil pr oce1
sos por ano.

Se os recursos forem dirigidos ao Tribunal de Justiça, OCO!
rerá um congestionamento nesse Tribunal em detrimento do princípio .

da gilização da Justiça.

=---------------TEXTO/JUSTI'ICAt;;.O----------------,

.".,---------'--------TEXTO/JUliTlfICfot;ÃO---------------..,

Art. 5Q -

'I.UAlIIIO/COYlldol,uaeoIlUUio ~04T.-::l

SÃ() DA OR('.A~TI70AI"ÂO D()!" ponE"lES E SISTEMAS nE GO b 6 JS71

"UTOR--------------
CONSTITUIN~E NELSON NEnE~IN

v - Aprovar a incorrora~ão, subdivisão ou desmembrame

to de áreas de Territ6rios ou Es~ados, realizado plebiscito e ouvidas

as Assemblêias Leqislativas.

Dê-se ao inciso v do art. 59 da COMlssão da Orqanização dos

Poderes e Sistemas de ('~verno a sequinte redacão:

EMENDA 380979-6
t:

"§ 3º - A prestação dos serviços de assistência
~urídica e judiciária poderá ser atribuída, pe
los EstaDOS e pelo Distrito Federal, a suas Pr~

curadorias, observados os mesmos princípios, e~

tabelecidos nesta Constituição, aplicáveis às
Defensorias Públicas."

Acrescente-se ao artigo IDa, o seguinte parágrafo:

EMENDA ADITIVA

JUS T I F I C A ç li O

JUSTIFICArÃ"

rr-r TEllTO!JUSTlf1e.lç;,O ..,

A 1ncorporacão, subdivisão ou desmembramento de áreas de ~eE

rltórios ou Estados devem pressupor a concordância das popula~ões en

volvidas ou afetadas por qualquer das formas de mudanca.
Essa audlênc1a à populacão só po~e se dar através de plebi~

cito, pelo que se põe no texto constitucional a eXlqência.

flP""RTIOO "SCl:pMnBjSCAUTOR--------------,
CONSTITUINTE NELS()N WEDEFIN

Dê-se ao art. 60 da Comissão da Orqanizal"ão dos Poderes e

Sistemas de Governo a sequinte redacã~:

Art. 69 - A Câmara dos Deputados, e o Senado Federal poderã
convocar o Primeiro-Ministro e os M1nistros de Estados, bem corno as

Comlssões das duas Casas poderão convocar os Ministros de Estado, p~

ra prestarem pessoalmente informações acerca de assunto previamente

determinado.

EMENDA 380980-0
t:

Não,há dúvida de que é dever inarredável do Estado possibi
lttar aos n~cessitados o acesso gratuito e eficiente à Justiça.

Se ~sse serviço deve ser cometido a um órgão específico, co
mo, por exemplo, uma Defensoria Pública, ou às Procuradorias de Est!
do é matéria que pertine ao particular interesse do Estado membro que
dentro de suas peculiaridades, deve equacionar e definir a quest~o.

A experiência de muitos Estados (como por exemplo São Paulo,
Alagoas, Rio Grande do Sul, etc.) tem demonstrada a perfeita harmonia
no desempenho pelas Procuradorias Gerais das funções típicas de adv~

gado do Estado e do cidadão pobre.
Considerada a dimensão do problema da assistência judiciária

é de conveniência que se deixe aberto para os Estados e Municípios o
equacionamento da questão. Ressalve-se, contudo, a necessidade do
desempenho por carreira de advogados públicos.

Por todos os motivos de fato e cre direito acima expostos,
assim como em respeito à autonomia dos Estados membros, deve ser de!
xada aos mesmos, a escolha do órgão mais conveniente para a prestação
de assistência judiciária aos necessitados,

5ala da Comissão, em

JUSTIFICArÃO

Pela proposta do substitutivo, as Comissões também poderiam

convocar o Primeiro-Ministro.
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A nova redaç~o que se imprime ao inc~so I do art. 59 do

AnteproJeto da Comissão da o~ganização dos Poderes e S~stemas de
Governo é orig~nário da necessidade de se conferir ao Executivo

ma~or flexibilidade na conclusão de ajustes internac~onais rot~ne~

ros, sem importânc1a transcendente ou de natureza puramente adm1

nistrativa. ~ preciso esclarecer que se trata de atos baseados em
tratados pré-existentes e jâ aprovados pelo Congresso Nacional.

JUS~IFICAÇÃO

A arguição dos candidatos a Chefe de Missão Di
plomática devem se dar em sessão secreta, porque em muitas opoE

~unidades os assuntos ali atratados têm caráter sigiloso: se~

sões pUblicas para a arguição poàem causar até mesmo indesej!

veis situações e até incidentes diplomáticos.

.1....iItlD/COMII.i.o/.UKOM.lUÃO------------,

Dê-se ao inciso I do art. 59 do 5ubstitut~vo da Comissão

da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte reda~:

"Art. 59 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I - aprovar os tratados ~nternacionais celebrados

pelo P.residente da República, exceto os que

visem simplesmente a executa!, aperfeiçoar ou

interpretar obrigações ou direitos estabelec!
dos em tratados pré-existentes; os que aju~

tem a prorrogação de tratados e os de nature
za administrat~va. O Congresso Nacional será
notif~cado, para seu conhecimento, da cele
bração destes tratados, com indicação precisa
de seu caráter e conteúdo, imediatamente após

a conclusão dos mesmos".

r;"I TUTO/"USTI'ICA~io----------------,

EMENDA 350984-2 AOT.'l: CONSTITUINTE AtCIO NEVES ------------

~'&T&~
'v6J87

p:r;M"'''TIDOCJ'FMDB/SC

~"A"T'DOSCl'p/,l1B/SC

AUl'Oll'----- _

"UTOIl---~----------

CONSTITUINTE NELSON ~~nEKIN

CONSTITUIN'T'E NELSON WEDEKIN

Dê-se ao art. 48 da Comissão da Organizacão dos Poderes e
Sistemas de Governo a~seauinte redacão.

Com todo o apreço que temos para com os mewbros do Conares

'so Nacional, nos parece uma limitacão sem sentido q~e o Primeiro-vi
nistro tenha que ser, necessariamente, um parlamentar (como propõe o

Substitutivo do ilustre relator Egídio Ferre~ra Lima).
~ mais recomen~ável aue o Primeiro-Ministro possa ser esco

lhido entre qualquer cidadão brasileiro, mesmo que não pertença ao

parlamento:

Acreditamos que as Comissões foram devidamente reforcadas e
valorizadas, mas seria exaqero permitir a elas que convoquem, quando
desejarem, o Primeiro-Ministro.

são mais de 30 Comissões nas duas casas do Conqresso, e
assim ficaria a possibilidade abérta de convoca"ão do primeiro:~ini~

tro por todas elas: o Primeiro-~inistro, em hipótese extremada, só
faria isso, ou seja, ser ouvido nelas Comissões.

Melhor, mais recomendável será que o Primeiro-Ministro, pe
la importância do seu carao, só possa ser convocado pela rãmara ou
pelo Senado.

Art. 48 - O primeiro-t'inistro será nomeado dentro os cida 

dãos brasileiros com mais de 35 anos e no exercício dos direitos Po
líticos.

JUS'T'IF'ICArÃO

i'=-T---------'--------TUTO/olUSTI'ICAÇÃO----- ,

EMENDA 350981-8
(:J

0=>---------------- TtxTO/.luSTII'ICaçio----- -'- ,

EMENDA 350982-6
-l:

JUSTIFICArÃO
,l,UTO"---------------

Eme~da modificativa do artigo 108, do Capítulo v- da defe~

soria Pública e da Advogacia.

Modifique-se, no Capítulo V, a redação do artigo 108, ad~

tando-se a seguinte:
Art. 108 - E instituida a Oefen~oria Pública, em

todas as instâncias, para a defesa das juridicamente necessitados, o~

servando os mesmos princípios institucionais do Ministério Público.

Justi ficação

O Ministério Público existe para ser o fiscal da
lei, em nome de toda a sociedade. Mas o acusado possui direitos indi

viduais, que cabe sejam-plenamente tutelados sob pena de termos a ti
rania indesejável do Estado sôbre o indivíduo. Assim T a criação.da O~

fensoria Pública, como instrumento de defesa e garantia desses direi
tos individuais, é fato que se impõe.

A ampla defesa e O contraditório, são garantias

constitucionais e integram o cenário jurídico republicano brasileiro.

Autor e réu devem ter, em juizo, os mesmos direitos, as mesmas gara~

tias e os mesmos deveres. Quando o Estado aumenta as dimensões acusa

tórias e dec~sórias, em detrimento da função defensora, ele está, na
realidade, reforçando traços autoritários e negando, explicitamente,
qualquer pretensão de se tornar um Estado democrático.

r::-r__:.....__..,,-.,.- TEXTO/olU5TlfICAÇio .,

,- f'l:.uÀ"lolcOMISdo/IU.COIfI'do- _

t? COMISS~O DE ORGANI1~ç~0 DOS PODERES E S. DE GOVERNO

EMENDA 350985·1
tJ ~EPUTADO SILvio ABREU

~.&T&~
09j06J8?

\,

• '4,id*"/çofU..Jll/.~uio- ____.

COMISslí.o DE ORGANIZAçXO DOS PODERES E SIST. PE 00''EFro

Suprima-se a letra "f" do inciso 111 do artiqo 10 da Comis

são da Orqanizacão dos Poderes e Sistemas de C'..o"erno:

A arauicão dos Chefes de tll"são Diplomática de caráter per
manente, deve ser, na nossa opinião, secreta.

Não é sem razão que, atualmente, essa arcruicão é secreta.
Porque em muitas oportunidades os assuntos tratados na

arguicão ~ão s{ailosos, não sendo recomendável-aue a sessão seja pú

bli~a porque: 1) o candidato a Chefe de Missão ninlomática em cará 
te~rmanente, com certeza evitaria assuntos que pudessem até mesmo
causar incidentes diplomáticos; 2) os senadores teriam, por isso
constrangimento de abordar aspectos mais melindrosos.

A consequéncia seria um nrave prejuízo à total clareza e ao
total esclarecimento que seriam indispensáveis à uma sabatina que

cumprisse seus reais objetivos.

IV - Aprovar previamente, por voto secreto, após
arguição em sessão secreta, a escolha dos Chefes de Missão Dipl~

NUca de caráter permanente.

0=>----------4,-----TlXTOlolUSTlP'lCAÇi.O---------------_,

Emenda ao art. 10. Incluir o Item IV e renumerar os demais.
Art. 10 ••• :

EMENDA 350983-4
l!l CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN
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ciando e executando sentença. Ademais, será o caminho correto à

d~scentralização da justiça sem a necessidade da criação de ju~

tiças díspares ou pequenas, que nem mesmo podem executar suas d~

cisões e, sobretudo, com grave risco de desprezo ao rito proce~

sua1 escolhido pelos códigas, atuais e futuros, como consequê~

cia do aprimoramento jurídico secular.

P9 COMISS~O DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E S. DE GOVERNO

EMENDA 350988·5
t:J DEPUTADO SILVIO ABREU

No entendimento moderno e objetivo, torna-se
Ímpossível a assistência judiciária, sem a existência de uma institui
ção bem estruturada, forte e independente, destinada a patrocinar di
rei tos irrevogáveis dos ~obres, miseráveis ou marginalizados. Somente
assim, poderá ser atendido o preceito basilar de que todos são iguais

perante a lei.

A existência de uma Justiça em condições de pre~

tar-se, jurisdicionalmente, com igual idade a favor de todos os cid~

dãos, concretiza-se em norma basilar e fundamental ao regime democr!
tico e ao fortalecimento das instituições.

Para tanto, é cada mais indispensável que a D~

fensoria Pública, ora proposta, venha a igualar-se em estrutura, ind~

pendência e instrumentais ao Ministério Público,para que tais instit~

ições, irmanadas à magistratura, possam significar o grande tripé de
uma justiça operosa, eficiente, ampla e, sobretudo, justa.

Emenda modificativa do § 22 do art. 108, do substitutivo.

e seus
impre~

iguald.!

EMENDA 350986·9
t:J DEPUTADO SILVIO ABREU

~-------'----- f'LtHAluo/cOJol.5SÂo/sUICONISSÃO _

CDMISS~O DE ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E S. DE GOVERNO

~----------------iEXTO/"uSTlfICAÇÃO---- __,

Substitua-se o parágrafo único do art. 67, do substitutivo,
pelo seguinte:

Parágrafo único: A Justiça de Paz, composta por
.J

cidadãos eleitos pelo voto direto e secreto, com mandato de quatro anos,
é competente para a habilitação e celebração do casamento, além de
atribuições conciliatórias entre partes litigantes, mediante expressa
recomendação do Juiz de Direito.

Justi ficação

A proposta reformulatória do dispositivo atinente
ao Juizado de Paz, busca o aprimoramento daquela tradicional institul
ção, dando-lhe como caminho, para sua constituição, o da eleição .pelo
voto direto e secreto, não apenas por ser o processo mais democrático,
mas, sobretudo, para qu~ seja p~ssível a escolha dos cidadãos mais qu~

ridos e estimados da comunidade o que, sem dúvida, será de grande va
lia no exercício das próprias atividades:

Esta emenda aumenta a competência usual, com o
acréscimo da atribuição de missões conciliatórias entre litigantes,
por' recomendação do Juiz de Direito, tudo com o objetivo de descentr~

lizar a atividade jurisdicional, colaborando com a desobstrução das
tão congestionadas lides forenses.

O § 22 do art. 108 passa a ter a seguinte redação:

Art. 108

§ 12 _

§ 22 Lei Complementar organizará a De
fensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios. e
estabelecerá normas gerais para a organização da Def~nsotia Pública
dos EstadCl'S.

Justi ficatica

A presente emenda objetiva assegurar o acesso
das juridicamente necessitado à justiça, em todos os níveis da juri~

dição.
A extensão dos princípios da artigo 108

parágrafos ao Distrito Federal, aos Estados e Territórios é
cindivel à democratização da justiça, garantindo, a todos, a
de de oportunidades perante a lei.

E oportuno-aorescer, ainda, que a Defensoria P&
blic,a ou -advocacia de ofício, instituição existente há mais de 60 anos,
no país, encontra-se organizada em inúmeros Estados da Federação, ta
is como os de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul, Pe~

nambuco, Ceará, Piauí, Bahia, Alagoas, Espírito Santo e Rio Grande
do Sul, situação que por si só demonstra a necessidade da extensão
das disposições do parágrafo 22 , do artigo 108 as unidades federati
vas da Or anização Política Nacional. -

CONSTITUINTE HENRiqUE EDUARDO ALVES G~~"~

r:c'~'7EJ
~---------_ I'Lt"'.UII:l/C;lll.SsÃc /s ..a;:.Iil,!.sie.- _

• coa. '_h'GA!'.IZAÇ.3.0 PODERES E SISTE'·~-\ os GJ\"E?:'8

__________________ ~__ 'Ell'TO/.lOCllrlC'AÇio ._---------_••_----

Substitua-se o art. 67 do Substitutivo pelo seguinte:

Art. 67 - Os Estados poderão instalar, m~

diante proposta do "ribunal de Justiça, Varas Distritais, com a
Subdivisão do Fôro da Comarca e a definição da jurisdição ter
ritorial.

Dê-se ao artigo l15-a seguinte redação

Art. 115 - A eleição de que trata o artigo 33 desta

Constituição realizar-se-à em 15 de novembro de 1 989.

Justi fie ação

A proposta de criação das Varas Distritais
encerra a obra de descentralização da própria Justiça, que pa~

sará a existir na periferia dos grandes centros urbanos ou em
longínquas, objetivando, sobretudo, desfazer o impiedoso conge~

tionamento processual tão vJven~iado nos grandes foruns. Impo~
tante ressaltar que a Vara Distrital, como qualquer outra Vara
Judicial, será composta de Jui~, Promotor, .Defensor, Cartório e
Oficiais de Justiça fazendo a mesma justiça, examinando, sente~

JUSTIFICAÇÃO

Se o mandato do Presidente 'da República é de cinco anos

como consta do artigo 33, a próxima eleição"terá qu~ dar-se no

dia lS de novembro de 1989 e não em 1988 como figura no texto

que estamos emendando.
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EMENDA 350990-7
f:constituinte DOMINGOS JUVENIL

PLUAltlo/cou.uio/IUlCOM.llio I ~O"T"----,

~~ J DE ORGANIZAÇÃO DOS P:::::"'~'i~ISTEMA DE GOVE~ Ô>9! 06187 J

3. A arrecadação das serventa.as é mais do que s}lficiente
para manter um serv~ço confiável, de boa qua11dade, 1nterligado, em

todo ~ País, por sistemas de computação aperfe1çoamento técn1CO do

pessoal e a manutenção de 1nstalaçãs adéquadas para atender ao usuá
r10 e cond1ções de trabalho aos serv1dores.

pressão:

...Art. 64

redação ao art~go 64, 11, a, que passa a ter a
reaação:

Suprima-se, ao final do § 29 do Art. 29, a ex-

4. É fundamental que a at1v1dade de registro público seja

estatizada e englobe o reg1stro do comércio. Trata-se de atividade da
mesma natureza, não havendo razão alguma para f1car isolado. Também

é necessário que o notariado passe a fazer parte do mesmo grupo de
serviços. Isto é 1mportante tendo em vista que há pelo Brasil intei

ro inúmero; ~artórl0S que praticam as at1vidades de registros e no

tas. Sua d1V1São criaria um esfacelamento do servlço, dos arquivos e

perderla importante mão-de-obra Já trelnada. Mas o pior é para o pú

blico que, Já acostumado com este sistema, haveria que se adaptar a
um novo procedimento, com evidentes preJuízos para o usuário~

TI
a) exercer, ain1a que em di~

pon1bilidade, o~tro cargo ou ftL~ção p1blica, salvo o ca-
gistério 6 os cargos de t~ni~tro e ~ec~etário de ~sta10.

JUSTIFI'::l.TIVA: Existin'io emenda que pérmita aos membros do l:í.nistÉrio
PÚblico o exercício de mandato eletivo, o exercício je at1vidade polJ
t1~O pa~tidária, mSSQO agora que se concede a eles as ~ssmac gara~ti
as, prer:'ogativas e vantagens da magistratura, Justo será que esta si
tuação de iguais predicamentos seja acompanhada de equivalentes veja
ções. Co~ é altamente inconvenicente permitir a magistrados ~rotago!
nizar cawpambas e1e1torais, que, na verdade, fisca1iza~, razoaval se
rá, então, repet1r a experiênc1a do qoverno Linhares, fQ~dada na Lei
~o~stit~8ional n 2 11, ae 30.1J.45, COw idaia aproveita ia na &~t€rior,

assi~ co~o na atual (~rt. 221, 4), Constituição ~ortu6~esa e, ainia ,
sugerida na 80nst1tuiçâo Italiana (art. 107, últi~o período), per~
tindo-se, Belli co~pro~stiwento da necessária e~~ijis~ncia partidária,
exerça~ cs Juízes d6ter~naios cargo8 na alta aami~iE~ação pública,
e~prsEt~ào-lh~s sua 6xperi~ncia.

III-Comissão da Or~.dos Poderes e Sistemas de Governo

EMENDA 350992-3

~
E1:ENDA: ::lar nova

seguinte

tJ :;)epJ.taio Con:::ti tuinte FhUS~O RO:::HA
~ ,.1.1t ..."IO/COlllssi.O/CU.COilfssio -,

EMENDA 350993-1
tJ DEPUT ADD JORGE HAGE

PJr.:T"-C-CJ.l-I-S-S-ÃO-DE--OR-G-~-IZ-AÇi~·;;;;~"~~~~~"~";~S-T-E-MA--(JE-GOVERNQ--.-------,

Substituir o art. 124 do "Parecer e SubstJ.tutivo" do Rela
tor da "Comissão da Orqanização dos Poderes e Sistemas de Governo",
pelo seguinte:

"Art. O Banco Central, ou o órgão emissor do
paIs, só poderá emitir moeda com prévia autorização do
Congresso Nacional."

JUSTIFICAÇÃO

Tornada esta decisão pelo Congresso Nacional, a sociedade
passa, na transparência do ato, a se inteirar e controlar melhor as

finanças do PaIs. ~ urna decisão que, se adotada, evitará a pressão
de certos setores sobre a emissão de moeda, que, corno do conqecime~

to pUblico, é agente inflacionário.

Evitará, ainda, que o Governo crie despesas as custas

pura e simPtesmente da emissão de moeda.

Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, onde
couber, o seguinte dispositivo:

A~t. () Fica 1nstituldo o Serviço Féderal de Registros Pú
blicos e Notariado, que além das atuais atividades, inclu1rá o regi~

tro das sociedades mercantis.

Parágrafo único - O Serviço Federal de Req1stros Púb11cos e
Notariado passa a ser v1nculado ao M1nistêr10 da Just1ça. Cabe ao Con
gresso Na~ional a iniciativa da elaboração d3 Lei Orgânica.

Art. () O cargo de titular das repartições de req1stro pú
blico denominar-se-á d1retor de registro público e, acuelas de Dire
torias de Registros Públ±cos, coordenadas por Delegacias Regiona~s

atuai~ técnicos jUdiciários passarão a denominar-se técnicos de re
gistros públicos e os auxiliares judic1ários de assistentes de re-'
gistros públicos.

Parágrafo primeiro - o cargo de d1retor de registros púb11
cos será comissionado, ressalvado aos atua1S titulares o dire1to de
optárem pela remuneração legal ou pela aposentadoria. Será provido
por meio de ascensão funcional dos técn~cos de registros púb12cos, me I

diante provas de conhecimentos e de tItulos. -I
Parágrafo segundo - os assistentes de registros públicos

terão direito a prover 1/3 (um ~erço) dos cargos de têcnicos de re
gistros públicos, por me10 de ascensão funcional. O restante das va
gas será provido por meio de concurso púb11co, entre bacharé1s em
direito.

• PLIIlAIUO/COMlllio'luacOMlaaio ~O&T"----,

COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERRES E SISTEMA DE GOVER O~ 6~J

r;,.---------------- TUTO/.lIJSTIP'CAlfio --,

Parágrafo terceiro - o diretor SUbSt1tUtO será o técnico de
registros públicos mais antigo na D1retoria.

" .•• Com os ajustes necessários para que ne
nhum Estado tenha menos de 8 ou mais de 60 Deputados."

JUS T I F I C A T I V A JUSTIFICATIVA

1. O Serviço Federal de Registros Públicos e Notariado devg
rã ser vinculado ao Ministério da Justiça, por se tratar de 'at1vidade

típica da Administração. Como seu própr10 nome está a indicar, os ca~

tórios lI e x t r a Judi c i a i s " são realmente órgãos estranhos ao Poder Judi

ciário. Sua atividade está mU1to mais ligada à execução do que à jQ
risdição.

2. Não é possível à digna Assembléia Nacional Constituinte

acatar a ambição dos titulares das escrivanias, uma vez que benficia

apenas uma pequena facção da sociedade.

Não há porque admitir-se hoje este tipo de ·res

trição à representação fiel da população brasileira na_sua Câmara

de Deputados. As razões que inspiravam medidas nesta direção • ~
estavam relacionadas aos receios da ditadura quanto a maio; indepe~
dência política e consciência da cidadania imperante nos Estados '
do Sul ou melhor no~ Estados mais populosos. Não temos porque con
servar hoje tal distorção na representação. A Casa que equaliza. a

representação dos Estados é o Senado Federal. A Câmara dos Deputa

dos representa é o povo mesmo e não os Estados.
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C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 350994-0
f:J DEPUT ADO JORGE HAGE

AUTOFl'--- _ rr- PAIITIDOIBAl
~PMDBIBA

EMENDA 350997-4

Substitua-se no Artigo 89 a expressão:
"um terço de seus membros" pela expressaõ "um quinto de seus membros'

JUSTIFICATIVA

A fórmula proposta pela Subcomissão do Poder Le
gislativo visava, pela redução do quorum de delibéração, estimular
a pr~sença em Plenário e, ao mesmo tempo, garantir maior agilidade
e eficiência ao Parlamento. Voltamos a insistir nela.

Redija-se assim o Artigo 18:

Durante o recesso funcionará uma Comissão Re
presentativa, de Deputados e Senadores cuja função será a de gara~

tir permanentemente as prerrogativas e o exercício das competências
essenciais do Poder Legislativo, com a composição e atribuições
que forem ~efinidas em Regimento do Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

É necessário declinar a finalidade dessa Co
missão, posto que, se trata de inovação em nosso Direito Constitu
cional.

~NDA 350995-8

~ I'LIEHAIIIO/cONlss.io/suecOllllllllio----------l:J C().1ISSAO DE ORGANIZAÇtiO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

I!:J

p'AI'lT1D01"BAl
~PMDBIBA EMENDA 350998-2

tJ DEPUT ADO JORGE HAGE

~~ 'LllilUIO/cOMI.lio/luacO.IUio,-------.:'-------,

C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~""IIITIOO~
~MDB/BA

Substitua-se no Artigo ]4 a expressão "Vedada
a reeleição" pela expressão: "Permitida a reeleição por uma 6nica
vez".

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte § 39 ao Artigo 4::

" § ]9 _ Se o Governo resultar da hipótese prevista
no § 49 do Artigo 42, a sua destituição não poderá ocorrer nos pri
meiros 06 (seis) meses de exercício. "

JUSTIFICATIVA
Não há razão, uma vez implantado o Parlament~

rismo e tendo o Presidente da Rep6blica a função de Chefe de Est~

do, árbitro apartidário e guardião das Instituições, para prolbir
se a sua reeleição.

É preciso estabelecer esta limitação quando o Primei
ro-Ministro resulta eleito espontanea~ente pela ~âmara, s~m ter o
seu nome provindo da iniciativa do Presidente.

TEXTO/JUSTrFICAÇio---------------'--,

~---------..Lt.N..JlIO/CO...I';io/SU.CO..lssio-----~~~-__,tJ C().1ISSilO DE ORGANIZAÇi\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~ ...."TIDO~.
~PMDB~ .-

AUTQFl----------------,EMENDA 350999-1
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

rrP}PUTID0;J
PMDB/BA

EMENDA 350996-6
f:J DEPUTADO JORGE HAGE

Redija-se assim o Art. 111:

...,-,--------_ Pl.IE:NAFlIO/coWlSllÃo/su.COIlISllÃO--- _t? C().1ISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

"Art. 111 - As disposições referentes ao Sistemi
de Governo introduzido por esta Constituição entrarão em vigor a
partir da convocação das próximas eleições Presidenciais previstas
no Art. 115 e da posse do novo Presidente da Rep6blica, nos termos
dos Artigos ]4 e 35 desta Constituição.

JUSTIFICATIVA

É prudente e recomendável evitarem-se os riscos
da influência da conjuntura sobre matéria,da importância e gravi
dade da que se trata nesta parte da Contituição. Não devemos cor~

rer o menor risco que certamente advirá das pressões dos interes
ses em jogo na cena política atual, apenas para adotarmos o Parl~

mentarismo 1 (um) ano antes.
Mais prudente será deixar inalterados os poderes

do atual Presidente da Rep6blica até o final do seu mandato, que,
de resto, se estende~á tão somente por cerca de 1 (um) ano após a

. promulgação desta const í tuí ção , nos termos do Art. 115. Esse perí!?,
qo de 1 (um) ano será coberto e terá suas características de Tran
sição final reguladas pelos preceitos a serem propostos pela Comi~

são de Transição prevista no Art. 114, que fará as necessárias
adaptações para permitir ~ convívio com a nova configuração do Po
der Legislativo fortalecido.

Acrescente-se o seguint~ Artigo na Seção VlrI
(Do Proce~so Legislativo):

" Art ... - Será admitida a iniciativa· popular .
de projetos de Emendas à Constituição e de Leis Complementares e
Ordinárias, na forma estabelecida em Lei Complementar, obeQecidos
os seguintes princípios:

I - Subscrição por mais de 50.000 (cinquenta
mil) eleitores ou por Entidades Sindicais ~ outras representativas.
da Sociedade Civil, desde que, em qualquer dos casos: 'tenham juri~

dição Nacional e bases legalmente constituídas em pelo menos 15
(quinze) Estados brasileiros;

11 - Discussão e votação dos projetos dentro
do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. contados da sua apr~

sentação, interrompida a contagem no ~ecesso.

JUSTIFICATIVA
A iniciativa popular vem sendo adotada nas

principais Constituições modernas e democráticas como asda Itália,
Espanha e Grécia. Nos já estamos adotando no Processo Constituint~.

A sociedade brasileira começa a mobilizar-se para utilizar esse '
precioso instrumento da Democracia Participativa Moderna, que eA
cerra ,sobretudo, poderoso elemento de educação e conscientização
política. A Subcomissão do Poder Legislativo o acolheu. Seria l~

mentável o retrocesso agora, na Comissão Temática.
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COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

'EMENDA- 381000-0'
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

AIJTOlt----- -,
~I'A"TIDO~

PMDB/BA

EMENDA 351002-6t: DEPUTADO JORGE HAGE

r:;-r---------~-----TEXTO/JUSTIf"IC.lçio- ., r:;-r---------------TEXTOIJUSTlfICAÇÃO-----------------,

Altere-se a organização dos Capítulos do Sub~

titutivo, adotando-se a seguinte titulação:
Capo I - DO LEGISLATIVO
Capo 11- DA PRESID~NCIA

Seção I - DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Seção 11 - DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE
Seção 111- DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE
Seção IV - DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Capo 111 - DO GOVERNO
Seção I - DA FORMAÇÃO DO GOVERNO
Seção 11 - DO PRIMEIRO-MINISTRO
Seção 111- 00 CONSELHO DE MINISTROS
Seção IV - DOS MINISTROS DE ESTADO

,capo IV - 'DO PODER JUDICIÁRIO
cap-, V - DO MINISTÉRID PÚBLICO
Cap, VI - DA DEFENSORIA PUBLICA E DA ADVOCACIA
Capo VII- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Acrescente-se o seguinte Inciso ao Artigo 39:
" - A formação ou o funcionamento normal do

Governo."

JUSTIFICATIVA

Instituido o Sistema Parlamentarista, impõe-se
a inserção de mais esta hipótese entre os Crimes de Responsabili
dade do Presidente. É o que ocorrerá se ele deixar de cumpri~ por
exemplo, o que determina o Artigo 42, ou o Artigo 44, ou o Artigo 45,
ou o Artigo 46, etc.

EMENDA 351003-4
tJ DEPUTADO JORGE HAGE

r.T---------PLEN.AIO/COlllSS.io/.u.CO...lssio ~

COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

ES~~ é a organização adequada para os Capítulos
referentes ao Sistema de Governo, porque ela reflete a forma real co
mO,se está, agorá; de fato, organizando o Poder.

Inclua-se no Artigo 121 (Disposições Transitórias
- Do Judiciário), In Fine a expressão "e Bahia".

JUSTIFICATIVA

Já que o Relator de fato corrigiu as distorções
produzidas pela Subcomissão e realmente organizou um Sistema Parla
mentarista digno desse nome, não há motivo para não fazer refletir
isso na Organização dos capítul~s. Deve-se separar de uma vez por

todas o conceito da "Presidência da Rep6blica~, do conceito do "Go
verno", encarando-se a primeira como uma verdadeira magistratura,
Instância superior de representação nacional e arbitragem entre Go
verno e Parlamento. Para assumir esse caráter, não deve a Presidên
cia ficar sob o título "do Executivo", ao nível de uma "Seção". De
vé ter um Capítulo próprio, distinto do Capítulo do Governo: É pre
ciso e é importante que nos livFemos do-conceito superado dos "Três
Poderes".

Não tem nenhu~ cabimento que se implantem 4 (qua
tro) Tribunais Regionais Federais no Centro-Sul do País e apenas ,
(um).em todo o Nordeste, em Pernambuco. Com 30% (trinta por cento)
da p~pulação nacional, a Região Nordeste comporta e exige, nesse'
caso, 2. (dois) Tribunais Regionais. Com mais de 'Ó milhões de habi
tantes e a 5ª ou 6ª posição no movimento Econômico Nacional'(medi:
do pela arrecadação do ICM) a Bahia é, obviamente, a Sede Natural
desse 2Q Tribunal. Por sua vez, a sua Capital, Salvador, é o 4Q a
glomerado urbano do País.

EMENDA 351004-2tJ GENEBALDO CORREIA'"'"

r.T~~------- P1.ENÂI'IID/ço"I~:SÃQ/.UICD"I:s:sio ---,

MISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Dê-se ao art. 115 a seguinte redação:

Art. 115 - A duração do mandato do atual Presidente da

República e a eleição de seu sucessor sujeitar-se-ão às normas

estabelecidas nos artigos 32, 33 e 34 desta Const~tuição.

1TT---------~-----TEXTO/.,JUSTI,.IC...ÇÃD-- .,

.UTOII-------------

!.J
r:;-r TUTO/JUSTlfICAÇÃO ---,

,- 'LlNÂ"IO/COM1SSÃO/.uaCOMIISio _

~ COMISSAD DE ORGANIZAÇAO DOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO

'i-EMENDA 35iOO1~ã

l: DEPUTADO JORGE HAGE

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o Artigo 112.

JlJSTIFICATIVA

A mesma da Emenda ao Art. 111.

Não há como justi~icar O tratamento di~erencial entre o ~

tual e os demais Presidentes da República. O alegado vazio do Po

der, a que se refere o relator, que se verificaria entre a data

da vigência da Nova Constituição e o término do mandato do atual

Presidente seria per~eitamente preenchido com o fato político no

vo que representaria a implantção do novo Sistema de Governo; o

Parlamentarismo.
)
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EMENDA 351005-1
t:DEPUTADO JORGE HAGE

[fl ,t.U""K)/COII.llio/IUICOII'Nio

~COMISSÃÕ DE ORGANIZAÇ/'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERND

r;-r---------------TIEXTO/.lUSTIF1CAIiÃO----------------,

como Tancredo Neves para governar o Brasil quando o mesmo era Go

vernador de Minas Gerais e não membro do Congresso Nacional. No

futuro poderemos nos ver igualmente impedidos de eleger Primeiro

Ministro uma figura como ~aldir Pires ou Miguel Arraes. Por que I

nos prendermos a tal limitação?

Acrescente-se o seguinte § 49 ao Artigo 47:

" § 49 - A faculdade prevista no Caput deste Artigo não

poderá ser exercitada por mais de 2 vezes dentro do mesmo mandato presidencial".

JUSTIFICATIVA

A limitação se impõe para evitar os abusos.

EMENDA 35100a~:>.,
tJ DEPUT ADO JORGE HAGE " "A'''''

,..".--------- Pl-I:NARIO/cOMI5SÃo/.UICOtIlSsio-- _

f: ,COMISSAO OA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r=-r---------------TU:TO/JUSTlfICAÇio---------------.,

EMENDA 351006.9
t:DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOIII----------------, Redija-se assim o Artigo 115:',

,..". ,Lu.i. ..'o/Go.u.do/.u.COIlI..ÃO------------,
• COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~'ATA~'ouO6J87
"Art. 115 - A Eleição de que tr~ta o ~rtigo 33

desta Corestituição realizar-se-á em 15 de dezembro de 1988."
,..". TtXTO'.IUSTI'ICAÇio ~ ..,

Acrescente-se ao § 19 do Artigo 49, IN FINE ,
JUSTIFICATIVA

a seguinte expressão:

em qualquer fase do seu Gov~rno e in

dependentemente de quaisquer limites por Sessão Legislativa."

JUSTIFICATIVA

Se a eleição deve ser feita "90 (noventa) dias
antes" do término do, mandato, como reza o Artigo 33, e se se pretend
dar um mandato de 4 anos ao atual "Governo de Transição do Preside!!.
te José Sarney", a eleição não pode ser realizada a 15"de novembro,
sob pena de estarmos reduzindo. o mandato do Presidente Sarney aap~

nas 3 anos e 11 meses, pois ele feria que sair 90 (noventa) dias'
após 15 de novembro, ou seja, a 15 de fevereiro de 1989.

É conveniente deixar claro que, diferentemente

das moções de desconfiança, não há qualquer restrição à repetição '

de pedidos de moções de confiança.

= Tt:XTO/JUSTIF1CAÇ;,O "I

2..1

Acrescentar após o Cap!tulo IV

r=-r TEllTOIJUST1F1CAÇio -,

r-r-r 'LU...'UO/CO .. IS'io/luacOMlssÃO------------,

• COJ,ISSÃO DE ORGA!;IZA'~ÂO DE PODE:ES E SISTE}:A DE GOV.

EMENDA 351009-3
tJVIRGILIO GUIJ.:ABhRS

~'ATA~'o9!06J87

pr}'ARTlDOiAJ
PMDB/BA

EMENDA 351007-7
t:DEPUTADO JORGE HAGE
= PLUÂRIO/COMISSÃO/.UICOlf'"M ---,

• CíJ.1ISS/.\O DE ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Redija-se assim o Artigo 48:
CAPITULO V

DOS COKS3LHOS POPULAIGS

"Art. 48 - O Primeiro-Ministro será escolhi-

do entre brasileiros n~tos com mais de 35 anos e no exércício dos

direitos politicos."

JUSTIFICATIVA

Não se justifica limitar-se o universo de r~

ctutamento. do Primeiro-Ministro ao Congresso Nacional. Se assim I

fosse, teríamos estado impedidos no passado de escolher um estadista

Art. são cónstitui9~s os Conselhos Populares, que existirão à n!vel
municipal~ estadual e federal.
§ lQ _ Os Conselhos Populares ,serão eleitos pela população da sua
área de abraggência, segundo processo a ser definido em lei.
§ 2Q - Aos Conselhos popular~s é atribuida a função de fiscalização
das instânclas de poder respectivas, podendo ter acesso a qualquer ~
formação que julgar necessária, colher.dépoimentos e organizar comis
sões popul~res de inquéritos.
§ 3Q - Os Conselhos,Populares terão ini~iativa l~gislativa nas inst~

cias de ig~al nivelo
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EMENDA 351010-7
t= M~~lO M~l~

Acrescente-se ao artigo 62:

Parágrafo ÚT.aCO - Os membros dos Tr~bunais,exceto

os doe Eleitora~s,servirão por doze anos,a contar da posse, salvo

aposentadoria compulsória aos setenta anos, vedada a recondução.

JUSTIFICAÇÃO

O disposit~v~ visa trazer ~or dinamis~o ao Po

der Judiciário,renovando o seu quadro, impedindo dessarte a forma

ção de grupos que fazem o Jogo de influências nas decisões.

IX - aprovação pela maioria dos magistrad.os do 0O!:
çamento anual e plurianual.

JUSTIFICAÇÃO

o Poder Judiciário é formado por todos os mag~stra

dos, inexist~ndo hierarquia entre os membros. O que diversif~ca Õ
trabalho de 12 e 22 graus é apenas a competência.

O Tr~bunal não pode substituir ou suprimJ.r a deci
são de um magistrado no 12 grau.

Quanto à forma de trabalho os magistrados de 12
grau decidem sozinhos e os magistrados de 22 gra~, em grupo de 3 Ol.<

mais men:bros.

Não há, po~s, motivo para que j;odos os Juizes não
escolham os seus órgãos d~retivos ou não op~nem sobre o orçamento.

Não se pode pe~tir que numa democracia um grupo
pequeno sem representação substitua todo um poder.

Os Vereadores, Deputados e Senadores escolhem as
suas mesas diretoras e opinam sobre o orçamento da Casa. O mesmo d~

ve acontecer com os magistrados.

EMENDA 351013-1
t= MA~O,u~~IA
õ.l,.---------- PLENA'UD/COWISSÃo/sUBCOI"'sio----- -.,

cm.!ISSÃO DA ORGftJ'TIZA .ÃO DOS PODEFES E SISTEMAS DE G.

m----------------nnOIJUSTITICAÇÃQ--------- ....
. l!J

Eet~ra no inciso V do art. 62 a seguinte expres-
sao:

"após dez anos de e xer-c Icí,o ef'e t rvo na judicatura~

Dê-se à letra "a) fi do ir ciso 64 a Eleg:-i: t9 redação:

a) exer~er, ai~da ~le em disporibilidade, qualq~er o~

. tra :furção salvo V1TI cargo de mag:uO'térJ.-o p·'blico.

Acrescenta ao mesmo art~go mais um inciso:
VIII- os juizes dos tribuna.s, não oriundos da
carreira de magistrados, deverão traoalh3r por
cinco anos no minimo, sob pena da per~a das garan
tias e do titulo.

.TI1STIFICAÇÃO

:Bem sabido ql1e o magistrado tem elevado c~.bedaI cie:

tí:fico e clu~-ral q',e poderá ser melh~r aproveit'3.do para o dese,vol

vimerto da com~Tidade O! de exerce a judic~t~ra.

Distirgtur ape~as o ersiro superior vem a ser odiosa

discrimi~ação co~tra as peque~as coletividades que rRo dispõe de fa

c-:J.d'3.del:' •

JUS'1'IFICAÇÃO

05 cargos dos tribunais superiores e os de quinto
constitucional têm sido ~cupados por advogados com mais de trinta
an0s qe servJ.ço. Desta for~a não se aplica a esses juizes a re~

erição do lnC1SO V.
I A exigê~cia de exerClCJ.O da judicatura por de~

ano~ diz respeito so~ente à aposentadoria com tr~nta anos. Acontã
ck que a mulher já aposenta com-trJ.nta anos e a LeJ. d. heciprocJ.-
dade. adroJ. te a c omj-ut a :;'io dos tempos previdenclários. o que torna
r-í,a inócua e Lner ac a ente a obr-i gaçào do exercício da "U.3.g1.f1tT·..,t1;'T'9.

por um decênJ.o.

EMENDA 351014-0
tsefíãdor .:xJSÉ RIDIA

tJ PLIN,",o"o.''''OI... ,o.,.. 'o
can.issão deOrganização dos Poderes e Sistema do Governo

cr;;ID0=:J

~,.- TEXTO/oJuSTlf'ICAÇio,------ _

Inclua-se, no incisc IX do Art. 42 , a expressão:

"e a organização judiciária do Distrito Federal".

EMENDA 351012-3t= MA~IO MAIA --AO'"

r;"T--'--------------- TEXTO/JU5TlrlcAçio-------- ,

Incluam-se os incisos VIII e IX no art. 62:

JUS T I F 11: A ç 1\ O

É esta ex~g,;ncia decorrente da especi ficidade do Distrito Federal,
como Capital da União e se articula com o disposto no § 12 do Art. 97 deste mes
mo substitutivo.

VIII - eleição direta dos órgãos üiretivos dos Tri
bunais e de Justiça por todos os membros da mag~stratura;
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I - processar e Julgar originariamente:

Art. 73 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

III COMISs1IO llÃ'Õ~GAN'izAÇrÕ .. Õ(js PODERES E SISTE-I ~7'~~
MA DE GOVERNO -.J ~ ~

l'ARIO !-IHA

EMENDA 351015-8
tJ --,,--- ---'
L

o l'rt. 72 passa a ter a seguinte reda<;'?o:

Emenda mofuf1cativa ao art. 72 do AnteProjeto rlo Poder JudiC1ário
e do "1mstério Púbhco.

~_O-O"'-7]

19/6/87

o_o - Oi

a) nos crimes comuns, o President~ da ~epublica, o
Vice-Presldente, os Deputados e Senadores, os ~inistros de
Estado, os seus prõprios Ministros e o Procurador-Geral da
~epüblicâ;

"l'rt. 72 - O Suorem Tnbunal Federal, can sede ruo Cam.tzd, da

Uni?o e Junsd1C"ão a'l todo Território NaC1onal, cnmõe -se de 11 "1niStros.
Parágrafo Úmoo - Os !'inistros serão rareados nela Presidente da

Repúbhca, depoi.s de aorovada a esoalha nelo Se

nado I'ederal, dentre C1dadãOS crm mais de tnnta e cinco e menos de sessenta e
seis anos de idaee, de notável saber jurífuco e reo.ltaC"ão llibada.

Parágrafo 29 -, O número de Deputados por Estado,

Distr1to Federal e Territór10-será estabelecido pela Justiça Ele1

toral,_proporcionalmente ã população, com os ajustes necessár10s
-para que nenhuma unidade federada tenha menos de 01tO ~ mais de
sessenta Deputados.

Parágrafo 39 - O Terr1tório de Fernando de Noronha
não terá representantes no Congresso Nacional.

Art. 39 O Senado Federal compõe-se de represen
tantes dos Estados, Distr1t; Federal e Terr1tór10s, eleitos pelo

voto d1reto e secreto, segundo o pr1ncípio maJoritário, dentre

cidadãos maiores de trintá e cinco anos e no exercício dos direl

tos polít1cos.

Parágrafo 19 - Cada Estado, Distrito Federal e
Território elegerão três Senadores, com mandato de Olto anos.

parágrafo 29 - A representação de cada Estado, do

D1str1to Federal e cada Terr1tório será renovada de quatro em
quatro anos, alternadamente, por um e delE terços.

No Anteprojeto da Organizacão dos Poderes e S1ste

ma de Governo emenda-se o segu1nte:

Art. 29 - A Câmara -dos Deputados compêe-vse de re
presentantes do povo, eleitos pelo voto direto e secreto, dentre

cidadãos maiores de-dezo~to anos e no exercício dos d1re1tos po~í

..ticos.

= Tr;XTO/JuSTlrlcAç;,o -,

III COMISS1\O DA 'O'õ'G'Aiti'ZAÇ'j'Õ"ÕÕS' PODERES E SISTE-~ Ç,,"~~"""[""ãJl
MA DE GOVEQNO ---l ~ ~

l'antém-se à atual estrutura do SuprE!TO Tribunal. Sua jusnf1cativa
decorre do exnosto na oa.rte final da jU'5tif1.cativa de errenda, que tanbérn se
aoresenta, ao artigo 15 do l'.nteprojeto.

JUSTIFICACÃO

1. Ao se lim1tar em ~rocentos e o1tenta e sete
Deputados (art. 29 do AnteprOJeto) estar-se-á lim1tando também
a proporciona11dade estabelec1da pela Justiça Eleitor~l (pará

grafo 29 no Anteprojeto).

2. Os Terr1tórics, como unidade federada, não

ãevem contlDuar sem representação no Senado e deferenClada na

Câmara, se pretendemos a representação territorial igualitária e

democrática.

3. O Território de Fernando de Noronha é a exces

são. Não deverá te~ re~resentação no Congre~so Nacional, P9r se
tratar de reserva ecológica pouco hab1tada.

EMENDA 351019·1
tJ M1\~IO MAIA

11 1

"'"' TU.TO/.luSTlfICAÇÃO --,

No anteprojeto de Organização dos Poderes e Sis

'"",-- ---00----0 --_o -- 1 Ci 0p'~~' -]

si!)!
f~

"XII - Aprovar em sessão conjunta, e por maioria
oles as indicações de juizes dos tribunais
derais ll

•

- Atualmente, o Presidente da ~epüblica nomeia os ju;
zes dos tribunais federais de justlça ao seu alvedrio absolü
to, não consultando nunca senão as suas preferênCias, ou . pes
soais ou partidãrlas, com rlscos mUlto grandes de errar. r
participação d~ Congresso Nacional na escolha das pessoas que
hão de compor o corpo de juizes de cada tnbunal federal seria
uma providência aconselhada pela prudêncla pol;tica e Jur;di
ca, ao mesmo tempo.

Inclua-se no artigo 59 o seguinte:

DAS AT~I8UIÇOES DO PODE~ LEGISLATIVO

SEC1\O II

temas de Governo,

í,
J

~'

?

. )

--- --,

VI

No Capitulo IV Das Disposlções Transitõrlas,

116 e 127.

Seção 111 - Do Judiciãrio, suprima-se os art .

~~enda modif1catlva ao art. 73 do AnteprOJeto do
Poder Judlciãrlo e do Mlnisterlo Püblico.

C
r.1 o ·r)'T.t~~'<:;- .. :,;t.·_ -_._- - -

EMENDA 351017-4
t:_ SENADOQ MARIO MAIA

P

rOOO-----OO-
I

.I'

O art. 73 passa a ter a seguinte redação:
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EMENDA 381023-9
tJ 5enador JOSÉ RIOlA

(!l I'Lf.XA'Uo/cOMlsslo/aUICOlllltSio

COaisslio de OrganizaçãÓdos Poderes e Sistema de Governo
I'LtHillIO/ctUISsio/suacc..lIIls,io, _

EMENDA 381020-4(I ----.--- --- ----- AUTCIl--

M)\RIO MAIA

t? COMISS)\O DA ORGANIZAr.1\O DOS PODE~ES E SISTE~A DE ~OY.
..,---------------- TtXTo/JUSTI'ICAÇio -,

= TEXTO/JUSTIFICAÇio- -,

Acrescenta parigrafo unicQ ao arti90 62, Substitua-se, no inciso IV do Art. 54, a expressão "projetos" por

Parãqrafo unico - Aos carqos iniclais da magistratu
ra de primeira instância da Unlão assegurar-se-ão vencimen _
tos não inferiores a sessenta por c~ntQ dos rendimentos dos
Ministros do Sup~emo Tribunal Federal.

"decretos" •

JUSTIFICAÇAo

Justificação

de".

r:-r---------------TEUo/.luSTIFICAÇio----------------,

cidadania /
poderá can-

Trata-se de reparação de patente lapso mecanográfico.

"Art •..• Fica convocada a Assembléia Nacional Constituin
te para o dia 19 de fexereiro do ano 20J1.

§ 19 - A Assembléia Nacional Constituinte será livre, aut~

noma, soberana, democrática e exclusiva.
§ 29 - As eleições para a Assembléia Nacional Constituinte

se~ão realizadas no dia 15 de novembro do ano 2000.

§ 39 - Qualquer do povo, no ple~o 'exercício de
brasileira e indepe~dentemente de filiação partidária,
didatar-se à Assembléia Nacional Constituinte.,

§ 49 - A Assembléia Nacional Constituinte terá caráter de
Assembléia Geral do povo brasileiro:

§ 52 _ Qualquer ciDadão brasileIro poderá particiapr dos /
debates. e/ou apresentar propostas à Assembléia Nacional Constitui!l
te. Ã participação de todos os cidadãos deverá ser assegurada •• a
través das conquístas tecnológicas das da revolução tecno-cientí
fica nas áreas de comunicação de massa e informática, pela implan
taçã~~ma rede de comunicação nacional, garantindo a cada cida
dão sua participação nos debates e apresentação e defesa de propJ~

tas.

Inclua-se no anteprojeto de texto Constitucional, na parte
relativa às Disposições Gerais e Transitórias, o seguinte disposi

~ tivo, pelo qual se convoca a Assembléia Nacional Constituinte para
o ano 2001, definindo a sua forma e caráter, além de criar o voto
destituinte.

§ 62.- A Assembléia Nacional Constituinte eleita terá a /
função de organismo coordenador e sistematizador dos debates e das

propostas apresentadas.
§ 72 - A nova Constituição terá caráter pÍebiscitário, deve!l

-do ser referendada por todo o povo brasileiro.
§ 82 - O mandato de qualquer Constituinte poderá ser cassado

por, no mínimo, um total de eleitores igual a 2/3 (dois terços) do
número de votos necessários para elegê-lo.

.LINAluo/eOMlssÁolsuecOlllssio-- -, ~o'rA------,

fJCOM. 0'3 O'lG. DOS PODeRES E S~SEM'\ or GOV:::RNlJ J·tov 06187)

EMENDA 381024-7-
f: CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

"JUSTIFICAÇ/lO

substitua-se, no caput do At. 89 , a expressão "lJIl terço" por lmeta-

Modifique-se ao longo de todo o substitutivo, a expressão"Clinara dos

Deputados" por "c&nara Federal" e "5enado Federal" por "5enado da Rep(blica".

Com o. limite previsto no inciso IV para todo-s os ma
gistrados do pals, erà preciso que tambêm fixasse um plSO ml
nimo para a magistratura mantida pela União. -

À transparência dos rendimentos deve ser fiscalizada
por todos e o melhor meio ê tornar publicos os rendlmentos.
Não hã distinçãe de trabalho judiciante entre o Ministro do
Supremo Tribunal e 'um juiz de primeira instância. A.mbos têm
a competência descrita em lei enio hi superposiçio de Jurfs
dJções. Tanto ê termlnal um juiz de priemira instância, qua;
to um MlOistro do STF em. recurso extraordinãrio. -

Oferece-se, na Nova Constituição, ,excelente ocasião para instaurar
terminologia que não gere equívoco com a denominação de Deputados Estaduai~, cuja

. Assembléia é, também, una Câmara de Deputados. Por simetria, altere-se a designa
ção do Senado para "da Rep(blica".

tJ ......'o/co.....o/...".'....

• canJ.sslID de-arQarázaçllo dos Poderes e Sistana do GovemÕ

EMENDA 381022-1
~r JOSÉ RIOlA

r:-r-------------- TEXTO/olUSTlf"ICAÇio ,

('t(IIl .......,,'llo/co ...ssiol.u.CO.ll •• io

sslID de Organlzaçllo dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA 381021-2
(l5enador JOSÉ RIOlA ,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇllO

Impõe-se mo~ificar o' "lJJ8IltlJll" das deliberações legislativas, pois
com o mínimo de un terço e "quorun" de maioria não qual! ficada, poder-se-ia ter I!!!!.
téria aprovada, em coní.ssão ou em alguna das Câmaras, por menos do que 20% (vinte
por cento) de composição total ,da Casa, por exemplo. Por mais corriqueira ou roti
l1P.ir: 'iU- ~eja a matéria, não parece conveninente aprovação ou rejeição com tão
pouc ~ualificação.

Após a gloriosa campanha das Diretas-já, durante a qual mi
lhões de brasileiros participaram do movimento cívico para a 'r es t ag
ração da democracia no Brasil e a vítória no esp(o~io Colégio Eleit~

ral, onde a ditadura militar foi, finalmente, derrotada, passamos à
transiÇão para o Estado de Direito Democrático, co~ a convocação da
Assembléia Nacional Constituinte para a elaboração de uma nova Car
ta Magna para a Nação brasileira.

Entretanto, tal transição se deu de forma a romper definiti
vamente comlas estruturas do regime anterior. Foi conseguida uma s~

lução negociada e de consenso em direção a uma transição pacífic~ /
com remanescentes das estruturas de poder anteriores.
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dores:

EMENTA

r:-r TElCTot..USTlfIC ...i;io ....,

lV- coorcrenãr e supervislona~~r.~l~~;,1P~t'"~ffi:ÍJrE
Polícia judiciár.1a em todo o território naci~"'Ia.l; I •

• V- representar para a declaração de consti tu-/

clonal1dude ou inconstitucionalidade de lei ou ato normat!

YO federal ou estadual;
Vl- representar, nos casos detlnidos em "lei c~
para a fnt erpre teçêc de lei ou ato normativo ,!,plementar.

~eral;

VII-representar para ·rIns de inter'lençllo rede
ral nos Estados ou Territórios, nos termos desta Constitu!

ç~o.

S 1Q- A representação, a Que alude o Inciso V

deste artigo, será encaminhada pelo Procurador-Cera I da R!,
pública, sem preju.1zo do seu parecer contrário, Quando ·fuI!.
damentalmente a solicitar:

a) o Presidente da República ou o Presidente do

ConselhD de "'inistros;
b) as Mesas do Senado da necübt Iea ou da Câmara

dos Deputados ou um quarto dos membros de qualquer das ea
c) o G"overnador, a Mesa da Assembléia Legislat!

va ou um quar t o dos seus membros;
d) o Conselho federal da Ordem dos AdvogQdos do

Bres!l por deliberação tom<Jda por doi.s terços dos seus me!!!,
bros.

S 2Q- Aplica-se las reneesenteçêe s ~previstas nos

·1ncisos VI e VII deste artigo o dIsposto na alínea a dt? P.!

rágrafo anterior.
Art •••• S:lo runçõc s institucionais privativas

do Ministério Público. na área de atvaç30 de cada um dos /

seus 6rg~,?s:

I - promover a açac pena I púbUca;
Jl- promover a aç30 civil pública, nos termos I

lei.para a proteç~o do património público e social, dos i,!!
·teresses difusos e coletivos, dos dIreitos .1ndispon!veis e
das s í tuaçõe s jurídicos de interessc geral ou para coibir
abuso de autor idade ou do poder econômico:

I1J- exerccr a scceevr sue da invest1gaç:lo crlml
n~l no juIzo de lnstruç:Jo;

JV- intervir .em qualquer processo.....cilo~ ~5sr°.fr:.('DENiE
previstos em lei, ou quand~ entcnder eXIfflt

h l'n.~resse·~p~'
blico ou social relevante.

§ 10- Para o desempenho de suas runçõus , pode

o Ministério Público r equ Ls r t a r da autoridade competente
a instauração de Inquér Lt os necessários às ações públicas
que lhe Incumbem. avocando-os para suprir eerf s sãc , ou pa
ra apur aç ãc de abuso de atltorlf,l'ade, além de outros casos

que a lei especificar. "to ~ ..

§20-" A legi timaç30 do Minlsterio Put:rlico para
a ação civil púàllca prevista neste artigo n:ia. impede a
de terceiro, nas mesmas hipóteses. segundo dispuser a lei.-

-.. §,o_ a r-ep r e s errt açãc judicial da unl:io cabe

seu!MinistérI.o Público em lod~ o terrItório nacional.
Art •••• Lei complementar, de iniciativa do I

Pre$:1dente da República ou de um Quinto dos congressistas.
organizará o Hinisterio Público dos Estados, do Distrito
federal e dos Terr! tór los I assegurando aós seus membras : •

1- Independência funcional, sem prejuízo da .!!
nidade e da indivisibilidade da instituiçaio;'

11- as seguintes garantias:
8) vitaliciedade, não podendo perder o cargo

senDo em virtude de sentença judiciária;
b) inarnobllidade, salvo motivo de interesse I

plibllco relevante, mediante representaç~o do Procurador 
Ceral, ouvido o colegiado competente; ressalvado àquele o
poder de designar ~s membros do Mjnistério Público sob a
sua chefia para funçaes especificas e t enpc r ár Ia s fora do

local de sua lotaçao;
c) Irredutibilidade de vencimentos e paridade

com os dos 6r9~os judiciários correspondentes. esta, quan
do exercidO o cargo em regime de dedlcaç:io exclusiva:

• , d) pecmcçües vcf uot âr Ias , por antiguidade e
por ererec Ieent c , Condicionadas·d aprovaç:io em cur·sô espe-·

cHjco;
e) aposentadoria cotlouls6rla aos ~etenta anos

de Idade ou por invalidez comprovada, e facult.n.tJva, após
-trinta anos qc servrçe públIco. em todos os casos com PfE,

';.ntos lnt.gra~s. r.aJust.úos. na llMJli{erfoa~elt-~;;Iº~hVi.
que majorada a remuneraç:lo da a t Iv Ldcde ,

Art •••• Os membros do Ministério Público da
UnHlo Ingressa;:Jo nos cargos iniciais das respectivas C3!,

reiras mediante concurso público de provas e títulos. I
ep6s aprovaç~o em curso de dois. anos no Instituto de Pes
quisas e estudos do M1nlstér-!o Público.

11- presidir as sessses do Instituto de Pesqul-1
sas c Estudos do Ministério Público e sueervf s íunar as /
suas atividades curricularcs, inclus.1ve cursos de hab.1ta-1

• ç:lo de p r ccuruerore s e cursos de especlal1zaç:ia e rec~cla-/

. gem funcionais e p r cncc í cnaLs j

UI- ch.nar o Mlnlstérlo Públlco .m suas múltl
PIas atividüdes c em todos os seus níveis:

~P"'JIll"IOO~

340B/B!I

Parágra fo õnt cc-, O Colégio tlat:lonal de ProcuradoS!.
res elegerá, também por escrutínio secreto. dentre os seus
eemb rc s , o Procurador-Cera I da República que presIdirá os
trabalhos. do colegiado.

"rto ••• Incumbe ao Colégl0 Naclonal de Procura-

CrIa o MinIstério Público Nacio
nal, o Colégio Nacional de Procurado

res e o Instituto de Pesquisas e Estu
dos do Minístério Público, e define as
suas atribuições e prerrqgp.tivas.

1- exercer a dJreç:ro superior do MinistérIo Pú
blico e a supcrvls;:Jo da' defesa jucflcial das autarquias r-e
derais a cargo de seus procuradores;

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional,
na parte relativa à ORGANIZAÇÃO DOS PODERES, os seguintes

dispositivos:
"Art ... O Ministé.rio Público Nacional. instituição

autônoma e independente. indispensável à soberania da funç~o&

jurisdicional r é O órgão do Estado incumbido de promover
fiscalizar o cumpri ....entc da ccns t í tutçãc e da lei, e a defe
sa dos direitos, interesses, prerrogativas, liberdades c ga

rantias constitucionais.
§ lQ _ São principias institucionais do Ministério

Publico a unidade, a indivisibilidade e a independência fun

cional.
§ 2" _ O Ministério PúblIco gozará de autonomia ao!!

Glnlstrativa e financeira, com do t.ação orçamentária neõor i a ,
anualmente proposta ao Congresso Nacional na época e pelo m!!,

do previstos em lei.

Art •••• O Ministério Público compreende:
1 _ o Ministério PúblIco Superior, que oficiará pe

rente o Supremo Tribunal de Justiça, os Superiores Tribunais
Regionais de Justiça, o Tribunal federal de Contas e os Tri
bunais Federais de justiça dos Estados;

11- ,o Minlstél)O Públ1co Civil, que desempenhará
suas funções junto às varas cíveis e comercIais"varas de f~

IrIIlla e sucessões, registros públicos, varas trIbutárias e,
t~fllbém, Ju1lõ!odo~ cOl1\lJn1t6r1os de pequenas causas i

111- O Minis.térlo Púb~~~~J=1~3bnph:-n:;D;:11&nciâ-
rio, Que exercerá suas atribuieõC's l ~ p r er rcçc t rvas nas va
ras criminais e de execuções penais, ~exereendo. concomita,!!
temente, a funç30 de corregedoria dos presídios em todo
terri tór ia nacional;

IV - O Ministério Público Agrario, Que funciona
rd nos dissídios de natureza jusagrarista, deslocando-se 'I

8 é as regiões de conflitos fundiários;
V -o Ministério Público do Trabalho, "cue será /

lotado nas varas trabalhistas e acidentárias e previdencii
rias;

VI- O Ministério Público Eleitoral, cujas fun- I

çl5es s ertrc preenchidas no ámbito da Justiça Eleitoral.·
Art ••• O Ministério Público será chefiado pelaI

Colégio Nacional de Procuradores, COMpostos por cinco mem-,
bros e'leitos pelos seus pares em todo o país, juízes dos /
Tribunais Superiores e conselheiros federa~s da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sufrágio direto e universal e es
crutínio secreto. para um mandato colegial de cinco anos,1
somente podendo concorrer às eleições aque Les procuradores
com, pelo menos I dez anos de exercício na função e cujos 1

nomes sejam previamente homologados pelo Congresso Nacio-I
nat ,

Assim, tal Assembléia Nacional Constituinte e a Constituição
elaborada refletirão um equilíbrio de forças que não traduzirá .ne
cessariamente a vontade soberana do povo brasileiro.

Além di~so, a campanha para governadores e deputados esta~u

ais não permitiu um debate maior sobre os te~as da Constituinte.

Nesse sentido, convocamos uma nova Assembléia Nacional
Constituinte, onde todo o povo brasileiro participará da feitura
da nova Constituição. Nesta Assembléia Nacional Constituinte im
perará o princípio de que o poder é o próprio povo.

"L~HAA10/çONI$sio/SU'COII1l:ldo 1
e=COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNB

EMENDA 351025-5
l: CONSTITUINTE ULOURICO PINTO
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i'

JUSTIfICAÇAO,

O resgate" da autonomia do Poder Judlc~~rio, inte 
grando-o plenamente no processo de dEmocratlzaç:io da socied~

de brasileira e investindo-o inteiramente em sua soberania /
pressupõe neees s c r í ceentc a sua reue r a Lí aaç ão e dcsccntrall

aaçêo , A JustIça fcdcrnllzatfa c gratuitil é a únlcôl garantia
de sua cficiõncia e dcmt) rntlzaç:1o ..

Art ..... A Justiça será prestada em grau de recurso

pelos seguintes órgãos :
I - Supremo Tribunal de Justiçôli
11 _ Superiores Tribunais Regionais de Justiça, em

número de cinco ( 5 ) c localJ..zôldos no interior das regiões/

geoeco1'Omicas do paísi
111 - TrlbuJ'1=-is de .Justiça dos Estados ..

Parágrafo únIco - Em todo o terrlt6rio brasileiro,
a Justiça será especializada em : varas cíveis e comerciais,
varas de: família e sucessões , varas criminais e de execuções
penais, varas tributárias e fazendárias, varas trabalhistas
e de acidentes do trabalho,·, varas previdenciárias e varas a

gr:'rlas. além de raras dos registros públ~cos.

Art ... ~."os juizados comunitários colegiados eleti

VOS ter~o jurisdição soberana sobre pequenas causas de nabu-.

zeza cível e familial, pequenos delitos e crimes contra a e

conomia popular.

Art •••••lel complementar estabelecerá normas gerais
relativas li ur-qendzação , ao funcionamento, aos direitos e dev!:.
res da magistratura, respeitadas as garantias e proibições pr!:,
vIstas nesta Constituição ou dela. decorrentes, especialmente /

no que -ae refere à. autonomia política, orgãnica, funcional e I

orçamentária do Poder Judiciário, asseguradas, por outro lado.
as garantias e prerrogativas 'da magistratura.

semc Nacional da MagIstratura pelo voto direto e secreto /
dos magistrados, advogados e membros do Ministério Publico N,!
c:IQnal dos respectivos Juízos onde estiverem em exercício.

S ~liI! - Os juizôldos comunitários colegiados eletivos
eerno presIdidos por bachar é Ls elU Direito com mnis de cinco .!
nos de prática forense ou afim c seis ecearcancs maiores de 18

anos, todos e Ie Lt os pelo surniglo universal, ut r-avés do voto /

direto e secretor dr- todos os jur rsutc Ioncucs maiores de 16 a
nos c rcsldcnLcs 11:1, pelo meno:;. doIs ancc ne cceaeen ,

EMENDA 381027-1

=----------------TIEXTO/JUSTI,.ICAÇio----- ...,

tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

-.
cional;

- 01" da populaç:lo mais r Ice .. 13X da#-.renda na
r:JontJl. isto é, tanto .Quanto os ~D mals pobres da popula

Çllo do pa!si

- 65 crianças por mil morref' antes de um anc t

- ~OO.OOO crianças morreram de fome em 1985:

- a população agrícola cresce ~a taxas suoerio-
res á 2,5" ao ano;

_. nos últImos dez anos, taxa«de emprego rural:

Pelo prisma p.lol!tlco, o Ministério Público po_
de, num país de dimensões continentais como Q. nosso, assu

mir O papel saneador do Ombudsman dos países escandinavo-;#

A sua independência e autonomia I financeíra e funcíonal ,
dbo-lhe o enbasamento raet et-La I necessário ao ceaemceonc /

da sua grandiosa runçâc .. O Instituto de Pe squd aa s e Estu

dos fornecer-lhe-á seguramente o instrumental ideológico
I' Ingente tarefa.

Sob O ângulo jurídico, não somente as ciências

e técnicas juridicas e afins serão enriquecidas c anr Inc-,
radas na práxis de órgão t ão ágil e eficiente, como s equ-,
sement e novos institutos p ccce s suaa s e procedimentais se

1'110 gestDdos na prática judiciária democrática.

A l'efor"a do MinIstério Público, ceme , de /
:t'esto, de todo o Poder Judiciário, impõe-se à ecnsc Iênc r e

constItucionalista sob tríplice aspecto: social, pol!ti
ee e Jurídico. Sob o crivo socIal, por imperativo de jus
tiça para reabilitação do próprio Poder Jud~ciário oeran
te a massa dos despossuídos, humilhados e ofendidos, des
poJados até do próprio s ent Iraen t c de esperança : os inju,!
tlçados, eaoo t tceocs até ela própria identidade pelo capi
talismo se Iveqea , O relat6rio do Prof. Hélio .Jaguaribe r~

trata o qunnrc e
_ a6 InllhOes 'cfe pessoas em estado de miséria;
_ 50% da populaç:io de t ém 13" da renda nacio-

n!,l; \ ' .

- 05% da populaç:lo mais EfÃ9R'iE3'~-'\~mas~n~

zero;
-.15 milhões migraram para as periferias das /

cidades.

Art•••• It vedado ao membro do Ministério Pú

bl.lco, sob pena de perda do cargo:
i- exercer qualquer outra atividade pública,

salvo uma única função de magistério, cargo ou runÇeao em
eoafss ão , Quando autorizados pelo p~ocurador-Ceral, na I

forlla da lei i

11- receber I a qualquer tempo e sob qualquer
pretexto, percentagens ou custos nos processos em Que ~r.!

elei
111- exercer cargo de direção de partIdo poli

t.1co ou sociedade político-doutrinária, ressalvado o se~
direIto a filiar-se como c.í dadêo á que Lque.r p~rtido ou e,!!
t,ldade politico-partidári«.

JUSTlf'ICAçAo

.EMENDA :l81026·3m AUTOR

C:CONSTITUINTE ULDURICO PINTD
F"AftTIDDBP:J• PMDB BA

Suprima~-se. por c?nexos, o inciso IV do art. 19 e o
artigo 30 do Substitutivo .

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se, no art. 5Q do Suostitutivo, o se-

Há que 'se banir, de uma vez por todas, o resquIcio '
de período ditatorial em que se permitia ao Executivo formular,
unipessoalmente, norma legal com força cogente, quedando o Po
der Legislativo como mera peça decorativa do Estado,

Se lei há de ser feita, que o seja pelos trâmites nor
mais, com participação atuante dos representantes do povo, que
par~ tanto foram eleitos.

r;;---------~------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----- .,

EMEI"IDA 351028-0e: DEPUTADO D~LIO BRAZ

onde couber, oT<~T~~te'3d~'da e~enda-proposta
EHENTA

F"ederaliza o Poder Judiciá

rIo, organizando-o em todo o terr itó
1'10 brasileiro.

§ lQ ... A primeira investidura no cargo de juiz fe
deral ocorrerá por ·co'ncurso público de provas e t j tujos , a
p6s frcqUcncia e aprovação em curse regular qüfnqüena I na Es

cola Superior da Magistratura, à qual semente bacharéis em I
·Olrelto serão admitidos.

Inc~-~,

'"Q
" iii
~€5''ii1
<I - .....

~~-__ _ Inclua-se no anteprojeto de texto cOl)stltucional,

I-ta ptfte relativa 11 ORGANIZnçAo DOS PODERES : POOER JUDICli\

RIO, ~s seguintes dispositivos:
Oi-e
O "Art •••• A JustIça será prestada gratuitamente em /

todo o território brasileiro por juizes .federais e jl1izados
cOlQun!tárfos colegiados eleitos pelos ccnarcanos maiores de

16 anos em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis ..

eOMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERN
r.-r------~--- "LtNARIO/co"'lss.io/sueco"'l~s.io- -_--_--,

S 2li1! ... As promcçües funcionais dos juIzes federaIs
• ocorrcrllo exclusivamente por merecimento em concursos de pro~

yas e tItulos, após freqüência e ap rcvaçãc em curso regular
de especializaçl'lo promovido pela Escola Superior da Hegl.stra
tura e incJuslo em lista tríplice submetida ao crivo do Con-

guinte Inciso:

- Conceder e renovar a concessão
emissora de radio ou televisão.

d~



m. Comissão da Organização dos Poderes e..... de QcMmo • 267

legislativo, através da iniciativa de leis, não se pode admi
tir que o façam em caráter de exclusividade, privativamente.~

A harmonia que deve existir'entre os Poderes do Es
tado, aliada a instrumentos inseridos na própria Constitui
ção, inclusive o poder de Veto, deverá conduzir a bom término
o empreendimento de tarefas legislativas que objetivem a me 
,lhoria das condições impostas aos indivíduos, sem que se pre
cise limitar "~ poderes do Legislativa e transmudar para o
Execut_,u atribuições que pela própria natureza devem perten
cer ao Congresso Nacional .

r.r----,=~:-::-=--._:_;. 'LIENÀ'UO/CONlssiotluICO,.IIdG===_-;:,.,-,.,- _
111 _ a~m~g~~~nga Organização dos Poderes e Sistemas

..UTOII--------------

JUS T I F I C A T I V A

Tratando-se de meios de comunicação de importâ~

cia capital, cuja influência na formação de nosso p~vo a cada
dia se faz mais ativa, impõe-se seja sua expansão sujeita ao
controle das legítimos representantes da sociedade, através de
intermediação direta da Congresso Nacional.

!J
..,. TIXTO'.lUSTlfICAÇio---- -,

..-r-:-:c:---::---:--::--;-- .1.IEHÁIlto/cOlolI5SÃo/sUICOlllISdo:-;------;:-;---;-__-;--,
da Orga~ização das Poderes e Sistema de

.El't'IENDA 351029-8r: DEPUTADO D~LIO BqAZ

Suprima-se,
delegação da Congresso
seguinte redação:

no art.20 da Substitut1vo, a cláusula "sem
Nacional", passando o dispositivo a ter a

Substitua-se no "caput" do art. 63 do Substitutivo,
a expressão "Um quinto" par "Dois quintos".

Art.20 - O Executivo não poderá editar decreta que t~

nha valor de lei". JUS T I F I C A T I V A

Complementarmente, par conexão de matéria, suprimam-se,
também as parágrafos la e 2a do citado artigo.

J ~~ I F I C A T I V A

Busca-se, com o aumento do número dos que são esco
lhidos na forma preconizada nesse dispositivo, em melhor en _
tendimento jurídico, com o aproveitamento prioritário daque _
les que enfrentaram as lidas forenses, trazendo aos Tribunais
Estaduais o indispensável saber jurídico na administração da
justiça.

Cabe ao Congresso Nacional por sua própria natureza, o
empr~endimento de tarefas legislativas, banindo-se de uma vez por
todas, as resquícios do período ditatorial em q~e se permitia ao
Executivo formular, unipessoalmante, norma legal com força coge~

t 7, mantendo-se, entã~, a harmonia que deve existir entre os P~

deres da Estada.

..-r-----;====--.:-:: PLENÁIIIIO/cOM.ssio/sUICOMI5Sio ::-:r:-::-:-::---:--::-;-=--,---;-õ
111 _ ~g~~~~~o da Organização dos Poderes e Sistemas de

=---------------n:XTOlolUSTI'ICAÇio-----_---------,

Suprimir, na alínea "a", do inciso 11, do art. 64 do
~ubstitutivo, a ressalva, "in fine", "salvo um cargo de magis
tério público superior", passando o dispositivo a'apresentar a
seguinte redação:

"a) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer' 
outra função".

r:T-----,::---;----,:----:---: PLE"."IO/cONl"io/sutlCON'SSÃO-,----::-:-..,----õ
Organização das Poderes e Sistemas

!J

.El't'IENDA 351030-1
tJ DEPUTADO D~LIO BRAZ

=---------------TIEXTotolusTI'ICAÇio----------------,

~'."TIDO~• PMDB

Entendo não se deva excepcionar o princípio que veda
a acumulação de cargos, "maxime" quando o ocupante de cargo de
um Poder do_Estado pretender acumulá-lo com cargo de outro Poder.

No caso de Juízes, a acumulação de cargos, ainda que
de magistério, poderá até mesmo comprómeter a credibilidade
que deve ter no exercício de suas atividades jurisdicionais.

JUS T I F I C A T I V-A

Substituam-se, nos incisos do § 12 do art.72 do Subst!
tutivo, as quantidades alí especificadas peras seguintes:

=---------------TUTOlolUSTIP'ICAÇio-------- ...,

r:T--------- 'Lt:NÁllUo/eo..ls!IÃo/.u.CO.ISsid--~---- .,

Organização das Poderes e Sistemas

EMENDA 351034-4'r: DEPUTADO D~LIO BqAZ

VII U1
.UTOII------ _

JUS T I F I C A T I V A

Entenda de máxima importância conceituar-se o alcan
ce das leis complementares, consideradas aquelas que são edita
das no intuito de disciplinar as normas gerais das diversos ra 
mos do direita, complementando as normas constitucionais.

Dê-se, ao art. 21 do Substitutivo, a seguinte redação:
"Art. 21 - As leis complementares, que disciplinam as

normas gerais dos diversas ramos do direita em complementação às
normas constitucionais, somente serão aprovadas par maioria ab 

-soluta".

=--------------TIEXTOI.lUSTIPICAçÃO---- ,

EMENDA 351031-0r: DEPUTADO D~LIO BRAZ

Suprimam-se, por conexos, os artigos 23, 24 e 25 do
Substitutiva.

JUS T I F I C A T I V A

Inciso
Inciso
Inciso

I: quatro;
II: oito;

!II: quatro.

JUS T I F I C A T I V A

Embora se deva assegurar ao Presidente da República
e ao Primeira-Ministra a competência para deflagar o processo

A emenda proposta tem por objetivo equalizar o número
de 1ndicaçõas a serem feitas, tanto pelo Poder Executivo quanto _
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pelo Legislativo, com vistas a ampliar a p~ssibilidade de,através
d~ con~ecimento de valores regio,ais, canalizar para tão importa~

tes funções brasileiros de notável saber jurídico.

'EMENDA 381037-9
tJ DEPUTADO DELIO BRAZ

AUTO..---------------,

EMENDA 381035-2
~ DEPUTADO DEL10 BRAZ

,..,.., ,..--.,. - ~I.I!NAJtIO/CO..lssio/suacolflssio_---__:..,...__,_--____,
Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas

e Governo

Suprima-se, no § 52 do artigo 102 do Substitutivo,
a cláusula final, passando o dispositivo a apresentar a se _
guinte redação:

" § 52 - Ao ministério Público da União incumbe
ainda a sua representação judicial".

Substitua-se, na alínea "a" do § 12 do art. 8_4 do
Substitutivo, a expressão "l,Im quinto" por "dois quintos".

'-JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

Incompatível atribuir funções e encargos a órgãos'
de unidades menores, sem a correspondência capacidade de
meios. Incumbe à União organizar seus serviços jurídicosam
capacidade plena. Já que o Ministério Público da União quer
autonomia - administrativa e financeira, não dêve fugir do '
exercício de funções que pretende ter.

A emenda proposta tem por objetivo dar oportunid~

de a um maior número de jovens valores jurídicos, advogados
e membros do Ministério Público do Trabalho, que, através
do conhecimento de valores regionais, canalizam para tão i~

portantes funções junto aos juízes dos Tribunais Begiona
is do Trabalho, decisões que de há muito têm um significado
social da maior relevância junto à classe laboral do país. EMENDA 381038-7

tJ DEPUTADO Di:LIO BRAZ
r.r---;=:7=::-::--:;C~ PC.€NARIOlco,."SsÃolstJnCOA/lssio----------~

11 _ a~m~~e~~nga Organização dos Poderes e Sistemas

nuss o !)!·Ó'l!f1'í':f~lilé'á~1C1I'O'S'° o eres e 1S emas
de Governo

EMENDA 381036-1
fJ DEPUTADO DELIO BRAZ

..
AUTOR-------------.-,J

1
VMDI3°~

Substitua-se, no parágrafo único do art. 115 do Sub~

titutivo, o calendário estipulado para a realização das conve~

ções partidárias, pelo período compreendido entre 12 e 10 de
maio do mesmo ano.

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se, a~ artigo 95 do Substitutivo, a seguinte r~

dação:

"Art. 95 -, D superí.or Tribunal mi1ita~ compor-se _
á de onze Ministros, nomeados pelo Presidente da República,depois
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, em audiência pública,
sendo doTs, dentre oficiais-generais da ativa-da Marinha, dois, de~
tre oficiais-generais da ativa do Exército, dois, dentre oficiais
generais da ativa da Aeronáutica, e. cinco dentre civis, com man
dato, não J:.enovável, de seis anos".

JUS T I F I C A T I V A

Eq~aliza-se a composição da representação ~as fo~

ças armadas' e, .lgualmente, equilibra-se a proporção entre civis e
militares.

~ ~ximpl0 dh que ficou estabeiecido, no § 22 do
art.72, para os integrantes do Supremo Tribunal Federal, limita
se o exercício das funções"de Ministrto do STM ao período de seis
anos.

A emenda visa a propiciar aos escolhidos em conven 
ção partidária tempo mais favorável ao desenvolvimento de sua
campanha eleitoral junto ao grande público.

EMENDA 351039-5
tJ DEPUTADO DELIO BRAZ

Dê-se, ao artigo 121 do Substitutivo, a seguinte
redaçãJ:

"Art. 121 - São criados, devendo ser instalado~

no prazo de seis meses, a contar da promulgaçãJ desta Constitul
9ão, Tribunais Regionais Federais com sede no Distrito Federal
e nas capitais dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul,
São Paulo, Pernambuco e Goiás".
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JUS T I F I C A T I V A

A previsão de instalação de Tribunais Regionais
Federais na forma proposta no Substitutivo implica sobrecarga
para o TRF do Distrito Federal, que teria jurisdição sobre tQ
da a região Norte e també~ sobre o Centro-Oeste.

A presente emenda, que tem p~r objetivo propor
a criação de um Tribunal Regio~al Federal também em Goiás, all
viará o Tribunal do Distrito Federal, vez que a unidade propo~

ta passaria a exercer jurisdição sobre o Centro-Oeste e também
sobre os Estados do Acre e Rondônia.

funções e mostra-se mais compatível com a modernidade que a Jus
tiça requer. A redução da idade limite proporciona aos minisbXs
O integral desempenho do mandato, antes dos setenta anos, idade
em que seriam atingidos pela aposentadoria compulsória.

O quorum para aprovação dos nomes escolh~dos pela C!

mara dos Deputados deve ser el~vado para dois terços para que e~

ses juristas, embora desvinculados de atividade político-partid!
ria, tenham forte respaldo e, ao mesmo tempo, demonstrem ter afi
nidade com as idêias políticas em vigor no novo texto constitu
cional.

O provimento das vagas deve ser alternado, segu±hdo

-se a ordem estabelecida, a fim de que sejam evitadas indicações
em bloco, que não atenderiam à diversidade da origem de cada mi

nistro e que, ocasionalmente, poderiam gerar desequilíbrio na ~
posição da Suprema Corte.

Propõe-se, por último, a vedação de quaisquer acumu
lações como medida moralizadora e capaz de evitar a duplicidade
de aposentadorias, já que, ao término do mandato, o ministro te
rá assegurada aposentadoria correspondente aoS vencimentos do ~

go, que deverá ser compatível com a dignidade das nobres funções

que ocupou durante aquele período.

Emenda ao Subst~tutivo da Com~ssão.

= TEXTO/.lU5Tll'lCAÇio ..,

ouvidos

Art. 70 - .,.
§ 19 -

§ 29. - Compete o encaminhament.o .'!:la proposta,
os demais Tribuna~s interessados:

JUSTIF ICl'ÇÃO

a) no âmbito federal, nele incluída a Justiça do Distri
to Federal e dos Territórios, ao Presidente do Supremo

Tribunal Federal, com a aprovação do Tribunal;

b) no âmbito estadual, ao Presjdente do Tribunal de JU~

tiça, com a aprov~ção do Tr~bunal.

Emenda ~}tiva ao art. 70, da §~~~]., do Capítulo !II
do Substitutivo da Com~ssão. A9rescente-se ao art. 70

o seguinte_~!ágrafo, renumeran9~~9~demais:

EMENDA 351041-7

,..". PL.ENAI'IIO/COl,U'sÃO/sUBCOWISSÃO _

[JêDMIsSÃO DE ORGllNIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE OOVEINO
...,.., TU'l'O/.lUSTlf'ICAc;io -,

f3iENADOR HUGO NAPOLEÃO

AUTOIl--------------

Art. 72. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de de-
zesseis Ministros, escolhidos dentre brasileiros com
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e dois a-
nos de idade, de notável saber Jurídico e reputação
ilibada.

§ 19.

I - .,.

11 - seis, indicados pela Câmara dos Deputados, pelo
voto secreto de dois terços dos seus membros.
lI! -

§ 29. Os Ministros servirão por oito anos, a contar
de sua posse, vedada a recondução.

§ 39. O pzcva.merrbo de cada vaga o~o:;.:n:-".rará o critérJ.o

do seu p~eenchimento inicial e a alternat~v~dade qua~

to âs indicações.
§ 49 -

§ 59 -

§ 69 - Findo seu mandato, o Ministro será aposentado,
com proventos integrais, vedadas quaisqueracmmlla~.

Dê-se a seguinte redação ao art. 72, do capítulo 111,
Seção 11:

r.-r ~LI!:N ..."IO/co...15SÃO/SUICOM1S5io-----------tJ OOMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOS PCOERES E SISTEMÂ DE OOVEINO

EMENDA 351040-9
~ DEPUTADO ST~LIO DIAS

"JUSTIFICATIVA

Levando em conta experiências europe~as e sugestões
diversas apresentadas ã Subcom~ssão do Poder Judiciário e do Mi
n1stério Públ~co, propõe-se a redução do mandato dos m1nJ.stros

do Supremo Tribunal Federal para oito anos, ao mesmo tempo emque

se diminui para sessenta e dois anos incompletos a ~dade limite
para o ingresso naquela cort~. A permanência de oito anos é CO~

siderada como tempo ideal para o desempenho daquelas elevadas

O encamihhamento de proposta orçameptária de

verá ser feito, tal como consta no Projeto Afonso Arinos, através
do Pres~dente do Supremo Tr~bunaL Federal, no âmbito federal. No
Substitutivo, a redação não está bem clara e, considerando-se que

são vár~os os Tribunais superiores, cada qual elaborando sua pro
posta, corre-se olrisco de ultrapassar a dotação or~amentária pre
vista. A escolha'do órgão de cúpula do Poder Judiciário, para ou
v~r os Tribunais ~nteressados e compatibilizar as necessidades do
aparelhamento e manutenção daqueles órgãos, é medida que se impõe
para o indispensável equilíbrio financeiro que se deseja alcançar.

No âmbito estadual, o Presidenté do Tribunal de Justiç~ desempenh~

rã a mesma função.
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1':"I;- TEXTO!.lUSTlfICAÇlo -,

Emenda~~itiva ao Capítulo III - Do Judiciário, Seção
I - Dispo:ições Gerais, do Subst~tutivo da comissão.
Acrescente-se o seguinte dispositivo:

JUSTIFICI,ÇÃO

A medida ~-se como solução rápida P1ra litígios de
menor complexidade e delitos menos graves. A Justiça atualmente
é moro~, def~ciente e desaparelhada não só em recursos mater~ais,

mas também em recursos humanos. Mais e~ dois terços dos bras~le~

ros não têm acesso a ela e recorrem aos próprios meios, quase sem

pre inadequados, para solução dos seus litígios. A descentraliz~

ção atende aos anseios da população brasileira, carente de justiça.

IV-

EMENDA 381042-5
(l SENADOR HUGO NAPOLEÃO

= TUTO/"UST~I'ICAÇio----_-----------.,

JUSTIFICATIVA

No Art. 37 dê-se a seu enunciado a seguinte redação:

"Art. 37- Como orgão subisidiário de controle da administração '
municipal a lei orgânica do município poderá criar um Conselho de D~

vidores quando a população daquele fôr superior a 100 mil habitantes'

devendo dispor sobre as suas ~tribuições".

Ao § 19 do Art. 37 dê-se a seguinte redação:
O Conselho de ouvidores será constituido por reprepsentantes I

da comunidade e em especial de entidades econômicas e culturais além
de profissionais de contabilidade, sendo de sua competência o segui~

teu:

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Onde se lê : é de 4{quatro) anos, leia-se é de 5 (cinco) anos,
a terminar em 15 de Março de 1990.

COMISS~O DA ORGANIZAÇ~O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVER
NO

Não se deve discriminar o mandato do atual Presidente. Além do
mais 4 (quatro) anos, deflagar~a desde já a campanha Presidencial,
com inevitáveis prejuisos para os trabalhos da Assemblé~a Nacional
Constituintes. Também os candidatos pressionariam para que a forma
de governo atual fosse mant1da, um presidenc1alismo autor1tário e
não o sistema moderno de governo , parlamentarista, apo~ado pela
maioria dos constituintes.

r:-r---------- 'LENAR10/COAussio/sutlCOlUSSÃO------------,

P? CDMISSAO DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES

EMENDA 381045-0 .U1O.---:7":,---------,
f9êONSTITUINTE SONIFACIO DE ANDRADA

r:-r---------- PLuÂlllo/eoNlssio/SUICQMllSSio------------,

EMENDA 381044-1
1:=
~ CONSTITUINTE ALOYSIO TEIXEIRA

Art. '" - Os pagamentos devidos pela Fazenda fed~

ral, estadual ou~municipal, em v~rtude de sentença j~

diciária, far-se-ão na ordem de apresentação dos pr~

catórios e ã conta dos créditos respectivos, pr~ib~da

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orç~~

mentárias e nos créditos extraorçamentários abertos
para esse fim.

§ 19 - ~ obrigatória a inclúsão, no orçamento das' en
tidades de direito público, de verba necessária ao p~

gamento dos seds débitos constantes de precatórios J~

diciários, ap!esentados até 19 de julho, data em que
terão atualizados os seus valores. O pagamento far
-se-á obrigatoriamente até o final do exercício s~

guinte.

§ 29 - As dotações orçamentárias e os créditos abeE
tos serão consignados ao Poder Judiciár~o, recolhe~

do-se as importáncias respectivas ã repartição compe
tente. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir
~ decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo
as possibilidades do ~epósito, e autorizar, a requer~

mento do credor·preterido no seu direito de precedê~

cia, ouvido o Chefe do Ministério pÚbíico,o seqUestno

.da quantia necessária ã sat~sfação do débito.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de medida constitucional moralizadora que
vem sendo adotada por nos~as Constitu~ções desde 1934 e que foi
igualmente contemplada no Anteprojeto Afonso Arinos, cujo tex
to transcrevemos acima. O dispositivo que integra nossa Consti

tuição vigente (art. ll?) impede favorecimentos, ao estabelecer
qu~_os pagamentos devidos pela Fazenda, em qualquer nível, d~

vem ser feitos rigorosamente na ordem de apresentação dos ped~.

dos. Por outro lado, as pessoas Juríd~cas de direito público f! ~

cam obrigadas a ~ncluir em seus orçamentos a previsão do neces
sário para satisfazer os pagamentos requisitados até 19 de J~

l~o, com atualização de seus valores. Disciplina-se também o
procedimento para a efetivação dos pagamentos decorrentes de
condenação Judicial, dando-se ao credor um meio ef~caz de defe~

der seu direito em caso de preterição.

~_--::-----......._: fLIENAIIIO/cOIUssio/suacOMlssio----------"-]

• a:JMIssi\o DE ORGI\NIZN;ÃO DOS PODERES E SISTEMA cr:~O
= TUTO/,lU5TI'lC..~io----------------..,

EMENDA 381043-3
(!OI SENADOR HUGO NAPOLEÃO

"'uTOII--------------

O MunicípIo, com menos de 100 mil habitantes, dificilmente te
rá pessoas capazes de exercer as atribuições do Conselho de Ouvido 
res. Daí se fixar 100 mil habitantes com ominimo para que se possa '
criá-lo. Por outro lado, há necessidade de que haja.técnicos ligados
à contabilidade para exercer com proveito as suas funções, sem o que

terá que contratar assessores, o que crJará onus para o município.

Emenda aditiva ao art. 67, Seçãg-!J-sapítul~!I, do

Substitutivo da comissão. ~~nte'se o ~~~~
parágrafo, renurnerando-se o seguinte:

Art. 67 - •••
§ 19 - A lei poderá criar, mediante proposta do Trib~

nal de Justiça, juizados de pequenas causas, em único
grau de jurisdição, competentes para conciliação e j~

.gamento de causas cíveis de pequená relevãncia, defi

nida em lei, e julgamento de contravenções.

VI J

EMENDA 381046·8 ) r;r''''''.~tJ CONSTITUINTE BONFACIO DE ANDRADA _ ~ P.D.~
r-r- 'LtNAIUO/COIlISSÃO/5Ulc:OMISsiO-----------j

PJ ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
= TUTO/,lUSTlfICAÇio----------------..,

.' Emenda Aditiva ao Art. 119 do Capítulo VI, das Disposições Transitórias,

seção II, do Judiciário.
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No Artigo 119 acrescente-se o seguinte parágrafo:

Parágrafo Cnico - Os membros do Mini-stério Público da União pode -
rão optar por integrar a carreira jurídica de Defensor Público, no prazo de noven
ta dias após a data de início de vigencia desta Constituição.

§ 12 -"A Comissão de Transição compor-se-á de nove membro~ sendo
três indicados pelo Presidente da Rpública ,. três pelo Presidente da Câmara dos
Deputados e três pelo Presidente do Senado Federal, todos com respectivos su
plentes."

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Criada a Defensoria Pública, com as mesmas prerrogativas e vedações do
Ministério Público, deve-se dar aos mercros deste ocdireito de opção pela-nova

carreira. A C~issão de Transição necessita de suplentes, como todo orgão
colegiado, sem o que correrá risco de paralizar os seus-trabalhos ••

r;-r---------------'TIXTot..U;T.fICAÇiO-----'------ -,

Constituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes •••

III

EMENDA 381050-6
p! CONSTITUINTE' BONIFACIO DE ANDRADA I rr=P:'1)'~§:=J

tJr-COM--I-SS-A-O-DE-OR-G-AN-IZ-AÇ~~·~~·o=~co~ re~~S-T-EMA--DE--GOVER--NO------,' rr;J;;;;J

V.L -

"UTOII-------- _

r:T-----------" PLt:NÂ"10!COMISSÃoISUICON.S$ÃO--- _

EMENDA 351047-6
f!1

oArt. 96 do substitutiva passa a ter a seguinte redação: Emenda ao Art. 73:

Art. 96 - A Justiça Militar compete processar e julgar os in-
cursos nos crimes militares defi.IÍidos em le,i. - -

SUprima-se'óparágrafo 29 e mantendo-se o parágrafo 19 que '
pass~ a ser o ·~co."

No Art. 73, ítem I, letra "li", suprimam-se as palavras: " os deputa
dos e senadores", e na letra "m" do meSlTlC1 ítem e Art. suprima-se a palavra
"julgar".

JUSTIFICATIVA
O, fôro privilegiado para parlamentares é instituto criado após 1967

e desconhecido de nosso Direito Constitucional. Daí a emenda supresiva.

UI

Comissão de Organização dos Poderes

Constiutinte Bonifácio de Andrada

EMENDA 381051-4
f:J
= PLI:NAIUO/cOulssia/sulcOIlISSÁO _

,.--------- f1LUAIlIO/cONISSÃo/.UICOM'ssio--- _

o objetivo desta Emenda ê propiciar ã Justiça ~ülitar meios
para a aplicação dos instrumentos legais que a institucionalizam.

f:J COMISSIlD DE DRGANIZACIlO DOS PDElERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 381048-4f!l ,(UTOR
~ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

=---------------TUTO/.JUSTlfICAl;ÃO- --, Emenda ao Art. 62.

Emenda ao Art. 92:

o Art. 92 , ítem VI, passa a ter a seguinte redação:
o Art. 62 passa a ter a seguinte redação:

"Alertar, através de moção, ao Primeiro Ministro ou Ministro da respec
tiva' área administrativa sofre a deficiência de setores de Governo ou detentor de
eargo de confiança do governo.

Art. 62 - A União e os Estados terão estatutos da magistratura,
mediante lei complementar federal e estadual, observados os seguintes prin

cípios:

JUSTIFICATIVA

Ter a Câmara dos 'Deputados competência para demitir aitos funcionários I

não será de bom resultado. Significará intervenção no Executivo e relaxamento das ,
suas funções. No máximo poderá alertar o Governa, o qual poderá sofrer as conse- I

quências se não curvar-se à evidência.

o que se visa é precisar o tipo de norma complementar, isto é,

a federal e a estapuE') •

• I Dl

Acrescente-se ao Art. 59 o seguinte Parágrafo Cnico:

TEXTO"""'''•••O----__I·
Emenda ao Art. 59.

COÔstit!l! nte Bon! fáçi o de Aodrada

Com' ssão de Drgaofzação dos PodereS

,.- Pt.t:NA'l.lo/COlollsslo/SUIlCOMISSÃO-----------,

tJ

EMENDA 351052-2
tJConstituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Or aniza ão dos Poderes ...

Ao Art. 115, § 12 , dar-se-á a seguinte redação:

Emenda ao Art: 115.

r;-r---------------TUTO'"lUSTI'ICAt;io -,

r.;-r--------- PLIE'U10/CONISsio/SU.CONISdo -,



272 • m-Comissão daOrganização dosPoderes e Sistema de Governo

Parágrafo I3nico - Se a escolha for militar somente poderá recair
em oficial general no último posto das Forças Armadas.

Parágrafo tinico: A moção de desconfiança a ser discutida e vot~

da nos cinco dias subsequentes a sua apresentação, se aprovada, impllcará na
exoneração do Primeiro Ministro e demais integrantes do Conselho de Ministros.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o princípio da Hierarquia nas instituições militares há de ser
obedecido, pois do contrário se atingirá uns dos pilares da vida castrence,

.', aliás sempre mencionadas no texto da Constituição.
As palavras " ser aprovada n são necessária para maior clareza

do texto e sua compreenção poI!tica.

1':"1---------------- Tt"lCTO/JUSTI,.teAÇÃO -,

Constituinte aoní fácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes •..

Constituinte Boní,fácio de Andrada

r-----~---- PLEHAR10/cO"lISsio/suacOtolISsio-- _t:
r;']r----------------TEXTOIJUSTII'ICAÇio------- --,

01

~P&ftTIDO~

C.- pos_J

Comissão de Organizacão dos Poderes ...

r.-r---------- PLIHÃ"'o/c:ONISSÃo/sUICOIllIS3ÃO- _

EMENDA 381053-1
[!J

Emenda ao Art. 51.
Emenda ao Art. 42.

o Art. 51, Item Xln passará a ter a seguinte redação:
O Art. 42 Item II passa a ter a seguinte redação:

" Comparecer a qualquer casas do Congresso Nacional, ou as suas

Comissões, por iniciativa pr6pria, ou quando convocado para prstar esclarec,!
mentos sobre assuntos dg governo."

n Não conseguindo o eleito esta maioria, o Presidente da Repú
blica deverá no mesmo prazo ou nomeá-lo ou dissolver a Câmara dos Deputados,

para o que deverá ter a aprovação do Conselho da República."

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o que se pretente é favorecer o princípio da parlamentarização
dos menbros do Executivo, facilitando seu coroarecínentc à Câmara.

A aprovação do Conselho da República é necessário para impedir
o excesso do poder discricionário do Presidente no tocante á dissolução que

é providência gratle e tormentosa para o meio partidário.

Constituinte 80nifácio de Andrada

Comissão de Organização dos Poderes .••

\.

Constituinte Bonifácio de Andrada

Comissão de Organiza!;ão dos Poderes

r:-r---------- PLI!H...I'lIO/co"'lss.i:o/suacot.tlssio----- ~

EMENDA 381057-3
tJ

, l 01

AUTOl'l..,...--------------

r----------'L&NÁ"IO/cOMlsslo/SUICOMlssiO-----------,

f:J

EMENDA '381054-9
[!J

1":"I---- nXTO/.luSTlfICAÇÃO .,
1":"I------;-----------TEXTO/JIJSTlfIC.lCi o - - - - - - - - - - - ,

Emen& ao Art. 50.
Emenda ao Art. 42.

o Art. 50 passa a ter a seguinte redação:
O Art. 42 § 2g passa a ter a seguinte redação:

" LOfjO ap6s o i')1cio da legislatura prõceder-se-a, de acordo com

•O A'rt. 42, considerando-se o Primeiro Ministro, como se tivesse sido indicado
li Câmara dos Deputados."

JUSTIFICATIVA

"Se nos doze dias subsequentes à' apresentação do plano do go

verno não for apresentada moção de desconfiança na forma-to Art. 43 § lº, o
-silêncio da Câmara dos Deputados significará a aprovação _da indicação do Pr,!
meiro Ministro e do respectivo Conselho de Ministros.

Não se justifica a demissão do Primeiro Ministro, rio caso, mas
sim a apreciação do ,<;eu nome pelos nossõs par lamentares, como se propõe.

§ 3º - Rejeitada a indicação o Presidente da República proporá

outro nome no prazo de dez dias, obedecido o disposto nos parágrafos anteri
ores.

.lUTOR----------'-----
Constituinte 80ni fácio de Andrada

t-r- .- PLENJ.rtlo)colol.',iQ/auIlCOlitlsiSÃo-----------

l!J Comissão de or~~ni.z:ção d~s Poderes .•.
1':"I TEXTO/olUSTl'IC.lçio --,

Emenda ao Art. 43.

'_ _0 ,~t. -"3, Parágrafo I3nico, passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

A proposta do relator exige necessariamente o pronunciamento da

maioria absoluta em favor da indicação do Primeiro Ministro. Terá assim que
ser articulada dentro da Câmara dos Deputados uma moção de confiança, quando
o melhor será para o sistema que o silêncio do plenário ou uma articulação •
infrutífe~a, represente uma decisão política em favor do Primeiro Ministro.

Será mais fácil o novo Ministério se impor gradativamente do que

alcançar a sua investidura através de uma articulação efetiva em seu favor.
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EMENDA 351058·1
l:ciJNSTITUINTE BONIFACIO OE ANORA~;R ~PAATIOO~

P. D.S
EMENDA 351061·1 . .UTOO-------
tJ CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANDRADA

rr=P"ftTIOO~
P.D.S.

= TEXTO/,lUSTI'IC...çio --,

f!"l PL(NAICIO/CON'UÃO/SUIJCOIlISSÃO

e r COMISSIIO DE ORGANIZAÇIlD DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= nXTO/.lUSTIF1CAÇÃO -,

r----------- PLENAftto/cO&l'ssio/sUlcolltSsio----------tJ CDMISS/lO DE ORGANIZAÇIlO !lOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO ~.'T'0ã7l'o9j06fl

Suprima-se o Art. 123, incluído nas disposições transitórJas.

A Justiça do Trabalho ,com a estrutura que possui está fUE!

cionando bem e com o maior rendimento da atividade, em relação aos

demais ramos '. A classe Sindical se sente participante dela, atra

vés dos Juízes classistas, e aceitam sem contestação as suas decisões

e julgados.

Porque alterar algo que funciona com eficiencia e tem os

aplausos da comunidade sindical de trabalhadores para a qual ele foi

feito? ?

Emenda ao Art. 38:

No Art. 38 o ítem I passará a ter a seguinte redação:

I - "Nomear e exonerar o Primeiro Ministro e os Ministros de Estado,

na forma desta Constituição".

JUSTIFICATIVA

Não fortalecerá o Governo e nada acrescenta ao Presidente, no sistema

adotado, ficar com a livre atribuição de demitir Ministros. I:: melhor que o faça,

mas segundo a Constituição.

EMENDA 351059·0'
l: CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANORADA

r;:-r--------- PL.EHAAIO/cONISSÂo/SuIJCOMI5sÃO -,

COMISSIIO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

rr=PAJtTI00:=J
P.D.S.

r;-r---------------TUTO/JUSTIFICAÇÃO--- --,

Emenda ao Art. 11:

No Art. 11 suprima-se o § 42.

Segundo vários tratadistas não é muito democrático criar para os re-'

presentantes do povo um fôro privilegiado, como seja o Supremo Tribunal Federal,

o que aliás foi introduzido entre nós durante, a fase dos governos militares.

As imunidades parlamentares quer na Constituição de 1946, quer em

1934, quer em 1891 em 1824 nunca criaram o fôro privilegiado para deputado; e •

senadores. Daí a emenda para suprimir o § 42 que determina que o Supremo Tribunal

Federal seja o corte de julgamento dos parlamentares.

Fôro privilegiado para autoridades ligadas ao Executivo e ao Judiciá

rio, tem sido comum em nossos 'rextos Constitucionais, havendo a exceção para par

lamentares dado o sentido temporário do mandato a sua vinculação ao povo.

• COMISS/lO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

..
Emenda ao Art. 38:

o Art. 38 ítem VI passa a ter a seguinte redação:

"Dissolver, com aprovação do Conselho da República, a Câmara dos Depu

tados e convocar eleições extraordinárias".

A aprovação do Conselho dá República, nas hipóteses de dissolução dá •

característica menos discricionária a uma providência constitucional que há

quase cem anos não se pratica no Brasil. A dissolução, com a emenda acima, será '

mais adequada ao momento, ao novo regime e mais hábil e prudente para a implanta

ção do parlamentarismo.

EMENDA 351063-8l!1 AUTO"ê CONSTITUINTE BONIF/lCIO OE ANDRADA ~"""TIDO~
P.D.S.

AUTOR--------------,
EMENDA 351 Ó6Õ~3
wc: CONSTTTlIINIE BONIFgCIO DF ANDRADA

~PAATIOO~
P.D.S.

r:-r--------"-- 'LIEHAIlIO/CON1SSÃo/sU8COM.sdo------- ..,

COMISSAO DE ORGANIZA AO DDS PODERES E SITEMA DE GOVERNO

=---------------TEXTO!olUSTlflCAÇ40-----------------,

r.;-r--------- f:'l,ENAA10/cONlssio/SUDCOlollssio------------,

CDMISSIIO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

= TEXTO/JUST1F1CAÇio -,

Emenda ao Art. 13:

Suprima-se o ítem VI Parágrafo anico.

A matéria é da outra Comissão (Eleitoral) que, aliás, no bom caminho

criou o instituto da fidelidade, mas, subordinando-o aos Estatutos partidários.

Emenda ao Art. 31:

o Art. 31 passa a ter a seguinte redação:

"O Presidente da República é o Chefe de Estado e o comandante supremo

das Forças Armadas, garantindo a unidade e a independência do País e o livre

exercício das instituições políticas".

A emenda é praticamente da redação, visando clarear o texto.
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JUSTIFICATIVA

Emenda ao Art. 75.

r::T------- TUTOl~uST.,IC"çio----------------..,

Emenda ao Art. 65.

Acrescente-se ao Art. 65, ítem II, a seguinte redação:

EMENDA 351067·1
tI CONSTITUINTE BDNIF/lCIO DE ANDRADA I" V~ô':s:=J

Pl.EHARIO/C:Ollus,io!suaCONISilIÃO I ~OATA~f!1 COMISSAO DE ORGANIZAÇIlO 005 PODERES E SISTEMA DE GOVEROO f-09t 06~J

mesmo tempo, garantir-lhes padrões cond1gnos com as suas funções,

~m igualdade de tratamento com os membros dos órgãos ]udiciár10s

perante os quais atuam. A prime1ra parte, portanto, é digna de.
todos os encômios.

No que tange, porém, à garantia de tais padrões,

parece-nos que a regra do art. 105, que os vincula aos dos Procu

~~~~res Gerais, consegue assegurá-la, de modo, no entanto, coo

f11tante com a paridade estabelecida no texto em cogitação.

Com efeito, se a garantia da remuneração condigna

se faz pelo cr1tér10 do escalonamento - nos termos do'art. 105 -,

não há como se po~sa assegurá-la por forma diversa, à da equipa
râção,

Por outro lado, o cr1tério adotado pelo art. 105,

tem a apoiá-lo a ne~ess1dadê de que o tratamento constitucional

do M1nistério Público observe o perfii próprio da Instituição,

qu~, por suas peculiaridades, não se confunde com a magistratura,
nem a ela pode s~r"equipar~da de for~a simplista.

Em síntese, a emenda sugerida se destina a compa
tLbilizar as normas mencionadas,.sem, contudo, alterar-lhes a fi

losofia e o alcance.

Constituinte Bonifácio de Andrada

EMENDA 351064·6
tJ

No Art. 75, § 22 , onde lê " sob pena de responsabilidade, "

leia-se" sob pena- de elaboração normativa temporária do Supremo Tribunal

Federal, até que a lei discipline a ínatéria."

Cremos que a pena de responsabilidade não resolve no caso, nem

seria aplicada. A Emenda proqura instituir mecanismo prático que em se é uma

punição ao Legislativo omisso.

f!J COMISSIIO DE ORGANIZAÇ~~';;~'~~~~'~'~~~-T-EMA--DE-GO-VE-R-N-O----

EMENDA 351065-4
1!J
C CQN5TTTIIINTE RONIF/lcIO DE AN1flADA

Comissão de Organizacão dos Poderes ...

r:T---------- 'LUi.I"o/COM~ssio/SU'COMlssio-----------

Emenda do Art. 67. "Compete privativamente aos tribunais na forma da lei".

Acrescente-se lJTl parágrafo, passando o Parágrafo '(]nko a ser o Primeiro

§ 22 Os processos judiciais serão iniciados pela audiência preliminar

em que as partes, segundo o princípio da oralidade, levarão ao juíz as suas ra 

zões e este, no prazo de 48 horas, dará a sentença que uma vez inpugnada por qual.
quer daquelas dará ao processo o rito comum previsto no respectivo Código. A matéria é complexa para ser auto-executáve1. Necessita da transfe

rência, da sua disciplinação, para a legisl~ção ordinária.

A Constituição deverá conter regras gerais destinadas a estabelecer

as bases da ordem jurídica. Quando porém esta sofrer de grave doença, de enfermi

dade quase letal, o texto constitucional pode e deve descer a pormenores para re
cuperar as áreas endêmicas da ordem jurídica.

No caso brasileiro, a maior doença do Judiciário é o enperramento da •

Justiça na primeira instância, dificultando o acesso dos mais humildes às deci 

sões judiciais e paralizando, de modo geral, as soluções dos conflitos sociais. O

que se pretende com a emenda é un remédio para o maior mal do nosso Judiciário.

EMENDA 351068·9
tJ CONSTITUINTE BDNIFl\CIO DE ANDRADA

r:r---------- ,.l.t,.,1II110/COMlssio/suacO..lssÃO---- ~

tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇIlO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

D Art. 62 passa a ter a seguinte redação:

U"A"TIOO~
P.D.S.

EMENDA 381066-2
tJ CONSTITUINTE BONIF/lCIO DE ANDRADA

r.lr---------- 'Lld"IO/CClMI'sio/SUICOM.ssio- ,

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOV~RNO

LJ1P'ts r

"A Câmara dos Deputados,o Senado Federal ou qualquer de suas comissões
poderão convocar o Primeiro Ministro e os Ministros de Estado para prestarem pe.ê.
soalmente informações acerca de assunto previamente determinado, tendo permanen

temente acesso aos respectivos plenários todos os membros do Conselho de Minis 

tros, independentemente de data marcada.

.... TlXTo/.lu:ITI"C ...çio ,

EMENDA 5UPRESSIVA, NA ALÍNEA C DO INCISO 11, DO

AR:. 104, no CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Suprima-se na alínea S, do inciso 11, do art. 104, a segu1nte ex

pressão:

art. 104 ••••••••

11 ••••••••
c) ..... e paridade deles com os dos órgãos judic1ários cor

respondentes, esta, quando e~erc1do o cargo em regime de de

dicação excLus Lva ti:

JUSTIFICATIVl\

A norma procura, com Justiça, assegurar a irredu

tib11idade de vencimentos dos membros do Mínistério Público e, ao

§ 1Q - A falta de comparecimento na hipótese de convocação, sem just!

ficação adequada, importa em crime de responsabilidade.

§ 22 - D Primeiro Ministro ou o membro do Conselho de Ministros, por'

ele designado, deverá uma vez por mês, no mínimo, comparecer à Câmara dos Deput~

dos para responder interpelações e discloltir temas de interesse nacional, segundo
o que dispor o respectivo regimento interno.

Facilitar o comparecimento do Ministério à Câmara dos Deputa'dos a real!

zar LI'Il dos ângulos mais promissores do regime parlamentarista, pois, isto signif!

ca democratizar o Poder E:'xecutivo. Na Inglaterra, apesar das preocupações de or 

dem mundial do seu gover~o, a Chefe do Governo, semanalmente, comparece ao Parla

mento.
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EMENDA 351069-7_.",0. _t: CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA
= PLENARIO/COMISsio/suecOM.ssio ___,tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

fITPJPARTIDO~
P.D.S.

A emenda visa compatibilizar o texto com a competência do Sen~

do Federal, prevista no Art. 10,111, "d".

• OMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
__________ 'LaNÀllJo/COUIS,io/Ju.co••ssio- -,

~---------------TuTot.lU"ltIC.açio,:...-- -,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART, 118, DO CAPÍTULO VI,
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

EMENDA 351072-7
{:J CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA'

No Art. 89 onde se lê: "Um terço dos seus membros", leia-se"maioria
absoluta. "

Emenda ao Art. 89:

o funcionamento da Câmara com um terço dos seus membros, inclusive '
para votação da matéria legislativa, poderá ser acoimado de ilegítimo, po
is, foge a nossa tradição e ao formalismo jurídico que é entranhado no nosso '
meio.

Modifique-se a
Art. 118

redação do art, 118, adotando-se a seguinte:
Os membros da carreira do Ministério Público do
Tribunal.de Contas da União integrar-se-ão no qua
dro do Minist~rio Público Federal, na forma que
dispuser a respectiva lei orgâni~a.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 351070-1

Comissão de Organização dos Poderes•••

A atribuição, ao Ministério ·Público Federal, de
funções junto ao Tribunal de Contas da Un~ão impõe a necess~dade

de dist~plinar-se, em caráter transitório, a situação dos atuais
ocupantes dos cargos de Ministério públ~co Junto a essa Corte.

Quanto à integração dos membros ,dos M~nistérios

Púbiicos do Trabalho e M~l~tar, perde o sentido, em face da dis
pos~ção expressa do art. 99. E não podia deixar de ser assim,
considerando-se que o Substitutivo preserva a especialização dos

r
ramos da Justiça da União, a que deve corresponder, necessaria-

mente, s~milar espec~alizãção no âmbito do Ministério Público.

tr!'UTIDO=]
P.D.S.

aul'O.-------- _
CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

EMENDA -351073-5
[!J

Parágrafo Onico - O Decreto será de competência do Presidente
da República para regular a aplica:ção da lei, as Resoluções serão cios Tri
bunaís e do Poder tegislativo, as instruções serão fixadas pelos :-linistróS
COI1I base nos decretos e as deliberações e recomendações caberam aos Conse
lhos administrativos.

Acrescenta-se ao Art. 110 o seguinte parágrafo:

Constituinte Bonifácio de Andrada
~ PLEN"'RIOico~l~sio/SUIICO'.mlsio-------- _ ___,

tJ
.-r TEXTOI4IJSTlfICAÇio -,

Jl5TIFICATIVA

~ .LII....10/COIlllIUÃO/'u.CO..I~UIÃO- -,

ON!SSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE G
~------_---'-----_ TtXTO'.,lUSTlrlCAÇi,O--- -,

Infelizmente hoje no País há uma verdadeira balhurdia no to
cante a produção de normas de.regulamentação legal. Orgãos inexpressivos
da administração designam por resoluções às suas deleberações. ao lado
dos Tribunais c do Legislativo, criando sérias difiCUldades para formal!.
zar a hierarquia necessária à compreensão da sistemática jurídica.

Também ocorre a impropriedade de algumas leis que dão poderes
aos Ministros para, atravéz de instruções, regulamentar a legislação,
quando estas são específicas, medidas que cabem aos decretos presidenciais
Por isto a proposta acima

EMENDA 351071-9
tJ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

= TEltTO/,,1USTI'ICAÇio -,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 100, CAPITULO IV DO MINISTERIO
ptlBLICO.

EMENDA ADITTVA As DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS, OA SE
~ 11, DO JUDICIÁRIO

Acrescente-se:

Art. - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Federais,
duas das vagas.componentes do quinto reservado para ad
vog~do~ e membros do ~inistério Público Federal serão
ocupados por integrantes desta última instituição.

JUSTIFICATIVA

A regra do inciso I, do art. 79, reserva um quin
to; ou seja, 3 vagas nos Tribunais Regionais Federais para advo-'
gados e membros do Ministério Público Federal. É necessário, por
tanto, que se defina, a nível constitucional, a distribuição des
sas vagas, na composição inicial dos mesmos Tribunais, a fim de
se evitar perplexidade. •

Nada mais justo que duas das três primeiras, sejam
providas por membros do Ministério Público Federal, consideran
do-se que somente os advogados têm oportunidade de integrar os
~utros Tribunais, sabido que a eles se reserva quinto exclusivo,
nos Tribunais de Justiça.

EMENDA 351074-3
[J
~---------~ ..l.EN...l'ltO/CO..lSsio/suaco ..l"io_-------_ ___,tJ COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

No Art. 100, onde se lê

"Câmara dos Deputados"

~--------------_TllCTO/..uST1'ICAÇio---------------_,

EMENDA MODIFICATIVA DO ART. 105, 00 CAP!ru..O IV, DO
MINISTáuO PIÊLICO;

Leia-se:

lO, Senado Federal". Nodifique-se, a redação do Art. 105, adotando-se a seguinte:



1':"l---------------TUTO!"USTI'ICAÇio,-- ---,

EMENDA MODIFICATIVA DA ALÍNEA "E", DO INCISO 11,
DO ART. C04 DO CAPÍTULO IV, DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO.
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Art. 105 Os vencimentos dos membros do Ministério Público
serão fixados com diferença não excedente de dez por cento de uma
para outra das categorias da carreira, atribuindo-se aos níveis '
mais elevados não menos de noventa por cento dos vencimentos do
Procurador-Geral da República, ou Promotores Gerais da Justiça
dos Estados.

EMENDA 351077·8 AUTO'

I::J CONSTITUINT.E BONIFI\CIO DE ANDRAD-A------------

..."r--------- .LCNAIIlI9/CON.ssio/su.co."sio-- -,

~OMISSÃO DA'ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~P.IlTIDO~
P.D.S.

A proposta, como redigida, vincula os vencimentos de todos os me.!!).
bros do Ministério Público, inclusive os da Unidades da Federação - aos do
Procurador-Geral da República.

Como redigido, o texto a ser emendado não contempla os membros
dos Ministérios Públicos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
Essa restrição, no entanto, não deve subsistir, considerando-se a necessida
de, que não é apenas dos membros do Ministério Público da União de serem re
munerados em padrões condignos em relação aos das autoridades locais.

A emenda procura, em consequência, estender ao nível das Unidades
da Federação a gàrantia estabelecida com respeito ao Ministério Público da '
União.

EMENDA 351075-1 '"TOO-,-.,---------_ _=____f!l CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

,- I'1.I:NAIlIO/COIolIS'Ão/sUIlCOIlISSÃO- _

I::J CCJo1ISSlIO DE ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r;-r---------------TElCTO/.JUSTI,.ICA;ÃO----------------,

Modifique-se, no art. 104, inciso 11, a redação da alínea "e",
adotando-se a segu~nte:

Art. 104 - •.•••.••
11 - ••••••••

e) ~posentadoria.compulsória,aos setenta anos de idade ou

invalidez comprovada, ê facultativa após trinta anos
de serviç?, para homens, e v~nte e cinco anos, para as
mulheres.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a compatib~l~zar o texto com a dis
posição do art. 13, ~nciso 'Ili, da Seção '11, dos Servidores
Públicos civ~s, do Capítulo I, da Com~ssão da Ordem Social, que
estabelece a aposentadoria para os servidores homens com trinta e
cinco anos e para as mulheres, com trinta anos.

É o princíp~o da isonom~a, adotado em termos ge
rais, que deve ser mantido, em termos correspondentes ao especial
tratamento dado aos membros do M~nistério Públ~co, quanto à apo
sentadoria.

EMENDA ADITIVA AO INCISO 111, DO ART. 106 DO CAPITULO IV, DO
MINIST~RIO PUBLICO.

No inciso 111, do Art. 106, acrescenta-se:

Art. 106- ..•••

EMENDA 351078-6 '"T"-------
tJ CONSTITUINTE BONIFACIO DE ANDRADA

r--------- PLEHARIO/COMISsio/SUICOMI,Ssio----------l:J COMISSlIO DA ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

UI

ma da lei:
" salvo prévia desincompatibilização na for-

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA MODIFICARIA O ART. 106,1, DO CAPITULO IV DO MINIST~RIO

PUBLICO:

No inciso I do Art. 106, acrescenta-se
vários Deputados Federais, Senadores, Vereadores e Deputados

Estaduais, são oriundos da carreira do 'Ministério Público, pelo que
não há privar-se o executivo e o legislativo da participaçã~compe_

tente de seus membros.

Art. 106- ••••

1- ou mandato eletivo.

EMENDA 351076-0
(J CONSTITUINTE BONIFACIO OEAu:~DRADA

EMENDA MODIFICATIVA DO § 12 do ART. 101, DO CAPITULO IV, DO
MINISTERIO PUBLICO.

O § 12 do Art. 101 fica com a seguinte redação:

Art. 101- ••.••

§ 12- Qualquer cidadão poderá interpor recurso em 30 dias para
o Conselho Super1br dg ~inistério Público, do ato do seu chefe que
arquivar ou mantiver o arquivamento de qualquer inquerito, investig~

-ção criminal ou -de peças de',informação.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa possibilitar o acesso aos membros do Ministerio
Público a cargos eletivos, visto que são inúmeros 9s Deputados Fede
rais Estaduais e inclusive Senadores que tem as suas origens naoue 

"Tes quadros.

r:·".-C-OM-IS-S-1I-0-DE-OR-G-AN-I-Z-A-Çll~'~~~/~~~~~~~·~·~i~T-E-M-A-O-E-G-O-V-E-R-NO----·

...,,- TIEXTOIJUSTIFICAÇio----------------,

EMENDA MODIFICATIVA AO INCISO 11 00 ART.99 DO CAPITULO IV DO

MINISTERIO PUBLICO.

Art. 99 - .•

A emenda fixa o prazo para o recurso e define o orgão
qual se recorrerá.

para o 11- O Ministério Público ~leitoral que será organizado em ca~

reira ou em quadro permanente, na forma da lei.
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li ,LtNAJIIIO/CO.. IUio/SUIf;OllllSSio

C:COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTtMA De GOVeRNoI

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa criar um quadro permanente para o Ministerio

Público Eleitoral.

EMENDA 351082-4
tJ'·80Nir--Ad.,'O :;:>«õ

lUTO.- _

A rV bR.,A DA I nB's=:J
OCiGM

fIT}PAftTID0:J
P.D.S.

<=1---------------- TfXTO!olUS,TIFICAÇÃO- ,

Emenda ao Art. 84.

o Art. 84, § 1s , passará a ter a seguinte redação:

o Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezessete juízes com I

denominação de Ministros, sendo:
a) Onze togados e vitalícios, nomeados pelo Presidente da República

depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal; sete entre magistrados da Ju~

tiça do Trabalho; .dois entre advogados no efetivo exercício da profissão; e do
is entre membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho, que satisfaçam I

os requisitos do Art. 72.

b) Seis classistas temporários, em representação paritária dos em 
pregadores e trabalhadores, nomeados pelo Presidente da República, de conformi
dade com que a lei dispuzer e vedada a recondução por mais dois períodos.

I

§ 2º Os juízes escolhidos entre advogados e membros do Ministério
Público, na forma do § anterior, serão escolhidos dentre lista tríplice elabor.§.
da respectivamente pela Ordem dos Advogados do Brasil e por órgão competente do

Ministério Público, na forma da Lei.

=----------------TlltTO/.lUSTI;ICAÇAO------ _

tMeNDA SUPRtSSIVA NO INCISO I DO ART. 77, DA SeçÃO
iII, DO SUPeRIOR TRIBUNAL De JUSTIÇA, DO CAPiTULO
!!!L DO PODtR JUOICIÁRIO.

Suprima-se, na alínea do inciso I, do art. 77, a expressão:
art. 77

I ........•.....

a) ••• "que oficiem perante Tribunais

JUSTIFICATIVA

tm relação ao Ministério Público da União, a pro~

posta dá a prerrogativa de foro apenas para os m~mbros que "ofi~

ciem perante tribunais".

Ocorre que a organização do Ministério Público da
União dlfere da dos estados, pois não há lotação em função de en~

trâncias ou de tribunais.' exigindo o serviço, qualquer dos mem~

bros poderá ~uncionar em processo da competência dos· tribunais,
porquanto na organização das carreiras do Ministério Público da
União não se leva em conta as instâncias perante ~s quais seus
membros oficiam.

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dqí.s

terços ele juízes togaelos e vitalícios e um terço de juízes classistas temporá 
rios, assegurado entre juízes togados a participação de advogados e membros doI

Minist .Público , e em se tratando dos magistrados que o sejam, alternadamen

te, por antiguidade e por merecimento.

JUSTIFICATIVA

EMENDA 3$1083-2
tJ JO~ FOGI\Ç'A

..

r:-lr:---------------- 'fnf'oIJU'rl,.~A~io- _

EMENDK ADITIVA AO ART. 98, DO CAPÍTULO IV, DO
MINISTtRIO PÚBLICO

A Justiça do Trabalho, com a estrutura que possui está funcionando
com o maior rendimento da atividade, em relação aos demais ramos. A classe
cal se sente participante dela, através dos Juízes classistas, e aceitam
contestação as suas decisões e julgados.

Porque alterar algo qu~ funciona com eficiência e tem os aplausos
munielade sindical de trabalhadores para a qual ela foi feito ??

"" PI.INAlill0/clnuss;.o/SU.c:Olllllssio ~

OMISSÃO DA ORGANIZA ÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

bem e

Sindi
sem

da co-

r:-l---------------- 'tu:To/..uan ..IC...çio- ~

Dê-se aos artigos 42, 43, 44, 45, 46 e 47 a seguinte redação e

numeração, renumerando-se os artigos subseqüentes:

Art. 42 - Compete ao Presidente da República nomear o

Primeiro-Ministro e - por indicação deste - aprovar e nomear os

demais integLantes do Conselho de Ministros, tendo em conta, atra

vés dos partidos políticos, consulta aos Deputados Federais que

compõem a bancada ou bancadas majoritárias.

§ 19 - Em la (dez) dias, contados da nomeação, o Primei-'

ro-Ministro e todos os integrantes do Conselho de Ministros devem

apresentar, em sessão conjunta do Congresso Nacional, seu Plano

de Governo.

Acr~scente-se ao art. 98, o seguinte parágrafo:

Art. 98 - .••••••.•••.•.

5 3º - Os membro~ do Ministérlo PübllCO lngressarão nos
qargos lnlclais de carreira J mediante concurso
público de pro;a~ e títulos.

JUSTIFICATIVA

A emenda, emlnentemente democrát1ca, por pos

slbllltar, no recrutamento, 19ualdade de oportunidade para
todos, é, sobretudO, moral~zadora.

Está coerente com a norma proposta para o fun

clonalismo públlCO em geral e tem sido responsável pelo alto
nível dos atuais componentes da instituição.

§ 29 - Por iniciativa de 1/5 (um quinto) e o voto da

maioria dos seus membros, poderá a Cámara dos Deputados aprovar

moção reprobatória, até la (dez) dias após a apresentação do Plfno

de Governo.

§ 39 - Se a moção reprobatória não for votada no prazo

exigido pelo parágrafo anterior, esse direito só poderá ser exerci

do após um período de 6 (seis) meses.

Art. 43 - Decorridos os seis meses da apresentação do Plano

de Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de, no

mínimo 1/3 (um terço) e pelo voto da ma{oria dos seus membros,

aprovar moção de desconfiança individual, plural, ou coletiva,
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conforme se dirija - respectivamente - a um determinado Ministro,

a mais de um ou ao Conselho de Ministros como um todo, ~ncluído

o Primeiro-Ministro.

§ 19 - A moção reprobatória e a moção de desconfiança

coletiva implicam a exoneração do Primeiro-Ministro e demais inte

grantes do Conselho de Ministros; a moção de desconf~ança indivi

dual ou plural determina a exoneração do Ministro ou Ministros por

ela atingidos.

§ 29 - A moção reprobatória ou de desconfiança deve ser

apreciada 48 (quarenta e oito) horas após sua apresenta~ão, não

podendo a discussão u~trapassar 3 (três) d~as.

§ 39 - A moção de desconfiança, quando dir~gida ao Pri

meiro-Ministro, estende-se aos demais integrantes do Conselho;

quando dirigida a determinado Ministro de Estado, que não seja o

Primeiro-Ministro, não importa exoneração dos demais.

Art. 44 o senado Federal poderá, dentro de 48 (quarenta e

oito) horas, por iniciat~~a de 1/3 (um terço) e o voto da maioria

dos Seus membros, recomendar a revisão da moção reprobatória ou

da moção de desconfiança, suspendendo os seus efeitos até ~ue a

Câmara dos Deputados se pronuncie.

Parágrafo único. A Cãmara dos Deputados poderá manter

a moção reprobatória ou de desconfiança peio voto da maioria dos

seus membros, em prazo não superior a 5 (cinco ) dias.

Art. 45 - No caso de moção reprobatória e de desconfian-

ça coletiva, deverâ o Presidente da República, de~tro de la (dez)

dias, proceder ao disposto no enunciado do artigo 14 desta Consti

tuição, em ~eu parágrafo primeiro.

Art. 46 - ~ vedada a ~n~c~ativa de mais de 3 (três)

moções que determinem a exoneração do Primeiro-Ministro ou do res

ponsável pelo mesmo MinistériO dentra da mesma sessão legislat~va.

Parágrafo único. Se a moção de desconfiança não for

aprovada, não será permitida, ,antes de 6 (seis) meses, a aprese~ta

ção de outra que tenha mais da metade dos seus signatários.

Art. 47 - A moção de desconfiança coletiva e a moção

reprobatórid não produzirão efeito atê a posse do novo Prime~ro-

Ministro e dos demais integrantes do Conselho de Ministros, deven-

do o ato de exoneração ser ass~nado no mesmo dia.

Parágrafo único. No caso de moção de desconfiança ~ndi-

vidual ou plural, o ato de exoneração só entrará em vigor quando

estiverem nomeados - o que deverâ ocorrer no prazo máximo de 10

(dez) dias - o substituto ou substitutos, aos qua~s não caberá

idêntica moçãó'nos seis meses posteriores à data da posse.

Art. 48 - Compete ã Câmara dos Deputados, por ma~oria

absoluta, eleger o Primeiro-Ministro:

I - caso este não tenha sido nomeado pelo Presidente da

~epública, dentro do prazo estabelecido pelo artigo 17 desta Cons

tituição;

II - após 2 (duas) moções reprobatórias, adotadas suces-

sivamente.

§ 19 - se a eleição do Prirneiro-Ministro resultar da hipótese

do inciso I deste artigo, deverá o Pres~dente da Repúbliêa nomeá-lo

em 48 (quarenta e oito) horas; se ocorrer a hipótese do inciso lI,

a Câmara dos Deputados elegerá - todos separadamente e por maioria

absoluta - uma lista tríplice, devendo o Presidente da República

nomear um dentre os três, em prazo também não superior a 48 (guare~

ta e oito) horas.

§ 29 - Na hipótese de o Primeiro-Ministro ter sido

nomeado a partir de eleição da Câmara dos Deputados, este e os

demais integrantes do Conselho de Ministros apenas comparecerão

perante o Congresso Nacional, no prazo estabelecido por esta

Constitu~ção, para dar notícia do Plano de Governo.

Art. 49 - O Presidente da República, ouvido o Conselho

da República, poderá dissolver a Câmara dos Deputados e convocar

eleições ex~raordinárias, caso esta - em 10 (dez) dias - não tenha

logrado eleger a lista tríplice de que trata o parágrafo 19 do

artigo anterior.

§ 19 - A pedido de um ou mais partidos com assento no

Congresso Nacional, o prazo referido no caput deste artigo poderá

ser prorrogado pelo Presidente da República em, no máximo, 10 (dez)

dias.

§ 29 - A Cámara dos Deputados não será passiva de disso-

lução quando se configurar a hipótese prevista no inc~so I do arti-

go 20 desta Constituição.

§ 39 - A ubtenção de maio~ia absoluta para eleger a lis

ta tríplice, em qualquer momento, faz expirar o direito ã dissolu

ção da Câmara dos Deputados, mesmo que já tenha hav~do pronuncia

mento do Conselho da República favorável ã d~ssolução.

~ 49 - A competência para dissolver a Câmara dos Deputa

dos não pode~i ser ut~lizada pelo p~es~dente da República nos

últimos 6 (seis) meses de seu mandato, no primeiro e no último

semestre da legislatura em curso, ou durante a vigência de estado

de alarme, de calamidade ou de sítio.

Art. 50 - Optando pela não dissolução da câmara dos De

putados, o Presidente da República deverá nomear novo Primeiro-Mi

nistro, ouvido o Conselho da República, não cabendo moção reproba

tõr~a ou de desconfiança no prazo de 6 (seis) meses.

parágrafo único. Os procedimentos constantes do caput

deste artigo aplicam-se também quando, configurada a h~pótese do

in~so I do artigo 20 desta Constituição, a Câmara dos Deputados

não haja obtido maioria absoluta para eleger o Primeiro-Ministro,

vedada a dissolução.

Art. 51 - O Presidente da Repúbl~ca, no caso de dissolu-

ção da Cámara dos Deputados, f~xará a data da eleição e da posse

dos novos Deputados Federais, observando o prazo máximo de 60 (ses

senta) dias e deferindo ao Supremo Tr~bunal Ele~toral a execução

das medidas necessárias.

§ 19 - Dissolvida a Câmara dos Deputados os manqatos dos

Deputados Federais subsistem até o dia anterior ã posse dos novos

eleitos.

§ 29 - Os Deputados Federais eleitos em eleições extra

ordinárias iniciarão nov~ legislatura e terão acrescido ao seus
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mandatos o tempo necessár~o à complementação da sessão legislat~va

em curso à data da eleição.

Art. 52 - O Presidente da Repúbl~ca somente poderá exonerar

por sua iniciat~va o Prime~ro-Ministro após ouvir o Conselho da

República e quando tal se torne necessário para assegurar o regu

lar funcionamento das instituições democráticas, comunicando as

r~zões de sua dec~são em Mensagem ao Congresso Nac~onal, enviada

no prazo máximo de 48 (quazerrca.e oito) horas.

Num país onde necessar1arnente o Presidente deve ser eleito

pelo voto d~reto, por ma~oria absoluta, parece-me que essa é úma' si

tuação paradoxal e crítica.

O efeito concreto dessa situação paradoxal será o de que o
Presidente da República, para não ver os seus 30 milhões de votos des
morali'zados, se tornará não um adversário da Câmara ou do primeiro-Mi

nistro apenas, mas um adversário frontal do Sistema de Governo.E tr~

tará de jogar a população contra o Parlamentarismo, denunciando-o co
mo manobra solerte e escusa das m~nor~as para contrariar a vontade in
desmentível da ma~oria, que se expressa na votação do p'residente da-~
República.

§ 19 - Os M~nistros de Estado serão exonerados pelo Pre

sidente da República somente a pedido do Pr~meiro-M~nistro.

No sistema alemão, que - ao que parece - foi o modelo ado
tado pelo ilustre Relator, essa prática é possível porque O Presiden
te é indireto e não tem nenhuma responsabilidade popular.

§ 29 - A exoneração do Pr~me~ro-Ministro por iniciat~va

do Presidente da República implicará a exoneração dos demais inte

grantes do Conselho de Ministros.

e} Foi eliminada a lista tríplice, proposta pelo Deputado
Bonifácio de Andrada e aprovada pela unanimidade do Plenário da Sub

comissão do Poder Execut~vo.

f} Chamamos a atenção também para o outro lado da moeda
do sistema adotado. Mostramos, nO item "b" destas observações a? Ar
tigo 42, que o sistema pode colocar todo o poder de formação do Go
verno exclusivamente nas mãos da Cámara, bastando que ela - delib~

radamente - não aprove 2 (duas) vezes o Primeiro-Ministro indicado
pelo Presidente (essa s~tuação se dará quando na Câmara houver uma
maioria articulada, o Presidente ficará totalmente nas mãos dessa
maioria). Tratemos, po~s, de olhar a outra face da moeda, ~nvertendo

a situação. ~ preciso mostrar também, que se não houver maioria art!

culada, poderá o Presidente dissolver a Câmara quantas vezes ele qu!
ser. Aí a Câmara é que ficará totalme~te' â mercé do Presidente. Bas
ta que o Presidente ofereça â Câmara, 2 vezes consecutivas, n~mes in~

ceitâveis para Pr~meiro-Min~stro. A Câmara não terá como dar os 50% +

1 de aprovação. Não aprovando 2 nomes consecutivamente, ela terá de
eleger um Primeiro~Ministro. Mas como, dentro da Câmara não há maio
ria articulada (no caso em que nenhum partido sozinho tenha maioria
e não seja possível formar uma coligação majoritária por razões poli
ticas), a conseqüência disso é que a Câmara não elege ninguém e'o pr~

sidente fac~lmente a dissolve.
A característica dessa situação é a de que o Presidente ~

derá dissolver a Cámara 4 ou 5 vezes dentro de um período de 4 anoq

O Parlamentarismo puro é uma intenção louváv~l. Mas em ne
nhum lugar do mundo ele convive com a eleição direta do Presidente da
República sem que isso venha a ter graves e inevitáveis reflexos no
plano da Lealidade.

c) Queremos observar, também, que 'o princípio da aprovação
ativa (isto é, o Primeiro-Ministro deve ter apro~açãb de mais de 50%
da Câmara) não é adotado em nenhum país onde o Presidente seja eleito
pelo voto direto: França, Portugal, Islándia, Finlãndia. Em todos es
ses países, vigora o princíp~o da Rejeição Ativa. Que é o que dá ao
Presidente da República um papel político mínimo de supervisor e con
autor influente do processo de formação do Governo. Formado o Gover
no, ele passa a ter um papel apenas de representante do Estado, sem
mais interferir no Governo.

O princípio da aprovação ativa só foi adotado com Presiden
te direto uma vez: na emenda n9 4, de 61, que instituiu o Parlamenta
rismo - tampão no Bras~l. Tal foi a incompat~bilidade do s~stema que
Jango fac~lmente o desmoral~zou e derrotou, em pouco ma~s de 1 ano.

Mesmo assim, a emenda n9 4 de 61 previa que o ,próximo Pr~

sidente - depois de Jango - seria indireto. Isso prova que o princí
pio da aprovação ativa só pode conviver Com Pres~dente que não tenha
nenhuma força ou representat~v~dade polít~ca. E que é impossível que

esse sistema conviva com um Presidente eleito pelo sufrágio direto.
d} A necessidade da aprovação ativa do Primeiro-Ministro

pela Câmara favorece em muito a instabilidade e a descontinuidade,

o vácuo de poder.
Basta que uma minoria radical ou rebelde dentro do parti

do ou partidos maJoritários se ausente do plenár~o. Uma minoria po
de - permanentemente - obstru~r a formação de maioria absoluta, dei

xando o país sem Governo.
Quer dizer: a obstrução (fácil) favorece a instabilidade.

Basta que dez Deputados se retirem de Plenár~o para que o país fique
sem Governo e se ~nstale uma crise. t fácil o país ficar sem Governo.

No caso inverso da rejeição ativa, como tínhamos proposto
os dez Deputados podem até fazer o mesmo. Mas, nesse caso, a ausénci
favorece a estabilidade. Ou seja: o difícil é,o país fipar sem Gover

no.

em

a s~

Pode

Mas adaptações feitas de forma apressada resultar~am

prejuízo e não em aperfeiçoamento, que é O que pretendemos.
A seguir, expomos - analisando os artigos que compõem

ção IV do Subst~tut~vo do Relator da Comissão da Organização dos
res - as razões das modificações e substituições apresentadas.

Resolvemos apresentar as emendas acima em conjunto, uma'
vez que são essencialmente correlatas. Agimos, portanto, com base no
parágrafo 29 do Artigo 23 do Regimento Interno da Assembléia Nac~onal

Constituinte.
Mas, sobretudo, o que nos obriga a tomar tal iniciativa é

o fat~de que a seção IV, que trata da formação do Governo, supõe um
mecanismo complexo e indissolúvel, não podenqo uma peça ser desconec
tada da outra, sob pena de não-funcionamento do Sistema como um tod~.

Dada a ex~güidade de tempo que t~vemos entre a d~stribui

ção dos avulsos e o prazo fatal para entrega de emendas, v~mo-nos na
~ contingência de apresent~r as emendas em bloco, tendo de - desprazero

sarnenta - abdicar da nossa intenção 1n1c1al, que era a de apenas fa-

zer as adaptações necessárias ao corpo do Substitutivo do Deputado E
gídio Ferreira Líma.

a} não há referência ao momento em que se dará a nomeação
dos Min~stros de Estado. A Cámara deve aprovar o nome do Pr~me~ro-M~

nistro e dar-lhe um cheque em branco para nomear os demais M~n~stros

a seu bel-prazer? Note-se'que qualquer reação da Câmara só pode v~r

6 meses depois.

b) Quanto ao processo de nomeação do Prime~ro-Ministro, p~

los parágrafos 19, 29, 39 e 49, percebe-se que o Presidente da Repú-
,blica passa a ter um papel rigorosamente secundár10 e 1nferior. Todas

as decisões estão nas mãos da Câmara. O Presidente, mesmo que tenha
30 ou 40 milhões de votos, terá de ace~ta~ a seu lado o Prime~ro-Mi

nistro que a Cámara lhe impuser. Mesmo que esse Primeiro-Min~stro s~

ja seu adversâr~o ou ~nim~go político.

Para chegar a essa situação, basta que a Cámara não aprove
por 2 vezes o Prime~ro-M~nistro indicado pelo Presidente. Aí, a Câma

ra elege quem guiser como Primeiro-Ministro e o impõe ao Pres~dente

da República.

A nosso ver, essa mecânica vai permitir que se alOJe um i

nimigo ao lado do Presidente, criando uma fonte permanente de cr~ses

e,confrontos.

§ 39 - Se o Pr~meiro-Ministro resultar de ele~ção autô

noma da Cámara dos Deputados, a exoneração só'pooerá ocorrer 6

(seis) meses após a posse.
JUSTIFICATIVA
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E haverá mandatos que poderão não durar 6 meses. Poderemos chegar a
condições de instabilidade que levarão o Sistema Parlamentar à . sua
derrocada.

que respondendo pelo expediente do Ministério durante os impedime~

tos dos Ministros de Estado.

Art. 44

a) Eliminou a participação do Senado como agente estabili
zador. Com isso, facilitou-se a instabilidade política e a maior pos
sibilidade de. crises de Governo.

b) Não há, no ent~nto, nenhum procedimento a ser adotado
no caso em que, após moção de desconfiança, o Presidente não indique
nome algum para cargo de Primeiro-Ministro. Caberá ã Cámara eleger a~

tonomamente, como no parágrafo 49 do Art. 42? E se ela não eleger, ca
be a sua dissolução? Em caso positivo, será mais um instrumento pOde:
rosíssimo do Presidente para dissolver a Cámara. Basta a ele não ind!
car nome nenhum após a moção de desconfiança. Ou basta complicar ind~

'finidamente a indicação. li: urna maneira de "produzir" as condições p~

ra dissolver a cãma~a. Trata-se de urna brecha perigosíss~ma.

c) Os mesmos Deputados podem assinar nova moção de desco~

fiança, embora essa iniciativa não possa ultrapassar 3 vezes na mesma
sessão legislativa.

O fato de a iniciativa poder ser retornada pelos mesmos De
putados dá a um só gr~po minoritário o d~reito de produzir 3 crises
certas por ano, mesmo que eles não obtenham o f~m almejado.

Art. 46

Não dispõe sobre até onde se estendem os mandatos da câm~

ra dissolvida. Até o ato de dissolução? Haverá vácuo de poder. Até a
posse dos novos eleitos? e prec~so definir.

Não observei nada a respeito no Capítulo do Poder Executi-
vo.

JUSTIFlCATIIlA

T.raQmcs, aqui, de repor uma proposta que constava do

texto do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo: a criação

dos substitutos imediatos dos Ministros de Estado, Secretários e

~ubsecretários de Estado.

Corno haverá uma profunda modif~cação nas prát~cas e

costumes da administração pública e de seu func~onalismo, essa

inovação - desde já - incorpora a idé~a de modern~zação.

Ao propor que o Conselho de M~nistros venha a "elaborar"

e não apenas "participar da elaboração" do Plano de Governo.e do

orçamento da Un~ão, pretendemos garant~r e reforçar o seu caráter

de um conselho produtor de decisões colegiadas.

t óbvia, e por isso dispensável, que toda dec~são do Con

selho se dará sob a égide e a or~entação política do Primeiro-M~

nistro. Não só porque o Primeiro-M~nistro o pres~de, mas princ~pa!

mente porque todos os Ministros são nomeados e exonerados a seu

pedido (do Primeiro-Ministro).

JOSe FOGAÇA

Tampouco há qualquer registro sobre os novos mandatos, ob
tidos em eleição extrao~dinária. e novo mandato de 4 anos? Completa;
a legislatura anterior?

~

O Presidente poderá destituir o Governo a qualquer momen
to, mesmo 10 (dez) dias depois de o Primeiro-Min~stro ter sido elei
to autonomamente pela Câmara dos Deputados.

Esse artigo não reproduz com fidelidade a proposta oriunda
da Subcomissão do Poder Executivo, que dava ao Primeiro-Ministro (e a
todo o Governo formado por ele) urna intocabiiidade de 6 meses, ~sto

é, mantinha-o fora do alcance do poder de exoneração do Presidente da
República por um prazo mínimo.

Da forma como ficou o Artigo 47, pode o Pres~dente derru
bar governos eleitos autonomamente pela Câmara assim que eles tomem
posse.

EMENDA 351085·9
l!J

aMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GCJ\lEROO•= TI[XTot"'usTIFICAÇio -,

Dê-se ao parágrafo único do artigo 51 a designação de

parágrafo primeiro, acrescentando-se o parágrafo segundo, com o

seguinte texto:

~ n:XTo/"USTlflCAÇio -,

w' .""...IO/CO."'ÃOI."lCO."SÃO

C CCMISSÃO Il!'. ORGlINIZAÇÃO DOS PODERES E SIS'l'J'1.lA DE GO\IEIlNO

JOSe FOGAÇA
mensalmente ao Congresso Nacional para apresentar relatórios sobre

a execução do Plano de Governo ou expor assunto de relevánc~a

para o pais.

parágrafo 29 - O Primeiro-Ministro deverá comparecer"UTOII- _EMENDA 351084·1
t:

Dê-se ao artigo 54, a seguinte redação:

Art. 54 - Compete ao Conselho de Ministros: JUSTIFICATIVA

CCMIESÃO DA ORGIINIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

A presença mensal do primeiro-M~n~stro no Congresso

Nacional ê uma reivind~cação insistentemente feita por inúmeros

parlamentares membros da Subcomissão do Poder Executivo.

AUTClI!:---------------
JOSe FOGAÇA

EMENDA 351086-7
tJ

I - opinar sobre as questões encaminhadas pelo Pre~~den

te da República,

II - ~provar os decretos, as propostas de lei e demais

questões suscitadas p~lo Primeiro-Ministro,

III - elaborar o Plano de Governo e apreciar matéria

referente ã sua. execução,

IV - elaborar a proposta de orçamento da União,

V ~'deltbe~ar ~obre questões que' afetem a competéncia

de mais de um Ministério,·

VI - aprovar seu Regimento Interno. r;;----------------TrXTOI"uSfi'ICIlÇÃO-----------------,

par~grafo único. O Conselho de Ministros indicará ao

Presidente da República os secretários e subsecretários de Estado,

Fica suprimido o artigo 58 e seu parágrafo único renume

rando-se os artigos subseqüentes.
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JUSTIFICATIVA

As emendas que apresentamos em bloco ã Seção IV do

Substitutivo, que trata da formação do Governo, já prevêem as

EMENDA 381089-1
tJ éONSTITUINTE IVO CERSOSIMO

hipóteses do artigo 58.

Aprovadas aquelas, torna-se necessária a supressão do

art1.go 58.

EMENDA 381087-5

I!.J
EMENDA SUBSTITUTIVA

O artigo 125 do substitutivo passa a .ter a seguinte redação

"Artigo 125 - Lei Complementar disciplinará a função notarial juntame,!l
te com o tabelionato respeitada a sua organização própria.

..,-, PLE"'AfUO/CQNISSÃo/sUIlCDilIISSÃO _

iJ
JOS~ FOGAÇA

CCMl:SSÃO DA ORGIINIZl\ÇÂO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

§ 12 - O acesso ao cargo de notarial público se dará atravésde concu.!:
so público e de prova e titulos por bacharel em direito •

=---------------TI!XTO/"uSTlfICAÇÃO----------------__,

Dê-se ao artigo 50 a segmnte redação :

§ 22 - Os serviços notariais serão' exercidos em caracter privado
• legação do Poder Público, fiscalizados pelo Poder Judiciário e remunerado

meio de emolumentos.

por d~

por

artigo
Poder

Art. 50 - Ocorrerá a dest1.tuição do Primeiro-~1.nistro:

I - no início da legislatura;

11 - nos demais casos previstos por esta Const1.tuição.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma emenda que objetiva apenas dar maior

clareza ao texto, eV1.tando-se a ambigüidade de l.nterpretação, sem

alterar a intenção e o conteúdo originais a

EMENDA 381088-3
tJ cosa FOGAÇA

~--------- PU:HAIlIO/CONISSÃo/sUIlCOl.lISSÃO-----------tJ CCMl:SSÃO DA ORGIINIZAÇÁO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~-~--------------TEXTO/"USTIFICAÇÃO----------------__,

Dê-se ao inciso II do art1.go 51, a segu1.nte redação:

11 - elaborar o Plano de Governo juntamente com os Min1.s

tros de Estado e, após apreciação do Presidente da Repúbl~ca, apre

sentá-lo perante o Congresso Nac1.onal.

JUSTIFICATIVA

Como propusemos em outra emenda que o Plano de Governo

fosse exposto pelo Pr1.me1.ro-M1.nistro perante o Congresso e não ape

npS perante a Câmara, a presente emenda V1.sa apenas complementação

correlata.

Não hâ por que e~clu1.r o Senado Federal desse l.mportante

ato político que ê a apresentação do Plano de Governo. Af1.nal, o

Senado - no mínimo - part1.c1.pará da elaboração das leis que viabi

lizarão a execução do Plano de Governo.

§ 3º - Fica assegurado aos atuais Tabeliães nomeados em caráter vit~

lícios ou efetivo a permanência nos seus respectivos ofícios.

JUS T I F I C A T I V A

Apesar de sermos também contrários à estatização do notariado, o ar
tigo 125 e I'arágrafo do respeitado relatório propõe a pulver.ízação da função '"!2.
tarial, uma vez que permite, a quantos queiram , o seu exercício.

O grande número de notarias que iria a existir, se aprovado o
125, traria, como consequência, a impossibilidade de sua fiscalização pelo
Judiciário.

Outra preocupação que referido dispositivo traria seria a possibill
dade de, em razão do pouco serviço, gerar corrupção e mau atendimento, desc~

racterizando o exercício da função notarial que é, entre outras atividades, o de

conselheiro imparcial das partes.

. O que propomos é que Lei Complementar venha a institucionalizar o n,2,

tariado brasileiro que até hoje carece de uma Lei Orgânica, ainda que o mesmo s~

ja exercido por técnicos altamente capacitados para tão relevante função social.

Referindo-nos a Lei Complementar que disciplinará a função notarial,
esperamos que em seu bojo contenha limitação do número de notaf.íos , estritame,!l
te de acordo com as necessidades públicas em cada jurisdição ou distrito. Por
sua vez, seja mantida a configuração tradicional do notário como Conselheiro
perito e assessor de direito j receptor e interprete da vontade das partes,
redator dos atos e contratos que deva lavrar e portador de Fé dos fatos e d~

cl.arações que se .passem ou se façam em sua presença.

EMENDA 381090-5
t= Constituinte VICTOR FACCIONI
r:õr---------- PLENÂlll0/CONISSio/sUBCOMISSio --,

..,----------------TUTO/,1UST1'ICAÇio --,

Dê-se nova. redação ao inciso 11 do Artigo 102 do
Substitutivo do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Si~

temas de Governo:

"11 promover ação civil pública, nos
termos da lei, para a prot~ção do patri
mÔnio público e social, ~os interesses

difusos e coletivos, notadamente os re1~

cionados com o-meio ambiente e os direi

tos do consumidor; dos direitos indispo
níveis e das situações jurídicas de int~

resse geral ou para coibir abuso da aut,2,
ridade ou do poder econômico.

JUS T J F I C A ç ~ O

Dentre os direitos difusos entendemos Que se deva
destacar os relacionados com o meio ambiente e o consumidor.
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Muito embora, na linha dos direitos difusos já es
tejam compreendidos os relacionados com o meio ambiente e os do Con
sumidor, o volume crescente de problemas nas áreas do meie ambiente
como na do consumidor, a par da ampla conscientização aa população a
respeito, torna imperativo um destaque especial na identificação do
agente da sociedade e do Estado a quem compete a ação respectiva,
diante de prejuízos à coletividade como um todo ou mesmo em particu
lar.

~:~e~P;~~c~~~~:~~~ ;~~e~~:;;~~~~~'l::~:l~~,~~:r~~~~~:
n~nte 801' 1seo ~ rup ? V~-D~to .., m~~err~ rcn~-~tu1-a~

~spannola, CMNS=U Ert: 76; :r~c~2ttla ~~o o~ =~2~!~~ 
dos e conc Luso s « das t.tJrr\}8~O~s ; .... Tn-I' ri-o ~ ~\!"rso

S('l1' ccmuru ca-J .... s ao l;inic.::'":~!":'J ú~ll.co,::- f'l"'" s- l_e
p r-omove a reo:::ponsa'JJ. '.J.zaç?'o cr-a r i na L '1 1 : c i \.':1. ·cs .:!.n
frD.to1'os.

EMENDA 351091-3
~c: Constituinte VICTOR FACCIONT

EMENDA 351094-8l!J AUTOJt

ê= Constituinte VICTOR FACCIONI

.
, Comissão da ür

tT;;PUTI00=:J
5 RS

JUSTIFICATIVA

o Chefe do Ministério Púbhco da União e dos Estados.

-----1
da Comissão da I

"Art. O ingresso no Serviço P~blico na
Administração Direta e Indireta, nesta compreendIdas
as Au~ar9uias, sociedades de economia mista, empre
sas publ1cas e fundações mantidas pelo poder P~blico

dependerá de prévia aprovação em concurso p~blico d;
provas ou de provas e títulos".

"§ 12 Excluídos os cargos de confiança,
todos os demais, vinculados aos Orgãos de que trata
est~ Artigo, serão organizados em nível de carreira
com promoções sujeitas à comprovação peri6dica da '
formação profissional e quafificação do servidor.

"§ 22 Somente em casos excepcionais e pa
ra atender a situação de emergência e de interesse
público, poderão ser admitidos servidores em caráter
provisório, por tempo determinado e improrrogável".

JUS T I F I C A ç n O

Inclua-se onde couber no Substitutivo do Relator

Organização dos Poderes e Sistema de Governo:

~r----------:'------.....,."..,.......-----

cr;;~ARTlg0:J

PDS-RS

A legitimidade para propor ação de inconstitucionalidade,
dada a sua importdnc1a, não deve ficar afeta, no âmb~to
do Ministério Público, somente ao Procurador Geral da Re
pública. fl conveniente que tal legitimidade sej a estendi
da também ao Chefe do Mmistério Público dos Estados, com
o que se escarâ propâciando um mais efetivo controle das
leis em âmbito estadual.

EMENDA 351092·1 Aur••'-------

~Constituinte VICTOR FACCIONI

= TUTO'.lUSTI'ICAÇAO----------------,
Com a adoção do Sistema Parlamentar de Governo fica

ainda mais imperioso estabelecer-se um sistema de seleção e promoções
para a melhor qualificação e estabilidade para uma efetiva burocracia'
d; carr~ira~ a.exemplo d~ que já ocorre hoje em alguns setores da adroi
n1straçao publ1ca, como e o caso do Banco do Brasil do Itamaraty e -
Ministérios Militares. '

CODstitujnte VICTOR FACCIONI

Mas mesmo com o Presidftncialismo é hora de se acabar
com o c~ientelismo do Serviço Público. '

Art, 97. • ....•.••.•••••..•...•. , •••••

§ 12 .•••••••••••.•.••..•••• , •.•.....•

§ 22 Mediante proposta do Tribunal de
Justiça, a Lei poderá criar Justiça Militar Estadual
constituida em primeira Instância pelos Conselhos de
Justiça e~ em Segunda por Tr~bunal Especial ou pelo
pr6prio- Tribunal de Justiça, com competência para
julgar, nos crimes militares definidos em Lei, os P~

liciais Militares.
§ 32 Somente nos Estados em que a Polí

cia Militar possuir mais de 20.000 Policiais, poderá
ser criado o Tribunal Especial acima referido.

substitua-se a Redação dos parágrafos 22 e 3Q do

Art. 97, pel~ seguinte:

r::"I----------,.----- Tu:rO/.lUSTIFICAÇio-----------------,

JUS T I F I C A ç n O
Assim como se defere aos Estados a competência I para,

obedecidos os princípios gerais, organizar sua Justiça, pretende-se
com esta Emenda, deixar também a Eles, a competência para organizar a
Justiça Especializada.

Note-se que o Substitutivo já admite a criação da
Justiça Militar em lª Instância. D que aqui se pretende é permitir tam
bém Aue atendidos os requisitos básicos, possam os Estados criar tam~
bém o Tribunal de 22 Grau de Jurisdição Especializada.

Constituinte VICTOR FACCIONI

IIArt. 14.

§ 19~ o suplente é convocado nos casos de
vaga, de investidura em funções previstas neste arti
go ou de licença superior a 30 (trJ.nta) dias."

JUSTIFICAÇÃO
O objetivo da emenda é reduzir, de 120 para 30 dias,

o prazo previsto no § 1 2 UO art. 14 do SUbstitutivo, porquan

to não nos parece correto que, por mot1VO de l1cença, fique o

suplente de Deputado ou Senador impossJ.bJ.litado, por um períQ
do tão longo, de assumir a vaga do licenciado.

A alteração ora proposta somente trará, a nosSo ver,

benefícios ao bom funcionamento da câmara dos Deputados e do
Senado Federal.

~PAltTlOO;=]

OS-R
AlITOIt'---------------EMENDA 351093-0

~
r:-Ir---------- .LI:NAAIO/COMIS,io/SUICOMISSÃO-------------;

CDmiss;~ da rrqanjza~~o jos nod~r~s 9 3~~t. Gov~rno

EMENDA 351096·4
t: Deputado VICTÕR FACCIONI

Acrescente-se ao SubstJ.tutivo do Relator da C~

missão da Organ~zação dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte
art. 21, renumerando-se os demais:

"Art. 21. Na tramJ.taçáo conjunt~ ou em
qualquer das Casas, as propostas de em~nda à

Const1tuiçáo e os projetos de le1, compleme~

tar ou ord1nária, de iniciativa dos membros
do Congresso Nacional, terão preferência so
bre as proposições versando o mesmo assunto

• !II _ CoI1Ussão da ar anua áo dos Podere,:' e sistemas de Governo
_----------------n:xTo/Jusrr'rCAt;io-----------------,

qs tar' fas de flsca~~z~:io, eY ~~l~~S :~~as
ComissEes ccrla~ ntaras ~p !~~UF-~to, --r~ ·U~ s~~an

ef.-tivadas em sua Dl~n1tu~9, r=s~nrsehiJ'z·~~c-sr ~s

v101a~ores do ~si, dgven s-r e'c~~i~'a~~s ~uPS cQn~'ll
sões 80 f'inistério Puh l.r co, -êr~ us nrOVO-I'- 'J "'0 ~r.:r

-Judici2rl.o, 2. ...t1~'" cal-.~ a-U C2:' ~ lo;:' ..,("1 c .... 'J -::nn~:-e

to. A a ns t au r a ; ';':1 ao CDll~9~~O ' ~r1.~"\ r--r I" :r·l r1.
tq, rl"S3CO~~an~p~a ~2 CQrr--ro" ~~-~ --,. Q~"'~_)l;z? -

oê-se ao art. 17, § 2º, la se~ll.ln' 9 r c E':8Q:

As CO~1ssõe5 ~arle~~r~e~~s ~a !r~u~-~~~J CD~
IJO:J....TQS .-Ie inv'""lst1l""'~;-ão -r'!""r~os n.?~ :'1..: ..... r:,..l:- ..'c s Jud~
~1ais; s~rã~ cr~aja~"~~la' cê-~~~ ~~= )2 u-~~~= 9 -ela
Senedo Fe~nrel, 8' co...,~~rt~ :-~ ~n='~r~~~n~~~n, ~~=~ ..e
a~urar2cr de fato det~=m~"'-~O ~ ~o~ prazo s~=tc, ~~~~

a~te ;q~Uer1~~rto "'e UM ~~r:~ ~~ se~s :-·'·'=o~, snr~c
suas ccnc!usõcc ·."c~'i1ir"e.j~s ~":! ''''5;'l""~:"'!'· o r: l ~CQ ...~
ra rins de -vrnnov-rr a r"'';,?lJ(''\~p\-.:.1.1'-\:"dp Cly:. 1. -IJ crl

tn
;,

na! ~os ln~~~tor~s, S~ fq~ ~ r?SO.
JU~TI~!C",T~"1'



ou que sejam idênticas em seus fins, aprese~

tadas ulteriormente pelos órgãos dos demais

poderes."
JUSTIFlCAÇJ\.O

A competência mais expressiva do Poder Legis

lat1vo, qual seja, o de fazer a Le1, vem encontrando, nos últlmoS ~

nos, um esvaziamento injustificável, em v1rtude de continuadas mod~

ficações constitucionais.
Esse esvaziamento, em grande parte, é motiva-

do pela circunstãncia da precedência das proposições do Poder Exec~

tivo face às de iniciativa de parlamentares.

Assim, quando estamos todos interessado~ em
ver restabelecidas as prerrogativas tradicionais do poder Leg1s1ati
vo, nada mais coerente que venhamos a colocar a questão da precedên
cia das proposições, a fim de que as iniciadas nas Casas do Parlame~

to, porque destas a competênc1a bás1ca da produçào do D1reito legis
lado, tenham precedência sobre as apresentadas ulteriormente pelos

ór ãos dos demais oderes.

EMENDA 351097-2
fl pepntadQ VICTOR FACCIONI

Ac~~scente-se ao SUbst1tutivo do Relator da C~

missão da Organização dos Poderes e sistemas de Governo a seguinte
Seção VI, renumerando-se as demais seções e respectivos artigos:

"SEÇJl.O VI"

"Do exercicio do mandato parlamentar"

"Art. 16. O exercicio do mandato parlamentar, entendido
como tal, do Vereador, Deputado Estadual, Deputado'Federal
e Senador, se concretiza na triplice funçáo politica, legi~

lativa e fiscalizadora.

§ 19 O exercicio do mandato parlamentar se realiza den

tro e fora da ~espect1va Casa Legislat1va, constitu1~do o
Plenário o último momento da dec1são no àmb1to da represen

tação parlamentar.

§ 29 Na execução das funções politica, legislativa e
de fiscalização, os Deputados Federais e Senadores, a nivel
nacional, e os Deputados Estaduais e Vereadores, a nivel eS
tadual e municipal, respectivamente, terào amplo acesso a
todos os setores da Administração pública."

JUSTIFICAÇAo

Muito se tem d1to a respeito da presença e au
~pn~i~ nn~ n~rlamentares no Plenário como se tal s1tuação, por si

só, engtobasse toda a gama ?a responsabilidade dos representantes do
povo.

o Plenário, na verdade, const2tui um momento,

apenas, ou um dos momentos, e por mais importante que seja, não o ú
nico do ato legislativo.

Desta forma, consider~ importante dar amplitu
de ao mandato parlamentar e ao seu exerciciO, que se realiza tanto •
dentro como fora da Casa Leg1s1ativa, e a qualquer hora, dia e local,
quando o Parlamentar se reune com setores da comunidade para auscul
tar e debater propostas de Governo, de Projetos de Lei, de reivind1
cações junto ao Governo, ou à própria Casa Leg1slativa, ou ainda p~

ra colher denúncias e 'depoimentos que interessam do ponto de vista
politico e legal, quan~o debate pontos de vista de interesse público
n~ imprensa escrita, falada e teievisionada, ou quando fiscaliza o
bras e serviços, apura atos e fatos da administração pública, que m~

reçam um exame mais detalhado e fora do ãmbito restrito da Casa Le
gislativa que integra, ou ainda, quando se reúne nos Gabinetes Gove~

namentais com os respectivos titulares e seus a~xiliares para o enc~

minhamento de reivindicações relacionadas com o Programa de Governo•.

m. Comissão daOrganlzação dos Poderes e Sistema de Governo • 283

EMENDA 351098-1
::D. peputado VICTOR FACCIONI

~ I"LI!NAI'IO/co"'ISSÃo/sUIICOMI$SÂO

~III - canissão da Qrgan1zaçáo dos Poderes e Sistemas de Governo

Acrescente-se ao Substitutivo do Relator da C2
missão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo o seguinte
art. 99 __.. umerando-se os demais:

"Art. 99 O Legislativo Federal, Estadual

ou Municipal, poderã realizar consultas plebi~

citãrias sobre assuntos de relevante interesse
nos respectivos ãmbitos, desde que a iniciati
va tenha a assinatura de trinta Deputados Fed~

rais ou Senadores, de dez Deputados Estaduais

ou quatro Vereadores.

parãgrafo único. Cada Casa Legislativa

decidirá sobre o pedido por maioria absoluta
e o resultado, uma vez proclamado pela Justi
ça Eleitoral, será promulgado como leL"

JUSTIFICAÇJl.o

Esta emenda tem por finalidade discip11nar no
próprio texto constitucional federal, as .consultas plebisc~tárias

de âmbito federal, estadual ou municipal, por iniciativa do legisla-

t~. ~

1":"I TEXTO/.llJ"U·IC...çio ....

Acrescente-se ao art. 16 do Substitutivo do R~

lator da Comissão da Organização dos P~deres e Sistemas de Governo os
seguintes disposit1vos:

"V - receber dos membros do Tribunal de
Contas da Uniào conclusões e parecer do órgão
sobre as contas da União.e órgãos da adminis
tração direta e indireta.

§ - O relator geral e os relatores par
ciais do Tribuna de contas da União ficarão à
disposiçào das Comissões' Têcnicas das duas Ca
sas do Congresso Nacional para explicitação do
parecer resp'ectivo sobre as contas da União,da
administração direta e indireta, autarquias,e~

presas públicas, sociedades de economia mista
e fundações instituidas ou mantidas total ou
parcialmente pelo Poder Público.

§ - O disposto no item V deste artigo
aplica-se igualmente aos Conselheiros dos Tri
bunais de Contas dos Estados e dos Municipios."

JUSTIFICAÇl\O

Os Tribunais de Contas são órgãos técnicos, e~

carrerrados de auxiliar os Parlamentos na tarefa de fiscalizar o em
prego dos dinheiros·públicos. Como tal, entendemos pertinente e ne

ce~sário que os membros destes Tribunais de COntas compareçam peran
te as Casas Legi~lativas ou perante as Comissões Técnicas dos Parla
mentos para apresentarem as conclusóes a que chegaram sobre as cóntas
que as autoridades, nos variados nIveis da hierarquia administrativa,
estão obrigadas a prestar, até· mesmo como subsIdio para a formação de
juIzo e julgamento pela instância superior.

-,
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Constituinte VICTOR FACCIONI

Acolhida a Proposta, a lei ordinária regulará as

atribu1ções, a carreira e o enquadramento dos atuais membros

dos Serivços Jurídicos, detalhando a estrutura funcional da

nova ordem.

r::-r TUTO/JU5TlfICAÇio --,

Inclua-se no Substitutivo do Relator da Com2ssão da

Organ1zação dos Poderes e Sistema de Governo o seguinte Capítg

lo:

A presente Emenda baseou-se em sugestão oferecida

pela Associação dos Procuradores Autárquicos Federais . do

Rio Grande do SuÍ que achamos por bem acolher e encaminhar

à apreciação desta douta Comissão.

"CAPíTULO VI

Do Serviço Jurídico da união
EMENDA 351101-4 eut ..------,l ,m=-:~';7"r---'
[:J U'-c..l'OPZ F.rtcC/f'o/ll'/' _ L..T"'--,,_J

ca-uSSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTflolAS DE GOVERNO

~ PLlNAIlIO/cOM"do/IUICOM'uio------------,

EMeNDA AO SlJllSTlTUTIVO DO I:XNO. SR. RELATOR

são ';rgãos da Justiça do Trabalho:

Tribuna1 Superior do Tr-aba lho

Tribuna,s Regionais do Trabalho

Juntas de Conei liação e Ju Ignment.o

o Tribunal Superior do Trabalho conpcr-cse-e de dezessete ~linis

tros, sendo:

onze togados e vjt.alicio~, nomeados pelo Presidente da Rep~bl!.
ca, sendo sete entre JU{7CS da carreira da mcga.at.r-at.ur-a do Tra
balho, dois entre advogados com pelo menos dez anos de exper-Len

cia profissional e dois entre membros do Min.lst;r.lo Público; -

s) seis c'l.a-ss í st.us e tempor~t'io.s, em representação parIt..~rla dos
empregados e empregadores, nomeados pe lo Presidente da Repub h
ca ,

Art. 84

I

TI

UI

§ lº

a)

PARÁGRAfO ÚNICO - Para a nomea<;.ão, o 'j'r-Ibuna l cncnrmnhar-a ao Pr-cs idcnt r- da Re
pt"lhlicél l r s..t as tripl1cC'~ rx-sul t.ances dc c'l.e rçao a scr-om proc~

didas:

= TI:XTOtolU5TIP"CAc;io- ,

-JUSTIFICAÇÃO

Art. 110. A lei organizará o Serviço Juri

dico da União junto à Administração Federal,- direta,

indireta i~ para-estatal.
';

A Organização do Serviço Jurídico da União, mais

que uma aspiração de seus integrantes, é uma necessidade, à
luz dos interesses que são patrocinados por Procuradores da

Fazenda Nacional, Procuradores Autárquicos, Assistentes Ju

rídicos, Procuradores junto ao Tribunal Marítimo e Advoga

dos de Ofício.

Art. 111. A chefia do Serviço Jurídico da

União será exercida pelo Consultor-Geral da Repúbli-

ca.l~

Parágrafo único. Os membros do Serviço Jg

rídico da União, com atribuições próprias,denominar

-s~~ocuradoresFederais, assegurando-lhes os

mesmos direitos, vantagens e garantias deferidos ao

Ministério Público.

,
a) par-a as vagas destinadas a magi.st.r-at.ur-a do Trabalho, pelos mem

bras do próprio Tribunal;

No que respeita à fiscalização da Lei, o Ministério

Público da União detém organicidade, o que não ocorre com

os demais serviços jurídicos, relativos à defesa da União

no litígio Judicial e à prestação de assessoria e consulto

ria a órgãos da administração pública federal, autarqu1as,fuQ

dações federais, Distrito Federal e"Territórios.

os'membros das diversas categorias integrantes do

Grupo I1Serviços Jurídicos ll
, Já pelo enunciado de suas tare

fas, atuam na e1ecução da dívida ativa, apenas para exempli

ficar, pelo que a natureza da atividade recomenda e, mais,ex~

ge, uma organicidade à nível nacional, com direitos, vanta

gens e garantias que assegurem o elevado e eficiente desem

penho'aa -atividade.

Art. 85

b) par-a as de advogado e de membro do f-hnistér1.o Públ.lco, pelo Con
sclha Federal da Ordem dos Advogados do Hr-ass r L e por um colc
gio el.c.l t.crnl const.Lt.uado por Procuradores da Justiça do Traba
lho, rcspectiVLUTl.C'nte a

c) para as de cl.assa.stas , por colégJ.o eleitoral r.ncegr-ado pelas di
retorias das confederações naC10na1S de trabalhadores ou patro
nais, conforme o caso a

Haverá em cada Estado, pelo menos, um 'I'rubunal, Regional do Tra-
balho; a lei fixará os r-cqu i s í t.os para a instalação destes e
1nstituir~ as .Junt.as de Conci liação c Ju Igament;o, podendo, nas
comarcas onde não forem constituidas. aer-Ibuar- sua compet.enc'í.a
aos juizes de direito a

Essa érganização, a nível uno e nacional, além de

evitar ~Eatamento diferenciado entre servidores com atr1

buições iguais ou equivalentes, formará, nos termos da pro~

posta de dispositivo constitucional, uma estrutura nacional

que, chefiada pelo Consultor Geral da República, organize,con

solide e dinamize a defesa da União.

Convém observar, por outra face, que a

tal como formulada, oportuniza à Nova República o

da rele~â~ci~_de seu Serviço Jurídico que fol, ao

regime anterior, sendo esvaziado de importância,

motivação p~ra o trabalho, em preJuízo do:E9tado.

proposta,

resgate

longo do

conteúdo e

Ãf.t. 86

Art. 87

§ ÚNICO

A lei, observado o da.spost.o no artigo anterior "da.spor-a sobre
a constituição, Investadura, Jurisdição. competencia, garantias
e condições de exercicio de seus ~rgão:::. e membros, assegurada
a paridade de representação de empregadores C' empr-egadoa e obe
decidos os demm s prcccrt o-s de-st,n Const..lt..uiCj.d.o.

Os Tribunais Rcgiona1s do Trabalho ~erão compostos de Juizes ~~
meados pelo Presidente da Rept;bhca, sendo dois terços de JUI

zes togados ';itaL[cãos e um terço de ju{zcs c lassü.t.l , tempo
ráríos; .entre os juízes togados observar-se-á a pr-opor-c.íona

lidade estabelecida na Let.r-a "a", do § lº, do art. 84.

De; membros dos Tr-Ibunara Rc-gronm s do Tr.1~)alho "3<,r.10:

DestaClf-se que a denominação "Procuradores Fede-

rais" atende à' predominância da atividade do procuratór1o

forense, sendo abrangente da assessoria e da consultoria, po

dendo, ainda, a definição de atribuições, prever tarefas ou

poderes supletivos, complementares ou substitutos daqueles

privativóS do Ministério Público Federal.

a) os magistrados, escolhidos por promoção de .JuíL:CS do Trabalho,
por' nnt.Iguâdado c mor-ecrmont.o, a lucr-nadament.e ;

b) os advogados, eleitos pelo Coneclho Seccion.a L da Ordem dos Ad
'togados do Br-as i l, da rcspoct.I va r'cgião;

c) os membros do l'-linistério·rúblico, eleitos dentre o-s pr-ocur-arlor-ea
do trabalho da rcspcctiva rcglno;



d) os classistas, eleitos por um co'l.egao eleitoral constituldo pe
las dr r-ot.or-i as das fcderaçõeb r-cspectnvas , com base t('rrltorial
na região.
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I - exercer a chefia do Governo e, com o
auxilio dos Min1stros de Estado, a direção su
perior da administração federal."

ArL. 88 As Juntas de Concdl~ação e Julgamento serão cornpost.ae,
Juiz do traba lho, que as presidirá, e por doa.s juízes
tas temporários, representantes dos empregados e dos
dores, rcspect..ivamente.

por um
classis':
emp;ega-

JUSTIFICAÇAO

§ ÚNICO

At>t. 89

Art. 90

ArL 91

Os juizes classistas das JunLas de Conc1liação e Julgamento,
eleitos por um col';gio eleitoral constit.uido pelas diretorias
dos sdnd.í cntos de empr-egados e empr-egador-es com sede nos Jui
zos sobre os quaí.s as Junt.as exercem sua competênc ia territo
rial, serão norreadcs pelo Pr-csrdence ÓO 'I'r-Ibuna l, Reg'IonaL do

Trabalho.

NdS comarcas onde não for-em constituídas Juntas de Conciliação
c Julgamento, a lei podor.J. nt.r-iburr- sua competênCIa aos Jui
zes de d'í.r-eLt.o ,

Os jUíLC~ c lues bst.as em t.odae, .us instânc~i1s t.erão suplentes c
mandat.os de três anos, permi t.Idas duas rcconduçccs ,

A Ipi ()rdin~ria rPAulruncnt.olrá a àposentndor la dos jUi7C'~ clas
si~tas.

o parlamentarismo é, por definição, O sistema
no qual a chefia de governo é exercida pelo Primeiro-Ministro.

A função presidencial é tão-somente a de Chefe
de Estado, numa 1nstãncia em que suas atribuições não devem confli
tar com as tarefas p~culiares de chefia de Governo, da alçada do Prl
meira-Ministro.

Esta emenda procura não deixar aúvidas quanto
à interpretação, definindo com clareza quem exerce a chefia de Gover
no.

Ar't. 92 O Tnhunal Supor-ror- do 'l'r-nb.i lho expedir!. [n~trur;ão Normativn
dí.scrpl Inando o processo eleit.oral para todos os casos em que os
JU{7CS da JU<5(.lça do Trabalho serão eleitos, ou seja, os rep~

sent.ant.es dos advogados, dos pr-ocur-ador-ca , dos empre-gador-es e

dos empregados.

Dê-se-nova redação ao Art. 47, e aõ Parágrafo lQ do
da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de G~

OBSERVAÇÕES:

I O art. 85 do Substitutivo passa a ser 93, r-enumer-ados todos os
seguintes.

EMENDA 351103·1f!l aUTOR

Constituinte VICTOR FACCIONT
r;,---------- ,I.IEN,i,Il10/CQIlISsio/sueeolussio ,

oníssão da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo

~

Substitutivo
verno:

fu...."TIOO~
PDS-RS

~O.&T"'~

'o9t?5/87 J

11 - Faca revogado o ar-t . 123 (d.lsposições trans~tórlaS) do Sub~

titutivo.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda objet1va:

PRINEIRO - Preservar 05 Juízes classistas nos Tr-tbunaa s Regronais cio Traba
lho e no Tribundl Superior do Trabalho, tese aco lh rda por 18 (dezoito) dos 19
(dezenove) Constatumtes que integraram a Subcomissão do Poder Judicicir10 c do
Min1st~rio P~b l í.co , O fundamento para essa preservar..ão - com o apr-ímorament.o
da indicação dos classistas - ~ que num regIme democrático o dLreiLo deve ser
ampliado e nunca r-eat.r-dnga.do ou mesmo e linunado; nr.:~c;e aspecto, entende-se que
a Justiça do Trabalho, urna justlça especializada que fel criada para atender
aos mt.eresscs dar-ct.os das classes t.r-abaIhador-as e cmpresariais, ~ inadmis-
sível de subsistir sem a sua 'pr~pria representação.

SEGUNDO A par-ear- dos drsposftuvos constrcuc ionaí.s det.ermrnando que ha
~ízes nomeados entre os maa.s votados em colegros ete ít.or-ars de suas enti
dades roprosent.at.Ivas , impÕe-se que o processo c Ler.t.or-al, seja drscí plmado , In
br-oduz.ru-ee , então, um dtsposLt.Lvo dando compceencae do Tribunal Super-ror- do
Trabalho para estabelecer a fonna maa.s pr-at.aca e eficiente de funcãonamont.o dos

co'legí.cs e'lea.t.or-ai s ,

TERceIRO - Rest.abc'leccr- a composição do Tribunal Superior do Trab;rlho com
17 (dezcscte) Mlnlstros e o dã sposa.t.avo assegurando a cr-a.açjio de pelo menos

I (um) Tribunal RegronaI do Tr'abalho em cada Estado, porque sobre esses pon-
tos houve consenso entre os 19 (dezenove) Constituintes que integraram a Sub-
condssão do Poder Judic1~rio e Hinistério P~bI íco , '

QUARTO Finalmente, transferir para a lei ordinciria a regulamentação da
aposent.adoru.a dos Ju~zes cl.asaa.st.as, já que a aposentadoria dos juizes tempor..!
rios da União não deve ser mat.er-í.a constc.tucãonal s está hoje dIsciplinada. pela
Lei 6.903, de 30.04.81, que poderá ser modaf'acada a qualquer tempo pelo 'Con
gresso Nacional.

m----------------TEXTO/JUSTIFICA:;:ÃO ~

Dê-se aO,item I do art. 51 do Subst1tutivo do
Relator da Com1ssão da Organ1zação dos Poderes e S1stemas de Gover
no a seguinte redação:

"Art. 51. Compete ao Pr1me1ro-M1n1stro:

"Art. 47 - O Presidente da República somen
te poderá destituir o governo Quando in
dispensável para assegurar o regular fun
cionamento da administração e das insti-
tuiçães democráticas mediante aprovação de
proposta de voto de desconf1ança pela Câma
ra dos Deputados. -

"I IQ - A proposta do Presidente da Repúbli
ça será precedida de audiência do Conselhõ
da [lepública."

"I 2Q - A exoneração de Ministro somente se
dará a pedido do Primeiro-Ministro.

JUS T I F I C A ç ~ O

Se o Presidente da República puder demitir o Primei
ro Ministro Que continua a merecer a confiança da Câmara estará trans
formando o mesmo em mero subordinado, Quando na verdade se trata do
Chefe do Governo, Que tem responsabilidades perante o Chefe de Estado
e a Nação igualmente, representada pela Câmara dos Deputados.

Doutra parte, tal situação poderia levar ôo risco de
promover um impasse de relacionamento com a Câmara, que pode chegar
desnecessariamente à dissolução.

Constituinte VICTOR FACCIONI

,...,..,~--_----,,,,,,,"_-_ PLItN..."'10/COM.S'io/suecOMlssio-------------,

TCKTO!JUST'1'ICAÇÃO-----------------

Acrescentem-se, ao artigo 55 do Substitutivo do Re
lator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema d~ Gover
no, os seguinte parágrafos:

"Art. 55.

§ 1" Os Ministros de Estado serão auxiliados em
sua administração, e poderão se fazer representar p~

rante a Câmara dos Deputados, por Secretários-Gerais
dos Ministérios, que SUbstituirão os Ministros em
seus impedimentos.

§ 2" Os Ministros de Estado serão Julgados, por
qualquer crime, pelo Supremo Tribunal Federal.
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I - desatender a convocação de qualquer Casa do

Congresso Nacional;
II - atentar contra:

a) a Constituição nacional;
b) a segurança nacional;

c) a probidade de administração:
d) o sistema parlamentar de governo."

Ministros de Estado:

§ 32 Constituem crimes de responsabilidade dos "Art. 52 ••••.•••••..•.••••••.•.••••••.•••••.•..•••••
Parágrafo ún1co. O Conselho de Ministros deC1de por

maioria absoluta de votos e, em caso de empate, prepon

derará o Voto do Presidente. 1I

JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos esta emenda para d1sciplinar matéria omi~

sa no Substitutivo do 1lustre Relato~.

Justificacão

.UTOII:-- -,

~~!!!ô!2...~~~d.!m~ ___Jl C';~~o~
PLIENARI0/CONISSiO/SUllCOMI3SiO----

j
IT'r/OAT

G
' ---o'1l/ <O
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EMENDA 381107-3
fJ Deputado VICTOR FACCIONI

Esta emenda regula matérias omissas no Substitutivo
do ilustre Relator.

J!MENDA 381105-7 . •.TO.-------] r:='p'!nTl:o------,

c= Constituinte VICTOR FACCIONI . ~ __~~J

~""'----=-:;:;>lr-- PL~NAlIllO/çONI,.lo/,u'COMI"io-----------

Introduza-se no Substitut1VO do Relator da Co
missão da:Organização dos Poderes e Sistemas de Governo as seguintes
alterações:

"",--_-'- TEXTOIJullTlfICAÇio, -,

I - Aérescente-se ao ar;t. 59 o seguinte :l..t:ell\ XI!:

Acrescente-se, como artigo 10, renurnerando-se os seguin

tes, o dispos1tivo abaixo e seus resp~ctivos parágrafos, ao Subs
titutivo da Comissão da Organ1zação dos Poderes e Sistema de Gg
verno:

"XII - autorizar ou vetar prev~amente em

préstimos, acordos e obrigações externas, de

qualquer natureza, de interesse da Un1ão, dos
Estados, do Distrito Federal e dos mun~cipios.fl

"Art. 10. O Presidente da República pode dissolver
a Câmara dos Deputados, quando o Conselho de Ministros
derrotado por uma moção de desconfiança assim o sol~ci

tar.

II - Suprima-se o inciso IV do art. 10.

JUSTIFICAÇAo

§ 1 2 O decreto explicitará 05 mot1vos da dissol~

ção e convocará nova eleição no prazo de sessenta dias~

§ 22 A Câmara dos Deputados não poderá ser d1§
solvida por solicitação do Conselho de Min1stros que,

apresentando-se pela pr1meíra vez ao Congresso NaciQ

nal, segundo o d1sposto no artigo anterior, não alcan
ce a necessária moção de confiança.

As convenções acordadas pela União, por estados

membros, pelo Distrito Federal ou por mun1cipios, com pessoas ou ent!
dades estrangeiras, das qua~s resulte obrigação de qualquer natureza,
constituem, em última 1nstãnc1a, vinculo potencialmente gravoso para
todo cidadão nacional p01S, em s~tuação de iliquidez crIt~ca do mutE
ária faz-se necessár1a a ~nterveniênci~ do Tesouro Nac~onal junto aos

credores.

32 - A Câ~ara dos Deputados' não poderá ser d1ssol
vida duas vezes pelo mesmo motivo, nem duas vezes por

solicitação do meSmo Conselho de Min1stros, nem nos pr~

meiras e nos últimos doze meses da Legislatura e nos

últimos doze meses do mandato presidencial.

o exame dos acordos externos de qualquer natu

reza deve constituir competência do Congresso Nac1onal, não somente

pela relevância da matéria, mas pr1ncipalmente pela necess1dade de
sua convalidação politica e de seu controle por todo o Leg1slat1vo.

~----------PLIENARIO/CI1NlSSiO/SUBCOllllssio ---,

íza ão dos Poderes e Sistemas de Governo

§ 42 A Câmara dos Deputados reunir-se-á de pleno
direito, independentemente de convocação e retomará a

sua autoridade como ramo do Poder Legislat1vo, se não
houverem sido realizadas ele1ções no prazo previsto no
§ 12 deste ar t í.oo , 11 - •

EMENDA 381108-1
tJ Deputado VICTOR FACCIONI

I - O:l11ussão da ar

AUTOR -,

JUSTIFICAÇÃO
=----------------TEXTO/JU5TIFICAÇio ~

Dê-se ao item VIII do art. 59 do Substitut1vo
do Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistemas de Go
verno a seguinte redação:

A emenda regula a dissOlução da Câmara dos Deputados de
maneira mais coerente com o sistema parlamentar de governo adota

do pelas democracias ocidentaís, que garante as prerrogativas do

Legislativo ao mesmo tempo em que dá oportunidade ao Executivo de

verificàr se ~~m o necessário apoio político para governar.
"Art. 59 ................. ~ .

JUSTIFlCAÇAo

VIII - Julgar anualmente as contas do Pr!

meiro-Ministr~relativas à admin1stração d1re
ta e indireta da Un1ão, autarqu~as, empresas de

economia mista, empresas públ1cas e fundações,

bem como apreciar os relatórios sobre a execu
ção dos planos de Governo .."

_---------------- 'tCKrOlJusrt~rc.çi.()'-----------------,

EMENDA 381106-5
lic: Constituinte VICTOR FACCIONI

..,...-.....---=--:::r..,.~- PLIEHAI"Q/~OMISsio/sullCO ...lssio----------__,

Acrescente-se, ao artigo 52 do

da Comi~ão~da Organização dos Poderes e
eeguinte parágrafo único.

Substitutivo do Relator

Sistema de Governo, o Com essa emenda, pretendemos deixar clara a re~

ponsabilidade do Pr1meiro-Ministro quanto ao orçamento das autarquias

'"
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empresas de economia mista, empresas públicas, fundações e administr~

ção direta e indireta da União.

IV

V -

a segurança interna do País;

VI -

......................................VII -

Parágrafo único. Declarada a procedência

da acusação, ficará o Presidente da República sus

penso de suas funções.

VIII - o sistema parlamentar de governo.
VICTOR FACCIONICODstituinte

EMENDA 351109-0
tJ
~~----~>'---- PLI!:HARIO/cONI5sÂo/suaco"l~sÃO--- --,

r=-o---------------- TEXTO/JUSTIf"ICAÇio--- -,

Art. 54. • •••••••••••••••••••••••••••••.••

§ 1 2 Logo após a sua co~stituição,compar~

cerá o Conselho perante o Congresso Nacional, ao qual

apresentará o seu programa de governo.

Substituam-se, no Substitutivo do Relator da Comis

são da Organizaçao dos Poderes e Sistemas de Governo, os arti

gos 38, e seu parágrafo único, 39, seus itens e parágrafo úni

co, 52 e 54, pelos segu1ntes:

"Art. 38. Compete ao Pre s a.derrt e da Repú-
blica:

Art. 52. O Conselho de Ministros

a direção suprema da administração federal.

exerce

I - nomear e exonerar o Pr~meiro-Ministro

med1ante o voto da Câmara dos Deputados;

11 - nomear e exonerar os M1n1stros de Es

tado, e os Secretár10S-Gera1s dos M1n2stér10S, deven

do necessar1amente exonerar os príme2ros quando a ci
mara dos Deputados lhes negar a sua conf1ança;

§ 2e Os Min1stros, i~oladarnente, e o COQ

selho, como um todo, dependem da confiança da Câma

ra -dos Deputados, e deverão exonerar-se quando esta

lhes for negada."

JUSTIFICAÇÃO

lI! - receber o compromisso dos Mín1stros e
Secretár10S-Gerais dos M1n1stér10S;

IV - prover, com as ressalvas da Constitu~

ção e na forma da lei, os cargos públicos federa1s;

As correções do sistema parlamentar proposto pelo nQ

bre Relator da Comissão da Organização dos Poderes e Sistema

de Governo são necessárias, tendo em v1sta a harmonização das

relações entre o Presidente da República e o Presidente do Cog

selho de Ministros.

v - presidir as reun1ões do Conselho de

MinistTos, quando julgar conveniente;

VI - exercer a chefia suprema das Forças

Armadas, adm1nistrando-as por 1ntermédio dos órgãos

do Alto Comando;

CONSTITUINTE VICTOR FACCIONI

~~-----=,...,..---Pt.[NÃ"lo/Co"'ISsio/$uacO..lssio----------~

VII - determinar medidas de emergênc1a e d~

cretar o estado de sítio e o estado de emergência;

§ 12 Todos os atos do Presidente da Re

pública devem ser referendados, no mínimo, pelo Pre

sidente do Consel90 de M1n1stros e, normalmente, pe

lo titular da pasta correspondente.

VIII - remeter ao Congresso Nacional os

jetos de decretos que repute infringentes das

em vigor.

pro

leis

=----------------TEXTO/olUSTIf'ICAÇio---------'---------..,

Dê-se ao caput do art. 43 do Substitutivo da Comissão

da Organizaçao dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte re

dação:

"Art. 43. A Câmara dos Deputados, quando

da apresentação do Plano de Governo, poderá, por ini

ciativa de um terço de seus membros e pelo voto da

maioria absoluta, aprovar moção de desconfiança. 11

JUSTIFICAÇÃO

§ 22 O Pres1dente da Repúb11ca não terá

responsabilidade pOlítica, respondendo o Conselho de

Ministros pelas declarações que fizer no exercício

do cargo.

t ~nadmissível que a Câmara dos Deputados somente po~

sa aprovar moção de desconfiança depois de decorridos seis me

ses de apresentação do Plano de Governo. Essa faculdade deve

ser deferida, a qualquer tempo, à câmara dos Deputados.

r:-r----------------TEXTO/olUSTlf'ICAÇio- ..,

INCLUA-SE NO ARTIGO 39, SECA0 111, DO SUBSTITUTIVO O SEGUINTEINCLSO,
RENUMERANDO OS DEMAIS QUE LHE SEGUEM:

fi PLUARIO/CONISsiO/SUIlCO.. ISSÃO----

j
lillr/OA~~/('J'L

r=COMISSAO DA ORGANIZ~CAo DOS PODERES E SISTEMA DE GOV. " ~ ~ ~~-rJ

§ 32 Os decretos ~e exon~ração de Min1s

tros e os de nomeação do novo Presidente do Conselho

serão referendados pelo Presidente do Conselho demi~

sionário e, se este se recusar, pelo novo Presidente

do Conselho.

Art. 39. Mediante acusação votada por

maioria. absoluta do Congresso Nac10nal, o Presidente

da República será julgado perante o Supremo Tribu

nal Federal por atos que atentem contra a Constitu~

ção Federal e, especialmente:

I

EMENDA 351111-1
tJ DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

rr=}PAltTIDO~• PMDB

II -

III -

n ART. 39 ( ••••• )

111- A autonomia municipal."
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A autonomia municipal está assegurada na atual Constitui

ção em seu artigo número 15.
Esta autonomia precisa e deve ser mantida, em certos casos

até ampliada, já que o respeito ao Município é a essência do princí

pio federalista brasileiro. A tônica dos debates havidos em torno da
importância dos Municípios tem predominado entre os constituintes. É
necessário buscar mecanismos para a sua proteção e defesa e, sem dú

vida, meios nítidos de punição para as possíveis transgressões que

se efetivarem contra o Município.

Inserindo o inciso proposto, no artigo sob exame, sem dúvi

da, estaremos defendendo e protegendo os Municípios brasileiros de

eventuais atos do Poder Executivo que ameaçem a autonomia municipal.
Com isso, constituirá crime de responsabilidade do Presi

dente da República os atos praticados contra a autonomia municipal.

Entendemos que a não colocação do inciso proposto, na nova Constitu!

ção, s6 poderá ~er encarado como discriminat6rio e ameaçador aos Mu

nicípios brasileiros.

, O Substitutivo estabelece o escalonamento dos vencimentos da magis-
tratura estadual ( art. 62, IV) e do Ministério Público ( arts. 100, § 39 elOS)
e dispõe acerca dos vencimentos dos Míruszros do Supremo Tribunal Federal (art.
72, § 59) sendo, porém, omisso quanto ao critério a ser observado na estipulação
dos vencimentos dos Mirn.st ros dos Tribunais Superiores, dos Juízes dos Tribunais
Regionais e dos Juízes Federais.

EMENDA 351115-4
{:J CONSTITUINTE JOSE JORGE

= TIEXTO/olUSTIFICAÇÃO ...,

No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte redação ao inciso I
do art. 81:

Art. 81. .......
I-as.causas em que a União, entidade autârquaca ou em

presa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, acidentes do
trabalho e as sujeitas ã Justiça Eleitoral e ã Justiça do Trabalho.

EMENDA 351112-0 JUSTIFICATIVA

Incluiu-se dentre as exceções previstas no inciso, as causas rela
tivas a acidentes do trabalho, visando-se a compatibllizar o texto com o art. 85
do Substitutivo,

AUTOIt--------------...,J tr;;ZO~

---.:::.::..:~=:..::.-:::.::.::::.:::....==----------'

1ff/Id±J
f? CONSTITUINTE JOSE JORGE

.tJ COMISSÃO DA ORGANIZACÃÔ·OOS/PõD~·E·,S~SI'EMA DE GOVERNO

,..;. TEXTotolusTIFICAt;io .,

No Substitutivo do Relator, suprima-se o § 49 do art. 81.

JUSTIFICATIVA

se a Justiça Federal, desde a Emenda Constitucional n9 7~ de 1977,
perdeu a competência para julgar o principal ( questões de direito tnar1!imo e
de navegação, inclusive aérea) não faz sentido que se processe o acessorio (pr~
testas formados a bordo).

r--~-------PLENAA10/CONI55ÃO/SUIlCOMI55ÃO-------------,

= -; TEXTO/JUSTlF1CAÇÃO -,

DA 351113-6
~ .r L;;~OQ~

(!J CCMISS1IO DA ORGANIZAÇ1\O OOS PODERES E SISTEMA. DE GOVERNO

No Substitutivo do Relator, acrescente-se o seguinte artigo, nas
Disposições Transitórias relativas ao Judiciário:

Art. 128. Na composição inicial dos Tribunais Regio
nais Federais, a nomeação de seus membros, pelo Presidente da Re
pública, far-se com base em indicações do Tribunal Superior Fede
ral, observado o disposto no art. 79.

m----------------TEXTO/olUSTll"ICAÇÁO---- ..-- ,

te alínea
No Substitutivo do Relator, inclua-se no art. 77, item I, a segui!!.

Art. 7"1J, •••••••
I .
g) reclamação para a preservação de sua competência e garantia da
autoridade das suas decisões.

JUSTIFICATIVA

As Disposições Transitórias não cuidaram do provimento inicial dos
Juízes dos Trâbunaí.s Regionais Federais. Cumpre suprir essa omissão.

·JUS.TIFICATIVA

L;A;;~OO- J

rr-r7G7FJCOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\10

171---------- PLEHAAIO/COhUS:llÃo/suecOMIssÃO------------,

= TElI.TO/oJUSTIF1CAÇÃO-----------------,

EMENDA 351117-1
t: -CONSTITUINTE JOSE JORGE

. _ O poder de decidir deve compreender o"poder de fazer cumprir a de-
casao, A alínea sugerida é de grande importância pratica no sentido de a Justi
ça fazer-se respeitada, dando ensejo a que seus julgados alcancem o seu objetivo
no plano da realidade fática.

No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte'redação ao inciso IV

Art. 80 .
IV: os crimes pOlíticos, os contra a integridade terri

torial e a soberania do Estado e as infrações penais praticadas
em detrimento de bnes, serviços ou interesses da União ou de- suas
entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contrave!!
ções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Es
tadual.

Os crimes políticos não abrangem os atentl!'dos vindos do' Ex~er~or
em guerra de conquista contra a integridade e a soberanía do Estado brasf.leí.rc.

1

JUSTIFICATIVA

do art. 80:

l

No Súbsti1!Utivo do_'Relator, dê-se ao item IV do art. 62 a seguinte

Art. lh! .
IV- Os vencimentos dos Ministros dos Tribunais Superio

res não serão inferiores a noventa por cento dos"percebidos pelos
Iil:i.nistros do Supremo tribunal Federal; os dos Juues dos Tribunais
Regionais, a noventa por cento dos percebidos pelos Ministros dos
Tribunais Superiores; os dos Desembargadores aos dos Secretários
de- Estado, a qualquer título; os dos juízes, com diferença não ex
cedetite a dez;~r cento dll UIIa {!ara outra entrância, atribuindo-se
_ de entrãncla mis elevada nao menos de noventa por cento dos
wncillentos cios integrantes dos Tribunais de segundo grau."

DA 351114-6

redação:

r=T TUTO/olUSTI'ICAÇio -,
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EMENDA 381118-9PJ AUTOR

~ ,CONSTITUINTE JOSE JORGE

JUSTIFICATIVA

1'":'1,---------------- TEXTO/.lUSTlFlCAÇÃO--------, -,

do art. 80:
No Substitutivo do Relator, dê-se a seguinte redação ao inciso II

Art. 80•••••••.
II- julgar, em grau de recurso, as causas decididas

pelos iuizes federais eyelos juízes estaduais no exercício da
competencia federal da area de sua jurisdição.

Esta emenda aperfeiçoa a técnica legislativa do dispositivo acima,
além de corrigir eventual e possível futura interpretação. Pelo texto atualmente
proposto, as ações de jurisdição voluntária, por exempl.o , não tendo vencido, fi
cariam sempre gratuitas .. O vencido pressupõe condenaçâo , lhna separação consensu
al não tem vencido nem vencedor e, as vezes, o inventário dela resultante é eco
nomicamente expressivo.

A gratuidade ampla levaria ao absurdo de duas grandes empresas, até
mesmo multinacionais, litigarem gratuitamente em matéria em que a decisão não
fosse condenatória. O povo acabaraa pagando essas custas, indiretamente.

JUSTIFICATIVA

Os juizes estaduais julg:am execuções fiscais, causas previdenciá
rias e outras, no exercício da competencia federal. Os recursos de suas decisões
devem ser julgados pelos Tribunais Regionais Federais.

~ TEXTO'.IUSTIFICAÇÃO----------------__,

EMENDA 381119-7
tilc: CONSTITI UNTE ,JOSE ,JORGE

~---------- PLENAAIO/COM1SSÃO/sUBCONISSÃO------------,

• Co.\1ISS1\O DA ORGANIZACi'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~-_----_--------_TEXTO/"uSTIF1CAÇÃO-----------------,

No Substitutivo oferecido pelo Relator, em seu art. 64, item II,
modifique-se a expressão " um cargo de magistério público superior" pela se
guinte" um cargo de magistério superior, em autarquia ou fundação, instituída ou
mantida pelo poder público".

JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda redacional que tem em vista explicí.tar o alcance
da proibição pretendida pelo Substitutivo.

Art. 8l. .........
~ 59 A lei poderá pe:miti: que a açâo fiscal J' _outras

sejam promovãdas , nas comarcas do mterror , onde taver dOJ1l1ClllO a
outra parte, perante a .Justaça do Estado ou Terntório, e com recuE.
so para o Tribunal Regional Federal.

No Substitutivo do Relator, acrescentar § 59 ao art. 81, com a se
guinte redação:

JUSTIFICATIVA

A omissão, hoj e existente, impedirá que a execução fiscal e os
crimes relativos a entorpecentes possam ser jugados perante a Justiça Federal.

1'":'1----------------TEXTO'oIUSTIFICAÇio--------- -,

No_Substitutivo oferecido pelo Relator, modifique-se
no § 19 do art. 97 a expressa0" A lei" pela seguinte: " A lei federal". .

JUSTIFICATIVA

Esta competência deve ser da lei federal eis que se trata de uma
Justiça da União.

1'":'1,---------------- TE)lTO/.lUSTIFICAÇio.------- -,

No Substitutivo do Relator, inclua-se o seguinte § Z9 no art. 77,
passando o atual parágrafo único a funcionar como § 19:

Art. 77 ..
§ 19 ..
§ 29 Func:ionará junto ao Superior Tribunal de Justiça

o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da Ier , exer
cer a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus. .

EMENDA 381124-3
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE
~ P1.EHAllIOtcÕ"'t5SÃO/SUIlCOlil.S5ÁO-----------

COMISSi'íO DA ORGANIZACi'\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~ TU.TO/~usTI'leAçio----------------_,

JUSTIFICATIVA

A Justiça Federal, composta de Tribunais Regionais e Juízes Fede
rais, ficou desprovida de supervasão administrativa e orçamentãria de órgão su
perior.

Na Justiça Estadual, cada Tribunal de Justiça exercerá a referida
atrdbuicão o mesmo ocorrendo no âmbito da Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho
através dos correspondentes Tnbunais Superiores. Só a Justiça Federal ficará
sem a referida supervisão, com os sérios Inconveruentes decorrentes ( falta de
c1;itério para os quadros de Secretaria, elaboração de orçamento, etc ).

No Substitutivo oferecido pelo Relator, modifique-se a redação do
art. 73, inciso l, alínea "d" para que, em lugar de "órgãos da administração in
direta" figure "entidades da administração indireta'.

JUSTIFICATIVA

O órgão não possui personalidade jurídica: A entidade, sim.

1'":'1--,--------------TI:XTO/olUSTIFICAÇÃO-----------------,

1'":'1-------------~--TUTO/~USTIFIC.çio----__---_------__,

Dê-se ao art. 69 do Substitutivo do Relator esta redação:

Art. 69. A prestação jurisdicional é gratuita, desde
que a parte afirme a impossibilidade de pagar custas e taxas,·

Inclua-se, no Substitutivo do Relator, o seguinte § 79 ao art. 84,
renumerando-se os demais: .

Art. 84.........
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§ 79 1! vedado ao juiz classista o exercício sirnultâneo
de cargo de direção em sindicato, enquanto durar seu mandato judi
cial.

JUSTIFICATIVA

'lENDA 351129-4
OTTOMkRI PINTO e MARLUCE PINTO

.... 'LI:NÀfIl'o/cOWlSlio/&Uac.olllssÃO-----------

fil~OMISSjlO [A ORGANIZAÇÃO DOS PODERES F SISTEMA DE GOVERNO

1! incompatível a função de JU1Z, que deéide questões entre emprega
dos e empregadores, com exercício de cargo de dirigente sindical que tem o dever
classista de defender os interesses dos associados do órgão que dirige.

,- TlnTO/..unu·lcAçlo-----------------,

PODER EXECUTIVO

Art. Os membros do Pod~r Executivo - Presideote, Go-

r=1----------------TUTO/"USTlFIC"ÇÃO------------ ~

JUSTIFICATIVA

vernadores e Prefeitos, serão eleitos por sufrágio universa~, direto

e secreto, noventa dias antes do termo dos respectivos mandatos, por

maioria absoluta de votos, para um mandato de quatro anos, assegurado

o direito à reeleição, para um único período consecutivo.

§ 12 - Não alcançando a maioria absoluta, renovar-se-à, até

trinta dias depois, a eleição direta, à qual somente poderão concor

rer os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que

obti ver a maiaria dos votos, excluidos os votos em branco e os nulos.

Esta proposição Constitucional objetiva ~lcançar a coinci-

JUSTIFICATIVA

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art ••••• Afim de assegurar a coincidência dos mandatos el~

tivos, serão realizadas eleições em 15 de novembro de 1988, para ele

ger ou reeleger o Presidente da República, Gôvernadores de novos Es

tados, do Oistrito Federal, dos Territorios Autônomos, Prefeitos e mem

bros dos diversos níveis do Poder Legislativo, cujos mandatos termi

narão ~dentem~nte, ~ op dos atu~s detentores de mandatos po
pulares, eleitos nas eleições de 15 de novembro de 1986.

§ Unico - Os' membros do Pode~ Executivo, nos diversos ní

veis da Federação, candidatos à reeleição, estão desobrigados de de

sincompatibilizar-se.

IoU10"'---------------) ~Pp'"FTLloo~
CONSTITUINTE JOSE JORGE . ~ 1

Art. 85 .
• • § 39 ,A lei especificará as hipóteses em que os dissí-

d1O~ c~let1vo~, esgota~as ~ possi~il~dades de sua solução por ne
gocracao , serao submetãdos a aprecaacao da Justiça do Trabalho fi
cando de logo estabelecido que as decisões desta poderão estab~le
cer novas normas e condições de trabalho e que delas só caberá re
curso de embargos para o mesmo órgão prolator da sentença.

A i~e70r:i~ilidade das decisões, neste caso, ofenderia o princípio
do duplo grau de Junsd1çao que deve ser preservado. Outrossim se mantidos os'
termos atuai~, estariam praticamente mviabilizadas as negoc1ações pois empregado
a~gum Se arr1scar1a ~ f~ze: q~lquer tipo de proposta, que o comprometeria poste
ruormente , A cqnsequencaa Imedíata seria o congestionamento de feitos na .Just.rça.

No Substitutivo oferecido pelo Relator dê-se a seguinte redaçao
ao § 39 do art. 85: '

EMENDA 351127-8
f!J

EMENDA 351126-0
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE

fJ CCMISSÃO DA ORGANIZA~';~';~;;;'~·';;~'/BIIA DE GOVERNO

r:"Ir- TIUTO/JUSTII"ICAt;io -,

No Subst í.tutdvo oferecido pelo.Relator, suprima-se, no § 99 do
art ,' 84, a expressao "competencia, gararrtaas , vedações".

JUSTIFICATIVA

A matéria relativa ã competência, garantias e vedações dos órgãos
do Poder Judiciário é de natureza constitucionaí e não deve ser atribuída à lei
ordináÍ'ia.

EMENDA 351128-6
r: CONSTITUINTE JOSE JORGE
.",......- PLfHAI'lIO/COlollSSio/SU8COlllISsÃO'-----------

CGlISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

dência de todos os mandatos eletivos, 'assegurando-se a realização de

eleições gerais, quadrienais, com a consequentemente econwmia de re

cursos e de tempo. A administração pública ficará poupada dos consta~

tes envolvímentos na dinâmica dos períodos eleitorais, e,todo um ele~

co de tensões, atritos, abusos do poder econômico e de autoridade, s~

crifício de orçamentos e imobilização da atividade administrativa.

Por outro lado, os mandatos iguais, coincidentes e quadri-

enais, estão em perfeita sintonia com a melhor tradição republicana,

brasileira. A admissão da reeleição por mais um quadriênio, para os

membros do Executivo, nos diferentes níveis da Federação, constitui

procedimento constitucional do sisLema norte americanv, inspiração e

mode}o dos fundadores da República Brasileira.

- I

~......- TEXTO/.,lUSTII"ICAÇAO-----------------,

o~t do § 19 do art. 84 do Substitutivo do Relator passa a ter

esta redação:
.Art. 84 .
§ 19 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á, no

nurumo, de vinte e três ministros, todos com idade superior a
trinta e cinco anos , sendo:

EMENDA 351130-8

~ PLUÀJIlO/cOIol15sio/suacOulssio-----------,

ORGl'.NIZACAO PODEPES E 51ST. GOVEP.NO/PODE? E):ECUTIVO

TIEXTO/.lU5T1f'ICAÇiO----------------,

ElI'enda l'dit1va

JUSTIFICATIVA Art. $~. O Conselho da república é composta pelos ~egu1ntes

Esta modificação tem em vista facilitar a composição das Turmas
daquele Tribunal tendoem vista que, atualmente, existem Turmas com cinco ~linis
nros. Por outro lado, não se pode deixar de fixar uma idade mínima para ingres
so no Tribunal, devido ã vívêncaa exigida para essas funcões ,

meMbros:

Parágrafo ünic~: Compõe~ o Conselho ca Pepública:

- ./

IX - os ex-Presidentes da República.
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r::-r----'------------TIEXTO/.,lUSTI'ICAÇio------------ ....

elo voto direto'e secreto .

eeDAS ADITIVAS 00 C(N;RESSlJ NACIOOAL

cida-

MARLUCE PINTO'

tos e noventa e cinco representantes do povo, eleitos, dentre

dãos maiores de dezóito anos e no exercício dos direltos políticos ,

.... ~ ..

Art. 2º A Camâra dos Deputados compõe-se de até quatrocen-

§ 2º - O número de Deputados por [stado, Distrito Federal,

ou Território Federal Autônomo, será estabelecido peía Justiça Elei

toral, proporcionalmente à população, com, os ajustes necessários p~

r--------- PL.U""lo/eoNlssio/SUllCOMlllSÃO-------__---,tJ UI COMISSÃO DA ORG. DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

EMENDA 351133-2
[!J OTTOMAR PINTO E

JUS ~ I F I C A T I V A

Não há como deixar de convocar os ex-Pres1dentes da Pepública

para integrar-um Conselho que, por ser órgão super10r de consulta do

Presidente da Reoública, deve contar co~ a experiênc1a dos poucos que

suportar~ as altas responsabilidades do cargo, representanco a pepú

blica, garantindo o cumprimento da Const1tuição, a un1dade e a inde

pendência nacionais, a integridade do território e o livre exercicio

das instituições.

são eles os únicos ~ortadores das vivênc1as do carqo, suas

. perspectivas e vicissitudes, que hão de ser levadas a esse olenár1o

no aconselhamento do Presidente. Não se trata de mera homenage~, P2
rém no aporte de efetiva contribuição a valorizar e honrar esse cená

culo, tornando-o augusto,

ra que nenhum Estado, Distrito Federal ou Territ6rio Federal Autô-

Art. 3º O Senado Federal compõe-se de Representantes dos E~

tados, do Distrito Federal e dos Territórios Federais autônomos,elei

tos pelá voto direto e secreto, segundo o princípio majoritário, den

tre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos direi

tos políticos.

§ lº Cada Estado, Territ6rios Federais Autônomos e o Distr!

to Federal, elegerão três Senadores, com mandato de oito anos.

I- Investido na função de Primeiro Ministro, Ministro de

nom~, tenha menos de oito ou mais de sessenta Deputados.

§ 3º O Território de Fernando de Noronha, não elegerá

I hum Deputado.

ne-

Sena-

Distrito

Art. 14 Não perde o mandato, o Deputado Federal ou

Estado, Governador de Território, Secretário de estado, ~o

Federal, ou de Território Federal Autônomo.

dor:

JUSTIFICATIVA

PLl!:NÂl'llO/CQNISsio/sIJUCOMISsio-----------

Art.59

Parágrafo anico - Aos comoonentes do conselho da reoQ
blica são asseguradas as garantias e orerogativas parlamentares
outorgadas aos membros do Congresso Nacional.

Emenda Aditiva

Um consefho desse oorte,com a resoonsabilidade maior
órgão superL't de consulta do Presidente da Reoublica. não

oode ter seus membros sujeitos a coaçoês de qualquer natureza ~o

contrario, devem eles ter asseguradas a imunidade e inviolabili
dadeque o exercício de resoonsabilidades oolíticas tão relevante

oressupõe.

ORGANIZACAO PODERES SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA 351131-6
~ NOEL DE CARVALHO

r.r--------------.-TEXTO/"USTI'lCAÇio------------------,

NDA 351132-4
utado VICTOR FACCIONI

r;-r--------- PLltNA"IO/CON.sdo/SUICOMISSÃO ----,

UI - Comissão da OI: anização dos Poderes e Sistenas de Governo

DOS TRIBUNAIS E JUIZES DOS ESTADOS ,

00 DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITORIOS

FEDERAIS AUTONOMOS E DOS -TERRITÓRIOS

Art. 97-

Dê-se ao art. 113 do SubSt1tut1VO do Relator da Comissão
da Organização dos Poderes e Sistemas de Governo a seguinte redação:

"Art. 113. As Constituições dos Estados
e as Ieis Orgãnicas dos Municipios fixarão o
sistema de Governo Estadual, e da Adm1n1stra
ção Municipal com livre opção quanto à adapt~

ção ao Sistema de Go~erno instituido por esta
Constituição, no prazo e na forma que a Le1
fixar, e que não poderá ser anterior ao térml'
no do mandato dos atuais Governadores e Pre
feitos, respectivamente."

...........................................................
§ 12- A lei disporá sobre a Organização Judiciária do Oi5- '

trito Federal, das Territórios Federais Autônomos e dos Territórios.

JUSTIFICATVA

O objetivo é compatibilizar o ~tatuto júridico Constituci

onal dos Territ6rios Federais Autônomos, com o do Distrito Federal,
r

assegurando-lhes ,a mesma representação Federal isto é, oito O~puta-:

dos Federais e três Senadores.
JUSTIFICAÇÃO

A imposição do parãmetro de sistema de Governo
Federal aos Estados e Municipios fere os principios da autonomia ad
ministrativa. Deve caber aos Estados e Municip10s, na elaboração
das Constituições Estaduais e Leis orgãnicas dos Municipios decidi- .
rem livre e automaticamente a respeito.

A Justiça dos Territórios Federais Autônomos será distinta

da Justiça do Distrito Federal, embora estruturada de forma equiva

lente, com os diferentes juízos monocráticos e o Tribunal de Justiça

o Território Federal ~utônomo, como 6rgão de cúpula do Sistema Judí

iário do Territ6rio FederalAutônomo.
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,:;r:"':===~==:"':="'::"-=---.UTOIt--------------,

Senador Constituinte ARNALDO PRIETO

r:r--------- '1.INJ."IO/cOIol.S'Ão/IUICOIolIS'io-----------,

Com. da Org. dos Poderes e Sistemas de Governo

r=---------------TuTotJUSTI'ICAÇÃO----------------,

zada, assim como também ocorre no Brasil com a Justiça Militar.
E nesta verifica-se que a composição majoritária é de militares,
apenas cinco são togados. Nos Conselhos de Justiça (órgãos de
primeira instância), dos cinco juízes, quatro são m~l~tares e a
penas um é bacharel de direito, o Juiz Auditor.

Suprima-se o:parágrafo 59 do artigo 84.

JUS T I F I C A ç ~ O

EMENDA 381137-5w AUTO"

~CQnstituiote DeputadQ Arnaldo prieto
rr;~"ftTIDO~

Emenda Substitutiva ao Art. 84 Parágrafo 1.
l!J

m ssão da Or aniza ão dos Podere e Sistema do Gov .!.
r:!/IU..-------------- TEXT0I.1UST1P'ICAÇio-- -,

r:-r--------- ..LEICA'UO/co..'saio/su.CO...3Sio .....

cia tornam plenamente despicienda a intervenção de pessoa~ estranhas

Parece-nos totalmente dispensável a regra contida no

§ 59 do art. 84, uma vez que a autonomia da justiça e a sua eficiên-

à função jurisdicional.
Substitua-se o Texto pela seguinte Redação:

Não se harmoniza com o exercício da distribuição de,.
justiça a manifestação, dvrante a instrução ou discussão da causa,

de "assessores" estranhos aos quadros do Poder Judiciário.

,
O Tribunall Superior do Trabalho compor-se-~de

dezessete Ministros, dos quais:

A) Onze togados e vitalícios, sendo sete entre

magistrados da Justiça do Trabalho, dois en

tre advogados no efetivo exercício da profi~

sã~~ mais de dez ano~ e dois entre membros

do Ministério Público:

,t;;====~==:"':===--AUTO"--------------,
Senador Constituinte ARNALDD PRIETD

...,.,,..... 'LUÃIl,lo/CQNISsio/IIJICOM.SSÃO-----------,

Comissão da Drganização dos Poderes e Sistema de Governo
...,., TuTotJU'lJ,flCAÇÃO -,

Emenda substitutiva ao art. 84, parágrafo 39:

B) sei~ classistas e temporários, em represent~

ção pari~ária de trabalhadores e empregadores

.I.EH..1l10/eo.. l:l~io/.sUBCO"ussiQ _

r:T TUTO/JUSTIP'ICAÇio----------------,

AUTOPt---------------,

Emenda AditivaDISPOSIÇAO TRANSITORIB

ORGANIZAÇAO PODERES E SIST. GOVERNO

EMENDA 351138-3
tJ NOEL DE CARVALHO

1 _ Os membros dos Tribunais Regionais do Trabalho ~erão:

a) os magistrados, nomeados pe;o Presidente da República
entre os escolhidos em lista tríplice elaborada p~lo prQ
prio.Tribunal, com juízes da respectiva região;

"Ds Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de dois te.!.
ços de juízes togados vitalícios e um· terço de juízes class~stas tem
porários, obedecendo-se, entre os juízes togados, a proporcionalida~

de estabelecida no parágrafo 1 9 , déste artigo.

b) os cla~istas, eleitos pelas diretorias dos sindicatos
e federações respectivas, com sede na respectiva região".

Art. 128 Poder-se-á comp1ementar,~té o ano de 1992, a
organização do sistema de governo instituído oor esta constitui

.ção mediante leis votadas nas duas casas do Congresso Nacional,
Dela maioria absoluta dos seus membros.

prieto

m~-'--------'LUÁltIO/cON.'slotIUICOMISSÃO- .,

organização dos Poderes e Sistema de Governo

1I:t~----------=-----nxTo/JuSTI'ICAÇio -'-- -,

Paragrafo nnico - A legislatur9riciada em 1991, findo
o prazo deste artigo. Poderá proceder a uma revisã~ desta Cons

-tituição durante a sessão legislativa de 1993.

Emenda aditiva ao Parágrafo 99. D'" AR:'-. 13'1 JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao texto a expressão "assegurada a
paridade de rep';:esentação de empregadores e empregados."

• JUS'EIFICATIVA

t imperioso'que a representação classista na jus
tiça do' trabalho sdja mantida em todos os níveis da hierarquia
judicial, isto é, nas juntas de conciliação e julgamento, nos
Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Traba
lho, oportuno será recordarmos a preocupação originária da lei
ao instituir a Justiça do Trabalho, que é de natureza especiali-

D artigo de abertura das disposições transitórias pos
sib~lita, de modo louvável , que os legisladores ordinários or~

cedam aos ajustamentos de novo sista~. de governo à medida qu.

sua prática apresentar tal necessidade. seja so~ a forma de
impasses institucionais seja para dar-lhe maior eficãcia
político -administrativa.

Introduz-se assim fator de flexibilidade até o Presen
te desconhecido de nossas traaições contitucionais , onde ~ rl
gidez do texto escrito ,dado de uma vez por todas,só admitia al
teraçbes ou ~efcrmas mediante o que os costitucionalistas Dortu
gueses chamanfde "procedimento ag;ravado",isto é quorum especial
(maioria de dois terços) e outros pré requisitos.
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..

Inclua-se, onde convier:

JUSTIFICAÇÃO

Emenda (~)

r;"I----------------Tr:xTO/~tJSTI'ltAÇÃO--------- ~...,T!

5'~;IOO~

tI9J~T~JEJ ;

"Art. O Bras~l não permitirá a base ou trânsito de
tropa estrangeira em seu terr~tór~o, em missão de guer
ra."

EMENDA 351141-3 AOTOft-- _

tJ Constituinte JAMIL HADDAD

r.1-;::-__;---=--::---:,__---,- PL~N~IOlcoUISdo/8tJ8CO"'''''io--:;-:--,----=----__,
, ~g~~~~go da Organizaçao dos Poderes e Sistema de

Val~ G~serva=, bcd~via (e este é o fundamen:c de nessa
prcppsta) que esse prcc8ssc, c~a p=cccni=adD n~ a~tigo en tela, não po
de deixar de sc= limitado no tempo, sob pena de O~ pouco te~pOt oC3sic-'
nais manearas altera~em radicalmente o texLo constitucional escudadas I

na pretextc de ttcomplementá_le l t •

P0= isso que p~c~cmos seja :initadc c tenpc dessa pC5er'
de =efc=ma ccnstjtucicn2! sinpl~ficada, cu t=ansve~t:d~, sco c none de
ccmplementaçi:c.

Se em cinco anes o sistama n50 pude= ser ccnpleMentado,'
então o que há c faZ8r é p~occder-se a una I'=evisão ccnstituc!~nal" _ 1
~~l cono p=cvisto, e conc=etizadc, em Pcrtuga~ - defer5da à futura legis
latur8. F:ndc c prazo de cince anos, ora fixadc. pa!~ que c leg:slndc= T
ardinárjc submota c nove sistema de gcvernc aos njustcmentos que sua pr!
tica v:e= a e~ig!r. A "=sv!são ccnst~tuc!cn81" não lim~ta~-se~!a, eviden
temente, ec sistema de gcvernc: seria um "inter~ezzcl' pcl!t~co du~arite ~
q~a! os =cp=csen~rntes de Devo, tende e~ v:sta a ~:ática de UM lustro e
as reiv!ndicaç5es da scc!edade, teriam competênClô revis!cnal mais ampla,
repensnndo c texto const~~uc:cncl.

TenhaMos a ccragem de Muder, Mas não nos desamparemos-de
bo~ senso e da humildade que nos ncst=~n, a todQ c tenpo, uma realidade
dinâmica a surpreender os esp!ritos mais- av!sadcs e previdentes, a lança_ '

I desafies à nossa iMaginaçEc pcl:tica.
A Ilrev!sãc1t procesar-sc-5a na tercei=a sess5c le~islativa

da p=óx:mn leg!slatura, sem os inconvenientes dos anos de eleições, ina
propriados para tarefas desse porte, que pressupõe in~egral dadicaçãe e
tranqüilidade política.

..,.,---------- 'L~HA"10/COUISsio/SUICO"llssio----- __,

III - Com. da Or • dos Poderes e Sistemas de Governo

EMENDA 351139-1
tJ JULIO COSTAMILAN

"'UTO"------ _

o Brasil há de afirmar-se no. conceito internacional
como nação amante da paz e dos direitos humanos. Por o~

tro lado, há de afirmar sempre a sua soberania.

o art. 115 do Anteprojeto da Cmmissão da Organização dos Poderes

e Sistemas de Governo passa a ter a seguinte redação: r:"l- TI!XTO/~uSTl'ltAÇio----------------_,

"Art. 115 A ALEIÇlO DE QUE TRATA O ARTIGO 33 DESTA
CONSTITUIçlO REALIZAR-SE-A EM 15 DE NOVEMBRO DE 1989.

Eme.ndil. (~)

guerra,senâo em

Parágrafo único - AS CONVENÇÕES PARTIDÂRIAS, PARA ESCO
LHA DO CANDIDATO A PRESID~NCIA DA REPOBLICA, SERÃO *
REALIZADAS NO PER!ODO COMPREENDIDO ENTRE 23 DE JULHO E

7 DE AGOSTO DO MESMO ANO."

Inclua-se, onde convier:

"Art. O Brasil não part~cipará de
defesa de seu território ou de suà soberania,
mili'tar de intervenção em outro País."

nem de missão

(JUSTIFICAÇÃO ORAL EM PLENÂRIO)

JUSTIFICAÇÃO

..,.., PLI!NARlo/tOI.lISSÃo/sUICONlssio------------,

ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMAS DE GOVERNO

Os princípios enunc~ados na emenda prec~sam ficar def~n!

dos na Constituição. Ag~remos sempre, quando necessário,em defe
sa, condenando as agressões partam de onde partirem.

"'UTOR---------------,
EMENDA 351140-5
ea DEPUTADO VALTER PEREIRA

,."., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------,

Dê-se ao § 12 do art. 11, a seguinte redação:

"Art. 11 ..••..••......•..•...•..••..•••.••.

"X - sistema nacional de radiodifusão, telecomunicação e
comunJ.cação de massa. ti

Acrescentar ao art. 49 um inciso com a redação seguinte:

~ (aditiva)

=----------------!ElCTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------_,

EMENDA 351143-0
e: Constituinte JAMIL HADDAD

...........................................

JUS T I F I C A ç A O

§ 12 - Desde a expediç~o do diploma, os mem

Nacional não poderão ser presos, nem proeessa
natureza política, sem prévia autorização de

bros do Congresso
dos por crimes de
Slda Câmara.

A presente emenda restringe o instituto da i

munidade parlamentar aos crimes de natureza política.
--::;- -t ,-,

Agasalhar'~s crimes comuns no manto da imuni-

dade parlamentar é privii~1p~incompatível com a ética política.--,
JUSTIFICAÇÃO

Afinal, o mandato popular não deve ser utili
zado co~o escudo para a prática do ilícito.

A matéria contida na emenda não pode de~xar de ser incluída, •
por sua natureza, no elenco do art. 49.

-:
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Constituinte JAMIL HADDAD
EMENDA 351147-2

tJCONSTITUINTE JOSE JORGE

r":"1.----------------- TEXTotolusTlfICAÇÃO.-----------------,

AUTOII _

....----------------nXTO/.lIJSTl1lCAÇio.------ --,

EMENDA 351144·8
tJ

~ (substitutiva)

Transitórias.
No Substitutivo do Relator, suprima-se o art. 117- Disposições

Dê-se áo inciso XXVII do art. 38 a redação seguinte: JUSTIFICATIVA

"XXVII - permitir, mediante autorização do Congresso Nacio
nal, que forças estrangeiras, em missão de paz, transitem pelo ter
ritório nacional."

Não existe agora o sentido dessa norma eis que a mesma só tinha
sentido quando existia alguma dúvida relativamente à representação judicial, hoje
sanada pela redação que o Substitutivo conferiu ao art. 103

JUSTIFICAÇÃO

Com a devida vênia; a redação do anteprojeto se mostra inaceit!

velo A expressão "forças estrangeiras aliadas" lembra o passado, a
guerra. Não deve ser aceit~ a idéia de permanência.

AUTOII:---------------

r:;---------------- TEXTO/JUSTlfICAÇio----'----------------,

EMENDA 351145-6
~ Constituinte Jamil Haddad

,...,.----------- "LEHAIIIO/CONlssio/sUBCOMlssio ---,

I I - Cardssão da Organiz'Ção d:ls Pc::>da:res e S1.Stemas ele Gc:m=mo

Substitutivo do Relator

Suprima-se, na parte das Disposições Transitórias, o art. 118

JUSTIFICATIVA

A opção contida neste artigo perdeu toda a razão de ser face ao que
dispõe o art. 99 que manteve ramos separados para o Ministério Público.

Emenda (aditiva)

Acrescente-se, no texto do art. 5Q~ um ~nciso com

a redação seguinte:

"disciplinar a concessão de canais de televisão".

EMENDA 351149-9
tJ CONSTITUINTE JOSE JORGE

õ.õ---------- PLIENARlO/CONI5Sio/SUBCOMI5Sio ---,

IXMISSÃO DA ORGANIZAÇ/lO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

Justificação
r:;---------------- TEXTO/olUSTIFICAÇÃO-- ,

Substitutivo do Relator

Inclua-se o seguinte artigo nas Disposições Transitórias:

A televisão adquí.ra u enorme importânc1.a no mundo m2

demo. Ela é um poder. Por isso mesmo, o seu uso precisa ser bem

disciplinado. Não se justifica que cana1S sejam concedidos pe~

lo Executivo com toda fac1.lidade e sem- critérios definidos.

- Art. 128. São mantidos como órgãos de segunda ins-
tância da justiça mí.Li.tar estadual os trãbunaãs especâaas cria
~s, para o exercícío dessas funções, antes de 15 de março de

1967. _

JUSTIFICATIVA

Impõe-se essa norma para que os Tribunais Especiais, da Justiça
Militar Estadual, possam continuar a funcionar normalmente, onde estejam em a
tividade.

= tt:XTO/.lUSTlfICAÇÃO l

No Substitutivo do Relator, acrescente-se o seguinte artigo, na par
te relativa ao Judiciário:

r:;----------------TEXTO/.luSTIFICAÇÃO------------------,
Art. .Iunto ao Tr-ibunal. Regional Federal, com sede

no Distrito Federal, ftmcionará o Conselho de Justiça Federal, de
cuja composição part ícâparão juízes dos demais, e ao qual incumbi
rã a administraçao e a disciplina da Justiça Federal comum de pr.!;.
meira ãnstância, nos termos de lei complementar.

~ubstitutivo do Relator

Inclua-se o seguinte artigo, na parte relativa
rais do Judiciãrio- Seção I: -

às bis~osições Ge-

JUSTIFICATIVA

Trata-se 'de matéria que não foi contemplada no Substitutivo e cuja
regulamentação é imperiosa.

Art. - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus
membrosj ou dos membros do respectivo órgão especial, poderão os
Tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normati
vo do Poder Público.

JUSTIFICATIVA

O projeto omitiu esse ponto, de fundamental importância. Creio que
se deve, agora, suprir essa falha disciplinando a guestão da declaração de incon~

titucionalidade de lei ou ato normativo do Poder PUblico.
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'""c---------------- TEXTOIJUSTIFICAÇÃO---------- ,

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte artigo, na parte relativa ao Poder Judi-

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Art. - Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal,
Estadual ou Mtmicipal, em virtude de sentença iudlciária, far-se
ão na ordem de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos
respectivos proibida a designação de casos ou de pessoas nas dota
ções orçamentárias e nos creditos extraorçamentários abertos para
esse fim. .

§ 19 t! obrigatória a inclusão no orçamento, das entida
des de direito público, de verba necessária ao pagamento cbs seus
débitos constantes de precatório judiciário, aprsentados até 19 de
julho,data em que terão atualizados os seus valores. O pagamento
far-se-á obrigatoriamente até o final do exercício seguinte,

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos
serão consignados ao Judiciário, recolhendo-se as importâncias res
pectivas ã repartição competente. Caberá ao Pres idente do Tribu
-nat que proferir a decisão ecequenda determinar o pagamento, segundo
as poss:Lbilidades do depósito, e autorazar , a requerimento do cre
dor preterido no seu direito de precedência, ouvido o Chefe do Mi
nistério Público, o sequestro da quantia necessária ã satisfação
do débito.

ciário:104. . . . . . • •
II .
c) irredutibilidade de renumeração;

No Substltutivo do Relator, dê-se nova redação ao art. 104, inciso
11, alínea "clt:

Não há sentido em se falar nos demais pontos constantes deste disp~

sitivo, eis que a paradade Já se encontra estabelecida no próprio Substn.tutivo
(arts. 105 c/c IDO, § 19). '

I rry;iOT'''~
-....:..:.:.:::..:..::..::..:._----------------~

PLENAAIO/COlilSsÃo/suaCONI:lsÃO--------------,j :nr=/°-;:~1O
p:rê\..·_Ü1\_lI_S:..S~_O_D_>A_OR_GAN_I_ZA_~_O_DO_S.:...P_ODE_RE_S_E_SI_S_TEMA__D_E_GO_VE_RN_O --'_ ~ 17 ~ rn

EMENDA 351152-9
(=JCONSTITUINTE JOSE JORGE

SubstitutlVO do Relator

Acrescente-se a seguinte norma na parte relativa ao Poder Judiciá-
rio:

Art. - Nos Tribunais de Justiça com número superior a vinte e
cinco desembargadores poderâ ser mstituído o~g~o especia~, ~o~ mínimo ~e onz,: e
máximo de vinte e cinco membros, para o exercacao das atr-íbuíções adminlstratlvas
e jurisdiçolonals de competên~ia d~ T::ibunal pleno, bem como para uniformizar a
jurâsprudêncaa , .no caso de_dívergéncí.a entre sua~ C~ras, Turmas, Grupos ou. Se
ções. § único.A lei faxarà os criterios e a perd.odâc.idade da renovaçac parcãa'l
da composição do órgão especial.

JUSTIFICATIVA

Esqueceu-se o Substitutivo de anotar essa importante questão dos
precatórios. Esta emenda contempla o tratamento que lhe foi dado pela Comissão dos
Notáveis.

JUSTIFICATIVA

. ti preciso prever a existência desse órgão espesial e, .sobret,:,do,
critérios para a renovação de seus membros sob pena de desestãmno aos demaás
desembargadores.
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